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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1 - TRIBUNAL PLENO

1.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 108 - Ano: 2010

• 21997-22.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : JOAQUIM GUIMARAES NETO
• Rep. Jurídico : 16981 - CE GALTIERI MENDES DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 17469 - CE ALYSSON RENIER PORTELA MUNIZ
• Impetrado : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS

MUNICIPIOS DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: PARTE FINAL:
Daí, diante dessas peculiaridades e não visualizando ilegalidades

evidentes na decisão da Corte de Contas, considero preponderante,
neste momento, a preservação do interesse público em detrimento do
interesse particular.

Por tais fundamentos, INDEFIRO a liminar, nos termos
enunciados.

Intimem-se, em seguida, ouvir a PGJ.
Demais expedientes necessários.
Fortaleza, 6 de abril de 2010.
Antonio Abelardo Benevides Moraes
Desembargador Relator

• 28296-78.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : CASA PIO CALCADOS LTDA
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico : 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 21310 - CE ANTONIO EDUARDO DE LIMA

MACHADO FERRI
• Rep. Jurídico : 21120 - CE HELEN MARA PRACIANO

VASCONCELOS SALES
• Impetrado : DESEMBARGADOR JOSE MARIO DOS MARTINS

COELHO
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante de todo o exposto, com fundamento na jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, homologo
o pedido de desistência da ação formulado pela parte impetrante e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos dos artigos 158, paragráfo único, e 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Ciência às partes e ao Ministério Público. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Expedientes necessários.

Fortaleza, 5 de abril de 2010.
CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO
Desembargador Relator

• 8612-38.2007.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : IVANETE LIMA DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 4916 - CE JOSE JALES DE FIGUEIREDO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 18124 - CE ANTONIO AUGUSTO LIMA ARAUJO
• ESTAGIÁRIO - CAMILA TABATINGA ARAÚJO
• Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA ESTADUAL
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Ex positis, com esteio no art. 10 da Lei nº 12.016/2009 e art.

267, inc. VI, do Código de Processo Civil, extingo o feito sem julgamento

do mérito por ausência de uma das condições da ação, tendo em vista a
ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada.

Transcorrido, in albis, o prazo para interposição do agravo
previsto no art. 10 da Lei nº 12.016/2009, certifique-se o trânsito em
julgado, remetendo-se os autos ao arquivo.

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 31 de março de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 1158-39.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10922 - CE MARIA HELENIUCE CARRILHO DE

ARRUDA
• Impetrado : SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO

CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, com fundamento no art. 10, caput, da Lei nº 12.016/2009 e no
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a
segurança pela perda do objeto.

Intimem-se as partes.
Ultrapassado o prazo a que alude o art. 10, § 1º, da Lei 12.016/

2009 sem que haja recurso, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Fortaleza, 31 de março de 2010.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 28299-33.2009.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : IMOBILIÁRIA ARY LTDA
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico : 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 21310 - CE ANTONIO EDUARDO DE LIMA

MACHADO FERRI
• Rep. Jurídico : 21120 - CE HELEN MARA PRACIANO

VASCONCELOS SALES
• Impetrado : DESEMBARGADOR JOSE MARIO DOS MARTINS

COELHO
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante de todo o exposto, com fundamento na jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, homologo
o pedido de desistência da ação formulado pela parte impetrante e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Ciência às partes e ao Ministério Público. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Expedientes necesários.

Fortaleza, 5 de abril de 2010.
CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO
Desembargador Relator

• 10920-13.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : ALVARO REBOUCAS DA SILVA
• Rep. Jurídico : 19437 - CE CARLOS GIOVANE BARBOSA

REBOUÇAS
• Impetrado : COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO
• Impetrado : DIRETOR DO CENTRO DE SELECAO E DE

PROMOCAO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA
(CESPE/UNB)

• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, julgo extinta a ação mandamental,

reconhecendo a decadência da impetração, com espeque no art. 23, da
Lei nº 12.016/2009, em conjugada leitura com o art. 269, IV, do CPC.

Intimem-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de abril de 2010.
Desa. Edite Bringel OLinda Alencar
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Desembargadora Relatora

• 5388-90.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMILO -

HOSPITAL MATERNIDADE MADALENA
• Rep. Jurídico : 2445 - CE ROGERIO FACO FRANKLIN DE LIMA
• Rep. Jurídico : 8444 - CE JARBAS JOSE SILVA ALVES
• Rep. Jurídico : 8667 - CE MARIA IMACULADA GORDIANO

BARBOSA VALENTE
• Rep. Jurídico : 11144 - CE RAFAEL PEREIRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 13781 - CE ARMANDO HELIO ALMEIDA

MONTEIRO DE MORAES
• Rep. Jurídico : 16851 - CE ROGERIO SCARABEL BARBOSA
• Rep. Jurídico : 20644 - CE MARIA CLAUDIA TREVIA MORAIS

CORREIA VIANA
• Rep. Jurídico : 247954 - SP ANA PAULA ASSUNCAO DIAS DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 21523 - CE JOAO VICTOR M. SILVEIRA
• Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: PARTE FINAL:
Tecidas essas breves considerações, restando plenamente

demonstrados a relevância da fundamentação e o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, defiro a medida liminar no
presente mandado de segurança, nos exatos termos requeridos.

Ademais, acatando sugestão da impetrante, comino multa diária
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para a remota hipótoses de
descumprimento desta decisão.

Notifique-se urgentemente a autoridade dita coatora para adotar
imediatamente as providências necessárias à adoção do vertente
decisum, informando-lhe que o seu não cumprimento caracteriza a
conduta prevista no artigo 330 do Código Penal Brasileiro.

Requisitem-se as informações necessárias do decêndio legal.
Empós, encaminhe-se à Procuradoria Geral de Justiça.
Expedientes e demais diligências necessárias.
Fortaleza/CE, 15 de março de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto
Relator

• 3457-52.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : CARLOS ALVES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 8136 - CE FRANCISCO EDUVAL ALVES DE

HOLLANDA
• Impetrado : PREFEITO DO MUNICIPIO DE BANABUIU
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: PARTE FINAL:
Por essas razões, e declarando a incompetência desta Corte

para a apreciação do mandado de segurança em tablado, determino a
sua remessa e redistribuição para uma das Varas da Comarca de Banabuiú/
CE.

Expedientes necessários, com a urgência que o caso requer.
Fortaleza/CE, 31 de março de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto
Relator

• 114119-17.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : EMERSON GILBERTO DI PRIMIO
• Rep. Jurídico : 27642 - RS FLORISBERTO BECKENKAMP DELLA

GIUSTINA
• Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: PARTE FINAL:
Pelo exposto, ante a ilegitimidade passiva verificada, declaro

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI, do CPC, resguardando-se, contudo, a possibilidade de o
impetrante perseguir o direito alegado perante a autoridade coatora
correta.

Fortaleza/CE, 31 de março de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto
Relator

• 472051-05.2000.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : JOSE DEOCLECIANO PONTES

• Rep. Jurídico : 2962 - CE PERICLES FERNANDES TEIXEIRA
• Rep. Jurídico : 5707 - CE JOSE VANDERLEY DE AGUIAR
• Impetrado : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANTONIO JAIRO LIMA ARAÚJO
• PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: PARTE FINAL:
Cotejando a instrução, vislumbro que os documentos de fls.

325 e 326 do feito noticiam que o Tribunal de Contas do Estado
diligenciou a alteração dos assentamentos do servidor impetrante em
seu sistema, retificando, assim, o ato combatido nesse mandamus.

Destarte, como se observa, restou integralmente cumprida a
obrigação de fazer reclamada, razão pela qual declaro cumprido o acórdão
prolatado às fls. 99/101 dos autos.

Publique-se e intime-se.
Fortaleza/CE, 05 de abril de 2010.
Desembargador Francisco Sales Neto
Relator

3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 496/2010  – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de
competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da Portaria nº.
304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº. 32722-
02.2010.8.06.0000, designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor
de Divisão de Manutenção e Serviços Gerais do Interior, Matrícula nº.
4288, para viajar às Comarcas de São Gonçalo, Paracuru, Paraipaba,
Trairi, Itarema, Acaraú, Cruz, Jijoca de Jericoacoara, Bela Cruz, Marco,
Santana do Acaraú,  Amontada e Uruturetama, a fim de proceder
fiscalização contratual dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva em equipamentos de refrigeração, centrais telefônicas,
dedetização,  vistoriar instalações hidráulicas e viabilizar solução para
manutenção corretiva de pavimentação externa, nos Fóruns das
referidas Comarcas, no período de 07 a 09 de abril de  2010, concedendo-
lhe 2,5 diárias (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00
(cem reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,
aos 07 de abril de 2010.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

***

PORTARIA Nº 472/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao
Servidor ROBSON WILLIAM GIRÃO SARAIVA, lotado no
Departamento de Manutenção e Serviços Gerais do Tribunal de Justiça,
da importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0409, para fazer face as despesas de pequeno vulto e
pronto pagamento, conforme resolução nº 17/2008.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE.
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***

PORTARIA Nº 458/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA SALERI, Juíza de Direito Titular
do Fórum da Comarca de MASSAPÊ - CE, da importância de R$
300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do
vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 0406
anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e
de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,   aos 31 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 459/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra.
IJOSIANA CAVALCANTE SERPA, Juíza de Direito Titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de QUIXADÁ - CE, da
importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0404 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca
acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,   aos 31 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 460/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE LUCENA, Juiz de Direito do
Fórum Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de TIANGUÁ -
CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0405 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca
acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,   aos 31 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 425/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei
nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
TÁCIO GURGEL BARRETO, Juiz de Direito Diretor do Fórum da
Comarca de CRUZ - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos
reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de
2010, conforme Nota de Empenho nº 0382 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza,   aos 26 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XV,
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III,
da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 6003-80.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, ROSANA MARIA TIMBÓ PINTO
Analista Judiciário, Matrícula nº 2504.1/4, do cargo em comissão de
Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-2, da
Vara Única da Comarca de Pindoretama.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de abril de 2010.

 Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da
Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 6003-80.2010.8.06.0000,

RESOLVE nomear, interinamente, EMANUELLE BENEVIDES
BARROS LISBOA para o cargo em comissão de Direção e
Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-2, da Vara Única
da Comarca de Pindoretama.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 dias do mês de abril de
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
PORTARIA N.º 508/10 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade
com o Processo nº 33347-36.2010.8.06.0000 DESIGNAR o Des.
FRANCISCO GURGEL HOLANDA, para viajar a Brasília-DF, com
o objetivo de participar do Encontro Nacional de Coordenadores de
Infância e Juventude, nos dias 15 e 16 de abril do corrente ano,
concedendo-lhe o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diária, no valor
unitário de R$614,20 (Seiscentos e quatorze reais e vinte centavos), e
uma ajuda de custo no valor de R$92,00 (noventa e dois reais),
totalizando R$1.013,30 (Hum mil e treze reais e trinta centavos), bem
como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/
FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de abril de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

***
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P O R T A R I A  N º 511/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar o Dr. JAMYERSON CÂMARA BEZERRA, Juiz
Substituto Titular da  Comarca de Fortim, para, sem prejuízo de suas
funções, responder pela 1ª Vara da  Comarca de Aracati, durante férias
da Titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***
P O R T A R I A  N º   512/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar o Dr. ROMMEL MOREIRA CONRADO, Juiz
de Direito da Comarca de Mulungu, para, sem prejuízo de suas funções,
responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Baturité,
durante férias da Titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 13 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

3.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 115 - Ano: 2010

• 29883-09.2007.8.06.0000/1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : MONICA PASSOS RIBEIRO SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 15271 - CE ANTONIA AURINETE MORAES LOPES
• Rep. Jurídico : 19505 - CE ANTONIO INIMA FERNANDES LIMA
• Agravado : ROSANE PASSOS RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 14623 - CE DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS
• Rep. Jurídico : 14575 - CE SUZY ANNE CATONHO DE BRITO
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:

R.h.
Considerando que os vertentes autos passaram a tramitar de

forma eletrônica, nos termos da certidão aposta á fl. 77v, determino a
remessa dos fólios ao setor competente, a fim de que aguardem a
decisão do egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do agravo de
instrumento.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 25 de março de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 20115-25.2008.8.06.0000/1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Agravado : JOSE AIRTON ANGELO
• Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:
R.h.

Considerando que os vertentes autos passaram a tramitar de
forma eletrônica, nos termos da certidão aposta á fl. 122v, determino
a remessa dos fólios ao setor competente, a fim de que aguardem a
decisão do egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do agravo de
instrumento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 25 de janeiro de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2199-85.2002.8.06.0000/3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante : TEMIS LOPES BEZERRA
• Rep. Jurídico : 9165 - CE PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL
• Agravado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:

R.h.
Considerando que os vertentes autos passaram a tramitar de

forma eletrônica, nos termos da certidão aposta á fl. 199v, determino
a remessa dos fólios ao setor competente, a fim de que aguardem a
decisão do egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do agravo de
instrumento.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 25 de março de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 117 - Ano: 2010

• 3229-61.2000.8.06.0054/1 - APELAÇÃO CRIME
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 06/07/2009 15:57
• Recorrente : FRANCISCO COSTA TORRES JUNIOR
• Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA

Despacho:

R.h.
Considerando que os vertentes autos passaram a tramitar de

forma eletrônica, nos termos da certidão aposta á fl.229v, determino a
remessa dos fólios ao setor competente, a fim de que aguardem a
decisão do egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do agravo de
instrumento.

Expedientes necessários.

Fortaleza, 25 de março de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

3.5 - EDITAIS, AVISOS E  PEDIDOS DE
VISTA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2010

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;
CONTRATADA: Multitur Viagens LTDA;OBJETO: Fornecimento
de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, destinados à
utilização por magistrados, servidores do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, e por autoridades que se desloquem a esta capital para prestar
serviços de interesse deste Poder Judiciário, pelo período de 90 (noventa)
dias;VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/
93, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  16/2009

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA: R S Brasil Comercial LTDA. EPP;OBJETO:Acrescer, no montante da
Ata de Registro de  Preços nº 16/2009, Lote III, item 02, da empresa Fornecedora, o valor de R$ 1.110,00 (hum mil, cento e dez reais),
representando, assim, um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente registrado para este item (R$
4.440,00);FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 03, de 06 de
março de 2008, do Tribunal Pleno; VIGÊNCIA: a partir de 18/02/2010;DATA DA ASSINATURA:18 de fevereiro de 2010;SIGNATÁRIOS:Dr.
Francisco Zacarias Silveira de Araújo, Dr. Eliardo Ximenes Rodrigues e  Sra. Rute de Souza Dias. ACRÉSCIMOS:

Lote I

Item Descrição do Item Unid. Quant. da 
Ata 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Ata Acréscimo 

Valor do 
Acréscimo 

de 25%  

2 

ETIQUETA AUTO ADESIVA, PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA OU LASER, 18 ETIQUETAS POR 
FOLHA DE PAPEL NO FORMATO A4, CAIXA COM 
100 FOLHAS (DIMENSÕES 105MM X 33MM) 

CX COM 100 
FOLHAS 

300 R$ 14,80 R$ 4.440,00 75 R$ 1.110,00 

TOTAL R$ 1.110,00 

***

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  24/2009

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA: Fabrício Mattos Façanha;OBJETO:Acrescer, no montante da Ata de
Registro de  Preços nº 24/2009, Lote I, item 5, da empresa Fornecedora, o valor de R$ 3.029,40 (três mil, vinte e nove reais e quarenta centavos),
representando, assim, um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente registrado para este item (R$
12.117,60);FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 03, de 06 de
março de 2008, do Tribunal Pleno; VIGÊNCIA: a partir de 27/10/2009;DATA DA ASSINATURA:27 de outubro de 2009;SIGNATÁRIOS:Dr.
Francisco Zacarias Silveira de Araújo, Dr. Eliardo Ximenes Rodrigues e  Sr. Fabrício Mattos Façanha. ACRÉSCIMOS:

Lote I

Item Descrição Bem / Serviço Unid. Qtde. da 
Ata 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Acréscimo  
% 

Acréscimo  
em 

quantidade 

Acréscimo  
em R$ 

5 

DESINFETANTE AROMATIZADO 
CONCENTRADO – 
CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 
1X5, À BASE DE LAVANDA, COM 
AÇÃO BACTERICIDA E 
GERMICIDA 

LITRO  11.220 R$ 1,08 R$ 
12.117,60 

25,00 % 2.805 R$ 
3.029,40 

1998, n.º 9.854/1999;VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, iniciando-se em
04/01/2010; DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2010;
SIGNATÁRIOS: Dr. Francisco Zacarias Silveira de Araújo, Dr. Eliardo
Ximenes Rodrigues e Sr. Paulo Sérgio Quezado de Castro.

***

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 80/2009

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Colégio
Menino Jesus;OBJETIVO:Garantir a concessão de 10 (dez) bolsas de
estudo aos filhos dos internos da Cadeia Pública da Comarca de Canindé/
CE, que estão cumprindo pena, dentro do Projeto Integração e Saber,
mantido sem fins lucrativos pelo Colégio Menino Jesus.;PRAZO:Inicia-
se em 06 de abril de 2010 e encerra-se em 31 de dezembro de 2012;DATA
DA ASSINATURA: 06 de abril de 2010;SIGNATÁRIOS: Dr. Francisco
Zacarias Silveira de Araújo, Dr. Daniel Coelho Fernandes de Carvalho,
Sr. Romeu Rocha de Oliveira e Sra. Joane Laurênio de Oliveira, Dr.
Antônio Josimar Almeida Alves.

***

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6459-30.2010.8.06.0000;
OBJETO: Fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais, destinados à utilização por magistrados, servidores do
Poder Judiciário do Estado do Ceará, e por autoridades que se desloquem
a esta capital para prestar serviços de interesse deste Poder Judiciário,
pelo período de 90 (noventa) dias; JUSTIFICATIVA: Contratação
emergencial, tendo em vista que o procedimento licitatório referente a
este objeto ainda não foi concluído e para evitar a interrupção no
fornecimento de passagens aéreas, essencial ao deslocamento de
magistrados e servidores no desempenho das atividades de interesse do
Poder Judiciário do Estado do Ceará; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com as atualizações das Leis nº
8.883/94, n° 9.648/98 e n° 9.854/99;CONTRATADA:Multitur Viagens
LTDA; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias; DECLARAÇÃO DE
DISPENSA: Des. Ernani Barreira Porto - Presidente do TJCE.
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***

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  24/2009

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA: Fabrício Mattos Façanha;OBJETO:Acrescer, no montante da Ata de
Registro de  Preços nº 24/2009, Lote I, itens 1, 2, 4, 7 e 9 da empresa Fornecedora, o valor de R$ 9.177,66 (nove mil, cento e setenta e sete reais
e sessenta e seis centavos), representando, assim, um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente registrado para estes itens
(R$ 36.721,18);FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 03, de 06
de março de 2008, do Tribunal Pleno; VIGÊNCIA: a partir de 24/02/2010;DATA DA ASSINATURA:24 de fevereiro de 2010;SIGNATÁRIOS:Dr.
Francisco Zacarias Silveira de Araújo, Dr. Eliardo Ximenes Rodrigues e  Sr. Fabrício Mattos Façanha. ACRÉSCIMOS:

Lote I

ITEM DESCRIÇÃO BEM/SERVIÇO UN QUANTIDADE 
DA ATA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
FINAL 

QUANTIDADE 
DA ATA COM 

25% 

COM 
ACRÉSCIMO 

DE 25% 

1 ÁCIDO MURIÁTICO LT 4278 R$ 1,46 
R$ 

6.245,88 
1069 R$ 1.560,74 

2 ÁGUA SANITÁRIA LT 12858 R$ 0,90 
R$ 

11.572,20 
3214 R$ 2.892,60 

4 
CERA LÍQUIDA, EMBALAGEM 

COM 750ML 
UN 2610 R$ 2,20 

R$ 
5.742,00 

652 R$ 1.434,40 

7 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO, PARA LAVAR 

LOUÇA, BIODEGRADÁVEL, 
AGENTE ATIVO 14,5-15,5%, 
EMBALAGEM COM 500ML 

LT 9410 R$ 0,71 
R$ 

6.681,10 
2352 R$ 1.669,92 

9 

NEUTRALIZADOR DE ODORES, 
CONCENTRADO – 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 
1X30, À BASE DE IGUATEMI COM 

AÇÃO BACTERICIDA E 
GERMICIDA, UN COM 05L 

LT 360 R$ 18,00 
R$ 

6.480,00 
90 R$ 1.620,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE                                                                     R$ 36.721,18 R$ 9.177,66  

***
EDITAL Nº  84/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III, IV, IX e X e 103-
B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190, 192 e 513-B, caput
e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com nova
redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com a Resolução n°
09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão consolidada no
DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça,
bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público,
para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INICIAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA CRUZ, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. André Teixeira Gurgel.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO (78 : 5  = 15,6=16)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
0 6 RICARDO EMÍDIO DE AQUINO NOGUEIRA* PEREIRO
07 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
08 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
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09 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
10 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
11 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA* JUCÁS
12 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
1 3 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA

14 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
15 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL
16 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA

2º QUINTO(78 - 16 = 62 :5 = 12,4 = 13)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
17 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU
18 FCO. ANASTACIO CAVALCANTE NETO MERUOCA
1 9 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
20 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
21 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
22 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
23 SUYANE MACEDO DE LUCENA MORRINHOS
24 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
25 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
26 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
27 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
28 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 9 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

 3º QUINTO(62- 13= 49 : 5 = 9,8=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
30 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
31 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ
32 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
33 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
34 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
35 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
36 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
37 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
38 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
39 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM

4º QUINTO(49 - 10 = 39 : 5 = 7,8= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
40 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
41 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA
42 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
43 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
44 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
45 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
46 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
47 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE

5º QUINTO(39 - 8 = 31 : 5 =6,2=7)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
48 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
49 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS
50 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
51 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
52  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
53 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
54 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO

6º QUINTO(31 - 7 = 24 : 5=4,8 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
55 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
56 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
57 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
58 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
59 AGENOR STUDART NETO UMIRIM

7º QUINTO(24 - 5 = 19 : 5 = 3,8 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
60 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM
61 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
62 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
63 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE

   8º QUINTO(19 -4= 15 : 5 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
64 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ
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65 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
66 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE

9º QUINTO(15 - 3 = 12 : 5 = 2,4 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
67 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA
68 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
69 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI

10º QUINTO(12 - 3= 9 : 5 =1,8= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
70 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA
71 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO

  11º QUINTO(9 - 2 = 7 : 5 = 1,4 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
72 NATHANEL CONSOLI TRAIRI
73 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI

                                                     12º QUINTO(7 - 2 = 5 : 5 = 1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
7 4 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
75 78. RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
76 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                      15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
77 GERANA CELLY D. DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                               16º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
78 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Francisco Zacarias Silveira de Araújo, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. Ernani Barreira Porto, PRESIDENTE.

EDITAL Nº 85 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III, IV, IX e X e 103-
B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190, 192 e 513-B, caput
e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com nova
redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com a Resolução n°
09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão consolidada no
DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça,
bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público,
para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INICIAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
IRACEMA, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. José Ronald Cavalcante Soares Júnior.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO (78 : 5  = 15,6=16)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA

01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
0 6 RICARDO EMÍDIO DE AQUINO NOGUEIRA* PEREIRO
07 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
08 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
09 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
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10 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
11 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA* JUCÁS
12 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
1 3 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA
14 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
15 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL
16 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA

2º QUINTO(78 - 16 = 62 :5 = 12,4 = 13)
ORDEM          NOME MAGISTRADO
     COMARCA
17 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU
18 FCO. ANASTACIO CAVALCANTE NETO MERUOCA
1 9 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
20 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
21 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
22 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
23 SUYANE MACEDO DE LUCENA MORRINHOS
24 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
25 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
26 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
27 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
28 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 9 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

 3º QUINTO(62- 13= 49 : 5 = 9,8=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO
     COMARCA
30 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
31 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ
32 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
33 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
34 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
35 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
36 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
37 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
38 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
39 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM

4º QUINTO(49 - 10 = 39 : 5 = 7,8= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
40 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
41 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA
42 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
43 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
44 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
45 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
46 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
47 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE

5º QUINTO(39 - 8 = 31 : 5 =6,2=7)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
48 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
49 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS
50 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
51 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
52  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
53 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
54 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO

6º QUINTO(31 - 7 = 24 : 5=4,8 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
55 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
56 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
57 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
58 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
59 AGENOR STUDART NETO UMIRIM

7º QUINTO(24 - 5 = 19 : 5 = 3,8 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
60 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM
61 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
62 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
63 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE

   8º QUINTO(19 -4= 15 : 5 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
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64 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ
65 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
66 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE

9º QUINTO(15 - 3 = 12 : 5 = 2,4 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
67 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA
68 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
69 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI

10º QUINTO(12 - 3= 9 : 5 =1,8= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
70 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA
71 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO

  11º QUINTO(9 - 2 = 7 : 5 = 1,4 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
72 NATHANEL CONSOLI TRAIRI
73 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI

                                                     12º QUINTO(7 - 2 = 5 : 5 = 1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
7 4 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
75 78. RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
76 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                                15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
77 GERANA CELLY D. DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                               16º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
78 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Francisco Zacarias Silveira de Araújo, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. Ernani Barreira Porto, PRESIDENTE.

EDITAL Nº86/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III, IV, IX e X e 103-
B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190, 192 e 513-B, caput
e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com nova
redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com a Resolução n°
09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão consolidada no
DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça,
bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público,
para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INICIAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MARCO, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. Flávio Vinícius Bastos Sousa.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO (78 : 5  = 15,6=16)

ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
01 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
0 6 RICARDO EMÍDIO DE AQUINO NOGUEIRA* PEREIRO
07 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
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08 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
09 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
10 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
11 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA* JUCÁS
12 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
1 3 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA

            14     HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
             15      JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL
            16     CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA

2º QUINTO(78 - 16 = 62 :5 = 12,4 = 13)
ORDEM          NOME MAGISTRADO
     COMARCA
17 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU
18 FCO. ANASTACIO CAVALCANTE NETO MERUOCA
1 9 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
20 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
21 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
22 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
23 SUYANE MACEDO DE LUCENA MORRINHOS
24 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
25 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
26 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
27 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
28 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 9 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

 3º QUINTO(62- 13= 49 : 5 = 9,8=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO
     COMARCA
30 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
31 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ
32 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
33 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
34 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
35 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
36 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
37 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
38 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
39 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM

4º QUINTO(49 - 10 = 39 : 5 = 7,8= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
40 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
41 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA
42 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
43 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
44 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
45 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
46 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
47 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE

5º QUINTO(39 - 8 = 31 : 5 =6,2=7)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
48 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
49 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS
50 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
51 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
52  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
53 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
54 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO

6º QUINTO(31 - 7 = 24 : 5=4,8 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
55 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
56 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
57 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
58 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
59 AGENOR STUDART NETO UMIRIM

7º QUINTO(24 - 5 = 19 : 5 = 3,8 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
60 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM
61 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
62 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
63 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE
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   8º QUINTO(19 -4= 15 : 5 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
64 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ
65 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
66 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE

9º QUINTO(15 - 3 = 12 : 5 = 2,4 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
67 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA
68 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
69 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI

10º QUINTO(12 - 3= 9 : 5 =1,8= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
70 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA
71 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO

  11º QUINTO(9 - 2 = 7 : 5 = 1,4 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
72 NATHANEL CONSOLI TRAIRI
73 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI

                                                     12º QUINTO(7 - 2 = 5 : 5 = 1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
7 4 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
75 78. RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
76 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                              15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
77 GERANA CELLY D. DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                               16º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
78 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Francisco Zacarias Silveira de Araújo, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. Ernani Barreira Porto, PRESIDENTE.

EDITAL Nº  87 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III, IV, IX e X e 103-
B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190, 192 e 513-B, caput
e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com nova
redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com a Resolução n°
09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão consolidada no
DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça,
bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público,
para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INICIAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO SANTO, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO (78 : 5  = 15,6=16)

ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
0 1 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
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05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
06 RICARDO EMÍDIO DE AQUINO NOGUEIRA* PEREIRO
07 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
08 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
09 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
10 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
11 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA* JUCÁS
12 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
13 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA

14 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
15 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL
16 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA

2º QUINTO(78 - 16 = 62 :5 = 12,4 = 13)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
17 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU
18 FCO. ANASTACIO CAVALCANTE NETO MERUOCA
1 9 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
20 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
21 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
22 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
23 SUYANE MACEDO DE LUCENA MORRINHOS
24 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
25 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
26 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
27 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
28 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 9 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

 3º QUINTO(62- 13= 49 : 5 = 9,8=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
30 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
31 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ
32 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
33 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
34 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
35 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
36 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
37 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
38 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
39 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM

4º QUINTO(49 - 10 = 39 : 5 = 7,8= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
40 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
41 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA
42 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
43 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
44 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
45 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
46 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
47 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE

5º QUINTO(39 - 8 = 31 : 5 =6,2=7)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
48 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
49 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS
50 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
51 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
52  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
53 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
54 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO

6º QUINTO(31 - 7 = 24 : 5=4,8 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
55 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
56 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
57 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
58 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
59 AGENOR STUDART NETO UMIRIM

7º QUINTO(24 - 5 = 19 : 5 = 3,8 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
60 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM
61 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
62 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
63 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE



15  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

   8º QUINTO(19 -4= 15 : 5 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
64 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ
65 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
66 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE

9º QUINTO(15 - 3 = 12 : 5 = 2,4 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
67 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA
68 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
69 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI

10º QUINTO(12 - 3= 9 : 5 =1,8= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
70 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA
71 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO

  11º QUINTO(9 - 2 = 7 : 5 = 1,4 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
72 NATHANEL CONSOLI TRAIRI
73 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI

                                                     12º QUINTO(7 - 2 = 5 : 5 = 1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
7 4 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
75 78. RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
76 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA
                                                   15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
77 GERANA CELLY D. DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                               16º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
78 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Francisco Zacarias Silveira de Araújo, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. Ernani Barreira Porto, PRESIDENTE.

EDITAL Nº 88/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, atendendo ao disposto nos arts. 93, II, letra “b”, III, IV, IX e X e 103-
B, incisos I e II, § 4º, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual e arts. 190, 192 e 513-B, caput
e parágrafo único, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com nova
redação dada pelas Leis Estaduais nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008 e nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  e ainda de acordo com a Resolução n°
09, de 4 de maio de 2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 2008, versão consolidada no
DJ de 23 de outubro de 2008, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça,
bem como a Portaria nº 366/2006, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 de maio de 2006, que regulamenta a citada Resolução, torna público,
para conhecimento dos interessados, que se encontra vago na ENTRÂNCIA INICIAL O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
AIUABA, a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, tendo em vista a promoção do Dr. Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães.
Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo publicada, que desejarem
REMOÇÃO para o cargo acima indicado, poderá requerê-la ao Tribunal, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia  útil após a publicação
do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação de suas obrigações perante à Corregedoria Geral
da Justiça e ao Conselho Superior da Magistratura, bem como da documentação necessária, conforme definido na Resolução nº 09/2006, alterada pela
Resolução nº 23/2008.
Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas quintas partes ficam
condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

1º QUINTO (78 : 5  = 15,6=16)

ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
0 1 MÔNICA LIMA CHAVES* FARIAS BRITO
02 PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES* CAPISTRANO
03 REJANE EIRE FERNANDES ALVES* PARACURU
04 PAULO SÉRGIO DOS REIS* JAGUARIBE
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05 FLÁVIA PESSOA MACIEL* REDENÇÃO
06 RICARDO EMÍDIO DE AQUINO NOGUEIRA* PEREIRO
07 ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI* MISSÃO VELHA
08 MARIA TEREZA FARIAS FROTA* PACOTI
09 JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA* CARIRIAÇU
10 MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA* PENTECOSTE
11 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA* JUCÁS
12 JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS* ASSARÉ
13 ANA CAROLINA MONTE STUDART GURGEL IPAPORANGA

14 HENRIQUE BOTELHO ROMCY GUAIUBA
15 JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO CARNAUBAL
16 CLEBER DE CASTRO CRUZ ITATIRA

2º QUINTO(78 - 16 = 62 :5 = 12,4 = 13)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
17 ROMMEL MOREIRA CONRADO MULUNGU
18 FCO. ANASTACIO CAVALCANTE NETO MERUOCA
1 9 REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO PINDORETAMA
20 RENATO BELO VIANNA VELLOSO ICAPUÍ
21 RAIMUNDO LUCENA NETO IRAUÇUBA
22 MOISÉS BRISAMAR FREIRE IPUEIRAS
23 SUYANE MACEDO DE LUCENA MORRINHOS
24 GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI CHOROZINHO
25 CÉSAR MOREL ALCÂNTARA ARATUBA
26 JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES MUCAMBO
27 HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS PALMACIA
28 CLEIRIANE LIMA FROTA PARAIPABA
2 9 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO SÃO LUIS DO CURU

 3º QUINTO(62- 13= 49 : 5 = 9,8=10)
ORDEM          NOME MAGISTRADO      COMARCA
30 FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA ITAPIÚNA
31 FLÁVIA SETUBAL DE SOUSA QUIXERÉ
32 ANA KAYRENA DE SILVA FREITAS FRECHEIRINHA
33 DAVID FORTUNA DA MATA PORTEIRAS
34 RAFAEL LOPES DO AMARAL GRAÇA
35 JAMYERSON CÂMARA BEZERRA FORTIM
36 WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO URUOCA
37 CARLOS EDUARDO DE O. HOLANDA JUNIOR CARIDADE
38 DEBORAH CAVALCANTE DE O. SALOMÃO GUARINES ITAITINGA
39 ALEXSANDRA LACERDA BATISTA JARDIM

4º QUINTO(49 - 10 = 39 : 5 = 7,8= 8)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
40 FABIANA SILVA FELIX HIDROLÂNDIA
41 FABRICIA FERREIRA DE FREITAS ITAREMA
42 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA AMONTADA
43 CANDICE ARRUDA VASCONCELOS CARIÚS
44 FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA SOLONÓPOLE
45 RICCI LÔBO DE FIGUEIREDO FILGUEIRA FORQUILHA
46 TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS JATI
47 ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL TABULEIRO DO NORTE

5º QUINTO(39 - 8 = 31 : 5 =6,2=7)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
48 LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS QUIXELÔ
49 ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA GROAÍRAS
50 FABIANO DAMASCENO MAIA MADALENA
51 RENATA SANTOS NADYER BARBOSA ORÓS
52  ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ MONSENHOR TABOSA
53 TÁCIO GURGEL BARRETO CRUZ
54 VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES BAIXIO

6º QUINTO(31 - 7 = 24 : 5=4,8 = 5)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
55 ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO BARROQUINHA
56 CYNTHIA NOBREGA PEREIRA SANTANA DO ACARAÚ
57 HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA COREAÚ
58 ROBERTA PONTE MARQUES MAIA CARIRÉ
59 AGENOR STUDART NETO UMIRIM

7º QUINTO(24 - 5 = 19 : 5 = 3,8 = 4)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
60 LEONARDO AFONSO FRANCO DE FREITAS IPAUMIRIM
61 DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE GUARACIABA DO NORTE
62 JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA BARRO
63 SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA NOVO ORIENTE
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   8º QUINTO(19 -4= 15 : 5 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
64 WELITHON ALVES DE MESQUITA CROATÁ
65 GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO PORANGA
66 FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO HORIZONTE

9º QUINTO(15 - 3 = 12 : 5 = 2,4 = 3)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
67 SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUGUARETAMA
68 CESAR DE BARROS LIMA ACARAÚ
69 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA SANTANA DO CARIRI

10º QUINTO(12 - 3= 9 : 5 =1,8= 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
70 LUCIANO NUNES MAIA FREIRE RERIUTABA
71 RÔMULO VERAS HOLANDA SABOEIRO

  11º QUINTO(9 - 2 = 7 : 5 = 1,4 = 2)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
72 NATHANEL CONSOLI TRAIRI
73 RICARDO BRUNO FONTENELLE MAURITI

                                                     12º QUINTO(7 - 2 = 5 : 5 = 1)
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
7 4 ANA CELIA PINHO CARNEIRO PARAMBU

13º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
75 78. RENATO ESMERALDO PAES MILAGRES

                                               14º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
76 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR JAGUARUANA

                                              15º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
77 GERANA CELLY D. DA CUNHA VERÍSSIMO CHAVAL

                                               16º QUINTO
ORDEM            NOME   DO MAGISTRADO COMARCA
78 ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ PEDRA BRANCA

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de abril de 2010.

EU, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Francisco Zacarias Silveira de Araújo, SECRETÁRIO GERAL, em exercício.

VISTO: Des. Ernani Barreira Porto, PRESIDENTE.

3.6 - OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 42/2010
RH – Fortaleza, 13 de abril de 2010

PROCESSO Nº 20123-65.2009.8.06.0000
INTERESSADO(A): AUGUSTO CÉZAR DE LUNA CORDEIRO SILVA
JUIZ(A) DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE ALTO
SANTO
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS

                Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior
autorizando o pagamento no valor de R$ 1.516,64 (hum mil, quinhentos
e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), referente às diárias, por
ter auxiliado nos serviços judiciários da 2ª vara da Comarca de Limoeiro
do Norte,  durante o mês de outubro de  2009.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 12 de abril de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E
GESTÃO DO FERMOJU Nº 09/2010
RH- Fortaleza, 13 de abril de 2010

PROCESSO Nº 27118-94.2009.8.06.0000
INTERESSADO(A): FRANCISCO EDUARDO FONTENELE
BATISTA
JUIZ(A): AUXILIAR DA 4ª ZONA  JUDICIÁRIA DA COMARCA
DE RUSSAS
ASSUNTO: PAGAMENTO DE  INDENIZAÇÃO DE
TRANSPORTE

                  Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$
2.377,77 (dois mil, trezentos e setenta e sete  reais e setenta e sete
centavos), referente à indenização de transporte, por ter respondido
pelas Comarcas de Beberibe, Morada Nova, Maracanaú, Cascavel,
Quixeré e Alto Santo, durante o mês de janeiro de 2010.
Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de
Justiça, em 05 de abril de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e
Gestão do FERMOJU do TJCE.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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3.7 - PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 2.º GRAU

DIA 17 DE ABRIL DE 2010 (SÁBADO)
PLANTONISTA: DES. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA
ASSESSOR DESIGNADO: DR. WEDNY MACHADO –
MAT.200928 – SOBREAVISO – DE 12:00 AS 18:00.
SECRETÁRIO AD HOC:  JOSELY CARVALHO CAVALCANTE –
MAT. 91784 – TRIBUNAL.

OF. DE JUSTIÇA:  JOÃO FERNANDO HOLANDA CUNHA –  MAT.
468.

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT.
9334 .

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA:  PORFÍRIO SILVA DO
NASCIMENTO NETO – MAT. 400037.

DIA 18 DE ABRIL DE 2010 (DOMINGO)
PLANTONISTA: DESA. VERA LÚCIA CORREIA LIMA.
ASSESSORES DESIGNADOS: DRA. MARINEZ ALENCAR –
MAT.7497, DR. ISAAC NEWTON – MAT. – NO GABINETE DO
TRIBUNAL – DE 12:00 AS 18:00.

SECRETÁRIO AD HOC: ANA MARIA CAVALCANTE E SILVA –
MAT. 2853 – TRIBUNAL.

OF. DE JUSTIÇA: RICARDO CÉSAR A AGUIAR –  MAT. 968.

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT -
9334 .

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA: PORFÍRIO SILVA DO
NASCIMENTO NETO – MAT. 400037.

PLANTÃO PUBLICADO EM OBEDIÊNCIA A RESOLUÇÃO Nº 71,
DE 31/03/2009 DO CNJ, PUBLICADA NO D.J. DE 03/04/2009.

ENDEREÇO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
Centro Administrativo Governador Virgílio Távora

Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n – Cambeba – 1º andar  -
Fone / fax: (85) 3216.2607

4 -CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

4.1 - ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS
EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 22/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
COMARCA DE ORÓS, de entrância inicial, deste Estado, no dia
dezessete (17) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08 horas,
na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum local,
cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes Corregedores
Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da Silva, Ireylande
Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann, sob a supervisão
do signatário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 23/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
COMARCA DE CEDRO, de entrância intermediária, deste Estado,
no dia dezoito (18) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08
horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum
local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes
Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da
Silva, Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann,
sob a supervisão do signatário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 24/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
COMARCA DE SABOEIRO, de entrância inicial, deste Estado, no
dia dezenove (19) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08
horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum
local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes
Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da
Silva, Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann,
sob a supervisão do signatário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 25/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
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COMARCA DE AIUABA, de entrância inicial, deste Estado, no dia
dezenove (19) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08 horas,
na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum local,
cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes Corregedores
Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da Silva, Ireylande
Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann, sob a supervisão
do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 26/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar VISITA INSPECIONAL
na COMARCA DE IGUATU, de entrância intermediária, deste Estado,
no dia vinte (20) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08
horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum
local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes
Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da
Silva, Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann,
sob a supervisão do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 27/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
COMARCA DE CATARINA, de entrância inicial, deste Estado, no
dia vinte e um (21) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08
horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum
local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes
Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da
Silva, Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann,
sob a supervisão do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

***

PORTARIA Nº 28/2010

O DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
etc...
RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão
e de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 48 ao 52,
do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da Justiça, e de acordo
com o contido na Portaria 03/2010, realizar INSPEÇÃO na
COMARCA DE QUIXELÔ, de entrância inicial, deste Estado, no dia
vinte e um (21) do mês de maio do ano em curso, a ter início às 08
horas, na Secretaria de Vara do mencionado juízo, com sede no Fórum
local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes
Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva, José Tarcílio Sousa da
Silva, Ireylande Prudente Saraiva e João Everardo Matos Biermann,
sob a supervisão do signatário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010).

DESEMBARGADOR JOÃO BYRON DE FIGUEIRÊDO FROTA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA.

6 - CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

6. 5 - ATAS DAS SESSÕES

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 02/2010

SESSÃO DAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS. Aos 23 (vinte e
três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez(2010), na sala das
Sessões das Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, às 13:30 horas, teve lugar a Segunda Sessão Ordinária deste
Colegiado, ocasião em que, sem alterações, foi aprovada a Ata da Sessão
nº.01/2010, de 26.01.2010. Presentes os Exmos. Srs. Deses. ADEMAR
MENDES BEZERRA – Presidente, em exercício, EDITE BRINGEL
OLINDA ALENCAR, MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO, FRANCISCO DE ASSIS
FILGUEIRA MENDES, LINCOLN TAVARES DANTAS, CELSO
ALBUQUERQUE MACÊDO, FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E
SILVA, RAUL ARAÚJO FILHO, FRANCISCO GURGEL HOLANDA,
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, VERA LÚCIA CORREIA
LIMA, FRANCISCO BARBOSA FILHO, FRANCISCO SUENON
BASTOS MOTA, CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES, FRANCISCO
AURICÉLIO PONTES, SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA e
JUCID PEIXOTO DO AMARAL. Ausentes, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO SALES NETO e o Exmo. Sr. Dr.
FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS – Juiz
Convocado. Ausentes, por motivo de férias, os Exmos. Srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA,  RÔMULO MOREIRA DE
DEUS, ANTONIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Representando o Ministério Público a Exma.
Sra. Dra. Rosemary de Almeida Brasileiro – Procuradora de Justiça,
sendo os trabalhos secretariados pelo Dr. Francisco Zacarias Silveira de
Araújo – Secretário Judiciário..—-.1. PROCESSOS EM PAUTA –
PAUTA Nº 04/2010 – 1.1. Embargos Infringentes nº. 25794-
11.2005.8.06.0000/1 (SPROC nº 2005.0004.8735-1/1), opostos em
face de Acórdão da 1ª Câmara Cível do TJCE, em que figuram como
embargantes Maria Gercina de Sousa, Ana Paula Arruda Rolim, Lucilene
Barbosa Gomes Aguiar, Vera Lúcia Cândido Rocha e Valdelucia
Albuquerque Cardoso e como embargado o Instituto Dr. José Frota,
sendo relator o Exmo. Sr. Des. Ademar Mendes Bezerra e revisora a
Exma. Sra. Desª Edite Bringel Olinda Alencar — As Câmaras Cíveis
Reunidas acordaram, por maioria, em conhecer e negar provimento ao
recurso em referência, nos termos do voto do relator. Divergiram do
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voto do eminente Relator os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO e LINCOLN TAVARES DANTAS.PAUTA Nº46/
2009–1.2.Ação Rescisória nº. 25910-85.2003.8.06.0000/0 (SPROC
nº 2003.0006.8762-1/0), oposta em face de sentenças proferidas pelo
Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Itatira, nos bojos das
ações de usucapião nº 2000.124.00070-0 e 2000.124.00069-6, em que
figura como autor o espólio de João Batista Belarmino, Ana Loiola
Belarmino e Raimundo Batista Loiola (inventariante) e como réus
Manoel Inácio Eufrásio e Maria Margarida Cardoso Inácio, sendo relator
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes e revisor o Exmo.
Sr. Des. Lincoln Tavares Dantas—As Câmaras Cíveis Reunidas
acordaram, por unanimidade, em julgar improcedente o pedido autoral,
nos termos dos voto do Relator.  PAUTA Nº 02/2010 – 1.3. Ação
Rescisória nº. 451416-03.2000.8.06.0000/0 (SPROC
2000.0015.3996-6/0) , oposta em face de Acórdão das Câmaras Cíveis
Reunidas, em que figura como autora Odete Pinheiro de Lima e como
réus José Mauro Moreira de Souza  e Heliar Raimunda da Silva Souza,
sendo relator o Exmo. Sr. Des. Lincoln Tavares Dantas e revisor o
Exmo. Sr. Des. Celso Albuquerque Macêdo. — Inciado o julgamento, o
eminente Relator informou que adotou o relatório exarado pelo Exmo.
Sr. Dr. Raimundo Nonato Lima – Procurador de Justiça. As Câmaras
Cíveis Reunidas acordaram, por unanimidade, em indeferir a petição
inicial, nos termos do voto do Relator. 2. DIVERSOS – 2.1. A Exma.
Sra. Desa. Edite Bringel Olinda Alencar propôs aos demais
Desembargadores a remessa de acórdãos aos Presidentes das seis(06)
Câmaras Cíveis Isoladas deste Tribunal, para o fim de demonstrar os
entendimentos diferenciados que são manifestados pelas respectivas
Câmaras Isoladas, quanto ao julgamento de recursos decorrentes de
ações de execução fiscal de interesse da AMC, a fim de que sejam
travadas discussões no âmbito interno de cada Câmara e, posteriormente,
seja designada uma reunião das Câmaras Cíveis Reunidas, para deliberar
acerca de um entendimento de uniformização da jurisprudência deste
Tribunal de Justiça relativo ao tema. O Presidente das Câmaras Cíveis
Reunidas colocou em votação a proposta formulada pela eminente
Desembargadora acima mencionada, que restou aprovada, por
unanimidade. 2.2. Votos de Pesar - Por iniciativa da eminente
desembargadora VERA LÚCIA CORREIA LIMA, as Câmaras Cíveis
Reunidas aprovaram, por unanimidade, a propositura de voto de pesar
ao Exmo. Sr.  Dr. José Luciano de Almeida Jacó, Procurador de Justiça
aposentado, pelo falecimento de sua genitora. Por iniciativa da Exma.
Sra. Dra. ROSEMARY DE ALMEIDA BRASILEIRO, Procuradora de
Justiça, e da eminente desembargadora VERA LÚCIA CORREIA LIMA,
as Câmaras Cíveis Reunidas aprovaram, por unanimidade, a propositura
de voto de pesar à esposa do Exmo. Sr. Dr. Raimundo Nonato Lima,
Procurador de Justiça aposentado, pelo seu falecimento. Por iniciativa
do eminente desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA
MENDES, as Câmaras Cíveis Reunidas aprovaram, por unanimidade, a
propositura de voto de pesar à família do ex-guerrilheiro Bergson Gurjão
Farias, pelo falecimento de sua genitora, Sra. Luíza Gurjão Farias. Ao
final, o eminente desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA
MENDES lembrou da audiência pública que ocorrerá, no dia 05 de
março do corrente ano, neste Tribunal, para a coleta de sugestões
relativas à reforma do Código de Processo Civil. E, como nada mais
houvesse a tratar, o Exmo. Sr. Des. Presidente declarou encerrada a
sessão, sendo lavrada a presente Ata que, lida e aprovada, vai, a seguir,
assinada. Fortaleza, 23 de fevereiro de 2010._._.

FRANCISCO ZACARIAS SILVEIRA DE ARAÚJO
-Secretário Judiciário-

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
-Presidente -

7 - CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CÍVEL

7.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 70 - Ano: 2010

• 19747-47.2007.8.06.0001/2 - AGRAVO
• Agravante : FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 8134 - CE FRANCISCO ANTONIO GOMES
• ESTAGIÁRIO - ANA CAROLINA FERNANDES DE MENDONÇA
• Agravado : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
do agravo interno, para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator.
Ementa : : CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
EXTENSÃO DE PISO SALARIAL ESTABELECIDO PELOS
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 7.809/1988 E Nº 7.853/1988 A
TÍTULO DE ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO
ART. 7º, IV, DA CF/88 E À SÚMULA Nº 339 DO STF. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
1. Os Decretos Municipais nº 7.809/1988 e Nº 7.853/1988, que
promoveram o enquadramento funcional de servidores públicos
do Município de Fortaleza com reflexos vencimentais, fixaram
piso salarial com base em múltiplos do salário mínimo a algumas
categorias de servidores, guardando, neste aspecto,
incompatibilidade material com a Carta Republicana de 1988,
que não os recepcionou, ao proibir, em seu art. 7º, IV, qualquer
vinculação do salário mínimo.
2. Outrossim, a pretendida equiparação salarial encontra óbice
intransponível na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal,
que veda ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,
aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento
de isonomia.
3. Agravo interno desprovido.

• 25722-82.2009.8.06.0000/1 - AGRAVO
• Agravante : ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS

CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
• Rep. Jurídico : 8638 - CE FRANCISCO HELDER ALVES DO

NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 16799 - CE SABRINA CAMINHA MESQUITA
• Rep. Jurídico : 194132 - SP FERNANDO DA SILVA RIBEIRO
• Agravado : FUJITA ENGENHARIA LTDA
• Rep. Jurídico : 13294 - CE MARILIA CRUZ MONTEIRO
• Rep. Jurídico : 13371 - CE RAUL AMARAL JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16119 - CE LAERTE MEYER DE CASTRO ALVES
• Rep. Jurídico : 16397 - CE LEONARDO PITOMBEIRA PINTO
• Rep. Jurídico : 16374 - CE FREDY BEZERRA DE MENEZES
• Rep. Jurídico : 16375 - CE GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 17038 - CE ADRIANO SILVA HULAND
• Rep. Jurídico : 17766 - CE IURI ROCHA LEITÃO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : ACORDAM OS DOUTOS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DESTA COLENDA PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, SEM DIVERGÊNCIA DE VOTOS, POR
CONHECER DO RECURSO, TODAVIA, A FIM DE NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.
Ementa :  PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO EM FACE DA AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO NÃO DOTADO DE
CARGA DECISÓRIA, PELO QUAL O JUIZ SINGULAR
RESERVOU-SE NA FACULDADE DE APRECIAR PLEITO
LIMINAR APÓS AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. DECISÃO
QUE NÃO AGRAVOU OU QUE NÃO FEZ SUCUMBIR A
AGRAVANTE, QUE CARECE, POIS, DE INTERESSE DE
RECORER. MANUTENÇÃO DA NEGATIVA DE
SEGUIMENTO, COM O NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO
INTERNO.
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1. O estado de sucumbência - que reflete situação de maior ou de
menor lesividade gerada pela decisão judicial - qualifica-se como
pressuposto recursal genérico e comum a todos os recursos,
ordinários ou extraordinários, de tal modo que, inocorrendo
qualquer gravame causado pelo ato decisório, deixa de existir o
interesse de recorrer, cujo reconhecimento, para legitimar a
interposição recursal, impõe a cumulativa satisfação, pela parte
que recorre, dos requisitos da necessidade e da utilidade do recurso
deduzido. Ausência, na espécie, do estado de sucumbência.
Conseqüente incognoscibilidade do recurso interposto.
Precedentes do STJ.
2. Em que pese as razões expendidas pela Agravante, a “decisão”
agravada, através da qual o Juízo a quo simplesmente reservou-
se na faculdade de apreciar o pleito liminar formulado pela
Agravante após a realização de audiência de justificação
(saliente-se, ato processual expressa e explicitamente previsto
na legislação processual de regência) é despacho despido de
cunho decisório, incapaz de fazer sucumbir a Agravante, de
forma que venha a ser titular de interesse recursal.
3. Trata-se de “não-decisão”, motivo pelo qual, conhecer do
recurso de que cuida este feito, e, mais longe, conceder o efeito
ativo nele pleiteado, seria suprimir a instância ordinária, cujo
agente político nela constituído, regularmente investido para o
exercício de atribuições constitucionais, dotado de plena
liberdade funcional no desempenho de suas funções, com
prerrogativas próprias e legislação específica, optou, por
evidentes razões de ordem jurídico-subjetivas, melhor conhecer
da controvérsia antes de decidir.
4. Agravo regimental conhecido, mas lhe denegado provimento.

• 34055-20.2009.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARIA SOLENE SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 20283 - CE MARIANA CHAVES CARVALHO
• Rep. Jurídico : 10883 - CE JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. GRATUIDADE JUDICIAL.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. RECUSA
DESFUNDAMENTADA DO JULGADOR A QUO.
IMPOSSIBILIDADE. APELO PROVIDO. SENTENÇA
ANULADA.
1. Conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, basta para viabilizar-se o deferimento da gratuidade
judicial a declaração da parte ou de advogado munido de poderes
especiais, cuja presunção, no entanto, pode ser ilidida pela
parte adversa, a teor dos arts. 2º e 4º, §1º, da Lei nº 1.060/1950
e art. 1º da Lei nº 7.115/1983.
2. O indeferimento do benefício em tela exige percuciente
fundamentação do julgador (art. 5º da Lei nº 1.060/1950), esta,
por sua vez, calcada em sólidos indícios de que a parte pode
suportar os ônus da demanda, ambos inexistentes in casu, dada
a profissão da apelante, que é professora.
3. Apelo provido. Sentença anulada.

• 400-20.2008.8.06.0154/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO FINASA S/A
• Rep. Jurídico : 18416 - CE KEILA ROCHA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 209431 - CE ADRIANA APARECIDA FERRAZONI
• Apelado : LEILA MAGNA FREITAS DE ABREU
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer da apelação, para, ex
officio, anular a sentença, nos termos do voto do Relator.
Ementa : : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
NOTIFICAÇÃO CARTÓRIO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não é válida a notificação, para fins de constituição de mora
do devedor, efetivada por Cartório de Títulos e Documentos
situado em Município diverso daquele em que reside o devedor
fiduciante, como ocorrido na hipótese.
2. Tratando-se de vício perfeitamente sanável pela parte tida
como deficitária, qual seja, a ausência da prova da notificação

fornecida por Cartório do domicílio do devedor, mister seja
facultada à parte a possibilidade de aparelhar a ação, sob pena
de, não suprida a falta, ser indeferida a inicial, conforme prevê
o artigo 284 do CPC.
3. Sentença anulada.

• 531273-95.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante : INSTITUTO DR. JOSE FORTA - IJF
• Rep. Jurídico : 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico : 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico : 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico : 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 5100 - CE MOACYR NYCITON MARTINS
• Rep. Jurídico : 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 8598 - CE MARTA BATISTA LANDIM
• Apelado : AITLA MARIA MIRANDA DE SOUZA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE CARVALHO
• Apelado : MARIA IRACI MARTINS DE SOUSA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO ROCHA SILVA
• Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico : 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico : 13924 - CE CHARLES SOBREIRA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer das
Remessas Oficiais e das Apelações Cíveis interpostas na Ação
Cautelar e na Ação Ordinária, dando-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator.

Ementa : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO
CONJUNTO DE AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA E DA
RESPECTIVA AÇÃO PRINCIPAL - AÇÃO ORDINÁRIA.
IDÊNTICAS PRETENSÕES EM AMBAS AS AÇÕES. AÇÃO
CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. INADEQUAÇÃO
DA MEDIDA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC, ART.
267, INC. VI). REMESSA OFICIAL  E APELAÇÃO
CONHECIDAS E PROVIDAS. AÇÃO ORDINÁRIA.
SERVIDORES PÚBLICOS DE AUTARQUIA MUNICIPAL -
IJF.  IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL  DE 2,2 (DOIS
VÍRGULA DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, CONSTANTE DO
DECRETO MUNICIPAL N. 7.153/85, SOB O FUNDAMENTO
DE ISONOMIA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO IJF.
EXISTÊNCIA DE INSTITUIÇÃO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
- IPM. PRELIMINAR ACOLHIDA COM RELAÇÃO A PARTE
DAS AUTORAS. EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL
FUNDADA NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
INVIABILIDADE DE SE PRECISAR O TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À
VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO A MÚLTIPLOS DE
SALÁRIO MÍNIMO (CF, ART. 7º, IV, C/C ART. 39, § 3º).
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL
PELO PODER JUDICIÁRIO SOB FUNDAMENTO DE
ISONOMIA QUANDO AUSENTE PREVISÃO LEGAL NESSE
SENTIDO (CF, ART. 39, § 1º). INCIDÊNCIA DA SÚMULA
339 DO C. STF. VIOLAÇÃO AOS LIMITES SUBJETIVOS DA
COISA JULGADA (CF, art. 5º, XXXVI E CPC, ART. 472).
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CONHECIDAS E
PROVIDAS.
1. Na espécie, propuseram as promoventes ação cautelar
preparatória e, em seguida, a respectiva ação principal - ação
ordinária declaratória -, com idênticos pedidos, visando à
implantação, em seus vencimentos, do piso salarial de 2,2 (dois
vírgula dois) salários mínimos, constante do Decreto municipal
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n. 7.153/85, sob o fundamento de isonomia, tendo em vista
esse aumento vencimental ter sido concedido judicialmente
aos também servidores municipais apontados como paradigmas
na petição inicial.
2. Tal pretensão, por ter natureza satisfativa, não poderia ter
sido veiculada através de ação cautelar, que possui natureza
instrumental e tem como escopo garantir a efetividade de um
determinado futuro provimento jurisdicional requestado.
3. Deveriam, na espécie, ter as promoventes manejado tão-
somente a ação ordinária, formulando, no seu bojo, pedido de
tutela antecipada, se fosse o caso (CPC, art. 273), sendo a ação
cautelar via processual manifestamente inadequada.
4. Apelação conhecida e provida, com relação à ação cautelar,
para reformar a r. sentença recorrida, extinguindo-se o feito
sem resolução do mérito, por carência de ação (CPC, art. 267,
inc. VI).
5. Na ação ordinária, argüiu o promovido, como matéria
preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam com relação a
algumas das autoras, por serem servidoras públicas aposentadas.
6. De fato, analisando-se a documentação acostada aos autos,
constata-se que, desde setembro de 2000, período a partir do
qual pretendem ter reconhecido o direito postulado, algumas
autoras já se encontram na inatividade, recebendo, por
conseguinte, a sua remuneração não mais do Instituto Dr. José
Frota, mas sim do Instituto de Previdência do Município - IPM
-, que, como é cediço, é uma instituição municipal, com
personalidade jurídica própria, de natureza autárquica, criada
pela Lei n. 676, de 10 de agosto de 1953, responsável pela
prestação de assistência à saúde aos servidores do município de
Fortaleza e pela garantia, aos seus segurados e dependentes, dos
direito à Previdência Social, nos termos das Leis ns. 8.388/99
e 8.409/99.
7. Dessa forma, com relação a essas autoras, a ação não deveria
ter sido ajuizada contra o IJF, autarquia municipal atualmente
não mais responsável pelo pagamento de suas remunerações,
mas sim em face do IPM, conforme exatamente alegado pelo
apelante, impondo-se, dessa forma, com relação às autoras
mencionadas, a extinção do processo, sem resolução do mérito,
por ausência de legitimidade passiva ad causam (CPC, art. 267,
inc. VI). Preliminar acolhida.
8. Com relação à preliminar de prescrição, no entanto, não se
vislumbra respaldo jurídico nos argumentos recursais, já que,
como pleiteiam as autoras a implantação do citado piso salarial
com supedâneo no princípio da isonomia, sob o fundamento de
que outros servidores públicos do IJF de mesma função, apontados
como paradigmas, teriam tido tal direito reconhecido
judicialmente, não se tem como precisar o termo a quo do
prazo prescricional, impondo-se, assim, de pronto, a análise do
mérito da demanda.
9. Com efeito, somente surgiu o suposto direito à equiparação
vencimental no momento em que as autoras tomaram
conhecimento do trânsito em julgado da decisão judicial que
deferiu o reajuste ora postulado aos servidores públicos
apontados como paradigmas. Como as autoras, no entanto,
não integraram as relações processuais em que figuraram os
paradigmas, sendo terceiros estranhos à lide, não foram
intimadas acerca do trânsito em julgado da decisão, não se
tendo, portanto, como saber quando, efetivamente, tomaram
conhecimento da suposta violação de seu direito.
10. Quanto ao mérito, por sua vez, não se vislumbra fundamento
no pleito autoral, já que, com a promulgação da Constituição
Federal de 1988, restou vedada a vinculação da remuneração de
servidores públicos ou empregados ao salário mínimo, não
podendo este ser utilizado como indexador (CF, art. 7º, inc. IV,
c/c o art. 39, § 3º). Incidência da Súmula Vinculante n. 04 do C.
STF.
11. Ademais, os vencimentos dos servidores públicos somente
podem ser fixados ou alterados mediante a edição de lei específica
(CF, art. 37, inc. X), não podendo o Poder Judiciário, que não
exerce tipicamente função legislativa, alterar os vencimentos
de servidores públicos, ainda que sob invocação do princípio da
isonomia (CF, art. 5º, caput), quando não há previsão legal
nesse sentido, sob pena de afronta direta ao princípio da
Separação dos Poderes, conforme orientação emanada da Súmula
339 do C. STF.
12. Implicaria, outrossim, extrapolação aos limites subjetivos
da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI e CPC, art. 472) a extensão

dos efeitos da norma individualizada constante do dispositivo
da decisão proferida nos processos relativos aos paradigmas a
terceiros não integrantes da lide. Precedentes dos Egs. STJ e
STF.
11. Remessa Oficial e Apelação Cível interposta na Ação
Ordinária conhecidas e providas.

• 546485-59.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante : INSTITUTO DR. JOSE FORTA - IJF
• Rep. Jurídico : 2838 - CE CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico : 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico : 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico : 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 8598 - CE MARTA BATISTA LANDIM
• Apelado : AITLA MARIA MIRANDA DE SOUZA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE CARVALHO
• Apelado : MARIA IRACI MARTINS DE SOUSA
• Apelado : MARIA DO SOCORRO ROCHA SILVA
• Rep. Jurídico : 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico : 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico : 13924 - CE CHARLES SOBREIRA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico : 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico : 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer das
Remessas Oficiais e das Apelações Cíveis interpostas na Ação
Cautelar e na Ação Ordinária, dando-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator.

Ementa : CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO
CONJUNTO DE AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA E DA
RESPECTIVA AÇÃO PRINCIPAL - AÇÃO ORDINÁRIA.
IDÊNTICAS PRETENSÕES EM AMBAS AS AÇÕES. AÇÃO
CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. INADEQUAÇÃO
DA MEDIDA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC, ART.
267, INC. VI). REMESSA OFICIAL  E APELAÇÃO
CONHECIDAS E PROVIDAS. AÇÃO ORDINÁRIA.
SERVIDORES PÚBLICOS DE AUTARQUIA MUNICIPAL -
IJF.  IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL  DE 2,2 (DOIS
VÍRGULA DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, CONSTANTE DO
DECRETO MUNICIPAL N. 7.153/85, SOB O FUNDAMENTO
DE ISONOMIA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO IJF.
EXISTÊNCIA DE INSTITUIÇÃO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
- IPM. PRELIMINAR ACOLHIDA COM RELAÇÃO A PARTE
DAS AUTORAS. EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL
FUNDADA NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
INVIABILIDADE DE SE PRECISAR O TERMO A QUO DA
PRESCRIÇÃO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À
VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO A MÚLTIPLOS DE
SALÁRIO MÍNIMO (CF, ART. 7º, IV, C/C ART. 39, § 3º).
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL
PELO PODER JUDICIÁRIO SOB FUNDAMENTO DE
ISONOMIA QUANDO AUSENTE PREVISÃO LEGAL NESSE
SENTIDO (CF, ART. 39, § 1º). INCIDÊNCIA DA SÚMULA
339 DO C. STF. VIOLAÇÃO AOS LIMITES SUBJETIVOS DA
COISA JULGADA (CF, art. 5º, XXXVI E CPC, ART. 472).
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CONHECIDAS E
PROVIDAS.
1. Na espécie, propuseram as promoventes ação cautelar
preparatória e, em seguida, a respectiva ação principal - ação
ordinária declaratória -, com idênticos pedidos, visando à
implantação, em seus vencimentos, do piso salarial de 2,2 (dois
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vírgula dois) salários mínimos, constante do Decreto municipal
n. 7.153/85, sob o fundamento de isonomia, tendo em vista
esse aumento vencimental ter sido concedido judicialmente
aos também servidores municipais apontados como paradigmas
na petição inicial.
2. Tal pretensão, por ter natureza satisfativa, não poderia ter
sido veiculada através de ação cautelar, que possui natureza
instrumental e tem como escopo garantir a efetividade de um
determinado futuro provimento jurisdicional requestado.
3. Deveriam, na espécie, ter as promoventes manejado tão-
somente a ação ordinária, formulando, no seu bojo, pedido de
tutela antecipada, se fosse o caso (CPC, art. 273), sendo a ação
cautelar via processual manifestamente inadequada.
4. Apelação conhecida e provida, com relação à ação cautelar,
para reformar a r. sentença recorrida, extinguindo-se o feito
sem resolução do mérito, por carência de ação (CPC, art. 267,
inc. VI).
5. Na ação ordinária, argüiu o promovido, como matéria
preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam com relação a
algumas das autoras, por serem servidoras públicas aposentadas.
6. De fato, analisando-se a documentação acostada aos autos,
constata-se que, desde setembro de 2000, período a partir do
qual pretendem ter reconhecido o direito postulado, algumas
autoras já se encontram na inatividade, recebendo, por
conseguinte, a sua remuneração não mais do Instituto Dr. José
Frota, mas sim do Instituto de Previdência do Município - IPM
-, que, como é cediço, é uma instituição municipal, com
personalidade jurídica própria, de natureza autárquica, criada
pela Lei n. 676, de 10 de agosto de 1953, responsável pela
prestação de assistência à saúde aos servidores do município de
Fortaleza e pela garantia, aos seus segurados e dependentes, dos
direito à Previdência Social, nos termos das Leis ns. 8.388/99
e 8.409/99.
7. Dessa forma, com relação a essas autoras, a ação não deveria
ter sido ajuizada contra o IJF, autarquia municipal atualmente
não mais responsável pelo pagamento de suas remunerações,
mas sim em face do IPM, conforme exatamente alegado pelo
apelante, impondo-se, dessa forma, com relação às autoras
mencionadas, a extinção do processo, sem resolução do mérito,
por ausência de legitimidade passiva ad causam (CPC, art. 267,
inc. VI). Preliminar acolhida.
8. Com relação à preliminar de prescrição, no entanto, não se
vislumbra respaldo jurídico nos argumentos recursais, já que,
como pleiteiam as autoras a implantação do citado piso salarial
com supedâneo no princípio da isonomia, sob o fundamento de
que outros servidores públicos do IJF de mesma função, apontados
como paradigmas, teriam tido tal direito reconhecido
judicialmente, não se tem como precisar o termo a quo do
prazo prescricional, impondo-se, assim, de pronto, a análise do
mérito da demanda.
9. Com efeito, somente surgiu o suposto direito à equiparação
vencimental no momento em que as autoras tomaram
conhecimento do trânsito em julgado da decisão judicial que
deferiu o reajuste ora postulado aos servidores públicos
apontados como paradigmas. Como as autoras, no entanto,
não integraram as relações processuais em que figuraram os
paradigmas, sendo terceiros estranhos à lide, não foram
intimadas acerca do trânsito em julgado da decisão, não se
tendo, portanto, como saber quando, efetivamente, tomaram
conhecimento da suposta violação de seu direito.
10. Quanto ao mérito, por sua vez, não se vislumbra fundamento
no pleito autoral, já que, com a promulgação da Constituição
Federal de 1988, restou vedada a vinculação da remuneração de
servidores públicos ou empregados ao salário mínimo, não
podendo este ser utilizado como indexador (CF, art. 7º, inc. IV,
c/c o art. 39, § 3º). Incidência da Súmula Vinculante n. 04 do C.
STF.
11. Ademais, os vencimentos dos servidores públicos somente
podem ser fixados ou alterados mediante a edição de lei específica
(CF, art. 37, inc. X), não podendo o Poder Judiciário, que não
exerce tipicamente função legislativa, alterar os vencimentos
de servidores públicos, ainda que sob invocação do princípio da
isonomia (CF, art. 5º, caput), quando não há previsão legal
nesse sentido, sob pena de afronta direta ao princípio da
Separação dos Poderes, conforme orientação emanada da Súmula
339 do C. STF.
12. Implicaria, outrossim, extrapolação aos limites subjetivos

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI e CPC, art. 472) a extensão
dos efeitos da norma individualizada constante do dispositivo
da decisão proferida nos processos relativos aos paradigmas a
terceiros não integrantes da lide. Precedentes dos Egs. STJ e
STF.
11. Remessa Oficial e Apelação Cível interposta na Ação
Ordinária conhecidas e providas.

• 6185-52.2007.8.06.0071/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO SCHAIN S/A
• Rep. Jurídico : 4448 - CE EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10422 - CE HIRAN LEAO DUARTE
• Rep. Jurídico : 10423 - CE ELIETE SANTANA MATOS
• Rep. Jurídico : 16474 - CE MARIA RUBIA NEPOMUCENO GOMES
• Rep. Jurídico : 16718 - CE ALLAN XENOFONTE DE BRITO
• Rep. Jurídico : 17407 - CE JOVINIANO BRAZIL XENOFONTE

CARREIRO
• Rep. Jurídico : 17758 - CE JOANA KATIA ROCHA CARDOSO
• Apelado : MARIA DE LOURDES CONCEIÇAO
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer da
presente Apelação Cível, dando-lhe parcial provimento, a fim
de, unicamente, reduzir o quantum reparatório dos danos morais
suportados pela apelada, de R$12.800,00 (doze mil e oitocentos
reais) para R$6.000,00 (seis mil reais), confirmando, no mais,
os termos da r. sentença impugnada, inclusive quanto aos
critérios de juros e de correção monetária nela delimitados, nos
termos do voto do Relator.

Ementa : CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS. DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DE CONSUMIDORA SEM A PRÉVIA CONTRATAÇÃO DE
EMPRÉSTIMO. HIPÓTESE EM QUE DESCABE COGITAR-
SE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PACTA SUNT
SERVANDA, ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO.
ÔNUS DA PROVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA
PROMOVIDA (CDC, ART. 6º, VIII; CPC, ART. 333, II).
INDÍCIOS DE FRAUDE. INEXISTÊNCIA DE CULPA
EXCLUSIVA DE TERCEIRO. INAPLICABILIDADE DO ART.
14, § 3º, II, DO CDC. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
(CDC, ART. 14, § 1º, II). CABIMENTO DA REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS (CC/2002, ART. 927, P. ÚNICO; CF,
ARTS. 5º, XXXII, E 170, V). DESNECESSIDADE DA
COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS.
PRESUNÇÃO. QUANTUM REPARATÓRIO
DESPROPORCIONAL AO DANO SUPORTADO. REDUÇÃO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Trata-se de ação de reparação de danos morais decorrentes
do fato de a consumidora ter sofrido indevidos descontos em
seus proventos, em razão de suposto empréstimo que afirma
inexistente.
2. Nesse contexto, era da instituição financeira ré o ônus de
demonstrar a existência do contrato de empréstimo (CPC, art.
333, II), fato constitutivo de seu suposto direito de efetuar os
referidos descontos, ante a impossibilidade, por parte da autora
da ação, de produzir prova negativa, além do direito básico da
consumidora à inversão do ônus da prova, assegurado no art.
6º, inc. VIII, do CDC.
3. Não demonstrada sequer a existência da contratação, descabe
invocar-se o princípio do pacta sunt servanda.
4. A instituição financeira que procede a descontos indevidos
em proventos de consumidora é responsável pelos danos morais
por ela suportados, decorrentes da invasão de sua privacidade e
da insegurança financeira e emocional gerada à parte lesada,
que se vê surpreendentemente privada de parte de seus benefícios
previdenciários.
5. Atuando da forma como agiu, o banco fornecedor descurou-
se de maiores cuidados e assumiu os riscos das eventuais falhas
na prestação do serviço, atraindo a incidência das normas dos
arts. 5º, XXXII, e 170, V, da Carta da República, arts. 4º, 6º e
14, § 1º, II, do Código de Defesa do Consumidor e art. 927,
parágrafo único, do Código Civil/2002, devendo responder



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -24

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

pelos danos causados ao consumidor.
6. Ao fixar o valor da reparação, deve o julgador ter em conta
as condições do ofendido e do ofensor e o bem jurídico lesado.
A reparação, levando em conta o bem jurídico lesado, deve
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo
sofrido, sem enriquecimento ilícito, produzindo no infrator
impacto suficiente para dissuadi-lo de igual e semelhante
atentado futuro.
7. Mostra-se cabível a redução do quantum reparatório fixado
na d. instância de origem em R$12.800,00 (doze mil e oitocentos
reais) para R$6.000,00 (seis mil reais), a fim de adequá-lo aos
julgados do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
8. Apelação conhecida e parcialmente provida.

• 91373-29.2007.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : B V FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 196847 - SP MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 18385 - CE CAROLINA ROCHA CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 18720 - SC CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer da apelação e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.
Ementa : : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
NOTIFICAÇÃO CARTÓRIO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR
PARA O FIM DE JUNTAR DOCUMENTOS ESSENCIAIS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 284, CPC.
APELO DESPROVIDO.
1. Não é válida a notificação, para fins de constituição de mora
do devedor, efetivada por Cartório de Títulos e Documentos
situado em Município diverso daquele em que reside o devedor
fiduciante, como ocorrido na hipótese.
2. Intimada a parte e não suprida a falta, impõe-se o
indeferimento da inicial, conforme preveem os artigos 267, I,
e 284 do CPC. Desnecessidade de intimação pessoal.
Precedentes.
3. Apelo desprovido.

• 26787-25.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 501 - CE AILTON GONDIM LOSSIO
• Rep. Jurídico : 4350 - CE VALERIA MARIA ALBUQUERQUE DE

ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 4495 - CE VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 5569 - CE FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 13116 - CE JOSE LINDIVAL DE FREITAS JUNIOR
• Rep. Jurídico : 3594 - AM JOSE WALTER CARNEIRO SOARES

LIMA
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por maioria, em conhecer da
Apelação Cível interposta, para negar-lhe provimento,
confirmando a r. sentença monocrática, nos termos do voto do
Relator.

Ementa : PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS A EX-CÔNJUGE.
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NA INSTÂNCIA A QUO. NÃO
OBRIGATORIEDADE DE SUA INTERVENÇÃO (CPC, ART.
82). INTERESSES DE PESSOAS CAPAZES. CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS.
POSSIBILIDADE, DESDE QUE PRESENTES OS
REQUISITOS CONSTANTES DO ART. 273 DO CPC.
MATÉRIA PRECLUSA (CPC, ART. 473). DECISÃO NÃO
AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE DE INSURGÊNCIA EM
SEDE DE RECURSO APELATÓRIO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL E SEUS CONSECTÁRIOS,
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
(CF, ART. 5º, LIV E LV).  MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO

FINANCEIRA DO ALIMENTANTE (CC/1916, ART. 401; CC/
2002, ART. 1.699). RELACIONAMENTO DURADOURO,
POR MAIS DE DEZ ANOS, COM TERCEIRO, DO EX-
CÔNJUGE ALIMENTADO. JUSTA CAUSA PARA
EXONERAÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA (CC/2002, ART.
1.708). SENTENÇA CONFIRMADA.
1. De acordo com o art. 82 do Estatuto Processual Civil,
compete ao Ministério Público intervir: a) nas causas em que
há interesses de incapazes; b) nas causas concernentes ao estado
da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,
declaração de ausência e disposições de última vontade; e, c)
nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra
rural e nas demais causas em que há interesse público evidenciado
pela natureza da lide ou qualidade da parte.
2. Assim, a intervenção do Ministério Público somente é
obrigatória, nas ações sobre alimentos, quando a lide envolver
interesse de pessoa incapaz. Precedentes do Eg. Superior
Tribunal de Justiça.
3. Além disso, conforme jurisprudência firmada pelos tribunais
pátrios, mesmo não tendo o Ministério Público atuado na
instância originária, quando sua presença mostrava-se
obrigatória, a intervenção posterior da Procuradoria-Geral de
Justiça, em sede recursal, exarando parecer nos autos, supre a
nulidade inicialmente existente, porquanto teve o órgão
ministerial a oportunidade de argüir eventuais nulidades
constantes do processo.
4. Presentes, nos autos, os requisitos do art. 273 do Estatuto
Processual Civil, o deferimento, inaudita altera pars, da tutela
antecipada requerida na inicial, não configura violação ao
princípio constitucional do devido processo legal, e de seus
consectários, princípios do contraditório e da ampla defesa
(CF, art. 5º, LIV e LV).
5. Na hipótese, tendo a tutela antecipada sido deferida no início
do processo, sem que a parte promovida tenha, a tempo,
interposto o recurso de Agravo com o fim de impugná-la, é
defeso à Instância ad quem, em sede de Apelação Cível, apreciar
tal deferimento, ante a incidência da preclusão (CPC, art. 473).
6. De acordo com os preceitos do art. 401 do CC/1916 e do art.
1.699 do CC/2002, ocorrendo modificação na situação
financeira do alimentando ou do alimentante, pode o interessado
requerer, conforme as circunstâncias, a exoneração, a redução
ou a majoração do encargo alimentar.
7. Na hipótese, tendo o autor da ação demonstrado a formação
de uma nova família, com o nascimento de mais dois filhos,
bem como comprovado que seu ex-cônjuge, credor de
alimentos, conviveu, por mais de dez anos, com um outro
homem, tem-se justa causa para a exoneração da prestação
alimentícia a que se encontrava obrigado.
8. A jurisprudência anteriormente firmada, encontra atualmente
assento legal, com o advento do Código Civil de 2002, que em
seu art. 1.708, dispõe que “com o casamento, a união estável
ou o concubinato do credor, cessa o dever de prestar alimentos”.
Embora não aplicável ao presente caso, o apontado dispositivo
legal é afirmativo do acerto do entendimento jurisprudencial
que influenciou sua gênese.
9. Apelação conhecida e improvida.

• 3542-53.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

ACOPIARA
• Apelante : MARIA CLAUDETE SOARES DOS SANTOS PINHO
• Rep. Jurídico : 9448 - CE ANTONIO ALVES FILHO
• Rep. Jurídico : 11920 - CE ORLANDO SILVA DA SILVEIRA
• Apelado : PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
• PROCURADOR - FRANCISCO EDMILSON ALVES
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) :  ACORDAM os Desembargadores da 1ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade
de votos, pelo CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO
RECURSO, nos termos do voto do Relator.

Ementa : DIREITO ADMINISTRATIVO. REMESSA
OFICIAL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. RELOTAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL.
ATO PRATICADO SEM A DEVIDA MOTIVAÇÃO.
SEGURANÇA CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO.
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SENTENÇA REFORMADA.
1.Impetração que debela Decreto emanado do Chefe do
Executivo de Acopiara, o qual estabeleceu a relotação de
servidores públicos sem o preenchimento dos requisitos legais
autorizadores da medida.
2.Referido decreto, o qual substancia simples relação de
professores com a ordenação das suas respectivas lotações, não
traduz qualquer substrato justificador da inclusão da recorrente
em seu bojo.
3.Conquanto a Administração Pública, por conveniência e
oportunidade administrativas, possa remover ex officio o
servidor público, tal ato precisa estar fundamentado, apontando
as razões fáticas e jurídicas que o justificam, sob pena de nulidade
por mácula ao princípio da motivação. Precedentes.
4.No caso, o ato que deu causa ao mandado de segurança, ao
determinar a transferência da servidora para exercer suas funções
em localidade distante de sua residência, não apresentou qualquer
motivação capaz de justificá-lo,  do que se conclui haver
violação a direito líquido e certo da recorrente, pois configura
ilegalidade a edição de ato administrativo carente de qualquer
motivação, mormente quando afeta interesses de terceiros, no
caso, de servidor público
5. Apelação Cível conhecida e provida.

• 35597-86.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 3057 - CE PERBOYRE MOREIRA FILHO
• Apelado : IPLAC DO BRASIL S/A - PLASTICOS INDUSTRIAIS
• Rep. Jurídico : 4100 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR
• Relator(a).: Des. FRANCISCO SALES NETO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores da 1ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade
de votos, pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO
RECURSO APELATÓRIO, nos termos do voto do Relator.

Ementa : DIREITO FALIMENTAR. APELAÇÃO CÍVEL.
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM
DO CRÉDITO DECLARADO. INOBSERVÂNCIA DO ART.
82, § 1º, DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM
SEDE DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. RECURSO
CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. SENTENÇA
CONFIRMADA.
1.Em atenção ao preconizado no art. 82, § 1º do Decreto-Lei
nº 7.661/45, vigente à época da prolação da sentença objurgada,
os créditos objeto de habilitação falimentar devem restar
escorreitamente comprovados, de sorte a não prejudicar aqueles
credores cujos créditos foram admitidos no concurso universal.
2.In hoc casu, cotejando os elementos de prova constituídos
nos autos, observo que o pedido inicialmente formulado pelo
banco recorrente não cumpriu, de forma adequada, os requisitos
previstos na norma suso mencionada, tendo em vista que apenas
juntou as fichas de compensação dos títulos declarados,
acompanhados de certidão de protesto, sem, contudo, declarar
a sua origem obrigacional.
3.A apresentação ulterior das duplicatas declaradas não implica
a demonstração cabal da origem da obrigação, tendo em vista a
inexistência de aceite e, bem assim, a ausência de elementos
outros que lhes demonstre o lastro causal.
4.As contrarrazões recursais não se tratam de via adequada à
postulação de condenação em verba de sucumbência.
5.Apelação cível conhecida, porém improvida.

• 661620-22.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA
• Apelado : NOBERTO RODRIGUES MARQUES
• Rep. Jurídico : 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer da
presente Apelação Cível, dando-lhe parcial provimento, a fim
de unicamente alterar a condenação da Fazenda Pública Estadual

ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais,
reduzindo-a de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa para
5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.

Ementa : PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS
REMUNERATÓRIAS REFERENTES AOS ÚLTIMOS CINCO
ANOS ANTERIORES À IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE
SEGURANÇA, QUE DEFERIU A REVISÃO DOS PROVENTOS
DO IMPETRANTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (ART. 1º
DO DECRETO Nº. 20.910/32). INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL COM A IMPETRAÇÃO DO MANDADO
DE SEGURANÇA, REINICIANDO-SE A CONTAGEM DO
PRAZO COM O TRÂNSITO EM JULGADO DO WRIT.
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE COBRANÇA DE
ATRASADOS APÓS QUASE CINCO MESES DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA DE MÉRITO DO
MANDAMUS. FATO QUE ENSEJA A PRESCRIÇÃO DE
ALGUMAS PARCELAS REMUNERATÓRIAS A QUE A
PARTE FAZIA JUS. SENTENÇA EQUIVOCADA, PORÉM
CONFIRMADA, ANTE A PROIBIÇÃO DE REFORMATIO
IN PEJUS. INAPLICABILIDADE DA SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA, CONSTANTE DO ART. 21 DO CPC, A FIM DE
NÃO PREJUDICAR DUPLAMENTE O AUTOR DA AÇÃO.
ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(CPC, ART. 20, § 4º). CONTEXTO FÁTICO QUE ENSEJA A
SUA REDUÇÃO, DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA PARA
5% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. De acordo com o entendimento perfilhado pela doutrina e
pela jurisprudência, a impetração de mandado de segurança
interrompe o prazo prescricional, reiniciando-se a contagem
do prazo, com o trânsito em julgado da sentença que julga o
mandamus. Isso significa que, transitada em julgado a decisão
de mérito que tenha concedido a ordem, reinicia-se, desde então,
o prazo prescricional para pugnar pelo pagamento das diferenças
pecuniárias atrasadas entre os valores devidos e os efetivamente
pagos, relativos aos últimos cinco anos anteriores à impetração
do mandado de segurança (art. 1º, do Decreto nº. 20.910/32).
2. Na hipótese, a sentença que concedeu a ordem pleiteada no
writ, determinando a revisão dos proventos do impetrante,
transitou em julgado em novembro de 2002, sendo a presente
ação de cobrança ajuizada apenas em março de 2003, com o
que prescreveram as parcelas remuneratórias relativas a cinco
meses dos cinco anos anteriores à impetração pleiteados pela
parte na exordial, constatando-se o equívoco do Julgador a quo,
ao não considerar interrompido o prazo prescricional com a
impetração do mandado de segurança.
3. Embora se reconheça equivocados os termos da r. sentença
impugnada, como o recurso interposto é unicamente da Fazenda
Pública Estadual, não se pode deferir ao apelado o pagamento
das diferenças remuneratórias efetivamente devidas, ante a
proibição de reformatio in pejus.
4. Diante de tal circunstância, mesmo que o pedido formulado
na inicial não tenha sido deferido em todos os seus termos, não
se deve deferir o pleito de sucumbência recíproca, nos moldes
do art. 21 do CPC, a fim de que a parte não seja duplamente
prejudicada.
5. O contexto dos autos enseja a redução dos honorários
advocatícios sucumbenciais arbitrados pelo Julgador a quo, com
observância dos critérios legais constantes no art. 20, § 4º, do
CPC, a fim de minorá-los de 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.
6. Apelação conhecida e parcialmente provida.

• 698348-62.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 18556 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
• Rep. Jurídico : 19035 - CE RAFAEL VELLOSO FONTENELLE

CAMELO E RODRIGUES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -26

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer do apelo, mas negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.
Ementa : : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
MORA DEBENDI DESCONSTITUÍDA. ENCARGOS
ABUSIVOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nos moldes da Súmula nº 72 do STJ, a mora é requisito
esencial para a procedência da ação de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente. Descaracterizada aquela em face
da exigência de remuneratórios capitalizados. Precedentes do
STJ.
2. Apelação desprovida.

• 38162-86.2004.8.06.0000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 1094 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 5610 - CE MARCELO SAVIO FLORENCIO DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico : 6083 - CE SILVANA MARIA FLORENCIO DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico : 15259 - CE CAMILA DE CARVALHO RAMOS
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO CÉLIO JASHEM ARAGÃO
• Embargado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em
conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator
Ementa : : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. VEDAÇÃO. REDISCUSSÃO DA
LIDE E INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1. Os embargos de declaração não constituem a sede apropriada
para a rediscussão da matéria apreciada, tampouco prestam-se
à apreciação de tese inovadora, limitando-se sua cognição ao
exame de eventual omissão, contradição ou obscuridade.
Impossível é impugnar, via embargos de declaração, aspectos
já devidamente solucionados no decisum com o simples objetivo
de prequestionar matéria como pressuposto para interpor os
apelos excepcionais (art. 535, CPC).
2. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários
advocatícios devem ser suportados pela parte que deu causa à
extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte
que viesse a ser a perdedora caso o magistrado julgasse o mérito
da causa (precedentes do STJ).
3. Não há falar, igualmente, em finalidade prequestionadora
dos presentes embargos de declaração para o manejo de recurso
excepcional, uma vez que, “Se o tribunal local não declara o
acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe
o recurso especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na
espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ, pois ̀ `inadmissível
recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo¿¿”
(STJ, REsp 866.642/MG, rel. Min. Campbell Marques, 2ª T., j.
em 19.08.2008, DJe 16.09.2008).
4. Embargos conhecidos e desprovidos.

• 638285-71.2000.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : FRANCISCO BARROS DA SILVA REPRES. POR

FRANCISCO MOISÉS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 5275 - CE JOSE LENILTON COELHO
• Rep. Jurídico : 20073 - CE LEANDRO COELHO
• Embargante : MARIA ESTELA OLIVEIRA DA SILVA REPRES.

POR FRANCISCO MOISÉS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 5275 - CE JOSE LENILTON COELHO
• Rep. Jurídico : 20073 - CE LEANDRO COELHO
• Embargado : ANTONIA FERREIRA UCHOA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
• Relator(a).: Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Acorda(m) : A C O R D A a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer

dos presentes Embargos Declaratórios, dando-lhes parcial
provimento, sem efeitos modificativos, a fim de que seja sanada
a obscuridade apontada, com o escopo de esclarecer que a
embargada não possui direito à usucapião especial urbana,
delimitada nos arts. 1.240 do Código Civil de 2002 e 183 da
Carta da República, reconhecendo, na mesma oportunidade, a
aquisição da propriedade do imóvel litigioso pela ora recorrida,
pela usucapião extraordinária, nos termos dos arts. 1.238,
parágrafo único, e 2.029 do Código Civil de 2002, ante a
obediência de todos os requisitos necessários à sua declaração.

Ementa : PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO
REIVINDICATÓRIA. USUCAPIÃO ALEGADA EM SEDE DE
DEFESA. OBSCURIDADE QUANTO À DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO RECONHECIMENTO
DA USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA (CC/2002, ART. 1.240;
CF, ART. 183). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, PELA
REQUERENTE, DE QUE NÃO SERIA PROPRIETÁRIA DE
OUTRO IMÓVEL, URBANO OU RURAL. ÔNUS DE PROVA
DA PARTE QUE PUGNA PELO SEU RECONHECIMENTO.
CPC, ART. 333, I. ANÁLISE DO COTEJO PROBATÓRIO
DOS AUTOS QUE DEMONSTRA O PREENCHIMENTO,
PELA REQUERENTE, DE TODOS OS REQUISITOS
NECESSÁRIOS AO RECONHECIMENTO DA USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA. ARTS. 1.238, PARÁGRAFO ÚNICO,
E 2.029 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. FATO QUE NÃO
CONFIGURA JULGAMENTO ULTRA PETITA,
PORQUANTO O JULGADOR NÃO SE RESTRINGE AOS
FUNDAMENTOS SUSCITADOS PELAS PARTES. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC.
ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE
PROVIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535), assim
como inexatidões materiais ou erros de cálculo (CPC, art. 463,
inc. I) na decisão recorrida, sendo cabíveis, outrossim, para o
prequestionamento de matéria constitucional e legal para fins
de interposição de Recursos Especial e Extraordinário.
2. Segundo o entendimento consagrado pela jurisprudência, o
ônus de comprovar os requisitos essenciais para o
reconhecimento da usucapião especial urbana (CC/2002, art.
1.240; CF, art. 183) é da parte que pugna pela sua declaração,
devendo, para tanto, acostar aos autos certidões negativas dos
registros imobiliários onde se localiza o imóvel usucapiendo
para demonstrar a ausência de propriedade de outro imóvel,
urbano ou rural, mesmo quando a tese de usucapião é aduzida
em sede de defesa.
3. Contém obscuridade passível de correção por via de
aclaratórios, o julgado que afirma a existência de comprovação
de que a parte requerente da usucapião não possui outro imóvel,
sem que, no entanto,  existam, nos autos, as certidões negativas
necessárias à tal demonstração.
4. Na hipótese, embora não seja possível o reconhecimento da
usucapião especial urbana, por ausência de comprovação de
seus requisitos legais, consta dos autos que a parte requerente
ocupa o imóvel litigioso há mais de quatorze anos, sem
interrupção ou oposição, o que enseja, por conseguinte, o
reconhecimento da usucapião extraordinária, prevista nos arts.
2.038, parágrafo único, e 2.029 do Código Civil de 2002.
5. Não configura julgamento extra ou ultra petita a adoção do
entendimento supra, na medida em que o Julgador deve atentar
para os pedidos formulados pelas partes, não ficando adstrito
aos seus fundamentos. Ausência de violação aos arts. 128 e 460
do Estatuto Processual Civil.
6. Embargos declaratórios conhecidos e parcialmente providos,
sem efeitos infringentes.

• 17026-33.2004.8.06.0000/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CÍVEL

• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOSÉ GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES
• Embargado : FATIMA MARIA LOIOLA MENDES
• Rep. Jurídico : 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m) : Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
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do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer e negar provimento aos
embargos de declaração, de conformidade com o voto do
Relator.
Ementa : : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.
ACORDÃO QUE TRATOU EXPRESSAMENTE DA
MATÉRIA, DANDO-LHE A SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Os embargos de declaração exsurgem como instrumento
destinado a afastar a obscuridade, suprir a omissão ou eliminar
a contradição eventualmente presente no julgado, o que não
ocorre na espécie.
2. Não importa negativa de prestação jurisdicional a decisão
que, ainda sem ter examinado individuadamente cada um dos
argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,
fundamentação suficiente para decidir de modo integral a
controvérsia posta.
3. Não é de se acolher embargos de declaração, mesmo para
fins de prequestionamento, quando não houver a decisão
embargada incorrido em omissão, contradição ou obscuridade
(art. 535, CPC). O caráter infringente é excepcional e
inadmissível na espécie.
4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

7.3 - PAUTA DE JULGAMENTO

1ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 64 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

15226-33.2005.8.06.0000/0 - 4ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE ( COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE )
Agravante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Rep. Jurídico : 14608 - CE KILVIA MARA AGUIAR
Rep. Jurídico : 9503 - BA LUIZ ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS
DUARTE
Rep. Jurídico : 5849 - CE EXPEDITO MELO CARLOS
Rep. Jurídico : 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUZA
Rep. Jurídico : 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
Rep. Jurídico : 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
Rep. Jurídico : 8321 - CE ANTONIO GONCALVES SOBRINHO
Rep. Jurídico : 13806 - CE CATERINE DE HOLANDA BARROSO
Rep. Jurídico : 14063 - CE PATRICIA OLIVEIRA DONNELLY
Rep. Jurídico : 13162 - CE CLAUDIO CHAVES ARRUDA
Rep. Jurídico : 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
Rep. Jurídico : 13875 - CE MARCEL DE OLIVEIRA FRANCO
ALVARENGA
Rep. Jurídico : 14058 - CE RAFAELA VERAS ANTERO
Rep. Jurídico : 14658 - CE JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO
Rep. Jurídico : 15439 - CE ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE
Rep. Jurídico : 15643 - CE ELIZABETH PEREIRA PAIVA
Agravado : BERTA MARIA BUTZEN-ME
Rep. Jurídico : 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 12902 - CE CARLOS WAGNER DE ARAUJO SILVEIRA
Rep. Jurídico : 13012 - CE KERLEY CRISRTIANE TIBURI
Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO
Revisor(a):

APELAÇÃO CÍVEL

26301-40.2003.8.06.0000/0 - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : MARIA SOCORRO MARQUES
Rep. Jurídico : 3065 - CE JOSE IRAN MENDES
Apelado : DORALICE FELIPE DE ALMEIDA
Apelado : NEUMA FELIPE DE ALMEIDA

Rep. Jurídico : 6150 - CE FRANCISCO EVANDRO ROCHA
Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO
Revisor(a):

Fortaleza, 14 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª CÂMARA CÍVEL

7.8 - PAUTA DE JULGAMENTO

2ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 40 - Ano: 2010
SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

4318-72.2009.8.06.0000/0 - 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : BANCO BRADESCO S/A
Rep. Jurídico : 19864 - CE HENRIQUE DE PAULA MACHADO
Agravado : RAIMUNDO GABRIEL
Rep. Jurídico : 6510 - CE WALNIR GRACA FERREIRA
Rep. Jurídico : 9716 - CE BENIANE DE SOUZA FERREIRA
Rep. Jurídico : 9781 - CE LILIANE SOUSA FERREIRA
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

17991-40.2006.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IRACEMA ( COMARCA DE IRACEMA )
Agravante : MUNICIPIO DE IRACEMA
Rep. Jurídico : 14463 - CE ANA KARINE NOGUEIRA QUEIROZ DE
AQUINO
Rep. Jurídico : 6243 - CE CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA
Rep. Jurídico : 10924 - CE MIRLA FONTENELE DIAS DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 17711 - CE CARLA LEITE DA ESCÓSSIA
Agravado : POSTO RIACHUELO LTDA
Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO
NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
Rep. Jurídico : 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
Rep. Jurídico : 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAUJO
Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER
WICHMANN
Rep. Jurídico : 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
Rep. Jurídico : 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
ESTAGIÁRIO - ANTONIA THAIS MELO PINHEIRO CAVALCANTE
ESTAGIÁRIO - EDESIO DO NASCIMENTO PITOMBEIRA FILHO
ESTAGIÁRIO - REBECA SOUSA FERRAZ
ESTAGIÁRIO - LIVIA LOPES PINHEIRO
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ESTAGIÁRIO - JOSE VALTER DE ARAUJO
ESTAGIÁRIO - CARLOS OLEGARIO CAVALCANTE PINHEIRO
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

22391-97.2006.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
EUSEBIO ( COMARCA DE EUSEBIO )
Agravante : EUROAMERICA CONSTRUTORA, INCORPORADORA
E IMOBILIARIA LTDA
Rep. Jurídico : 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
ESTAGIÁRIO - DANIELA GURGEL UCHOA
Agravado : ARCENG CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA
Rep. Jurídico : 3183 - CE PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO
Rep. Jurídico : 5241 - CE VIVIANE MARIA DIOGO DIOGENES
QUEZADO
Rep. Jurídico : 12376 - CE JANINE ADEODATO ACCIOLY
Rep. Jurídico : 12511 - CE JOAO MARCELO LIMA PEDROSA
Rep. Jurídico : 12512 - CE HENRIQUE GONCALVES DE LAVOR
NETO
Rep. Jurídico : 13909 - CE MABEL DE CARVALHO SILVA
Rep. Jurídico : 15220 - CE LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR
Rep. Jurídico : 17263 - CE ANNE CAROLINNE TAVARES PEREIRA
Rep. Jurídico : 17264 - CE MARCELO SOBRAL ALCAIDE
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

5474-03.2006.8.06.0000/0 - 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU (
COMARCA DE IGUATU )
Agravante : ICAVEL - IGUATU CAVALCANTE VEICULOS LTDA
Rep. Jurídico : 3104 - CE MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO
Agravado : ALEN PARTS DISTRIBUIDORA DE AUTO PARTES LTDA
Rep. Jurídico : 170879 - SP SANDRO NORKUS ARDUINI
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO

20122-22.2005.8.06.0000/0 - 9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : MOTODIESEL MOTORES E PEÇAS LTDA
Rep. Jurídico : 1245 - CE MARIO GURJAO PESSOA
Rep. Jurídico : 6944 - CE FRANCISCO PENNA DE QUEIROZ NETO
Rep. Jurídico : 7109 - CE CASEMIRO MEDEIROS DE SOUSA
Apelado : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
Rep. Jurídico : 2089 - CE TARCISIO BRILHANTE DE HOLANDA
Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
Rep. Jurídico : 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE
ALMEIDA
Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
Rep. Jurídico : 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE
ALBUQUERQUE ANDRADE
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):  Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO

23204-61.2005.8.06.0000/0 - 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
Rep. Jurídico : 2575 - CE JOSE HAROLDO LIMA BATISTA

Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
Apelado : ANTONIO GESIVANDO DE MELO ANDRADE
DEFENSOR PÚBLICO - SILVERIO ATALO BATISTA NOBRE
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):  Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO

31719-85.2005.8.06.0000/0 - 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
Rep. Jurídico : 6239 - CE RAIMUNDO CARNEIRO LEITE
Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
Apelado : FRANCISCO GILSON DA SILVA
Rep. Jurídico : 12808 - CE ENIO PONTE MOURAO
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):  Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO CÍVEL

19780-45.2004.8.06.0000/0 - 26ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : AVON COSMETICOS LTDA
Rep. Jurídico : 8991 - CE MOACIR CARNEIRO DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 9443 - CE CICERO ANTONIO DE MENEZES
SOBREIRA
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Rep. Jurídico : 98709 - SP PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES
Rep. Jurídico : 16184 - CE MARIA ANYA MARTINS DE LIMA
Apelado : MARIA FRANCINETE DE SOUZA SANTOS
Rep. Jurídico : 3183 - CE PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO
Rep. Jurídico : 5241 - CE VIVIANE MARIA DIOGO DIOGENES
QUEZADO
Rep. Jurídico : 6506 - CE SONIA MARIA FERREIRA CHAGAS
Rep. Jurídico : 12511 - CE JOAO MARCELO LIMA PEDROSA
Rep. Jurídico : 12512 - CE HENRIQUE GONCALVES DE LAVOR
NETO
Rep. Jurídico : 13909 - CE MABEL DE CARVALHO SILVA
Rep. Jurídico : 15220 - CE LUCIANA CORDEIRO DE ALENCAR
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

608871-28.2000.8.06.0001/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES
Apelado : ANTONIO ERASMO CHAVES
Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE
Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
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ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
Apelado : GERALDO MAGELA DE ARAUJO LEITE
Apelado : APRIGIO CARLOS PARENTE SUCUPIRA
Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE
Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
Apelado : FABIOLA RODRIGUES LOPES
Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE
Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
Apelado : DANYELLA NASCIMENTO DE ANUNCIACAO
Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE
Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
Apelado : ROGER WAGNER DE VASCONCELOS UCHOA
Rep. Jurídico : 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE
Rep. Jurídico : 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
ESTAGIÁRIO - RENATA REZENDE PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - LUCIANA BENEVIDES DO CARMO
ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA RODRIGUES
ESTAGIÁRIO - INGRID PEQUENO DE CARVALHO E SA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

634261-97.2000.8.06.0001/1 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - FRANCISCO RONALDO D. DE LIMA
Apelante : LAW KING HUNG
Apelante : HERMOGENES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Apelante : FRANCISCO GOMES VIEIRA
Apelante : MOZART BORGES DE SOUZA
Apelante : FRANCISCO OTHON MOTA SOUTO
Apelante : PEDRO ALVES MAGALHÃES
Apelante : JOSE APOLINARIO PINHEIRO
Apelante : DOMINGOS OLIVEIRA ALBUQUERQUE
Apelante : ALDINA OLIVEIRA BARREIRA
Rep. Jurídico : 7246 - CE EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 13657 - CE BENEDITO CACAU DE SOUSA
Rep. Jurídico : 6652 - CE JOSE DAMIAO COSTA FILHO
Apelado : DOMINGOS OLIVEIRA ALBUQUERQUE
Apelado : JOSE APOLINARIO PINHEIRO
Apelado : PEDRO ALVES MAGALHAES
Apelado : FRANCISCO OTHON MOTA SOUTO
Apelado : MOZART BORGES DE SOUZA
Apelado : FRANCISCO GOMES VIEIRA
Apelado : HERMOGENES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Apelado : LAW KING HUNG
Apelado : ALDINA OLIVEIRA BARREIRA
Rep. Jurídico : 7246 - CE EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 13657 - CE BENEDITO CACAU DE SOUSA
Rep. Jurídico : 6652 - CE JOSE DAMIAO COSTA FILHO
Apelado : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - FRANCISCO RONALDO D. DE LIMA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

642689-68.2000.8.06.0001/1 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA - CEARA
PROCURADOR - FRANCISCO RONALDO DUARTE DE LIMA
Apelante : JOSE NILSON RIBEIRO FROTA
Apelante : JOAO TARCISIO DE LIMA

Apelante : ANTONIO RODRIGUES BRAGA
Apelante : WANGLES WEYNE CORREIA
Apelante : ANTONIO ADRIANO COSTA DE SOUSA
Apelante : VALDERI PARENTE ALCANTARA
Apelante : PAULO RENATO ROCHA CAVALCANTE
Apelante : JOSE DILSON RODRIGUES
Rep. Jurídico : 7246 - CE EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 13657 - CE BENEDITO CACAU DE SOUSA
Apelado : JOSE NILSON RIBEIRO FROTA
Apelado : JOAO TARCISIO DE LIMA
Apelado : ANTONIO RODRIGUES BRAGA
Apelado : WANGLES WEYNE CORREIA
Apelado : ANTONIO ADRIANO COSTA DE SOUSA
Apelado : VALDERI PARENTE ALCANTARA
Apelado : PAULO RENATO ROCHA CAVALCANTE
Apelado : JOSE DILSON RODRIGUES
Rep. Jurídico : 7246 - CE EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 13657 - CE BENEDITO CACAU DE SOUSA
Apelado : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - FRANCISCO RONALDO DUARTE DE LIMA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

6879-16.2002.8.06.0000/0 - 9A. VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
Rep. Jurídico : 10576 - CE FERNANDO ANTONIO CAMPOS VIANA
Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
Rep. Jurídico : 12009 - CE LUZIANIA CARLA PINHEIRO BRAGA
Rep. Jurídico : 12830 - CE ADRIANO MARCELO BATISTA
Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
Rep. Jurídico : 13149 - CE FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO
ARRAIS
Rep. Jurídico : 13177 - CE VERA SILVIA LEITAO ASSUNCAO DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA
Rep. Jurídico : 14172 - CE LINA FIUZA CAMINHA BARBOSA
Rep. Jurídico : 12237 - CE NELSON ROCHA DO NASCIMENTO
ESTAGIÁRIO - GUSTAVO MELO BARBOSA
Apelante : MARIA CILENE GOMES
Rep. Jurídico : 6324 - CE ORLANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR
Apelado : HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
Rep. Jurídico : 10576 - CE FERNANDO ANTONIO CAMPOS VIANA
Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
Rep. Jurídico : 12009 - CE LUZIANIA CARLA PINHEIRO BRAGA
Rep. Jurídico : 12830 - CE ADRIANO MARCELO BATISTA
Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
Rep. Jurídico : 13149 - CE FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO
ARRAIS
Rep. Jurídico : 13177 - CE VERA SILVIA LEITAO ASSUNCAO DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA
Rep. Jurídico : 14172 - CE LINA FIUZA CAMINHA BARBOSA
Rep. Jurídico : 12237 - CE NELSON ROCHA DO NASCIMENTO
ESTAGIÁRIO - GUSTAVO MELO BARBOSA
Apelado : MARIA CILENE GOMES
Rep. Jurídico : 6324 - CE ORLANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Fortaleza, 12 de Abril de 2010

Responsável
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Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 42 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

21634-06.2006.8.06.0000/0 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : RAIMUNDO LUCIO PAIVA
Rep. Jurídico : 11563 - CE RAIMUNDO LUCIO PAIVA
Rep. Jurídico : 19560 - CE LUCIO BARREIRA AGUIAR PAIVA
Agravado : COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Rep. Jurídico : 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO
Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO
NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
Rep. Jurídico : 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA
BRASILEIRO
Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
Rep. Jurídico : 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 13481 - CE GERUSA NUNES DE SOUSA
Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
Rep. Jurídico : 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAUJO
Rep. Jurídico : 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER
WICHMANN
Rep. Jurídico : 15373 - CE EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ
Rep. Jurídico : 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
Rep. Jurídico : 15544 - CE JULIA CARDOSO ROCHA SARAIVA
TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
Rep. Jurídico : 16431 - CE LIVIA LOPES PINHEIRO
Rep. Jurídico : 16421 - CE RENINA PAULA RIBEIRO MAYNARD
ARAUJO
ESTAGIÁRIO - FELIPE CORREIA MELO
ESTAGIÁRIO - REBECA SOUSA FERRAZ
ESTAGIÁRIO - EDESIO DO NASCIMENTO P. FILHO
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a):

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

24200-54.2008.8.06.0000/0 - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - MARCELO S. SIQUEIRA
Agravado : CIGLA COMERCIO CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES
LTDA
Agravado : IDEAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Rep. Jurídico : 8500 - CE FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MARTINS
Rep. Jurídico : 9900 - CE HERMANO JOSE DE OLIVEIRA MARTINS
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO

8539-69.2007.8.06.0000/0 - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
Agravado : IDEAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Rep. Jurídico : 12110 - CE RONCALLI DE FREITAS PAIVA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO

108024-39.2007.8.06.0001/1 - 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : BANCO BRADESCO S/A
Rep. Jurídico : 14713 - PE WILLIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 12303 - CE EUTASIO SOUSA BEZERRA
Apelado : MORAIS CONSTRUCOES COMERCIO INDUSTRIA
REPRESENTACOES LTDA
Rep. Jurídico : 11180 - CE JORGE EDUARDO PEREIRA DA COSTA
Relator(a): DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES
Revisor(a):

APELAÇÃO

44849-16.2003.8.06.0000/0 - 17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO
Rep. Jurídico : 4926 - CE RICARDO AUGUSTO SOUSA CARVALHO
LIMA
Rep. Jurídico : 6426 - CE MAURO CARMELIO SANTOS COSTA
JUNIOR
Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
Rep. Jurídico : 10667 - CE CARMEN ELIZABETH ALBUQUERQUE
DE HOLANDA
Rep. Jurídico : 12726 - CE ANA MARIA DE CASTRO TAVARES DA
COSTA
Rep. Jurídico : 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE
SANTOS
Rep. Jurídico : 13244 - CE DANIEL SOARES EDUARDO
Rep. Jurídico : 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA
Rep. Jurídico : 14172 - CE LINA FIUZA CAMINHA BARBOSA
Rep. Jurídico : 126787 - SP ALEXANDRA PONTES TAVARES DE
ALMEIDA
Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
Rep. Jurídico : 13188 - CE MIGUEL FRANCISCO DA SILVA NETO
Rep. Jurídico : 14092 - CE SIRLANE FURTADO LEITE
Rep. Jurídico : 14973 - CE KELEN ALMEIDA OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15333 - CE BIANCA SPESSIRITS DE MORAES
Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA MOREIRA
Rep. Jurídico : 15914 - CE ERIC CAMARA CABRAL
ESTAGIÁRIO - MARCOS AUGUSTO FARIAS COSTA
ESTAGIÁRIO - CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
Apelante : SANDRA VENTURA DA ROCHA
Apelado : SANDRA VENTURA DA ROCHA
Rep. Jurídico : 7518 - CE JOSE DE ALMEIDA MELO JUNIOR
Apelado : FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO
Rep. Jurídico : 4926 - CE RICARDO AUGUSTO SOUSA CARVALHO
LIMA
Rep. Jurídico : 6426 - CE MAURO CARMELIO SANTOS COSTA
JUNIOR
Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
Rep. Jurídico : 10667 - CE CARMEN ELIZABETH ALBUQUERQUE
DE HOLANDA
Rep. Jurídico : 12726 - CE ANA MARIA DE CASTRO TAVARES DA
COSTA
Rep. Jurídico : 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE
SANTOS
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Rep. Jurídico : 13244 - CE DANIEL SOARES EDUARDO
Rep. Jurídico : 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
Rep. Jurídico : 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA
Rep. Jurídico : 13463 - CE JULIANA DE ABREU TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA
BRAGA
Rep. Jurídico : 14172 - CE LINA FIUZA CAMINHA BARBOSA
Rep. Jurídico : 126787 - SP ALEXANDRA PONTES TAVARES DE
ALMEIDA
Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
Rep. Jurídico : 13188 - CE MIGUEL FRANCISCO DA SILVA NETO
Rep. Jurídico : 14092 - CE SIRLANE FURTADO LEITE
Rep. Jurídico : 14973 - CE KELEN ALMEIDA OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15333 - CE BIANCA SPESSIRITS DE MORAES
Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA MOREIRA
Rep. Jurídico : 15914 - CE ERIC CAMARA CABRAL
ESTAGIÁRIO - CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES
ESTAGIÁRIO - MARCOS AUGUSTO FARIAS COSTA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a): DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES

APELAÇÃO

746417-28.2000.8.06.0001/1 - 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
Rep. Jurídico : 17981 - CE ANTONIO ALVES DE MORAIS FILHO
Rep. Jurídico : 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
ESTAGIÁRIO - HÉLIO VERAS LESSA MOREIRA
Apelado : GUILHERME BRITO MEMORIA SOARES
Rep. Jurídico : 13793 - CE MIGUEL ANGELO SILVA DE AZEVEDO
Relator(a): DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES
Revisor(a):

APELAÇÃO

790953-27.2000.8.06.0001/1 - 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : CREDICARD BANCO S.A.
Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA COSTA
Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES
Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
Rep. Jurídico : 44792 - SP IVAN MARTIN ASSENCIO
Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 15983 - CE GEORGE VASCONCELOS BEZERRA ALVES
Apelado : RAIMUNDO MATOS SOBRINHO
Rep. Jurídico : 15857 - CE CRISTIANE DE OLIVEIRA FERREIRA
Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Revisor(a): DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES

APELAÇÃO CÍVEL

461989-97.2000.8.06.0001/1 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : ARCA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Rep. Jurídico : 15397 - CE ANA CAROLINE BENTO MACIEL
Rep. Jurídico : 5496 - CE CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
Rep. Jurídico : 10341 - CE CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA
Rep. Jurídico : 11208 - CE TARCIANO CAPIBARIBE BARROS
Rep. Jurídico : 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
Rep. Jurídico : 13053 - CE CHRISTIENE VASCONCELLOS DIAS
LEITE
Rep. Jurídico : 13481 - CE GERUSA NUNES DE SOUSA
Rep. Jurídico : 13511 - CE EXPEDITO DANTAS DA COSTA JUNIOR
Rep. Jurídico : 7978 - DF CASSIANO PEREIRA VIANA
Rep. Jurídico : 14204 - CE CRISTHIAN SALES DO NASCIMENTO
RIOS
Rep. Jurídico : 15516 - CE ALBERTO LUIZ DE FRANCA AGUIAR
Rep. Jurídico : 16103 - CE ANA TEREZA DE CARVALHO SA
Rep. Jurídico : 16401 - CE HENRIKSON DE PINHO MACHADO
Rep. Jurídico : 16406 - CE LARA ISADORA FEITOSA
Rep. Jurídico : 16908 - CE ATILA ARAUJO COSTA

Rep. Jurídico : 16921 - CE JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR
Apelado : CALÇADOS ITAPUÃ S/A - CISA
Rep. Jurídico : 2519 - CE JOSE JUBEMAR P. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4289 - CE JOSE GEORGE DE CASTRO
Rep. Jurídico : 15470 - RJ CARLOS DE ALMEIDA BRAGA
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO CÍVEL

540282-81.2000.8.06.0001/1 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - CLAIRTON JESUINO DA COSTA
Apelado : ANTONIO DE PADUA F C BRANCO
Apelado : AUGUSTA DE FATIMA SOARES
Apelado : CLEBER GOMES BRAGA
Apelado : FERNANDO CABRAL FERNANDES
Apelado : IOLANDA ROCHA DA SILVA
Apelado : JOAQUIM BANDEIRA
Apelado : MARIA CANDIDA CAVALCANTI ALVES
Apelado : MARIA LUCIA PEREIRA MONTEIRO
Apelado : MARILAC MARINHO CAVALCANTE
Apelado : RAIMUNDA MENDES DE LIMA
Apelado : SAULO TEIXEIRA DOS SANTOS
Apelado : SEBASTIAO AUGUSTO NOGUEIRA
Apelado : MARIA ELIETE SOARES DE ALENCAR
Rep. Jurídico : 5004 - CE LUCIO MODESTO CHAVES LUCENA DE
FARIAS
Rep. Jurídico : 13243 - CE ELIANE DE PADUA SILVEIRA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

561876-54.2000.8.06.0001/1 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - MARCELO MELO MALTA
Apelado : CENTRO DE E MEDICAS CIRURGICAS
Apelado : LUIZ GONZAGA MOURA JUNIOR
Rep. Jurídico : 6143 - CE FLAVIA MARIA CHAVES DO A PAULA
Rep. Jurídico : 7126 - CE MARIA AMELIA SILVA LIMA
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

APELAÇÃO CÍVEL

615204-93.2000.8.06.0001/1 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : PETROBRAS DISTRIBUIDORA  S.A.
Rep. Jurídico : 11990 - CE FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO
Rep. Jurídico : 12083 - CE RACHEL PHILOMENO GOMES
CAVALCANTI
Apelado : MACEDO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA
Apelado : SANTANA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA
Rep. Jurídico : 6481 - CE JOSEFA MARIA ARAUJO VIANA DE
ALENCAR
Rep. Jurídico : 13731 - CE DAVI FARIAS CORREIA LIMA
Rep. Jurídico : 13548 - CE EDSON ANTONIO CRUZ SANTANA
Rep. Jurídico : 16231 - CE KARLA LIMA ASFOR
ESTAGIÁRIO - MILENA MESQUITA DE CARVALHO
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO CÍVEL

6665-59.2001.8.06.0000/0 - 2ª VARA CIVEL
Apelante : SINDICATO DA INDUSTRIA DE FIACAO E
TECELAGEM EM GERAL DO ESTADO DO CEARA
Rep. Jurídico : 1094 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO
Rep. Jurídico : 2743 - CE FRANCISCO ZACARIAS SILVEIRA DE
ARAUJO
Rep. Jurídico : 4100 - CE JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -32

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Rep. Jurídico : 5610 - CE MARCELO SAVIO FLORENCIO DE
CARVALHO
Rep. Jurídico : 6083 - CE SILVANA MARIA FLORENCIO DE
CARVALHO
Rep. Jurídico : 6496 - CE ELIANA GARCIA DE CARVALHO
Rep. Jurídico : 9697 - CE ANDREA MACIEL DE ANDRADE
Rep. Jurídico : 13104 - CE LUIS HENRIQUE COSTA BENEVIDES
Apelado : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA-COELCE
Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
Rep. Jurídico : 12736 - CE EDUARDO HENRIQUE AGUIAR
Rep. Jurídico : 13371 - CE RAUL AMARAL JUNIOR
Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 65032 - RJ CLAUDIO DIAS LAMPERT
Rep. Jurídico : 79505 - RJ FELISBERTO C. BRANT JUNIOR
Rep. Jurídico : 95891 - RJ DANIEL COELHO
Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
Rep. Jurídico : 12761 - CE MARCIA MARIA MAIA
Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER
WICHMANN
Rep. Jurídico : 17275 - CE RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 17218 - CE DAVID BRUXEL DE VASCONCELOS
Rep. Jurídico : 17784 - CE ILANA AMARO MOTA
Rep. Jurídico : 17935 - CE MARILIA MOREIRA MOURA ALENCAR
Rep. Jurídico : 18130 - CE THIAGO LINS COELHO FONTELES
Rep. Jurídico : 18459 - CE MARCUS VINICIUS CUSTODIO PEREIRA
Rep. Jurídico : 18574 - CE MARCUS FELIPE FROTA FONTENELE
Rep. Jurídico : 18965 - CE ALESSANDRA MARIA DONADON
Rep. Jurídico : 19319 - CE EDESIO DO NASCIMENTO P. FILHO
Rep. Jurídico : 19310 - CE HILANA BARRETO TORQUATO
Rep. Jurídico : 19654 - CE ANNE CAROLINE BENTO DE ARAUJO
MENDONÇA
Rep. Jurídico : 19791 - CE NATÁLIA DA SILVA ALMEIDA
Rep. Jurídico : 19933 - CE DANIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 20129 - CE DIRCEU SAMPAIO MEDEIROS
Rep. Jurídico : 20486 - CE CHRISTIANO OLIVEIRA DE AGUIAR
SANTOS
Rep. Jurídico : 20731 - CE CAMILA BRASILEIRO BEZERRA
PEREIRA
Rep. Jurídico : 21222 - CE CARLOS FRANCISCO OLIVEIRA NUNES
Relator(a): Des. ADEMAR MENDES BEZERRA
Revisor(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

APELAÇÃO CÍVEL

685665-90.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DE EXECUCÕES FISCAIS
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Apelante : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR - PEDRO ROBSTON QUARIGUASI VASCONCELOS
Apelado : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ
- IPEC
PROCURADOR - MARCO AURELIO M. GONÇALVES
Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Revisor(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Fortaleza, 13 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

4ª CÂMARA CÍVEL

7.16 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 132 - Ano: 2010

• 454708-93.2000.8.06.0000/1 - AGRAVO
• Agravante : PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
• Rep. Jurídico : 6345 - CE ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO

NETO
• Rep. Jurídico : 6989 - CE PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico : 9840 - CE PAULO AFONSO CAVALCANTE JUNIOR
• Rep. Jurídico : 12404 - CE ANA CLAUDIA MEDEIROS DE AQUINO
• Rep. Jurídico : 69869 - SP MARCEL AUGUSTO SIMON
• Rep. Jurídico : 16606 - CE DANIEL COSTA HOLANDA
• Agravado : MARCOS ANTONIO MEMORIA BARBOSA
• Agravado : ROSSANA LAMBOELIA MEDEIROS BARBOSA
• Rep. Jurídico : 8116 - CE ANTONIO DELANO SOARES CRUZ
• Rep. Jurídico : 11092 - CE OLGIERDS ROCHA LIMA WEYNE
• Rep. Jurídico : 12359 - CE MARCIO AUGUSTO RIBEIRO

CAVALCANTE
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Inominado nº 454708-93.2000.8.06.0000/1, em que
figuram as partes acima referidas. Acordam os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, à unanimidade, em CONHECER do recurso, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

Ementa : AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO. REGRESSIVA. REPARAÇÃO DE DANOS.
COLISÃO DE VEÍCULOS. RESSARCIMENTO DEVIDO NA
QUANTIA COMPROVADAMENTE PAGA PELA
SEGURADORA. DEDUÇÃO DA QUANTIA PAGA PELOS
PROMOVIDOS A TÍTULO DE FRANQUIA. DECISÃO
MANTIDA.
I - Analisando o recibo e as notas fiscais de fls. 13/16, emitidos
pela oficina em que foi realizado o serviço no veículo do
assegurado, conclui-se que o valor total dispendido com o
conserto do referido automóvel não foi o afirmado nas razões
recursais, mas o demonstrado na exordial. Se outras despesas
foram feitas, ao ponto de se chegar à quantia pretendida pela
apelante, estas não restaram comprovadas nos autos.
II - Tendo os promovidos adiantado a quantia de R$ 600,00
para a reparação dos danos causados à vítima com o acidente,
devem estes ser condenados pela diferença do que efetivamente
fora desembolsado com a recuperação do veículo, sob pena de
configuração de bis in idem.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ . RECURSO
IMPROVIDO.

• 472409-67.2000.8.06.0000/1 - AGRAVO
• Agravante : UAP SEGUROS BRASIL S/A
• Rep. Jurídico : 6989 - CE PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico : 9840 - CE PAULO AFONSO CAVALCANTE JUNIOR
• Agravado : NELSON DE AZEVEDO MARTINS
• Rep. Jurídico : 4866 - CE JOSUE DE SOUSA LIMA
• Rep. Jurídico : 6784 - CE SILVIA MARIA BEZERRA GOMES DA

SILVA
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Inominado nº 472409-67.2000.8.06.0000/1, em que
figuram as partes acima referidas. Acordam os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, à unanimidade, em CONHECER do recurso, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
Ementa : AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. FRAGILIDADE. FATOS
CONSTITUTIVOS. AUTOR. ÔNUS DA PROVA. DECISÃO
MANTIDA.
I- A prova produzida nos autos evidencia de forma robusta a
ocorrência dos danos narrados na exordial, assim como o nexo
causal entre o acidente e os danos sofridos. Contudo, a culpa do
promovido pelo evento danoso, como bem asseverado na
decisão combatida, não restou evidenciada nos autos, ou seja,
inexiste prova, documental ou testemunhal, que aponte, com
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evidência, ter sido o promovido o culpado pelo sinistro.
II - Como o presente caso versa sobre a chamada responsabilidade
subjetiva, necessária é a prova de que o evento danoso tenha
ocorrido por dolo ou culpa do promovido, para que se possa
vislumbrar a possibilidade de reparação do dano. Tal prova, por
sua vez, por ser destinada à demonstrar fatos constitutivos do
direito da autora, incumbe a esta, por expressa disposição do
art. 333,I, CPC.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ . RECURSO
IMPROVIDO.

• 562-54.2006.8.06.0099/1 - APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO

• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAITINGA-
CE

• Apelante : MUNICIPIO DE ITAITINGA
• PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
• Apelado : EDILBERTO MARTINS GOES
• Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
apelação cível nº 2006.0020.2783-6/1, em que são partes as
que estão indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
unânime, conhecer da remessa oficial e do recurso voluntário,
para lhes dar provimento, consoante os termos da ata de
julgamento.
Ementa : REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- CIP. ART. 149-A, DA CF/88. POSSIBILIDADE DE SUA
INSTITUIÇÃO PELO MUNICÍPIO.
INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO ACOLHIMENTO.
PRECEDENTES DO STF E DEMAIS TRIBUNAIS PÁTRIOS.
SENTENÇA REFORMADA. REMESSA OFICIAL E APELO
VOLUNTÁRIO CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. Inexiste
violação ao sistema constitucional tributário, tampouco ao
princípio da capacidade contribuitiva, por parte do município
recorrente, institui, por meio da edição da Lei nº 227/2002,
alteradas pelas Leis nºs. 238/2003 e 246/2004, contribuição
para custeio do serviço de iluminação pública com supedâneo
no art. 149-A da Constituição Federal, acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 39/2002. 2. Precedentes do STF e
demais tribunais pátrios. 3. Sentença reformada. 4. Remessa
Oficial e Apelação conhecidas e providas.

• 27816-13.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARA LTDA
• Rep. Jurídico : 5434 - CE MARIO CLETO LIMA MARQUES
• Rep. Jurídico : 5884 - CE RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA
• Rep. Jurídico : 9002 - CE JOSE HUMBERTO TORRES
• Apelante : JOAO ANTONIO ALVES
• Rep. Jurídico : 4885 - CE JOSE DO CARMO BARRETO
• Rep. Jurídico : 7919 - CE VANIA LUCIA FARIA  DE SA
• Rep. Jurídico : 10715 - CE PEDRO WILLIAM NOGUEIRA DE SA
• Rep. Jurídico : 13310 - CE JOSE CAVALCANTE CARDOSO NETO
• Rep. Jurídico : 8690 - PE WILLIAM SA FILHO
• Apelado : JOAO ANTONIO ALVES
• Rep. Jurídico : 4885 - CE JOSE DO CARMO BARRETO
• Rep. Jurídico : 7919 - CE VANIA LUCIA FARIA  DE SA
• Rep. Jurídico : 10715 - CE PEDRO WILLIAM NOGUEIRA DE SA
• Rep. Jurídico : 13310 - CE JOSE CAVALCANTE CARDOSO NETO
• Rep. Jurídico : 8690 - PE WILLIAM SA FILHO
• Apelado : DISTRIBUIDORA DE MADEIRA DO PARA LTDA
• Rep. Jurídico : 5434 - CE MARIO CLETO LIMA MARQUES
• Rep. Jurídico : 5884 - CE RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA
• Rep. Jurídico : 9002 - CE JOSE HUMBERTO TORRES
• Relator(a).: Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da
Apelação Cível nº 27816-13.2003.8.06.0000/0, em que figuram
as partes acima referidas. Acordam os Desembargadores
integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, à unanimidade, em CONHECER do recurso, para
NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE

DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO
EMPREGADOR. CULPA DEMONSTRADA. DANO
MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA. DANO MORAL E
ESTÉTICO. PRESUMIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
I - Diante da ausência de qualquer elemento de prova que
demonstre ter a empresa promovida ministrado o necessário
treinamento ao empregado, impõe-se reconhecer na conduta
negligente da ré a causa para a ocorrência do acidente narrado
nos autos, decorrendo daí a obrigação de indenizar pelos danos
sofridos pelo empregado.
II - O autor perdeu dois dedos da mão. Não resta dúvida de que
o abalo na integridade física, alterando a estrutura corporal
normal de uma pessoa, causa dor e angústia à vítima, além do
sentimento de constrangimento e repulsa nas pessoas que com
ela tratam no dia a dia.
III -  Como no presente caso não há qualquer prova da diminuição
da capacidade laborativa do autor, não faz este jus a pensão
mensal como pleiteado.

• 3820-20.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO FORD S/A
• Rep. Jurídico : 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13275 - CE PAULO ROBERTO CARVALHO
• Rep. Jurídico : 13849 - CE SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO
• Rep. Jurídico : 108911 - CE NELSON PASCHOALOTTO
• Apelado : FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 1723 - CE FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação
cível nº 2002.0001.2672-9, em que são partes as que estão
indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do presente recurso de apelação, mas para negar-lhe
provimento, consoante os termos da ata de julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DA MORA DO DEVEDOR. PROTESTO
POR CARTÓRIO DE CIRSCUNSCRIÇÃO DIVERSA DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. ATO INVÁLIDO. 01. Todos os
serviços de serventia cartorária devem ser praticados na
circunscrição do Município para o qual recebeu delegação, em
observância ao princípio da territorialidade dos registros públicos,
tal a leitura do artigo 9º, da Lei nº 8.935/94; 02. Entendimento
do artigo 40, da Consolidação de Normas e Procedimentos
Vigentes da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará -
Provimento 01/2007; 03. Invalidade de notificação extrajudicial
da mora do devedor protestada por cartório de circunscrição
diversa do seu domicílio; 04. Sentença mantida; 05. Apelação
conhecida e improvida.

• 446743-64.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : BANCO ABN AMRO S/A
• Rep. Jurídico : 1141 - CE JOSE LUCIANO DE ALMEIDA JACO
• Rep. Jurídico : 20943 - SP ADRIANA APARECIDA FERRAZONI
• Rep. Jurídico : 18871 - CE GUILHERME BORBA PALMEIRA
• Rep. Jurídico : 18870 - CE LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA
• Apelado : ANTONIO FERREIRA BARROS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação
cível nº 2000.0015.8667-0/0, em que são partes as que estão
indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do presente recurso de apelação, mas para negar-lhe
provimento, consoante os termos da ata de julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DA MORA DO DEVEDOR. PROTESTO
POR CARTÓRIO DE CIRSCUNSCRIÇÃO DIVERSA DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. ATO INVÁLIDO. 01. Todos os
serviços de serventia cartorária devem ser praticados na
circunscrição do Município para o qual recebeu delegação, em
observância ao princípio da territorialidade dos registros públicos,
tal a leitura do artigo 9º, da Lei nº 8.935/94; 02. Entendimento
do artigo 40, da Consolidação de Normas e Procedimentos
Vigentes da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará -
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Provimento 01/2007; 03. Invalidade de notificação extrajudicial
da mora do devedor protestada por cartório de circunscrição
diversa do seu domicílio; 04. Sentença mantida; 05. Apelação
conhecida e improvida.

• 46484-32.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 4448 - CE EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10422 - CE HIRAN LEAO DUARTE
• Rep. Jurídico : 10423 - CE ELIETE SANTANA MATOS
• Rep. Jurídico : 14969 - CE ALESSANDRO ARRAIS PEREIRA
• Apelado : ROBERTO PAULINO DE MEDEIROS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação
cível nº2003.0013.2054-3/0, em que são partes as que estão
indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do presente recurso de apelação para negar-lhe
provimento, consoante os termos da ata de julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DA MORA DO DEVEDOR. PROTESTO
POR CARTÓRIO DE CIRSCUNSCRIÇÃO DIVERSA DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. ATO INVÁLIDO. 01. Todos os
serviços de serventia cartorária devem ser praticados na
circunscrição do Município para o qual recebeu delegação, em
observância ao princípio da territorialidade dos registros públicos,
tal a leitura do artigo 9º da Lei nº 8.935/94; 02. Entendimento
do artigo 40 da Consolidação de Normas e Procedimentos
Vigentes da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará -
Provimento 01/2007; 03. Invalidade de notificação extrajudicial
da mora do devedor por protesto de cartório de circunscrição
diversa do seu domicílio; 04. Sentença mantida; 05. Apelação
conhecida e improvida.

• 472355-04.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MARIA RUTH VASCONCELOS MOURA
• Apelante : FRANCISCO BRAGA MOURA
• Rep. Jurídico : 6615 - CE RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES

NETO
• Apelado : LUIZ ARISTIDES FERNANDES FILHO
• Rep. Jurídico : 5616 - CE ANTONIO LOURENCO TOMAS

ARCANJO
• Rep. Jurídico : 10262 - CE ROSSANA MAGALHAES FARIAS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação
cível nº2000.0013.3079-0/0, em que são partes as que estão
indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do presente recurso de apelação, mas para negar-lhe
provimento, consoante os termos da ata de julgamento.
Ementa : APELAÇÃO CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS.
CONTRATO VERBAL E TÁCITO DE PERMISSÃO DE USO
DE TERRAS PARA CULTIVO AGRÍCOLA. RESCISÃO SEM
COMUNICAÇÃO PRÉVIA. DESTRUIÇÃO DE PLANTAÇÃO
POR REBANHO DE GADO. INDENIZAÇÃO PELOS
PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO AGRICULTOR. 1. Dúvidas
não persistem quanto à sinceridade das afirmações do autor na
inicial; 2. È incontroverso o fato de que, de forma onerosa ou
gratuita, os proprietários cediam áreas de terra para o cultivo,
por quase vinte anos; 3. Os agricultores deveriam ter sido
informados previamente acerca da proibição do cultivo de
legumes, em vez de ser tomados de surpresa com a utilização do
terreno para o pasto do gado; 4. È, pois, inqüestionável que
qualquer contrato cuja renovação seja tácita somente pode ser
resilidido acompanhado de prévia comunicação, sob pena de se
configurar conduta ilícita passível de indenização pelos prejuízos
causados; 5. Devem os prejuízos ser indenizados; 6. Sentença
mantida; 7. Apelo conhecido e improvido.

• 476205-66.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FRANCISCO CORREIA MAIA
• Apelante : FRANCISCO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS
• Apelante : CARLOS VIANA DO AMARAL
• Apelante : OTACILIO DE OLIVEIRA

• Rep. Jurídico : 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 8866 - CE JAMILY CAMPOS TELES DE LIMA
• Apelante : JOAO BATISTA DA SILVA
• Apelado : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

FILHO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível nº 2000.0012.9249-9/0, ACORDA a Quarta
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por unanimidade, em conhecer do Apelo recursal e lhe
dar provimento, para reformar, integralmente, a sentença
recorrida e julgar procedente o pedido inicial, com inversão dos
ônus da sucumbência, nos termos do voto do Relator e do
parecer da douta Procuradoria de Justiça.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES
TRANSFERIDOS PARA A RESERVA REMUNERADA ANTES
DO ADVENTO DA EC Nº 21/95 E DA EC Nº 19/98 -
INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA ÉPOCA DAS RESPECTIVAS
CONCESSÕES - ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO
ADQUIRIDO - SENTENÇA QUE COMPORTA REPAROS
PORQUE DESLINDOU A QUESTÃO EM
DESCONFORMIDADE COM A LEI ENTÃO EM VIGOR E
COM PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS ATINENTES À
ESPÉCIE - APELO RECURSAL CONHECIDO E PROVIDO.

• 660306-41.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 10816 - CE LAERTE RIBEIRO NOBRE
• Rep. Jurídico : 10926 - CE MARCO MEIRA MAYER
• Apelado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 14818 - CE CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ
• Rep. Jurídico : 15197 - CE JOAO ARAUJO MONTEIRO NETO
• Rep. Jurídico : 16753 - CE FRANCISCO ALEXANDRE COLARES

MELO CARLOS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação
cível nº 2000.0126.5306-4/1, em que são partes as que estão
indicadas acima, acorda a Quarta Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação, mas para negar-lhe
provimento, consoante os termos da ata de julgamento.
Ementa : DIREITO CIVIL - PROCESSO CIVIL - REVISÃO
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. INALTERAÇÃO DO
BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - 1. Embora,
havendo a exoneração da pensão à um dos beneficiários, os
alimentos em questão não devem ser reduzidos, haja vista aludida
minoração trazer bruscos prejuízos a quem já conta com
privações financeiras; 2. Ao contrário, a manutenção dos
alimentos no patamar em que se encontram não atingirá o
padrão financeiro do alimentante, pois todos os argumentos
levantados para justificar a redução do benefício já existiam
quando do acordo anterior acerca do valor da pensão; 3. Não se
visualizando a alteração do binômio necessidade-possibilidade,
mantém-se a pensão nos níveis atuais; 4. Sentença mantida; 5.
Apelação conhecida e improvida.

7.17- DESPACHOS DOS RELATORES

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 276 - Ano: 2010

• 40773-46.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ALDO MAIA ALENCAR
• Apelante : LUIZA NORMA FREITAS DE ALENCAR
• Rep. Jurídico : 8090 - CE LUIZ CARLOS DE BARROS
• Rep. Jurídico : 18671 - CE CAMILA FREITAS ALENCAR
• Apelado : VICTOR ROMAIN CLOUDE GUIBERT

REPRESENTADO POR CORNELIO NOGUEIRA DIOGENES
• Apelado : MARIE GENEVIERE JEANNE MADIE BENE PAPIER

REPRESENTADO POR CORNELIO NOGUEIRA DIOGENES
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• Rep. Jurídico : 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE

• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, monocraticamente, não conheço da apelação interposta,
mantendo, por decorrência lógica, inalterada a sentença recorrida.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 3551-15.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CEDRO
• Apelante : PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
• Rep. Jurídico : 6243 - CE CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA
• Rep. Jurídico : 10219 - CE CLAUDIA ADRIENNE S. DE OLIVEIRA
• Apelado : MARIA ALVES MOURA
• Apelado : REGINALDA SILVA MIRANDA
• Apelado : MARVIO AMARO ALVES
• Rep. Jurídico : 6816 - CE JOSE DA CONCEICAO CASTRO
• Rep. Jurídico : 10246 - CE JOSE WANDERLEY RODRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Em face do exposto, sem mais delongas, em consonância com

o Parecer da douta Procuradoria de Justiça (fls. 110/116), com
fundamento no art. 557, do CPC, conheço do apelo recursal e da
remessa necessária, mas lhes nego seguimento, confirmando,
integralmente, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão
concessiva da segurança impetrada.

Transitada em julgada esta decisão, independentemente de
despacho, providencie-se a baixa dos autos ao juízo de origem, no
prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no artigo 510, do CPC.

Expediente necessário.
Fortaleza, 23 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 720134-65.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Apelado : TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Rep. Jurídico : 14533 - CE GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 15800 - CE FABIANO SILVA TAVORA
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico : 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE

SANTOS
• Rep. Jurídico : 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA

BRAGA
• Rep. Jurídico : 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico : 14092 - CE SIRLANE FURTADO LEITE
• Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA

MOREIRA
• Rep. Jurídico : 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico : 15095 - CO CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico : 15863 - CE ANA CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 15914 - CE ERIC CAMARA CABRAL
• Rep. Jurídico : 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 17314 - CE WILSON SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Apelante : FRANCISCO MAURO FREITAS CAJADO
• Apelado : FRANCISCO MAURO FREITAS CAJADO
• Rep. Jurídico : 5542 - CE OSVALDO DE SOUZA ARAUJO FILHO
• Rep. Jurídico : 6742 - CE FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO DE

BARROS
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Verificando, às fls. 187/188, manifestação subscrita pelos

procuradores judiciais das partes, devidamente autorizados, acerca da

celebração de ajuste envolvendo seus interesses no término do litígio,
homologo, por sentença, o acordo firmado, para que surta seus jurídicos
efeitos, extinguindo o processo nos termos do art. 269, inciso III, do
CPC, e determinando a remessa dos autos ao juízo da 21ª Vara Cível de
Fortaleza, após as anotações devidas, caso não haja insurgência.

Expediente necessário.
Fortaleza, 18 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 8983-02.2007.8.06.0001/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 2164 - CE ADRIANO JOSINO DA COSTA
• Rep. Jurídico : 12942 - CE ADRIANO PESSOA DA COSTA
• Embargante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 10400 - CE WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 17827 - CE GLEIDSON ROLIMBERG BENEVIDES

MARTINS
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Vistos, etc.
Verificando, às fls. 90, manifestação do procurador judicial da

embargante a respeito de sua desistência do recurso interposto, acato o
propósito expresso, reconhecendo como prerrogativa da parte, nos
termos do art. 501 do CPC, e, homologando, por sentença, para que
surta seus jurídicos efeitos, a desistência, determino, por analogia, a
extinção do processo, sem resolução de mérito, conforme o art. 267,
inciso VIII, do CPC, e o seu arquivamento, acaso não haja recurso no
prazo da lei.

Expediente necessário.
Fortaleza, 18 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 3123-18.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MUNICIPIO DE INDEPENDENCIA
• Rep. Jurídico : 9951 - CE ANTONIO ASSUERIO VIEIRA
• Rep. Jurídico : 14511 - CE JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO
• Agravado : SALVADOR BEZERRA BONFIM
• Agravado : ARISTEU VIEIRA GOMES
• Agravado : LINDAJANIA RODRIGUES LOPES
• Agravado : MARIA ARAUJO ALVES
• Agravado : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante destas circunstâncias, ainda que em exame superficial,

cuja profundidade será implementa em momento próprio, conheço do
recurso e nego a suspensividade postulada, mantendo a decisão arrostada,
determinando o fornecimento do medicamento necessário ao
tratamento dos agravados.

Outrossim, determino a requisição de informações ao douto
juízo da Vara Única da Comarca de Independência, que deverá prestá-
las em 10 (dez) dias, acerca dos fundamentos deste recurso, e a intimação
da parte agravada para oferecer contra-minuta, querendo, em igual
prazo, facultada a juntada de documentos. Cumpridas estas diligências,
em obediência às disposições do art. 527 e seus incisos, do CPC, dê-se
vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça, para emitir Parecer de
Mérito, vindo-me, em seguida, conclusos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 10 de fevereiro de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 25581-39.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : FAELCE - FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE

SOCIAL
• Rep. Jurídico : 5004 - CE LUCIO MODESTO CHAVES LUCENA

DE FARIAS
• Rep. Jurídico : 10666 - CE CARLOS EDUARDO DE LUCENA

CASTRO
• Apelado : VERA REGINA MONTE MESQUITA
• Apelado : MARIA LUCIA DE ARAUJO
• Apelado : CELIA COSTA DANTAS
• Apelado : JOSE RUFINO DA SILVA
• Apelado : MIGUEL CAPISTRANO NETO
• Rep. Jurídico : 10557 - CE ANTONIO EUDO FERREIRA VICTOR
• Rep. Jurídico : 10765 - CE KATTIA NEYVA COSTA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13622 - CE FRANCISCO LOUREIRO NASCIMENTO
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• Rep. Jurídico : 3675 - CE MARCILIA MARIA PINHO DE ARRUDA
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, não efetuado o preparo da apelação, nos

termos do art. 511, do CPC, revela-se deserto o recurso, razão pela qual
nego seu seguimento e determino que sejam os presentes autos remetidos
à vara de origem.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 29367-28.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Requerente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VARZEA

ALEGRE
• Requerido : CILANIA MARIA MAXIMO
• Rep. Jurídico : 6767 - CE MARIA DO SOCORRO BASTOS GOMES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, sem mais delongas, com fundamento no

artigo 557 - caput - do Código de Processo Civil - conheço da remessa
necessária, já que não houve recurso voluntário, mas lhe  NEGO
SEGUIMENTO, para, em consequência, nos termos do Parecer da
douta Procuradoria de Justiça, confirmar, integralmente, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, o bem lançado provimento
jurisdicional de primeira instância.

Transitada em julgado esta decisão, independentemente de
despacho, providencie-se a baixa dos autos ao juízo de origem, no
prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no artigo 510, do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 761-67.2005.8.06.0178/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE

URUBURETAMA
• Apelante : MUNICIPIO DE URUBURETAMA
• Rep. Jurídico : 10588 - CE HELIO WINSTON BARRETO LEITAO
• Rep. Jurídico : 10702 - CE MARCIO NE DE MENDONCA FREIRE
• Apelado : NADJA BARRETO ALVES
• Rep. Jurídico : 5152 - CE JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Verifico que a petição de fls. 98/126, subscrita pelos
ilustres causídicos Hélio Winston, OAB/Ce nº 10.588 e Márcio Né de
M. Freire, OAB/Ce nº 10.702, em nome do Prefeito Municipal de
Uruburetama, está desacompanhada do instrumento de outorga de
poderes, a legitimar sua intervenção.

Diante desta circunstância, resolvo determinar a intimação do
digno advogado para apresentar sua habilitação nos autos em nome da
parte apelante, em 10 (dez) dias, sob pena de restar prejudicado o
recurso em exame.

Expediente necessário.
Fortaleza, 23 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

• 3550-30.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CEDRO-CE.
• Apelante : PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
• Rep. Jurídico : 6243 - CE CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA
• Rep. Jurídico : 10219 - CE CLAUDIA ADRIENNE S. DE OLIVEIRA
• Apelado : MARIA DECIA  GOMES DE LIMA
• Apelado : MARIA LIDUINA GOMES TEIXEIRA
• Apelado : DAMIANA ANDRADE FERREIRA
• Apelado : SONIA MARIA DINIZ
• Apelado : MARIA DA COSTA LIMA
• Rep. Jurídico : 6816 - CE JOSE DA CONCEICAO CASTRO
• Rep. Jurídico : 10246 - CE JOSE WANDERLEY RODRIGUES
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Em face do exposto, sem mais delongas, em consonância com

o Parecer da douta Procuradoria de Justiça (fls. 154/158), com
fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço do apelo recursal e da
remessa necessária, mas lhes nego seguimento, confirmando,
integralmente, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão
concessiva da segurança impetrada.

Transitada em julgada esta decisão, independentemente de
despacho, providencie-se a baixa dos autos ao juízo de origem, no
prazo de 5 (cinco) dias, conforme previsto no artigo 510, do CPC.

Expediente necessário.
Fortaleza, 23 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 280 - Ano: 2010

• 20292-91.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ELISROSA MAGALHAES COSTA
• Rep. Jurídico : 6708 - CE IVALDO JOSE MAGALHAES DE SOUSA
• Apelado : ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO

LTDA
• Rep. Jurídico : 15797 - CE LUCIANA MELO MADRUGA

FERNANDES
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, o firme posicionamento jurisprudencial a

respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557 do
CPC, conheço da apelação interposta, para, monocraticamente, negar-
lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 23225-71.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO SANTANDER BARSIL S/A
• Rep. Jurídico : 36154 - SP RENATO ALVES ROMANO
• Apelado : RCA-REPR. COM. AVELINO LTDA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta para, monocraticamente,
dar-lhe provimento, anulando a sentença recorrida para o fim específico
de que os autos retornem à origem e sigam seu regular trâmite processual,
possibilitando-se a abertura do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
que o autor, acaso queira, supra a falta apontada, em atenção ao Art.
267, §1º do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 167-44.2001.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : FRANCISCO TRAJANO DE ALMEIDA FILHO
• Rep. Jurídico : 8393 - CE JOSE GUERREIRO CHAVES FILHO
• Apelado : BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

S.A
• Rep. Jurídico : 8890 - CE LUIS SERGIO BARROS CAVALCANTE
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta para, monocraticamente,
negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 11739-89.2004.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : CLINICA DE SAUDE MENTAL DR. SULIANO
• Rep. Jurídico : 8881 - CE FRANCISCO EUDES DIAS DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 11357 - CE FRANCISCA ZORAIA R. CAVALCANTE
• Apelado : MARIA APARECIDA ROCHA ALBUQUERQUE REPRES.

POR MARIA ZENILDA ROCHA ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 10350 - CE EDSON JOSE PINHEIRO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
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do CPC, conheço da apelação interposta para, monocraticamente,
acolher a preliminar suscitada pela parte recorrente, extinguindo o
processo sem resolução do mérito.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 13036-05.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : COMERCIAL PETROLEO LTDA
• Rep. Jurídico : 1655 - CE JOSE AMERICO CATUNDA TIMBO
• Apelado : ACACIA MARIA NEGREIROS PARENTE CAPELA

SAMPAIO
• Rep. Jurídico : 9903 - CE MONICA ROCHA BORGES COSTA
• Rep. Jurídico : 10284 - CE ADRIANO CAMPOS COSTA
• Rep. Jurídico : 10567 - CE CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
• Rep. Jurídico : 11069 - CE JOSE ARMANDO DA COSTA JUNIOR
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Assim, por todo o exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação interposta para,
monocraticamente, negar-lhe provimento, confirmando a sentença
em todos os seus termos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 30438-02.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : JANICE MACHADO GONCALVES
• Rep. Jurídico : 7852 - DF ANTONIO P. LUZZI
• Rep. Jurídico : 5046 - CE LEONARDO MAZZOLA
• Rep. Jurídico : 16853 - CO LUIS CARLOS CERCAL DE GODOY
• Rep. Jurídico : 4304 - DF LUIS CARLOS TEIXEIRA DE GODOY
• Apelado : ESPOLIO DE WILSON GONCALVES
• Inventariante parte passiva : AMALIA CAVALCANTE

GONCALVES
• Rep. Jurídico : 612 - CE ELZA RODRIGUES BERNARDINO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Assim, por todo o exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação interposta para,
monocraticamente, negar-lhe provimento, confirmando a sentença
em todos os seus termos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 35425-47.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ANDRE LUIZ CALADO MACIEL
• Rep. Jurídico : 8399 - CE ANIZIO E SILVA GUEDES
• Rep. Jurídico : 9733 - CE ESTER RITA MARIA DA SILVA
• Apelado : BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico : 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico : 169525 - SP ROBERTA ARENQUE ROSIN
• Rep. Jurídico : 15797 - CE LUCIANA MELO MADRUGA

FERNANDES
• Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico : 6157 - CE MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
• Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 12639 - CE FELIPE BARREIRA UCHOA
• Rep. Jurídico : 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico : 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 16247 - CE PAULO VALED PERRY FILHO
• Rep. Jurídico : 16571 - CE ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA

FREIRE
• Rep. Jurídico : 17245 - CE LIANA DOS SANTOS MEMÓRIA
• Rep. Jurídico : 17416 - CE ANA CAROLINA FARIAS

• ESTAGIÁRIO - IVO LUNGUINHO BARBOSA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, afasto a preliminar de prescrição suscitada e, no mérito, conheço
da apelação interposta para, monocraticamente, negar-lhe provimento,
mantendo inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 27314-06.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : JOSE GEORGE COLARES CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 3725 - CE JOSE GILDASIO GURGEL LIMA
• Apelado : BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 5786 - CE ANTONIO WAGNER MARTINS CONDE
• Rep. Jurídico : 35179 - MG JOAO OTAVIO DE NORONHA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta, mas para negar-lhe
provimento, a fim de manter in totum a sentença proferida em primeiro
grau de jurisdição.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 43965-84.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : RAIMUNDO WILSON MACEDO
• Rep. Jurídico : 8639 - CE MARCOS ANTONIO TAVARES
• Rep. Jurídico : 8831 - CE SANDRA MARA TAVARES LAVOR
• Rep. Jurídico : 13688 - CE MARIA IZAILDE DE LUNA
• Apelado : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
• Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
• Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
• Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
• Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
• Rep. Jurídico : 4231 - CE CÉLIO JOSÉ SARAIVA
• Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
• Rep. Jurídico : 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE

ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
• Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
• Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
• Rep. Jurídico : 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE

ALBUQUERQUE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
• Apelado : CELIO JOSE SARAIVA
• Rep. Jurídico : 4231 - CE CÉLIO JOSÉ SARAIVA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço do recurso interposto para, monocraticamente, negar-
lhe provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 11 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 10170-87.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : MARIA DOLORES CAVALCANTE VIANA
• Apelante : FRANCISCO RODOLFO VIANA CAVALCANTE
• Apelante : CARLOS ALBERTO VIANA CAVALCANTE
• Apelante : MARIA SUZANA VIANA CAVALCANTE
• Apelante : FRANCISCO JOAQUIM VIANA CAVALCANTE
• Apelante : MARIA REGINA VIANA CAVALCANTE
• Apelante : MARIA LIDIA VIANA RIBEIRO
• Apelante : FRANCISCO EDILSON VIANA CAVALCANTE
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• Apelante : FRANCISCO ANTONIO VIANA CAVALCANTE
• Apelante : MARIA REJANE VIANA CAVALCANTE
• Apelante : MARIA SUZETE VIANA DA COSTA
• Apelante : EDMILSON CAVALCANTE VIANA
• Rep. Jurídico : 10949 - CE ROBERTO POMPEU DE SOUSA BRASIL
• Rep. Jurídico : 11323 - CE RENATA FILGUEIRAS FREUND REIS
• Rep. Jurídico : 14615 - CE JOAO CLEMENTE POMPEU
• Apelado : MUNICIPIO DE ITAITINGA
• Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, conheço da presente apelação para acolher

a prejudicial suscitada pelo Ministério Público, anulando a sentença
monocrática de fls. 115/117, com a devida remessa do presente processo
à Vara Única de Itaitinga, para que seja procedida a intimação do Parquet
em primeira instância e, somente após, proferida nova sentença.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 282 - Ano: 2010

• 3855-96.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : VICENTE CAETANO LEITE
• Rep. Jurídico : 20326 - CE EVELINE ALMEIDA SANTOS
• Agravado : WAISWOL & WAISWOL LTDA
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Em face do exposto, recebo o presente recurso em seu plano

meramente formal, sem prejuízo de posterior análise dos pressupostos
de admissibilidade, reservando-me à apreciação da medida de urgência
requestada após a formação do tríduo processual.

Comunique-se o juízo de origem.
Intime-se o agravado.
Demais expedientes necessários.
Fortaleza, 25 de fevereiro de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 1953-11.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 9962 - CE VICENTE NELSON BRANDAO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 20559 - CE CAMILA LINHARES DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 21048 - CE RACHEL SOUZA VIEIRA DE MELO
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 14379 - CE MARCOS DA SILVA BRUNO
• Rep. Jurídico : 13051 - CE PAULO HAMILTON DA SILVA
• Rep. Jurídico : 17465 - CE THIAGO MAIA NUNES
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Destarte, em juízo de cognição sumária, recebo o presente

agravo em seu plano formal, sem prejuízo de reavaliação dos
pressupostos de admissibilidade, reservando-me a apreciação da medida
de urgência para após prestadas as informações pelo juízo prolator da
decisão afrontada, o qual deverá ser oficiado para tanto.

Intime-se a parte agravada para os fins de direito.
Empós, à conclusão.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 10 de fevereiro de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 741804-62.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : APOLONIA CARMO GOMES
• Apelante : ANTONIO CARLOS MENDONCA DE ALENCAR
• Apelante : CLAUDIA MARIA STUDART NOROES ELLERY
• Apelante : FERNANDA LEVY ALBUQUERQUE
• Apelante : FRANCISCO MOREIRA FILHO
• Apelante : FRANCISCO ERILO CRUZ
• Rep. Jurídico : 3755 - CE FRANCISCO EDMAR MACEDO
• Apelado : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, afasto a prejudicial de prescrição suscitada e, no mérito, conheço
da apelação interposta para, monocraticamente, negar-lhe provimento,
mantendo inalterada a sentença de primeiro grau, no sentido de afastar
a extensão do reajuste instituído pela Lei Estadual 12.611/96 aos demais
servidores estaduais.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 23274-83.2002.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : JOSE SILO VASCONCELOS FERNANDES
• Rep. Jurídico : 2415 - CE ANDRE AVELINO DE MACAU NETO
• Rep. Jurídico : 2675 - CE JOSE VALCI CARDOSO
• Apelado : JOSE BONIFACIO DE SERPA
• Rep. Jurídico : 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Em razão do falecimento de ambas as partes do
polo ativo e passivo, determino a intimação dos seus causídicos, para
informarem do interesse ou não de habilitação de herdeiros.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 23870-33.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : CREDICARD S/A - ADMINISTRAADORA DE CARTOES

DE CREDITO
• Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE

CASTRO
• Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE

MORAES
• Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Apelado : GISELE ALVES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 16962 - CE GISELLE ALVES DE OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Nos autos, acordo entre as partes, pondo fim ao
litígio.

Sem eivas, homologação de rigor, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

Extinta, decorrência lógica, a relação processual (artigo 269,
III, CPC), fazer a remessa dos autos ao Juízo de origem. Lá, os
expedientes consequenciais, inerentes à plena eficácia do ajuste.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 09 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 97846-65.2006.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : ITAUCARD FINANCEIRA S.A. CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8652 - CE FRANCISCO CLAUDIO ARAUJO RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 16412 - CE BRUNO BARBOSA PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 221506 - SP VANESSA ALVES COTA
• Rep. Jurídico : 18556 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
• Rep. Jurídico : 591 - RN FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Apelado : PAULA OLIVEIRA COSTA SOUZA
• Rep. Jurídico : 14778 - CE PAULA OLIVEIRA COSTA SOUZA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Pelo exposto, nego seguimento à presente apelação, o que faço

com esteio nas disposições, do art. 557, caput, do CPC.
Publique-se. Exp. Necessários.
Fortaleza, 03 de março de 2010.
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Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -
Desembargadora Relatora

• 49606-53.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO

• Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PUBLICA

• Apelante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES ALBUQUERQUE

FILHO
• Apelado : ANDRE ROCHA NUNES
• Rep. Jurídico : 12660 - CE JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Assim, com fulcro no supra exposto, conheço do Reexame

Necessário e da Apelação interposta para, monocraticamente (CPC,
art. 557), manter a sentença em todos os seus termos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 05 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 2796-35.2002.8.06.0071/1 - APELAÇÃO
• Apelante : AIDA MARIA GOMES BRITO MATIAS
• Rep. Jurídico : 4906 - CE VANTUIL MATIAS
• Apelado : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-

URCA
• Rep. Jurídico : 9463 - CE MARCONI DE MATOS SOBREIRA
• Rep. Jurídico : 11867 - CE JOSE BOAVENTURA FILHO
• Rep. Jurídico : 11691 - CE IVANNA PEQUENO DOS SANTOS
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Por tais razões, em face do firme posicionamento jurisprudencial

a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas no Art. 557
do CPC, conheço da apelação interposta para, monocraticamente,
negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença proferida em
1º grau de jurisdição.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 03 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 27199-82.2005.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico : 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico : 1301 - CE WAGNER BARREIRA FILHO
• Rep. Jurídico : 13921 - CE ROMMEL BARROSO DA FROTA
• Rep. Jurídico : 83577 - SP NANCI CAMPOS
• Rep. Jurídico : 13109 - CE WAGNER TURBAY BARREIRA NETO
• Apelado : JOSE SIDNEY PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 12808 - CE ENIO PONTE MOURAO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, conheço e dou parcial provimento à

apelação, a fim de: 1) permitir a cobrança de juros remuneratórios de
acordo com as taxas médias estipuladas pelo mercado, 2) permitir a
capitalização mensal de juros por existir pactuação expressa neste
sentido, 3) permitir a cobrança da Comissão de Permanência, uma vez
prevista expressamente no contrato, em que o limite de sua cobrança
deve realizar-se consoante as súmulas 30 e 294 do STJ, 4) permitir a
repetição de indébito simples, uma vez constatada a cobrança abusiva
de encargos financeiros, todavia, o valor a ser devolvido só poderá ser
aferido por ocasião da liquidação de sentença, 5) face à sucumbência
recíproca, devem os honorários advocatícios ser fixados nos moldes do
entendimento do juízo a quo.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 05 de março de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

• 31678-89.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA - S/C LTDA
• Rep. Jurídico : 6946 - CE AURELINA PINTO DANTAS
• Rep. Jurídico : 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 11140 - CE VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO
• Rep. Jurídico : 11160 - CE JOSE ALEXANDRE GOIANA DE

ANDRADE
• Rep. Jurídico : 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
• Rep. Jurídico : 12346 - CE CARLOS CESAR SOUSA CINTRA
• Rep. Jurídico : 13072 - CE VALECIUS PASSOS BESERRA
• Rep. Jurídico : 14068 - CE RAFAEL GONCALVES MOTA
• Rep. Jurídico : 14088 - CE JURACI MOURAO LOPES FILHO
• Rep. Jurídico : 18076 - CE ANA CAROLINA BARBOSA PEREIRA
• ESTAGIÁRIO - LORENA BRADAO LANDIM
• Representante : SILVIA HELENA DE CARVALHO
• Apelado : FRANCISCO ANGELO SILVA RAMOS
• Rep. Jurídico : 999999999 - CE CURADOR ESPECIALSILVIA

HELENA DE CARVALHO
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, em face do firme posicionamento

jurisprudencial a respeito da matéria, com esteio nas disposições contidas
no Art. 557 do CPC, conheço da apelação interposta, para,
monocraticamente, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a
sentença recorrida.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de janeiro de 2010.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda -

Desembargadora Relatora

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 284 - Ano: 2010

• 20928-18.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 1485 - CE JOSE HELENO LOPES VIANA
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 18831 - CE TIAGO JOSE SOARES FELIPE
• Rep. Jurídico : 18779 - CE LUCAS VALE MENESCAL
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Não vejo, no presente  momento, elementos bastantes para

sedimentar um convencimento capaz de autorizar a concessão da medida
de urgência requestada.

Diante do exposto, deixo de conferir o pleito liminar,
determinando a remessa dos autos à Procuradoria de Justiça, para se
manifestar sobre o mérito do presente agravo.

Empós, à conclusão.
Fortaleza, 17 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 26170-55.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 15012 - CE JOSINES MARQUES DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 16834 - CE ROBERTA ARAUJO DE SOUZA
• Agravado : ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico : 10662 - CE HENRIQUE DE MENDONCA XIMENES
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Indefiro o pedido de reconsideração formulado às
fls. 128/129, uma vez que não traz elementos suficientes para alterar
os fundamentos lançados na decisão antes proferida.

Vistas à Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 24204-57.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : TARCISO MAURI RAMOS FERREIRA
• Rep. Jurídico : 2407 - CE MAXIMO HENRIQUE FORTINHO DE

MIRANDA SA
• Rep. Jurídico : 8640 - CE MARCELO MONTEIRO DE MIRANDA

SA
• Agravado : OSARINA RAMOS DE OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
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Diante de todo o exposto, recebendo o recurso interposto pela
via instrumental, DANDO-LHE PROVIMENTO, em face do
entendimento originário do Superior Tribunal de Justiça, e o faço com
esteio no art. 557, §1º-A, CPC, ratificando a decisão liminar antes
proferida.

Intimem-se.
Demais expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 4253-43.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ANTONIO FERNANDES VIEIRA BRAZ FILHO REP

POR LEONILDA FREITAS BARROS
• Agravante : RAISA CARLA DE OLIVEIRA DIAS GIRAO REP POR

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA DIAS
• Agravante : IVANY RODRIGUES BARBOSA DUARTE REP POR

IVAN BARBOSA DUARTE
• Agravante : RAISSA SANTOS DA SILVA REP POR JOSE RICARDO

DA SILVA
• Agravante : PEDRO VITOR CASTRO COELHO REP POR SAMIA

CASTRO SILVA
• Agravante : LUANA VIRGINIA DA SILVA FARIAS REP POR

OSMAIRLA RIBEIRO DA SILVA
• Agravante : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS FEITOSA REP POR

CLEIDE MARIA SILVA DOS SANTOS
• Agravante : NICOLAS DE FREITAS COSTA REP POR ROCIMEIRE

RODRIGUES DE FREITAS
• Agravante : MARIO CESAR DE FREITAS COSTA REP POR DULCE

TEREZA AIRES DA COSTA
• Agravante : JOSE MANUEL ROCHA RIBEIRO DE BRITO REP

POR RAYLENE ROCHA RIBEIRO
• Agravante : JULIA KESSIA NASCIMENTO DA SILVA REP POR

ANTONIA NATALIA NASCIMENTO DA SILVA
• Agravante : GLEIDISTONY MENDES MARTINS REP POR

ANTONIO MARTINS CARAUBA
• Agravante : KAREN IASMIN COELHO ATAIDE REP POR KATIA

CLEIDE COELHO ATAIDE
• Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico : 9792 - CE MARCIO JOSE TEMOTEO HORIZONTE

BRASILEIRO
• Agravado : ESTADO DO CEARA - COLEGIO MILITAR DO CORPO

DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Dessa forma, pelo menos a princípio, entendo acertada a decisão

combatida, uma vez que não se vislumbra a presença da fumaça do bom
direito, necessário à concessão da liminar pleiteada, razão pela qual
DENEGO O EFEITO SUSPENSIVO pretendido pelos agravantes.

Assim, recebo o presente Agravo, em seu plano formal,
determinando: (i) a comunicação ao douto Juiz da causa para que preste
informações, (ii) a intimação dos agravados para os fins do artigo 527,
inciso V, do CPC, e (iii) seja ouvida a d. PGJ.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 4271-64.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS
• Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
• Rep. Jurídico : 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
• Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO

NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 4085 - RN KALLINA GOMES FLÔR
• Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 20562 - CE MARTA ANDREA MATOS MARINHO
• Rep. Jurídico : 20699 - CE SABRINA DE AZEVEDO JUCÁ
• Rep. Jurídico : 21041 - CE BRUNO QUEIROZ RABELO
• Agravado : FRANCISCO CLODOMI DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 6560 - CE CARLOS ANTONIO CHAGAS
• Rep. Jurídico : 7737 - CE PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA
• Rep. Jurídico : 9708 - CE ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS
• Rep. Jurídico : 16614 - CE MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Em face do exposto, recebo o presente recurso em seu plano

meramente formal, sem prejuízo de posterior análise dos pressupostos
de admissibilidade, reservando-me à apreciação da medida de urgência
requestada após a formação do tríduo processual.

Comunique-se o juízo de origem.
Intime-se o agravado.
Demais expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 4420-60.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : MARCELO DE OLIVEIRA BARBOSA
• Agravante : AMELIA BRASIL DE MATOS BARBOSA
• Rep. Jurídico : 14379 - CE MARCOS DA SILVA BRUNO
• Rep. Jurídico : 13051 - CE PAULO HAMILTON DA SILVA
• Rep. Jurídico : 17153 - CE EDUARDO JORGE PINTO D´ALMEIDA

BAGRE
• Rep. Jurídico : 17465 - CE THIAGO MAIA NUNES
• Agravado : POUPEX ASSOCIACAO DE POUPANCA E

EMPRESTIMO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Em face do exposto, recebo o presente recurso em seu plano

meramente formal, sem prejuízo de posterior análise dos pressupostos
de admissibilidade, reservando-me à apreciação da medida de urgência
requestada após a formação do tríduo processual.

Comunique-se o juízo de origem.
Intime-se o agravado.
Demais expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 5389-75.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : GIOVANI TEIXEIRA MIRANDA
• Rep. Jurídico : 11911 - CE ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 16825 - CE CARLOS BOLIVAR PONTES PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 19864 - CE HENRIQUE DE PAULA MACHADO
• Agravado : JOSE DALVO MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 7117 - CE LUIS CARLOS FERREIRA E SILVA
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, nego seguimento à presente insurgência, e

o faço em atenção às normas processuais acima mencionadas.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 12 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 5226-95.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUISA S. SIQUEIRA
• Agravado : ART JUNCO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
• Rep. Jurídico : 15990 - CE FERNANDO ANTONIO RIBEIRO

PORTO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Ante o exposto, dada a ausência de peças essenciais à

compreensão da controvérsia, NEGO SEGUIMENTO a este agravo de
instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.

Comunicar e intimar. Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 28764-42.2009.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : TIM NORDESTE S.A
• Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 13481 - CE GERUSA NUNES DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico : 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA

MOREIRA
• Agravado : JOSE NEWTON PADILHA BRANDAO
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• Rep. Jurídico : 4093 - CE JOSE NEWTON PADILHA BRANDAO
• Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Despacho: Parte final:
Isso posto, mantenho a decisão de converter o presente agravo

de instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao Juízo
de origem.

Publicar e intimar.
Fortaleza, 18 de março de 2010.
Desembargador Lincoln Tavares Dantas - Desembargador

Relator

• 38775-69.2005.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Rep. Jurídico : 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico : 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico : 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico : 12738 - CE ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico : 121935 - RJ EURICO DE JESUS TELES NETO
• Apelado : MARIA LENILDE BEZERRA SAMPAIO
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL
• Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, decidindo monocraticamente, nos termos

do art. 557, do CPC, conheço do recurso interposto, tempestivo e
hábil, para lhe dar provimento, reformando a decisão hostilizada.

Uma vez transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se os
autos ao douto juízo de origem, após as anotações respectivas, para as
providências de seu mister.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de março de 2010.
Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva -

Desembargador Relator

7.18 - PAUTA DE JULGAMENTO

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 70 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

16947-95.2000.8.06.0064/1 - 3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
Apelante : ALVIMAR VIEIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 11178 - CE FRANCISCO ANTONIO DO MONTE
Rep. Jurídico : 12388 - CE EULER FERNANDES DE HOLANDA
Apelado : DANIEL FREITAS DA SILVA REPRESENTADO POR
MARIA ELDA RODRIGUES FREITAS
Rep. Jurídico : 9510 - CE FABIO ROBERTO GUIMARAES GOMES
Rep. Jurídico : 9983 - CE FABRICIO DE SOUSA CAMPOS
Rep. Jurídico : 10455 - CE SAMARA MARIA SILVA DO AMARAL
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

17387-13.2005.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUSA
Apelante : FRANCISCO CARLOS MOREIRA
Rep. Jurídico : 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
Rep. Jurídico : 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
Apelado : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA

ESTAGIÁRIO - BRUNO GASPAR MARQUES
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

29503-25.2003.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPUEIRAS
Autor : RAIMUNDO MENDES MARTINS
Rep. Jurídico : 15178 - CE GISELE CHAVES SAMPAIO
Rep. Jurídico : 4372 - CE MANOEL MELO SAMPAIO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

32230-83.2005.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE JATI
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE JATI
Autor : DAIANE PEREIRA CAMPOS REPRESENTADA POR ANA
MARIA PEREIRA DE SOUSA
Rep. Jurídico : 8466 - CE CICERO SARAIVA ROCHA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

33611-26.2005.8.06.0001/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA HOLANDA CAVALCANTE
Apelante : MARIA IRIS LIMA DE OLIVEIRA
Apelante : MARIA IOLANDA FRANCA FRANCELINO
Apelante : MARIA HELENA FERREIRA GOMES
Apelante : MARIA GLAILMAN CAMINHA MORAES
Apelado : MARIA HOLANDA CAVALCANTE
Apelado : MARIA IRIS LIMA DE OLIVEIRA
Apelado : MARIA IOLANDA FRANCA FRANCELINO
Apelado : MARCIA HELENA COUTO FERREIRA COMES
Apelado : MARIA GLAILMAN CAMINHA MORAES
Rep. Jurídico : 3722 - CE HUGO CEZAR MEDINA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
Apelado : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO CORREIRO PEREIRA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

35609-03.2003.8.06.0000/0 - COMARCA DE SANTANA DO
ACARAÚ
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTANA DE
ACARAU
Apelante : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ-CE
Rep. Jurídico : 9641 - CE FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO DE
SOUSA
Rep. Jurídico : 9820 - CE ROSA MARIA FELIPE ARAUJO
Rep. Jurídico : 11504 - CE JOAO OLIVARDO MENDES
Apelado : MARIA DO SOCORRO PONTE
Rep. Jurídico : 14926 - CE JOSE CLERTON COSTA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

40763-02.2003.8.06.0000/0 - 8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Apelante : ANTONIO WELLINTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
FILHO REPRES. POR SHERLY DOS SANTOS RODRIGUES
Apelante : WELLESON DOS SANTOS RODRIGUES REPRES. POR
SHERLY DOS SANTOS RODRIGUES
Apelante : GISELE DOS SANTOS RODRIGUES REPRES. POR SHERLY
DOS SANTOS RODRIGUES
Apelado : ANTONIO WELLINTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
FILHO REPRES. POR SHERLY DOS SANTOS RODRIGUES
Apelado : WELLESON DOS SANTOS RODRIGUES REPRES. POR
SHERLY DOS SANTOS RODRIGUES
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Apelado : GISELE DOS SANTOS RODRIGUES REPRES. POR
SHERLY DOS SANTOS RODRIGUES
Rep. Jurídico : 2835 - CE JOSE TARCISIO LUZ
Apelante : ANTONIO WELLINTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Apelado : ANTONIO WELLINTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 6071 - CE CLEUMAR MARIA XAVIER TEIXEIRA
Rep. Jurídico : 11753 - CE MARIA ASSUNCAO PEREIRA C.DE
L.SARAIVA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

41466-30.2003.8.06.0000/0 - 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
Rep. Jurídico : 15106 - CE GUSTAVO MELO BARBOSA
Apelado : BENEDITO MACEDO LINHARES
Rep. Jurídico : 4918 - CE LEONARDO PARENTE VIEIRA
Rep. Jurídico : 7862 - CE JOSE EDUARDO GIRAO NETO
Rep. Jurídico : 4914 - CE ILDEBRANDO HOLANDA JUNIOR
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

446272-48.2000.8.06.0000/0 - COMARCA: FORTALEZA ,  VARA:
28A. VARA CIVEL
Apelante : STENIO JOSE ALVES DE FREITAS
Rep. Jurídico : 9090 - CE JOSE WILSON PINHEIRO SALES
Rep. Jurídico : 11911 - CE ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA
Remetente : ROBERT SOARES SALES
Apelado : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Rep. Jurídico : 1807 - CE JOSE WALKER ALMEIDA CABRAL
Rep. Jurídico : 11561 - CE RAFAEL PORDEUS BEZERRA FURTADO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

49232-63.2005.8.06.0001/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO CARREIRO PEREIRA
Apelado : MARIA REGINA PORTO SILVEIRA
Apelado : JOÃO FERREIRA FILHO
Rep. Jurídico : 2865 - CE NEUZEMAR GOMES DE MORAES
Rep. Jurídico : 10948 - CE RENATO SANTIAGO DE CASTRO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

552992-36.2000.8.06.0001/1 - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
Apelado : MARIA DE FATIMA DE QUEIROZ JUCA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

6504-49.2001.8.06.0000/0 - 1ª VARA CIVEL DE FORTALEZA
Apelante : EVANETE FERREIRA NOGUEIRA (REPRESENTADA
POR ELISABETE DA SILVA FERREIRA)
Rep. Jurídico : 4269 - CE MARIA MARINA DE LIMA
Apelado : FRANCISCO GILO NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 5142 - CE EGIDIO BARRETO DE OLIVEIRA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

708515-41.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA MADALENA GONCALVES DANTAS
Rep. Jurídico : 3453 - CE JUAN ORTEGA ROCHA DE ARAGAO
Rep. Jurídico : 6734 - CE DUQUESNE MONTEIRO DE CASTRO
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
ESTAGIÁRIO - FRANCISCO CRISTIANO F. JUNIOR
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

718424-10.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA SANTOS
Apelado : MARIA DO SOCORRO DE ALBUQUERQUE MACARIO
Apelado : ANTONIA MORENO DE PAULA
Apelado : MARIA EUFRASIA TORRES SILVA
Apelado : VALDENORA CORDEIRO DE FREITAS
Apelado : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Apelado : REGINA LUCIA PINHEIRO DA SILVA
Apelado : MARIA GESSY FREIRE FERREIRA
Apelado : IEDA SOBRAL DE MORAIS
Apelado : MARIA DE FATIMA MATEUS MONTENEGRO
Apelado : MARIA ZELIA SILVA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

721977-65.2000.8.06.0001/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES
Apelado : FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES MATEUS
Apelado : FRANCISCA INEZ BEZERRA COELHO
Apelado : FRANCISCA LUZILENE NOGUEIRA DELTA GUARDIA
Apelado : IRANY AGUIAR SANTOS
Apelado : HELY GUILHERME BARBOSA PAIVA MAGALHAES
Rep. Jurídico : 13518 - CE FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

725386-49.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA
Apelado : DAMIAO PINHEIRO DE SOUSA
Apelado : MANOEL SARAIVA FILHO
Apelado : ANDRE LUIZ NASCIMENTO DE SOUSA
Apelado : GERARDO RIBEIRO NUNES FILHO
Apelado : RAIMUNDO NONATO FEITOSA DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 11284 - CE JOSE HELDER DE LIMA COSTA
Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR
Rep. Jurídico : 14657 - CE JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

725521-61.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO CARREIRO PEREIRA
Apelado : SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA
Apelado : EDMAR LOURENCO DE CASTRO
Apelado : MOACIR ASSIS DE SOUSA
Apelado : JOAO PINHEIRO DANTAS
Rep. Jurídico : 11284 - CE JOSE HELDER DE LIMA COSTA
Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR
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Rep. Jurídico : 14657 - CE JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO
Apelado : ALDEMIR VIEIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR
Rep. Jurídico : 14657 - CE JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

746058-78.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA LUCIA DA SILVA
Apelante : MARIA MATOSO BARBOSA DE ALMEIDA
Rep. Jurídico : 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

756790-21.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA
Apelante : RITA MARIA DE OLIVEIRA
Apelante : ROSA MARIA ALVES ARAUJO
Apelante : RITA MARIA ARAUJO DA SILVA
Apelante : ROSA BATISTA DOS SANTOS
Apelado : MARIA LUIZA ALVES DE SOUSA
Apelado : RITA MARIA DE OLIVEIRA
Apelado : ROSA MARIA ALVES ARAUJO
Apelado : RITA MARIA ARAUJO DA SILVA
Apelado : ROSA BATISTA DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 15807 - CE RODRIGO SARAIVA MARINHO
Rep. Jurídico : 7897 - CE ROSA JULIA PLA COELHO
Rep. Jurídico : 8638 - CE FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 19504 - CE ANNA GABRIELLA PINTO DA COSTA
Rep. Jurídico : 13398 - CE RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES
Rep. Jurídico : 16399 - CE ALEXANDRE LEITAO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16689 - CE FRANCISCO ITAERCIO BEZERRA FILHO
Rep. Jurídico : 16799 - CE SABRINA CAMINHA MESQUITA
Rep. Jurídico : 17857 - CE JOSÉ ALCÂNTARA MATOS FILHO
Rep. Jurídico : 18889 - CE BERNARDO DALL MASS FERNANDES
Rep. Jurídico : 19231 - CE JOÃO RODRIGO GURGEL DE ARAÚJO
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - MARIA LUCIA FIALHO COLARES
ESTAGIÁRIO - SARA CORDEIRO FELISMINO
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

809-81.2003.8.06.0053/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM
Apelante : MAURICIO LACERDA REGO
Rep. Jurídico : 7703 - CE JOSE GILDO SOARES DE LIMA
Apelado : VALDI FELIX
Apelado : RAIMUNDO OTAVIANO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 7485 - CE ELIAS GONDIM
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

1451-42.2003.8.06.0154/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM ( COMARCA DE QUIXERAMOBIM )
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM
Apelante : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO
NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
Rep. Jurídico : 5499 - CE FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO B.
E RAMOS
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES

Rep. Jurídico : 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 11204 - CE RACHEL BANKIZA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
Rep. Jurídico : 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA
BRASILEIRO
Rep. Jurídico : 12600 - CE CARLOS DE AMORIM TAMUREJO
Rep. Jurídico : 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
Rep. Jurídico : 14470 - CE ALISSON DO VALLE SIMEAO
Rep. Jurídico : 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAUJO
Rep. Jurídico : 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
Rep. Jurídico : 14102 - CE TICIANA FREITAS DE SOUSA
Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER
WICHMANN
Rep. Jurídico : 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
ESTAGIÁRIO - RENATA COSTA FARIAS
ESTAGIÁRIO - NELSON BRUNO DO R. VALENÇA
ESTAGIÁRIO - LIVIA LOPES PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - BRUNO JESSEN BEZERRA
ESTAGIÁRIO - BRUNO FIORI PALHANO
ESTAGIÁRIO - ADALBERTO E. BARREIRA NETO
ESTAGIÁRIO - FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
Apelado : JACQUELINE DE CASTRO E SILVA
Rep. Jurídico : 4855 - CE JOSE CARDOSO DA COSTA
Rep. Jurídico : 7081 - CE ELZA PEREIRA BEZERRA COUTINHO
Rep. Jurídico : 14226 - CE MAGNOLIA PINHEIRO HOLANDA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

20662-33.2006.8.06.0001/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - ANASTACIO MARINHO
Apelado : FRANCISCA DE ASSIS DINIZ
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Rep. Jurídico : 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

84518-05.2005.8.06.0001/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
Apelado : FRANCISCA NILCE ALVES DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Fortaleza, 13 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 72 - Ano: 2010
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SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

37617-71.2008.8.06.0001/1 - 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
ESTAGIÁRIO - YURI SERGIO CORDEIRO BRAGA
Apelado : SILVIA HELENA MATIAS DE MENDONCA
Rep. Jurídico : 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

4392-05.2004.8.06.0000/0 - VARA UNICA VINCULADA DE
PENAFORTE
Apelante : REAL SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 8622 - CE VLADIA ARAUJO MAGALHAES
Rep. Jurídico : 11017 - CE POLIANA BARBOSA CAPELO
Rep. Jurídico : 15108 - CE DANIEL ARAUJO LIMA
Rep. Jurídico : 203884 - SP DANIELLA GUARNIERI
Rep. Jurídico : 227637 - SP FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE
AMORIM
Apelado : AGNALDO FREIRE DE LAVOR
Rep. Jurídico : 5993 - CE JOSE PINTO QUEZADO NETO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

608-09.2007.8.06.0099/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
ITAITINGA
Apelante : MARIA LUIZA SANTIAGO DA SILVA
Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE
FREITAS
Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
Apelado : MUNICIPIO DE ITAITINGA
PROCURADOR - JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUÇAS
PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

6511-41.2001.8.06.0000/0 - 4A. VARA CIVEL
Apelante : PEDRO BARBOSA RODRIGUES FILHO
Rep. Jurídico : 9888 - CE FRANCISCA MARTIR DA SILVA
Apelado : MASSA FALIDA DE THOMAZ POMPEU FIACAO E
TECELAGEM S/A
Rep. Jurídico : 3907 - CE SONIA MARIA ALVES PONTE
Rep. Jurídico : 4697 - CE JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUCAS
Rep. Jurídico : 7298 - CE PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO
Rep. Jurídico : 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE
MAGALHAES FILHO
Rep. Jurídico : 9828 - CE SUELY NUNES FERNANDES
Rep. Jurídico : 9900 - CE HERMANO JOSE DE OLIVEIRA MARTINS
Rep. Jurídico : 12083 - CE RACHEL PHILOMENO GOMES
CAVALCANTI
Rep. Jurídico : 12426 - CE ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

66596-14.2006.8.06.0001/1 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR - ANASTACIO MARINHO
Apelado : JOSE GASPAR DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
Rep. Jurídico : 6793 - CE FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE
HOLANDA
Rep. Jurídico : 7351 - CE VARTAN ALVES BOYADJIAN
Rep. Jurídico : 7706 - CE PETRONISIA MOREIRA DA R.MEDEIROS

Rep. Jurídico : 8758 - CE VALDIVIA PINHEIRO FURTADO
Rep. Jurídico : 8919 - CE KARLA TELES DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 8929 - CE ANTONIO LUCIO SOUSA FREITAS
Rep. Jurídico : 9328 - CE JOSEFA BEZERRA LIMA
Rep. Jurídico : 10608 - CE LUIZ ANTONIO LIMA
Rep. Jurídico : 11569 - CE GERMANO MONTE PALACIO
Rep. Jurídico : 11819 - CE DOMINGOS MELO PIRES DE CARVALHO
Rep. Jurídico : 12417 - CE FRANCISCO JOSE ALVES TELES
Rep. Jurídico : 13728 - CE MARIAYDA PEREIRA FARIA SANTOS
Rep. Jurídico : 14126 - CE LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA
Rep. Jurídico : 14019 - CE ROBERT FROTA ALENCAR
Rep. Jurídico : 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
Rep. Jurídico : 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
Rep. Jurídico : 16648 - CE VANESSA MARQUES DA SILVA
Rep. Jurídico : 17121 - CE AMANDA MELISSA GARCIA LIMA
Rep. Jurídico : 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA AIRES
Rep. Jurídico : 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
ESTAGIÁRIO - SUYANNE SILVA SOUSA
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

701599-88.2000.8.06.0001/1 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ANTONIO VILMAR CARNEIRO
Apelante : JOSE GIOVANNI MARQUES DE SILVA
Apelante : FRANCISCO JOSE BARBOSA
Apelante : ANTONIO CLAUDIO ALVES
Apelante : FRANCISCO ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Apelante : RAIMUNDO ALVES TEIXEIRA
Apelante : EVANDRO BARROSO SALES
Apelante : FRANCISCO NOELIO FERREIRA
Apelante : FRANCISCO VALTER PEREIRA DA SILVA
Apelante : FRANCISCO FRANCIRAM DE LIMA SANTOS
Rep. Jurídico : 11284 - CE JOSE HELDER DE LIMA COSTA
Rep. Jurídico : 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR
Rep. Jurídico : 14657 - CE JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

730933-70.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MARIA DE FATIMA ALVES DUARTE
Apelante : OLIVEIRA LOPES FERREIRA
Apelante : RAIMUNDO NONATO DE CASTRO
Apelante : VICENTE EZEQUIEL DE ALENCAR
Apelado : VICENTE EZEQUIEL DE ALENCAR
Apelado : RAIMUNDO NONATO DE CASTRO
Apelado : OLIVEIRA LOPES FERREIRA
Apelado : MARIA DE FATIMA ALVES DUARTE
Rep. Jurídico : 6784 - CE SILVIA MARIA BEZERRA GOMES DA
SILVA
Rep. Jurídico : 8646 - CE ANA CANDIDA VIEIRA DE ANDRADE
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - MARIA LUCIA F. COLARES
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

739729-50.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : JOSE WILSON FERREIRA MACHADO
Apelante : ALIETE MARIA MASCARENHAS DE ABREU
Apelante : ELISABETH SAMPAIO DE OLIVEIRA ANTUNES
Apelante : ANA RITA LEITAO TEIXEIRA PINHO
Apelante : FRANCISCO CAVALCANTE DE CARVALHO
Apelante : JOSANE BOTELHO VIEIRA WIRTZBIK
Apelado : JOSE WILSON FERREIRA MACHADO
Apelado : ALIETE MARIA MASCARENHAS DE ABREU
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Apelado : ELISABETH SAMPAIO DE OLIVEIRA ANTUNES
Apelado : ANA RITA LEITAO TEIXEIRA PINHO
Apelado : FRANCISCO CAVALCANTE DE CARVALHO
Apelado : JOSANE BOTELHO VIEIRA WIRTZBIK
Rep. Jurídico : 2865 - CE NEUZEMAR GOMES DE MORAES
Rep. Jurídico : 10948 - CE RENATO SANTIAGO DE CASTRO
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

747751-97.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA
Apelante : MARIA DE FATIMA TEIXEIRA LOPES
Apelante : MARIA LENIR CASTRO DE SOUSA
Apelante : MARIA DA COSTA SALES
Apelante : MARIA EUGENI DE ALMEIDA PINHEIRO
Apelante : MARIA DE LOURDES VIANA
Apelado : MARIA DE FATIMA TEIXEIRA LOPES
Apelado : MARIA LENIR CASTRO DE SOUSA
Apelado : MARIA DA COSTA SALES
Apelado : MARIA EUGENI DE ALMEIDA PINHEIRO
Apelado : MARIA DE LOURDES VIANA
Rep. Jurídico : 8638 - CE FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO

758214-98.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA SANTOS
Apelante : OFELIA MARIA GOMES DE MATOS
Apelante : NEUSDA FERREIRA DA SILVA
Apelante : NEIDE MARIA LIMA DE ALMEIDA COSTA
Apelante : NOEME NOGUEIRA MUNIZ MOURA
Apelante : NORMA MARY ALENCAR SANTOS
Apelado : OFELIA MARIA GOMES DE MATOS
Apelado : NEUSDA FERREIRA DA SILVA
Apelado : NEIDE MARIA LIMA DE LAMEIDA COSTA
Apelado : NOEME NOGUEIRA MUNIZ MOURA
Apelado : NORMA MARY ALENCAR SANTOS
Rep. Jurídico : 8638 - CE FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

510-58.2006.8.06.0099/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
ITAITINGA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE ITAITINGA
Apelante : MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE
PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
PROCURADOR - JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUÇAS
Apelado : ANTONIA DA COSTA OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE
FREITAS
Rep. Jurídico : 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO CÍVEL

203-50.2005.8.06.0096/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS ( COMARCA DE IPUEIRAS )

Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE IPUEIRAS
Apelante : MUNICIPIO DE IPUEIRAS
Rep. Jurídico : 5799 - CE JOSE IRINEU PONTES MARTINS
Rep. Jurídico : 6312 - CE LAURO RAMOS DE LIMA
Rep. Jurídico : 10059 - CE PAULO GERVANIO PINHO DE OLIVEIRA
Apelado : FRANCISCA CAMELO DA SILVA
Apelado : FRANCISCO MOURA GOMES
Apelado : FRANCINETE LOPES ANDRADE
Apelado : ANTONILDA ALVES DA SILVA
Apelado : FRANCISCA ALVES DA SILVA
Rep. Jurídico : 4372 - CE MANOEL MELO SAMPAIO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO CÍVEL

4335-55.2002.8.06.0000/0 - VARA UNICA DA COMARCA DE
PARACURU
Apelante : BANCO DO BRASIL S.A
Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
Rep. Jurídico : 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
Rep. Jurídico : 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
Rep. Jurídico : 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
Rep. Jurídico : 5242 - CE FRANCISCO DA PONTE LOPES
Rep. Jurídico : 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
Rep. Jurídico : 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
Rep. Jurídico : 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
Rep. Jurídico : 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
Rep. Jurídico : 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
Rep. Jurídico : 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
Rep. Jurídico : 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
Rep. Jurídico : 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
Rep. Jurídico : 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
Rep. Jurídico : 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
Rep. Jurídico : 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
Rep. Jurídico : 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES
GOMES
Rep. Jurídico : 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
Rep. Jurídico : 11371 - CE MARCIA SALES LEITE SILVEIRA
Rep. Jurídico : 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
Rep. Jurídico : 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL
NETO
Rep. Jurídico : 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
Rep. Jurídico : 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
ESTAGIÁRIO - MARCOS JOSE CARDOSO VARELA
ESTAGIÁRIO - LUIS OTAVIO FRANCO MARTINS
ESTAGIÁRIO - JOSIMARIO FREIRE DE AMORIM
ESTAGIÁRIO - FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA
FILHO
ESTAGIÁRIO - FRANCISCO NARCELIO RIBEIRO
ESTAGIÁRIO - FABRICIO SIEBRA FELICIO
ESTAGIÁRIO - ADRIANA MARIA BEZERRA LINHARES PONTE
ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
ESTAGIÁRIO - ANA CECILIA CARVALHO FERNANDES
ESTAGIÁRIO - ANTONIO LUIZ BARBOSA NETTO
ESTAGIÁRIO - CAROLINE DE QUEIROZ TELES
ESTAGIÁRIO - CLARISSA BANDEIRA FERNANDES BATISTA
ESTAGIÁRIO - CRISTIANO DO NASCIMENTO NOGUEIRA
ESTAGIÁRIO - DANIELE JUCA SILVEIRA
ESTAGIÁRIO - DEODATO JOSE RAMALHO NETO
ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
ESTAGIÁRIO - FABRICIO AUGUSTO  BEZERRA E SILVA
ESTAGIÁRIO - PEDRO DIOGENES LIMA CAVALCANTE
ESTAGIÁRIO - RAFHAEL LIMA RIBEIRO
ESTAGIÁRIO - ROBERTA ARAUJO DE SOUZA
ESTAGIÁRIO - RENATO CESAR PEREIRA LIMA
ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
Apelado : JOSE ADENI DE CASTRO
Rep. Jurídico : 10160 - CE JOSE LUCIANO JUNIOR
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO CÍVEL
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663815-77.2000.8.06.0001/1 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
PROCURADOR - LILIAN BEZERRA PAZ
Apelado : ROBSON DE SOUSA ALMEIDA
Rep. Jurídico : 15632 - CE RAFAEL MATOS DE FREITAS MORAIS
Rep. Jurídico : 15111 - CE TIAGO FRAGOSO VIEIRA
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO CÍVEL

777-21.2005.8.06.0178/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE
URUBURETAMA ( COMARCA DE URUBURETAMA )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
URUBURETAMA
Apelante : MUNICIPIO DE URUBURETAMA
Rep. Jurídico : 5681 - CE EVANDRO MARQUES JUNIOR
Rep. Jurídico : 7614 - CE CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES
Apelado : MARIA CLARA BENIGNO
Rep. Jurídico : 5152 - CE JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

APELAÇÃO CÍVEL

874-73.2005.8.06.0096/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS ( COMARCA DE IPUEIRAS )
Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE IPUEIRAS
Apelante : MUNICIPIO DE IPUEIRAS
Rep. Jurídico : 5799 - CE JOSE IRINEU PONTES MARTINS
Rep. Jurídico : 6312 - CE LAURO RAMOS DE LIMA
Rep. Jurídico : 10059 - CE PAULO GERVANIO PINHO DE OLIVEIRA
Apelado : DARVIN BATISTA LIMA
Apelado : ANTONIO GONÇALVES COELHO
Apelado : MARCIO JOSE CARVALHO PONTES
Apelado : JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
Apelado : ANTONIO EDILSON FELIPE DE SOUSA
Apelado : ANTONIO AIRTON MIRANDA
Apelado : AFONSO AZEVEDO DE CARVALHO
Apelado : ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL IMACULADA
CONCEIÇAO S/C
Apelado : JACQUES CARVALHO MELO
Apelado : R. FERREIRA E CIA LTDA ME
Rep. Jurídico : 4372 - CE MANOEL MELO SAMPAIO
Relator(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Revisor(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA

Fortaleza, 13 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 74 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

1372-74.2002.8.06.0000/0 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA
Apelante : MIGUEL ALVES FILHO
Rep. Jurídico : 14029 - CE LUIZ ALEXANDRE FERREIRA
Apelado : MARIA DE FATIMA CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 7031 - CE MARIA DO CARMO FRANKLIN
CAVALCANTE
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO

23613-71.2004.8.06.0000/0 - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE
FREITAS
Rep. Jurídico : 6015 - CE JOSE BRASILINO DE FREITAS
Rep. Jurídico : 14299 - CE LEVY DE OLIVEIRA RODRIGUES
Apelado : EMANUELA DE BRITO VITALINO REPRESENTADA
POR ALDERLEI BARBOSA VITALINO
Rep. Jurídico : 6472 - CE DACIO PERES DA SILVA
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO

28550-90.2005.8.06.0000/0 - 18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
Rep. Jurídico : 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO
NOGUEIRA
Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
Rep. Jurídico : 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
Rep. Jurídico : 4315 - CE MILTON LOPES DA SILVA
Rep. Jurídico : 5499 - CE FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO B.
E RAMOS
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 11204 - CE RACHEL BANKIZA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 12073 - CE LINO MARQUES DOS SANTOS
CARVALHO
Rep. Jurídico : 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA
BRASILEIRO
Rep. Jurídico : 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
Rep. Jurídico : 12600 - CE CARLOS DE AMORIM TAMUREJO
Rep. Jurídico : 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 13141 - CE RAIMUNDO DE LAVOR NETO
Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE
Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA
Rep. Jurídico : 14470 - CE ALISSON DO VALLE SIMEAO
Rep. Jurídico : 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAUJO
Rep. Jurídico : 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER
WICHMANN
Rep. Jurídico : 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
Rep. Jurídico : 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
Rep. Jurídico : 16431 - CE LIVIA LOPES PINHEIRO
ESTAGIÁRIO - NATALIA MAIA LINCOLN BARREIRA
ESTAGIÁRIO - REBECA SOUSA FERRAZ
ESTAGIÁRIO - JOÃO BATISTA MARTINS PRATA
Apelado : FRANCISCO ARTUR OLIVEIRA HOLANDA
Rep. Jurídico : 15294 - CE MARIA SANDILEUZA ALVES MENDES
Rep. Jurídico : 223 - AM JOSE KLEBER ARRAES
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO

30410-29.2005.8.06.0000/0 - 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA/CE
Apelante : MARIA MIRIAN RIBEIRO BRAGA
Apelado : MARIA MIRIAN RIBEIRO BRAGA
Rep. Jurídico : 4346 - CE JOSE JULIO DA PONTE NETO
Apelante : COMPANHIA DOCAS DO CEARA
Apelado : COMPANHIA DOCAS DO CEARA
Rep. Jurídico : 768 - CE RAIMUNDO ERASMO PEREIRA
Rep. Jurídico : 844 - CE SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
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Rep. Jurídico : 10434 - CE KARLA KARAM MEDINA
Rep. Jurídico : 13383 - CE MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM
Rep. Jurídico : 14471 - CE MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO

32814-53.2005.8.06.0000/0 - 28ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA/CE
Apelante : JOAO THURIBIO FONSECA MOTA
Rep. Jurídico : 3404 - CE FRANCISCO JOSE FONSECA MOTA
Rep. Jurídico : 6684 - CE FRANCISCO REGIS AGUIAR MOTA
Apelado : BANCO BMG S.A
Rep. Jurídico : 6246 - CE JORGE FERRAZ NETO
Rep. Jurídico : 9782 - CE LIVIO ROCHA FERRAZ
Rep. Jurídico : 13951 - CE REJANE SILVA BARBOSA
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO

50687-37.2003.8.06.0000/0 - 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC
Rep. Jurídico : 2364 - CE MIGUEL TOMAZ DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
Rep. Jurídico : 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
Rep. Jurídico : 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
Rep. Jurídico : 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE
ALMEIDA
Rep. Jurídico : 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
Rep. Jurídico : 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
Rep. Jurídico : 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
Rep. Jurídico : 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE
ALBUQUERQUE ANDRADE
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
Apelado : COMERCIAL DE CARNES LL LTDA
Rep. Jurídico : 13419 - CE FABIO JOSE ALVES NOBRE
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

496-56.2001.8.06.0000/0 - 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
Apelante : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - CROACI AGUIAR
Apelado : FRANCISCA TANIA PINHEIRO DE FRANCA
Rep. Jurídico : 5275 - CE JOSE LENILTON COELHO
Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA
Revisor(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS

Fortaleza, 13 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 76 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

21066-82.2009.8.06.0000/0 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA

COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )
Agravante : ALEXANDER MOTA PINHEIRO
Rep. Jurídico : 11586 - CE SHEYLA MARIA FONTES PINHEIRO
Agravado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LÍCIO JUSTINO VINHAS DA SILVA -
PROCURADOR DO ESTADO
Agravado : PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONCURSO PUBLICO
PARA O CARGO DE PROMOTOR DE JUSTICA DO ESTADO DO
CEARA
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a):

APELAÇÃO CÍVEL

1030-63.2002.8.06.0000/0 - 2ª VARA DA COMARCA DE BREJO
SANTO
Apelante : VIVIANE MACEDO ROCHA FERNANDES MAIA
Rep. Jurídico : 9446 - CE ALBERTO JORGE B.DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 10534 - CE JOSE SERGIO DANTAS LOPES
Apelante : REALCE MODAS
Rep. Jurídico : 2199 - CE AGLESIO DE BRITO
Rep. Jurídico : 7812 - CE AUDIR DE ARAUJO PAIVA
Apelado : VIVIANE MACEDO ROCHA FERNANDES MAIA
Rep. Jurídico : 9446 - CE ALBERTO JORGE B.DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 10534 - CE JOSE SERGIO DANTAS LOPES
Apelado : REALCE MODAS
Rep. Jurídico : 2199 - CE AGLESIO DE BRITO
Rep. Jurídico : 7812 - CE AUDIR DE ARAUJO PAIVA
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL

22581-65.2003.8.06.0000/0 - 27ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : ABELARDO DIOGO DE MEDEIROS
Rep. Jurídico : 9090 - CE JOSE WILSON PINHEIRO SALES
Rep. Jurídico : 10307 - CE WEMERSON ROBERT SOARES SALES
Rep. Jurídico : 13083 - CE FREDY JOSE GOMES DE ALBUQUERQUE
Apelado : SEVERINO PEREIRA LIMA
Rep. Jurídico : 4332 - CE JOSE MARCELO PINHEIRO FILHO
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL

447323-94.2000.8.06.0000/0 - COMARCA: FORTALEZA ,  VARA:
19A. VARA CIVEL
Apelante : CLINICA DR. GASPAR LTDA
Rep. Jurídico : 4366 - CE JARBAS DE ALMEIDA BOTELHO
Rep. Jurídico : 12808 - CE ENIO PONTE MOURAO
Apelado : BENEDITO PRADO DE VASCONCELOS
Apelado : JOSE TUPINAMBA PRADO VASCONCELOS
Rep. Jurídico : 3144 - CE JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL

464966-65.2000.8.06.0000/0 - COMARCA: FORTALEZA ,  VARA:
19A. VARA CIVEL
Apelante : NEUROCENTRO S/C LTDA
Rep. Jurídico : 10042 - CE ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA
Apelado : RAIMUNDO ROBERTO ADRIANO
Apelado : SIMEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Rep. Jurídico : 6151 - CE INGRID BARREIRA
Rep. Jurídico : 11575 - CE ASTRID BARREIRA BEZERRA
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL

5986-59.2001.8.06.0000/0 - 1ª VARA CIVEL DE FORTALEZA
Apelante : ANA LUCIA SAMPAIO DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 1050 - CE LUIS SERGIO HOLANDA BEZERRA
Rep. Jurídico : 12069 - CE LILIA MARIA SANTOS BEZERRA
ESTAGIÁRIO - JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO
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Apelado : CREDCARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Rep. Jurídico : 7303 - CE JAQUELINE KATIA GONCALVES
Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES
Rep. Jurídico : 44792 - SP IVAN MARTIN ASSENCIO
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

APELAÇÃO CÍVEL

708173-30.2000.8.06.0001/1 - 27ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC
Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE
MACEDO
Rep. Jurídico : 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS
SANTOS
Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
MARINHO
Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
Rep. Jurídico : 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
Rep. Jurídico : 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
Rep. Jurídico : 17314 - CE WILSON SALES BELCHIOR
Apelado : ADRIANA ALVES GIRAO
Rep. Jurídico : 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE
FREITAS
Relator(a): Des. LINCOLN TAVARES DANTAS
Revisor(a): Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Fortaleza, 14 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

4ª CÂMARA CÍVEL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 78 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

34075-87.2004.8.06.0000/0 - 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA
Apelante : RITA MARIA BRUNO DE CASTRO ARAÚJO
Rep. Jurídico : 8622 - CE VLADIA ARAUJO MAGALHAES
Rep. Jurídico : 11005 - CE MARCIA SUELY MACAMBIRA MARQUES
Rep. Jurídico : 11017 - CE POLIANA BARBOSA CAPELO
Rep. Jurídico : 113524 - SP JOSE FRENKIEL
Apelado : CONSTRUTORA COLMÉIA LTDA
Rep. Jurídico : 3144 - CE JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO
Rep. Jurídico : 11524 - CE RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES
DIAS
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

722829-89.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
Apelado : WILKSON SANTOS DA SILVA
Apelado : ANTONIO WILSON VIANA
Rep. Jurídico : 13797 - CE VANDERLER CARNEIRO PRIMO
ESTAGIÁRIO - MARCOS AURELIO OLIVEIRA DA SILVA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO

755336-06.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : ESTADO DO CEARA
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - DO ESTADO  - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
ESTAGIÁRIO - JOSE CARLOS MACHADO DE BRITO FILHO
Apelante : ANTONIA MOURA BRAGA
Apelante : ANTONIO LOPES INACIO
Apelante : CARMELITA ALVES
Apelante : BARBARA SILVESTRE DA SILVA
Apelante : CESAR FRANCO CAVALCANTE
Apelado : ANTONIA MOURA BRAGA
Apelado : ANTONIO LOPES INACIO
Apelado : CARMELITA ALVES
Apelado : BARBARA SILVESTRE DA SILVA
Apelado : CESAR FRANCO CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 3722 - CE HUGO CEZAR MEDINA
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO

765324-51.2000.8.06.0001/1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : FRANCISCO ASSIS DE QUEIROZ
Apelante : JOSE ALCIDES DE LIMA SALES
Apelante : MARIA VALDINA GOMES XAVIER
Apelante : SEBASTIAO BARBOSA DE ARAUJO
Apelante : ZELIA DE OLIVEIRA ALMEIDA LOPES
Rep. Jurídico : 15248 - CE WILSON DE NOROES MILFONT NETO
Rep. Jurídico : 16081 - CE RUBENS FERREIRA STUDART FILHO
Apelante : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA SANTOS
ESTAGIÁRIO - FRANCISCO CRISTIANO FEIJÃO JUNIOR
Apelado : FRANCISCO ASSIS DE QUEIROZ
Apelado : JOSE ALCIDES DE LIMA SALES
Apelado : MARIA VALDINA GOMES XAVIER
Apelado : SEBASTIAO BARBOSA DE ARAUJO
Apelado : ZELIA DE OLIVEIRA ALMEIDA LOPES
Rep. Jurídico : 15248 - CE WILSON DE NOROES MILFONT NETO
Rep. Jurídico : 16081 - CE RUBENS FERREIRA STUDART FILHO
Apelado : ESTADO DO CEARA
PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM
PROCURADOR - DEBORA AGUIAR DA SILVA SANTOS
ESTAGIÁRIO - FRANCISCO CRISTIANO FEIJÃO JUNIOR
Relator(a): Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA
Revisor(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Fortaleza, 14 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

6ª CÂMARA CÍVEL

7.27- DESPACHOS DOS RELATORES

6ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 20 - Ano: 2010

• 307313-94.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
• Rep. Jurídico : 111700 - SP ILZA APARECIDA MARQUES ZILLI
• Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
• Rep. Jurídico : 4131 - CE JOSE JORGE STENIO MOURA DE
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OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
• Rep. Jurídico : 15491 - CE PAULO ANDRE ALBUQUERQUE

BEZERRA
• Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO

NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 16058 - CE ANTONIO RAIMUNDO CORSINO

JUNIOR
• Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 21278 - BA PATRICIA BRESSAN LINHARES

GAUDENZI
• Rep. Jurídico : 20562 - CE MARTA ANDREA MATOS MARINHO
• Rep. Jurídico : 20699 - CE SABRINA DE AZEVEDO JUCÁ
• Rep. Jurídico : 21041 - CE BRUNO QUEIROZ RABELO
• ESTAGIÁRIO - JACYELLE DA SILVA BANDEIRA
• Apelado : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARCELO C. SOUTO MAIOR
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Firme em tais fundamentos, determino a EXTINÇÃO do

presente feito sem resolução do seu mérito, com supedâneo nos
ensinamentos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
posto que a parte apelante manifestou sua desistência da presente actio.

Outrossim, não havendo interposição de qualquer recurso da
presente decisão, determino o arquivamento dos autos, com a respectiva
baixa na distribuição.

Expedientes de estilo. Intime-se.
Fortaleza (CE), 29 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 586696-40.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : CRISTIANO MARCELO PERES
• Apelante : IMCORELLI LTDA
• Apelante : JESUS PERES
• Apelante : SOFIA PERES
• Rep. Jurídico : 14801 - CE DEBORA DE BORBA PONTES

MEMORIA
• Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 13130 - CE JERITZA GURGEL HOLANDA ROSARIO

DIAS
• Rep. Jurídico : 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Apelado : OBOE CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S/A
• Rep. Jurídico : 4365 - CE GEORGE MELO ESCOSSIA BARBOSA
• Rep. Jurídico : 5436 - CE MARIA DO SOCORRO R PORTELA
• Rep. Jurídico : 6923 - CE SIDNEY GUERRA REGINALDO
• Rep. Jurídico : 7708 - CE RINAURO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 9256 - CE JOSE TAVARES BEZERRA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 10614 - CE MARCOS ANTONIO LIMA DA FROTA
• Rep. Jurídico : 10769 - CE ROGERIO CARNEIRO ROLIM
• Rep. Jurídico : 10886 - CE JOAO REGIS LIMA DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 12332 - CE PETRONILO JEFFERSON DA SILVA
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 30090-05.2007.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARIA DE FATIMA PRADO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 5439 - CE ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA
• Apelado : BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 149225 - SP MOISES BATISTA DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 14974 - CE RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico : 14451 - CE MARCIO REGIS ARAGAO NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 15067 - CE EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA

MOURA

• Rep. Jurídico : 15717 - CE EMANOEL YATAANDSON VIEIRA
RODRIGUES

• Rep. Jurídico : 15924 - CE FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES
• Rep. Jurídico : 18417 - CE JOSÉ TARCÍSIO PASSOS LIMA FILHO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 49401-16.2006.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARLUCIA MARIA DE ALENCAR E MATOS
• Rep. Jurídico : 13428 - CE JEAN MICHEL RIBEIRO FERREIRA
• Apelado : BANCO GMAC S/A
• Rep. Jurídico : 8320 - CE FERNANDO SCIASCIA CRUZ
• Rep. Jurídico : 13650 - CE ANA CLAUDIA MADEIRO FACANHA
• Rep. Jurídico : 18150 - CE FELIPE LIMA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 20712 - CE MARIANA LIMA FONTELES
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 469935-23.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : DOMUS  - CIA DE CREDITO IMOBILIARIO
• Rep. Jurídico : 6522 - CE RICARDO LUIZ ANDRADE LOPES
• Rep. Jurídico : 16679 - CE GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES
• Apelado : PAULO SERGIO VIEIRA SANTIAGO
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA
• ESTAGIÁRIO - CLAUDIO LOPES MELO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 17756-78.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ASSOCIAÇAO DE POUPANÇA E EMPRESTIMO-

POUPEX
• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico : 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 10555 - CE ANNA KARINNE NERY VERAS
• Rep. Jurídico : 10641 - CE SANDRA PRADO ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11259 - CE FRANCISCO GEOVANI PEREIRA
• Rep. Jurídico : 4503 - DF FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA

GILDINO
• Rep. Jurídico : 6166 - DF JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE
• Rep. Jurídico : 16477 - CE DAVID SOMBRA PEIXOTO
• Apelado : JOSE BARBOSA DE SOUSA
• Apelado : ANA OLIVEIRA SALES BARBOSA
• Rep. Jurídico : 9813 - CE NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO

NETO
• Rep. Jurídico : 10243 - CE RUBENS PEREIRA LOPES
• Rep. Jurídico : 12414 - CE FERNANDO AUGUSTO DE MELO

FALCAO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
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2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 476679-37.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : TELECOMUNICACOES DO CEARA S.A - TELECEARA
• Rep. Jurídico : 1032 - CE LAYER LEORNE MENDES
• Rep. Jurídico : 1044 - CE JOSE MAGNO CAMPOS PINTO
• Rep. Jurídico : 1890 - CE JOAO JUCILEUDO UCHOA
• Rep. Jurídico : 5335 - CE IRENE PEREIRA BASTOS
• Apelado : JOSE HENRIQUE CARVALHO HILUY
• Rep. Jurídico : 3466 - CE ANTONIO SOARES FILHO
• Relator(a): DESA. SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA

Despacho: DESPACHO ORDINATÓRIO
Nos termos do parágrafo segundo do art. 33 do Regimento

Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Caará, dê-se vista dos autos
aos novos causídicos do apelante (fl. 79/80), no prazo de cinco dias.

Fortaleza, 31 de março de 2010.
Marc Phillipe Abreu Arciniegas - Oficial de Gabinete - Mat.

5120

• 526359-85.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO ABN AMRO REAL S/A.
• Rep. Jurídico : 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Apelado : SIMONE DAISE OLIVEIRA LOPES
• Rep. Jurídico : 13169 - CE EUGENIO DE AQUINO DOS SANTOS
• Relator(a): DESA. SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA

Despacho: Parte final:
As partes valem-se de legítimo meio de autocomposição para

solucionar seu conflito de interesses. Ante o exposto, homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formulado pelas partes,
extinguindo o feito com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Via de consequência, julgo prejudicado o Recurso
apelatório.

Diante da renúncia ao prazo recursal manifestada na avença,
após a publicação da presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo a
quo para as providências cabíveis, dentre as quais a expedição da guia de
levantamento pleiteada.

Publique-se
Intimem-se.
Fortaleza, 26 de março de 2010.
Desembargadora Sérgia Maria Mendonça Miranda -

Desembargadora Relatora

• 62-58.2006.8.06.0108/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARIA VILENE BATISTA LEITE SOUSA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL
• Relator(a): DESA. SÉRGIA MARIA MENDONÇA MIRANDA

Despacho: Parte final:
Isto posto, na forma do artigo 557 do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Sem condenação em custas e honorário.
Fortaleza, 26 de março de 2010.
Desembargadora Sérgia Maria Mendonça Miranda -

Desembargadora Relatora

• 41260-42.2005.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : FIBRA - CONSTRUÇÕES LTDA
• Apelante : IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
• Rep. Jurídico : 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico : 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 16755 - CE ADRIANO PESSOA BEZERRA DE

MENEZES
• Apelado : DEBORA REGINA TAVARES
• Rep. Jurídico : 7109 - CE CASEMIRO MEDEIROS DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 14110 - CE SONIA MARIA CAVALCANTE

BARBOSA
• Rep. Jurídico : 14517 - CE MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE

• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL
Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/

2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

6ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 22 - Ano: 2010

• 84840-25.2005.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO

LTDA
• Rep. Jurídico : 9976 - CE LIVIO CAVALCANTE DE ARRUDA

NETO
• Rep. Jurídico : 14878 - CE ISABEL CRISTINA SALES DE AVILA
• Apelado : ANTONIA DE MARIA BESERRA
• Rep. Jurídico : 17361 - CE DORIVALDO LUIS VASCONCELOS DE

ARAUJO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 820-07.2004.8.06.0173/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BNB BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico : 14608 - CE KILVIA MARA AGUIAR
• Rep. Jurídico : 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico : 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico : 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico : 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico : 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 9772 - CE JOSE ESTENIO RAULINO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 10929 - CE MURILO ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 13806 - CE CATERINE DE HOLANDA BARROSO
• Rep. Jurídico : 14063 - CE PATRICIA OLIVEIRA DONNELLY
• Rep. Jurídico : 8230 - CE REGINA HELENA COSTA E COSTA

LIMA
• Rep. Jurídico : 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
• Rep. Jurídico : 13875 - CE MARCEL DE OLIVEIRA FRANCO

ALVARENGA
• Rep. Jurídico : 14058 - CE RAFAELA VERAS ANTERO
• Rep. Jurídico : 14228 - CE NICOLA MOREIRA MICCIONE
• Rep. Jurídico : 14658 - CE JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO
• Rep. Jurídico : 14815 - CE ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE
• Rep. Jurídico : 15020 - CE DARCY FONTENELLE DE ARAUJO

NETO
• Rep. Jurídico : 15643 - CE ELIZABETH PEREIRA PAIVA
• Rep. Jurídico : 16196 - CE EURIVALDO CARDOSO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 16903 - CE JOAO SILVA DE ALMEIDA
• Apelado : EDMAR FARRAPO E SILVA
• Apelado : FRANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR E SILVA
• Rep. Jurídico : 4648 - CE JOSE AMSTERDAM GOMES RODRIGUES
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
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do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 453480-83.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : CERAMA TRANSPORTES LTDA
• Rep. Jurídico : 10242 - CE MARCIO JORGE ARAGAO
• Rep. Jurídico : 10630 - CE PAULO ANDRE LIMA AGUIAR
• Apelado : BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 607252-63.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : SANDRA FURTADO BRAZ
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ
• Apelado : AFONSO PEREIRA BRAZ FILHO
• Apelado : JOANA EDVIRGES DA CONCEICAO VILLANOVA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 67981-31.2005.8.06.0001/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante : CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA
• Rep. Jurídico : 17404 - CE AIRTON DOUGLAS DE ANDRADE

LUCAS
• ESTAGIÁRIO - LUIZ ABEL MARCOS MAIA
• Apelado : OLAVO BRASIL DE ARAUJO
• Rep. Jurídico : 14119 - CE DAYVIS DE OLIVEIRA LOPES
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 763318-71.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : B V FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO
• Apelado : B V FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO

• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 15929 - CE DENISE ALMEIDA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 81273 - SP CELI FERREIRA TE WINKEL
• Rep. Jurídico : 16700 - CE BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO
• Rep. Jurídico : 16484 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
• Rep. Jurídico : 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Rep. Jurídico : 18251 - CE ANDRÉ ANTONIO MARTINS BRASIL
• Rep. Jurídico : 18744 - CE FÁBIO ARAÚJO DE LIMA
• Rep. Jurídico : 19035 - CE RAFAEL VELLOSO FONTENELLE

CAMELO E RODRIGUES
• Apelante : JORGE LUIZ SOARES OLIVEIRA
• Apelado : JORGE LUIZ SOARES OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico : 15102 - CE GERMANO BEZERRA CARDOSO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 767106-93.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BANCO FIAT S.A
• Rep. Jurídico : 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Rep. Jurídico : 11197 - CE MAURICIA MARCELA CAVALCANTE

MAMEDE
• Rep. Jurídico : 14214 - CE ANTONIO GILBERTO PIGHINELLI

JUNIOR
• Apelado : MARCILIO MEDEIROS BARBOSA
• Rep. Jurídico : 8946 - CE LILIAN PEDRACA IAMADA
• Rep. Jurídico : 18172 - CE RENATO ALBUQUERQUE SOARES
• Rep. Jurídico : 19230 - CE TIBERIO A. PIRES
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 627529-03.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : BCN CONSULTORIA, ADMINISTRACAO DE BENS,

SERVICOS E PUBLICIDADE LTDA
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Apelado : MARIA ESTELA DE SOUZA OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico : 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico : 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico : 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE

SABOYA
• Rep. Jurídico : 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
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trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 609943-50.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO
• Rep. Jurídico : 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico : 157365 - SP CRISTINA SUENAGA JUNQUEIRA DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE

CASTRO
• Rep. Jurídico : 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico : 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE

MORAES
• Rep. Jurídico : 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico : 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico : 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Apelado : MARIA ELZELITA SOUSA GOMES
• Rep. Jurídico : 14849 - CE MATHEUS CINTRA BEZERRA
• Rep. Jurídico : 12887 - CE LUIZ OTAVIO BRIGIDO MEMORIA
• Rep. Jurídico : 16749 - CE JOAO LANDIM NETO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

• 384251-33.2000.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : GM LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
• Rep. Jurídico : 14073 - CE HELAINE CRISTINA PINHEIRO

FERNANDES
• Rep. Jurídico : 2019 - CE PEDRO MELO LIMA
• Rep. Jurídico : 7188 - CE EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS
• Apelado : LUIZ CARLOS QUARESMA LOURENÇO
• Rep. Jurídico : 2946 - CE JOSE ALBECI PINHEIRO
• Relator(a): DES. JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Despacho: Tendo em vista a determinação da Portaria nº. 1489/
2009, publicada no Diário de Justiça de 18 de novembro de 2009, que
trata sobre a distribuição dos processos para as egrégias Quinta e Sexta
Câmara Cível, proceda-se a intimação das partes epigrafadas para
manifestarem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entenderem de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito, de acordo com o disposto no art. 267, III do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de março de 2010.
Desembargador Jucid Peixoto do Amaral - Desembargador

Relator

6ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 24 - Ano: 2010

• 3639-38.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : CAMED CAIXA DE ASSISTENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
• Rep. Jurídico : 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico : 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico : 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico : 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico : 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico : 18476 - CE FELIPE SILVEIRA GURGEL DO

AMARAL
• Rep. Jurídico : 19741 - CE BEATRIZ FONTELES GOMES

PINHEIRO
• Agravado : ROTA EXPRESSA S/A TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
• Rep. Jurídico : 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico : 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico : 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Rep. Jurídico : 12761 - CE MARCIA MARIA MAIA
• Rep. Jurídico : 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER

WICHMANN
• Rep. Jurídico : 15373 - CE EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 17275 - CE RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 17658 - CE FRANCISCO FERNANDO ANTONIO

ALBUQUERQUE LIMA
• Rep. Jurídico : 17784 - CE ILANA AMARO MOTA
• Rep. Jurídico : 17924 - CE CAROLINNE COELHO DE CASTRO
• Rep. Jurídico : 18107 - CE CARLOS EDUARDO PINHEIRO DA

SILVA
• Rep. Jurídico : 18130 - CE THIAGO LINS COELHO FONTELES
• Rep. Jurídico : 18459 - CE MARCUS VINICIUS CUSTODIO

PEREIRA
• Rep. Jurídico : 18574 - CE MARCUS FELIPE FROTA FONTENELE
• Rep. Jurídico : 19319 - CE EDESIO DO NASCIMENTO P. FILHO
• Rep. Jurídico : 19310 - CE HILANA BARRETO TORQUATO
• Rep. Jurídico : 17225 - CE RAFAEL MOTA AMARAL
• Rep. Jurídico : 19921 - CE ODETE MENDES ALVES
• Rep. Jurídico : 20093 - CE CATARINA ARRUDA MAIA
• Rep. Jurídico : 20107 - CE VANESSA PAULA DE ALMEIDA

ARAUJO
• Rep. Jurídico : 20129 - CE DIRCEU SAMPAIO MEDEIROS
• Rep. Jurídico : 20486 - CE CHRISTIANO OLIVEIRA DE AGUIAR

SANTOS
• Rep. Jurídico : 20731 - CE CAMILA BRASILEIRO BEZERRA

PEREIRA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Nos termos do art. 527, IV, do CPC, oficie-se ao
juízo de origem para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, de acordo com o que dispõe o art. 527, V, do CPC,
intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar contra-razões.

Intimem-se.
Fortaleza (CE), 02 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 5446-93.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
• Rep. Jurídico : 6479 - CE FRANCISCO JOSE N. MENESES
• Rep. Jurídico : 15131 - PE PAULO HENRIQUE MAGALHAES

BARROS
• Rep. Jurídico : 16089 - PE LEONARDO MOSER DA SILVA
• Agravado : CICERO RENATO ALMEIDA PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 7035 - CE CARLOS ALBERTO MILFONT BELEM
• Rep. Jurídico : 16629 - CE PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL

E SILVA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento

em retido, determinando a remessa dos autos à instância a quo, para
processamento na modalidade retida.

Intimem-se.
Fortaleza (CE), 05 de abril de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 5437-34.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : UNIAO CEARENSE DOS ESTUDANTES

SECUNDARIOS - UCES
• Agravante : UNIAO DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS DA

REGIAO METROPOLITANA DE FORTALEZA - UESM
• Agravante : UNIAO DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS DE
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FORTALEZA - UESF
• Agravante : UNIAO ESTUDANTIL FORTALEZA - UNEFORT
• Agravante : CENTRO ESTUDANTAL CEARENSE - CESC
• Rep. Jurídico : 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE

CASTRO
• Agravado : PREFEITA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
• Agravado : DIRETOR PRESIDENTE DA ETUFOR EMPRESA DE

TRANSPORTES URBANOS DE FORTALEZA
• Rep. Jurídico : 4134 - CE MARIA DE FATIMA LIBERATO

FERNANDES ARRUDA
• Rep. Jurídico : 8499 - CE ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA
• Rep. Jurídico : 9607 - CE LIANE ARRUDA NAVARRO

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 11620 - CE ROBERTA FREITAS FIUZA
• Rep. Jurídico : 12329 - CE VIRGILANIA FONSECA MOREIRA
• Rep. Jurídico : 14517 - CE MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE
• Rep. Jurídico : 15063 - CE CASSYANNE CARLA PINHEIRO DO

ROSARIO
• Rep. Jurídico : 15941 - CE MARCIO JOSE DE SOUZA AGUIAR
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Ante o exposto, ausente a demostração do periculum in mora

concreto e atual, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo e
converto o presente agravo de instrumento para a modalidade retida,
com fundamento no art. 527, II, do CPC.

Intimem-se e remetam-se os autos ao juízo a quo.
Fortaleza (CE), 31 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 5430-42.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : CASSI CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO BRASIL
• Rep. Jurídico : 7226 - CE ANTONIO MENDES PINHEIRO
• Rep. Jurídico : 16285 - CE CLAVIO DE MELO VALENCA FILHO
• Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 19232 - CE TICIANA LEITE ESCORCIO ATHAYDE
• Rep. Jurídico : 19635 - CE LUIDY TSUNEHIKO GURGEL

YAMAWAKI
• Rep. Jurídico : 20562 - CE MARTA ANDREA MATOS MARINHO
• Rep. Jurídico : 20699 - CE SABRINA DE AZEVEDO JUCÁ
• Rep. Jurídico : 21041 - CE BRUNO QUEIROZ RABELO
• Agravado : JOSE JEFFERSON DA SILVA
• Rep. Jurídico : 12332 - CE PETRONILO JEFFERSON DA SILVA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento

em retido, determinando a remessa dos autos à instância a quo, para
processamento na modalidade retida.

Intimem-se.
Fortaleza (CE), 31 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 7251-81.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : ANDERSON CLAYTON SILVA NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 19354 - CE FABIO CALLADO CASTELO BRANCO
• Rep. Jurídico : 20622 - CE CARLOS AGUILA MACIEL
• Rep. Jurídico : 21569 - CE ROBSON AUGUSTO DE ÁGUILA

FERNANDES
• Agravado : ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao recurso de agravo.
Não havendo interposição de qualquer recurso, remetam-se os

autos ao juízo de origem.
Intimem-se.
Expedientes de estilo.
Fortaleza, 31 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 476221-20.2000.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
• Apelado : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

MONTE CRISTO LTDA
• Rep. Jurídico : 5346 - CE JOAO RICARDO DA SILVA NETO
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Diante do exposto, impõe-se a extinção do feito sem

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, II e III do CPC,
especialmente porque a parte foi pessoalmente intimada a dar
seguimento ao feito, não tendo adotada providência alguma.

Decorrido o prazo sem que haja interposição de recurso,
remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.
Expedientes de estilo.
Fortaleza, 10 de fevereiro de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 9860-73.2006.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - JOSÉ SOARES DE SOUZA NETO
• Apelado : CLINICA DE ENDOSCOPIA E CIRURGIA DIGESTIVA

DR EDGAR NADRA ARY
• Rep. Jurídico : 14901 - CE RAQUEL CAVALCANTI RAMOS

MACHADO
• Rep. Jurídico : 4924 - CE MARIA JOSE DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 5213 - CE SCHUBERT DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 8848 - CE SORAYA FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico : 14066 - CE HUGO DE BRITO MACHADO

SEGUNDO
• Rep. Jurídico : 16066 - CE ITALO FARIAS PONTES
• Rep. Jurídico : 18568 - CE ANDRÉ ARRAES DE AQUINO MARTINS
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Intime-se o apelado para apresentar certidão
narrativa da Ação Cautelar n. 2005.0028.7808-0, em trâmite na 5ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, a fim de demonstrar
se a tutela liminar que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário ainda está surtindo efeitos.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Expedientes de estilo.
Fortaleza, 22 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 41494-53.2007.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - VALÉRIA MORAES LOPES E SILVA
• Apelante : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇOES

FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelado : ESPÓLIO DE BENEDITO DIAS MACEDO
• Inventariante parte passiva : ALEXANDRE CRAVEIRO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 7387 - CE CIRO BARBOSA DOS SANTOS
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Parte final:
Determino, portanto, a intimação do apelado com o objetivo

de regularizar o instrumento procuratório do paracleto que assina o
termo de Acordo Judicial de fls. 95/98 na forma do art. 13, Caput do
Código Buzaid, para que não ocorra a nulidade dos atos processuais por
falta de regular representação jurídica.

Expedientes necessários.
Intimem-se.
Fortaleza (CE), 24 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 106243-45.2008.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MARIA CIRLEIDE MOTA AIRES
• Rep. Jurídico : 17757 - CE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE

SANTIAGO
• Rep. Jurídico : 18611 - CE FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS

JUNIOR
• Apelado : BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO
• Rep. Jurídico : 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico : 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
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• Rep. Jurídico : 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico : 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico : 15929 - CE DENISE ALMEIDA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 16342 - CE MARCIA LUPETTI BAPTISTA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Cogitando a possibilidade de aplicação da regra inserto
no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte
promovida para anexar aos autos a cópia do Contrato de Financiamento
celebrado com a promovente.

Expedientes necessários, inclusive, expedição de A.R., para a
comunicação pessoal à agência do recorrido nesta Comarca, a fim de
cumprir esta determinação.

Fortaleza (CE), 24 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

• 56355-10.2008.8.06.0001/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MANUEL ADAHIL XAVIER
• Rep. Jurídico : 8528 - CE JOSE TELMO ALBUQUERQUE

VASCONCELOS
• Apelado : BANCO FINASA S/A
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: Considerando a ausência de subscrição da petição
inaugural, em cotejo com regra do art. 284, do Código de Processo
Civil, determino, inicialmente, a intimação do patrono da parte autora
para a devida regularização daquela peça.

Expedientes necessários.
Fortaleza (CE), 24 de março de 2010.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho -

Desembargador Relator

8 - CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

8.5 - ATAS DAS SESSÕES

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 02/2010

SESSÃO DAS CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS. Aos 24 (vinte
e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2010 (dois mil e dez), na
sala das Sessões das Câmaras Criminais Reunidas do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, às 13h30, foi aberta a Segunda Sessão Ordinária
deste Colegiado, ocasião em que, sem alterações, foi aprovada a Ata da
Sessão Ordinária n.º01/2010, de 27.01.2010. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores RAIMUNDO EYMARD
RIBEIRO DE AMOREIRA – Presidente, em exercício, HAROLDO
CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO, FRANCISCO PEDROSA
TEIXEIRA e PAULO CAMELO TIMBÓ e o Exmo. Sr. Dr. INÁCIO
DE ALENCAR CORTEZ NETO - Juiz de Direito Convocado. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. LUIZ GERARDO DE PONTES
BRÍGIDO. Ausentes, por motivo de férias, as Exmas. Sras. Desas.
MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA e MARIA ESTELA ARAGÃO
BRILHANTE. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Valdo Silva – Procurador
de Justiça, sendo os trabalhos secretariados pelo Dr. Francisco Zacarias
Silveira de Araújo – Secretário Judiciário. 1 - PROCESSOS EM PAUTA
– PAUTA N.º 03/2010 – 1.1 – Ação Penal Originária – Denúncia
n.º 27211-67.2003.8.06.0000/0 (SPROC nº 2003.0007.1074-7/0)
– Comarca de Martinópole, em que é denunciante o Ministério
Público e denunciados Francisco Fontenele Viana, Antônio Carlos da
Silva, Luiz Humberto Jatai Castelo, Maria do Socorro Araújo, Adelma
Maria de Freitas, João Bosco da Silva Machado, Sidney Sampaio de
Melo e Francisco das Chagas Vasconcelos, sendo relator o Exmo. Sr.
Dr. Inácio de Alencar Cortez Neto – Juiz de Direito Convocado—As
Câmaras Criminais Reunidas acordaram, por unanimidade de votos,
pelo recebimento da denúncia com relação aos indigitados FRANCISCO
FONTENELE VIANA (Prefeito de Martinópole), ANTÔNIO CARLOS
DA SILVA, LUIZ HUMBERTO JATAÍ CASTELO, ADELMA MARIA
DE FREITAS, JOÃO BOSCO DA SILVA MACHADO, SIDNEY
SAMPAIO DE MELO  e MARIA DO SOCORRO ARAÚJO, somente
em relação à pretensão punitiva não prescrita, a fim de que sejam
processados e julgados, nos termos da lei. Como nada mais houvesse a

tratar, o Exmo. Sr. Des. Presidente declarou encerrada a sessão, sendo
lavrada a presente Ata que, lida e aprovada, vai, a seguir, assinada.
Fortaleza, 24 de fevereiro de 2010.

Bel. FRANCISCO ZACARIAS SILVEIRA DE ARAÚJO
-Secretário Judiciário-

Desembargadora MARIA ESTELA ARAGÃO BRILHANTE
-Presidente, em exercício-

9 - CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CRIMINAL

9.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 197 - Ano: 2010

• 22752-46.2008.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : MANOEL HENRIQUE VIANA DOS SANTOS
• DEFENSOR PÚBLICO - ALICE DE MEDEIROS VITOR
• Assistente de acusação : AUTO VIAÇAO FORTALEZA LTDA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico : 15544 - CE JULIA CARDOSO ROCHA SARAIVA

TEIXEIRA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do apelo,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator,
parte integrante deste.
Ementa : PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO CONSUMADO. MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DECLARAÇÕES
DA VÍTIMA CORROBORADAS PELOS DEMAIS
ELEMENTOS DE PROVA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A declaração segura da vítima, quando em harmonia com os
demais elementos de convicção existentes nos autos, tem
especial relevância nos crimes contra o patrimônio, não raro
praticado às ocultas.
2.  Materialidade e autoria delitiva comprovadas.
3. Conjunto probatório que dispensa a realização de exame
pericial na arma utilizada no crime. Qualificadora mantida.
4. Recurso conhecido mas desprovido.

• 25978-59.2008.8.06.0000/0 - APELAÇÃO
• Apelante : ANTONIO WERING NASCIMENTO DOS SANTOS
• DEFENSOR PÚBLICO - ALICE DE MEDEIROS VITOR
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Acorda(m) : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma julgadora da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por votação unânime, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.
Ementa : PENAL. APELAÇÃO CRIME.  FURTO
QUALIFICADO. APLICAÇÃO DA MINORANTE DO FURTO
PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE.
1- Incabível a aplicação do privilégio constante no art. 155, §
2º, do Código Penal, em face da incidência da circunstância
qualificadora do crime de furto. Precedentes do STJ.
2- “É firme a orientação deste Tribunal no sentido de que, para
a incidência do privilégio inscrito no § 2º do art. 155 do Código
Penal, é imperativo não incidir, à espécie, nenhuma das
hipóteses qualificadoras do crime de furto, em que prevalece o
desvalor da ação”. (REsp 1112926/SP, Rel. Ministro  ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009,
DJe 03/11/2009)
3-  Recurso conhecido e improvido.
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9.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 217 - Ano: 2010

• 1982-61.2008.8.06.0055/1 - APELAÇÃO
• Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado : FRANCISCO ERLANIO SILVA SARAIVA
• Rep. Jurídico : 4351 - CE VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
• Apelado : FRANCISCO JAIRO SILVA SARAIVA
• Rep. Jurídico : 19847 - CE CICERO ROBERTO DA SILVA
• Apelado : ANTONIO LUIS MOREIRA RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 1138 - CE JOSE RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
• Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO

Despacho:
Vistos etc.
Intimem-se os defensores dos réus para que apresentem, no

prazo legal, contrarrazões ao apelo de fls. 176/180.

Feito, remetam-se à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Cumpra-se.
Exp. nec.
Fortaleza, 29 de março de 2010.

Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Relator.

Departamento Penal.

9.3 - PAUTA DE JULGAMENTO

1ª CÂMARA CRIMINAL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 13 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

1184-34.2006.8.06.0035/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
Apelante : JOAO MARCOS DO NASCIMENTO SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - EDUARDO ALMEIDA MARTINS
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

1204-54.2000.8.06.0158/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
RUSSAS ( COMARCA DE RUSSAS )
Apelante : CREOCELIO DE SOUSA LIMA
Rep. Jurídico : 7869 - CE JOSE EDSON MATOSO RODRIGUES
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Revisor(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

APELAÇÃO

15120-31.2000.8.06.0070/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
( COMARCA DE CRATEÚS )
Apelante : JOSE MILTON ALVES PINHEIRO
Rep. Jurídico : 7134 - CE FERNANDO ANTONIO MEDEIROS
COMARU
Assistente de acusação : ZITA ARAUJO COSTA
Rep. Jurídico : 10901 - CE JOSE VALDONIO COSTA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Revisor(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

APELAÇÃO

1758-83.2005.8.06.0070/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
Apelante : FRANCISCO EDMAR DE SOUSA BARBOSA
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Assistente de acusação : MANOEL CORDEIRO BEM
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Rep. Jurídico : 15487 - CE MAGIDIEL PEDROSA MACHADO
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Revisor(a):

APELAÇÃO

2340-45.2000.8.06.0107/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
JAGUARIBE
Apelante : JOSÉ EUFRÁSIO SILVEIRA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - DEBORAH SOUSA BRAGA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

242-14.2007.8.06.0149/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
PORTEIRAS
Apelante : IVANILDO CASIMIRO TEODOSIO
Rep. Jurídico : 21711 - CE ANTONIO MARTINS DE LIMA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

3189-15.2001.8.06.0064/1 - 3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
Apelante : ROGERIO FURTADO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 5159 - MA GEANA RIBEIRO FERNANDES
Rep. Jurídico : 7285 - MA DAMIÃO JOSE ABRAHAM MACIEL
Rep. Jurídico : 7631 - MA COSME JOSE TEIXEIRA MACIEL
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

4211-69.2005.8.06.0064/1 - 3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
Apelante : FRANCISCO ANTONIO BARBOSA PINHEIRO
Rep. Jurídico : 16305 - CE FRANCISCA  MARCIA  MOURA  LOPES
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

597-88.2002.8.06.0055/1 - 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Apelante : MINISTÉRIO PÚBLICO
Apelado : JOAO PAULO COELHO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 1138 - CE JOSE RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Revisor(a): Des. FRANCISCO PEDROSA TEIXEIRA

APELAÇÃO

671-90.2006.8.06.0124/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE
MILAGRES
Apelante : JOSE FABIANO DE OLIVEIRA SILVA
Rep. Jurídico : 12631 - CE JOSE ACIRO LACERDA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
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Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

702-10.2008.8.06.0167/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
Apelante : FABIOLA RIBEIRO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA
BARROS
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

745-20.2003.8.06.0167/1 - 4ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
Apelante : FRANCISCO EVERALDO RIPARDO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 4738 - CE FRANCISCO W. ALVES VASCONCELOS
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

829-79.2007.8.06.0070/1 - 2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
Apelante : FRANCISCO IVAN VIEIRA DE MACEDO
Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a):

APELAÇÃO

88-50.2005.8.06.0089/1 - VARA UNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ
Apelante : MANOEL RODRIGUES RUFINO
DEFENSOR PÚBLICO - ANA MONICA ANSELMO DE AMORIM
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

APELAÇÃO

90-54.2009.8.06.0000/0 - 1ª VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO
DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA SOUSA
Rep. Jurídico : 6989 - CE PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA
Rep. Jurídico : 18567 - CE DJACIR RIBEIRO PARAHYBA NETO
Assistente de acusação : SUZANA RODRIGUES SANTANA
Rep. Jurídico : 6795 - CE MARIA IVONETE DE O.ALBUQUERQUE
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MAXIMO
Revisor(a):

APELAÇÃO CRIME

3058-77.2005.8.06.0071/1 - 4ª VARA DA COMARCA DE CRATO (
COMARCA DE CRATO )
Apelante : GERMANO CABRAL DA SILVA
Apelante : JARDEL BARROS DA SILVA
Apelante : CICERO FERNANDES DE ALENCAR
Rep. Jurídico : 6039 - CE JOSE JOAO ARAUJO NETO
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO HAROLDO
R. DE ALBUQUERQUE
Revisor(a): Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Fortaleza, 14 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não foram julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª CÂMARA CRIMINAL

9.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 217 - Ano: 2010

• 21111-57.2007.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : AROLDO SILVIO DE FREITAS
• DEFENSOR PÚBLICO - GINA KERLY PONTES MOURA
• Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Desa. MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA

Acorda(m) : Vistos, relatados e discutidos os autos acima
identificados acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desembargadora Relatora.
Ementa : PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
HOMICÍDIO. CONDENAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. ALÍNEA “C” DO DISPOSITIVO DE
REGÊNCIA (ART. 593, iii DO CPP): SENTENÇA QUE FIXA
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. PENA
REFORMADA, MODIFICANDO-SE O REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA DE INTEGRALMENTE
FECHADO PARA FECHADO, RESPEITADOS OS
CRITÉRIOS DE PROGRESSÃO DA LEI DE EXECUÇÃO
PENAL, JÁ QUE O CRIME FOI PRATICADO
ANTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA LEI 11.464/07.
recurso conhecido e provido.

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 221 - Ano: 2010

• 1613-96.2000.8.06.0136/1 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : MARIA HELENA AMARAL CHAVES -EX.PREFEITA
• Rep. Jurídico : 6476 - CE FRANCISCO IRAPUAN PINHO

CAMURCA
• Rep. Jurídico : 9694 - CE ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA
• Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : A Câmara, por unanimidade de votos, declarou a
extinção da punibilidade da apelante Maria Helena Amaral
Chaves, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena, com
a ressalva contida no voto vista da eminente Desa. Maria Estela
Aragão Brilhante.
Ementa : PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIME.
CONDENAÇÃO POR INFRAÇÃO AO ART. 1ª, INCISO I, DO
DECRETO-LEI Nº 200/67. PROCESSO QUE REMONTA AO
ANO DE 1990. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PENA DECLARADA DE
OFÍCIO.

1. Efetivamente, o processo que a Justiça Pública moveu em
desfavor da apelante pelos crimes de malversação do dinheiro
público,   teve a denúncia recebida no dia 09 de fevereiro de
1995 e o provimento condenatório que impôs a apelante pena
inferior a 04 (quatro) anos,  foi prolatado e publicado no dia 12
de dezembro de 2001.
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2. Nesse pesar, verifica-se de um exame à ligeira dos autos que
ocorreu, na espécie, a extinção da punibilidade pela prescrição
retroativa, haja vista que, entre a sentença condenatória até
hoje, transcorreram mais de 08 (oito) anos, incidindo, assim,
na  norma do art. 109, inciso IV do Código Penal, ocorrendo a
prescrição da pretensão punitiva do Estado, na forma retroativa.

3. Assim é que, a teor do artigo 110, § 1º do Código Penal, a
prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,
regula-se pela pena in concreto. Na hipótese, logo, fez incidir
a regra do artigo 109, inciso IV do Código Penal.

4. E ainda, para fechar o cerco a esse entendimento, revisitemos
a Súmula nº 146 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual
“A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada
na sentença, quando não há recurso do Ministério Público”.

• 1613-96.2000.8.06.0136/1 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante : MARIA HELENA AMARAL CHAVES -EX.PREFEITA
• Rep. Jurídico : 6476 - CE FRANCISCO IRAPUAN PINHO

CAMURCA
• Rep. Jurídico : 9694 - CE ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA
• Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : A Câmara, por unanimidade de votos, declarou a
extinção da punibilidade da apelante Maria Helena Amaral
Chaves, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena, com
a ressalva contida no voto vista da eminente Desa. Maria Estela
Aragão Brilhante.
Ementa : PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIME.
CONDENAÇÃO POR INFRAÇÃO AO ART. 1ª, INCISO I, DO
DECRETO-LEI Nº 200/67. PROCESSO QUE REMONTA AO
ANO DE 1990. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PENA DECLARADA DE
OFÍCIO.

1. Efetivamente, o processo que a Justiça Pública moveu em
desfavor da apelante pelos crimes de malversação do dinheiro
público,   teve a denúncia recebida no dia 09 de fevereiro de
1995 e o provimento condenatório que impôs a apelante pena
inferior a 04 (quatro) anos,  foi prolatado e publicado no dia 12
de dezembro de 2001.

2. Nesse pesar, verifica-se de um exame à ligeira dos autos que
ocorreu, na espécie, a extinção da punibilidade pela prescrição
retroativa, haja vista que, entre a sentença condenatória até
hoje, transcorreram mais de 08 (oito) anos, incidindo, assim,
na  norma do art. 109, inciso IV do Código Penal, ocorrendo a
prescrição da pretensão punitiva do Estado, na forma retroativa.

3. Assim é que, a teor do artigo 110, § 1º do Código Penal, a
prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso,
regula-se pela pena in concreto. Na hipótese, logo, fez incidir
a regra do artigo 109, inciso IV do Código Penal.

4. E ainda, para fechar o cerco a esse entendimento, revisitemos
a Súmula nº 146 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual
“A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada
na sentença, quando não há recurso do Ministério Público”.

• 47169-39.2003.8.06.0000/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : FRANCISCO PEIXOTO DIOGENES
• Rep. Jurídico : 12511 - CE JOAO MARCELO LIMA PEDROSA
• Embargado : JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Acorda(m) : Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos e negar-lhe  provimento, nos termos
em que opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Ementa : EMBARGOS DECLARATÓRIOS OBJETIVANDO
REDISCUTIR MATÉRIA. PROVA DEFENSIVA

EXAUSTIVAMENTE APRECIADA NO ÂMBITO DO
ACÓRDÃO DA APELAÇÃO CRIME.

1. Os presentes embargos debatem, única e exclusivamente
matéria de fato e de direito já amplamente divulgada na decisão
recorrida, buscando, na verdade, imprimir efeitos modificativos
ao acórdão embargado, com a rediscussão da matéria debatida.

2. Com efeito, os Embargos de Declaração são meios permissivos
para correção de casuais imperfeições em acórdão, cuja
envergadura está sob rótulos de ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão, não se podendo, em princípio, atribuir-
lhe o poder de modificar a decisão embargada, conquanto o
Supremo Tribunal Federal tenha admitido o efeito modificativo
aos embargos de declaração quando objetiva sanar eventual
omissão, que se faça necessária à modificação da essência do
julgado.

3. O corpo do acórdão rechaçado bem demonstra que a prova
foi exaustivamente discutida, quando, inclusive, transcreve os
testemunhos que fundamentaram seu convencimento.

4. Embargos rejeitados.

9.8 - PAUTA DE JULGAMENTO

2ª CÂMARA CRIMINAL
Pauta de Julgamento

Número da Pauta: 13 - Ano: 2010

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

APELAÇÃO

38850-82.2003.8.06.0000/0 - VARA ÚNICA DE PEREIRO
Apelante : ANTONIO SANDOVAL CARNEIRO DA SILVA
Rep. Jurídico : 7838 - CE FERNANDO ANTONIO HOLANDA
PINHEIRO
Apelado : A JUSTIÇA PUBLICA
Relator(a): DES. PAULO CAMELO TIMBÓ
Revisor(a):

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

23343-71.2009.8.06.0000/0 - 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE
FORTALEZA
Recorrente : JOSE FABRICIO ARAUJO PEREIRA
Rep. Jurídico : 10428 - CE MANOEL CARNEIRO PORTELA
Rep. Jurídico : 18407 - CE MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA
Rep. Jurídico : 18833 - CE DARLANE MACHADO GOMES PORTELA
Recorrido : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA
Revisor(a):

Fortaleza, 13 de Abril de 2010

Responsável

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data
acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a sessão
subsequente, independentemente de nova intimação.

EXPEDIENTE DO 1º GRAU
COMARCA DE FORTALEZA

10 - DIRETORIA DO FÓRUM
CLÓVIS BEVILÁQUA
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10.1 - PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E
OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº.  181/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE designar o DR. JOSÉ BARRETO DE CARVALHO
FILHO, Juiz de Direito desta Comarca, para presidir a cerimônia de
casamento civil de ÁLVARO DA CRUZ RIBEIRO E MARINA
WERNER, a realizar-se no dia 10 de abril de 2010, às 19:00 horas,
nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita no Cartório de
Registro Civil da 5ª Zona- Cartório Botelho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, aos 16 de março do ano de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  206/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. PEDRO PIA DE FREITAS, Juiz de direito
Auxiliar desta Comarca, para sem prejuízo das suas atuais atribuições
responder pelo expediente da 10ª Vara Cível, a partir do dia 25 de
março do corrente ano, durante o afastamento da sua titular, Dra.
Nismar Belarmino Pereira, no gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 24 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  207/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO, Juiz
de Direito Auxiliar desta Comarca para, sem prejuízo das suas atuais
atribuições, responder pela 30ª Vara Cível, no período de 10 a 16 de
março do corrente ano.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 25 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  209/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
CONSIDERANDO o acesso ao cargo de Desembargador do Dr. Manoel
Cefas Fonteles Tomaz, Juiz de Direito, titular da 23ª Vara Cível,
RESOLVE designar o DR. ONILDO ANTONIO PEREIRA DA

SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível desta Comarca, para sem
prejuízo das suas atuais atribuições, responder pelo expediente da 23ª
Vara da espécie, a partir desta data e até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 29 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  210/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. JOSÉ SARQUIS DE QUEIROZ, Juiz de
Direito da 1ª Vara de Execuções  Fiscais e de Crimes contra a Ordem
Tributária para, sem prejuízo das suas atuais atribuições, responder pela
6ª Vara da espécie, a partir do desta data e até o retorno da sua titular,
Dra. Andréa Mendes Bezerra Delfino, no gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 29 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.211/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. EDUARDO DE CASTRO NETO, Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal desta Comarca para, sem prejuízo das suas
atribuições,  responder pelo expediente da  14ª Vara Criminal, a partir
desta data e até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 7 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.   213/2009

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE designar a DRA. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA,
Juíza de Direito desta Comarca, para presidir a cerimônia de casamento
civil de LEONARDO AUGUSTO VIANA ALVES E ALINE DAS
NEVES RÉGIS, no dia 20 de maio de 2010, às 16:20 horas, nesta
Capital, cujo processo de habilitação tramita no Cartório de Registro
Civil da 5ª Zona- Cartório Botelho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 30 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.   214 /2009

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
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CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE designar a DRA ANDREIA MENDES BEZERRA DELFINO,
Juíza de Direito desta Comarca, para presidir a cerimônia de casamento
civil de BRUNO DE MATOS BATISTA E LÍVIA AUGUSTO BORGES
OLINDA, no dia 24 de abril de 2010, às 20:00 horas, nesta Capital,
cujo processo de habilitação tramita no Cartório de Registro Civil da 5ª
Zona- Cartório Botelho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 30 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº. 215/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE designar o DR. CARLOS HENRIQUE GARCIA DE
OLIVEIRA, Juiz de Direito, desta Comarca, para presidir a cerimônia
de casamento civil de FRANCISCO DE MATTOS BRITO NETO E
TANE SALES DE ALBUQUERQUE, a realizar-se no dia 30 de abril de
2010, às 20:00 horas, nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita
no Cartório de Registro Civil da 5ª Zona- Cartório Botelho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 05 de abril do ano de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº. 217/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. EDUARDO DE CASTRO NETO, Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal desta Comarca para, sem prejuízo das suas
atribuições,  responder pelo expediente da  1ª Vara de Delitos sobre o
Tráfico e uso de Substâncias Entorpecentes, a partir desta data e até
ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 12 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº. 218/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE, designar o DR. JOSÉ DE CASTRO ANDRADE, Juiz de
Direito da 3ª Vara do Júri, para responder pelo Plantão Judiciário Criminal
da 1ª Vara do Júri, no dia 31.03.2010 (quarta-feira) de 18:00 às
06:00,e da 5ª Vara do Júri, no dia 02.04.2010 (sexta-feira) de
18:00 às 06:00.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 30 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  219/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar a DRA. ADRIANA DA CRUZ DANTAS, Juíza de
Direito Auxiliar desta Comarca para, sem prejuízo das suas atuais
atribuições, responder pelo expediente da 2ª Vara Criminal, a partir do
dia 5 de abril do corrente ano e até o retorno da sua titular, Dra.
Francisca Adelineide Viana, no gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 31 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  220/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA
SILVA, Juiz de Direito Auxiliar desta Comarca para, responder pela
17ª Vara Cível, a partir desta data e até ulterior deliberação, ficando
revogada a Portaria nº 688/2009 que o designou para a 15ª Vara de
Família e a Portaria nº  25/2010 que designou o Dr. Raimundo Nonato
Silva Santos, para responder pela 17ª Vara Cível.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 5 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.   221/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o Dr. Carlos Henrique Garcia de Oliveira,
Juiz de Direito da 2ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal para,
sem prejuízo das suas atuais atribuições, responder pelo expediente da
17ª Unidade da espécie, a partir desta data e até o retorno do seu titular,
no gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 5 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  222/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. EDUARDO DE CASTRO NETO, Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal desta Comarca para, sem prejuízo das suas
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atribuições,  responder pelo expediente da  14ª Vara Criminal, a partir
desta data e até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 7 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  223/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO, Juiz
de Direito Auxiliar desta Comarca para, sem prejuízo das suas atuais
atribuições, responder pela 30ª Vara Cível, a partir desta data e até o
retorno do seu titular, Dr. Carlos Rodrigues Feitosa, no gozo de férias.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 5 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.   226/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar a DRA. MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA
QUENTAL, Juíza da Vara Única de Penas Alternativas e Habeas-Corpus
desta Comarca para, sem prejuízo das suas atuais atribuições, responder
pelo expediente da 17ª Vara Criminal, no período de 29.03.2010 a
02.04.2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 31 de março de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  228/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar a DRA. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
FACUNDO, Juíza Auxiliar desta Comarca para, sem prejuízo das suas
atuais atribuições, responder pelo expediente da 15ª Vara Criminal, a
partir desta data e até o retorno da Juíza titular, Dra. Helena Lúcia
Soares, no gozo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 06 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  234/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO

CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar o DR. FRANCISCO MAURO FERREIRA
LIBERATO, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível desta Comarca para, sem
prejuízo das suas atuais atribuições responder pelo expediente da 20ª
Vara da espécie, no período de 07 a 21 de abril do corrente ano, durante
o afastamento da Juíza titular, Dra. Maria de Fátima Pereira Jayne, no
gozo de licença médica.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 07 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

***

PORTARIA Nº.  236/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS
CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);
RESOLVE designar a DRA. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA,
Juíza de Direito da 17ª Vara Criminal desta Comarca para, sem prejuízo
das suas atuais atribuições, responder pelo expediente da Vara de
Execução de Penas Alternativas e Habeas Corpus, no período de 07.04.10
a 09.04.10, durante o afastamento da sua titular, Dra. Maria das Graças
Almeida de Quental, para participar do VI Congresso Nacional de
Execução de Penas Alternativas – CONEPA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,
em Fortaleza, 5 de abril de 2010.

FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

10.2 - ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
JUDICIAIS

Ata de Distribuição
Em audiência realizada em 09 (nove) de abril de 2010, presidida pelo(a)
Exmo(a) Sr(a) JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO DO
DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA, foram
distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

382206-07.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : CSPR - CENTRO DE SISTEMAS E PROJETOS LTDA -
ME
Impetrado : COORDENADOR DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
DA SEFAZ - CE
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18212-78.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MC MENSAGEM E COMUNICACAO VISUAL S/S LTDA
Requerido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE
FORTALEZA S/A ETUFOR
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: DESPACHO
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380689-64.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOAO ADILSON LEUCH
Requerente : DILEINE RODRIGUES EGIDIO
Requerente : KARIN RENATA PRESTES DOS SANTOS
Requerente : JOAO MANDIM DE OLIVEIRA
Requerente : ADRYANA GANGANA PERES
Requerido : UECE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383494-87.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE DEOCLIDES AUGUSTO FERRAZ
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

380713-92.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA LUZ
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379959-53.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : ESTADO DO ACRE
Requerido : ADEILSON MOREIRA CAMPOS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383492-20.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : SUELY MOTA REGO MONTEIRO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

379951-76.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARCOS AURELIO MOUTA CESARIO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381915-07.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : VEGA S/A TRAMSPORTE URBANO
Impetrante : COORDENADOR DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
DO ESTADO  DO CEARA
Rep. Jurídico : 7479 - CE MANUEL LUIS DA ROCHA NETO
Impetrado : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380729-46.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Requerente : MUNICIPIO DE TAMBORIL
Requerido : MASCILVA MARIA DIAS SOARES
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380681-87.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
Requerido : SID INFORMATICA S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380677-50.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Requerente : ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Requerido : CARLOS ALBERTO WANDERLEY
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380683-57.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA ESTADUAL DE SAO PAULO
Requerido : SHOW DE MODAS DOIS MACHADO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

378635-28.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : MANOEL EDMILSON BANDEIRA
DEFENSOR PÚBLICO - RAIMUNDO PINTO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380469-66.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : JOSE RIBAMAR RODRIGUES SILVA
Repr. legal : MARIA MARLENE DA SILVA
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381871-85.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : SEBASTIAO ROCHA DA COSTA
Rep. Jurídico : 13405 - CE ANA BEATRIZ BELTRAO MAGALHAES
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Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380465-29.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : ANA LIA DE SOUZA SILVA MENDES
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381759-19.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO SILVA
DEFENSOR PÚBLICO - MARIA DE PAULA C BRASIL
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381763-56.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : FRANCISCO CLEIBE OLIVEIRA LIMA
DEFENSOR PÚBLICO - MARIA DE PAULA C BRASIL
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381865-78.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : FRANCISCA PAULA DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 13405 - CE ANA BEATRIZ BELTRAO MAGALHAES
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

380673-13.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : VITALICE INCORPORAÇOES SPE LTDA
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380911-32.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : LUIZ AUGUSTO ABRANTES PEQUENO
Requerente : FRANCISCA EDILVA VIANA PEQUENO
Requerido : ESPOLIO DE PRATIOLINO RIBEIRO DE SOUZA
FILHO
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380952-96.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : GERALDO RODRIGUES OLIVEIRA FILHO
Requerente : MARIA DA ENCARNACAO DE JESUS MONTEIRO
DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381733-21.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO

OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : ANTONIO TABOSA FILHO
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381780-92.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : LANA LEILA ROCHA FERNANDES
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381882-17.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO
OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Autor : EDWEGES RAQUEL DOMINGOD PEREIRA
Autor : RICARDO DOS SANTOS PEREIRA
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380550-15.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CRISTOVAM COLOMBO CIRQUEIRA FERREIRA
Requerido : JOAO JUNIOR ROCHA
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380423-77.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO EUGENIO FERREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 21407 - CE IVA DA PAZ MONTEIRO
Requerido : REAL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381720-22.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : MARIA HILDIRA MUNIZ SANTIAGO
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

381722-89.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : MARIA IVONILDE DE SOUSA COSTA
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO -
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380979-79.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : ESPOLIO DE ALCYR UCHOA SANTIAGO
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380843-82.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S.A
Exeqüido : FIBER BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇAO  LTDA
Exeqüido : MICHAEL HANDEL DE MIRANDA REGADAS
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380448-90.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA IRENE DE SOUSA GARCEZ
Requerido : BANCO ITAUCARD S.A
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380672-28.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE DE FREITAS LIMA NETO
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380980-64.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS
Requerido : BANCO SAFRA S.A
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380975-42.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : LUCIANO GOMES COELHO
Relator(a): Dr(a) FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380989-26.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : VICENTE FERREIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380668-88.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : SELEGRAM PRODUCAO E COMERCIO DE
SEMENTES LTDA
Exeqüido : DAVID ANTUNES BRANDAO
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381738-43.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ROSIVALDO DE JESUS SILVA
Requerido : CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO

CEARA
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381745-35.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO ALVORADA S.A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381801-68.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LINELDA FELIPE GIRAO
Requerido : CAIXA DE PECULIO PENSOES E MONTEPIOS -
BENEFICENTE - CAPEMI
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380445-38.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO DO BRASIL S/A
Requerido : SERVICOS DIVULGATIVOS E TURISTICOS LTDA
Requerido : CRISTIANO BARBOSA LUCCHESI
Requerido : PEDRO RICARDO CAVERO FUERTES
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380749-37.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : STEPHANIE WEEGE
Requerido : DIOGO ANTONIO VILELA
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379534-26.2010.8.06.0001/0 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LIDUINA CORREIA PINHEIRO
Requerido : FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380442-83.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARTA MARIA ALVES TEIXEIRA
Requerido : BANCO PANAMERICANO
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

381875-25.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LEONIDAS ALEXANDRE SILVA NETO
Requerido : BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380727-76.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
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CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : MARIA ANTONIETA PEREIRA CAMELO
Requerente : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380471-36.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE MARIA DE FREITAS
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380932-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SICIONE CARNEIRO DE CARVALHO RAY
Requerido : BANCO CITIBANK S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

643698-65.2000.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO DO BRASIL S.A
Rep. Jurídico : 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
Requerido : FRIGUS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
Requerido : GLENDA DEMES DA CRUZ
Requerido : GABRIEL MAIA DE ANDRADE JUNIOR
Requerido : IGOR DEMES DA CRUZ
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: DESPACHO

380922-61.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : JORGE LUIZ DE LIMA CUNHA
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381736-73.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : PAULO SERGIO BRAGA FERREIRA
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380737-23.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : NARA GRACA SALLES
Requerido : PIEDADE LINO VIDEIRA
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380929-53.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Embargante : MARIA DA PIEDADE ALBUQUERQUE
Embargante : IVAN LINHARES ALBUQUERQUE
Embargado : MIGUEL MENDES DE VASCONCELOS NETO
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380966-80.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Impugnante : DENUSA MOREIRA VERISSIMO
Impugnado : CRISANTO GOMES DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

379524-79.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA WIRLENE DE MELO ANDRADE
Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380909-62.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RUBEN SERGIO FURLANI
Requerido : MANOEL CARDOSO LINHARES
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

381864-93.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SERVNAC SEGURANCA LTDA
Requerido : TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI)
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381873-55.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDNAIR ALVES DOS SANTOS LIMA
Requerido : BANCO CITIBANK S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380554-52.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Rep. Jurídico : 108911 - CE NELSON PASCHOALOTTO
Requerido : CAROLINE FREITAS ALENCAR
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380905-25.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAUCARD S/A
Requerido : ROBERTA AZEVEDO DE MENEZES
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380446-23.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE EVERASMO DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO BV FINANCEIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS
LIMA - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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380949-44.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO NONATO DE ABREU
Requerido : BANCO ITAUCARD  S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS
LIMA - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380959-88.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE DE ARIMATEIA DIMAS CASEMIRO-ME
Requerido : BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS
LIMA - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380973-72.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : JOSE WILLAME PIRES ASSUNCAO
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS
LIMA - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380965-95.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : VALDIZIA DE OLIVEIRA CIRINO
Requerente : CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL - AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO INVESTIMENTO S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380534-61.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MMT MULTIMEIOS DE TRANSPORTE LTDA
Requerido : BANCO BRADESCO S. A. (BANCO FINASA)
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380903-55.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : SANDRA MARIA MATOS RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380930-38.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : MARIA MARANHAO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380319-85.2010.8.06.0001/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO JOSE MAGALHAES CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380816-02.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BMT SERVICOS DE RASTREAMENTO LTDA
Requerente : EDIVAN GONCALVES DA SILVA
Requerido : TIM NORDESTE S.A
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380978-94.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Embargante : JOSE FABIO MELO LINHARES
Embargado : ASSOCIACAO PRO-ENSINO S/C LTDA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380444-53.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUISA HELENA DE ALMEIDA SAVIR
Requerido : BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380532-91.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MMT MULTIMEIOS DE TRANSPORTE LTDA
Requerido : BANCO BRADESCO S. A. (BANCO FINASA)
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380865-43.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDSON DE ALMEIDA PEREIRA
Requerido : BANCO VOTORANTIM - BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381732-36.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : MARIA APARECIDA ALVES GADELHA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380869-80.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : FRANCISCO ROBERTO JUNIOR
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

379938-77.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES
E MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO - CAMMESP
Requerido : FRANCISCO BARROSO SOBRINHO
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Requerido : HELENA DA CONCEIÇAO DA SILVA BARROSO
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380970-20.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : MCJ COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA
Requerido : MARIA JOSE SALDANHA FORTES
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

381740-13.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE JUNIOR AVILA PINTO
Requerido : MARIA RODRIGUES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380921-76.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE AIRTON DE VASCONCELOS
Requerido : BANCO GMAC S/A
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380987-56.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : JOAO BOSCO LEITE GUIMARAES
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

381730-66.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : ANDRE CLEITON SOUSA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

380433-24.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GREGOIRE MICHEL PAPADAKIS
Requerente : LUCIA BERNARDINO PAPADAKIS
Requerido : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380558-89.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : JAMES FRANCISCO CRUZ HERCULES
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380969-35.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL
Requerido : RAIMUNDO NONATO MARTINS FERNANDES
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380985-86.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381721-07.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381862-26.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : CAIS ENGENHARIA E IMOBILIARIA LTDA
Requerido : ALEXANDER CONSTANTIN MARIA BROM
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380845-52.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S.A
Exeqüido : NPR INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS P/ INFORMATICA
Exeqüido : SERGIO LUIS RAMOS
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380455-82.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GENARIO VIANA GONCALVES
Requerente : ADRIANA FARIAS LACERDA
Requerido : INSTITUTO PERSONA DE EDUCACAO CULTURA E
ACAO SOCIAL
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381883-02.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SHEILA MARIA CAMELO CID
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380719-02.2010.8.06.0001/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : ANA KAROLINA DE OLIVEIRA BARROS
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380924-31.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I
Requerido : FRANCISCO SILVA DOS SANTOS FILHO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381717-67.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : ANA DE GOIS MENDONÇA PEREZ
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381734-06.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PANAMERICANO S/A
Requerido : FRANCISCO FERNANDO MATOS COSTA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379525-64.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO BRADESCO S.A.
Exeqüido : PERDIGAO PERDIGAO & PERPETUA LTDA
Exeqüido : VITOR MANUEL PAOZINHA PERDIGAO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380954-66.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ONESIMO RAMOS DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (
BRASIL) S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380836-90.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SOFISA S/A
Requerido : NATALINO ALVES PASSOS JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380870-65.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : ELIEZIO LIMA PORTELA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380659-29.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A
Requerido : ANTONIA MARIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO

Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380977-12.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : EVANDRO LUIS LIMA DE FREITAS
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380990-11.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : ALEXSANDRO DE BARROS ALBUQUERQUE
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380566-66.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO RUBENS PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 13095 - CE JOSE MESSIAS FERREIRA
Requerido : BANCO DAYCOVAL S/A
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

379913-64.2010.8.06.0001/0 - MONITÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA -
ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA
Requerido : MANOEL DE CASTRO ARAUJO
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380818-69.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DO CARMO FEITOSA CARVALHO GOMES
Requerido : CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380919-09.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MESSIAS DE SENA NERES NETO
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381776-55.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JEFFERSON DE SOUZA BARBOSA
Requerido : BANCO DAYCOVAL S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

381719-37.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : JOSE PINTO FILHO
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381886-54.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAUCARD S/A
Requerido : ANA MARIA FERREIRA DE CASTRO
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379942-17.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : PREMIATTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
Exeqüido : F M TRIBURTINO MICROEMPRESA
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381876-10.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDILSON SALES BATISTA
Requerido : BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380907-92.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BFB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : JOCELIO DE QUEIROZ FERREIRA
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380982-34.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : DANIEL SILVA RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380915-69.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : UNIVERSAL EDUCACAO E PROJETOS LTDA
Requerido : BANCO DO BRASIL S.A.
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380678-35.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : ESPOLIO DE JOSE MOACYR ONOFRE
Requerido : JOSE DE CARMO ALVES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

380015-86.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DO SOCORRO MARQUES DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380874-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GEIZA VIEIRA DA SILVA
Requerido : DIBENS LEASING S. A. -  ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380951-14.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALFREDO CLEBER BASTOS FARIAS
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380988-41.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : PRISCILA BEZERRA RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380564-96.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : TATIANA CAMINHA DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO ITAUCARD S.A
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380953-81.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : REGINALDO LEANDRO DANTAS
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380961-58.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ELRICK ARAUJO COSTA
Requerido : BANCO BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

382235-57.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DAS DORES NASCIMENTO CARVALHO
Requerido : DORAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Requerido : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381737-58.2010.8.06.0001/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : MARCOS ANTONIO DE CASTRO BRITO
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

378633-58.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
Requerido : ZOELIA MARIA LOIOLA PAIVA
Requerido : JOSE ARIMATEA BRAGA
Requerido : JOAO PAULO PRADO CAVALCANTE
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380443-68.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO DO BRASIL S/A
Executado : NDE LAPIS E PAPEL COMERCIO LTDA
Executado : FRANCISCO ANTONIO MONTE E LIMA
Executado : GILSINEIDE GADELHA LIMA
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380847-22.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAQUIM WEYDER PINHEIRO
Requerido : JOSE VOLNEI PINHEIRO
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380926-98.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO CITIBANK S/A
Requerido : EDISON CORTES
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381870-03.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO MAURO DE SOUZA BEZERRA
Requerido : BANCO BMC S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380933-90.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : LUCIANA PEREIRA DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380935-60.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : ALEXANDRE MARQUES DA COSTA

Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380991-93.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : SHIRLEY RABELO HOLANDA
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 19ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380967-65.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : ANTONIO EVANDRO GALDINO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381729-81.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : DISTRIBUIDORA DE TECIDOS DA MOTA LTDA EPP
Requerido : FRANCISCO TARCISIO DO NASCIMENTO GOMES
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380986-71.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Requerido : IVANDA PAULA ALBUQUERQUE
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

121697-31.2009.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO VALTER DA SILVA SOUSA
Requerido : BANCO BRADESCO S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381747-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANDRO DA SILVA SOUZA
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381872-70.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JANETTE RIBEIRO FEITOSA
Requerido : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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381713-30.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : MARIA QUITERIA GERMANO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO - 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380958-06.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS
CÍVEIS
Requerente : EVALDO SANTIAGO GONCALVES
Requerido : PAULO HENRIQUE MENDES PEREIRA
Relator(a): Dr(a) DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380568-36.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO RUBENS PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 13095 - CE JOSE MESSIAS FERREIRA
Requerido : B.V FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380923-46.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO RONALDO DO NASCIMENTO
Requerido : HOSPITAL SAO MATEUS LTDA
Relator(a): Dr(a) DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380917-39.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : DANILLO DE CARVALHO SANTOS
Relator(a): Dr(a) DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

342561-24.2000.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CÍVEL
- VARAS CÍVEIS
Requerente : LEASING BMC S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Requerido : TREVO TRANSPORTES S.A
Rep. Jurídico : 6541 - CE MAGNO CESAR G. DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380971-05.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ABN AMRO  REAL S/A
Requerido : CESAR AUGUSTO MEDEIROS DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379953-46.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PRISCILA REGINA CARAMELO
Requerente : CARLOS ALBERTO FERRAO FIGUEIREDO
Requerido : FRANCISCO DE ASSIS CHAVES NUNES

Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380872-35.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO HANS MEDEIROS DE ARAUJO
Requerido : OI TNL PCS S.A
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380948-59.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAFAELA COSTA MAGALHAES
Requerido : BV FINANCEIRA S. A . CREDITO , FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380867-13.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : DAVILMAR SOUSA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380963-28.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : MARA ROBERTA FERREIRA DE FREITAS
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380983-19.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : SIDNEY FERNANDES FERMON
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379526-49.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MANUEL BARBOSA DE SOUSA
Requerido : BANCO SAFRA S/A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381866-63.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CIGLA COMERCIO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA
Requerido : ANTONIA SANDRA GONCALVES GILDO
Requerido : ADRIANO DUARTE
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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380984-04.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Requerido : JARLEY MOREIRA DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

381735-88.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : MORORÓ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Exeqüido : FRANCISCO HERMES OLIVEIRA MACHADO
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381877-92.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA MARGARIDA TEIXEIRA DE ANDRADE
Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381879-62.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO CARLOS PAULINO
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381724-59.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : JOSE LUCIVALDO DE FREITAS LEMOS
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381726-29.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : CHARLES MICHEL VASCONCELOS XIMENES
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

381728-96.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : FRANCISCO FLAVIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380013-19.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : LW SECURITIES LTDA
Exeqüido : TAF LINHAS AEREAS S/A

Exeqüido : TAXI AEREO FORTALEZA LTDA
Exeqüido : JOAO ARISTON PESSOA DE ARAUJO
Exeqüido : JOAO ARISTON PESSOA ARAUJO FILHO
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381739-28.2010.8.06.0001/0 - NOTIFICAÇÃO - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Notificante : ASSOCIACAO CEARENSE DOS ECONOMIARIOS
APOSENTADOS - ACEA
Notificado : ALDENISIA BARBOSA LIMA DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380473-06.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ADRIANE LEITAO KARAM
Requerido : BANCO FINASA S.A.
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380570-06.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FERNANDO ANTONIO CHAVES SILVA
Rep. Jurídico : 13095 - CE JOSE MESSIAS FERREIRA
Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380634-16.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A
Requerido : MARIA INEZ NOGUEIRA LANDIM
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379915-34.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ACACIO RIBEIRO PIMENTEL
Requerido : UNITEC - UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES
LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380313-78.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : SUENIA KELLY FARIAS COUTO LOCACAO (S K F
COUTO ME)
Requerido : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380927-83.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA EDLENE DE FREITAS
Requerido : SMAFF NORDESTE VEICULOS LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381878-77.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ZOE ANTONIO DE BRITO NETO
Requerido : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

383704-41.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ROBSON BIZARRIA DO REGO
Rep. Jurídico : 16617 - CE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA LIMA
Requerido : UNIMED FORTALEZA -  COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380981-49.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Requerido : JOSE AVILAN SANTOS SOUSA
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380562-29.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RONALDO JOAO ZUNTINI
Requerido : JOSE PONTES DE MELO
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380682-72.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CICERO CRISTIANO RODRIGUES FERNANDES
Requerido : CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380717-32.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : OSMILDO BASTOS DE ALMEIDA
Rep. Jurídico : 7897 - CE ROSA JULIA PLA COELHO
Rep. Jurídico : 20119 - CE FRANCISCA IVINA ALVES BEZERRA
Rep. Jurídico : 22512 - CE DAVILA DE ARAUJO E ARAGAO
CARVALHEDO
Requerido : BANCO SOFISA S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380390-87.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 110311 - RJ FERNANDO ANDRADE CONHASCA
Requerido : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380928-68.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A
Requerido : SILVANIA LEANDRO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379917-04.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380450-60.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HUMBERTO CIPRIANO SOARES
Requerido : BANCO PANAMERICANO
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380940-82.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LIS TORRES DE OLIVEIRA
Requerido : CARLOS RUBENS TORRES ARARUNA
Requerido : MARIA DO SOCORRO PONTES ARARUNA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381744-50.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDNILSA DE CARVALHO PINTO
Requerido : BANCO DO BRASIL S.A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381999-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MOREIRA E HOLANDA LTDA
Requerente : POSTO ATLANTICO LTDA
Requerido : CHEVRON BRASIL LTDA
Requerido : TEXACO BRASIL LTDA
Requerido : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381715-97.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Requerido : FRANCISCA BARBOSA DINIZ
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

380626-39.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : TARQUINO MIRANDA PINTO
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Requerido : BANCO ITAUCARD S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380957-21.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE DE ARIMATEIA DIMAS CASEMIRO-ME
Requerido : BANCO DIBENS LEASING S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381868-33.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO JOSE VIEIRA DA SILVA
Requerido : BV FINANCEIRA - BV LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381716-82.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379962-08.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : PABLO CESAR NOGUEIRA PINTO REPRESENTADO
POR ALEXANDRA DE SOUZA NOGUEIRA
Requerido : MAGNO CESAR PINTO NOGUEIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380666-21.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381798-16.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379060-55.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381725-44.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380739-90.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : LAURA DE ALCANTARA BARROS
Requerente : LUZIRENE GOMES DE ALCANTARA
Requerido : JUAREZ BARROS DE SOUSA JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381874-40.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380964-13.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380286-95.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380879-27.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381773-03.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381787-84.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380284-28.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381751-42.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380946-89.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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380840-30.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCO ANTONIO MORAIS SAMPAIO
Requerente : VIVIANE MOURA MIRANDA SAMPAIO
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380832-53.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380974-57.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381752-27.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380288-65.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381794-76.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

382197-45.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379058-85.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

379932-70.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA CIBELLE DOS SANTOS
Requerido : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380733-83.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARCILDA MARIA DOS SANTOS FEITOSA
Requerido : CARLOS ROBERTO TAVARES FEITOSA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381795-61.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381782-62.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381800-83.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380942-52.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANTONIO HAROLDO RIBEIRO MACHADO
Requerido : ANTONIO HAROLDO RIBEIRO MACHADO JUNIOR
Requerido : HEVILA DANTAS MACHADO
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381746-20.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381781-77.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379949-09.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JESSICA PESSOA VAZ
Requerido : ANTONIO JARBAS VAZ
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379054-48.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
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CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381743-65.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380477-43.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381772-18.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : REJANE MARIA TEIXEIRA
Requerido : JOSE ALBERTO TEIXEIRA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380812-62.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381777-40.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379936-10.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : PAULO ALBANO PIMENTEL
Requerido : ANGELICA SARAIVA PIMENTEL
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380675-80.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : VALONIA SOUSA DE OLIVEIRA
Requerente : FRANCISCO CHARLES UCHOA DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381758-34.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA

DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381760-04.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380210-71.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381755-79.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379940-47.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCO JULIERME LEITE PINTO
Requerido : FRANCISCO JUAREZ PINTO RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381762-71.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381774-85.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380838-60.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381731-51.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381786-02.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

379969-97.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : GABRIEL GALLO LEITE REPRESENTADO POR
ELAINE GALLO
Requerido : JONAS LEITE
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381799-98.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380228-92.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCA LUZANETE DUARTE DE AZEVEDO
Requerido : JUCELIO DUARTE DE AZEVEDO
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380290-35.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380711-25.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381756-64.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380560-59.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381749-72.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381753-12.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº

5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381765-26.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381790-39.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380635-98.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381869-18.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381764-41.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379934-40.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : BANCO COMERCIAL BANCESA S/A
Requerido : NAIR RODRIGUES SOARES PINHO VARELLA GUEDES
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379948-24.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ELENDIANA MARIA UCHOA BORGES
Requerido : VALDIR DE ASSIS BORGES
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379955-16.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOSE JOHNYS CARNEIRO CLEMENTE
Requerido : JOSE JUVENAL CLEMENTE
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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380573-58.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380662-81.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381793-91.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

11ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381757-49.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381723-74.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381748-87.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380328-47.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381791-24.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381792-09.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

12ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381775-70.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380575-28.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379944-84.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOSE AROLDO EVANGELISTA
Requerido : EDNA MARIA DE SOUSA EVANGELISTA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379946-54.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA ELIZANGELA MENEZES FIRMIANO
Requerido : GLEYDSTONY VERCOSA FIRMIANO
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380741-60.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : SONIA MARIA SALES DO NASCIMENTO
Requerido : AIRES FERNANDES DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380945-07.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381789-54.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

13ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381783-47.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -78

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

379952-61.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MIGUEL CANDIDO DA SILVA
Requerente : ROSELY BRAGA DA MOTA SILVA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379960-38.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ZAQUEU ALMEIDA DE OLIVEIRA
Requerente : NIDEA GUIMARAES DOS SANTOS BARRETO
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380731-16.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOSE NILO SAMPAIO
Requerido : JOSE NILO SAMPAIO
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380735-53.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : NADIA LUIZE NORONHA
Requerente : NAGELA LUIZE NORONHA
Requerente : NAYARA LUIZE NORONHA
Requerente : MARTHA ALAIZ DE ABREU LUIZE
Requerido : VALDEMAR RODRIGUES NORONHA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380751-07.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ELIEUDA DE FREITAS SILVA
Requerido : DAMIAO GOUVEIA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380916-54.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ALOISIO MENA BARRETO SAUNDERS
Requerido : ROSELIA EMILIA NEIVA DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380918-24.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381889-09.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:

CONEXÃO

381778-25.2010.8.06.0001/0 - TUTELA E CURATELA -
NOMEAÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCO WAGNER DE SOUSA AVELINO
Requerido : RAFAEL DE SOUSA AVELINO
Relator(a): Dr(a) DES. FRANCISCO AURICÉLIO PONTES - 13ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

378176-26.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380579-65.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380326-77.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381750-57.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381796-46.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES - 14ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381768-78.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381785-17.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

379950-91.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA VERA LUCIA DE FREITAS BARBOSA
Requerido : CLAIRTON DE LIMA SOUSA
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Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380866-28.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : EMMILI DARMELE MACHADO COSTA
Requerente : HUGO PEREIRA DE ARAUJO
Requerido : AROLDO DE ARAUJO COSTA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381788-69.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª
VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380834-23.2010.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

381770-48.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380292-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO CHAVES
Requerido : ESPOLIO DE RAIMUNDO BATISTA
Requerido : MARIA BATISTA RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380577-95.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

381779-10.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Requerente : LIDUINA MENEZES CASTELO
Requerido : ANTONIA ROBERTA DOS SANTOS
Menor : MARIA EDUARDA DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

380962-43.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME

- 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Interessado : ANGELA LOPES ROCHA
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380680-05.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARILACK FERREIRA
Requerente : ANA PAULA FERREIRA
Espólio : RAIMUNDA CUNHA FERREIRA
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

381727-14.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ISABEL DE MELO OLIVEIRA
Espólio : ADRIANA DE MELO OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380688-79.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARTA DE OLIVEIRA SPINOSA GONCALVES
Espólio : MANOEL ROMILDO DA SILVEIRA GONCALVES
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

15052-45.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : TIAGO GUEDES DA SILVEIRA NOGUEIRA
Requerente : ZELIA MARIA NICOLLI
Requerente : RAFAEL GUEDES DA SILVEIRA NOGUEIRA
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381867-48.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : JOSELENE PAULA DE ARAUJO
Espólio : EDMILSON BARROSO ARAUJO
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380947-74.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Inventariante : GOTHARDO PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA
Requerente : MARIA HELVIA PINTO FIGUEIREDO LIMA
Requerente : OSCAR PEIXOTO FILHO
Espólio : OLGA STELA DE ALENCAR WOUTERS
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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381741-95.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : ANTONIO FERNANDES DA SILVA
Espólio : GERALDA NASCIMENTO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

381887-39.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCO ALFREDO CIPRIANO DE SOUSA
Espólio : ANA MARIA CIPRIANO DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) ROSALIA GOMES DOS SANTOS - 4ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

380913-02.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : DIVA XAVIER PINHEIRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381754-94.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCO CRISTIANO MENDES DE HOLANDA
Espólio : RAIMUNDIRA MENDES DE HOLANDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

17ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380581-35.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379930-03.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
Requerido : FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

379056-18.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381766-11.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:

CONEXÃO

378174-56.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA IRENE DA SILVA
Requerido : GERUSKA PATRICIA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

379957-83.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : DAVID LUIZ DUARTE
Requerido : FRANCISCO LUIZ FEITOSA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381891-76.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380583-05.2010.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381797-31.2010.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

380937-30.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Embargante : AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVIÇOS PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA
Embargado : SYLVIO BARBOSA CARDOSO
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380548-45.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : SAMUEL JONATAS MONTEIRO SAMPAIO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380968-50.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE BENTO NOGUEIRA
Requerido : ESTADO DO CEARÁ
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Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

381761-86.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : RAIMUNDA ALVES DE QUEIROZ
Requerente : FRANCISCA PEREIRA DE QUEIROZ
Requerente : METROFOR - COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

380691-34.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MONICA APARECIDA MARQUES FERREIRA
Requerente : JADER BOUEIRE MENDONÇA
Requerente : WALDIR MANOEL MILAGRES HENRIQUES
Requerente : FERNANDA RASE CHAVES
Requerente : CELIO RODRIGUES LEITE
Requerido : UECE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

786937-30.2000.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JAIR CELIO MOREIRA
Rep. Jurídico : 15240 - CE FRANCIVALDO COSTA PEREIRA
Rep. Jurídico : 16363 - CE JAIR CELIO MOREIRA
Requerido : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC
Rep. Jurídico : 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

382387-08.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCO DE ASSIS LEMOS SOARES
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

160-40.2010.8.06.0096/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : ALEX PEREIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 19599 - CE ALINE PINHO ROMERO VIEIRA
Impetrado : ESTADO DO CEARÁ-PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO
Impetrado : FRANCISCO ERIVALDO GOMES DE ARAÚJO
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380441-98.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -

CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : CARLA MAGNA COSTA CARRAH
Impetrado : LUIZIANNE DE OLIVEIRA LINS - PREFEITA
MUNICIPAL DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380466-14.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : CUSTODIO DANTAS DA SILVA
Impetrado : SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380687-94.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA
Requerente : JULIANA AMORIM RUSSO
Requerente : EDMAR RODRIGUES DA SILVA
Requerente : SUELI DA CUNHA
Requerido : UECE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

380651-52.2010.8.06.0001/0 - DESAPROPRIAÇÃO - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO
CEARÁ
Requerido : ANTONIO FREIRE DE ARAUJO VIANA
Requerido : MARIA VIRGILINA DE FRANCISCO VIANA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

380685-27.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE ANTONIO DA SILVA SANTOS
Requerente : ERNANI HORST
Requerente : JOANITA APARECIDA DOS SANTOS
Requerente : VILMA SALETE DOS SANTOS PEREIRA
Requerente : ALADIA PEREIRA DE ALMEIDA
Requerido : UECE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

380944-22.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : SORAYA ANDRADE SANTOS TRAVASSOS
Requerido : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
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380887-04.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Requerente : RITA PEREIRA BEZERRA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380889-71.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Requerente : CARLOS ALBERTO PEREIRA GOMES PARENTE
Requerido : CONSTRUTORA MELO LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380891-41.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Requerente : FRANCISCO SEBASTIAO ROCHA
Requerente : MARIA ISAIRA DE ARAUJO SOUSA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380893-11.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Requerente : JOSE CARLOS HOLANDA DA SILVA
Requerente : MARIA AURINETE FEITOSA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380895-78.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME
- VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Requerente : MARIA ENEUDA NOGUEIRA MAIA
Requerente : ROGERIO DE SOUSA MAIA
Requerido : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA MELO LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380429-84.2010.8.06.0001/0 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Requerente : FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Requerido : INCOSA ENGENHARIA S.A
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380897-48.2010.8.06.0001/0 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Requerente : TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES
Requerido : NOLEM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380899-18.2010.8.06.0001/0 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Requerente : GERMANO PESSOA JUCA PEREIRA
Requerido : NOLEM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:

CONEXÃO

380876-72.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Impugnante : BANCO BGN S.A
Impugnado : CODIFRIOS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE FRIOS
LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380888-86.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Impugnante : SYGENTA SEEDS LTDA
Impugnado : NOLEM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380900-03.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Impugnante : SEMEAR COMERCIAL E CONCESSIONÁRIA DE
MÁQUINAS E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Impugnado : NOLEM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380901-85.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO -
CÍVEL/CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS
Impugnante : TEAD - TERMINAIS ADUANEIROS DO BRASIL LTDA
Impugnado : NOLEM COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

380950-29.2010.8.06.0001/0 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Autor : WB LOCACOES DE VEICULOS LTDA
Autor : M. E. LOCACOES DE VEICULOS LTDA ME
Relator(a): Dr(a) TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES - 1ª VARA
DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

380679-20.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA
ORDEM TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
Requerido : BANCESA - BANCO COMERCIAL S/A
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 343

JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO DO DIRETOR DO
FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA
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11 - VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

11.1 -VARAS CÍVEIS

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EPAMINONDAS GOMES
ROLIM

EXPEDIENTE Nº 56/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16386 1

1) 29084-89.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12549 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: JOSE ROMCY
REQUERIDO.: ROBERTO JOSE ROMCY. “DESPACHO DE FLS.
140V: ANUNCIO O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM
QUE SE ENCONTRA. ENTENIMENTO DO ART. 330 DO CPC..” -
INT. DR(S). TIAGO ASFOR ROCHA LIMA.

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEZERRA SOARES

LIMA
EXPEDIENTE Nº 36/2010 EM: TRINTA E UM (31) DE MARÇO

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8942 1 CE/3432 1
CE/10388 1 CE/8511 2
CE/17649 2 CE/6547 3

1) 388933-31.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802250260 -
TOMBO: 2972 - REVISIONAL REQUERENTE.: JOSE CARLOS
CARDOSO CAVALCANTE REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO S.A.
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA REQUEREREM O QUE FOR DE
DIREITO, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS..” - INT. DR(S). JOACI
INACIO DE BRITO, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO,
RICARDO MELO FACANHA DA COSTA.

2) 41859-73.2008.8.06.0001/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA FERREIRA REQUERIDO.: MS
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. “APRECIAREI AS
PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTESTAÇÃO QUANDO DA
SENTENÇA DE MÉRITO. INTIMEM-SE AS PARTES PARA
DIZEREM NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE PRETENDEM
PRODUZIR PROVAS NO PRESENTE PROCESSO,
ESPECIFICANDO-AS. DECORRIDO O PRAZO, SE NADA FOR
REQUERIDO, JULGAREI O FEITO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA..” - INT. DR(S). DARTANHAN DA ROCHA PEREIRA,
LIVIA BARROCAS A. ARAUJO.

3) 78488-17.2006.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: EDGARD NADRA ARY
REQUERIDO.: GERUZIA ENEIDE VASCONCELOS DE FREITAS
REQUERIDO.: JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR. “INTIMEM-
SE OS EXECUTADOS PARA QUE PAGUEM O VALOR APURADO
NOS TERMOS DA SENTENÇA JUDICIAL PROFERIDA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO O
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O MONTANTE, COM FULCRO
NO ART. 475-J, DA LEI 11.232 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005..”
- INT. DR(S). JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR.

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ELIZABETH AGUILAR

FILGUEIRAS LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MATHEUS PEREIRA JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 37/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14073 1 CE/19437 2
CE/10856 3 CE/14439 4
CE/15407 5 CE/19328 6

CE/12942 7 CE/2164 7
CE/14312 8 CE/14080 8
CE/15067 9 CE/17800 10
CE/15067 10 CE/12970 11
CE/6246 11 CE/10939 12
CE/13531 12 CE/5513 13
CE/18440 13 CE/1870 14
CE/10952 14 CE/18440 15
CE/5513 15 CE/13400 16
CE/18267 16 CE/15136 16
CE/16920 17 CE/14533 17
CE/19328 18 CE/18446 19
CE/15484 19 CE/15484 19
CE/18446 19

1) 115362-93.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: ALDY PIRES
ASSUNCAO REQUERENTE.: DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. “SENTENÇA FLS. 56:
“CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ÀSF
LS. 55, E NÃO TENDO SE OPERADO AINDA A CITAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA, O QUE FAZ DESNECESSÁRIO A CONCORDANCIA
DESTA AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO, HOMOLOGO
POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FEITO POR
DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, NÃ AÇÃO
QUE CONTENDE CONTRA ALDY PIRES ASSUNÇÃO, E POR VIA
DE CONSEQUENCIA, JULGO O PRESENTE PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DE MPERITO, O QUE FAÇO NOS TERMOS DO
ART. 267, VIII DO CPC. SEM MAIS CUSTAS, POR JÁ RECOLHIDAS
AS FLS. 48/51. A BAIXA DE BLOQUEIO OU APREENSÃO JUNTO
AOS ÓRGAÕS PÚBLICOS MENCIONADOS, SE EXISTENTES,
DEVEM SER RESOLVIDAS PELO PRÓPRIO REQUERENTE, POIS
QUE NENHUMA ORDEM NESSE SENTIDO PARTIU DA INICIATIVA
JUDICIAL NESTE PROCESSO.”.” - INT. DR(S). HELAINE
CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

2) 138120-66.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL REQUERENTE.: LUIZ NUNES DA SILVA. “DESPACHO
EM AUDIÊNCIA FLS. 87: “O MM JUIZ VERIFICOU QUE O INSS
NÃO FOI INTIMADO PARA O PRESENTE ATO, OU PELO MENOS
O MANDADO DE INTIMAÇÃO NÃO FOI DEVOLVIDO A TEMPO
HÁBIL. O MM JUIZ DESIGNOU NOVA DATA PARA O DIA 09 DE
JUNHO ÀS 13:30 HORAS.”.” - INT. DR(S). CARLOS GIOVANE
BARBOSA REBOUÇAS.

3) 138287-83.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANGELA BEZERRA DE MENEZES REQUERIDO.:
CESARINO MUNIZ DE LIMA REQUERIDO.: MARIA IVONETE
LEITE MUNIZ. “DESPACHO EM AUDIÊNCIA DE FLS. 27: “O
MM JUIZ VERIFICOU QUE NÃO FOI DEVOLVIDO O MANDADO
DE CITAÇÃO EXPEDIDO PARA A PARTE PROMOVIDA, E NÃO SE
TEM CERTEZA DE SUA CITAÇÃO, NEM QUE A MESMA TENHA
SIDO FEITA A TEMPO ÚTIL PARA PERMITIR APRESENTAÇÃO
DE DEFESA, DESIGNOU NOVA DATA PAR AO DIA 09 DE JUNHO
DE 2010 ÀS 15:00 HORAS, REFAZENDO-SE A CITAÇÃO DOS
PROMOVIDOS CONFORME FLS. 25.”.” - INT. DR(S). DANIELA
NOGUEIRA DA SILVA PIMENTEL.

4) 138571-91.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA -
CAGECE REQUERIDO.: MARIA JOSE ALVES DE LIMA.
“DESPACHO EM AUDIÊNCIA DE FLS. 43: “ASSIM SENDO O MM
JUIZ DESIGNOU NOVA DATA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
NO DIA 09 DE JUNHO DE 2010, ÀS 14:00 HORAS, FICANDO
CIENTES E INTIMADOS TODOS OS PRESENTES.”.” - INT. DR(S).
SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO.

5) 18545-30.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: A PREDIAL -
ADMINISTRADORA CEARENSE DE BENS IMOVEIS LTDA
REQUERENTE.: MARIA NORMA CAJAZEIRAS REQUERIDO.:
ANTONIO EDWARD ALVES DE ARAUJO. “DECISÃO FLS. 39:
“UMA VEZ QUE O PROCESSO MENCIONADO ÀS FLS. 38 FOI
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, TAL CIRCUNSTANCIA
NÃO FIXA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO, UMA VEZ QUE O
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JULGAMENTO NÃO VAI INTERFERIR NO JULGAMENTO DA
CAUSA POSTERIORMENTE PORPOSTA. RETORNEM POIS A
DISTRIBUIÇÃO.”.” - INT. DR(S). JORGE MARTINS DE LIMA.

6) 21519-11.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
REQUERIDO.: ZULEICA FARIAS MAGALHAES LUCENA.
“SENTENÇA FLS. 24: “CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DA
PARTE AUTORA ÀS F LS. 23, E NÃO TENDO SE OPERADO AINDA
A CITAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA, O QUE FAZ DESNECESSÁRIO
A CONCORDANCIA DESTA AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO, HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE
PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FEITO POR HSBC - BANK BRASIL S/A, NA
AÇÃO QUE CONTENDE CONTRA ZULEICA FARIAS MAGALHAES
LUCENA, E POR VIA DE CONSEQUENCIA, JULGO O PRESENTE
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. SEM MAIS
CUSTAS, POR JÁ RECOLHIDAS AS FLS. 18/20.”.” - INT. DR(S).
MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS.

7) 27964-45.2008.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: JOSE ALOISIO NOGUEIRA PESSOA
EMBARGADO.: UNICRED FORTALEZA-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DE FORTALEZA
LTDA. “DECISÃO FLS. 209: “JOSE ALOISIO NOGUEIRA PESSOA
APELOU AS FLS. 121/140, COM AS CONTRA-RAZOES DA
UNICRED AS FLS. 188/208. MAS A UNICRED FORTALEZA
TAMBÉM APELOU DA SENTENÇA AS FLS. 149/187. DESTE
ÚLTIMO RECURSO INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA
APRESENTAR CONTRA-REZOES.”.” - INT. DR(S). ADRIANO
PESSOA DA COSTA, ADRIANO JOSINO DA COSTA.

8) 28478-61.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALBERTO BELCHIOR MORENO MAIA
REQUERIDO.: CARNEIRO DE MELO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. “DECISÃO FLS. 303: “DATA MÁXIMA
VÊNIA PERMISSA, EXAMINANDO-SE CUIDADOSAMENTE OS
DOCUMENTOS DE FLS. 232/239, PELOS QUAIS O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA COMUNICA A CONCESSÃO DA LIMINAR, NÃO SE
VERIFICA EM LUGAR NENHUM A AUTORIZAÇÃO OU
PERMISSÃO PARA QUE O DEPÓSITO GARANTIDOR DA LIMINAR
SEJA SUBSTITUÍDO PELA CARTA DE CRÉDITO, COMO ALEGADO
PELO AUTOR. UMA VEZ QUE SE TRATA DE UMA DECISÃO
ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, ENTENDO
QUE CABE AO PRÓPRIO ÓRGÃO COLEGIADO DECIDIR SE FOI
OU NÃO CUMPRIDA A CONDIÇÃO DE DEPÓSITO DA QUANTIA
INCONTROVERSA PARA EFEITO DE VALIDADE DA LIMINAR
CONCEDIDA.”.”  - INT. DR(S). OLAVO ALMEIDA FREIRE,
ALBERTO BELCHIOR MORENO MAIA.

9) 3306-20.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERIDO.:
RAFAELA BRAGA SOBRAL. “DESPACHO FLS. 26: “INTIME-SE
O BANCO ITAUCARD S/A, PARA DIZER SE AINDA POSSUI
INTERESSE NO PRESENTE PROCESSO, FACE A CELEBRAÇÃO
DO ACORDO MENCIONADO.”.” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

10) 38492-41.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
BANCO ITAUCARD S.A. REQUERENTE.: RAFAELA BRAGA
SOBRAL. “SENTENÇA FLS. 159: “FACE AO EXPOSTO E EM
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 269, III DO CPC, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS EM TODOS OS TERMOS, O ACORDO
REFERIDO ÀS FLS. 154/157, CELEBRADO ENTRE RAFAELA
BRAGA SOBRAL E BANCO ITAÚ S/A. EXPEÇA-SE ALVARÁ
AUTORIZANDO AO PROMOVIDO, O LEVANTAMENTO DA
QUANTIA BLOQUEADA ATÉ O VALOR MÁXIMO DE R$ 7.000,00,
CABENDO PORÉM AO BANCO PROVIDENCIAR JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE CRÉDITO A EXCLUSÃO DO NOME DA AUTORA DE
CADASTROS NEGATIVOS, SE ALI ESTIVER INSCRITA POR
MOTIVO DO OBJETO DA PRESENTE QUESTÃO, PORQUANTO
NENHUMA ORDEM JUDICIAL FOI EMITIDA NESTE SENTIDO.
CUSTAS FINAIS PELA PROMOVENTE, CONFORME CONSTA NO
ACORDO. EXPEÇA-SE ALVARÁ DESDE LOGO.”.” - INT. DR(S).
RAFAELA BRAGA SOBRAL, EMANUELLE FERREIRA GOMES

SILVA MOURA.

11) 392523-16.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802286338 -
BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO BMG S.A
REQUERIDO.: FRANCISCO CANDIDO FERREIRA DA SILVA.
“FALE O PATRONO DA PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 61..” - INT. DR(S). GISELLE FERRAZ DE FARIA, JORGE
FERRAZ NETO.

12) 43358-63.2006.8.06.0001/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: DJACIR PEREIRA DA SILVA REQUERIDO.: RHP
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. “SENTENÇA FLS. 90/
91: “ANTE A PRECEDÊNCIA DA 3º VARA CÍVEL, DECLINO DA
COMPETÊNCIA DESTE PROCESSO EM FAVOR DA 3º VARA CIVEL
DE FORTALEZA, O QUE FAÇO COM APOIO NOS ARTS. 103, 104,
105 E 106 DO CPC POR RECONHECER A EXISTÊNCIA DE
CONEXÃO ENTRE AS DUAS AÇÕES, DEVENDO ESTE SER
APENSADO AO PROCESSO 74777-04.2006. SEM CUSTAS AO
MOMENTO.”.” - INT. DR(S). NORBERTO RIBEIRO DE F. FILHO,
JOSE NILO AVELINO FILHO.

13) 45604-27.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: SEBASTIAO SILVEIRA LOUZADA REQUERENTE.:
SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE. “DESPACHO FLS.
15: “ISTO POSTO, AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO ÚNICA PARA
DEPOIMENTOS PESSOAIS E OUVIDA DE TESTEMUNHAS PARA
O DIA 10 DE JUNHO DE 2010, ÀS 13:30 HORAS.”.” - INT. DR(S).
VALDIR LIMA DE OLIVEIRA, GUSTAVO LEITE BRAGA.

14) 4807-43.2008.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: MARIA
ERBENIA PEREIRA DO NASCIMENTO. “SENTENÇA FLS. 31:
“CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ÀS F
LS. 30, E NÃO TENDO SE OPERADO AINDA A CITAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA, O QUE FAZ DESNECESSÁRIO A CONCORDANCIA
DESTA AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO, HOMOLOGO
POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FEITO POR
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A,
NA AÇÃO QUE CONTENDE CONTRA MARIA ERBENIA PEREIRA
DO NASCIMENTO, E POR VIA DE CONSEQUENCIA, JULGO O
PRESENTE PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
O QUE FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. SEM
MAIS CUSTAS, POR JÁ RECOLHIDAS AS FLS. 18/19. SOLICITE-
SE A DEVOLUÇÃO DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
E CITAÇÃO EXPEDIDO AS FLS. 29.”.” - INT. DR(S). MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO, ROSEANY ARAUJO VIANA.

15) 59792-25.2009.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA IMPUGNANTE.: SEBASTIAO
SILVEIRA LOUZADA IMPUGNADO.: SHIRLEY MARIA VIANA
CRISPINO LEITE. “SENTENÇA FLS. 61: “EM FACE DE TUDO
QUANTO EXPOSTO E MAIS DO QUE DOS AUTOS CONSTA,
DEFIRO A IMPUGNAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA POR
SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE, FIXANDO-A EM R$
80.000,00. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À CAUSA, SEM
CUSTAS. FICAM ESTAS PARA A AÇÃO PRINCIPAL, EM CASO DE
SUCUMBENCIA DE QUALQUER DAS PARTES.”.” - INT. DR(S).
GUSTAVO LEITE BRAGA, VALDIR LIMA DE OLIVEIRA.

16) 60432-96.2007.8.06.0001/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: DIOGO HENRIQUE SIQUEIRA RODRIGUES
REQUERIDO.: HAPVIDA-ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
“DECÕSÃO FLS. 133: “CHAMO O FEITO A ORDEM. ISTO POSTO,
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 08 DE JUNHO DE 2010,
A PARTIR DAS 13:30 HORAS.”.” - INT. DR(S). ELANO RODRIGUES
DE FIGUEIREDO, ALINE CARVALHO BORJA, HOMERO
VASCONCELOS NETO.

17) 72692-40.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: JVS ENGENHARIA LTDA REQUERENTE.: TATIANE
WALESKA VERAS DE OLIVEIRA. “DECISÃO FLS. 60: “AO
EXPOSTO DEFIRO A TUTELA PARCIAL NO SENTIDO DE
DETERMINAR A PROMOVIDA JVS ENGENHARIA LTDA QUE
PROCEDA A ENTREGA DAS CHAVES DO IMÓVEL EM FAVOR DA
AUTORA TATIANE WALESKA VERAS DE OLIVEIRA, COM SUA
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IMISSÃO NA POSSE DO IMÓVEL, O QUE NÃO IMPEDE A
DISCUSSÃO DE DÉBITOS PENDENTES. NO MESMO SENTIDO,
INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA NO QUE SE REFERE A
POSSIBILIDADE DA EMPRESA VIR A COBRAR O REFERIDO
DÉBITO, PORQUE O DIREITO DE AÇÃO É CONSTITUICIONAL E
NÃO SE PODE IMPEDIR ALGUÉM DE COBRAR DE OUTREM,
ESPECIALMENTE EM JUIZO, O QUE JULGUE SER DE SEU
DIREITO, DISCUTINDO-SE SE O DÉBITO É DEVIDO OU NÃO,
QUER NO MÉRITO DESTA AÇÃO, QUER EM QUALQUER OUTRA
QUE A EMPRESA ENTENDA AJUIZAR.”.” - INT. DR(S). JULIANA
ANTUNES DE MENEZES, GUSTAVO BRASIL DE ARRUDA.

18) 8084-67.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A
ATUAL DENOMINAÇAO DE CONTINETAL BANCO S/A.
REQUERIDO.: MARCOS SANDRO MENDONCA VIEIRA. “FALE O
PATRONO DA PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 31..”
- INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS.

19) 95113-58.2008.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: CMA ENSINO E TREINAMENTO EM
INFORMATICA LTDA REQUERIDO.: TIM NORDESTE
TELECOMUNICAÇOES LTDA REQUERENTE.: CMA ENSINO E
TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA REQUERIDO.: TIM
NORDESTE TELECOMUNICAÇOES LTDA. “SENTENÇA FLS 124/
127: “POSTO ISSO, E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÍVIDA COM PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO QUE CMA ENSINO E
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA LTDA, PROMOVEU CONTRA
TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, PARA DECLARAR
INEXISTENTE A DÍVIDA COBRADA DE R$ 1.200,00 PELA RECISÃO
DO CONTRATO, DETERMINANDO DE IMEDIATO QUE A
EMPRESA PROMOVIDA PROCEDA QUAISQUER ANOTAÇÕES EM
CADASTROS NEGATIVADOS NO QUE SE REFERE AO
MENCIONADO DÉBITO, E PELO DEPÓSITO DA QUANTIA
CONSIGNADA NOS AUTOS (R$ 174,82 - FLS 88), DECLARO QUE
A AUTORA NÃO TEM MAIS QUALQUER DÉBITO OU ENCARGO
PARA COM A PROMOVIDA EM RELAÇÃO A UTILIZAÇÃO DAS
LINHAS DE CELULAR (085) 9635-2820 BE (085) 9928-1766, AO
MESMO TEMPO EM QUE NÃO RECONHEÇO A EXISTENCIA DE
DÉBITO A SER RESTITUÍDO EM DOBRO OU DANOS MORAIS
EM FAVOR DA AUTORA. SUJEITO OUTROSSIM, A REQUERIDA
AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS FINAIS, E NA VERBA
HONORÁRIA, QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00, OBSERVANDO OS
PARAMETROS ESTABELECIDOS NO ART. 20 DO CPC.”.” - INT.
DR(S). PATRICIA MAIA PINHEIRO DE ALMEIDA, RENATA
DANTAS DE OLIVEIRA, RENATA DANTAS DE OLIVEIRA,
PATRICIA MAIA PINHEIRO DE ALMEIDA.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA TEREZA PORTO DE
MONTENEGRO

EXPEDIENTE Nº 36/2010 EM: VINTE E QUATRO (24) DE
MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10952 1 CE/8608 2
CE/14078 3 CE/13204 4
CE/20873 4 CE/17960 5
CE/16380 5 CE/13461 5
CE/4242 6 CE/20967 7
CE/19104 7 CE/4772 7
CE/9521 8 CE/21155 8
CE/10917 9 CE/13124 10
CE/15365 10 CE/11329 10
CE/612 10 CE/15807 11
CE/18754 11 SP/126504 11
CE/20061 12 CE/9669 12
CE/19333 12 CE/11711 13
CE/2905 13 CE/13904 13
CE/4560 14 CE/108911 15
PR/32085 16 SE/626 17
CE/8652 17 CE/16799 17
CE/12606 17 CE/13755 17
CE/8012 17 CE/8048 17

CE/8638 17 CE/8942 17
SP/126504 17 CE/14503 18
CE/2790 18 CE/16523 18
CE/7398 19 CE/15165 20
CE/11911 21 CE/11911 21

1) 103379-34.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
ANTONIO BERNARDO DA SILVA. “DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DE FLS..” - INT. DR(S). ROSEANY ARAUJO VIANA.

2) 1152-97.2007.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: JOSE
GLAUCIO GUIMARAES PINHEIRO. “DESIGNO AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 29.04.2010, ÀS 15:30 HS..” - INT. DR(S).
PAULO ANTONIO GUIMARAES PINHEIRO.

3) 121933-17.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
UNIMED FORTALEZA REQUERENTE.: MARIA AVANY DOS
SANTOS SOUSA. “SOBRE O DEPÓSITO LEVADO A EFEITO PELA
PROMOVIDA, DA QUAL DÁ NOTÍCIA A PETIÇÃO DE FLS., DIGA
A AUTORA..” - INT. DR(S). LUIS ELIELTON FREIRE RODRIGUES.

4) 128550-90.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A. REQUERENTE.:
ANTONIO XIMENES FILHO. “MELHOR EXAMINANDO OS
AUTOS DESTE PROCESSO, CHEGUEI À CONSTATAÇÃO DO
DESCABIMENTO DA REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA MÉDICA
PARA APURAR SE, EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE QUE
SOFREU, AO AUTOR RESTOU INVALIDEZ PERMANENTE. NA
VERDADE, DOS AUTOS CONSTA O LAUDO DE FLS. 19,
EXPEDIDO PELO IML, DO QUAL SE VÊ QUE RESPONDIDA
AQUELA INDAGAÇÃO, OU ESCLARECIDA AQUELA DÚVIDA, NÃO
HAVENDO RAZÃO, ASSIM, PARA A PERÍCIA DESIGNADA, EM
RAZÃO DO QUE REVOGO O DESPACHO QUE DETERMINOU
SUA REALIZAÇÃO, DETERMINANDO ME VOLTEM OS AUTOS
CONCLUSOS, PARA SENTENÇA, UMA VEZ DECORRIDO O
PRAZO....” - INT. DR(S). JOSE TEORGE ALVES DE CASTRO,
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE.

5) 129554-31.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO. “ ESCLAREÇAM OS LITIGANTES, EM CINCO DIAS, SE
EXISTE POSSIBILIDADE DE VIREM A SE COMPOR
AMIGAVELMENTE, TRAZENDO AOS AUTOS, SE FOR O CASO,
OS TERMOS DO ACORDO QUE DESEJAM CELEBRAR, PARA QUE
SEJA HOMOLOGADO. NO MESMO PRAZO, EM NÃO VINDO A
HAVER COMPOSIÇÃO, DIGAM SE DESEJAM PRODUZIR PROVAS,
ESPECIFICANDO-AS, DE LOGO ADVERTIDOS DE QUE O SEU
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO DO PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL..” - INT.
DR(S). ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA, CAMILLE HOLANDA
TAVARES LIRES, GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA.

6) 15042-98.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: ZAIRTON CAVALCANTE SANTOS. “ASSISTE
INTEIRA RAZÃO AO DIGNO PARQUET, NA SUA MANIFESTAÇÃO
DE FLS. NA VERDADE, INDISCUTIVELMENTE, NA ESPÉCIE DOS
AUTOS, COMO MUITO BEM DEMONSTRADO PELA DOUTA
PROMOTORIA, A COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O PLEITO
CONTIDO NA EXORDIAL É DE UMA DAS VARAS DE SUCESSÃO
DESTA COMARCA. ASSIM, DECLINANDO DE MINHA
COMPETÊNCIA PARA TANTO, DETERMINO QUE SEJA DADO
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, E, ATO SEGUIDO SEJAM OS AUTOS
ENVIADOS AO SETOR COMPETENTE, PARA QUE OCORRA A SUA
REDISTRIBUIÇÃO PARA UMA DAS VARAS DE SUCESSÃO,
COMPETENTE PARA SUA APRECIAÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE
AIRTON MARANHAO RIBEIRO DA SILVA.

7) 16936-46.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALEXANDRA FURTADO CAVALCANTE
REQUERIDO.: JOSE RICARDO MARTINS DE SOUSA. “ANUNCIO
O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
‘’’.” - INT. DR(S). LUIS NARCISO COELHO DE OLIVEIRA, JULIANA
GOMES DE OLIVEIRA, LUCIA DE FATIMA FELIX GOMES.

8) 25278-17.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
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CLOVIS NUNES DA SILVA REQUERENTE.: CARLOS ALBERTO
WANDERLEY. “PAGAS AS CUSTAS DA CARTA PRECATÓRIA A
SER EXPEDIDA, ADOTE A SECRETARIA...., OBSERVANDO O
REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS., INCLUSIVE NO QUE
CONCERNE À EXECUÇÃO DA MULTA DE R$ 3.000,00, OBJETO
DO PEDIDO DE LETRA “B”, DO QUAL FICA INDEFERIDO O
PLEITO DE CONDENAÇÃO POR DANOS E HONORÁRIOS..” -
INT. DR(S). NAZARENO DA SILVA MAIA, JOAO VICENTE
LEITÃO.

9) 26520-45.2006.8.06.0001/0 - DEPÓSITO  REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA REQUERIDO.:
HECENERA NASCIMENTO RAMALHO. “ANUNCIO O
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..”
- INT. DR(S). MANOEL LUIZ ALVES.

10) 37524-45.2007.8.06.0001/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
SUYANE COSTA MONTEIRO SOUZA REQUERIDO.: RUBENS
PEREIRA BAHIA JUNIOR REQUERENTE.: ANGELA REGINA LIMA
DE OLIVEIRA REQUERIDO.: COMERCIO DE ALIMENTOS
PICANHA DA TERRA LTDA. “ (...) FICA DESIGNADO O DIA
28.04.2010, ÀS 14:30 HS, PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELAS PROMOVIDAS PICANHA DA TERRA E
SUYANE ÀS FLS. 187.” - INT. DR(S). FRANCISCA SANNY
CAVALCANTE GOMES, JOSE GUSTAVO GODOY ALVES, RONALD
ARAGAO XAVIER, ELZA RODRIGUES BERNARDINO.

11) 38687-60.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A REQUERENTE.: JAIME REGO DE
MENEZES. “ VISTOS, ETC. (...) ISTO POSTO, JULGO A AÇÃO
PROCEDENTE, O QUE FAÇO PARA CONDENAR O SUPLICADO A
PAGAR AO POSTULANTE, A TÍTULO DE DIFERENÇA PELOS
VALORES QUE LHE PAGOU A MENOR, QUANDO DOS PLANOS
ECONÔMICOS BRESSER E VERÃO, OS PERCENTUAIS
CORRESPONDENTES ÀS DIFERENÇAS ENTRE O QUE LHE
PAGOU E O QUE LHE DEVERIA TER PAGO, ESTES,
RESPECTIVAMENTE, DE 26,06% E 42,72%, CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE PELO INPC, PLUS OS JUROS
REMUNERATÓRIOS DE 0,5% AO MÊS, ISSO EM JUNHO/87 E
FEVEREIRO DE 1989, ALÉM DOS JUROS DE MORA, CONTADOS
ESTES A PARTIR DA DATA DE SUA CITAÇÃO. O RÉU PAGARÁ,
MAIS, AS CUSTAS DO PROCESSO E A VERBA HONORÁRIA DA
PATRONA DO AUTOR, NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
QUANTUM DEBEATUR. PRI..” - INT. DR(S). RODRIGO SARAIVA
MARINHO, ELAINE MARIA TAVARES LUZ, JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO.

12) 42505-83.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: RAIMUNDO ADELINO
GERMANO ARRUDA REQUERIDO.: LOSANGO. “ESCLAREÇAM
OS LITIGANTES, EM CINCO DIAS, SE EXISTE POSSIBILIDADE
DE VIREM A SE COMPOR AMIGAVELMENTE, TRAZENDO AOS
AUTOS, SE FOR O CASO, OS TERMOS DO ACORDO QUE
DESEJAM CELEBRAR, PARA QUE SEJA HOMOLOGADO.NO
MESMO PRAZO, EM NÃO VINDO A HAVER COMPOSIÇÃO, DIGAM
SE DESEJAM PRODUZIR PROVAS, ESPECIFICANDO-AS, DE
LOGO ADVERTIDOS DE QUE O SEU SILÊNCIO SERÁ
INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO JULGAMENTO DO
PROCESSO NO ESTÁGIO ATUAL. SEM PREJUÍZO DA
DETERMINAÇÃO ANTERIOR, INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA
PARA QUE PROCEDA A ASSINATURA DA CONTESTAÇÃO
APRESENTADA..” - INT. DR(S). GEORGE HENRIQUE ARAUJO
PEIXOTO, ANA CRISTINA BOMFIM FARIAS, EVANDRO MOREIRA
DA ROCHA ARAUJO.

13) 561779-54.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102421820 -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MOR. E MATER. REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL S.A REQUERENTE.: MORAIS BEZERRA DE
SOUZA. “A PARTE PROMOVENTE, ATRAVÉS DE SUA COTA DE
FLS. DIZ NÃO TER MAIS PROVAS A PRODUZIR, UMA VEZ QUE
INFORMA JÁ TER OCORRIDO A PERÍCIA INCLUSIVE COM
MANIFESTAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. CONTUDO, VÊ-SE ÀS
FLS. 213/214, QUE TAL PERÍCIA AINDA NÃO FOI REALIZADA
DADA A INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS, SOBRE OS QUAIS A
PARTE PROMOVIDA SE MANIFESTA ÀS FLS. 225, INFORMANDO
NÃO SER POSSÍVEL LOCALIZÁ-LOS. TAL FATO FOI OBJETO
DO DESPACHO DE FLS. 230, E, EXPEDIDO A CARTA DE

INTIMAÇÃO AO PERITO, NÃO HOUVE RESPOSTA ATÉ ESTA
DATA. DESTA FORMA, RENOVE-SE TAL INTIMAÇÃO A QUAL
DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE OFICIAL DE JUSTIÇA. APÓS
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, SERÁ DADO CONTINUIDADE A
INSTRUÇÃO, COMO DETERMINADO ÀS FLS. 116, COM A OITIVA
DA AUTORA EM DEPOIMENTO PESSOAL..” - INT. DR(S).
SANDRA MARIA ALVARENGA DUARTE BARROS, ANTONIO
CARLOS FERNANDES, DAYANE DE CASTRO CARVALHO.

14) 600976-16.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202186180 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: RUFINO
FERNANDES EXEQÜIDO.: LEONILDE MARIA CAMARA JATAHY
EXEQÜIDO.: JATAHY ENGENHARIA LTDA EXEQÜIDO.:
FRANCISCO JOSE CHAVES JATAHY EXEQÜIDO.:
AGROPECUARIA JATAHY INDUSTRIAL S/A - AGROJAISA
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: ANDIARA MARIA CAMARA FERNANDES.
“CONSIDERANDO O CONSTANTE ÀS FLS, DEFIRO O PRAZO DE
DEZ DIAS PARA APRESENTAÇÃO DO AJUSTE REALIZADO..” -
INT. DR(S). FRANCISCO HERMANO SILVA PASCOAL.

15) 626679-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202443604 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.:
EDNA SILVA ALENCAR REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO.
“CONSIDERANDO A INTEGRALIZAÇÃO DA TRANSAÇÃO ANTES
HOMOLOGADA, QUITANDO-SE ASSIM O CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PACTUADO, INTIME-SE A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, PROCEDA A
DESALIENAÇÃO DO VEÍCULO, IMPUTAÇÃO ESTA POR ELA
REALIZADA, TUDO CONFORME O PACTUADO ÀS FLS.196, ITEM
5..” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO.

16) 62860-80.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: SIMARA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA REU.: CREDIMIX CREDITO E FOMENTO
MERCANTIL LTDA. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA..”
- INT. DR(S). GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

17) 643283-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302003185 -
ORDINARIA REQUERIDO.: SOLANGE GRACE MOURA ROLIM
REQUERENTE.: J.S.B. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: ALIMENTA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. “SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.,
DIGAM OS INTERESSADOS, EM CINCO DIAS..” - INT. DR(S).
ANTONIO JOSE NOVAIS GOMES, FRANCISCO CLAUDIO ARAUJO
RIBEIRO, SABRINA CAMINHA MESQUITA, PAULO EDUARDO
GIFONI MAIA, OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO, MOISES
NETO DE OLIVEIRA, JOSE MAURO CORREIA MELO DE LIMA,
FRANCISCO HELDER ALVES DO NASCIMENTO, JOACI INACIO
DE BRITO, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO.

18) 672423-64.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402711289 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
ERANILDO FERREIRA NUNES EXEQUENTE.: INSTITUTO
PEDAGOGICO CHRISTUS S/C LTDA. “INTIME-SE A PARTE
PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS
DEVOLUÇÕES DE OFÍCIO DE FLS. 60 E 62/64..” - INT. DR(S).
FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO, JOSE CARLOS
MEIRELES DE FREITAS, ISABELLA MEMORIA AGUIAR.

19) 728372-73.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302751262 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE GILVAN LINS CAVALCANTE
EXEQUENTE.: AGIP DO BRASIL S/A. “INTIME-SE A PARTE
PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A RESPOSTA
DE OFÍCIO DE FLS..” - INT. DR(S). MARIO CELIO SALES
ARAGAO.

20) 74702-28.2007.8.06.0001/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE.: CARLOS ALBERTO DE MATOS BELEZA
REQUERIDO.: JOSE DE ARIMATEIA SANTOS JACINTO.
“INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO DE FLS..” - INT.
DR(S). JOSE RAIMUNDO DA CRUZ.

21) 931-12.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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REQUERENTE.: ARMSTRONG DA SILVA DIAS REQUERENTE.:
ARMSTRONG DA SILVA DIAS REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL
S/A REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A. “ DEFIRO O PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA. A PRETENSÃO DA PARTE DEVEDORA É
A DE PROCEDER AO PAGAMENTO DE VALOR A MENOR DO QUE
O PACTUADO, TENDO EM VISTA QUE, NO SEU MODO DE VER,
SERIAM EXTORSIVOS E ILEGAIS OS ENCARGOS INCIDENTES
SOBRE O FINACIAMENTO QUE LHE FOI FEITO. SUCEDE,
TODAVIA QUE, ATÉ QUE VENHAM SER DECLARADAS POR
SENTENÇA AS NULIDADES ARGUIDAS, AS CLÁUSULAS
CONSTANTES NA AVENÇA CELEBRADA ENTRE OS LITIGANTES
HAVERÃO DE PERMANECER ÍNTEGRAS, MOTIVO PELO QUAL
NÃO ME PARECE DE BOA PRUDÊNCIA DETERMINAR, PURA E
SIMPLESMENTE, O DEPÓSITO DA QUANTIA PLEITEADA,
ASSEGURANDO À PARTE AUTORA QUE PROCEDA AO
PAGAMENTO DE QUANTIA INFERIOR À PACTUADA. ASSIM,
QUERENDO TER GARANTIDO O SEU DIREITO DE CONTINUAR
NA POSSE DO BEM OBJETO DO CONTRATO QUESTIONADO,
PROCEDA AO DEPÓSITO DAS PARCELAS QUE SE OBRIGOU
CONTRATUALMENTE A PAGAR AO POSTULADO. O QUE A
DEMANDANTE PODERÁ FAZER, QUERNEDO, Á AO INVÉS DE
PAGAR DIRETAMENTE AO SUPLICADO O VALOR QUE ESTE
COBRA MENSALMENTE, PROCEDER AO DEPÓSITO DA MESMA
QUANTIA EM CONTA BANCÁRIA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO, A
SER ABERTA NO POSTO DO FÓRUM DO BANCO DO BRASIL.
QUANTO À PRETENSÃO DA PROIBIÇÃO DA NEGATIVAÇÃO DE
SEU NOME PELOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO,
DURANTE O PERÍODO EM QUE O PROCESSO ESTIVER SE
DESENROLANDO, O COLENDO STJ VEM DE ALTERAR O SEU
ENTENDIMENTO NESSE SENTIDO, RECOMENDANDO O
DESATENDIMENTO DE POSTULAÇÃO DESSE JAEZ.
INDEFERINDO ASSIM, OS PLEITOS DE QUE TRATO,
DETERMINO QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA..” - INT. DR(S). ANDRE LUIS NEGREIROS DE
ALMEIDA, ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA.

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  NISMAR BELARMINO PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LEDA RODRIGUES

EXPEDIENTE Nº 11/2010 EM: TRINTA (30) DE MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18340 1 CE/16100 1
CE/16100 2 CE/18340 2
CE/15280 2 CE/19656 3
CE/18044 4 CE/12667 5
CE/5238 5 CE/5884 5
CE/8427 5 CE/9595 5
CE/6214 6 CE/6018 6
CE/9839 6 CE/6143 6
CE/13149 7 CE/15642 7
CE/16340 7 CE/11760 8
CE/18340 9 CE/16100 9
RJ/57069 10 CE/19656 11
CE/18044 12 CE/21113 13
RJ/125489 13 CE/17528 13
SP/209431 14 CE/6007 14
CE/19400 14 CE/17538 14
CE/3432 14 CE/18044 15

1) 107474-73.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13462 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE MORAIS
DE LIMA REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
REPR. LEGAL.: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA FILHO. “ ESTA
SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS 10:30H PARA A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” - INT. DR(S).
JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA, AUDIC CAVALCANTE
MOTA DIAS.

2) 108654-27.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13489 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA
AURICELIA PONTES DE SOUSA REQUERIDO.: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS. “ ESTA SECRETARIA DESIGNOU O
DIA 30/04/2010, ÀS 09:30H PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DO RITO SUMÁRIO..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA
DIAS, JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA, LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA.

3) 11472-07.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 13883 -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO REQUERENTE.: RAIMUNDO
NONATO DE MOURA REQUERIDO.: CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS. “ ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS
10:00H PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO
SUMÁRIO..” - INT. DR(S). ALMIR ALVES OLIVEIRA.

4) 127217-06.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 12614 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO
IRANILDO BARROS ABREU REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS
S/A. “ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS 14:00H
PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” -
INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI.

5) 350399-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702250307 -
TOMBO: 3360 - CONSIGNAÇÃO EM PAGTO. CONSIGNANTE.:
JOSE NAZION AVELINO EUGENIO CONSIGNADO.: JOSE VICENTE
DE OLIVEIRA. “INTIME-SE A PARTE IMPUGNANTE PARA SE
MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE O PETITORIO
DE FLS. 207/212. EMPOS, VENHAM-ME OS AUTOS
CONCLUSOS..” - INT. DR(S). VALDIR NEVES DA SILVA COSTA,
VALMIR JOSE DA COSTA, RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA,
NUNES RAMOS DE LIMA, FRANCISCO RERISSON OLIVEIRA DE
SOUSA.

6) 390137-13.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802262374 -
TOMBO: 4033 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: YVONE
DANTAS WANDERLEY REQUERIDO.: EMPRESA CONFIANCA
MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA. REQUERENTE.:
MAURICIO WANDERLEY. “INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTO DE FLS. 663/668, NO
PRAZO DE CINCO DIAS..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO
TORRENS, JOSE MENESCAL DE ANDRADE JUNIOR, JOYCE
LEITE TORRENS, FLAVIA MARIA CHAVES DO A PAULA.

7) 39755-74.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12979 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA JOSE
SALDANHA FORTES REQUERIDO.: MCJ COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA. “ APOS, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DIZER SE TÊM INTERESSE
EM UMA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, ADVERTIDAS DE QUE O
SILÊNCIO IMPORTARÁ NO SANEAMENTO DO PROCESSO, COM
A DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
OU JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS, CELSO RICARDO
FREDERICO BALDAN, AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS
TORRES.

8) 43919-82.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13041 - DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO AUTOR.: BARCELONA PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO LTDA REU.: ALVARO ALVES MACHADO.
“SOBRE ESTA, MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA..” - INT.
DR(S). FABIO DE CALDAS HONORATO.

9) 69192-63.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13206 -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO REQUERENTE.: MARIA MARTA
RODRIGUES DOS SANTOS REQUERIDO.: BRADESCO AUTO/RE
CIA DE SEGUROS. “ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/
2010, ÀS 15:00H PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO
SUMÁRIO..” - INT. DR(S). JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA,
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS.

10) 69255-88.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13207 -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO REQUERENTE.: MANOEL
MESSIAS AGUIAR REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. “ ESTA SECRETARIA
DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS 11:00H PARA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” - INT. DR(S). JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA.

11) 78679-57.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13263 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: IAGO ALVES
SOUZA REQUERIDO.: MBM SEGURADORA S/A REPR. LEGAL.:
LINDEVANIA ALVES OLIVEIRA. “ESTA SECRETARIA DESIGNOU
O DIA 30/04/2010, ÀS 15:30H PARA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” - INT. DR(S). ALMIR ALVES
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OLIVEIRA.

12) 79803-75.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13272 -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO LUIZ
LEITE DE OLIVEIRA REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A. “
ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS 13:30H PARA
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” - INT.
DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI.

13) 80769-38.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13285 -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO REQUERENTE.: EDINILSON
ABREU DUTRA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A REQUERIDO.: BRADESCO
SEGUROS S/A. “ ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010,
ÀS 11:30H PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO
SUMÁRIO..” - INT. DR(S). ALESSANDRA ÉRIKA MAIA BARROS,
MARCIO RIBEIRO DOS ANJOS, FELIPE REINALDO RABELO
LEAL.

14) 8947-28.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 9212 - REPARAÇÃO
DE DANOS REQUERENTE.: REJANE MARIA CRUZ REQUERIDO.:
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. “COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE (ART. 330, I, CPC)..” - INT. DR(S). ADRIANA APARECIDA
FERRAZONI, REJANE MARIA CRUZ ABREU, CARLA SARAIVA
ABREU, MARIA MONICA DE SOUSA SAMPAIO, RAFAEL PORDEUS
COSTA LIMA FILHO.

15) 94034-10.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 13329 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO
GONZAGA DA SILVA REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S.A..
“ESTA SECRETARIA DESIGNOU O DIA 30/04/2010, ÀS 14:30H
PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DO RITO SUMÁRIO..” -
INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI.

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  WASHINGTON OLIVEIRA DIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUYANNE PORTELA LANDIM
EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14833 1 CE/18544 1
CE/17734 1 CE/15261 1
CE/7611 2 CE/7611 3
CE/2996 4 CE/14110 4
CE/14517 4 CE/15783 5
SP/194525 6 CE/15067 6
CE/6352 6 CE/20165 7
CE/5342 7 CE/8113 8
CE/3432 8 CE/5547 8
SP/96352 8 CE/20686 9
CE/14517 10 CE/14110 10
CE/14110 11 CE/14517 11
CE/13029 12 CE/15541 13
SP/147434 13 CE/5676 14
CE/9951 15 CE/7175 16
CE/16550 17 CE/11759 18
CE/6481 19 CE/3432 20
CE/9857 20 CE/16550 21
CE/16342 22 CE/14665 22
CE/3420 23 CE/7188 24
CE/2148 24 CE/5499 24

1) 102136-26.2006.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA REQUERIDO.: BANCO
BRADESCO S.A. “DESPACHO: ‘R.H. ARQUIVE-SE COM BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO, EX VI ARTIGO 475-J, §5º, CPC. EXP. NEC.
FORTALEZA, 05 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). FABIO
NOGUEIRA ROCHA, THANARA ROCHA DIÓGENES, RODRIGO
PRATA MOTA E OLIVEIRA, PEDRO LUIS BEZERRA BENEVIDES.

2) 106388-67.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: ALINE VERONICA
NUNES DA SILVA REQUERENTE.: BANCO BMG S/A.
“SENTENÇA:’(...) ASSIM SENDO, E POR TUDO O MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 319,
330, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

CUMULADOS COM O ART. 2º E SEGUINTES DO DECRETO-LEI
N°911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA O FIM DE
CONSOLIDAR A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA
DO VEÍCULO OBJETO DESTA DEMANDA NO PATRIMÔNIO DO
CREDOR FIDUCIÁRIO. CONDENO A PARTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DAS DESPESAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL
REAIS), CONSIDERANDO QUE A CAUSA NÃO APRESENTOU
MAIOR COMPLEXIDADE, CONSOANTE O ESTABELECIDO NO
§4º, DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.
FORTALEZA(CE), 17 DE MARÇO DE 2010'.” - INT. DR(S).
ALBERTO BEZERRA DE SOUZA.

3) 107118-78.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: GRAÇA MARIA
LAMAR NUNES REQUERENTE.: BANCO BMG S/A. “DESPACHO:
‘INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO DE FL. 27, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. EXP.
NEC. FORTALEZA, 23 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S).
ALBERTO BEZERRA DE SOUZA.

4) 110282-85.2008.8.06.0001/0 - EMBARGOS DE TERCEIROS
REQUERENTE.: EUGENIO BORGES DE CARVALHO REQUERIDO.:
LUIS ANASTACIO MENDES. “DESPACHO: ‘ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ARTIGO
330 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE. EXP. NEC.
FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). JOSE
BERNADETE MARQUES, SONIA MARIA CAVALCANTE
BARBOSA, MARIA TERESA SOARES CAVALCANTE.

5) 116027-12.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AUTO ESCOLA E REPRESENTACOES BARCELOS
LTDA REQUERIDO.: TARCISIO RODRIGUES SANTOS.
“DESPACHO: ‘R.H. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, ACERCA DAS CERTIDÕES LAVRADAS ÀS
FLS. 43-V E 45-V.(...) INTIME-SE. FORTALEZA(CE), 05 DE MARÇO
DE 2010’.” - INT. DR(S). NELSON BRUNO DO REGO VALENCA.

6) 11781-04.2005.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: GONCALO ALVES SETUBAL REQUERENTE.:
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS. “DESPACHO:
‘INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
SANAR AS IRREGULARIDADES DE SUA REPRESENTAÇÃO,
TRAZENDO AOS AUTOS O INSTRUMENTO DE MANDATO
NOMEANDO A DRA. CARLA MILANI ZANETTE PARA ATUAR
COMO PROCURADORA NA PRESENTE DEMANDA, A FIM DE
QUE O PEDIDO DE FL. 51 VENHA A SER CONVENIENTE
APRECIADO. EXP. NEC. FORTALEZA, 18 DE MARÇO DE 2010’.”
- INT. DR(S). CARLA MILANI ZANETTE, EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA, HELENA CASTELO BRANCO DO
BOMFIM.

7) 12718-72.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 7635 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REQUERENTE.:
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA. “SENTENÇA:’(...) ASSIM
SENDO, ANTE A RESISTÊNCIA DA DEMANDANTE EM CUMPRIR
O COMANDO JUDICIAL, HEI POR BEM EXTINGUIR O
PROCESSO, O QUE FAÇO COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, I, C/
C 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 2 DE
MARÇO DE 2010'.” - INT. DR(S). WANTUIL DE CASTRO JUNIOR,
FRANCISCO WANTUIL DE CASTRO CHAGAS.

8) 13180-29.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 7641 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: SANTANDER BANESPA S/A
REQUERENTE.: WILSON FERREIRA DOS ANJOS REQUERIDO.:
SPC - SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO REQUERIDO.:
SERASA S/A. “DESPACHO: ‘R.H. DIANTE DA INFORMAÇÃO
PRESTADA NA DEFESA (FLS. 73/103), TORNO DESPICIENDA A
ANÁLISE DO PLEITO ANTECIPATÓRIO. POR CONSIDERAR QUE
A MATÉRIA VERSADA NO PRESENTE FEITO ADMITE
TRANSAÇÃO, FACULTO ÀS PARTES DIZEREM SE PRETENDEM
FIRMAR COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, OPORTUNIDADE EM QUE
ASSINALO O PRAZO DE DEZ DIAS. (...) EXP. NEC. FORTALEZA,
10 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). ANA ELIZABETH
MESQUITA MOREIRA, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO,
ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO, DINA APOSTOLAKIS
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MALFATTI.

9) 150154-10.2008.8.06.0001/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERIDO.: ABREUS TELEFONES LTDA - ME REQUERIDO.:
AMERICANAS.COM S.A. COMERCIO ELETRONICO
REQUERENTE.: FRANCISCO OBERDAN GUILHERME ALVES.
“DESPACHO: ‘DEFIRO O PEDIDO DE JUNTADA DO
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DE FL. 123. ABRA-SE VISTA
DOS AUTOS A DRA. GLEYCIANE CÂNDIDO DE SOUSA, PELO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE
MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). GLEYCIANE CANDIDO DE
SOUSA.

10) 152064-72.2008.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA REQUERIDO.: EUGENIO BORGES DE CARVALHO
REQUERENTE.: LUIS ANASTACIO MENDES. “DESPACHO:
‘INTIME-SE A PARTE EX-ADVERSA SOBRE A PRESENTE
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. EXP. NEC.
FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). MARIA
TERESA SOARES CAVALCANTE, SONIA MARIA CAVALCANTE
BARBOSA.

11) 152066-42.2008.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO A JUSTICA
GRATUITA REQUERIDO.: EUGENIO BORGES DE CARVALHO
REQUERENTE.: LUIS ANASTACIO MENDES. “DESPACHO:
‘INTIME-SE A PARTE EX-ADVERSA SOBRE A PRESENTE
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. EXP. NEC.
FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). SONIA
MARIA CAVALCANTE BARBOSA, MARIA TERESA SOARES
CAVALCANTE.

12) 22695-54.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COMMODITY IMP & EXP LTDA REQUERENTE.:
JALUFE SAC. “DESPACHO: ‘(...) ASSIM SENDO, ANTE A
JURISPRUDÊNCIA PERFILHADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - STJ, E POR ENTENDER QUE A PARTE
PROMOVENTE NÃO DEMONSTROU SATISFATORIAMENTE
PREENCHER OS REQUISITOS CONSTANTES DA LEI N.º 1060/50,
INDEFIRO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INTIME-
SE A PARTE POSTULANTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PROCEDER AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM
COMO ADUNAR AOS AUTOS OS CONTRATOS DE COMPRA E
VENDA REPORTADO E DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA/
AUTORA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXP.
NEC. FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S).
FRANCISCO MARCOS FERREIRA BARROS.

13) 235767-76.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502055381 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO HNF S/A EXEQÜIDO.:
ISABEL RODRIGUES FURTADO EXEQÜIDO.: LUIS ACHILLES
RIBEIRO FURTADO. “DESPACHO: ‘INTIME-SE A EMPRESA
EXEQÜENTE PARA JUNTAR AOS AUTOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, A FIM DE QUE OS PEDIDOS DE FL. 63 E DE
FL. 70 VENHAM A SER CONVENIENTEMENTE APRECIADOS.
PRAZO: 5 DIAS. EXP. NEC. FORTALEZA, 4 DE FEVEREIRO 2010
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)’.” - INT. DR(S). ANDRE
RICARDO BEZERRA BENEVIDES, PABLO DOTTO.

14) 23905-82.2006.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
ALTERO DESIGN-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. “DESPACHO:
‘CLS. CONSTATO QUE O EDITAL DE FLS. 44, A ESTA ALTURA DO
PRESENTE PROCESSO, AINDA NÃO FOI PUBLICADO, EM QUE
PESE ESTAR PRONTO DESDE 10 (DEZ) DE ABRIL DE 2007 (DOIS
MIL E SETE). ISTO POSTO, ADOTO AS SEGUINTES
PROVIDÊNCIA: 1) CONCEDER À USUCAPIENTE O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS PARA PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DE EDITAL
COM TEOR DO QUE SE LÊ ÀS FLS. 44 DESTA AUTUAÇÃO. (...)
EXP. NEC. FORTALEZA(CE), 09 DE MARÇO DE 2010’.” - INT.
DR(S). MARIA DO SOCORRO SAMPAIO.

15) 311779-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602353228 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ANTONIO REGINO OLIVEIRA
MACHADO EXEQUENTE.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
BEC EXEQÜIDO.: BETY COUTINHO SOUTO MACHADO
EXEQÜIDO.: BETY COUTINHO SOUTO MACHADO - ME.
“DESPACHO: ‘DIANTE DA CERTIDÃO DE FL. 137, DETERMINO
A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE

INDEPENDÊNCIA -CEARÁ PARA QUE PROCEDA AO
CANCELAMENTO DA PENHORA REALIZADA NOS PRESENTES
AUTOS (FL. 90 E 90-V), CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE FL.
130/132, MEDIANTE O PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS CUSTAS
PROCESSUAIS. EXP. NEC. FORTALEZA, 19 DE FEVEREIRO
2010’.” - INT. DR(S). ANTONIO ASSUERIO VIEIRA.

16) 382984-26.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802190454 -
DECLARATORIA REU.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
AUTOR.: CETUSA SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA. “SENTENÇA: ‘(...) SEGUNDO SE EXTRAI DA ANÁLISE
DOS AUTOS, A PRESENTE AÇÃO DEVE SER EXTINTA VISTO
QUE O PEDIDO DO PROMOVENTE ENCONTRA-SE AMPARO
LEGAL NO INCISO VIII DO ART. 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ANTE O EXPOSTO, DECLARO POR SENTENÇA EXTINTOS
OS PROCESSOS NOS TERMOS REQUERIDOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 18 DE JANEIRO DE
2010 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)’.” - INT. DR(S). STELIO
LOPES MENDONCA JUNIOR.

17) 398007-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802341479 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA NUNES EXEQUENTE.: BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A EXEQÜIDO.: LAM CONFECCOES S/A.
“DESPACHO: ‘(...) ISTO POSTO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS, ATRAVÉS DE SUA PROCURADORA, PARA QUE,
DIANTE DA RENÚNCIA, NOMEIE NOVO CAUSÍDICO PARA
PATROCINAR SUA DEFESA. EXP. NEC. EXP. NEC.
FORTALEZA(CE), 09 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S).
LUCIANA JEREISSATI NUNES.

18) 4127-24.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 7575 - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: FRANCISCO C. LIMA
EXEQÜIDO.: LISBOA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
IMOBILIARIOS LTDA. “DESPACHO: ‘R.H. MANIFESTE-SE A
PARTE INTERESSADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. EXP.
NEC. FORTALEZA, 24 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). CARLOS
ALBERTO VIEIRA CRUZ.

19) 504373-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002433443 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: ABILIO JOSE FARIAS MOREIRA
RIBEIRO EXEQUENTE.: ANA CLAUDIA FARIAS MOREIRA
RIBEIRO EXEQÜIDO.: EVERARDO FERREIRA TELES
EXEQÜIDO.: CASA BONITA DECORACOES E SERVICOS LTDA
EXEQUENTE.: ANA CRISTINA FARIAS MOREIRA RIBEIRO.
“DESPACHO: ‘R.H. INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DIZEREM SE AINDA
REÚNEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA PRESENTE
EXECUÇÃO. EM CASO AFIRMATIVO, QUE SE ULTIME A
REGULARIZAÇÃO DE SUA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. EXP.
NEC. FORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). JOSEFA
MARIA ARAUJO VIANA DE ALENCAR.

20) 540038-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102203954 -
TOMBO: 65 - REVISIONAL REQUERIDO.: ABN AMRO S.A
REQUERENTE.: FRANCISCO TRIGUEIRO BEZERRA FILHO.
“DESPACHO: ‘R.H. ARQUIVE-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO,
EX VI ARTIGO 475-J, §5º, DO CPC. EXP. NEC. FORTALEZA(CE),
05 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO, JOAO VALMIR PORTELA LEAL JUNIOR.

21) 632362-64.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202500497 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: ANTONIO MARCOS
DE OLIVEIRA NUNES REQUERIDO.: BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A REQUERENTE.: LAM CONFECCOES S/A. “DESPACHO: ‘(...)
ISTO POSTO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS EMBARGANTES,
ATRAVÉS DE SUA PROCURADORA, PARA QUE, DIANTE DA
RENÚNCIA, NOMEIE NOVO CAUSÍDICO PARA PATROCINAR
ESTA CAUSA. EXP. NEC. EXP. NEC. FORTALEZA(CE), 09 DE
MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). LUCIANA JEREISSATI NUNES.

22) 698068-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302489436 -
DEPOSITO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERIDO.: JOSE WALTER DE FREITAS MARLIN.
“DESPACHO: ‘R.H. AGUARDE-SE A INICIATIVA DA PARTE
INTERESSADA POR TRINTA DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
FORTALEZA(CE), 04 DE MARÇO DE 2010’.” - INT. DR(S). MARCIA
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LUPETTI BAPTISTA, CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE
MACEDO.

23) 773146-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402290305 -
REVISIONAL REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A
REQUERENTE.: MARIA CRISTINA GOMES ROCHA. “DESPACHO:
‘R.H. REITERE-SE O EXPEDIENTE DE FL. 112 (EM SESSÃO
CONCILIATÓRIA REALIZADA DIA 16 DE SETEMBRO DE 2009...
COMPARECEU O SR. JOSÉ IRAN ROCHA VIEIRA (MARIDO DA
REQUERENTE) INFORMANDO O SEU FALECIMENTO. ANTE O
EXPOSTO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA DRA. FRANCISCA
CARDOSO DE OLIVIERA PARA COMPROVAÇÃO DO FATO ACIMA
REPORTADO E ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A
REGULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA.
PRAZO: 5 DIAS). EXP. NEC. FORTALEZA, 17 DE MARÇO DE
2010’.” - INT. DR(S). FRANCISCA CARDOSO DE OLIVEIRA.

24) 790336-67.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402462289 -
REVISIONAL REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES BANDEIRA
PEREIRA REQUERENTE.: SYLVIO SANTOS DE JESUS PEREIRA.
“DESPACHO: ‘R.H. MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE E
EXECUTADA ACERCA DA PRÉ-PENHORA EFETIVADA. EXP. NEC.
FORTALEZA, 12 DE MARÇO 2010’.” - INT. DR(S). EMMANUEL
BEZERRA B.DOS SANTOS, FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA
CAMPOS, FRANCISCO HENRIQUE DE CASTELO B. E RAMOS.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 68/2010 EM: TRINTA (30) DE MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20520 1 CE/20081 2
CE/18692 3 CE/2394 3
CE/8715 4 CE/15067 4
CE/8715 4 CE/15067 4
CE/20061 5 CE/19333 5
CE/2790 6 CE/1870 7
CE/10952 7 SP/209431 8
CE/16885 8 CE/20028 9
CE/9392 9 CE/17537 10
CE/15067 11 CE/5884 12
CE/12852 13 CE/15067 13
CE/108911 14 CE/8042 14
CE/8112 15 CE/15310 16
CE/12198 17 CE/1612 17
CE/20088 18 CE/12008 19

1) 13804-15.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ALVES DE ALMEIDA JUNIOR REQUERIDO.:
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. “DESPACHO:
FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.26..” -
INT. DR(S). LUIZ EVANDRO CAMPOS GONZAGA DA IGREJA.

2) 140426-08.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CLAUDIO ROGERIO DE ANDRADE
REQUERIDO.: GLAURIA BARBOSA DE OIVEIRA. “DESPACHO:
INTIMSE-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..” - INT. DR(S). MARCIO DE WEIMAR THE.

3) 142946-72.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
MARIA IVA DE SOUZA PEREIRA REQUERENTE.: VIP
IMOBILIARIA LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA
SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.79..” - INT. DR(S). PASCHOAL
DE CASTRO ALVES, AMAILZA SOARES PAIVA.

4) 33000-34.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A AUTOR.: RICARDO BORGES DA
FONSECA AUTOR.: RICARDO BORGES DA FONSECA
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A. “SENTENÇA: FACE AO
EXPOSTO, JULGO POR SENTEÇA PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO FURMULADO NA INICIAL, CONDENANDO O BANCO

ITAU S/A, NO PAGAMENTO DA QUANTIA DE VINTE MIL REAIS,
A TITULO DE DANOS MORAIS CAUSADO AO AUTOR. QUANTO
AO PEDIDO DE REPETIÇAO DE INDEBITO EM DOBRO, NOS
TERMOS DO QUE FOI ASSENTADO NO DECISUM, A DEVOLUÇAO
DEVE SER DE FORMA SIMPLES, COM JUROS E CORREÇAO
MONETARIA. POR FIM, EM RELAÇAO AOS HONORARIOS
ADVOCATICIOS, TENDO O AUTOR DECAIDO DE PARTE MINIMA,
OS HONORARIOS SUCUMBENCIAIS DEVEM SER
PROPORCIONALMENTE DIVIDIDO ENTRE AS PARTES, NOS
TERMOS DO ART.21 DO CPC. DIANTE DO QUE FICOU ACIMA
DEFINIDO, AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO
OS HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇAO DEVERAO SER RATEADOS NA
PROPORÇAO DE 20% PARA A PARTE AUTORA E 80% PARA O
BANCO REU, NOS TERMOS DO QUE DISPOE O ART.21 DA LEI
DOS RITOS PROCESSUAIS. OFICIE-SE AO DETRAN,
DETERMINANDO A RETIRADA DA PONTUAÇAO DA CARTEIRA
DE HABILITAÇAO DO AUTOR, MANTENDO AS MULTAS DO
VEICULO. P.R.I..” - INT. DR(S). MARCO ANTONIO PINHEIRO,
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA, MARCO
ANTONIO PINHEIRO, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA.

5) 44865-88.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: RAIMUNDO ADELINO
GERMANO ARRUDA REQUERIDO.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. “DESPACHO:  FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇAO DE FLS.108..” - INT. DR(S).
GEORGE HENRIQUE ARAUJO PEIXOTO, EVANDRO MOREIRA
DA ROCHA ARAUJO.

6) 46358-03.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA
AUGUSTA DE ASSIS SISNANDO EXEQUENTE.: COLEGIO
CHRISTUS ATRAVÉS DE ACEF-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE FORTALEZA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.96..” - INT. DR(S). JOSE
CARLOS MEIRELES DE FREITAS.

7) 48755-98.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: PSA FINANCE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A REQUERIDO.: MARYLENE
SIEBRA DE PONTES. “DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR, POR
SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDAO DE FLS.30, SOB PENA DE
EXTINÇAO..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO,
ROSEANY ARAUJO VIANA.

8) 68646-13.2006.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: EDNEY MENESES DE LIMA REQUERENTE.: HSBC
BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO. “DESPACHO: INTIME-
SE O AUTOR, PARA EM CINCO DIAS, FORNECER O ENDEREÇO
ATUAL DO DEMANDADO OU PROCEDER A CITAÇAO POR EDITAL
SOB PENA DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). ADRIANA APARECIDA
FERRAZONI, JANSEN DE LIMA E SILVA.

9) 69568-49.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO REQUERENTE.:
EDMUNDO GOMES DE SOUZA REQUERIDO.: FRANCISCO
ANTONIO SOUSA DA SILVA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.37..” - INT. DR(S).
FLAVIA MARQUES DE LIMA, LUCIA DE FATIMA MARQUES DE
LIMA.

10) 69865-61.2006.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA REQUERENTE.:
BANCO ITAU S/A. “DESPACHO: INDEFIRO O PEDIDO DE
RECONSIDERAÇAO DE FLS.59/77. INTIMES-SE O PROMOVENTE,
PARA, EM CINCO DIAS, COMPROVAR O EFETIVO
CUMPRIMENTO DA DECISAO DE FLS.56, ACOSTANDO AOS
AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS
VENCIDAS, SOB PENA DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). MARCELO
LEMOS CALÓ.

11) 70692-72.2006.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: JONATHAN ALMEIDA FARIAS REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A. “DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR, PARA
EM CINCO DIAS, FORNECER O ENDEREÇO ATUAL DO
DEMANDADO OU PROCEDER A CITAÇAO POR EDITAL SOB PENA
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DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES
SILVA MOURA.

12) 77549-32.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO WILLIAM SOARES DE MOURA
REQUERIDO.: WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA.
“DESPACHO:  FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO
DE FLS.41..” - INT. DR(S). RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA.

13) 782823-48.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402387147 -
BUSCA E APREENSAO REQUERIDO.: WANDERLEY DA SILVA
MAGALHAES REQUERENTE.: BANCO BMC S.A. “DESPACHO:
INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA, NO
PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, PROVIDENCIAR A
CITAÇAO POR EDITAL, NOS TERMOS DO ART.231 DO CPC, SOB
PENA DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). CLAUDIO JULIO GONDIM
LOUREIRO, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

14) 78682-51.2005.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: RUBENS DA SILVA RAMOS REQUERENTE.: BANCO
ITAU S/A. “DESPACHO: INTIME-SE O PROMOVENTE POR SEU
PATRONO, PARA EM 48 HORAS, PROCEDER A CITAÇAO DO
PROMOVIDO, NOS TERMOS DO ART.221, III DO CPC, SOB PENA
DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO, SYLVIA
CYNARA DOS SANTOS ROCHA PINHO DE CARVALHO.

15) 80706-13.2009.8.06.0001/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
MARIA JOSELIANA OLIVEIRA GONÇALVES REQUERENTE.:
ANTONIO AFLANIO LINHARES MONTE. “DESPACHO: INTIME-
SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, EMENDAR A INICIAL APRESENTANDO AS
QUALIFICAÇOES DOS CONFINANTES, E, SE CASADOS, O NOME
DOS RESPECTIVOS CONJUGES..” - INT. DR(S). ANDREA MARIA
ALVES COELHO.

16) 89321-89.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MAIRYLANNE SALES DAVI DE MENEZES
REQUERIDO.: BANCO ITAULEASING S.A.. “DESPACHO: FALE A
PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.46..” - INT.
DR(S). ANTONIO EDILSON MOURAO.

17) 92881-73.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: MARIA SALES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: BV FINASA S/A. “DESPACHO: COMPULSANDO
OS AUTOS CONSTATEI AS FLS. 44 PEDIDO DE SUSPENSAO
FORMULADO AOS 22/09/2008. FACE AO DECURSO DO PRAZO,
INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA
NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
SOB PENA DE EXTINÇAO, NOS TERMOS DO ART.267, III DO
CPC..” - INT. DR(S). DEMETRIUS COELHO RIBEIRO, VLADIMIR
OLIVEIRA BARROS LEAL.

18) 93288-45.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EDLAINE TAVORA CASTELO BRANCO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A. “DESPACHO: FALE A
PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.94..” - INT.
DR(S). STELIO BRAGA MAGALHAES.

19) 97893-34.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ECAD ESCRITORIO CENTARL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO REQUERIDO.: AMUARAMA
TURISMO LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE
A CONTESTAÇAO DE FLS.226..” - INT. DR(S). CAIO VALERIO
GONDIM REGINALDO FALCAO.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 77/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19797 1 GO/7890 2
CE/9800 3 CE/6004 4
CE/8896 5 PR/32085 6
CE/6727 7 CE/3214 7
CE/9092 8 CE/14133 8

CE/9075 9 CE/12961 10
CE/18044 10 CE/16468 10
CE/13402 11 CE/10007 11

1) 125726-27.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S/A REQUERIDO.: SAMARA GARDENIA DE ANDRADE FERRI.
“VISTOS, ETC...ISTO POSTO, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA
JULGAR O PRESENTE FEITO, DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL P.R.I..” - INT. DR(S). ALINE INGRID
MARTINS CHAGAS.

2) 12608-39.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DAVID DE SOUSA RODRIGUES REQUERIDO.:
BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
“VISTOS, ETC...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO, POR SENTENÇA,
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 285-A, DO CPC. SEM CUSTAS,
POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.
P.R.I..” - INT. DR(S). MARCELO MAGALHAES.

3) 40500-25.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
PIROLINO MOREIRA REQUERENTE.: GIULIETTA BEZZATO
MOREIRA REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A. “AO
PROMOVENTE, NO PRAZO DE 48 HORAS..” - INT. DR(S).
MOACIR ALENCAR DE AGUIAR.

4) 40655-91.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
HELES HIGINO DE SOUZA REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL.
“INTIME-SE O AUTOR PARA EM 5(CINCO) DIAS, RECOLHER AS
CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..” - INT. DR(S). GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.

5) 53941-39.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO LIMA DE FREITAS REQUERIDO.: BANCO
HSBC BANK - BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. “DEFERIDOS
OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, FLS. 19. RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS. 32/35 EM AMBOS OS EFEITOS, DEVENDO
OS AUTOS SEREM ENCAMINHADOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). MARCUS ANTONIO FERNANDES
CAMURCA.

6) 63778-84.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: SIMARA COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA REQUERIDO.: ALFA FOMENTO
MERCANTIL LTDA. “FALE O AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO
DE FLS.373/432..” - INT. DR(S). GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

7) 745396-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402037294 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.:
FRANCISCA DIANA BERNARDO DA SILVA REQUERIDO.: BANCO
DO BRASIL S.A. “RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. 112/129 EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE ADVERSA PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, CONTRA ARRAZOAR. DECORRIDO O PRAZO,
COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). ANTONIO CLAUDIO
GOMES MOREIRA, LUIZ MONTEIRO FILHO.

8) 752363-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402097548 -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL REQUERENTE.: JCVT
EDITORA LTDA REQUERIDO.: EMPRESA JORNALISTICA O POVO
S.A REQUERIDO.: DRAWLIO JOCA. “DEFIRO OS BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA. RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. 344/350
EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE ADVERSA PARA,
NO PRAZO DE 15 DIAS, CONTRA ARRAZOAR. DECORRIDO O
PRAZO, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). JOSE ARIMA
ROCHA BRITO, DAVID BRAGA WANDERLEY.

9) 75947-06.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: HELIANETE MAIA MELO REQUERIDO.:
BRADESCO S/A. “INDEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, INTEGRALIZAR AS CUSTAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 267, I DO
CPC..” - INT. DR(S). FRANCISCO SAMPAIO DE MENESES JUNIOR.
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10) 79865-18.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MARCELA MARIA CHAVES DOS SANTOS
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A. “VISTOS,
ETC...HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS O ACORDO A QUE CHEGARAM
AS PARTES NO TERMO DA MINUTA DE FLS. 66 E, EM
CONSEQUÊNCIA, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO
III DO CPC. CUSTAS CONFORME ACORDO. RENÚNCIA AO PRAZO
RECURSAL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. P.R.I..” -
INT. DR(S). IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR, RAFAEL DE
SOUSA REZENDE MONTI, ROBERIO CASSIUS SAMPAIO ARAGAO.

11) 82987-78.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
COLEGIO CAPISTRANO DE ABREU EXEQUENTE.: INSTITUTO
EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA. “DEFIRO PELO PRAZO
DE 60 DIAS(SUSPENSÃO)..” - INT. DR(S). ISAAC JOSE BRITO
GONCALVES PEREIRA, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 79/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 CE/18120 2
CE/1100 2 CE/12449 3
CE/6241 3 CE/4622 4
CE/5830 4 CE/3746 5
CE/7188 6 CE/12511 7
CE/3183 7 CE/9962 8
CE/8736 9 CE/14799 10
CE/14427 11 CE/3774 11
CE/22085 11 CE/19664 11
CE/6459 12 CE/4100 12
CE/15186 12 CE/14503 13
CE/9687 14 CE/15095 14
CE/8502 14 CE/17343 14

1) 103944-61.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: FRANCISCO MILITAO PESSOA. “INTIME-SE A
PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR
A INICIAL ANEXANDO A CERTIDÃO DO DETRAN,
COMPROVANDO A PROPRIEDADE RESOLÚVEL DO VEÍCULO
AOS AUTOS, DE ACORDO COM O ART. 282, VI DO CPC, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

2) 106942-36.2008.8.06.0001/0 - REDIBITORIA REQUERENTE.:
MARIA AGLAIS RODRIGUES E SILVA REQUERIDO.: PORTOSEG
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERENTE.: FELIPE NOGUEIRA E SILVA REQUERIDO.:
ALEXANDRE AUGUSTO LEITE DE MORAES. “FALE O AUTOR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.51/89..” - INT. DR(S). KARINE
RODRIGUES MATTOS, JOSE WALDIR DE CASTRO.

3) 130070-85.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GIEDRA VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE
REQUERENTE.: EDNILZE GOMES DE SOAREZ FERMANIAN.
“DEIXO DE CONHECER DA EXECUÇÃO DE PRE-
EXECUTIVIDADE DE FLS. 44/47 POR INTEMPESTIVA,
SALIENTANDO QUE O PRAZO PARA EMBARGOS ENCONTRA-SE
EXPIRADO. ASSIM, DETERMINO O REGULAR
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EXPEÇA-SE MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇÃO..” - INT. DR(S). GERMANO BOTELHO
BELCHIOR, NEUMAYER DE SOUSA MAIA.

4) 262339-69.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502322096 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: SALETE OLIVEIRA BARROSO
EXEQUENTE.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC.
“INTIMEM-SE SOBRE A PENHORA ON LINE..” - INT. DR(S).
GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE FILHO, REGINALDO

SALES HISSA.

5) 27675-93.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2289423 - TOMBO:
89604 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA DE FATIMA MARTIM
EXEQUENTE.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC
EXEQÜIDO.: JOAO PEREIRA DA SILVA - ME EXEQÜIDO.: JOAO
PEREIRA DA SILVA. “...ASSIM, DIANTE DE TODOS ESSES ANOS,
INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA EM 5 DIAS, DIZER SE AINDA
TEM INTERESSE NO FEITO E REQUERER O QUE DE DIREITO..”
- INT. DR(S). FRANCISCO OTAVIO DE MIRANDA BEZERRA.

6) 27883-33.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO SANTANDER BRASIL S/A REQUERIDO.:
CRISTIANE CARDOSO DE LIMA. “...DESTA FORMA, REJEITO A
SUBSTITUIÇÃO PLEITEADA. INTIME-SE O BANCO SANTANDER
PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 30(TRINTA) DIAS SE MANIFESTAR
NOVAMENTE NOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO..” - INT. DR(S). EMMANUEL
BEZERRA B.DOS SANTOS.

7) 463901-32.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002028042 -
PRESTAÇÃO DE CONTAS REQUERENTE.: J NOBIO
REPRESENTACOES LTDA REQUERIDO.: SOUZA REIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. “FALE O AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO
DO A.R..” - INT. DR(S). JOAO MARCELO LIMA PEDROSA, PAULO
NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO.

8) 57804-71.2006.8.06.0001/0 - CAUTELAR DE ARRESTO
REQUERENTE.: FINNI INTERIORES COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO E INDUSTRIA LTDA REQUERIDO.: EUCLIDES
DE ARAGAO BARROS. “DEFIRO O PEDIDO PETICIONADO ÀS
FLS. 70, SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AO DETRAN-CE,
PROCEDENDO-SE O REQUERIDO VIA ON LINE..” - INT. DR(S).
VICENTE NELSON BRANDAO JUNIOR.

9) 609288-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202269396 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE HOTON BORGES EXEQUENTE.:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: INDUSTRIA
DE DOCES FLOR DO VALE LTDA EXEQÜIDO.: DELANIA MARIA
BENEVIDES BORGES. “INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA
EM 05(CINCO) DIAS SE MANIFESTAR NOS AUTOS SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO..”  - INT. DR(S). RICARDO DE
CARVALHO MOREIRA.

10) 75357-29.2009.8.06.0001/0 - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
OU COISA  REQUERENTE.: ANA PAULA FELIX DA SILVA
REQUERIDO.: SULAMERICA SEGUROS. “COMPROVE O AUTOR,
POR SEU ADVOGADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A ALEGADA
INSUFICIÊNCIA PERANTE A RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). PAULO EDNARDO
DA SILVA ABREU.

11) 7636-60.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUBERTO MATOS DE MENEZES REQUERIDO.:
MARIA LISIANE MATOS DENUNCIADO.: BRASIL VEÍCULO
COMPANHIA DE SEGUROS. “ÀS PARTES SOBRE A PERÍCIA
DESIGNADA PARA O DIA 21 DE MAIO DE 2010, ÀS 16 HORAS, À
RUA OSVALDO CRUZ, Nº 01, SALAS 606/607 - ED. BEIRA MAR
CENTER - MEIRELES, DEVENDO SER INTIMADA A
DENUNCIADA, BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS,
PARA PROMOVER O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). RONALDO
PEREIRA DE ANDRADE, RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO, LIVIA
TORRES RIBEIRO, MARIA CRISTINA FERNANDES ROSADO.

12) 767261-96.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402231414 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: REGINA COELI
VIANA DA SILVA REQUERENTE.: NICOLE VIANA LEAL
REQUERIDO.: HENRIQUE JOSE LEAL JEREISSATI. “...FICA
APONTADO O DIA 13 DE JULHO DE 2010 ÀS 9:00HS PARA
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
ONDE SERÃO OUVIDOS AUTORA, RÉU E AS RESPECTIVAS
TESTEMUNHAS..” - INT. DR(S). LILIAN LUSITANO CYSNE, JOSE
FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR, REGINA COELI VIANA DA
SILVA.

13) 798613-72.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402545141 -



93  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: JOAO JOSE JOCA
BAYMA REQUERIDO.: CARLOS ARISTIDES PETRONE. “INTIME-
SE A PARTE PROMOVIDA PARA QUE TOME CIÊNCIA DA
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL E, QUERENDO, SE MANIFESTE
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). FERNANDO
AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO.

14) 994-76.2006.8.06.0001/0 - DECLARATORIA AUTOR.: CIRENA
DE ALMEIDA DOS SANTOS REU.: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
“VISTOS, ETC...ASSIM, JULGO, POR SENTENÇA,
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, POR ENTENDER QUE A
COBRANÇA DA TARIFA RESIDENCIAL NÃO É INDEVIDA, POR
ESTAR ADEQUADA ÀS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E ÀS
DETERMINAÇÕES LEGAIS. CONDENO O SUCUMBENTE EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, FICANDO SUSPENSA EM RAZÃO
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES
LEGAIS. P.R.I..” - INT. DR(S). DEBORAH SALES BELCHIOR, CAIO
CESAR VIEIRA ROCHA, ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
MARINHO, PATRICIA ARAUJO RAMOS.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 80/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18754 1 CE/20048 2
CE/3057 3 CE/12426 4
CE/16100 5 CE/4093 6
CE/11758 6 CE/9407 6
RJ/57069 7 RJ/109465 7
RJ/110551 7 CE/10952 8
SP/187329 9 CE/18235 10
CE/15067 11 CE/20882 12
CE/19797 13 CE/15067 14
CE/13047 15 CE/14544 16
CE/13888 17 CE/17000 17
CE/19864 18 RS/22189 18
CE/16920 19 CE/9077 20
CE/14437 20 CE/15067 21
CE/15067 22 CE/7367 23
CE/21409 23 CE/19035 24
CE/10952 25 CE/1870 25
CE/2148 26 SP/129933 26
CE/17734 27 CE/14657 28
CE/1301 29 CE/14244 30
CE/4417 31 CE/15333 31
CE/17436 31 CE/13299 32
SP/108911 33 CE/15396 34
CE/13402 34 CE/10007 34
CE/16700 34 CE/10388 34
CE/9021 35 CE/4610 35
CE/8112 36 CE/4350 37
CE/6433 37 CE/2287 37
CE/9782 37 CE/6246 37
CE/18860 37 CE/12943 37
CE/12970 37 CE/4495 37
CE/20377 38 CE/9687 38
CE/15095 38 CE/15443 38
CE/8502 38 CE/3144 39
CE/13452 39 CE/3252 39
CE/11524 39 CE/9792 40
CE/20701 41 CE/19814 42
CE/21407 43 CE/8012 44
CE/14340 44 CE/11509 44
SP/128329 44 CE/12774 44
CE/5945 44 CE/4057 45
CE/15581 46 CE/18641 46
CE/10108 46 CE/4885 47
CE/12961 47 CE/3242 48
CE/3648 48 CE/3242 48
CE/14503 49 CE/19328 50
CE/5608 51 CE/21666 51

CE/1870 52 CE/10952 52
CE/13705 53 CE/17364 54
CE/13402 54 CE/20654 54
CE/10666 55 CE/15304 56
CE/11911 57 CE/6070 58
CE/4246 58 CE/11985 58

1) 103778-29.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ADALTO FERREIRA BORGES REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A. “DESPACHO: COMPROVE O AUTOR,
POR SEU ADVOGADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A ALEGADA
INSUFICIENCIA DE RECURSO, ANEXANDO SUA ULTIMA
DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS PERANTE A RECEITA
FEDERAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT.
DR(S). ELAINE MARIA TAVARES LUZ.

2) 10383-80.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA IRENE DAS NEVES NUNES REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL. “DESPACHO: DIANTE DO EXPOSTO, COM
BASE NO ART.355 DO CPC, DEFIRO O PEDIDO DE EXIBIÇAO DE
EXTRATO, DEVENDO O BANCO APRESENTAR A
DOCUMENTAÇAO, NAO NO PRAZO DO ART.357 DO MESMO
DISPOSITIVO LEGAL. ASSIM, CONCEDO AO BANCO
REQUERIDO 30( TRINTA) DIAS PARA APRESENTAR OS
EXTRATOS DAS CONTAS DA REQUERENTE, DEVENDO CONSTAR
TAMBEM AS DATAS DE ANIVERSARIO DAS CONTAS DE
POUPANÇA..” - INT. DR(S). CLAUDIO ACCIOLY ARY.

3) 104161-07.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EDILSON GONÇALVES ARAUJO REQUERIDO.:
WILLIAME AUGUSTO COSTA SILVA REQUERIDO.: RITA DE
CASSIA LIMA. “DESPACHO: COMPROVE O AUTOR, POR SEU
ADVOGADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A ALEGADA
INSUFICIENCIA DE RECURSO, ANEXANDO SUA ULTIMA
DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS PERANTE A RECEITA FEDRAL,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S).
PERBOYRE MOREIRA FILHO.

4) 107346-87.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
REQUERIDO.: RODRIGO MENEZES ARARIPE ME (SHOPPING
RENT A CAR). “DESPACHO: EM ATENDIMENTO A PORTARIA
DE Nº 332/2009, QUE DETERMINOU A DEVOLUÇAO DOS
MANDADOS MESMO SEM CUMPRIMENTO, E, TENDO EM VISTA
A NECESSIDADE DA PRESTAÇAO JURISDICIONAL, QUE NESTE
CASO, INFELIZMENTE ,SO PODERA OCORRER POR
INTERMEDIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB PENA DE AUFERIR
O DIREITO DA PARTE, HEI POR BEM, DEVOLVE-LO, PARA
CUMPRIMENTO, APROVEITANDO O MESMO MANDADO, HAJA
VISTA A CARENCIA DE SERVIDORES, PARA RENOVAÇAO DO
REFERIDO EXPEDIENTE..” - INT. DR(S). ALOISIO CAVALCANTI
JUNIOR.

5) 107423-62.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA LUCIA SANTOS DA SILVA REQUERIDO.:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. “DESPACHO: INTIME-
SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL APRESENTANDO O
EXAME DE CORPO DE DELITO, INCLUSIVE O DEFINITIVO, NOS
TERMOS DO ART.284 DO CPC, BEM COMO PARA COMPROVAR A
ALEGADA INSUFICIENCIA DE RECURSOS, ANEXANDO SUAS
DUAS ULTIMAS DECLARAÇOES DE RENDIMENTOS PERANTE
A RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS.

6) 107839-30.2009.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: KATARINA M A LEMOS BIJOUTERIAS ME
REQUERIDO.: JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
“DESPACHO: INTIME-SE O PROMOVENTE PARA, NO PRAZO
DE 48 HORAS, RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS NOS
TERMOS DA PORTARIA 07/2009, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). JOSE NEWTON PADILHA
BRANDAO, MARICIA FILGUEIRAS BARROSO, HENRIQUE
ROCHA TRIGUEIRO.

7) 111443-33.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
COSME AFONSO RIBEIRO REQUERIDO.: HSBC SEGUROS.
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“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO,
SOBRE A PETIÇAO DE FLS.110..” - INT. DR(S). JOSE ORISVALDO
BRITO DA SILVA, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO,
VINICIUS VIGIL CAMPOS.

8) 11362-08.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: JOSE
CORDEIRO DE MIRANDA. “DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR,
POR SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO VALOR CORRETO A CAUSA
NOS TERMOS DO ART.259, V DO CPC.BEM COM, ANEXAR
DOCUMENTO EXPEDIDO PELO DETRAN, COMPROVANDO A
PROPIEDADE RESOLUVEL DO BEM, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DO ART.284 DO
CPC..” - INT. DR(S). ROSEANY ARAUJO VIANA.

9) 114745-36.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE AUTOR.: BANCO SOFISA S/A REU.:
MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS. “DESPACHO: NA ESPECIE,
E NECESSARIO QUE O REQUERENTE, NOS TERMOS DO ART.284
DO CPC EMENDE A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS..” - INT.
DR(S). CARLA PASSOS MELHADO.

10) 115076-18.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LEO VIANA JOCA REQUERIDO.:
FRANCISCA BARBARA ALINE DE MORAES BEZERRA.
“DESPACHO: COMPROVE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, A ALEGADA INSUFICIENCIA DE RECURSO,
ANEXANDO SUA ULTIMA DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS
PERANTE A RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL..” - INT. DR(S). SUZELENA PINTO NOGUEIRA.

11) 12160-66.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: CELIO EUGENIO DE SOUZA. “DESPACHO:
INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
EMENDAR A INICIAL..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA.

12) 124145-74.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO
PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: ALESSANDRO MOURA
BELARMINO. “DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR, POR SEU
ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A
INICIAL, ATRIBUINDO O VALOR CORRETO A CAUSA NOS
TERMOS DO ART.259, V DO CPC, BEM COMO, ANEXAR
DOCUMENTO EXPEDIDO PELO DETRAN, COMPROVANDO A
PROPIEDADE RESOLUVEL DO BEM, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DO ART.284 DO
CPC..” - INT. DR(S). FABIO MENDES.

13) 125724-57.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: FRANCISCA DAS CHAGAS
DOS SANTOS COSTA. “DESPACHO: INTIME-SE O AUTOR, POR
SEU PATRONO, PARA, NO PRAZO DE 10 ( DEZ) DIAS, EMENDAR
A INICIAL, ATRIBUINDO A CAUSA O VALOR CORRETO, NOS
TERMOS DO ART.259, INCISO V, DO CPC, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). ALINE INGRID
MARTINS CHAGAS.

14) 12614-46.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S.
A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO.: ANA ERIDANIA SILVA DE CARVALHO.
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL ANEXANDO A CERTIDAO
DO DETRAN, COMPROVANDO A PROPIEDADE RESOLUVEL E A
ALIENAÇAO FIDUCIARIA DO VEICULO AOS AUTOS, DO ACORDO
COM O ART.282, VI DO CPC, BEM COMO PARA ACOSTAR AOS
AUTOS NOTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA POR
CARTORIO DESTA CAPITAL E ATRIBUIR VALOR CORRETO A
CAUSA, NOS TERMOS DO ART.259, INCISO V, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

15) 127691-74.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:

ROCHELLE DE ARRUDA MOURA REQUERIDO.: BANCO ITAU.
“DESPACHO: DILIGENCIE A AUTORA PARA VIABILIZAR O
CONTRATO DE FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO CREDOR,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL..” - INT. DR(S). JOAO FRANCISCO FARIAS DA COSTA.

16) 129499-17.2008.8.06.0001/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
TRANA CONSTRUCOES LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE DOC. DE FLS.70/73..” - INT. DR(S). THALES
PONTES BATISTA.

17) 129728-40.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE TENNYSON DE OLIVEIRA
CAMERINO REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. “DESPACHO:
FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.41..” -
INT. DR(S). HULME PARENTE GOMES, CAIO SANTANA
MASCARENHAS GOMES.

18) 131528-06.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: LUZIVAN FARIAS DA SILVA
EXEQÜIDO.: BEIRA MAR ESTACIONAMENTO DE VEICULOS
LTDA EXEQUENTE.: BANCO BRADESCO S.A. “DESPACHO: FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.18..” - INT. DR(S).
HENRIQUE DE PAULA MACHADO, OSIRIS ANTINOLFI FILHO.

19) 134954-26.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: PALMA ENGENHARIA LTDA
EXEQÜIDO.: LELIA SILVIA MARCATTO RAMOS MORAIS
EXEQUENTE.: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
EXEQÜIDO.: HEITOR DE MENDONCA STUDART EXEQÜIDO.:
ARELENE DE PAULA PESSOA STUDART EXEQÜIDO.: JOAO
LEONARDI LINHARES FALCAO MORAIS. “DESPACHO: CITE-
SE PARA QUE PROMOVA O PAGAMENTO DA DIVIDA, EM 3(TRES)
DIAS, OU PARA OPOR-SE A EXECUÇAO NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS..” - INT. DR(S). JULIANA ANTUNES DE
MENEZES.

20) 139954-07.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA DA CONCEICAO
MIRANDA ANDRADE REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. “DESPACHO:
FALE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, SOBRE A
CONTESTAÇAO DE FLS.37..” - INT. DR(S). FRANCISCO XAVIER
FERREIRA DE ANDRADE, MARIA RACHEL DE ANDRADE COSTA.

21) 14424-56.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO CITIBANK
S.A REQUERIDO.: GILSON EVILAZIO SALES CASSIANO.
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL ANEXANDO A CERTIDAO
DO DETRAN, COMPROVANDO A PROPIEDADE RESOLUVEL E A
ALIENAÇAO FIDUCIARIA DO VEICULO AOS AUTOS, DE ACORDO
COM O ART.282, VI DO CPC, BEM COMO ACOSTAR AOS AUTOS
NTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA POR CARTORIO DESTA
CAPITAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT.
DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

22) 14430-63.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO CITIBANK
S.A REQUERIDO.: CARLOS EDUARDO TEIXEIRA MACIEL.
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EM DEZ DIAS
EMENDAR A INICIAL..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA.

23) 14935-54.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA S/C
LTDA REQUERIDO.: JACQUELINE MARIA OLIMPIO PESSOA.
“DESAPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO
DE DEZ DIAS EMENDAR A INICIAL..” - INT. DR(S). AFRANIO
MELO JUNIOR, ROBERTA DE OLIVEIRA.

24) 16461-90.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO.: FRANCISCO FABIO LEITE DE OLIVEIRA.
“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE
FLS.24V..” - INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO FONTENELLE
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CAMELO E RODRIGUES.

25) 16772-18.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. OUTRORA DENOMINADA ABN AMRO
REAL S/A REQUERIDO.: ATILA CRISTIANO DA SILVA VIEIRA.
“DESPACHO: ATENDO OS ITENS 1 E 2, QUANTO AOS DEMAIS,
INDEFIRO POR FALTA DE PREVISAO LEGAL..” - INT. DR(S).
ROSEANY ARAUJO VIANA, MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO.

26) 18105-73.2006.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOSE
WILAME VASCONCELOS EXEQUENTE.: BANCO BRADESCO S.A..
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA, NO PRAZO
DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO
NO FEITO REQUERRENDO O QUE LHE APROUVER..” - INT.
DR(S). FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA CAMPOS, PAULO CELSO
POMPEU.

27) 25761-76.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO.: RODINEI OLIVEIRA FONTENELE. “DESPACHO:
FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.45..” - INT.
DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA.

28) 25897-10.2008.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE.: FANOR FACULDADES NORDESTE S/A
EXECUTADO.: SAVIO NASCIMENTO FRAGOSO. “DESPACHO:
AO EXEQUENTE, PARA EM 05(CINCO) DIAS, DAR SEGUIMENTO
AO FEITO, PROMOVENDO A CITAÇAO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO E IMEDIATA EXTINÇAO DA
EXECUÇAO..” - INT. DR(S). JACKSON JAMES OLIMPIO
MACHADO.

29) 282146-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602094354 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: RAIMUNDA ELZANIRA ESMERALDO
BARBOSA EXEQÜIDO.: ETM - EMPRESA TECNICA DE
MONTAGENS LTDA. EXEQUENTE.: BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A EXEQÜIDO.: JOSE HERALDO GOMES BARBOSA.
“DESPACHO: INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇAO DE OFICIOS
A RECEITA FEDERAL, TENDO EM VISTA QUE O ONUS DA PROVA
A PARTE INCUMBE( ART.333, I DO CPC). INTIME-SE A PARTE
AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS, DAR SEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇAO..”
- INT. DR(S). WAGNER BARREIRA FILHO.

30) 30315-25.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: DANIEL NEVES DOS SANTOS
REQUERIDO.: BANCO FINASA S/A. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE O DOC. DE FLS..71..” - INT. DR(S). TERESA
PEREIRA DE SOUSA.

31) 327359-07.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402642287 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
MARGARIDA DE SA FERREIRA EXEQÜIDO.: LUIZ BENEVAL DE
ALMEIDA EXEQÜIDO.: MANOEL AERI FERREIRA EXEQUENTE.:
ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO ALVES. “DESPACHO: FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.112..” - INT. DR(S).
PAULO MARCELO COSTA PONTES, BIANCA SPESSIRITS DE
MORAES, ALYSSON ALVES NUNES.

32) 33760-80.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO PEREIRA REQUERENTE.:
FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL. “DESPACHO:
INDEFIRO A GRATUIDADE RQUERIDA, INTIME-SE PARA
RECOLHER AS CUSTAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO..” -
INT. DR(S). VINICIUS MAIA LIMA.

33) 37237-48.2008.8.06.0001/0 - MONITORIA REQUERENTE.:
FIAT ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA REQUERIDO.:
MARIA SOCORRO ARAUJO CORREIA. “DESPACHO: INTIME-SE
A PARTE AUTORA, PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO NOS
TERMOS DO ART.267, III DO CPC..” - INT. DR(S). NELSON
PASCHOALOTTO.

34) 378661-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802147052 -

ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: COLEGIO NOSSA
SENHORA DAS GRACAS REQUERIDO.: ODELY MARIA GOMES
VIANA. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO SOBRE A CERTIDAO DE FLS.152V..” - INT. DR(S).
PATRICIA DE HOLANDA WEYNE, ISAAC JOSE BRITO
GONCALVES PEREIRA, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA,
BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO, RICARDO MELO
FACANHA DA COSTA.

35) 381661-83.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802177199 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: RAUL SOCORRO GONZALEZ
EXEQUENTE.: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A EXEQÜIDO.:
NELSON JOSE ANDREAZZA. “DESPACHO: ISTO POSTO, DEFIRO
O PLEITO AUTORAL, DETERMINANDO O IMEDIATO
DESBLOQUEIO DE SUAS CONTAS, NOS TERMOS DO
DISPOSITIVO LEGAL..” - INT. DR(S). ILNAH CLAUDIA DE
FREITAS CLEMENTINO, PAULO ROBERTO DA SILVA.

36) 38201-07.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE LIMA DE OLIVEIRA NETO REQUERIDO.:
AOC DO BRASIL MONITORES LTDA REQUERIDO.: MIRC
INFORMATICA LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA,
POR SEU ADVOGADO SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.30..” -
INT. DR(S). ANDREA MARIA ALVES COELHO.

37) 40935-96.2007.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUIZ EDMAR CORREIA REQUERIDO.:
CONSTRUTORA CAMARA LTDA REQUERIDO.: BANCO ITAÚ
REQUERENTE.: LIANE VERISSIMO CORREIA. “SENTENÇA:
DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO, POR SENTEÇA,
PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARO CANCELADA A HIPOTECA
REGISTRADA NA MATRICULA Nº 6338 DO CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DA 4º ZONA DESTA CAPITAL, R-5-6338,
RELATIVAMENTE AO IMOVEL INDICADO NA INICIAL,
APARTAMENTO Nº 1103 E AS DUAS VAGAS DE GARAGEM A ELE
VINCULADAS, DETERMINANDO A EXPEDIÇAO DO
COMPETENTE MANDADO DE AVERBAÇAO. ARCARAO AS
SUCUMBENTES COM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA..” - INT.
DR(S). VALERIA MARIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, RICARDO
FERREIRA VALENTE, NIVEA DE MATOS NUNES ROLIM, LIVIO
ROCHA FERRAZ, JORGE FERRAZ NETO, CLARA DE MATOS
NUNES ROLIM, EMANUEL CATUNDA BRAGA, GISELLE FERRAZ
DE FARIA, VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO.

38) 47018-60.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AURI PEREIRA LIMA REQUERIDO.: UNICARD
UNIBANCO - ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO DO
GRUPO UNIBANCO S/A. “DESPACHO: RECEBO A APELAÇAO DE
FLS.109/130 EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE
ADVERSA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, CONTRA ARRAZOAR.
DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM RESPOSTA,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” -
INT. DR(S). HENRIQUE LEONARDO TORRES DE OLIVEIRA,
DEBORAH SALES BELCHIOR, CAIO CESAR VIEIRA ROCHA, ANA
PAULA TABOSA MARTINS, ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
MARINHO.

39) 485199-80.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002241366 -
MONITORIA REQUERENTE.: BANCO SAFRA S/A REQUERIDO.:
CONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
“DESPACHO: DIANTE DO EXPOSTO, PELA ULTIMA VEZ
,CONCEDO QUE SEJA REALIZADA A CITAÇAO POR EDITAL PELO
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, FICANDO A PARTE AUTORA
INTIMADA QUE DEVE PROVIDENCIAR A PUBLICAÇAO DO
EDITAL, SOB PENA DE EXTINÇAO DO FEITO SEM RESOLUÇAO
DO MERITO..” - INT. DR(S). JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO,
LUIZ ARTHUR MELO PESSOA PIRES, MANUEL GOMES FILHO,
RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS.

40) 490211-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002291673 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
RAIMUNDA NAGELA HOLANDA BASILIO EXEQÜIDO.: IDENISIO
ALVES MACIEL EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: HOLMAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
- ME. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA, SOBRE O
DOCUMENTO DE FLS.76..” - INT. DR(S). MARCIO JOSE
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TEMOTEO HORIZONTE BRASILEIRO.

41) 5704-37.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE OSMAR DE SOUZA REQUERENTE.: EMILIO
PARRA SANCHES REQUERENTE.: ANTONIO RODRIGUES DE
ALMEIDA REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A REQUERENTE.:
JOAO FERREIRA DA PONTE. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA, POR SEU ADVOGADO, SOBRE A CONTESTAÇAO DE
FLS.48..” - INT. DR(S). THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS.

42) 59560-13.2009.8.06.0001/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
KARINA VANESSA DE OLIVEIRA BAIMA. “DESPACHO: FALE A
PARTE AUTORA SOBRE A DEVOLUÇAO DA CARTA CITATORIA
DE FLS.36..” - INT. DR(S). MARCOS JOSE DE CASTRO SARAIVA.

43) 60218-37.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MEURIANE VIEIRA PASSOS REQUERIDO.:
BANCO FINASA S.A. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA,
POR SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). IVA DA PAZ
MONTEIRO.

44) 610227-58.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202278794 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
FRANCISCO MARREIROS DE MELO EXEQUENTE.: PEPSICO DO
BRASIL LTDA - DIVISAO ELMA CHIPS EXEQÜIDO.: CARLOS
HENRIQUE LIMA DE MELO - ME EXEQÜIDO.: CARLOS
HENRIQUE LIMA DE MELO EXEQÜIDO.: ADELAIDE MARQUES
LIMA DE MELO. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE A
PETIÇAO DE FLS.192..” - INT. DR(S). MOISES NETO DE
OLIVEIRA, VALDEMAR ALBERTO KAROLY, MAURO MOREIRA
DE OLIVEIRA FREITAS, GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO
REIS, DANIEL MELO MENDES BEZERRA, CHRISTIANNA LUCIA
GONDIM SOARES.

45) 62357-64.2006.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: M. Z.
DA SILVA - ME EXEQUENTE.: TRANSFAX TRANSPORTES LTDA.
“DESPACHO: INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.43/44, TENDO EM
VISTA QUE, REALIZADA A DILIGENCIA ANTERIROMENTE, A
MESMA RESTOU INFRUTIFERA. INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, INDICAR BENS DO
DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTINÇAO..”
- INT. DR(S). FRANCISCO MARTINS FILHO.

46) 63969-66.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
AGOSTINHA CASTELO MELO EXEQUENTE.: FOCALIZE
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. “DESPACHO: FALE
A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.36..” - INT. DR(S).
MATHEUS MENDES REZENDE, ALINE LOPES COLAÇO,
MARCELO MAGALHAES FERNANDES.

47) 64807-72.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MARIA AUREA SOUSA ALBUQUERQUE
REQUERIDO.: MBM PREVIDENCIA E SEGUROS. “DESPACHO:
RECEBO A APELAÇAO DE FLS.95/110 EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE ADVERSA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
CONTRA ARRAZOAR. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM
RESPOSTA, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA..” - INT. DR(S). JOSE DO CARMO BARRETO, IVAN
MONTE CLAUDINO JUNIOR.

48) 654193-71.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302108530 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: LIMFOL
EMPREENDIMENTOS SANEAMENTO LTDA EXEQUENTE.:
TELELISTAS REGIAO 1 LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE DOC. DE FLS.64..” - INT. DR(S). FRANCISCO
GLADYSON PONTES, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO,
FRANCISCO GLADYSON PONTES.

49) 664852-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402700872 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: SARAH
CHRISTIANE AZEVEDO GUIMARAES COELHO EXEQUENTE.:
BOLSA DE VALORES REGIONAL. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE O DOC. DE FLS.92..” - INT. DR(S). FERNANDO
AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO.

50) 77200-29.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: ROSANA CLAUDIA
FERNANDES RODRIGUES REQUERIDO.: HSBC BANCK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO. “DESAPACHO: PROCESSO COM
PRESTAÇAO JURISDICIONAL EXAURIDA. CERTIFIQUE-SE O
TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO E ATENDIDA AS
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). MARIA
ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS.

51) 80124-13.2009.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
SANTANA TEXTIL LTDA REQUERIDO.: GUERINO CIPOLLA IND.
E COM. DE CONFECCOES LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS.257V..” - INT. DR(S). ANA
MARIA MOREIRA MAIA, JULIANA DEJAVITE SANTOS.

52) 8119-56.2010.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.:
THAMIRIS SOUSA DANTAS. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA EM DEZ DIAS EMENDAR A INICIAL..” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO, ROSEANY ARAUJO
VIANA.

53) 82740-63.2006.8.06.0001/0 - MONITORIA REQUERENTE.:
POSTO MAGALHAES LTDA REQUERIDO.: JOSE ALMIR DA SILVA.
“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE DOC. DE FLS.62..”
- INT. DR(S). DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO.

54) 88126-69.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FIBRA S/A REQUERIDO.: HEITOR DE
MENDONCA STUDART REQUERIDO.: JOAO LEONARDI
LINHARES FALCAO MORAIS REQUERIDO.: PALMA
ENGENHARIA LTDA. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE
AUTORA, POR SEU PATRONO PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, EMENDAR A INICIAL, INFORMANDO NOS AUTOS QUE
DEVERA RECEBER O BEM, OBJETO, DA BUSCA E APREENSAO,
E ONDE DEVERA SER DEPOSITADO, NOS TERMOS DO ART.284
DO CPC, BEM COMO ATRIBUIR VALOR CORRETO A CAUSA NOS
TERMOS DO ART.259, INCISO V, DO CPC E DECLINAR O
ENDEREÇO PARA LOCALIZAÇAO DOS BENS A SEREM
APREENDIDOS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..”
- INT. DR(S). KAROL WOJTYLA LIMA CARNEIRO, ISAAC JOSE
BRITO GONCALVES PEREIRA, MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO.

55) 88705-17.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ESPOLIO DE LUIZ
GONZAGA MAIA NOGUEIRA REQUERIDO.: MARCO ANTONIO.
REQUERENTE.: BENEDITA BENICIO NOGUEIRA. “DESPACHO:
COMPROVE O REPRESENTANTE DA PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A ALEGADA
INSUFICIENCIA DE RESURSO, ANEXANDO AOS AUTOS A
ULTIMA DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS DO ESPOLIO
PERANTE A RECEITA FEDERAL. NO MESMO PRAZO,
APRESENTE NOVA COPIA DO TERMO DE COMPROMISSO DE
INVENTARIANTE, LEGIVEL E COM SELO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). CARLOS
EDUARDO DE LUCENA CASTRO.

56) 9095-39.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: LUIZ
AUGUSTO MEIRELES LIMA EXEQUENTE.: EDY BUFFET
INFANTIL LTDA. “DESPACHO: CHAMO O FEITO A ORDEM E
REVOGO DESPACHO DE FLS.54, TENDO EM VISTA QUE O
PROCESSO ENCONTRA-SE JULGADO..” - INT. DR(S). ROBERTO
ARRUDA CAVALCANTE.

57) 95128-90.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DOUGLAS PAIVA MARQUES REQUERIDO.:
DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, CONFORME
PRECEITUA O ART.284 DO CPC, EMENDAR A INICIAL, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). ANDRE LUIS NEGREIROS
DE ALMEIDA.

58) 95689-17.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA DORISVALDA GONCALVES SANTOS
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO
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E INVESTIMENTO. “DESPACHO: INTIME-SE PARA PAGAR
TODAS AS PRESTAÇOES VENCIDAS NOS TERMOS DO
CONTRATO, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO..”
- INT. DR(S). MARIA DAS DORES GONCALVES SANTOS, PAULO
ROBERTO PINHEIRO SALES, FRANCISCO AFONSO COSTA DE
MORAES LIMA.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 81/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14694 1 CE/14974 2
CE/2790 3 MG/29790 4
CE/1582 4 CE/4143 4
CE/10429 4 BA/16780 5
CE/14267 5 CE/12002 5
CE/11990 6 CE/3810 7
CE/6863 8 CE/14073 9
CE/7889 10 CE/15067 11
CE/6756 12 CE/5496 13
CE/13511 13 CE/18556 14
CE/3432 14 CE/20882 14
CE/3869 15 CE/16250 15
CE/16196 15 CE/10108 16
CE/14694 17 CE/3432 17
CE/7555 18 CE/5958 19
CE/12673 20 CE/2999 20
CE/8831 21 CE/19631 21
CE/8012 22 CE/13500 23
CE/16854 23 CE/15502 24
CE/12296 25 CE/7367 25
CE/1647 26 PB/20111 26
CE/12064 26 CE/16326 26
CE/15156 26 PB/13715 26
CE/12961 26 CE/19810 27
CE/8528 27 CE/20882 28

1) 116693-47.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.:
KAREN CLEIA VASCONCELOS DE SALES. “FALE O AUTOR
SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT.
DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO.

2) 139581-10.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. REQUERIDO.:
MARIO HENRIQUE PESSOA OLIVEIRA. “FALE O AUTOR SOBRE
A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS.

3) 26500-83.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: JULIO CESAR LOPES GOMES
EXEQUENTE.: COLEGIO CHRISTUS (ATRAVES DO) IADE -
INSTITUTO ASSISTENCIAL DESPORTO EDUCATIVO. “FALE O
AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..”
- INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS.

4) 269965-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502393007 -
ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: SICAL
SOCIEDADE DE IND. COM. DE ALGODAO LTDA REQUERIDO.:
UNITEXTIL - UNIAO IND. TEXTIL S.A. “FALE O AUTOR SOBRE
A DEVOLUÇÃO DO A.R..” - INT. DR(S). ANTONIO PROENCA,
JOSE TARCISIO DE SOUSA, RAIMUNDO ROBERTO BRAGA,
FERNANDO SIMOES NETO.

5) 27057-07.2007.8.06.0001/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: MARGARIDA MARIA DE CASTRO E SILVA
REQUERIDO.: ITAUCARD ADM DE CARTAO DE CREDITO S/A.
“AO PROMOVIDO, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 80, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO, FERNANDA APARECIDA QUETEZ, MILENA
MARQUES GONCALVES.

6) 30186-49.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: IURY CORDEIRO RODRIGUES

EXEQUENTE.: TALYS COMERCIAL LTDA. “FALE O AUTOR
SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT.
DR(S). FERNANDO ALFREDO RABELLO FRANCO.

7) 33899-32.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE TARCISIO DA SILVA REQUERIDO.: BANCO
PANAMERICANO S/A. “FALE O AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO
DO A.R..” - INT. DR(S). PEDRO CESAR BASTOS JUNIOR.

8) 34215-45.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: IVANILDE MENEZES DE LIMA ARAUJO
REQUERIDO.: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA. “FALE O AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO
DE FLS.24/37..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA.

9) 36999-29.2008.8.06.0001/0 - MONITORIA REQUERENTE.:
FIAT ADMIMISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA REQUERIDO.:
TELECON CONSORCIOS E SERVICOS LTDA. “FALE O AUTOR
SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT.
DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

10) 385522-77.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802215961 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: CARLOS ALBERTO MARTINS GONDIM
EXEQUENTE.: NICIOLI VIOTTO COBRANCAS E
REPRESENTACOES LTDA. “FALE O AUTOR SOBRE O
DOCUMENTO DE FLS.49..” - INT. DR(S). MARIA IREULENE
ANDRADE MARINHO.

11) 41688-53.2007.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S A REQUERIDO.: MARCELO DE OLIVEIRA
BARROS. “FALE O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO
NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA.

12) 50732-67.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: RINCE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP EXEQUENTE.:
FRANCISCO WILLAMS MONTENEGRO DE MEDEIROS
EXEQÜIDO.: L.C DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR-ME EXEQÜIDO.:
JORGE LUIZ BEZERRA VIEIRA. “FALE O AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
JOSE MARIA FARIAS GOMES.

13) 51230-27.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: MS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA EMBARGADO.: ANTONIO JATAY PEDROSA. “...INTIME-
SE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE 10
DIAS, EMENDAR A INICIAL DECLINANDO O VALOR DA CAUSA,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ, EXPEDITO DANTAS DA COSTA
JUNIOR.

14) 52396-31.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.:
SANDRO GERARDI DE ARAUJO FREIRE. “FALE O AUTOR SOBRE
A CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
GUILHERME MARINHO SOARES, RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO, FABIO MENDES.

15) 53499-44.2006.8.06.0001/0 - NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
NOTIFICADO.: PESCA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO S/A -
PEIMPEX. “FALE O AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DO A.R..” -
INT. DR(S). TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS DUARTE,
EXPEDITO MELO CARLOS, EURIVALDO CARDOSO DE BRITO.

16) 65070-41.2008.8.06.0001/0 - RESCISAO DE CONTRATO
REQUERENTE.: MARIA LINDETE DOS SANTOS REQUERENTE.:
JOSE IRIS DOS SANTOS REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO
S/A REQUERIDO.: REVEL REVENDEDORA DE VEICULOS LTDA.
“INTIMEM-SE OS CAUSÍDICOS, SUBSCRITORES DA PETIÇÃO
DE FLS. 126, PARA, EM CONSEQUÊNCIA COM O ART. 45 DO
CPC, COMPROVAR QUE CIENTIFICOU OS
MANDANTES(OUTORGANTES) DA RENÚCIA APRESENTADA..”
- INT. DR(S). MARCELO MAGALHAES FERNANDES.
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17) 672561-31.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302269134 -
BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.:
FRANCISCO REGIVALDO ALVES PEREIRA. “FALE O AUTOR
SOBRE A DEVOLUÇÃO DO A.R..” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA
PITTA PINHEIRO FABRÍCIO, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO.

18) 67757-25.2007.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
LUIZ BENJAMIM DE FARIAS JUNIOR REQUERIDO.: BANCO
FINASA S/A. “FALE O AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DO A.R..” -
INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO SILVEIRA TORRES.

19) 68535-24.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: NAGELLA RODRIGUES ARAUJO REQUERENTE.:
MARIA NACLECIA FERNANDES REQUERENTE.: MARIA
NACLECIA FERNANDES - ME REQUERENTE.: MARIA
DEUZARINA DE JESUS DE BRITO REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL S/A. “INTIMEM-SE OS AUTORES, POR SEU ADVOGADO,
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, CONFORME PRECEITUA O ART.
284 DO CPC, EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, NOS SEGUINTES ASPECTOS: 1)
APRESENTAR CÓPIA DA SUA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA; 2) INDICAR EXPRESSAMENTE QUAL O
VALOR DA TAXA DE JUROS COBRADA PELO RÉU QUE
CONSIDERA ABUSIVA, BEM ASSIM RELATIVAMENTE A OUTROS
ENCARGOS; 3) ATRIBUIR CORRETO VALOR À CAUSA,
CONSIDERANDO O VALOR DO CONTRATO; 4) DECLINAR
QUANTAS PARCELAS FORAM PAGAS E QUANTAS ENCONTRAM-
SE VENCIDAS; 5) APRESENTAR PLANILHA COM QUADRO
DEMONSTRATIVO DOS JUROS COBRADOS ACIMA DO LIMITE
LEGAL - DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COMO TAMBÉM
DEMONSTRAR A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS..” - INT. DR(S).
JOSE ERIALDO MUNIZ.

20) 714434-11.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302630910 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: VANDA COELHO MOREIRA
REQUERIDO.: DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA
REQUERENTE.: FABIO LEITE CARVALHO. “DEVOLVO O PRAZO
REQUERIDO À FLS. 382..” - INT. DR(S). RAIMUNDO FERNANDES
FILHO, GILBERTO FONSECA SIQUEIRA SILVA.

21) 72687-18.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: JOSE MAIRTON DE OLIVEIRA
SALES ME EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/
A EXEQÜIDO.: DANIEL JOCA FARIAS. “FALE O AUTOR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
SANDRA MARA TAVARES LAVOR, THOMÁS VIEIRA ACCIOLY.

22) 7354-22.2009.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
BANCO ITAUBANK S/A REQUERIDO.: LUIZ HENRIQUE
PIAUHYLINO DE MELO MONTEIRO. “FALE O AUTOR SOBRE A
DEVOLUÇÃO DO A.R..” - INT. DR(S). MOISES NETO DE
OLIVEIRA.

23) 82971-22.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
RENATO FREIRES MAGALHAES REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. “FALE O
AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.54/92..” - INT. DR(S).
JOSE MARIA VALE SAMPAIO, CRISTINA MENESES LEAL.

24) 84125-41.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AG IMOBILIARIA LTDA REQUERIDO.:
FRANCISCA LEIDE JALES MAGALHAES. “FALE O AUTOR SOBRE
A DEVOLUÇÃO DO A.R..” - INT. DR(S). JOAO GUSTAVO
MAGALHAES FONTENELE.

25) 84553-91.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EXEQÜIDO.:
JULIO CESAR SILVA MOREIRA EXEQUENTE.: ANTONIO JATAY
PEDROSA EXEQÜIDO.: ALTEZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS. “FALE O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO
MEIRINHO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S). ROSA DO SOCORRO
DA CONCEICAO MOREIRA, AFRANIO MELO JUNIOR.

26) 8564-50.2005.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

EXEQUENTE.: AURICELIO DA SILVA TOME EXEQÜIDO.:
FENASEG - FEDERAÇAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGURO
PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇAO - CONVENIO DPVAT. “POR
INCORREÇÃO. DIANTE DO EXPOSTO, JULGO, PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM BASE NAS NORMAS
E NA JURISPRUDÊNCIA SUPRA ALUDIDAS, E CONDENO AS
DEMANDADAS A PAGAR DIRETAMENTE AO PROMOVENTE AO
AUTOR A DIFERENÇA EQUIVALENTE A 28,83(VINTE E OITO
INTEIROS E OITENTA E TRES DÉCIMOS) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 0,5% AO MÊS DESDE A
CITAÇÃO. ARCARÃO AS SUCUMBENTES COM CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES
LEGAIS. P.R.I..”  - INT. DR(S). WELTON COELHO CYSNE,
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, LUIZ ALVES
DE ARAUJO, EURIJANE AUGUSTO FERREIRA, ERICK DE
SARRIUNE CYSNE, CARINA DE LIMA SOARES, IVAN MONTE
CLAUDINO JUNIOR.

27) 9063-92.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOABE RAMOS DANTAS REQUERIDO.:
ALVELINA CARNEIRO. “...INTIMADO PELO DJ PARA
COMPROVAR A ALEGADA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, O
MESMO PERMANECEU SILENTE, PORTANTO, INDEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ASSIM, INTIME-SE O
PROMOVENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA O DEVIDO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” -
INT. DR(S). HUGO LEONARDO BEZERRA GONDIM, JOSE TELMO
ALBUQUERQUE VASCONCELOS.

28) 94986-86.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: FINANCEIRA ALFA
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO.: NORMA MARIA MELO SAMPAIO. “INTIME-SE A
PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR
A INICIAL ANEXANDO A CERTIDÃO DO DETRAN,
COMPROVANDO A PROPRIEDADE RESOLÚVEL DO VEÍCULO
AOS AUTOS, DE ACORDO COM O ART. 282, VI DO CPC, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). FABIO
MENDES.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 82/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3810 1 PE/24521 2
CE/11329 3 CE/12355 4
CE/21396 5 SP/76994 5
CE/10883 6 CE/20283 6
CE/6931 7 CE/14694 7
CE/19221 8 CE/4448 9
CE/10422 9 CE/10423 9
CE/9871 10 CE/10086 11
CE/9736 11 CE/10300 11
CE/1121 11 CE/13921 11
CE/1301 11 CE/15324 11
CE/10284 12 CE/14833 12
CE/16383 12 CE/14820 13
CE/10683 14 SC/3072 14
SC/3597 14 CE/13371 15
CE/13141 15 CE/11622 15
CE/4328 15 CE/12946 15
CE/5864 15 CE/2253 15
CE/12401 15 CE/14672 16
CE/9198 16 CE/7979 16
CE/9046 17 CE/6249 17
CE/9521 18 CE/17663 18
CE/612 18 CE/15333 18
CE/1990 18 CE/19035 19
CE/3239 20 CE/6756 21
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CE/10423 22 CE/4448 22
CE/8795 23 M P 23
CE/15760 24 CE/12071 24
CE/11480 24 CE/9699 24
CE/2790 25 CE/108911 26
CE/6306 26 CE/8042 26
CE/17661 27 CE/16041 27
CE/15067 28 CE/12738 29
CE/6286 29 CE/6764 29
CE/16498 29 CE/5621 29

1) 10100-57.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE WILSON DE MEDEIROS REQUERIDO.:
BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA,
POR SEU ADVOGADO ,PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
CONFORME PRECEITUA O ART.284 DO CPC, EMENDAR A
INICIAL..” - INT. DR(S). PEDRO CESAR BASTOS JUNIOR.

2) 105928-80.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S/A REQUERIDO.: FRANCISCO EDMAR JACINTO DE BARROS.
“DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO. PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, ACOSTAR
AOS AUTOS A MINUTA DO REFERIDO ACORDO..” - INT. DR(S).
FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA.

3) 118934-57.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: DOMAINE MONTES CLAROS IMPORTADORA
LTDA EMBARGADO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
“DESPACHO: INTIME-SE POIS, O EMBARGADO, PARA
QUERENDO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTAR
CONTESTAÇAO, SOB PENA DE REVELIA..” - INT. DR(S). RONALD
ARAGAO XAVIER.

4) 121301-88.2008.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: JOAQUIM ALVARO DE FARIA ABOIM NETO
REQUERIDO.: ESPOLIO DE LINDENDORFF DA COSTA RIBEIRO.
“DESPACHO: DECLINAR O ENDEREÇO EM 48 HORAS, SOB PENA
DE EXTNÇAO..” - INT. DR(S). ANTONIO CARLOS LOPES
VALADAO.

5) 137002-55.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA JANAIDES ALVES DA SILVA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. “DESPACHO: INTIME-
SE A PARTE AUTORA, POR SUA ADVOGADA,PARA EM 5 (CINCO)
DIAS, CONSIGNAR TODAS AS PRESTAÇOES VENCIDAS, NOS
TERMOS DO CONTRATO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..” - INT. DR(S). REGINALDO PATRICIO DE SOUSA, JOSE
FRANKLIN DE SOUSA.

6) 13954-93.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ELIETE GARCIA ROMCY REQUERIDO.: BANCO
GE CAPITAL S/A. “DESPACHO: INDEFIRO OS BENEFICIOS DA
GRATUIDADE JUDICIARIA. INTIME-SE O AUTOR, PARA EM
10(DEZ) DIAS RECOLHER AS CUSTAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL..” - INT. DR(S). JOSE FLAVIO
MEIRELES DE FREITAS, MARIANA CHAVES CARVALHO.

7) 147087-37.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: BRUNO
CARLOS DOS SANTOS. “DESPACHO: INTIME-SE, PARA, EM
05(CINCO) DIAS, COMPROVAR SUA ADIMPLENCIA, SEM A
QUAL, INDEFIRO O PLEITO..” - INT. DR(S). ANTONIO JOSE
THAUMATURGO BARROSO, TERESA CRISTINA PITTA
PINHEIRO FABRÍCIO.

8) 15925-79.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO.: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE
A CONTESTAÇAO DE FLS.96..” - INT. DR(S). SAMANTA GOMES
DA SILVA.

9) 18426-40.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO BMC S/A
REQUERIDO.: JOSE NILTON GOMES. “DESPACHO: FALEM AS
AS PARTES SOBRE O DOC. DE FLS.37..” - INT. DR(S). EVANDRO
LIMA DE OLIVEIRA, HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA
MATOS.

10) 20572-88.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
MARIZA PINHEIRO DE ARAUJO REQUERIDO.: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “DESPACHO: DEFIRO O
PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS DE FLS.60..” - INT. DR(S).
ROBERTO FAUSTINO MAIA.

11) 267246-87.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502369424 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: LUIS CARLOS DE ARAUJO
REQUERIDO.: HOSPITAL AGUANAMBI GOMES DA FROTA.
“DESPACHO: FALEM AS PARTES SOBRE O AUTO DE PENHORA
E AVALIAÇAO DE FLS.353..” - INT. DR(S). CLEOMAR FERREIRA
SANTOS LIRA, EVANDRO RODRIGUES GUIMARAES, GUSTAVO
MARINHO LIRA, IRAN DA COSTA LEITE, ROMMEL BARROSO
DA FROTA, WAGNER BARREIRA FILHO, FRANCISCO DIAS DE
PAIVA FILHO.

12) 30032-36.2006.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
NERYLEIDE GURGEL LINS MELO REQUERIDO.: BANCO ASB S/
A. “DESPACHO: INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.135, TENDO EM
VISTA QUE O LEVANTAMENTO DOS DEPOSITOS SO SERA
POSSIVEL APOS PROLATADA A SENTENÇA..” - INT. DR(S).
ADRIANO CAMPOS COSTA, FABIO NOGUEIRA ROCHA, GILVAN
MELO DE SOUSA.

13) 30644-66.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RUTH BUSON LIMA MELO REQUERIDO.:
COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO CEARA.
“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO
DE FLS.64..” - INT. DR(S). ANDRE LUIZ MAGALHAES.

14) 383412-08.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802194778 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
NOVOPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. EXEQUENTE.:
DE LUCCA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.. “DESPACHO:
INTIME-SE, PARA, EM 10(DEZ) DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, REQUERENDO O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE
EXTINÇAO..” - INT. DR(S). GLAUBERCILIA BRUNO ALVES SA,
CARLOS VICENTE DA ROSA GOES, BEATRIZ FEDUMENTI GOES.

15) 449989-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902425933 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: CARBOMIL S/A - MINERACAO E
INDUSTRIA EXEQUENTE.: COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA - COELCE. “DESPACHO: ACOLHO O PLEITO DE
FLS.313..” - INT. DR(S). RAUL AMARAL JUNIOR, RAIMUNDO
DE LAVOR NETO, MONICA BARBOSA DE MARTINS MELLO,
HEBER QUINDERE JUNIOR, CRISTINA MATOS MONTENEGRO,
ANTONIO CLETO GOMES, ALFRAN PEIXOTO, THOR LONDON
QUINDERE.

16) 45620-83.2006.8.06.0001/0 - REIVINDICATORIA
REQUERENTE.: ANTONIO IVONILDO ANSELMO REQUERIDO.:
VERONICA MARIA PINHEIRO VIANA MACIEL. “DESPACHO: O
AUTOR, PARA, EM 05(CINCO) DIAS, DIZER COM QUEM
PRETENDE LITIGAR, SE CONTRA FRANCISCA BORGES DOS
SANTOS OU VERONICA MARIA PINHEIRO VIANA MACIEL, SOB
PENA DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S). TATIANE TEIXEIRA
CARVALHO, MARCOS VINICIUS VIANNA, FRANCISCO
EVERARDO OLIVEIRA NOBRE.

17) 459579-66.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902522050 -
REIVINDICATORIA REQUERENTE.: NEUZA PEREIRA FERREIRA
REQUERIDO.: MARIA DE LURDES MENDONCA REQUERIDO.:
JOSE INOCENCIO FERREIRA FILHO REQUERIDO.: VANIA STELA
DE CARVALHO REQUERENTE.: JOSE INOCENCIO FERREIRA.
“DESPACHO: FALEM AS PARTES SOBRE O CAUCULO DA
CONTADORIA DE FLS.43 DO PROCESSO EM APENSO..” - INT.
DR(S). ANNA CANDIDA PAIVA G. FERREIRA, JUAREZ GOMES
RIBEIRO.

18) 523539-93.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102038694 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
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JULIANA ROSA DE CASTRO NETA EXEQÜIDO.: JOAO BOSCO
MENEZES DE CASTRO EXEQÜIDO.: ALEXANDRA DO
NASCIMENTO MOURA EXEQUENTE.: IMOBILIARIA ANTONIO
PITA LTDA EXEQÜIDO.: GUILHERMO LEON GOMES PINEDO.
“DESPACHO: INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.119, HAJA VISTA JA
TER SIDO REALIZADA CONSULTA ANTERIORMENTE, COMO
CONSTA AS FLS.107/109, DOS AUTOS. INTIME-SE O AUTOR,
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDICAR BENS EM NOME
DOS REUS, PASSIVEIS DE PENHORA..” - INT. DR(S). NAZARENO
DA SILVA MAIA, NAIANDRA RAPHAELA PIMENTA LUCAS, ELZA
RODRIGUES BERNARDINO, BIANCA SPESSIRITS DE MORAES,
FRANCISCO FREITAS CORDEIRO.

19) 54346-12.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
MARILEIDE PEREIRA DA COSTA. “DESPACHO: INTIME-SE O
PROMOVENTE, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O OFICIO
ACOSTADO AS FLS.44, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS..” - INT.
DR(S). RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES.

20) 54416-58.2009.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA REQUERENTE.: BIC
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA REQUERIDO.:
TEREZINHA DA SILVA DIOGO. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE
AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A
INICIAL ANEXANDO COPIAS AUTENTICADAS DOS
DOCUMENTOS ELENCADOS NO ART.475-0, DO CPC, BEM COMO
ATRIBUINDO A CAUSA O VALOR CORRETO, NOS TERMOS DO
ART.259, I, DO CPC, RECOLHENDO AS CUSTAS
COMPLEMENTARES, CASO NOVO VALOR DADO A CAUSA ESTEJA
ENQUADRADO EM OUTRA FAIXA DA TABELA DE CUSTAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). ANTONIO GILSON
RIBEIRO WEYNE DE PAULA.

21) 555056-19.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102354456 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PRESLA CONSTRUCOES LTDA
EXEQUENTE.: DAFONTE VEICULOS LTDA. “DESPACHO: AO
EXEQUENTE, SOBRE O OFICIO DE FLS.124 E SEUS ANEXOS,
EM 05(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). JOSE MARIA FARIAS GOMES.

22) 61846-95.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO BMC S/A REQUERIDO.: FRANCISCO
EDICARLO BARROS. “DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA
SOBRE A CERTIDAO DE FLS.27V..” - INT. DR(S). ELIETE
SANTANA MATOS, EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA.

23) 633788-14.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202514781 -
DECLARATORIA AUTOR.: RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO REU.: ETTUSA - EMPRESA DE TRANSITO E
TRANSPORTE URBANO S/A. “DESPACHO: AO EXEQUENTE, PARA
SE MANIFESTAR SOBRE OS OFICIOS DE FLS.147/163, EM 05(
CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). CICERO ROGER MACEDO
GONCALVES, DEFENSOR PÚBLICO ANDREA COELHO(DP).

24) 705876-50.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302556931 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: IVANA
MARA DOS SANTOS FREIRE EXEQUENTE.: SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS. “DESPACHO: TENDO EM VISTA O
TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO DE FLS.64/66, INTIME-
SE O EXEQUENTE, PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, DAR
SEGUIMENTO AO FEITO, REQUERENDO O QUE LHE
APROUVER, SOB PENA DE EXTINÇAO..” - INT. DR(S).
HUMBERTO ARAUJO PINTO, JOAQUIM ARAUJO NETO, JOSE
MORENO CAVALCANTE JUNIOR, ALBERTO JORGE CAFE DE
ARAUJO.

25) 732680-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302788522 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: JOSE
AIRTON DOS SANTOS EXEQUENTE.: COLEGIO CHRISTUS
(ATRAVES DA ) APEL - ASSOCIACAO PRO-ENSINO S/C LTDA.
“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO
SOBRE A CERTIDAO DE FLS.82..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS
MEIRELES DE FREITAS.

26) 79405-36.2006.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: MARIA DE
LOURDES MICHELLINE PINHEIRO DE LIMA. “DESPACHO:

INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, APRESENTANDO
DOCUMENTO QUE COMPROVE A VENDA DO VEICULO
APREENDIDO PELA INTITUIÇAO FINANCEIRA, CUJO VALOR,
DEVERA EXCEDER O VALOR FINANCIADO INCLUINDO
INCLUSIVE AS DESPESAS DECORRENTES DA INADIMPLENCIA
DA AUTORA, AFIM E SE APURAR, QUALQUER CREDITO
PORVENTURA EXISTENTE A SEU FAVOR, NOS TERMOS DO ART.2º
DO DECRETO LEI Nº 911/69.DEVE A AUTORA, EM IGUAL PRAZO,
COMPROVAR EFETIVAMENTE O VALOR QUE PAGOU JA QUE
ATE O PRESENTE NAO SE INCUMBIU DE FAZE-LO, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, NOS TERMOS DO ART.282,
VI DO CPC..” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO, JOSE DE
DEUS PEREIRA MARTINS FILHO, SYLVIA CYNARA DOS SANTOS
ROCHA PINHO DE CARVALHO.

27) 7968-90.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO HIDELBRANDO ALVES MOTA
REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. “DESPACHO: FALE A PARTE
AUTORA SOBRE A CONTESTAÇAO DE FLS.169..” - INT. DR(S).
DANIEL GOMES DE MIRANDA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO.

28) 8231-93.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  REQUERENTE.: BANCO
PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: CHARLES DOUGLAS PINTO.
“DESPACHO: FALE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE
FLS.35..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA.

29) 91854-89.2007.8.06.0001/0 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MOR. E MATER. REQUERENTE.: LEANDRO COSTA DO VALLE
REQUERIDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A. “DESPACHO:
INTIME-SE O CAUSIDICO, SUBSCRITOR DA PETIÇAO DE FLS.87,
PARA, EM CONSONANCIA COM O ART.45 DO CPC, COMPROVAR
QUE CIENTIFICOU O MANDANTE (OUTORGANTE) DA
RECUNCIA ORA APRESENTADA..” - INT. DR(S). ANA PAULA
PRADO DE QUEIROZ, CRISTIANA CASTELO BRANCO DE
OLIVEIRA, MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA, ROMULO
MARCEL SOUTO DOS SANTOS, EURIDES RODRIGUES DE PAULA.

14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE

LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ROBERIO

LIMA CHAVES
EXPEDIENTE Nº 40/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 CE/1612 1
CE/15067 2 CE/1612 3
CE/15067 3 CE/6352 4
CE/3065 5 CE/15482 6
CE/14665 7 CE/16342 7
CE/8638 8 CE/13511 9
CE/5496 9 CE/5496 9
CE/13511 9 CE/3037 10
CE/9402 11 CE/10952 12
CE/18116 12 CE/1870 12
CE/16748 12 CE/1141 12
CE/2587 13 CE/1655 14
CE/9335 14 CE/6045 15
CE/6324 15 CE/5235 16
CE/13500 17 CE/11045 18
CE/8267 19 CE/7059 20
CE/10914 20 CE/3432 20
CE/14694 20 CE/10914 20
CE/7059 20 CE/3432 20
CE/14694 20 CE/3432 20
CE/14694 20 CE/10914 20
CE/7059 20

1) 124602-43.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
BANCO BV FINANCEIRA S/A REQUERENTE.: IVAN MACHADO
DE ALMEIDA. “VISTOS, ETC. ISTO POSTO, EM FACE DAS
CONSIDERAÇÕES RETRO EXPENDIDAS, HOMOLOGO O
ACORDO FIRMADO DE FLS. 100/102 DESTES AUTOS, NA FORMA
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E PARA OS FINS ALI REQUERIDOS, DECLARANDO A EXTINÇÃO
DO PRESENTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA, VLADIMIR OLIVEIRA BARROS LEAL.

2) 139603-68.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERIDO.: ALDENIZA EVANGELISTA DA SILVA
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. “VISTOS, ETC. ISTO
POSTO, EM FACE DAS CONSIDERAÇÕES RETRO EXPENDIDAS,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
O ACORDO ANUNCIADO ÁS FLS. 52/53, COM ESTEIO NO ART.
269, III, DO CPC, PARA QUE SURTA OS SESU JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO PRESENTE
ACORDO, PODERÁ A PARTE INTERESSADA EXECUTÁ-LA, SE
DESEJAR. HONORÁRIOS NA FORMA PACTUADA. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS, ARQUIVE-SE..” - INT.
DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

3) 150661-68.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: IVAN
MACHADO DE ALMEIDA. “VISTOS, ETC. ISTO POSTO, EM FACE
DAS CONSIDERAÇÕES RETRO EXPENDIDAS, DECLARO A
EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.
269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE..” - INT. DR(S). VLADIMIR OLIVEIRA
BARROS LEAL, EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

4) 265849-90.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502357302 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ABN
AMRO S/A REQUERIDO.: FRANCISCO ALDECI MATIAS
NOGUEIRA. “R. H. INTIME-SE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO
E PESSOALMENTE, PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO,
NO TERMOS DO ART. 267, III, E 1º, DO CPC. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). HELENA CASTELO BRANCO DO
BOMFIM.

5) 27978-10.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2293390 - TOMBO:
73313 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ARTEMA - ARTEFATOS DE
METAIS LTDA EXEQUENTE.: MACOCIL - MANASSES COSTA
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. “R.H. TENDO EM VISTA O
RETORNO DOS PRESENTES AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EM 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO, SOB PENA, EM CASO DE SILÊNCIO, SEREM REMETIDOS
OS PRESENTES AUTOS AO ARQUIVO, UMA VEZ QUE JÁ TEM
NOS AUTOS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE IRAN
MENDES.

6) 30746-93.2006.8.06.0001/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERIDO.: DEBORA MARIA CAVALCANTE REQUERENTE.:
TERESA KATIA FERNANDES DE LIMA. “INTIME-SE A PARTE
PROMOVIDA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DO
A.R., NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). DEBORA
MARIA CAVALCANTE.

7) 3109-07.2005.8.06.0001/0 - CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: MARIA DAS
GRACAS E SILVA MELO. “VISTOS, ETC. ISTO POSTO, JULGO A
PRESENTE INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE, EXTINGUINDO
O FEITO COM O JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 269. I, DO CPC. CONDENO, AINDA, A BV FINANCEIRA S/
A EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS ESTES
NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (10%) SOBRE O VALOR
DADO À CAUSA. P.R.I..” - INT. DR(S). CELIA LUCIANNI ABREU
LUCIO DE MACEDO, MARCIA LUPETTI BAPTISTA.

8) 324356-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402638123 -
MONITORIA REQUERIDO.: MAURICIO TINOCO CAETANO

REQUERENTE.: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEARA
-SESCE. “VISTOS, ETC. ISTO POSTO, TENDO EM VISTA AS
CONSIDERAÇÕES SUPRA, DECLARO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART.
267, VIII, DO CPC, PARA OS DEVIDOS FINS. AUTORIZO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM
A INICIAL, COM EXCEÇÃO DA PROCURAÇÃO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS A PUBLICAÇÃO, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO
HELDER ALVES DO NASCIMENTO.

9) 341896-08.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402662202 -
TOMBO: 7812 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
REQUERIDO.: DANIEL TRANSPORTES LTDA REQUERENTE.:
EMANUELA ALBINO DE ABREU REPRESENTANTE.: FRANCISCA
ALBINO DA SILVA REPRESENTANTE.: FRANCISCA ALBINO DA
SILVA REQUERENTE.: EMANUELA ALBINO DE ABREU
REQUERIDO.: DANIEL TRANSPORTES LTDA. “VISTOS, ETC.
ISTO POSTO, EM FACE DAS CONSIDERAÇÕES RETRO
EXPENDIDAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL. CONDENO A EMPRESA PROMOVIDA AO
PAGAMENTO, A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, DO VALOR DE
R$ 180,00 (ÍNDICE DO SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA DO
ACIDENTE) X 13 (QUANTIDADE DE MESES SALARIAIS POR
ANO) X 14 (QUANTIDADE DE ANOS FALTANTES PARA A VÍTIMA
ATINGIR 70 ANOS DE IDADE), PERFAZENDO UM TOTAL DE R$
32.760,00 (TRINTA E DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA
REAIS), QUE DEVERÁ SER REDUZIDO À METADE, EM RAZÃO
DO RECONHECIMENTO DE QUE HOUVE CULPA
CONCORRENTE. CONDENO-O, TAMBÉM, AO PAGAMENTO, A
TÍTULO DE DANOS MORAIS, DO VALOR DE R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS), TAMBÉM REDUZIDOS À METADE.
CONDENO-O, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ÚLTIMOS
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO
ACIMA DETERMINADA, A SEREM REVERTIDOS À DEFENSORIA
PÚBLICA. SOBRE O VALOR DAS INDENIZAÇÕES DEVERÃO
INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JUROS DE MORA
NA ORDEM DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS
CONTABILIZADOS DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO,
CONSOANTE AS SÚMULAS 43 E 54 DO SJT, ATÉ A DATA DE SEU
EFETIVO PAGAMENTO. TRANSITADA ESTA EM JULGADO,
AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA PARA,
QUERENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO. CASO
NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, POR UM PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E, EM SEGUIDA,
ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). EXPEDITO DANTAS DA COSTA JUNIOR, CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ, CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ, EXPEDITO DANTAS DA COSTA JUNIOR.

10) 342896-43.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702185246 -
USUCAPIAO REQUERENTE.: MARCOS LUIS BERNARDINO.
“R.H. SOBRE AS ALEGAÇÕES EXPEDIDAS NA PETIÇÃO DE FLS.
74/75, MANIFESTE-SE O AUTOR..” - INT. DR(S). MARIA DAS
GRACAS DE S. TEOFILO.

11) 348477-39.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702233593 -
RESCISAO DE CONTRATO REQUERIDO.: EL - SHADAI
VEICULOS LTDA REQUERENTE.: EVALTO MONTE DE ARAUJO.
“VISTOS, ETC. ISTO POSTO, EM FACE DAS CONSIDERAÇÕES
RETRO EXPENDIDAS, DECLARO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, POR SENTENÇA, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
COM ESTEIO NO ART. 267, III. §1º, DO CPC, DETERMINANDO,
AINDA, O SEU ARQUIVAMENTO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. P.R.I. INOCORRENDO RECURSO,
CASO INEXISTAM CUSTAS FINAIS A RECOLHER, DÊ-SE BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). FLAVIO
CAVALCANTE.

12) 433660-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902262333 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A REQUERIDO.: SERGIO
TOMEI. “R.H. INTIME-SE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO E
PESSOALMENTE, PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
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OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 267, III, E §1º, DO CPC. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). ROSEANY ARAUJO VIANA,
ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO, MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO, JOSE LUIS MELO GARCIA, JOSE LUCIANO DE
ALMEIDA JACO.

13) 445560-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902381553 -
REVISIONAL REQUERIDO.: ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A REQUERENTE.: SERGIO TOMEI. “R.H. INTIME-
SE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO E PESSOALMENTE, PARA,
NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DIZER SE
EFETUOU PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS DO
FINANCIAMENTO E SE EXISTE ALGUMA EM ATRASO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 267,
III, E § 1º DO CPC. CITE-SE..” - INT. DR(S). JUVENAL LAMARTINE
AZEVEDO LIMA.

14) 450142-98.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902427472 -
DECLARATORIA AUTOR.: FRANCISCO BARROSO VIANA REU.:
LOMAQ - LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA. “INTIMEM-SE AS PARTES PARA ESPECIFICAR
AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, OU SE CONCORDAM
COM O JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE ELE SE
ENCONTRA. EXPEDIENTE NECESSÁRIO..” - INT. DR(S). JOSE
AMERICO CATUNDA TIMBO, KENNEDY REIAL LINHARES.

15) 574558-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102549842 -
DECLARATORIA REU.: AMIL ASISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL AUTOR.: MARIA DE FATIMA PESSOA DA SILVA
AVELINO SANTOS. “ R.H. COM A MODIFICAÇÃO CONFERIDA
AO ARTIGO 331 DO CPC PELA LEI Nº 10.444/02 QUE LHE
ACRESCENTOU SEU §3º, A REALIZAÇÃO DA ANTIGA AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA, HOJE AUDIÊNCIA PRELIMINAR, TORNOU-SE
DISPENSÁVEL NOS FEITOS ONDE AS CIRCUNSTÂNCIAS DA
CAUSA EVIDENCIAREM SER IMPROVÁVEL A OBTENÇÃO DE
TRANSAÇÃO. ENTENDO, POIS, NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DAS
PARTES A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
APRESENTEM PROPOSTA DE ACORDO PARA SOLUÇÃO DE
LITÍGIO OU, NO MÍNIMO MANIFESTEM SUA DISPOSIÇÃO EM
BUSCAR UMA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL PARA SUA SOLUÇÃO.
INEXISTINDO TAL DISPOSIÇÃO PARA CONCILIAR, DIGAM AS
PARTES SE ENTENDEM NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE
INSTRUÇÃO, INCLUSIVE INDICANDO AS PROVAS QUE
TENCIONAREM PRODUZIR. INIMEM-SE..” - INT. DR(S).
MARIANA CUNHA LUSTOSA, ORLANDO AUGUSTO DA SILVA
JUNIOR.

16) 582976-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202005852 -
CAUTELAR INOMINADA REQUERIDO.: EURICO CORDEIRO DA
ROCHA REQUERENTE.: PAULO CORDEIRO ALBANO. “VISTOS,
ETC. ISTO POSTO, TENDO EM VISTA AS CONSIDERAÇÕES
SUPRA, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, HOMOLOGANDO A DESISTÊNCIA
ANUNCIADA À FL. 14, COM ESTEIO NO ART. 267, VIII, DO CPC,
DETERMINANDO, AINDA, O SEU ARQUIVAMENTO. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARIA DO
SOCORRO SIQUEIRA FEITOSA CARVALHO.

17) 63040-33.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA DO VALE
REQUERENTE.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A. “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DO A.R., NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). JOSE MARIA VALE SAMPAIO.

18) 633200-07.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202508889 -
MONITORIA REQUERIDO.: JOSE TUPINAMBA LIBERATO
ARAUJO REQUERENTE.: PARENTE & ROMCY COMERCIAL
LTDA. “R. H. INTIME-SE O AUTOR, POR SEU ADVOGADO E
PESSOALMENTE, PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO AS MEDIDAS
NECESSÁRIAS AO ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO, NO TERMOS DO ART. 267, III, E 1º, DO CPC.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). HUMBERTO
LOPES CAVALCANTE.

19) 775967-68.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402318536 -
REPARAÇÃO POR DANO MORAL REQUERIDO.: CLINICA
MADRE TERESA REQUERIDO.: HELDO BEZERRA MARTINS
REQUERIDO.: HOSPITAL HIGIA REQUERIDO.: JULIO AUGUSTO
GURGEL ALVES REQUERENTE.: SILVANA MARIA LOPES SILVA
REQUERIDO.: JOSE MARIA FERNANDES BRASILEIRO. “INTIME-
SE A PARTE AUTORA SOBRE A DEVOLUÇÃO DO A.R., NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). ANTONIO CARLOS
MENDONCA DE ALENCAR.

20) 794143-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402500415 -
REVISAO DE CONTRATO REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERENTE.:
MARIA DAS GRACAS E SILVA MELO REQUERIDO.: BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS E SILVA
MELO REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERENTE.: MARIA
DAS GRACAS E SILVA MELO. “VISTOS, ETC(...) ANTE TODO O
EXPOSTO, À FALTA DE RESPALDO LEGAL À INSERÇÃO, PELA
INSTITUIÇÃO DEMANDADA, DE CLÁUSULAS ABUSIVAS NO
CONTRATO DE ADESÃO CELEBRADO, FORÇOSO É
RECONHECER A OCORRÊNCIA DAS IRREGULARIDADES
APONTADAS À EXORDIAL, PELO QUE JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, AO MESMO TEMPO EM QUE DECRETO E
RECONHEÇO, POR MEIO DO CONTROLE DIFUSO DA
CONSTITUCIONALIDADE, A INCONSTITUCIONALIDADE DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.
DETERMINO, EM CONSEQUÊNCIA, O EXPURGO, NO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, ACASO NO MESMO
EXISTENTE, DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, DA MESMA FORMA
EXCLUINDO, IGUALMENTE ACASO EXISTENTE, A CUMULAÇÃO
DA CORREÇÃO MONETÁRIA COM A COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA, DETERMINANDO, AINDA, QUE A CORREÇÃO
MONETÁRIA SEJA APLICADA EM CONFORMIDADE COM O INPC
- ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, DO IBGE,
REVERTENDO TAIS VALORES, A SEREM APURADOS EM FASE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, EM FAVOR DA PARTE
PROMOVENTE, SEGUNDO PRECEITUA O M. N. I. - BACEN
16.7.2.2, LETRA “C” C/C O DECRETO Nº. 22.625/33, ART. 11.
DETERMINO, AINDA, A LIMITAÇÃO DE JUROS
REMUNERATÓRIOS EM 12% AO ANO, POSTO NÃO HAVER A
INSTITUIÇÃO DEMANDADA COMPROVADO POSSUIR EXPRESSA
AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA
PRATICAR TAXAS EM ÍNDICES SUPERIORES ÀQUELE PATAMAR,
POSTERGANDO PARA A FASE DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA O
RECÁLCULO DO VALOR FINANCIADO, APÓS EXTIRPADAS TAIS
CLÁUSULAS. POR OCASIÃO DO RECÁLCULO DO VALOR
FINANCIADO, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS JÁ
DETERMINADOS, HAVER-SE-ÃO DE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO
EVENTUAIS DEPÓSITOS EFETUADOS PELA PARTE
PROMOVENTE PERANTE ESTE JUÍZO, ASSIM COMO A SUA
TEMPESTIVIDADE E RESPECTIVOS VALORES, RESTANDO DE
LOGO DETERMINADO QUE, UMA VEZ QUE SE CONSTATE A
IMPONTUALIDADE DE ALGUM DENTRE OS MESMOS, INCIDIR-
LHES-ÃO JUROS LEGAIS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC.
CONDENO, AINDA, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEMANDADA
EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS ESTES
NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO (10%) SOBRE O VALOR
DADO ÀCAUSA. P. R. I. C..” - INT. DR(S). MARIA ADEIJA GOMES
VIANA, KENNEDY FERREIRA LIMA, RAFAEL PORDEUS COSTA
LIMA FILHO, TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO,
KENNEDY FERREIRA LIMA, MARIA ADEIJA GOMES VIANA,
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, TERESA CRISTINA
PITTA PINHEIRO FABRÍCIO, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO, TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO,
KENNEDY FERREIRA LIMA, MARIA ADEIJA GOMES VIANA.

16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RENATA FREIRE BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 32/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14694 1 CE/13793 2
CE/2514 3 CE/18005 3
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CE/16063 3 CE/13500 4
CE/16854 4 PE/22718 4
RJ/92801 5 CE/7810 5
CE/13856 6 CE/1870 7
CE/15710 7 CE/10952 7
CE/6732 8 CE/3432 8
CE/6732 8 CE/3432 8
CE/6153 9

1) 147400-95.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: ANTONIA SILVANA
MOREIRA DE LIMA. “CHAMO O FEITO À ORDEM PARA
DESCONSIDERAR A DECISÃO DE FLS. 20/31, TENDO EM VISTA
QUE ESTE JUÍZO NÃO É COMMPETENTE PARA PROCESSAR E
JULGAR O FEITO, E, SEM, A 25º VARA CÍVEL, POIS O OBJETO
DA PRESENTE ÇAÕ DE BUSCA E APREENSÃO (CORSA HATC)
DIFERE DO OBJETO DA AÇÃO REVISIONAL (FIAT UNO) QUE
TRAMITA NESTA VARA, PORTANTO, NÃO HÁ CONEXÃO ENTRE
ELAS. DIANTE DISSO, REMETAM-SE OS AUTOS AO SETOR DE
DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PITTA
PINHEIRO FABRÍCIO.

2) 40782-92.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ADRIANA ANTONIA DE ARAUJO EDUARDO
REQUERIDO.: BANCO GMAC S/A ( GMAC LEASING). “INTIME-
SE A PARTE PROMOVENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
EMENDAR A INICIAL, APRESENTANDO PLANILHA DE CÁLCULO
DA REVISIONAL, PREFERENCIALMENTE ELABORADA PELO
DECON, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.” - INT. DR(S). MIGUEL
ANGELO SILVA DE AZEVEDO.

3) 50005-06.2008.8.06.0001/0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGTO.
CONSIGNANTE.: A. J. HOTELARIA LTDA CONSIGNANTE.:
CONDOMINIO EDIFICIO BLUE OCEAN CONSIGNADO.: SERGIO
ALEX DA SILVA SÁ. “CONFORME SE DEPREENDE DA LEITURA
DA PETIÇÃO DE FLS. 78/79, O DEMANDANTE ALTEROU O
PEDIDO INCIAL, MODIFICANDO-O PARA “AÇÃO DECLARATÓRIA
DE RESCISÃO CONTRATUAL, COBRANÇA DE MULTA
RESCISÓRIA C/C PEDIDO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO NA
POSSE INAUDITA ALTERA PARS” ATRIBUINDO AINDA, N0VO
VALOR À CAUSA, OU SEJA, R$ 3.600,00 ( TRÊS MIL E SEISCENTOS
REAIS). NA SÚPLICA RECONHECEU O AUTOR,
EXPRESSAMENTE, AINDA NÃO TER HAVIDO “CITAÇÃO DA
PARTE RÉ”. NESSE SENTIDO, TORNA-SE IMPERIOSA A CITAÇÃO
INICIAL DA DAMANDADA, PARA A REGULARIDADE DO
PROCESSO (CPC, ART. 214). À VISTA DO EXPOSTO, INDEFIRO A
PETIÇÃO DE FLS. 89/94. VISANDO A DAR ANDAMENTO AO
PROCESSO, CITE-SE O RÉU. APÓS DIREI SOBRE O PEDIDO
LIMINAR..” - INT. DR(S). RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES,
VITO SIMON DE MORAIS, BRUNO JESSEN BEZERRA.

4) 54719-09.2008.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
JOSE AZEVEDO DOS SANTOS REQUERIDO.: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. “VISTOS,ETC.
JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS...À VISTA DO EXPOSTO E DO MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A EMPRESA
DEMANDADA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR
DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS),
DEDUZINDO O VALOR DE R$ 2.025,00 (DOIS MIL E VINTE E
CINCO REAIS) QUE JÁ FORA PAGO ADMINISTRATIVAMENTE,
TOTALIZANNDO, ASSIM, A IMPORTÂNCIA DE R$ 11.475,00,
(ONZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CONCO REAIS), MAIS
CORREÇÃO MONETÁRIA NA BASE DO INPC ( INDECE NACIONAL
DE PREÇO AO CONSUMIDOR), A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO E JUROS MORATÓRIAS DE 1% AO MÊS, CONTADOS A
PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. PELO PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA, CONDENO MAIS A PROMOVIDA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA. SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DAS CUSTAS
PROCESSUAIS EM VIRTUDE DO AUTOR HVER REQUERIDO OS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.. EXAURIDOS OS PRAZOS,
ARQUIVEM-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO.” - INT. DR(S).
JOSE MARIA VALE SAMPAIO, CRISTINA MENESES LEAL,
ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS.

5) 617581-37.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202352455 -
ORDINARIA REQUERENTE.: LUCIA MARIA BATISTA
REQUERIDO.: READERS DIGEST BRASIL LTDA. “ DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 27/04/
2010, ÀS 14 HORAS, QUANDO SERÁ COLHIDO O DEPOIMENTO
PESSOAL DA PARTE AUTORA.” - INT. DR(S). CHRISTIANA
FONTENELLE PEREIRA, ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR.

6) 61781-37.2007.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: SAFRA LEASING S.A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERIDO.: BRITAGEM AZEVEDO LTDA. “SAFRA
LEASING S/A...NO CASO DOS AUTOS, O ARRENDAMENTO
DEVERIA SER QUITADO EM 36 PARCELAS, TENDO O
REQUERIDO, COMO SE PODE OBSERVAR DO DEMONSTRATIVO
DE DÉBITO DE FL. 06, PAGO VINTE E QUATRO PARCELAS. OU
SEJA, MAIS DE 50% DO ARRENDAMENTO, IMPONDO-SE, POR
ISSO MESMO, QUE SEJA RECONHECIDA A SITUAÇÃO DE
DESIGUALDADE ENTRE AS PARTES CONTRATANTES VISANDO
PRESERVAR O EQUILIBRIO CONTRATUAL, PRECONIZADO
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SOBREMAIS, HÁ
DE SER PRESERVADO O PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, CONSUBSTANCIADO NO ART. 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL “NINGUÉM SERÁ PRIVADO DA LIBERDADE OU DE
SEUS BENS SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL. Á VISTA DO
EXPOSTO, INDEFIRO A LIMINAR. CITE-SE O RÉU. INTIME-SE..”
- INT. DR(S). WELTON COELHO CYSNE FILHO.

7) 70583-53.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO GMAC S.A.
REQUERIDO.: ADRIANA ANTONIA DE ARAUJO EDUARDO. “RH.
TRATA-SE DE AÇÃO...NO PRESENTE CASO, HÁ AÇÃO
REVISIONAL EM CURSO PROPOSTA PELO DEVEDOR, O QUAL
REQUER O RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE E
ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS CONSTANTES DO CONTRATO
FIRMADO ENTRE AS PARTES E ARGUI A QUESTÃO DA NÃO
CONFIGURAÇÃO DA MORA. EM CONSONÂNCIA ACOM O
ENTENNDIMENTO JURISPRUDENCIAL ACIMA ESPOSADO E
VELANDO PELA NÃO PROLATAÇÃO DE PRONUNCIAMENTO
DISCREPANTES SOBRE O MESMO TEMA, HEI POR BEM
SUSPENDER O PRESENTE FEITO ATÉ O DESATE DA AÇÃO
REVISIONAL.”  - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO, ANA CELIA DE ANDRADE PEREIRA, ROSEANY
ARAUJO VIANA.

8) 749109-97.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402069447 -
REVISAO DE CONTRATO REQUERENTE.: ANA LIZ COELHO
PERDIGAO REQUERENTE.: ANA LIZ COELHO PERDIGAO
REQUERIDO.: FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA
REQUERIDO.: FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
“VISTOS, ETC. Á VISTA DO EXPOSTO E DO MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDNETE A
PRESENTE AÇÃO, PARA DECLARAR NULAS DE PLENO DIREITO
AS CLÁUSULAS QUE ESTABELECEM A COBRANÇA DE JUROS
SOBRE JUROS - ANATOCISMO, A CUMULAÇÃO DA COMISSSÃO
DE PERMANÊNCIOA COM A CORREÇÃO MONETÁRIA, E A
CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDECE DEVERSO DO INPC.
DETERMINO QUE O CONTRATO SEJA RECALCULADO,
PASSANDO A CORRIGIR MONETARIAMENTE O DÉBITO PELO
INPC, A OBSERVAR A TAXA MENSAL DE JUROS ADOTADA NO
CONTRATO EM REGIME DE JUROS SIMPLES, E PELO SISTEMA
DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE. DETERMINO O ENVIO DOS
AUTOS À CONTADORIA DO FÓRUM PARA QUE PROCEDA À
REALIZAÇÃO DE CÁLCULO EFETIVO DA DIVIDA, COM BASE
NO QUE FOI EXPLICITADO NESTA SENTENÇA. DETERMINO
AINDA, A RESTITUIÇÃO EM DOBRO, DO VALOR
EVENTUALMENTE APURADO A MAIOR EM FAVOR DA PARTE
PROMOVENTE. ASSIM QUANTO AS CUSTAS JUDICIAIS, FACE A
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DEVEM SER RATEADAS ENTRE A
PARTE AUTORA E A PARTE DEMANDADA, NA ORDEM DE 20%
PARA A PARTE POSTULANTE E 80% PARA A PARTE
DEMANDADA. EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS, ENTENDO
DEVA HAVER O RATEIO EM IDÊNTICAS PROPORÇÕES, OU SEJA
20% DEVE SER PAGO PELO PROVOVENTE E 80% A SER PAGO
PELA REQUERIDA, TENDO COMO PARÂMETRO O VALOR QUE
ORA FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO
QUE O TRABALHO REALIZADO PELO PATRONO DAS PARTES E



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -104

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

O TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVIÇO, E TENDO EM VISTA
O BOM TRABALHO REALIZADO PELOS CAUSÍDICOS, ALÉM
DO NOTÁVEL GRAU DE ZELO PARA COM A DEMANDA (ART.20,§
4º, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL), FICANDO SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE DA SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA PARTE
PROMOVENTE, DIANTE DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, PELO PERÍODO DE CINCO ANOS, DURANTE O QUAL
A PARTE EXEQUENTE DEVE DEMONSTRAR A MUDAÇA NA
SITUAÇÃOI ECONÔMICA DA PARTE AUTORA, SOB PENA DE
PRESCRIÇÃO..” - INT. DR(S). CARLA SILVEIRA FONTELES
MOREIRA, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, CARLA
SILVEIRA FONTELES MOREIRA, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO.

9) 90159-32.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: IGOR ROSENDO PARENTE RIBEIRO
REQUERIDO.: ROSENDO FEIJO RIBEIRO. “INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA SOBRE O PRAZO DE 10 DIAS QUE DISPÕE PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO..” - INT. DR(S). ROBERIO
DANUBIO BARROCAS ALEXANDRE.

18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  DES. FRANCISCO BARBOSA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA VIRGINIA DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 23/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5864 1 CE/1699 1
CE/11633 1 CE/15760 2
CE/16038 2 CE/17770 3
CE/3144 3

1) 615131-24.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202327892 -
TOMBO: 6219 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.:
EXPRESSO GUANABARA S/A REQUERENTE.: JOSE FEITOSA DE
OLIVEIRA. “DESPACHO:”MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE
O RETORNO DOS AUTOS A UNIDADE JUDICIARIA DE ORIGEM,
REQUERENDO O QUE FOR DE DIREITO. EXP. NEC.” (A) JOSÉ
EDMILSON DE OLIVEIRA (RESP.).” - INT. DR(S). ANTONIO
CLETO GOMES, BERNARDO NADER SABRY, SYLVIA VILAR
TEIXEIRA BENEVIDES.

2) 76339-48.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 9601 - OBRIGAÇÃO
DE FAZER REQUERENTE.: EPOCA ENGENHARIA IMPORTAÇÃO
E COMERCIO LTDA REQUERIDO.: SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS. “SENTENÇA:”(...) EX POSITIS, PARA
QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO
ART. 269, I, DO CPC, EM CONSEQUÊNCIA, HEI POR BEM
DETERMINAR QUE A PROMOVIDA EFETUE O PAGAMENTO DO
VALOR TOTAL DA APÓLICE DE Nº 535729-2, CONTRATO
128993154, EM 98% DA TABELA FIPE, NA DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, CUJO MONTANTE DEVERÁ SER CORRIGIDO
MONETARIAMENTE PELO INPC DESDE A DATA DO SINISTRO,
ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO,
QUANDO DA CONSTITUIÇÃO DA MORA, EX VI DO ART. 219,
CAPUT, DO CPC, A BASE DE 1% AO MÊS, NA FORMA DO ART.
406 DO CÓDIGO CIVIL, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO
NO ART. 161, § 1º, DO CTN. A TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA,
CONDENO A PROMOVIDA A ARCAR COM AS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% (QUINZE
POR CENTO) DO QUANTUM DEBEATUR. EMP´´OS O TRÂNSITO
EM JULGADO, INTIME-SE A PARTE VENCEDORA PARA
EXECUTAR O JULGADO. P.R.I.” (A) JOSÉ EDMILSON DE
OLIVEIRA (RESP.).” - INT. DR(S). HUMBERTO ARAUJO PINTO,
RIGOBERTO AMORIM TAVARES.

3) 90899-24.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10728 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: CARLA MARIA PINHEIRO BAYDE EXEQUENTE.:
ERIVALDO ALVES EXEQÜIDO.: FRANCISCO HELIONIDAS
DIOGENES PINHEIRO NETO. “DESPACHO:”(...) NESSE
DIAPASÃO, FRENTE À EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL
EXPRESSO NO ART. 649, X DO CPC, DETERMINO O IMEDIATO
DESBLOQUEIO DOS VALORES EM QUESTÃO, CONSOANTE SE
VÊ PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS, POR RESTAR
FLAGRANTE A LESÃO GRAVE E DE DIFICIL REPARAÇÃO AO
PATRIMÔNIO DA EXEQUIDA. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA

INDICAR OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. EXP. NEC.”
(A) JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA (RESP.).” - INT. DR(S).
JULIANA MARIA MAVIGNIER MILITÃO, JULIO NOGUEIRA
MILITAO NETO.

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: YARA AYRES ABREU
EXPEDIENTE Nº 68/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7367 1 CE/7356 1
CE/6963 1 SC/7478 2
CE/15067 3 CE/8714 4
CE/13125 4 CE/4883 4
CE/20160 5 CE/18221 6
CE/12157 7 CE/2756 7
CE/5704 7 SP/168804 7
CE/15924 8 CE/18044 9
PE/20111 9 CE/18231 9
CE/5348 10 CE/3869 11
CE/5834 12 CE/14694 13
CE/6756 14 CE/16100 15
CE/7982 15 CE/18340 15
PB/11419 15 CE/16100 16
CE/18231 16 PB/20111 16
CE/14073 17 CE/18627 18
CE/10680 18 CE/7356 19
CE/7379 19 CE/15067 20
SP/80348 21 CE/15285 21
CE/22718 21 CE/8012 22
CE/6239 23 CE/5439 24
CE/12808 25

1) 106247-19.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 10730 -
DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.: SAMMYA
MARIA ARAUJO DE ALMEIDA REQUERIDO.: FAI FINANCEIRA
AMERICANAS ITAU S/A REQUERIDO.: BANCO IBI S/A - BANCO
MULTIPLO. “A MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS
ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE
SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO
JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA. INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE ESTE
DEPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À
CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” - INT. DR(S). AFRANIO
MELO JUNIOR, ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO,
GEORGE ARAUJO CHAVES DA CUNHA.

2) 115922-35.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12726 - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. “INTIMAR A PARTE AUTORA
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO DE
FOLHAS 24. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). SIGISFREDO
HOEPERS.

3) 116228-04.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12752 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.:
BANCO FINASA BMC S/A. “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FOLHAS 25 DO
MEIRINHO. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

4) 120463-48.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11001 - REPARAÇÃO
DE DANOS REQUERENTE.: ALESSANDRA FERREIRA PINTO
REQUERIDO.: JOANA FERREIRA PINTO. “ ÀS PARTES, DOU O
PRAZO COMUM DE 10 DIAS PARA ESPECIFICAR AS PROVAS
QUE PRETENDEREM PRODUZIR, NÃO VALENDO O PROTESTO
GENÉRICO, SUGERINDO AINDA QUE FIXEM EVENTUAIS
PONTOS CONTROVERTIDOS, ADVERTINDO-LHES DE QUE, NÃO
HAVENDO PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, O PROCESSO SERÁ
JULGADO NO ESTADO EM SE ENCONTRA.” - INT. DR(S). FABIO
JOSE DE OLIVEIRA OZORIO, CLAILSON CARDOSO RIBEIRO, JOSE
ALEXANDRE DANTAS.

5) 121869-70.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12781 - MONITÓRIA
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REQUERIDO.: EDILBERTO FERRAZ DOS ANJOS. “INTIMAR O
REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO
DE CORRESPONDÊNCIA DE FLS. 21. PRAZO DE 05 DIAS..” -
INT. DR(S). CHARLES GOIANA DE ANDRADE.

6) 12850-32.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11946 - DESPEJO
REQUERENTE.: EDMAR NOGUEIRA PINHEIRO FILHO
REQUERIDO.: SERIGRAF - SERIGRAFIA E ARTE E PROPAGANDA.
“TENDO EM VISTA A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE E
POSSE DO IMÓVEL DADO EM LOCAÇÃO, OBJETO DA PRESENTE
AÇÃO DE DESPEJO, PERDE ESTA AÇÃO O SEU OBJETO, PELO
QUE JULGO POR SENTENÇA O PRESENTE FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO
CPC..” - INT. DR(S). JOÃO HENRIQUE SILVA SOBREIRA DE
SAMPAIO.

7) 135231-76.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11093 -
DECLARATORIA REQUERENTE.: MARIA LAURILENE LIMA
MORAIS REQUERIDO.: CETELEM BRASIL S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. “ ÀS PARTES, DOU PRAZO
COMUM DE 10 DIAS PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, NÃO VALENDO O PROTESTO
GENÉRICO, SUGERINDO AINDA QUE FIXEM EVENTUAIS
PONTOS CONTROVERTIDOS, FICANDO ADVERTINDAS DE QUE,
NÃO HAVENDO PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, O PROCESSO
SERÁ JULGADO NO ESTADO EM SE ENCONTRA.” - INT. DR(S).
RONETNA PEREIRA VERAS, SERGIO SILVA COSTA SOUSA,
GRIJALBA MIRANDA LINHARES, ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFFMAN.

8) 141049-72.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12931 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.:
BANCO ITAUCARD S/A. “A FIM DE PRESERVAR DIREITOS DE
TERCEIRO DE BOA-FÉ, JUNTE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS,
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVERBAÇÃO DA
ALIENAÇÃO DO BEM JUNTO AO DETRAM/CE, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). FABIANA DE AZEVEDO
GONCALVES.

9) 15816-02.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11713 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCINILDO
VIEIRA COSTA REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A.
“ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO..” - INT.
DR(S). RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI, SAMUEL MARQUES
CUSTODIO DE ALBUQUERQUE, DAVID SUCUPIRA BARRETO.

10) 16708-08.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11707 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ISMAEL SERRA
AZUL. “SOBRE O PEDIDO DE FLS. 68/72, MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO..” - INT. DR(S). MAURICIO
SAMPAIO TEOFILO.

11) 22194-37.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12037 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A REQUERIDO.: ITAPAJE
AGROPECUARIAITAPAJE AGROPECUARIA S/A. “ A MATÉRIA DE
FATO JÁ SE ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS
PROVAS DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA
VERSA UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM
SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE
PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. INTIMEM-SE
AS PARTES SOBRE ESTE DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS
DEVEM RETORNAR À CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” -
INT. DR(S). TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS DUARTE.

12) 39626-69.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12121 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: LUIZA VIDAL
MENEZES REPR. LEGAL.: ADELAIDE VIDAL MENEZES.
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR A
HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DA DE CUJUS, ATRAVÉS DE
PROCURAÇÃO COM PODERES PARA REPRESENTÁ-LOS, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS. PROCEDA-SE..” - INT. DR(S). JANDIRA
TAVARES ARAUJO.

13) 39839-80.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 9590 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MULTIPLO. “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CERTIDÃO DE FOLHAS 79 DO MEIRINHO. PRAZO DE
05 DIAS..” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO.

14) 409717-29.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902022367 -
TOMBO: 3752 - MONITORIA REQUERENTE.: DAFONTE
VEICULOS LTDA. “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 143 VERSO, DO
MEIRINHO. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). JOSE MARIA
FARIAS GOMES.

15) 41630-16.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11530 - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA REQUERENTE.: BRADESCO AUTO / RE
COMPANHIA DE SEGUROS S.A. REQUERIDO.: ANTONIA
DANIELA LINHARES DA COSTA. “ A MATÉRIA DE FATO JÁ SE
ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE ESTE
DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À
CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..”  - INT. DR(S). AUDIC
CAVALCANTE MOTA DIAS, MARCELO DE MELO BRASIL FILHO,
JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA, JEFERSON FERNANDES
PEREIRA.

16) 4657-62.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11798 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO
LUAN CAVALCANTE DOS SANTOS REQUERIDO.: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS. “ANUNCIO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DO FEITO..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE
MOTA DIAS, DAVID SUCUPIRA BARRETO, SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE.

17) 58498-35.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12329 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.:
BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. “INTIME
AS ADVOGADAS CONSTITUIDAS PELA PARTE AUTORA PARA
ASSINAR A PETIÇÃO INICIAL. APÓS, RETORNEM OS AUTOS
CONCLUSOS PARA APRECIAR O PEDIDO DE FLS. 30..” - INT.
DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

18) 63158-09.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11361 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: MALHARIA PAULISTA LTDA. “INTIMAR O
REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). PALOMA
BRAGA CHASTINET, FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO.

19) 75842-68.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 9019 -
CONSIGNAÇÃO EM PAGTO. CONSIGNANTE.: CREDICARD S/
A CONSIGNADO.: LUCILÉIA SILVA ALMEIDA REIS. “HOMOLOGO
POR SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS O ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS
TERMOS DO ART. 269, III,CPC. DOU POR PUBLICADA NESTA
SESSÃO E AS PARTES DE LOGO INTIMADAS. REGISTRE-SE..” -
INT. DR(S). ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO, AURY
SOUZA SILVA.

20) 76188-77.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12423 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.:
BANCO ITAUCARD S/A. “TENDO EM VISTA O PEDIDO AUTORAL
DE DESISTÊNCIA DO PROCESSO E A AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO, TENHO POR BEM EXTINGUIR O FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO ARRIMADA NO ART.
267, VIII, CPC, A FIM DE QUE SURTAM OS LÍDIMOS EFEITOS
LEGAIS E JURÍDICOS. CONSEQUENTEMENTE, REVOGO A
LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 23..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

21) 76965-96.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11271 - COBRANÇA
REQUERENTE.: MANOEL FARIAS BARBOSA REQUERIDO.:
MARITIMA SEGUROS. “A MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS
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ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE
SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO
JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA. INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE ESTE
DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À
CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” - INT. DR(S). JOSE LUIS
POLEZI, PAULO RICARDO MARINHO TIMBO, ROSTAND INACIO
DOS SANTOS.

22) 8363-82.2010.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
BANCO ITAÚ S/A. “INTIMAR O REQUERENTE PARA FALAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO (IMPUGNAÇÃO À MONITÓRIA). PRAZO
DE 10 DIAS..” - INT. DR(S). MOISES NETO DE OLIVEIRA.

23) 85701-40.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 10588 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. “A
REQUERIMENTO DO EXEQUENTE CONCEDO O PRAZO DE 30
DIAS..” - INT. DR(S). RAIMUNDO CARNEIRO LEITE.

24) 90420-02.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 9227 - REVISIONAL
REQUERENTE.: RONALDO LOURENÇO DA SILVA.
“PROMOVA(M) O(S) VENCEDOR(ES), NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. NADA SENDO
APRESENTADO NO REFERIDO PRAZO, ARQUIVEM-SE E BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO, RESSALVANDO O DIRETO DE, A TODO
TEMPO, DESARQUIVAR O PROCESSO E PEDIR A EXECUÇÃO,
DESDE QUE O SEU DIREITO DE AÇÃO NÃO TENHA SIDO
ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA.

25) 98716-42.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10916 - REVISIONAL
REQUERENTE.: EURICE AGUIAR DA SILVA. “INTIME- SE O
AGRAVADO PARA RESPONDER AO AGRAVO RETIDO NOS
TERMOS DO ART. 523, 2 DO CPC..” - INT. DR(S). ENIO PONTE
MOURAO.

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: YARA AYRES ABREU
EXPEDIENTE Nº 69/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13125 1 CE/8714 1
CE/19555 1 CE/15239 1
CE/13402 2 CE/10007 2
CE/13714 2 CE/16326 3
CE/16285 3 CE/13294 4
CE/13402 4 CE/19369 4
CE/10007 4 CE/13714 4
CE/13463 5 CE/17267 5
CE/13461 5 CE/16326 6
PB/20111 6 CE/16326 7
PB/20111 7 CE/14695 8
CE/3432 8 CE/16326 9
PB/20111 9 CE/6278 10
CE/8714 11 CE/15239 11
CE/12053 11 CE/19035 12

1) 101409-62.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12517 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: SEAL TELECOM COMERCIO E
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA REQUERENTE.:
ETICE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO. “ÀS FLS.
580/591,O ESTADO DO CEARÁ, POSTULA DEFERIMENTO PARA
FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA,
ALEGANDO VIOLAÇÃO AO ARTIGO 47 DO CPC, PELO QUE,
FACE À EXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). CLAILSON CARDOSO
RIBEIRO, FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO, RODRIGO
FERREIRA GOMES, FLAVIA CRISTIANE CAMPELO AMORA.

2) 105057-50.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12634 -
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA IMPUGNANTE.:
AGUABRAZ COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
IMPUGNADO.: BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
“POR TODO O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE

IMPUGNAÇÃO, MANTENDO, DESTA FORMA, O VALOR DA CAUSA
DA PRINCIPAL. CUSTES DESTA, PELA IMUGNANTE. DEIXO,
TODAVIA, DE CONDENÁ-LA EM HONORÁRIOS, POR INCABÍVEL
À ESPÉCIE..” - INT. DR(S). ISAAC JOSE BRITO GONCALVES
PEREIRA, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, DANIEL HOLANDA
LEITE.

3) 129605-42.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12836 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE DUARTE
DE SOUZA REQUERIDO.: CONSORCIO NACIONAL DAS
SEGURADORAS LIDER DPVAT REQUERIDO.: BRADESCO AUTO/
RE COMPANHIA DE SEGUROS. “ A MATÉRIA DE FATO JÁ SE
ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO
FERREIRA, CLAVIO DE MELO VALENCA FILHO.

4) 32077-08.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12066 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: AGUABRAZ
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA REQUERIDO.:
BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. “RECEBO A
TEMPESTIVA APELAÇÃO DE FLS. 266/298, EM AMBOS OS
EFEITOS LEGAIS, SALVO QUANTO À PARTE DO PEDIDO
OBJETO DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA, SOBRE A
QUAL O RECURSO É RECEBIDO, SOMENTE, EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO (ART. 520, INCISO VII, DO CPC). INTIME-SE A
PARTE AUTORA ADVERSA PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO DA LEI.REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). MARILIA CRUZ
MONTEIRO, ISAAC JOSE BRITO GONCALVES PEREIRA, RAISSA
CESAR MEDEIROS MARTINS, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA,
DANIEL HOLANDA LEITE.

5) 37951-71.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12165 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  REQUERENTE.: OZIEL DE
SOUZA LIMA FILHO REQUERIDO.: UNIMED FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. “ TENDO EM
VISTA O § 3º DO ARTIGO 331 DO CPC, DETERMINO A INTIMAÇÃO
PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA DAS PARTES PARA, NO PRAZO
COMUM DE DEZ (10) DIAS, DIZEREM SE HÁ POSSIBILIDADE
DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL DA LIDE, PODENDO JUNTAR
PROPOSTA DE ACORDO. EM CASO NEGATIVO DEVEM
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NA
INSTRUÇÃO DA CAUSA, CASO NÃO INCIDA O ARTIGO 330, I,
CPC..” - INT. DR(S). JULIANA DE ABREU TEIXEIRA, LAILA
CÂMARA MAGALHÃES, GILMARA MARIA DE OLIVEIRA
BARBOSA.

6) 56657-05.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12311 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA DAS
GRACAS DE SOUZA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. REQUERIDO.:
SANTANDER SEGUROS S/A. “A MATÉRIA DE FATO JÁ SE
ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO
FERREIRA, SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE.

7) 69374-49.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12405 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO
VILMAR DA SILVA REQUERIDO.: CONSORCIO NACIONAL DAS
SEGURADORAS LIDER DPVAT REQUERIDO.: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A.. “A MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS
ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE
SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO
JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA,
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE.
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8) 75443-34.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11285 - REVISIONAL
DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.: MARIA
LIDUINA RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.: AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. “ A
MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA DEVIDAMENTE
ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS
AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE
DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO JULGAMENTO DO
PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..” -
INT. DR(S). FRANCISCO ARCELIO DE LIMA, RAFAEL PORDEUS
COSTA LIMA FILHO.

9) 83479-65.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11243 - COBRANÇA
REQUERENTE.: WESLEY OLIVEIRA ARAUJO REQUERIDO.:
MARIAN OLIVEIRA DE ARAUJO. “ A MATÉRIA DE FATO JÁ SE
ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO
FERREIRA, SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE.

10) 84294-62.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11213 - ORDINARIA
REQUERENTE.: MARIA CLEONICE MOREIRA MONTEIRO
REQUERIDO.: BANCO BMC S/A. “SOBRE A DEVOLUÇÃO DA
CORRESPONDÊNCIA CITATÓRIA, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA EM CINCO DIAS..” - INT. DR(S). ANDRE LUCIO
STUDART GURGEL DE OLIVEIRA.

11) 87751-68.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12516 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: SEAL TELECOM COMERCIO E
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA REQUERENTE.:
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO CEARA -
ETICE. “ÀS FLS. 617/628,O ESTADO DO CEARÁ, POSTULA
DEFERIMENTO PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA
PRESENTE DEMANDA, ALEGANDO VIOLAÇÃO AO ARTIGO 47
DO CPC, PELO QUE, FACE À EXISTÊNCIA DE INTERESSE DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO
A UMA DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA.DECIÃO ÀS FLS. 476..”
- INT. DR(S). FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO, FLAVIA
CRISTIANE CAMPELO AMORA, MANOEL ALEXANDRE DE
PINHO.

12) 98585-04.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 11037 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERIDO.: JOSE JESUS CARNEIRO CARDOSO. “SOBRE A
PETIÇÃO DE FLS. 38/40, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
RATIFICANDO OU NÃO A CELEBRAÇÃO DE COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO..” - INT. DR(S).
RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES.

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: YARA AYRES ABREU
EXPEDIENTE Nº 70/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5786 1 CE/21801 2
CE/21407 3 CE/18221 4
CE/18044 5 PE/20111 5
CE/5641 6 PB/20111 7
CE/18231 7 CE/18567 8
CE/6989 8 CE/8419 9
CE/13548 10 CE/17446 11
CE/5439 11 CE/9023 12
CE/15261 13 CE/19842 14
CE/15095 14 CE/20967 14
CE/18044 15 CE/16075 15
CE/15924 16 CE/5879 17
CE/13461 18 CE/9750 18
SP/222029 19 SP/120816 19
CE/9976 20 CE/16882 20
CE/16380 21 CE/13461 21
CE/14974 22 CE/3120 23
CE/15781 24 CE/5547 25

CE/5496 26 CE/18657 26
CE/7447 26 CE/10568 27
CE/14871 27

1) 10738-90.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11932 - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FOLHAS 29 DO
MEIRINHO. PRAZO: 05 DIAS..” - INT. DR(S). ANTONIO WAGNER
MARTINS CONDE.

2) 119927-03.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12777 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.:
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO. “INTIME-SE O
SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 03/05, PARA NO PRAZO DE
10 DIAS ASSINÁ-LA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO..” - INT.
DR(S). ALAN FERREIRA DE SOUZA.

3) 122312-21.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12776 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: REGINALDO
PEREIRA DE LIMA. “DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. (...)
OUTROSSIM, PELO MEU PODER DE CAUTELA, A PAR DE SER
COMEZINHO QUE A SICUSSÃO JUDICIAL DESAUTORIZZA AS
RESTRIÇÕES DE CRÉDITO DO DEVEDOR, DEFIRO A SÚPLICAO
RELATIVA SOMENTE AOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). IVA DA PAZ MONTEIRO.

4) 131820-88.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12850 - DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.: ELOISIO DA SILVA.
“INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DE FOLHAS 16 DO MEIRINHO. PRAZO DE 05 DIAS..”
- INT. DR(S). JOÃO HENRIQUE SILVA SOBREIRA DE SAMPAIO.

5) 15556-22.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11714 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: EDINALDO
ALMEIDA DA COSTA REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S.A.
“RECEBO A APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS. VISTA AO
APELADO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES.
OFERECIDAS AS CONTRA-RAZÕES, OU DECORRIDO O PRAZO
IN ALBIS, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI, SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE
ALBUQUERQUE.

6) 27373-49.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12085 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE VALMIR
GOMES BESERRA. “INTIMAR O REQUERENTE PARA FALAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS..” - INT. DR(S).
RICARDO PINHEIRO MAIA.

7) 30865-83.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11594 - COBRANÇA
REQUERIDO.: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A. “ A
MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA DEVIDAMENTE
ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS
AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE
DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO JULGAMENTO DO
PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
INTIMEMS-SE AS PARTES SOBRE ESTE DESPACHO. EM
SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À CONCLUSÃO PARA
JULGAMENTO..” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE, DAVID SUCUPIRA BARRETO.

8) 31547-04.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12130 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE RIBEIRO
DE LIMA FILHO REQUERENTE.: CARLA FABIANA RIBEIRO DA
SILVA. “INTIMAR O REQUERENTE PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO. PRAZO: 10 DIAS..” - INT. DR(S). DJACIR RIBEIRO
PARAHYBA NETO, PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA.

9) 32080-60.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12124 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA.
“INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO DE FLS 104 E 105 VERSO. PRAZO: 05
DIAS..” - INT. DR(S). MAURICIO DE MELO BEZERRA.

10) 33068-81.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12128 -
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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.:
MAXIMILIANO MENDES QUEZADO. “INTIMAR O REQUERENTE
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS..” -
INT. DR(S). EDSON ANTONIO CRUZ SANTANA.

11) 46756-13.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12242 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE EUGENIO
NEVES MORENO REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A. “ ÀS PARTES
PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA TRAZER AOS AUTOS
UMA PROPOSTA CONCRETA DE CONCILIAÇÃO. NÃO CHEGANDO
AS PARTES A UMA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL NESSE PRAZO,
TERÃO O PRAZO COMUM DE DEZ (10) DIAS PARA ESPECIFICAR
AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NÃO VALENDO O
PROTESTO GENÉRICO, SUGERINDO AÍNDA QUE FIZEM
EVENTUAIS PONTOS CONTROVERTIDOS, FICANDO
ADVERTINDAS DE QUE, NÃO HAVENDO PROVAS PRODUZIDAS,
O PROCESSO SERÁ JULGADO NO ESTADO EM SE ENCONTRA,
CASO INCIDA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE FICANDO
DESDE LOGO ANUNCIADO..” - INT. DR(S). JOSIENE NOGUEIRA
GAMA, ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA.

12) 48683-48.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11427 -
RESSARCIMENTO REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO PAIVA
FEITOSA. “SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
CITATÓRIA, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM CINCO
DIAS..” - INT. DR(S). MARCIO ALMEIDA GURGEL.

13) 51356-82.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 9515 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO. “INITME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 48 HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO..”  - INT. DR(S). PEDRO LUIS
BEZERRA BENEVIDES.

14) 56498-62.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12318 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ASSOCIAÇAO
BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA - ABBEM REQUERIDO.:
TELEMAR NORTE LESTE S/A. “ ÀS PARTES PARA NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS PARA TRAZER AOS AUTOS UMA PROPOSTA
CONCRETA DE CONCILIAÇÃO. NÃO CHEGANDO AS PARTES A
UMA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL NESSE PRAZO, TERÃO O PRAZO
COMUM DE DEZ (10) DIAS PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, NÃO VALENDO O PROTESTO
GENÉRICO, SUGERINDO AINDA QUE FIXEM EVENTUAIS
PONTOS CONTROVERTIDOS, FICANDO ADVERTINDAS DE QUE,
NÃO HAVENDO APRESENTAÇÕES DE PROVAS NESSE PRAZO, O
PROCESSO SERÁ JULGADO NO ESTADO EM SE ENCONTRA,
CASO INCIDA JULGAMENTO ANTECIPADAO DA LIDE, FICANDO
DESDE LOGO ANUNCIADO. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO VALDENISIO BEZERRA JUNIOR, CAIO CESAR VIEIRA
ROCHA, LUIS NARCISO COELHO DE OLIVEIRA.

15) 65333-73.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11357 - COBRANÇA
REQUERENTE.: ANTONIO ANDRADE DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ S/A. “ A MATÉRIA DE FATO
JÁ SE ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE ESTE
DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À
CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” - INT. DR(S). RAFAEL DE
SOUSA REZENDE MONTI, FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO.

16) 65376-73.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12374 -
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE AUTOR.: BANCO
ITAUCARD S/A REU.: MARIA OTAIZA QUEIROGA CAVALCANTE.
“O PROCESSO JA FOI EXTINTO, FACE À VERIFICAÇÃO DE
LITISPENDÊNCIA. INTIMEM-SE DA SENTENÇA ÀS FLS. 27..” -
INT. DR(S). FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES.

17) 66226-30.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12377 - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: TV DIARIO LTDA.
“INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A

CERTIDÃO DE FOLHAS 17 VERSO DO MEIRINHO. PRAZO DE
05 DIAS..” - INT. DR(S). MAXIMIANO AGUIAR CAMARA.

18) 68670-70.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11295 - OBRIGAÇÃO
DE FAZER  REQUERENTE.: ZILMA FREITAS DE AGUIAR
REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO. “ A MATÉRIA DE FATO JÁ SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS PROVAS DOCUMENTAIS
ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA UNICAMENTE
SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANUNCIO
JULGAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA. INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE ESTE
DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS DEVEM RETORNAR À
CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” - INT. DR(S). GILMARA
MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA, FRANCISCO REGIS FREITAS
MATOS.

19) 70210-56.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 11327 - BUSCA E
APREENSAO  REQUERENTE.: PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. “INTIMAR A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FOLHAS
35 VERSO DO MEIRINHO. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S).
MILENE MODENEZI FIDALGO PEREIRA, RICARDO MAYRINK.

20) 7184-50.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11913 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARCIA
SANTOS DE SOUSA REQUERIDO.: MARAPONGA I
INCORPORADORA SPE LTDA. “ ÀS PARTES, DOU O PRAZO
COMUM DE 10 DIAS PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, NÃO VALENDO O PROTESTO
GENÉRICO, SUGERINDO AINDA QUE FIXEM EVENTUAIS
PONTOS CONTROVERTIDOS, FICANDO ADVERTINDAS DE QUE,
NÃO HAVENDO PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, O PROCESSO
SERÁ JULGADO NO ESTADO EM SE ENCONTRA. .” - INT. DR(S).
LIVIO CAVALCANTE DE ARRUDA NETO, MARCIO BRAULIO
PONTES PIMENTEL.

21) 75445-38.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 10527 -
DECLARATORIA REQUERIDO.: UNIMED FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. “SOBRE O PEDIDO
DE FLS 118/120, MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVIDA..” - INT.
DR(S). CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES, GILMARA MARIA
DE OLIVEIRA BARBOSA.

22) 82535-29.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12510 - BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.:
BANCO FINASA BMC S/A. “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 26 VERSO DO
MEIRINHO. PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). RUTH HELENA
SILVA VASCONCELOS.

23) 83448-11.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12489 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: DANIEL
CARVALHO DE ARAUJO. “INTIMAR O REQUERENTE PARA FALAR
SOBRE A CONSTESTAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS..” - INT. DR(S).
JOSE MARIA COSTA.

24) 85400-30.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 9232 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: CARMEHIL COMERCIAL ELETRICA LTDA.
“SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 47/72, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA..” - INT. DR(S). FRANCISCO AROLDO TAVARES UCHOA.

25) 88002-86.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 12536 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: BANCO ABN
AMRO REAL S/A. “INTIMAR O REQUERENTE PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA
DE FOLHAS 22. PRAZO:05 DIAS..” - INT. DR(S). ELIAS CARNEIRO
DE SOUSA FILHO.

26) 9245-49.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 10039 - INDENIZAÇÃO
REQUERENTE.: FRANCISCA FONTENELE DOS SANTOS
REQUERIDO.: JORGE LUIS OLIVEIRA DE QUEIROZ. “ A MATÉRIA
DE FATO JÁ SE ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADA PELAS
PROVAS DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA
VERSA UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. COM
SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL, ANUNCIO JULGAMENTO DO PRESENTE
PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. INTIMEM-SE
AS PARTES SOBRE ESTE DESPACHO. EM SEGUIDA, OS AUTOS
DEVEM RETORNAR À CONCLUSÃO PARA JULGAMENTO..” -
INT. DR(S). CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ, SAMUEL
MIRANDA COLARES, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO.

27) 97499-95.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 10671 - EMBARGOS
À EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
EMBARGANTE.: POSTO MIL COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA. “TENDO EM VISTA O ACORDO
FORMALIZADO ENTRE AS PARTES LITIGANTES NO PROCESSO
DE EXECUÇÃO, COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ
INTEGRAL CUMPRIMENTO DOS TERMOS ACORDADOS, FICAM
OS PRESENTES EMBARGOS IGUALMENTE SUSPENSOS..” - INT.
DR(S). CARLOS ALBERTO CARVALHO SALVIANO, SILENO
KLEBER GUEDES FILHO.

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NUBIA SIQUEIRA DUTRA
EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6606 1 CE/6883 2
CE/4652 3 CE/3646 4
CE/7999 5 CE/9747 6
CE/2614 7 CE/16055 7
CE/6426 8 CE/10682 9
CE/9698 9 CE/6539 10
CE/3716 10

1) 321594-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602438983 -
TOMBO: 2070 - USUCAPIAO REQUERENTE.: JOSE
WELLINGTON NOBRE REQUERIDO.: MARIA DIONEIA NEVES
MONTEIRO REQUERIDO.: FRANCISCO ARNALDO SOARES.
“INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA / EXQUENTE PARA REQUERER
O QUE LHE CONVEM.” - INT. DR(S). MARIA JOSE RABELO
AMARAL.

2) 325206-98.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702029775 -
TOMBO: 2100 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: COMPANHIA
DOCAS DO CEARA REQUERIDO.: A. J. MALUCELLI
SEGURADORA S.A. “DEFERE VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO
DA LEI..” - INT. DR(S). JUVENCIO VASCONCELOS VIANA.

3) 334233-08.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702108926 -
TOMBO: 2209 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.:
MARIA CELANE SILVEIRA REBOUCAS REQUERIDO.: BANCO DO
ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC. “INTIME-SE A PARTE AUTORA
SOBRE O ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 330..” - INT. DR(S).
ALENCARINA MARIA PEREIRA DE ALENCAR.

4) 359100-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702325803 -
TOMBO: 3543 - REIVINDICATORIA REQUERENTE.: JOSE
MAURICIO VASCONCELOS REQUERIDO.: JOSE WELLINGTON
NOBRE. “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE
LHE CONVÉM.” - INT. DR(S). GERALDO RODRIGUES DE SOUSA.

5) 398786-64.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802349267 -
TOMBO: 3054 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: MARCOS
BRITO DE MENEZES REQUERIDO.: FRANCISCO CARLOS
PEREIRA DE ANDRADE-LUMI PLAST. “INTIME-SE A PARTE
PROMOVIDA SOBRE O PARECER DA REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, ÀS FLS. 281..” - INT. DR(S). FRANCISCO
WELLINGTON PINHEIRO DANTAS.

6) 490019-45.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002289750 -
TOMBO: 4328 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: LIDUINA
APRIGIO DA SILVA REQUERIDO.: COMERCIAL DE MADEIRAS
ALTAMIRA LTDA REQUERENTE.: JOSE FELIX DA SILVA. “O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA DEVERÁ SER REQUERIDO NA
FORMA DO ART 475-J, INCLUÍDO PELA LEI 11.232, DE 2005,
JUNTANDO, INCLUSIVE, O DEMONSTRATIVO DO DÉBITO
ATUALIZADO. INTIME-S EO EXEQUENTE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO MENESES DE SOUZA.

7) 496438-81.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002354047 -
TOMBO: 4409 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
REQUERENTE.: MILTON DIAS ROCHA REQUERIDO.: BANCO
FIBRA S.A. REQUERIDO.: FIBRA LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL. “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO..” - INT. DR(S). MANFREDO CANDIDO MACIEL,
MANFREDO ROMMEL CANDIDO MACIEL.

8) 591009-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202086321 -
TOMBO: 5466 - REVISAO DE REAJUSTE DE PRESTAÇÃO
REQUERENTE.: ZEZIDES CASTELO BRANCO MAIA
REQUERENTE.: AUREA MARIA COSTA MAIA REQUERIDO.:
BRADESCO S.A. “FALE O REQUERIDO SOBRE O EMBARGO DE
DECLARAÇÕES APRESENTADOS ÀS FLS. 504/506..” - INT. DR(S).
MAURO CARMELIO SANTOS COSTA JUNIOR.

9) 657492-56.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302138986 -
TOMBO: 6239 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.:
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FREIRE LTDA REQUERIDO.:
NORSA REFRIGERANTES LTDA. “DEFERE VISTA DOS AUTOS
PELO PRAZO DA LEI..” - INT. DR(S). GUSTAVO LEAL MELLO
DA SILVA, ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE.

10) 71029-61.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 8787 - ANULATORIA
AUTOR.: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA REU.: FAZENDA
TIMBAUBA. “OUÇA-SE A PARTE ADVERSA SOBRE A PROPOSTA
DE ACORDO CONSTANTE DAS FLS. 212/214.” - INT. DR(S). JOSE
LOURENCO DE ARAUJO MARTINS JUNIOR, FRANCISCO MOTA
CAMBRAIA.

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANETE CAVALCANTE GIRAO
EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13894 1 CE/13975 1
CE/15067 2 CE/5864 3
CE/3436 3 CE/6427 4
CE/3404 4 CE/9729 5
CE/14073 5 CE/17446 5
CE/14698 6 CE/6923 6
CE/7919 7 CE/18391 7
CE/15095 7 CE/13310 7
CE/18727 8 CE/11694 9
CE/16517 9 CE/3159 9
CE/10227 9 CE/16383 10
CE/10284 10 CE/6349 10
CE/3252 11 CE/3628 11
CE/14240 11 CE/15912 11
CE/11524 11 CE/15565 11
CE/11323 11 CE/3144 11
CE/16018 12 CE/4922 13

1) 113997-04.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGADO.: JOSE EVANDRO NOGUEIRA LIMA
EMBARGANTE.: VRG LINHAS AEREAS S/A - CNPJ 07575651/
000159. “DESPACHO: Á PARTE EMBARGADA.” - INT. DR(S).
ISMENIA MARIA SOUSA CAMPELO, WYLLERSON MATIAS ALVES
DE LIMA.

2) 33698-40.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC
S.A. REQUERIDO.: FRANCISCO GLEUSON NOBRE. “DESPACHO:
SOBRE A CERTIDÃO DO SR. MEIRINHO DE FLS., DIGA A PARTE
AUTORA.” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA.

3) 435780-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902283551 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: EXPRESSO GUANABARA S/A
REQUERIDO.: POSTO MAGNOLIA LTDA REQUERENTE.:
LOURIVAL BARROS DOS SANTOS FILHO. “PARTE FINAL:
VISTOS,ETC. FORTE NESTES ARGUMENTOS, JULGO POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS,
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, EM TODOS OS SEUS TERMOS,
CONDENANDO A PROMOVIDA AO PAGAMENTO DOS DANOS
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MATERIAIS SOFRIDOS PELOS AUTORES, SENDO R$ 33.950,93
REFERENTES AOS DANOS MATERIAIS SOFRIDOS PELA
PRIMEIRA SUPLICANTE, R$ 16.486,73 REFERENTES AOS DANOS
MATERIAIS DISPENSADOS PELO SEGUNDO SUPLICANTE E R$
78.345,75 REFERENTES AOS LUCROS CESSANTES, E, AINDA,
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS AO
PATRONO DA PARTE ADVERSA, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. OFICIE-SE O DETRAN MARANHÃO NO
SENTIDO NÃO TRANSFERIR O CAMINHÃO SCANIA 113 H 360,
DE PLACA HPA-2601?MA, CHASSI Nº 9BSTH4X2ZV3268206, ATÉ
ORDEM ULTERIOR DESTE JUIZO. TRASLADE-SE CÓPIA DESTA
DECISÃO PARA OS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR DE Nº
2000.0104.2243-0 P.R.I..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES,
JOSE ZILBERTO COSTA.

4) 444227-68.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902368182 -
EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO
DO CEARÁ S.A - BEC REQUERENTE.: MARIA SELMA DE LIMA
REQUERENTE.: M. SELMA DE LIMA - ME. “SENTENÇA: “ VISTOS
ETC.. ..DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O FEITO,
COM FUNDAMENTO NO DISPOSITIVO LEGAL ACIMKA
APONTADO, DETERMINNADO QUE APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, SEJAM OS AUTOS REMETIDOS AO
ARQUIVO, COM A BAIXA DEVIDA. PROSSIGA-SE NA
EXECUÇÃO...” - INT. DR(S). MARIO CARNEIRO BARATTA
MONTEIRO FILHO, FRANCISCO JOSE FONSECA MOTA.

5) 45521-11.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALAIDE ALMEIDA MOITA REQUERIDO.: BANCO
ITAULEASING S.A.. “SENTENÇA: “ VISTOS ETC.. ..ISTO POSTO,
POR SE TRATAR DE DIREITO DISPOSNÍVEL DAS PARTES E
TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE AVENÇA REFLETE A LIVRE
MANIFESTAÇÃO DAS MESMAS, HOMOLOGO POR SENTENÇA,
PARA QUE SURTA OS DEVIDOSE LEGAIS EFEITOS, O AJUSTE
DE FLS. 79/80, NOS MOLDES DO ART. 269,III DO CPC.
EXTINGUINDO ASSIM O PRESENTE FEITO E O PROCESSO
APENSO.. JUNTE-SE A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO NO
PROCESSO APENSO. TENDO EM VISTA A DISPENSA DO PRAZO
RECURSAL, PUBLICADA ESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE, APÓS
A BAIXA DEVIDA. P.R;.I.” - INT. DR(S). DURCIRENE MARINHO
MONTEIRO, HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES,
JOSIENE NOGUEIRA GAMA.

6) 542458-33.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102228248 -
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERIDO.: DANIEL
DE FREITAS RAMOS REQUERIDO.: MANOEL ADAUTO
CARNEIRO REQUERENTE.: PLANOS HOTEIS E TURISMO
MARAZUL LTDA REQUERIDO.: REGINA CELIA BAIMA
CARNEIRO. “PARTE DISPOSITIVA VISTOS,ETC. ISSO POSTO,
NÃO ACOLHO OS ARGUMENTOS ERIGIDOS NA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE, DEVENDO PROSSEGUIR A FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ATÉ A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DEVIDO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE...” - INT. DR(S). TATIANA
BEZERRA TRINDADE FARIAS, SIDNEY GUERRA REGINALDO.

7) 545239-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102256152 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: FRANCISCA FRANCINEIDE
CAVALCANTE GOMES EXEQÜIDO.: TELECEARA -
TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A - TELEMAR. “PARTE
FINAL: VISTOS,ETC. ISSO POSTO, COM BASE NOS
ARGUMENTOS ACIMA ERIGIDOS NÃO ACOLHO A PRESENTE
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DEVENDO PROSSEGUIR
A EXECUÇÃO ATÉ A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DEVIDO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). VANIA LUCIA FARIA
DE SA, BRUNO BEZERRA MOREIRA, CAIO CESAR VIEIRA
ROCHA, JOSE CAVALCANTE CARDOSO NETO.

8) 64031-72.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A REQUERENTE.:
SERVNAC SEGURANCA LTDA. “DESPACHO: SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS., DIGA A PARTE AUTORA, EM RÉPLICA..”
- INT. DR(S). ERIKA FEITOSA BENEVIDES.

9) 65545-65.2006.8.06.0001/0 - INTERDITO PROIBITORIO
REQUERIDO.: EXPEDITA BRAGA LOPES REQUERENTE.:
IRAPUAN ROBERTO DE PAULA REQUERENTE.: MARIA CELIA
MOURA DE PAULA. “PARTE DISPOSITIVA; VISTOS,ETC. ISSO

POSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES, CONDENANDO-OS
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS, QUE, NA FORMA DO ART. 20, § 4º, DO CPC
ARBITRO EM R$ 1.000,00( HUM MIL REAIS).P.R.I..” - INT. DR(S).
LINO CAPISTRANO DE SOUSA NETO, ROMULO SERGIO BESSA,
JOSE GUARANI MARTINS DE LIRA, FRANCISCO JACKES
ARAUJO.

10) 66284-04.2007.8.06.0001/0 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A REQUERENTE.:
FRANCISCO JOSE JACINTO DOS SANTOS. “PARTE DISPOSITIVA;
VISTOS,ETC. DIANTE DE TODO O EXPOSTO,REVOGO A TUTELA
ANTECIPADA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PRESENTE
PEDIDO, A FIM DE RECONHECER A LEGALIDADE DO
CONTRATO FIRMADO ENTRE O SR.FRANCISCO JOSÉ JACINTO
DOS SANTOS E BANCO PANAMERICANO S/A. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DA PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). GILVAN MELO
DE SOUSA, ADRIANO CAMPOS COSTA, FRANCISCO RONALDO
ROCHA XAVIER.

11) 664097-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402699912 -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL REQUERENTE.: COTTON
TRADING (IMPORT) LTDA REQUERIDO.: ERICH RONALD
BABER REQUERIDO.: JOSE AIRTON LOPES REQUERIDO.: JOSE
HENRIQUE RODRIGUES FREUND REQUERIDO.: JULIO
NOGUEIRA MILITAO NETO REQUERIDO.: MARIA
AUXILIADORA FONTENELE PEGADO REQUERIDO.:
RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS. “PARTE FINAL: ISTO
POSTO, ACATO OS PEDIDOS LIMINARES DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD-CAUSAM PROMOVIDOS JOSÉ HENRIQUE
RODRIGUES FREUND, JOSÉ AIRTON LOPES, JULIO NOGUEIRA
MILITÃO NETO, RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS,
EUDOXIO ELSON PINTO DE ASSIS PEGADO E MARIA
AUXILIADORA FONTENELE PEGADO, PARA, NOS TERMOS DO
ART. 267,VI, DO CPC, EXCLUÍ-LOS DO FEITO, POR ABSOLUTA
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD-CAUSAM, DEVENDO O FEITO
PROSSEGUIR APENAS ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADA E ORA QUESTIONADA,
OU SEJA: A PROMOVENTE E O PROMOVIDO ERIK RONALDO
BAKER, PESSOA JURÍDICA E ERICK RONALD BAKER, PESSOA
FÍSICA. P.R.I..” - INT. DR(S). MANUEL GOMES FILHO, JOSE
AIRTON BATISTA LIMA, CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR, TITO LIVIO BRITO DOS REIS, RAIMUNDO
ALEXANDRE LINHARES DIAS, RANIERE DE SOUSA BARROS,
RENATA FILGUEIRAS FREUND REIS, JULIO NOGUEIRA MILITAO
NETO.

12) 69740-88.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL
S/A REQUERIDO.: NEIDE QUEIROZ VILELA DE JESUS. “PARTE
DISPOSITIVA; VISTOS,ETC. DIANTE DE TODO O EXPOSTO, COM
BASE NO SUPRA CITADO DISPOSITIVO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA O FIM DE CONSOLIDAR
EM SEU FAVOR A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA
DO BEM ACIMA DESCRITO. CONDENO A PARTE PROMOVIDA
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS
DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA., PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). MARIA LUCILIA GOMES.

13) 84643-31.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO SANTANDER S/A REQUERENTE.:
MONTGOMERY FERRO DOS NAVEGANTES. “DESPACHO: SOBRE
A CONTESTAÇÃO DE FLS., DIGA A PARTE AUTORA, EM
RÉPLICA..” - INT. DR(S). MARIA ENEIDA LIMA.

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANDREA RAMOS MITOSO
EXPEDIENTE Nº 81/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19328 1 CE/21801 1
CE/18210 2 CE/1845 3
CE/11504 4 CE/13781 5
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CE/15067 6 CE/15116 7
CE/19864 8 CE/2625 9
CE/10575 10 CE/6923 11
CE/21870 12 CE/18188 13
CE/18221 14 CE/11817 15
CE/17842 16 CE/16400 16
CE/16477 17 CE/14563 18
CE/9189 19 CE/5864 19
CE/5864 20 CE/3432 21
CE/19035 21 CE/18754 22

1) 105280-03.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: MARIA OZILENE
RODRIGUES BATISTA. “ INTIME-SE O AUTOR, POR SEU
ADVOGADO, PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS. EM
CASO DE SILÊNCIO DESTE, DEVERÁ O AUTOR SER INTIMADO
PESSOALMENTE PARA OS MESMOS FINS, CONSOANTE O QUE
DISPÕE O § 1º DO DISPOSITIVO ACIMA INVOCADO, NO PRAZO
DE 48 HORAS..” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA
DE BARROS, ALAN FERREIRA DE SOUZA.

2) 10569-69.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FIRMINA GURGEL BEZERRA REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A. “ VISTOS ETC... ANTE O EXPOSTO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 257 DO CPC, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL E DETERMINO O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO... DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-
SE..” - INT. DR(S). FÁBIO FILEMON LOPES DE SOUSA.

3) 11858-71.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ESPOLIO DE FABIO DIOGENES FELIX DA
CUNHA REQUERIDO.: BANCO FINASA S/A. “RECEBO A
APELAÇÃO EM SEUS EFEITOS. AO APELADO..” - INT. DR(S).
JULIETA DE LIMA.

4) 118788-16.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARCONI JOSE TAVARES LINHARES
REQUERIDO.: DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. “ VISTOS ETC... EX POSITIS, COM ESTEIO NOS
ARTS. 285-A C/C 269, INCISO I DO CPC, HEI POR BEM JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL, DEIXANDO DE
CONDENAR A PARTE AUTORA NOS ONUS SUCUMBENCIAIS
DECORRENTES E NA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA, EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. P.R.I..” - INT.
DR(S). JOAO OLIVARDO MENDES.

5) 119008-14.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: HOSPITAL SAO MATEUS LTDA REQUERIDO.:
TANIA TELMA DE OLIVEIRA REQUERIDO.: JOSEFA JOSELIA DE
OLIVEIRA. “AO AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DAS CARTAS DE
CITAÇÃO..” - INT. DR(S). ARMANDO HELIO ALMEIDA
MONTEIRO DE MORAES.

6) 12603-17.2010.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD
S/A REQUERIDO.: JORGE LUIZ DE ARAUJO BANDEIRA. “ AO
AUTOR SOBRE CERTIDÃO DO MEIRINHO..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

7) 132002-74.2009.8.06.0001/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
SP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA FILIAL REQUERIDO.: LEILIANE DA COSTA PENHA. “AO
AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO..” - INT.
DR(S). LEONARDO CARLOS CHAVES.

8) 132253-92.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: TOR 4 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME EXEQÜIDO.: MARIA CLEIDE
TORQUATO FREITAS EXEQUENTE.: BANCO BRADESCO S.A
EXEQÜIDO.: EZEDEQUIAS TORQUATO FREITAS. “ AO AUTOR
SOBRE CERTIDÕES DO MEIRINHO..” - INT. DR(S). HENRIQUE
DE PAULA MACHADO.

9) 136244-76.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE.: HARMONY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA REQUERIDO.: ANTONIO IRAN RODRIGUES
DO NASCIMENTO. “AO AUTOR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CARTA
DE CITAÇÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO MARCILIO B. BRASIL.

10) 149432-73.2008.8.06.0001/0 - DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE REQUERENTE.: ALBERTO DE AZEVEDO SILVA
FILHO REQUERIDO.: PEDRO GUILHERME HENRIQUE DUARTE.
“INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DAS ARS DE FLS. 73/75..”
- INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO BENEVIDES FERRER.

11) 22677-33.2010.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: FRANCISCO JOSE CAVALCANTE LINHARES
EMBARGADO.: ADVISOR GESTAO DE ATIVOS S/A. “AO
EMBARGADO..” - INT. DR(S). SIDNEY GUERRA REGINALDO.

12) 2440-75.2010.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA REQUERENTE.:
MARIA ALAIDE AGUIAR GURGEL REQUERIDO.: ELIAS DE
OLIVEIRA VIANA REQUERIDO.: SONIA MARIA VIEIRA DE
CASTRO. “ VISTOS ETC... ISTO POSTO, EM FACE DAS
CONSIDERAÇÕES RETRO EXPENDIDAS, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, POR SENTENÇA, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, EM FACE DA PETIÇÃO DE FL.28, COM ESTEIO NO
ART. 267, VIII, DO CPC, DETERMINANDO, AINDA, O SEU
ARQUIVAMENTO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. P.R.I..” - INT. DR(S). MARCELLE DE MONTE SERRATE
VALE LESER.

13) 25764-31.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDA NONATA FERNANDES CRUZ
REQUERIDO.: BANCO ITAULEASING S/A. “RECEBO A APELAÇÃO
EM SEUS EFEITOS. AO APELADO..” - INT. DR(S). ITALO ELVIO
SAMPAIO PINHEIRO.

14) 38626-34.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: MARIA INES FERREIRA COSTA
REQUERIDO.: SORAYA VIANA SALGADO. “VISTOS ETC... DIANTE
DA QUITAÇÃO DO DÉBITO POR PARTE DO DEVEDOR,
CONFORME INFORMA O PETITÓRIO DE FLS.27 DOS AUTOS,
DECLARO EXTINTA A AÇÃO, O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO
NO ARTIGO 794, I DO CPC. P.R.I..” - INT. DR(S). JOÃO HENRIQUE
SILVA SOBREIRA DE SAMPAIO.

15) 57607-82.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO REQUERIDO.:
CLAUDIO BEZERRA DE MACEDO. “AO AUTOR EM RÉPLICA..”
- INT. DR(S). FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO.

16) 60249-57.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ADRIANA ALBUQUERQUE SA REQUERIDO.:
CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA. “...DEFIRO A PROVA
PERICIAL REQUERIDA PELA PROMOVENTE EM PETITÓRIO DE
FLS. 97. NOMEIO COMO PERITO DO JUÍZO O DR. ANTONIO
ARAÚJO MAIA,... ESTIMADOS QUE SEJAM OS HONORÁRIOS,
INTIME-SE O REQUERIDO PARA QUE EFETUE O RESPECTIVO
DEPÓSITO. CUMPRIDO O RECOLHIMENTO DO NUMERÁRIO,
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS
APRESENTE O RESPECTIVO LAUDO PERICIAL..” - INT. DR(S).
FERNANDO ANTONIO PINHEIRO GOIANA FILHO, BRETIS
PIMENTEL DE CASTRO.

17) 72616-16.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: HENRIQUE MICHAEL MATOS
DE MORAIS EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.. “INTIME-SE O AUTOR PARA RECOLHER AS CUSTAS PARA
A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA..” - INT. DR(S). DAVID
SOMBRA PEIXOTO.

18) 73473-96.2008.8.06.0001/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: MARCELA MESQUITA SAMPAIO REQUERIDO.:
LOJAS AMERICANAS S/A REQUERIDO.: DIGIBRAS INDUSTRIA
DO BRASIL S. A REQUERIDO.: CMS COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA. “ INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA/
DEVEDORA, POR DJ, PARA QUE DÊ CUMPRIMENTO À
SENTENÇA JUDICIAL PROFERIDA, PARA PAGAMENTO NO
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PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DA IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE
A R$ 1.999,00 (UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS), REFERENTE AO MONTANTE DA CONDENAÇÃO,
CIENTIFICANDO À PARTE DEVEDORA QUE NÃO SENDO PAGO,
REFERIDO VALOR SERÁ ACRESCIDO O PERCENTUAL DE 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O MONTANTE, INTELIGÊNCIA DO
ART. 475, J DA NOVA LEI 11.232 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005,
HIPÓTESE NA QUAL, CASO ASSIM REQUEIRA O CREDOR, SERÁ
EXPEDIDO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO..” - INT.
DR(S). FRANCISCO ALYSSON LINHARES DA SILVA.

19) 7538-75.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 7536 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO CALIXTO DE
ALENCAR REQUERIDO.: EMPRESA SAO JOSE LTDA. “INTIME-
SE O PATRONO DO PROMOVENTE, VIA DJ, PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA AR DE FL.75 E O DO
PROMOVIDO SOBRE DEVOLUÇÃO DAS ARS DE FLS. 78/79..” -
INT. DR(S). LUCILA VOLNYA BARBOSA DE ASSIS, ANTONIO
CLETO GOMES.

20) 82169-92.2006.8.06.0001/0 - DECLARATORIA AUTOR.:
ALBEGENIA RUTE DA SILVA MOURA REU.: COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA - COELCE. “VISTOS ETC... PELO
EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA E JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL, PARA
DECLARAR A NULIDADE DO DÉBITO APURADO NA INSPEÇÃO
REALIZADA EM MAIO DE 2005, E CONDENAR A PROMOVIDA,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20, § 3º E 21, PARÁGRAFO ÚNICO,
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTES NA
BASE DE 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE, A PARTIR DA INTIMAÇÃO DESSA DECISÃO.
P.R.I..” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES.

21) 89301-98.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA SUZANA DE OLIVEIRA ROCHA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINACIAMENTO
E INVESTIMENTO. “RECEBO A APELAÇÃO EM SEUS EFEITOS.
AO APELADO..” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO, RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO E
RODRIGUES.

22) 89861-40.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA MOTA BARBOSA
REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. “EM FACE
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO..”
- INT. DR(S). ELAINE MARIA TAVARES LUZ.

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JOSE ISRAEL TORRES MARTINS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO TORRES MARTINS
EXPEDIENTE Nº 52/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18144 1 CE/17537 2
CE/11150 3 CE/17866 3
CE/20082 3 CE/16040 3
CE/13885 3 CE/21214 4
CE/5255 4 CE/12445 4
CE/17362 5 CE/4453 6
CE/9487 6 CE/13637 6
CE/15067 7 CE/14073 8

1) 128153-94.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
REQUERENTE.: GIMMY SERVICOS DE GINASTICA LTDA
REQUERENTE.: K E Y INDUSTRIA E SERVICOS DE GINASTICA
LTDA REQUERIDO.: RODOWAY TRANSPORTES LTDA.
“INTEME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO
DE FLS. 49/69.” - INT. DR(S). LUCAS MILITÃO DE SÁ.

2) 144422-48.2008.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: MARIA
SOCORRO DE LIMA PINTO. “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 32.” -
INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ.

3) 30529-45.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: MARCAS LTDA REQUERIDO.: MASSAS & MASSAS
COMUNICACAO REQUERIDO.: ONDE ESTAVA VOCE ADM. DE
PROD. E SERV. MULTIMIDIA LTDA REQUERENTE.: MAURO
GARCIA FILHO. “INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO..” -
INT. DR(S). PATRICIA BEZERRA CAMPOS, JULIO CARLOS
SAMPAIO NETO, RODRIGO ROCHA GOMES DE LOIOLA,
EUGENIO DUARTE VASQUES, JOSE MAHMOUD AYOUB BARROS
LUBBAD.

4) 36829-57.2008.8.06.0001/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
ANTONIA ANGELA PEREIRA PAIVA REQUERIDO.: FRANCISCO
IVO DE VASCONCELOS. “DECISÃO...”DE LOGO, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 22- ABRIL- 2010 ; ÀS
15:00 HORAS”.” - INT. DR(S). FRANCISCO VICTOR
VASCONCELOS, FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS,
CARLOS HILDO GURGEL POMPEU.

5) 49505-03.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: NILCE FREIRE DE ASSIS.
“INTIME-SE O AUTOR PARA FALR SOBRE A CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.” - INT. DR(S). LARA PINHEIRO BEZERRA.

6) 651167-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302078266 -
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.:
EDUARDO FERREIRA MIRANDA DE ALMEIDA REQUERIDO.:
PLASMOTO PLANO ASSISTENCIAL PARA MOTOS LTDA.
“INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S). FRANCISCO CARLOS CRUZ,
FRANCISCO SERGIO CORDEIRO DE SOUSA, JOSE ESTELIO DE
LIMA MELO.

7) 857-89.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA S.A
REQUERIDO.: OSVALDO VIEIRA. “INTIME-SE O AUTOR PARA
FALAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA; FLS 26.”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA.

8) 9102-89.2009.8.06.0001/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERIDO.: ANTONIO JANILDO DE ARAUJO
REQUERENTE.: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL. “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ; FLS. 37.” - INT. DR(S).
HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES.

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JOSE ISRAEL TORRES MARTINS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO TORRES MARTINS
EXPEDIENTE Nº 53/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17528 1 CE/4697 2
CE/8663 3 GO/7890 4
CE/14833 5 CE/3059 6
CE/10450 6 CE/13802 6
CE/19220 7 CE/3648 8
CE/16477 8 M P 8
CE/3242 8 CE/14837 9
CE/8638 10 CE/18016 10
CE/2174 10 CE/15142 10
CE/21761 11 CE/18544 12
CE/13817 12 CE/13105 12
CE/6838 13 CE/10587 14
BA/20958 15 CE/4597 15
CE/15329 15 BA/6058 15
CE/17042 16 CE/21962 16

1) 108783-32.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ADALBERTO FERREIRA LIMA FILHO
REQUERIDO.: BRADESCO SEGUROS S/A REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
“INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR DA CONTESTAÇÃO DE FLS.
67/146.” - INT. DR(S). FELIPE REINALDO RABELO LEAL.

2) 123971-65.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.: JOSE
LUCIANO DE ALMEIDA JACO. “INTIME-SE O AUTOR PARA
FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 33/67.” - INT. DR(S).
JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUCAS.

3) 128514-14.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERENTE.: MARIA APARECIDA
GUILHERME DE AZEVEDO. “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR
SOBRE SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 53/ 78..” - INT. DR(S).
LUCIA MARIA BRASIL RICARTE.

4) 1313-05.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERENTE.:
FRANCISCO DE ASSIS CANINDE. “INTIME-SE O AUTOR PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO..” - INT. DR(S). MARCELO MAGALHAES.

5) 143046-90.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
REQUERENTE.: SANTINO FREIRES DE PAULA. “INTIME-SE O
AUTOR PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 43/91.” -
INT. DR(S). FABIO NOGUEIRA ROCHA.

6) 1765-83.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: YVANY COSTA GURGEL DO AMARAL
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S.A.. “POR SE TRATAR DE
MATÉRIA UNICAMENTE DE DIREITO, NÃO VISLUMBRO A
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA. PELO
EXPOSTO, ANUNCIO O JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S). MAURO
ABNER BARREIRA FURTADO, VALERIA MENEZES GURGEL,
GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR.

7) 24058-13.2009.8.06.0001/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO REQUERENTE.: IMOBILIARIA ABELARDO
ROCHA LTDA REQUERIDO.: MARCOS ANTONIO DA SILVA
COSTA. “ANTE O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO
CPC, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE DESPEJO,
CONTUDO, DETERMINO A IMISSÃO DA PARTE PROMOVENTE
NA POSSE DO IMÓVEL. DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO
NO ÔNUS SUCUMBENCIAIS. P.R.I..” - INT. DR(S). FERNANDA
ROCHELLE SILVEIRA SILVA.

8) 3410-12.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOAO LOPES DE ARAUJO REQUERIDO.:
POUPEX - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO.
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM PROPOSTAS
MÚTUAS DE ACORDO NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 331,
§ 3 DO CPC..” - INT. DR(S). MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO,
DAVID SOMBRA PEIXOTO, DEFENSOR PÚBLICO SILVÉRIO
ÁTALO BATISTA NOBRE, FRANCISCO GLADYSON PONTES.

9) 3707-82.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO E
FINANCIAMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO DIONISIO DE
BRITO BASILIO. “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 67/90.” - INT. DR(S). WILSON MARQUES
DE MATOS.

10) 40260-36.2007.8.06.0001/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
BANCO ITAU S/A REQUERENTE.: MARIA EVANDA ASSUNÇÃO
PONTE. “INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAR
PROPOSTAS MÚTUAS DE ACORDO NOS AUTOS NOS TEMOS
DO ART. 331, § 3 DO CPC..” - INT. DR(S). FRANCISCO HELDER
ALVES DO NASCIMENTO, JULIANA ANDRADE CARNEIRO,
SOLANGE MARIA DE CARVALHO CAVALCANTE, ALINE DE
CARVALHO CAVALCANTE.

11) 426440-26.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902189830 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: GERALDO BORSERO EXEQÜIDO.:
JOSE DILSON PESSOA DE ARAUJO EXEQUENTE.: NORTE JET
TAXI AEREO LTDA.. “DEFIRO O PEDIDO DE FLS..... “INTIME-
SE A ADVOGADA DA PARTE EXECUTADA PARA DEVOLVER OS
AUTOS NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE BUSCA.”.” -
INT. DR(S). LILIAN TORRES DE MENEZES CINTRA.

12) 56252-66.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S. A. AUTOR.: FRANCISCO
JOSE EVARISTO SAMPAIO. “MANTENHO A DECISÃO DE FLS.
155, PELOS FUNDAMENTOS JÁ EXPOSTOS, DEVENDO A PARTE
AUTORA SER INTIMADA PARA COMPROVAR A ADIMPLÊNCIA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. APÓS O CUMPRIMENTO DO
CITADADO ACIMA, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
PARESENTAREM PROPOSTAS MÚTUAS DE ACORDO NOS
AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 331, § 3, DO CPC.” - INT. DR(S).
THANARA ROCHA DIÓGENES, ALEXANDRE FRANCA
MAGALHAES, GABRIELA NASCIMENTO LIMA.

13) 61700-54.2008.8.06.0001/0 - REVISIONAL REQUERIDO.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A. REQUERENTE.: JANE MEYRE
PEREIRA RAMOS. “INTIME-SE A APARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL, EM 10(DIAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO,
PARA JUNTAR O CONTRATO DE FINANCIAMENTO E
COMPROVANTES DAS PARCELAS PAGAS..” - INT. DR(S). JOSE
MARIA DO NASCIMENTO.

14) 72451-66.2009.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: FRANCISCO FRED DE
SOUSA TORRES REQUERENTE.: GRANJAS SAO JOSE S/A.
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NO SENTIDO
DE APRESENTAR A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL,
PRESSUPOSTO ESSENCIAL PARA O INGRESSO DA REFERIDA
AÇÃO..” - INT. DR(S). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA.

15) 788091-83.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402439821 -
DECLARATORIA REU.: BANCO DO BRASIL S.A REU.: BANCO
HSBC REU.: BANCO NOSSA CAIXA S/A AUTOR.: IVONILDO
ALMEIDA DANTAS REU.: TELESP CELULAR. “INTIMEM-SE AS
PARTES PARA, QUERENDO, COMPOREM A LIDE, NOS TERMOS
DO ART. 331, § 2DO CPC. EM CASO NEGATIVO, FICAM DE LOGO
INTIMADAS PARA INDICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR. EM NADA REQUERENDO, FICAM AS PARTES
ADVERTIDAS DE QUE O SILÊNCIO IMPORTARÁ EM RENÚNCIA
À PRODUÇÃO DE PROVA E O CONSEQUENTE JULGAMENTO
DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA..” - INT. DR(S).
TICIANA CARVALHO, JOSE PEREIRA ONOFRE, FABIO SILVEIRA
GURGEL DO AMARAL, CAROLE CARVALHO.

16) 7969-75.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALTAIR HERBSTER FERRAZ REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL S/A. “INTEME-SE O AUTOR PARA FALR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 22/79.” - INT. DR(S). ERICA
TORRES PASSOS MARINHO, MANUELLA ROCHA MAGI.

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JOSE ISRAEL TORRES MARTINS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO TORRES MARTINS
EXPEDIENTE Nº 54/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16166 1 CE/11758 1
CE/14814 2 CE/5223 2
CE/18775 2 CE/14447 2
CE/18825 3 CE/907 3
CE/14447 3 CE/18775 3
CE/5223 3 CE/14814 3
CE/14567 3 CE/17537 4
CE/13843 4 CE/9835 4
CE/6622 4 CE/13841 4
CE/677 5 CE/9216 5
CE/4116 6

1) 11172-45.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ADAIL CARNEIRO SILVA REQUERENTE.:
UNIMED FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 58/164.” - INT. DR(S). ARTHUR ANGELO
FURTADO ROSSI, MARICIA FILGUEIRAS BARROSO.

2) 147635-62.2008.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: LUIZ
EDUARDO CAMARA SILVEIRA EXEQUENTE.: POTENZA
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CONSTRUÇOES LTDA EXEQÜIDO.: MARIA IONE DA SILVA
CAMARA. “HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CUJOS TERMOS REPOUSAM
ÀS FLS. 31/32, O QUE FAÇO COM SUSTENTÁCULO NO ART. 794,
II, CPC.” - INT. DR(S). FRANCISCO WELVIO URBANO
CAVALCANTE, IVANA JEREISSATI GUEDES, LARA COSTA DE
ALMEIDA, LUCAS MARTINS DE ARAUJO COSTA.

3) 30276-91.2008.8.06.0001/0 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: LUIS EDUARDO CAMARA SILVEIRA
EMBARGADO.: EMPRESA POTENZA CONSTRUCOES LTDA
EMBARGANTE.: MARIA IONE DA SILVA. “HOMOLOGO POR
SENTENÇA O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CUJOS
TERMOS REPOUSAM ÀS FLS. 31/32, DOS AUTOS DA EXECUÇÃO
APENSADO AOS PRESENTES AUTOS, PROCESSO Nº
01476356220088060001. P.R.I..” - INT. DR(S). JOEL PINTO
TAVARES, SAMIR YOUSSEF JEREISSATI, LUCAS MARTINS DE
ARAUJO COSTA, LARA COSTA DE ALMEIDA, IVANA JEREISSATI
GUEDES, FRANCISCO WELVIO URBANO CAVALCANTE, FABIO
HILUY MOREIRA.

4) 42680-82.2005.8.06.0001/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: SIDNEI ROSSI REQUERIDO.:
BANCO FINASA S/A. “CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO..”
- INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ, LEA MAGALHAES BARSI,
JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO, WELLINGTON ROCHA
LEITAO FILHO, FERNANDO JOSE BARROSO DE SABOYA.

5) 45273-58.2003.8.06.0000/0 - APELAÇÃO CÍVEL APELANTE.:
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A APELADO.:
JOSE ILTON LIMA MOREIRA. “CUMPRA-SE O VENERANDO
ACÓRDÃO.” - INT. DR(S). MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE
MAGALHAES, JOSE JAMES PEREIRA DE ARAUJO.

6) 6581-40.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AUGUSTO MONTEIRO CAVALCANTE
REQUERIDO.: BANCO LUSO BRASILEIRO S/A TATAUPE.
“INTIME-SE O AUTOR PARA FALR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE
FLS. 41/68.” - INT. DR(S). VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ.

11.2 - VARAS DE FAMÍLIA

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARDONIO CAVALCANTE
DE SOUSA

EXPEDIENTE Nº 51/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9110 1 CE/21348 1
CE/10889 2 CE/6727 3
CE/6233 4 CE/13687 5
CE/14820 6 CE/5811 7
CE/10902 7 CE/11226 8
CE/5105 9 CE/13786 9

1) 123472-81.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: KARINA SINDEAUX DA SILVA REPRES. RICHARD
WILKER SINDEAUX DA SILVA REQUERIDO.: ALEX BRUNO
MOTA ZAMUMER. “(DESP- AUDIENCIA DIA 04/05/10, AS 14:30
HORAS- MUTIRÃO).” - INT. DR(S). MARIA DANIELLE XIMENES,
KARILENY SALES PINTO UCHOA.

2) 18414-31.2005.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: RAFAEL
JEFFERSON BORGES RODRIGUES REQUERIDO.: FRANCISCO
EDILBERTO EUZEBIO BORGES REPR. LEGAL.: SANDRA BORGES
RODRIGUES. “(DESP- AUDIENCIA DIA 04/05/10, AS 15:00 HORAS,
MUTIRÃO).” - INT. DR(S). JOSE MARCELO FARIAS.

3) 25506-55.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: SAMUEL SANTOS DE MEDEIROS
REQUERENTE.: MARIA ROSINETE SANTOS MEDEIROS
REQUERENTE.: ARTUR SANTOS MEDEIROS REQUERIDO.: JOSE

LOPES DE OLIVEIRA REQUERENTE.: LUCAS SANTOS DE
MEDEIROS. “(DESP- AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 04/05/
10, AS 9:30 HORAS, MUTIRÃO)..” - INT. DR(S). ANTONIO
CLAUDIO GOMES MOREIRA.

4) 27677-82.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO LUCAS DA SILVA REQUERIDO.:
FRANCISCO DELANO LIMA SERRA. “(DESP- AUDIENCIA DIA
06/05/10, AS 10:30 HORAS, MUTIRÃO).” - INT. DR(S). ANTONIO
NILSON ALMEIDA CHAVES.

5) 33851-44.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: RODRIGO
FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: RENATA FERREIRA DOS
SANTOS REQUERIDO.: AVELINO COELHO NETO REPR. LEGAL.:
MARIA FERREIRA DOS SANTOS. “(DESP- AUDIENCIA DIA 06/05/
10, AS 15:30 HORAS, MUTIRÃO).” - INT. DR(S). JOSE MAURO DE
MELO ESCORCIO.

6) 348966-76.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402671970 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: FRANCISCO
MARTINS SOARES REQUERENTE.: MARTA MARIA CELESTE
BARBOSA REQUERENTE.: FRANCISCO CASSIO CELESTE
BARBOSA. “(DESP- AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 04/05/10,
13:30 HORAS- MUTIRÃO)..” - INT. DR(S). ANDRE LUIZ
MAGALHAES.

7) 7028-33.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA
CLARICE DE OLIVEIRA REQUERIDO.: FRANCISCO SATIRO
ALCANTARA. “(DESP- AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 04/
05/10, AS 9:00 HORAS, MUTIRÃO).” - INT. DR(S). MEIRIELSON
FERREIRA ROCHA, JOSE DE PAULO DUARTE VASCONCELOS.

8) 7290-80.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: VITORIA
EMILY RODRIGUES SOUSA REQUERIDO.: ALDAIR MARQUES
FERNANDES REPR. LEGAL.: CECILIA DAIANA RODRIGUES DA
SILVA. “(DESP- AUDIENCIA DIA 06/05/10, AS 17:30 HORAS,
MUTIRÃO).” - INT. DR(S). ANTONIA ORMEZINDA SAMPAIO.

9) 83571-14.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS  REQUERENTE.: ELLEN
VITORIA GOMES REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO BARBOSA
REPR. LEGAL.: MARIA HELENA DE SOUSA GOMES. “(DESP-
AUDIENCIA DIA 04/05/10, AS 16:00 HORAS, MUTIRÃO).” - INT.
DR(S). DEISE DE OLIVEIRA LASHERAS, GUSTAVO PASSOS LIMA
VERDE.

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA ZELIA LIMA
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 12/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12681 1 CE/6470 2
CE/6722 2 CE/5431 3
CE/19887 3 CE/11397 4
CE/20911 5 CE/10108 5
CE/15581 5 CE/5547 6
CE/12182 7 CE/8528 8
CE/17680 9 CE/5254 9
CE/6920 9 CE/3301 10
CE/11221 11 CE/11606 11
CE/6902 12 CE/5917 13
CE/15499 14 CE/21128 14
CE/12584 14 CE/11515 14
CE/4527 15 CE/15469 15
CE/11463 16 CE/7851 17
CE/3948 17 CE/20649 17
CE/5797 18 CE/10473 18
CE/9088 19 CE/4103 20
CE/10905 20 CE/16363 21
CE/12760 21 CE/9737 22
CE/8918 22 CE/7265 23
CE/6616 24 CE/10142 25
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CE/21321 26 CE/12546 26
CE/19425 27 CE/6279 28
CE/17337 28 CE/19849 28
CE/16893 28

1) 121445-62.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPRESENTADO.:
ALEXANDRE VENANCIO PEREIRA REQUERIDO.: ANTONIO
RIBEIRO DO NASCIMENTO REPR. LEGAL.: SANDRA HELENA
VENANCIO PEREIRA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04
DE MAIO DE 2010, ÀS 16:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). ANTONIA MARTINS DE CASTRO QUEIROZ.

2) 136811-10.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ENEIAS DA SILVA SANTOS REPR. LEGAL.:
GIRLANDIA MARIA DA SILVA BARROS REQUERENTE.: JOAO
PEDRO DA SILVA BARROS. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O
DIA 03 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:00 HORAS PARA COLETA DO
MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE
AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). ANTONIO ELADIO RUFINO DE
OLIVEIRA, ABDON PAULA NETO.

3) 139749-12.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: CARLA EMILIA MENEZES DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: RICARDO GRAYSON FREIRE DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: MARIA FREIRE DE OLIVEIRA. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 16:00
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOAO
GUILHERME JANJA XIMENES, ANDREIA ELIEGE GOMES.

4) 15010-98.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERIDO.: GERSON ROLIM
DE PAULA REPR. LEGAL.: LIDIANE AIRES DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: JOAO VICTOR AIRES DE OLIVEIRA. “DESP. O
MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 03 DE MAIO DE 2010, ÀS 14:00
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). MAURICIO
TAUCHMANN ROCHA MOURA.

5) 23253-60.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOAO VITOR MARTINS REQUERIDO.:
ROSEMBERG DO NASCIMENTO CASTRO REPR. LEGAL.:
VERONICA MARTINS DE SOUZA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU
O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS PARA COLETA DO
MATERIAL GENÉTICO PARA O XAME DE DNA, NA SALA DE
AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). FELIPE SA LEITAO DE CASTRO,
MARCELO MAGALHAES FERNANDES, MATHEUS MENDES
REZENDE.

6) 23943-94.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERIDO.: MARCOS FLAVIO
GUIMARAES NASCIMENTO REQUERENTE.: NATHALIA DE
PAIVA LIMA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 06 DE MAIO
DE 2010, ÀS 09:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO.

7) 2397-41.2010.8.06.0001/0 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: ANTONIO CARLOS VIEIRA MESQUITA REPR.
LEGAL.: DIANA BESERRA FONTENELE REQUERIDO.: CARLOS
HENRIQUE FONTENELE DE MESQUITA. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 03 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). VLADIMIR LIMA DE
ARAUJO.

8) 28653-26.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPR. LEGAL.: ANA MARIA
DE ARRUDA OLIVEIRA REQUERENTE.: FRANCISCO CAIO DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: FRANCISCO FERREIRA DAMASCENO
REQUERENTE.: FRANCISCO GUILHERME DE OLIVEIRA. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 03 DE MAIO DE 2010, ÀS 13:30
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOSE TELMO
ALBUQUERQUE VASCONCELOS.

9) 35995-25.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPR. LEGAL.: FRANCISCA
MISSILENE LIMA TORRES REQUERIDO.: ANTONIO MANUEL
PINHO MAGALHÃES REQUERENTE.: YANDSON LIMA TORRES.
“DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS
11:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O
EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOÃO
PAULO TIMBÓ LIMA GOMES, FRANCISCO MELO DOS SANTOS,
RICARDO IBIAPINA LIMA.

10) 36146-88.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERIDO.: JOSE AUDISIO
GOMES DA SILVA REQUERENTE.: LUCAS GABRIEL SOUSA DOS
SANTOS - REPRES. POR MARIA INES SOUSA DOS SANTOS. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 11:00
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). FERNANDO
JOSE DO LAGO COSTA.

11) 4577-35.2007.8.06.0001/0 - RECONHECIMENTO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: PATRICIA FERREIRA BATISTA
REQUERIDO.: PEDRO RODRIGUES DA SILVA REQUERENTE.:
PRISCILA FERREIRA BATISTA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU
O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 17:30 HORAS PARA COLETA DO
MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE
AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). ANDREA NOGUEIRA SALES, JANAINA
ROBERTO NUNES.

12) 584178-77.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202017893 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: CRISTIANA
COSTA DO NASCIMENTO REQUERIDO.: JOSE SARTO MACIEL
DOS SANTOS. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO
DE 2010, ÀS 14:00 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). MINERVA LUCIA SOUSA SANTOS.

13) 60435-85.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: FRANCISCO EMERSON DE LIMA
REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO PONTES MENDES. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:00
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). PEDRO COSTA
NETO.

14) 60688-68.2009.8.06.0001/0 - AVERIGUAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERIDO.: EDSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: JOAO HENRIQUE DE SOUSA VIDAL
REQUERIDO.: MARIA MISSILEIDE ARAUJO OLIVEIRA REPR.
LEGAL.: SHEYLA DE SOUSA VIDAL. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:00 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). EMANUELA MARIA LEITE
BEZERRA CAMPELO, PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA LEITE,
ELESBAO PEREIRA MENEZES FILHO, ADAILTON FREIRE
CAMPELO.

15) 62674-62.2006.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REPR. LEGAL.: DIANA DOMINGOS SARAIVA
REQUERIDO.: LUIZ GONZAGA FARIAS FILHO REQUERENTE.:
MARIA BARBARA DOMINGOS SARAIVA. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). RAIMUNDA FERREIRA
SANTOS GURGEL, MIGUEL ROCHA NASSER HISSA.

16) 65060-31.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPR. LEGAL.: ANA PATRICIA
SILVA REQUERENTE.: ROMEU AURELIO FERREIRA
REQUERIDO.: LOHRAN AURELIO FERREIRA SILVA. “DESP. O
MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 10:30
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). DEBORA
MARNY DE AGUIAR PARENTE.

17) 659894-13.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302159673 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: FRANCISCO
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IVAN LUCIO VITORINO REQUERENTE.: THAYS RIBEIRO DA
SILVA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE
2010, ÀS 14:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO
PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S).
FRANCISCO ABRAAO FREIRE DE SOUSA, ANTONIO JAIRO LIMA
ARAUJO, MAYARA MYRNA CARVALHO ARAUJO.

18) 694297-08.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402741315 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: MARCILIO
ALVES DE MENEZES REQUERENTE.: SAM GABRIEL MONTEIRO
BERNARDINO. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO
DE 2010, ÀS 13:00 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). JAIRO GILSON MAGALHAES OLIVEIRA, GERVASIO
PIMENTEL FERNANDES.

19) 703931-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302540199 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: EDNILDO
SILVA COSTA REQUERENTE.: PAMELA RODRIGUES DA SILVA.
“DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS
15:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O
EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOSE
LEONARDO DE LIMA FERREIRA.

20) 704658-84.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302546359 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: FRANCISCO
ADALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: JOSE
GOMES DA SILVA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 04 DE
MAIO DE 2010, ÀS 13:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). MARIA LUISA GONCALVES FLORENCIO, LIEGE
MOSANIO TEIXEIRA DUARTE.

21) 7451-90.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REQUERENTE.: FRANCISCO
GUTEMBERG SILVA RODRIGUES REQUERIDO.: FRANCISCO
LINDEMBERG VIEIRA ALVES REPR. LEGAL.: LINDALVA SILVA
RODRIGUES. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 03 DE MAIO
DE 2010, ÀS14:30 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL
GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..”
- INT. DR(S). JAIR CELIO MOREIRA, JAMYLLE MICHELLE VIEIRA
MOREIRA.

22) 75458-37.2007.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS REPR. LEGAL.: ANA MARIA
MARTINS ORESTES REQUERIDO.: GLEIDISON PEREIRA
PEIXOTO REPRESENTADO.: CAIO MARTINS ORESTES. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 03 DE MAIO DE 2010, `AS 15:30
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). FABIO
RONALDO MAIA DE OLIVEIRA, JOSE NOGUEIRA GRANJA NETO.

23) 790624-15.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402465164 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: FRANCISCO
RAIMUNDO SANTOS DA SILVA REQUERENTE.: MARIA
LEIDIANE PAIXAO DE OLIVEIRA REPRESENTANTE.:
VIRANEIDE PAIXAO DE OLIVEIRA. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 15:00 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). HUMBERTO FELIX DE
SOUSA.

24) 798254-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402541553 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: PAULO
SERGIO LIMA BRASIL REQUERENTE.: SERGIANA SILVA. “DESP.
O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 13:00
HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME
DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). RAIMUNDO
CIDRAO ROCHA.

25) 84096-30.2005.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: AFONSO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: LUIS ALBERTO VIDAL PONTES REPR. LEGAL.:
MARIA VILANI PEREIRA DA SILVA. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 11:00 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). ROSA VIRGINIA LIMA

BARROSO.

26) 88909-61.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ALEXANDRE MOTA FRANCA REQUERENTE.:
CAMILA MOREIRA DA SILVA REPRES. NICOLY MOREIRA DA
SILVA. “DESP. O MM.JUIZ DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE
2010, ÀS 12:00 HORAS PARA COLETA DO MATERIAL GENÉTICO
PARA O EXAME DE DNA, NA SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S).
DANIEL VIEIRA SORIANO ADERALDO, MONICA MARIA VIEIRA
ADERALDO.

27) 91618-06.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: AMANDA EULALIA FERREIRA
DA SILVA REPR. LEGAL.: ANA CELIA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: EDVAN LIMA DA SILVA. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 05 DE MAIO DE 2010, ÀS 11:30 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). KELLI CRISTINA MOREIRA
PAULANI.

28) 94274-67.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 12659 - NEGATÓRIA
DE PATERNIDADE REQUERIDO.: JULLIANE DE BRITO FARIAS
REQUERENTE.: MAURO JULIO FARIAS. “DESP. O MM.JUIZ
DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS PARA
COLETA DO MATERIAL GENÉTICO PARA O EXAME DE DNA, NA
SALA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S). ARELANO LUIZ BARROSO
DOS SANTOS, CARLOS SÉRGIO BEZERRA DA FONTOURA,
PAULO CAUBY BATISTA LIMA, THALYS ANDERSON MALTA
BITAR.

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  GERALDO BIZERRA DE SOUSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA LADYMILLA
TOMAZ CARACAS

EXPEDIENTE Nº 359/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10641 1 M P 2
CE/8740 3 CE/8740 4
CE/5443 5 M P 6
CE/6355 7 CE/10228 8
CE/8643 9 M P 10
CE/9839 11 CE/15400 11
CE/18232 11 CE/6214 11
CE/2162 11 M P 12
M P 13

1) 10439-79.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARISTELA
ARCELINO MOTA REQUERENTE.: HELDER ABREU DE
OLIVEIRA. “VISTOS ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM
FUNDAMENTO NO ART. 226, PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 C/C ART 1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL,
DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL
REQUERENTE EM DIVÓRCIO, AO MESMO TEMPO EM QUE
HOMOLOGO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PARTES,
FICANDO MANTIDAS AS CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL
ESTABELECIDAS NA SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). SANDRA PRADO ALBUQUERQUE.

2) 110378-66.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: TANIA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA SILVA
REQUERIDO.: LAERCIO VASCONCELOS SILVA. “ VISTOS
ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO
DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
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SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA.

3) 121139-59.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MANUEL ANTONIO DE OLIVEIRA CHAVES
REQUERIDO.: ZULEIDE SOLANGE ARAUJO MATOS. “VISTOS
ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO
DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). SANDOLENE
CARVALHO CAVALCANTI SANTOS.

4) 122306-14.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: MANUEL ANTONIO DE OLIVEIRA CHAVES
REQUERIDO.: ZULEIDE SOLANGE ARAUJO MATOS. “VISTOS
ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO
DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). SANDOLENE
CARVALHO CAVALCANTI SANTOS.

5) 1271-53.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: ANTONIO ENEAS
RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES REQUERIDO.: RITA EMILIA
DE CARVALHO RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES. “VISTOS
ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM FUNDAMENTO NO ART. 226,
PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 C/C ART
1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL, DECRETO A CONVERSÃO DA
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL REQUERENTE EM DIVÓRCIO,
AO MESMO TEMPO EM QUE HOMOLOGO O ACORDO
EFETUADO ENTRE AS PARTES, FICANDO MANTIDAS AS
CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL ESTABELECIDAS NA
SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL DO
CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS
DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-
SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE
RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES.

6) 12929-74.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: FRANCISCO
TEIXEIRA DE CASTRO REQUERENTE.: ADALGISA PEREIRA DE
CASTRO. “VISTOS ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM
FUNDAMENTO NO ART. 226, PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 C/C ART 1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL,
DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL
REQUERENTE EM DIVÓRCIO, AO MESMO TEMPO EM QUE
HOMOLOGO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PARTES,
FICANDO MANTIDAS AS CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL
ESTABELECIDAS NA SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

7) 142896-46.2008.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ANTONIA MOTA PIRES REQUERIDO.: MARIA BEZERRA DA
CONCEICAO. “VISTOS ETC...DESSA FORMA, JULGO POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, DO CPC, PARA QUE SE PRODUZAM
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM CUSTAS. P.R.I.

FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). LUIZA AUREA JATAI
CASTELO SILVEIRA.

8) 3281-70.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: LINDALVA MADEIRA
MATOS REQUERENTE.: CARLOS ALBERTO MEDEIROS
NOBREGA. “VISTOS ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM
FUNDAMENTO NO ART. 226, PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 C/C ART 1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL,
DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL
REQUERENTE EM DIVÓRCIO, AO MESMO TEMPO EM QUE
HOMOLOGO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PARTES,
FICANDO MANTIDAS AS CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL
ESTABELECIDAS NA SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). DENNIS LUIZ DE ABREU.

9) 36064-52.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: JOSE AFONSO ALMEIDA DE MORAIS
REQUERIDO.: ANTONIA LIMA DE ALMEIDA. “R.H. AGUARDE-
SE A INICIATIVA DA PARTE AUTORA PELO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS..” - INT. DR(S). AYRTON LUIZ DE CASTRO BEZERRA.

10) 7592-07.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: FRANCISCA
JAQUELINE SILVA TAVARES REQUERENTE.: ANTONIO JUCIE
DE OLIVEIRA. “VISTOS ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM
FUNDAMENTO NO ART. 226, PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 C/C ART 1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL,
DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL
REQUERENTE EM DIVÓRCIO, AO MESMO TEMPO EM QUE
HOMOLOGO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PARTES,
FICANDO MANTIDAS AS CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL
ESTABELECIDAS NA SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

11) 81584-69.2008.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARILIA BRAGA MALVEIRA COELHO
REQUERIDO.: TERCIUS ANTUNES COELHO. “ VISTOS
ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO
DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOYCE LEITE
TORRENS, FABIA DE ARAUJO BEZERRA LEITE, CAROLINA
SOBRAL MELO, CARLOS ALBERTO TORRENS, JULIO LEITE
FILHO.

12) 95401-69.2009.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
LUCIA TAVARES ALVES INTERDITANDO.: RAIMUNDO TAVARES
ALVES. “VISTOS ETC...DESSA FORMA, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, DO CPC, PARA QUE SE PRODUZAM OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA,
08 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA
LIDUINA FREITAS DA SILVA.

13) 98708-65.2008.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: HILDEGARDA PIMENTEL SOARES LIMA
REQUERIDO.: ROBINSON ALVES DE LIMA. “VISTOS
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ETC...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O DIVÓRCIO
DO CASAL, ATENDIDAS QUE ESTÃO AS PRESCRIÇÕES LEGAIS
ATINENTES À ESPÉCIE. A DIVORCIANDA VOLTARÁ A USAR O
NOME DE SOLTEIRA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
PROCEDAM-SE ÀS AVERBAÇÕES NECESSÁRIAS, À BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. DEFIRO AO PROMOVIDO A
GRATUIDADE PROCESSUAL. SEM CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA,
06 DE ABRIL DE 2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO FRANCISCO
TORRES.

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  GERALDO BIZERRA DE SOUSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA LADYMILLA
TOMAZ CARACAS

EXPEDIENTE Nº 360/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6083 1 CE/6214 2
CE/15400 2 CE/18562 2
CE/12972 2 CE/2162 2
CE/18956 2 CE/14761 2
CE/9839 2 CE/4580 3
CE/4724 3 M P 4
CE/12593 5 CE/5496 5
CE/14777 6 M P 6
CE/14777 7 M P 7
M P 8 CE/14777 8
CE/12205 9 M P 9
CE/13840 9

1) 103133-04.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERENTE.: SIDNEY DE CARVALHO VERCOSA
REQUERIDO.: SIRLEY PIMENTEL VERCOSA. “R.H. DEFIRO O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DESIGNO O DIA 27/04/2010,
ÀS 13:45 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. CITE-SE.
INTIME-SE. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, FORMULADA NA INAUGURAL, SOMENTE APÓS
COMPOSTA A RELAÇÃO PROCESSUAL..” - INT. DR(S). SILVANA
MARIA FLORENCIO DE CARVALHO.

2) 127614-65.2008.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: TERCIUS ANTUNES COELHO REQUERIDO.:
MARILIA BRAGA MALVEIRA COELHO. “VISTOS ETC...DESSA
FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO DESINTERESSE DA
PARTE PROMOVENTE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
JULGO POR SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O
QUE FAÇO COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM
OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE
LEI, PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE.
SEM CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010.
GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S).
CARLOS ALBERTO TORRENS, FABIA DE ARAUJO BEZERRA
LEITE, JOSÉ GEORGE CÂNDIDO ROLIM, JULIO DE ASSIS ARAUJO
BEZERRA LEITE, JULIO LEITE FILHO, RAFAEL LEITE
TORRENS, ATILA DE ALENCAR ARARIPE MAGALHAES, JOYCE
LEITE TORRENS.

3) 141913-13.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: WILSON BARBOSA BARRETO EXEQUENTE.: ERIKA
SOUSA NUNES REPRESENTANDO MAYANDRA NUNES
BARRETO. “R.H. DESIGNO O DIA 19/04/2010, ÀS 14:30 HORAS
PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
RAIMUNDA YLA PEREIRA DE ARAUJO, ADALBERTO
RODRIGUES RIBEIRO.

4) 145096-89.2009.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: NAILA DA SILVA
GREGORIO DA COSTA REQUERENTE.: DEUSDETE PEREIRA DA
COSTA. “VISTOS ETC...EM TAIS CONDIÇÕES, COM
FUNDAMENTO NO ART. 226, PARÁGRAFO 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 C/C ART 1580, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL,
DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL
REQUERENTE EM DIVÓRCIO, AO MESMO TEMPO EM QUE
HOMOLOGO O ACORDO EFETUADO ENTRE AS PARTES,

FICANDO MANTIDAS AS CLÁUSULAS COM EFICÁCIA ATUAL
ESTABELECIDAS NA SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDAM-SE ÀS DEVIDAS AVERBAÇÕES, À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE
2010. GERALDO BIZERRA DE SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA
SILVA.

5) 39064-60.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO JONAS FERREIRA REPR. LEGAL.:
ELIETE MEIRELES DE OLIVEIRA REQUERIDO.: ESPOLIO DE
FRANCISCO HENRIQUE DE OLIVEIRA. “R.H. DESIGNO O DIA
20/04/2010, ÀS 14:45 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
(DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES). INTIMEM-SE.” - INT.
DR(S). LUIS CARLOS TEIXEIRA FERREIRA, CARLOS HENRIQUE
DA ROCHA CRUZ.

6) 653968-51.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302106286 -
REVISIONAL DE ALIMENTOS REQUERENTE.: FERNANDO
CESAR FERREIRA TAVARES REQUERIDO.: AGBRIELA ALMEIDA
TAVARES REQUERIDO.: ANTONIO VINICIUS ALMEIDA TAVARES.
“VISTOS ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O MANIFESTO
DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZA OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 24 DE MARÇO DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). ROBERTO ROZENDO
DE FREITAS, DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA
FREITAS DA SILVA.

7) 658651-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302148892 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: GABRIELA
ALMEIDA TAVARES REQUERENTE.: ANTONIO VINICIUS
ALMEIDA TAVARES REQUERIDO.: FERNANDO CESAR FERREIRA
TAVARES. “R.H. CONSIDERANDO QUE A PRESENTE AÇÃO
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE SENTENCIADA COM TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS AO
ARQUIVO.” - INT. DR(S). ROBERTO ROZENDO DE FREITAS,
DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA.

8) 702753-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302529888 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: GABRIELA
ALMEIDA TAVARES REQUERIDO.: FERNANDO CESAR FERREIRA
TAVARES REQUERENTE.: ANTONIO VINICIUS ALMEIDA
TAVARES. “VISTOS ETC...DESSA FORMA, CONSIDERANDO O
MANIFESTO DESINTERESSE DA PARTE PROMOVENTE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, JULGO POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, O QUE FAÇO COM ESTEIO
NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
VIGORANTE, PARA QUE SE PRODUZAM OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. DECORRIDO O PRAZO DE LEI, PROCEDA-SE À BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 24 DE MARÇO DE 2010. GERALDO BIZERRA DE
SOUSA - JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
DRA MARIA LIDUINA FREITAS DA SILVA, ROBERTO ROZENDO
DE FREITAS.

9) 772197-67.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402280806 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: GABRIELA
ALMEIDA TAVARES REQUERIDO.: FERNANDO CESAR FERREIRA
TAVARES REQUERENTE.: ANTONIO VINICIUS DE ALMEIDA
TAVARES. “R.H. CONSIDERANDO QUE A PRESENTE AÇÃO
ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE SENTENCIADA, COM TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS PRESENTES AUTOS AO
ARQUIVO.” - INT. DR(S). GERMANA DE VASCONCELOS ALVES,
DEFENSOR PÚBLICO DRA MARIA LIDUINA FREIAS DA SILVA,
LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CARVALHO.

12ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
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DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA SILVÂNIA
RODRIGUES JORGE

EXPEDIENTE Nº 51/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19293 1 CE/10079 1

1) 109644-52.2008.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: FRANCISCO GILBERTO GUEDES REQUERENTE.:
MARIA ERIVANDA MELO GUEDES. “FICA INTIMADO PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FL. 18, DEVENDO FORNECER O ENDEREÇO ATUALIZADO DO
RÉU. FICANDO ADVERTIDA DE QUE SE NÃO SE MANIFESTAR
NO PRAZO DE 30 DIAS O PROCESSO SERÁ EXTINTO..” - INT.
DR(S). ROSA MARIA MONTEIRO CRUZ, ANTONIA SILDA
BARBOSA HONORIO.

14ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  DES. CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE VALTER DE
VASCONCELOS

EXPEDIENTE Nº 9/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21331 1 CE/8267 2
CE/10315 3 M P 4
CE/19671 5 CE/9375 6
CE/13728 7 CE/22485 8
CE/8896 9 CE/7114 10
CE/11258 11 CE/4894 11
CE/11107 11 CE/11131 11
CE/16363 12 CE/11753 13
CE/6863 14 CE/9021 14
CE/13687 15 CE/17078 16
CE/10064 16 CE/5301 16
CE/9819 17 CE/3106 18
CE/9564 18 M P 18
CE/5423 19 CE/16864 20
CE/5036 20 CE/20967 20
CE/17106 21 M P 22
CE/17682 23 CE/15829 23
CE/11228 23 CE/11060 23
CE/4721 24 CE/11783 24
CE/14465 25 CE/14467 25
CE/14466 25 CE/14920 26

1) 10967-16.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: JOSE VALDECI SAMPAIO SARAIVA REQUERIDO.:
SANDRA MARIA ADRIANO SARAIVA. “AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO NO DIA 15/04/2010 ÁS 15H15.” - INT. DR(S).
KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM.

2) 111529-04.2008.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: MARIA AUREA DE FREITAS SILVA REQUERIDO.:
FRANCISCO MARINHEIRO DA SILVA. “PROCESSO
DESARQUIVADO, AGUARDANDO INICIATIVA PELO PRAZO
LEGAL.” - INT. DR(S). ANTONIO CARLOS MENDONCA DE
ALENCAR.

3) 111920-22.2009.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: MARIA
FERREIRA DA SILVA REQUERENTE.: ADRIANA FERREIRA DA
ROCHA. “JULGADO, POR SENTENÇA, EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.” - INT. DR(S). MANUEL MICIAS
BEZERRA.

4) 12521-54.2008.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERIDO.: FRANCISCO PEDRO DUARTE REIS REPR. LEGAL.:
NAILZA BORGES VIEIRA EXEQUENTE.: NEILSON BORGES
VIEIRA REIS. “JULGADO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O
PEDIDO, CONDENANDO O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DO
DÉBITO EXECUTADO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, NO PRAZO DE 48 HORAS SOB PENA DE
PRISÃO.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO DR. CARLOS
AUGUSTO MEDEIRO DE ANDRADE.

5) 130033-24.2009.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
MARIA DAS GRACAS DA SILVA CARDOSO REQUERIDO.: PEDRO
XISTO AIDAR CARDOSO. “A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS
AUTOS DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FIRMADA POR DUAS
TESTEMUNHAS, COM FIRMA RECONHECIDA.” - INT. DR(S).
THIAGO SOBREIRA TAVARES.

6) 140542-14.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AUZENIR COSMO RODRIGUES REQUERIDO.:
ESPOLIO DE ADAIL LOPES DE SA. “A PARTE AUTORA PARA
EMENDR A PETIÇÃO INICIAL REGULARIZANDO O POLO
PASSIVO, NO PRAZO LEGAL, A TEOR DOS ARTS. 282 E 284 DO
CPC.” - INT. DR(S). MARIA VALDILANIA BEZERRA VIANA
ALBUQUERQUE.

7) 140811-53.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: NAZARE ALVES DA SILVA REQUERIDO.: LUIZ
PAIVA CARNEIRO PINTO. “TENDO EM VISTA A INCOMPETÊNCIA
DECLARADA PELO DOUTO JUÍZO FEDERAL, E, SENDO ESTE
JUÍZO ESTADUAL, DE FATO, O COMPETENTE PARA ANÁLISE E
JULGAMENTO DA CAUSA, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA
PARA REGULARIZAR O POLO PASSIVO, INFORMANDO SOBRE A
EXISTÊNCIA DE HERDEIROS DO FALECIDO.” - INT. DR(S).
MARIAYDA PEREIRA FARIA SANTOS.

8) 16164-49.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: PEDRO CAYNA DE LIMA ABREU REPR.
LEGAL.: REJANE MARIA DE LIMA DA SILVA REQUERIDO.:
MARCOS ANTONIO SOUSA DE ABREU. “FIXADOS ALIMENTOS
PROVISÓRIOS EM 20% DO S/M. AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA
NO DIA 26/04/2010, ÀS 14H20MIN.” - INT. DR(S). ANA PALULA
DO NASCIMENTO MOURA.

9) 18138-24.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARIA AUXILIADORA DE LIMA REQUERIDO.:
JOSE WILLIAM FERNANDES LIMA. “A AUTORA PARA OS FINS
DO ART. 284 DO CPC E PARECER DO MP DE FLS.33.” - INT.
DR(S). MARCUS ANTONIO FERNANDES CAMURCA.

10) 2212-03.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: MARCELIA MARINHO AGUIAR REQUERIDO.:
CELIO FABIO CORREIA AGUIAR. “A PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SENHOR OFICIAL E
JUSTIÇA, AFIRMANDO NÃO EXISTE O Nº DECLINADO COMO
SENDO A RESIDENCIA DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 5 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.” - INT. DR(S). JOSE OLIVEIRA ARAGAO.

11) 23682-95.2007.8.06.0001/0 - PARTILHA DE BENS
REQUERENTE.: ANA PAULA FREITAS DA SILVA PINHO
REQUERIDO.: PAULO MARDONIO MARQUES DE PINHO. “AS
PARTES SOBRE A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DETRAN,
OFICIO DE FLS. 88.” - INT. DR(S). FRANCISCO TAVARES DE SA
FILHO, JOSE ISAC SILVEIRA, LUCRECIA MARIA DA SILVA
HOLANDA CRUZ, FRANCISCO TAVARES DE SA.

12) 24083-89.2010.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE.: RADENENE SEVERIANO FORTALEZA DE
AQUINO REQUERIDO.: FRANCISCO SERGIO FORTALEZA DE
AQUINO. “AO AUTOR PARA OS FINS DO ART. 184 DO CPC.” -
INT. DR(S). JAIR CELIO MOREIRA.

13) 24846-90.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MICHERLE LEMOS DA SILVA. “A PARTE AUTORA
PARA OS FINS DO ART. 284 DO CPC.” - INT. DR(S). MARIA
ASSUNCAO PEREIRA C.DE L.SARAIVA.

14) 26792-34.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: VIRLANE ALMEIDA PAIXAO REQUERIDO.: JOSE
IVAN PAIXAO. “AO PROMOVIDO SOBRE O CONTIDO NA
PETIÇÃO DE FLS. 206, NO PRAZO DE 5 DIAS.” - INT. DR(S).
CARLOS ALBERTO CAVALCANTE BANDEIRA, ILNAH CLAUDIA
DE FREITAS CLEMENTINO.

15) 27529-71.2008.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: SONIA MARIA RIBEIRO DE SOUSA. “JULGADO,
POR SENTENÇA, EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
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MÉRITO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS.” - INT. DR(S). JOSE MAURO DE MELO ESCORCIO.

16) 376936-02.2010.8.06.0001/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE.: GABRIEL JUCA LOBO MAIA REPR. LEGAL.:
JULIANA MACEDO JUCA REQUERIDO.: LAURO DE OLIVEIRA
LOBO NETO. “AO AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL,
DEFININDO O RITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.” - INT. DR(S). ELISBERG FRANCISCO
BESSA LIMA, RENATA ANDRADE PINHEIRO, JOSE AFRO
LOURENCO FERNANDES.

17) 39105-61.2008.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: ERIKA ALVES MARTINS REQUERIDO.:
RAIMUNDO HERCULANO GOMES CORREIA REQUERIDO.:
ANTONIA FAUSTINO CORREIA. “JULGADO, POR SENTENÇA,
PROCEDENTE O PEDIDO DECLARANDO A EXISTÊNCIA DA
UNIÃO ENTRE AS PARTES, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.” - INT. DR(S). ROBERTO
WAGNER BEZERRA PINHEIRO.

18) 52057-72.2008.8.06.0001/0 - RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL REQUERENTE.: MARIA
EDINEIDE TARGINO REQUERIDO.: ELIAS DUARTE DE ARAUJO.
“JULGADO, POR SENTENÇA, EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.” - INT. DR(S). JOSE RODRIGUES
XAVIER, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA CAVALCANTE,
DEFENSOR PÚBLICO DR. CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE
ANDRADE.

19) 5693-08.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LEANDRO SOUSA REIS REQUERIDO.:
EMANUELLE GIRAO ARAUJO. “AO AUTOR SOBRE A CERTIDÃO
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 5 DIAS.” -
INT. DR(S). GISELLE PAULA MACEDO.

20) 58982-50.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: ELZA ANANDA MENDES SOARES DE SOUZA
ONOFRE REQUERIDO.: WASHINGTON LUIZ DE SOUZA ONOFRE.
“AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO NO DIA 17/05/2010 ÀS 14H.” - INT.
DR(S). CLARICE MARQUES WEYNE, ETHEL ALCANTARA
WEYNE, LUIS NARCISO COELHO DE OLIVEIRA.

21) 62286-91.2008.8.06.0001/0 - MODIFICAÇÃO DO DIREITO
DE VISITA REQUERENTE.: ANNIE LIMA XIMENES REQUERIDO.:
CESAR BORGES JUNIOR. “PROCESSO DESARQUIVADO,
AGUARDANDO INICIATIVA PELO PRAZO LEGAL.” - INT. DR(S).
GUSTAVO SAMPAIO BRASILINO DE FREITAS.

22) 68606-26.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: ELIEUDO FAUSTINO FERREIRA LIMA REPR.
LEGAL.: RUTE GOMES BONFIM EXEQUENTE.: GABRIELY
BONFIM FAUSTINO. “JULGADO POR SENTENÇA,
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O
PROMOVIDO AO PAGAMENTO DO DÉBITO EXECUTADO, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, NO PRAZO
DE 48N HORAS SOB PENA DE PRISÃO.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO CARLOS AUGUSTO.

23) 69389-86.2007.8.06.0001/0 - DECLARATORIA REU.: NAIA
NAIRA QUEIROZ D´AVILA ESPÓLIO.: ITAMAR AVILA DE
FREITAS REQUERIDO.: IVA MARA MELO DAVILA REQUERIDO.:
JERRY ADRIANA DE LIMA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
BESSA QUEIROZ REQUERIDO.: NAIRA NAIA QUEIROZ D´AVILA
REQUERIDO.: TAINÁ LIMA ÁVILA. “AS PARTES PARA NO PRAZO
DE 30 DIAS OFERECEREM SUA RAZÕES FINAIS.” - INT. DR(S).
MARIA WILRAMIR MORAIS MAIA, SERGIO HENRIQUE DE
ALMEIDA LEITAO, ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO, ADRIANO
DE MARCHI.

24) 78623-24.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: CARLOS LAURO GONCALVES BARBOSA.
“JULGADO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O PEDIDO,
AUTORIZANDO A LIBERAÇÃO DO ALVARÁ, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.” - INT. DR(S). EDIMAR
DE SOUZA LIMA, MARIA NEIDE DE SOUZA VIVEIROS.

25) 789434-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402453255 -
TOMBO: 9390 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: VELMA MARIA
DA SILVA MELO REQUERIDO.: JOSE ALDEMIR MELO FILHO. “A
PARTE AUTORA PARA APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO DE
15 DIAS E FALAR SOBRE O ESTUDO SOCIAL.” - INT. DR(S).
FERNANDA MARIA PEREIRA CABRAL, HERCILIA MARIA PAIVA
CASTRO PEREIRA, ANA CAROLINA PEREIRA CABRAL.

26) 85918-15.2009.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO LOBO OLIVEIRA
MARQUES REQUERIDO.: MANUEL LUCIANO SARAIVA
MARQUES. “A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS.” - INT. DR(S). GUSTAVO
ADOLFO COSTA CURSINO.

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 69/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18274 1 CE/13446 1
CE/15511 1 CE/9756 1
CE/8065 1 CE/15929 2
CE/3297 3 CE/5123 4
CE/3497 4 CE/17200 5
CE/19219 5 CE/19178 6
CE/4218 6 CE/2748 6
CE/14034 7 CE/7923 7
CE/13394 7 CE/14641 7
CE/15792 8 CE/18274 9
CE/13446 9 CE/9756 9
CE/15988 10

1) 102722-92.2008.8.06.0001/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
CELINA ANDRADE VERISSIMO REQUERIDO.: HORACIO HELDER
LEITE VERISSIMO. “INTIME-SE O REQUERIDO PARA PAGAR O
VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS NO PRAZO DA LEI,
SOB PENA TER SEUS BENS BLOQUEADOS PARA LIQUIDAÇÃO
DO DÉBITO. EXP. NEC. FORTALEZA, 17/03/2010. ANDRÉ AGUIAR
MAGALHÃES. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). NADJA MARIA
DE OLIVEIRA CORREIA, CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES,
MARIA CRISTIANE MEIRELES DE OLIVEIRA, HELDER PONTES
FERREIRA, JOAO BERNARDO NETO.

2) 15044-05.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: FABRINI ANDRADE SILVA REQUERENTE.: JOAO
ELI ELLERY MOURAO. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO DIA
10 DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 15H00MIN. INTIME-SE.
FORTALEZA, 18/03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). DENISE ALMEIDA DE ANDRADE.

3) 30752-95.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: GABRIEL DA SILVA BORGES
REQUERIDO.: MARCIO BORGES DOS SANTOS REPR. LEGAL.:
SUELI SOARES DA SILVA. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO
DIA 04 DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 13H30MIN. INTIME-
SE. FORTALEZA, 18/03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO.
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). GILVAN EVANGELISTA DOS
SANTOS.

4) 544510-02.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102248826 -
REVISIONAL DE ALIMENTOS REQUERIDO.: FRANCISCO
MARCOS ANDRADE FREIRE REQUERIDO.: HEVERTON
SCHNEYDER ANDRADE FREIRE REQUERENTE.: PAULO
BERGAMO FEITOSA FREIRE. “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
NO DIA 18 DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 15H00MIN. INTIME-
SE. FORTALEZA, 23/02/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO.
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). IVANY LEANDRO GURGEL
ROCHA, JOSE ALDEMIR ROCHA.

5) 606315-53.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202239632 -
DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.: MARIA DA
CONCEICAO MARTINS DE PAIVA REQUERIDO.: MAURICIO
MONTEIRO DE PAIVA. “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO DIA 04/
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05/2010 AS 15H15MIN. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 18/03/2010.
JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). RAPHAEL PESSOA MOTA, DIRCEU COSTA LIMA FILHO.

6) 61443-29.2008.8.06.0001/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.:
ALFREDO PEREIRA LIMA NETO REPR. LEGAL.: GIZELLY AIRES
BARRETO REQUERENTE.: JOAO LUIZ BARRETO LIMA.
“AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO DIA 03 DE MAIO DO CORRENTE
ANO, ÀS 15H15MIN. INTIME-SE. FORTALEZA, 18/03/2010. JOSE
KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
PAULO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA, LUCIANO BEZERRA DA
COSTA, LUIS ATILA DE HOLANDA BEZERRA.

7) 724658-08.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302719245 -
DECLARATORIA REU.: ESIO DO NASCIMENTO E SILVA AUTOR.:
FABIOLA DOS ANJOS PERDIGAO. “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
NO DIA 12 DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 15H00MIN. INTIME-
SE. FORTALEZA, 06/04/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO.
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). EVA PATRICIA FERREIRA LIMA
ABREU, CIRO LEITE SARAIVA DE OLIVEIRA, ANDREIA SOBRAL
BENTES DE MELO, ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO.

8) 73549-86.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: MARIA IVONETE DE FRANCA ALVES
REQUERENTE.: RAIMUNDO DA SILVA COSTA. “AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO NO DIA 03 DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS
16H45MIN. INTIME-SE. FORTALEZA, 18/03/2010. JOSE
KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
IVAN CARNEIRO VIEIRA.

9) 82996-35.2008.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: CELINA ANDRADE VERISSIMO REQUERIDO.:
HORACIO HELDER LEITE VERISSIMO. “INTIME-SE O
PROMOVIDO PARA NO PRAZO DE LEI, EFETIVAR O
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, SOB PENA
DE SE EFETIVAR A PENHORA DE TANTOS BENS FOREM
NECESSÁRIOS PARA LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 12/03/2010. ANDRE AGUIAR MAGALHÃES. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). NADJA MARIA DE OLIVEIRA
CORREIA, CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES, HELDER PONTES
FERREIRA.

10) 95714-64.2008.8.06.0001/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERIDO.: EDILTON FURTADO LEMOS
REQUERIDO.: GABRIELA DE BARROS LEMOS REQUERENTE.:
MARINALDO NASCIMENTO DE SOUZA REPR. LEGAL.: SHEILA
MENDES DE BARROS. “ AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO DIA 11
DE MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 15H30MIN. INTIME-SE.
FORTALEZA, 22/03/2010. JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO. JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). ANA CRISTINA CAVALCANTE LIMA
TAVEIRA.

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ALBENI DE FREITAS

VASCONCELOS ESTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RENATO SAVIO DE LIMA

LUZ
EXPEDIENTE Nº 10/2010 EM: DOZE (12) DE FEVEREIRO DE

2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18528 1

1) 16439-03.2007.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
FRANCISCA COSMO MAGALHAES MENOR.: LUAN MAGALHAES
DE SOUZA. “VISTOS ETC. [.....] DIANTE DO EXPOSTO, POR
TUDO CONSTANTE NOS AUTOS, PRINCÍPIOS DE DIREITO
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E PARECER MINISTERIAL, HEI POR
BEM INDEFERIR O PEDIDO. SEM CUSTAS. P.R.I. ARQUIVEM-
SE, APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS E TRÂNSITO EM
JULGADO. FORTALEZA, 17 DE FEVEREIRO DE 2009. DRA.
MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTEVÃO. JUÍZA
DE DIREITO DA 16ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ADNA
RAQUEL MAGALHÃES PINTO CORDEIRO.

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ALBENI DE FREITAS

VASCONCELOS ESTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RENATO SAVIO DE LIMA

LUZ
EXPEDIENTE Nº 24/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14096 1 CE/16141 1
CE/14663 1 CE/9215 1
CE/9851 1 CE/18528 2
CE/19700 3 CE/17148 4
CE/16136 4 CE/20288 4
CE/9773 5 CE/9932 6
CE/11003 7 CE/10102 7
CE/14439 7 CE/15932 7
CE/10728 8 CE/4239 8
CE/12359 9 CE/14595 9
CE/15671 9 CE/17939 9
CE/8116 9 CE/2954 10
CE/3053 11 CE/15092 12

1) 11431-16.2005.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
FRANCISCO ADELMO XIMENES LOIOLA MENOR.: LUNNA
RIBEIRO LOIOLA REQUERIDO.: MARIA CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA. “VISTOS ETC. [....] NESTAS CONDIÇÕES, CONSIDERANDO
O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, NORMAS E PRINCÍPIOS
APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, E O FAÇO COM AMPARO NO ART.
267, INC. III, DO CPC, ORDENANDO, EM DECORRÊNCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO. SE,M CUSTAS. P.R.I. EXPÉDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 4 DE MARÇO DE 2010. DRA. MARIA
ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTEVÃO. JUÍZA DE
DIREITO DA 16ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). SERGIO
ADRIANO RIBEIRO SOBREIRA, ROBSON SABINO DE SOUSA,
MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CASTRO, JOSE DE ARIMATEA
SANTIAGO, ESPEDITO AFONSO JUNIOR.

2) 16439-03.2007.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
FRANCISCA COSMO MAGALHAES MENOR.: LUAN MAGALHAES
DE SOUZA. “VISTOS ETC. [....] DIANTE DO EXPOSTO, POR TUDO
CONSTANTE NOS AUTOS, PRINCÍPIOS DE DIREITO APLICÁVEIS
À ESPÉCIE E PARECER MINISTERIAL, HEI POR BEM INDEFERIR
O PEDIDO. SEM CUSTAS. P.R.I. ARQUIVEM-SE, APÓS AS
FORMALIDADES LEGAIS E TRÂNSITO EM JULGADO.
FORTALEZA, 17 DE FEVEREIRO DE 2009. DRA. MARIA ALBENI
DE FREITAS VASCONCELOS ESTEVÃO. JUÍZA DE DIREITO DA
16ª VARA DE FAMÍLIA. .” - INT. DR(S). ADNA RAQUEL
MAGALHÃES PINTO CORDEIRO.

3) 21552-98.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: EVELITA MARIA JULIÃO FERREIRA
REQUERENTE.: ODILIO XIMENES BELCHIOR JUNIOR. “VISTOS
ETC. [....] EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS EM FACE DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. P.R.I..”  - INT. DR(S). ARIANE BASTOS DE
MENDONÇA.

4) 22240-26.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EMILIANO CAMPOS Y CAMPOS REQUERIDO.:
JAILMA BATISTA LEITE GOMES. “VISTOS ETC. [....] EM
CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS, EX LEGE. P.R.I.
ARQUIVEM-SE, APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS E TRÂNSITO
EM JULGADO. FORTALEZA, 18 DE NOVEMBRO DE 2009. DRA.
MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTEVÃO. JUÍZA
DE DIREITO DA 16ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). MELISSA
OURIVES VEIGA, MARIA CARMEN DE HOLANDA CAVALCANTE,
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO.

5) 29320-46.2006.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERIDO.: CASSIA
MARIA ALCANTARA PEGADO REQUERENTE.: DAVID MARQUES
DA SILVA. “ VISTOS ETC. [....] NESTAS CONDIÇÕES,
CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, NORMAS E
PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO
DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, E O FAÇO COM
AMPARO NO ART. 267, INC. III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
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ORDENANDO, EM DECORRÊNCIA, O SEU ARQUIVAMENTO. SEM
CUSTAS. P.R.I.. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 12
DE MARÇO DE 2010. MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS
ESTEVÃO. JUÍZA DE DIREITO DA 16ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT.
DR(S). JOSE ILTON LIMA MOREIRA.

6) 32604-62.2006.8.06.0001/0 - GUARDA MENOR.: LARISSA SILVA
DA COSTA REQUERENTE.: ROSEMARY SILVA RODRIGUES
REQUERENTE.: SEBASTIAO STELIO FACANHA. “ VISTOS E ETC.
[....] NESTAS CONDIÇÕES, CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, NORMAS E PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À
ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, E O FAÇO COM AMPARO NO ART. 238, § 1°, AMBOS
DO CPC, ORDENANDO, EM DECORRÊNCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS. P.R.I.. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 12 DE MARÇO DE 2010. MARIA
ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTEVÃO. JUÍZA DE
DIREITO DA 16ª VARA DE FAMÍLIA.” - INT. DR(S). RAIMUNDO
SERRAO DE CASTRO JUNIOR.

7) 40350-15.2005.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.: DAVIS
ARRUDA DIAS REQUERIDO.: JANAINA VANESSA DA SILVA
SOUZA. “VISTOS ETC. [....] ASSIM, ENTENDO HAVER RAZÃO
AO ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
BEM LANÇADO PARECER DE FOLHAS 341-342, QUANDO SE
POSICIONA PELA IMPROCEDÊNCIA DO FEITO, MOTIVO PELO
QUAL O ACOLHO E, POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS
CONSTAM, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. NA
FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 20, DO CPC, CONDENO O
AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM
PERCENTUAL CORRESPONDENTE A 15% (QUINZE POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA. OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, ARQUIVEM-SE. P.R.I.C. FORTALEZA-CE, EM 23 DE
FEVEREIRO DE 2010. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA.
JUIZ DE DIREITO (RESPONDENDO)..” - INT. DR(S). LIDIANY
MANGUEIRA SILVA, AMAURILIO FURTADO LEITAO, SHEILA
DANTAS BANDEIRA DE MELO, ADRIANA AZEVEDO LIMA.

8) 40946-28.2007.8.06.0001/0 - GUARDA MENOR.: ANTONIA
CAROLINA DA SILVA REQUERENTE.: MARIA ADRIANA DA SILVA
MIENES REQUERIDO.: MARIA DAS DORES DA SILVA. “R.H.
INTIME-SE A PROMOVENTE PARA MANIFESTAR, NO PRAZO
DE 48 HORAS, SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EM CASO POSITIVO, QUE
INFORME O ATUAL ENDEREÇO DA PROMOVIDA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 12 DE FEVEREIRO DE 2010..” -
INT. DR(S). SONIA MARINA CHACON BRANDAO, FRANCISCO
MARCELO BRANDAO.

9) 50252-21.2007.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
BARBARA BRASIL LIMOEIRO MENOR.: JULIA BRASIL LEPORE
REQUERIDO.: STEVAN LEPORE. “EM PETIÇÃO DE FLS. 209/
210 A PROMOVENTE INFORMA QUE AS PARTES ENTRARAM
EM COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, JUNTANDO UMA CÓPIA DO
REFERIDO ACORDO E REQUERENDO O PRAZO DE 05 DIAS
ÚTEIS PARA JUNTADA DO ACORDO EM SEU ORIGINAL.
VERIFICA-SE, QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO HOUVE
NENHUMA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, PELO QUE
DETERMINO QUE AS MESMAS SEJAM INTIMADAS PARA
MANIFESTAREM, NO PRAZO DE 48 HORAS, SE TÊM INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 21 DE JANEIRO DE
2010..” - INT. DR(S). MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE,
MARCIA DE ANDRADE SARAIVA COLARES, GUSTAVO PITA
PINHEIRO TORRES, DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA
CAVALCANTE, ANTONIO DELANO SOARES CRUZ.

10) 56495-44.2008.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
FRANCISCO JOSE DE ABREU MATOS MENOR.: FRANCISCO JOSE
DE ABREU MATOS NETO MENOR.: MAYRA GONCALVES
CAVALCANTE MATOS. “VISTOS ETC. [....] ASSIM,
CONSIDERANDO QUE O INTERESSE PROCESSUAL DEVE
SUBSISTIR ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA,
NOS TERMOS DO ART. 267, INCS. VI E IX, E O MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, NORMAS E PRINCÍPIOS APLICÁVEIS À
ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, POR PERDA DE

OBJETO, JULGANDO-O SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EO
FAÇO COM AMPARA NA TEXTUALIZAÇÃO LEGAL PERTINENTE,
ORDENANDO, EM DECORRÊNCIA, O SEU ARQUIVAMENTO. SEM
CUSTAS. P.R.I. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 1°
DE FEVEREIRO DE 2010. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA
SILVA. JUIZ DE DIREITO AUXILIAR..” - INT. DR(S). JOSE
AFRANIO PLUTARCO NOGUEIRA.

11) 60682-32.2007.8.06.0001/0 - BUSCA E APREENSAO DE
MENOR REQUERIDO.: LUCIVANIA SANTOS MONTEIRO
REQUERENTE.: SIDNEY ALVES DA COSTA JUNIOR. “RH. [....]
PARA MANIFESTAR SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO..”
- INT. DR(S). JERUSALINA GURGEL BARRETO.

12) 91153-31.2007.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
ALRIENE PAULA DE GUSMÃO LOBO MENOR.: CARLOS
EDUARDO DA SILVA COSTA MENOR.: CARLOS HENRIQUE DA
SILVA COSTA MENOR.: RITA DE CASSIA DA SILVA GAUGLIA.
“VISTOS ETC. [....] NESTAS CONDIÇÕES, CONSIDERANDO O
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, NORMAS E PRINCÍPIOS
APLICÁVEIS À ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E O FAÇO COM AMPARO NA
TEXTUALIZAÇÃO LEGAL PERTINENTE, ORDENANDO, EM
DECORRÊNCIA, O SEU ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS. P.R.I.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 26 DE JANEIRO DE
2010. WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA. JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR RESPONDENDO PELA 16ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT.
DR(S). ALFREDO MARQUES SOBRINHO.

16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ALBENI DE FREITAS

VASCONCELOS ESTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RENATO SAVIO DE LIMA

LUZ
EXPEDIENTE Nº 25/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12070 1 CE/15096 1
ES/12043 1 CE/18558 1
CE/6656 2 CE/7068 3
CE/6656 3 CE/11288 3
CE/5990 3 CE/17610 4
CE/13167 4 CE/14430 4
CE/1609 5 CE/14465 6
M P 6 CE/8394 6

1) 118888-05.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA PAULA BARROSO AALEN REQUERIDO.:
ANDRE STENSEN AALEN. “VISTO ETC.., PARTE FINAL DA
DECISÃO “ JULGO EXTINTO O PROCESSO COM FUNDAMENTO
NO ART. 267 VIII, D CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CANCELANDO
ASSIM A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 15/03/2010, E
DETRMINANDO O DEWSAPENSAMENTO DOS AUTOS DA AÇÃO
DE N°. 23240.95.2008.8.06.0001/0. P.R.I.., E CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO ARQUIVEM-SE OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. FORTALEZA, 04 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). MARCOS ANTONIO DIAS PASSOS, MARCOS
ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO, MARCELO LUCIANO MATOS
DOS SANTOS, LUIZ ROGÉRIO DE ALENCAR G. FILHO.

2) 657329-76.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402690567 -
CAUTELAR DE GUARDA REQUERENTE.: ARMANDO TAVARES
FILHO REQUERIDO.: REZENDIA MENEZES HOLANDA. “VISTO
ETC...., PARTE FINAL DA DECISÃO “ DECRETO A EXTINÇÃO DO
FEITO, POR PERDA DO OBJETO, JULGANDO-O SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO E O FAÇO COM AMPARO NA
TEXTUALIZAÇÃO LEGAL PERTINENTE, OERDENANDO EM
DECORRÊNCIA SEU ARQUIVAMENTO” SEM CUSTAS. P.R.I.
EXPEDIENTE NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 02 DE MARÇO DE
2010..” - INT. DR(S). MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO.

3) 716660-86.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302650164 -
GUARDA MENOR.: ANTONIA AMANDA MENEZES TAVARES
REQUERENTE.: ARMANDO TAVARES FILHO. “VISTO ETCC.,
PARTE FINAL DA DECISÃO “ DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO
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SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E O FAÇO COM AMPARO NA
TEXTUALIAÇÃO LEGAL PERTINENTE ORDENANDO, EM
DECORRÊNCIA O SEU ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS. P.R.I..,
EXPEDIENTEN NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 1º DE MARÇO DE
2010..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, JOSE WASHINGTON ALVES
PINHEIRO, FRANCISCO BONFIM NETO.

4) 72263-78.2006.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERIDO.: ANTONIO
DO AMARAL ANDRESSON REQUERENTE.: ANTONIO MANUEL
DO AMARAL ANDRESSON. “VISTO ETC., PARTE FINAL DA
DECISÃO... “ DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO E O FAÇO COM AMPARO NO ART. 267,
VI DO CPC, ORDENANDO, EM DECORRÊNCIA SEU
ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS. P.R.I FORTALEZA, 12 DE MARÇO
DE 2010..” - INT. DR(S). FRANCISCO CHAGAS FROTA NETO,
ALOISIO PEREIRA NETO, ANA KARINA RIOS DE ARAUJO
MATHIAS.

5) 75995-67.2006.8.06.0001/0 - GUARDA REQUERENTE.:
FRANCISCO ERASMO FREIRE REQUERENTE.: MARIA SOCORRO
COSTA FREIRE MENOR.: KARYNNY MESQUITA FREIRE MENOR.:
KAMILLI MARIA MESQUITA FREIRE. “VISTO ETC.., PARTE
FINAL DE DECIÃO “DECRETO A EXTIÑÇÃO DO FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, E O FAÇO COM AMPARO NO ART.
267, INC III, DO CPC, ORDENANDO, EM DECORRENCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO”. SEM CUSTAS. P.R.I EXPEDIÊNCIA
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 12 DE MARÇO DE 2010..” - INT.
DR(S). JURANDI ANDRADE GUILHERME.

6) 789432-47.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402453239 -
GUARDA REQUERIDO.: JOSE ALDEMIR MELO FILHO MENOR.:
LARISSA GONCALVES MELO REQUERIDO.: RUTE DE ALENCAR
GONCALVES MENOR.: SARA GONCALVES MELO REQUERENTE.:
VELMA MARIA DA SILVA MELO. “VISTO ETC..., PARTE FINAL
DE DECISÃO “ JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E, NOS TERMOS
DO ART. 33 E SEGUINTES DO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, DEFIRO A REQUERENTE VELMA MARIA DA
SILVA MELO, A GUARDA DE SUAS NETAS LARISSA GONÇALVES
MELO E SARA GONÇALVES MELO, E, CONSIDERANDO QUE O
GENITOR É INTERDITADO E MORA COM A PROMOVENTE,
MANTENHO AS VISITAS DA GENITORA RUTE DE ALENCAR
GONÇALVES, DA FORMA JÁ CONCEDIDA ÀS FLS. 353, OU SEJA
AOS DOMINGOS DAS 8:00 ÀS 12:00 HORAS, NA REDIDÊNCIA DA
PROMOVENTE”..” - INT. DR(S). FERNANDA MARIA PEREIRA
CABRAL, DEFENSOR PÚBLICO PATRICIA BARROS, SONIA SUELY
TAVORA PINHEIRO FERNANDES.

17ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALEXSANDRO SILVA
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 16/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9903 1 CE/11107 1
CE/16383 1 CE/10284 1
CE/11069 1 CE/2675 2
CE/7156 3 CE/20313 4
CE/19107 5 CE/3789 6
MA/5754 7 CE/5305 8
CE/13405 9 CE/2394 10
CE/11581 11 CE/12086 12
CE/8118 13 CE/8390 13
CE/3428 14 CE/19452 15
CE/14870 16 CE/8638 17
CE/4327 18 CE/6468 18
CE/14623 19 CE/9903 20
CE/16894 21 CE/18615 22
CE/14852 22 CE/16445 22

1) 100982-65.2009.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERIDO.: ANNELIESE MARIA
IRA DE ARAUJO REQUERENTE.: LEOVIGILDO CARLOS DA SILVA
HOLANDA. “SENTENÇA: “VISTOS, ETC... EX POSITIS, JULGO
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, E COM FULCRO NO ART. 37
DA LEI 6.515/73, C/C ART. 269, I DO CPC, DECRETO A CONVERSÃO

DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL SUPRA REFERIDO EM
DIVÓRCIO, O QUE FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. (...) COMO O
PROMOVENTE DECAIU DA PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, AS
CUSTAS PROCESSUAIS DEVERÃO SER PAGAS PELAS PARTES
NA SEGUINTE PROPORÇÃO; 40% PARA O PROMOVENTE E 60%
PAA A PROMOVIDA. OUTROSSIM, NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º
DO CPC, CONDENO A PROMOVIDA EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, NO VALOR DE R$ 100,00.”.” - INT. DR(S).
MONICA ROCHA BORGES COSTA, LUCRECIA MARIA DA SILVA
HOLANDA CRUZ, GILVAN MELO DE SOUSA, ADRIANO CAMPOS
COSTA, JOSE ARMANDO DA COSTA JUNIOR.

2) 11473-89.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
MARIA REGINA DA SILVA INTERDITANDO.: MARIA ROSALI DA
SILVA. “DESPACHO: “INTIME-SE A PARTE AUTORA, ATRAVÉS
DE SEU PATRONO E NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, EMENDAR A
INICIAL,TRAZENDO AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE
CONCORDÂNCIA DOS DEMAIS FILHOS DA INTERDITANDA COM
OS TERMOS DO PEDIDO CONSTANTE DA EXORDIAL, COM
FIRMA DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO,CASO
EXISTAM, SOB AS PENAS DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO C/C
295, VI TODOS DO CPC.”.” - INT. DR(S). JOSE VALCI CARDOSO.

3) 15088-87.2010.8.06.0001/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERIDO.: FRANCISCO ANTONIO DE LIMA REQUERENTE.:
MARIA ISIDIA FERREIRA DE LIMA. “SENTENÇA: “VISTOS, ETC...
DIANTE DO EXPOSTO, COM ESTEIO NO ART. 267, V DA LEI
ADJETIVA CIVIL (LITISPENDÊNCIA), HEI POR BEM EXTINGUIR
O PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE
FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS.”.” - INT. DR(S). JAIME PINTO DE ALMEIDA
JUNIOR.

4) 15819-83.2010.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERIDO.: JORGE FONSECA
GUIMARAES FILHO REQUERENTE.: FERNANDA MARIA
BARROSO PROENCA BEZERRA. “ SENTENÇA: “VISTOS, ETC...
EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, E COM
FULCRO NO ART. 37 DA LEI 6.515/77, C/C ART. 269, I DO CPC E
ART. 226, § 6º DA CARTA MAGNA DE 1988, DECRETO A
CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL SUPRA
REFERIDO EM DIVÓRCIO, O QUE FAÇO POR SENTENÇA PARA
QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, NOS
ESTRITOS TERMOS ACIMA DESCRITOS.”.” - INT. DR(S).
ANDRESSA DE SALVATERRA BARROSO PROENÇA BEZERRA RESI.

5) 15911-61.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: EDILSON SARAIVA GOMES
REQUERIDO.: ERICA NAIARA PEREIRA GOMES. “DESPACHO:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, DENTRO DO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS E ATRAVÉS DE SUA PATRONA, TRAZER AOS AUTOS
SUA DECLARAÇÃO DE POBREZA PARA O DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, ROL TESTEMUNHAL E
CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA PROMOVIDA, SOB
AS PENAS DO ART. 284, § ÚNICO C/C O ART. 295, VI TODOS DO
CPC.”.” - INT. DR(S). HELAINE DIOGO URSULINO.

6) 19440-88.2010.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
ELEONORA MARIA FERREIRA BEZERRA REQUERIDO.: MARIA
DAS GRACAS BEZERRA FERREIRA. “DESPACHO: “DEFIRO A
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA,
ATRAVÉS DE SUA PATRONA E NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
EMENDAR A INICIAL, TRAZENDO-SE AOS AUTOS O ROL
TESTEMUNAL, DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DOS DEMAIS
FILHOS DA INTERDITANDA COM O PEDIDO IN ICIAL,
DEVIDAMENTE AUTENTICADA, OCASIÃO EM QUE DEVERÁ
INFORMAR SE A INTERDITANDA PODERÁ COMPARECER
PESSOALMENTE AO INTERROGATÓRIO, TUDO SOB AS PENAS
DO ART. 284, § ÚNICO C/C O ART. 295, VI, TODOS DO CPC.”.” -
INT. DR(S). MARIA NEIDE BEZERRA EVANGELISTA.

7) 19686-84.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: ANTONIO GERZONE MENDES
REQUERENTE.: GERLIA REGIA SERPA MENDES. “DESPACHO:
“DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA, ATRAVÉS DE SEU PATRONO E NO PRAZO DE
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DEZ (10) DIAS, EMENDAR A INICIAL, CORRIGINDO O VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA, SOB AS PENAS DO ART. 284, § ÚNICO C/C
O ART. 295, VI TODOS DO CPC.”.” - INT. DR(S). HELDER LIMA
LEITE.

8) 22700-76.2010.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: ESTHER CARNEIRO COSTA
REQUERIDO.: FRANCISCO HIRAN FARIAS COSTA REPR. LEGAL.:
ROSANA CARNEIRO EUSTAQUIO REQUERENTE.: HIRAN
CARNEIRO COSTA. “DESPACHO: “DEFIRO A GRATUIDADE
JUDICIÁRIA À PARTE AUTORA, UMA VEZ QUE OS ALIMENTOS
TÊM COMO BENEFICIÁRIOS OS FILHOS MENORES DO CASAL,
NÃO HAVENDO NOS AUTOS QUALQUER COMPROVAÇÃO DE
QUE ESTES AUFEREM QUALQUER OUTRO TIPO DE RENDA.
INTIME-SE A PROMOVENTE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS E ATRAVÉS DE SUA PATRONA, TRAZER AOS AUTOS
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM OS DEMAIS RENDIMENTOS
DO ALIMENTANTE AFORA O VENCIMENTO QUE ESTE AUFERE
COMO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, COM OBJETIVO DE
FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM PATAMAR QUE
REFLITA A REAL CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE
E CONSIDERANDO-SE AS NECESSIDADES DOS INFANTES, NOS
TERMOS DO ART. 4º DA LEI Nº 5.478/68; CASO CONTRÁRIO,
SERÃO FIXADOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS COM BASE NOS
DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS JUNTAMENTE COM A
INICIAL. POR FIM DECORRIDO O PRAZO COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS.”.” - INT.
DR(S). MARIA ELIANE CARNEIRO LEAO MATTOS.

9) 23107-82.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: CARLOS PEREIRA NASCIMENTO REQUERIDO.:
MARIA LUZIA RODRIGUES NASCIMENTO. “DESPACHO:
“DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA. AOS FÓLIOS 05 HÁ
INFORMAÇÃO DE QUE OS CÕNJUGES RESIDEM NO MESMO
ENDEREÇO, EMBORA EM PAVIMENTOS DIFERENTES. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA, ATRAVÉS DE SUA PATRONA E NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, EMENDAR A INICIAL, CORRIGINDO
O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, BEM COMO ESCLARECER A
SITUAÇÃO ACIMA DESCRITA, SOB AS PENAS DO ART. 284, §
ÚNICO C/C O ART. 295, VI, TODOS DO CPC.”.” - INT. DR(S). ANA
BEATRIZ BELTRAO MAGALHAES.

10) 23156-94.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ANA CECILIA FARIAS DE ALENCAR
REQUERENTE.: MARIA DE JESUS MOREIRA REQUERIDO.: DAVI
ANDERSON FARIAS DE ALENCAR. “DESPACHO: “(...) ENTENDO
QUE NÃO ASSISTE RAZÃO AOS EMBARGANTES, UMA VEZ QUE
A ESTE JUÍZO SÓ CABERIA JULGAR PROCEDENTE OU
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO E QUE AS PRETENSÕES
DOS PROMOVIDOS, ORA EMBARGANTES, DE SER DECLARADO
COMO UNIÃO ESTÁVEL, UM PERÍODO MAIOR QUE O ALEGADO
PELA AUTORA, DEVERIAM TER SIDO DEDUZIDAS ATRAVÉS DO
MEIO PROCESSUAL PERTINENTE, QUAL SEJA, UMA
RECONVENÇÃO, O QUE NÃO FOI FEITO. ASSIM, MANTENHO
INALTERADA A SENTENÇA QUE ORA SE EMBARGA.”.” - INT.
DR(S). AMAILZA SOARES PAIVA.

11) 26413-93.2009.8.06.0001/0 - HOMOLOGAÇÃO DE
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: GRACA BRAGA
LOPES REQUERENTE.: LUIZ CARLOS BARBOSA LOPES.
“DESPACHO: “RECEBO A PRECATÓRIA RETRO. ANTE A
SENTENÇA DE FL. 31, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.”.” - INT. DR(S). JANE SOARES
CRUZ CABRAL.

12) 38903-84.2008.8.06.0001/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.:
FRANCISCO LUIS LIMA RODRIGUES REQUERENTE.: MARIA DE
FATIMA LIMA RODRIGUES. “DESPACHO: “RECEBO A
DOCUMENTAÇÃO RETRO APRESENTADA, DISPENSANDO A
AUTORA DE PROVIDENCIAR O ATESTADO EXIGIDO NO
DESPACHO DE FL. 21, ENTRETANTO, DEVERÁ A MESMA NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, TRAZER AOS AUTOS DECLARAÇÃO
COM FIRMA RECONHECIDA DA SUA GENITORA OU DOS DEMAIS
IRMÃOS, CONCORDANDO COM A SUA NOMEAÇÃO COMO
CURADORA DO INTERDITNDO.”.” - INT. DR(S). RAQUEL
SILVEIRA LIMA.

13) 41654-78.2007.8.06.0001/0 - DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: IVANI TERESINHA SMANIOTTO DOS SANTOS
REQUERIDO.: LUIZ TADEU FLORES DOS SANTOS. “DESPACHO:
“INTIME-SE O REQUERIDO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS OFÍCIOS RETRO APRESENTADOS
BEM COMO, NO MESMO PRAZO, TRAZER AOS AUTOS O
REGISTRO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA BAHIA, Nº 206, BAIRRO
CRUZ DAS ALMAS, NA CIDADE DE MACEIÓ, ESTADO DE
ALAGOAS.”.” - INT. DR(S). ANTONIO PACHECO DA CUNHA,
CESAR AUGUSTO FROTA RIBEIRO.

14) 492667-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002316293 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: JADE MOREIRA
ALBIERI REQUERIDO.: MARCELO DOS SANTOS ALBIERI.
“DESPACHO: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS E ATRAVÉS DE SUA PATRONA, ATENDER AO
REQUERIDO NO PARECER MINISTERIAL DE FL. RETRO,
ACOSTANDO AOS AUTOS CERTIDÃO IMOBILIÁRIA
DEVIDAMENTE ATUALIZADA DO REFERIDO IMÓVEL, A FIM
DE INSTRUIR O FEITO, AFERINDO-SE EVENTUAL ÔNUS
GRAVADO SOBRE O DITO BEM QUE IMPOSSIBILITE A
CONCLUSÃO DO ATO EXPROPRIATÓRIO.”.” - INT. DR(S). JOSE
PERICLES TOMAZ.

15) 59138-72.2008.8.06.0001/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: ALEXANDRE HENRIQUE
ELLER REQUERIDO.: ANA CRISTINA ZANATTA. “SENTENÇA:
“VISTOS, ETC... EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, E COM FULCRO NO ART. 37 DA LEI 6.515/73, C/C ART
269, I DO CPC, DECRETO A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
JUDICIAL DO CASAL SUPRA REFERIDO EM DIVÓRCIO, O QUE
FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS.”.” - INT. DR(S). MARCOS JOSE DE ARAUJO
FILHO.

16) 770275-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402261585 -
EXONERAÇÃO DE ENCARGOS REQUERIDO.: BRAULIO
BERNARDO ALMEIDA FELIX REQUERENTE.: RAIMUNDO JOSE
DOS SANTOS FEIX REQUERIDO.: VICTOR HUGO ALMEIDA
FELIX REQUERIDO.: MARIA LIDUINA ARAUJO ALMEIDA.
“SENTENÇA: “VISTOS, ETC... EX POSITIS, HEI POR BEM
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM
ESPEQUE NO ART. 267, III E § 1º DO CPC, O QUE FAÇO POR
SENTENÇA PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS.”.” - INT. DR(S). ROMULO BEZERRA FURTADO.

17) 789151-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402450426 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: ANA KAROLNIE
DE FREITAS TEIXEIRA REQUERIDO.: FRANKLIN FERNANDES
TEIXEIRA. “DESPACHO: “PROCESSO DESARQUIVADO. DEFIRO
O PLEITO RETRO. DECORRIDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
APÓS A INTIMAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO OU
PROVIDENCIADA AS CÓPIAS REQUERIDAS, RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO HELDER ALVES
DO NASCIMENTO.

18) 795689-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402515897 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: ELIZANGELA VIEIRA CORDEIRO
EXEQUENTE.: ESTEFANI VIEIRA CORDEIRO EXEQÜIDO.:
SEBASTIAO CORDEIRO. “DESPACHO: “INDEFIRO O PLEITO
DE FL. 48, PELAS RAZÕES CONTIDAS NO PARECER RETRO.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, FORNECER AOS AUTOS O ENDEREÇO ATUAL DO
EXECUTADO ONDE O MESMO POSSA SER INTIMADO.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO LUCIANO VIDAL, WELLINGTON COELHO
SILVA.

19) 8112-64.2010.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: KLAUSS MOURA ALMEIDA REQUERENTE.:
PATRICIA MARIA DE CASTRO PELUCIO ALMEIDA. “SENTENÇA:
“VISTOS, ETC... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, DECRETO O DIVÓRCIO DOS REQUERENTES
E HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO NA EXORDIAL, O QUE
FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. CUSTAS DE LEI, TORNANDO SEM EFEITO A
GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA AOS FÓLIOS 33.”.” - INT.
DR(S). DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS.



125  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

20) 89948-93.2009.8.06.0001/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: ANNELIESE MARIA IRA DE ARAUJO
REQUERIDO.: LEOVIGILDO CARLOS DA SILVA HOLANDA.
“SENTENÇA: “VISTOS, ETC... DIANTE DO EXPOSTO, COM
ESTEIO NO ART. 267, VI C/C O ART. 295, I E V E § ÚNICO, III,
AMVOS DA LEI ADJETIVA CIVIL, HEI POR BEM EXTINGUIR O
PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE
FAÇO POR SENTENÇA PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS.”.” - INT. DR(S). MONICA ROCHA BORGES
COSTA.

21) 95206-84.2009.8.06.0001/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 REQUERIDO.: ANTONIO RODRIGUES LIMA REPR.
LEGAL.: TEREZA CARVALHO LIMA REQUERENTE.: THAIS
HELENA CAVALCANTE LIMA. “DESPACHO: “INDEFIRO O
PEDIDO RETRO. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, REGULARIZANDO O
PÓLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA, NO SENTIDO DE
PROMOVER A PRESENTE AÇÃO EM NOME DE SEU PAI, CASO O
MESMO DEVA SER REPRESENTADO, DEVERÁ, A AUTORA,
COMPROVAR TAL SITUAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”.” - INT. DR(S). JAIRO
GIRÃO MACHADO.

22) 9671-90.2009.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: EPITACIO TAVARES DE OLIVEIRA JUNIOR
EXEQUENTE.: ISADORA LEONIDAS ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA REPR. LEGAL.: MONICA MARIA ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA. “DESPACHO: “INOBSTANTE O PARECER
MINISTERIAL DE FL. RETRO, HÁ NECESSIDADE DE
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO ALIMENTAR. ASSIM, INTIME-SE A
EXEQUENTE PARA, DENTRO DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS E
ATRAVÉS DE SEU PATRONO, TRAZER AOS AUTOS MEMÓRIA DE
CÁLCULO COM PLETA E ATUALIZADA DO ‘DÉBITO
ALIMENTAR’, ABATIDOS TODOS OS VALORES
EVENTUALMENTE PAGOS PELO EXECUTADO, CONFORME
ESTABELECIDO NA SENTEN ÇA (TÍTULO ACOSTADO AOS
FÓLIOS 17/21). EMPÓS RETRONEM COCLUSOS PARA
DECISÃO.”.” - INT. DR(S). MARCELA DE ALMEIDA PINHEIRO
LIMA, ALINE DE MATOS MENDES BEZERRA, MOZART GOMES
DE LIMA NETO.

11.3 - VARAS DE SUCESSÕES

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  CLEIDE ALVES DE AGUIAR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DENISE LAGE BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 11/2010 EM: VINTE E SEIS (26) DE MARÇO

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6306 1 CE/7631 2
CE/4968 3 CE/16006 4
CE/12594 5 CE/10741 6
CE/14428 7 CE/20608 8
CE/4724 9 CE/5917 10
CE/5917 10 CE/5917 10
CE/21981 11 CE/6416 11
CE/6333 12 CE/4450 13
CE/19882 13 CE/13091 14
CE/2875 15 CE/5884 16
CE/17446 17 CE/6193 18
CE/12089 18 CE/4897 19
CE/16894 20 CE/4093 21
CE/8542 22 CE/2076 23
CE/14751 24 CE/16882 25
CE/6722 25 CE/19386 26
CE/12480 27 CE/12480 27
CE/7079 28 CE/19237 28
CE/3682 29 CE/7526 29
CE/2916 30 CE/18916 31
CE/16611 32 CE/12693 32
CE/21202 32 CE/12249 32
CE/4365 33 CE/9256 33

CE/7979 34 CE/1400 34
CE/2748 34 CE/9400 34
CE/9700 34 CE/9078 35
CE/5796 36 CE/9424 36
CE/5796 37 CE/6626 37
CE/594 37 CE/2153 37
CE/5573 38 CE/15767 38
CE/10890 38 CE/12587 39
CE/12587 39 CE/18370 40
CE/3792 40 CE/4203 40
CE/10291 41 CE/10289 42
CE/8882 43 CE/10099 44
CE/2287 45 CE/4350 45
CE/14594 46 CE/12602 46
CE/3205 46 CE/13914 46
CE/5512 46 CE/10810 46
CE/3151 47 CE/6985 47
CE/7297 47 CE/1952 47
CE/15823 47 CE/9215 48
CE/6478 49 CE/12205 50
CE/8427 51 CE/6732 52
CE/8943 53 CE/8209 53
CE/9532 54 CE/4299 55
CE/17615 56 CE/4030 56
CE/17615 56 CE/4030 56
CE/17073 56 CE/1959 56
CE/1959 56 CE/17073 56
CE/9975 57 CE/10627 58
CE/15958 59 CE/18590 60
CE/18817 61 CE/4156 61
CE/2969 62 CE/14663 63

1) 107788-19.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: ELITON FRANCISCO REBOUCAS
REQUERENTE.: ESTHER DE SALES FERREIRA REBOUCAS
ESPÓLIO.: ESPOLIO DE SULAMITA DE SALES FERREIRA
REBOUCAS. “ R.H. CUMPRA-SE O PARECER MINISTERIAL
RETRO. EXP.NEC. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO.

2) 111219-95.2008.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO
REQUERENTE.: ERIC MAIA GONDIM ESPÓLIO.: AMILCAR DE
MENDONCA GONDIM. “ R.H, RETIFIQUE-SE O VALOR DA CAUSA
PARA QUE CONSTE COMO SENDO O VALOR A SER LEVANTADO
A TÍTULO DE ACERVO HEREDITÁRIO. APRESENTE-SE AS
PRIMEIRAS DECLARAÇÕES. FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE
2010. DR. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-
RESP..” - INT. DR(S). PERICLES MAIA DE FIGUEIREDO.

3) 113572-74.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
JOSE SERGIO MAGALHAES MAIA ESPÓLIO.: ESPOLIO DE
IOLANDA MAGALHAES MAIA ESPÓLIO.: ESPOLIO DE JAIRO
GOMES MAIA REQUERENTE.: LEDA MARIA CAVALCANTE
MAIA. “ R.H. CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO. EXP.NEC.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). FRANCISCO
JOSE BEZERRA GOMES.

4) 116031-49.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
INTERESSADO.: FRANCISCO DE ASSIS GOMES E SILVA. “ R.H.
CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO. EXP.NEC. FORTALEZA,
31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). FRANCISCO CARLOS DE
PAULA.

5) 11863-93.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: SILVIA HELENA MENDES BEVILAQUA
ESPÓLIO.: FRANCISCA DAS CHAGAS MENDES BEVILAQUA. “
R.H. MANIFESTE-SE A PARTE SOBRE O OFÍCIO RETRO. EXP.NEC.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). MARIA CELIA
SOARES.

6) 121306-76.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: FELLIPE ANGELO ANDRADE SOUZA
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ESPÓLIO.: MARIA VALDELENA DE ANDRADE. “ R.H. AGUARDE-
SE POR 30 (TRINTA) DIAS O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE
FLS. 32 NA ÍNTEGRA. DECORRENDO O PRAZO E NÃO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O AUTOR, POR CARTA, PARA, EM
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DEVENDO CUMPRIR O
DESPACHO REFERIDO SUPRA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
EXP.NEC. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO
PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). EDSON FERNANDES
TEIXEIRA.

7) 12218-69.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: ROLIA MARIA HOLANDA LIMA REQUERIDO.:
ESPOLIO DE PEDRO DO ESPIRITO SANTO DE LIMA. “ CLS.
R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER
COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. OFICIE-SE À CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL PARA QUE INFORME O VALOR
EXISTENTE EM NOME DO FALECIDO A TÍTULO DE PIS/FGTS,
BEM COMO AO INSS, INDAGANDO ACERCA DE BENEFICIÁRIOS
CADASTRADOS. EM NÃO HAVENDO DEPENDENTES
DECLARADOS, JUNTEM-SE AS ANUÊNCIAS DOS
DESCENDENTES, COM FIRMAS RECONHECIDAS. APÓS, À
PROCURADORIA FISCAL. EXP. NEC. FORTALEZA, 08 DE ABRIL
DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). JOSE MAIRTON CARNEIRO DE FREITAS.

8) 12581-90.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
NORMA SOUZA DE CARVALHO ESPÓLIO.: JOSE BONIFACIO DE
CARVALHO. “ R.H. APESAR DA QUITAÇÃO DO VEÍCULO, FAZ-
SE NECESSÁRIA A JUNTADA DO REGISTRO COM A RETIRADA
DA ALIENAÇÃO. APÓS, ABRA-SE VISTAS AO MINISTÉRIO
PÚBLICO E PROCURADORIA FISCAL, PARA PARECER ACERCA
DO PEDIDO DE ALVARÁ. EXP.NEC. FORTALEZA, 29 DE MARÇO
DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). MARIANA BRAGA SYDRIAO DE ALENCAR.

9) 12848-28.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
DANIELLE MOREIRA DE SOUZA ESPÓLIO.: MANOEL ALVES DE
SOUZA REQUERENTE.: JOELMA MOREIRA DE SOUZA
REQUERENTE.: MARCIA MOREIRA DE SOUZA REQUERENTE.:
MARIA ALICE MOREIRA DE SOUZA. “ CLS. R.H. CONFORME
CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 17, O FALECIDO ERA RESIDENTE
E DOMICILIADO NO ESTADO DO ACRE. MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA, TENDO EM VISTA O ART. 96, CPC. EXP. NEC.
FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA
JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). ADALBERTO
RODRIGUES RIBEIRO.

10) 129988-54.2008.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.:
EDJESUS GERMANO GONCALVES REQUERENTE.: EDNIR
GONCALVES DE OLIVEIRA REQUERENTE.: EDJESUS GERMANO
GONCALVES REQUERENTE.: MANUEL RODRIGUES FILHO
REQUERENTE.: EDNIR GONCALVES DE OLIVEIRA ESPÓLIO.:
FRANCISCO GERMANO GONCALVES ESPÓLIO.: FRANCISCA
URSULINA GONCALVES ESPÓLIO.: FRANCISCO GERMANO
GONCALVES ESPÓLIO.: FRANCISCA URSULINA GONCALVES
ESPÓLIO.: FRANCISCO GERMANO GONCALVES ESPÓLIO.:
FRANCISCA URSULINA GONCALVES REQUERENTE.: MANUEL
RODRIGUES FILHO REQUERENTE.: EDJESUS GERMANO
GONCALVES REQUERENTE.: EDNIR GONCALVES DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MANUEL RODRIGUES FILHO. “ PROCESSO N.º
129988-54.2008.8.06.0001 VISTOS ETC., EDNIR GONÇALVES DE
OLIVEIRA E OUTROS, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO
PROCESSO EM EPÍGRAFE, POR INTERMÉDIO DE SEUS
ADVOGADOS, REQUERERAM A CONCESSÃO DE ALVARÁ PARA
AUTORIZÁ-LOS A RECEBEREM, JUNTO AO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, OS VALORES REFERENTES ÀS DIFERENÇAS
DE VENCIMENTOS DEVIDOS AO DE CUJUS FRANCISCO
GERMANO GONÇALVES, RELATIVOS AOS PASSIVOS DE 28,86 E
3,17%, DE QUE TRATAM, RESPECTIVAMENTE, AS MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1.704 DE 28.07.1998 E 2.225-45. ÀS FLS. 42   43
CONSTA OFÍCIO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
INFORMANDO QUE OS BENEFICIÁRIOS DO DE CUJUS SÃO OS
SRS. RAIMUNDA PEREIRA GONÇALVES E ERIMAR MATIAS

PEREIRA. EIS O RELATÓRIO. SEGUE A DECISÃO. CONFORME
PRECEITUA O ART. 1º, CAPUT, DA LEI Nº 6.858/1980, OS VALORES
DEVIDOS PELOS EMPREGADORES AOS EMPREGADOS [...] NÃO
RECEBIDOS EM VIDA PELOS RESPECTIVOS TITULARES, SERÃO
PAGOS, EM QUOTAS IGUAIS, AOS DEPENDENTES HABILITADOS
[...] NA FORMA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DOS SERVIDORES
CIVIS E MILITARES, E, NA SUA FALTA, AOS SUCESSORES
PREVISTOS NA LEI CIVIL [...]. O DE CUJUS ERA SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL, LOTADO NO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, CONFORME SE ALEGA NA EXORDIAL E SE
COMPROVA NOS OFÍCIOS DE FLS. 24   25 E 42   43. CONSOANTE
JÁ CITADO SUPRA, O MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
INFORMOU, ATRAVÉS DE OFÍCIO, QUE SE HABILITARAM COMO
BENEFICIÁRIOS DO EXTINTO OS SRS. RAIMUNDA PEREIRA
GONÇALVES E ERIMAR MATIAS PEREIRA, SENDO ESTES OS
ÚNICOS A DETER LEGITIMIDADE PARA DEMANDAR
JUDICIALMENTE O LEVANTAMENTO DE TAIS VALORES. EM
DECORRÊNCIA DO EXPOSTO, OS AUTORES NÃO TÊM
LEGITIMIDADE PARA ATUAR NO PRESENTE FEITO, SENDO
ESTA CONDIÇÃO DA AÇÃO. EX POSITIS, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, O QUE FAÇO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI DO CPC
TRANSITADA EM JULGADO E OBSERVADAS AS DEMAIS
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES
AUTOS. SEM CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE
2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” -
INT. DR(S). PEDRO COSTA NETO, PEDRO COSTA NETO, PEDRO
COSTA NETO.

11) 13032-81.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
EDLA CAMPOS COLARES GONCALVES ESPÓLIO.: OSANA
CAMPOS COLARES. “ CLS. R.H. DEVERÁ PREVALECER COMO
VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. NOMEIO
INVENTARIANTE A SRA. EDLA CAMPOS COLARES GONÇALVES,
QUE DEVERÁ SER INTIMADO PARA PRESTAR O DEVIDO
COMPROMISSO E APRESENTAR AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES
NOS PRAZOS DE LEI. EXP. NEC. FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE
2010 JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..”
- INT. DR(S). RACHEL DE QUEIROZ VIANA, FLAVIO JACINTO
DA SILVA.

12) 133235-43.2008.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
MARIA ELEONORA FERNANDES DE OLIVEIRA ESPÓLIO.:
AUGUSTO CESAR TAVARES DE OLIVEIRA. “TENDO EM VISTA A
PETIÇÃO RETRO ONDE O QUINHÃO DO EXTINTO NÃO LIMITA-
SEAO PERCENTUAL DA HERANÇA DEIXADO PELOS SEUS
EXTINTOS GENITORES,DESCABE A ALEGADA
PREVENÇÃO,LOGO,ENVIEM-SE OS AUTOS À DISTRIBUIÇÃO
PARA QUE PROCEDA A REDISTRIBUIÇÃO DOS
AUTOS.FORTALEZA,19 DE FEVEREIRO DE 2010.CLEIDE ALVES
DE AGUIAR,JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). VANDA MANLEY
CATUNDA CARVALHO.

13) 13997-93.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: JOAO
DE MENEZES BEZERRA NETO INVENTARIANTE.: EDYR ABREU
DE MENEZES BEZERRA INVENTARIANTE.: JUDITH RAFAELLA
DE ANDRADE BEZERRA INVENTARIANTE.: OSIRES ABREU DE
MENEZES BEZERRA INVENTARIANTE.: JOAO BYRON DE
ANDRADE BEZERRA INVENTARIANTE.: ANTONIO ABREU DE
MENEZES BEZERRA. “ R.H. CUMPRA-SE O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 133. EXP.NEC. FORTALEZA, 07 DE ABRIL
DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). FATIMA LUCIA CAMPELO CONRADO,
JOSENILTON ROCHA LOPES.

14) 15461-21.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: ANA KARLA MARTINS DA SILVA. “ CLS. R.H.
MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER
COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. OFICIE-SE AO INSS
PARA QUE INFORME O VALOR EXISTENTE EM NOME DA
FALECIDA, CONFORME INICIAL. A FALECIDA OSTENTAVA A
CONDIÇÃO DE CASADA, CONFORME ÓBITO DE FLS. 09,
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DEVENDO SER ESCLARECIDA A HABILITAÇÃO DO CONSORTE,
COM JUNTADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA
JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). ANA KARLA
MARTINS DA SILVA.

15) 16028-57.2007.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
ANA CELIA SERPA BARROSO ARAUJO ESPÓLIO.: FRANCISCO
DAS CHAGAS ARAUJO. “ R.H. INTIME-SE A INVENTARIANTE
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA
DO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 105   105V. EXP.NEC.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE
LIMA RIBEIRO.

16) 17475-51.2005.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
ANTONIO SOARES DE SOUSA ESPÓLIO.: MARIA SOCORRO DIAS.
“ PROCESSO N.º 2005.0006.7716-9 VISTOS ETC., TRATA-SE DE
AÇÃO DE INVENTÁRIO, INTENTADA POR ANTÔNIO SOARES DE
SOUSA, EM FACE DO FALECIMENTO DE MARIA SOCORRO DIAS,
TENDO COMO BENS UM IMÓVEIS, AÇÕES E VALORES
BANCÁRIOS, QUE JÁ FORAM LIBERADOS POR ALVARÁS (FLS.
62, 96/97). EX POSITIS, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
O QUE FAÇO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, COM
SUPEDÂNEO NO ART.267, VI DO C.P.C. CUSTAS DE LEI, JÁ
RECOLHIDAS. TRANSITADA EM JULGADO E OBSERVADAS AS
DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS
PRESENTES AUTOS. P.R. I. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO - RESP..” -
INT. DR(S). RAIMUNDO SANDOVAL MESQUITA.

17) 17610-87.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: JOAO ANTONIO DA SILVA REQUERIDO.: MARIA
SOCORRO DA SILVA. “ CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA
DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO,
DEVENDO PREVALECER COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO,
SEGUNDO A AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO
ESPÓLIO. JUNTEM-SE AOS AUTOS DECLARAÇÕES DE DUAS
PESSOAS IDÔNEAS E ALHEIAS À RELAÇÃO PROCESSUAL,
AFIRMANDO QUE A FALECIDA NÃO DEIXOU DESCENDENTES,
COM FIRMAS RECONHECIDAS E CÓPIAS DE DOCUMENTOS
CIVIS. INFORME-SE ACERCA DA HABILITAÇÃO DA GENITORA
DA EXTINTA. OFICIEM-SE AS ENTIDADES BANCÁRIAS
NOTICIADAS NA EXORDIAL PARA QUE INFORMEM OS SALDOS
ATUALIZADOS. APÓS, À PROCURADORIA FISCAL. EXP. NEC.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA
JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). JOSIENE
NOGUEIRA GAMA.

18) 19760-12.2008.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: MARIA
VIANA PEREIRA INVENTARIANTE.: REMULO PEREIRA VIANA
INVENTARIANTE.: ROMULO PEREIRA VIANA
INVENTARIANTE.: CICERO FERREIRA VIANA
INVENTARIANTE.: ALESSANDRA PEREIRA VIANA. “ R.H.
CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO. EXP.NEC. FORTALEZA,
08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). MARTHA INES SOLON
BARREIRA, VANIA SOBREIRA ARAUJO MENDES.

19) 20011-30.2008.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO HELDER LIMA MONTE ESPÓLIO.:
EXPEDITA FERNANDES LIMA ESPÓLIO.: JOAO DE DEUS MELO
MONTE. “ R.H. AGUARDE-SE POR TRINTA DIAS A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. DECORRIDO O
PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, RETORNEM-SE OS AUTOS PARA
O ARQUIVO. EXP.NEC. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
NANCI MAIA DE OLIVEIRA.

20) 20104-22.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: VALFREDO FERREIRA REQUERIDO.:
VANDERSON VIEIRA FERREIRA. “ CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-
EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA EM MOMENTO
OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER COMO VALOR DA CAUSA

O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
SEFAZ, AO ESPÓLIO. OFICIE-SE AO BANCO DO BRASIL PARA
QUE INFORME O VALOR EXISTENTE EM NOME DO FALECIDO,
CONFORME INICIAL. INFORME-SE ACERCA DA HABILITAÇÃO
DA GENITORA DO EXTINTO. EXP. NEC. FORTALEZA, 08 DE
ABRIL DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ DE
DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). JAIRO GIRÃO MACHADO.

21) 216562-61.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199402036857 -
TOMBO: 3065 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.:
SANDRA MARIA CALIXTO LIMA INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: SEBASTIAO TARCISIO RAMOS(FALECIDO). “ R.H.
DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS, POR 15 (QUINZE) DIAS,
CONFORME PLEITEADO ÀS FLS. 216   217.. EXP.NEC.
FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). JOSE NEWTON PADILHA
BRANDAO.

22) 22955-05.2008.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: ANDRE FILIPE RODRIGUES REQUERENTE.:
MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES SANTIAGO LEITAO. “ R.H,
INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA CUMPRIR O PARACER
FISCAL DE FLS. 28. FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2010. DR.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” -
INT. DR(S). MARIA DA CONCEICAO SANTIAGO GALENO.

23) 23930-56.2010.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE SOUSA. “
CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER
COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. CONFORME
CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 08, A FALECIDA OSTENTAVA A
CONDIÇÃO DE CASADA. ESCLAREÇA-SE. EXP. NEC.
FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA
JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). ROBERTO
LUIS DE SOUSA MONTENEGRO.

24) 24280-44.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
MARIA LIA MARIANO LIMA. “ CLS. R.H. NÃO HÁ NO
ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE DISPOSITIVO QUE
EXPRESSE A ALEGADA DEPENDÊNCIA. ASSIM SENDO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO SETOR COMPETENTE PARA QUE
PROCEDA À REDISTRIBUIÇÃO POR EQUIDADE. EXP. NEC.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010 JOAQUIM SOLON MOTA
JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). CARLOS
RODRIGO MOTA DA COSTA.

25) 26934-09.2007.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA
DALILA DE LIMA MOTA REPR. LEGAL.: FRANCISCO EDILSON
MOTA. “ R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS O
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 35. DECORRENDO O
PRAZO E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, INTIMEM-SE OS
AUTORES, POR CARTA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, MANIFESTAREM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, DEVENDO CUMPRIR O DESPACHO REFERIDO
SUPRA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. EXP.NEC. FORTALEZA,
06 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.”  - INT. DR(S). MARCIO BRAULIO PONTES
PIMENTEL, ABDON PAULA NETO.

26) 2712-69.2010.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
MARIA DAS GRACAS MARTINS DO NASCIMENTO ESPÓLIO.:
ESPOLIO DE BENEDITO FONTENELE DO NASCIMENTO. “ R.H.
1. DEVE O NOBRE CAUSÍDICO SUBSCREVER A PETIÇÃO DE
FLS. 46   47. 2. VERIFICANDO AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES,
CONSTATA-SE QUE O ESPÓLIO NÃO POSSUI BENS IMÓVEIS.
TENDO EM VISTA O EXPOSTO, INTIME-SE A INVENTARIANTE
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INFORMAR SE SE OPÕE À
TRANSFORMAÇÃO DO PRESENTE FEITO EM AÇÃO DE ALVARÁ.
3. EXPEÇA-SE OFÍCIO À 5ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
CE, PARA QUE INFORME SE O VALOR A QUE FAZ JUS O DE
CUJUS, DECORRENTE DO PROCESSO Nº 01595/1996-005-07-
00-5, ESTÁ DISPONÍVEL PARA LIBERAÇÃO POR ALVARÁ
JUDICIAL, BEM COMO ONDE TAIS VALORES SE ENCONTRAM
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DEPOSITADOS E O SEU QUANTUM. EXP. NEC. FORTALEZA, 26
DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE
DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). DANIELLE CUNHA MARTINS.

27) 27578-78.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: GENILTON ANDRE CORREIA REQUERENTE.:
GENILTON ANDRE CORREIA REQUERIDO.: UNIBANCO-
FINIVEST-FORTALEZA REQUERIDO.: UNIBANCO-FINIVEST-
FORTALEZA. “ PROCESSO N.º 27578-78.2009 VISTOS ETC.,
GENILTON ANDRÉ CORREIA DEVIDAMENTE QUALIFICADOS(A)
NO PROCESSO EM EPÍGRAFE, VEM, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, REQUERER A CONCESSÃO DE ALVARÁ PARA
EFETUAR O LEVANTAMENTO DO SALDO RELATIVO A CONTA
CORRENTE Nº 263995-3, AGENCIA 0279, JUNTO AO UNIBANCO,
EXISTENTE EM NOME DA FALECIDA MARIA ALVES ANDRÉ. A
REQUERENTE DEMONSTROU O ALEGADO ATRAVÉS DA
DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUI OS AUTOS, RAZÃO PELA QUAL
MERECE ACOLHIMENTO DO PEDIDO. RESSALTE-SE QUE FICA
A AUTORA NA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS DA
IMPORTÂNCIA ORA LEVANTADA AOS OUTROS EVENTUAIS
HERDEIROS E INTERESSADOS, SE NECESSÁRIO FOR E
QUANDO INTIMADO(A) PARA TANTO, APLICANDO-SE, NO CASO,
O DISPOSTO NOS ARTS. 150 E 919, AMBOS DO CPC. LAVRE-SE
TERMO DE DEPOSITÁRIO FIEL E, APÓS ASSINADO, EXPEÇA-
SE ALVARÁ DE PRONTO JÁ QUE DEFERIDO CONFORME
INICIAL, FAZENDO-O NOS TERMOS DO ART. 1.103 DO CPC,
BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.858/80, C/C DECRETO
85.845/81 E SÚMULA 161 DO STJ. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S).
FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO, FRANCISCO DE ASSIS
DO NASCIMENTO.

28) 279963-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602075392 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO PIRES DE
FIGUEIREDO REQUERIDO.: MARIA DO SOCORRO SOBRAL DE
FIGUEIREDO. “ PROCESSO N.º 279963.34.2000 VISTOS ETC.,
TRATAM OS PRESENTES AUTOS DE ARROLAMENTO DOS BENS
DEIXADOS POR FALECIMENTO DE MARIA DO SOCORRO
SOBRAL FIGUEIREDO, INTERPOSTO POR FRANCISCO PIRES
DE FIGUEIREDO. TENDO EM VISTA QUE FORAM CUMPRIDAS
AS FORMALIDADES LEGAIS E ATENDIDAS AS OBRIGAÇÕES
FISCAIS, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O AUTO DE
ADJUDICAÇÃO CONSTANTE DE FLS. 96 DOS AUTOS,
ADJUDICANDO O BEM EM FAVOR DE MARIA LÚCIA DE SOUZA,
CONFORME OS FÓLIOS PROCESSUAIS. EXPEÇA-SE A
COMPETENTE CARTA DE ADJUDICAÇÃO EM SEU FAVOR, APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E OITIVA DA
PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO, RESSALVADOS
EVENTUAIS DIREITOS DE TERCEIROS. CUSTAS DE LEI. P.R.I.
FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S). TANIA MARIA
FERNANDES MARANHAO, RAFAEL SILVEIRA LOPES.

29) 290937-33.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602170727 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: CARMELITA
CORDEIRO LINHARES INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.:
PAULO MARIA GOMES FONSECA. “ R.H. PROCESSO
DESARQUIVADO. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, DEVENDO JUNTAR
PROCURAÇÃO AD JUDICIA CONFERIDA AO CAUSÍDICO
PETICIONANTE. DECORRIDO O PRAZO E NÃO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO.
EXP.NEC. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO
PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). ODECIO SOUSA
MARQUES, MARIA LUCEMIR PINHEIRO VAZ.

30) 3158-43.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 2009026 - ALVARÁ
JUDICIAL - LEI 6858/80 REQUERENTE.: MARTA MARIA
FERREIRA LIMA ESPÓLIO.: ESPOLIO DE MINERVINA EUFRASIO
FERREIRA LIMA E JOAO FERREIRA LIMA REQUERENTE.:
VICENTE DE PAULO FERREIRA LIMA. “ CLS. R.H. TRATAM OS
PRESENTES AUTOS DE ALVARÁ REFERENTE A RESÍDUO DE
PENSÃO NÃO RETIRADO PELA FALECIDA MINERVINA
EUFRÁSIO FERREIRA LIMA. MANIFESTE-SE O AUTOR, ANTE À

POSSIBILIDADE DE LITISPENDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS AUTOS
DE Nº 2009.0020.4537-5, APENSO AO PROCESSO OBJETO DA
PREVENÇÃO. EXP. NEC. FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010
JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” -
INT. DR(S). JOSE LEONIDAS DE FREITAS.

31) 32872-82.2007.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO
REQUERENTE.: SIMONE MACHADO PORTO SAMPAIO
ESPÓLIO.: MARIA LAURA MACHADO PORTO. “ R.H. SENTENÇA
JÁ PROFERIDA ÀS FLS. 67, COM EXAURIMENTO DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ARQUIVEM-SE OS AUTOS. EXP.NEC.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). MICHEL
MASCARENHAS SILVA.

32) 32894-14.2005.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO
REQUERENTE.: BARBARA MARINHO DOS SANTOS
REQUERENTE.: TALITA MARINHO DOS SANTOS
REQUERENTE.: TATIANA MARINHO DOS SANTOS
REQUERENTE.: VERA LUCIA MARINHO DOS SANTOS ESPÓLIO.:
FRANCISCO JOSE COSTA DOS SANTOS REQUERENTE.: VERA
LUCIA MARINHO DOS SANTOS REQUERENTE.: TILLER SANTOS
MARINHO. “ R.H. INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CUMPRIR O DESPACHO DE FLS.
131 NA ÍNTEGRA, OBSERVANDO-SE QUE SÓ PODEM SER
OBJETO DA PARTILHA OS BENS QUE SÃO DE PROPRIEDADE
DO ESPÓLIO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS JUNTO AO
CARTÓRIO COMPETENTE. APÓS, RENOVEM-SE OS
EXPEDIENTES DE FLS. 88 E 121, RESSALTANDO O CARÁTER
DE REITERAÇÃO. EXP.NEC. FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2010.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
IGOR SANATIEL GONCALVES ROCHA, JOSE MARCIO PONTE
CARNEIRO, JOSE HERANND DIOGENES SALDANHA, AFONSO
PAULO ALBUQUERQUE DE MENDONCA.

33) 33623-40.2005.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA LIMA ESPÓLIO.: MARIA
NAZARE DOS SANTOS. “ R.H. OS ARGUMENTOS ELENCADOS
NO ARRAZOADO DE FLS. 86 E SEGUINTES, POR SI SÓ, NÃO
TÊM O CONDÃO DE ENSEJAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO
NOS TERMOS DA PROEMIAL, SENDO CERTO QUE APENAS AS
RETIFICAÇÕES DOS ASSENTOS CIVIS RESPECTIVOS PODERÃO
SUPRIR AS REGULARIDADES APONTADAS NO DESPACHO DE
FLS. 80. DESTARTE, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO
POR 6 (SEIS) MESES, PERÍODO NO QUAL A PARTE INTERESSADA
DEVERÁ FOMENTAR AS RETIFICAÇÕES ALUDIDAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA. INTIME-SE. EXP.NEC. FORTALEZA, 30 DE MARÇO
DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” -
INT. DR(S). GEORGE MELO ESCOSSIA BARBOSA, JOSE TAVARES
BEZERRA JUNIOR.

34) 347946-50.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702228913 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: IARA PINHEIRO BARRETO
REQUERIDO.: FREDERICO GUIMARAES BESSA BARRETO
REQUERIDO.: LUIZILDA PINHEIRO BARRETO. “ R.H.
PROCESSO DESARQUIVADO. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA)
DIAS O INTERESSE DA PETICIONANTE DE FLS. 335.
DECORRIDO O PRAZO E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO,
RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO. EXP.NEC. FORTALEZA,
06 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA
NOBRE, EVERARDO MOYSES FERREIRA, LUIS ATILA DE
HOLANDA BEZERRA, JOAO MOYSES FERREIRA NETO, RACHEL
FERREIRA BENEVIDES.

35) 35918-11.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: PAULO NUNES QUEIROZ DA SILVA ESPÓLIO.:
JOAO NUNES DA SILVA. “ R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA)
DIAS O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 32 NA ÍNTEGRA,
DEVENDO O AUTOR JUNTAR AOS AUTOS DECLARAÇÕES
FIRMADAS POR 2 (DUAS) PESSOAS IDÔNEAS, ALHEIAS E SEM
INTERESSE NO PRESENTE FEITO, COM FIRMA RECONHECIDA,
AFIRMANDO A INEXISTÊNCIA DE OUTROS HERDEIROS DO DE



129  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

CUJUS, ALÉM DOS ELENCADOS NO PRESENTE FEITO,
ANEXANDO CÓPIAS AUTENTICADAS DOS SEUS RESPECTIVOS
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL. EXP.NEC.
FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). GERARDO MAGELA ARAUJO
F.JUNIOR.

36) 36281-95.2009.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO COMUM
REQUERENTE.: ANA LUCIA CASTRO MARTINS ESPÓLIO.:
FRANCISCO IRAN FERNANDES REQUERENTE.: LOURIVAL
FERNANDES DE CARVALHO. “ R.H. INTIME-SE A
INVENTARIANTE PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, ACERCA DO PARECER FISCAL DE FLS. 111V.
EXP.NEC. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO
PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). JOSEMAR VIANA
AGUIAR, RAIMUNDO IVAN VASCONCELOS MOURA.

37) 36563-51.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2393352 - TOMBO:
753 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: JOSE
CLAUDIO GOMES MENESCAL INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: MARIA JOSE ORIANO MENESCAL. “ R.H, O
INVENTARIANTE DEVERÁ PROCEDER A RETIFICAÇÃO DA
MATRICULA DO IMÓVEL JUNTO AO CARTÓRIO COMPETENTE.
RETIFIQUE-SE O FORMAL QUANTO AO NOME CORRETO DA
EXTINTA. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S).
JOSEMAR VIANA AGUIAR, MORGANA MARIA OSORIO, PEDRO
MAIA, ZENILO RONALD DA SILVA ALMADA RODRIGUES.

38) 37421-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2402408 - TOMBO:
1414 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.:
HAMILTON PAULINO DA SILVA INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: LUIZ NICOMEDES BASTOS LIMA. “ R.H. DEFIRO O
PEDIDO DE VISTAS, POR 5 (CINCO) DIAS. EXP.NEC. FORTALEZA,
30 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA,
JOAO JOSE DE VASCONCELOS NETO, JORCEL BORGES DE
FRANCA.

39) 3794-09.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EREMILTON BIRACI TEIXEIRA REQUERENTE.:
ERENILTON PEREIRA DE CARVALHO REQUERENTE.:
ERENILTON PEREIRA DE CARVALHO REQUERENTE.:
EREMILTON BIRACI TEIXEIRA. “ PROCESSO N.º 3794.09.2008
VISTOS ETC., ERENILTON PEREIRA DE CARVALHO E
EREMILTON BIRACI TEIXEIRA DEVIDAMENTE
QUALIFICADOS(A) NO PROCESSO EM EPÍGRAFE, VEM, POR
INTERMÉDIO DE SEU PROCURADOR, REQUERER A CONCESSÃO
DE ALVARÁ PARA EFETUAR O LEVANTAMENTO DO SALDO
RELATIVO AO PECÚLIO, JUNTO AO FUNCEF DE EXISTENTE
EM NOME DO FALECIDO JOSEFA PEREIRA DE CARVALHO. O
REQUERENTE DEMONSTROU O ALEGADO ATRAVÉS DA
DOCUMENTAÇÃO QUE INSTRUI OS AUTOS, RAZÃO PELA QUAL
MERECE ACOLHIMENTO DO PEDIDO. RESSALTE-SE QUE
FICAM OS AUTORES NA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS DA
IMPORTÂNCIA ORA LEVANTADA AOS OUTROS EVENTUAIS
HERDEIROS E INTERESSADOS, SE NECESSÁRIO FOR E
QUANDO INTIMADO(A) PARA TANTO, APLICANDO-SE, NO CASO,
O DISPOSTO NOS ARTS. 150 E 919, AMBOS DO CPC. LAVRE-SE
TERMO DE DEPOSITÁRIO FIEL E, APÓS ASSINADO, EXPEÇA-
SE ALVARÁ DE PRONTO JÁ QUE DEFERIDO CONFORME
INICIAL, FAZENDO-O NOS TERMOS DO ART. 1.103 DO CPC,
BEM COMO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI 6.858/80, C/C DECRETO
85.845/81 E SÚMULA 161DO STJ. SEM CUSTAS. P.R.I.
FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S). ANTONIO
ANDRADE DA SILVA, ANTONIO ANDRADE DA SILVA.

40) 41545-98.2006.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
MARIA GORETTI SANTOS IANNINI ESPÓLIO.: NICOLA IANNINI.
“ R.H, A INVENTARIANTE PRETENDE COMPRAR O IMÓVEL
REMANESCENTE JÁ AVALIADO NOS AUTOS. EXPEÇA-SE GUIA
DE LEVANTAMENTO EM FAVOR DA INVENTARIANTE COM O
VALOR DECLARADO ÀS FLS. 385/387, RESSALTANDO A

ANUÊNCIA DE TODOS OS HERDEIROS E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, A SER DEBITADA DA CONTA JUDICIAL ABERTA EM
NOME DO ESPÓLIO. O VEÍCULO AVALIADO ÀS FLS. 590/592
MESMO PERTENCENTE À INVENTARIANTE FOI COMPRADO À
ÉPOCA DO REGIME DE BENS, LOGO, EM SENDO ESTE O
PARCIAL, METADE DO VALOR DO AUTOMÓVEL PERTENCE AO
ACERVO HEREDITÁRIO. MANIFESTE-SE A INVENTARIANTE.
CIENTIFIQUE-SE OS HERDEIROS ACERCA DA TRANSFERÊNCIA
DA QUANTIA DE FLS. 552/563 PARA A CONTA POUPANÇA
JUDICIAL DO ESPÓLIO, DECISÃO QUE SEGUIRÁ ADIANTE.
APRESENTE-SE A ESCRITURA PÚBLICA ONEROSA DE CESSÃO
DE DIREITO HEREDITÁRIOS PARA A INVENTARIANTE. VISTAS
AO MP. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. DR. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S).
FRANCISCO EVANDRO PAZ, SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA,
CLOVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA.

41) 47302-10.2005.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
MARIA VIVIANE SERAFIM ROCHA ESPÓLIO.: JOSE BELEM
ROCHA. “ R.H. CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO.
EXP.NEC. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). PAULA
UCHOA VASCONCELOS.

42) 49188-44.2005.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.:
FRANCISCA FRANCINEIDE BEZERRA. “ R.H, RENOVE-SE O
EXPEDIENTE À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE FLS. 86,
ENVIANDO CÓPIAS DE FLS. 15/17 E 86, INDAGANDO ACERCA
DA DIVERGÊNCIA NAS INFORMAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA
OU NÃO DE SALDO. INTIME-SE A AUTORA SRA. FRANCISCA
FRANCINEIDE BEZERRA PARA ESCLARECER QUEM É A SRA.
WANIA TEIXEIRA DA SILVA, ELENCADA NO OFICIO DE FLS. 40.
TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 80, ONDE A AUTORA
AFIRMOU QUE NÃO TEM INTERESSE NO RECEBIMENTO DE
OUTRAS VERBAS, SALVO À DO SEGURO, EM SENDO ASSIM,
FAZ-SE DESNECESSÁRIO PARA ESTE CADERNO PROCESSUAL
A DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL. FORTALEZA, 30 DE
MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
CARLOS.

43) 49473-95.2009.8.06.0001/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/
80 REQUERENTE.: BERNADETE GOMES VIEIRA ESPÓLIO.: JOSE
MARIA VIEIRA. “ R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS O
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 63. DECORRENDO O
PRAZO E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE A
AUTORA, POR CARTA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
DEVENDO CUMPRIR O DESPACHO REFERIDO SUPRA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO. EXP.NEC. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE
2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” -
INT. DR(S). FRANCISCO ANTONIO GUIMARAES SILVA.

44) 494956-98.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002339218 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: IRAPUAN
DINAJAR LIMA INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: ANDRELINA
AZEVEDO LIMA INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: JOAQUIM
PAULA LIMA. “ R.H. A SRA. ANGELA MARIA MOTA DA CRUZ
DEVE RENUNCIAR, NO TOCANTE AO ESPÓLIO DE JOAQUIM
PAULA LIMA, TENDO EM VISTA QUE A SEPARAÇÃO JUDICIAL
DESTA COM O HERDEIRO JOAQUIM AZEVEDO LIMA FILHO SE
DEU APÓS O FALECIMENTO DAQUELE, OBSERVANDO-SE QUE
ESTES ERAM CASADOS NO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL
DE BENS. TENDO EM VISTA O EXPOSTO SUPRA, INTIME-SE O
INVENTARIANTE PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS: A)
FORNECER O ENDEREÇO DESTA PARA QUE SEJA
REGULARMENTE CITADA; B) RETIFICAR AS ÚLTIMAS
DECLARAÇÕES, QUALIFICANDO TODOS OS HERDEIROS,
INCLUSIVE OS POR REPRESENTAÇÃO; C) JUNTAR AOS AUTOS
AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO FISCAL JUNTO À UNIÃO,
ESTADO DO CEARÁ E PREFEITURA DE FORTALEZA. APÓS,
INTIME-SE A PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª
VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ARIMATESIO
AZEVEDO LIMA.
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45) 49783-38.2008.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
PAULO EDUARDO MENDES SOBRINHO REQUERENTE.:
SUZANA MENDES FIUZA ESPÓLIO.: MARIA STELIA MENDES
REQUERENTE.: VERONICA DA ROCHA MENDES. “ R.H. OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS APENAS ENTRE
OS HERDEIROS CONTRATANTES E DEVEM SER EXECUTADOS
NAS VIAS PRÓPRIAS. EXPEÇA-SE A GUIA DE LEVANTAMENTO
PARA QUITAÇÃO FISCAL PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SEJA JUNTADA A RESPECTIVA GUIA. EM SEGUIDA, CUMPRA-
SE O DESPACHO DE FLS. 44. EXP.NEC. FORTALEZA, 07 DE
ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE
DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). NIVEA DE MATOS NUNES ROLIM,
VALERIA MARIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA.

46) 570369-20.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102507902 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: LUCIA CANDIDO QUEIROZ
REQUERIDO.: SEBASTIAO NETO DE OLIVEIRA. “ R.H. CUMPRA-
SE O PARECER FISCAL RETRO. EXP.NEC. FORTALEZA, 05 DE
ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE
DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). ANDREA PEREIRA CAVALCANTE
BARRETO, FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO,
GILBERTO MARCELINO MIRANDA, ROBERTO WILLAMY DE
FREITAS BARRETO, TEODULFO NOGUEIRA MAGALHAES, VERA
LUCIA CASSIANO A.SCOMPARIN.

47) 59469-25.2006.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
DIONEIA DA SILVA MENDES ESPÓLIO.: LARDNER RIBEIRO
GUIMARÃES. “ R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS O
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 13. DECORRENDO O
PRAZO E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, INTIMEM-SE OS
INTERESSADOS, POR CARTA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, MANIFESTAREM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, DEVENDO CUMPRIR O DESPACHO REFERIDO
SUPRA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. EXP.NEC. FORTALEZA,
31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA
NETO, JAIRO FERNANDES DE ALMEIDA NETO, MARIA GORETTI
TAVORA FRANCELINO, NIRENE DE DEUS RIBEIRO, OLIVIA
MARCELO PINTO DE OLIVEIRA.

48) 636747-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202544435 -
ALVARA REQUERENTE.: JOAO BEZERRA DA SILVA. “ R.H,
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE RETIRE UMA CÓPIA E PROCEDA
A AUTENTICAÇÃO JUNTO À ESTA SERVENTIA DA PAGINA DE
FLS. 29 E MANIFESTE-SE ACERCA DO ARQUIVAMENTO DO
FEITO JÁ QUE EXAURIDA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S). JOSE DE
ARIMATEA SANTIAGO.

49) 64331-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2794527 - TOMBO:
91646 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.:
ADALGISA COELHO PEREIRA INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: JOSE PEREIRA DE ANDRADE. “ R.H. AGUARDE-SE
POR 30 (TRINTA) DIAS O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE
FLS. 172. DECORRENDO O PRAZO E NÃO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O(A) INVENTARIANTE, POR
CARTA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DEVENDO
CUMPRIR O DESPACHO REFERIDO SUPRA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. EXP.NEC. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
FRANCISCO ANTONIO FONTENELE.

50) 680716-23.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302339620 -
ALVARA REQUERENTE.: DIOGENES ENEAS DE VASCONCELOS
REQUERENTE.: LUCIA DE FATIMA BRASILEIRO DE
VASCONCELOS REQUERENTE.: MONICA VALERIA BRAGA
BRASILEIRO FALECIDO(A).: IRACI CAVALCANTE BRASILEIRO
REQUERENTE.: MARIA CLAUDIA BRASILEIRO DE ARAUJO
REQUERENTE.: JOAO BATISTA BRASILEIRO DE ARAUJO
REQUERENTE.: FRANCISCA SOLANGE PIRES BRASILEIRO
REQUERENTE.: FRANCISCO TADEU BRASILEIRO DE ARAUJO.

“ R.H, INTIME-SE A AUTORA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA
DA RESPOSTA DO OFICIO DE FLS. 47 NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S).
GERMANA DE VASCONCELOS ALVES.

51) 71284-48.2008.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.:
FRANCISCO ALEX RANIERE PINTO ESPÓLIO.: JOSE MAURICIO
PINTO. “ R.H. TENDO EM VISTA O PARECER FISCAL DE FLS.
61V, EXPEÇA-SE O ALVARÁ DEFERIDO NA SENTENÇA DE FLS.
55. EXP.NEC. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
NUNES RAMOS DE LIMA.

52) 720482-83.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302683119 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA
MARGARIDA TIMBO RODRIGUES FALECIDO(A).: ELIMAR
CAMELO TIMBO RODRIGUES FALECIDO(A).: ANTONIO TIMBO
RODRIGUES. “ R.H. CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO.
EXP.NEC. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..” - INT. DR(S). CARLA
SILVEIRA FONTELES MOREIRA.

53) 771403-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402272862 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: JOSE JULIO
BRAGA SILVA INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: JOAO
VENANCIO SILVA. “ R.H, MANIFESTEM-SE OS HERDEIROS
ACERCA DO PEDIDO DE ALVARÁ DE FLS. 148. FORTALEZA, 05
DE ABRIL DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ
DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S). JOZILDO SOUZA COSTA
FREIRE, ADELGIDES FIGUEIREDO CORREIA NETO.

54) 771944-79.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402278275 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA LAUDIR
DE FREITAS MELO FALECIDO(A).: PEDRO NUNES DE MELO. “
R.H. CUMPRA-SE O PARECER FISCAL DE FLS. 131. EXP.NEC.
FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON MOTA
JÚNIOR JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE
SUCESSÕES.” - INT. DR(S). AUGUSTO RANIERI BRITO.

55) 78442-28.2006.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO
REQUERENTE.: ANTONIA AYGLE ALCANTARA SILVA ESPÓLIO.:
LUIS RODRIGUES DA SILVA. “ R.H. DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS.
PRAZO: CINCO DIAS. EXP.NEC. FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE
2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
RESP..” - INT. DR(S). ANA MARIA MARINHO MOURA.

56) 785436-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402413270 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: JURANDI ALBUQUERQUE
SOUSA REQUERENTE.: JURANDI ALBUQUERQUE SOUSA
FALECIDO(A).: VILANI ALBUQUERQUE DE SOUZA
FALECIDO(A).: VILANI ALBUQUERQUE DE SOUZA. “ R.H. 1.
CONFORME SE VERIFICA NO PETITÓRIO DE FLS. 57, O
HERDEIRO JOSÉ OSMIRIO DE SOUZA NÃO DEIXOU OUTROS
BENS, A NÃO SER O QUINHÃO QUE LHE CABERIA REFERENTE
AO ESPÓLIO DE VILANI ALBUQUERQUE DE SOUZA. TENDO
EM VISTA O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 1.044 DO CPC E
EM CONFORMIDADE COM O DESPACHO DE FLS. 55V, NOMEIO
O SR. JURANDI ALBUQUERQUE DE SOUSA INVENTARIANTE
DO ESPÓLIO DO HERDEIRO CITADO SUPRA, DEVENDO ESTE
PRESTAR O DEVIDO COMPROMISSO, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS. NO MESMO PRAZO, DEVE O INVENTARIANTE: A) JUNTAR
AOS AUTOS A MATRÍCULAS ATUALIZADA DO BEM IMÓVEL
DESCRITO NAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES; B) JUNTAR AOS
AUTOS AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO FISCAL JUNTO
À UNIÃO, ESTADO DO CEARÁ E PREFEITURA DE FORTALEZA;
C) RENOVAR AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, RETIFICANDO AS
JÁ APRESENTADAS, TENDO EM VISTA QUE NESTAS NÃO FOI
RELACIONADA NEM NAS DE FLS. 77   80, NEM NA SUA
RETIFICAÇÃO DE FLS. 82   85, A HERDEIRA VANDA
ALBUQUERQUE SOUSA DE OLIVEIRA, BEM COMO REFEREM-
SE APENAS AO ESPÓLIO DE VILANI ALBUQUERQUE DE SOUZA,
DEVENDO INCLUIR NESTAS O ESPÓLIO DE JOSÉ OSMIRIO DE
SOUZA, CONFORME JÁ REFERIDO SUPRA, DEVENDO JUNTAR
CÓPIA AUTENTICADA DAS CERTIDÕES DE CASAMENTO E ÓBITO
DA HERDEIRA OMITIDA, BEM COMO QUALIFICAR TODOS OS
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SEUS REPRESENTANTES, INCLUSIVE CÔNJUGE. 2. DEVEM O
HERDEIRO E MEEIRA DE JOSÉ OSMIRIO DE SOUZA INFORMAR
SE DESEJAM RENUNCIAR À HERANÇA DEIXADA POR ESTE. EM
CASO AFIRMATIVO, DEVEM OS RENUNCIANTES DE FLS. 102 E
154 INFORMAR SE TAMBÉM IRÃO RENUNCIAR A ESTA
HERANÇA. PRAZOS SUCESSIVOS DE 5 (CINCO) DIAS,
INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO PRAZO ESTIPULADO SUPRA. 3.
APÓS, INTIME-SE A PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO. EXP.
NEC. FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM SOLON
MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO
PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S). TATIANA CORDEIRO
DAVILA, PEDRO FERREIRA FREITAS, TATIANA CORDEIRO
DAVILA, PEDRO FERREIRA FREITAS, MARCUS VINICIUS
CAVALCANTI SOARES JÚNIOR, MARCUS VINICIUS C.SOARES,
MARCUS VINICIUS C.SOARES, MARCUS VINICIUS CAVALCANTI
SOARES JÚNIOR.

57) 7864-35.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
JOAO LUIS SANTIAGO DA SILVA REQUERENTE.: LUIZABETH
DE SOUSA PARENTE REQUERENTE.: MARCOS ANTONIO
PARENTE HOLANDA REQUERENTE.: MAURICIO SARAIVA
HOLANDA REQUERENTE.: PAULO EDUARDO ASSUNCAO
ESPINDOLA REQUERENTE.: REGILANE PARENTE HOLANDA
ESPINDOLA REQUERENTE.: REGIVANE HOLANDA DA SILVA
REQUERENTE.: REJANE PARENTE HOLANDA ESPÓLIO.:
ANTONIO FERREIRA DE HOLANDA REQUERENTE.: SERGIO
PARENTE HOLANDA. “R.H.MANIFESTE-SE A PETICIONANTE
DE FLS. 86/88 SOBRE A SÚPLICA RETRO. EM SEGUIDA, AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP.NEC.FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE
2010.JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIORJUIZ DE DIREITO   RESP..”
- INT. DR(S). REGINALDO CASTELO BRANCO ANDRADE.

58) 78748-60.2007.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
FERNANDO ANTONIO GADELHA PEREIRA ESPÓLIO.: EUDA
GADELHA PEREIRA. “ R.H, CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.
84. JUNTE-SE O COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO, TENDO EM VISTA QUE CONSTA RETRO APENAS O
LANÇAMENTO, EM DESACORDO COM O QUE EXPRESSO NA
PETIÇÃO DE FLS. 86 FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2010. DR.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO-RESP..” -
INT. DR(S). PAULO CESAR AMORA LIMA.

59) 83691-86.2008.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
ANTONIO MILTON DE ARAUJO ROCHA JUNIOR REQUERENTE.:
ARMANDO MENDONCA ROCHA BARREIRA REQUERENTE.:
CRISTIANO ANTERO MENDONCA ROCHA REQUERENTE.:
LEYARA MENDONCA ROCHA REQUERENTE.: MARIA SOCORRO
MENDONCA ROCHA REQUERENTE.: RICARDO MENDONCA
ROCHA ESPÓLIO.: ANTONIO MILTON DE ARAUJO ROCHA
REQUERENTE.: RAFAEL MENDONCA ROCHA BANDEIRA
REQUERENTE.: MARIA CLARA MENDONCA ROCHA BARREIRA
REQUERENTE.: FRANCISCO SERGIO BARREIRA OLIVEIRA. “
R.H, JUNTE-SE O COMPROVANTE DE QUITAÇÃO FISCAL DO
ESPÓLIO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. FORTALEZA, 29 DE
MARÇO DE 2010. DR. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). LAIZ BARRETO DE MENEZES BRITO
ROCHA.

60) 84668-78.2008.8.06.0001/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
CARLOS ALBERTO DA SILVA REQUERENTE.: JOSEFA BRASIL
DE ARAUJO REQUERENTE.: MARIA GELTA BRASIL
REQUERENTE.: MARIA JOSE BRASIL REQUERENTE.: MARIA
MARLI ESTEVES ESPÓLIO.: VALTER DE MELO BRASIL
ESPÓLIO.: MARIA PEREIRA BRASIL REQUERENTE.: MARIA
GESA BRASIL REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO BRASIL
CORREIA REQUERENTE.: JOSE BRASIL. “ R.H. AGUARDE-SE
POR 30 (TRINTA) DIAS O CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE
FLS. 91. DECORRENDO O PRAZO E NÃO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O(A) INVENTARIANTE, POR
CARTA, PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DEVENDO
CUMPRIR O DESPACHO REFERIDO SUPRA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. EXP.NEC. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES.

61) 9125-98.2010.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO COMUM
REQUERENTE.: JOSE RIBAMAR PEREIRA VENANCIO. “ CLS.
R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER
COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. NOMEIO
INVENTARIANTE O SR. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA VENANCIO,
QUE DEVERÁ SER INTIMADO PARA PRESTAR O DEVIDO
COMPROMISSO E APRESENTAR AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES
NOS PRAZOS DE LEI. EXP. NEC. FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE
2010 JOAQUIM SOLON MOTA JUNIOR JUIZ DE DIREITO   RESP..”
- INT. DR(S). CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE MELLO, HILDA
HELENA TORRES FRADIQUE ACIOLY.

62) 9219-51.2007.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
ALFREDO PARENTE DIAS ESPÓLIO.: AUREA PARENTE DA
FONSECA. “ R.H. INTIME-SE O INVENTARIANTE PARA, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, JUNTAR AOS AUTOS: A) CÓPIAS
AUTENTICADAS DA SUA CERTIDÃO DE CASAMENTO E DO SEU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL, OBSERVANDO-SE
QUE SE FOR CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL
DE BENS, SEU CÔNJUGE DEVERÁ ANUIR AO PEDIDO DE
ALVARÁ; B) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO JUNTO À
UNIÃO, ESTADO DO CEARÁ E PREFEITURA DE FORTALEZA.
EXP. NEC. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010. JOAQUIM
SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” - INT. DR(S).
RAIMUNDO CARLOS NOBRE.

63) 96261-75.2006.8.06.0001/0 - ALVARA REQUERENTE.:
SAMUEL FREIRES DE PONTE ESPÓLIO.: JOSE FREIRES DE
PONTES. “ R.H. MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, ACERCA DO AUTOMÓVEL CONSTANTE NA GUIA
DE ITCD DE FLS. 40. EXP.NEC. FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE
2010. JOAQUIM SOLON MOTA JÚNIOR JUIZ DE DIREITO
AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1ª VARA DE SUCESSÕES.” -
INT. DR(S). MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CASTRO.

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALTAIR DE MENEZES
CAETANO

EXPEDIENTE Nº 42/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1034 1 CE/12869 2
CE/15911 3

1) 10524-65.2010.8.06.0001/0 - REMOÇÃO DE INVENTARIANTE
REQUERIDO.: JACI RODRIGUES DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
SALETE OLIVEIRA BARROSO. “R.HOJE. OUÇA-SE A
INVENTARIANTE SOBRE OS TERMOS DO PEDIDO DE
REMOÇÃO. EXP. NECESSÁRIOS. FORTALEZA,29/03/2010..” - INT.
DR(S). JOSE RIBAMAR DA SILVA.

2) 122239-49.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
EDUARDO LIMA PORTO ESPÓLIO.: MONICA LIMA PORTO. “R.H.
AUTUAR. NOTIFIQUE-SE A CAUSÍDICA PARA DEVOLVER OS
AUTOS CONFORME A LEI. FORTALEZA,07/04/2010..” - INT.
DR(S). DIVA VERUSHKA ALVES PINHEIRO.

3) 63710-37.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
EVELINE MAIA DE CARVALHO E SILVA ESPÓLIO.: FAUSTINO
DE CARVALHO E SILVA REQUERENTE.: FAUSTINO DE
CARVALHO E SILVA FILHO REQUERENTE.: FLAVIA REGINA DE
CARVALHO E SILVA REQUERENTE.: RAIMUNDA GREGORIA DIAS
REQUERENTE.: ROBERTO DE CARVALHO E SILVA. “R.HOJE.
NOTIFIQUE-SE A CAUSÍDICA PARA DEVOLVER OS AUTOS NO
PRAZO LEGAL. FORTALEZA,31/03/2010..” - INT. DR(S). LUCIANA
TACOLA BECKER.

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
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JUIZ(A) TITULAR:  MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA MELCA DE LIMA
EXPEDIENTE Nº 67/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15894 1 CE/15929 2
CE/6049 3 CE/15988 4
CE/6815 5 CE/15415 6
CE/13394 6 CE/11397 7
CE/17052 8 CE/4273 9

1) 310390-14.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402619021 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: NICIA FERNANDES DA SILVA
FALECIDO(A).: ANTONIA FERNANDES DO NASCIMENTO.
“DIGAM OS HERDEIROS QUE OCUPAM O IMÓVEL SE
PRETENDEM ADQUIRI-LO.” - INT. DR(S). PAULO FERNANDO
NERY LAMARAO.

2) 47903-16.2005.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
MARIA ZELIA LOPES ESPÓLIO.: ESPOLIO DE JOAO BATISTA
LOPES. “DIGA A INVENTARIANTE, EM ATENDIMENTO AO
PARECER FISCAL.” - INT. DR(S). DENISE ALMEIDA DE
ANDRADE.

3) 53430-46.2005.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
WILMA DOLORES FERNANDES DE OLIVEIRA ESPÓLIO.:
ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA. “DIGA A INVENTARIANTE
EM CINCO DIAS.” - INT. DR(S). MARIA DAS GRACAS PROCOPIO.

4) 72172-80.2009.8.06.0001/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: IRIS
DA CRUZ LIMEIRA MATHIAS DE SOUZA ESPÓLIO.: JOSE LUIZ
MATHIAS DE SOUZA. “(...) CONVÉM OBSERVAR QUE O PEDIDO
É NA REALIDADE UM MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS NO CORPO DO INVENTÁRIO QUANDO
DEVERIA SER IMPETRADA NAS VIAS PRÓPRIAS PERANTE O
JUÍZO COMPETENTE.” - INT. DR(S). ANA CRISTINA
CAVALCANTE LIMA TAVEIRA.

5) 75543-57.2006.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
TANYA MARIA PEREIRA UCHOA REQUERIDO.: MARIA
CLEONICE QUEIROZ PEREIRA. “CIÊNCIA A INVENTARIANTE
DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL.” - INT. DR(S). JACQUELINE
MARIA QUEIROS PEREIRA LANDIM.

6) 780441-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402363329 -
ALVARA REQUERENTE.: LUCELITA BARBOSA DE AMORIM.
“AGUARDE-SE POR TRINTA (30) DIAS A INICIATIVA DOS
INTERESSADOS, EM NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO
REMETAM-SE ESTES AO ARQUIVO.” - INT. DR(S). IZABEL
CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS, ANDREIA SOBRAL BENTES
DE MELO.

7) 87693-70.2006.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
BERNARDO PEREIRA RAMOS ESPÓLIO.: CANDIDA DA SILVA
RAMOS. “INTIME-SE AO HERDEIRO ANDRÉ LUIS DA SILVA
RAMOS A JUNTAR AOS AUTOS O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
EM ATENDIMENTO AO PARECER FISCAL.” - INT. DR(S).
MAURICIO TAUCHMANN ROCHA MOURA.

8) 927-48.2005.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO REQUERENTE.:
WELLINGTON BARROS OLIVEIRA DE MOURA REQUERENTE.:
PAULO ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
MARYVONE DIOGENES MOREIRA DE MOURA REQUERIDO.:
MANUEL LINO DE MOURA REQUERENTE.: JOÃO REGINALDO
TENÓRIO REQUERENTE.: NÍDIA MARIA BARROS DE OLIVEIRA
MOURA TENÓRIO. “VISTAS PELO PRAZO DA LEI, OU SEJA:
CINCO (5) DIAS.” - INT. DR(S). HELENA DE PAULA RAMOS.

9) 97904-63.2009.8.06.0001/0 - ARROLAMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: REGINA LUCIA MACHADO REQUERENTE.:
MARIA VERA LUCIA MACHADO ESPÓLIO.: MARIA ELITA
PINHEIRO MACHADO ESPÓLIO.: JOSE DE OLIVEIRA MACHADO
ESPÓLIO.: VANDER SILVIO MACHADO REQUERENTE.: MARIA
RENA LUCIA MACHADO REQUERENTE.: MARIA NIRTES DE
OLIVEIRA MACHADO REQUERENTE.: LUCIA HELENA
MACHADO BARROS REQUERENTE.: IRACEMA DE OLIVEIRA
MACHADO. “O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR

DOS BENS DO ESPÓLIO. REGULARIZE-SE. INDEFIRO A
GRATUIDADE PLEITEADA. RECOLHAM-SE AS CUSTAS.” - INT.
DR(S). MARIA RENA LUCIA MACHADO.

11.4 - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAUJO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA

EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8767 1 CE/20464 2
CE/7958 3 CE/8767 4
CE/16396 5 CE/15472 5
CE/3 6 M P 6
CE/3 6 CE/10114 7
CE/10547 8 CE/9316 9
CE/9651 9 CE/10968 10
CE/6556 11 CE/11803 11
CE/8080 12 CE/3 12
CE/3198 12 CE/20562 13
CE/3 13 CE/6044 13
CE/22085 13 CE/21041 13
CE/20699 13 CE/17007 14
CE/20548 14 CE/3 15
CE/2976 16 CE/3174 16
CE/10081 16 CE/13383 16
CE/3 17 CE/8767 17
CE/16959 17 CE/3 17
CE/3 17 CE/7195 18
CE/3 19 CE/5923 19
CE/8367 20 CE/3 21
CE/9651 21 CE/9651 22
CE/14948 23 CE/15593 23
CE/5864 23

1) 109543-78.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA JAMILIA FEITOSA DA CUNHA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ R.H. À PARTE AUTORA
SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES
LIMA.

2) 110818-62.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA LUCIA DO REGO RODRIGUES COSTA
REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO
DE FORTALEZA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA. “
R.H. À PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO. INTIME-SE.
EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA
1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOAQUIM CITO
FEITOSA C. NETO.

3) 12673-05.2008.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: DANIEL RODRIGUES MAIA REQUERIDO.:
COMANDANTE GERAL DA PLOICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA. “ R.H. À PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO.
INTIME-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE
ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT.
DR(S). LUCINEZIA LIMA DE MELO.

4) 128759-25.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RITA NEIDE ARAUJO OLIVEIRA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA. “ R.H. À PARTE AUTORA SOBRE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.
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5) 14754-29.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 02072 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: WR ENGENHARIA LTDA
IMPETRADO.: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA DO ESTADO DO CEARA - CATRI. “ R.H. VISTOS E
EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR
CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS. EMPÓS,
DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). THIAGO MORAIS ALMEIDA VILAR,
LUCIANA LINARD SILVA MALVEIRA.

6) 25725-73.2005.8.06.0001/0 - DECLARATORIA AUTOR.:
ARISTEU REIS SARAIVA REU.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE.
“ R.H. VISTOS E EXAMINADOS. TENDO EM VISTA QUE A
DECISÃO JUDICIAL DE FLS. 44/51 DECLAROU O DIREITO
PERSEGUIDO PELO AUTOR, E CONDENOU O REQUERIDO A
PAGAR QUANTIA INCERTA, AINDA POR SER APURADA EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, NÃO SE ADEQUANDO À HIPÓTESE
DOS PARÁGRAFOS 2O E 3O DO ART. 475, DO CPCB, IMPÕE-SE A
APLICAÇÃO DO REEXAME OBRIGATÓRIO, NOS TERMOS DO
ART. 475, CAPUT, DO CPCB. ASSIM, TENDO COMO EQUIVOCADA
A CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DE FL. 54, DEVENDO
O PROCESSO SEGUIR PARA O JUIZO AD QUEM, APÓS
CIENTIFICAÇÃO PESSOAL DO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE FORTALEZA, DEFENSOR PÚBLICO CAETANO
SILVA LIMA, PROCURADOR NATERCIA SAMPAIO SIQUEIRA
PROCURADOR DO MUNICIPIO.

7) 267682-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402561503 -
TOMBO: 1892 - ORDINARIA REQUERENTE.: ERINETE
PEREIRA DA SILVA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ R.H.
VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR
CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. EMPÓS,
DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARIA ALANA XIMENES ALCANTARA.

8) 27455-80.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE RINAURO JUCA REQUERIDO.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA REQUERIDO.: AMC -
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA REQUERIDO.: DER -
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇOES E RODOVIAS. “ R.H. VISTOS
E EXAMINADOS. VERIFICA-SE QUE COM O ADVENTO DA LEI
14.024, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007, O DETRAN ASSUMIU AS
FUNÇÕES DE CONTROLE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES NAS
RODOVIAS ESTADUAIS, ENTÃO DESENVOLVIDAS PELO DER
(ANTIGO DERT). ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR
PARA QUE REQUEIRA A CITAÇÃO DO DETRAN/CE PARA
INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). ADELMAR CINTRA DE
ARAUJO.

9) 351426-36.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402675380 -
CAUTELAR REQUERENTE.: NORMATEL NORDESTE
MATERIAIS LTDA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ R.H.
VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO
EFEITO. FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR CONTRA
RAZÕES. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE.
EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA
1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). DEUSDEDIT
RODRIGUES DUARTE, MATTEUS VIANA NETO.

10) 41048-79.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FECOTRANCE - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS DOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO

ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: DETRAN/CE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO CEARA. “ R.H. À PARTE AUTORA SOBRE A
CONTESTAÇÃO. INTIME-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). SILVANES PIRES DE SOUSA.

11) 538501-24.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102188548 -
TOMBO: 2164 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
MARCOSA S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS IMPETRADO.:
SECRETARIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE FORTALEZA. “
R.H. VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU
EFEITO DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE APELADA
APRESENTAR CONTRA -RAZÕES NO PRAZO DE (15) QUINZE
DIAS. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). ANTONIO AUGUSTO
PORTELA MARTINS, MARCELO RIBEIRO CAVINI.

12) 540134-70.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102204918 -
DECLARATORIA AUTOR.: LIANA CAMARA DO VALE REU.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO-IPM AUTOR.:
ARSENIO JORGE FLEXA VIEIRA. “ R.H. VISTOS E EXAMINADOS.
EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
CONTRADITÓRIO E DA EMPLA DEFESA, INTIME-SE
PESSOALMENTE O REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO/
EXECUTADO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PRETENSÃO DE
FLS. 348/353, NO PRAZO DE DEZ DIAS, VOLTANDO-ME
CONCLUSOS EMPÓS. CIÊNCIA AO MP. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARCELO DE ARRUDA
BEZERRA, PROCURADOR PROCURADOR DO MUNICIPIO,
MARIA DE FATIMA APARECIDA OLIVEIRA.

13) 556250-54.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102366411 -
ANULATORIA AUTOR.: BANCO CIDADE S/A REU.: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA-CE. “ R.H. VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO
AS APELAÇÕES NO EFEITO DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE
APELADA APRESENTAR CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE.
EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA
1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARTA ANDREA
MATOS MARINHO, PROCURADOR PROCURADOR(A) DO
MUNICÍPIO, MARCELO MELO MALTA, LIVIA TORRES RIBEIRO,
BRUNO QUEIROZ RABELO, SABRINA DE AZEVEDO JUCÁ.

14) 6096-40.2010.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: AILA MARIA MORAIS DOS SANTOS
IMPETRADO.: SUPERINTENDENTE DO DETRAN-CE. “ O MM
JUIZ DIANTE DO EXPOSTO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA, REQUISITO INDISPENSÁVEL AO EXAME
DE MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL, DECLAROU EXTINTO
O PRESENTE MANDAMUS, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O
QUE FEZ COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO IV, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CONDENOU O IMPETRANTE NO PAGAMENTO
DE CUSTAS, OBSERVANDO-SE O QUE PRESCREVE O ARTIGO
12, DA LEI NO. 1060/50, POR DEFERIMENTO AO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA. DEIXOU DE CONDENAR EM HONORÁRIOS, POR
NÃO SE APLICAR À ESPÉCIE. APÓS TRANSITADA EM JULGADO
DETERMINOU AS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). IGOR VASCONCELOS
PONTE, ANDRE RICARDO MORAIS DOS SANTOS.

15) 62149-17.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 01059 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRANTE.: DISCAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA IMPETRADO.: ATO DO SENHOR
COORDENADOR DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA. “ R.H.
VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR
CONTRA RAZÕES. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE.
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EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010.
IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA
1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). PROCURADOR
ARIANO MELO PONTES- PROCURADOR DO ESTADO.

16) 673498-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302277200 -
TOMBO: 02008 - ANULATORIA AUTOR.: R N PINHEIRO - EPP
REU.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA REU.: DERT -
DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARA REU.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE. “ O MM
JUIZ DIANTE DO EXPOSTO, INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL E
DECLAROU A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, A TEOR DO QUE EXPRESSA O ART. 267, INC. I,
COMBINADO COM O ART. 295, PARÁGRAFO ÚNICO, INC, I,
AMBOS DO CPC. IGUALMENTE, REVOGOU A MEDIDA LIMINAR
CONCEDIDA ÀS FLS. 52/54 E SEUS CONSECTÁRIOS, BEM COMO
AUTORIZOU O LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO REALIZADO
PELA PARTE AUTORA, CONFORME GUIA CONSTANTE À FL.
147. CONDENOU A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS
REMANESCENTES, DEIXANDO DE FAZÊ-LO EM RELAÇÃO AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA P.R.I. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010.
IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA
1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). LUIZ GONZAGA
FURTADO CUNHA, LUCIA MARIA CRUZ SOUSA, CAMILA DOS
REIS BARROSO, MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM.

17) 713003-39.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302618430 -
ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIA FATIMA BATISTA
MARQUES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA-IPEC
REQUERIDO.: SUPSEC - SISTEMA UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS D. “ O MM JUIZ DIANTE
DO EXPOSTO, CONHECEU DOS EMBARGOS PARA ACOLHÊ-LOS
EM FACE DA OMISSÃO APONTADA, ALTERANDO ASSIM, EM
CONSEQUÊNCIA, O DECISUM ATACADO PARA FAZER CONSTAR
A APRECIAÇÃO DA PRELIMINAR ARGUIDA PELO EMBARGANTE.
P.R.I. FORTALEZA, 05 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS
SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA
FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). PROCURADOR RITA DE
CÁSSIA BATISTA RIBEIRO-PROCURADORA DO IPEC, FABIANO
ALDO ALVES LIMA, LÍCIO JUSTINO VINHAS DA SILVA,
PROCURADOR PROCURADOR DO ESTADO, PROCURADOR
PROCURADOR DO IPEC.

18) 729081-11.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302757538 -
TOMBO: 02388 - DECLARATORIA AUTOR.: VERONICA MARIA
DE OLIVEIRA LIMA REU.: ESTADO DO CEARA. “ R.H. VISTOS E
EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR
CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE (15) QUINZE DIAS. EMPÓS,
DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). HELDER LIMA DE LUCENA.

19) 750193-36.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402078802 -
TOMBO: 0990 - ORDINARIA REQUERENTE.: JOSE FERREIRA
FILHO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ R.H. VISTOS E
EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO.
FACULTO À PARTE APELADA APRESENTAR CONTRA RAZÕES
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP.
INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE
ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT.
DR(S). PROCURADOR PROCURADOR(A) DO ESTADO DO CEARÁ,
CROACI AGUIAR.

20) 752895-52.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402102150 -
TOMBO: 0982 - ORDINARIA REQUERENTE.: CLOVIS
WERNECK DIAS REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ R.H.
INTIME-SE O DR. JOSÉ MAURICIO DOS SANTOS, OAB NO. 8.367,
SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 72. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA

PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE MAURICIO DOS SANTOS.

21) 779294-21.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402351843 -
CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: NORMATEL
NORDESTE MATERIAIS LTDA REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA. “ R.H. VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO A APELAÇÃO
EM SEU DUPLO EFEITO. FACULTO À PARTE APELADA
APRESENTAR CONTRA RAZÕES. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP.
INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE
ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR
RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT.
DR(S). PROCURADOR ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE, MATTEUS VIANA NETO.

22) 788845-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402447360 -
ANULATORIA AUTOR.: NORMATEL NORDESTE MATERIAIS
LTDA REU.: ESTADO DO CEARA. “ R.H. VISTOS E EXAMINADOS.
RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. FACULTO À
PARTE APELADA APRESENTAR CONTRA RAZÕES. EMPÓS, DÊ-
SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE NECESSÁRIO.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES BASTOS SALES,
JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA DA FAZENDA
PÚBLICA..” - INT. DR(S). MATTEUS VIANA NETO.

23) 790316-76.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402462084 -
ORDINARIA REQUERENTE.: VIACAO COSTA DO SOL LTDA
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.:
EMPRESA TECNICA DE TRANSPORTES URBANOS S/A ETTUSA.
“ R.H. VISTOS E EXAMINADOS. RECEBO AS APELAÇÕES NO
SEU DUPLO EFEITO. FACULTO À PARTE APELADA
APRESENTAR CONTRARAZÕES NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. EMPÓS, DÊ-SE VISTA AO MP. INTIMEM-SE. EXPEDIENTE
NECESSÁRIO. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. IRANDES
BASTOS SALES, JUIZ AUXILIAR RESPONDENDO PELA 1A. VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). HELANZIA DE ARAUJO
XAVIER WICHMANN, ARIANO MELO PONTES, ANTONIO
CLETO GOMES.

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DANILO VERAS MOURA
EXPEDIENTE Nº 54/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8767 1 CE/18496 2
CE/9173 3 CE/11768 4
CE/8767 5 PE/10518 6
CE/4697 7 CE/8767 8
CE/5127 9 CE/2062 10
CE/9073 11 CE/1613 12
CE/7175 12 CE/15406 12
CE/11768 13 CE/7914 14
CE/10346 15 CE/8767 16
CE/11750 17 CE/4585 17
CE/17263 18 CE/3183 18
CE/9975 19 CE/14657 20
CE/14240 20 CE/14240 21
CE/14657 21 CE/7764 21
CE/8767 22 CE/10145 23
CE/19856 23 CE/19852 23
CE/9686 24 CE/7137 25
CE/5438 26 CE/8767 27
CE/9663 27 CE/11003 28
CE/6286 29 CE/16498 29
SP/182523 29 CE/6764 29
CE/9173 30

1) 101449-15.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
ISSEC INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: RAFAEL DE HOLANDA FILHO
REQUERENTE.: MARIA ALCINEIDE COSTA HOLANDA. “
DESPACHO: RH. DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO QUE LHE CABE. INTIME-SE. EXP.
NEC..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.
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2) 104142-69.2007.8.06.0001/0 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
REQUERIDO.: MARIA HELENA DE FREITAS FAGUNDES
REQUERENTE.: IJF INSTITUTO DR JOSE FROTA. “ DESPACHO:
RH. RECEBO, NO PLANO FORMAL, OS EMBARGOS OPOSTOS,
PARA FINS DE DISCUSSÃO E DEBATE, SUSPENDENDO A
EXECUÇÃO ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. INTIME-SE A
PARTE EMBARGADA PARA VIR APRESENTAR A SUA
IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. EXP. NEC..” - INT. DR(S).
CAROLINA BRUNO MARTINS.

3) 107312-49.2007.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: FRANCISCO SILVIO MENDES DE ALENCAR
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “DESPACHO: RH. RESERVEI-
ME PARA EMPÓS O OFERTAMENTO DA CONTESTAÇÃO A
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR TRAZIDO COM A
PRELUDIAL.. ..INDEFIRO, POIS O PEDIDO DE LIMINAR.
QUANTO AO MAIS, DIGA A PARTE AUTORA ACERCA DA
CONTESTAÇÃO DE FLS. NO PRAZO QUE LHE CABE. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). JOAO BATISTA DE SOUZA MARANHAO.

4) 111945-69.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: JORGE LUIS DA SILVA. “
DESPACHO: RH. TENDO EM VISTA QUE O PROMOVIDO DEIXOU
TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO PARA O OFERTAMENTO DA
SUA RESPOSTA, FORÇOSO É QUE SEJA DECRETADA A SUA
REVELIA, SEM, CONTUDO, SUJEITA-LO AO EFEITO DA
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL, A TEOR DO QUE DISPÕE O INCISO II, DO ART. 320, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NENHUMA IRREGULARIDADE
DIGNA DE REGISTRO, POSTO QUE LEGÍTIMAS AS PARTES E
REGULAR A REPRESENTAÇÃO, ALÉM DE SER LÍCITO O OBJETO
EM LITÍGIO. DIGA A PARTE, NO PRAZO COMUM DE 05(CINCO)
DIAS, SE PRETENDE A PRODUÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES
DE PROVAS, ALÉM DO ACERVO DOCUMENTAL JÁ CARREADO
AO BOJO DOS AUTOS, ESPECIFICANDO-AS (ARTS. 322 E 324,
DO CPC). INTIME-SE EXP. NEC..” - INT. DR(S). IZAC GENUINO
DO NASCIMENTO.

5) 13221-30.2008.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA IMPUGNANTE.: ESTADO DO CEARA IMPUGNADO.:
MARIA ALCINEIDE COSTA HOLANDA. “DESPACHO: RH. OUÇA-
SE A PARTE CONTRÁRIA SOBRE A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS ART. 261 DO CPC. INTIME-SE.
EXP. NEC..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

6) 222904-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199402100415 -
TOMBO: 1833 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
DIRETOR GERAL DA RECEITA TRIBUTARIA DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: CIGRAMA- CIA. INDUSTRIAL
GRANITOS E MARMORES. “ DESPACHO: RH. AGUARDE-SE A
INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA, PELO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. INTIME-SE.
EXP. NEC. FICA INTIMADA DRA. PAULA MIRLLA BARBOSA
MENDES OAB=CE 16.253..” - INT. DR(S). RITA VALERIA DE
CARVALHO CAVALCANTE.

7) 26103-95.2006.8.06.0000/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: ASSOCIACAO CEARENSE
DE MAGISTRADOS - ACM. “ DESPACHO: RH. DIGA A PARTE
AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO QUE LHE CABE.
INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE FRANCISCO FERREIRA
REBOUCAS.

8) 3943-05.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA LUCIA COSMO RIBEIRO SILVA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “. DESPACHO: RH.
NENHUMA IRREGULARIDADE DIGNA DE REGISTRO, POSTO
QUE LEGÍTIMAS AS PARTES E REGULAR A REPRESENTAÇÃO,
ALÉM DE SER LÍCITO O OBJETO EM LITÍGIO. DIGAM AS
PARTES, NO PRAZO COMUM DE 05(CINCO) DIAS, SE
PRETENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES DE
PROVAS, ALÉM DO ACERVO DOCUMENTAL JÁ CARREADO AO
BOJO DOS AUTOS, ESPECIFICANDO-AS.INTIME-SE EXP. NEC.
FICA INTIMADO DR. UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO
ALVES LIMA.

9) 41665-10.2007.8.06.0001/0 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA REQUERIDO.: INSTITUTO DR JOSE FROTA
REQUERENTE.: MARIA HELENA DE FREITAS FAGUNDES
REQUERENTE.: FERNANDO CARLOS DE SOUZA REQUERENTE.:
ELSA CELESTINO BATALHA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA
DE SOUSA LIMA BRAUNA. “ DESPACHO:RH. RECEBO O
RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC.
INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA.

10) 530663-30.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102109990 -
TOMBO: 5969 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE IMPETRANTE.: VIRGINIA
LUCIA SILVEIRA TEIXEIRA. “DESPACHO: RH. DGA A PARTE
AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO MEIRINHO DE FLS. 185, EM
05(CINCO) DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). AZIZ
MANUEL FARIAS JEREISSATI.

11) 53485-60.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 16130 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: MARIA
ALENI CAMELO DA COSTA. “. DESPACHO: RH. NENHUMA
IRREGULARIDADE DIGNA DE REGISTRO, POSTO QUE
LEGÍTIMAS AS PARTES E REGULAR A REPRESENTAÇÃO, ALÉM
DE SER LÍCITO O OBJETO EM LITÍGIO. DIGAM AS PARTES, NO
PRAZO COMUM DE 05(CINCO) DIAS, SE PRETENDEM A
PRODUÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES DE PROVAS, ALÉM
DO ACERVO DOCUMENTAL JÁ CARREADO AO BOJO DOS
AUTOS, ESPECIFICANDO-AS.INTIME-SE EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO
DA SILVA.

12) 575456-54.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102558833 -
TOMBO: 7490 - CAUTELAR REQUERENTE.: ZULEIDE ROCHA
LEITAO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
CICERA VIANA DA SILVA NOBERTO REQUERENTE.: MARIA
GETUNIHER MALVEIRA LOUREIRO DE SOUSA REQUERENTE.:
MARIA SALETE COSTA DA CUNHA REQUERENTE.: MARIA
ROSALIA DIOGENES GOES REQUERENTE.: MARIA PERPETUA
NOGUEIRA MOURA REQUERENTE.: MARIA GLAUCIA DE
CARVALHO REQUERENTE.: MARIA MARQUES CEDRO
REQUERENTE.: WELLINGTON PESSOA VASCONCELOS
REQUERENTE.: ZELIA NUNES HOLANDA. “ DESPACHO: RH.
DIGAM AS PARTES SE AINDA HÁ ALGO A REQUERER, NO PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE LINDIVAL
DE FREITAS, STELIO LOPES MENDONCA JUNIOR, SORMANE
OLIVEIRA DE FREITAS.

13) 57823-14.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 14959 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: ANTONIO
OLIVEIRA DO NASCIMENTO. “DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O
VENERANDO ACÓRDÃO, INDICANDO AS PARTES, NO PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS, SE TÊM ALGO A REQUERER A TÍTULO DE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. DANIEL MAIA TEIXEIRA, PROCURADOR DO
ESTADO..” - INT. DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

14) 584042-80.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202016528 -
TOMBO: 7668 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERIDO.:
MARIA MADALENA BASTOS REQUERENTE.: ESTADO DO
CEARA. “DESPACHO: RH. EM FACE DO CARÁTER
INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, OUÇA-SE A PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO
LEGAL. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). SILVIA DA SILVA
NOGUEIRA.

15) 60255-64.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: ESTADO DO CEARA EMBARGADO.: RAIMUNDA
SOUZA DOS SANTOS. “ DESPACHO: RH. RECEBO, NO PLANO
FORMAL, OS EMBARGOS OPOSTOS, PARA FINS DE DISCUSSÃO
E DEBATE, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO ATÉ A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA VIR
APRESENTAR A SUA IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. EXP.
NEC..” - INT. DR(S). JOSE NUNES RODRIGUES.
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16) 638782-85.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202564800 -
TOMBO: 9051 - ORDINARIA ANULATORIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FRANCISCA FRANCI FARIAS
E SILVA. “ DESPACHO: RH. PERMANEÇAM OS AUTOS
SOBRESTADOS AGUARDANDO O JULGAMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO/
ESPECIAL. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR.
ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, PROCURADOR
DO ESTADO...” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

17) 663903-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302194266 -
TOMBO: 10422 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE ASSARE REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA. “DESPACHO: RH. CHAMO O FEITO À ORDEM PARA
TORNAR SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 77. DETERMINO A
REALIZAÇÃO DE PROVA TÉCNICO-PERICIAL. NOMEIO PERITO
DESTE JUÍZO O DR. HENRIQUE DE PAULA GURGEL DO
AMARAL, ENGENHEIRO INSCRITO NO CREA-CE SOB O Nº 2103/
D, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE, O QUAL
DEVERÁ SER INTIMADO POR CARTA COM AVISO DE
RECEBIMENTO, PARA VIR APRESENTAR, EM 05(CINCO) DIAS, A
SUA PROPOSTA DE HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. FACULTO
ÀS PARTES A INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS E A
FORMULAÇÃO DE QUESITOS, NO PRAZO COMUM DE 10( DEZ)
DIAS. INTIMEM-SE. EXP. NEC. DESPACHO DE FLS. 82. RH.
VENHA O MUNICIPIO AUTOR PROMOVER O DEPÓSITO DOS
HONORÁRIOS DO PERITO EM CONTA JUIDICIAL, NO PRAZO
DE 30( TRINTA) DIAS. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ERLON
ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, FRANCISCO IONE PEREIRA
LIMA.

18) 68611-82.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRADO.: PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA IMPETRANTE.: FRANCISCO VALDEMIR
CAROLINO. “ DESPACHO:RH. RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO,
A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE
EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..”  - INT. DR(S). ANNE
CAROLINNE TAVARES PEREIRA, PAULO NAPOLEAO
GONCALVES QUEZADO.

19) 694893-89.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302461906 -
TOMBO: 9978 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA VALDENIRA SALDANHA DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA ODETE MACHADO REQUERENTE.:
MARRIA SOLIDADE HERIQUE DOS SANTOS REQUERENTE.:
JEMINA HERIQUE DA SILVA REQUERENTE.: FATIMA NOGUEIRA
LINO. “DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO.
INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADA DRA. MARIA LÚCIA DE
CASTRO TEIXEIRA, PROCURADORA DO ESTADO..” - INT. DR(S).
REGINALDO CASTELO BRANCO ANDRADE.

20) 706287-93.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302560432 -
TOMBO: 10340 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: PERILO MARQUES CHAVES REQUERENTE.:
JOSE EVANGELISTA SOARES DA SILVA REQUERENTE.: IVAN
BARBOSA DUARTE REQUERENTE.: FRANCISCO ADALBERTO
DO NASCIMENTO MARTINS REQUERENTE.: ANTONIO
ALBERTO FURTADO SAMPAIO REQUERENTE.: EDMILSON
FERNANDES FORTE REQUERENTE.: FRANCISCO FARIAS SILVA
REQUERENTE.: JOSE ALBUQUERQUE DE SOUSA REQUERENTE.:
JOSE UBIRAJARA GOMES DE LIMA REQUERENTE.: WALBURGO
MAURO DE LIMA. “ DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O
VENERANDO ACÓRDÃO. FICA INTIMADO DR. ANDRÉ GUSTAVO
CARREIRO PEREIRA, PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S).
JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO, CARLOS ALBERTO
SALDANHA FONTENELE JUNIOR.

21) 707755-92.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302573178 -
TOMBO: 10188 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: GILSON SOUSA DOS SANTOS REQUERENTE.:
ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: FRANCISCO
SERGIO QUEIROZ MENDONCA REQUERENTE.: JOSE ARRILSON
DE SOUSA FEIJO REQUERENTE.: REGINALDO BRAGA DA SILVA
REQUERENTE.: PAULO NELSON FURTADO TAVARES

REQUERENTE.: LUIZ MAURICIO FELIPE DA SILVA
REQUERENTE.: JOSE BEZERRA BARROSO REQUERENTE.:
RAIMUNDO SOUSA MARTINS REQUERENTE.: WILLIAN
PEREIRA BEUTTENMULLER. “DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O
VENERANDO ACÓRDÃO. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO
DR. JOÃO RÉGIS NOGUEIRA MATIAS, PROCURADOR DO
ESTADO..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR, JACKSON JAMES OLIMPIO MACHADO,
JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES.

22) 709212-62.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302585656 -
TOMBO: 10426 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: GERALDINA MARIA DE SOUSA REQUERENTE.:
JOSE BEZERRA DE ARAUJO REQUERENTE.: JOSEFA PASSOS
LEITE REQUERENTE.: LINDALVA TELES DE FREITAS
REQUERENTE.: MARIA ALDENORA SOUSA LIMA
REQUERENTE.: MARIA HILDA SANTOS SILVA REQUERENTE.:
MARIA NADIR DOS SANTOS REQUERENTE.: MIRTIS ALVES DE
SOUZA REQUERENTE.: VICENTE FERNANDES CAMPOS
REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS. “
DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO.
INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR. JOÃO RÉGIS
NOGUEIRA MATIAS, PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S).
FABIANO ALDO ALVES LIMA.

23) 71328-67.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS REQUERENTE.:
CARLOS ALBERTO CORDEIRO REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA. “DESPACHO: FLS. 141. RH. DIGA A PARTE AUTORA
SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO QUE LHE CABE. INTIME-
SE. EXP. NEC. DESPACHO DE FLS. 144: RH.. NENHUMA
IRREGULARIDADE DIGNA DE REGISTRO, POSTO QUE
LEGÍTIMAS AS PARTES E REGULAR A REPRESENTAÇÃO, ALÉM
DE SER LÍCITO O OBJETO EM LITÍGIO. DIGAM AS PARTES, NO
PRAZO COMUM DE 05(CINCO) DIAS, SE PRETENDEM A
PRODUÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES DE PROVAS, ALÉM
DO ACERVO DOCUMENTAL JÁ CARREADO AO BOJO DOS
AUTOS, ESPECIFICANDO-AS.INTIME-SE EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. ANTONIO JOSE DE MELO CARVALHO,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). ERIANO MARCOS
ARAUJO DA COSTA, NIVIA DOS SANTOS MOTA, TIAGO LIRA
PONTES.

24) 719290-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302672877 -
TOMBO: 10756 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: TERESA FERREIRA FEITOSA
REQUERENTE.: TANIA MARIA CUNHA DA COSTA
REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS ZACARIAS REQUERENTE.:
ANTONIA PEREIRA DA COSTA REQUERENTE.: MARIA
FERNANDES DE OLIVEIRA. “DESPACHO: RH. DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 133. RESTITUO AO ESTADO DO CEARÁ O
PRAZO QUE LHE FORA INDEVIDAMENTE SUPRIMIDO,
CONFORME DEMONSTRADO. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). GERARDO MARCIO
MAIA MALVEIRA.

25) 726046-43.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302731288 -
TOMBO: 11081 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: JOSE NICODEMOS DOS SANTOS FILHO
REQUERENTE.: JOSE NEUDSON BARROSO REQUERENTE.: JOSE
MOACENY FELIX RODRIGUES REQUERENTE.: JOSE MOREIRA
DA SILVA REQUERENTE.: JOSE MOREIRA DE CASTRO.
“DESPACHO: RH. CHAMO O FEITO À ORDEM PARA TORNAR
SEM EFEITO O MEU DESPACHO DE FLS. 97, TENDO EM VISTA
QUE O DR. FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES OAB-CE 12.976,
NÃO PODERIA SUBSTABELECER PORQUE NÃO CONSTA NOS
AUTOS NENHUMA PROCURAÇÃO NEM SUBSTABELECIMENTO
LHE CONCEDENDO PODERES PARA REPRESENTAR A PARTE
AUTORA. SENDO ASSIM, DETERMINO QUE A PUBLICAÇÃO DO
DESPACHO DE FLS. 89, CONTINUE SENDO EFETUADA NO
NOME DO DR. INÁCIO MACEDO NETO OAB-CE 7.137. INTIME-
SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). INACIO MACEDO NETO.

26) 751178-05.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402087410 -
TOMBO: 11930 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MOEMA REGINA DE SOUSA ARAUJO



137  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

REQUERENTE.: MANUEL DE JESUS LIMA REQUERENTE.:
FRANCISCA LOURENCO DA SILVA REQUERENTE.: IVANILSA
GUIMARAES DA SILVA REQUERENTE.: MARIA JOSE REINALDO
GOMES. “DESPACHO: RH. SOBRE OS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO
DE FLS. 194/202, OUÇA-SE O ESTADO DO CEARÁ, NO PRAZO
QUE LHE CABE. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). ANTONIO
JOSE DE MELO CARVALHO.

27) 754500-33.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402116038 -
TOMBO: 12036 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA ZULEIDE FELIX
GOMES REQUERENTE.: MARIA MARILENE COSTA GRINALDA
REQUERENTE.: MARIA LUIZA TABOSA ANDRADA
REQUERENTE.: MARIA ZELITA PONTES DA SILVA
REQUERENTE.: MILCA ARAUJO BARBOSA FREITAS. “
DESPACHO: RH. CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO.
INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES
LIMA, JOAO REGIS NOGUEIRA MATIAS.

28) 792439-47.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402483316 -
TOMBO: 13143 - ORDINARIA REQUERIDO.: INSTITUTO DR
JOSE FROTA IJF REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO MUNICIPIO IPM REQUERENTE.: JULIETA COSTA LIMA. “
DESPACHO: RH. DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO QUE LHE CABE. INTIME-SE. EXP.
NEC..” - INT. DR(S). LIDIANY MANGUEIRA SILVA.

29) 91643-53.2007.8.06.0001/0 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: LOJAS AMERICANAS S/A REQUERIDO.:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA (ESTADO DO
CEARA). “. DESPACHO: RH. NENHUMA IRREGULARIDADE
DIGNA DE REGISTRO, POSTO QUE LEGÍTIMAS AS PARTES E
REGULAR A REPRESENTAÇÃO, ALÉM DE SER LÍCITO O OBJETO
EM LITÍGIO. DIGAM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE
05(CINCO) DIAS, SE PRETENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS
MODALIDADES DE PROVAS, ALÉM DO ACERVO DOCUMENTAL
JÁ CARREADO AO BOJO DOS AUTOS, ESPECIFICANDO-
AS.INTIME-SE EXP. NEC. FICA INTIMADO DR. MATTEUS VIANA
NETO, PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). CRISTIANA
CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA, ROMULO MARCEL SOUTO
DOS SANTOS, MARCO ANTONIO VIANA, MARIO JORGE
MENESCAL DE OLIVEIRA.

30) 92343-92.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARQUES TEINE
NOGUEIRA BATISTA. “ DESPACHO: RH. NENHUMA
IRREGULARIDADE DIGNA DE REGISTRO, POSTO QUE
LEGÍTIMAS AS PARTES E REGULAR A REPRESENTAÇÃO, ALÉM
DE SER LÍCITO O OBJETO EM LITÍGIO. DIGAM AS PARTES, NO
PRAZO COMUM DE 05(CINCO) DIAS, SE PRETENDEM A
PRODUÇÃO DE OUTRAS MODALIDADES DE PROVAS, ALÉM
DO ACERVO DOCUMENTAL JÁ CARREADO AO BOJO DOS
AUTOS, ESPECIFICANDO-AS.INTIME-SE EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. JOSÉ GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). JOAO BATISTA DE
SOUZA MARANHAO.

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DANILO VERAS MOURA
EXPEDIENTE Nº 55/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15262 1 CE/12235 2
CE/6610 3 CE/3037 4
CE/6030 5 CE/11768 6
CE/11768 7 CE/11299 8
CE/7013 8 CE/15586 9
CE/5207 10 CE/9666 11
CE/5207 12 CE/8324 13
CE/8116 14 CE/11581 14
CE/9663 15 CE/8175 16
CE/12390 16 CE/7479 16
CE/7543 16 CE/15672 17
CE/6118 18 CE/7781 18

1) 107079-52.2007.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE.: PLANETA SUPERMERCADO LTDA
IMPETRADO.: SECRETARIO EXECUTIVO DA REGIONAL III
IMPETRADO.: PREFEITURA DE FORTALEZA. “ DESPACHO: RH.
DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO
QUE LHE CABE. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). PEDRO
HENRIQUE ARAUJO.

2) 1170-52.2005.8.06.0175/0 - TOMBO: 14529 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: JOÃO BARBOSA MARTINS
IMPETRADO.: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
CEARÁ- IPEC. “DESPACHO: RH. VENHAM OS SUCESSORES DO
IMPETRANTE PROMOVER A HABILITAÇÃO PRETENDIDA NA
FORMA LEGALMENTE ESTABELECIDA, TAL COMO APONTADO
NA PRELIMINAR SUSCITADA PELO ISSEC EM SUA PEÇA DE
CONTESTAÇÃO, PELO QUE DEFIRO O PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). VANIA MARIA
GOMES DUWE.

3) 22438-63.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: IJF INSTITUTO DR JOSE FROTA EMBARGADO.:
MARIA JULIA PINHO. “ DESPACHO: RH. RECEBO, NO PLANO
FORMAL, OS EMBARGOS OPOSTOS, PARA FINS DE DISCUSSÃO
E DEBATE, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO ATÉ A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA VIR
APRESENTAR A SUA IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. EXP.
NEC..” - INT. DR(S). ROXANE BENEVIDES ROCHA.

4) 525328-30.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102056617 -
TOMBO: 11639 - USUCAPIAO REQUERENTE.: MARCOS LUIS
BERNARDINO. “DESPACHO: RH. ACOLHO O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 149 E O FAÇO PARA O FIM ESPECÍFICO
DE DETERMINAR A INTIMAÇÃO DOS AUTORES PARA FALAR
SOBRE O LAUDO EM 10(DEZ) DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). MARIA DAS GRACAS DE S. TEOFILO.

5) 545952-03.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102263299 -
TOMBO: 6461 - DEMOLITORIA REQUERENTE.: INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC REQUERIDO.:
MARIA DAS GRACAS FEITOSA BRITO REQUERIDO.: MARIA
ZULENIR SOUSA DA SILVA. “DESPACHO: RH. VENHAM AS
PARTES PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO
PERITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. EXP. NEC..” - INT. DR(S).
FRANCISCO D’JAIR RIBEIRO.

6) 546666-60.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102270457 -
TOMBO: 6485 - ORDINARIA REQUERENTE.: MOISES TOMAS
DE LIMA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ DESPACHO: RH.
EM FACE DO CARÁTER INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, OUÇA-SE A PARTE
CONTRÁRIA NO PRAZO LEGAL. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT.
DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

7) 565480-23.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102458898 -
TOMBO: 7086 - ORDINARIA REQUERENTE.: RAMILO JOSE
DA COSTA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “DESPACHO: RH.
EM FACE DO CARÁTER INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, OUÇA-SE A PARTE
CONTRÁRIA NO PRAZO LEGAL. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT.
DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

8) 582544-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202001539 -
TOMBO: 7912 - ORDINARIA REQUERENTE.: SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBILICOS CIVIS DO GRUPO TIBUTACAO
ARRECADACA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “DESPACHO:
RH. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 93. ADVIRTA-SE A SECRETARIA
PARA QUE PROCEDA AS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA NO
NOME DOS DEMAIS ADVOGADOS ELENCADOS NO
SUBSTABELECIMENTO DE FLS.75. QUANTO AO MAIS, TENDO
EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 398 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E, OBJETIVAMENTO EVITAR FUTURA
ARGUIÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA, OUÇA-SE O ESTADO
DO CEARÁ SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 76/92, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADA
DRA. MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA, PROCURADORA DO
ESTADO..” - INT. DR(S). MARCELO RIBEIRO UCHOA, FRANCISCO
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JOSE GOMES DA SILVA.

9) 671338-43.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302258540 -
TOMBO: 9634 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: FABIANA
COSTA DOS SANTOS REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “
DESPACHO:RH. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO
NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). OBERDAN AMANCIO CAMPOS.

10) 706660-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302563733 -
TOMBO: 10350 - ORDINARIA  REQUERENTE.: VALDERI
FURTADO RODRIGUES REQUERENTE.: JOSE SOARES DO
NASCIMENTO REQUERENTE.: JOSE CLAUDIO MACIEL
REQUERENTE.: PLINIO FABRICIO VIANA DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: RAIMUNDO BRAGA TEIXEIRA REQUERENTE.:
GERALDO GOIANA DA SILVA REQUERENTE.: CARLOS REGIO
SILVA COSTA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
ALEXANDRE PAULINO ALVES REQUERENTE.: ANTONIO
CONCEICAO REQUERENTE.: FRANCISCO CELIO PAIVA DE
OLIVEIRA. “DESPACHO: RH. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 84.
INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). CARLOS OTAVIO DE
ARRUDA BEZERRA.

11) 719753-57.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302676767 -
TOMBO: 10769 - ORDINARIA REQUERENTE.: FRANCISCO
ORLANDO OLIVEIER DE ALBUQUERQUE REQUERENTE.:
FRANCISCO MAIA COSTA REQUERENTE.: FRANCISCO
FELISMINO REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO
REQUERENTE.: FRANCISCO ARNOBIO TAVARES MOREIRA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FRANCISCO
DE ASSIS PEREIRA. “ DESPACHO: RH. DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 173. RESTITUO AO ESTADO DO CEARÁ O PRAZO QUE LHE
FORA INDEVIDAMENTE SUPRIMIDO, CONFORME
DEMONSTRADO. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR.
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA, PROCURADOR DO ESTADO..”
- INT. DR(S). ERLON MOREIRA PINTO.

12) 721115-94.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302688552 -
TOMBO: 10647 - ORDINARIA REQUERENTE.: ZEINA ALEME
ROMCY REQUERENTE.: THAIS HELENA RIBEIRO CAVALCANTE
REQUERENTE.: TADEU NOBRE RODRIGUES REQUERENTE.:
PAULO WAGNER DE SOUSA MARTINS REQUERENTE.: RINALDO
MOREIRA VIANA REQUERENTE.: SIMONE MACHADO PORTO
SAMPAIO REQUERENTE.: NEDA ESMENIA GONCALVES DE
BARROS REQUERENTE.: ANA CRISTINA CARIOCA BORGES. “
DESPACHO: RH. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 243. RESTITUO
AO ESTADO DO CEARÁ O PRAZO QUE LHE FORA
INDEVIDAMENTE SUPRIMIDO, CONFORME DEMONSTRADO.
INTIME-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR. JUVÊNCIO
VASCONCELOS VIANA, PROCURADOR DO ESTADO..” - INT.
DR(S). CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA.

13) 725637-67.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302727663 -
TOMBO: 11043 - ORDINARIA REQUERENTE.: FRANCISCO
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA REQUERENTE.: FRANCISCO
LIDEBERTO SILVA VALE REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
(SUPERINTENDENCIA DA POLICIA CIVIL) REQUERENTE.:
FRANCISCO LEITAO DE ASSIS REQUERENTE.: FRANCISCO
LINDEMBERG DE CASTRO REQUERENTE.: FRANCISCO LOPES
DA COSTA. “DESPACHO: RH. EM FACE DO CARÁTER
INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, OUÇA-SE A PARTE CONTRÁRIA NO PRAZO
LEGAL. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). EDIMIR PEREIRA
MARTINS FILHO.

14) 728366-66.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302751220 -
TOMBO: 11193 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA
EDILEUDA DE SOUSA CHAVES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA DULCINEIDE DE FREITAS CUNHA
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO ROCHA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO RAMOS REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO MESQUITA MAGALHAES. “DESPACHO:
RH. CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO. INTIME-SE. EXP.
NEC. FICA INTIMADO DR. GLEYDSON ANTONIO PINHEIRO
ALEXANDRE, PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S).

ANTONIO DELANO SOARES CRUZ, JANE SOARES CRUZ
CABRAL.

15) 729928-13.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302764810 -
TOMBO: 11265 - ORDINARIA REQUERENTE.: ANTONIA ALVES
DE ARAUJO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ DESPACHO:
RH. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 141. RESTITUO AO ESTADO DO
CEARÁ O PRAZO QUE LHE FORA INDEVIDAMENTE SUPRIMIDO,
CONFORME DEMONSTRADO. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA,
PROCURADOR DO ESTADO..” - INT. DR(S). JOAO REGIS
NOGUEIRA MATIAS.

16) 737335-70.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302828770 -
TOMBO: 11312 - ORDINARIA REQUERENTE.: WALTER LOPES
DO AMARAL JUNIOR E ESPOSA REQUERENTE.: RUTH VITORIA
DE ARAUJO MEDEIROS REQUERENTE.: ALEXANDRE DO
AMARAL MACIEL E ESPOSA REQUERENTE.: ALEXANDRE
GONCALVES LOPES E ESPOSA REQUERENTE.: ALEXANDRE
MEIRELES MARQUES E ESPOSA REQUERENTE.: ALICE MARIA
DE CARVALHO E SILVA E ESPOSO REQUERENTE.: STANLEY DE
AREA LEAO E ESPOSA REQUERENTE.: UNIAO IMOBILIARIA
CONSTRUTORA E AGRICULTURA S/A REQUERENTE.: TANIA
MARIA QUEIROZ RIBEIRO E ESPOSO REQUERENTE.: STELLA
COSTA REPRESENTACOES LTDA REQUERENTE.: STELA PITA
E SANTIAGO MOURA REQUERENTE.: TULIUS AUGUSTUS
FERREIRA DE FREITAS E ESPOSA. “ DESPACHO:RH. RECEBO O
RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC.
INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO, RAQUEL ARRAIS
ROCHA, MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, ANDREA VIANA
ARRAIS MAIA.

17) 781514-89.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402374053 -
TOMBO: 12869 - ORDINARIA REQUERENTE.: JOSE EDMILSON
PAULINO ADVOGADO (SEM OAB).: RENATA DE BARROS
PALACIO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ DESPACHO:RH.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ.

18) 82881-82.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15702 - COBRANÇA
REQUERENTE.: INSTITUTO DE ESTUDOS PESQUISAS E
PROJETOS DA UECE - IEPRO REQUERENTE.: FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA - FUNECE REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE POTENGI - CE. “DESPACHO: RH. OUÇAM-SE
OS EXCEPTOS NO PRAZO DE 10 DIAS SOBRE OS TERMOS DA
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FLS. 31/35. INTIME-SE. EXP.
NEC..” - INT. DR(S). PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA,
ROSANGELA LIMA MALDONADO.

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DANILO VERAS MOURA
EXPEDIENTE Nº 56/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9522 1 CE/5864 1
CE/9073 2 CE/9925 3
CE/12414 4 CE/3 4
CE/6052 5 CE/9121 5
CE/6052 5 CE/9121 5
CE/6962 6 CE/14445 7
CE/1613 8 CE/15406 8
CE/11214 9 CE/6396 10
CE/3 10 CE/8767 11
CE/12454 12 CE/12454 12
CE/3470 13 CE/12359 14
CE/12359 15 CE/9092 16
CE/9092 16 CE/14753 16
CE/14753 16 CE/9090 17
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CE/8767 18 CE/9264 19
CE/8767 20 CE/8767 21
CE/7013 22 CE/10517 22
CE/15819 22 CE/3 22
CE/10586 23 CE/3 24

1) 461247-72.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002001420 -
TOMBO: 4339 - OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE-CE.
“SENTENÇA:. .. DECRETO, POR SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES,
EXTINTO O PROCESSO, À MÍNGUA DE OBJETO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM DESFAVOR DO AUTOR, OS
QUAIS ARBITRO POR EQUIDADE (§ 4º DO ART. 20 DO CPC), EM
500,00 (QUINHENTOS REAIS) CUSTAS EX-LEGE. P.R.I..” - INT.
DR(S). RAIMUNDO ARISNALDO MAIA FREIRE, ANTONIO CLETO
GOMES.

2) 486472-94.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002254107 -
TOMBO: 4676 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) DIRETOR FINANCEIRO DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRADO.: (ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: MARIA DO
SOCORRO CARTAXO DA COSTA. “SENTENÇA:. .. REJEITO À
TOTALIDADE OS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
RESSALVANDO, COMO É ÓBVIO, AO EMBARGANTE A
OBTENÇÃO DA REFORMA DO JULGADO MONOCRÁTICO
GUERREADO EM GRAU DE RECURSO. FICA ESTA DECISÃO, PARA
TODOS OS FINS EM DIREITO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE
DA SENTENÇA MONOCRÁTICA QUE REPOUSA ÀS FOLHAS 41/
49, PERMANECENDO NELA COMO JÁ DITO, INALTERADA. P.R.I.
FICA INTIMADO DR. CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA,
PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S).
FRANCISCO APRIGIO DA SILVA.

3) 549422-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102298025 -
TOMBO: 8212 - RETIFICAÇÃO REQUERENTE.: LOULY
DESSBERG LEVY. “DESPACHO: R.H. EM FACE DO CARÁTER
INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS OPOSTOS E, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO
DO CONTRADITÓRIO, OUÇA-SE A PARTE CONTRÁRIA EM 05
(CINCO) DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE CELIO
PEIXOTO SILVEIRA.

4) 557445-74.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102378398 -
TOMBO: 6799 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
DIRETORA DO NEXAT CENTRO IMPETRANTE.: DUARTE VIEIRA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. “SENTENÇA:. .. DEFIRO,
POR SENTENÇA E PARA SE PRODUZAM TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS CORRESPONDENTES, O PEDIDO FORMULADO POR
DUARTE VIEIRA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA E, POR VIA
DE CONSEQUÊNCIA, CONCEDO A SEGURANÇA VERGASTADA,
TORNANDO DEFINITIVOS OS EFEITOS DA MEDIDA LIMINAR.
CUSTAS PELA IMPETRADA. SEM HONORÁRIOS (SÚMULAS 512,
DO STF E 105, STJ). P.R.I..” - INT. DR(S). FERNANDO AUGUSTO
DE MELO FALCAO, PROCURADOR MATTEUS VIANA NETO.

5) 562937-47.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102433429 -
TOMBO: 7000 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERIDO.:
MARIA ZENOBIA BEZERRA GONCALVES DE FARIAS
REQUERIDO.: MARIA ZENOBIA BEZERRA GONCALVES DE
FARIAS REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
ESTADO DO CEARA. “SENTENÇA:. .. JULGO PROCEDENTES
OS EMBARGOS OPOSTOS PELO ESTADO DO CEARÁ E O FAÇO
PARA O FIM ESPECÍFICO DE TORNAR COMO VÁLIDOS OS
CÁLCULOS CONTIDOS NA MEMÓRIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA QUE SE DEMORA ÀS FLS. 07/08 DESTES AUTOS,
PRECISAMENTE O VALOR DE R$ 66.840,25 (SESSENTA E SEIS
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS), IMPORTÂNCIA QUE CORRESSPONDERÁ AO
MONTANTE GLOBAL DO PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO DE
PAGAMENTO. DEIXO DE SUBMETER A PRESENTE DECISÃO AO
DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO DE JURISDIÇÃO PORQUE OS
ENTENDO INCABÍVEIS NA ESPÉCIE POR FORÇA DO QUE
DISPÕE O INCISO V DO ART. 520 DO CPC. “EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
IMPROPRIEDADE. A REMESSA EX OFFICIO, PREVISTA NO ART.
475, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PROVIDÊNCIA
IMPERATIVA NA FASE DE CONHECIMENTO, SEM A QUAL NÃO
OCORRE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, E
DESCABIDA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. É DE RIGOR
O RECEBIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES EMBARGOS À
EXECUÇÃO APENAS EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO, EX VI DO
ART. 520, V, DO CPC, PROSSEGUINDO-SE A EXECUÇÃO
PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NOS TERMOS DO
ART. 730. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. POR FIM,
CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E NA VERBA HONORARIA EM FAVOR DO
PROCURADOR DO ESTADO QUE ARBITRO EM 5% SOBRE A
DIFERENÇA ENTRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA
AUTORA-EMBARGADA E OS ELABORADOS PELO EMBARGANTE
E ORA ACOLHIDOS, OU SEJA, 11.786,98 (ONZE MIL,
SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAISL E NOVENTA E OITO
CENTAVOS) P.R.I..” - INT. DR(S). SAVIO BRASIL GADELHA,
PAULO ROBERTO MOURAO DOURADO, SAVIO BRASIL
GADELHA, PAULO ROBERTO MOURAO DOURADO.

6) 567254-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102476675 -
TOMBO: 7127 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO GOMES DOS SANTOS.
“SENTENÇA:. .. JULGO, PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA O FIM ESPECÍFICO DE
EMPRESTANDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES JULGAR
IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA POR RAIMUNDO NONATO
GOMES DOS SANTOS CONTRA O ESTADO DO CEARÁ. DEIXO DE
INVERTER O ÔNUS DA SUCUMBÊMCIA EM DESFAVOR DO
AUTOR, TENDO EM VISTA QUE O OBJETIVO FINANCEIRO
BUSCADO NA DEMANDA NÃO FOI ALCANÇADO PELO
PROMOVENTE, MERCÊ DE SUA IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA
NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIA.
SEM CUSTAS. P.R.I. FICA INTIMADO DR. PAULO ROBERTO
MOURÃO DOURADO, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..”
- INT. DR(S). DANILO BRITO DOS SANTOS.

7) 574447-57.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102548730 -
TOMBO: 7295 - ORDINARIA REQUERIDO.: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS E RODAGENS-DNER REQUERENTE.:
NUNO GONCALVES PEREIRA REQUERIDO.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE
REQUERENTE.: LINDBERG LIMA GONCALVES. “DESPACHO:
R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). LIDIA GONCALVES DANTAS.

8) 575530-11.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102559570 -
TOMBO: 7486 - CAUTELAR REQUERENTE.: ROSILANE
RIBEIRO REQUERENTE.: REGINA MARIA CAMPOS DE SOUSA
CARVALHO REQUERENTE.: MARIA LUIZA TAVARES
REQUERENTE.: MAIZA DE BARRO LOIOLA REQUERENTE.:
FRANCISCO JOSE ARAGAO E SILVA REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: ELINETE AQUINO MAIA
REQUERENTE.: GEUDA DE CASTRO E SILVA REQUERENTE.:
MARIA CRISTINA VIANA TEIXEIRA REQUERENTE.: MARIA
VALDELICE CORREIA DE SOUSA REQUERENTE.: ROGERIO
WAYNE NORONHA BRASIL. “SENTENÇA:. .. JULGO
PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS POR ROGÉRIO WAYNE NORONHA BRASIL E
OUTROS, O QUE FAÇO PARA O FIM DE, EMPRESTANDO-LHES
EFEITOS INFRINGENTES, TORNAR SEM EFEITO A SENTENÇA
DE FLS. 237/241, RESTAURANDO ASSIM TODOS OS EFEITOS
DA MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA;
RECONHECER A REGULARIDADE FORMAL DO
LITISCONSÓRCIO ESTABELECIDOS NOS AUTOS E, QUANTO AO
MAIS, DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM SUAS
FASES SUBSEQUENTES. AS CUSTAS E HONORÁRIOS SERÃO
APRECIADOS AO FINAL. P.R.I. FICA INTIMADO DR. FERNANDO
ANTÔNIO TEIXEIRA TÁVORA, PROCURADOR DO ESTADO DO
CEARÁ..” - INT. DR(S). JOSE LINDIVAL DE FREITAS, SORMANE
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OLIVEIRA DE FREITAS.

9) 576596-26.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102570256 -
TOMBO: 7437 - ANULAÇÃO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: RAIMUNDO CELIO RODRIGUES. “SENTENÇA:.
.. HOMOLOGO POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS
PERTINENTES, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA REQUESTADO PELA
PARTE AUTORA E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, DECRETO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, O QUE ORA FAÇO
COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII DO CPC. CONDENO A
AUTORA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM FAVOR DO PATRONO DO PROMOVIDO, O QUE ARBITRO,
POR EQUIDADE (ART. 20, § 4º DO CPC) EM 5000,00
(QUINHENTOS REAIS) P.R.I. FICA INTIMADO DR. ÉRLON
MOREIRA PINTO, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” -
INT. DR(S). ANISIA LEITAO AGUIAR.

10) 590748-79.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202083713 -
TOMBO: 7831 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: JACINTO LIMA FILHO. “SENTENÇA:. .. JULGO,
POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PRODUZAM
TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS CORRESPONDENTES,
IMPROCEDENTE ESTA AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA CONTRA O
ESTADO DO CEARÁ. DEIXO DE CONDENAR O AUTOR AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DO PATRONO DO PROMOVIDO
EM VIRTUDE DE HAVER JULGADO A AÇÃO IMPROCEDENTE,
DAÍ A INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO ECONÔMICO NA
DEMANDA A SER VISLUMBRADO. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIA. SEM CUSTAS.
P.R.I..”  - INT. DR(S). IDERALDO LUIZ BELINE SILVA,
PROCURADOR ÉRLON MOREIRA PINTO.

11) 61343-79.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 14992 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MIRIAN
FERREIRA DE CASTRO. “SENTENÇA:. .. JULGO, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PROCEDAM TODOS OS
FEITOS JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES, PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO AFORADA POR MIRIAN FERREIRA DE CASTRO
E O FAÇO COM O FIM ESPECÍFICO DE DETERMINAR A
IMEDIATA SUSPENSÃO DOS DESCONTOS DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, CONDENANDO, AINDA, O PROMOVIDO A
RESTITUIR À PROMOVENTE OS VALORES INDEVIDAMENTE
DESCONTADOS DE SEUS PROVENTOS ATÉ O LIMITE
TEMPORAL DE 5 ANOS ANTES DA PROPOSITURA DA PRESENTE
AÇÃO, DEVIDAMENTE ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS
E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, TUDO A SER APURADO NA FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. CONDENO AINDA O PROMOVIDO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS
EMOLUMENTOS A QUE DEU CAUSA, BEM COMO A VERBA
HONORÁRIA DO ADVOGADO DA AUTORA QUE ARBITRO EM
20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO.
SEM CUSTAS. P.R.I. FICA INTIMADO DR. ARIANO MELO
PONTES, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S).
FABIANO ALDO ALVES LIMA.

12) 634846-52.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202525376 -
TOMBO: 8866 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: JOSE MARIA DA SILVA REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA REQUERENTE.: JOSE MARIA DA SILVA. “SENTENÇA:.
.. JULGO, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE
PRODUZAM NO CAMPO MATERIAL TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES, PROCEDENTE ESTA AÇÃO
ORDINÁRIA PROPOSTA POR JOSÉ MARIA DA SILVA CONTRA O
ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DA POSTULAÇÃO. CONDENO,
O ESTADO DO CEARÁ AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE
OS VALORES PAGOS AO AUTOR E OS EFETIVAMENTE DEVIDOS
E RECONHECIDOS NESTA SENTENÇA, A TÍTULO DE DIFERENÇA
DE PROVENTOS, COMPUTÁVEIS NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO)
ANOS E DEVIDAMENTE CORRIGIDOS COM OS ACRÉSCIMOS
DE LEI, EXCLUÍDAS, POR EVIDÊNCIA LÓGICA, AS PARCELAS
ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO, O QUE SERÁ QUANTIFICADO
NA FASE APROPRIADA DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
CONDENO, AINDA, O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DEMAIS EMOLUMENTOS A QUE DEU CAUSA,
BEM COMO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRANDO

ESTES NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
QUE DEVERÁ SER PAGO AO PETICIONANTE. SENTENÇA
SUJEITA A DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. CUSTAS PELO
PROMOVIDO. P.R.I. FICA INTIMADO DR. ÉRLONMOREIRA
PINTO, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S).
ALVARO PARENTE TEOFILO NETO, ALVARO PARENTE
TEOFILO NETO.

13) 641516-09.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202592154 -
TOMBO: 9062 - ORDINARIA REQUERIDO.: SECRETARIA DE
SAUDE DO ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: VERA LUCIA
SILVESTRE DE OLIVEIRA REQUERENTE.: MARIA AUXILIADORA
ALMEIDA BEZERRA. “DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO
DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC.
INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). ISABEL LIDIA ALVES TEIXEIRA.

14) 652420-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302090800 -
TOMBO: 9132 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.:
FRANCISCO FERNANDO SALES TAVARES REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA - SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA
SOCIAL. “DESPACHO: R.H. ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS ANOTAÇÕES DE
ESTILO. INTIMEM-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR. CROACI
AGUIAR, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S).
MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE.

15) 656491-36.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302130250 -
TOMBO: 9322 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: FRANCISCO FERNANDO SALES TAVARES.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). MARCIO
AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE.

16) 665362-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302206965 -
TOMBO: 9513 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: ERILBERTO SILVA GIRAO REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: ERILBERTO SILVA GIRAO.
“SENTENÇA:. .. JULGO, POR ESTA MINHA SENTENÇA E PARA
QUE SE PRODUZAM NO CAMPO MATERIAL TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES, PROCEDENTE ESTA AÇÃO
ORDINÁRIA PROPOSTA POOR ERILBERTO SILVA GIRÃO CONTRA
O ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DA POSTULAÇÃO.
CONDENO, O ESTADO DO CEARÁ AO PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES PAGOS AO AUTOR E OS
EFETIVAMENTE DEVIDOS E RECONHECIDOS NESTA SENTENÇA
A TÍTULO DE DIFERENÇA DE PROVENTOS, COMPUTÁVEIS NOS
ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS E DEVIDAMENTE CORRIGIDOS COM
OS ACRÉSCIMOS DE LEI, EXCLUÍDAS, POR EVIDÊNCIA LÓGICA,
AS PARCELAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO, O QUE SERÁ
QUANTIFICADO NA FASE APROPRIADA DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CONDENO, AINDA, O PROMOVIDO AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS EMOLUMENTOS A QUE
DEU CAUSA, BEM COMO AOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS,
ARBITRANDO ESTES NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR QUE DEVERÁ SER PAGO AO PETICIONANTE.
SENTENÇA SUJEITA A DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. CUSTAS
PELO PROMOVIDO. P.R.I. FICA INTIMADO DR. ÉRLON MOREIRA
PINTO, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S).
JOSE ARIMA ROCHA BRITO, JOSE ARIMA ROCHA BRITO, CESAR
MOREL ALCANTARA, CESAR MOREL ALCANTARA.

17) 697067-71.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302480722 -
TOMBO: 9757 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO DO) CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOA DA
SECRETARIA DE SAUDE DO EST IMPETRANTE.: FLAVIO CEZAR
DE HOLANDA. “SENTENÇA:. ..REJEITO OS EMBARGOS
AFORADOS PELO ESTADO DO CEARÁ, MANTENDO, POR
CONSEGUINTE, INALTERADA A SENTENÇA EMBARGADA. P.R.I.
FICA INTIMADO DR. FERNANDO ANTÔNIO TEIXEIRA TÁVORA,
PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S). JOSE
WILSON PINHEIRO SALES.



141  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

18) 707266-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302568875 -
TOMBO: 10353 - ORDINARIA REQUERIDO.: SUPSEC - SISTEMA
UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS
D REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FRANCISCO BATISTA DE
MORAIS REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “DESPACHO: RH.
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS ANOTAÇÕES DE ESTILO. INTIMEM-
SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DRS. GERARDO COELHO FILHO,
PROCURADOR JUDICIAL DO IPEC E ÉRLON MOREIRA PINTO,
PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA.

19) 714947-76.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302635319 -
TOMBO: 10612 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: VERA LUCIA ABADALA DE SA REQUERENTE.:
MARIA EUGENIA FACANHA FARIAS E SILVA REQUERENTE.:
MARIA ENAE FERREIRA VON PAUMGARTTEN REQUERENTE.:
FILOMENA MARTINS TIMBO REQUERENTE.: BENEDITO DE
ARAUJO REQUERENTE.: DIVANIRA GUEDES FONTENELE
REQUERENTE.: FRANCISCO AFRANIO LIMA PEIXOTO
REQUERENTE.: MARIA ENEDINA MOREIRA DE ALMEIDA
REQUERENTE.: MARIA HELENA BRASIL NOGUEIRA
REQUERENTE.: MARIA SOCORRO MELO DE ALMEIDA.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FRANCISCO
DAS CHAGAS CRUZ.

20) 755236-51.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402122500 -
TOMBO: 12059 - ORDINARIA REQUERIDO.: SUPSEC - SISTEMA
UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLIVOS
D REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
ELISABETH PERDIGAO BEZERRA REQUERIDO.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC. “DESPACHO:
R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
SOMENTE NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO, EM FACE DO
DISPOSTO NO ART. 520, VII, DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA.

21) 76939-06.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 15197 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: ANA ISABEL
DE CASTRO ALMEIDA. “SENTENÇA:. .. JULGO, POR ESTA
MINHA SENTENÇA E PARA QUE SE PROCEDAM TODOS OS
EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS PERTINENTES, PROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA E O FAÇO PARA O FIM
ESPECÍFICO DE, EM CONFIRMANDO OS TERMOS DA DECISÃO
ANTECIPATÓRIA DE TUTELA, CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ
A RESTITUIR À PROMOVENTE OS VALORES INDEVIDAMENTE
DESCONTADOS DE SEUS VENCIMENTOS/PROVENTOS A
TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,
DEVIDAMENTTE ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, TUDO A SER APURADO NA FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. CONDENO AINDA O DEMANDADO NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS
EMOLUMENTOS A QUE DEU CAUSA, BEM COMO NA VERBA
HONORÁRIA DO ADVOGADO DO AUTOR QUE ARBITRO EM 15%
(QUINZE POR CENTO) SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO.
SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO (ART. 475,
II, CPC). P.R.I. FICA INTIMADO DR. ANASTÁCIO JORGE MATOS
DE SOUSA MARINHO, PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ..”
- INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

22) 776498-57.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402323840 -
TOMBO: 12703 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: VALTER PINHEIRO. “SENTENÇA:. .. ACOLHO
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS QUANTO AO RESULTADO DO JULGAMENTO,
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. OUTROSSIM, FICA
A PRESENTE DECISÃO FAZENDO PARTE INTEGRANTE
DAQUELA PROLATADA NESTES AUTOS, OBJETO DOS

PRESENTES EMBARGOS, MANTENDO-SE, QUANTO AOS MAIS
INALTERADA. P.R.I..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE GOMES DA
SILVA, VALDECY DA COSTA ALVES, FRANCISCO WELLINGTON
COSTA DE MESQUITA FILHO, PROCURADOR ANA LUISA
SAMPAIO SIQUEIRA.

23) 781824-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402377150 -
TOMBO: 12884 - ORDINARIA ANULATORIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: RAIMUNDO NOGUEIRA
BARROS. “DESPACHO: R.H. EM FACE DO CARÁTER
INFRINGENCIAL DE QUE SE REVESTEM OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS OPOSTOS E, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO
DO CONTRADITORIO, OUÇA-SE A PARTE CONTRARIA EM 05
(CINCO) DIAS. INTIME-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). GLAUCO
CASTELO BRANCO JUNIOR.

24) 99593-50.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15389 - ORDINARIA
REQUERIDO.: SUSPEC - SISTEMA UNICO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: KILZA MARIA MENDONÇA
DE OLIVEIRA MARQUES REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ. “DESPACHO: RH.
CHAMO O FEITO À ORDEM. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO
NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). PROCURADOR
RITA DE CÁSSIA BATISTA RIBEIRO - AUTÁRQUICO IPEC.

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DANILO VERAS MOURA
EXPEDIENTE Nº 57/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8767 1 CE/13453 2
CE/12780 3 CE/12923 3
CE/6741 4 CE/14259 5
CE/11208 5 CE/3878 6
CE/8767 7 CE/3 7
CE/14090 8 CE/12031 8
CE/3 9 CE/2835 10
CE/1044 10 CE/3 11
CE/5496 12 CE/10346 13
CE/3 14 CE/10517 15
CE/3618 16 CE/12110 17
CE/8367 18 CE/10641 19
CE/17437 20 CE/17495 20
CE/6474 21 CE/17495 22
CE/17437 22

1) 19779-86.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 16580 - ORDINARIA
REQUERIDO.: IPEC REQUERENTE.: MARIA MARLENE
RODRIGUES BANDEIRA REQUERENTE.: ANTONIO DE MELO
BANDEIRA. “DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO,
A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE
EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA.

2) 21202-18.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 14309 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: FABIO LUIZ
DE OLIVEIRA BEZERRA. “DESPACHO: RH. RECEBO O RECURSO
DE APELAÇÃO INTERPOSTO SOMENTE NO SEU EFEITO
DEVOLUTIVO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 520 IV, DO
CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). ANNALIDIA NOGUEIRA CORDEIRO CRISOSTOMO.

3) 296517-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402599853 -
TOMBO: 13664 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
(SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ REQUERENTE.: NORMATEL
NORDESTE MATERIAIS LTDA. “DESPACHO: RH. RECEBO O
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO SOMENTE NO SEU
EFEITO DEVOLUTIVO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 520
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VII, DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). SANDRA MARIA TAVARES DE
PINHO GOMES, RICARDO CARVALHO DE PINHO GOMES.

4) 318202-10.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402629760 -
TOMBO: 13558 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: J MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
REQUERIDO.: DERT - DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
RODOVIAS E TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARA.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EXPEDITO LINS PONTE.

5) 37406-40.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 14540 - ORDINARIA
REQUERIDO.: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO CEARA REQUERENTE.: FRIGORÍFICO SUPER
BARATÃO LTDA. “DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO,
A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE
EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). SERGIO LUIS
TAVARES MARTINS, TARCIANO CAPIBARIBE BARROS.

6) 444675-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902372678 -
TOMBO: 4040 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: RAIMUNDO LIOBA REQUERENTE.: JOAO
FERREIRA DE MELO REQUERENTE.: ANTONIO LIBERATO
FILHO REQUERENTE.: BENEDITO FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE.: LUIS CARNEIRO DA SILVA. “DESPACHO: RH.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO SOMENTE
NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO, EM FACE DO DISPOSTO NO
ART. 520 VII, DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). EDMILSON ALMEIDA
FERNANDES.

7) 482133-92.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002210622 -
TOMBO: 4605 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: FRANCISCA SINHA MAGALHAES TIMBO.
“DESPACHO: RH. ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A DEVIDA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS ANOTAÇÕES DE ESTILO.
INTIMEM-SE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES
LIMA, PROCURADOR ERLON MOREIRA PINTO.

8) 580287-48.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102607206 -
TOMBO: 7574 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: SERGIO DE NOROES MILFONT REQUERENTE.:
MARIA EURISTEA DE LIMA FILGUEIRAS. “DESPACHO: R.H.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). SERGIO DE NOROES MILFONT
JUNIOR, ROBERTO VIEIRA MEDEIROS.

9) 603022-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202206688 -
TOMBO: 8107 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: JOSE MOREIRA GERMANO. “DESPACHO: R.H.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). PROCURADOR LLIA FREIRE
FERNANDES BORGES.

10) 60698-30.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2756226 - TOMBO:
864 - ORDINARIA REQUERIDO.: LEUSA BELMINO FERREIRA
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “DESPACHO:
R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE TARCISIO LUZ, JOSE MAGNO

CAMPOS PINTO.

11) 625573-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202432548 -
TOMBO: 8671 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: PAULO DE TARSO SAMPAIO OLIVEIRA.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). PROCURADOR
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA.

12) 639558-85.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202572560 -
TOMBO: 8900 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA LISIER IVO DE MACEDO. “DESPACHO:
RH. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
SOMENTE NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO, EM FACE DO
DISPOSTO NO ART. 520 VII, DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ.

13) 651202-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302078614 -
TOMBO: 9195 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: MARIA CELIA DE MAGALHAES BASTOS.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE NUNES
RODRIGUES.

14) 651309-69.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302079688 -
TOMBO: 9200 - COGNITIVA REQUERENTE.: VALBERTO ALVES
GOMES REQUERENTE.: ROSANGELA TORRES DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MARISALDA TORRES DE OLIVEIRA ARAUJO
REQUERENTE.: JOSE MILTON FERREIRA DE HOLANDA
REQUERENTE.: MARCOS FABIO DAMASCENO MOURA
REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA AZEVEDO
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “DESPACHO:
R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). PROCURADOR JOÃO AFRÂNIO
MONTENEGRO.

15) 67455-64.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 15259 - ORDINARIA
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.:
NEREIDA CARVALHO CRUZ REQUERENTE.: MARIA SILVIA
TELES AGUIAR REQUERENTE.: RACHEL DE SOUSA ROLIM
REQUERENTE.: MARIA ELENICE BARBOSA DOS REIS
REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS FRANCELINO DE
ALMEIDA. “DESPACHO: RH. ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS ANOTAÇÕES DE
ESTILO. INTIMEM-SE. EXP. NEC. FICA INTIMADO DR.
FRANCISCO LISBOA RODRIGUES, PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE FORTALEZA..” - INT. DR(S). VALDECY DA COSTA
ALVES.

16) 687736-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302400230 -
TOMBO: 9851 - OBRIGAÇÃO DE FAZER  REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC
REQUERENTE.: ANTONIO FEITOSA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE PESSOA DE ANDRADE REAIS.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). MARIA
MARLENE CHAVES DE MORAIS.

17) 692046-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302437479 -
TOMBO: 9917 - DECLARATORIA AUTOR.: SONIA BRAGA
HORTENCIO REU.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
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DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). RONCALLI
DE FREITAS PAIVA.

18) 697256-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402745418 -
TOMBO: 13845 - ORDINARIA  REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: CARLOS CLEBER BORGES SILVA.
“DESPACHO: R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO
DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX
ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO
PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOSE
MAURICIO DOS SANTOS.

19) 712093-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302610642 -
TOMBO: 10499 - ORDINARIA REQUERIDO.: DERT -
DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO ALVES DE MORAES REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-CE
REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA.
“DESPACHO: RH. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO SOMENTE NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO, EM
FACE DO DISPOSTO NO ART. 520 IV, DO CPC. INTIME-SE A
PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). SANDRA PRADO ALBUQUERQUE.

20) 83662-07.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15663 - ORDINARIA
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.:
ROGEVANDO RODRIGUES NUNES. “DESPACHO: R.H. RECEBO
O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO
E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 520 DO CPC.
INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA APRESENTAR SUAS
CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE CABE. EXP. NEC..” -
INT. DR(S). WLADIMIR ALBUQUERQUE D ALVA, JOÃO
EDELARDO FREITAS JUNIOR.

21) 93198-71.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRADO.: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO CEARA
IMPETRADO.: ORIENTADORA DA CELULA DA DIVIDA ATIVA
DA SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA (SEFAZ-CE)
IMPETRANTE.: ANTONIO ALUISIO MARQUES. “DESPACHO:
RH. O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA VERSA SOBRE
ATO DA LAVRA DO EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO
DO CEARÁ, QUE POSSUI CONSTITUCIONALMENTE FORO
PRIVILEGIADO (ART. 108, INCISO VIII, LETRA B DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ), DESLOCANDO A
COMPETÊNCIA PARA O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO. CHAMO, POIS, O FEITO À ORDEM, PARA TORNAR
SEM EFEITO O DECISUM DE FLS. 86/89, REVOGANDO
INCONTINENTI A MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA,
DECLINANDO DE MINHA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E
JULGAR O PRESENTE FEITO EM FAVOR DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. DETERMINO,
POIS, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS ÀQUELA CORTE
SUPERIOR, PROVIDENCIANDO A SECRETARIA A DEVIDA BAIXA
NO SISTEMA GERAL DE DISTRIBUIÇÃO E NO LIVRO DE TOMBO,
COM AS CAUTELAS DE ESTILO. INTIME-SE. EXP. NEC. FICA
INTIMADO DR. ARIANO MELO PONTES, PROCURADOR DO
ESTADO DO CEARÁ..” - INT. DR(S). EUGENIO PACELI VIDAL DE
SOUSA.

22) 94648-20.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15435 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: ROGEVANDO RODRIGUES NUNES
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “DESPACHO:
R.H. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NOS SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
520 DO CPC. INTIME-SE A PARTE EX ADVERSA PARA
APRESENTAR SUAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO QUE LHE
CABE. EXP. NEC..” - INT. DR(S). JOÃO EDELARDO FREITAS
JUNIOR, WLADIMIR ALBUQUERQUE D ALVA.

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADRIANA PAULA

DAMASCENO FEITOSA
EXPEDIENTE Nº 27/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8767 1 CE/10346 2
CE/20972 3 CE/8767 4
CE/16755 5 CE/17632 5
CE/3 5 MG/71656 5
SP/237616 6 CE/11768 7
CE/3 8 CE/8767 9
CE/8767 9 CE/10587 10
CE/8116 11 CE/20005 12
CE/11700 13 CE/10444 13
CE/15816 13 CE/3 14
CE/16396 14 CE/8151 15
CE/16745 16 CE/8263 17
CE/19666 18 CE/22321 18
CE/3380 19 CE/3618 19
CE/3618 19 CE/3198 19
CE/3198 19 CE/6268 19
CE/6268 19 CE/3380 19
CE/8767 20 CE/14437 21
CE/3 22 CE/4896 22
CE/3 22 CE/4896 22
CE/16745 23 CE/10361 24
CE/3 25 CE/8767 26
CE/14176 27 CE/5541 27
CE/5359 27 CE/21217 27
CE/3 28 CE/11817 29

1) 11342-17.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: EVANISA
ANTUNES TEIXEIRA. “ (...) INDEFIRO, POIS, O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO NESTA FASE LIMINAR. INTIME-SE A PARTE
AUTORA. CITE-SE, EM SEGUIDA, O ESTADO DO CEARÁ PARA,
QUERENDO, APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA.

2) 11388-06.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: FRANCISCA
DEUSIRAN BARROSO MORAIS. “ (...) INDEFIRO, POIS, O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO NESTA FASE LIMINAR. INTIME-SE A PARTE
AUTORA. CITE-SE, EM SEGUIDA, O ESTADO DO CEARÁ PARA,
QUERENDO, APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). JOSE
NUNES RODRIGUES.

3) 118630-58.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DEBORA MACEDO CABRAL REQUERIDO.:
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA. “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE
AS CONTESTAÇÕES E DOCUMENTOS.” - INT. DR(S). CAMILA
LEITINHO CAMPOS.

4) 131773-17.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: REGINA
FATIMA DE OLIVEIRA PINHEIRO. “(...) INDEFIRO, POIS, O
PEDIDO ANTECIPATÓRIO NESTA FASE LIMINAR. INTIME-SE A
PARTE AUTORA. CITE-SE, EM SEGUIDA, O ESTADO DO CEARÁ
PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S).
FABIANO ALDO ALVES LIMA.

5) 143141-23.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO.: ATO DO PREGOEIRO DA NUPLAC IMPETRADO.:
SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTACAO LTDA IMPETRADO.:
ATO DO PREGOEIRO DA SESA IMPETRANTE.: VMI - INDUSTRIA
E COMERCIO. “(...) ASSIM, POR ESSES MOTIVOS, MANTENHO
A DECISÃO RECORRIDA. INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO
TEOR DESTA DECISÃO, NOTADAMENTE A PARTE IMPETRANTE
PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO
APRESENTADA PELA LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA
(EMPRESA DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME)..” - INT.
DR(S). ADRIANO PESSOA BEZERRA DE MENEZES, JANIELLE
FERNANDES SEVERO, PROCURADOR GIOVANA LOPES DO
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NASCIMENTO SILVA, WALFRIDO MOREIRA DE CARVALHO
NETO.

6) 14563-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO
ODONTOLOGICOS LTDA REQUERIDO.: PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA. “DETERMINO A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR
A INICIAL, PROCEDENDO A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO
PASSIVO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.” - INT. DR(S).
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS.

7) 17613-42.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: NATALIA
FERNANDES DE SOUSA. “ (...) ANTE O EXPOSTO, À MÍNGUA
DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, SEJA DIANTE DA AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA, SEJA EM DECORRÊNCIA DE NÃO
CONVECIMENTO JUDICIAL QUANTO À VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES DOS AUTORES, INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POR NÃO VISLUMBRAR MÁCULA
NO ATO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE A ELIMINOU DAS
FASES SUBSEQUENTES DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO
EDITAL Nº 007/2006. INTIME-SE A PARTE AUTORA DO INTEIRO
TEOR DESTA DECISÃO. CITE-SE O REQUERIDO PARA,
QUERENDO, APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). IZAC
GENUINO DO NASCIMENTO.

8) 18532-02.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AILA PONTES BARRETO REQUERENTE.: JOSE
VALCI CARDOSO REQUERENTE.: MARIA AUREA DA COSTA
GRACA REQUERENTE.: FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ RECEBO A APELAÇÃO DE
FLS.225/229 NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO,
DEVENDO A PARTE ADVERSA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL. DECORRIDO
O PRAZO, COM OU SEM APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA AO
RECURSO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.” - INT. DR(S).
PROCURADOR MATTEUS VIANA NETO.

9) 18702-03.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIA PIRES OLIVEIRA REQUERENTE.:
ANTONIA PIRES OLIVEIRA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
CONSIDERANDO A PREMENTE SITUAÇÃO FÁTICA E A
EXAUSTIVA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL APRESENTADA EM
RESPALDO DA PRETENSÃO DA AUTORA, PRESENTES ASSIM
OS REQUISITOS DO ART. 273 DO DIGESTO PROCESSUAL CIVIL
BRASILEIRO, CONDEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS
TERMOS E PARA OS FINS REQUERIDOS, OU SEJA, PARA
DETERMINAR AO ESTADO DO CEARÁ, A IMEDIATA SUSPENSÃO
DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DOS VENCIMENTOS DA
AUTORA ANTÔNIA PIRES OLIVEIRA. QUANTO À INICIAL, PRIMA
FACIE, SEM EMBARGO DE EVENTUAIS ARGUIÇÕES
(PRELIMINARES E/OU MERITÓRIAS) ADVERSADAS PELA PARTE
DEMANDADA, APRESENTA-SE COMO PREENCHIDO TODOS OS
REQUISITOS DO ART. 282 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ALÉM DE PARECER INSTRUÍDO DE CONFORMIDADE COM OS
ARTS. 283 E 396, DAQUELE CÓDIGO DE RITOS. PORTANTO,
ESTANDO EM TERMOS A PETIÇÃO INCIAL  (CPC, ART. 285),
ORDENO A CITAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA RESPONDER AOS TERMOS
DA PRESENTE DEMANDA, OPORTUNIDADE EM QUE TAMBÉM
FICARÁ CIENTE DESTA ORDEM, DEVENDO ENTÃO ADOTAR
TODOS OS ATOS E DILIGENCIAS AO SEU ENCARGO, PARA DAR-
LHE EFETIVO E FIEL CUMPRIMENTO. DEFIRO O BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA, POSTO QUE OBSERVADOS OS
REQUISITOS DA LEI 1060/50. ANEXE-SE AO MANDADO DE
CITAÇÃO, ALÉM DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, UMA CÓPIA
DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO.” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

10) 1889-95.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MAGNESITA
REFRATARIOS S/A. “(...) POR TAIS MOTIVOS, DEFIRO EM PARTE
O PEDIDO ANTECIPATÓRIO, A FIM DE QUE SEJAM

DESCONSIDERADOS OS DÉBITOS REFERENTES AO DIRETOR
RONALDO LABRUDI DOS SANTOS PEREIRA E
CONSEQUENTEMENTE, SEJA INSCRITA A AUTORA NO
CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES DO CEARÁ (CGC), BEM
COMO SEJA PROCEDIDA A ATUALIZAÇÃO DE SEUS DADOS
CADASTRAIS E QUADRO SOCIETÁRIO. FIXO O PRAZO DE DEZ
DIAS PARA QUE SEJA EFETIVADA A PRESENTE MEDIDA, A
CONTAR DA DATA DE INTIMAÇÃO, COM A ADVERTÊNCIA DE
QUE O NÃO CUMPRIMENTO DO AQUI SE ORDERNA IMPLICARÁ
EM MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR CADA DIA DE NÃO
CONCRETIZAÇÃO DA MEDIDA. INTIME-SE A PARTE AUTORA
DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO. EM SEGUIDA, CITE-SE O
ESTADO DO CEARÁ PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA
DEFESA.” - INT. DR(S). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA.

11) 222796-59.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199402099336 -
TOMBO: 884 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: NEWTON
PRADO VERAS REQUERIDO.: SECRETARIA DE SEGURANCA
PUBLICA DO ESTADO DO CEARA. “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS AUTENTICADAS DOS
DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR O PRECATÓRIO
EXPEDIDO EM SEU FAVOR.” - INT. DR(S). ANTONIO DELANO
SOARES CRUZ.

12) 24260-53.2010.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL DO COMERCIO
DE VENDEDORES AMBULANTES TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: MUNICIPIO
DE FORTALEZA. “(...) ISTO POSTO, CONSIDERANDO ESTAREM
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 798 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO EM
PARTE O PEDIDO DA REQUERENTE, UNICAMENTE PARA
ASSEGURAR A PERMANENCIA DOS AMBULANTES DO “BECO
DA POEIRA” AFILIADOS A APROVACE NO MOMENTO DA
PACTUAÇÃO DO TERMO DE AJUSTE 01/2001 NO LOCAL EM
QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO DESTE JUÍZO ACERCA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO
126025-38.2008.8.06.0001. INTIMEM-SE. EM SEGUIDA, CITE-
SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA
DEFESA.” - INT. DR(S). DANIEL ARAGAO ABREU.

13) 27431-89.2008.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE.: ESTADO DO CEARA AGRAVADO.: TEREZINHA
GONÇALVES LANDIM DE ALBUQUERQUE. “(...) DEVERÁ A
SECRETARIA PROVIDENCIAR DE LOGO A INTIMAÇÃO DA PARTE
AGRAVADA PARA, QUERENDO, RESPONDER AO PRESENTE
AGRQAVCO RETIDO....” - INT. DR(S). ANA CLAUDIA BARROSO
SOBREIRA, JOSE ANCHIETA SANTOS SOBREIRA FILHO,
DANIELLE DAMASCENO PINHEIRO.

14) 30868-38.2008.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRADO.: COORDENADOR DA CATRI - COORDENADORIA
DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA - SEFAZ IMPETRANTE.:
JAGUARDIESEL JAGUARIBE DIESEL LTDA. “(...) POR TAIS
MOTIVOS, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DA CONTINÊNCIA E
DETERMINO O ENCAMINHAMENTO DO FEITO AO SETOR DE
DISTRIBUIÇÃO PARA A REDISTRIBUIÇÃO DESTE PROCESSO AO
JUÍZO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DANDO-SE BAIXA
NESTA SECRETARIA.” - INT. DR(S). PROCURADOR DEUSDEDIT
RODRIGUES DUARTE, THIAGO MORAIS ALMEIDA VILAR.

15) 3586-54.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: D&E CONSULTORIA E PRODUCOES DE
EVENTOS REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA. “INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
APRESENTAR A ESTE JUÍZO O CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA.” - INT. DR(S). JOSE INACIO ROSA BARREIRA.

16) 36190-05.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FRANCISCO
ROBINSON SOUSA MARTINS. “(...) INDEFIRO, POIS, O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO NESTA FASE. OUTROSSIM, CONHEÇO A
PETIÇÃO DE FL. 55 PARA INDEFERIR O PEDIDO DE RENÚNCIA
DE MANDADO, POSTO QUE O ONUS DE CIENTIFICAR O
MANDANTE É DO ADVOGADO RENUNCIANTE E NÃO DO JUÍZO,
NOS EXATOS TERMOS DO ART. 45 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INTIME-SE A PARTE AUTORA. CITE-SE, EM SEGUIDA, O
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ESTADO DO CEARÁ PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUA
DEFESA.” - INT. DR(S). TARCISIO LEMOS PEREIRA LEITE.

17) 378155-50.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: FRANCISCO RENATO DE OLIVEIRA BRITO. “
(...) ANTE O EXPOSTO, À MÍNGUA DOS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, SEJA DIANTE DA AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA,
SEJA EM DECORRÊNCIA DE NÃO CONVECIMENTO JUDICIAL
QUANTO À VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DOS
AUTORES, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
POR NÃO VISLUMBRAR MÁCULA NO ATO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE O ELIMINOU DAS FASES SUBSEQUENTES DO
CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL Nº 01 - PMCE DE 9
DE JUNHO DE 2008. INTIME-SE O AUTOR DO INTEIRO TEOR
DESTA DECISÃO. CITE-SE O ESTADO DO CEARÁ PARA
APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). SANDRA MARIA
MATOS ROCHA.

18) 378426-59.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
RAFAEL TARDELLY RODRIGUES DE BRITO. “(...) ANTE O
EXPOSTO, À MÍNGUA DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEJA DIANTE
DA AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA, SEJA EM DECORRÊNCIA
DE NÃO CONVECIMENTO JUDICIAL QUANTO À
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DOS AUTORES,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POR NÃO
VISLUMBRAR MÁCULA NO ATO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUE O ELIMINOU DAS FASES SUBSEQUENTES DO CONCURSO
PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL Nº 01 - PMCE DE 9 DE JUNHO
DE 2008. INTIMEM-SE. CITE-SE.” - INT. DR(S). MATHEUS
SARAIVA DE ARAÚJO, TIAGO ALVES CAMELO.

19) 43384-27.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 9229 - ORDINARIA
REQUERIDO.: IJF - INSTITUTO DR. JOSE FROTA REQUERIDO.:
IPM - INSTITUO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA REQUERENTE.: LEONCIO ALVES DA SILVA
REQUERIDO.: IJF - INSTITUTO DR. JOSE FROTA REQUERIDO.:
IPM - INSTITUO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA REQUERENTE.: LEONCIO ALVES DA SILVA. “(...)
ACOLHO A PRELIMINAR DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
QUANTO À SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA, UMA VEZ QUE O
AUTOR JÁ SE ENCONTRA APOSENTADO, PERCEBENDO
PROVENTOS JUNTO AO IPM, DEVENDO ESTE RESPECTIVO
INSTITUTO FIGURAR NA RELAÇÃO PROCESSUAL, RAZÃO PELA
QUAL DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO
MÉRITO EM RELAÇÃO AO IJF. CONDENO A PARTE AUTORA EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, RAZÃO PELA QUAL OS ARBITRO
EQUITATIVAMENTE EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS),
CORRIGIDOS NA FORMA DA LEI, OBSERVANDO-SE CONTUDO,
QUE A EXIGIBILIDADE DOS REFERIDOS CRÉDITOS DEVE SER
SUSPENSA EM FACE DA DECISÃO CONCESSIVA DE JUSTIÇA
GRATUITA DE FLS. 43/44. ATENTE-SE A SECRETARIA DA VARA
QUANTO À AUTUAÇÃO. INDEFIRO, TODAVIA, O PEDIDO DE
INTIMAÇÃO DA ADVOGADA CHRISTINE FRANÇA BEVILÁQUA
VIEIRA PARA QUE APRESENTE SUA RENÚNCIA AO PATROCINIO,
UMA VEZ QUE AO OUTORGANTE, LEONCIO ALVES DA SILVA, É
FACULTADO A QUALQUER MOMENTO REVOGAR OS PODERES
CONFERIDOS AOS SEUS PROCURADORES, NOS EXATOS TERMOS
DO ART. 44 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE AS
PARTES DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO, NOTADAMENTE A
PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO DO ÁCÓRDÃO LAVRADO NOS AUTOS
DO RECURSO ORDINÁRIO PROTOCOLADO SOB O Nº 2809/1997,
BEM COMO PARA PROMOVER A CITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA PRESENTE
DEMANDA, NA QUALIDADE DE LITISCONSORTE.” - INT. DR(S).
PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA MARLENE CHAVES DE
MORAIS, MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS, MARIA DE
FATIMA APARECIDA OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA APARECIDA
OLIVEIRA, CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA,
CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA
ALMEIDA.

20) 44953-92.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA MARIA MOREIRA BONFIM
REQUERENTE.: FRANCISCO DE SOUSA BONFIM. “(...) POR TAIS
MOTIVOS, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA EFICÁCIA
NO SENTIDO DE INCLUIR O MARIDO DA AUTORA COMO
DEPENDENTE NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA.
INTIMEM-SE OS AUTORES PARA TOMAREM CIÊNCIA DESTA
DECISÃO. CITE-SE O DEMANDADO PARA, QUERENDO,
APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES
LIMA.

21) 48738-62.2009.8.06.0001/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO
CEARA REQUERIDO.: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS.
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CITAÇÃO.” - INT. DR(S). MARIA
RACHEL DE ANDRADE COSTA.

22) 490307-90.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002292637 -
TOMBO: 2607 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.:
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: RITA DO NASCIMENTO
CUNHA REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: RITA
DO NASCIMENTO CUNHA REQUERENTE.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC REQUERENTE.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC.
“(...) O FEITO COMPORTA JULGAMENTO IMEDIATO OU
JULGAMENTO SEM AUDIÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE A PARTE
REQUERIDA RECONHECEU DE MODO EXPRESSO A
PROCEDENCIA DO PEDIDO, APLICANDO-SE, EM
CONSEQUENCIA, A RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DOS
ARTS. 269, II E 740, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ASSIM,
ACOLHO OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA
DO FORUM ÀS FLS. 20/23, DEVENDO A EXECUÇÃO EM TRÂMITE
NOS AUTOS A QUE ESTES SE ENCONTRAM EM APENSO SE
AMOLDAR AOS VALORES AQUI APONTADOS, DEVIDAMENTE
ATUALIZADOS PELA CONTADORIA DO FÓRUM, APÓS O
TRANSITO EM JULGADO DA REFERIDA SENTENÇA E ANTES
DA EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRETCATÓRIO DEVIDO.
CONDENO A PARTE EMBARGADA NAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SENDO QUE, EM RELAÇÃO AOS
HONORÁRIOS, COMO A PRESENTE SENTENÇA NÃO TEM
CONTEÚDO JURISDICIONAL CONDENATÓRIO NO TOCANTE À
TUTELA ALMEJADA, A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA DE ACORDO
COM O DISPOSTO NO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, RAZÃO PELA QUAL OS ARBITRO EM R$ 300,00
(TREZENTOS REAIS),CONSIDERANDO A NATUREZA DA
DEMANDA, O TRABALHO REALIZADO PELA PROCURADORIA
JURÍDICA DO EMBARGANTE, E O TEMPO EXIGIDO PARA SEU
SERVIÇO; BEM COMO O FATO DE QUE HOUVE ANUÊNCIA
QUANTO AO PEDIDO. A PRESENTE SENTENÇA NÃO ESTÁ
SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, POR NÃO SE ENQUADRAR
NA HIPÓTESE DO INCISO I DO ART. 475 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DE SORTE QUE, EM DECORRENDO O PRAZO
PARA A APELAÇÃO, NA HIPÓTESE DE NÃO APRESENTAÇÃO DE
RECURSO, O PRESENTE FEITO DEVERÁ PRODUZIR SUA
EFICÁCIA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO,
DANDO-SE CONTINUIDADE À EXECUÇÃO NOS AUTOS A QUE
ESTES SE ENCONTRAM EM APENSO..” - INT. DR(S).
PROCURADOR ANASTACIO MARINHO - PROCURADOR DO
ESTADO, MARIA VILLALBA ABREU DE MATOS, PROCURADOR
ANASTACIO MARINHO - PROCURADOR DO ESTADO, MARIA
VILLALBA ABREU DE MATOS.

23) 5338-32.2008.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERIDO.: CESPE/UNB CENTRO DE SELEÇAO E DE
PROMOÇAO DE EVENTOS UNIVERSIDADE DE BRASILIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: JAIRO DOS
SANTOS GURGEL REQUERENTE.: PATRICK HERNANDEZ
CARDOSO FERNANDEZ REQUERENTE.: VICTOR CASTELO
BRANCO. “(...) POR TAIS MOTIVOS, REJEITO OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INDEFIRO, AINDA, O PEDIDO DE FL. 71
REFERENTE A RENÚNCIA DO MANDATO E A INTIMAÇÃO DO
AUTOR PARA QUE ESTE NOMEIE NOVO REPRESENTANTE
JUDICIAL, VISTO QUE O ADVOGADO PODERÁ, A QUALQUER
TEMPO, RENUNCIAR AO MANDATO, PROVANDO QUE
CIENTIFICOU O MANDANTE A FIM DE QUE NOMEIE
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SUBSTITUTO, CONFORME ART. 45 DO CPC.” - INT. DR(S).
TARCISIO LEMOS PEREIRA LEITE.

24) 581111-07.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102615446 -
TOMBO: 4694 - ORDINARIA REQUERIDO.: AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE
CIDADANIA DE F REQUERENTE.: CLARISSE DE AGUIAR
TONIATTI REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN REQUERIDO.: ETTUSA - EMPRESA
TECNICA DE TRANSPORTE URBANO S/A. “A DETERMINAÇÃO
DE FL. 167 REFERIA-SE SOMENTE À OBRIGAÇÃO DE FAZER,
UMA VEZ QUE A PARTE INTERESSADA NÃO REQUEREU A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA NA PARTE REFERENTE À
OBRIGAÇÃO DE PAGAR, A MEMÓRIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA DO CÁLCULO, NOS TERMOS DO ART. 475-B, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.” - INT. DR(S). FRANCISCO
DEUSITO DE SOUZA.

25) 63056-65.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 2781395 - TOMBO:
352 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: FRANCISCO
FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE. “(...) POR TAIS MOTIVOS, PROCEDO A
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, DETERMINANDO O ENVIO DOS
AUTOS `CONTADORIA DO FORO PARA ELABORAR O CÁCULO
DO VALOR A SER PAGO PELO SUCUMBENTE: I) ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DO VALOR DE R$ 9.074,30 (NOVE MIL E SETENTA
E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS) DESDE 15 DE ABRIL DE
1999 ATÉ A PRESENTE DATA; II) CALCULAR O VALOR DE UM
SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, SOMANDO-SE MÊS A MÊS, DESDE
JUNHO DE 1988 ATÉ SETEMBRO DE 2008, CONSIDERANDO-SE
O VALOR OFICIAL DO SALÁRIO MÍNIMO DE CADA MÊS
ENGLBADO NAQUELE PERÍODO, E ATULIZANDO-SE
MONETARIAMENTE EM SEGUIDA O TOTAL ATÉ A PRESENTE
DATA; III) REALIZAR A SOMA DO TOTAL DOS VALORES OBTIDOS
ANTERIORMENTE, QUE CORRESPONDERÁ AO TOTAL DA
CONDENAÇÃO, E SOBRE ESSE TOTAL CALCULAR OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10%.” -
INT. DR(S). PROCURADOR MOACYR NYCITON MARTINS -
PROCURADOR DO MUNICIPIO.

26) 6348-82.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 8814 - ORDINARIA
REQUERENTE.: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO EST. DO CE.
REQUERENTE.: VERONICA MARIA OLINDA DE OLIVEIRA.
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE AS
CONTESTAÇÕES.” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

27) 740-67.2010.8.06.0000/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE.: ESTADO DO CEARA AGRAVADO.: MARIA
JOAQUINA JORGE. “(...) DEVERÁ A SECRETARIA PROVIDENCIAR
DE LOGO A INTIMAÇÃO DA PARTE AGRAVADA PARA,
QUERENDO, RESPONDER AO PRESENTE AGRAVO RETIDO....”
- INT. DR(S). KARINE SARMENTO DORNELLES, JOSE NEY
GONCALVES MONTENEGRO, ANTONIO RODRIGUES DE SALES,
JULIANA DE SOUZA ARANHA BRAUNER.

28) 7948-02.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANASTACIO LEANDRO PORTELA AGUIAR
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “INTIME-SE O ESTADO DO
CEARÁ PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO PEDIDO DE
DESISTÊNCIA CONSTANTE EM PETIÇÃO DE FL. 42.” - INT. DR(S).
PROCURADOR PAULO MARTINS DOS SANTOS.

29) 796302-11.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402522036 -
TOMBO: 13238 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA IMPETRADO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA -
DETRAN/CE IMPETRANTE.: JOSE ALZIR FRANCA FILHO. “
RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.101/109 NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, DEVENDO A PARTE ADVERSA
SER INTIMADA PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO
LEGAL. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM APRESENTAÇÃO
DE RESPOSTA AO RECURSO, ABRA-SE VISTA AO PROMOTOR
DE JUSTIÇA QUE ATUA NESTA VARA. EM SEGUIDA,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.” - INT. DR(S). FRANCISCO

RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO.

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERONICA LOPES PEREIRA

EXPEDIENTE Nº 38/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/9375 1
CE/18945 2 CE/14741 3
CE/11768 3 CE/10889 4
CE/12157 5 CE/2756 5
CE/9173 6 CE/9073 7
CE/4324 8 CE/9734 9
CE/5800 10 CE/3 11
CE/5800 11 CE/12660 12
CE/12660 13 CE/3 13
CE/12660 14 CE/9073 15
CE/11768 16 CE/11768 17
CE/3 17 CE/9734 18
CE/5860 19 CE/4030 20
CE/7134 21 CE/9875 22
CE/14741 23 CE/11768 23
CE/14741 24 CE/11768 24
CE/14741 25 CE/11768 25
CE/14741 26 CE/11768 26
CE/14741 27 CE/14741 28
CE/14741 29 CE/12660 30
CE/3 30 CE/12660 31
CE/3 31 CE/11874 32
CE/6416 32 CE/14741 33
CE/9875 34 CE/3 35
CE/14835 35 CE/11768 36
CE/14741 37 CE/11768 37
CE/3 38 CE/126600 38
CE/9073 39 CE/12684 40
CE/18589 41 CE/9094 42
CE/12660 43 CE/3 44
CE/11224 44 CE/7865 45
CE/4721 46 CE/10939 47

1) 14307-78.2004.8.06.0000/0 - TOMBO: 13465 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.:
MARCOS ANTONIO MARCELINO DE PAULO. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). PROCURADOR MARIA LUCIA
FIALHO COLARES, MARIA VALDILANIA BEZERRA VIANA
ALBUQUERQUE.

2) 25372-62.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 15522 - CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS REQUERENTE.: MARCIO
SANDRO OLIVEIRA FEITOSA REQUERIDO.: COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). SIDNEY MOURA DA SILVA.

3) 31798-27.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 14906 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: ESTADO DO CEARA
IMPETRANTE.: MANOEL EVERALDO MELO FORTE
IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR. “
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TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA
FRANCISCA GENUINO DO NASCIMENTO, IZAC GENUINO DO
NASCIMENTO.

4) 36153-80.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 14858 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: CORONEL COMANDANTE GERAL
DA POLÍCIA DO ESTADO DO CEARÁ IMPETRANTE.:
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA. “ TEOR FINAL DO DESPACHO
(...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE MARCELO FARIAS.

5) 40644-67.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 13001 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: VERA LUCIA
GOMES LIMA VERDE. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). RONETNA PEREIRA VERAS,
SERGIO SILVA COSTA SOUSA.

6) 4245-68.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 15347 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.:
ANTONIO SARAIVA DE SOUSA FILHO. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOAO BATISTA DE SOUZA
MARANHAO.

7) 435739-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902283144 -
TOMBO: 2233 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO ESTADO
IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO XAVIER DE
ARAUJO. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO APRIGIO DA SILVA.

8) 474696-97.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002136171 -

TOMBO: 2846 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)DIRETOR DE FINANCAS DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO SENHOR
GOMES. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
WILLIAMS DA SILVA BRITO.

9) 4802-89.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15263 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ IMPETRANTE.: ARMANDO
AMADO DE OLIVEIRA JUNIOR IMPETRANTE.: FRANCISCO
VIEIRA DA SILVA IMPETRANTE.: JURACI ALVES TEIXEIRA
IMPETRANTE.: MOACIR ASSIS DE SOUZA. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). EVANDRO FERREIRA MONTE.

10) 482978-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002219093 -
TOMBO: 2980 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: OTAVIO CAVALCANTE LIMA IMPETRANTE.:
JOSE QUINTINO GONCALVES IMPETRANTE.: ANTONIO
FERNANDO DE AZEVEDO IMPETRANTE.: JOSE ALMEIDA
AMORIM IMPETRANTE.: MOISES FERREIRA LOPES. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE RIBAMAR FILHO.

11) 501934-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002409054 -
TOMBO: 3398 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: RAIMUNDO DOMINGUES FILHO. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADO: JOSÉ
GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES, JOSE RIBAMAR FILHO.

12) 534-55.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 15328 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO CEARA. IMPETRANTE.: FRANCISCO
EDUARDO ROCHA RODRIGUES IMPETRANTE.: FRANCISCO DE
ASSIS ROCHA RODRIGUES IMPETRANTE.: MIGUEL SOARES
ANDRE. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
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DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) ADVOGADO, DR. JOÃO BATISTA
DE SOUSA MARANHÃO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT.
DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA.

13) 555224-21.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102356130 -
TOMBO: 5151 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: FRANCISCA ARILZA DA SILVA. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA,
PROCURADOR DO ESTADO: MARIA LUCIA FIALHO COLARES.

14) 555507-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102358974 -
TOMBO: 5169 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM
MATEUS PEREIRA.

15) 569903-26.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102503230 -
TOMBO: 5638 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
CORONEL COMANDANTE DA POLICIA MILITAR
IMPETRANTE.: FRANCISCO VIEIRA DA COSTA. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A)
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA.

16) 571109-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102515301 -
TOMBO: 6570 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: ANTONIO PAULO
CORDEIRO IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO CEAR. “ TEOR FINAL DO DESPACHO
(...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

17) 573059-22.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102534853 -
TOMBO: 5723 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
ESTADO DO CEARA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
PM DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO EMILSON SILVA DO
NASCIMENTO. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE
DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE
ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,

DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). IZAC
GENUINO DO NASCIMENTO, PROCURADOR DO ESTADO: JOÃO
RÉGIS NOGUEIRA MATIAS.

18) 584441-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202020525 -
TOMBO: 6030 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
CEL.PM COMANDANTE GERAL DA POLICIA MITITAR DO
CEARA IMPETRANTE.: ANTONIO SAMPAIO RODRIGUES. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). EVANDRO
FERREIRA MONTE.

19) 613371-40.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202310280 -
TOMBO: 7051 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA DO ESTADO DO CEARA
IMPETRANTE.: JOCELIO SOARES DA SILVA. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). VLADIA BEZERRA DO CARMO.

20) 615189-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202328473 -
TOMBO: 6811 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
CORONEL PM COMANDANTE GERAL E DIRETOR DE ENSINO
DA POLICIA MILITAR DO IMPETRANTE.: FENICIO MARCOS
GALDINO MARTINS. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM
VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). PEDRO FERREIRA FREITAS.

21) 621132-25.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202387992 -
TOMBO: 6991 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: LUIS CARLOS DA SILVA
SANTOS. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
FERNANDO ANTONIO MEDEIROS COMARU.

22) 627313-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202449947 -
TOMBO: 7113 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUSA.
“ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
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ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). SILVANA DO
NASCIMENTO LIMA.

23) 627943-98.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202456250 -
TOMBO: 7127 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: VANDA GOMES NOVAIS. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO, IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

24) 628131-91.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202458130 -
TOMBO: 7131 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: VICENCIA BEZERRA DA SILVA. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA, PROCURADOR(A) DO
ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA
FRANCISCA GENUINO DO NASCIMENTO, IZAC GENUINO DO
NASCIMENTO.

25) 628146-60.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202458288 -
TOMBO: 7132 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: LUZIA JOSE DO NASCIMENTO. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO, IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

26) 628149-15.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202458318 -
TOMBO: 7133 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: FRANCY NARA GOMES DA CRUZ. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO, IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

27) 631264-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202489507 -
TOMBO: 7209 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA

IMPETRANTE.: MARIA JOSE NASCIMENTO DA SILVA. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO.

28) 631271-36.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202489574 -
TOMBO: 7206 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: ANTONIA SOLANGE DE AGUIAR ARAUJO. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA
FRANCISCA GENUINO DO NASCIMENTO.

29) 631307-78.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202489930 -
TOMBO: 7207 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: DULCINEIDE DOS SANTOS MARTINS. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO.

30) 635370-49.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202530620 -
TOMBO: 7288 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: PEDRO ROBERTO FELIPE
IMPETRANTE.: FRANCISCO GILVAN PEREIRA MAGALHAES. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM
MATEUS PEREIRA, PROCURADOR DO ESTADO - STELIO LOPES
MENDONCA JUNIOR.

31) 639651-48.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202573494 -
TOMBO: 7390 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: VALDECI SILVA DA COSTA
IMPETRANTE.: MARCUS FABIO ANDRADE DE SOUSA. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA,
PROCURADOR DO ESTADO - PROCURADOR GERAL DO ESTADO.
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32) 640093-14.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202577910 -
TOMBO: 7400 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: FRANCISCO PEDRO DA SILVA. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
JOÃO RÉGIS NOGUEIRA MATIAS, PROCURADOR(A) DO ESTADO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..”  - INT. DR(S). AMARILIO
PEQUENO DA SILVA, FLAVIO JACINTO DA SILVA.

33) 641819-23.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202595200 -
TOMBO: 7456 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: SILVIA HELENA ALVES GOMES. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA, PROCURADOR(A) DO
ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). CICERA
FRANCISCA GENUINO DO NASCIMENTO.

34) 645819-66.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302024743 -
TOMBO: 7513 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA IMPETRANTE.: MARIA SOCORRO CIPRIANO COSTA. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA,
PROCURADOR(A) DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..”
- INT. DR(S). SILVANA DO NASCIMENTO LIMA.

35) 647447-90.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302041036 -
TOMBO: 7550 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: OLAVO GOMES FERNANDES VIEIRA FILHO. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO
ESTADO: JOSÉ GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES,
DANIELLE GURGEL LIMA.

36) 651840-58.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302085009 -
TOMBO: 7621 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: KELLY PRISCILA COSME DA SILVA. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).

FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA, PROCURADOR(A) DO
ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). IZAC
GENUINO DO NASCIMENTO.

37) 651844-95.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302085041 -
TOMBO: 7622 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: MARIA DE FATIMA RODRIGUES MACEDO. “
TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO,
DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE
MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS
DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE
O(A) SR(A). MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA,
PROCURADOR(A) DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..”
- INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO DO NASCIMENTO,
IZAC GENUINO DO NASCIMENTO.

38) 655228-66.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302118900 -
TOMBO: 7694 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: SILVIO PAIVA FEITOSA IMPETRANTE.:
AUGUSTO CESAR SOUSA DE OLIVEIRA. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADO:
CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA, JOSE JOAQUIM
MATEUS PEREIRA.

39) 657236-16.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302136770 -
TOMBO: 7745 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: SANCHO RODRIGUES DA SILVA. “ TEOR FINAL
DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA.

40) 71753-31.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 16108 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRADO.: PRESIDENTE DA COMISSAO
EXECUTIVA DO VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ-CEV-UECE - CONCURSO DA POLICIA MILITAR
IMPETRADO.: COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
DE SOUSA. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
VANDER MARTINS DE OLIVEIRA PAIVA.

41) 72446-15.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 16111 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRADO.: PRESIDENTE DA SECRETARIA
DA ADMINISTRACAO DO ESTADO DO CEARA IMPETRADO.:
PRESIDENTE DA COMISSAO EXECUTIVA DE VESTIBULAR DA
UECE (CEV/UECE) IMPETRADO.: COMANDANTE DA
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL DO
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ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: EUGENIO DE PONTES
NETO IMPETRADO.: COMANDANTE DA DIRETORIA DE
ENSINO DA POLICIA MILITAR IMPETRADO.: COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR. “ TEOR FINAL DO DESPACHO
(...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). AUREO LUIZ OLIVEIRA DE
CASTRO.

42) 724877-21.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302721061 -
TOMBO: 9418 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDO MILITAR DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: JOSE AILTON DE SOUSA RODRIGUES. “ TEOR
FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E
QUE RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A
ESTE JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O SR.
FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA, PROCURADOR DO
ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE
MAIA GADELHA.

43) 743724-71.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402022904 -
TOMBO: 10080 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO) COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: ANTONIO CARLOS ARAUJO
CHAVES. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE
JOAQUIM MATEUS PEREIRA.

44) 748601-54.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402065000 -
TOMBO: 10138 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO
DO CEARA IMPETRANTE.: FRANCISCO LUIZ DANTAS PEREIRA
SOBRINHO. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
PROCURADOR DO ESTADO: STÉLIO LOPES MENDONÇA
JÚNIOR, ANA VALESYA DANTAS PEREIRA CHAVES.

45) 85046-68.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 16228 - ORDINARIA
REQUERIDO.: PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROMOCAO DE
OFICIAIS DA POLICIA MILITAR - CE REQUERIDO.:
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
REQUERENTE.: EDINILO SOUZA LIMA. “ TEOR FINAL DO
DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE
RECONHEÇO, DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE
JUÍZO EM FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA
CORTE MAIOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).

PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). JOSE LEITE MARTINS NETO.

46) 90555-14.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 14003 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.:
ARGEU SOUZA RODRIGUES. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...)
EM VIRTUDE DO EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA QUE ORA SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO,
DECLINO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM
FAVOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A
REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA
JUSTIÇA ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E
INTIMAÇÕES DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A).
PROCURADOR(A) GERAL DO ESTADO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). EDIMAR DE SOUZA LIMA.

47) 94589-27.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 17784 - MANDADO
DE SEGURANÇA IMPETRANTE.: VALTER DE OLIVEIRA
IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO CEARA. “ TEOR FINAL DO DESPACHO (...) EM VIRTUDE DO
EXPOSTO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ORA
SE MANIFESTA E QUE RECONHEÇO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO EM FAVOR DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINANDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AQUELA CORTE MAIOR DA JUSTIÇA
ESTADUAL, EMPÓS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E INTIMAÇÕES
DE ESTILO. INTIME-SE O(A) SR(A). PROCURADOR(A) GERAL
DO ESTADO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S).
NORBERTO RIBEIRO DE F. FILHO.

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERONICA LOPES PEREIRA

EXPEDIENTE Nº 39/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12249 1 CE/3 2
CE/14034 3 CE/5213 4
CE/12064 5 CE/3 6
CE/5174 7 CE/4029 7
CE/6353 7 CE/2836 7
CE/8091 7 CE/5632 7
CE/4684 8 CE/5796 8
CE/3 9 CE/3992 9
CE/8767 10 CE/5908 11
CE/3 11 CE/11677 11
CE/11336 12 CE/8767 13
CE/2976 14 CE/2976 14
CE/3 15

1) 132278-08.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 18052 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA
JACQUELINE DA COSTA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE
FORTALEZA. “TEOR FINAL DO DESPACHO: (...) DIANTE DO
EXPOSTO E TUDO O MAIS PERFUNCTORIAMENTE
EXAMINADO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÃO DE
TUTELA, ORA FORMULADO NESTES AUTOS. CITE-SE O IMPARH
PARA RESPONDER A PRESENTE AÇÃO..” - INT. DR(S). AFONSO
PAULO ALBUQUERQUE DE MENDONCA.

2) 142819-03.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 18063 - EMBARGOS
À EXECUÇÃO EMBARGANTE.: ESTADO DO CEARA
EMBARGADO.: ANTONIA AUREA CONDE DE MOURA.
“DESPACHO: (...) INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA,
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. (ART. 740 DO CPC.). EMPÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO SETOR DE CONTABILIDADE DESTE FORUM PARA
ATUALIZAÇÃO DOS PROVENTOS DO EMBARGADO. INT. DR.
JOSE NUNES RODRIGUES.” - INT. DR(S). PROCURADOR DO
ESTADO - ANA LUISA SAMPAIO SIQUEIRA.

3) 15395-46.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 16335 - INDENIZAÇÃO
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.:
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OFELIA DOS SANTOS PEREIRA. “TEOR FINAL DA CERTIDÃO:.
.. FICOU DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO, PRECEDIDA
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE MAIO DE 2010, AS 14:30
HS....” - INT. DR(S). EVA PATRICIA FERREIRA LIMA ABREU.

4) 251755-40.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502215753 -
TOMBO: 6668 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO DA SEC.
DA FAZENDA DO EST. DO C IMPETRANTE.: SINDICATO DO
COMERCIO ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DO
ESTADO DO. “DESPACHO: R.H. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA REQUERER O QUE FOR DE DIREITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). SCHUBERT DE FARIAS MACHADO.

5) 25289-46.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 15650 - INDENIZAÇÃO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA
SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA. “TEOR FINAL DO DESPACHO:
(...) O JUIZO DE CARIUS/CE, VEIO INFORMAR DA AUDIENCIA
DE OITIVA DA PROMOVENTE E DAS TESTEMUNHAS DO DIA 08
DE ABRIL DE 2010, AS 08:30 HS PARA O DIA 06 DE MAIO DE
2010, AS 08:30 HS. DESTA FORMA, DETERMINO A INTIMAÇÃO
DO ESTADO DO CEARA E DA PROMOVENTE MARIA SOCORRO
ALVES DE OLIVEIRA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA
COMPARECIMENTO NA AUDIENCIA ACIMA ESPECIFICADA NAS
DEPENDENCIAS DO FORUM DA COMARCA DE CARIUS/CE. INT.
DRA EURIJANE AUGUSTO FERREIRA E INT. PROC. ESTADO -
LICIO JUSTINO VINHAS DA SILVA.” - INT. DR(S). LUIZ ALVES
DE ARAUJO.

6) 310689-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602343397 -
TOMBO: 429 - ORDINARIA REQUERIDO.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN REQUERENTE.: PEDRO
LOPES REQUERENTE.: MOACIR ARAUJO DE ALMEIDA
REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE FARIAS REQUERENTE.: JOSE
CORREIA FILHO REQUERENTE.: LUIZ GONZAGA DE FREITAS
REQUERENTE.: MARIO MACIEL DE SOUZA. “DESPACHO: R.H.
DETERMINO O LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA DE
R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), REFERENTE AOS HONORARIOS
ARBITRADOS NA SENTENÇA, EXPEDINDO-SE O RESPECTIVO
ALVARÁ E INTIME-SE O DETRAN, ATRAVES DE SUA
PROCURADORIA PARA RECEBÊ-LO..” - INT. DR(S). PROCURADOR
DO DETRAN - MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA.

7) 428545-73.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902210970 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.:
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC EXEQÜIDO.: EMANUEL
MESSIAS CASSIANO LIMA. “DESPACHO: R.HINTIME-SE O
ESTADO DO CEARA, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INFORME SE POSSUI INTERESSE NESTA CAUSA,
PRINCIPALMENTE LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS
DITAMES LEGAIS DA LEI 13.979/2007, A QUAL FOI UTILIZADA
PARA FUNDAMENTAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA ESTA
VARA FAZENDÁRIA. INT. PROCURADOR GERAL DO ESTADO.” -
INT. DR(S). JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE ALMEIDA,
MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR, JOSE AILSON REGO
BALTAZAR, ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS, INACIO
EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS, JOSE NEWTON CARVALHO
DE BARROS.

8) 471542-71.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002104580 -
TOMBO: 2817 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERIDO.:
SADRINE MARIA EUFRASINO DE PINHO REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC
ADVOGADO (SEM OAB).: RITA DE CASSIA BATISTA RIBEIRO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: OZENILDA
SOCORRO RIOS. “DESPACHO: R.H. REITERE-SE O DESPACHO
DE FLS. 191, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PROMOVENTE
SRA OZENILDA SOCORRO RIOS E DA LITISCONSORTE SABRINA
MARIA EUFRASINO DE PINHO, PARA INFORMAREM SE OS
PROCESSOS QUE CONSTITUEM OBJETO DA PRETENSAO ORA
DEDUZIDA JA FORAM CONCLUIDOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). PAULO ROBERTO MEDEIROS BRAUN,
JOSEMAR VIANA AGUIAR.

9) 552235-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102326215 -
TOMBO: 5068 - DESAPROPRIAÇÃO REQUERENTE.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.: FRANCISCO DE

ASSIS BACELAR CARVALHO FILHO. “DESPACHO: R.H.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE
MANIFESTAREM ACERCA DO LAUDO PERICIAL CONSTANTE
AS FLS. 470/515. DETERMINO AINDA O LEVANTAMENTO DOS
HONORARIOS DO PERITO, EXPEDINDO-SE A RESPECTIVO
ALVARÁ..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO MUNICIPIO -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, HELIO APOLIANO
CARDOSO.

10) 590048-06.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202076695 -
TOMBO: 6170 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: ROSA MACEDO LOBO. “DESPACHO: R.H.
COMPULSANDO OS PRESENTES AUTOS CONSTATEI QUE A
PROMOVENTE APRESENTU NOVAMENTE AS CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO
CEARA, QUANDO NA VERDADE A MESMA FOI INTIMADA PARA
EXECUTAR O ACORDAO DE FLS. 121/125. DIANTE DO EPOSTO
DETERMINO QUE A SECRETARIA DE VARA PERFACA O
DESENTRANHAMENTO DAS REFERIDAS CONTRA-RAZÕES DE
APELAÇÃO ACOSTADAS AS FLS. 129/137, CERTIFICANDO-SE
NOS AUTOS A PROVIDENCIA ORA EXARADA. AGUARDE-SE O
JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
DA DECISAO QUE INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO..”
- INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

11) 605623-54.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202232719 -
TOMBO: 6575 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: CRISOSTOMO ABRAAO SILVA SAMPAIO
REQUERIDO.: ASPBRAS - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS BRASILEIROS. “DESPACHO: R.H. EM FACE DA
PETIÇÃO DE FLS. 208/210, DESIGNO A DATA DO DIA 05 DE
MAIO DE 2010, AS 14;30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PRECEDIDA DE CONCILIAÇÃO..”
- INT. DR(S). GAUDENCIO LEAL DE BRITO, PROCURADOR DO
ESTADO - CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA, CARLOS
EDUARDO MACIEL PEREIRA.

12) 635288-18.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202529800 -
TOMBO: 7290 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC EXEQUENTE.:
MARIA ZUILA NUNES BORGES. “DESPACHO: R.HINTIME-SE A
EXEQUENTE PARA INFORMAR O NUMERO DO SEU CPF, A FIM
DE QUE SEJA EXPEDIDA REQUISIÇÃO DE PAGAMETNO POR
MEIO DE PRECATORIO.. INT. DRA, WALNICE AZEVEDO DE
CASTRO.” - INT. DR(S). SILVANA AZEVEDO DE FREITAS
SAMPAIO.

13) 653381-29.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302100415 -
TOMBO: 7647 - ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: VERONICA MARIA OLIVEIRA CUNHA.
“DESPACHO: R.H. AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DA DECISAO QUE INADMITIU
O RECURSO EXTRAORDINARIO. INT. PROC. ESTADO - DR.
ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE.” - INT. DR(S).
FABIANO ALDO ALVES LIMA.

14) 700779-69.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302512845 -
TOMBO: 8497 - ANULATORIA REU.: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE AUTOR.:
JORGE WILSON FURTADO MIRANDA AUTOR.: JORGE WILSON
FURTADO MIRANDA REU.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA REU.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
DO CEARA - DETRAN/CE REU.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA. “TEOR FINAL DA SENTENÇA: (...) JULGO
PARCIALMENTE A PRESENTE AÇÃO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 269, I, DO CPC, DADA A INEXISTENCIA DE DANO MORAL
REPARÁVEL E CONFIRMANDO A TUTELA ANTECIPADA EM
TODOS OS SEUS TERMOS, PARA GARANTIR AO PROMOVENTE
O LICENCIAMENTO DE SEU VEICULO AUTOMOTOR MIS/
CAMIONETA/C.FECHADA, GASOLINA, ANO/MODELO 2000/2000,
PLACAS HWH 7016, MEDIANTE O PAGAMENTO DA TAXA
RESPECTIVA; E, TENDO EM VISTA QUE A REQUERIDA NAO
COMPROVOU NOS AUTOS A EFETIVAÇÃO DA DUPLA
NOTIFICAÇÃO DO AUTOR, QUAL SEJA A DE AUTUAÇÃO E A DE
APLICAÇÃO DA PENALIDADE, DECLARO NULA A MULTA
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PROVENIENTE DA AMC AUTO Nº 6911189, E,
CONSEQUENTEMENTE, O CANCELAMENTO DA PONTUAÇÃO
ANOTADA NO PRONTOÁRIO DO AUTOR E DEMAIS RESTRIÇÕES
RELATIVAMENTE A MULTA ORA ANULADA. DEIXO DE
CONDENAR AS DEMANDADAS AO PAGAMENTO DIS OONUS
SUCUMBENCIAIS, EM FACE DE SER O AUTOR BENEFICIARIO
DA JUSTIÇA GRATUITA E NAO HAVER ADIANTADO CUSTAS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO. P..R.I., INTIME-SE O DETRAN E A AMC,
ATRAVÉS DE SUA PROCURADORIA..” - INT. DR(S). LUIZ
GONZAGA FURTADO CUNHA, LUIZ GONZAGA FURTADO
CUNHA.

15) 72817-08.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 17698 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE RAILTON
UCHOA CAVALCANTE REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA -
SECRETARIA DA FAZENDA. “TEOR FINAL DA DECISÃO: (...)
ISTO POSTO, RECONSIDERANDO A DECISAO DE FLS. 20/23,
QUE CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DEFIRO O
PEDIDO DO ESTADO DO CEARA PARA QUE O PROMOVENTE
SEJA MANTIDO COMO PENSIONISTA EM FOLHA DE
PAGAMENTO DE SEU GENITOR, O SR. JOSE DE ARIMATEIA
CCAVALCANTE, ATE QUE COMPLETE 21 (*VINTE E UM) ANOS
DE IDADE, ATE ULTERIOR DELIBERAÇÃO DESTE JUIZO.
INTIMEM-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO
DE ASSISTENCIA..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADDO -
DR. JUVENCIO VASCONCELOS VIANA.

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 48/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7862 1 CE/4466 1
CE/844 2 CE/10434 2
CE/9392 2 CE/844 3
CE/9392 3 CE/10434 3
CE/11299 4 CE/11208 4
CE/3 4 CE/10517 4
CE/13383 5 CE/13728 5
CE/20064 5 CE/20511 5
CE/5091 6 CE/3596 6
CE/4466 7 CE/8055 7
CE/7483 8 CE/4622 8
CE/9121 9 CE/7483 9
CE/5727 10 CE/8767 10
CE/8652 11 CE/13383 11
CE/6476 12 CE/6908 12
CE/9694 12 CE/17239 13
CE/15184 13 CE/7390 13
CE/6023 14 CE/15184 14
CE/15095 15 CE/9687 15
CE/11140 15 CE/9651 15
CE/11160 15 CE/10361 16
CE/2748 16 CO/3588 16
CE/17981 16 CE/2955 17
CE/11003 17 CE/2955 18
CE/11003 18 CE/5727 18
CE/4955 19 CE/15819 19
CE/14259 19 CE/11208 19
CE/11299 19

1) 299931-50.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602249269 -
TOMBO: 269 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
FRANCISCA JUSTA PAULA RODRIGUES IMPETRADO.:
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. “ANTE O EXPOSTO,
DENEGO O MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR
FRANCISCA JUSTA PAULA RODRIGUES EM FACE DO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. P.R.I. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A DEVIDA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 17 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT.
DR(S). JOSE EDUARDO GIRAO NETO, JOAO AFRANIO

MONTENEGRO.

2) 306295-38.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602304847 -
TOMBO: 374 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: STAR
FILM COMERCIAL DE FILMES LTDA REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN. “ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE STAR FILM
COMERCIAL DE FILMES LTDA., NOS MOLDES DA INICIAL, EM
FACE DO DETRAN/CE. CONDENO O DETRAN/CE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. SENTENÇA SUJEITA AO 2º
GRAU DE JURISDIÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A
REFERIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 13 DE OUTUBRO DE
2009..” - INT. DR(S). SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA, KARLA
KARAM MEDINA, LUCIA DE FATIMA MARQUES DE LIMA.

3) 324438-75.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199702023041 -
TOMBO: 659 - ORDINARIA  REQUERENTE.: STAR FILM
COMERCIAL DE FILMES LTDA E REQUERIDO.: DETRAN. “ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE STAR FILM
COMERCIAL DE FILMES LTDA., NOS MOLDES DA INICIAL, EM
FACE DO DETRAN/CE. CONDENO O DETRAN/CE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. SENTENÇA SUJEITA AO 2º
GRAU DE JURISDIÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A
REFERIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 13 DE OUTUBRO DE
2009..” - INT. DR(S). SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA, LUCIA
DE FATIMA MARQUES DE LIMA, KARLA KARAM MEDINA.

4) 32935-78.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 13392 - ORDINARIA
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA PINHEIRO REQUERENTE.:
ANTONIO MACHADO DANTAS REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE REQUERENTE.: ANAVOLDA FERRER LIMA
REQUERENTE.: BRENDA CATUNDA ROCHA MOREIRA
REQUERENTE.: LILIAM WANESSA MIRANDA GOMES. “DIANTE
DO EXPOSTO, POR ENTENDER PELA IMPOSSIBILIDADE DE SE
APLICAR O PRINCÍPIO DA ISONOMIA PARA FUNDAMENTAR A
EXTENSÃO DE VANTAGENS VENCIMENTAIS A SERVIDORES QUE
UTILIZAM COMO PARADIGMA AS VANTAGENS OBTIDAS POR
OUTROS, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO.
CONDENO A PARTE REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. 11 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S).
MARCELO RIBEIRO UCHOA, TARCIANO CAPIBARIBE BARROS,
PROCURADOR DO MUNICIPIO - FRANCISCO LISBOA
RODRIGUES, VALDECY DA COSTA ALVES.

5) 589032-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202066509 -
ORDINARIA REQUERENTE.: NAIR QUEIROZ TELES WALKER
REQUERENTE.: KARENE TELES WALKER REQUERIDO.: DERT
- DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARA. “ANTE O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE NAIR QUEIROZ TELES
WALKER E KARINE TELES WALKER EM FACE DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARÁ - DERT. DETERMINO
QUE O DERT RETOME O PAGAMENTO DE PENSÃO MENSAL,
NOS MOLDES DA DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO DERT, DE FLS.
45. CONDENO O DERT À DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ
DESCONTADOS, OBSERVADO O PRAZO QUINQUENAL, E
TAMBÉM, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS EM 10% DO VALOR DA CAUSA. SENTENÇA
SUJEITA AO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
COM A REFERIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 13 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA DE FATIMA COSTA
SIDRIM, MARIAYDA PEREIRA FARIA SANTOS, MIKHAIL GOMES
LE SUEUR, JOAO CARVALHO QUIXADA NETO.

6) 593620-67.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202112470 -
OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERENTE.: FRANCISCO EDILSON
DE OLIVEIRA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ANTE O
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EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE FRANCISCO
EDILSON DE OLIVEIRA EM FACE DO ESTADO DO CEARÁ.
CONDENO O PROMOVENTE DA AÇÃO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS DESTE PROCESSO E A VERBA HONORÁRIA
SUCUMBENCIAL EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CORRIGIDOS
COM JUROS NA FORMA DA LEI. P.R.I. 12 DE NOVEMBRO DE
2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO OSMIDIO BRIGIDO BEZERRA
LIMA, MARIA LUCIA DE CASTRO TEIXEIRA.

7) 597511-96.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202151468 -
MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: MARIA TERESA
TAVARES BARBOSA IMPETRADO.: PREFEITURA MUNICIPAL
DE FORTALEZA. “FACE AO EXPOSTO, CONSIDERANDO OS
ELEMENTOS DO PROCESSO E FORTE NAS CONSIDERAÇÕES
JURÍDICAS E FÁTICAS ACIMA APONTADAS, HEI POR BEM, POR
SENTENÇA PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, ACOLHER A PRETENSÃO AUTORAL, CONCEDENDO
A SEGURANÇA, NO SENTIDO DE CONFERIR-LHE O DIREITO
DE INCORPORAR A GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO AOS SEUS
PROVENTOS, POSTO QUE TRABALHOU EM REGIME DE
PLANTÃO POR QUASE 20 (VINTE) ANOS, PERCEBENDO A
REFERIDA GRATIFICAÇÃO. CONDENO, AINDA, O IMPETRADO
A RESSARCIR A PROMOVENTE DOS MESES DE FEVEREIRO,
MARÇO E ABRIL DO ANO DE 2002 QUE DEIXOU DE PERCEBER
O REFERIDO BENEFÍCIO. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.
P.R.I. 12 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). JOAO AFRANIO
MONTENEGRO, SANDRA MARIA LEITE NOLETO.

8) 598950-45.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202165876 -
ORDINARIA REQUERENTE.: RAQUEL MARIA UCHOA
GUIMARAES REQUERENTE.: MARIA ANETE BARBOSA DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA SALETE LEITE DE SOUZA
REQUERENTE.: ELITA RODRIGUES DE FARIAS REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: ANA AMELIA CARVALHO
LIMA HOLANDA REQUERENTE.: CARLOS ALBERTO COSTA
PEIXOTO. “DIANTE DO EXPOSTO, POR ENTENDER PELA
IMPOSSIBILIDADE DE SE APLICAR O PRINCÍPIO DA ISONOMIA
PARA FUNDAMENTAR A EXTENSÃO DE VANTAGENS
VENCIMENTAIS A SERVIDORES QUE UTILIZAM COMO
PARADIGMA AS VANTAGENS OBTIDAS POR OUTROS, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. CONDENO A PARTE
REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 11 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). DJALMA BARBOSA DOS
SANTOS, GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE FILHO.

9) 598956-52.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202165930 -
ORDINARIA REQUERENTE.: LAURA HELENA COUTINHO
MOTA REQUERENTE.: ANTONIO CARLOS FARIAS DE ANDRADE
REQUERENTE.: EDMUNDO LEMOS DA MATA REQUERENTE.:
GILKA MEDEIROS DE SABOIA REQUERENTE.: HORTENCIA
BRAGA ALBUQUERQUE REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “EM
FACE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
AJUIZADA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FACE À
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. CONDENO OS AUTORES AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OS
QUAIS ARBITRO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO §4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CORRIGDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI,
OBSERVANDO-SE CONTUDO, QUE A EXIGIBILIDADE DOS
REFERIDOS CRÉDITOS DEVE SER SUSPENSA, EM OBSÉQUIO
DO DISCIPLINADO NO ART. 12, DA LEI Nº 1.060/50. P.R.I. 03 DE
DEZEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). PAULO ROBERTO MOURAO
DOURADO, DJALMA BARBOSA DOS SANTOS.

10) 600243-50.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202178846 -
ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO FONTENELE
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “POR TUDO
QUANTO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PLEITO ADUZIDO
NA PREFACIAL, FACE OS FUNDAMENTOS FÁTICOS E
JURÍDICOS ACIMA EXPENDIDOS, PARA DETERMINAR A
PROMOÇÃO DA REQUERENTE PARA O CARGO DE PROFESSORA
ESPECIALISTA, COM OS CONSECTÁRIOS DECORRENTES DE

REFERIDA PROMOÇÃO NA CARREIRA, A CONTAR DO TRÂNSITO
EM JULGADO. EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA AO RESSARCIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS DESPENDIDAS PELA AUTORA E AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRO EM R$
1.000,00 (MIL REAIS), CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA,
PREVISTA NO ART. 20, §4º, DO CPC. DECORRIDO O PRAZO
LEGAL PARA A PROPOSITURA DE EVENTUAIS RECURSOS
VOLUNTÁRIOS, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, VEZ QUE O PRESENTE DECISUM
SUJEITA-SE AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO.
P.R.I. 12 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA CELIA
BATISTA RODRIGUES, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

11) 608058-98.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202257070 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: JOSE WILSON
GILDO REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE. “ANTE O EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE JOSÉ WILCON GILDO
EM FACE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
CEARÁ - DETRAN/CE. CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A
REFERIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 16 DE NOVEMBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO CLAUDIO ARAUJO RIBEIRO,
MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM.

12) 608085-81.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202257347 -
TOMBO: 4470 - ANULATORIA AUTOR.: JOSE SINVAL DE
CARVALHO LIMA REU.: TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICIPIOS REU.: ESTADO DO CEARA. “ANTE O EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA
PROPOSTA POR JOSÉ SINVAL DE CARVALHO LIMA CONTRA O
ESTADO DO CEARÁ E TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO CEARÁ. CUSTAS NA FORMA DA LEI E ARBITRO
OS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM A REFERIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. 17 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT.
DR(S). FRANCISCO IRAPUAN PINHO CAMURCA, MARIA LUCIA
FIALHO COLARES, ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA.

13) 61073-55.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
JOAO MARIA ALVES DE SOUSA REQUERIDO.: MONTEPIO
MILITAR. “EM FACE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO AJUIZADA, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
FACE À OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. CONDENO O AUTOR AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO §4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI, P.R.I. 12 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARCELO SOUTO MAIOR,
GLEYDSON RAMON ROCHA CHAVES, FRANCISCO ANTONIO
NOGUEIRA BEZERRA.

14) 61528-20.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 15000 - ORDINARIA
REQUERENTE.: AMAURI MIGUEL BARRETO REQUERIDO.:
MONTEPIO MILITAR. “EM FACE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTA
A PRESENTE AÇÃO AJUIZADA, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
FACE À OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. CONDENO O AUTOR AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO §4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI, P.R.I. 12 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE, GLEYDSON RAMON ROCHA CHAVES.

15) 61662-76.2007.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANCA
IMPETRANTE.: TATIANA CHAVES DOSS ANTOS FEITOSA
ALBUQUERQUE LIMA IMPETRANTE.: FRANCISCO FEITOSA DE
ALBUQUERQUE LIMA FILHO IMPETRANTE.: FRANCISCO
FEITOSA DE ALBUQUERQUE LIMA IMPETRADO.: DIRETORA
DA CELULA DE DIVIDA ATIVA DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARA IMPETRANTE.: FF AGROPECUARIA S/



155  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

A. “FACE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 206, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, E NA LEI Nº 1.533/51,
CONCEDO A SEGURANÇA POSTULADA, RATIFICANDO A MEDIDA
LIMINAR, PARA CONFIRMAR A SRA. DIRETORA DA CÉDULA DE
DÍVIDA ATIVA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ A CONCESSÃO DE CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITO
DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS AOS IMPETRANTES
E QUE SEJA EXCLUÍDO SEUS NOMES DOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - CADINE,
NAS DÍVIDAS RELACIONADAS A EMPRESA TAUÁ MOTOS LTDA.
SEM HONORÁRIOS E CUSTAS AO ENCARGO DA AUTORIDADE
IMPETRADA. INOCORRENDO RECURSOS VOLUNTÁRIOS,
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, DE SORTE QUE ESTÁ O DECISUM SUJEITO
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI Nº 1.533/51). P.R.I. 28 DE ABRIL DE 2009.” - INT. DR(S).
CAIO CESAR VIEIRA ROCHA, DEBORAH SALES BELCHIOR,
VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO, MATTEUS VIANA NETO,
JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE.

16) 642367-48.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202600688 -
TOMBO: 4932 - ANULATORIA AUTOR.: CRISTIANE
CAPISTRANO DE SOUZA REU.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA. “DIANTE DE TODO O EXPOSTO, PELOS
FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE REGEM A RELAÇÃO
PROCESSUAL EM LIÇA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SENDO QUE, COMO NO
PRESENTE CASO NÃO HOUVE SENTENÇA DE NATUREZA
CONDENATÓRIA QUANTO AO DIREITO MATERIAL ALMEJADO,
A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA DE ACORDO COM O DISPOSTO NO
§4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RAZÃO PELA
QUAL OS ARBITRO EQUITATIVAMENTE EM R$ 300,00
(TREZENTOS REAIS), CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA
LEI, OBSERVANDO-SE CONTUDO, QUE A EXIGIBILIDADE DOS
REFERIDOS CRÉDITOS DEVE SER SUSPENSA, EM OBSÉQUIO
DO DISCIPLINADO NO ART. 12, DA LEI Nº 1.060/50. P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 02 DE
DEZEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO DEUSITO DE
SOUZA, LUIS ATILA DE HOLANDA BEZERRA, MARIA RUBIA
NOPOMUCENO GOMES, ANTONIO ALVES DE MORAIS FILHO.

17) 711607-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302606378 -
TOMBO: 5505 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.:
MARIETA LINHARES DE FREITAS REQUERIDO.: INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - IPM REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE. “DIANTE DO EXPOSTO, POR
ENTENDER PELA IMPOSSIBILIDADE DE SE APLICAR O
PRINCÍPIO DA ISONOMIA PARA FUNDAMENTAR A EXTENSÃO
DE VANTAGENS VENCIMENTAIS A SERVIDORES QUE UTILIZAM
COMO PARADIGMA AS VANTAGENS OBTIDAS POR OUTROS,
JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. CONDENO A
PARTE REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. 11 DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S).
MARIA VANILDE REBOUCAS MACHADO, LIDIANY MANGUEIRA
SILVA.

18) 725274-80.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302724656 -
TOMBO: 5668 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIETA
LINHARES DE FREITAS REQUERIDO.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - IPM REQUERIDO.: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA-CE. “DIANTE DO EXPOSTO, POR ENTENDER
PELA IMPOSSIBILIDADE DE SE APLICAR O PRINCÍPIO DA
ISONOMIA PARA FUNDAMENTAR A EXTENSÃO DE VANTAGENS
VENCIMENTAIS A SERVIDORES QUE UTILIZAM COMO
PARADIGMA AS VANTAGENS OBTIDAS POR OUTROS, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. CONDENO A PARTE
REQUERENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, ARQUIVEM-

SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 11 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA VANILDE
REBOUCAS MACHADO, LIDIANY MANGUEIRA SILVA, MARIA
CELIA BATISTA RODRIGUES.

19) 796940-44.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402528417 -
ORDINARIA REQUERENTE.: TEREZA VIEIRA DE MOURA
REQUERENTE.: MARIA IRINEIA DE PAIVA CORREA PICANCO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FLAVIO
CANDIDO DA ROCHA REQUERENTE.: ANTONIA FURTADO
PEREIRA TEIXEIRA REQUERENTE.: ALEKSANDRA PAULA
GONCALVES DE FARIAS. “EM FACE DO EXPOSTO, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO AJUIZADA E POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, DECRETO A IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE
FEITO, NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, FACE A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. CONDENO OS
AUTORES AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ARBITRO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), DE ACORDO
COM O DISPOSTO NO §4º, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI. P.R.I. 04
DE NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO
TEIXEIRA TAVORA, FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE
MESQUITA FILHO, SERGIO LUIS TAVARES MARTINS, TARCIANO
CAPIBARIBE BARROS, MARCELO RIBEIRO UCHOA.

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8767 1 CE/4955 1
CE/10835 2 CE/9651 2
CE/8767 3 CE/16316 3
CE/11888 4 CE/16996 4
CE/16396 5 CE/800062 5
CE/16941 6 CE/10889 6
CE/8767 7 CE/3564 8
CE/17118 8 CE/8767 8
CE/6023 9 CE/8767 9
CE/13436 10 CE/5127 11
CE/7737 11 CE/11003 11
CE/3 12 CE/10042 12
CE/7390 13

1) 10097-05.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA INACIO DA SILVA REQUERENTE.: JOAO
BATISTA FERREIRA DA SILVA REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO
DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SOBRE AS
CONTESTAÇÕES, OUÇA-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. 28 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). FABIANO
ALDO ALVES LIMA, FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TAVORA.

2) 113832-54.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: SERGIO BARRETO FALCO - ME IMPETRADO.:
CELULA DE EXECUCAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
CENTRO - CEXAT (SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA).
“POR TUDO QUANTO EXPOSTO, ATENTO AO
DISCIPLINAMENTO FORMAL DA MATÉRIA POSTA EM TABLADO,
HEI POR BEM, DENEGAR, DE PLANO, A SEGURANÇA
REQUESTADA NA PREFACIAL, O QUE FAÇO COM ESPEQUE NO
ART. 267, INICISO IV, DO DIGESTO INSTRUMENTAL CIVIL. SEM
CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. P.R.I. ATENDIDAS AS
FORMALIDADES DE ESTILO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A
DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 23 DE FEVEREIRO DE 2010..”
- INT. DR(S). ALEXANDRE SANDRINNE MACHADO BESSA,
MATTEUS VIANA NETO.

3) 11429-41.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: HUMBERTO JOSE ALVES INGA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARÁ. “ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE, NOS TERMOS DO ART. 330, INC. I, DO CPC. (...) 11 DE
FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES
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LIMA, LIA ALMINO GONDIM.

4) 117681-34.2009.8.06.0001/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE.: O ESTADO DO CEARA EMBARGADO.:
ALERRANDRO RIBEIRO PEREIRA. “RECEBO OS PRESENTES
EMBARGOS, SUSPENDENDO O CURSO DA RESPECTIVA
EXECUÇÃO ATÉ O JULGAMENTO DAQUELES. OUTROSSIM,
INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, CASO QUEIRA, APRESENTAR IMPUGNAÇÕES. 17 DE
NOVEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). NARCILIO NASARENO
CARNEIRO SARAIVA, EDUARDO MENESCAL.

5) 122016-96.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: SASSA FABRICACAO DE FITAS E ACESSORIOS
PARA CALCADOS IMPETRADO.: COORDENADOR GERAL DA
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARA. “ISTO POSTO, PELAS RAZÕES RETRO
EXPOSTAS, COM BASE NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE
SE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINGUIR
O PRESENTE FEITO, SEM LHE APRECIAR O MÉRITO.
DECORRIDO O PRAZO LEGAL, BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. P.R.I. 22 DE
FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). THIAGO MORAIS ALMEIDA
VILAR, JOSE ANCHIETA SANTOS SOBREIRA.

6) 16843-83.2009.8.06.0001/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ITALO ROBERTO RODRIGUES FARIAS
REQUERIDO.: GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. “MANTENHO
A DECISÃO AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, OUÇA-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. MANIFESTE-SE O REQUERIDO SOBRE A
PETIÇÃO DA PARTE AUTORA DE FLS. 93. INTIMEM-SE. 04 DE
AGOSTO DE 2009..” - INT. DR(S). JOÃO RENATO BANHOS
CORDEIRO, JOSE MARCELO FARIAS.

7) 22537-04.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 8709 - ORDINARIA
REQUERENTE.: LUZANIRA DE OLIVEIRA SILVA REQUERENTE.:
JOSE ARI CAMARA DA SILVA REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA. “SOBRE A
CONTESTAÇÃO, OUÇA-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. INTIME-SE. 18 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

8) 38316-67.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SANTOS REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARÁ REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA. “ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART.
330, INC. I, DO CPC. [...]. 09 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). RITA DE CASSIA BATISTA RIBEIRO, DANIEL MAIA
TEXEIRA, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

9) 50115-39.2007.8.06.0001/0 - REPETIÇÃO DE INDEBITO
REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS DE VASCONCELOS
SARAIVA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART.
330, INCI. I, DO CPC. [...]. 09 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, FABIANO
ALDO ALVES LIMA.

10) 622253-88.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202399214 -
TOMBO: 4883 - JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.: JURACIR
MILITAO DE ALMEIDA. “DIANTE DO EXPOSTO, E NÃO
VISLUMBRANDO QUALQUER INTERESSE DO ESTADO DO
CEARÁ NA PRESENTE DEMANDA, HEI POR BEM, SUSCITAR O
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA, DETERMINANDO
ATO CONTÍNUO, A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ PARA A
DIRIMIÇÃO DO MESMO. 08 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). JOSE HORACIO SAMPAIO.

11) 68756-75.2007.8.06.0001/0 - AÇÃO CIVIL PUBLICA
REQUERENTE.: INSTITUTO DR. JOSE FROTA - IJF REQUERIDO.:
SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DO CEARA - SIMEC.
“ISTO POSTO, CONSIDERANDO QUE A SÚPLICA TEM AMPARO
LEGAL, HEI POR BEM, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA

SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, COM BASE NO ART. 267,
INCISO VIII, DO CPC, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA
FORMULADA PELA PARTE AUTORA ACOSTADA À FL. 140, E, EM
CONSEQUENCIA, EXTINGUIR O PRESENTE FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. DECORRIDO O PRAZO LEGAL,
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS. P.R.I. 30 DE SETEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S).
SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA, PATRICIO WILIAM ALMEIDA
VIEIRA, LIDIANY MANGUEIRA SILVA.

12) 789596-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402454871 -
ORDINARIA REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE DA SILVA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “[...] RECEBO A APELAÇÃO
DE FRANCISCO JOSÉ DA SILVA NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO; INTIME-SE A PARTE APELADA PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO; [...]. 09 DE FEVEREIRO DE
2009..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADO - ILIA FREIRE
FERNANDES BORGES, ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA.

13) 791313-59.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402472055 -
USUCAPIAO REQUERENTE.: MARIA VANDA DOS SANTOS
LIMA. “INTIMAR O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA
INFORMAR SE TEM INTERESSE NO FEITO, JÁ QUE O
LOTEAMENTO É DE SUA PROPRIEDADE. 01 DE SETEMBRO DE
2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO ANTONIO NOGUEIRA BEZERRA.

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 50/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10400 1 CE/2428 1
CE/15314 1 CE/6416 2
M P 2 CE/9883 2
CE/5727 2 CE/11768 3
CE/13383 4 CE/13383 5
CE/10361 5 CE/15771 5
CE/14839 5 CE/20051 6
CE/15154 6 CE/14471 6
CE/15736 6 CE/6883 6
CE/3178 6 CE/15029 6
CE/6416 6 CE/10081 6
CE/7224 7 CE/15631 8
CE/17214 8 CE/14471 8
CE/13383 8 CE/11127 8
CE/8116 9 CE/9663 9
CE/11581 9 CE/14471 10
CE/7030 10 CE/10081 10
CE/13383 10 CE/3 11
CE/3 11 CE/8767 11
CE/5396 12 CE/10346 12
CE/11299 13 CE/15819 13
CE/14120 13 CE/3596 13
CE/11208 13 CE/7395 14
CE/7923 14 CE/8767 14
CE/4622 14 CE/12141 15
CE/16203 15

1) 3424-35.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
ROMANA MARTINS PEREIRA REQUERENTE.: MARIA DE
FÁTIMA ARAÚJO E SILVA REQUERENTE.: FRANCISCA LÚCIA
LOURENÇO DE OLIVEIRA REQUERENTE.: JOSÉ WILSON
COELHO LINO REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE.
“ [...] RECEBO A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MARIA DE
FÁTIMA ARAÚJO E SILVA E OUTROS NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO; INTIME-SE A PARTE APELADA
PARA APRESENTAR CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 16
DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). WALDIR XAVIER DE LIMA
FILHO, FRANCISCO VALENTIM DE A.NETO, DEBORA
CORDEIRO LIMA.

2) 500975-23.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002399431 -
TOMBO: 2027 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: LIDUINA DE ALMEIDA CRUZ DA SILVA
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REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
REQUERIDO.: ETTUSA - EMPRESA TECNICA DE TRANSPORTE
URBANO S/A. “CHAMO O FEITO À ORDEM COM O FITO DE
DESCONTITUIR OS DESPACHS DE FLS. 235 E 238, UMA VEZ
QUE EXISTEM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENDENTES DE
APRECIAÇÃO. TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE SER
CONFERIDO EFEITOS INFRINGENTES AO EMBARGO DE
DECLARAÇÃO APRESENTANDO, HEI POR BEM, INTIMAR A
PARTE EMBARGADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O
RECURSO NO PRAZO DE 05 (CINCO ) DIAS. 11 DE MARÇO DE
2010..” - INT. DR(S). FLAVIO JACINTO DA SILVA, DEFENSOR
PÚBLICO DEFENSOR PUBLICO, DAISY CHRISTINE RADUN
MONTENEGRO, MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES.

3) 562894-13.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102432996 -
ORDINARIA REQUERENTE.: HERCILIO PINTO CASTRO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “SOBRE A CONTESTAÇÃO,
OUÇA-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
INTIME-SE. 09 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). IZAC
GENUINO DO NASCIMENTO.

4) 593423-15.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202110508 -
TOMBO: 4233 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.:
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE LIMA REQUERIDO.: (ATO
DO) SUPERINTENDENTE GERAL DO DETRAN-CE -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO REQUERIDO.: AMC
- AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA REQUERIDO.: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.: MUNICIPIO DE CAUCAIA-
CE REQUERIDO.: CONSTRUTORA CHC LTDA REQUERIDO.:
ETTUSA - EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/
A. “INTIME-SE O DETRAN/CE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
INFORMAR A ESTE JUÍZO, SE O AUTOR JÁ EFETUOU O
PAGAMENTO DAS MULTAS DEISCUTIDAS NO PROCESSO E, EM
CASO POSITIVO, SE A MOTO DO REQUERENTE JÁ FOI
DEVIDAMENTE LICENCIADA. 08 DE MARÇO DE 2010..” - INT.
DR(S). MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM.

5) 620934-85.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202386015 -
TOMBO: 4658 - ORDINARIA REQUERENTE.: JOAO ELIVELTON
GOMES DE ARAUJO REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE REQUERIDO.: ETTUSA
- EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/A.
“CIENTIFIQUE-SE A AMC ACERCA DO AJUIZAMENTO DESTA
CAUSA. NO MAIS, ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE, NA FORMA DO ARTIGO 330, I, DO CPC. IRRECORRIDA A
DECISÃO SIGAM OS AUTOS COM VISTA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO. 16 DE JULHO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA DE
FATIMA COSTA SIDRIM, FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA,
CAROLINE VIRIATO MEMORIA, ADERSON COSTA GURGEL
SEGUNDO.

6) 628096-34.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200202457788 -
TOMBO: 5028 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: MARIA EFIGENIA LEITE DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
CEARA - DETRAN/CE. “CHAMO O FEITO À ORDEM PARA
DESCONSTITUIR O DESPACHO DE FLS. 215, TENDO EM VISTA
OS EMBARGOS APRESENTADOS ÀS FLS. 198/202. DETERMINO
A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ASSINAR O SUBSTABELECIMENTO
DE FLS. 218. 12 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). SUSANA
POMPEU SARAIVA, SERGIO ELLERY SANTOS, MARCIO
CHRISTIAN PONTES CUNHA, MANUEL CARLOS DE SOUSA
FILHO, JUVENCIO VASCONCELOS VIANA, JOSE IVAN
GUIMARAES NAVARRO, GIVIANE FARIAS CAMILO, FLAVIO
JACINTO DA SILVA, CAMILA DOS REIS BARROSO.

7) 661046-96.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402695585 -
ORDINARIA REQUERENTE.: LUIZ ANIZIO CAVALCANTE
JUNIOR REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “EM VIRTUDE DO
GRANDE LAPSO TEMPORAL DECORRIDO DESDE A
PROPOSITURA DESTA AÇÃO ATÉ O PRESENTE MOMENTO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA SE

PRONUNCIAR A RESPEITO DO INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1º DE MARÇO DE 2010..” - INT.
DR(S). ZENIRTON PINTO ARAUJO.

8) 72579-28.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 7632 - ORDINARIA
REQUERENTE.: FERNANDO AUGUSTO CORREIA DE PAULA
REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN/CE REQUERIDO.: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO, SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA - AMC. “[...] RECEBO A APELAÇÃO DAAMC E DO
DETRAN/CE NO EFEITO DEVOLUTIVO; INTIME-SE A PARTE
APELADA PARA APRESENTAR CONTRARRAAZÕES AO RECURSO
[...] 09 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). KARINE CITO
CARNEIRO, ANA BARBARA ROLIM DE BARROS, MARCIO
CHRISTIAN PONTES CUNHA, MARIA DE FATIMA COSTA
SIDRIM, RAIMUNDO JANSEN DE OLIVEIRA.

9) 741031-17.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302860738 -
TOMBO: 11620 - ORDINARIA REQUERENTE.: REGINALDO
MOREIRA MOURA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
(SUPERINTENDENCIA DA POLICIA CIVEL). “ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE NOS TERMOS DO ART.
330, INC. I, DO CPC. [...] 11 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). ANTONIO DELANO SOARES CRUZ, JOAO REGIS
NOGUEIRA MATIAS, JANE SOARES CRUZ CABRAL.

10) 779212-87.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402351029 -
TOMBO: 6319 - DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: JOSE DEUZIMAR PEREIRA ARRUDA
REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,
SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO
CEARA - DETRAN/CE. “ [...] RECEBO A APELAÇÃO DA AMC NO
EFEITO DEVOLUTIVO; INTIME-SE A PARTE APELADA PARA
APRESENTAR CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 10 DE
MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). MARCIO CHRISTIAN PONTES
CUNHA, FRANCISCO ANTONIO QUEIROZ DOS SANTOS, CAMILA
DOS REIS BARROSO, MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM.

11) 788649-55.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402445406 -
ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA JOSE VIEIRA NEVES
REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA - IPEC REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “ [...] RECEBO
OS RECURSOS APELATÓRIOS DO ESTADO DO CEARÁ E DO
ISSEC, AMBOS NO EFEITO DEVOLUTIVO; INTIME-SE A PARTE
APELADA PARA APRESENTAR CONTRARRAAZÕES AO RECURSO
[...] 10 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). PROCURADOR RITA
DE CÁSSIA BATISTA RIBEIRO, PROCURADOR MARIA LÚCIA DE
CASTRO TEIXEIRA, FABIANO ALDO ALVES LIMA.

12) 7928-50.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 8467 - ORDINARIA
REQUERENTE.: RAPHAEL MESQUITA DOS SANTOS
REQUERENTE.: MONALISA MESQUITA DOS SANTOS
REQUERENTE.: QUITERIA VILMA BRAGA MESQUITA
REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO CEARA. “ [...] RECEBO A APELAÇÃO DO ISSEC NO EFEITO
DEVOLUTIVO; INTIME-SE A PARTE APELADA PARA
APRESENTAR CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 01 DE
MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). GEUZA ROCHA LEITAO, JOSE
NUNES RODRIGUES.

13) 797160-42.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402530616 -
ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO CUNHA
FONTINELE REQUERENTE.: JOSE AILTON DE SOUSA BRASIL
REQUERENTE.: MARIA ALVES REQUERENTE.: JOSE DANILO
HOLANDA PONTES REQUERENTE.: JOSE CLAVER XIMENES
SOARES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “[...] RECEBO A
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, JOSÉ DANILO HOLANDA
PONTES E OUTROS NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO;
INTIME-SE A PARTE APELADA PARA APRESENTAR
CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 16 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). MARCELO RIBEIRO UCHOA, FRANCISCO
WELLINGTON COSTA DE MESQUITA FILHO, LAURO HENRIQUE
LOBO BANDEIRA, MARIA LUCIA DE CASTRO TEIXEIRA,
TARCIANO CAPIBARIBE BARROS.

14) 80538-50.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
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MARIA IZOLDA RICARTE EVANGELISTA REQUERIDO.: IPEC -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ. “ANUNCIO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. [...]. 03 DE AGOSTO DE 2009..” - INT.
DR(S). JOSE GERARDO RODRIGUES, CIRO LEITE SARAIVA DE
OLIVEIRA, FABIANO ALDO ALVES LIMA, GERARDO RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE FILHO.

15) 97354-73.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 7748 - ORDINARIA
REQUERENTE.: MARIA YVONE ROCHA SILVA REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA.
“AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
INTERESSADAPELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
ULTRAPASSADO REFERIDO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. 01 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). ERIC
SABOIA LINS MELO, GEORGE DE CASTRO JUNIOR.

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 51/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6023 1 CE/10568 1
CE/4955 2 CE/9173 2
CE/7013 3 CE/20850 3
CE/13383 4 CE/7268 5
CE/5396 6 CE/9201 6
CE/10117 6 CE/11581 7
CE/3 7 CE/20064 8
CE/17434 8 CE/7175 8
CE/6908 9 CE/12290 9
CE/10346 10 CE/17356 10
CE/5456 11 CE/6023 12
CE/8767 12 CE/16316 13
CE/16316 13 CE/4955 14
CE/3564 15 CE/8767 15
CE/5207 15 CE/20410 16

1) 101595-90.2006.8.06.0001/0 - ANULATORIA REU.: FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL AUTOR.: TECDIESEL COMERCIAL DIESEL
LTDA. “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 01 DE MARÇO DE 2010..” - INT.
DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, CARLOS
ALBERTO CARVALHO SALVIANO.

2) 102267-30.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: RAIMUNDO GONCALVES
FREITAS FILHO. “DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE
A DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ NA CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ENCONTRA LIMITE NOS
REQUISITOS DISPOSTOS EXPRESSAMENTE NO ART. 273, DO
CPC E QUE A REALIDADE FÁTICA E PROBATÓRIA APRESENTADA
NA PRESENTE FASE PROCESSUAL NÃO DEMONSTRA A
PRESENÇA DOS MESMOS, DENEGO A ANTECIPAÇÃO
PRETENDIDA. INTIME-SE, INCLUSIVE O AUTOR PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA NO
PRAZO DE 10 DIAS. 12 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S).
FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TAVORA, JOAO BATISTA DE
SOUZA MARANHAO.

3) 108654-61.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA  REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: LEILA MARIA FRANCA
FERREIRA REQUERENTE.: GERUSA MARIA ALVES MELQUIADES
DE LIMA REQUERENTE.: JEANNE ROLA GUIMARAES
REQUERENTE.: MARIA NILDA LIRA BARBOSA REQUERENTE.:
ROBERTO DE SOUZA SANTOS. “DIANTE DO EXPOSTO, FACE
AO ÓBICE ENCONTRADO NO ORDENAMENTO JURÍDICO
PÁTRIO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
FORMULADO NESTES AUTOS. 10 DE FEVEREIRO DE 2010..” -
INT. DR(S). FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA, MARLEY
CABRAL COUTINHO.

4) 15444-58.2005.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.: DERT

- DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇOES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO CEARA REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
REQUERENTE.: MARINA SAMPAIO FERREIRA. “CONVERTO O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, AO DESIDERATO DE QUE SE
OFICIE AO DETRAN/CE PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO, SE
HOUVE O PAGAMENTO DA MULTA DESCRITA NOS AUTOS,
DECORRENTE DO AIT Nº E500405865, NO PRAZO DE 10 DIAS.
TRANSCURSO O PRAZO LEGAL, VOLVAM-ME OS AUTOS
CONCLUSOS. 04 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). MARIA DE
FATIMA COSTA SIDRIM.

5) 286888-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402587898 -
TOMBO: 8781 - USUCAPIAO REQUERENTE.: MARIA DO
SOCORRO GOMES DUARTE REQUERENTE.: JUSTINO DUARTE
ATANASIO. “DECRETO A REVELIA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA E DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O INTERESSE EM PRODUZIR
PROVAS EM AUDIÊNCIA, ESPECIFICANDO-AS. 17 DE
FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO
SILVEIRA RIBEIRO.

6) 293992-89.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199602197390 -
TOMBO: 193 - REVISIONAL DE CALCULOS REQUERENTE.:
ORMISA GOMES ANGELIM REQUERIDO.: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA - IPEC. “TRATA-SE DE
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE PENSÃO COM TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO.
INTIME-SE A PARTE VENCEDORA PARA INFORMAR A ESTE
JUÍZO, EM TRINTA DIAS, O QUE PRETENDE EXECUTAR, UMA
VEZ QUE HÁ NOTÍCIA SOBRE A OMPLANTAÇÃO DA VANTAGEM
OBJETO DO LITÍGIO (FL. 170)..” - INT. DR(S). GEUZA ROCHA
LEITAO, MARILEA FROTA ANGELIM CAMILO, SAVIO
ALBUQERQUE CAMILO.

7) 300133-27.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402604954 -
ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
ELIZEU BORGES AGUIAR. “ [...] RECEBO A APELAÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO;
INTIME-SE A PARTE APELADA PARA APRESENTAR
CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 09 DE FEVEREIRO DE
2010..” - INT. DR(S). JANE SOARES CRUZ CABRAL,
PROCURADOR DO ESTADO - ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO
PEREIRA.

8) 43969-79.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 15957 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: JOSE IRAN
SOUSA DAS NEVES. “DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO
QUE A DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ NA CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ENCONTRA LIMITE NOS
REQUISITOS DISPOSTOS EXPRESSAMENTE NO ART. 273, DO
CPC E QUE A REALIDADE FÁTICA E PROBATÓRIA APRESENTADA
NA PRESENTE FASE PROCESSUAL NÃO DEMONSTRA A
PRESENÇA DOS MESMOS, DENEGO A ANTECIPAÇÃO
PRETENDIDA. 12 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S).
MIKHAIL GOMES LE SUEUR, CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
AIRES, STELIO LOPES MENDONCA JUNIOR.

9) 61849-50.2008.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: ANDRE GONCALVES VIANA
REQUERENTE.: ERALDO LESSA VIEIRA REQUERENTE.: JOSE
APARECIDO SILVA. “EM RAZÃO DESSAS EXPOSIÇÃO, RESTA
EVIDENTE QUE NÃO SE ENCONTRA PRESENTES TODOS OS
REQUISITOS RELACIONADOS NO ART. 273, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DAÍ PORQUE INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃOD E TUTELA FORMULADO PELO REQUERENTE
NA PETIÇÃO INICIAL E, POR VIA DE CONSEQUENCIA,
MANTENHO A DECISÃO QUE ELIMINOU OS AUTORES DA
DISPUTA. INTIMEM-SE. 12 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT.
DR(S). MARIA LUCIA FIALHO COLARES, MARIA DE FATIMA
ABREU DE ANDRADE.

10) 6221-13.2007.8.06.0001/0 - ORDINARIA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA DA
SILVA. “DIANTE DO EXPOSTO, FACE AO ÓBICE ENCONTRADO
NO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO, INDEFIRO O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO NESTES AUTOS.
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10 DE FEVEREIRO DE 2010..” - INT. DR(S). JOSE NUNES
RODRIGUES, ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO PEREIRA.

11) 677233-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200302309527 -
TOMBO: 8115 - ORDINARIA REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE REQUERENTE.: RAIMUNDO SABINO DA SILVA.
“INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR SE JÁ ENCONTRA-SE
APOSENTADO, E, EM CASO POSITIVO, QUAL A DATA DA
APOSENTADORIA, ALÉM DE INFORMAR SE JÁ RECEBE,
ATUALMENTE, OA DICIONAL DE INSALUBRIDADE. 08 DE
MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). PEDRO HENRIQUE COUTINHO
MOTA.

12) 678057-41.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402718968 -
ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
TARCISIO PESSOA DE OLIVEIRA. “ [...] RECEBO A APELAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO; INTIME-SE A PARTE APELADA PARA APRESENTAR
CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 03 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE,
FABIANO ALDO ALVES LIMA.

13) 68985-69.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 8052 - ORDINARIA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: SAMMYA
SWYANNE DE SOUSA FERREIRA REQUERENTE.: SAMMYA
SWYANNE DE SOUSA FERREIRA REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA. “ASSIM, POR ENTENDER NÃO SE MOSTRAR
ADMISSÍVEL A DEPENDÊNCIA ATÉ O LIMITE PRETENDIDO PELA
AUTORA, QUAL SEJA, 24 (VINTE E QUATRO) ANOS, IDADE QUE
NÃO RESTOU PREVISTA PELA LEI HOJE EM VIGÊNCIA - LEI
COMPLEMENTAR Nº 12/99, NEM MESMO PELA ANTIGA LEI
QUE REGIA OS BENEFÍCIOS A CARGO DO ISSEC - INSTITUTO
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ (ANTIGO
IPEC), LEI Nº 10.776, DE DEZEMBRO DE 1982 OU, AINDA, PELO
CÓDIGO CIVIL, BEM PELOS ARGUMENTOS EXPOSTOS ACIMA,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL
PARA DETERMINAR O RECEBIMENTO DA PENSÃO POR MORTE,
ATÉ A AUTORA COMPLETAR 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE,
CONFIRMANDO PARCIALMENTE A LIMINAR ANTERIORMENTE
CONCEDIDA NOS LIMITES ESTABELECIDOS NESTE DECISÓRIO,
CONDENANDO O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DESTE JUÍZO, ARBITRADOS EM R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, §4º, DO CPC,
CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI. ISENTO O ESTADO
DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE CUSTAS, A TEORDO ART. 10, I,
DA LEI ESTADUAL Nº 12.381/94. P.R.I. 24 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). LIA ALMINO GONDIM, LIA ALMINO GONDIM.

14) 743216-28.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402018478 -
TOMBO: 5886 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: NAIRLA
TEIXEIRA ALENCAR REQUERIDO.: HOSPITAL ALBERT SABIN
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: IVONILSON
DOS SANTOS DA SILVA. “ [...] RECEBO A APELAÇÃO DO ESTADO
DO CEARÁ NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO;
INTIME-SE A PARTE APELADA PARA APRESENTAR
CONTRARRAAZÕES AO RECURSO [...] 18 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TAVORA.

15) 82580-38.2006.8.06.0001/0 - TOMBO: 15656 - ORDINARIA
REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO EST.
DO CE. REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ REQUERENTE.: LUCY
FERREIRA ARRUDA REQUERENTE.: FRANCISCO DE PAULO
ARRUDA. “ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
NOS TERMOS DO ART. 330, INC. I, DO CPC. [...]. 03 DE MARÇO
DE 2010..” - INT. DR(S). RITA DE CASSIA BATISTA RIBEIRO,
FABIANO ALDO ALVES LIMA, CARLOS OTAVIO DE ARRUDA
BEZERRA.

16) 88724-23.2009.8.06.0001/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: JUNIELLE VICTOR CARNEIRO IMPETRADO.:
SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA
IMPETRADO.: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTAO
DO ESTADO DO CEARA IMPETRADO.: DIRETOR PRESIDENTE
DO CENTRO DE SELECAO E PROMOCAO DE EVENTOS DA
UNIVERSIDADE DE BRASILIA - CESPE/UNB. “CONFIGURANDO-
SE ESTA INCOMPETÊNCIA NA MODALIDADE ABSOLUTA, PODE

ESTE MAGISTRADO RECONHECÊ-LA DE OFÍCIO, VEZ QUE SE
TRATA DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ASSIM, RECONHEÇO
A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR
O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, DETERMINANDO A
REMESSA DESTES AUTOS AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA PARA QUE PROVIDENCIE O ENVIO
DESTES AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. 08 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S).
FRANCISCO DAS CHAGAS DE VASCONCELOS NETO.

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO CLAVIO
SARAIVA NUNES

EXPEDIENTE Nº 104/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6154 1 CE/16326 1
CE/8767 2 CE/14437 3
CE/8116 4 CE/20559 5
CE/9962 5 CE/3 6
CE/10987 6

1) 128483-28.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 10719 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: EMILY ROSA DO NASCIMENTO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA. “À AUTORA, PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, MANIFESTE-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE
FLS. 279/297..” - INT. DR(S). TANIA REGINA SOARES DE LIMA,
EURIJANE AUGUSTO FERREIRA.

2) 22244-29.2010.8.06.0001/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA IMPUGNANTE.: ESTADO DO CEARA IMPUGNADO.:
JULIA MATOS GONCALVES IMPUGNADO.: JOSE CAMARA DE
QUEIROZ. “AO AUTOR, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE O INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA..” - INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA.

3) 377686-04.2010.8.06.0001/0 - DESAPROPRIAÇÃO
REQUERENTE.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO - CAGECE
REQUERIDO.: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES
ECETISTAS DO CEARA - COHSEC REQUERIDO.: FRANCISCO
HAMILTON DA SILVEIRA. “(...) DIANTE DO EXPOSTO E TUDO
O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, POR ENTENDER QUE SE
ENCONTRAM PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES, LASTREADA EM PROVA IDÔNEA, DEFIRO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, COM
BASE NOS ARTS. 273 DO CPC E 15 DO DECRETO-LEI 3.365/41,
DETERMINANDO, POR CONSEGUINTE, EM FAVOR DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, A IMISSÃO
PROVISÓRIA NA POSSE DA ÁREA DESCRITA NO DECRETO Nº
29.676, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, SÉRIE 3,
ANO I, Nº 049, DE 16 DE MARÇO DE 2009 E ESPECIFICADO NO
MEMORIAL DESCRITIVO Nº 220/2008, ALOCADOS ÀS FLS. 17/
18.(...) FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. FRANCISCO LUCIANO
LIMA RODRIGUES. JUIZ DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S).
MARIA RACHEL DE ANDRADE COSTA.

4) 379380-08.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FABIO VIEIRA
DE PONTES REQUERIDO.: FUNECE FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA. “ (...)CONCEDO O BENEPLÁCITO DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA, NOS MOLDES DA LEI FEDERAL Nº
1.060/50. (...) DIANTE DO EXPOSTO, POR NÃO VISLUMBRAR
PRESENTE, EM ANÁLISE PERFUNCTÓRIA, QUALQUER
FUMAÇA DO BOM DIREITO, QUALQUER VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO, TAMPOUCO QUALQUER PROVA IDÔNIA PRÉ-
CONSTITUÍDA, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA..” - INT. DR(S). ANTONIO DELANO SOARES
CRUZ.

5) 380925-16.2010.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: BEATRIZ RAMOS DE SOUZA REQUERIDO.:
INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA ISSEC. “R.H. 1. DEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EM SEU
PLANO FORMAL E, POR CONSEGUINTE, DEFIRO O
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PROCESSAMENTO DO FEITO, SOB O RITO ORDINÁRIO; 2.
ACOLHO O PLEITO DE PRIORIDADE COM BASE NO ESTATUTO
DO IDOSO, DETERMINANDO, DE LOGO, QUE SEJA AFIXADA N
A CAPA DO PROCESSO, A ETIQUETA IDENTIFICADORA.
3.DEFIRO, IGUALMENTE, A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, NOS
MOLDES DA LEI FEDERAL Nº 1.060/50; 4. RESERVO-ME PARA
APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS A
MANIFESTAÇÃO DO RÉU. PROCEDA-SE, POIS, COM URGÊNCIA
À INTIMAÇÃO DO RÉU PARA SE PRONUNCIAR SOBRE O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NO PRAZO DE
72(SETENTA E DUAS) HORAS, BEM COMO SUA CITAÇÃO SOBRE
OS TERMOS DA PRESENTE DEMANDA, ASSIM COMO PARA, SE
O QUISER, OFERECER RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.
FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010. FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES. JUIZ DE DIREITO TITULAR..” - INT. DR(S). CAMILA
LINHARES DE CASTRO, VICENTE NELSON BRANDAO JUNIOR.

6) 388303-72.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802243922 -
TOMBO: 2937 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: FERNANDO
ANTONIO DIAS REQUERENTE.: JOAO BATISTA MARIANO
REQUERENTE.: JOAO MARQUES DA CUNHA REQUERENTE.:
JOSE AFONSO VIANA MESQUITA REQUERENTE.: JOSE ARAUJO
MESQUITA REQUERENTE.: JOSE TUPINAMBA VIANA
MESQUITA REQUERENTE.: MARIA CLEIA DA COSTA CUNHA
REQUERENTE.: MARIA FRANCISCA COSTA SOARES
REQUERIDO.: MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.: VICENTE
PEREIRA DO NASCIMENTO. “(...) EM VISTA DO EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA,
MANTENDO-SE, PROVISIORIAMENTE, O VALOR LANÇADO NA
PETIÇÃO INICIAL. EVENTUAL CONDENAÇÃO SERÁ
QUANTIFICADA APÓS A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS OU NA
FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. FORTALEZA, 25 DE
MARÇO DE 2010. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA..” -
INT. DR(S). PROCURADOR DO MUNICIPIO ANTONIO OSMILDO
TEIXEIRA ALENCAR, CLAUDIA REGIA AMAZONAS HIWATASHI.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 92/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
ES/5292 1 CE/5521 1
CE/3 2 CE/3 2
CE/8767 2 CE/3 3
CE/11768 3 CE/4945 4
CE/6883 4 CE/2341 4
CE/11768 5 CE/7764 5
CE/2341 6 CE/7764 6
CE/4945 6 CE/13294 7
CE/7764 7 CE/12949 7
CE/4622 8 CE/12949 8
CE/13294 8 CE/7764 9
CE/10039 9 CE/10039 9
CE/7764 9 CE/5415 10
CE/4131 10 CE/10099 10
CE/8648 11 CE/11175 12
CE/7810 12 CE/3 13
CE/3 13 CE/10346 13

1) 110811-70.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CARLOS AUGUSTO MOREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: IPM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. “FICAM AS PARTES INTIMADAS,
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DA SENTENÇA
PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A
SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FORMULADO E, CONSEQUENTEMENTE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ADENTRAR NO MÉRITO,
O FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS PROCESSUAIS OU
HONORÁRIOS, VISTO QUE O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA

DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO
DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE
DIREITO”..” - INT. DR(S). THIAGO PIMENTEL SABOIA, MARIA
DO CARMO PIMENTEL SABOIA.

2) 15881-60.2009.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUISA MARIA DA SILVA GOMES REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO DE
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERENTE.: EDMILSON GOMES PEREIRA. “FICAM AS
PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS DA SENTENÇA PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA
PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DETERMINANDO
AO ISSEC QUE PROCEDA À INSCRIÇÃO DO AUTOR EDMILSON
GOMES PEREIRA COMO DEPENDENTE E BENEFICIÁRIO DE
LUISA MARIA DA SILVA GOMES, PARA FINS ASSISTENCIAIS,
ESPECIALMENTE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR. SEM
CUSTAS, EM RAZÃO DOS AUTORES SEREM BENEFICIÁRIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO
ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.
FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO DE 2010. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.” - INT. DR(S). PROCURADOR
DO ESTADO DO CEARÁ - DANIEL MAIA TEIXEIRA,
PROCURADOR GEUZA LEITÃO BARROS, FABIANO ALDO ALVES
LIMA.

3) 387956-39.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802240443 -
TOMBO: 2929 - ORDINARIA REQUERENTE.: IVANILDO
BEZERRA DE OLIVEIRA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERENTE.: DEOCARLOS FREITAS PEREIRA. “ FICAM OS
REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA
DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO ETUDO
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, BEM COMO ATENTA OS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DISCIPLINADORES
E ORIENTADORES DA MATÉRIA EM TABLADO, REJEITO O
PEDIDO INICIAL, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO. DEIXO DE CONDENAR EM CUSTAS E HONORÁRIOS, EM
FACE DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS P.R.I.
FORTALEZA, 30 DE SETEMBRO DE 2010. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). PROCURADOR
JUVENCIO VASCONCELOS VIANA OAB-CE 6883, IZAC GENUINO
DO NASCIMENTO.

4) 398729-46.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802348694 -
TOMBO: 02004 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ROBERTO VIRTUDIO REQUERENTE.: PEDRO
NUNES ACACIO REQUERENTE.: MANOEL DJALMA
VASCONCELOS REQUERENTE.: ARNALDO ROQUE PAULA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: JOSE MOTA
MATOS. “”FICAM OS REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS
PARTES INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA PELA MMª.
JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE
DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE, UMA VEZ DECORRIDOS
MAIS DE CINCO ANOS DA EXTINÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO, EVENTUAL DIREITO AO SEU RECEBIMENTO
ENCONTRA-SE FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, COM ANÁLISE DE MÉRITO, O
FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, IV, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO OS SUCUMBENTES NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OS QUAIS FIXO
EM 20% DO VALOR DA CAUSA. CUSTA JÁ PAGAS. P.R.I.
FORTALEZA, 24 DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). PAULO TELES
DA SILVA, JUVENCIO VASCONCELOS VIANA, ANTENIO ALMEIDA
DA SILVA.

5) 406664-40.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199802428248 -
TOMBO: 02341 - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE.:
PAULO ODERNO SANTOS SILVA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA.
“FICAM OS REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES
INTIMADOS DA SENTENÇA PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA,



161  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO
EXPOSTO E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, BEM
COMO ATENTA AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
DISCIPLINADORES E ORIENTEADORES DA MATÉRIA EM
TABLADO, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA. SEM CUSTAS
OU HONORÁRIOS (SÚMULA 512 DO STF E 105 DO STJ). APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.
FORTALEZA, 29 DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). IZAC GENUINO
DO NASCIMENTO, JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES.

6) 459924-32.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199902525520 -
TOMBO: 1579 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: LUIZ
EDUARDO FURLANI CABRAL REQUERENTE.: ESTADO DO
CEARA. “”FICAM OS REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS
PARTES INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA PELA MMª.
JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ADENTRAR
NO MÉRITO, O FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS
PROCESSUAIS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VISTO QUE
O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I.
FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). ANTENIO
ALMEIDA DA SILVA, JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES,
PAULO TELES DA SILVA.

7) 465962-60.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002048671 -
TOMBO: 02013 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RITA DE CASSIA LIMA NOBRE REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA. “”FICAM OS REPRESENTANTES
JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA SENTENÇA PROFERIDA
PELO MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:
‘(...) DIANTE DISSO E DO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E EXTINGO O
PROCESSO COM ANÁLISE DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.
269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A PARTE
AUTORA A PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES
ARBITRADOS EM R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS
DO ART. 20, § 4º DO CPC. CUSTAS JÁ PAGAS. P.R.I. FORTALEZA,
30 DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO -
JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). MARILIA CRUZ MONTEIRO,
JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES, CYNARA MONTEIRO
MARIANO.

8) 492351-82.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002313111 -
TOMBO: 02234 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GERVASIO RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA. “”FICAM OS REPRESENTANTES
JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA SENTENÇA PROFERIDA
PELO MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:
‘(...) DIANTE DISSO E DO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E EXTINGO O
PROCESSO COM ANÁLISE DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.
269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A PARTE
AUTORA A PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES
ARBITRADOS EM R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS
DO ART. 20, § 4º DO CPC. CUSTAS JÁ PAGAS. P.R.I. FORTALEZA,
30 DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO -
JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). GERARDO RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO, CYNARA MONTEIRO MARIANO,
MARILIA CRUZ MONTEIRO.

9) 498724-32.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002376920 -
TOMBO: 3331 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
FRANCISCA CELIA DO NASCIMENTO VIANA IMPETRANTE.:
CELIA MARIA DO NASCIMENTO VIANA IMPETRANTE.: ANA
CELIA DO NASCIMENTO VIANA IMPETRANTE.: ANA CELIA
DO NASCIMENTO VIANA IMPETRADO.: (ATO)CHEFE DE
SERVICO DE PENSAO POLICIAL MILITAR IMPETRADO.:
(ATO)CHEFE DE SERVICO DE PENSAO POLICIAL MILITAR
IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO CEARA IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA IMPETRANTE.: CELIA
MARIA DO NASCIMENTO VIANA IMPETRANTE.: FRANCISCA

CELIA DO NASCIMENTO VIANA. “FICAM AS PARTES
INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DA
SENTENÇA PROFERIDA PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO E TUDO
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, BEM COMO ATENTA AOS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DISCIPLINADORES
E ORIENTADORES DA MATÉRIA EM TABLADO, JULGO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA, PARA O FIM DE,
DECLARANDO O DIREITO DAS IMPETRANTES RECEBEREM A
PENSÃO POR MORTE NO VALOR QUE SERIA DEVIDO AO
MILITAR FALECIDO, SE VIVO FOSSE E NA ATIVA ESTIVESSE,
DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA O PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS DEVIDAS ÀS IMPETRANTES, ATUALIZADAS,
RELATIVAS AO PERÍODO ENTRE O AJUIZAMENTO DA
PRESENTE AÇÃO MANDAMENTAL ATÉ A EFETIVA MAJORAÇÃO
DA PENSÃO EFETUADA ADMINISTRATIVAMENTE. SEM CUSTAS
OU HONORÁRIOS (SÚMULAS 512 DO STF E 105 STJ). SENTENÇA
SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 14, § 1º, DA LEI 12.016/2009,
DEVENDO OS AUTOS SEREM REMETIDOS AO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA APÓS A DECORRÊNCIA DOPRAZO PARA RECURSO
VOLUNTÁRIOS. P.R.I. FORTALEZA, 29 DE OUTUBRO DE 2009.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’.” - INT.
DR(S). JOSE GOMES DE PAULA P. RODRIGUES, LUCILEIDE DE
SOUSA FREITAS, LUCILEIDE DE SOUSA FREITAS, JOSE GOMES
DE PAULA P. RODRIGUES.

10) 503480-84.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002424517 -
TOMBO: 2092 - ANULATORIA AUTOR.: CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA SANTA CECILIA LTDA REU.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE. “”FICAM OS REPRESENTANTES JURÍDICOS
DAS PARTES INTIMADOS DA SENTENÇA PROFERIDA PELO MMª.
JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE
DO EXPOSTO E DO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM ANÁLISE DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.
269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O
PROMOVENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM 20% DO VALOR DA
CAUSA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS LIVROS DA
SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 23 DE SETEMBRO DE 2009.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT.
DR(S). BETOVEN RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE JORGE STENIO
MOURA DE OLIVEIRA, RAIMUNDO ARIMATESIO AZEVEDO
LIMA.

11) 552916-12.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102333025 -
TOMBO: 4954 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.:
MARIA IEDA GOMES DA SILVA COE REQUERIDO.: ETTUSA -
EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO S/A. “”FICAM
OS REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA
DECISÃO PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O
FAZENDO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, TORNANDO SEM EFEITO A LIMINAR
ANTES CONCEDIDA. SEM CUSTAS, EM FACE DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA DEFERIDA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA NOS
LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 31 DE AGOSTO DE
2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .”
- INT. DR(S). ANTONIO JOSE BRAGA COSTA.

12) 572364-68.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200102527881 -
TOMBO: 5624 - MEDIDA CAUTELAR IMPETRANTE.: ILA
MARIA DE ALMEIDA IMPETRANTE.: GILBERTO DE SOUSA
OLIVEIRA IMPETRADO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
IMPETRADO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN IMPETRADO.: ETTUSA - EMPRESA TECNICA DE
TRANSPORTE URBANO S/A. “”FICAM OS REPRESENTANTES
JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA DECISÃO PROFERIDA
PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:
‘(...) ASSIM, OPERANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL
PRESCRITO PELO ART. 806, DO CPC, JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO CAUTELAR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O
QUE FAÇO COM BASE NO ART. 267, INCISO IV, DO CPC, COM A
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CONSEQUENTE PERDA DA EFICÁCIA DA LIMINAR DEFERIDA
INITIO LITIS. SEM CUSTAS PROCESSUAIS OU HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, VISTO QUE OS REQUERENTES SÃO
BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-
SE BAIXA NOS LIVROS DA SECRETARIA. P.R.I. FORTALEZA, 11
DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO -
JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). ERICA BEZZATO DE
MAGALHAES, ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR.

13) 97283-03.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 16491 - ORDINARIA
REQUERENTE.: MARIA DAS GRACAS LOPES DA SILVA
REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: HELIDA LOPES DA SILVA. “ FICAM OS
REPRESENTANTES JURÍDICOS DAS PARTES INTIMADOS DA
DECISÃO PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) DIANTE DO EXPOSTO E DO
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL À PRETENSÃO
AUTORAL, E REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EM FACE DA PARTE REQUERENTE SER
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. P.R.I.
FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’. .” - INT. DR(S). PROCURADOR
DO ESTADO - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA,
PROCURADOR DO ISSEC - GERARDO COELHO FILHO, JOSE
NUNES RODRIGUES.

11.5 - VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CRISTIANE DE MORAIS

SILVA
EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/90000 1 CE/14242 1
CE/20031 1 CE/90000 1
CE/14244 1 CE/15671 1
CE/12359 1 CE/18384 2
CE/16893 3 CE/19849 3

1) 12508-55.2008.8.06.0001/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA CLENE SINDEAUX COLARES.
“DESPACHO: FICA DESIGNADO O DIA 28/04/2010 ÀS 13:00
HORAS PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. FORTALEZA, 18
DE MARÇO DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). ESTAGIÁRIO LUIS HUMBERTO
N. QUEZADO, SOLANGE MARIA COLARES SILVEIRA, NATALIA
SARAIVA COLARES, ESTAGIÁRIO DIEGO COLARES MACIEL,
TERESA PEREIRA DE SOUSA, GUSTAVO PITA PINHEIRO TORRES,
MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE.

2) 17566-68.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA ANTONIETA DE FIGUEIREDO
PINHEIRO. “DESPACHO: À VISTA DA MANIFESTAÇÃO
MINISTERIAL DE FLS. 45, INTIME-SE A PARTE AUTORA.
FORTALEZA, 25 DE MARÇO DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU
TRANCA CALIXTO. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). DIANA
BASTOS VASCONCELOS BOMFIM.

3) 24329-85.2010.8.06.0001/0 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ALISON RODRIGO GOMES SOARES.
“DESPACHO: À VISTA DA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL DE
FLS. 19, INTIME-SE A PARTE AUTORA. FORTALEZA, 25 DE
MARÇO DE 2010. SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO.
JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). THALYS ANDERSON MALTA
BITAR, PAULO CAUBY BATISTA LIMA.

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  SILVIA SOARES DE SA NOBREGA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVANA MARIA RÔLA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 29/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
M P 1 M P 2
CE/13171 3 CE/13141 3
M P 4 CE/20283 5
CE/10883 5 M P 6
CE/2681 7 CE/20222 7
CE/6802 8 CE/14336 9
M P 10 CE/5877 11
CE/10832 12 CE/13171 13
CE/13679 13

1) 11125-71.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11386 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: SEBASTIANA BELO E SILVA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO O
ASSENTAMENTO DE ÓBITO DE ANTONIO CARLOS BELO DA
SILVA...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T.
CALIXTO-JUÍZA DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

2) 126319-56.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11234 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: BEATRIZ SILVA FEITOSA REQUERENTE.:
ELIETE DA SILVA REQUERENTE.: HERBERT BRUNO SILVA
FEITOSA. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DE BEATRIZ SILVA FEITOSA E HERBERT BRUNO
SILVA FEITOSA...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA
MEIRE A. T. CALIXTO-JUÍZA DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

3) 139655-30.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 11297 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FAVO S/A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES.
“DESPACHO:”INTIME-SE O REQUERENTE ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO SOBRE O PRONUNCIAMENTO DO
M.P.FORT.29.03.10-SÔNIA M.A.TRANCA CALIXTO-JUÍZA DE
DIREITO RESP..” - INT. DR(S). DANILO REGIS CORREIA MOTA,
RAIMUNDO DE LAVOR NETO.

4) 15473-11.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 7670 - REGISTRO
REQUERENTE.: LINDA REJANE ALVES PEIXE REQUERENTE.:
MARIA ALVES DA COSTA. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...EXTINTO ESTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO...ART.267, III DO CPC...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A.TRANCA CALIXTO-
JUÍZA DE DIREITO RESP.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
RDO. P. OLIVEIRA FILHO.

5) 18136-54.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11430 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ESPOLIO DE ZELIA CARVALHO TAVARES
REPRESENTADO POR FRANCISCO RICARDO CARVALHO
TAVARES. “SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM
JULGADO...MANDADO...PARA QUE SE FAÇA A RETIFICAÇÃO NO
ASSENTO DE ÓBITO DE ZÉLIA CARVALHO TAVARES...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T. CALIXTO-JUÍZA
DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). MARIANA CHAVES
CARVALHO, JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS.

6) 22085-86.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11449 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: ANTONIA ELBA PAULINO BRAGA
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REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS PAULINO BRAGA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DE ANTONIA ELDA PAULINO BRAGA E
FRANCISCO DAS CHAGAS PAULINO BRAGA...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T. CALIXTO-JUÍZA
DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

7) 22203-62.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11454 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO SOARES NORONHA
REQUERENTE.: WALFREDO HERMOGENES LEDA NORONHA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
CASAMENTO DE WALFREDO HERMÓGENES LEDA NORONHA
E MARIA DO SOCORRO SOARES NORONHA...CUSTAS NA FORMA
DA LEI.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T. CALIXTO-JUÍZA
DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). GISLENE MOURA DA CRUZ,
RAQUEL MOURA DA CRUZ SOARES.

8) 24824-32.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11468 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA IVANEIDE COSTA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE
NASCIMENTO DE VICTOR RAFAEL COSTA PINHEIRO...CUSTAS
NA FORMA DA LEI.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T.
CALIXTO-JUÍZA DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). JOSE
EDILSON DE ARAUJO.

9) 60032-14.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 10892 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO SILVA
NOBRE. “DESPACHO:”INTIME-SE A PARTE AUTORA ATRAVÉS
DE SEU ADVOGADO PARA ATENDER A DILIGÊNCIA (É
NECESSÁRIO JUNTAR DO MEMORIAL OU DOCUMENTAÇÃO-
TÍTULO AQUISITIVO-DO CONFINANTE ALÉM DA
CONCORDÂNCIA DO MESMO)REQUERIDA PELO M.P....PRAZO
10 DIAS.EXP.NEC.FORT.31.03.10-SÔNIA M.A.TRANCA CALIXTO-
JUÍZA DE DIREITO RESP..” - INT. DR(S). MARIA GORETH SILVA
FERREIRA.

10) 7610-28.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 11369 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: CLAUDIA MARIA RIBEIRO MARQUES
BRANDAO REQUERENTE.: KAMILLY BRANDAO DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA VITORIA BRANDAO DA SILVA.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A RETIFICAÇÃO NOS ASSENTOS
DE NASCIMENTO DE KAMILLY BRANDÃO DA SILVA E MARIA
VITÓRIA BRANDÃO DA SILVA...SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,06.04.10-SÔNIA MEIRE A. T. CALIXTO-JUÍZA
DE DIREITO RESP..”.” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

11) 79705-90.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 10983 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: JOSE OLIVEIRA MACIEL. “DESPACHO:”COM A
SENTENÇA DE MÉRITO O JUIZ TERMINA E ACABA SEU OFÍCIO,
COMO PRESCREVE O ART. 463 DO CPC,NÃO PODENDO MAIS
PRATICAR QUALQUER ATO NO PROCESSO A NÃO SER PARA
LHE CORRIGIR ENEXATIDÕES MATERIAIS OU RETIFICAR ERRO
DE CÁLCULO.NO CASO DOS AUTOS,A SENTENÇA DE FLS. 32/33
JÁ TRANSITOU EM JULGADO TENDO SIDO EXPEDIDO O
NECESSÁRIO MANDADO AO CARTÓRIO. NÃO HÁ ASSIM NADA
MAIS A DECIDIR QUANTO À PETIÇÃO DE FLS.40/41,ORA
INDEFERIDA.RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO.INTIME-
SE.FORT.30.03.10-SÔNIA M.A.TRANCA CALIXTO-JUÍZA DE
DIREITO RESP..” - INT. DR(S). JOSE MARIA MARQUES

CAVALCANTE.

12) 9270-62.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 9330 - RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO REQUERENTE.: CARLOS PEREIRA ARAUJO.
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...IMPROCEDENTE O PEDIDO DO
PROMOVENTE...APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO...PROCEDA-
SE A BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE....GRATUIDADE
DA JUSTIÇA EM FAVOR DA PARTE AUTORA.P.R.I.FORT.,06.10.09-
SÍLVIA S. SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
ARMANDO AUGUSTO DE A.DAMASCENO.

13) 97619-07.2008.8.06.0001/0 - TOMBO: 9910 - RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO DE IMOVEL REQUERENTE.: MARIA JURACI
NEVES DUARTE REQUERENTE.: RAIMUNDO OSWALDO
RANGEL DUARTE. “DESPACHO:”INTIME-SE O REQUERENTE
DA DILIGÊNCIA PROPOSTA PELO M.P.EXP NEC.FORT. 29 DE
MARÇO DE 2010-SÔNIA M. A. TRANCA CALIXTO-JUÍZA DE
DIREITO RESP..” - INT. DR(S). DANILO REGIS CORREIA MOTA,
FRANCISCO CARLOS MACHADO DA PONTE.

11.6 -VARAS DE FALÊNCIA

2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
JUIZ(A) TITULAR:  CLAUDIO CESAR DE PAULA PESSOA C.

SILVA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODNEY DE ARAUJO

COELHO
EXPEDIENTE Nº 16/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3252 1 CE/916 2
CE/3242 2 CE/4093 3
CE/15204 4 CE/9415 4
CE/15204 5 CE/9415 5

1) 21915-17.2010.8.06.0001/0 - TOMBO: 2942 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: FRIST PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA REQUERENTE.: JOSE GELDO
MACHADO DE OLIVEIRA. “SENTENÇA DE FLS.67/69: “
PROCESSO Nº21915-17.2010.8.06.0001/0 NT 2942... ISTO POSTO,
EM FACE DAS RAZÕES APRESENTADAS, DECLINO DE MINHA
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ORDINÁRIA
EM TELA, DEVENDO OS AUTOS SEREM REMETIDOS AO SETOR
COMPETENTE, A FIM DE QUE SEJAM REDISTRIBUIDOS A UM
DOS JUÍZOS CÍVEIS. P.R.I. DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DE
IMEDIATO.”.” - INT. DR(S). MANUEL GOMES FILHO.

2) 264138-50.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 199502340124 -
TOMBO: 496 - CAUTELAR REQUERIDO.: BANCO ECONOMICO
S/A REQUERENTE.: IPECEA - INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA
S/A REQUERENTE.: LUIZ DE CAMPELO GENTIL. “DECISÃO DE
FLS.241/243:” VISTOS, ETC...ISTO POSTO, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS POR BANCO ECONÔMICO S.A.- EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, MANTENDO INTOCADA A SENTENÇA
PROLATADA NOS AUTOS. P.R.I.’.” - INT. DR(S). JOSE ROBERTO
MENESCAL DE ABREU, FRANCISCO GLADYSON PONTES.

3) 483009-47.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200002219409 -
TOMBO: 2768 - FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES
EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE REQUERENTE.: CHEVRON BRASIL LTDA
(TEXACO BRASIL LTDA) REU.: DESPACHO DE
PROCESSAMENTO DA CONCORDATA PREVENTIVA EM
23.08.2000, NOM REU.: HUMBERTO DE AZEVEDO SOARES LEITE
- OAB/RJ19506 REU.: LAURA MENDES BUMACHAR
REQUERENTE.: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A REU.: MARCELO HENRIQUE GOMES- OAB/RJ47.979 REU.:
JULIANA BUMACHAR REU.: EDUARDO CATALDI PADRON
REQUERENTE.: COMPANHIA IMPORTADORA DE MAQUINAS E
ACESSORIOS IRMAOS PINTO - CIMAIPIN. “DESPACHO DE
FLS.2682: “ PROC. Nº 2768. RECEBIDOS HOJE. INTIME-SE A
CONCORDATÁRIA, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE O
OFÍCIO DE FLS.2680, EM CINCO DIAS. EXP.NEC.”.” - INT. DR(S).
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JOSE NEWTON PADILHA BRANDAO.

4) 700007-09.2000.8.06.0001/0 - Nº ANTIGO: 200402749251 -
TOMBO: 2571 - IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO REQUERIDO.:
BANCO COMERCIAL BANCESA S.A IMPUGNANTE.: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. “DECISÃO DE FLS.195/
201: “ VISTOS, ETC...ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA A UNIÃO
FEDERAL/FAZENDA NACIONAL E PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, RESTANDO INTOCADA A DECISÃO
DE FLS.87/95. P.R.I. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010.”.” -
INT. DR(S). MARCELLUS MELO SILVA, MAURICIO FEIJO
BENEVIDES DE MAGALHAES FILHO.

5) 8890-10.2005.8.06.0001/0 - TOMBO: 2574 - IMPUGNAÇÃO
DE CRÉDITO IMPUGNADO.: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A
IMPUGNANTE.: UNIÃO FEDERAL. “DECISÃO DE FLS.239/245:
“ VISTOS, ETC...ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA A UNIÃO
FEDERAL/FAZENDA, RESTANDO INTOCADA A DECISÃO DE
FLS.131/141. P.R.I. FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2010.”.” -
INT. DR(S). MARCELLUS MELO SILVA, MAURICIO FEIJO
BENEVIDES DE MAGALHAES FILHO.

12 - VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL

12.1 - VARAS CRIMINAIS

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Juiz Titular: SILVIO PINTO FALCÃO FILHO

Diretor de Secretaria: PAULO PIRES DE CARVALHO
Expediente nº 943/2010, em 09.04.2010.

OAB/CE 6.841

1) 2006.01.00127-3 – Ação Penal - artigo 157 do C.P.B.
Acusada: Maria Andreza Martins de Sousa
Despacho: A ilustre causídica fica devidamente intimada para audiência
de precatória para oitiva da vítima, a ser realizada na comarca de ITA-
SC, no dia 14 de abril de 2010, às 13h45min.
Intimada: Dra. Maria de Fátima Alves Barroso

Francisco Janoébio dos Santos
Analista Judiciário

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MIRELA SALES LEITE

RAMALHO LIMA
EXPEDIENTE Nº 116/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21675 1 CE/11515 1

1) 23512-21.2010.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: ESDRAS
EVANGELISTA SOUSA DA SILVA REU.: JUNIOR LIMA DA SILVA
REU.: ESDRAS EVANGELISTA SOUSA DA SILVA REU.: JUNIOR
LIMA DA SILVA. “FICAM OS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS
PELOS RÉUS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAREM RESPOSTA À ACUSAÇÃO..” - INT. DR(S).
CAMILA COSTA DE ALBUQUERQUE, ADAILTON FREIRE
CAMPELO.

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MIRELA SALES LEITE

RAMALHO LIMA
EXPEDIENTE Nº 117/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19580 1 CE/21675 1

1) 379284-90.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA

COM OU SEM FIANÇA REU.: JUNIOR LIMA DA SILVA. “FICA O
POSTULANTE, POR SUAS PROCURADORAS, INTIMADO PARA
QUE PROCEDA À JUNTADA DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO,
BEM COMO PARA QUE AUTENTIQUE A CÓPIA DOS
DOCUMENTOS QUE REPOUSAM ÀS FLS. 13 E 14 DOS AUTOS..”
- INT. DR(S). JULIANA SOARES MOURAO, CAMILA COSTA DE
ALBUQUERQUE.

3ª VARA CRIMINAL DE FORTALEZA
Juiz Titular: ROBERTO FERREIRA FACUNDO

Diretora de Secretaria: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE nº 804/2010 em 09.04.2010

OAB/CE 15.768

 2006.01.24547-4 ART. 147 DO CPB E ART. 41 DA LEI 11.340/
2006 ACUSADO(S): JOSÉ IRANILDO MARQUES DA SILVA
SENTENÇA: FICA INTIMADO DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE    DR. JOSÉ MARDONES N. DA SILVA.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 793/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9242 1

1) 10729-94.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: FRANCISCO EDIGLE DA SILVA. “FICA
INTIMADO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FIANÇA.” -
INT. DR(S). MAURO GOMES CASTELO.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 797/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8896 1

1) 114877-93.2009.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: ANTONIO
MARCOS ADERALDO GURGEL. “FICA INTIMADO PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NO DIA 28.04.2010 ÁS
16:00 HORAS..” - INT. DR(S). MARCUS ANTONIO FERNANDES
CAMURCA.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 799/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8327 1

1) 20696-66.2010.8.06.0001/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REU.: DANIEL JOSE DE OLIVEIRA BELCHIOR.
“FICA INTIMADO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA.” - INT. DR(S). JOSE ITAMAR
EVANGELISTA DE ALMEIDA.

5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  CRISTINA MARIA MONTEIRO BARROS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: AGRILBERTO DA SILVA
COUTINHO JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 015/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8754 1 CE/8896 2

1) 141797-41.2008.8.06.0001/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.:
JOANA DARC MENDES BRAGA FERREIRA VITIMA.: GUNTER
DIEBETSBERGER. “FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 5ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE FORTALEZA-CE, NO DIA 14/04/2010, ÀS 16:00
HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
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CRIMINAL.” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO VIEIRA DE SOUZA.

2) 61338-52.2008.8.06.0001/0 - ART. 157 § 2º CPB REU.:
JOSENILDO RODRIGUES PAIVA REU.: FRANCISCO WENYS SOUSA
DA SILVA. “FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA COMPARECER
NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE FORTALEZA-CE, NO DIA 19/04/2010, ÀS 15:00 HORAS, A FIM
DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL..” -
INT. DR(S). MARCUS ANTONIO FERNANDES CAMURCA.

SEXTA VARA CRIMINAL
Boletim No. 120/2010, de 09 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: EDUARDO DE CASTRO NETO
Diretor(a) da Secretaria.: TOMAZ JOCA NOLETO

OAB           SEQ
DP000000   001

001 2004.01.14802-5 - ACAO PENAL
REU.: CLAUDIZIO CARDOSO FERREIRA
Sentenca.: FICA A DEFESA INTIMADA PARA A AUDIENCIA DE
INSTRUCAO CRIMINAL DESGNADA PARA O DIA 22/06/2010, AS
14:30 HORAS.
INTIMADOS.: Dr(s). HELIO NOGUEIRA BERNARDINO

ANTONIA JACY N CUNHA
AUXILIAR

TOMAZ JOCA NOLETO
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

SETIMA VARA CRIMINAL
Boletim No. 12/2010, de 09 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: ARTHUR FERRAZ RIBEIRO
Diretor(a) da Secretaria.: ANTONIO ELDO MOTA DO

CARMO

OAB           SEQ
CE013099   001

001 2002.01.06883-4 - ACAO PENAL
REU.: EVANDRO CARLOS GADELHA DE FREITAS
Sentenca.: FICAR INTIMADO PARA SE PRONUNCIAR, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO (48) HORAS A RESPEITO DA CERTIDAO
DE FLS 246V, EM QUE AFIRMA QUE A TESTEMUNHA EDMILSON
JOSE VIEIRA DE FREITAS NAO MAIS RESIDE NO LOCAL ALI
INDICADO..
INTIMADOS.: Dr(s). MARCIO VITOR MEYER DE ALBUQUERQUE

FRANCO. HILARIO DA SILVA
ATEND.JUD.

ANTONIO ELDO MOTA DO CARMO
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

OITAVA VARA CRIMINAL
Boletim No. 252/2010, de 09 de abril de 2010
Juiz(a) Titular.: PAULO CAMELO TIMBO

Diretor(a) da Secretaria.: EMMANUELLE KERTH DE
NOROES MILFONT

OAB           SEQ
DP000000   001

001 2007.01.00029-5 - ACAO PENAL
REU.: JOSE WELLINGTON NOBERTO BARBOSA
Sentenca.: FICA INTIMADO DA SENTENCA PROLATADA DE
16.09.2009 A QUAL IMPUTOU O ACUSADO A PENA DE 4 ANOS,
1 MES E 15 DIAS DE RECLUSAO + 41 DIAS-MULTA A SER
CUMPRIDA SOB O REGIME ABERTO (ART.157,2o,IeII,doCPB).
INTIMADOS.: Dr(s). FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE
HOLANDA

ROSANGELA CAMINHA COELHO
AUXILIAR

EMMANUELLE KERTH DE NOROES MILFONT

DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  DES. PAULO CAMELO TIMBÓ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMMANUELLE KERTH DE
NORÕES MILFONT

EXPEDIENTE Nº 91/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5714 1 CE/99000 1

1) 54322-47.2008.8.06.0001/0 - ART. 158 CPB- EXTORSÃO REU.:
ALEXANDRE WILFRED REBOUCAS SAMPAIO VITIMA.: JOANA
DARC SOARES VASCONCELOS REU.: THIAGO FENDER LIMA.
“FICAM INTIMADOS A COMPARECEREM NESTE JUÍZO NO DIA
04/05/2010 ÀS 14HS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA. O
ADVOGADO DO ACUSADO THIAGO FENDER DEVERÁ
APRESENTAR AS TESTEMUNHAS DE DEFESA: RAUL SOUSA
FILHO E FRANCISCO DA SILVA SOUSA, VISTO QUE NÃO FORAM
LOCALIZADAS PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA..” - INT. DR(S).
MAURO JUNIOR RIOS, ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ALDEMIR PESSOA JUNIOR - 10.843 - CE.

11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO CARLOS
LARGURA FILHO

EXPEDIENTE Nº 100/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9165 1

1) 139518-82.2008.8.06.0001/0 - ART. 184 § 2º CPB REU.:
ERNANE RODRIGUES DE SOUSA. “”R.H. FICA ASSINALADO O
DIA 27(VINTE E SETE) DE ABRIL DE 2010, AS 15 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
EXP. NEC. FORT., 05 DE OUTUBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S).
PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL.

11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO CARLOS
LARGURA FILHO

EXPEDIENTE Nº 98/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1845 1 CE/13797 1
CE/3467 1

1) 150930-10.2008.8.06.0001/0 - ART. 155 § 4º CPB VITIMA.:
APARECIDA AZEVEDO DOS SANTOS VITIMA.: CARLOS
ANTONIO VITAL SANTANA REU.: MANUEL CALIXTO DUARTE
FILHO REU.: SANTHYAGO BARROS FREIRE. “”R.H. FICA
ASSINALADO O DIA 22(VINTE E DOIS) DE ABRIL DE 2010, AS
13H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO. EXP. NEC. FORT., 11 DE MARÇO DE 2010.”.” -
INT. DR(S). JULIETA DE LIMA, VANDERLER CARNEIRO PRIMO,
TIAGO ALBANO FERREIRA DE MATOS.

11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  SANDRA ELIZABETE JORGE LANDIM

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO CARLOS
LARGURA FILHO

EXPEDIENTE Nº 99/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. OA B SEQ.
CE/8402 1 CE/1357 1

1) 1671-67.2010.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL REU.: COSMO
MARQUES OLIVEIRA. “”R.H. FICA ASSINALADO O DIA 26(VINTE
E SEIS) DE ABRIL DE 2010, AS 14H30MIN, PARA REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO. EXP. NEC.
FORT., 15 DE MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). MARIA DA
CONCEICAO FERREIRA DE ARAUJO, MARCOS AURELIO
RODRIGUES.
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12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 106/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/22045 1 CE/14359 1
CE/5714 1 CE/9647 1
CE/6841 1 CE/6985 1

1) 58604-31.2008.8.06.0001/0 - ART. 159 INC. I REU.: ALEXANDRE
DE SOUSA RIBEIRO REU.: ANTONIO CARLOS CASTRO DOS
SANTOS REU.: CELIO DA SILVA VIEIRA REU.: DANIEL BELMIRO
JOSE RODRIGUES REU.: ESTEFANIA SALES ROCHA REU.:
FRANCISCO EDIVERTO AMARO HONORIO REU.: FRANCISCO
ERIVERTON AMARO HONORIO REU.: FRANCISCO GENERIO
BRUNO DA SILVA REU.: FRANCISCO MARCIO TEIXEIRA
PERDIGAO REU.: JOSE ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA REU.:
JUAN PABLO DE LOIOLA BILAR REU.: MANOEL MARTINS DA
SILVA REU.: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS REU.:
SOLONILDO DE OLIVEIRA DA COSTA REU.: WALLACE DA CRUZ
REU.: ALEXANDRE DE SOUSA RIBEIRO REU.: ANTONIO CARLOS
CASTRO DOS SANTOS REU.: CELIO DA SILVA VIEIRA REU.:
DANIEL BELMIRO JOSE RODRIGUES REU.: ESTEFANIA SALES
ROCHA REU.: FRANCISCO EDIVERTO AMARO HONORIO REU.:
FRANCISCO ERIVERTON AMARO HONORIO REU.: FRANCISCO
GENERIO BRUNO DA SILVA REU.: FRANCISCO MARCIO
TEIXEIRA PERDIGAO REU.: JOSE ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA
REU.: JUAN PABLO DE LOIOLA BILAR REU.: MANOEL MARTINS
DA SILVA REU.: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS REU.:
SOLONILDO DE OLIVEIRA DA COSTA REU.: WALLACE DA CRUZ.
“FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS, DEFENSORES DOS
ACUSADOS, DO DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO Nº 58604-
31.2008.8.06.0001 EM RELAÇÃO AO ACUSADO ANTÔNIO
CARLOS CASTRO DOS SANTOS, BEM COMO, PARA
PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL QUE
SE REALIZARÁ NO DIA 23/04/2010, ÀS 13H00MIN..” - INT. DR(S).
DIEGO HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO, EDUARDO
CERQUEIRA DA CUNHA MASCARENHAS, MAURO JUNIOR RIOS,
JOITA RODRIGUES PEREIRA, MARIA DE FATIMA ALVES
BARROSO, JAIRO FERNANDES DE ALMEIDA NETO.

12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 107/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11783 1 CE/10885 1

1) 97810-18.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
CHARLON MOREIRA MARTINS REU.: KLEISON FABIO MOREIRA
MARTINS. “FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS, DEFENSORES
DOS ACUSADOS, PARA APRESENTAREM MEMORIAIS, NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). MARIA NEIDE DE SOUZA VIVEIROS, JOSE
IDERLAN GOMES PESSOA.

12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 108/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4465 1 CE/8525 1

1) 131458-86.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
HAROLDO FORTE COSTA JUNIOR. “FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS, DEFENSORES DO ACUSADO, PARA FICAREM
CIENTES DE TODO O TEOR DA DECISÃO DE FLS 49 DOS
AUTOS..” - INT. DR(S). JUACI NUNES NOGUEIRA, JOACIR
BEZERRA VIANA.

12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 109/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13687 1

1) 121517-49.2008.8.06.0001/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.:
ANTONIO JOSE DE AZEVEDO SOUSA. “FICA INTIMADO O
ADVOGADO, DEFENSOR DO ACUSADO, A FIM DE TOMAR
CIÊNCIA DE TODO O TEOR DA SENTENCA, DE FLS.100/106 DOS
AUTOS..” - INT. DR(S). JOSE MAURO DE MELO ESCORCIO.

12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 110/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6510 1

1) 30515-61.2009.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
WESCLEI MOREIRA DE SOUSA. “FICA INTIMADO O ADVOGADO,
DEFENSOR DO ACUSADO, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DE TODO
O TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 111/116 DOS AUTOS..” - INT.
DR(S). WALNIR GRACA FERREIRA.

DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL
Boletim No. 111, de 09 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: MARIA ILNA LIMA DE CASTRO
Diretor(a) da Secretaria.: FERNANDO ANTONIO DE

OLIVEIRA COSTA

OAB           SEQ
DP000000   001

001 2005.01.00065-8 - ACAO PENAL
REU.: MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO, DEFENSOR DO
ACUSADO, A FIM DE TOMAR CIENCIA DE TODO O TEOR DA
SENTENCA, DE FLS 85/91 DOS AUTOS..
INTIMADOS.: Dr(s). FRANCISCO DA COSTA RODRIGUES

SHIRLEY RAQUEL CALIOPE
AUX. ADM.

FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL
Boletim No. 112, de 09 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: MARIA ILNA LIMA DE CASTRO
Diretor(a) da Secretaria.: FERNANDO ANTONIO DE

OLIVEIRA COSTA

OAB           SEQ
DP000000   001

001 2002.01.19765-0 - ACAO PENAL
REU.: JOAO RICARDO DE BARROS MOREIRA E REGINALDO
GONZAGA BRUNO
Sentenca.: FICA INTIMADO O ADVOGADO, DEFENSOR DOS
ACUSADOS, A FIM DE FICAR CIENTE DE TODO O TEOR DA
SENTENCA DE FLS. 211/216 DOS AUTOS..
INTIMADOS.: Dr(s). CLAUDIO FERREIRA SARAIVA - OAB 10384

SHIRLEY RAQUEL CALIOPE
AUX. ADM.

FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA
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DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL
Boletim No. 113, de 09 de abril de 2010

Juiz(a) Titular.: MARIA ILNA LIMA DE CASTRO
Diretor(a) da Secretaria.: FERNANDO ANTONIO DE

OLIVEIRA COSTA

OAB           SEQ
DP000000   001

001 2002.01.13568-0 - ACAO PENAL
REU.: HENRIQUE JOSE LEAL JEREISSATI
Sentenca.: FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS, ASSISTENTES
DE ACUSACAO, PARA APRESENTAREM AS RAZOES, NO PRAZO
LEGAL..
INTIMADOS.: Dr(s). REGINA COELI VIANA DA SILVA (OBA/CE
15.186), FRANCISCO JOSE COLARES FILHO E ANA CANDIDA
PAIVA GOMES FERREIRA

SHIRLEY RAQUEL CALIOPE
AUX. ADM.

FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 55/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10889 1

1) 58143-59.2008.8.06.0001/0 - AÇÃO PENAL VITIMA.:
JONATHAN MARTINS DA SILVA REU.: ROMARIO VIEIRA LEITE.
“FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
26.04.2010 ÀS 16:00 HS..” - INT. DR(S). JOSE MARCELO FARIAS.

DÉCIMA SÉTIMA VARA CRIMINAL
Boletim nº 40-2010, de 09 de Abril de 2010

Juíza Titular: MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
Diretor de Secretaria: André Cavalcanti  Pierre de Messias

001. 2007.0031.7154-8 – AÇÃO PENAL.
RÉU: GIVACO FRUTUOSO DIÓGENES.
DESPACHO:  Fica a causídica intimado para audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 05/05/2010, às 14h30min.
INTIMADO: DRA. MARIA SANDILEUSA ALVES MENDES,  OAB/
CE Nº 15294.

ANDRÉ CAVALCANTI  PIERRE MESSIAS
DIRETOR DE SECRETARIA

12.3 - VARAS DO JÚRI

2ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR:  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HORACIO FRANÇA
DRAGAUD NETO

EXPEDIENTE Nº 69/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12068 1 CE/3183 1
CE/11665 1 CE/12511 1

1) 18899-26.2008.8.06.0001/0 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA.:
CAMILA BORGE DA SILVA VITIMA.: DANIELE DINIZ DE LIMA
REU.: NAIRTON GUERRA ALENCAR. “FICAM INTIMADOS PARA
APRESENTAREM OS MEMORIAIS DE DEFESA NO PRAZO
LEGAL.” - INT. DR(S). FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY
GUEDES, PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO,
MARCELO HOLANDA LUZ, JOAO MARCELO LIMA PEDROSA.

4a. VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA : DAVID CÉSAR GOUVEIA
RODRIGUES

EXPEDIENTE No.020/2010  NOVE(09) DE  ABRIL DE 2010

376957.75.2010.8.06.0001– CARTA PRECATORIA DA
COMARCA DE ACARAÚ/CE - VÍTIMA: Raimundo Nonato de
Araujo  REU:  ”RAIMUNDO COSTA DE ARAUJO “  FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DA SENTENÇA DE PRONUNCIA
PROLATADA PELO MM.JUIZ DA COMARCA DE ACARAÚ/CE,
ONDE O REU ACIMA MENCIONADO FOI PRONUNCIADO
INCURSO NAS SANÇÕES DOS ART.121, §2º,II  DO CPB E,
QUERENDO, APRESENTAR APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL
INT. DR(S) SANDOVAL FRANCISCO DOS SANTOS – OAB/CE
12.032  E  PAULO ROBERTO DE FREITAS – OAB/CE 14.419

53892.61.2009.8.06.0001-  AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO
JÚRI – VÍTIMA: Francisco Roberto de Araujo Correia  e Outros  REU:
”JOSÉ FLAVIO DE SOUSA E OUTROS“ FICA INTIMADO O
ADVOGADO PARA QUE INFORME, NO PRAZO DE TRES DIAS,
A ESTE JUIZO SE AINDA REPRESENTA O REU JOSÉ FLAVIO
DE SOUSA.
INT. DR(S) FERNANDO SARAIVA LEÃO – AOB/CE 5870

2002.01.01259-6- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI –
VÍTIMA:Reginaldo Aguiar de Freitas REU: ”JOSÉ SOARES ARAUJO“
FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS PARA FINS DE
MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL
INT. DR(S) PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL E MARCOS
ANTONIO MARTINS DE SOUSA

125114.26.2008.8.06.0001- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO
JÚRI - VÍTIMA: José Alberto de Sousa Freitas e Outros  REU: ”JOÃO
EUDES DE ASSIS DA SILVA “ FICA INTIMADO O ADVOGADO
PARA FINS DO ART.422 DO CPP
INT. DR(S) MARDONIO JOSÉ DA SILVA ALMEIDA – OAB/CE 14.175

2002.01.10037-1- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Wellington Luis Bezerra da Silva e Outro  REU: ”FRANCISCO
VICENTE DA SILVA “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
FINS DOS MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL
INT. DR(S)  JOAQUIM LIANDRO BATISTA
2004.01.05421-7- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Halex Teofilo de Paula Cavalcante  REU: ”ALEX OLIVEIRA
PINTO “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA FINS DE
MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL
INT. DR(S)  TIAGO MATOS – OAB/CE 3467

2007.01.02640-5- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Francisco Wellington Cardoso de Araujo  REU: ”FRANCISCO
CARLOS COSTA MOREIRA“ FICA INTIMADO O ADVOGADO
PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL  QUE SE
REALIZARA NO DIA 10.05..2010 , AS 14H
INT. DR(S)  FRANCISCO APRIGIO DA SILVA

2007.01.03899-3 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Flavio Augusto Ribeiro dos Santos e outro  REU: ”FRANCISCO
GILSON MUNIZ “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE REALIZARÁ
NO DIA 17.05.2010, AS 14H30MIN
INT. DR(S)  JOSE ZANONE RIBEIRO DE SOUSA

2007.01.06390-4 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: José Eudes Rodrigues dos Santos e outro REU: ”RAFAEL
NEPOMUCENO DIAS “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA DE ISTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE REALIZARA
NO DIA 19.05.2010, AS 14H
INT. DR(S)  EDSON NOGUEIRA BERNARDINO

1998.01.09518-0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: José Balaan Ramos Ximenes e Outro REU: ”MOACIR
BELCHIOR XIMENES E OUTROS “ FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL
QUE SE REALIZARA NO DIA 13.05.2010, AS 13H
INT. DR(S)  JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, CLAYTON MARINHO,
MARCELO MUNIZ DE QUEIROZ, MICHEL COSTA CASTELO
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BRANCO RAYPL, CELSO RUBENS DE OLIVEIRA FREITAS,
FRANCISCO TAUMATURGO DE ARAUJO JUNIOR E FRANCISCO
TAUMATURGO DE ARAUJO NETO

2008.0034.6108-0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI
- VÍTIMA: Flávio Gomes Ferreira  REU: ”MARIA EDNAR DA SILVA
ESMERINO “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA DE ISTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE REALIZARA
NO DIA 25.05.2010, AS 13H
INT. DR(S)  ANTÕNIO BRASILEIRO PONTES

2003.01.17754-6- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Gleidberto Leão Pascoal  REU: ”FRANCISCO DIEGO
OLIVEIRA ROCHA “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
FINS DE MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL
INT. DR(S)  MARDÔNIO ALMEIDA – OAB/CE 14.175

2004.01.17190-6 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: José Valdemy Duarte  REU: ”PEDRO FERREIRA SOUZA
COSTA FILHO “ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA DE ISTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE REALIZARA
NO DIA 27.05.2010, AS 14H
INT. DR(S)  PAULO PIMENTEL – OAB/CE 9.165  E CAMILA
LINHARES DE CASTRO

12.5 - VARA DA AUDITORIA MILITAR

VARA DA AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HELDER LOPES DA COSTA
EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12177 1

1) 89802-23.2007.8.06.0001/0 - TOMBO: 3132 - ART.265 DO CPM
- DESAPARECIMENTO OU EXTRAVIO DE ARMA REU.:
FRANCISCO JOSE DA COSTA FILHO. “FICA O ADVOGADO
INTIMADO PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A REALIZAR-SE
NO DIA 21 DE MAIO DE 2010, ÀS 09H30MIN NA 2ª VARA DA
COMARCA DE RUSSAS/CE.” - INT. DR(S). FRANCISCO TARCISIO
FORTE DA SILVA.

13 - VARAS DA JURISDIÇÃO
ESPECIAL OU MISTA

13.2 - VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E
CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR:  JOSE SARQUIS QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO PERPETUO

SOCORRO NOLETO ANTUNES
EXPEDIENTE Nº 11/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11817 1

1) 22523-15.2010.8.06.0001/0 - CARTA PRECATÓRIA
REQUERIDO.: JOSE AIRTON BEZERRA DO NASCIMENTO.
“DESPACHO: R. HOJE. A PRESENTE CARTA TEM POR
FINALIDADE A INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOSÉ AIRTON
BEZERRA DO NASCIMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, QUE SERÁ REALIZADA NA 10.ª VARA CRIMINAL
DE NATAL-RN, NO DIA 27/04/2010, ÀS 10H30..” - INT. DR(S).
FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO.

SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

JUIZA DE DIREITO: DRA. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR
MAGALHÃES

FORTALEZA-CEARÁ
EXPEDIENTE Nº 182 – 09/04/2010

JUSTIÇA GRATUITA

SENTENÇA: A MM. Juíza julgou extinta, nos termos dos arts.
794, I, e 795, do Código de Processo Civil, em conseqüência
declarou insubsistente a penhora, se efetivada, e determinou o
cancelamento da inscrição da dívida ativa e da distribuição. as
Execuções Fiscais que a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL –
AMC, promove contra os(as) seguintes devedores(as):

01.Processo nº 133987-15.2008.8.06.0001/0
Executado(a): EDUARDO DE PALHANO XAVIER TORRES.

02.Processo nº 145441-89.2008.8.06.0001/0
Executado(a): JOSÉ AIRTON DA SILVA FERREIRA

03.Processo nº 77901-24.2008.8.06.0001/0
Executado(a): LUZIA MARIA DE BRITO FERREIRA

04.Processo nº 147688-43.2008.8.06.0001/0
Executado(a): ANTONIO DEMESIO MARCOLINO JUNIOR

05.Processo nº 146648-26.2008.8.06.0001/0
Executado(a): JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA NETO.

06.Processo nº 63594-65.2008.8.06.0001/0
Executado(a): REVEMA COM. REP. LTDA.

07.Processo nº 63015-20.2008.8.06.0001/0
Executado(a): MATHEUS CINTRA BEZERRA

08.Processo nº 12370-88.2008.8.06.0001/0
Executado(a): EUGÊNIO AUGUSTO DE A. NETO.

09.Processo nº 130800-96.2008.8.06.0001/0
Executado(a): ANA CRISTINA MENDES RODRIGUES

10.Processo nº 61580-74.2009.8.06.0001/0
Executado(a): AFONSO MÁRIO DE AGUIAR FILHO

11.Processo nº 55730-73.2008.8.06.0001/0
Executado(a): GIVANILDO CAVALCANTE COSTA

12.Processo nº 38342-26.2009.8.06.0001/0
Executado(a): SHEILA MARIA ALECRIM MOREIRA

13.Processo nº 46484-19.2009.8.06.0001/0
Executado(a): ROBERTO BRUNO DOS SANTOS COSTA.

14.Processo nº 46328-31.2009.8.06.0001/0
Executado(a): MARIO VARELA SAMPAIO

15.Processo nº 72685-82.2008.8.06.0001/0
Executado(a): DULCE MAIA DANTAS

16.Processo nº 147781-06.2008.8.06.0001/0
Executado(a): ALDENIZA MARIA L. NOGUEIRA.

17.Processo nº 77824-15.2008.8.06.0001/0
Executado(a): CARLOS ALBERTO SILVA DE LIMA

18.Processo nº 47190-02.2009.8.06.0001/0
Executado(a): NAPOLEÃO MONTEIRO B. FILHO

19.Processo nº 66439-70.2008.8.06.0001/0
Executado(a): IVONEIDE MARIA DA SILVA

20.Processo nº 137266-09.2008.8.06.0001/0
Executado(a): MARIA DO SOCORRO BENTEMULLER
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INTIMADOS: Os(as)  Executados(as)  e  a   Procuradoria
                       Municipal – AMC.

21.Processo nº 150428-71.2008.8.06.0001/0
Executado(a): JEFFSON MARTINS DA SILVA

DESPACHO:  A MM. Juíza despachou nos autos do processo em
epígrafe, no seguintes termos: “ Ex positis, restando
incontroverso que o executado não adotou as providências
cabíveis, na forma e prazo previstos em lei, que atribui a sua
falha um ônus, qual seja, a responsabilidade solidária para
com o novo proprietário do veículo em tela, quanto à dívida
exigida neste caderno processual, INDEFIRO  a pretensão
deduzida na execução de pré-executividade manejada.
Considerando que não foram encontrados bens penhoráveis
pertencentes ao devedor, hei por bem SUSPENDER a execução
supra referenciada, pelo período de 01 (um) ANO, durante o
qual a parte exequente diligenciara no sentido de torná-la
eficaz, sob pena de arquivamento provisório, hipótese prevista
no art. 40 e seus parágrafos da LEF c/c art. 794, III do CPC.”
Sem imposição de custas e honorários advocatícios, ficando
tudo a ser computado na fixação geral da execução. Sem ônus.
Intimem-se. Exp. Necessários. For. 15/03/2010.

22.Processo nº 125141-09.2008.2008.8.06.0001/0
Executado(a): TORRE PROMOÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

SENTENÇA:   A MM. Juíza julgou a ação referente ao processo
em epígrafe, no seguintes termos: “face ao exposto, extingo a
presente ação, com fulcro no art. 794, I e 795 do CPC c/c art.
156, I do CTN. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado,
certifique-se, baixe-se e arquive-se. P.R.I. Fort. 30/03/2010.

INTIMADOS: Os(as)  Executados(as)  e  a   Procuradoria
                       Municipal – AMC.

DRA. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Juíza de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes

Contra a Ordem Tributária

***

SECRETARIA  DA  5ª VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E
CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.

JUÍZA RESPONDENDO: DRA. NÁDIA MARIA FROTA
PEREIRA.

DIRETOR: FRANCISCO ESIO MOREIRA DE ALENCAR
BRAGA.

EXPEDIENTE   Nº 64/2010 EM  06/04/2010.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2007.0033.6110-0 – Inquérito Policial – Vítima: Erário
Público Estadual – Sentença(parte final): Ora, se esse último valor é
relevante para fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins
penais. É de observar-se, ainda, que nos débitos de apropriação indébita
previdenciária, o valor mínimo que a Fazenda Pública Federal entende
como possível de ser cobrado encontra-se na faixa de R$ 10.000,00,
objeto que reputo perfeitamente aplicável à espécie. À vista do exposto,
acolho o pronunciamento ministerial, determinando seja arquivado o
presente procedimento, com baixa, após as necessárias anotações, o
que faço com esteio no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I.
Cumpra-se. Fortaleza-CE, 10 de março de 2008. Dr. Francisco Bezerra
Cavalcante, Juiz de Direito, respondendo. Int. O acusado.

Proc. Nº 2007.19414-6 – Inquérito Policial – Vítima: Erário Público
Estadual. Decisão: Recebi hoje. Acolho a lúcida manifestação do
Ministério Público e por isso, determino o arquivamento destes autos,
com baixa na Distribuição. Exp. Nec. Fortaleza, 28 de abril de 2.009.
Dr. Joaquim Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito, respondendo. Int.
o acusado.

Proc. Nº 2007.0033.6209-2 – Inquérito Policial – Vítima: Erário
Público Estadual. Sentença (parte final): Ora, se esse último valor é
relevante para fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins
penais. É de observar-se, ainda, que nos débitos de apropriação indébita
previdenciária, o valor mínimo que a Fazenda Pública Federal entende
com possível de ser cobrado encontra-se na faixa de R$ 10.000,00,

objeto que reputo perfeitamente aplicável à espécie. À vista do exposto,
acolho o pronunciamento ministerial,determinando seja arquivado o
presente procedimento, com baixa, após as necessárias anotações, o
que faço com esteio no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I.
Cumpra-se. Fortaleza-CE, 10 de março de 2008. Dr. Francisco Bezerra
Cavalcante, Juiz de Direito, respondendo. Int. o acusado.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2003.01.20125-0 – Ação Penal – Vítima: O Estado.
Acusado: Eduardo Sousa Frota. Decisão: R. H. Acolho o parecer
ministerial de fls., em seu todo, e por isso, determino o arquivamento
deste caderno. Fortaleza, 06/08/2009. Dr. Joaquim Vieira Cavalcante
Neto, Juiz de Direito, respondendo. Int. Drs. Fernando Augusto de
Melo Falcão, OAB/CE nº 12.414, Ivan Lúcio de Andrade Falcão Junior
OAB/CE  nº 18.445, Nonacilda Feitoza Moreira, OAB/CE nº 19.820,
Advs.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2008.0019.6047-0 – Inquérito Policial – Vítima: Erário
Público Estadual.  Decisão: Recebi hoje. Acolho a lúcida manifestação
do Ministério Público e por isso, determino o arquivamento destes
autos, com baixa na Distribuição. Exp. Nec. Fortaleza, 28 de abril de
2009. Dr. Joaquim Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito, respondendo.
Int. o acusado.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2007.0033.6056-1 – Inquérito Policial -  Vítima: Erário
Público Estadual – Sentença: Cuida-se aqui de Inquérito Policial
promovido em desfavor de Pedro Perazolo, cuidando de suposto crime
de natureza tributária. Em bem lançada cota  pede o Mnistério Público
o arquivamento dos autos, fundado na tese de crime de bagatela que
entende aqui ocorrer. Admito a tese ministerial, porquanto, entendo
consubstanciada a hipótese apontada pelo parquet e, por isso, determino
o arquivamento destes autos. Expediente necessário. Fortaleza, 18 de
fevereiro de 2009. Dr. Joaquim Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito,
respondendo. Int. o acusado.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2007.0033.6124-0 – Inquérito Policial – Vítima: Erário
Público Estadual –  Sentença(parte final): Ora, se esse último valor é
relevante para fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins
penais. É de observar-se, ainda, que nos débitos de apropriação indébita
oprevidenciária, o valor mínimo que a Fazenda Pública Federal entende
como possível de ser cobrado encontra-se na faixa de R$ 10.000,00,
objeto, que reputo perfeitamente aplicável à espécie. À vista do exposto,
acolho o pronunciamento ministerial, determinando seja arquivado o
presente procedimento, com baixa, após as necessárias anotações, o
que faço com esteio no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I.
Cumpra-se. Fortaleza-CE, 10 de março de 2008. Dr. Francisco Bezerra
Cavalcante, Juiz de Direito, respondendo. Int. o acusado.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc.  Nº 2004.10693-4 – Inquérito Policial – Vítima: Erário
Público Estadual- Decisão: R.H. Chamo o feito a ordem e em
consequência aprecio o pedido de arquivamento que feito às fls. 38/40,
para em consequência, considerando o lúcida manifestação ministerial,
determinar o arquivamento dos presentes autos de natureza inquisitorial.
Em após, intime-se o Parquet. Fortaleza, 23/04/2009. Dr. Joaquim
Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito, respondendo. Int. Drs. Marcelo
Camara OAB/RJ nº102.137, Tiago Martins Lins e Silva OAB/RJ nº
102.065, Pedro Yunes Marones de Gusmão, OAB/RJ nº 150.652, Advs.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2005.01.04526-0 - Inquérito Policial -  Vítima: O Estado.
Decisão: R.H. Arquivem-se estes autos, em homenagem à lúcida
manifestação do M.P. Ciência aos interessados. Fortaleza, 27.04.09.
Dr. Joaquim Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito, respondendo. Dr.
Thalys Anderson Malta Bitar OAB/CE nº 16.893, Adv.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2006.01.02002-2 - Inquérito Policial -  Vítima: O Estado.
Decisão: Em bem lançada quota de fls. , destes autos, vem o Ministério
Público com assento nesta Vara, é pelo arquivamento deste caderno
inquisitorial, posto que inexiste, ao sentir do Parquet, justa causa para
a instauração da ação penal. Escora-se o agente do Ministério Público,
na tese de que “alegar e não provar é como se não alegado fosse”. Alega
o Ministério Público que, in casu, tão somente uma testemunha foi
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oitivada sobre os fatos, o que não me parece bastante para a instalação
da ação penal, face à evidente falta de provas à incriminar o indiciado.
Assim posto, acolho a manifestação ministerial que propôes o
arquivamento destes autos. Intime-se. Fortaleza, 06 de agosto de
2009.Dr. Joaquim Vieira Cavalcante Neto, Juiz de Direito, respondendo.
Int. o acusado.

13.3 - VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
MUCURIPE 3A. UNIDADE DO JECC

JUIZ(A) TITULAR:  MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEATRIZ LIMA

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 73/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14108 1 CE/17200 2
CE/5308 3 CE/6034 4
CE/11911 5

1) 2107-80.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 149602004 -
COBRANÇA REQUERENTE.: CONDOMINIO RESIDENCIAL DO
EDIFICIO MINSK REQUERIDO.: MARCELO MAGALHAES
FERNANDES. “TENDO EM VISTA A DESÍDIA DO AUTOR QUE
FOI DEVIDAMENTE INTIMADO ATRAVÉS DE ADVOGADO
(FLS.55V), PARA PROSSEGUIR NO FEITO, EM 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, DEIXOU O PRAZO
TRANSCORRER SILENTE, SEM NADA REQUERER OU
APRESENTAR, JULGO, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO III DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. P.R.I. FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2010.
DRA. MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..”
- INT. DR(S). PATRICIA PINHEIRO CAVALCANTE.

2) 238-82.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 107392002 - COBRANÇA
REQUERIDO.: J. S. COMERCIO DE MATERIAIS
HIDROSANITARIOS ELETRICOS LTDA REQUERENTE.: JOSE
LIBERATO BARROSO NETO. “ISTO POSTO, DECRETO A
EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO
53, §4º, DA LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE CERTIDÃO
DE CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER ENTREGUE,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. DRA. MARIA CRISTIANE
COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). RAPHAEL
PESSOA MOTA.

3) 396-40.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 127922003 - COBRANÇA
REQUERENTE.: CONDOMINIO DO EDIFICIO BALBOA
REQUERIDO.: TICIANE VITORIANO BENEVIDES DE
MAGALHAES. “ISTO POSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DA
PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, §4º, DA
LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE
CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER ENTREGUE,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. DRA. MARIA CRISTIANE
COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). CELINA
PINHEIRO BEZERRA.

4) 521-08.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 106082001 - COBRANÇA
REQUERIDO.: ANA LUCIA MIGUEL REQUERENTE.: CARLOS
JAIME DE ARAUJO REQUERIDO.: ROBERTO MESQUITA DA
SILVEIRA JUNIOR. “ISTO POSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DA
PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, §4º, DA
LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE
CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER ENTREGUE,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2010. DRA. MARIA CRISTIANE
COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). GEORGE
VIANA GONDIM.

5) 967-11.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 143522004 - COBRANÇA

REQUERENTE.: CONDOMINIO DOS EDIFICIOS DOM JOÃO
REQUERIDO.: ROOSEVELT MENEZES NOBREGA. “ISTO POSTO,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 53, §4º, DA LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-
SE CERTIDÃO DE CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER
ENTREGUE, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 07 DE ABRIL DE 2010. DRA. MARIA
CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). ANDRE LUIS NEGREIROS DE ALMEIDA.

JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
MUCURIPE 3A. UNIDADE DO JECC

JUIZ(A) TITULAR:  MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEATRIZ LIMA

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 74/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12752 1 CE/13531 1
CE/14949 2 CE/12959 3

1) 1937-11.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 142922004 -
COBRANÇA  REQUERENTE.: FRANCISCO SUDERLON
EVANGELISTA CORREIA - ME REQUERIDO.: NAZETH DE
OLIVEIRA PRESTES. “ISTO POSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DA
PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, §4º, DA
LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE
CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER ENTREGUE,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 25 DE MARÇO DE 2010. DRA. MARIA CRISTIANE
COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). ELIANDRA
BRIGIDO COELHO GOMES, JOSE NILO AVELINO FILHO.

2) 445-81.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 149622004 - COBRANÇA
REQUERENTE.: FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA LEAO
REQUERIDO.: RICARDO LINHARES MENDONÇA. “ISTO POSTO,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 53, §4º, DA LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-
SE CERTIDÃO DE CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER
ENTREGUE, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 25 DE MARÇO DE 2010. DRA. MARIA
CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). ALICE MARIA ARAGAO DE SOUSA.

3) 938-58.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 148732004 - COBRANÇA
REQUERIDO.: AMELIA DANTAS DE SOUZA -EPP REQUERENTE.:
APRONIANO DE OLIVEIRA SÁ NETO. “ISTO POSTO, DECRETO
A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 53, §4º, DA LEI 9.099/95. SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE
CERTIDÃO DE CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, A SER
ENTREGUE, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 25 DE MARÇO DE 2010. DRA. MARIA
CRISTIANE COSTA NOGUEIRA. JUIZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). LEONARDO MANOEL WANDERLEY CAPELO.

JUIZADO ESPECIAL - 3ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
MUCURIPE 3A. UNIDADE DO JECC

JUIZ(A) TITULAR:  MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA BEATRIZ LIMA

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 75/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5513 1

1) 889-17.2007.8.06.0017/0 - TOMBO: 146912004 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: MAGDA GOMES DE SOUSA EXEQÜIDO.:
ROBERLENE RODRIGUES MARTINS. “ DESPACHO: R.H.
INTIME-SE O PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE CONTRÁRIA
PARA DEVOLVER OS AUTOS, EM 24 HORAS, SOB PENA DE
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.196 DO CPC E
BUSCA E APREENSÃO DO PROCESSO. FORTALEZA, 01 DE
DEZEMBRO DE 2009. DRA. MARIA CRISTIANE COSTA NOGUEIRA.
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JUÍZA DE DIREITO.. “ - INT. DR(S). VALDIR LIMA DE OLIVEIRA.

4ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
JUÍZA TITULAR: MARIA JOSÉ BENTES PINTO

DIRETORA DE SECRETARIA: MARIA EMÍLIA PINHEIRO DE
OLIVEIRA

EXPEDIENTE  Nº 10/2010  EM: 08 DE ABRIL DE 2010.

01) 2007.115-2 – TOMBO: 1101/07 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: CELIO RODRIGUES DA PONTE.
PROMOVIDO(A): WILKA MARIA CAMPOS LOPES. SENTENÇA:
VISTOS, ETC. ISTO POSTO, NOS TERMOS DO ART. 6º, DA
LEI 9099/95 C/C ARTS 598 E 269 – III, DO CPC DECLARO
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. ATENDIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO, APÓS
BAIXAR NA DISTRIBUIÇÃO, ARQUIVE-SE. CUSTAS PELO
ESTADO. PUBLIQUE. REGISTRE. INTIME. FORTALEZA, 11 DE
MARÇO DE 2009.” - INT. DR(A). ROBERTO GONDIM VIANA
(OAB/CE 9136); MARIA JOSENIRE VITORINO DANTAS (OAB/
CE 4775).

02) 2007.554-9 – TOMBO: 860/07 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. PROMOVENTE: WLADIMIR CORDEIRO DIAS.
PROMOVIDO(A): LOJAS MAIA. “SENTENÇA: VISTOS, ETC.
ASSIM RELATADO. DECIDO. COMPROVADA A SATISFAÇÃO
DO OBJETO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART. 6º, DA LEI 9099/
95, 269 – III DO CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS. CUSTAS PELO ESTADO.
TRANSITADA EM JULGADO E ATENDIDAS AS DEMAIS
FORMALIDADES, APÓS BAIXAR NA DISTRIBUIÇÃO,
ARQUIVE-SE. PUBLIQUE. REGISTRE. INTIME.  FORTALEZA,
29 DE JUNHO DE 2009.” - INT. DR(A). DEMETRIUS COELHO
RIBEIRO (OAB/CE 12.198); EDILSON FERREIRA FONTELE  (OAB/
CE  5822 ).

03) 2007.351-1 – TOMBO: 890/07 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: TICIANE CIRENE REIS LINS. PROMOVIDO(A):
UNIMED DE FORTALEZA. “SENTENÇA: VISTOS, ETC. ISTO
POSTO, NOS TERMOS DO ART. 52, DA LEI 9099/95 C/C 794-
I E 795, AMBOS DO CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO,
FLS. 36/37. CUSTAS PELO ESTADO. TRANSITADA EM
JULGADO, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO, APÓS
BAIXAR NA DISTRIBUIÇÃO, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE.
REGISTRE. INTIME. FORTALEZA, 01 DE ABRIL DE 2009.” -
INT. DR(A).  TICIANE CIRENE REIS LINS  (OAB/CE 14.597);
CINTHIA ANDRÉIA MESQUITA SILVA (OAB/CE 10.083).

04) 2007.327-9 – TOMBO: 1129/07 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: TEREZA NEUMA DO NASCIMENTO.
PROMOVIDO(A): ASPBRAS-ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO BRASIL. “SENTENÇA: VISTOS, ETC. ISTO
POSTO, EMBASADA NOS ARTS. 52, DA LEI 9099/95 C/C 794-
I E 795, AMBOS DO CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, RECONHECENDO ESTAR SATISFEITO O
DIREITO RESGUARDADO NA SENTENÇA. CUSTAS PELO
ESTADO. TRANSITADA EM JULGADO, APÓS BAIXAR NA
DISTRIBUIÇÃO, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE. REGISTRE.
INTIME. FORTALEZA, 02 DE DEZEMBRO DE 2009.” - INT. DR(A).
CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA  (OAB/CE 11677);
SAMUEL PORTELA RAMOS (OAB/CE 17.616).

05) 2007.507-7 – TOMBO: 696/07 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SILVA.
PROMOVIDO(A): FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO.  “SENTENÇA:
VISTOS, ETC. ESTE É O RELATÓRIO, DECIDO. INTERESSE É
CONDIÇÃO DA AÇÃO. ISTO POSTO, NOS TERMOS DO ART.
52, DA LEI 9099/95 C/C ARTS. 3º, 267 III E 598 DO CPC,
DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. CUSTAS PELO
ESTADO, HAVENDO RECURSO O RECORRENTE ESTARÁ
SUJEITO ÀS DETERMINAÇÕES VENTILADAS NO ART. 42, E
SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 9099/95. PUBLIQUE. REGISTRE.
INTIME. FORTALEZA, 25 DE MARÇO DE 2010.” - INT. DR(A).
JOSÉ DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO  (OAB/CE 6306);
BRUNILDO JACÓ DE CASTRO E SILVA NETO SEGUNDO (OAB/
CE 18.563).

***

4ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

JUÍZA TITULAR: MARIA JOSÉ BENTES PINTO
DIRETORA DE SECRETARIA: MARIA EMÍLIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE  Nº 11/2010  EM: 09 DE ABRIL DE 2010.

01) 2006.382-0 – TOMBO: 370/06 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: CLEIA HERMIDA SANTOS GONÇALVES.
PROMOVIDO(A): CLARO (TELECOMUNICAÇÃO MÓVEL).
SENTENÇA: VISTOS, ETC. ISTO POSTO, NOS TERMOS
VENTILADOS NO ART. 52, DA LEI 9099/95 C/C ARTS 794-I E
795, DO CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO. CUSTAS
PELO ESTADO. HAVENDO RECURSO IMPONHO AO
RECORRENTE AS OBRIGAÇÕES VENTILADAS NO ART. 42, E
SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 9099/95. TRANSITADA EM
JULGADO, ATENDIDAS AS DEMAIS FORMALIDADES,   APÓS
ATUALIZAR A BAIXA NO SISTEMA, ARQUIVE.  PUBLIQUE.
REGISTRE. INTIME. FORTALEZA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.”
- INT. DR(A). DIEGO BARBOSA PAIVA (OAB/CE 20.034D); CLÊNIA
TRINDADE LUCENA CAVALCANTE  (OAB/CE 18.820).

02) 2005.514-6 – TOMBO: 326/05 – AÇÃO DE COBRANÇA.
PROMOVENTE: JOÃO FRANCISCO SANFORD CARNEIRO.
PROMOVIDO(A): JOSÉ WILTER FERREIRA IBIAPINA.
“SENTENÇA: VISTOS, ETC. ASSIM RELATADO. DECIDO.
INTERESSE É CONDIÇÃO DA ÇÃO. IATO POSTO,
EMBASADA NO ART. 51 CAPUT DA LEI 9099/95, C/C ART. 267,
INCISO VIII DO CPC, DECLARO EXTINTA  – III DO CPC,
DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. CUSTAS PELO
ESTADO. TRANSITADA EM JULGADO, APÓS BAIXAR NA
DISTRIBUIÇÃO, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE. REGISTRE.
INTIME.  FORTALEZA, 16 DE ABRIL DE 2008.” - INT. DR(A).
FARLEY FURTADO TEIXEIRA  (OAB/CE  16887).

03) 2005.824-2 – TOMBO: 663/05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. PROMOVENTE: FABIANA SILVA DE LIMA.
PROMOVIDO(A): COMERCIAL J. MAURICIO VEÍCULOS PEÇAS
E SERVIÇOS LTDA E SEGURADORA BRADESCO. “SENTENÇA:
VISTOS, ETC. ISTO POSTO, EMBASADA NOS ARTS. 06 E § 2º
DO ART. 19 DA LEI 9099/95 C/C ART. 267, INCISO III, DO
CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. CUSTAS PELO
ESTADO. HAVENDO RECURSO IMPONHO AO RECORRENTE
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NOS TERMOS
DO ART. 42 DA LEI 9099/95. PUBLIQUE. REGISTRE. INTIME.
FORTALEZA, 18 DE MAIO DE 2009.” - INT. DR(A). FRANCISCO
HELDER ALVES DO NASCIMENTO (OAB/CE 8638); MAURO
MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS  (OAB/CE 11.509A).

04) 2005.280-5 – TOMBO: 181/05 – AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PROMOVENTE: FELIPE SOUSA TEIXEIRA. PROMOVIDO(A):
JONAS CAPISTRANO DA COSTA. “SENTENÇA: VISTOS, ETC.
PELO EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 6º, 52, DA LEI 9099/
95 , 267 III E 598, DO CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO EXECUTIVA. CUSTAS PELO ESTADO. HAVENDO
RECURSO IMPONHO AO RECORRENTE AS OBRIGAÇÕES
VENTILADAS NO ART. 42, E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 9099/
95. TRANSITADA EM JULGADO, ATENDIDAS AS DEMAIS
FORMALIDADES, APÓS BAIXAR NA DISTRIBUIÇÃO,
ARQUIVE-SE. PUBLIQUE. REGISTRE. INTIME. FORTALEZA,
24 DE AGOSTO DE 2009.” - INT. DR(A).  MARIA DAS MERCÊS
SOARES  (OAB/CE 7205).

14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
PROFESSOR DOLOR BARREIRA

14.2 - ATAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS
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Ata de Distribuição
Em audiência realizada em 09 (nove) de abril de 2010, presidida pelo(a)
Exmo(a) Sr(a)  Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO, foram
distribuídos os seguintes feitos:

4ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

82-09.2010.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MARIA DENISE DE OLIVEIRA GRAVINIS
Rep. Jurídico : 12176 - CE RODRIGO ANTONIO MAIA BARRETO
Rep. Jurídico : 17836 - CE LAIS FACÓ ALMEIDA
Recorrido : TAM - LINHAS AEREAS S/A
Rep. Jurídico : 15807 - CE RODRIGO SARAIVA MARINHO
Rep. Jurídico : 17232 - CE NELIE ALINE SARAIVA MARINHO
Rep. Jurídico : 21294 - CE JORGE CHAVES SOARES NETO
Relator(a): Juiz(a) MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

3272-46.2000.8.06.0135/1 - APELAÇÃO - CÍVEL/CRIME - TURMAS
RECURSAIS
Apelante : FRANCISCO ANTONIO ALVES
Rep. Jurídico : 6155 - CE RAIMUNDO WGERLES BEZERRA MAIA
Apelante : MARCIA MARIA FREITAS VIEIRA
Rep. Jurídico : 9020 - CE HERMANO FRANCISCO DE QUEIROZ
LIMEIRA
Apelado : JUSTIÇA PÚBLICA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3401-50.2006.8.06.0035/1 - APELAÇÃO - CÍVEL/CRIME - TURMAS
RECURSAIS
Apelante : RODRIGO DA COSTA JOVENTINO
Rep. Jurídico : 12311 - CE JOSE NILSON QUEIROZ DE ALMEIDA
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

519-38.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
CÍVEL/CRIME - TURMAS RECURSAIS
Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇAO CE
Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARREIRA
VINCULADA-CE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

471-35.2008.8.06.0085/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Embargante : RAIMUNDO PERES PAULO
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Embargado : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

19-61.2008.8.06.0170/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO LÚCIO ARAÚJO
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrido : MAPFRE  VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

51-35.2008.8.06.0148/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : JOSÉ JODACI PINHO
Rep. Jurídico : 15545 - CE JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

168-65.2007.8.06.0017/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FERNANDA SCHERIDAN DE MORAES ARRUDA
Rep. Jurídico : 9335 - CE KENNEDY REIAL LINHARES
Rep. Jurídico : 20436 - CE CARLOS DAVI M. MARQUES
Recorrido : GISAFRAN NAZARENO MOTA JUCA
Rep. Jurídico : 10741 - CE EDSON FERNANDES TEIXEIRA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

172-07.2008.8.06.0005/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : RAIMUNDA MARIA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 12689 - CE AGRILBERTO DA SILVA COUTINHO
JUNIOR
Rep. Jurídico : 14649 - CE WLADIMYR RODRIGUES DOS SANTOS
Recorrido : BRADESCO SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

178-41.2008.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : ELIAS DE PAULA JUNIOR
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

188-48.2008.8.06.0170/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : PEDRO FARIAS DA LUZ
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SEGURADORA CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

203-47.2008.8.06.0160/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : ANTONIO JAILSON BENEVINUTO DE SOUSA
PROTASIO
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ S.A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

249-02.2008.8.06.0042/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ITAÚ SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : VICENTE DE PAULO RODRIGUES DA SILVA
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Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

269-97.2009.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : LAURA MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrente : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

272-02.2007.8.06.0100/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A.
Rep. Jurídico : 14752 - CE FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Rep. Jurídico : 12480 - CE FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 4246 - PE JOAO ALVES BARBOSA FILHO
Rep. Jurídico : 11946 - CE CLOVIS DE BRITO FIRMEZA JUNIOR
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Rep. Jurídico : 113815 - RJ HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
Rep. Jurídico : 114089 - RJ FABIO JOAO SOITO
Recorrido : PEDRO NOGUEIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

279-73.2009.8.06.0148/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO ADALBERTO DE SOUSA FERREIRA
Rep. Jurídico : 15545 - CE JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR
Recorrido : BCS SEGUROS S/A
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

284-03.2008.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : JOSÉ EDÉSIO LUCIANO MENDES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrente : SANTANDER SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

338-03.2007.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIA RODRIGUES DIAS
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : COMPANHIA EXCELSION DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

339-65.2009.8.06.0077/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : JOSE HELIO FROTA
Rep. Jurídico : 19137 - CE FRANKLIN CARTER LOPES DE FREITAS
Rep. Jurídico : 20238 - CE RODRIGO CARVALHO ARRUDA
BARRETO
Rep. Jurídico : 20301 - CE RODRIGO MESQUITA ARAUJO
Recorrido : COMPANHIA CENTAURO DE SEGURO S/A
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA

Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

342-98.2008.8.06.0127/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : SEBASTIAO NASCIMENTO SILVA
Rep. Jurídico : 7068 - CE FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO
Recorrente : VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

358-74.2009.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : MARIA ELIANE GOMES PEREIRA
Rep. Jurídico : 7082 - CE ELECTO DJALMA DE MONTEIRO REIS
Recorrente : ANTONIO FERNANDO ALBUQUERQUE DA CRUZ
Rep. Jurídico : 4728 - CE GERALDO ATAIDES DA SILVA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

360-98.2008.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : CICERO FRANCISCO TEIXEIRA ANCHIETA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

367-90.2008.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : GLAUDECY SILVA PEREIRA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

370-45.2008.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO SOARES DA COSTA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

371-13.2008.8.06.0172/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Recorrente : FRANCISCO VIEIRA DE ARAÚJO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Rep. Jurídico : 16349 - CE JOSE BONIFACIO DE MACEDO FILHO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

382-28.2006.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO DE ASSIS MARQUES DA SILVA
Rep. Jurídico : 7841 - CE FREDERICO ANTONIO ARAUJO BEZERRA
Recorrido : MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA XAVIER
Rep. Jurídico : 11407 - CE FRANCISCO EVERARDO CARVALHEDO
SALES
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Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

388-16.2007.8.06.0065/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : COMPANHIA EXCELCIOR DE SEGUROS.
Rep. Jurídico : 7982 - CE MARCELO DE MELO BRASIL FILHO
Rep. Jurídico : 11419 - PB JEFERSON FERNANDES PEREIRA
Recorrido : POLINARIO FRANÇA DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

413-76.2009.8.06.0059/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : BANCO GE CAPITAL SA
Rep. Jurídico : 15807 - CE RODRIGO SARAIVA MARINHO
Recorrido : FRANCISCO LUIZ DA SILVA
Rep. Jurídico : 16189 - CE PEDRO ESIO CORREIA DE OLIVEIRA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

434-98.2009.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MARIA OCIONE SARAIVA ABREU
Rep. Jurídico : 9215 - CE JOSE DE ARIMATEA SANTIAGO
Rep. Jurídico : 16141 - CE ROBSON SABINO DE SOUSA
Recorrido : FRANCISCO SARAIVA DA SILVA
Recorrido : ZELIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Rep. Jurídico : 6962 - CE DANILO BRITO DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 7555 - CE FERNANDO ANTONIO SILVEIRA TORRES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

463-31.2007.8.06.0170/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : EVALDO GOMES DOS SANTOS
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : MAPFRE  VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

468-19.2008.8.06.0170/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BRADESCO  AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : ROSANGELA FIRMINO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

468-78.2008.8.06.0118/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO AUGUSTO LIMA DA SILVA
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : BRADESCO AUTO-RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

485-46.2008.8.06.0076/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ITAU SEGUROS

Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : ONESIMO WESLEY TERTO
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

501-41.2008.8.06.0127/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Recorrente : FRANCISCO BENTO DE SOUSA
PROCURADOR - JEFERSON CAVALCANTE DE LUCENA - OAB -
18.340
PROCURADOR - LEONARDO ARAÚJO DE SOUSA
PROCURADOR - AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

561-61.2005.8.06.0016/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Recorrido : REGINALDO SALES HISSA
Rep. Jurídico : 5830 - CE REGINALDO SALES HISSA
Recorrente : TELELISTAS
Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE
OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 17042 - CE ERICA TORRES PASSOS MARINHO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1287-35.2005.8.06.0016/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANA PAULA MELCHIADES LEITE
Recorrido : ANA PAULA MELCHIADES LEITE
Rep. Jurídico : 9443 - CE CICERO ANTONIO DE MENEZES
SOBREIRA
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Rep. Jurídico : 15222 - CE QUEZIA PEREZ MAIA
Rep. Jurídico : 15511 - CE MARIA CRISTIANE MEIRELES DE
OLIVEIRA
Recorrente : BSE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Recorrido : BSE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Rep. Jurídico : 15797 - CE LUCIANA MELO MADRUGA FERNANDES
Rep. Jurídico : 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
Rep. Jurídico : 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE
OLIVEIRA
Relator(a): Juiz(a) HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1660-27.2008.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ALEXANDRE PORTELA AGUIAR
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrido : MAPFRE  VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

1697-20.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO CICERO FIALHO DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

1713-71.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
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CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : GONÇALO LOPES DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

1845-84.2005.8.06.0055/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : VERA CRUZ SEGURADORA
Rep. Jurídico : 7982 - CE MARCELO DE MELO BRASIL FILHO
Rep. Jurídico : 11419 - PB JEFERSON FERNANDES PEREIRA
Recorrido : PATRICIA VIANA DE FREITAS
Rep. Jurídico : 12716 - CE JOSE MARIA DA SILVA ARAUJO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2027-04.2008.8.06.0043/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ITAÚ SEGUROS
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrido : EXPEDITO TAUMATURGO SAMPAIO
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2040-53.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : OSMAR DE ALMEIDA ALVES FILHO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2075-76.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO IRISMAR GERMANO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS.
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2173-61.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : TEREZINHA FERREIRA CANUTO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2177-32.2008.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ALEX RODRIGUES PIMENTEL
Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA  S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2206-85.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : RAIMUNDO NONATO SABINO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2242-30.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO JOSE VIEIRA RODRIGUES
Rep. Jurídico : 5990 - CE FRANCISCO BONFIM NETO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A.
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2406-58.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : CICERO MARCOS CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 8928 - CE ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2470-68.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO ARTUR SOUZA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Rep. Jurídico : 99771 - RJ MARCELO RIBEIRO COCO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2509-65.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
Recorrente : RAFAEL MOURAO SAMPAIO
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2561-95.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : ONECI BATISTA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2563-65.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : RAIMUNDO TIMBO MARTINS
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO
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2667-23.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
Recorrente : ISABEL CRISTINA EVA COSTA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2689-86.2007.8.06.0112/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FEDERAL SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
Recorrido : GILSON FERREIRA ARLINDO
Rep. Jurídico : 13937 - CE RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS
FILHO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2728-78.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
Recorrente : MARCOS ANTONIO SOARES BATISTA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2786-81.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO CESAR SOUSA COSTA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2817-38.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : DENISE RESENDE MEDEIROS
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2818-23.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : VALDO FERREIRA FERNANDES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

2885-51.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO VALDONIO FREIRE MELO OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO

- Motivo: SUCESSÃO

3106-68.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Rep. Jurídico : 20301 - CE RODRIGO MESQUITA ARAUJO
Recorrente : ONOFRE BIZERRA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 13840 - CE LEONARDO HENRIQUE DE
CAVALCANTE CARVALHO
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3117-63.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MANOEL AMBROSO DE SOUSA
Rep. Jurídico : 5990 - CE FRANCISCO BONFIM NETO
Recorrido : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3122-85.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO RONILTON DOS SANTOS BRITO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3195-57.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : RAIMUNDO NEIDIMAR CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3202-49.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : GILMAR SOARES DE SOUSA
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3204-19.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO SARAIVA FONTENELE
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3462-63.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
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Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
Rep. Jurídico : 17892 - CE ANTÔNIO CLEÍLSON CÉSAR DE PAIVA
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3468-70.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO ADAO ALVES DA SILVA
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3481-35.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
Rep. Jurídico : 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Recorrente : LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3880-64.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : BALTAZAR BARBOSA CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

3987-11.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrido : BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Recorrente : RENATO DOS SANTOS DINIZ
Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

4370-86.2008.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA DE SOUZA
Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
Recorrido : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
Rep. Jurídico : 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
Relator(a): Juiz(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: SUCESSÃO

Total de Feitos: 71

MARIO PARENTE TEOFILO NETO

14.3 - ACORDÃOS DAS TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 06 - Ano: 2010

• 1272-41.2009.8.06.9000/1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
• Agravado : MARIA IRENE SILVA DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 15248 - CE WILSON DE NOROES MILFONT NETO
• Rep. Jurídico : 16081 - CE RUBENS FERREIRA STUDART FILHO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento
do recurso, negando-lhe provimento.
Ementa : CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. VÍTIMA
FATAL DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. QUITAÇÃO DO
VALOR PARCIAL NÃO IMPEDE PROMOÇÃO DE AÇÃO
PARA RECEBIMENTO DE SALDO REMANESCENTE COM
BASE NA LEI VIGENTE. POSSIBILIDADE DE
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. CRITÉRIO
CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO. ART. 3º LEI Nº 6.194/74,
NÃO REVOGADO PELAS LEIS 6.205/75  E 6.423/77,
PERMITE O AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DAS
RESOLUÇÕES DO CNSP QUANDO CONTRÁRIAS À
LEGISLAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA
MANTIDA.

• 1001-39.2008.8.06.0182/1 - APELAÇÃO
• Apelante : VALDIR ALVES VIEIRA
• Rep. Jurídico : 3921 - CE VALDEMIR DE CASTRO PACHECO
• Apelado : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal dos Juizados Especiais íveis e Criminais do Estado do
Ceará, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos.
Ementa : APELAÇÃO CRIME. ART. 147 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA
POR PROVA TESTEMUNHAL. SUSPENSÃO
CONDICIONAL NÃO CABÍVEL. CONDENAÇÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

• 375-48.2007.8.06.0087/1 - APELAÇÃO
• Apelante : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 5299 - MA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
• Apelado : FRANCISCA LILIANE DA SILVA OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 4648 - CE JOSE AMSTERDAM GOMES RODRIGUES
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando PROVIMENTO
EM PARTE,  reformando a sentença em primeira instância,
determinando a competência da Justiça Comum para
processamento e julgamento do feito e autorizando o retorno
dos autos ao juízo a quo para o seu regular processamento.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CRIMES CONTRA A HONRA - ARTS. 138, 139 E 140 DO CP
- CONCURSO DE CRIMES - SOMATÓRIO SUPERIOR A DOIS
ANOS - DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
COMUM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
SENTENÇA REFORMADA.

• 40-16.2009.8.06.0004/1 - APELAÇÃO
• Apelante : GARDENIA BARBOSA TORRES BITU
• Rep. Jurídico : 4040 - CE JOSE CANDIDO LUSTOSA
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BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico : 18383 - CE SÉRGIO BRUNO ARAÚJO REBOUÇAS
• Rep. Jurídico : 19409 - CE DANIEL MAIA
• Apelado : LEONILIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
• Rep. Jurídico : 10926 - CE MARCO MEIRA MAYER
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Ceará, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos.
Ementa : JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO PENAL PRIVADA.
PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL OFERTADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. DELITO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

• 1035-97.2005.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 1127-70.2008.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 1168-37.2008.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 14-52.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 22-24.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
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norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 340-07.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa :CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 404-17.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 427-60.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 506-73.2008.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 588-07.2008.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
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domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 597-37.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 598-22.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 600-89.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA

• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE
ACARAPE

• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 736-81.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 741-06.2009.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
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1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 811-28.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE-CE
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 831-48.2008.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

Ementa : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma Recursal
do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira, por
maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso, para
reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

• 854-28.2007.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE

• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.

Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 994-96.2006.8.06.0156/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE

ACARAPE
• Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REDENÇÃO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira,
por maioria de votos, em tomar conhecimento do recurso,
para reconhecer e declarar a competência do Juízo Suscitado.
Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO ORDINÁRIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE DE O
CONSUMIDOR DEMANDAR EM COMARCA DIVERSA DE
SEU DOMICÍLIO.- A competência territorial relativa não pode
ser declarada de ofício, mormente quando o consumidor, cuja
norma do CDC visa proteger, escolhe foro diverso de seu
domicílio para demandar.
1. O Código de Direito do Consumidor, em seu art. 6º, inc VIII,
preleciona como direitos básicos do consumidor a facilitação
da defesa. Assim, por se tratar de princípio basilar, têm-se
decidido que a competência territorial considera-se de natureza
absoluta.
2. Essa norma visa à proteção do consumidor quando é
demandado em foro distinto de seu domicilio, a fim de facilitar
a defesa de seus direitos. Contudo, se o próprio consumidor
opta por foro diverso do seu domicílio não pode o juiz declarar-
se incompetente consoante enunciado da Súmula 33 do STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo
suscitado.

• 118-41.2008.8.06.0005/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO

CALADO
• Embargado : REGINALDO LEANDRO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
• Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento
do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do relator.

Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. DESCABIMENTO DO
RECURSO.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

• 1214-72.2008.8.06.9000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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• Embargante : GUSTAVO LEITE BRAGA
• Rep. Jurídico : 5705 - CE JULIO CARLOS CRISPINO LEITE FILHO
• Embargado : JOAO CARLOS PIRES DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 2875 - CE RAIMUNDO NONATO DE LIMA RIBEIRO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os membos da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade do votos, em tomar conhecimento
do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.
Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES
APRECIADAS E EQUACIONADAS. CONTRADIÇÕES
INEXISTENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

• 165-82.2008.8.06.0015/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : CASAS PINHEIRO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS  LTDA
• Rep. Jurídico : 17157 - CE BRUNO PRADO FAÇANHA
• Embargado : FRANCISCO EUDES DE BRITO LUNA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento
do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do relator.
Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
INOCORRÊNCIA.  ERRO MATERIAL NÃO ENCONTRADO.
DESCABIMENTO DO RECURSO.RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

• 2532-45.2007.8.06.0070/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : SANTANDER SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Embargado : ANTONIO SALES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACÓRDÃO, os membros da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento
do recurso, dando-lhe provimento em parte, nos termos do
relator.
Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos,
acoimado de omissão o acórdão, quanto ao termo inicial para a
incidência de juros e correção monetária. Embargos acolhidos,
para incluir na condenação que a complementação da indenização
por Seguro DPVAT será acrescido de correção monetária e
juros moratórios, aquela com termo inicial a partir da data do
ajuizamento da ação e estes, no percentual de 1% ao mês, a
partir da data da citação. EMBARGOS ACOLHIDOS.

• 3136-69.2008.8.06.0070/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : SANTANDER SEGUROS S.A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Embargado : JOSE NILTON TORRES MARTINS
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os membros da Primeira Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento
do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do relator.

Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
INOCORRÊNCIA. DESCABIMENTO DO RECURSO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

• 614-60.2008.8.06.0170/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MARIA NAZARE CAMELO
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Rep. Jurídico : 16615 - CE SILVIA REGIA LOPES MELO
• Embargado : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
• Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Ceará, à unanimidade, conhecer os
Embargos de Declaração por tempestivo, mas negar-lhe
provimento, mantendo na íntegra a decisão embargada.
Ementa : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE
OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REJEITAM-SE OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS QUE NÃO PREENCHAM
OS REQUISITOS DO ART. 48 DA LEI 9.099/95. AUSENTES
QUAISQUER VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO TÊM EFEITO
MODIFICADOR DO JULGADO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

• 10-22.2010.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : MANOEL FLORENCIO DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 11064 - CE FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE

DA COSTA
• Recorrido : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO

CARVALHO JUNIOR
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, em 22/12/2005.
Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 17/05/
2003, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 1032-04.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : FRANCISCO EVANGELISTA SIQUEIRA
• Rep. Jurídico : 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
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• Recorrido : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, em 03/04/2006.
Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 07/12/
2004, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 1043-33.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : MARIA DO SOCORRO COUTINHO DE FRANÇA
• Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
• Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando PROVIMENTO ao
recurso interposto, reformando a sentença monocrática, para
reconhecer a complementação do seguro DPVAT até o
montante de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ementa : CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA LEI Nº
6.194/74 COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
N. 11.482/2007.  1. No processo, a prova é destinada ao Juiz.
Assim, se há elementos suficientes para a solução da lide,
desnecessária se mostra a prova pericial, o que afasta a

complexidade da causa para efeito de reconhecimento de
incompetência dos JECC para processar e julgar o feito. Ademais,
a apresentação do laudo é prescindível, no caso sob exame,
pois o pagamento parcial da indenização securitária deferido
na esfera administrativa importa em reconhecimento, por parte
da seguradora consorciada, da ocorrência de invalidez
permanente. Neste caso é discutível, somente, a possibilidade
de se aferir a gradação das lesões decorrentes do sinistro para
efeito de aplicação da Resolução do CNSP. Entendo inaplicável
qualquer limitação indenizatória derivada de ato normativo de
hierarquia inferior, porquanto, de conformidade com os mais
comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se sobrepõe a
normas de caráter administrativo, ainda que editadas pelo órgão
competente para disciplinar a forma de pagamento do seguro
obrigatório. 2. A Lei  6.194, de 19 de dezembro de 1974, não
prevê escalonamento do valor da indenização de acordo com o
“grau” da debilidade permanente sofrida pela vítima, e não
cabe ao Poder Judiciário regulamentar a lei, estabelecendo os
casos de lesão permanente mais ou menos grave.  3. Eventual
quitação pela via administrativa diz respeito apenas ao valor
efetivamente percebido, portanto, perfeitamente possível
pleitear em juízo o pagamento da diferença entre o montante
recebido e o que é legalmente devido. Nesse sentido: “DIREITO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO
SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação outorgada de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art.3º da Lei n. 6.194/74, não se
traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a
sua complementação”.(Resp. 363604/SP; Recurso Especial
2001/0110490-9; Ministra Nacy Andrighi; Terceira Turma;
DJ 17.06.2002 p. 258). 4. Indenização devida nos limites do
art. 3º, “b” Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei
11.482/07. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

• 1058-07.2008.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : EXPEDITO PEREIRA MACIEL
• Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
• Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ S.A.
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 05/01/2007.
Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 17/09/
2006, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
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conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 1128-19.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : GONÇALA RIBEIRA DE MELO
• Rep. Jurídico : 7519 - CE JOSE GOMES SOARES
• Recorrido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

DPVAT S/A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, em 26/05/2006.
Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 02/11/
2005, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 1219-60.2009.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : TATIANA BEZERRA LOURINHO
• Rep. Jurídico : 10662 - CE HENRIQUE DE MENDONCA XIMENES
• Recorrente : CAIXA SEGURADORA S.A
• Rep. Jurídico : 6241 - CE NEUMAYER DE SOUSA MAIA
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Ceará, em CONHECER E PROVER O
RECURSO.
Ementa : CIVIL. SEGURO. PAGAMENTO DO PREMIO
RECUSADO PELA SEGURADORA. PRESCRIÇÃO ÂNUA.
PRESCREVE EM UM ANO A PRETENSÃO DO SEGURO
CONTRA O SEGURADOR, A PARTIR DA CIÊNCIA DO FATO
GERADOR DA PRETENSÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

• 18075-36.2009.8.06.0000/0 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : ANTONIO JOKASSO DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 7335 - CE MANOEL PETRONIO LEAL PETROLA
• Recorrente : FRANCISCO PAZ LOUREIRO
• Rep. Jurídico : 18950 - CE JOSÉ ALLYSON ALEXANDRE COSTA
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando-lhe  PROVIMENTO
EM PARTE,  reformando a sentença monocrática, para minorar
o valor dos danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Ementa : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
VEICULAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR EM JORNAL
MUNICIPAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA AO DIREITO À HONRA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO DESPROPORCIONAL. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA
REFORMADA.

• 2917-90.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : FRANCISCO MEDEIRO FILHO
• Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
• Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
• Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
• Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 21/06/2007.

Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
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da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 08/06/
2006, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 32-34.2007.8.06.0093/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : LEODEGARIO RUFINO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 03/01/2007.

Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 12/05/
2006, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam

o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 3479-02.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : MANOEL ALVES MARTINS
• Rep. Jurídico : 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
• Rep. Jurídico : 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
• Rep. Jurídico : 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
• Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
• Rep. Jurídico : 20111 - PE SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 04/01/2007
Ementa :  CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 16/03/
2005, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos,assim fixado consoante
critério legal específico, não se confundindo com índice de
reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. II.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda Seção, REsp
153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 02/02/2004).

• 350-20.2009.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : FRANCISCO DAS CHAGAS COELHO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
• Rep. Jurídico : 15487 - CE MAGIDIEL PEDROSA MACHADO
• Recorrido : BCS SEGUROS S.A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando PROVIMENTO ao
recurso interposto, reformando a sentença monocrática, para
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reconhecer a complementação do seguro DPVAT até o
montante de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ementa : CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA LEI Nº
6.194/74 COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
N. 11.482/2007. 1. No processo, a prova é destinada ao Juiz.
Assim, se há elementos suficientes para a solução da lide,
desnecessária se mostra a prova pericial, o que afasta a
complexidade da causa para efeito de reconhecimento de
incompetência dos JECC para processar e julgar o feito. Ademais,
a apresentação do laudo é prescindível, no caso sob exame,
pois o pagamento parcial da indenização securitária deferido
na esfera administrativa importa em reconhecimento, por parte
da seguradora consorciada, da ocorrência de invalidez
permanente. Neste caso é discutível, somente, a possibilidade
de se aferir a gradação das lesões decorrentes do sinistro para
efeito de aplicação da Resolução do CNSP. Entendo inaplicável
qualquer limitação indenizatória derivada de ato normativo de
hierarquia inferior, porquanto, de conformidade com os mais
comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se sobrepõe a
normas de caráter administrativo, ainda que editadas pelo órgão
competente para disciplinar a forma de pagamento do seguro
obrigatório. 2. A Lei  6.194, de 19 de dezembro de 1974, não
prevê escalonamento do valor da indenização de acordo com o
“grau” da debilidade permanente sofrida pela vítima, e não
cabe ao Poder Judiciário regulamentar a lei, estabelecendo os
casos de lesão permanente mais ou menos grave.  3. Eventual
quitação pela via administrativa diz respeito apenas ao valor
efetivamente percebido, portanto, perfeitamente possível
pleitear em juízo o pagamento da diferença entre o montante
recebido e o que é legalmente devido. Nesse sentido: “DIREITO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO
SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação outorgada de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art.3º da Lei n. 6.194/74, não se
traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a
sua complementação”. (Resp. 363604/SP; Recurso Especial
2001/0110490-9; Ministra Nacy Andrighi; Terceira Turma;
DJ 17.06.2002 p. 258). 4. Indenização devida nos limites do
art. 3º, “b” Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei
11.482/07. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

• 490-46.2008.8.06.0148/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : CÍCERO BATISTA MOTA
• Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO

NETO
• Rep. Jurídico : 15545 - CE JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR
• Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
• Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 21/04/2006.
Ementa : CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À

REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 10/01/
2005, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária. II. Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda
Seção, REsp 153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ
02/02/2004).

• 719-43.2009.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : ARACI CARIRE DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 7519 - CE JOSE GOMES SOARES
• Recorrido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A
• Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
• Relator(a).: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando PROVIMENTO ao
recurso interposto, reformando a sentença monocrática, para
reconhecer a complementação do seguro DPVAT até o
montante de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ementa : CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA LEI Nº
6.194/74 COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
N. 11.482/2007.  1. No processo, a prova é destinada ao Juiz.
Assim, se há elementos suficientes para a solução da lide,
desnecessária se mostra a prova pericial, o que afasta a
complexidade da causa para efeito de reconhecimento de
incompetência dos JECC para processar e julgar o feito. Ademais,
a apresentação do laudo é prescindível, no caso sob exame,
pois o pagamento parcial da indenização securitária deferido
na esfera administrativa importa em reconhecimento, por parte
da seguradora consorciada, da ocorrência de invalidez
permanente. Neste caso é discutível, somente, a possibilidade
de se aferir a gradação das lesões decorrentes do sinistro para
efeito de aplicação da Resolução do CNSP. Entendo inaplicável
qualquer limitação indenizatória derivada de ato normativo de
hierarquia inferior, porquanto, de conformidade com os mais
comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se sobrepõe a
normas de caráter administrativo, ainda que editadas pelo órgão
competente para disciplinar a forma de pagamento do seguro
obrigatório. 2. A Lei  6.194, de 19 de dezembro de 1974, não
prevê escalonamento do valor da indenização de acordo com o
“grau” da debilidade permanente sofrida pela vítima, e não
cabe ao Poder Judiciário regulamentar a lei, estabelecendo os
casos de lesão permanente mais ou menos grave.  3. Eventual
quitação pela via administrativa diz respeito apenas ao valor
efetivamente percebido, portanto, perfeitamente possível
pleitear em juízo o pagamento da diferença entre o montante
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recebido e o que é legalmente devido. Nesse sentido: “DIREITO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO
SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação outorgada de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art.3º da Lei n. 6.194/74, não se
traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a
sua complementação”.(Resp. 363604/SP; Recurso Especial
2001/0110490-9; Ministra Nacy Andrighi; Terceira Turma;
DJ 17.06.2002 p. 258). 4. Indenização devida nos limites do
art. 3º, “b” Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei
11.482/07. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

• 850-86.2009.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : ANTONI OSERVULO DE LOIOLA
• Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO

NETO
• Rep. Jurídico : 15994 - CE ALEXANDRE MACEDO MAIA
• Recorrido : MBM SEGURADORA S/A
• Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando PROVIMENTO ao
recurso interposto, reformando a sentença monocrática, para
reconhecer a complementação do seguro DPVAT até o
montante de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Ementa : CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA LEI Nº
6.194/74 COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
N. 11.482/2007.  1. No processo, a prova é destinada ao Juiz.
Assim, se há elementos suficientes para a solução da lide,
desnecessária se mostra a prova pericial, o que afasta a
complexidade da causa para efeito de reconhecimento de
incompetência dos JECC para processar e julgar o feito. Ademais,
a apresentação do laudo é prescindível, no caso sob exame,
pois o pagamento parcial da indenização securitária deferido
na esfera administrativa importa em reconhecimento, por parte
da seguradora consorciada, da ocorrência de invalidez
permanente. Neste caso é discutível, somente, a possibilidade
de se aferir a gradação das lesões decorrentes do sinistro para
efeito de aplicação da Resolução do CNSP. Entendo inaplicável
qualquer limitação indenizatória derivada de ato normativo de
hierarquia inferior, porquanto, de conformidade com os mais
comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se sobrepõe a
normas de caráter administrativo, ainda que editadas pelo órgão
competente para disciplinar a forma de pagamento do seguro
obrigatório. 2. A Lei  6.194, de 19 de dezembro de 1974, não
prevê escalonamento do valor da indenização de acordo com o
“grau” da debilidade permanente sofrida pela vítima, e não
cabe ao Poder Judiciário regulamentar a lei, estabelecendo os
casos de lesão permanente mais ou menos grave.  3. Eventual
quitação pela via administrativa diz respeito apenas ao valor
efetivamente percebido, portanto, perfeitamente possível
pleitear em juízo o pagamento da diferença entre o montante
recebido e o que é legalmente devido. Nesse sentido: “DIREITO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO
SOB O RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. O recibo de quitação outorgada de forma
plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do quantum
legalmente assegurado pelo art.3º da Lei n. 6.194/74, não se
traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a
sua complementação”.(Resp. 363604/SP; Recurso Especial
2001/0110490-9; Ministra Nacy Andrighi; Terceira Turma;
DJ 17.06.2002 p. 258). 4. Indenização devida nos limites do
art. 3º, “b” Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei
11.482/07. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

• 903-33.2008.8.06.0092/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : ANTONIO JOSE GONÇALVES RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE

• Recorrido : BCS SEGUROS S.A
• Rep. Jurídico : 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
• Rep. Jurídico : 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
• Relator(a).: JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, em 28/08/2006.
Ementa :  CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 17/02/
2006, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos,assim fixado consoante
critério legal específico, não se confundindo com índice de
reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. II.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda Seção, REsp
153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 02/02/2004).

• 926-68.2008.8.06.0127/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : FEDERAL DE SEGURO S/A
• PROCURADOR - DR. SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE

ALBUQUERQUE - OAB/CE 20.873-A
• Recorrente : FRANCISCO CLOVIS BENTO DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico : 18044 - CE RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Ceará, à unanimidade, em CONHECER
E PROVER O RECURSO.
Ementa : RECURSO CÍVEL.  SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE ADMITIDA EM RAZÃO DO PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES
NA DATA DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. DIFERENÇA
DEVIDA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

• 954-15.2008.8.06.0134/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : SIMAO MIGUEL DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
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MELO
• Recorrido : TOKIO MARINE SEGURADORA S.A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL

Acorda(m) : ACORDAM, os integrantes da Primeira Turma
Recursal do Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira
em tomar conhecimento do recurso, dando provimento ao
pedido do recorrente, no sentido de conhecer e acatar o pedido
de complementação dos 40 salários mínimos vigentes à época
da liquidação do sinistro, ou seja, 22/07/2008.
Ementa :  CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRELIMINARES DE  FALTA DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO ATESTANDO A TOTAL INVALIDEZ
DA VÍTIMA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE A
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
TÉCNICA. PRELIMINARES REJEITADAS. Incidência da
garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, segundo
a qual a lei não afastará da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito. Reconhecimento por parte  da seguradora
da invalidez permanente com o pagamento parcial.
INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR INSTRUÇÕES
E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS À
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO. É
inaplicável qualquer limitação indenizatória derivada de ato
normativo de hierarquia inferior, porquanto, de conformidade
com os mais comezinhos princípios de hermenêutica, a lei se
sobrepõe a normas de caráter normativo, ainda que editadas
pelo órgão competente para disciplinar a forma de pagamento
do seguro obrigatório. APLICA-SE AO SINISTRO A LEI
VIGENTE À ÉPOCA DO ACONTECIMENTO. No caso, a
indenização deve ser de 40 salários mínimos e não de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) por irretroatividade
da Lei 11.482/07. A ocorrência do sinistro se deu em 09/08/
2000, portanto, quando vigia a Lei 6.194/74. RECIBO DE
QUITAÇÃO. Recebimento de valor inferior ao legalmente
estipulado. Direito à complementação. Recurso do autor
conhecido e provido, a fim de, reformando a Sentença
Monocrática, conhecendo o pedido e dando provimento, elevar
a indenização ao valor 40 (quarenta salários mínimos) vigentes
à época da liquidação do sinistro. INDENIZAÇÃO DE
QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194/74. A propósito
da utilização do salário mínimo como índice ou fator de correção
monetária, a Corte Superior de Justiça já sedimentou
entendimento no sentido de que “o valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos,assim fixado consoante
critério legal específico, não se confundindo com índice de
reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. II.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, Segunda Seção, REsp
153209/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 02/02/2004).

6ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 7 - Ano: 2010

• 1110-35.2007.8.06.0070/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : MAPFRE SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO

CARVALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16468 - CE ROBERIO CASSIUS SAMPAIO ARAGAO
• Rep. Jurídico : 19283 - CE ANTONIO DOS SANTOS MOTA
• Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Embargado : MARIA DO SOCORRO MARTINS DE ANDRADE
• Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do embargo, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração são espécie de
recurso que visam sanar obscuridade, contradição, dúvida ou
omissão em sentença ou acórdão. Não têm os mesmos caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório, não se prestando essa espécie de recurso para
reexaminar matéria que foi devidamente apreciada e objeto de
pronunciamento expresso. Sujeitam-se à existência de
obscuridade, contradição, dúvida ou omissão na decisão
embargada, não encontrando respaldo em nenhuma dessas
hipóteses, rejeitam-se os embargos manejados. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

• 947-55.2007.8.06.0070/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : CONAPP CIA NACIONAL DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO

CARVALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico : 16468 - CE ROBERIO CASSIUS SAMPAIO ARAGAO
• Rep. Jurídico : 19283 - CE ANTONIO DOS SANTOS MOTA
• Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Embargado : JORGE LUIS DE SOUSA MARTINS
• Rep. Jurídico : 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do embargo, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa : PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração são espécie de
recurso que visam sanar obscuridade, contradição, dúvida ou
omissão em sentença ou acórdão. Não têm os mesmos caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório, não se prestando essa espécie de recurso para
reexaminar matéria que foi devidamente apreciada e objeto de
pronunciamento expresso. Sujeitam-se à existência de
obscuridade, contradição, dúvida ou omissão na decisão
embargada, não encontrando respaldo em nenhuma dessas
hipóteses, rejeitam-se os embargos manejados. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

• 1459-83.2008.8.06.9000/0 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
• Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Recorrido : VANDA LUCIA SALES
• DEFENSOR PÚBLICO - NATALI MASSILON PONTES
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática
em sua integralidade.
Ementa : CONSUMIDOR. DEFEITO NO MEDIDOR DE
CONSUMO. LAUDO PRODUZIDO UNILATERALMENTE.
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS EM DECORRÊNCIA
DE CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
DANO CONFIGURADO. VALOR DA CONDENAÇÃO
FIXADO ADEQUADAMENTE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

• 2870-93.2008.8.06.0034/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : FRANCISCO ABREU TAVARES - EPP

(RESTAURANTE CHICO ABILIO)
• Rep. Jurídico : 20283 - CE MARIANA CHAVES CARVALHO
• Rep. Jurídico : 10883 - CE JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS
• Recorrido : FRANCISCA ALDENIZA DE ALMEIDA FREITAS
• Rep. Jurídico : 6355 - CE LUIZA AUREA JATAI CASTELO

SILVEIRA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, mantendo
a sentença monocrática.
Ementa : AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - FURTO DE
VEÍCULO EM ESTACIONAMENTO DE RESTAURANTE -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL - PROVA DO ATO
ILÍCITO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA E PROVA
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TESTEMUNHAL - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO
CONTRÁRIO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

• 3649-76.2006.8.06.0112/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : BENQ ELETROELETRONICA LTDA
• Rep. Jurídico : 129693 - SP WILLIAN MARCONDES SANTANA
• Recorrido : YMA SUMAC VIEIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico : 5124 - CE JOSE CARLOS PIMENTEL SILVA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática
em sua integralidade.
Ementa : CONSUMIDOR - VÍCIO DO PRODUTO - ART. 18,
CDC - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO
COMERCIANTE -  RESTITUICAO DO VALOR PAGO  -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INCIDENCIA DE
DANOS MORAIS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA.

• 5012-98.2006.8.06.0112/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : MARIA ALICE BEZERRA DE MELO
• Rep. Jurídico : 5993 - CE JOSE PINTO QUEZADO NETO
• Rep. Jurídico : 12466 - CE ROSA MAGDA MARTINS QUEZADO
• Recorrido : MARIA ANGELICA GOMES BEZERRA
• Rep. Jurídico : 3538 - CE JOAO AUGUSTO CRUZ VIEIRA DA

CUNHA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática
em sua integralidade.
Ementa : CIVEL - CONFLITO DE VIZINHOS - AGRESSÕES
VERBAIS E FÍSICAS -  ANIMOSIDADE ANTERIOR -
EXISTENCIA DE DANO MORAL - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO -  SENTENÇA MANTIDA.

• 579-80.2007.8.06.0091/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : IMOBILIARIA SANTANA LTDA
• Rep. Jurídico : 8714 - CE FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO
• Rep. Jurídico : 13125 - CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
• Recorrido : EDA ALEXANDRE ALVES-ME
• Rep. Jurídico : 3104 - CE MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática
em sua integralidade.
Ementa : COBRANÇA - ENTREGA DO PRODUTO -
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA EM RECIBOS -
CONFISSAO DA DÍVDA  - PREPOSTO AUTORIZADO PELA
EMPRESA A RECEBER PRODUTOS - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

• 694-15.2007.8.06.0152/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : TIM NORDESTE S/A
• Rep. Jurídico : 15484 - CE RENATA DANTAS DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico : 10587 - CE GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA
• Rep. Jurídico : 13481 - CE GERUSA NUNES DE SOUSA
• Rep. Jurídico : 13535 - CE MATIAS JOAQUIM COELHO NETO
• Rep. Jurídico : 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico : 15211 - CE KAROLYNE DUARTE CHAVES
• Rep. Jurídico : 15863 - CE ANA CAROLINA RIBEIRO PEIXOTO
• Rep. Jurídico : 15941 - CE MARCIO JOSE DE SOUZA AGUIAR
• Rep. Jurídico : 16272 - CE THIAGO DE CASTRO PINTO LOPES
• Rep. Jurídico : 16404 - CE JAMILE DANTAS TAVARES
• Rep. Jurídico : 17207 - CE CRISTIANA MONIQUE DE OLIVEIRA

FREITAS
• Rep. Jurídico : 17497 - CE ROBERTA DE AZEVEDO PORTELA
• Rep. Jurídico : 17891 - CE MARIA ISABEL RAMOS PINHEIRO

GOMES
• Rep. Jurídico : 17960 - CE ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 18253 - CE EDUARDO COSTA BEZERRA

• Rep. Jurídico : 18267 - CE ALINE CARVALHO BORJA
• Recorrido : FRANCISCO JOSE DE LEMOS NETO
• Rep. Jurídico : 12257 - CE ROMERO DE SOUSA LEMOS
• Rep. Jurídico : 13802 - CE GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, mantendo
a sentença monocrática.
Ementa : CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DE
SERVIÇO DE TELEFONIA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. FIXAÇÃO DO VALOR DA REPARAÇÃO EM
RESPEITO ÀS CONDIÇÕES FÁTICAS ENCONTRADAS NOS
AUTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.

• 797-37.2008.8.06.0071/1 - RECURSO CÍVEL
• Recorrente : BANCO RURAL S/A
• Rep. Jurídico : 7982 - CE MARCELO DE MELO BRASIL FILHO
• Rep. Jurídico : 9414 - CE MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA
• Recorrido : ESTER VANIA DE ALENCAR LEITE
• Rep. Jurídico : 9391 - CE LUIZ CARLOS ARRAES FERREIRA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento em parte, reformando a sentença monocrática.
Ementa : DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA
INDEVIDA. ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, CDC.
SANÇÃO CIVIL APLICÁVEL AO CASO CONCRETO.
PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DEVIDAMENTE
CARACTERIZADOS. DANOS MORAIS. OFENSA A
DIREITO DA PERSONALIDADE DEVIDAMENTE
CONFIGURADA. INDEVIDA PERTURBAÇÃO À
TRANQÜILIDADE E PAZ DE ESPÍRITO, INAFASTÁVEIS
ATRIBUTOS DA PESSOA HUMANA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

• 1285-40.2009.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : MARIA MEDEIRO DE OLIVIERA
• Rep. Jurídico : 15248 - CE WILSON DE NOROES MILFONT NETO
• Rep. Jurídico : 16081 - CE RUBENS FERREIRA STUDART FILHO
• Recorrente : SUL AMERICA CIA NACIOANL DE SEGUROS
• Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os integrantes da SEXTA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS, por unanimidade dos votos, conhecer do presente
recurso interposto por SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
que condenou a Seguradora ao pagamento da diferença do Seguro
Obrigatório DPVAT.
Ementa : SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 46 DA LEI
9.099/95)
CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
VEÍCULO. DPVAT. REITERAÇÃO, EM SEDE RECURSAL,
DE PRELIMINARES DA EXTENSA CONTESTAÇÃO JÁ
CORRETAMENTE APRECIADAS NA SENTENÇA.
REJEIÇÃO. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS
TERMOS DA LEI Nº 6.194/74. CORREÇÃO MONETÁRIA
COM TERMO INICIAL A PARTIR DO PAGAMENTO
ADMINISTATIVO A MENOR. JUROS A PARTIR DA
CITAÇÃO VÁLIDA.

• 1523-48.2007.8.06.0070/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : KLEYFANYA MARIA SALES ARAÚJO
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Recorrido : TOKYO MARINE SEGURADORA
• Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO

CARVALHO JUNIOR
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática
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em sua integralidade.
Ementa : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
LITISPENDENCIA  - PREVENÇAO - AÇAO PROPOSTA
INICIALMENTE NA COMARCA DO RIO DE JANEIRO-
DESISTENCIA POSTERIOR - EXTINCAO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MERITO - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

• 417-92.2008.8.06.0045/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : SOLON MARTINS DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico : 13361 - PB JOSE INACIO TAVARES DE SOUZA

JUNIOR
• Recorrente : BANCO BMG - S/A
• Rep. Jurídico : 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico : 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, mantendo
a sentença monocrática.
Ementa : AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSÃO DE
EMPRESTIMO COM DOCUMENTO FALSO. AUSÊNCIA DE
CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO. CULPA
RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE DO BANCO PELA
INSCRIÇÃO PERANTE OS ÓRGÃOS DE CONTROLE DE
CRÉDITO DO CPF DA AUTORA. DANO MORAL
CARACTERIZADO. A EMPRESA RECORRENTE, NA
QUALIDADE DE FORNECEDORA DE SERVIÇOS,
RESPONDE OBJETIVAMENTE POR SEUS ATOS,
DEVENDO, PORTANTO, INDENIZAR OS PREJUÍZOS
CAUSADOS A RECORRIDA, JÁ QUE A CONCESSÃO
INDEVIDA DO EMPRESTIMO SE DEU POR
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA, ALEGANDO
INADIMPLÊNCIA DE CONTRATO, CONTUDO, TAL
CONTRATO NÃO FOI FIRMADO PELA RECORRIDA, NÃO
PODENDO ESTA ARCAR COM SEU ADIMPLEMENTO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

• 427-84.2008.8.06.0127/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : RAIMUNDO PEREIRA
• Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE

MELO
• Recorrido : BCS SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator,
reformando a sentença monocrática em parte.
Ementa : SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE -
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CNSP QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI Nº 6.194/74  COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS
PELA LEI N. 11.482/2007. - DEVER DE INDENIZAR
FIXADO NO MONTANTE DE R$ 13.500,00 - QUITAÇÃO
PARCIAL

• 709-40.2007.8.06.0004/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : HAPVIDA
• Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Recorrido : HAPVIDA
• Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Recorrente : MARIA DE LOURDES DA SILVA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 18493 - CE TELMA FAUSTINO ROCHA
• Recorrido : MARIA DE LOURDES DA SILVA RIBEIRO
• Rep. Jurídico : 18493 - CE TELMA FAUSTINO ROCHA

• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento em parte, nos termos do voto do Juiz Relator,
mantendo a sentença vergastada.

Ementa : CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
RECURSO CÍVEL. AÇÃO ORDINARIA C/C ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA C/C DANOS MORAIS. PACIENTE
ACOMETIDA DE ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL E
LESÕES CORONARIANAS. PROCEDIMENTO CIRURGICO
DE URGENCIA. LIMITAÇÃO DE ATENDIMENTO. Plano
de saúde deve referir-se às doenças, e não ao tipo de tratamento,
que deve ser aplicado pelo método mais moderno e, obviamente,
pela prescrição do profissional habilitado, sem limitação. Não
se olvida que as cláusulas contratuais restritivas são contrárias
às expectativas do consumidor, pois este adere ao plano de
saúde esperando o atendimento quando necessário, independente
do procedimento médico-hospitalar. Daí que a limitação pelo
tipo de procedimento atenta contra o objeto e equilíbrio
contratual, colocando o consumidor em exagerada desvantagem
perante o plano de saúde. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

• 845-37.2007.8.06.0004/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido : DARLENE ARAÚJO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico : 18779 - CE LUCAS VALE MENESCAL
• Recorrente : FACULDADE EVOLUTIVO FACE
• Rep. Jurídico : 5621 - CE EURIDES RODRIGUES DE PAULA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : Acordam os membros da Sexta Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto,
negando-lhe provimento, mantendo a sentença monocrática.
Ementa : NULIDADE - CONHECIMENTO DE OFÍCIO -
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ANTECIPADA SEM
PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DE PENA DE REVELIA.

• 939-89.2009.8.06.9000/0 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
• Rep. Jurídico : 4802 - CE EVANGELISTA BELEM DANTAS
• Rep. Jurídico : 12281 - CE MILENA SILVA FALCAO
• Recorrido : CARLOS POMPEU FONTENELE RODRIGUES
• Rep. Jurídico : 2676 - CE RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico : 5647 - CE JERONIMO DE ABREU JUNIOR
• Rep. Jurídico : 19829 - CE RAFAEL DE ALMEIDA ABREU
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m) : A SEXTA TURMA RECURSAL, por unanimidade
dos votos de seus integrantes, conheceu do recurso, para negar-
lhe provimento, mantendo a sentença monocrática.
Ementa : CIVIL. CONSUMIDOR. PROCESSO CIVIL.
PRODUTO ADQUIRIDO. INDISPONIBILIDADE NO
ESTOQUE. RESCISÃO CONTRATUAL. NÃO
RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA. RESISTÊNCIA DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL NA RESOLUÇÃO DO
IMBRÓGLIO. PROTELAÇÃO INJUSTIFICADA QUE SE
PROLONGA POR VÁRIOS MESES E OBRIGA O RECORRIDO
A PROCURAR A LOJA E OS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CONSUMIDOR REITERADAS VEZES. DANO MORAL
CONFIGURADO.  REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
VALOR PLEITEADO NA INICIAL. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.

14.5 - ATOS E OUTROS EXPEDIENTES DAS
TURMAS RECURSAIS

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 36 - Ano: 2010

• 530-50.2008.8.06.9000/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 17/09/2009 16:31
• Recorrente : MARLON VENTURA NOBRE
• Rep. Jurídico : 4932 - CE DIMAS MOREIRA MONTEIRO
• Recorrido : J.M.VEICULOS LTDA-EPP
• Rep. Jurídico : 4893 - CE WANDERLEY MACHADO SOARES

Despacho: Parte final do despacho do Presidente:
Diante do exposto e por falta de previsão legal, não há de se

admitir o Recurso Especial.
Recurso não conhecido.
Intimações Necessárias.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.
Maria Iraneide Moura Silva
Juíza Presidente

4ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 46 - Ano: 2010

• 6503-43.2006.8.06.0112/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente : TNL PCS S/A OPERADORA OI
• Rep. Jurídico : 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico : 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico : 17758 - CE JOANA KATIA ROCHA CARDOSO
• Recorrido : CLAUDIA MARIA DA ROCHA
• Rep. Jurídico : 10175 - CE JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA

SILVA
• Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte TNL PCS S/A ¿ OI MÓVEL interpôs

Recurso Extraordinário, a Secretaria da 4ª Turma Recursal abre vista à
parte CLÁUDIA MARIA DA ROCHA para, querendo, oferecer, no
prazo de 15 dias, as contrarrazões ao Recurso, em cumprimento ao
disposto no Art. 542 do CPC, combinado com o Art. 235 do mesmo
diploma legal.

Fortaleza (CE), 12 de abril de 2010.
Adelaide Fontes Peixoto Cordeiro
Secretária da 4ª Turma Recursal

15 - COMARCA DE FORTALEZA

15.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPE-
DIENTES

VARAS   CÍVEIS

4ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS(*)

JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR Onildo Antônio Pereira da Silva, MM. Juiz de Direito
Titular da 4ª Vara Cível de Fortaleza, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, etc...
FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, virem ou dele tiverem notícia, que tramita
no Juízo da 4a Vara Cível uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, Processo nº.
3533-10.2009.8.06.0001/0, ajuizada por JOSEVAL CALDAS
TAVARES, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado nesta
Capital na Rua Ildefonso Albano, 2923, Joaquim Távora, CEP: 60115-
001, com objetivo de que lhe seja declarado o domínio do imóvel a
seguir descrito: “Um terreno de domínio útil, foreiro a Júlio Jorge
Vieira, situado nesta capital na Rua Ildefonso Albano, antiga Rua
Antonio Bezerra, lado ímpar, no bairro Joaquim Távora, distando
9,00m para a rua particular denominada Vila Helena, medindo 5,50m
de frente por 18,00m nas laterais, perfazendo uma área total de
99,00m², tendo no mesmo encravada a casa n.º 2393, com área
construída de 78,00m², com as seguintes extremas: AO POENTE

(frente), com a rua Ildefonso Albano; AO NASCENTE (fundos), com
o terreno, ora a ficar remanescente, de propriedade de Valdeluzia Caldas
Tavares; AO NORTE (lado direito), com parte da lateral da casa n.º
2919, da Rua Ildefonso Albano, de propriedade de Valdomiro dos Anjos
Fontenele; e AO SUL (lado esquerdo), com terreno ora a ficar
remanescente, propriedade de Valdeluzia Caldas Tavares.” Assim, em
conformidade com o disposto no art. 942 do Código de Processo Civil,
expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, pelo qual ficam citados os EVENTUAIS
INTERESSADOS, para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15
(quinze) dias contados do vencimento deste edital, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes na petição inicial. Dado e passado nesta Cidade de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos 2 de março de 2010. Eu,
Antonio Rodrigues de Araújo Neto, Analista Judiciário Adjunto,
Matrícula 1940, o digitei. Eu, ______________Epaminondas Gomes
Rolim, Diretor da Secretaria, Matrícula 201151, o subscrevo.

Dr. Onildo Antônio Pereira da Silva

JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA CÍVEL

***
JUÍZO DE DIREITO DA 9ª. VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

publicar 3(três) vezes

PROCESSO: 461-83.2007.8.06.0001/0
AÇÃO: CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQUERENTE: FERNANDO MÁRCIO PEREIRA DA LUZ
REQUERIDO: PAUL H. KONIG

A Dra. Ana Luíza Barreira Secco Amaral, Juíza de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento que tramita perante este Juízo a Ação
supra, figurando as partes acima referidas, e como não foi possível
CITAR pessoalmente a parte promovida, fica citada por este
instrumento, ficando ainda advertida de que terá o prazo de trinta (20)
dias para apresentação de sua defesa, sob pena de revelia, caso em que
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
. Eu, _________________. Diretor de Secretaria, digitei e assino.
Fortaleza, 07 de ABRIL de 2.010.

Cândido José Costa Segundo
 Diretor de Secretaria

DJ 12/ 04, 13/04 e 14/04/2010

***

Secretaria da 29ª Vara Cível de Fortaleza

Av. Des. Floriano Benevides, 220, Água Fria
Processo n° 58710-56.2009.8.06.0001
Ação: USUCAPIÃO
Parte Autora: STENIO ROCHA TEIXEIRA e VAGNA MARIA ALVES
TEIXEIRA

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM  PRAZO DE 20 DIAS
justiça gratuita

A Dra. LISETE DE SOUSA GADELHA, Juíza de Direito da 29ª Vara
Cível, por nomeação legal, etc..., FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele tiverem notícia, que por parte de STENIO ROCHA
TEIXEIRA e VAGNA MARIA ALVES TEIXEIRA, brasileiros, casados,
ele comerciário, ela do lar, foi ajuizada uma ação de Usucapião, que
tramita perante este Juízo e Secretaria, com o objetivo de que lhe seja
declarado o domínio do seguinte imóvel: Um terreno com área de
359,10m², de formato irregular onde encontra-se encravada uma casa
de nº 573, com área construída de 197,80m², com os seguintes limites
e confrontantes: Norte – Rua Raimundo Correia, medindo 28,50m;
Sul – José Ivan Bezerra da Costa, medindo 28,50m; Leste – Rua Pompeu
Cavalcante, medindo 6,80m e Oeste – Galpão Metalgráfica S/A –
Mecesa, medindo 5,80m. Por ordem, ainda, da Exma. Juíza de Direito
desta Vara, expedi o presente edital com o prazo de 20 dias por meio
do qual ficam intimados e citados  os réus em lugar incerto e eventuais
interessados, para todos os atos e termos do processo, bem como, para
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contestar a ação, querendo, no prazo de quinze (15) dias, e não havendo
resposta se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores na inaugural. Despacho: “Rec. Hoje. Ao ministério
Público, em caso de pleito de diligência, deverá ser intimada a parte
demandada, por seus causídicos, para adoção das providências de direito
material elencadas na sobretida cota do agente do parquet. Pugnando o
Promotor de Justiça pela continuidade do feito, citem-se os confinantes,
com seus respectivos cônjuges, se casado forem, bem como a pessoa
em cujo nome estiver registrado o imóvel e, por edital, com o prazo de
30 dias, os interessados, ausentes e incertos e desconhecidos. Exp. nec.
Dra. Lisete de Sousa Gadelha. Juíza de Direito”. Fortaleza, 09 de abril
de 2010. Eu, ___________Cid Gadelha Bernardino(auxiliar judiciário),
o digitei. E eu, _______________Eldezira Felix Gondim Araújo,
Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Dra. LISETE DE SOUSA GADELHA
Juíza de Direito

***

Secretaria da 29ª Vara Cível de Fortaleza

Av. Des. Floriano Benevides, 220, Água Fria
Processo n° 723846-63.2000.8.06.0001
Ação: EXECUÇÃO
Parte Autora: SV ACESSÓRIOS E PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA.
Parte Ré: KM BRASIL LTDA.

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

Através do presente EDITAL com o Prazo de 20(vinte) DIAS e por
ordem da Dra. LISETE DE SOUSA GADELHA, Juíza de Direito da 29a

Vara Cível de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, fica de logo
INTIMADO, a parte, SV ACESSÓRIOS E PEÇAS INDUSTRAIS
LTDA., por seu representante legal, para no prazo de 48(quarenta e
oito) horas, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. Fortaleza, 12 de abril de 2010. Eu,
__________________Cid Gadelha Bernardino, Analista Judiciário
Adjunto (mat. 001914), o digitei. E eu,
________________________Dra. Eldezira Felix Gondim Araújo,
Diretora de Secretaria (mat. 200549), o subscrevo.

Dra. LISETE DE SOUSA GADELHA
Juíza de Direito

***
30ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
PROCESSO Nº 101329-35.2008.

Por ordem do Dr. CARLOS RODRIGUES FEITOSA - Juiz de
Direito da 30a. Vara Cível de Fortaleza citam-se os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, bem como da SOCIEDADE
BENEFICENTE DAS FILHAS DE SANT”ANA, em nome da qual,
possivelmente se encontra registrado o imóvel usucapiendo,
para todos os atos do processo da ação de USUCAPIÃO requerida
por MAURA ALEXANDRE SALES, para que se lhe declare o
domínio do imóvel seguinte: “O imóvel localizado na Rua
Capitão Aviador Mário Prado, 158, sendo composto de prédio e
respectivo terreno que mede 25m de frente por 30m de fundos
e que no Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza
figura em nome de Sociedade Beneficente das Filhas de
Sant”Ana, em lugar incerto, desconhecido. Aludido imóvel
confronta ao Norte (fundos), por onde mede 25m, com o imóvel
de nº125 da Rua Alberto Torres, pertencente a Otávio Rodrigues
de Lima; Ao Sul (frente), por onde mede 25m, com a Rua
Capitão Aviador Mário Prado; Ao leste (lado esquerdo), por
onde mede 30m, com o imóvel de nº142 da Rua Capitão Aviador
Mário Prado, pertencente a Luiz Santiago Gonçalves; a Oeste
(lado direito), por onde mede 30m, com o imóvel de nº200,
pertencente á Zilda Maia. Sem transcrição individualizada no
Registro de Imóveis competente – 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Fortaleza, podendo estar inserido no
todo da transcrição nº43.271 deste Ofício Imobiliário, segundo
informa a certidão dos autos, em nome da Sociedade
Beneficentes das Filhas de Sant”Ana, com endereço
desconhecido, ignorado”. “DESPACHO: “Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita. Citem-se, por mandado, os confinantes e
a pessoa em nome de quem, porventura, esteja registrado o

imóvel, e, por edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, os réus em
lugar incerto e eventuais interessados. Intimem-se, por via
postal, com AR, para que manifestem eventual interesse na
causa os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado
e do Município. Dê-se vista dos autos ao Representante do
Ministério Público. Exp. Nec. Fort. 26.03.2008. Carlos Rodrigues
Feitosa – Juiz de Direito”. O prazo para contestar a ação é de
quinze (15) dias e não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelos réus, como verdadeiros, os fatos articulados pela
autora. Fortaleza, 08 de abril de 2010. Eu................ (Bereniza
de Oliveira Carvalho - matrícula - 200.681) o digitei e
Eu.................(ANA PERPÉTUA TEIXEIRA NUNES ) - Diretora de
Secretaria o subscrevo.

Carlos Rodrigues Feitosa
Juiz de Direito

DJ 13/ 04, 14/04 e 15/04/2010

OBS: O presente edital deverá ser publicado por três (03)
vezes consecutivas, gratuitamente.

VARAS   DE   FAMÍLIA

SECRETARIA DA 5ª VARA DE FAMÍLIA
Processo Nº 34727-33.2006.8.06.0001

Nº Antigo: 2006.0021.1621-9
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O Dr. José Lopes de Araújo Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família,
FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de CACILDA
LIRA AGUIAR DE CARVALHO, que é portadora de avançado estágio
de demência senil, CID(10)= F.03, que compromete a vida de relação,
sendo incapaz de gerir a si e a seus bens. O conjunto das provas
testemunhal e pericial revela a veracidade das alegações da parte autora,
de modo que é desprovido da capacidade de fato. Foi nomeada a Sra.JANE
LANE CARVALHO SANDES curadora da interditanda, Sra.Cacilda Lira
Aguiar de Carvalho, cujo munus” será exercido sem limites. O referido
processo foi julgado em 05 de março de 2010, pelo Juiz, Dr.José Lopes
de Araújo Filho, cujo teor final da sentença é o seguinte: “...Nestas
condições, considerando o mais que dos autos consta, e com fundamento
no art 1.177,III do CPC, e Arts. 1.768, II e 1.769, I e II do novo
Código Civil. Decreto a interdição de Cacilda Lira Aguiar de Carvalho,
nomeando-lhe como sua curadora, a Sra. Jane Lane Carvalho Sandes,
que exercerá o múnus sem limites. P.R.I. Compromisso legal. Sem
Custas. P.R.I. Fortaleza, 05/03/2010. (As) José Lopes de Araújo Filho
– Juiz de Direito”. O presente edital deverá ser publicado três vezes, no
intervalo de 10 dias. Fortaleza, 29 de Março de 2010. Eu, Maria Myrthes
Lima Bezerra, Analista Judiciário Adjunto, Mat. 200508, o digitei. E
eu, _________________, Francisca Zélia Lima Cavalcante, Diretora
de Secretaria, o subscrevo.

José Lopes de Araújo Filho
Juiz de Direito

DJ 05/ 04, 15/04 e 26/04/2010

***
SECRETARIA DA 9ª VARA DE FAMÍLIA

PROCESSO nº.: 19798-24.2008.8.06.0001.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

A Drª. CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA, MM. Juíza
de Direito Respondendo pela 9ª Vara de Família desta Cidade de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos
que o presente Edital de Citação com prazo de 20(vinte) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que por parte de JOEL FERREIRA DE
SOUSA JÚNIOR foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso contra
ÂNGELA MARIA ALVES DE SOUSA. Pelo presente edital fica o(a)
Sr(a). ÂNGELA MARIA ALVES DE SOUSA, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliado(a) em endereço incerto e não sabido, citado (a)
por força do seguinte despacho, a seguir transcrito: “R.h. Assinalo o
dia 19/04/2010, às 16:30 horas, para a realização da audiência de
conciliação e julgamento. Cite-se / Intime-se, por Edital. Expedientes
necessários. Fortaleza, 09/09/2009. Ângela Maria Sobreira Dantas
Tavares – Juíza de Direito Respondendo”. Assim mandei expedir o
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presente Edital de Citação através do qual fica o(a) Sr(a) ÂNGELA
MARIA ALVES DE SOUSA, CITADO(A), para querendo contestar a
presente ação dentro do prazo de 15(QUINZE) dias, sob pena de serem
considerados como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na
petição inicial. Dado e passado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará. Fortaleza, 06 de abril de 2010. Eu, _________,
Luzia Isabel Brito Pereira, matrícula, nº 12092, Técnico Judiciário, o
digitei e o subscrevo por ordem da MM. Juíza.

CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA
Juíza de Direito Respondendo pela 9ª Vara de Família.

DJ 09/ 04, 14/04 e 19/04/2010

Publicar o presente Edital por duas vezes consecutivas com intervalo
de 05(cinco) dias entre cada publicação.

***
JUSTIÇA GRATUITA

SECRETARIA DA 9ª VARA DE FAMÍLIA
PROCESSO nº.: 84436-03.2007.8.06.0001.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA)

A Drª. CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA, MM. Juíza
de Direito Respondendo pela 9ª Vara de Família desta Cidade de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos
que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo foi decretada a Interdição de RICARDO ANTÔNIO RODRIGUES
PESSÔA, portador(a) de retardo mental grave – CID(10): F.72.8. O
conjunto das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das
alegações do(a) autor(a), de modo que é desprovido da capacidade de
fato. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). AGLAIS RODRIGUES PESSÔA,
CURADOR(A), do(a) referido(a) interditando(a), cujo “múnus” será
exercido(a) com limites. O referido processo foi julgado em 29/01/
2010 e transitado em julgado em 09/03/2010, pelo(a) Dr(a). Cândida
Maria Torres de Melo Bezerra, cujo teor final da sentença é o seguinte:
(...) “Ante o exposto, com respaldo na Legislação pertinente, JULGO
PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, para DECLARAR a absoluta
incapacidade de RICARDO ANTÔNIO RODRIGUES PESSÔA, por
não ter o necessário discernimento para a prática dos atos da visa
civil (art. 3º, II, CCB); em consequência, DECRETO A SUA
INTERDIÇÃO e, na forma do parágrafo único do art. 1183 do CPC,
NOMEIO-LHE CURADORA sua genitora, a Sra. AGLAIS RODRIGUES
PESSÔA, que não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar os
bens eventualmente pertencentes ao Interditado sem prévia autorização
judicial. Quaisquer valores eventualmente devidos ao interditado pela
Seguridade Social deverão ser revertidos exclusivamente em seu
benefício. Aplica-se, no caso, o quando disposto no art. 919 do CPC
e as suas respectivas sanções. Em obediência ao que dispõem o art.
1184 do CPC, art. 9º, III do Código Civil e os arts. 29, V e 92 da Lei dos
Registros Públicos (l. 6015/73), INCREVA-SE a presente Sentença no
Registro Civil e proceda-se á sua devida publicação, devendo dos
Editais, constar os nomes do Interditado e sua Curadora, a causa da
Interdição e os limites da Curatela. Tendo em vista o estado de pobreza
das partes, fica a Curadora dispensada de prestar a garantia de
especialização em hipoteca. Intime-se a Curadora para o devido
Compromisso. P.R.I.C. Fortaleza, 29/01/2010. Cândida Maria Torres
de Melo Bezerra. Juíza de Direito Auxiliar.” Dado e passado nesta
Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Fortaleza, 23 de
março de 2010. Eu, Luzia Isabel Brito Pereira, matrícula, nº 12092, o
digitei e o subscrevo.

CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA.
Juíza de Direito (Respondendo).

DJ 25/ 03, 05/04 e 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 10ª FAMÍLIA
PROCESSO Nº. 9245-15.2008.8.06.0001

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

A Dra. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM, Juíza de Direito Titular
da 10ª Vara de Família da comarca de Fortaleza, capital do Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital de citação com o prazo de
TRINTA (30) DIAS virem ou dele tomarem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE

MENDONÇA foi proposta uma ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS
contra SOPHIA BARBOSA BEZERRA ALBUQUERQUE DE
MENDONÇA, representada por sua mãe DANIELE BARBOSA
BEZERRA. Pelo presente fica o(a) Sr(a). DANIELE BARBOSA
BEZERRA, brasileira, solteira, professora, com endereço desconhecido,
citado(a) por força do despacho a seguir transcrito: Cite-se, por edital.
Assim mandei expedir o presente edital de citação através do qual fica
o Sr(a). DANIELE BARBOSA BEZERRA, citado(a), para querendo
contestar a presente ação dentro do prazo de QUINZE (15) dias, sob
pena de serem considerados como verdadeiros, os fatos alegados pela
parte autora na petição inicial. Dado e passado nesta cidade de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, Rafaelle
Mac Lincks Marques, Analista Judiciário Adjunto, matrícula nº. 4488 o
digitei. E eu, Themis Pinheiro Ferreira, matrícula nº. 3251, Diretora de
Secretaria, o subscrevo.

Dra. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM
Juíza de Direito – Titular da 10ª Vara de Família

Comarca de Fortaleza

***

SECRETARIA DA 10ª FAMÍLIA
PROCESSO Nº. 100272-50.2006.8.06.0001

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

A Dra. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM, Juíza de Direito Titular
da 10ª Vara de Família da comarca de Fortaleza, capital do Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital de citação com o prazo de
TRINTA (30) DIAS virem ou dele tomarem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de GLAUCIMAR CIPRIANO BEZERRA foi
proposta uma ação de SEPARAÇÃO LITIGIOSA contra JOSÉ
GENILTON DA SILVA BEZERRA. Pelo presente fica o(a) Sr(a). JOSÉ
GENILTON DA SILVA BEZERRA, brasileiro, casado, autônomo, com
endereço desconhecido, citado(a) por força do despacho a seguir
transcrito: Cite-se, por edital. Assim mandei expedir o presente edital
de citação através do qual fica o Sr(a). JOSÉ GENILTON DA SILVA
BEZERRA, citado(a), para querendo contestar a presente ação dentro
do prazo de QUINZE (15) dias, sob pena de serem considerados como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora na petição inicial.
Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará,
Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, Rafaelle Mac Lincks Marques,
Analista Judiciário Adjunto, matrícula nº. 4488 o digitei. E eu, Themis
Pinheiro Ferreira, matrícula nº. 3251, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Dra. VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM
Juíza de Direito – Titular da 10ª Vara de Família

Comarca de Fortaleza

***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Proc.nº.16268-41.2010.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de cinco (05) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de Manoel Bezerra de Carvalho, foi proposta
Ação de Divórcio Litigioso contra Rita Zildete de Agrela Bezerra.
Pelo presente edital fica Rita Zildete de Agrela Bezerra, brasileira,
casada, com endereço incerto e não sabido, citada por força do despacho
a seguir transcrito: “R.H. Audiência de conciliação no dia 28 de maio do
ano corrente, às 15h30min. Cite-se o promovido por edital, com prazo
de cinco (05) dias. Fortaleza, 07.04.2010. José Krentel Ferreira Filho,
Juiz de Direito.” Assim mandei expedir o presente edital através do qual
fica a Sra. Rita Zildete de Agrela Bezerra, citada, para querendo,
comparecer à audiência acima designada, bem como contestar a ação
no prazo de quinze(15) dias, que começará a contar a partir do término
do prazo de 05(cinco) dias, acima referido, sob pena de revelia, caso em
que se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados na
inicial. Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, ________ (Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior), Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito
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***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Processo nº.21758-78.2009.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS

  O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de cinco (05) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de Francisco Cláudio Alves da Silva, foi
proposta Ação de Divórcio Litigioso contra Maria do Rosário
Santos da Silva. Pelo presente edital fica Maria do Rosário Santos da
Silva, brasileira, casada, do lar, com endereço incerto e não sabido,
citada por força do despacho a seguir transcrito: “R.H. Audiência de
conciliação no dia 28 de maio do corrente ano, às 14h30min. Cite-se a
promovida por edital, com prazo de cinco (05) dias. Fortaleza, 07.04.10.
José Krentel Ferreira Filho, Juiz de Direito.” Assim mandei expedir o
presente edital através do qual fica a Sra. Maria do Rosário Santos
da Silva, citada, para querendo, comparecer à audiência acima
designada, bem como contestar a ação no prazo de quinze (15) dias, que
começará a contar a partir do término do prazo de 05 (cinco) dias,
acima referido, sob pena de revelia, caso em que se presumirão aceitos
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial. Fortaleza, 09 de abril
de 2010. Eu, ________ (Raimundo Camelo Vasconcelos Junior), Diretor
de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
 Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Proc.nº.38811-72.2009.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

  O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de trinta (30) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de José Raimundo Martins da Silva, foi
proposta Ação de Divórcio Litigioso contra Maria Piedade da
Silva. Pelo presente edital fica Maria Piedade da Silva, brasileira, casada,
autônoma, com endereço incerto e não sabido, citada por força do
despacho a seguir transcrito: “Marco a audiência de reconciliação ou
conversão do procedimento litigioso em consensual para a primeira
data desimpedida, 28 de 05 de 2010, a partir das 15:00 horas.
Inviabilizado esse desiderato, contar-se-á quinze dias para a resposta,
sob pena de revelia. Cite-se e intime-se por edital com prazo de trinta
dias. Exp. Fortaleza, 22.07.09. Joaquim Solon Mota Junior. Juiz de
Direito respondendo.” Assim mandei expedir o presente edital através
do qual fica a Sra. Maria Piedade da Silva, citada, para querendo,
comparecer à audiência acima designada, bem como contestar a ação
no prazo de quinze(15) dias, que começará a contar a partir do término
do prazo de 30 (trinta) dias, acima referido, sob pena de revelia, caso
em que se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados na
inicial. Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, ________ (Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior), Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
 Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Processo nº.55863-81.2009.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

  O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de trinta (30) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de Maria Zenite Amaro Cosme, foi proposta
Ação de Divórcio Litigioso contra José Murilo Coelho Cosme.
Pelo presente edital fica José Murilo Coelho Cosme, brasileiro, casado,
com endereço incerto e não sabido, citado por força do despacho a
seguir transcrito: “R.H. Marco a audiência de reconciliação ou conversão
do procedimento litigioso em consensual para a primeira data

desimpedida, 28 de 05 de 2010, a partir das 13h00min. Inviabilizado
esse desiderato, contar-se-á quinze dias para a resposta, sob pena de
revelia. Expeça-se o edital citatório e intimatório com prazo de trinta
dias. Intimem-se. Fortaleza, 22.07.09. Joaquim Solon Mota Junior,
Juiz de Direito respondendo.” Assim mandei expedir o presente edital
através do qual fica o Sr. José Murilo Coelho Cosme, citado, para
querendo, comparecer à audiência acima designada, bem como contestar
a ação no prazo de quinze (15) dias, que começará a contar a partir do
término do prazo de 30 (trinta) dias, acima referido, sob pena de
revelia, caso em que se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados na inicial. Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, ________
(Raimundo Camelo Vasconcelos Junior), Diretor de Secretaria, o digitei
e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
 Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Processo nº.70708-21.2009.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS

  O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de cinco (05) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de Antônio Firmino da Silva, foi proposta
Ação de Divórcio Litigioso contra Jaida Maria de Paiva da Silva.
Pelo presente edital fica Jaida Maria de Paiva da Silva, brasileira, casada,
com endereço incerto e não sabido, citada por força do despacho a
seguir transcrito: “R.H. Audiência de conciliação no dia 28 de maio do
corrente ano, às 13h30min. Cite-se a promovida por edital, com prazo
de cinco (05) dias. Fortaleza, 07.04.10. José Krentel Ferreira Filho,
Juiz de Direito.” Assim mandei expedir o presente edital através do qual
fica o Sr. Jaida Maria de Paiva da Silva, citada, para querendo,
comparecer à audiência acima designada, bem como contestar a ação
no prazo de quinze (15) dias, que começará a contar a partir do término
do prazo de 05 (cinco) dias, acima referido, sob pena de revelia, caso
em que se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados na
inicial. Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, ________ (Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior), Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
 Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 15ª VARA DE FAMÍLIA

Processo nº.76277-03.2009.8.06.0001/0 – JUSTIÇA GRATUITA
   EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS

  O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
desta 15ª Vara de Família, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ saber aos que o presente edital
de citação com prazo de cinco (05) dias virem ou dele conhecimento
tiverem que por parte de Vera Maria Pereira da Silva, foi proposta
Ação de Divórcio Litigioso contra Airton Ramos da Silva. Pelo
presente edital fica Airton Ramos da Silva, brasileiro, casado, com
endereço incerto e não sabido, citado por força do despacho a seguir
transcrito: “R.H. Audiência de conciliação no dia 28 de maio do corrente
ano, às 14h00min. Cite-se o promovido por edital, com prazo de cinco
(05) dias. Fortaleza, 07.04.10. José Krentel Ferreira Filho, Juiz de
Direito.” Assim mandei expedir o presente edital através do qual fica o
Sr. Airton Ramos da Silva, citado, para querendo, comparecer à
audiência acima designada, bem como contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias, que começará a contar a partir do término do prazo de
05 (cinco) dias, acima referido, sob pena de revelia, caso em que se
presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados na inicial.
Fortaleza, 09 de abril de 2010. Eu, ________ (Raimundo Camelo
Vasconcelos Junior), Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
 Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA

 PROC. N.º61109-97.2005.8.06.0001/0
 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito



195  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

desta 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ
ORLANDO DA PONTE, brasileiro, portador do RG nº.94025000576
– 2ª Via, nomeando-se-lhe Curador o Sr. MARIA JOSÉ DA PONTE
TORRES, brasileira, casada, do lar, portador do RG nº.96002730647,
SSP/CE, que exercerá o múnus com os poderes e deveres referidos no
artigo 1.781 e seguintes do Código Civil Brasileiro, tendo como causa
da interdição ser o interditado portador de psicose esquizofrênica residual
(CID10:F20.5). É passado o presente edital para ciência de terceiros
interessados. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Fortaleza,
Estado do Ceará, aos dezoito (18) dias do mês de março do ano de dois
mil e dez (2010). Eu, Raimundo Camelo Vasconcelos Junior, Diretor de
Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 24/ 03, 05/04 e 15/04/2010

***
SECRETARIA DA 17A. VARA DE FAMILIA
PROCESSO nº 26802-49.2007.8.06.0001.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O(A) Dr(a).Vilma Freire Belmino Teixeira, Juiz(a) de Direito titular
da 17ª Vara de Família, desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de FRANCISCO
CARLOS DE LIMA, que é portador(a) de Transtornos mentais
especificados devido a uma lesão e difusão cerebral e a uma doença
física, epilepsia convulsiva generalizada e neurofibromatose – CID(10)=
F 06.8 + G 40.3. O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a
veracidade das alegações do (a) autor (a), de modo que é desprovido da
capacidade de fato. Foi nomeado(a) o(a) Senhor(a), MARIA DE LIMA
ALVES, curador(a) do(a) referido(a) interditando(a), cujo “múnus” será
exercido(a) sem limites. O referido processo foi julgado em 01 de
março de 2010, pelo(a) Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA,
cujo teor final da sentença é o seguinte: “Assim sendo, pelas razões
expostas, com fundamento no art. 1.177 e seguintes do Código de
Processo Civil, decreto a INTERDIÇÃO de FRANCISCO CARLOS DE
LIMA, qualificado(a), nomeando, MARIA DE LIMA ALVES, Curador(a)
do(a) mesmo(a), o qual deverá ser compromissado(a)”. O presente
edital deverá ser publicado três vezes com intervalo de 10 (dez) dias.
Fortaleza, 30 de março de 2010. Eu, ________________________,
Francisca Liduina de Siqueira Melo, Analista Judiciária Adjunto, Matrícula
200357-1/3, o digitei. E eu, Alexsandro Silva Cavalcante, Matrícula
1890, o subscrevo.

Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
DJ 05/ 04, 15/04 e 26/04/2010

***
SECRETARIA DA 17A. VARA DE FAMILIA
PROCESSO nº 80010-79.2006.8.06.0001.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O(A) Dr(a).Vilma Freire Belmino Teixeira, Juiz(a) de Direito titular
da 17ª Vara de Família, desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de WALDÍZIA
HELENA DOS SANTOS ROCHA, que é portador(a) de Anacusia bilateral
e retardo mental moderado – CID10= H 91.3 + F 71.1. O conjunto das
provas testemunhal e pericial revela a veracidade das alegações do (a)
autor (a), de modo que é desprovido da capacidade de fato. Foi
nomeado(a) o(a) Senhor(a), MONIQUE DUARTE ALVES, curador(a)
do(a) referido(a) interditando(a), cujo “múnus” será exercido(a) sem
limites. O referido processo foi julgado em 10 de fevereiro de 2010,
pelo(a) Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA, cujo teor final
da sentença é o seguinte: “Assim sendo, pelas razões expostas, com

fundamento no art. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil,
decreto a INTERDIÇÃO de WALDÍZIA HELENA DOS SANTOS
ROCHA, qualificado(a), nomeando, MONIQUE DUARTE ALVES,
Curador(a) do(a) mesmo(a), o qual deverá ser compromissado(a)”. O
presente edital deverá ser publicado três vezes com intervalo de 10
(dez) dias. Fortaleza, 30 de março de 2010. Eu,
________________________, Francisca Liduina de Siqueira Melo,
Analista Judiciária Adjunto, Matrícula 200357-1/3, o digitei. E eu,
Alexsandro Silva Cavalcante, Matrícula 1890, o subscrevo.

Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
DJ 05/ 04, 15/04 e 26/04/2010

***
SECRETARIA DA 17A. VARA DE FAMILIA
PROCESSO nº 80047-38.2008.8.06.0001.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O(A) Dr(a).Vilma Freire Belmino Teixeira, Juiz(a) de Direito titular
da 17ª Vara de Família, desta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal, etc...
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de ANTÔNIO
FERREIRA DA SILVA, que é portador(a) de Status sequelar motor e
cognitivo de acidente vascular cerebral hemorrágico, tipo hemiplegia
direita e demência cortical – CID(10)= I 10 + I 69.4 / G 81.0 + F 01.9.
O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das
alegações do (a) autor (a), de modo que é desprovido da capacidade de
fato. Foi nomeado(a) o(a) Senhor(a), FRANCISCA LÚCIA ESTEVAM
DE FREITAS, curador(a) do(a) referido(a) interditando(a), cujo “múnus”
será exercido(a) sem limites. O referido processo foi julgado em 08 de
março de 2010, pelo(a) Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA,
cujo teor final da sentença é o seguinte: “Assim sendo, pelas razões
expostas, com fundamento no art. 1.177 e seguintes do Código de
Processo Civil, decreto a INTERDIÇÃO de ANTÔNIO FERREIRA
DA SILVA, qualificado(a), nomeando, FRANCISCA LÚCIA ESTEVAM
DE FREITAS, Curador(a) do(a) mesmo(a), o qual deverá ser
compromissado(a)”. O presente edital deverá ser publicado três vezes
com intervalo de 10 (dez) dias. Fortaleza, 30 de março de 2010. Eu,
______, Francisca Liduina de Siqueira Melo, Analista Judiciária Adjunto,
Matrícula 200357-1/3, o digitei. E eu, Alexsandro Silva Cavalcante,
Matrícula 1890, o subscrevo.

Dra. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA
DJ 05/ 04, 15/04 e 26/04/2010

***
SECRETARIA DA 18A. VARA DE FAMÍLIA

AV. DES. FLORIANO BENEVIDES, 220, EDSON QUEIROZ
Processo nº 121219-70.2007

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 A Dra. Maria de Fátima de Melo Loureiro - Juíza de Direito Titular da
18a. Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ SABER, aos que o presente Edital virem dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de BENEDITA
PATRÍCIO DA SILVA ALVES junto das provas testemunhal e pericial
revela a veracidade das alegações da parte autora, sendo o interditando
incapaz de gerir a si e a seus bens. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). BENEDITA
LOPES DA SILVA como curador(a) do referido(a) interditando(a), cujo
múnus será exercido sem restrições, referido processo foi julgado em
18/12/2009, pela Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO,
cujo teor final da sentença é o seguinte: “Hei por bem decretar a
interdição de BENEDITA PATRÍCIO DA SILVA ALVES nomeando-lhe
curadora definitiva sua irmã BENEDITA LOPES DA SILVA que exercerá
o múnus SEM RESTRIÇÕES, com exceção para venda de imóveis
e levantamento de empréstimos junto ao benefício da
interditada, que dependerão de autorização judicial. O presente
Edital deverá ser publicado Três vezes com intervalo de 10(dez) dias.
Fortaleza, 22 de março de 2010. Eu, Márcia Maria Loiola Muniz,
Matrícula 4899, o digitei. E eu,
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__________________________________________Maria Edna
Noronha Matos, Diretora de Secretaria, Matrícula 6406, o subscrevo.

DRA. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Juíza de Direito Titular
JUSTIÇA GRATUITA

DJ 25/ 03, 05/04 e 14/04/2010

***
SECRETARIA DA 18A. VARA DE FAMÍLIA

AV. DES. FLORIANO BENEVIDES, 220, EDSON QUEIROZ
Processo nº 43118-69.2009

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 A Dra. Maria de Fátima de Melo Loureiro - Juíza de Direito Titular da
18a. Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ SABER, aos que o presente Edital virem dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de MARCOS
AURÉLIO GOMES E SILVA junto das provas testemunhal e pericial
revela a veracidade das alegações da parte autora, sendo o interditando
incapaz de gerir a si e a seus bens. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). ABNOAM
SOUSA GOMES SILVA como curador(a) do referido(a) interditando(a),
cujo múnus será exercido sem restrições, referido processo foi julgado
em 29/01/2010, pela Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO, cujo teor final da sentença é o seguinte: “Hei por bem
decretar a interdição de MARCOS AURÉLIO GOMES E SILVA
nomeando-lhe curadora definitiva sua genitora ABNOAM SOUSA
GOMES SILVA que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, com exceção
para venda de imóveis e levantamento de empréstimos junto
ao benefício da interditada, que dependerão de autorização
judicial. O presente Edital deverá ser publicado Três vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Fortaleza, 22 de março de 2010. Eu, Márcia
Maria Loiola Muniz, Matrícula 4899, o digitei. E eu,
____________Maria Edna Noronha Matos, Diretora de Secretaria,
Matrícula 6406, o subscrevo.

DRA. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Juíza de Direito Titular
JUSTIÇA GRATUITA

DJ 25/ 03, 05/04 e 14/04/2010

***
SECRETARIA DA 18A. VARA DE FAMÍLIA

AV. DES. FLORIANO BENEVIDES, 220, EDSON QUEIROZ
Processo nº 56704-76.2009

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 A Dra. Maria de Fátima de Melo Loureiro - Juíza de Direito Titular da
18a. Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ SABER, aos que o presente Edital virem dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de VALCI SOUSA
CRUZ junto das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das
alegações da parte autora, sendo o interditando incapaz de gerir a si e a
seus bens. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). MARIA SOCORRO DE SOUSA
como curador(a) do referido(a) interditando(a), cujo múnus será exercido
sem restrições, referido processo foi julgado em 29/01/2010, pela Dra.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, cujo teor final da
sentença é o seguinte: “Hei por bem decretar a interdição de VALCI
SOUSA CRUZ nomeando-lhe curadora definitiva sua irmã MARIA
SOCORRO DE SOUSA que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, com
exceção para venda de imóveis e levantamento de empréstimos
junto ao benefício da interditada, que dependerão de
autorização judicial. O presente Edital deverá ser publicado Três
vezes com intervalo de 10(dez) dias. Fortaleza, 22 de março de 2010.
Eu, Márcia Maria Loiola Muniz, Matrícula 4899, o digitei. E eu,
__________________________________________Maria Edna
Noronha Matos, Diretora de Secretaria, Matrícula 6406, o subscrevo.

DRA. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Juíza de Direito Titular
JUSTIÇA GRATUITA

DJ 25/ 03, 05/04 e 14/04/2010

***
SECRETARIA DA 18A. VARA DE FAMÍLIA

AV. DES. FLORIANO BENEVIDES, 220, EDSON QUEIROZ
Processo nº 71213-12.2009

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 A Dra. Maria de Fátima de Melo Loureiro - Juíza de Direito Titular
da 18a. Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ SABER, aos que o presente Edital virem dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de MARIA DE
JESUS AQUINO ALVES junto das provas testemunhal e pericial revela
a veracidade das alegações da parte autora, sendo o interditando incapaz
de gerir a si e a seus bens. Foi nomeado(a) o(a) Sr(a). SONIA MARIA
RIBEIRO DE SOUSA como curador(a) do referido(a) interditando(a),
cujo múnus será exercido sem restrições, referido processo foi julgado
em 29/01/2010, pela Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO, cujo teor final da sentença é o seguinte: “Hei por bem
decretar a interdição de MARIA DE JESUS AQUINO ALVES nomeando-
lhe curadora definitiva sua prima SONIA MARIA RIBEIRO DE SOUSA
que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, com exceção para venda
de imóveis e levantamento de empréstimos junto ao benefício
da interditada, que dependerão de autorização judicial . O
presente Edital deverá ser publicado Três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Fortaleza, 22 de março de 2010. Eu, Márcia Maria Loiola Muniz,
Matrícula 4899, o digitei. E eu, ________Maria Edna Noronha Matos,
Diretora de Secretaria, Matrícula 6406, o subscrevo.

DRA. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Juíza de Direito Titular
JUSTIÇA GRATUITA

DJ 25/ 03, 05/04 e 14/04/2010

VARAS   DE   SUCESSÕES

3ª Vara de Sucessões
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PRAZO 48 HORAS)

A Dra. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, MM. Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara de Sucessões, desta Comarca de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital de Intimação, ou
dele tiverem notícia, que ficam intimados os advogados nos
feitos a seguir relacionados, que se encontram com prazos de
carga vencidos:

PROCESSO DATA DA ENTREGA            ADVOGADO
OAB/CE

2000.0085.7589-5 10/10/1995 DRA. MARIA HELENA FARIAS
VIEIRA COSTA 3019
2000.0084.3894-4 21/11/1995 DRA. YEDA CARIOCA BARROS
2895
2000.0086.1759-8 30/01/1996 DR. EMANUEL ROCHA
NASCIMENTO 1970
2000.0084.5671-3 14/06/1996 DR. RODOLFO LICURGO
TERTULINO DE OLIVEIRA 10144
2000.0084.3767-0 18/06/1996 DR. CÍCERO ANTONIO
OLIVEIRA SANTOS 6980
2000.0082.1381-0 09//07/1996 DR. FRANCISCO EDISON
ARAGÃO LLIRA 3925
2000.0086.4906-6 07/08/1996 DR. JOSÉ PERICLES TOMÁZ
3428
2000.0088.1773-2 23/08/1996 DR. CARLOS ALBERTO ARAGÃO
DE OLIVEIRA 6378
2000.0090.4449-4 29/08/1996 DRA. CLÁUDIA CAMPELO
LIVINO DE CARVALHO 8507
2000.0089.1577-7 10/09/1996 DRA. MÔNICA ROCHA BORGES
COSTA 9903
2000.0090.4187-8 08/10/1996 DR. JOSÉ VALDECI APOLINÁRIO
2334
2000.0090.9069-0 29/10/1996 DR. JOSÉ ANTONIO RIBEIRO
MAIA 5259
2000.0089.8342-0 E 2000.0085.6344-7 26/11/1996 DRA. ELZANI
RABELO SAMPAIO 2139
2000.0090.6525-4 18/12/1996 DR. JACOB CORTEZ JÚNIOR
5875
2000.0092.1594-9 20/03/1997 DR. FRANCISCO JURANDIR
NOGUEIRA RIBEIRO 2495
2000.0087.2311-8 22/10/1997 DRA. ANNA CÂNDIDA  PAIVA G.
FERREIRA 9046
2000.0094.8921-6 07/11/1997 DR. BERGSON GOMES BEZERRA
5969
2000.0095.9963-1 10/11/1997 DR. LUIZ PEREIRA DE MORAES
4769
2000.0094.6506-6 20/11/1997 DR. MEIRIELSON FERREIRA
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ROCHA 5811
2000.0102.4127-3 02/09/1999 DRA. OCELIA REIS
CAVALCANTE ALVES 8748
2000.0063.4980-4 13/03/2000 DRA. ELZA RODRIGUES
BERNARDINO 612
2000.0104.8993-3 31/03/2000 DR. ALUISIO ARAGÃO
CAVALCANTE FILHO 10433
2000.0104.5437-4 04/05/2000 DRA. RITA DE CÁSSIA M. DE
SOUSA 7740
2000.0109.0536-8 25/08/2000 DRA. IVONETE XAVIER
NOGUEIRA 5106
2000.0097.5109-3 05/09/2000 DR. EUCLIDES THEMOTEO
NETO 5838
2000.0093.2588-4E 2000.0090.6607-2 17/10/2000 DR. PASCOAL
RODRIGUES DE MESQUITA 6779
2000.0111.7706-4 22/12/2000 DR. JOSÉ UBIRAJARA ALVES
1511
2000.0064.7700-4 02/02/2001 DR. RILDSON MAGALHÃES
MARTINS 3004
2000.0076.5490-2 20/03/2001 DRA. KATIA NEIVA COSTA DE
OLIVEIRA 10765
2000.0104.5598-2 22/03/2001 DR. VALDECY DA COSTA ALVES
10517
2000.0065.5111-5 17/05/2001 DR. WILEMAR RODRIGUES
1202
2000.0100.7291-9 18/06/2001 DR. MARIO SÉRGIO DE SALES
GURJÃO 13871
2000.0082.8013-5 21/06/2001 DR. PAULO BRAGA DA ROCHA
LIMA NETO 14295
2000.0105.1249-8 03/07/2001 DRA. MARÍLIA LIMA OLIVEIRA
8596
2000.0064.4778-4 08/08/2001 DRA. ANA DE FÁTIMA
ALBUQUERQUE PRATA 6240
2000.0109.6240-0 14/08/2001 DR. ELISIO ARIMATEA RIBEIRO
1919
2000.0077.5798-1 13/09/2001 DR. SYLVIO SIQUEIRA
1334
2000.0116.8326-1 04/10/2001 DR. FRANCISCO LEITÃO DE
SENA 3610
2000.0067.2305-6 06/03/2002 DR. VLADIMIR OLIVEIRA
BARROS LEAL 1612
2000.0119.7266-2 16/04/2002 DR. GILBERTO DA CRUZ BASTOS
8885
2000.0111.4435-2 02/05/2002 DR. CLÁUDIO CESAR
MONTENEGRO VALE 11036
2000.0115.4622-1 11/06/2002 DRA. ARTEMÍSIA MARIA
BEZERRA F. CALHEIRA 3217
2000.0077.6777-4 01/08/2002 DRA. KATIA NEIVA DE
OLIVEIRA 13622
2000.0093.1109-3 02/10/2002 DRA. MARIA SOCORRO
SAMPAIO 5676
2000.0111.7879-6 24/10/2002 DRA. MARIA DE FÁTIMA
XIMENES 8093
2000.0124.2366-2 12/03/2003 DR. JOSEMAR  VIANA AGUIAR
5796
2000.0099.0445-0 28/05/2003 DR. MARCOS ANTONIO
MARTINS DE SOUZA 9902
2000.0127.8199-2 03/06/2003 DR. ZENILO RONALD DA SILVA
ALMADA RODRIGUES 2153
2000.0129.9054-0 06/08/2003 DR. FRANCISCO JACKSON
ALVES LIMA 11212
2000.0066.4908-5 13/08/2003 DRA. MARIA DARLENE BRAGA
ARAÚJO 10487
2000.0113.2943-3 27/08/2003 DR. HERIQUE DAVI DE LIMA
NETO 7447
2000.0115.5681-2 15/09/2003 DR. FABIO GEYSELL AGUIAR
DE SOUSA 12117
2000.0123.7193-0 30/09/2003 DR. MARLON C. CAMBRAIA
14333
2000.0132.7290-0 01/12/2003 DR. MIRACY FERREIRA LIMA
14540
2000.0085.3007-7 07/01/2004 DR. CLOVIS RICARDO CALDAS
DA S. MAPURUNGA 4203
2000.0126.1228-7 20/01/2004 DRA. MARIA LUCIA GUEDES DE
SOUZA 9632
2000.0120.8001-3 22/01/2004 DRA. MARIA DE FÁTIMA
SANTIAGO GERHARD 3074
2000.0107.0629-2 10/02/2004 DRA. ISABEL CRISTINA
PARACAMPOS DE LIMA9160
2000.0113.1372-3 05/03/2004 DR. FRANCISCO XIMENES DE
ALBUQUERQUE 3567
2000.0124.7191-8 15/03/2004 DR JOSÉ ROCHA LEITE
5336
2000.0132.8663-4 16/03/2004 DR. CLÁUDIO SERGIO PAIVA
CAVALCANTE 4343
2000.0103.1647-8 27/04/2004 DRA. FRANCISCA ROSIMAR
BEZERRA MEMÓRIA 2831
2000.0110.9615-3 24/06/2004 DRA. MÔNICA ROCHA BORGES

COSTA 9903
2000.0067.3993-9 01/07/2004 DR. JOÃO MENESCAL DE
OLIVEIRA SALDANHA 16314
2000.0097.2969-1 13/07/2004 DR. MARCO AURÉLIO
MONTENEGRO GONÇALVES 3549
2000.0087.4642-8 19/10/2004 DR. ROBERIO CESAR FERREIRA
RIOS 3038
2000.0124.6151-3 18/11/2004 DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS
1613
2000.0064.7494-3 18/02/2005 DR. JOSÉ CARLOS MEIRELES DE
FREITAS 2790
2000.0077.5149-5 06/05/2005 DRA. TEREZINHA A.DE
MAGALHÃES 3587
2000.0065.8027-1 20/05/2005 DR. FRANCISCO JURANDIR
NOGUEIRA RIBEIRO 2495
2000.0096.4245-6 27/06/2005 DRA. FRANCISCA MARTIR DA
SILVA 9888
2000.0132.8716-9 03/08/2005 DRA. MARIA ROSALY GOMES
AZEVEDO KAJAER 6359
2005.0008.1086-1 27/09/2005 DRA. ARTEMÍSIA MARIA B. DE
FARIAS CALHEIRA 3217
2005.0018.9485-6 28/09/2005 DR. ANTONIO ALVES DE
ALBUQUERQUE 4359
2000.0102.2880-3 28/09/2005 DRA. MARIA DAS GRAÇAS
MENDES DIOGO MARTINS 8245
2000.0104.0957-3 03/11/2005 DR. FRANCISCO JURANDIR
NOGUEIRA RIBEIRO 2495
2000.0119.1885-4 E 2000.0139.8461-7 23/11/2005 E
 17/01/2006 DR. REGINALDO CASTELO BRANCO ANDRADE
9975
2000.0102.8706-0 09/02/2006 DR. PAULO EDUARDO GIFONI
MAIA 12606
2000.0123.1442-1 09/02/2006 DRA. ANA TORRES DE MELO
4441
2000.0140.2837-0 23/02/2006 DR. ELANO DE ANDRADE
SAMPAIO 4934
2000.0082.2172-4 25/02/2006 DRA. MARIA ANGÉLICA
RAMALHO CHAGAS 5577
2000.0082.3058-8 06/03/2006 DR. JULIO DE MENDONÇA
BARRETO CAVALCANTE 7197
2000.0116.5288-9 09/03/2006 DR. LUIS ANTONIO BATISTA
7095
2000.0064.4282-0 04/05/2006 DR. CLÓVIS RICARDO CALDAS
DA SILVEIRA MAPURUNGA 4203
2000.0060.6188-6 17/05/2006 DRA. RENATA ANDRADE
PINHEIRO 10064
2006.0008.3927-2 25/05/2006 DR. GILBERTO FONSECA
SIQUEIRA SILVA 2999
2000.0091.3271-7 E 2000.0077.4330-1 25/05/2006 DR. JOSÉ CARLOS
MEIRELES DE FREITAS 2790
2006.0006.7782-5 29/05/2006 DR. JOSÉ PERICLES TOMAZ
3428
2000.0102.0553-6 18/07/2006 DR. FERNANDO ANTONIO LIMA
CASSIANO 7113
2000.0231.6647-0 31/07/2006 DRA. LIANA DE SOUZA NETO
GONÇALVES 16946
2000.0091.1741-6 31/07/2006 DRA. ELZA RODRIGUES
BERNARDINO 612
2006.0002.9394-6 31/07/2006 DR. JOSÉ BENICIO FILHO
10173
2000.0126.5949-6 12/09/2006 DR. FRANCISCO WALBERTO
FERNANDES MAGALHÃES 9751
2006.0014.4727-0 E 2000.0064.9500-2 25/09/2006 DRA. IRENE FLÁVIA
F. DE CARVALHO 4292
2000.0117.5067-8 27/09/2006 DR. MARCOS COELHO
PARAYBA 11662
2006.0028.7323-0 19/01/2007 DR. FERNANDO ANTONIO
MAGALHÃES 6075
2000.0077.2310-6 25/01/2007 DR. JOSÉ WALKER ALMEIDA
CABRAL 1807
2006.0022.1501-2 08/02/2007 DR. MÁRIO DOS MARTINS
COELHO BESSA 15254
2006.0002.3028-6 16/02/2007 DRA. SANDRA FONTENELE
GONÇALVES 8552
2006.0024.6978-2 27/03/2007 DRA. MÁRCIA SUELY
MACAMBIRA MARQUES 11005
2000.0121.3639-6 28/03/2007 DR. PAULO CLAYTON
10631
2000.0083.3089-2 29/03/2007 DR. ELIEZER MOURA BRASIL
4644
2000.0095.8035-3 30/03/2007 DR. ANTONIO EUGÊNIO
FIGUEIREDO DE ALMEIDA 6809
2005.0022.0011-4 03/04/2007 DR. PEDRO MARTINS DOS
SANTOS 2075
2006.0024.6403-9 18/04/2007 DR. JOÃO QUEVEDO FERREIRA
LOPES FILHO 11280
2000.0134.1415-2 04/06/2007 DR. FRANCISCO NAZARENO
AVELINO DE LIMA 9854
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2005.0020.7948-0 06/06/2007 DR. ZENILO RONALD DA SILVA
ALMADA RODRIGUES 2153
2006.0019.3961-0 19/06/2007 DR. RODRIGO
GALILEUCAMURÇA BARROS 19019
2007.0011.6968-6 28/06/2007 DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS
1613
2006.0006.8693-0 29/06/2007 DR. MANUEL VASCONCELOS
LIMA 4482
2006.0028.7493-8 19/07/2007 DR. PAULO BRAGA DA ROCHA
LIMA NETO 14295
2007.0014.6891-8 20/07/2007 DR. FRANCISCO JOSÉ RAPOSO C.
BRANCO 5701
2007.0015.0601-1 07/08/2007 DR. JOSÉ RICARDO ALCÂNTARA
ALVES 6308
2006.0009.5278-8 08/08/2007 DR. FRANCISCO RERISSON
OLIVEIRA DE SOUSA 9595
2000.0095.9195-9 20/08/2007 DRA. ROSÂNGELA LIMA
MALDONADO 7781
2000.0101.2302-5 21/08/2007 DR. FRANCISCO FREITAS
CORDEIRO 1990
2000.0109.1856-7 24/08/2007 DR. JOSÉ ARAÚJO F. NETO
15331
2000.0134.5487-1 31/08/2007 DR. FRANCISCO ASSIS DE
MENDONÇA 5365
2006.0009.1653-6 31/08/2007 DRA. JOURDANETE
MENDONÇA LOPES 5408
2000.0119.2759-4 31/08/2007 DR. JOSÉ LINDIVAL DE FREITAS
1613
2000.0128.3442-5 05/09/2007 DR. MARCELLUS MELO SILVA
15204
2000.0122.8131-0 10/09/2007 DR. JOSÉ CAMPOS ACIOLY JR.
3287
2006.0025.8703-3 12/09/2007 DRA. ANA LOURDES C. DA
SILVA 11686
2000.0134.1699-6 13/09/2007 DR. MANOEL LEANDRO DE
NORÕES MILFONT 3176
2006.0006.0385-6 14/102007 DRA. MARIA LUIZA
GONÇALVES FLORÊNCIO 4103
2007.0022.3676-0 25/09/2007 DR. GILDAZIO LOPES LEAL
FILHO 6877
2006.0011.1068-3 17/10/2007 DRA. SILVIA DA SILVA
NOGUEIRA 7914
2000.0091.3525-2 19/10/2007 DR. JULIO DE  MENDONÇA
BARRETO CAVALCANTE 7197
2006.0016.2053-3 21/11/2007 DR. PATRICIO NOÉ DA FONSECA
15845
2000.0114.3183-1E 2007.0028.5428-5 23/11/2007

29/11/2007 DR. ADEGILDES FIGUEIREDO CORREIA NETO
8209
2006.0008.4344-0 10/12/2007 DR. MANUEL OSVALDO
FLORÊNCIO 3776
2005.0007.6536-0 12/12/2007 DRA. FRANCISCA
GLAUCINEIDE B.  QUEIROZ 5251
2007.0009.9510-8 12/12/2007 DRA. VLADIA ARAÚJO
MAGALHÃES 8622
2006.0008.4344-0 03/01/2008 DR. MANUEL OSVALDO
FLORÊNCIO BATISTA 3776
2000.0120.8520-1 10/01/2008 DR. ROBERTO LUIS DE SOUSA
MONTENEGRO 2076

Com a finalidade de devolver os processos supra mencionados,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, contados a partir da
publicação deste Edital. Dado e passados nesta cidade de
Fortaleza(Ce), aos nove (09) dias do mês de abril de dois mil e
dez(2010)._______Maria Yolanda Fernandes Barbosa, Técnica
Judiciária, matrícula nº 718-1, o digitei,__________Antonia
Melca de Lima, Diretora de Secretaria, matrícula nº 001907, o
subscrevo.

MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Juíza de Direito da 3ª Vara de Sucessões

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO 48 HORAS)

A Dra. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, MM. Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara de Sucessões, desta Comarca de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital de Intimação, ou
dele tiverem notícia, que ficam intimados os advogados nos
feitos a seguir relacionados, que se encontram com prazos de
carga vencidos:

PROCESSO DATA DA ENTREGA                 ADVOGADO

OAB/CE

2006.0016.5050-5 14/01/2008 DR. RAIMUNDO GOMES
ARAGÃO FILHO 10632
2006.0017.2152-6 12/02/2008 DR. PAULO ROBERTO DA SILVA
4610
2007.0003.4084-5 19/02/2008 DR. MARCELO MONTEIRO DE
MIRANDA SÁ 8640
2006.0001.7958-2 05/03/2008 DRA. LORENA MIRANDA
PINHEIRO 14876
2008.0008.7449-0 17/03/2008 DR. MÁRCIO RÉGIS ARAGÃO
NOGUEIRA 14451
2000.0087.7775-7 01/04/2008 DR. ELZANI RABELO SAMPAIO
2139
2007.0012.6388-7 14/04/2008 DR. FERNANDO ANTONIO
BENEVIDES FERRER 10575
2000.0110.0201-9 17/04/2008 DRA MARIA DO SOCORRO
SAMPAIO 5676
2006.0001.4635-8 09/05/2008 DR. TIAGO FRAGOSO VIEIRA
15111
2000.0124.7034-2 23/05/2008 DRA. TELMA REGINA DA
ROCHA PEREIRA 12841
2000.0061.5558-9 20/06/2008 DRA. MARIA DO SOCORRO F.
MAIA 9871
2006.0006.0746-0 25/06/2008 DR. PEDRO SORIO SILVA
18632
2005.0022.0581-7 25/06/2008 DR. DÉCIO MOREIRA ROCHA
5476
2000.0137.7536-8 27/06/2008 DR. REINALDO DA COSTA
MOREIRA 455
2000.0095.7825-1 27/06/2008 DR. CLÁUDIO SÉRGIO PAIVA
CAVALCANTE 4343
2006.0009.1598-0 14/07/2008 DRA. ERIKA CHAVES
FERNANDES 8649
2000.0077.5482-6 23/07/2008 DR. FREDERICO CAMINHA DA
SILVEIRA 5999
2000.0074.2018-9 30/07/2008 DRA. EVELINE GADELHA
DANTAS 9942
2007.0033.3326-2 30/07/2008 DR. FERNANDO CARLOS
OLIVEIRA FEITOSA 15107
2007.0031.6929-2 31/07/2008 DR. JOSÉ ARIOLINO
AGOSTINHO ARAÚJO 3667
2007.0014.2411-2 05/08/2008 DR. ANTONIO MOITA TRINDADE
3043
2006.0002.3407-9 18/08/2008 DR. FERNANDO GOUVEIA DA
PAZ FILHO 12566
2008.0016.6848-6 19/08/2008 DRA. FRANCISCA GESSIANE DE
OLIVEIRA SILVA 17431
2006.0025.7709-7 27/08/2008 DR. ISAAC JOSÉ BRITO
GONÇALVES PEREIRA 13402
2000.0080.8065-9 02/09/2008 DRA. MORGANA MARIA
OSÓRIO 6626
2000.0089.0173-3 02/09/2008 DR. LUCAS MARTINS DE
ARAÚJO COSTA 14447
2000.0117.1895-2 19/09/2008 DRA. DENISE OSTERNE DE
AZEVEDO 18129
2007.0019.9710-4 07/10/2008 DR. PEDRO COSTA  NETO
5917
2000.0080.8124-8 16/10/2008 DR. ROBERTO LUIZ  DE SOUSA
MONTENEGRO 2076
2000.0121.2735-4 21/10/2008 DR. ANTONIO MARIA FEREIRA
DE ARAÚJO 4829
2008.0006.8261-2 22/10/2008 DR. ROGÉRIO BARBOSA DE
SOUSA 16148
2000.0077.5422-2 29/10/2008 DR. FRANCISCO FLAMARION
RODRIGUES 3314
2006.0020.9298-0 06/11/2008 DRA. CARLA MARIA LEAL
9492
2008.0005.1456-6 11/11/2008 DR. RINAURO CARNEIRO
ROLIM 7708
2000.0139.8547-8 11/11/2008 DRA. FABIOLA BEZERRA DE
CASTRO ALVES 12733
2006.0016.2213-7 13/11/2008 DR. MARCOS ANTONIO CASTRO
COSTA 18314
2000.0131.1498-1 14/11/2008 DRA. JULIETA DE LIMA
1845
2000.0111.5582-6 20/11/2008 DR. FERNANDO ANTONIO
VIDAL MARQUES 10578
2007.0017.3064-7 24/11/2008 DR. JOSÉ AFRO LOURENÇO
FERNANDES 5301
2005.0005.5958-1 28/11/2008 DRA. ROSE MARY AGUIAR
PEREIRA 11689
2000.0105.1784-0 09/12/2008 DR. JOAQUIM MIGUEL
GONÇALVES 6059
2008.0030.5280-6 11/12/2008 DRA. MARTA MARIA JUCÁ
PORDEUS 5828
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2000.0114.8642-3 18/12/2008 DR. DIMAS MOREIRA
MONTEIRO 4932
2006.0017.5391-6 20/01/2009 DRA. MARIA DO SOCORRO
FREIRE 4977
2000.0067.1083-3 22/01/2009 DR. LUIZ TOMÁZ DIAS
3458
2006.0019.3912-2 29/01/2009 DR. FRANCISCO PEDRO
MOREIRA 11262
2000.0064.0523-2 09/02/2009 DRA. DANIELE DE MORAES
LOPES 13288
2005.0019.0040-6 18/02/2009 DR. HELDER LIMA DE LUCENA
7195
2008.0037.4347-7 02/03/2009 DR. FRANCISCO EVERARDO
OLIVEIRA NOBRE 7979
2008.0033.4274-0 06/032009 DR. ELIAS CARNEIRO DE
SOUSA FILHO 5547
2006.0023.5195-1 06/03/2009 DR. JOSÉ WASHINGTON DE
SOUSA PINHEIRO 6420
2000.0104.1689-8 06/03/2009 DR. JOSÉ LOPES FILHO
1398
2005.0013.1326-8 10/03/2009 DR. RAFAEL PINHEIRO LEMOS
18664
2008.0030.1698-2 16/03/2009 DR. FRANCISCO FERNANDO
OLIVEIRA 7323
2000.0123.7896-9 17/04/2009 DR. BRENO BARBOSA MOREIRA
21228
2007.0004.6742-0 30/04/2009 DRA. MARIA SANDILEUZA
ALVES MENDES 15294
2009.0002.2411-6 07/05/2009 DRA. MARIA DAS GRAÇAS
PROCÓPIO 6049
2008.0029.0044-7 03/06/2009 DRA. WLADIA MAGALHÃES
MONTENEGRO CASTELO 2884
2000.0108.6006-2 05/06/2009 DRA. TÂNIA MARIA CARNEIRO
SILVA FONTENELE 6466
2000.0133.4302-6 10/06/2009 DR. AUDIZIO FEREIRA LIMA
11225
2009.0005.1215-4 10/06/2009 DR. MANOEL OSVALDO
FLORÊNCIO BATISTA 3776
2008.0004.2943-7 12/06/2009 DRA. ETHEL ROSA SUDARIO
10570
2008.0005.1505-8 16/06/2009 DRA. DEBORA DE BORBA
PONTES MEMÓRIA 14801
2000.0089.1647-1 22/06/2009 DR. FREDERICO CAMINHA DA
SILVEIRA 5999
2000.0099.8729-1 22/06/2009 DR. DANIELMO VACCARI
MORAES 14867
2007.0019.1381-4 23/06/2009 DR.  JOSÉ JORGE CAMPELO
FILHO 2709
2006.0005.2906-0 25/06/2009 DR. MANOEL MATEUS JÚNIOR
17180B
2000.0101.8128-9 26/06/2009 DR. FRANCISCO JOSÉ COELHO
5145
2000.0082.9067-0 02/07/2009 DRA. KATHERINE STELA
RODRIGUES 4427
2000.0067.1201-1 06/07/2009 DRA. MARIA GLAUCIA MORAIS
DE  OLIVEIRA 16721
2009.0001.0911-2 13/07/2009 DRA. JULIETA DE LIMA
1845
2000.0098.6965-5 13/07/2009 DRA. MARTA MARIA JUCÁ
PORDEUS 5828
2000.0139.1697-2 14/07/2009 DR. MIKHAIL GOMES LE SUEUR
20064
2009.0002.5015-0 23/07/2009 DR. GILBERTO FONSECA
SIQUEIRA SILVA 2999
2000.0137.1284-6 28/07/2009 DR. LUIZ CARLOS DE BARROS
8090
2000.0094.6750-6 29/07/2009 DR. ARMANDO HELIO
ALMEIDA M. DE MORAES 13781
2007.0002.7422-2 31/07/2009 DR. ANCO MÁRCIO DE
AZEVEDO DAMASCENO 10831
2000.0136.0728-7 03/08/2009 DR. MAURO  JÚNIOR RIOS
5714
2006.0000.3806-7 03/08/2009 DR. EURIDES RODRIGUES DE
PAULA 5621
2000.0092.6055-3 04/08/2009 DR. CÉSAR AUGUSTO FROTA
RIBEIRO 8390
2005.0016.3533-8 05/08/2009 DRA. BRENDA VASCONCELOS
COSTA 19450
2007.0023.0415-3 05/08/2009 DR. MOZART GOMES DE LIMA
NETO 16445
2000.0067.1627-0 07/08/2009 DRA. ANDREA MELO FIUZA
16015
2009.0002.8844-0 11/08/2009 DR. CARLOS EDUARDO LIMA
DE FREITAS 17779
2009.0016.8598-2 02/09/2009 DR. FRANCISCO ANTONIO
QUEIROZ DOS SANTOS 7030
2009.003.8508-0 08/09/2009 DRA. AMRIA HELENA DOS
SANTOS BRASIL 4925

2005.0026.3400-9 10/09/2009 DR. THIAGO SALES MARTINS
21875
2009.0002.0788-2 10/09/2009 DRA. MARIA VALDELY DA
COSTA RIBEIRO 3619
2005.0025.7187-2 11/09/2009 DRA. ROBERTA UCHOA DE
SOUZA 9349
2006.0011.1068-3 14/09/2009 DR. NELSON ECOSSIA
BARBOSA NETO 19788
2005.0002.3179-9 15/09/2009 DR. ALDO AUGUSTO DA
ROCHA 1980/PB
2000.0064.7565-6 17/09/2009 DR. JOSÉ NEWTON PADILHA
BRANDÃO 4093
2006.0014.4548-0 21/09/2009 DR. JOSIMAR FERREIRA LIMA
20606
2000.0116.5901-8 30/09/2009 DR. CLÁUDIO JOSINO DA COSTA
1695
2009.0005.0469-0 01/10/2009 DR. JOSÉ GOMES DA SILVA
7013
2006.0000.3916-0 06/10/2009 DR. FRANCISCO CLÁUDIO P. DE
SOUZA 7153
2000.0064.0506-2 E 2000.0067.0058-7 07/10/2009

08/10/2009 DRA. KARLA TELES DOS SANTOS 8919
2000.0134.1699-6 08/10/2009 DR. MANOEL LEANDRO DE
NORÕES MILFONT 3176
2006.0027.1048-0 08/10/2009 DR. DARTANHAN DA ROCHA
PEREIRA 8511
2007.0021.0286-0 14/10/2009 DR. FRANCISCO ERIVALDO
ALMEIDA DA  SILVEIRA8939
2006.0006.0385-6 14/10/2009 DRA. MARIA LUISA
GONÇALVES FLORÊNCIO 4103
2009.0020.1050-4 14/10/2009 DRA. KARLA LIMA ASFOR
16231
2008.0034.4209-4 22/10/2009 DR. EDMILSON SAMPAIO
3988
2000.0131.8610-9 22/10/2009 DRA. CARMOLINDA SOARES
MONTEIRO 6860
2000.0138.8050-1 23/10/2009 DR.ANTONIO EVALDO
MARQUES DE OLIVEIRA 11385
2000.0104.9826-6 27/10/2009 DR. DILSON ARAÚJO FREIRE
3799
2006.0028.0403-4 27/10/2009 DR. PEDRO COSTA NETO
5917
2000.0138.8612-7 28/10/2009 DR. EDUARDO BARRETO
PERDIGÃO FILHO 18783
2000.0094.1323-6 28/10/2009 DR. GERARDO COELHO FILHO
3796
2006.0023.5575-2 28/10/2009 DR. WILSON FERNANDES
AMORIM 2250
2000.0100.4749-3 28/10/2009 DR. FABIANO SILVA TAVORA
15800
2008.0034.4136-5 29/10/2009 DR. ALYSSON JUCÁ DE AGUIAR
15526
2005.0020.7948-0 29/10/2009 DR. ZENILO RONALD DA SILVA
ALMADA RODRIGUES 2153
20090027.3349-2;2008.0009.6635-1 30/10/2009 DR. DRAUZIO
CORTEZ LINHARES 16424
2000.0062.8704-3 30/10/2009 DR. POLIBIO ARRAIS NETO
8246
2000.0063.4981-2 04/11/2009 DRA. MARIA TEREZA PORTO DE
MONTENEGRO 10387
2000.0117.0165-0 04/11/2009 DR. ANTONIO MESQUITA
CAVALCANTE 9575
2000.0122.1253-0 05/11/2009 DR. LUIZ EDUARDO FERREIRA
LIMA 8386
2000.0102.9714-7 05/11/2009 DR. RAFAEL CARNEIRO DE
CASTRO 17275
2006.0005.1657-0 06/11/2009 DRA. TEREZA CECÍLIA SILVA DE
MELO 10960
2000.0064.0503-8 18/11/2009 DRA. MARIA ROSALI GOMES DE
AZEVEDO KJAER 6359
2000.0139.2671-4 24/11/2009 DR. HELY MENDONÇA DA
COSTA 8026
2008.0040.2128-9 E 2009.0008.6334-8 25/11/2009 DRA. PAOLA
RACHEL PINHEIRO LEITÃO 17097
2000.0113.3213-2 26/11/2009 DR. JOSÉ LUIS RIOTINTO
4768
2006.0002.3482-6 27/11/2009 DR. LEONARDO ARAÚJO DE
SOUZA 15280
2008.0005.9847-6 27/11/2009 DR. JOÃO GUILHERME JANJA
XIMENES 5431
2000.0106.9118-0 27/11/2009 DR. FRANCISCO FRANCIMAR
FERREIRA FILHO 18940
2000.0088.8706-4 E 2006.0008.4122-6 27/11/2009 DR. ANTONIO
MÁRIO ARAÚJO DA PONTE 7087
2000.0103.6225-9 07/12/2009 DR. FLÁVIO HENRIQUE PONTES
PIMENTEL 18523B
2000.0231.6802-2 11/12/2009 DRA. MARIA GORETTI TÁVORA
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FRANCELINO 7297
2000.0123.6148-9 15/12/2009 DR. FRANCISCO DE ASSIS
SAMPAIO MATOS 7442
2008.0035.6851-9 16/12/2009 DRA. ANA MARIA MOREIRA
TEIXEIRA 10845
2000.0116.3468-6 30/12/2009 DRA. ROSEMARY A PEREIRA

2000.0121.2604-8 07/01/2010 DR. FLÁVIO AUTRAN NUNES
FILHO 14829
2009.0013.7701-3 11/01/2010 DRA. ROSA MARIA MONTEIRO
CRUZ 19293
2005.0020.7948-0 11/01/2010 DR. ZENILO RONALD DA SILVA
ALMADA RODRIGUES 2153
2009.0007.8827-3 12/01/2010 DR. RICARDO GOMES DA COSTA
19099
2006.0026.6553-0 12/01/2010 DRA.ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR 7182
2005.0018.4964-8 12/01/2010 DRA. SILVANA MARIA
FLORÊNCIO DE CARVALHO 6083
2009.0030.0518-0 12/01/2010 DR. FRANCISCO BARCELOS
BRANDÃO 4239
2005.0002.7026-3 13/01/2010 DR. LUIZ EDUARDO FERREIRA
LIMA 8306
2009.0024.8423-9 E 2009.0020.1266-3 13/01/2010 DRA. RAIMUNDA
FERREIRA SANTOS GURGEL 4527

Com a finalidade de devolver os processos supra mencionados,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, contados a partir da
publicação deste Edital. Dado e passados nesta cidade de
Fortaleza(Ce), aos nove (09) dias do mês de abril de dois mil e
dez(2010).________Maria Yolanda Fernandes Barbosa, Técnica
Judiciária, matrícula nº 718-1, o digitei,____________Antonia
Melca de Lima, Diretora de Secretaria, matrícula nº 001907, o
subscrevo.

MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Juíza de Direito da 3ª Vara de Sucessões

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO 48 HORAS)

A Dra. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA, MM. Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara de Sucessões, desta Comarca de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital de Intimação, ou
dele tiverem notícia, que ficam intimados os advogados nos
feitos a seguir relacionados, que se encontram com prazos de
carga vencidos:

PROCESSO DATA DE ENTREGA
                        ADVOGADO OAB
2008.0020.0546-4 19/01/2010 DR. RICARDO AUGUSTO LIMA
ARAÚJO 14775
2009.0033.6911-5 19/01/2010 DR PAULO TELES DA SILVA
4945
2007.0021.0073-6 20/01/2010 DR. LIVIO CÂMARA RITTES
14346
2000.0129.2029-1 20/01/2010 DR. PAULO MARCELO COSTA
PONTES 4417
2000.0138.6080-2 20/01/2010 DR. FRANCISCO EYMAD SILVA
12352
2000.0108.8806-4 21/01/2010 DRA. HELDENITA MARIA
CARVALHO DE FARIAS MONTENEGRO 6747
2005.0027.9489-8 21/01/2010 DR. ANTONIO MESQUITA
CAVALCANTE 9575
2009.0013.4296-1 22/01/2010 DR. RAFAEL GOMES MACHADO
15727
2005.0018.0990-5 25/01/2010 DRA. MARIA AURISTELA
RODRIGUES DE QUEIROZ GALDINO 8053
2000.0061.7506-7 26/01/2010 DR. MIGUEL ROCHA NASSER
HISSA 15469
2009.0023.3377-0 26/01/2010 DR. ADRIANO AIRES DE MELO
11761
2006.0019.1421-9 27/01/2010 DRA. MARIANA CUNHA
LUSTOSA 6045

2009.0036.3260-6 27/01/2010 DR. PAULO TELES DA SILVA

4945

2009.0030.0684-5 29/01/2010 DRA. ADRIANA OLIVEIRA

PINTO 19140
2005.0013.5696-0 29/01/2010 DR. FRANCISCO ERNESTO
MATOS GURGEL DO AMARAL 5952
2005.0007.0302-0 29/01/2010 DR. JOSÉ GERARDO RODRIGUES
7395
2009.0028.1377-1 01/02/2010 DR. JARBAS LOPES DE ARAÚJO
LIMA 17534
2006.0013.0171-3 01/02/2010 DRA. JULIANA SOARES
MOURÃO 19580
2009.0033.4447-3 01/02/2010 DRA. ANTONIA SILDA
BARBOSA HONÓRIO 10079
2000.0092.0225-1 02/02/2010 DR. LAUDEMIR LOPES
BACELAR JUNIOR 10915
2009.0033.4396-5 02/02/2010 DR. DIMAS MOREIRA
MONTEIRO 4932
2009.0020.0598-5 03/02/2010 DR. FRANCISCO ANTONIO
FONTENELE 6478
2000.0097.1383-3 03/02/2010 DR. FRANCISCO VANDERLI
SIQUEIRA CHAVES 11755
2009.0006.3371-7 03/02/2010 DRA. RENATA ANDRADE
PINHEIRO 10064
2834-82.2010.8.06.0001/0 04/02/2010 DRA. MARTA MARIA DE MELO
MAGALHÃES 10339
2005.0027.9489-8 04/02/2010 DR. ANTONIO MESQUITA
CAVALCANTE 9575
2005.0018.9859-2 08/02/2010 DR. ROBERTO CARVALHO DE
OLIVEIRA 20302
2009.0021.6173-1 08/02/2010 DR. FELIPE MELO ABELLEIRA
13422
2005.0013.1341-1 09/02/2010 DR. MARCOS RABY ROMCY
6820
2006.0018.5024-5 10/02/2010 DR. VALMIR VILAR DE
CARVALHO 12529
118978-76.2009.8.06.0001/0 10/02/2010 DR. AMADEU GOMES DE
BARROS LEAL FILHO 2295
2007.0107.7393-3 18/02/2010 DRA. MARISLEY PEREIRA
BRITO 8530
2007.0032.0547-7 19/02/2010 DR. CHRISTIANO PEREIRA DE
ALENCR 13174
2009.0035.3073-0 22/02/2010 DR. JOSÉ NEWTON CARVALHO
DE BARROS 5632
2000.0092.6579-2 22/02/2010 DR. MARIO ARAÚJO DA PONTE
7087
2000.0111.5803-5 22/02/2010 DR. CLARK MOREIRA LEITÃO
3873
2009.0033.6035-5 24/02/2010 DR. JOSÉ AIRTON  FERREIRA
GOMES FILHO 21754
2005.0029.3353-7 24/02/2010 DR. DARTANHAN DA ROCHA
PEREIRA 8511
2008.0038.4078-2 24/02/2010 DR. EDUARDO ROCHA DIAS
9070
2008.0039.0207-9 24/02/2010 DRA. DURCIRENE MARINHO
MONTEIRO 9729
850-63.2010.8.06.0001 25/02/2010 DR. RODGER ROGERIO GOMES
LEITINHO 10408
2006.0001.4640-4 01/03/2010 DR. ADRIANO CAMPOS COSTA
10284
2009.0012.1921-3 02/03/2010 DR, ADRIANO DE MARCHI
11060
2009.0007.5972-9 02/03/2010 DR. TOBIAS NORÕES CARVALHO
17656
2000.0119.0329-6 04/03/2010 DR. DRAUZIO CORTEZ
LINHARES 16424
2000.0100.8893-9 04/03/2010 DR. FRANCISCO DIAS DE PAIVA
FILHO 15324
2000.0138.5514-0 05/03/2010 DR. GRAUBEN PATRICIO
MENEZES 10993
2000.0066.9218-5 05/03/2010 DR. JOSIMAR FERREIRA LIMA
20606
2009.0026.5831-8 08/03/2010 DRA. MARIA EDNA FERREIRA
DOS SANTOS 5155
2000.0079.0209-4 08/03/2010 DR. ANDRÉ LUIS NEGREIROS
DE ALMEIDA 11911
2000.0066.4273-0 09/03/2010 DR. MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA 12659
2957-80.2010.8.06.0001 09/03/2010 DR. CIRO LEITE SARAIVA DE
OLIVEIRA 7923
11278-07.2010.8.06.0001 10/03/2010 DR. CICERO ROGER MACEDO
GONÇALVES 8795
2000.0061.1556-2 10/03/2010 DR. MARIO VIDAL DE
VASCONCELOS NETO 7337
2009.0016.2592-0 12/03/2010 DR. AROLDO DE BARROS
VERINO 11939
2000.0066.3434-7 12/03/2010 DR. JOSÉ JURANDIR MOURA
GOMES 2800
2008.0033.8663-1 12/03/2010 DR. MARCOS RABBY RONCY
6820
2000.0064.0503-8 15/03/2010 DR. GILVAN MELO DE SOUSA
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16383
2000.0096.1975-6 15/03/2010 DR. FRANCISCO MONTEIRO DA
SILVA VIANA 15287
2006.0010.8449-6 16/03/2010 DRA. ROSE MARY AGUIAR
PEREIRA 11689
2008.0040.8428-0 17/03/2010 DR. JOSÉ DE RIBAMAR C. DE
SOUZA 11282
2000.0122.6474-2 17/03/2010 DR. ANTONIO HAROLDO
GUERRA LOBO 15166
2007.0019.9851-8 18/03/2010 DRA. MARIA CELIA SOARES
12594
2008.0032.6164-2 23/03/2010 DR. MARCELO MOTA GURGEL
DO AMARAL 12392
2007.0025.3172-9 23/03/2010 DRA. CINTHIA ANDREIA
MESQUITA SILVA 10083
2000.0101.7005-8 24/03/2010 DRA. JULIETA DE LIMA
1845
2000.0061.5766-2 24/03/2010 DR. ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES
14820
2000.0106.8752-2 24/03/2010 DRA. MARIA ROSALI GOMES DE
AZEVEDO KJAER 6359
2009.0029.4643-7 24/03/2010 DR. JOSÉ DE DEUS PEREIRA
6306
2008.0025.7012-9 25/03/2010 DR. FAVIO JOSÉ ALVES NOBRE
13419
2009.0030.1465-1 26/03/2010 DR. JOÃO JOSÉ DE
VASCONCELOS NETO 15767
2000.0140.0111-0 26/03/2010 DRA. ESTER RITA MARIA DA
SILVA 9733
2009.0008.6272-4 26/03/2010 DRA. TEREZINHA DE LIZIEUX
ALMEIDA 15589
2007.0021.0286-0 26/03/2010 DR. FRANCISCO HERIVALDO
ALMEIDA DA SILVEIRA 8939
4568-68.2010.8.06.0001 29/03/2010 DRA. FLAVIANA WYLLYAN DE
OLIVEIRA PONTES 12850
2009.0026.5499-1 29/03/2010 DR. CARLOS GIOVANE
BARBOSA REBOUÇAS 19437

Com a finalidade de devolver os processos supra mencionados,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, contados a partir da
publicação deste Edital. Dado e passados nesta cidade de
Fortaleza (Ce), aos nove (09) dias do mês de abril de dois mil e
dez(2010).________Maria Yolanda Fernandes Barbosa, Técnica
Judiciária, matrícula nº 718-1, o digitei,___________Antonia
Melca de Lima, Diretora de Secretaria, matrícula nº 001907, o
subscrevo.

MARIA GLADYS LIMA VIEIRA
Juíza de Direito da 3ª Vara de Sucessões

VARAS   DOS   REGISTROS   PÚBLICOS

SECRETARIA DA 1ª VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS
Rua Des. Floriano Benevides, 220 – Água Fria.

“JUSTIÇA GRATUITA”
EDITAL DE PUBLICIDADE ALTERAÇÃO DE NOME

PROCESSO: 136148-95.2008.8.06.0001

A Dra. Sônia Meire de Abreu Tranca Calixto, Juíza de Direito, da 1ª
Vara de Registros Públicos, por nomeação legal, observando a ordem
legal contida no art. 57, parte final, da Lei nº 6.015, de 31 de Dezembro
de 1973 – que dispõe sobre os Registros Públicos – torna público, por
meio deste edital, que foi alterado o nome de HUBENNY TORQUATO
MARINHO para HUBENI TORQUATO MARINHO, de conformidade
com o Procedimento Especial da Lei dos Registros Públicos, sob o nº
136148-95.2008.8.06.0001, expediente da Secretaria da 1ª Vara dos
Registros Públicos, com a devida prova produzida nos autos; com o
parecer favorável do Órgão do Ministério Público oficiante e com a
sentença judicial que julgou procedente a pretensão do(a) requerente,
datada de 16 de março de 2010. Publique-se. Gratuidade deferida a
parte autora. Dado e passado nesta Cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, aos 09 de abril de 2010 (dois mil e dez). Eu, Francisco
Sérgio Cavalcante Duavy (matrícula 600085), Técnico Administrativo,
o digitei. E eu,  Nilton Gurgel Figueiredo, Diretor de Secretaria -
respondendo(matrícula 200558), o subscrevo.

SÔNIA MEIRE DE ABREU TRANCA CALIXTO
Juíza de Direito

VARAS   DE   FALÊNCIA

2a. VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
Rua Des. Floriano Benevides, 220

Água Fria – Fortaleza – CEP 60.811-690

EDITAL DE ENCERRAMENTO
 PROCESSO N° 2000.0100.8271-0 (NT 1100)

Ação de Falência

O Dr. CLÁUDIO DE PAULA PESSÔA, Juiz de Direito da 2ª VARA DE
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS desta cidade de
Fortaleza, capital do Ceará, por nomeação legal...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem , que por sentença proferida em 10/03/2010, foi encerrada a
falência da empresa C & A ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.834.447/0001-82, ficando intimados os interessados
para, querendo, no prazo de 15 dias, interpor o recurso de apelação,
tudo nos termos do artigo 132, parágrafo 2º do Decreto Lei 7.661/45,
conforme sentença a seguir transcrita: “Processo nº: 2000.0100.8271-
0. NT 1100. Vistos, etc. Tratam os autos da falência da empresa C &
A ENGENHARIA LTDA. Observa-se que o feito teve regular
seguimento, tendo a síndica apresentado os devidos relatórios, sendo o
último a que se refere o artigo 131 da LFC. Verifica-se, ademais, que as
contas do administrador judicial foram devidamente julgadas, conforme
decisão de fls.48/50, verso, dos autos da prestação de contas de nº
2008.0037.7488-7, em apenso ao processo principal. Por fim, o
representante do Ministério Público, após ter sido ouvido, manifestou-
se a favor do encerramento do presente processo (fls. 1371, verso).
ISTO POSTO, com base no artigo 132 da Lei de Falências e Concordatas,
decreto o encerramento da falência da C & A ENGENHARIA LTDA.
Por outro lado, a teor do art. 133, da LFC, considerem-se de
responsabilidade do falido os créditos remanescentes, os quais foram
devidamente indicados no relatório de fls. 1304/1310. Cumpra a
Secretaria o determinado no artigo 132, §2º, da LFC. Defiro os pedidos
de fls. 1309, itens “i, ii, iii”. Oficie-se como solicitado. Relativamente
ao pedido de fls. 1374/1375, indefiro-o, haja vista que cabe ao
arrematante adotar as medidas necessárias à posse do bem, pois cabia a
ele vistoriá-lo quando de sua compra, pressupondo-se que o bem não
estava ocupado à época. Ademais, após decorridos dois anos, não pode
este Juízo se responsabilizar por futuras invasões. Oficiem-se as Varas
de Execuções Fiscais e da Fazenda Pública sobre o encerramento da
falência e a impossibilidade de pagar os créditos tributários. Providencie-
se resposta aos ofícios de fls. 1246, 1251 e 1264, com a informação de
que esta falência encontra-se encerrada. P.R.I e, transitada em julgado,
arquivem-se, com a devida baixa na distribuição e anotações de estilo.
Fortaleza, 10 de março de 2010. Cláudio de Paula Pessôa. Juiz de
Direito.”. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, capital
do Estado do Ceará. Fortaleza, 25 de março de 2010. Eu,
______________ (Rodney de Araújo Coelho), Diretor de Secretaria,
matrícula 5051, o digitei e o subscrevo.

Dr. Cláudio de Paula Pessôa
Juiz de Direito

DJ  09/04 e 14/04/2010

OBS.: Publicar por 02 (duas) vezes com intervalo de 05(cinco) dias.

VARA DA INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE

Secretaria da 3ª. Vara da Inf e Juventude de Fortaleza
Juíza Titular :  Dra. Alda Maria Holanda Leite

Dir. De Secretaria: Anna Lúcia Wanderley  Pontes
JUSTIÇA GRATUITA

Expediente nº  49 (12/04/2010)
Processo nº.: 2008.03.00789-2
Ação: Suspensão do Poder familiar c/ Pedido de aplicação de Medida de
Proteção de Abrigo ao Manor
Requerente: Ministério Público
Requerida: Niquelândia Vieria Pastor
SENTENÇA: “(...)O Ministério Público, que detém o dominus litis,
emitiu parecer opinativo pela desistência da ação, com a extinção do
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processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso
VIII, do CPC. Desta Forma, acolho o parecer Ministerial retro e extingo
o presente feito, sem julgamento de mérito com fulcro no dispositivo
legal acima invocado.(...)PRI. Fortaleza, 5 de abril de 2010. Alda Maria
Holanda Leite, Juíza de Direito.”
Intimado: Dr. Francisco Aurélio Paiva, OAB/CE 20.173

Secretaria da 3ª. Vara da Inf e Juventude de Fortaleza
Juíza Titular :  Dra. Alda Maria Holanda Leite

Dir. De Secretaria: Anna Lúcia Wanderley  Pontes
JUSTIÇA GRATUITA

Expediente nº  47 (12/04/2010)
Processo nº.: 2009.04.03567-0
Ação: Ato Infracional - Roubo
Autor: Ministério Público
Representado: A.S.C
DESPACHO: “(...)Designo audiência de instrução para o dia 06 de
maio de 2010, às 09:00 horas, na sala de audiências deste Juízo, para
oitiva da vítima, devendo ser expedido mandado de condução da mesma.
(...)”
Intimado: Dra. Camila Costa de Albuquerque, OAB/CE 21.675

Secretaria da 3ª. Vara da Inf e Juventude de Fortaleza
Juíza Titular :  Dra. Alda Maria Holanda Leite

Dir. De Secretaria: Anna Lúcia Wanderley  Pontes
JUSTIÇA GRATUITA

Expediente nº  48 (12/04/2010)
Processo nº.: 2010.03.00119-0
Ação: Alvará Judicial
Requerente: Rádio e Televisão Record S.A
SENTENÇA: “(...)Pelo exposto, considerando tudo mais que dos autos
consta, os princípios de direito aplicáveis ao caso sub judice, e o
parecer favorável do Órgão Ministerial, JULGO PROCEDENTE o
pedido autoral, ratificando a decisão de fls. 15/16, por haver atingido
seu objeto, encontrando-se, pois, exaurida a prestação jurisdicional no
caso em apreço.(...)”
Intimado: Dr. Marco Aurélio Lima Cordeiro, OAB/SP 199.050  e Dr.
Erick Renato do Nascimento, OAB/SP 283.516

Secretaria da 3ª. Vara da Inf e Juventude de Fortaleza
Juíza Titular :  Dra. Alda Maria Holanda Leite

Dir. De Secretaria: Anna Lúcia Wanderley  Pontes
EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº.: 2010.03.00152-1
Prazo: 20 (vinte) dias
Origem: 3ª. Vara da Infância e da Juventude
Alda Maria Holanda Leite, Juíza de Direito, da 3a. Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou o seu conhecimento
deva pertencer, que perante este Juízo tramita a Ação de Destituição de
Poder Familiar requerida por João Emiliano Fortaleza de Aquino e
Estenio Ericson Botelho de Azevedo, tendo a MMª. Juíza determinado
a expedição do presente Edital de Citação e intimação, pelo qual fica
CITADA, haja vista se encontrar em lugar incerto e não sabido, a Sra.
ADRIANA DA SILVA FILGUEIRAS, para, caso deseje, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos
contra a referida ação; e INTIMADA para comparecer à audiência
designada para o dia 10 de maio de 2010, às 10h30min. Dado e
passado nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, em 09
de abril de 2010. O qual, para constar, eu, Ana Patrícia Santos do
Carmo, AJA, 1549, digitei. E eu, _______, Anna Lúcia Wanderley
Pontes, Diretora de Secretaria, matrícula n°. 201370, subscrevi.

Alda Maria Holanda Leite
Juíza de Direito

JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE FORTALEZA
EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº 2009.03.486-0.
COM PRAZO DE VINTE(20) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA RITA EMÍLIA C.R.B. DE MENEZES, JUIZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ,

POR NOMEAÇÃO LEGAL ETC...

FAZ SABER aos que o presente edital, Justiça Gratuita, virem ou seu
conhecimento deva pertencer, que tramita perante este Juízo, um
PEDIDO DE ADOÇÃO, requerido por Fernando Antônio de melo e
Rozana Cardoso Rocque, em favor do(a) criança Cláudio de Sousa,
nascido(a) no dia vinte e nove (29) de agosto de 2009, filho(a) de
Antônia Clemilda de Sousa Silva, onde o MM. Juiz despachou os autos,
determinando a expedição do presente EDITAL DE CITAÇÃO e,
através do qual fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s) Sr(s)(a): ANTÔNIA
CLEMILDA DE SOUSA SILVA, genitor(a)(es) do menor em tela, para
que no prazo da lei, após o término do prazo deste edital oferecer(em)
respostas, instruindo-as com os documentos necessários, requerendo
desde logo a produção de outras provas que houver. Dado e passado no
Juizado da Infância e da Juventude de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará,ao(s) doze(12) dia(s) do mês de abril do ano de  dois mil e dez
(2010) Eu, Cláudio Linhares, Tec. Judiciário, digitei. E Eu, Antônio
Carlos, Diretor(a) da Secretaria, subscrevo.

RITA EMÍLIA C.R.B. DE MENEZES

Juiza de Direito

16 - COMARCAS DO INTERIOR

16.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS
EXPEDIENTES

COMARCA  VINCULADA  DE  ABAIARA

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

PROCESSO CÍVEL N. 2007.158.00076-8

O Exmo. Sr. Dr. Renato Esmeraldo Paes, MM. Juiz Substituto
Titular desta Comarca Vinculada de Abaiara, Estado do Ceará, na forma
da lei, etc.

Faz saber a todos que o presente edital de citação, com o prazo
de trinta dias, virem ou dele notícia tiverem, que por parte do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais -IBAMA, entidada
autárquica de regime especial, criada pela Lei n° 7.735, de 22 de fevereiro
de 1989, e CNPJ 03.659.166/0001-02, vinculada ao Ministério do
Meio Ambiente, foi promovida uma ação de Execução Fiscal contra
JOAQUIM EVANGELISTA LANDIM ME, da quantia de R$ 3.294,22
(três mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos),
referente a Certidão da Dívida Ativa com n° de inscrição da dívida
41.544.784/000-68, data de abertura 16/08/1999. E como tenha sido
requerido a citação do executado, fica o mesmo citados por edital de
todos os termos da ação para que, em cinco dias, no Fórum Dr. Luis de
Borba Maranhão, local sito na rua João Felinto de Sousa, s/n, Abaiara-
CE.,  pague o valor reclamado, acrescido de multa de 20%, despesas
processuais, e honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias,
ou, em igual prazo, nomeie bens à penhora para garantia da execução,
sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou arresto de tantos
bens quanto bastem para garantir a execução, tudo nos termos da lei.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, se passou o presente
edital.  Dado e passado nesta cidade de Abaiara, aos vinte e dois (22)
dias do mês de março de dois mil e dez (2010). Eu, Diretor de Secretaria,
fiz digitar,

Dr. Renato Esmeraldo Paes
Juiz Substituto - Titular

***

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO CÍVEL N. 2009.158.00080-8

O Exmo. Sr. Dr. Renato Esmeraldo Paes, MM. Juiz Substituto
Titular desta Comarca Vinculada de Abaiara, Estado do Ceará, na forma
da lei, etc.
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FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomares conhecimento, que nesta Comarca tramita os autos nº
2009.158.00080-8, AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO,
tendo como parte autora JOSÉ MOISES DA SILVA, brasileiro, casado,
agricultor, portadora do RG N.º 2003029149610 SSP/CE, residente e
domiciliado à Travessa José Dantas de Morais n. 593, Abaiara-CE., e
Requerida MARIA DE NAZARÉ NOGUEIRA DA SILVA, brasileira,
casada, do lar,  atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido,
que por este fica devidamente CITADA a REQUERIDA, para,
querendo, no prazo de trinta (30) dias, apresentar  contestação ou
alegar o que é de seu direito na presente ação, em curso nesta Comarca,
com sede do Fórum Dr. Luiz Borba Maranhão, sito na Rua João Felinto
de Sousa, s/n - Abaiara-CE., caso não o façam  serão aceito como
verdadeiros os fatos narrado pelo autor na exordial. E, para que chegue
ao conhecimento de todos mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca Vinculada de
Abaiara, Estado do Ceará, aos vinte e dois (22) dias do mês de março
do ano dois mil e dez (2010). Eu  (Atendente Judiciária), digitei e
providenciei a impressão, e Eu, (Diretor de Secretaria), subscrevo.

Dr. Renato Esmeraldo Paes
Juiz Substituto Titular

***

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS
PROCESSO CÍVEL N. 2009.158.00234-7

O Exmo. Sr. Dr. Renato Esmeraldo Paes, MM. Juiz Substituto
Titular desta Comarca Vinculada de Abaiara, Estado do Ceará, na forma
da lei, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomares conhecimento, que nesta Comarca tramita os autos nº
2009.158.00234-7, AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, tendo como parte autora PEDRO
GICELIO SAMPAIO ME, nesta ato representado por seu representante
legal PEDRO GICELIO SAMPAIO, brasileiro, casado,  comerciante,
residente na Avenida Cel. Humberto Bezerra, s/n, bairro centro, Abaiara-
CE., e  Requerido CAMPEIRO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, regulamente inscrita no CNPJ
sob o número 79.508.818/0001-7, com inscrição estadual sob o número
251.391.590, estabelecido na Rodovia BR 101, Km 337, Morrotes,
Tubarão Santa Catarina, que por este fica devidamente CITADA a
REQUERIDA, para, querendo, no prazo de trinta (30) dias, apresentar
contestação ou alegar o que é de seu direito na presente ação, em curso
nesta Comarca, com sede do Fórum Dr. Luiz Borba Maranhão, sito na
Rua João Felinto de Sousa, s/n - Abaiara-CE., caso não o façam  serão
aceito como verdadeiros os fatos narrado pelo autor na exordial. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
Vinculada de Abaiara, Estado do Ceará, aos vinte e dois (22) dias do
mês de março do ano dois mil e dez (2010). Eu  (Atendente Judiciária),
digitei e providenciei a impressão, e Eu, (Diretor de Secretaria),
subscrevo.

Dr. Renato Esmeraldo Paes
Juiz Substituto – Titular

COMARCA  DE  ALTO  SANTO

EDITAL DE LEILÃO

Processo nº 470-23.2005.8.06.0031
Exeqüente: Fazenda Pública Estadual
Executada: Maria Dantas de Souza Silva

O Dr. FRANCISCO EDUARDO FONTENELE BATISTA,
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELOS SERVIÇOS
JUDICIÁRIOS DESTA COMARCA, ESTADO DO CEARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber, pelo presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que no dia 04.05.10, às 09:30 horas e no dia 25.05.10, às
09:30 horas, no Fórum Gov. Cezar Cals, sito à Rua Cel. Simplicio
Bezerra, 32, Alto Santo-CE., o leiloeiro levara a público pregão de
venda e arrematação, a quem der maior lanço, tendo como preço
mínimo o da avaliação, do seguinte bem penhorado: 01 (um) imóvel
urbano, localizado a rua 31 de março, que mede 11,0m de frente e

25,0m de fundos, extremando ao NORTE: com as terras de José
Pereira de Oliveira; ao SUL com as terras de José Pereira de
Oliveira OESTE com as terras de José Pereira de Oliveira; e
ao LESTE: com a via pública denominada 31 de Março, sendo o
referido bem avaliado em R$ 4.000.00 (quatro mil reais), devendo
os licitantes comparecerem nos dias, horas e local acima mencionados.
Cientes de que a venda será feita à vista ou mediante caução, idônea
pelo prazo de três dias. E para que não se alegue ignorância, mandou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publicado e fixado
no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alto
Santo, aos 09 dias do mês de abril de 2010. Eu, __Maria Edivânia de
Souza da Silva Costa, Técnica Judiciário, o digitei. E Eu, __, Vlaudienos
Vieira Gurgel, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Francisco Eduardo Fontenele Batista
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

***

EDITAL DE LEILÃO

Processo nº 156-48.2003.8.06.0031
Exeqüente: Município de Alto Santo
Executado: Moacir Bezerra Freire

O Dr. FRANCISCO EDUARDO FONTENELE BATISTA,
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO PELOS SERVIÇOS
JUDICIÁRIOS DESTA COMARCA, ESTADO DO CEARÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber, pelo presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que no dia 06.05.10, às 09:30 horas e no dia 27.05.10, às
09:30 horas, no Fórum Gov. Cezar Cals, sito à Rua Cel. Simplicio
Bezerra, 32, Alto Santo-CE., o leiloeiro levara a público pregão de
venda e arrematação, a quem der maior lanço, tendo como preço
mínimo o da avaliação, do seguinte bem penhorado: 01 (um) prédio
anexo ao nº 206, localizado a rua Joaquim de Paula Nogueira, nº 206 A,
esquina com a Trav. Jovito Moura, extremando ao NORTE: com
Manoel Anselmo de Oliveira; ao SUL com a Trav. Jovito Moura;
OESTE com um rua de nome desconhecido; e ao LESTE: com a
via pública Joaquim Paula Nogueira, sendo o referido bem
avaliado em R$ 70.000.00 (setenta mil reais), devendo os licitantes
comparecerem nos dias, horas e local acima mencionados. Cientes de
que a venda será feita à vista ou mediante caução, idônea pelo prazo de
três dias. E para que não se alegue ignorância, mandou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será publicado e fixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alto Santo, aos 12
dias do mês de abril de 2010. Eu, __Maria Edivânia de Souza da Silva
Costa, Técnica Judiciário, o digitei. E Eu, __, Vlaudienos Vieira Gurgel,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Francisco Eduardo Fontenele Batista
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

COMARCA VINCULADA DE APUIARÉS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

NATUREZA CRIMINAL

Proc. n. 2009.160.00083-6
Natureza da Ação: Penal Pública Incondicionada – Art. 121, § 3º do
CPB
Parte Autora: Ministério Público
Parte Ré: Antonio Valdemar Rodrigues Lima

A Juíza de Direito MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA,
Titular da Vara Única da Comarca Vinculada de Apuiarés, Estado do
Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com o prazo
acima mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no
processo a que responde perante este Juízo o(a) denunciado(a), acima
individualizado(a), foi por este Juízo, DETERMINADA A SUSPENSÃO
DO PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, ESTE
PELO PRAZO DE 08 (OITO) ANOS, NOS TERMOS DO ART. 366,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. E como não possível INTIMÁ-
LO(A) PESSOALMENTE o presente edital o intima de mencionada
decisão, da qual poderá interpor dentro de CINCO (O5) dias, a contar
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do término do prazo do edital. Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede na Av. Gomes da Silva, s/n, Apuiarés/CE – 62.630-000. Para
conhecimento de todos é passado o presente edital cuja segunda via
fica afixada no local de costume.

Apuiarés/CE, 08.04.2010.
Eu, Maria do Socorro Brabosa Rodrigues, Func. da Secretaria,

o digitei. Eu, Francisco Eldo Coelho de Castro, Diretor de Secretaria
de Vara Única, o subscrevo.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

NATUREZA CRIMINAL

Proc. n. 2009.160.00201-4
Natureza da Ação: Penal Pública Incondicionada – Art. 14, caput, da
Lei 10.826/2003
Parte Autora: Ministério Público
Parte Ré: Valdecir Vidal de Moura

A Juíza de Direito MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA,
Titular da Vara Única da Comarca Vinculada de Apuiarés, Estado do
Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital, com o prazo
acima mencionado, virem ou dele conhecimento tiverem que, no
processo a que responde perante este Juízo o(a) denunciado(a), acima
individualizado(a), foi por este Juízo, DETERMINADA A SUSPENSÃO
DO PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, ESTE
PELO PRAZO DE 08 (OITO) ANOS, NOS TERMOS DO ART. 366,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. E como não possível INTIMÁ-
LO(A) PESSOALMENTE o presente edital o intima de mencionada
decisão, da qual poderá interpor dentro de CINCO (O5) dias, a contar
do término do prazo do edital. Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede na Av. Gomes da Silva, s/n, Apuiarés/CE – 62.630-000. Para
conhecimento de todos é passado o presente edital cuja segunda via
fica afixada no local de costume.

Apuiarés/CE, 08.04.2010.
Eu, Maria do Socorro Brabosa Rodrigues, Func. da Secretaria,

o digitei. Eu, Francisco Eldo Coelho de Castro, Diretor de Secretaria
de Vara Única, o subscrevo.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  DE  ARACOIABA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO - 15 DIAS

Processo nº 4840-06.2000.8.06.0036
Ação penal
Infração: Art. 121, caput e art. 129, § 1º c/c o art. 69,  do C.P.B.
Autora:    A JUSTIÇA PÚBLICA
Acusado: JOSE FERREIRA DA SILVA
Vítimas:   FLAVIO ALVES DA SILVA e ADALBERTO ALVES
DA SILVA

A DRA. NATÁLIA ALMINO GONDIM, Juíza de Direito,
Titular da Comarca de Aracoiaba, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ saber a todos os que o presente Edital, com prazo de
quinze (15) dias, virem, ou dele tiverem conhecimento, da sentença
de pronúncia de fls. 109/112, proferida por este juízo, aos 14 de
outubro de 2008, nos autos do processo crime em epígrafe, cuja parte
expositiva é a seguinte: “...Ante o exposto, e considerando tudo
que dos autos constam, com fundamento no art. 408 do Código
de Processo Penal, PRONUNCIO O ACUSADO JOSÉ
FERREIRA DA SILVA, a fim de que seja submetido a julgamento
pelo Tribunal do Juri, como incurso nas sanções do art. 121
“caput” do Código Penal. No tocante ao delito de lesão corporal
grave, verifica-se que tem razão o nobre defensor quando
apontou a ocorrência da prescrição, pois, da última e única

causa de interrupção do lapso prescricional, o recebimento da
denúncia, aos 22 de janeiro de 1996, já passaram mais de 12
anos, consumando-se a prescrição da pretensão punitiva nos
termos do art. 109, III do CPC. Assim, DECLARO, com
fundamento no art. 107, IV e 109, III, ambos do CP, A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA do Estado e, em
consequência, extinta a punibilidade do acusado JOSÉ
FERREIRA DA SILVA, em relação à infração prevista no art.
129 § 1º do CP. P.R.I. Aracoiaba, 14 de outubro de 2008. Natália
Almino Gomdim – Juíza de Direito.” E não sendo possível intimar
o acusado JOSÉ FERREIRA DA SILVA pessoalmente, foi expedido o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
Fórum Judiciário local. Dado e passado nesta cidade de Aracoiaba,
Estado do Ceará, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.
Eu, Joaquim Augusto Filomeno da Silva, Analista Judiciário Adjunto,
mat. 200404-1-5, digitei e eu, José Reginaldo da Silva Oliveira, Diretor
de Secretaria, mat. 000641-1-4, subscrevi.

Natália Almino Gondim
Juíza de Direito

COMARCA  DE  ASSARÉ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: 386-87.2008.8.06.0040-0
NATUREZA: INTERDIÇÃO E CURATELA
REQUERENTE:  THIAGO DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO(A):  GERALDO CARDOSO DA SILVA

O Dr. José Flávio Bezerra Morais, M.M. Juiz de Direito Titular
desta Comarca de Assaré, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, etc.

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL DE INTERDIÇÃO
virem ou dele tomarem conhecimento que, por força da sentença
proferida em data de 08 de março de 2010, pelo Dr. José Flávio
Bezerra Morais, MM. Juiz de Direito desta Comarca, foi decretada a
Interdição Parcial  de GERALDO CARDOSO DA SILVA,
brasileiro, natural de Assaré – Ceará, nascido em 16/12/1946, filho de
Jeremias Cardoso da Silva e de Maria José da Conceição, residente e
domiciliado no Sítio Volta, neste município e Comarca de Assaré-CE.,
por haver resultado provada a sua incapacidade civil, especialmente
para atos de aquisição e disposição de bens, por ser o mesmo portador
de grave dependência alcoólica – CID – F-33, doença que o impossibilita
parcialmente, de praticar os atos da vida civil, tendo sido, por
conseguinte,  nomeado curador do interdito, o Sr. THIAGO DOS
SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado
no Sítio Volta, neste município e Comarca de Assaré-CE., para os atos
da vida civil, inclusive atos de aquisição e disposição de bens. E para o
conhecimento de todos, em observância ao disposto no art. 1184, do
CPC, ordenou o M.M. Juiz a publicação do presente edital por (3) três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para outra,
junto ao Diário da Justiça. Dá-se a gratuidade, conforme despacho
de fl. 12, da Dra. Maria Lúcia Vieira – Juíza de Direito Auxiliar.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Assaré,
Estado do Ceará, Secretaria de Vara Única, aos 22 de março de 2010.
Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei e subscrevi.

Dr. José Flávio Bezerra Morais
Juiz de Direito Titular

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  VINCULADA  DE  APUIARÉS

EDITAL DE CITAÇÃO CRIMINAL

Prazo: 15 (quinze) dias

Processo n. 2001.160.00105-3
Natureza da Ação: Ação Penal Pública Incondicionada - Art. 121, 2º,
inc. II e IV do CPB.
Parte Autora: Ministério Público
Parte Ré: José Almir Teixeira dos  Santos
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A Juíza de Direito MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA,
Titular da Vara Única da Comarca Vinculada de Apuiarés/CE,
por nomeação etc...

FAZ SABER a todos os que o presente Edital, com prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e serviço e rotina desta Secretaria de Vara Única tramita o feito
em epígrafe em que é denunciado(a) José Almir Teixeira dos Santos,
brasileiro, casado, pedreiro, nascido aos 28.03.1967, filho de
Joaquim Oliveira dos Santos e Hosana Teixeira dos Santos,
residente na localidade de Lagoa das Pedras, Apuiarés/CE E
como consta estar o(s) denunciado(s), acima indicado(s) em lugar
incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S), pelo presente, para no prazo de
10 (dez) dias, contados do término do presente edital, responder(em)
à acusação, por escrito, oportunidade em que poderá(ão) arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende(m)
produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua(s)
intimação(ões), quando necessário, advertindo-o(s) de que: a) o prazo
para oferecimento da resposta, começará a fluir a partir de seu
comparecimento ou da constituição de um defensor; b) não
comparecendo, nem constituindo defensor, suspender-se-á o processo
e o prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código Penal
Brasileiro. Para conhecimento de todos é passado o presente edital
cuja segunda via fica afixada no local de costume.

Apuiarés/CE, 08.04.2010.
Eu, Maria do Socorro Barbosa Rodrigues, Func. da Secretaria,

o digitei. Eu, Francisco Eldo Coelho de Castro, Diretor de
Secretaria da Vara Única, o subscrevi.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  DE  AURORA

PROCESSO N.º 7.115/2008 (219-67.2008.8.06.0041)
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DR. GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS, JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA, ESTADO DO
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Intimação virem
ou dele tiverem conhecimentos que se processou pelos expedientes da
Secretaria de Vara Única desta Comarca,   uma Ação de Interdição  de
CÍCERO JOSEAN SARAIVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
residente no Sitio Barracas, em Aurora/CE, a requerimento da Sra.
RAIMUNDA SARAIVA DOS SANTOS,  brasileira, casada, agricultora,
residente e domiciliada no Sitio Barracas,  nesta cidade, sendo a
respectiva sentença datada de 15.03.2010, nomeando curador do
interditado a requerente acima mencionada e declarando Cícero Jossean
Saraiva dos Santos, incapaz de reger a sua pessoa e administrar seus
bens, visto ser portador de doença. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou o MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de
Aurora-CE expedir o presente Edital que deverá ser publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Aurora, Estado do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês
de março do ano de dois mil e dez (2010). Eu,  Francisca Paula Avelino,
Diretora de Secretária – respondendo, digitei e o subscrevo.

GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS
JUIZ DE DIREITO

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  BARBALHA

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL  DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 254-89.2006.8.06.0043/0
Justiça Gratuita

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de José Antônio de Souza a requerimento de seu irmão
Francisco de Assis da Silva, tendo a sentença proferida às fls. 37/38,
nos autos nº 254-89.2006.8.06.0043, declarada o Sr. José Antônio
de Souza ora impossibilitado de praticar por si só, qualquer ato da
vida civil por ser portador de RETARDO MENTAL GRAVE, - F-72,
CID.10 de caráter irreversível do ponto de vista pleno, não tendo
condições de exercer os atos da vida civil ou de trabalhar na plenitude
da palavra e, nomeado sua curadora a requerente supra citada. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, determinou-se que fosse
expedido o presente Edital, o qual deverá ser afixado no átrio do
Fórum local e publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça, com
intervalo de dez (10) dias entre uma publicação e outra. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, aos 16 (dezesseis)
dias do mês de março ano dois mil e dez (2010). Eu, Maria Jucilene
Luciano Quesado, Funcionária Municipal, digitei. Eu, Susilene Nunes
de Meneses,  Diretora de Secretaria, conferi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª Vara

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL  DE INTERDIÇÃO

Justiça Gratuita

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de MARIANA BEZERRA MARIANO DE ALMEIDA
MAGALHÃES a requerimento da Sra. Maria de Almeida Magalhães
Bezerra, tendo a sentença proferida às fls. 38/39, nos autos nº
2007.0006.8243-6, declarando a Sra. Mariana Bezerra Mariano de
Almeida Magalhães, ora impossibilitada de praticar por si só, qualquer
ato da vida civil por ser portadora de Autismo Infantil cujo F–
84.0.CID.10, cuja enfermidade é incompatível com o gerenciamento
dos atos da vida civil  e, nomeada sua curadora a Sra. Maria de Almeida
Magalhães Bezerra. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, determinou-se que fosse expedido o presente Edital, o
qual deverá ser afixado no átrio do Fórum local e publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias entre
uma publicação e outra. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barbalha, Estado do Ceará, aos vinte e dois (22) dias do mês de março
do ano dois mil e dez (2010). Eu, (ass), Antônia Argênia Cruz, Analista
Judiciária Adjunta, digitei. Eu, (ass) Susilene Nunes de Meneses, Diretora
de Secretaria, conferi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª Vara

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL  DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de TEREZINHA JOSEFA DA CONCEIÇÃO a
requerimento da Sra. Maria Alves Firmino, tendo a sentença proferida
às fls. 35/36, nos autos nº 2008.0000.8060-4, declarando a Sra.
Terezinha Josefa da Conceição,  ora impossibilitada de praticar por si
só, qualquer ato da vida civil por ser portadora de Esquizofrenia
Indiferenciada, cujo F–20.3.CID.10, cuja enfermidade é incompatível
com o gerenciamento dos atos da vida civil  e, nomeada sua curadora
a Sra. Maria Alves Firmino. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, determinou-se que fosse expedido o presente Edital, o
qual deverá ser afixado no átrio do Fórum local e publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias entre
uma publicação e outra. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
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Barbalha, Estado do Ceará, aos vinte e dois (22) dias do mês de março
do ano dois mil e dez (2010). Eu, (ass), Antônia Argênia Cruz, Analista
Judiciária Adjunta, digitei. Eu, (ass) Susilene Nunes de Meneses, Diretora
de Secretaria, conferi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª Vara

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL  DE INTERDIÇÃO

Justiça Gratuita

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de MARIA TERESINHA DE BRITO PEREIRA, a
requerimento do Sr. Aldizio Floriano Pereira, tendo a sentença proferida
às fls. 48/49, nos autos nº 2005.0016.1224-9, declarando a Sra. Maria
Teresinha de Brito Pereira,  ora impossibilitada de praticar por si só,
qualquer ato da vida civil por ser portadora de doênça mental, F 31.0
CID 10,  cuja enfermidade é incompatível com o gerenciamento dos
atos da vida civil  e, nomeado seu curador o Sr. Aldizio Floriano Pereira.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, determinou-se
que fosse expedido o presente Edital, o qual deverá ser afixado no átrio
do Fórum local e publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça,
com intervalo de dez (10) dias entre uma publicação e outra. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, aos
dezessete (17) dias do mês de março do ano dois mil e dez (2010). Eu,
(ass), Antônia Argênia Cruz, Analista Judiciária Adjunta, digitei. Eu,
(ass) Susilene Nunes de Meneses, Diretora de Secretaria, conferi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª Vara

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL  DE INTERDIÇÃO

Justiça Gratuita

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Barbalha, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de MARIA SEVERINO DA SILVA SOUSA a requerimento
do Sr. Francisco Marcelo da Silva Sousa, tendo a sentença proferida às
fls. 46/47, nos autos nº 2007.0000.5458-3, declarando a Sra. Maria
Severino da Silva Sousa,  ora impossibilitada de praticar por si só,
qualquer ato da vida civil por ser portadora de Esquizofrenia Paranóide
cujo F–20.0.CID.10, cuja enfermidade é incompatível com o
gerenciamento dos atos da vida civil  e, nomeado seu curador o Sr.
Francisco Marcelo da Silva Souza. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, determinou-se que fosse expedido o presente Edital,
o qual deverá ser afixado no átrio do Fórum local e publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias entre
uma publicação e outra. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barbalha, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) dias do mês de março
do ano dois mil e dez (2010). Eu, (ass), Antônia Argênia Cruz, Analista
Judiciária Adjunta, digitei. Eu, (ass) Susilene Nunes de Meneses, Diretora
de Secretaria, conferi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª Vara

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

***

JUSTIÇA GRATUITA
SECRETARIA DA 2ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE  OLIVEIRA, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
BARBALHA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

Faz saber a todos quantos o presente Edital de Citação, com
prazo de 20 (vinte) dias, virem, ou dele notícia tiverem, que por este
Juízo e Secretaria tramita a ação de reconhecimento e dissolução de
união estável (Proc.2009.0010.3285-7), tendo como requerente
SAMIA MARIA TAVARES DOS SANTOS, brasileira, solteira,
agricultora, residente e  domiciliada na Vila Maria Correia, sítio Lagoa,
em Barbalha/CE, e requerido  CÍCERO RICARDO FERREIRA DA
SILVA, brasileiro, solteiro,  agricultor, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Por este Edital fica CITADO o requerido acima qualificado,
dos termos da ação, bem como dos despachos do MM. Juiz de Direito
da  2ª Vara. Fica de logo advertido que não sendo oferecida contestação
no prazo de quinze (15) dias, os fatos articulados na inicial serão
presumidos verdadeiros, por analogia aos termos do art. 285, 2ª parte
e  319 do Código Instrumental. Dado e passado nesta cidade de
BARBALHA, Estado do Ceará, aos vinte e nove (29) dias do mês de
março do ano de 2010. Eu,  Antônia Argênia Cruz, Analista Judiciária
Adjunta, digitei. Eu, Susilene Nunes de Meneses, Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

Dr. Péricles Victor Galvão de Oliveira
Juiz de Direito da 2ª vara

COMARCA  DE  BATURITÉ

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 DIAS
SECRETARIA DA 2ª VARA

Processo Cível nº 168-67.2010.8.06.0047
Ação de Usucapião
Requerente: MARIA FREITAS LAURIANO

O Juiz de Direito Sérgio Girão Abreu, titular da 2ª Vara desta
Comarca de Baturité, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a quantos o presente Edital de Citação, virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e expediente da
Secretaria da 2ª Vara, tramita uma Ação de Usucapião, tombada sob o
nº 168-67.2010.8.06.0047, promovida por, MARIA FREITAS
LAURIANO, brasileira, viúva, residente e domiciliada na rua Santa
Catarina, nº 1182, Demócrito Rocha, Fortaleza/CE., com fundamento
no Art. 232, IV do CPC c/c com os Arts. 942 e seguintes do Código de
Processo Civil, já devidamente modificado pela Lei nº 8.951/94,
pretende que lhe seja declarado o domínio do imóvel seguinte: “AO
NORTE: acesso sem denominação – 7,30M; AO SUL: rua
Leiteiro Raimundo Paraibano, 272, 7,30M; AO LESTE: rua
Leiteiro Raimundo Paraibano, Claudésio Barbosa Lemos, nº
84, 20,30M; AO OESTE: rua Leiteiro Raimundo Paraibano,
Sebastião Alves, nº 134; e o outro localizado em um acesso
sem denominação oficial que nasce na rua Leiteiro Raimundo
Paraibano, Bairro Manga, com as seguintes confrontações:
AO NORTE: rua Fiscal José Furtado Filho nº 157, Manga,
12,00M; AO SUL: acesso sem denominação oficial, 11,50M;
AO LESTE: terreno vago de D. Maria Freitas Laurino, 22,00M;
AO OESTE: Celeste Soares, casada com o Sr. Antonio Fernandes
de Lima, acesso sem denominação oficial, nº 75, rua Leiteiro
Raimundo Paraibano, Manga, promovida por MARIA FREITAS
LAUREANO” Assim em cumprimento da Lei, mandou expedir o
presente Edital, com prazo de 30 dias, por meio do qual ficam citados
os réus ausentes, incertos e desconhecidos, herdeiros/sucessores dos
Confinantes que se encontram em lugar incerto e não sabido, e os
eventuais interessados, para todos os termos do presente processo,
inclusive contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados da petição inicial.
Dado e passado nesta Cidade de Baturité/CE., aos nove (09) dias do
mês de abril do ano dois mil e dez (2010). Eu,   Maria Helena Soares
Barroso, Técnico Judiciário, Mat.: 00833-1-3, digitei e eu,   Antoniêta
Ferreira dos Santos, Diretor de Secretaria, mat.:610-1-8, subscrevo.

SÉRGIO GIRÃO ABREU
Juiz de Direito

***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
SECRETARIA DA 2ª VARA

Processo Cível nº 764-85.2009.8.06.0047
Ação de Interdição
Requerente: JOSÉ CAUBY FRAGA COSTA
Sujeitando:  RAIMUNDA MARTINS FRAGA

O Juiz de Direito SÉRGIO GIRÃO ABREU, titular da 2ª
Vara da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, por nomeação legal,
etc. FAZ SABER a todos que virem o presente Edital, ou dele
conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo uma Ação de Interdição,
em que figura como Requerente JOSÉ CAUBY FRAGA COSTA e
como Sujeitando, RAIMUNDA MARTINS FRAGA, brasileira, viúva,
pensionista, residente e domiciliada na Raimundo Moreira Gomes, nº
177, Centro, nessa cidade de Baturité/CE., na qual o MM. Juiz decretou
a Interdição deste, conforme se vê da sentença seguinte:“...ISTO
POSTO e considerando o mais que dos autos consta, princípios gerais
aplicáveis à espécie, DECRETO a interdição de RAIMUNDA
MARTINS FRAGA, nos termos dos artigos 1.767, incisos I, do Código
Civil Brasileiro vigente, nomeando-lhe Curador, na forma do art.
1.775, § 2º, do mesmo diploma legal, após prestar o compromisso de
mister, o seu neto JOSÉ CAUBY FRAGA COSTA. Em obediência ao
disposto no artigo 9º, inciso III, do CCB vigente, inscreva-se a presente
no registro civil e publique-se via edital, no DJ e no local de costume,
em face de inexistência de imprensa local, por três vezes, com intervalo
de dez dias. Sem custas. Transitada em julgado, expeçam-se os
Mandados de Averbação e Inscrição ao Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais e, empós, obedecidas às formalidades legais,
arquivem-se os presentes autos. Dou a presente por publicada e as
partes por intimada. Registre-se. Baturité/CE, 16 de março de 2010.
AA. Dr. Sérgio Girão Abreu. Juiz de Direito - Titular da 2ª Vara“. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, que será publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias e afixado no lugar público de
costume, na forma legal. Dá-se a gratuidade conforme despacho de fl.
15. Dado e passado nesta Cidade de Baturité, Estado do Ceará, aos
dezesseis (16) dias do mês de março do ano dois mil e dez (2010). Eu,
Maria Helena Soares Barroso, Técnico Judiciário, Mat.: 00833-
1-3, digitei e eu,  Antoniêta Ferreira dos Santos, Diretora de
Secretaria - 2ª Vara, Mat.: 610, subscrevo.

SÉRGIO GIRÃO ABREU
Juiz de Direito

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  CANINDÉ

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 30 (trinta) dias

Processo nº 2055-04.2006. 8.06.0055/0
Tipo de Ação: Criminal - Representação
Adolescente: RONALDO CESAR FLORENCIO
Infração: similar ao tipo penal descrito no art. 12, caput, da Lei nº
6368/76

O Bel. Antonio Josimar Almeida Alves, Juiz de Direito titular
da 1ª Vara da Comarca de Canindé, Estado do Ceará, por nomeação
legal etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos do processo em referência, em
que figura como representado RONALDO CESAR FLORENCIO,
brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza/CE, nascido aos 22.2.90, filho
de Regina Lúcia César Florêncio, com endereço nos autos à Rua José
Karan, 1122, bairro Santa Luzia, Canindé/CE, através de sentença
datada de 30.4.09, foi julgado extinto o procedimento. E, como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, nem seus genitores/
responsáveis legais, tendo em vista se encontrarem em lugar incerto
ou não conhecido, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital com
prazo acima assinalado, sob concessão da gratuidade processual, pelo
qual ficam sobredito adolescente(s) infrator(es) e seus genitores/
responsáveis legais devidamente INTIMADOS da sentença prolatada
às fls.769 dos autos, cuja parte final é do seguinte teor: “(...) acolho a
manifestação do Ministério Público, e julgo extinto o presente

procedimento e determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. (...). Para conhecimento de todos é passado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça, ficando a 2ª via
afixada no local de costume do Fórum Judiciário local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Canindé, Estado do Ceará, aos 12 de abril de
2010. Eu, Francisco Evandro Pinheiro Mota, Técnico Judiciário, Mat.
000647-1/8, digitei e imprimi e Eu, Belª. Maria Gorete da Silva, Diretora
de Secretaria Judiciária, Mat. 201183, subscrevi.

Bel. Antonio Josimar Almeida Alves
Juiz de Direito-1ª Vara

***

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 09 (nove) de abril de 2010, presidida pelo(a)
Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ,
foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

8255-85.2010.8.06.0055/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME
- 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : SUINOCASA-SUINOCULTURA DE CANINDE S/A
Requerido : ANNA PURNA AGRICULTURA LTDA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª VARA
DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

8257-55.2010.8.06.0055/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME
- 2ª VARA - INTERIOR
Parte da carta precatória : OFICIAIS DOS CARTORIOS DE REGISTRO
CIVIL DE CANINDE
Reu : PAULO DHAKSON LIMA MONTENEGRO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8267-02.2010.8.06.0055/0 - MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA -
INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8268-84.2010.8.06.0055/0 - MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA -
INTERIOR
Vitima : MARIA LIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA
Reu : CARLOS ANTONIO AMARO CAMPELO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8256-70.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : SEBASTIAO ROBERTO QUEIROZ
Requerido : FRANCISCO RICARDO DE AZEVEDO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8258-40.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : JOSE MONTEIRO DE SOUSA
Requerido : ITAUCARD/BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA
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8259-25.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : GERALDO DE SOUSA LOPES
Requerido : CLAUDIO MEDEIROS MAGALHAES
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8260-10.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : FRANCISCO ORLEANIO LIMA SANTOS
Requerido : CARLOS ALBERTO RIBEIRO GOMES
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8261-92.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MANOEL ALVES OLIVEIRA
Requerido : MARIO BRAGA BARROSO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8262-77.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : AIRTON DA SILVA MENDES
Requerido : JOAO ABREU MARTINS
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8269-69.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : JOSE TARCISIO BARROSO
Requerido : FRANCISCO ROBERTO UCHOA PAULINO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8270-54.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIA SAMYA FEITOSA SILVA
Requerido : ANA FABIA MENDOÇA GABRIEL
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8271-39.2010.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : ANTONIA SAMYA FEITOSA SILVA
Requerido : EDILENE BARBOSA SILVA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8252-33.2010.8.06.0055/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Autor do fato : ROBERTA CAVALCANTE BRAGA
Vitima : MARIA HORTENCIA DE PAULA ROCHA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8263-62.2010.8.06.0055/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR

Autor do fato : JOSE OTACILIO LOPES SANTANA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8264-47.2010.8.06.0055/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Autor do fato : ANTONIO SILVANO RODRIGUES
Vitima : FRANCISCO ANACELIO SOUTO SILVA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8265-32.2010.8.06.0055/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Autor do fato : PAULO JHONNATAN PINTO ALVES
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

8266-17.2010.8.06.0055/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO - CÍVEL/
CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Autor do fato : PAULO JHONNATAN PINTO ALVES
Vitima : FRANCISCO BERNARDINO ANASTACIO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO - 2ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Total de Feitos: 18

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ

COMARCA  DE  CAPISTRANO

EDITAL DE  REMOÇÃO DE CURADOR
PROCESSO Nº 128-92.2009.8.06.0056/0

JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. PATRÍCIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES,
Juíza de Direito Titular desta Comarca de Capistrano, Estado do Ceará,
por nomeação legal, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e expediente de Secretaria
de Vara Única desta comarca, tramita uma AÇÃO DE REMOÇÃO DE
CURADOR - Processo nº 128-92.2009.8.06.0056/0, onde foi requerida
e decretada por sentença datada de 28.01.2010, a substituição da curatela
de FRANCIVÂNIA DA SILVA DE LIMA, portador de deficiência
mental no C.I.D. F-721, evidenciando a incapacidade do interditado
de exercer os atos da vida civil, de acordo com o Art. 1.177 do Código
Civil, foi nomeado CURADOR, o senhor  ANTONIO DA SILVA DE
LIMA, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado na
localidade de Mazagão III, zona rural, Capistrano/CE. Mandou a MMª.
Juíza, expedir o presente edital que deverá ser publicado por 3 (três)
vezes com intervalos de 10 (dez) dias, na forma do Art. 1.184 do CPC,
tudo conforme a sentença, cujo final é o seguinte: “Foi  obedecido  o
princípio do contraditório tendo sido o interditando  citado (fls. 12,v)
e interrogada (fls.13) e não respondeu a presente ação. O relatório
social mais técnico, constatou que a interditanda tem problema mental
grave e que não é capaz de reger sua pessoa e administrar seus bens
(fls.20). Ante o exposto, e considerando comprovada a incapacidade
do interditando, para reger seus atos e sua vida nomeio o Sr. Antônio
da Silva de Lima como Curador de Francivânia da Silva de
Lima, sob o compromisso, a ser prestado em cinco dias, nos moldes
do art. 1.177 do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado para a
inscrição no Registro Civil da Comarca de Capistrano,  onde se acha
lavrado o assento de nascimento do interditando, e publique-se editais
na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil. Comunique-se
ainda a Justiça Eleitoral da  105º Zona Eleitoral. P.R.I.C. E arquive-se
após o trânsito em julgado e demais cautelas legais. Dá-se a gratuidade
da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de Direito, Dra.
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Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues, às fls. 02. Eu, Saulo Tito de
Oliveira Monteiro, Funcionário Público Municipal, o digitei. Eu,
Francisco Altomiro Gomes de Lima, Técnico Judiciário, respondendo
pela Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues
Juíza de Direito

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  CARIÚS

PROCESSO N.º 195-79.2008.8.06.0060
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM  INTERVALO DE DEZ
DIAS

A Doutora Candice Arruda Vasconcelos, Juíza Substituta Titular
desta Comarca de Cariús, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Susbtituição de
Curador  que tem com promovente Francisco Alderi Félix de
Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado no
Sítio Maurícia, Cariús/CE, na qual foi SUBSTITUÍDA a Senhora
Marcelina Félix de Oliveira da qualidade de curadora de Francisco
Alderon Félix de Oliveira, como consequência foi NOMEADO o Senhor
Francisco Alderi Félix de Oliveira, curador do já interditado Francisco
Alderon Félix de Oliveira, cabendo-lhe os poderes insertos nos artigos
1.741; 1.743, 1.747 e 1.748 do Código Civil, por sentença, datada de
07/12/2009. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cariús,  aos
22 de março de 2010. Eu, Francisca Francilene Dias de Souza Gurgel,
Analista  Judiciário Adjunto, o digitei, e Eu, (Maria Helionilda Lucas
Bezerra), Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Dra. Candice Arruda Vasconcelos
Juíza Substituta, Titular

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***

PROCESSO N.º 194-94.2008.8.06.0060
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM  INTERVALO DE DEZ
DIAS

A Doutora Candice Arruda Vasconcelos, Juíza Substituta Titular
desta Comarca de Cariús, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Susbtituição de
Curador  que tem com promovente Francisca Alves André  de
Oliveira, brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliado no
Sítio Maurícia, Cariús/CE, na qual foi SUBSTITUÍDA a Senhora
Marcelina Félix de Oliveira da qualidade de curadora de Cícero Félix de
Oliveira, como consequência foi NOMEADA a  Senhora Francisca
Alves André  de Oliveira, curador do já interditado Cícero Félix de
Oliveira, cabendo-lhe os poderes insertos nos artigos 1.741; 1.743,
1.747 e 1.748 do Código Civil, por sentença, datada de 07/12/2009.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cariús,  aos  22 de março de
2010. Eu, Francisca Francilene Dias de Souza Gurgel, Analista  Judiciário
Adjunto, o digitei, e Eu, (Maria Helionilda Lucas Bezerra), Diretora de
Secretaria, o subscrevo.

Dra. Candice Arruda Vasconcelos
Juíza Substituta, Titular

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  CARIÚS

EDITAL DE INTIMAÇÃO  COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS

PROCESSO N.º 124.49.2007.8.06.0113

A  Doutor Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito
desta Comarca de Cariús, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação Criminal que tem com
Autor Ministério Público e Acusado Luciano Félix do Nascimento,
brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Jucás/CE, nascido aos 27 de
julho de 1987, filho de Francisco Felix do Nascimento e Maria de
Fatima do Nascimento,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo que, nos termos do art. 392, do CPP, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente edital com o prazo de 60 dias, pelo qual fica o
acusado INTIMADO da sentença de fls. 69/72 dos autos em epígrafe.
Aos 08 de abril de 2010. Eu, Cláudio José Alencar Neves, Diretor de
Secretaria, o subscrevi.

Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz de Direito

COMARCA  DE  CARNAUBAL

PROCESSO GOZA DA JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO,
JUIZ DE DIREITO, TITULAR DESTA COMARCA, NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo foi processada Ação de
Interdição - Cível  (Proc. N° 2009.0020.6409-4), intentado por
MARIA AUXILIADORA VERAS,   brasileira, solteira, agricultora,
residente e domiciliada no Sitio Olho D’água, Zona Rural, Deste
Município.  Julgado procedente o pedido, foi decretada a interdição de
MARIA DO SOCORRO FONTENELE,  brasileira, solteira,   residente
e domiciliada no mesmo endereço da requerente. Proferida em 26 de
janeiro  de 2010 (dois mil e dez) a respeitável decisão declarou a
interditanda absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
de sua vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De
acordo com o art. 1775, § 1º, do Diploma Legal mencionado, foi
nomeado como curadora da interditanda a próprio requerente, Irmã
daquela. Cumprido o disposto no art. 1.184 do Código de Processo
Civil, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que deverá ser
publicado no Diário da Justiça do Estado, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 dias, e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Carnaubal, Estado do Ceará, aos 02 (dois)
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Michele
Mendes de Oliveira, Técnica Judiciária, o digitei. Eu, Aurileda Isaías
Nogueira Martins, Diretora de Secretaria desta Vara Única, o subscrevo.

JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO
Juiz de Direito – Titular

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

***

PROCESSO GOZA DA JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO,
JUIZ DE DIREITO, TITULAR DESTA COMARCA, NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo foi processada Ação de
Interdição - Cível  (Proc. N° 2009.0007.8025-6), intentado por
TEREZINHA DELMIRO RODRIGUES,   brasileira, solteira,
agricultora, residente e domiciliada no Sitio Cachoeira do Norte, Zona
Rural, Deste Município.  Julgado procedente o pedido, foi decretada a
interdição de ADRIANA CARVALHO RODRIGUES, Brasileira, solteira,
residente e domiciliada no mesmo endereço da requerente. Proferida
em 1° de dezembro de 2009 (dois mil e nove) a respeitável sentença
declarou a interditanda absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos de sua vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil.
De acordo com o art. 1775, § 1º, do Diploma Legal mencionado, foi
nomeado como curadora da interditanda a próprio requerente, Tia
daquela. Cumprido o disposto no art. 1.184 do Código de Processo
Civil, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que deverá ser
publicado no Diário da Justiça do Estado, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 dias, e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Carnaubal, Estado do Ceará, aos 09 (nove)
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Michele
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Mendes de Oliveira, Técnica Judiciária, o digitei. Eu, Aurileda Isaías
Nogueira Martins, Diretora de Secretaria desta Vara Única, o subscrevo.

JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO
Juiz de Direito – Titular

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

***

PROCESSO GOZA DA JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO,
JUIZ DE DIREITO, TITULAR DESTA COMARCA, NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo foi processada Ação de
Interdição - Cível  (Proc. N° 2007.0017.5738-3), intentado por
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, agricultora,
residente e domiciliada no Sitio Buqueirão.  Julgado procedente o pedido,
foi decretada a interdição de ANTONIA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
SOUZA, brasileira, casada, portadora de deficiência (surda-muda),
residente e domiciliada na Rua Presidente Medice, s/n, Neste Município.
Proferida em 30 de março  de 2009 (dois mil e nove) a respeitável
decisão declarou a interditanda absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos de sua vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do
Código Civil. De acordo com o art. 1775, § 1º, do Diploma Legal
mencionado, foi nomeado como curadora da interditada a próprio
requerente, Irmã daquela. Cumprido o disposto no art. 1.184 do Código
de Processo Civil, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 dias, e afixado no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Carnaubal, Estado do Ceará, aos 18
(dezoito) dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove (2009).
Eu, Michele Mendes de Oliveira, Técnica Judiciária, o digitei. Eu,
Aurileda Isaías Nogueira Martins, Diretora de Secretaria desta Vara
Única, o subscrevo.

JOSÉ CLEBER MOURA DO NASCIMENTO
Juiz de Direito – Titular

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA DE CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

“Dá-se a Gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM Juiz de
Direito, Aristófanes Vieira Coutinho Junior, às fls.02.”

Valéria Carneiro Barroso, Juíza de Direito titular da
1ª Vara desta Comarca, por nomeação legal.

FAZ SABER a todos quanto este público edital virem, ou dele
notícias tiverem, que, por requerimento de MARIA VALNILSE CRUZ
DE FREITAS,foi determinada a expedição deste Edital perante este
Juízo em uma Ação de Usucapião, Processo nº 2047-
98.2009.8.06.0062/0 (7112), para aquisição do seguinte imóvel:  “Um
terreno localizado na Av. João Moreira de Paula n° 3229 – Conjunto
COHAB, distando 68,50m linear para a Rua 107, (estrada carroçável)
medindo e extremando da seguinte forma: ao Poente (frente) do P-0
ao P-03 com um ângulo interno de 90°00 no sentido Sul ao Norte, por
onde mede 46,87m extremando com a Rua João Moreira de Paula; ao
Nascente (fundos) do P-01 ao P-02 com um ângulo interno de 90°00
no sentido Sul ao Norte por onde mede 46,87m, com propriedade do
Dr. Eduardo Sarkis Queiroz; ao  Norte (lado direito) do P-02 ao P-03
com um ângulo interno 90°00 no sentido Nascente ao Poente, por
onde mede 191,13m extremando com a propriedade do Dr. Eduardo
Sarkis Queiroz e ao Sul (lado esquerdo) do P-00 ao P-01 com um
ângulo interno de 90° por onde mede 191,13m extremando com a
propriedade do Sr. Francisco Silva Freitas. O Juiz mandou expedir este
edital, que será afixado no local público de costume e publicado no
Diário da Justiça, para CITAÇÃO dos eventuais interessados para,
querendo, contestarem o pedido, sob pena de revelia. Dado e passado
nesta cidade Cascavel, aos 26 de fevereiro de 2010. Eu, José Marcondes
Silva Maia, Analista Judiciário Adjunto e eu, Francisco Alberto Oliveira
Machado, Diretor de Secretaria, subscrevi

Valéria Carneiro Barroso
Juíza de Direito

***

1ª VARA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Aristófanes Vieira Coutinho Júnior, à fl.17”.

A DRA. VALÉRIA CARNEIRO BARROSO, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara desta Comarca de Cascavel, por nomeação legal,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de MAURÍCÉLIO DA SILVA OLIVEIRA, a
requerimento de sua mãe, FRANCISCA EDNALDA DA SILVA
OLIVEIRA, nos autos da Ação de Interdição - Processo  nº1123-
24.2008.8.06.0062/0, tendo a respectiva Sentença, datada de 31/08/
2009, nomeando a mesma, SRA. FRANCISCA EDNALDA DA SILVA
OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 01 de setembro de
1971, natural de Cascavel – Ceará, filha de Francisco Cirilo de Oliveira
e Francisca Iaci da Silva Oliveira, portadora do RG nº3442077-2000 –
SSPDC/CE., inscrita no CPF sob o nº468.348.183-91, residente e
domiciliada na Rua João Damasceno Fontinelle, nº2861, Rio Novo,
Cascavel – Ceará, CURADORA do Interditando MAURICÉLIO DA
SILVA OLIVEIRA, brasileiro, natural de Cascavel – Ceará, nascido
aos 29 de novembro de 1988, filho de Francisca Ednalda da Silva
Oliveira e pai não declarado, portador do RG nº2003019099938, 2ª
Via – SSPDS/CE., residente e domiciliado no mesmo endereço da
curadora acima mencionada, de acordo com o art.454, §1º do Código
Civil, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, por ser portador(a) de PERDA AUDITIVA
SENSORIONEURAL BILATERAL SEVERA (SURDO-MUDO) (H
90.8). E para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou a
MMª. Juíza expedir o presente Edital que deverá ser publicado 03(três)
vezes, com intervalo de 10(dez) dias, de uma publicação para outra,
junto ao Diário da Justiça do Estado do Ceará, e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel - Ceará, aos 08 de abril de 2010. Eu, Francisca Roberta
Mororó Sales de Almeida, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

VALÉRIA CARNEIRO BARROSO
JUÍZA DE DIREITO

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Aristófanes Vieira Coutinho Júnior, à fl.02”.

A DRA. VALÉRIA CARNEIRO BARROSO, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara desta Comarca de Cascavel, por nomeação legal,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foram processados os termos
da Interdição de MARIA MARILENE NUNES DE BRITO, a
requerimento de sua irmã, FRANCISCA MEIRILENE NUNES DE
BRITO RODRIGUES, nos autos da Ação de Interdição - Processo
nº1244-18.2009.8.06.0062/0, tendo a respectiva Sentença, datada de
03/11/2009, nomeando a mesma, SRA. FRANCISCA MEIRELENE
NUNES DE BRITO RODRIGUES, brasileira, casada, do lar, nascida
aos 26 de maio de 1972, natural de Cascavel – Ceará, filha de José
Raimundo de Brito e Maria Nunes de Brito, portadora do RG
nº2001098093079 – SSPDC/CE., inscrita no CPF sob o nº012.028.063-
92, residente e domiciliada na Rua Artur Lemos Cavalcante, nº29
(SUCAM), Guanacés, Cascavel – Ceará, CURADORA da Interditanda
MARIA MARILENE NUNES DE BRITO, brasileira, solteira, natural
de Cascavel – Ceará, nascida aos 26 de janeiro de 1975, filha de José
Raimundo de Brito e Maria Nunes de Brito, portadora do RG nº3094100-
96 – SSP/CE., isncrita no CPF sob o nº052.250-583-02, residente e
domiciliada no mesmo endereço da curadora acima mencionada, de
acordo com o art.454, §1º do Código Civil, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, por ser portador(a)
de ESQUISOFRENIA INDIFERENCIADA (CID 10 – F-20.3). E para
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que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente Edital que deverá ser publicado 03(três) vezes, com
intervalo de 10(dez) dias, de uma publicação para outra, junto ao
Diário da Justiça do Estado do Ceará, e afixado no lugar de costume
deste Fórum. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel -
Ceará, aos 08 de abril de 2010. Eu, Francisca Roberta Mororó Sales de
Almeida, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

VALÉRIA CARNEIRO BARROSO
JUÍZA DE DIREITO

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

COMARCA  DE  CHOROZINHO

E D I T A L DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Proc. Nº 2006.0020.7142-8/0 (1345/06)

O  DR. GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Chorozinho, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER  aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que, tendo em vista o requerimento formulado por
ERINEUDA DE SOUSA VIANA, foi decretada por este Juízo a
interdição de ERIVALDO DE SOUSA VIANA, decorrente de doença
mental, atestada por perícia médica, que o torna permanentemente
incapaz para exercer os atos da vida civil, tudo em conformidade da
sentença deste Juízo às fls.  73/74,  datada de 09 de Fevereiro de 2010,
prolatada nos autos acima mencionados, com tramite nesta Secretaria
da Vara Única da Comarca de Chorozinho, tendo sido nomeado sua
irmã, ERINEUDA DE SOUSA VIANA, curador  da   Interditanda,
cujo munus será exercido sem limites enquanto persistir a anomalia. E
para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou o presente Edital,
que será publicado junto ao Diário da Justiça e afixado no local de
costume, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, na forma
do Art. 1.184 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Chorozinho-
Ce., aos 17 de Março de 2010.  Eu, Antônio Wagno Carvalho Pereira,
o digitei e Eu, Othon Araújo de Castro Reis, Diretora de Secretária, o
subscrevi.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
Juiz de Direito.

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

E D I T A L DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Proc. Nº 2007.0008.5246-3/0 (1467/07)

O  DR. GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI, MM. Juiz
de Direito da Comarca de Chorozinho, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER  aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que, tendo em vista o requerimento formulado por
LUCITÂNIA RIBEIRO DE ALMEIDA, foi decretada por este Juízo a
interdição de EVERARDO RIBEIRO DE ALMEIDA, decorrente de
doença mental, atestada por perícia médica, que o torna
permanentemente incapaz para exercer os atos da vida civil, tudo em
conformidade da sentença deste Juízo às fls.  56/57,  datada de 09 de
Fervereiro de 2010, prolatada nos autos acima mencionados, com
tramite nesta Secretaria da Vara Única da Comarca de Chorozinho,
tendo sido nomeado sua mãe, LUCITÂNIA RIBEIRO DE ALMEIDA,
curadora  do   Interditando, cujo o munus será exercido sem limites
enquanto persistir a anomalia. E para que de fato ninguém alegue
ignorância, mandou o presente Edital, que será publicado junto ao
Diário da Justiça e afixado no local de costume, por três (03) vezes,
com intervalo de dez (10) dias, na forma do Art. 1.184 do CPC. Dado
e passado nesta cidade de Chorozinho-Ce., aos 22 de Março de 2010.
Eu, Antônio Wagno Carvalho Pereira, o digitei e Eu, Othon Araújo de
Castro Reis, Diretora de Secretária, o subscrevi.

GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
Juiz de Direito.

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  CRATO

EDITAL DE  INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUIDA

O Dr. ANTÔNIO VANDEMBERG FRANCELINO FREITAS,
Juiz de Direito - 3ª Vara da  Comarca do Crato, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER aos que o  presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria,
tramitou uma Ação de INTERDIÇÃO, Proc. Nº 2006.0019.8943-
0(4056-11.2006),  onde  foi  requerida e decretada  por Sentença
datada de 29/05/2009, a interdição  de  MARIA DE LOURES TELES
PEREIRA, brasileira, solteira,  nascida aos 07.04.1960, filha de José
Teles Pereira e de Raimunda Inácia Pereira, Conceição, residente e
domiciliada no Sítio Baixio do Oitis, Crato-CE, portadora de deficiência
mental C.I.D.10., evidenciando a incapacidade da interditanda de exercer
os atos da vida civil, na forma do Art.3º,  do C. Civil, e de acordo com
o parágrafo único do art.1.183 do CPC, nomeio-lhe Curadora a
requerente – MARIA DALVANY PEREIRA DA SILVA, por tempo
indeterminado.  Em obediência ao disposto no art. 1.184 do C.P.C e
no art. 9º, III, do C. Civil, inscreva-se a presente no Registro de
Pessoas Naturais e publique-se pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Deixo de determinar a especialização da
hipoteca legal, prevista no art. 1.188 do C. de Processo Civil, por não
constar que o interditando e a curadora sejam proprietários de bens que
a justifiquem, face a reconhecida idoneidade deste(a) e por considerar
que a medida já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e
orientação. E para chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz, expedir o presente Edital. Dado e passado nesta cidade de Crato,
Estado do Ceará, aos 10 dias do mês de março de 2010. Do que para
constar eu, (Ana Maria Gomes de M. Oliveira) Técnico Judiciário o
digitei. E eu, (Lucídio  R.  Martins) Diretor  de Secretaria Substituto, o
subscrevo.

ANTÔNIO VANDEMBERG F.  FREITAS
Juiz de Direito - 3ª Vara

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  VINCULADA  DE  GENERAL
SAMPAIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Natureza Cível

JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade judiciária, conforme despacho da lavra da Juíza de
Direito Marília Lima Leitão Fontoura, às fls. ___

A Juíza de Direito MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA,
Titular da Vara Única da Comarca Vinculada de General Sampaio/CE,
por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o(s) requerimento(s)
formulado(s), foi(ram) decretada(s) por este Juízo a(s) seguinte(s)
interdição(ões):

1. Proc. 2005.161.00094-1
Interditado(a): Maria Lucivânia da Silva
Curador(a): Maria Liliane da Silva Martins Serpa
Motivo: CID.10 F09 + F29
Data da sentença: 24 de outubro de 2009.
E para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir

o edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e
afixado no lugar público de costume, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil.

General Sampaio, 05.04.2010.
Eu, Maria do Socorro Barbosa Rodrigues, Func. da Secretaria,

o digitei. Eu, Francisco Eldo Coelho de Castro, Diretor de Secretaria
de Vara Única, o subscrevo e dou fé.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

***
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EDITAL DE INTERDIÇÃO
NATUREZA CÍVEL

JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade judiciária, conforme despacho da lavra da Juíza de
Direito Marília Lima Leitão Fontoura, às fls.

A Juíza de Direito MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA,
Titular da Vara Única da Comarca Vinculada de General Sampaio/CE,
por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o(s) requerimento(s)
formulado(s), foi(ram) decretada(s) por este Juízo a(s) seguinte(s)
interdição(ões):

1. Proc. 2009.161.00003-1
Interditado(a): Maria Edna da Silva
Curador(a): Francisco Ivanildo da Silva
Motivo: Esquizofrenia Residual (CID.10 F20.5)
Data da sentença: 18 de fevereiro de 2010.
E para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir

o edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e
afixado no lugar público de costume, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil.

General Sampaio, 05.04.2010.
Eu, Maria do Socorro Barbosa Rodrigues, Func. da Secretaria,

o digitei. Eu, Francisco Eldo Coelho de Castro, Diretor de Secretaria
de Vara Única, o subscrevo e dou fé.

Marília Lima Leitão Fontoura
JUÍZA DE DIREITO

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

COMARCA  DE  GRANJA

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 2009.0012.0414-3
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA SALETE DE OLIVEIRA
INTERDITADO: EURICO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

O Doutor HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz
de Direito Titular da lª Vara da Comarca de Granja, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.

F A Z  S A B E R  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e expediente desta
Secretaria, foi proferida sentença dos autos acima mencionados,
decretando a interdição de EURICO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 21/08/1965, filho de Eurico José de
Oliveira e Maria Fontenele de Oliveira, residente e domiciliado na
localidade de Croatá, próximo à Timonha, Granja/CE, por ser esse
portador de Distúrbio Mental Grave, desde o nascimento, cujo CID é
F-72, oligofrenia, sendo necessário acompanhamento médico e de
familiares, não sendo capaz de cuidar de si mesmo, de modo que é
desprovido de capacidade para  reger seus atos da vida civil, sendo-lhe
nomeado curadora, a Sra. MARIA SALETE DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, do lar, portadora do RG 1.280.340 SSP/CE, filha de Eurico
José de Oliveira e Maria Fontenele de Oliveira e residente na localidade
de Croatá, próximo à Timonha, Granja-CE, sob compromisso, cujo
munus será exercido na forma da lei civil, reunindo a mesma, condições
de ordem moral para o exercício da curatela do requerido. Do que, para
constar, foi passado o presente edital, o qual será publicado por 03(três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça., cuja 2ª Via
fica afixada no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de
Granja/CE, aos dezesseis (16) dias do mês de março do ano de 2010.
Eu, Jokasta da Costa Sousa, Funcionária desta Secretaria, o digitei, e
eu, Cídia Frota Saldanha Madeira, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO
JUIZ DE DIREITO

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  IBICUITINGA

Proc. nº 1.925/09 (2009.138.00030-6)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente CLEOMÁRIO FERNANDES DE FREITAS, brasileiro,
casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel
Antônio nº 2420 - Ibicuitinga-Ceará, para a legitimação de um imóvel
urbano situado na Rua Capitão Manoel Antônio nº 2420 - Ibicuitinga-
Ceará, com uma área total do terreno de 323,92m2, dentro dos seguintes
limites e confrontações: AO LADO NORTE lado esquerdo – 22,37
m2, limitando-se com o prédio n º 2414, pertencente a Sra. Maria
Ilzete Pessoa Lima; SUL lado direito – 21,65 m2, com o prédio nº
2424 de Pedro Paulo Sobrinho; AO LADO LESTE frente - 6,60 m2
limitando-se com a Rua Capitão Manoel Antônio; AO LADO SUL
OESTE fundos – 6,60 m2, limitando-se com a Travessa Manoel
Furtado. CITO os réus, ausentes, incertos e desconhecidos, para no
prazo de (15) dias, contestarem, querendo, a presente ação, ficando
advertidos das sanções do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento publico, notadamente de citados, vai este edital afixado
no local de costume, na sede deste Juízo, e publicado uma só vez e
resumidamente como expediente judiciário, no Diário da Justiça do
Estado do Ceará. Dado e passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos
12/04/2010. Eu, (Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria
Reginalda Aguiar Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

PROCESSO Nº 2009.138.00314-3  (2044/09)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente JOSÉ NILSON LIMA DE SOUSA, brasileiro, casado,
agricultor, residente na Travessa Francisca Alice Girão, nº 1501, Altos,
centro, Ibicuitinga – CE, para a legitimação de um Imóvel com formato
irregular tem uma área total de 66 hectares, medindo: AO NORTE:
Frente – 200m (duzentos metros), limitando-se com a CE que liga
Ibicuitinga – CE a Quixadá – CE; AO SUL: Fundos – 240m (duzentos
e quarenta metros), limitando-se com o terreno de Francisco Almir de
Sousa; AO LESTE: 3.000m (três mil metros), limitando-se com o
terreno de Pedro Celestino Nobre; AO OESTE: 3.000m (três mil
metros), limitando-se com a propriedade de Luiz Ferreira Nobre, CITO
os réus, ausentes, incertos e desconhecidos, para no prazo de (15) dias,
contestarem, querendo, a presente ação, ficando advertidos das sanções
do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento publico,
notadamente de citados, vai este edital afixado no local de costume, na
sede deste Juízo, e publicado uma só vez e resumidamente como
expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e
passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos 12/04/2010. Eu,
(Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria Reginalda Aguiar
Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

Proc. nº 1.925/09 (2009.138.00030-6)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
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requerente JOAQUIM PITOMBEIRA NETO E MARIA DO SOCORRO
PEROBA PITOMBEIRA, brasileiros, casados, ele agricultor, ela
servidora pública, residentes e domiciliados no distrito do Chile na Rua
Assis Franco - Ibicuitinga-Ceará, para a legitimação de um imóvel
urbano (terreno) de formato regular, situado na Zona Rural no distrito
de Chile, dentro dos seguintes limites e confrontações: com uma área
de 8.397,00 metros, AO LADO NORTE com distância 951,80 metros,
tendo como confinante o mesmo Espólio de Francisco Girão
Pitombeira; AO LADO OESTE com distância de 2.640,00 metros e
tem como confinante o Espólio de Paulo Rabelo de Brito; AO LADO
SUL com distância de 1.261,00 metros e têm como divisão o
assentamento Barbada INCRA; AO LADO LESTE com distância de
430 metros e tem como proprietário/confinante Sérgio Vicente de
Sousa. Ainda no LADO LESTE com uma distância de 3.114,20 metros
e tem como confinante o espólio de Francisco Girão, CITO os réus,
ausentes, incertos e desconhecidos, para no prazo de (15) dias,
contestarem, querendo, a presente ação, ficando advertidos das sanções
do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento publico,
notadamente de citados, vai este edital afixado no local de costume, na
sede deste Juízo, e publicado uma só vez e resumidamente como
expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e
passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos 12/04/2010. Eu,
(Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria Reginalda Aguiar
Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

PROCESSO Nº 2009.138.00303-8        TOMBO: 2044/09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente FRANCISCO ELIOMAR SARAIVA, brasileiro, Casado,
técnico em Informática, Residente na Rua Cícero Bento Fernandes, nº
2140, Ibicuitinga - Ceará, para a legitimação de um Imóvel situado na
Zona Urbana, Rua José Damasceno, S/Nº, com uma área total do
terreno 306,83m2, dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte:
lado direito – com o Sr. José Nival Fernandes; Sul: Lado Esquerdo –
com a Rua José Damasceno; Leste: Frente – com a casa 1780, da Sra.
Maria Sinhá Bezerra Rabelo, Oeste: Fundos – com a casa nº 1804 da
Sra.Maria Amélia, CITO os réus, ausentes, incertos e desconhecidos,
para no prazo de (15) dias, contestarem, querendo, a presente ação,
ficando advertidos das sanções do art. 319 do CPC. E, para que chegue
ao conhecimento publico, notadamente de citados, vai este edital
afixado no local de costume, na sede deste Juízo, e publicado uma só
vez e resumidamente como expediente judiciário, no Diário da Justiça
do Estado do Ceará. Dado e passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará,
aos 12/04/2010. Eu, (Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria
Reginalda Aguiar Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

PROCESSO Nº 2009.138.000187-6 (2001/09)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente IVONALDO NOGUEIRA LINS, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel Antônio nº
2624 –Centro – Ibicuitinga - Ceará, para a legitimação de um imóvel
urbano (terreno) de formato regular, situado na Zona Urbana no centro
de Ibicuitinga, dentro dos seguintes limites e confrontações: com uma
área de 140,00m2, AO NORTE (Lado Direito), medindo 28,00m e
limita-se com a casa nº 2618, da Sra. Maria das Graças Camurça; AO
SUL (Lado Esquerdo), mede 28,00m e extrema-se com o imóvel de
Inácio Castelo Branco: AO LESTE (Frente), mede 5,00m e limita-se
com a rua Capitão Manoel Antônio nº 2624; AO OESTE (Fundos),

mede 5,00m, limita-se com os fundos do terreno da Rua Capitão
Manoel Antônio nº 2624, CITO os réus, ausentes, incertos e
desconhecidos, para no prazo de (15) dias, contestarem, querendo, a
presente ação, ficando advertidos das sanções do art. 319 do CPC. E,
para que chegue ao conhecimento publico, notadamente de citados,
vai este edital afixado no local de costume, na sede deste Juízo, e
publicado uma só vez e resumidamente como expediente judiciário, no
Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e passado nesta cidade de
Ibicuitinga-Ceará, aos 12/04/2010. Eu, (Francisco Maia de Oliveira),
digitei. Eu, (Maria Reginalda Aguiar Nobre) Diretora de Secretaria,
subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

PROCESSO Nº 2010.138.00052-9  (2074/10)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente MARIA ILZETE PEIXOTO DE LIMA, Brasileira, Solteira,
comerciante, Residente na Travessa Manoel Furtado, nº 20, centro,
Ibicuitinga – CE, para a legitimação de um Imóvel situado na Zona
Urbana no Município de Ibicuitinga – CE, na Rua Capitão Manoel
Antônio, nº 2414, centro, com uma área total do terreno 115,99m2
área construída 115,99m2, dentro dos seguintes limites e confrontações:
NORTE: lado esquerdo – 20,90m2, com a Sra. Francisca Aldezir Furtado;
SUL: Lado direito – 20,90m2, com o Sr. Cleomário Fernandes de
Freitas; LESTE: Frente – 5,40m2, com a Rua Capitão Manoel Antônio;
OESTE: Fundos – 5,70m2, com a Travessa Manoel Furtado., CITO os
réus, ausentes, incertos e desconhecidos, para no prazo de (15) dias,
contestarem, querendo, a presente ação, ficando advertidos das sanções
do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento publico,
notadamente de citados, vai este edital afixado no local de costume, na
sede deste Juízo, e publicado uma só vez e resumidamente como
expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e
passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos 12/04/2010. Eu,
(Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria Reginalda Aguiar
Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

***

PROCESSO Nº 2009.138.00296-1  (2037/09)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente MARIA DE LIMA BENÍCIO, Brasileira, Casada, Aposentada,
Residente na Localidade de Viçosa, Ibicuitinga – CE, para a legitimação
de um imóvel urbano (terreno) de formato regular situado na Rua
Samuel Ferreira Nobre, nº 2616, e uma área do terreno 150,00 m2 e
área construída 103,00m2, dentro dos seguintes limites e confrontações:
NORTE: LADO DIREITO – 30,00m2, com a casa nº 2410, do Sr.
Geraldo Gomes da Cunha; SUL: LADO ESQUERDO – 30,00m2, com
a casa nº 2422, do Sr. Geraldo Gomes da Cunha; LESTE: FRENTE –
5,00m2, com a rua Samuel Ferreira Nobre, nº 2416, OESTE: FUNDOS
– 5,00m2, com o terreno da rua Cícero Brito do Sr. Geraldo Gomes da
Cunha, CITO os réus, ausentes, incertos e desconhecidos, para no
prazo de (15) dias, contestarem, querendo, a presente ação, ficando
advertidos das sanções do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento publico, notadamente de citados, vai este edital afixado
no local de costume, na sede deste Juízo, e publicado uma só vez e
resumidamente como expediente judiciário, no Diário da Justiça do
Estado do Ceará. Dado e passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos
12/04/2010. Eu, (Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu,(Maria
Reginalda Aguiar Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito
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***

PROCESSO Nº 2009.138.00296-1  (2037/09)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A Dra. Daniela Lima da Rocha, Juíza de Direito respondendo
da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO ou dele conhecimento tiverem que tem curso perante este
Juízo, uma Ação de Usucapião Extraordinário que figuram como
requerente FRANCISCA LEMOS SAMPAIO, Brasileira, Solteira,
agricultora, Residente na Travessa Capitão Manoel Antônio, nº 1803,
IBICUITINGA – CE, para a legitimação de um Imóvel situado na
Zona Urbana no Município de Ibicuitinga – CE, na travessa Francisco
Nobre Rabelo, nº 48, com formato regular e uma área total do terreno
de 85,84m2 e área construída 55,39m2, dentro dos seguintes limites
e confrontações: Norte: lado direito – 14,80m2, com a casa nº 52,
do, Sr. Raimundo Inácio Lima; Sul: Lado Esquerdo – 14,80m2, com
a casa nº 46, do Sr. Aldecir Vitor da Silva; Leste: Frente – 5,80m2,
com a Travessa Francisco Nobre Rabelo, nº 48; Oeste: Fundos –
5,80m2, com o terreno na Rua Capitão Manoel Antônio do Sr. Juci
Mariano, CITO os réus, ausentes, incertos e desconhecidos, para no
prazo de (15) dias, contestarem, querendo, a presente ação, ficando
advertidos das sanções do art. 319 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento publico, notadamente de citados, vai este edital afixado
no local de costume, na sede deste Juízo, e publicado uma só vez e
resumidamente como expediente judiciário, no Diário da Justiça do
Estado do Ceará. Dado e passado nesta cidade de Ibicuitinga-Ceará, aos
12/04/2010. Eu, (Francisco Maia de Oliveira), digitei. Eu, (Maria
Reginalda Aguiar Nobre) Diretora de Secretaria, subscrevo.

Daniela Lima da Rocha
Juíza de Direito

COMARCA  DE  ICÓ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme sentença proferida pelo MM
Juiz (a) de Direito, Dr. Luiz Carlos Saraiva Guerra, às fls 38/40.

Publicar no Diário da Justiça por três (03) vezes, com
intervalo de 10 dias de uma publicação para a outra.

O MM. Juiz de Direito Luiz Carlos Saraiva Guerra , Titular
da Secretaria de Vara Única da Comarca de Icó - Ceará, no uso de suas
atribuições legais, etc..

FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, que, por sentença exarada nos autos da ação
de Curatela, registrada sob o n.º 648-18.2007.8.06.0090, datada de 02
de dezembro de 2009, foi decretada a Interdição de Joaquina Felix
Moura, por ser portadora de Retardo Mental e ser  absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil nos termos do
artigo 4º inciso II do Código Civil, sendo-lhe nomeado curadora a
Senhora Cosma Felix Moura, para, ora, em diante exercer o referido
cargo. E para constar, vai o presente Edital que deverá ser publicado
no Diário da Justiça por três (03) vezes, com intervalo de 10 dias de
uma publicação para a outra. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Icó-CE, ao 09 de março de 2010. Eu, (Lorrayne Acioly Barbosa)
Agente Administrativo, o digitei. Eu, (Raimundo Erlanio Vidal Ferreira)
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Luiz Carlos Saraiva Guerra
Juiz de Direito

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

 Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme sentença proferida pelo MM
Juiz (a) de Direito, Dr. Luiz Carlos Saraiva Guerra, às fls 32/34.

Publicar no Diário da Justiça por três (03) vezes, com
intervalo de 10 dias de uma publicação para a outra

O MM. Juiz de Direito Luiz Carlos Saraiva Guerra , Titular
da Secretaria de Vara Única da Comarca de Icó - Ceará, no uso de suas

atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele

conhecimento tiverem, que, por sentença exarada nos autos da ação
de Curatela, registrada sob o n.º 2392-48.2007.8.06.0090, datada de
04 de dezembro de 2010, foi decretada a Interdição de Maria do
Socorro Pereira, por ser portadora de transtorno afetivo bipolar
(CID – 10 F 31.2) e ser  absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil nos termos do artigo 4º inciso II do Código Civil,
sendo-lhe nomeado curadora a Senhora Maria Pereira Cruz para, ora,
em diante exercer o referido cargo. E para constar, vai o presente
Edital que deverá ser publicado no Diário da Justiça por três (03) vezes,
com intervalo de 10 dias de uma publicação para a outra. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Icó-CE, ao 11 de março de 2010.
Eu, (Lorrayne Acioly Barbosa) Agente Administrativo, o digitei.
Eu, (Raimundo Erlanio Vidal Ferreira) Diretor de Secretaria, subscrevi.

Luiz Carlos Saraiva Guerra
Juiz de Direito

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  IGUATU

EDITAL DE CITAÇÃO C/PRAZO DE (10) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 2210-88.2009.8.06.0091 –
REQUERENTE: JOCELINA GOMES DE ANDRADE.

O DOUTOR JOSÉ BATISTA DE ANDRADE - JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA  1ª VARA, DESTA COMARCA DE IGUATU,
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ  SABER: A todos quantos o presente edital de citação
virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo tramita uma ação de
Adoção em que figura como requerente JOCELINA GOMES DE
ANDRADE, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada à Rua
Simplício Bezerra Silva, 244, Lagoa Parque, nesta cidade, em favor da
menor EMILY KALINE BARROS, e como consta dos autos que a mãe
biológica da criança Sra. SOCORRO BARBOZA DE BARROS,
encontra-se em lugar incerto e não conhecido, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias, para que a
mesma tome ciência e, querendo, conteste o presente feito. O QUE
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Iguatu, aos 12/04/2010.
Eu, (MJP Matias), Analista Judiciário Adjunto o digitei. E eu, (Edla
Maria Neves Feitosa Noronha), Diretora de Secretaria o subscrevi.

JOSÉ BATISTA DE ANDRADE
Juiz de Direito – Titular

***

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
AUTOS DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 3255-98.2007.8.06.0091/0
EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS

O DOUTOR CRISTIANO RABELO LEITÃO, JUIZ DE
DIREITO TITULAR, DA 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU,
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
notícia tiverem, que perante este Juízo foi requerida e decretada a
INTERDIÇÃO de JOSÉ ELIAS DE LIMA, filho de Antonia Elias de
Lima, residente e domiciliado na Rua José de Alencar, 961, Bairro
Tabuleiro, nesta cidade, portador de “Transtorno mental decorrente
de lesão e disfunção cerebrais e de doença física (F06-CID-10), estando
incapaz de reger sua pessoa e praticar os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, II, do Código Civil, tendo-lhe sido nomeada curadora, sua irmã,
LUIZA ELIAS DE LIMA, brasileira, solteira, doméstica, residente e
domiciliada no mesmo endereço supra. Do que, foi expedido o presente
edital, conforme dispõe o art. 1.184 do CPC, devendo ser publicado no
Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de dez dias. Dado e
passado nesta cidade de Iguatu-CE, aos 23 dias do mês de março  do ano
de 2010. Eu, Márcia Dânya Lôbo do Amaral, Analista Judiciário Adjunto,
o digitei. E eu, Cícero da Silva Cavalcante, Diretor de Secretaria, o
subscrevi.

Cristiano Rabelo Leitão
Juiz de Direito

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010
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***

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
AUTOS DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 1533.92.2008.06.0091/0
EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS

O DOUTOR CRISTIANO RABELO LEITÃO, JUIZ DE
DIREITO TITULAR, DA 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU,
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
notícia tiverem, que perante este Juízo foi requerida e decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA ROLIM, brasileira, solteira,
do lar, filha de José Alves de Matos e de Maria Cartaxo Rolim de
Matos, residente e domiciliada na Rua Antonio Mendonça, 439, nesta
cidade, portadora de “Transtorno afetivo bipolar (F31-CID-10)”,
estando incapaz de reger sua pessoa e praticar os atos da vida civil, na
forma do art. 3º, II, do Código Civil, tendo-lhe sido nomeada curadora,
sua irmã, SENHORINHA CARTAXO MATOS AMORIM, brasileira,
casada, funcionária pública, residente e domiciliada no mesmo endereço
supra. Do que, foi expedido o presente edital, conforme dispõe o art.
1.184 do CPC, devendo ser publicado no Diário da Justiça por três
vezes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade de
Iguatu-CE, aos 23 dias do mês de março  do ano de 2010. Eu, Márcia
Dânya Lôbo do Amaral, Analista Judiciário Adjunto, o digitei. E eu,
Cícero da Silva Cavalcante, Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Cristiano Rabelo Leitão
Juiz de Direito

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO - 30 DIAS

Ação: Declaratória de nulidade de partilha – Justiça Gratuita
PROCESSO Nº  3667-97.2005.8.06.0091/0

O DOUTOR CRISTIANO RABELO LEITÃO, Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara desta Comarca de Iguatu, Estado do Ceará, na forma
da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
notícia tiverem, que por este Juízo, Secretaria da 2ª Vara, tem sua
tramitação legal uma ação declaratória de Nulidade de Partilha, requerida
por Francisca Monteiro da Silva contra Francisco Audízio Monteiro, o
qual se encontra em local incerto e e desconhecido, determinou o MM
Juiz, a expedição de edital, pelo qual fica o mesmo CITADO de todos
termos da ação  supramencionada, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contestá-la, sob pena de revelia. Dado e passado nesta
cidade de Iguatu-CE, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano
2010. Eu, Márcia Dânya Lobo do Amaral, Analista Judiciário Adjunto,
o digitei. E eu, Cícero da Silva Cavalcante, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Cristiano Rabelo Leitão
Juiz de Direito

COMARCA  DE  ITAITINGA

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Crime nº 1481-38.2009.8.06.0099 (938/10)
RÉU: SAMUEL AZEVEDO DA SILVA,brasileiro, solteiro, desocupado,
natural de cascavel-CE, nascido aos 21.02.90, filho de Francisco Rocha
Silva e Raimunda Rocha de Azevedo, residente à Av. Lídia Alves
Cavalcante, 762, Parque santo Antônio, Itaitinga-CE,
ATUALMENTE ENCONTRANDO-SE EM LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO.

A Dra. Renata Santos Nadyer Barbosa, Juíza de Direito
respondendo por esta Comarca de Itaitinga, Estado do Ceará, por
nomeação legal, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital o virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, os termos da

Ação em epígrafe. O presente é para CITAR o RÉU acima
mencionado, que se encontra em lugar incerto e não sabido, da acusação
constante na denúncia de fls. 2/4 dos autos, para responder a acusação
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
publicação, oferecendo desde já rol de testemunhas, sob pena de
decorrido o referido prazo sem manifestação, ser-lhe-à nomeado
defensor dativo. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir
este edital, que será afixado na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Itaitinga, Estado do Ceará, aos
nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dez(09/04/10). Eu, Nátia
Cristina Quesada Aragão, Analista Judiciário, digitei e eu, Conceição de
Maria Vasconcelos Mesquita, o subscrevi.

Renata Santos Nadyer Barbosa
Juiz de Direito Auxiliando

COMARCA  DE  ITAPAJÉ

SECRETRIA DE 1ª VARA
E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O

PRAZO: 30 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

Proc. N° 278-38.2009.8.06.0100/0 (5.187/09)

O Dr. ANTONIO FRANCISCO PAIVA, Juiz de Direito
Titular do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Itapajé, Estado do Ceará,
por título legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, com prazo
de trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processam por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, uma Ação de
ALIMENTOS - Proc. Nº 278-38.2009.8.06.0100/0 (5.187/09), em
que é promovente FRANCISCO KELSON PINTO DO NASCIMENTO
JUNIOR; BRUNA SUELI SOUSA NASCIMENTO; FRANCISCO
KAIQUE SOUSA NASCIMENTO, CAUÃ SOUSA NASCIMENTO
menores impúberes,   representados por sua genitora MARIA DA
PENHA DOS SANTOS SOUSA , brasileira, solteira, do lar, residente e
domiciliada na rua Martins Sales, nº 22, Monte Castelo, Itapajé-CE,
e promovido FRANCISCO KELSON PINTO DO NASCIMENTO,
haja vista não haver sido possível a intimação pessoal da  genitora dos
menores supramencionados, Sra. MARIA DA PENHA DOS SANTOS
SOUSA, é o presente  Edital para INTIMÁ-LA, para, no prazo de 30
(trinta) dias declinar aos autos o atual endereço do promovido, bem
como manifestar interesse, ou não, no seguimento do presente feito.
E para que não se alegue ignorância, vai este EDITAL afixado no local
de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade de Itapajé-CE, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro
do ano de 2010 (dois mil e dez). Eu, Nájla Maria Tavares Gomes,
Auxiliar de Secretaria, o digitei. Eu, Antonia Vilaci do Nascimento,
Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

DR. ANTONIO FRANCISCO PAIVA
Juiz de Direito Titular

COMARCA  DE  ITAPIPOCA

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2008.0028.2159-8

O Doutor Victor Nunes Barroso, Juiz de Direito da Comarca
de Itapipoca/Ce, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista requerimento formulado
por Benedita Teixeira Pires Gomes, foi decretada por este Juízo a
interdição de Francisco Pires Teixeira, brasileiro, solteiro, sem
profissão, natural de Itapipoca, nascida aos 09.04.1961, filha de José
Pires Teixeira e Teresa de Jesus Pinto, de residente na Localidade de
Macaco, proximo ao campo de futebol, Itapipoca – CE, pois a perícia
médica constatou que o interditando é INCAPAZ
DEFINITIVAMENTE para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeada CURADOR o senhora Benedita Teixeira Oires
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Gomes, tudo na conformidade da sentença datada de 09/03/2010,
prolatada nos autos do processo em epígrafe. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, e afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade de
Itapipoca, Estado do Ceará, aos doze dias do mês de março do ano dois
mil e dez (2010). Eu, Roberlândia de Castro, Auxiliar de Secretaria,
digitei. Eu, Marcos Venício Costa do Nascimento, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi.

Victor Nunes Barroso
JUIZ DE DIREITO.

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2008.0028.2093-1( 738-56.2008)

O Doutor Victor Nunes Barroso, Juiz de Direito da     Comarca
de Itapipoca/Ce, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista requerimento formulado
por Francisco Deusinho Teixeira, foi decretada por este Juízo a
interdição de Raimundo Vital Teixeira, brasileiro, sem profissão,
residente na Rua Vicente  Siebra, 2256, Violete, Ladeira, Itapipoca –
CE, pois a perícia médica constatou que o interditando é INCAPAZ
DEFINITIVAMENTE para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeada CURADOR o senhor Francisco Deusinho
Teixeira, tudo na conformidade da sentença datada de 16/03/2010,
prolatada nos autos do processo em epígrafe. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, e afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade de
Itapipoca, Estado do Ceará, aos vinte e dois dias do mês de março do
ano dois mil e dez (2010). Eu, Roberlândia de Castro, Auxiliar de
Secretaria, digitei. Eu, Marcos Venício Costa do Nascimento, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevi.

Victor Nunes Barroso
JUIZ DE DIREITO

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2008.0031.9041-9  (638-04.2008)

O Doutor Victor Nunes Barroso, Juiz de Direito da Comarca
de Itapipoca/Ce, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista requerimento formulado
por Manoel Rodrigues da Rocha, foi decretada por este Juízo a
interdição de Raimunda Ângelo de Sousa Rocha, brasileira, casada,
com endereço no Sítio Prata, 4800, Localidade de Garapas, Arapari,
Itapipoca-CE, pois a perícia médica constatou que a interditanda é
INCAPAZ  DEFINITIVAMENTE para exercer pessoalmente os atos
da vida civil, tendo sido nomeado CURADOR o Senhor Manoel
Rodrigues da Rocha, tudo na conformidade da sentença datada de
13.01.2010, prolatada nos autos do processo em epígrafe.  E parar que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente  edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça por três (03) vezes, com intervalo
de dez (10) dias, e afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta
cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, aos dezoito dias do mês de
Março de dois mil e dez (2010). Eu, Jorge Freires de Sousa, Auxiliar
Judiciário, digitei. Eu, Marcos Venício Costa do Nascimento, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevi.

Victor Nunes Barroso
JUIZ DE DIREITO.

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2008.0031.9131-8

O Doutor Victor Nunes Barroso, Juiz de Direito da Comarca
de Itapipoca/Ce, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista requerimento formulado
por Maria Luiza Pinto da Silva, foi decretada por este Juízo a
interdição de Antonio Gleydson Pinto, brasileiro, solteiro, residente
na Rua Deusdete de Oliveira, 2157, Ladeira, Itapipoca – CE, pois a
perícia médica constatou que o interditando é INCAPAZ
DEFINITIVAMENTE para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeada CURADORA a senhora Maria Luiza Pinto da
Silva, tudo na conformidade da sentença datada de 28/01/2010,
prolatada nos autos do processo em epígrafe. E para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, e afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta cidade de
Itapipoca, Estado do Ceará, aos dezoito  dias do mês de março do ano
dois mil e dez (2010). Eu, Roberlândia de Castro, Auxiliar de Secretaria,
digitei. Eu, Marcos Venício Costa do Nascimento, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi.

Victor Nunes Barroso
JUIZ DE DIREITO.

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010
***

SECRETARIA DA 2ª. VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Luiz Roberto Oliveira Duarte, às fls  11.”

O Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da
Ação Cível – Curatela - (Proc. N° 1108-35.2008(2008.0021.6393-0/
0), onde foi requerida e decretada por Sentença datada de 01/12/2009
e transitado em julgado na data de 11/03/2010, a INTERDIÇÃO de
FRANCILENE TEIXEIRA PAIXÃO, brasileiro(a), solteiro(a),
residente e domiciliado na Rua Frei Cassiano, 2616, Violete – Itapipoca/
CE, portador(a) de Deficiência Mental, sendo o(a) mesmo(a)
considerado(a) incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do Art. 5º, II do Código Civil, e de acordo com o Art. 454 do
mesmo Código, foi nomeado(a) Curador(a), a senhor(a) FRANCISCO
TEIXEIRA CARDOSO, e para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, que deverá ser publicado
no Diário da Justiça por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias.
Itapipoca(Ce), 18 de março de 2010. Eu, Maria Lenilda Ribeiro, Analista
Judiciário Adj. Digitei e eu, Marcus Cristian de Queiroz e Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevo.

LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE
JUIZ DE DIREITO

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010
***

SECRETARIA DA 2ª. VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Luiz Roberto Oliveira Duarte, às fls.  10.”

O Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da
Ação Cível – Tutela e Curatela - (Proc. N° 936-
93.2008(2008.0026.1870-9/0), onde foi requerida e decretada por
Sentença datada de 14/01/2010 e transitado em julgado na data de 10/
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03/2010, a INTERDIÇÃO de MARIA OZANITA DE SOUSA,
brasileiro(a),  residente e domiciliado na Rua José Viana Freire, 1449,
Ladeira, – Itapipoca/CE, portador(a) de Deficiência Mental, sendo
o(a) mesmo(a) considerado(a) incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do Art. 5º, II do Código Civil, e de acordo
com o Art. 454 do mesmo Código, foi nomeado(a) Curador(a), o(a)
senhor(a) ANTONIO LURDINO MARQUES MESQUITA , e para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o
presente Edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça por
03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Itapipoca(Ce), 18 de
março de 2010. Eu, Maria Lenilda Ribeiro, Analista Judiciário Adj.
Digitei e eu, Marcus Cristian de Queiroz e Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevo.

Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE

Juiz de Direito 2ª vara.
DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª. VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Luiz Roberto Oliveira Duarte, às fls  15.”

O Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da
Ação Cível – Curatela - (Proc. N° 764-54.2008(2008.0028.2109-1/
0), onde foi requerida e decretada por Sentença datada de 18/01/2010
e transitado em julgado na data de 10/03/2010, a INTERDIÇÃO de
CRISTIANA TEIXEIRA FREITAS, brasileiro(a), solteiro(a),  residente
e domiciliado na Rua Joaquim Rodrigues Teixeira, 1226, Mourão –
Itapipoca/CE, portador(a) de Deficiência Mental, sendo o(a) mesmo(a)
considerado(a) incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do Art. 5º, II do Código Civil, e de acordo com o Art. 454 do
mesmo Código, foi nomeado(a) Curador(a), a senhor(a) ANA LUCIA
TEIXEIRA FREITAS, e para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, que deverá ser publicado
no Diário da Justiça por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias.
Itapipoca(Ce), 17 de março de 2010. Eu, Maria Lenilda Ribeiro, Analista
Judiciário Adj. Digitei e eu, Marcus Cristian de Queiroz e Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevo.

Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE

Juiz de Direito 2ª vara.
DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª. VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Luiz Roberto Oliveira Duarte, às fls.  19.”

O Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da
Ação Cível – Tutela e Curatela - (Proc. N° 566-
17.2008(2008.0031.9112-1/0), onde foi requerida e decretada por
Sentença datada de 18/01/2010 e transitado em julgado na data de 10/
03/2010, a INTERDIÇÃO de MARIA DAVID TEIXEIRA, brasileiro(a),
residente e domiciliado na Rua Cristo Redentor, 3309, – Itapipoca/
CE, portador(a) de Deficiência Mental, sendo o(a) mesmo(a)
considerado(a) incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do Art. 5º, II do Código Civil, e de acordo com o Art. 454 do
mesmo Código, foi nomeado(a) Curador(a), o(a) senhor(a)
FRANCISCA BEZERRA DE SOUSA , e para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital,

que deverá ser publicado no Diário da Justiça por 03(três) vezes, com
intervalo de 10(dez) dias. Itapipoca(Ce), 17 de março de 2010. Eu,
Maria Lenilda Ribeiro, Analista Judiciário Adj. Digitei e eu, Marcus
Cristian de Queiroz e Silva, Diretor de Secretaria, subscrevo.

Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE

Juiz de Direito 2ª vara.
DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA 2ª. VARA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

 “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Luiz Roberto Oliveira Duarte, às  fls.   12.”

O Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramita os autos da
Ação Cível – Curatela - (Proc. N° 760-17.2008.8.06.0101/0), onde
foi requerida e decretada por Sentença datada de 15/01/2010 e transitada
em julgado na data de 29/03/2010 a INTERDIÇÃO de MARIA DA
CONCEIÇÃO ROCHA FREITAS brasileiro(a), solteira,  residente e
domiciliado(a) na rua Eubia Barroso, 3595 – Itapipoca/CE, portador(a)
de Deficiência Mental, sendo o(a) mesmo(a) considerado(a) incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do Art. 5º, II do
Código Civil, e de acordo com o Art. 454 do mesmo Código, foi
nomeado(a) Curador(a), sua irmã, SOCORRO MARIA DA ROCHA
FREITAS, e para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o
MM. Juiz expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário
da Justiça por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias.
Itapipoca(Ce), 07 de abril de 2010. Eu, Maria Lenilda Ribeiro, Analista
Judiciário Adj. Digitei e eu, Marcus Cristian de Queiroz e Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevo.

Dr. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE

Juiz de Direito 2ª vara
DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

COMARCA  DE  ITATIRA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal,
etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo, foi prolatada Sentença às fls. 44/46
dos Autos do Processo nº 34-65.2007.8.06.0105/0, aos 1º de fevereiro
de 2010, decretando a Interdição de FRANCISCO DANILO DA SILVA,
portador do RG nº 2003010286522 SSP/CE e CPF 600.308.223-27,
nascido em Fortaleza/CE aos 31/12/1988, filho de Manoel Gomes da
Silva e Maria Francisca Filha da Silva, residente e domiciliado na
Localidade de Bandeiras, Itatira, por ser o mesmo portador de “doença
mental do tipo “F 71.1. da CID 10 = Retardo Mental Moderado com
comprometimento significativo de comportamento requerendo
atenção ou tratamento”, como ratifica o laudo pericial incluso às fls.
40, tornando-o incapaz de exercer atos da vida civil, pelas próprias
características do transtorno, bem como incapaz de reger sua vida e
administrar seus bens, sendo-lhe nomeado curadora, a Sra. MARIA
FRANCISCA FILHA DA SILVA, portadora do RG 2071359-90 - SSP/
CE e CPF 781.737.603-49, nascida em Itatira/CE aos 02/12/1953,
filha de José Francisco Filho e Maria de Lourdes Rodrigues, residente e
domiciliada no mesmo endereço do interditando, sob compromisso,
cujo “munus” será exercido no âmbito de administração de todos os
atos da vida civil do interditado, conforme limitação imposta na referida
sentença. Do que para constar, de acordo com a sentença proferida
nos autos da Ação de Curatela acima identificada e para efeitos do Art.
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1.184 do CPC, foi passado o presente edital, o qual será publicado por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça e
afixado no local de costume. Dado e passado na Cidade e Comarca de
Itatira, Estado do Ceará, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de
dois mil e dez (2010). Eu, Antonio Valberto S. Paula, Técnico
Requisitado, digitei, e eu, Gleidson Fábio Vieira Rodrigues, Diretor de
Secretaria - Resp. P/ Exp, subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal,
etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo, foi prolatada Sentença às fls. 31/33
dos Autos do Processo nº 221-39.2008.8.06.0105/0, aos 1º de fevereiro
de 2010, decretando a Interdição de MARIA DAS GRAÇAS PINTO
BELARMINO, portadora do RG nº 2001020026969 SSP/CE e CPF
008.350.263-70, nascida em Itatira/CE aos 09/11/1951, filha de
Francisco Belarmino Lobato e Maria Pinto de Magalhães, residente e
domiciliada na Rua Projetada, s/n, Centro, Itatira, por ser a mesma
portadora de “doença mental do tipo “F 71.1. da CID 10 = Retardo
Mental Moderado com comprometimento significativo de
comportamento requerendo atenção ou tratamento”, como ratifica o
laudo pericial incluso às fls. 27, tornando-o incapaz de exercer atos da
vida civil, pelas próprias características do transtorno, bem como
incapaz de reger sua vida e administrar seus bens, sendo-lhe nomeado
curadora, a Sra. FRANCISCA JOSIANE BELARMINO, portadora do
RG 2004019039470 - SSP/CE, nascida em Canindé/CE aos 01/02/
1989, filha de Maria das Graças Pinto Belarmino, residente e domiciliada
no mesmo endereço da interditanda, sob compromisso, cujo “munus”
será exercido no âmbito de administração de todos os atos da vida civil
do interditado, conforme limitação imposta na referida sentença. Do
que para constar, de acordo com a sentença proferida nos autos da
Ação de Curatela acima identificada e para efeitos do Art. 1.184 do
CPC, foi passado o presente edital, o qual será publicado por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça e afixado no
local de costume. Dado e passado na Cidade e Comarca de Itatira,
Estado do Ceará, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil
e dez (2010). Eu, Antonio Valberto S. Paula, Técnico Requisitado,
digitei, e eu, Gleidson Fábio Vieira Rodrigues, Diretor de Secretaria -
Resp. P/ Exp, subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  JAGUARIBE

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 1007-43.2009.8.06.0107/0

DOUTOR PAULO SÉRGIO DOS REIS, Juiz de Direito desta
Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, por designação legal etc ...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação,
com o prazo acima mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento
que por este Juízo e Secretaria de Vara Única desta Comarca de Jaguaribe,
Estado do Ceará, estão se processando aos termos de uma Ação penal,
movido pelo Ministério Público contra Francisco Jean de Castro Farias,
Processo Nº 1007-43.2009.8.06.0107/0, mandou o MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Jaguaribe, expedir o presente Edital de Citação do
acusado Francisco Jean de Castro Farias, filho de Francisco Moacir
Diogenes e Zuleide de Castro mendes, atualmente encontra-
se foragido, para, no prazo de dez (10) dias responder a acusação por
escrito, de acordo com o art. 396 do CPP. E para que chegue ao
conhecimento de todos e, especialmente do réu, o presente será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e afixado na Portaria
deste Fórum. Outrossim faz saber que o Fórum de Jaguaribe, fica

localizado na Av. 08 de Novembro, s/n.
Dado e passado nesta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará,

aos nove (09) dias do mês de abril do ano dois mil e dez (2010). Do que
para constar, eu, (MESSIAS PEIXOTO ALVES), Analista Judiciário,
mat 90-1-6 e Diretor da Secretaria, respondendo, o digitei e o subscrevi.

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
JUIZ DE DIREITO

***

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 830-79.2009.8.06.0107/0

DOUTOR PAULO SÉRGIO DOS REIS, Juíz de Direito auxiliar
desta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, por designação legal etc
...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação,
com o prazo acima mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento
que por este Juízo e Secretaria de Vara Única desta Comarca de Jaguaribe,
Estado do Ceará, estão se processando aos termos de uma Ação de
Investigação de Paternidade, promovida por Luana Rodrigues Pinheiro
contra Vanclerton Freire de Moura, Processo Nº 830-
79.2009.8.06.0107/0, é o presente para citar o requerido
VANCLERTON FREIRE DE MOURA. E por estar o requerido residindo
em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Jaguaribe, expedir o presente Edital de Citação com prazo
de trinta (30) dias, para ficar ciente da presente ação. Ficando de já
o requerido citado de todos os atos e termos da presente ação,
para, querendo, contestá-la, no prazo de quinze (15) dias, o
que não fazendo presumir-se-ão aceitos pelos mesmos, os fatos
articulados pelos autores na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de todos e, especialmente do requerido, o presente será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e afixado na Portaria
deste Fórum. Outrossim faz saber que o Fórum de Jaguaribe, fica
localizado na Av. 08 de Novembro, s/n.

Dado e passado nesta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará,
aos nove (09) dias do mês de abril do ano dois mil e dez (2010). Do que
para constar, eu, (MESSIAS PEIXOTO ALVES), Analista Judiciário
mat 90-1-6 e e Diretor da Secretaria, respondendo, o digitei e o subscrevi.

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
Juiz de Direito

***

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 417-66.2009.8.06.0107/0

DOUTOR PAULO SÉRGIO DOS REIS, Juíz de Direito auxiliar
desta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, por designação legal etc
..

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação,
com o prazo acima mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento
que por este Juízo e Secretaria de Vara Única desta Comarca de Jaguaribe,
Estado do Ceará, estão se processando aos termos de uma Ação de
Guarda, sendo requerente Raimundo Lins de Farias, Processo Nº 417-
66.2009.8.06.0107/0, é o presente para citar o requerido FRANCISCO
RILTON ALVES DE LINS. E por ser o(s) pai(s) biológico(s) do menor
adotando residentes em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz
de Direito desta Comarca de Jaguaribe, expedir o presente Edital de
Citação com prazo de trinta (30) dias, para ficar ciente da presente
ação. Ficando de já os pais biológicos do menor adotando citados
de todos os atos e termos da presente ação, para, querendo,
contestá-la, no prazo de quinze (15) dias, o que não fazendo
presumir-se-ão aceitos pelos mesmos, os fatos articulados pelos
autores na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e,
especialmente dos pais biológicos do menor adotando, o presente será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e afixado na Portaria
deste Fórum. Outrossim faz saber que o Fórum de Jaguaribe, fica
localizado na Av. 08 de Novembro, s/n.

Dado e passado nesta Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará,
aos nove (09) dias do mês de abril do ano dois mil e dez (2010). Do que
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para constar, eu, (MESSIAS PEIXOTO ALVES), Analista Judiciário
mat 90-1-6 e e Diretor da Secretaria, respondendo, o digitei e o subscrevi.

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
Juiz de Direito

COMARCA  DE  JARDIM

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 DIAS

Processo n 739-80.2009..8.06.0109
JUSTIÇA  GRATUITA

Alexsandra Lacerda Batista Brito, MM. Juíza Substituta  Titular
desta Comarca de Jardim-CE, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, virem ou
dele tiverem conhecimento, que tem curso por esta Secretaria de Vara
Única uma Ação de Guarda, em que é requerente ANTONIA MARIA
DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na
Rua Vereador Aluizio Coutinho, 51, Jardim-CE,  em favor da
adolescente: BARBARA LUANA DA SILVA,  nascida  aos: 28/04/
2002, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, tendo
como requeridos os Senhores Maria Lucia da Silva,  brasileira, residente
e domiciliado na Rua Padre João Bandeira, Jardim-CE,, e LUIZ JOSÉ
DA SILVA, o qual se encontra residindo em lugar ignorado ou incerto,
pelo que mandou a MM Juíza, em observância aos preceitos da lei,
publicar este edital no Diário da Justiça, pelo que fica CITADO a Sr.
LUIZ JOSÉ DA SILVA para querendo, contestar a ação em quinze (15)
dias,  sob pena de revelia sem a incidência de seus efeitos,  ficando o
mesmo advertido de que não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu como verdadeiros, os fatos articulados pela autora.
Dado e passado nesta Secretaria de Vara Unica, Fórum Dr. Elizeu
Barroso, aos 24 de março de 2010. Eu, Cecilia A M. Costa, Técnica
Judiciário, o digitei. Eu, Diretor, o Subscrevo.

Alexsandra Lacerda Batista Brito
Juíza Substituta Titular

***

EDITAL DE CITAÇAO
PRAZO 30 DIAS

Processo n 23-19.2010.8.06.0109
Separação Litigiosa

Alexsandra Lacerda Batista Brito, Mm? Juíza Substituta Titular
desta Comarca de Jardim-CE, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, virem ou
dele tiverem conhecimento, que tem curso por esta Secretaria de Vara
Única uma Ação de Separação Litigiosa, em que é requerente José
Jucélio Braz,  brasileiro, casado,  residente e domiciliado no Sítio
Algodões, Jardim-CE, tendo como requerida EDILEIDE ALVES DO
BONFIM, brasileira, casada, residente em lugar ignorado ou incerto,
pelo que mandou a MM Juíza, em observância aos preceitos da lei,
publicar este edital no Diário da Justiça, pelo que fica CITADA a Sra
EDILEIDE ALVES DO BONFIM, para, querendo, contestar a ação em
quinze (15) dias, contados a partir da expiração do presente edital, sob
pena de revelia sem os efeitos do art. 319 do CPC. Dado e passado
nesta Secretaria de Vara Única, Fórum Dr. Elizeu Barroso, aos 29 de
março de 2010. Eu, Cecilia A de Menezes Costa, Técnica Judiciário, o
digitei. Eu, Roberto Leandro Ferreira, Diretor de Secretaria, o
Subscrevo.

Alexsandra Lacerda Batista Brito
Juíza Substituta Titular

COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: Vinte (20) dias

A Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard, Juíza de Direito

desta Comarca de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições
legais,na forma de lei, etc.

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele
notícia tiverem, que por este Juízo da 5ª Vara de Juazeiro do Norte/CE,
tramita a Ação de Execução nº 7070-11.2005.8.06.0112/0, proposta
pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A contra FRANCISCO
EDUARDO ALENCAR AGUIAR, brasileiro, solteiro, comerciante,
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, razão pela
qual, mandou o Juiz de Direito expedir o presente Edital, através do
qual ficam devidamente CITADO, para no prazo de 03 (três) dias,
pagarem a quantia  líquida, certa e exigível de R$ 167.879,07 (cento e
sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e sete centavos),
saldo devedor atualizado em 27.05.2009, acrescida de juros, multa
de mora, demais encargos contratados e honorários advocatícios, com
a advertência de que, em caso de satisfação do débito no prazo, a verba
honorária será financeiros pactuados e legais Na forma da lei, expedi o
presente, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de
costume. CUMPRA-SE.  Juazeiro do Norte/CE, aos 07 de abril de
2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA QUINTA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ SABER aos que virem, notícia tiverem ou interessar possa,
que pelo Ministério Público foi denunciado:  MARCOS ANTONIO
DANTAS FERREIRA, brasileiro, solteiro, artesão, natural de Juazeiro
do Norte-CE, filho de José Zuca Ferreira e Raimunda Dantas Oliveira,
nascido aos 22.02.1982, como incurso nas penas do artigo 147 do
CPB, tendo como vítima MARLI MARIA SANTIAGO DA SILVA,
nos autos do Processo n.º 154-24.2006.8.06.0112/0 e tendo o Oficial
de Justiça encarregado da diligência certificado se achar o réu em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir este, que será
afixado no Fórum, em local de costume, no qual CITO o sobredito:
MARCOS ANTONIO DANTAS FERREIRA, para  no PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, apresentar Defesa Preliminar, por escrito, em face
dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/04, que culminaram com a
instauração do procedimento que originou a presente ação criminal,
CITAÇÃO esta que prevalecerá para todos os termos, atos e incidentes
do processo, até final julgamento, inclusive, esclarecendo que o não
comparecimento do acusado no prazo determinado ou do seu defensor
constituido, o processo e o prazo prescricional ficarão suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandei expedir o presente EDITAL. DADO E PASSADO
nesta cidade de Juazeiro do Norte/CE, 09.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo vinte (20) dias

A Dra. ANA RAQUEL COLARES DOS SANTOS LINARD,
Juíza de Direito de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo se processam os autos
de uma Ação de Divórcio Litigioso nº 812-09.2010.8.06.0112/0,
movida por ESTER PEREIRA DE SOUZA contra JORGE LUIZ DE
SOUZA, brasileiro, casado, o qual encontra-se em local incerto e não
sabido, e, por isso, determinou a expedição do presente, com a finalidade
de CITAR o  acionado, para contestar a presente ação, querendo, no
prazo legal, sob pena de revelia e confissão, e caso não seja contestada
a ação se presumirão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados
na inicial, pela parte autora, conforme art. 285, segunda parte, e 3l9
do CPC, e INTIMÁ-LO a comparecer à Audiência de Tentativa
de Conciliação designada para o dia 25 DE MAIO DE 2010 às 09
horas, na Secretaria da 5ª Vara desta Comarca.  E para que
chegue ao conhecimento de todos, a fim de que posteriormente não se
alegue desconhecimento ou ignorância vai o presente afixado no Átrio
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deste Fórum e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Juazeiro
do Norte/CE, aos 09.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo vinte (20) dias

A Dra. ANA RAQUEL COLARES DOS SANTOS LINARD,
Juíza de Direito de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo se processam os autos
de uma Ação de Divórcio Litigioso nº 829-45.2010.8.06.0112/0,
movida por MARIA AMELIA FERREIRA MENEZES  contra
FRANCISCO MESSIAS FERREIRA, brasileiro, casado, o qual
encontra-se em local incerto e não sabido, e, por isso, determinou a
expedição do presente, com a finalidade de CITAR o  acionado, para
contestar a presente ação, querendo, no prazo legal, sob pena de revelia
e confissão, e caso não seja contestada a ação se presumirão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial, pela parte autora,
conforme art. 285, segunda parte, e 3l9 do CPC, e INTIMÁ-LO a
comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação designada
para o dia 27 DE MAIO DE 2010 às 09 horas, na Secretaria da 5ª
Vara desta Comarca.  E para que chegue ao conhecimento de todos,
a fim de que posteriormente não se alegue desconhecimento ou
ignorância vai o presente afixado no Átrio deste Fórum e publicado no
Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Juazeiro do Norte/CE, aos 09.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA QUINTA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ SABER aos que virem, notícia tiverem ou interessar possa,
que pelo Ministério Público foi denunciado:  DAMIÃO FERREIRA
DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, gesseiro, natural de Caririaçu/CE,
filho de Moacir Bezerra de Araujo e Francisca Ferreira de Araujo,
nascido aos 09.11.1985, como incurso nas penas do artigo 14 da Lei
10.826/2003, nos autos do Processo n.º 1481-33.2008.8.06.0112/0 e
tendo o Oficial de Justiça encarregado da diligência certificado se achar
o réu em  LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir este,
que será afixado no Fórum, em local de costume, no qual CITO o
sobredito: DAMIÃO FERREIRA DE ARAUJO, para  no PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, apresentar Defesa Preliminar, por escrito, em face
dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/04, que culminaram com a
instauração do procedimento que originou a presente ação criminal,
CITAÇÃO esta que prevalecerá para todos os termos, atos e incidentes
do processo, até final julgamento, inclusive, esclarecendo que o não
comparecimento do acusado no prazo determinado ou do seu defensor
constituido, o processo e o prazo prescricional ficarão suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandei expedir o presente EDITAL. DADO E PASSADO
nesta cidade de Juazeiro do Norte/CE, Secretaria da 5ª Vara, aos vinte
e quatro (24) dias do mês de novembro de 2008. Eu, Diretora de
Secretaria, o digitei e subscrevi.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard, Juíza de Direito
desta Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, faz saber
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo se processam os autos da Execução Fiscal nº
2587-69.2004.8.06.0112/0, promovida pela Fazenda Pública Estadual
contra PAULO ROBERTO ALVES FIGUEIREDO, e  tendo em
vista, não haver sido localizada a parte executada no referido endereço,
seja a mesma intimada pelo presente Edital, com prazo de 15 dias, do
inteiro teor da sentença prolatada às fls. 50, dos autos. E para que

chegue ao conhecimento de todos, a fim de que posteriormente não se
alegue desconhecimento ou ignorância vai o presente afixado no Átrio
deste Fórum e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Juazeiro
do Norte/CE, aos sete dias do mês de abril de 2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta (30) dias

A Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard, Juíza de Direito
de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, etc., torna
Público, para conhecimento dos interessados, ressalvada e prevenção
de direitos, através deste Edital, que por este Juízo tramita a Execução
Fiscal nº 3605-86.2008.8.06.0112/0, movida pela FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL contra CANADÁ COLOR VIDEO FOTO
SOM LTDA, NATANAEL ALEXANDRINO DA SILVA, SERGIO
ALEXANDRE C. DA SILVA, MARCELO ALEXANDRE C. DA SILVA
e EDINALDA CAVALCANTE DA SILVA, cobrando-lhes a quantia de
R$ 30.445,29 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e
vinte e nove centavos), representada pela CDA de nº 2007.00163-2.
Em face de encontrar-se a parte executada em lugar incerto/ignorado
e o aguazil não haver localizado bens,  à parte exequente, houve por
bem pleitear a expedição desta peça, com o fito de CITAR a Empresa
Executada  CANADÁ COLOR VIDEO FOTO SOM LTDA ou quem
legalmente o(a)  represente, para que, no prazo de cinco (05) dias,
pague o principal e acessórios ou, validamente, nomeie bens à penhora,
sob pena desta ser levada a efeito em tantos quantos bastem para
satisfação da dívida exeqüenda. A Citação, ressalte-se, vale para todos
os termos, atos/incidentes do feito e, oportunamente, será assinado o
prazo de trinta (30) dias para OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. Dado e
passado em Juazeiro do Norte/CE, aos 07.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: vinte (20) dias

A Exma. Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard, Juíza de
Direito desta Comarca de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo se processam os
autos de uma Ação de Execução nº 4256-60.2004.8.06.0112/0
promovida por MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SALDANHA
em face de JOSÉ WILSON DOS SANTOS e  tendo em vista não
haver sido localizado a parte autora no endereço constante nos autos,
determinou-se a expedição do presente Edital com o fim  de INTIMAR
a parte autora para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dizer se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do mesmo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, III, do
CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos, a fim de que
posteriormente não se alegue desconhecimento ou ignorância vai o
presente afixado no Átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça.
CUMPRA-SE. Dado e passado em  Juazeiro do Norte/CE, aos 07 de
abril de 2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA QUINTA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ SABER aos que virem, notícia tiverem ou interessar possa,
que pelo Ministério Público foi denunciado:  CRISTOVÃO
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,  natural de Juazeiro do
Norte-CE, filho de Miguel Rodrigues da Silva e Cicera Saldanha da
Silva, nascido aos 09.04.1982, como incurso nas penas do artigo 233
do CPB, nos autos do Processo n.º 6056-89.2005.8.06.0112/0 e tendo
o Oficial de Justiça encarregado da diligência certificado se achar o réu
em  LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir este, que
será afixado no Fórum, em local de costume, no qual CITO o sobredito:
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CRISTOVÃO RODRIGUES DA SILVA, para  no PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, apresentar Defesa Preliminar, por escrito, em face dos
fatos narrados na denúncia de fls. 02/03, que culminaram com a
instauração do procedimento que originou a presente ação criminal,
CITAÇÃO esta que prevalecerá para todos os termos, atos e incidentes
do processo, até final julgamento, inclusive, esclarecendo que o não
comparecimento do acusado no prazo determinado ou do seu defensor
constituido, o processo e o prazo prescricional ficarão suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandei expedir o presente EDITAL. DADO E PASSADO
nesta cidade de Juazeiro do Norte/CE, aos 09.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO VINTE (20) DIAS

A Dra. Ana Raquel Colares dos Santos Linard, Juíza de Direito
de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, faz saber a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo se processam os autos de uma Ação Declaratória
de Morte Presumida nº 7814-74.2003.8.06.0112/0, movida por
JOAQUINA MARIA DE SIQUEIRA contra LUIZ GALDINO
FERREIRA, vendedor, o qual encontra-se em local incerto e não
sabido, e, por isso, determinou-se a expedição do presente, com a
finalidade de CITAR o  acionado, para contestar a presente ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão,
e caso não seja contestada a ação se presumirão aceitos, como
verdadeiros, os fatos articulados na inicial, pela parte autora, conforme
art. 285, Segunda parte, e 3l9 do CPC. E para que chegue ao
conhecimento de todos, a fim de que posteriormente não se alegue
desconhecimento ou ignorância vai o presente afixado no Átrio deste
Fórum e publicado no Diário da Justiça. CUMPRA-SE. Juazeiro do
Norte/CE, aos 07.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA QUINTA VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ SABER aos que virem, notícia tiverem ou interessar possa,
que pelo Ministério Público foi denunciado:  MARIA JORGE SOUZA
LIMA, “Bilinha”, brasileira, casada, costureira, natural de Barbalha/
CE, filha de João Antonio Ferreira e Maria de Jesus Ferreia, nascida aos
18.02.1956, como incurso nas penas do artigo 12 da Lei 6368/76, nos
autos do Processo n.º 19187-10.2000.8.06.0112/0 e tendo o Oficial
de Justiça encarregado da diligência certificado se achar o réu em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, mandei expedir este, que será
afixado no Fórum, em local de costume, no qual CITO o sobredito:
MARIA JORGE SOUZA LIMA, para  no PRAZO DE DEZ (10)
DIAS, apresentar Defesa Preliminar, por escrito, em face dos fatos
narrados na denúncia de fls. 02/03, que culminaram com a instauração
do procedimento que originou a presente ação criminal, CITAÇÃO
esta que prevalecerá para todos os termos, atos e incidentes do processo,
até final julgamento, inclusive, esclarecendo que o não comparecimento
do acusado no prazo determinado ou do seu defensor constituido, o
processo e o prazo prescricional ficarão suspensos, nos termos do art.
366 do CPP. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandei expedir o presente EDITAL. DADO E PASSADO nesta cidade
de Juazeiro do Norte/CE, 09.04.2010.

Dra. Ana Raquel Colares dos S. Linard
Juíza de Direito

COMARCA  DE  JUCAS

PROCESSO N.º 136.63.2007.8.06.0113
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ
DIAS

O Doutor Ricardo Alexandre da Silva Costa, Juiz de Direito
desta Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Interdição que tem
com promovente MARLENE FRANCISCA DE SENA SOUZA,
brasileira, casada, agricultora, portadora de RG nº 3241281-97 – SSP/
CE., e CPF nº 902.574.723-04, residente e domiciliada no Sítio
Montenegro, Jucás/CE,  e promovida ISAÍSA PAULINO DA SILVA,
brasileira, solteira, residente no endereço supra, na qual foi decretada a
interdição de ISAÍSA PAULINO DA SILVA por sentença datada de
25/02/2010, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do disposto no art. 3º, II,
do Código Civil, c/c, art. 1767, I, do mesmo diploma legal e nomeando-
lhe curadora, em caráter definitivo, MARLENE FRANCISCA DE
SENA SOUZA, salientando que a curadora por tudo velará, exercendo
seu munus  público pessoalmente, por se tratar, na espécie, de curatela
plena. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o
MMº. Juiz expedir o presente edital, na forma do art. 1.184 do CPC,
que deverá ser publicado por (03) três vezes, com intervalo de (10)
dias, no Diário Oficial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Jucás,  aos 09 de março de 2010. Eu, Carlos Pereira Albuquerque,
Técnico Judiciário o digitei, e Eu, (Cláudio José Alencar Neves), Diretor
de Secretaria, o subscrevo.

Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa
Juiz  de Direito

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

***

PROCESSO N.º 400.46.2008.8.06.0113
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PUBLICAÇÃO TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ
DIAS

O Doutor Luiz Augusto de Vasconcelos, Juiz Substituto
Respondendo por  esta Comarca de Jucás, Estado do Ceará, por
nomeação legal etc..

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única  se processam os autos e termos da Ação de Interdição  que tem
com promovente ANTONIO GERSON FERNANDES DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, agricultor, portador de RG nº 95029040880 – SSP/
CE, residente e domiciliado na Travessa José Bento, 20, Jucás/CE,  e
promovido VALDECI FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
residente no endereço supra, na qual foi decretada a interdição de
VALDECI FERNANDES DE SOUZA, por sentença datada de 02/02/
2010, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do disposto no art. 3º, II, do Código
Civil, c/c, art. 1767, I, do mesmo diploma legal e nomeando-lhe curador,
em caráter definitivo, ANTONIO GERSON FERNANDES DE
SOUZA, salientando que o curador por tudo velará, exercendo seu
munus  público pessoalmente, por se tratar, na espécie, de curatela
plena. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o
MMº. Juiz expedir o presente edital, na forma do art. 1.184 do CPC,
que deverá ser publicado por (03) três vezes, com intervalo de (10)
dias, no Diário Oficial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Jucás,  aos 08 de março de 2010. Eu, Carlos Pereira Albuquerque,
Técnico Judiciário o digitei, e Eu, (Cláudio José Alencar Neves), Diretor
de Secretaria, o subscrevo.

Luiz Augusto de Vasconcelos
Juiz  Substituto – Respondendo

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA  PRIMEIRA VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito respondendo pela
1ª Vara desta Comarca, por designação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramitou os autos de nº
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1810-36.2008.8.06.0115(2533/08), Ação de INTERDIÇÃO, autor(a)
Ministério Público Estadual por intermédio do Promotor de
Justiça de Limoeiro do Norte-CE., que por sentença deste Juízo
datada de 24/02/2010, foi decretada a interdição de FRANCISCA
APARECIDA DA SILVA, portador(a) de doença mental crônica em
caráter irreversível, sendo  considerado(a) inválido(a), evidenciando a
incapacidade do(a) interditando(a) de auto-gerir-se, foi nomeado(a) a
Sra. ANTÔNIA NANCÍLIA DANTAS SOUZA COSTA, brasileira,
casada, aposentada, residente no sítio Bom Jesus do
Cruzeiro,s/n – Limoeiro do Norte-CE, curador(a) sob
compromisso. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que deverá ser publicado
03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, de uma publicação
para outra, junto à Imprensa Oficial. “Dá-se a gratuidade da Justiça,
em face da parte autora ser isenta de custas”. Limoeiro do Norte, CE.,
25/03/2010. Eu, Maria da Conceição de Freitas Conrado, Técnica
Judiciário o digitei e Eu, Euzébio Felizardo Bento, Diretor de Secretaria
subscrevi.

João Dantas Carvalho
JUIZ DE DIREITO-RESP.

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***

SECRETARIA DA  PRIMEIRA VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito respondendo pela
1ª Vara desta Comarca, por designação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramitou os autos de nº
1810-36.2008.8.06.0115(2533/08), Ação de INTERDIÇÃO, autor(a)
Maria Izabel de Moura Remígio, brasileira, solteira, servidora
pública aposentada, portadora do RG nº 51.868-SSP-CE.,
residente na Av. Dom Aureliano Matos,2732 - Limoeiro do
Norte-CE., que por sentença deste Juízo datada de 24/02/2010, foi
decretada a interdição de ÍCARO REMÍGIO VIEIRA, portador(a) de
doença mental crônica em caráter irreversível, sendo considerado(a)
inválido(a), evidenciando a incapacidade do(a) interditando(a) de auto-
gerir-se, foi nomeado(a) sua mãe MARIA IZABEL DE MOURA
REMÍGIO, curador(a) sob compromisso. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que deverá ser publicado 03(três) vezes, com intervalo de
10(dez) dias, de uma publicação para outra, junto à Imprensa Oficial.
“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito respondendo - Dr. João Dantas Carvalho, às fls.02 dos autos”.
Limoeiro do Norte, CE., 25/03/2010. Eu, Maria da Conceição de
Freitas Conrado, Técnica Judiciário o digitei e Eu, Euzébio Felizardo
Bento, Diretor de Secretaria subscrevi.

João Dantas Carvalho
JUIZ DE DIREITO-RESP.

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***

SECRETARIA DA  PRIMEIRA VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Justiça Gratuita

A Dra. Luciana Teixeira de Souza, Juíza de Direito da 1ª Vara
desta Comarca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, tramitou os autos de nº
899-24.2008.8.06.0115 (2898/08), Ação de INTERDIÇÃO, autor(a)
MARCOS ANTÔNIO DE AMORIM, brasileiro, casado, motorista,
portador do  RG nº97002609200, inscrito no CPF sob o nº 318.819.633-
49, residente na Rua Valdeci Ferreira de Araújo,1485 – Cidade Alta -
Limoeiro do Norte-CE, que por sentença deste Juízo datada de 01/03/
2010, foi decretada a interdição de ANTÔNIO AGOSTINHO DE
AMORIM, portador(a) de doença mental crônica em caráter
irreversível, sendo considerado(a) inválido(a), evidenciando a
incapacidade do(a) interditando(a) de auto-gerir-se, foi nomeado(a)
seu filho MARCOS ANTÔNIO DE AMORIM, curador(a) sob
compromisso. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou a MM. Juíza expedir o presente Edital que deverá ser publicado

03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, de uma publicação
para outra, junto à Imprensa Oficial. “Dá-se a gratuidade da Justiça,
conforme despacho da MM. Juíza de Direito - Dra. Luciana Teixeira
de Souza, às fls.02 dos autos”. Limoeiro do Norte, CE., 29/03/2010.
Eu, Maria da Conceição de Freitas Conrado, Técnica Judiciário o digitei
e Eu, Euzébio Felizardo Bento, Diretor de Secretaria subscrevi.

Luciana Teixeira de Souza
JUÍZA DE DIREITO

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***
LIMOEIRO DO NORTE

 SECRETARIA DA 1ª  VARA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS

A Dra. Luciana  Teixeira de Souza, Juíza de Direito da 1a Vara desta
Comarca, por nomeação legal, na forma da lei ele.
FAZ SABER que VÍVIAN KARLA GADELHA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira. estudante, portadora do RG n°2003099029320-
SSP-CE., CPF N° 012.488.273-09, residente na Rua Francisco das
Chagas Celedônio.872 - Bairro Santa Luzia - Limoeiro do Norte-CE.
Ajuizou uma açào de USUCAPIÃO N° 322-75.2010.8.06.0115 (544/
10) neste Juízo para que seja declarado o domínio do seguinte imóvel:
“Terreno urbano, encravado nesta cidade na rua Gel; Francisco Remígio
- lado par, com uma área de 420,00m2. com as seguintes medidas e
confrontações: Ao Norte, onde mede 12.00m, com José Maria Nunes
Guerreiro; Ao Sul, onde mede 12.00m com a rua Gel. Francisco Remígio:
Ao Leste, onde mede 35.00m com Francisca Braga de Oliveira e Ao
Oeste, onde mede 35.00m com Adriana Costa Lima”. Pelo presente
ficam CITADOS os confinantes, que se encontram em lugar incerto e
não sabido, os réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, para os termos da ação, inclusive contestar, se quiserem,
no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia, caso em que presumir-
se-âo aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Limoeiro
do Norte.CE. 31/03/2010. Eu, (Maria da Conceição de F. Conrado
Técnica Judiciário o digitei. Eu, Euzébio F. Bento) Diretor de Secretaria
subscrevo.

Luciana Teixeira de Souza

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  DE  MADALENA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº  53-33.2010.8.06.0116

O Dr. Fabiano Damasceno Maia, Juiz Substituto desta
Comarca de Madalena, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo, foi prolatada Sentença às fls. 18/19
dos Autos do Processo nº 53-33.2010.8.06.0116, aos 17 de março de
2010, nomeando, em substituição à curadora falecida, a Sra.
EVÂNGELA MARIA PEREIRA GERMANO, brasileira, solteira,
professora, portadora do RG nº 3197011/97 SSP/CE e CPF 342380283-
00, nascida em Quixeramobim/CE aos 23.02.1969, filha de  Mário
Germano Sobrinho e Luiza Pereira Germano, residente na localidade
“Vila União”, zona rural de Madalena/CE, CURADORA do interdito
JOSUALDO PINTO DA SILVA, portador do RG 2764018-93 SSP/CE
e CPF 016.296.243-65, nascido em Madalena/CE aos 22/06/1972,
filho de  José Correia da Silva e Antonia Pinto da Silva, residente e
domiciliado no mesmo endereço do interditado, sob compromisso,
cujo “munus” será exercido no âmbito de administração de todos os
atos da vida civil da interditada, conforme limitação imposta na referida
sentença. Do que para constar, de acordo com a sentença proferida
nos autos da Ação de Substituição de Curador acima identificada e para
efeitos do Art. 1.184 do CPC, foi passado o presente edital, o qual será
publicado por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, no Diário
da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado na Cidade e
Comarca de Madalena, Estado do Ceará, aos 30 (trinta) dias do mês de
março do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Paulo Sérgio Fernandes
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Calixto, Analista Judiciário Adjunto, digitei, e eu, Cláudio Arthur Sousa
Lopes, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Dr. Fabiano Damasceno Maia
Juiz Substituto

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  MARACANAÚ

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

COM PRAZO DE 20 DIAS

“Dá-se a gratuidade da Justiça conformedespacho do MM. Juiz de
Direito Dra.Valência Aquino, às fls. 18”

A Doutora VALÊNCIA MARIA ALVES DE SOUSA
AQUINO, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos  que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Secretaria
da 1ª Vara, tem curso uma AÇÃO DE USUCAPIÃO (Proc. 6985-
68.2009.8.06.0117), proposta por FRANCISCO MARTINS
LOPES,  situado na  Av. Pe. José Holanda do Vale,  nº 1930 –
Piratininga, em Maracanaú/CE, medindo 15,00 (quinze)
metros, de frente e fundo. Por  45,00 (quarenta e cinco) metros
de comprimento nas laterais. Perfazendo uma área total de
675,00 m² (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados),
com os limites e confrontações e confrontações: AO NORTE
(LADO ESQUERDO): medindo 45,00 (quarenta e  cinco)mt.
Extremando com o lote de nº 10(dez). Propriedade de José Alberto
Teixeira de Moraes; AO SUL(LADO DIREITO):  medindo 45,00
(quarenta e cinco) mt.  Extremando com o lote de nº 08 (oito).
Propriedade de José Ivanildo Nocrato; AO NASCENTE (FRENTE):
medindo 15,00 (quinze)mt. Extremando com a Avenida Pe. José
Holanda do Vale;  AO POENTE (FUNDO): medindo  15,00(quinze)mt.
Extremando com o lote de nº 12 de propriedade de Sebastião Neto
Dias. de acordo com planta e memorial. Por intermédio da presente,
FICAM CITADOS OS EVENTUAIS INTERESSADOS, e seus
cônjuges, se casados forem, do objeto desta ação, transcrito no Registro
de Imóveis, para no prazo de dez (15) dias, a contar no termo final do
prazo assinado neste edital contestar a presente ação, sob pena de
revelia, caso em que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na petição inicial. Dado e Passado nesta cidade e Comarca
de Maracanaú-CE, aos dezessete   (17) dias do mês de março do ano de
dois mil e dez (2010). Eu, Francisca Auri Silvino Tabosa, Diretora de
Secretaria, o mandei digitar e subscrevo.

VALÊNCIA AQUINO
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

(COM PRAZO DE 20 DIAS)

“Dá-se a gratuidade da Justiça conformedespacho do MM. Juiz de
Direito Dra.Valência Aquino, às fls. 31”

A Doutora VALÊNCIA MARIA ALVES DE SOUSA
AQUINO, Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de
Maracanaú, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos  que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Secretaria
da 1ª Vara, tem curso uma AÇÃO DE USUCAPIÃO (Proc. 6358-
64.2009.8.06.0117), proposta por JOSÉ CANDIDO DE SOUSA  e
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA REP. P/ MARIA ROGÉRIA
DE SOUSA,  situado na  Av. Contorno Sul, nº 58 – Conjunto Industrial,
em Maracanaú/CE, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados),
com área construída da edificação 158,06m² (cento e cinqüenta e oito
metros e seis centímetros)  com  os seguintes limites e confrontações:
AO SUL (FRENTE): com a Av. Contorno Sul, por onde mede 10,00m
(dez metros); AO NORTE (FUNDOS):  com a casa nº 3 da rua  09 de
propriedade de José Henrique da Silva, por onde mede 10,00m(dez
metros); AO LESTE(NASCENTE LADO ESQUERDO):  com a casa
nº 57 da Av. Contorno Sul de propriedade de Maria do Socorro
Albuquerque, por onde mede 20,00 (vinte metros); AO OESTE

(POENTE LADO DIREITO): com a casa nº 59 da Av. Contorno Sul,
de propriedade do Colégio Reverendo Ademir Siqueira, por onde mede
20,00m (vinte metros), de acordo com planta e memorial.” Por
intermédio da presente, FICAM CITADOS OS EVENTUAIS
INTERESSADOS, e seus cônjuges, se casados forem, do objeto desta
ação, transcrito no Registro de Imóveis, para no prazo de dez (15)
dias, a contar no termo final do prazo assinado neste edital contestar
a presente ação, sob pena de revelia, caso em que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial. Dado
e Passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú-CE, aos vinte e
cinco (25) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Francisca Auri Silvino Tabosa, Diretora de Secretaria, o mandei digitar
e subscrevo.

Valência Aquino
Juíza de Direito

***

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

(COM PRAZO DE 20 DIAS)

“Dá-se a gratuidade da Justiça conformedespacho do MM. Juiz de
Direito Dra.Valência Aquino, às fls. 14”

A Doutora VALÊNCIA MARIA ALVES DE SOUSA
AQUINO, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Maracanaú,
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos  que o presente EDITAL DE CITAÇÃO
virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Secretaria
da 1ª Vara, tem curso uma AÇÃO DE USUCAPIÃO (Proc. 1738-
72.2010.8.06.0117), proposta por MARIA PAULO FERREIRA,
situado na  Rua São José, nº 181 – Conjunto Jardim
Bandeirante - Maracanaú/CE, constituído pelos lotes 6, 7 e 8
da Quadra 124, com uma área de 1.172,74m² (hum mil, cento e
setenta e dois metros quadrados e setenta e quatro
centímetros), com com  os seguintes limites e confrontações:
AO SUL (FRENTE): medindo 32,60m (trinta e dois metros e sessenta
centímetros), limitando com a Rua São José; AO NORTE (FUNDOS):
medindo 33,01 (trinta e três metros virgula zero um centímetros),
sendo 22,00 (vinte e dois metros com limite com o imóvel de nº 300,
de propriedade de Diolinda Gomes Pinto; 5,65 metros com o limite de
nº 310, de propriedade de Lindomar Ângelo da Silva e 5,36 metros
com o limite com o imóvel de nº 320 de propriedade de Francisco
Cavalcante de Melo, todos com a frente para a Rua Tocantins. AO
POENTE (LADO DIREITO):  medindo 33,41 (trinta e três (trinta e
três metros vírgula quarenta  e um centímetros), limitando-se com o
terreno s/nº, com frente para  a Rua São José de propriedade
desconhecida;  AO NASCENTE (LADO ESQUERDO):   onde mede
38,36 (trinta e oito metros virgula trinta e seis centímetros), limitando-
se com o imóvel  de nº 211, com frente para a Rua São José de
propriedade de Marcos Ferreira Damasceno. Fechando esta poligonal
com quatro vértices cujo perímetro é de 137,38metros, de acordo com
planta e memorial.” Por intermédio da presente, FICAM CITADOS
OS EVENTUAIS INTERESSADOS, e seus cônjuges, se casados forem,
do objeto desta ação, transcrito no Registro de Imóveis, para no prazo
de dez (15) dias, a contar no termo final do prazo assinado neste edital
contestar a presente ação, sob pena de revelia, caso em que presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Maracanaú-CE, aos
dezesseis  (16) dias do mês de março do ano de dois mil e dez (2010).
Eu, Francisca Auri Silvino Tabosa, Diretora de Secretaria, o mandei
digitar e subscrevo.

VALÊNCIA AQUINO
Juíza de Direito

COMARCA  VINCULADA  DE  MARTINÓPOLE

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO N.º 1032/2008

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz
de Direito Titular desta secretaria da Comarca de Vinculada de
Martinópole, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.
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F A Z  S A B E R  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e expediente desta
Secretaria, foi proferida sentença dos autos acima mencionados,
decretando a interdição de ABIDÃO FERNANDES DIAS, brasileiro,
solteiro, nascido aos 30.09.1943, filho de Luiz Dias Fernandes e
Francisca das Chagas Dias, residente e domiciliado nesta cidade de
Martinópole/CE, por ser esse portador de problemas mentais (paciente
apresenta sinais e sintomas compatíveis com transtorno psicótico
não especificado e transtorno da audição), sendo incapaz de reger atos
da vida civil sendo-lhe nomeado curador, o Sr. ANTONIO TABOSA
DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da CI 2003025021104 SSP-
CE, nascido aos 23.11.1945, residente na cidade de Martinópole/CE,
sob compromisso, cujo munus  será exercido na forma da lei civil,
reunindo o mesmo, condições de ordem moral para o exercício da
curatela do requerido. Do que, para constar, foi passado o presente
edital, o qual será publicado por 03(três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, no Diário da Justiça., cuja 2ª Via fica afixada no local de
costume. Dado e passado nesta Comarca de Martinópole/CE, aos, 29
de março de 2010. Eu, Cídia Frota Saldanha Madeira, Diretora de
Secretaria, o digitei e subscrevi.

HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO
JUIZ DE DIREITO

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO N.º 1063/2008

JUSTIÇA GRATUITA
deferida conforme despacho de fls. 09.

O Doutor HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO, Juiz
de Direito Titular desta secretaria da Comarca de Vinculada de
Martinópole, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

F A Z  S A B E R  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e expediente desta
Secretaria, foi proferida sentença dos autos acima mencionados,
decretando a interdição de ANTONIO EDILSON GOMES, brasileiro,
solteiro, nascido aos 11.01.1975, filho de Raimundo dos Santos Gomes
e Maria Apolinária Gomes, residente e domiciliado nesta cidade de
Martinópole/CE, por ser esse portador de problemas mentais (paciente
é portador de enfermidade metal do tipo psico-afetivo, com transtorno
de humor e alternância de estado e mania e de depressão), sendo
incapaz de reger atos da vida civil sendo-lhe nomeado curador, o Sr.
LINDALVA CUNHA DE MATOS, brasileira, nascida aos 21.05.1979,
residente na cidade de Martinópole/CE, sob compromisso, cujo munus
será exercido na forma da lei civil, reunindo o mesmo, condições de
ordem moral para o exercício da curatela do requerido. Do que, para
constar, foi passado o presente edital, o qual será publicado por 03(três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça., cuja 2ª Via
fica afixada no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de
Martinópole/CE, aos, 29 de março de 2010. Eu, Cídia Frota Saldanha
Madeira, Diretora de Secretaria, o digitei e subscrevi.

HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO
JUIZ DE DIREITO

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  MASSAPÊ

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Natureza Cível
JUSTIÇA GRATUITA

A Excelentíssima Senhora MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA
SALERI, Juíza de Direito Titular da Comarca de Massapê, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado, foi decretada
por este Juízo a seguinte interdição:
Processo nº 471-92.2006.8.06.0121(1852/2006)
Interditado (a): EXPEDITO LIRA DO NASCIMENTO
Curador (a): GABRIEL JOSÉ DO NASCIMENTO

Motivo: Retardo Mental Grave – F72
Limites da interdição: Incapacidade absoluta do interdito
Data da sentença: 23/02/2010

E, para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o edital, que será publicado junto ao Diário da Justiça do Estado do
Ceará e afixado no lugar público de costume, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Massapê,CE, aos dezessete (17)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Francisco Bebé Oliveira JÚNIOR, AJA de 3ª entrância, o digitei.
Eu,Maria Vanda Mendes de Mesquita, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.

MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA SALERI
Juíza de Direito Titular

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
NATUREZA CÍVEL

JUSTIÇA GRATUITA

A Excelentíssima Senhora MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA
SALERI, Juíza de Direito Titular da Comarca de Massapê, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado, foi decretada
por este Juízo a seguinte interdição:
Processo nº 694-45.2006.8.06.0121/0 (1649/2006)
Interditado (a): JOSÉ FERNANDO GOMES DA SILVA
Curador (a): MARIA ALDERRITA GOMES DA SILVA
Motivo: Retardo mental grave – CID 10 F72
Limites da interdição: Incapacidade absoluta do interdito
Data da sentença: 02/03/2010

E, para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o edital, que será publicado junto ao Diário da Justiça do Estado do
Ceará e afixado no lugar público de costume, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Massapê,CE, aos vinte e dois (22)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Francisco Bebé Oliveira JÚNIOR, AJA de 3ª entrância, o digitei.
Eu,Maria Vanda Mendes de Mesquita, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.

MARIA VERA LÚCIA DE SOUZA SALERI
Juíza de Direito Titular

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA

EDITAL DE INTERDIÇÃO– Art. 1184 do CPC
JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº 135-71.2009.8.06.0125/0
Ação: Interdição e Curatela
Promovente: Maria Aide Assunção
Interditado: Vicente João Assunção Neto

O Dr. Ângelo Bianco Vettorazzi, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Missão Velha/CE, faz saber a todos que o presente vierem
tomar conhecimento que, foi decretada a interdição de VICENTE
JOÃO ASSUNÇÃO NETO, brasileiro, solteiro, natural de Milagres-
CE, nascido aos 28/12/1966, filho de José Mateus Assunção e de Maria
Delmira Assunção, residente na Rua Dom Bosco, 819, nesta cidade de
Missão Velha-CE, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã MARIA AIDE
ASSUNÇÃO, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº
1656607-88 SSP-PE, inscrita no CPF nº 622.550.533-49, filha de
José Mateus Assunção e de Maria Delmira Assunção, residente e
domiciliada no mesmo endereço supracitado, em razão daquele não
reunir condições para o exercício de quaisquer atos da vida civil, tudo
em conformidade com os Arts. 1767, I e 1773 do Novo Código Civil.

Este edital será publicado no átrio do Fórum Judiciário de
Missão Velha-CE e no Diário Oficial da Justiça por 03 (três) vezes,
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com intervalo de 10 (dez) dias.
Missão Velha, 12 de Abril de 2010.
Eu, Cristiane Macedo Silva, Técnica Judiciária, o digitei, e eu,

José Crísteny Brilhante, Diretor de Secretaria, o subcrevo.

Ângelo Bianco Vettorazzi
Juiz de Direito

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO– Art. 1184 do CPC
JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº 209-33.2006.8.06.0125/0
Ação: Interdição e Curatela
Promovente: Edval José de Sá
Interditado: Edmilson Leite de Sá

O Dr. Ângelo Bianco Vettorazzi, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Missão Velha/CE, faz saber a todos que o presente vierem
tomar conhecimento que, foi decretada a interdição de EDMILSON
LEITE DE SÁ, brasileiro, solteiro, natural de Missão Velha-CE, nascido
aos 24/08/1976, filho de Edval José de Sá e de Maria Leite de Sá,
residente no Sítio Serra do Mãozinha, neste Município de Missão
Velha-CE, sendo-lhe nomeado curador seu genitor EDVAL JOSÉ DE
SÁ, brasileiro, casado, agricultor, portadora do RG nº 875.928 SPSP-
CE, inscrito no CPF nº 107.260.803-06, filho de Belizário José de Sá
e de Antonia Maria de Sá, residente e domiciliado no mesmo endereço
supracitado, em razão daquele não reunir condições para o exercício de
quaisquer atos da vida civil, tudo em conformidade com os Arts. 1767,
I e 1773 do Novo Código Civil.

Este edital será publicado no átrio do Fórum Judiciário de
Missão Velha-CE e no Diário Oficial da Justiça por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias.

Missão Velha, 12 de Abril de 2010.
Eu, Cristiane Macedo Silva, Técnica Judiciária, o digitei, e eu,

José Crísteny Brilhante, Diretor de Secretaria, o subcrevo.

Ângelo Bianco Vettorazzi
Juiz de Direito

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

COMARCA  DE  MORRINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita Deferida

Prazo de 30 Dias

O DOUTORA SUYANE MACEDO DE LUCENA, Juíza de
Direito desta Comarca de Morrinhos, por designação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de 30 dias virem ou dele tiverem notícias, que, tendo em vista o
requerimento formulado, foi decretada por este Juízo a seguinte
interdição:

Processo n. 537-77.2008.8.06.0129 (t. 121/2008)
Interditada: Maria Renata Ribeiro
Curadora: Luzia da Silva Ribeiro Braga
Motivo: Síndrome Cerebral – CID G 11.9
Limites da Curatela: Sem limites
Data da Sentença: 19/11/2009
E, para que de fato chegue ao conhecimento de todos e não se

alegue ignorância, foi expedido o edital que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Ceará por três vezes, com intervalo de dez dias, na
forma do art. 1.184 do CPC e afixado no local público de costume.

Morrinhos, 25/02/2010.
Eu, Antônio Isaías Sousa Gomes, Diretor de Secretaria, fiz

digitar, imprimir, subscrevo e dou fé.

Suyane Macedo de Lucena
Juíza de Direito

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

***

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias

A DRA. SUYANE MACEDO DE LUCENA, Juíza de Direito
Titular da Comarca de Morrinhos, por designação legal, etc.

FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento
tiverem, que, por este Juízo e com expediente desta Secretaria, tem
curso a Ação de Usucapião - processo n. 164-75.2010.8.06.0129,
promovida por FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA e MARIA
SOCORRO RIOS DA SILVA, brasileiros, casados, agricultores,
residente em Morrinhos, que o faz embasado nos artigos 1.238 e
1.243, c/c art. 942, todos do CPC, com o fim de usucapir o imóvel
rural denominado “Junco Manso”, localizado em Morrinhos, com
área de 19,56ha, de forma irregular, limitando-se: ao NORTE: com os
imóveis dos Srs. Raimundo Nonato da Silva, casado com Maria de Jesus
da Silva, Raimundo Nonato da Silva, casado com Maria Ivone da Silva,
Francisco das Chagas da Silva, casado com Maria Doracy do Espírito
Santo, Raimundo Nonato da Silva, casado com Maria de Jesus da Silva,
e João Ângelo Jovino; ao SUL: com imóvel de Francisco Neves Osterno,
casado com Eunice Maria Macedo Osterno; a LESTE: com imóvel de
João Ângelo Jovino; a OESTE: com terras de Francisco das Chagas da
Silva, casado com Maria Débora da Silva. Assim, por este Edital ficam
CITADOS todos os réus em lugar incerto e os eventuais interessados,
conforme despacho de p. 18, a seguir transcrito: “Cls. Citem-se os
confinantes para, querendo, contestarem o pedido no prazo de 15
(quinze) dias. Citem-se os réus incertos e não sabidos, bem como
terceiros interessados por edital com prazo de 30 (trinta) dias.
Notifiquem-se para manifestarem eventual interesse na causa a União,
o Estado e o Município (art. 942, CPC), encaminhando-se a cada ente
cópia da inicial e dos documentos que a instruem. Após, vista ao
Ministério Público. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária
pleiteada. Expedientes necessários. Morrinhos, 30 de março de 2010.
Suyane Macedo de Lucena, Juíza de Direito”. ADVERTENCIA: A ação
deverá ser contestada no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar do
vencimento do presente edital, sob pena de revelia, hipótese em que
presumir-se-ão aceitos pelos citandos como verdadeiros os fatos
articulados pela requerente em sua petição inicial. Do que, para constar,
foi passado o presente Edital, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não se alegue ignorância. CUMPRA-SE. Dá-se a
gratuidade da Justiça, conforme despacho da MMa Juíza, Dra.
Suyane Macedo de Lucena. Dado e Passado nesta cidade de
Morrinhos, aos trinta e um dias dias do mês de março do ano 2010.
Eu,...., Diretor de Secretaria, o fiz digitar e o subscrevi.

SUYANE MACEDO DE LUCENA
Juíza de Direito

COMARCA  DE  MUCAMBO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
“Justiça  Gratuita”

Processo n.º 733-78.2007.8.06.0130 (1.603/07)

O Doutor JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS SOARES, Juiz
de Direito Titular desta Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado
pela Sra. Maria da Silva Fernandes, foi DECRETADA por este Juízo a
INTERDIÇÃO de MANOEL ARAÚJO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 07.09.1949, filho de Antonio Cajazeira da Silva
e de Maria Joana de Araújo Silva, residente na Vila do Açude, Mucambo-
Ce., tendo como causa enfermidade mental grave e incapacitante,
classificada no CID-10 “F 20.9” (esquizofrenia), atestado por perícia
médica, o que o torna INCAPAZ para exercer pessoalmente atos da
vida civil, tudo na conformidade da sentença, datada de 26.02.2010,
prolatada nos autos do processo em epígrafe, tendo sido nomeada
curadora a Sra. MARIA DA SILVA FERNANDES, brasileira, casada,
trabalhadora rural, nascida aos 07.02.1960, filha de Antonio Cajaseiras
da Silva e de Maria Joana de Araújo Silva, residente na Vila do Açude,
Mucambo-Ce, para todos os atos da vida civil, múnus que será exercido
nos limites já referidos enquanto persistir a anomalia. E, para que de
fato ninguém alegue ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente
Edital que será publicado no Diário da Justiça, por três (03) vezes com
intervalo de dez (10) dias, e afixado no local de costume na forma do
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art. 1.184 do C.P.C. Dá-se a gratuidade da justiça, conforme despacho
do MM. Juiz de Direito, Dr. Francisco Anastácio Cavalcante Neto, às
fls. 13v. dos autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mucambo,
aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2010 (dois mil e dez).
Eu, Jane Maria Parente Aguiar, AJA o digitei. E eu, Francisco Bernaldo
Bezerra, Diretor de Secretaria o subscrevi.

José Arnaldo dos Santos Soares
Juiz de Direito Titular

DJ-05/04, 14/04, 26/04/2010

COMARCA  DE  MULUNGU

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Natureza Cível

JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade judiciária, conforme despacho da lavra do Juiz de
Direito Rommel Moreira Conrado, às fls. 16.

O Juiz de Direito ROMMEL MOREIRA CONRADO, Titular
da Vara Única da Comarca de Mulungu/CE, por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado,
foi decretada por este Juízo a seguinte interdição:

Proc. 379-79.2009.8.06.0131/0
Interditado: João Paulo Celestino da Silva
Curador: Ana Lúcia Celestino da Silva
Motivo: Alcoolismo Crônico (F 10)
Data da sentença: 23 de fevereiro de 2010.
E para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir

o edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e
afixado no lugar público de costume, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil.

Mulungu, 10.03.2010.
Eu, (a) Antonio Dedeus Alves Ribeiro, Diretor de Secretaria de

Vara Única, o digitei, imprimi, subscrevo e dou fé.

Rommel Moreira Conrado
JUIZ DE DIREITO

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Natureza Cível

JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade judiciária, conforme despacho da lavra do Juiz de
Direito Rommel Moreira Conrado, às fls. 10.

O Juiz de Direito ROMMEL MOREIRA CONRADO, Titular
da Vara Única da Comarca de Mulungu/CE, por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado,
foi decretada por este Juízo a seguinte interdição:

Proc. 253-63.2008.8.06.0131/0
Interditada: Terezinha Batista
Curadora: Ivanice Cafagé Simões
Motivo: Retardo Mental Grave (F-72)
Data da sentença: 09 de fevereiro de 2010.
E para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir

o edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e
afixado no lugar público de costume, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil.

Mulungu, 03.03.2010.
Eu, (a) Antonio Dedeus Alves Ribeiro, Diretor de Secretaria de

Vara Única, o digitei, imprimi, subscrevo e dou fé.

Rommel Moreira Conrado
Juiz de Direito

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSOS Nº (1593/03) – 2003.0003.3474-5/0 e (1591/03) -

2003.0003.3488-5/0
PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES, Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara, desta Comarca, no uso de suas atribuições legais,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara, tramitam os Processo de
EXECUÇÃO FISCAL à epígrafe, nos quais figura como exeqüente a
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL, sendo executado A RODOLFO
E CIA, inscrita no CGC sob nº 05614854/0001-81, com domicílio
fiscal na Rua General Sampaio, 993, Centro, nesta cidade de Nova
Russas, inscrições na dívida ativa ambas em datas de 01/10/2002, sob
os números 30 6 02 006283-21 e 30 6 02 006284-02, pelo qual fica
a parte executada, através de seu(s) responsável(is), devidamente
CITADA para pagar os débitos respectivos no valor atualizado
de R$ 7.292,31 (sete mil, duzentos e noventa e dois reais e
trinta e um centavos), e R$ 6.720,76 (seis mil, setecentos e
vinte reais e setenta e seis centavos) e demais cominações legais,
no prazo de 05 (cinco) dias, ou oferecer bens à penhora suficientes
para assegurar a totalidade dos débitos. E para que chegue ao
conhecimento de quem possa interessar, mandou expedir o presente
EDITAL que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Nova Russas, Estado do Ceará, aos 07 (sete)
dias do mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Francisco
Clemildo do Nascimento, Diretor de Secretaria, o digitei e o subscrevi.

ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES
JUÍZA DE DIREITO

***

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSOS Nº (2092/05) – 2005.0019.5992-3/0

PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES, Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara, desta Comarca, no uso de suas atribuições legais,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara, tramita o Processo de
EXECUÇÃO FISCAL à epígrafe, no qual figura como exeqüente a
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, sendo executada CEREALISTA
SANTA RITA LTDA, inscrita no CGC sob nº 69364826/0001-36, com
domicílio fiscal na Rua Alípio Gomes, 86, Centro, nesta cidade de
Nova Russas, inscrita na dívida ativa em data de 01/11/1997, certidão
de dívida ativa nº 2004.17747-0, pelo qual fica a parte executada, por
seus có-responsável(is) tributários FRANCISCO MARTINS FARIAS,
CPF nº 070.031.703-10, e MARIA HELENICE ROSA FARIAS, CPF
nº 245.249.303-10, devidamente CITADA para pagar o débito
respectivo no valor atualizado de R$ 319.720,09 (trezentos e
dezenove mil, setecentos e vinte reais e nove centavos), e demais
cominações legais, no prazo de 05 (cinco) dias, ou oferecer bens à
penhora suficientes para assegurar a totalidade do débito. E para que
chegue ao conhecimento de quem possa interessar, mandou expedir o
presente EDITAL que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Nova Russas, Estado do Ceará, aos 07
(sete) dias do mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
______Francisco Clemildo do Nascimento, Diretor de Secretaria, o
digitei e o subscrevi.

ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES
JUÍZA DE DIREITO

***

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSOS Nº (1607/03) – 2003.0004.2279-2/0

PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES, Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara, desta Comarca, no uso de suas atribuições legais,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara, tramitam os Processo de
EXECUÇÃO FISCAL à epígrafe, nos quais figura como exeqüente a
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FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, sendo executado COMERCIAL
SUPREMA LTDA, inscrita no CGC sob nº 02562174/0002-54, com
domicílio fiscal no Mercado Público, 2285, Centro, nesta cidade de
Nova Russas, inscrição na dívida ativa em data de 21/12/1998, sob o
número 1999.07230-0, pelo qual fica a parte executada, através de
seu(s) responsável(is) JOSÉ SOARES LIMA, CPF nº 120.792.783-04
e STÊNIO FREIRE LIMA, CPF nº 630.830.003-91, devidamente
CITADA para pagar o débito respectivo no valor atualizado de
R$ 4.670,65 (quatro mil, seiscentos e setenta reais e sessenta
e cinco centavos), e demais cominações legais, no prazo de 05
(cinco) dias, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar a
totalidade dos débitos. E para que chegue ao conhecimento de quem
possa interessar, mandou expedir o presente EDITAL que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova
Russas, Estado do Ceará, aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de
dois mil e dez (2010). Eu, ______Francisco Clemildo do Nascimento,
Diretor de Secretaria, o digitei e o subscrevi.

ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES
JUÍZA DE DIREITO

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PROCESSO N.º 3820-77.2000.8.06.0133/0 – 2000.0168.1333-3

- (581/97)
 PRAZO DE 30 DIAS

A Doutora ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES, Juíza de Direito
Titular da 2.ª Vara desta Comarca, no uso de suas atribuições legais,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL com o prazo
de 30 (TRINTA) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e expediente da Secretaria da 2ª Vara tramita uma Ação de
Execução Fiscal, Processo n.º 3820-77.2000.8.06.0133/0 –
2000.0168.1333-3 - (581/97), em que figura como exequente CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e executado LUIZ GONZAGA FARIAS
VERAS, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido. E por
se encontrar a parte executada, acima qualificada, em local ignorado,
determinou a MM.ª Juíza a expedição do presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, por intermédio do qual fica o devedor, devidamente
intimado para tomar conhecimento do laudo de avaliação de fls. 92/
93, onde os bens registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os
números: 1 – Registro nº 9.910 no livro 3-G das Transcrições das
Transmissões, às fls. 128 em 17/05/1966 – Uma gleba de terra de criar
e plantar no lugar “Pocinhos”, avaliado em R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais); 2 – Registro nº 10.402 no Livro 3-G das
Transcrições e Transmissões, às fls. 253 em 6/2/1968 – Uma gleba de
terra de criar e plantar no imóvel “Morros”, avaliado em R$
60.000,00 (sessenta mil reais) ; 3 – Registro nº 10.417 no livro 3-
G das Transcrições e Transmissões, às fls. 257 em 19/2/1968, “Um
ARMAZÉM”, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta e mil reais).
Avaliação total R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
devendo o intimando se manifestar acerca da avaliação no prazo de 30
(trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
expediu-se o presente EDITAL que vai publicado e afixado no lugar de
costume, além de ser publicado no Diário da Justiça deste Estado.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova Russas-CE,
aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Francisco Clemildo do Nascimento, Diretor de Secretaria, o digitei e o
subscrevi.

Adriana Aguiar Magalhães
JUIZA DE DIREITO

COMARCA  DE  ORÓS

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº 2000.0218.8815-0
AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/ CURATELA
REQUERENTE: SOCORRO FERNANDES BEZERRA
INTERDITADO: RAIMUNDO DOMINGOS BEZERRA

O Doutor DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM, Juiz de

Direito, Auxiliar desta Comarca de Orós, Estado do Ceará, por
nomeação, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo, foi prolatada Sentença às fls. 79/80
dos autos acima referenciados, aos 09 de fevereiro de 2010, decretando
a Interdição de RAIMUNDO DOMINGOS BEZERRA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 11/10/1972, natural de Orós/CE, filho de Maria
Domingos Bezerra, residente e domiciliado na Rua Antônio Valdevino
da Costa,nº 600, Orós/CE, por ser o mesmo portador de esquizofrenia
paranóide e retardo mental,(CID – F-20.0)  ratificada pelo laudo pericial
incluso às fls. 16/17, bem como declarando incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e comercial, na forma do art. 5º, nº
II do CCB, sendo-lhe nomeada curadora, de acordo com o art. 454,
parágrafo 1º do CCB, a Sra. SOCORRO FERNANDES BEZERRA,
sob compromisso, cujo múnus será exercido no âmbito da administração
da vida civil e comercial do interditado, conforme limitação imposta
na Decisão supra referida. Do que, para constar, foi passado o presente
Edital, o qual será publicado por (03) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Orós/CE, Secretaria de Vara Única, aos oito
(08) dias do mês de abril do ano dois mil e dez(2010). Eu, Francisca
Eleuba de Lima, Analista Judiciário Adjunto,  digitei. E eu,Maria José
Pires Palmeira, Diretora de Secretaria de Vara Única, subscrevi, após
conferi-lo.

DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM
Juiz de Direito Auxiliar

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

COMARCA  DE  PACAJUS

SECRETARIA DA 1ª VARA
PROCESSO Nº: 215-70.2007.8.06.0136/0 (2007.0031.1270-3)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Dá-se a gratuidade da justiça, conforme despacho da Dra. Danielle
Pontes de Arruda Pinheiro, fls. 12.

A Dra. DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO,  MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.

FAZ saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria de 1ª Vara, tramita uma
Ação de Alimentos, promovida por ANTONIA KELLY GOMES
MACENA e GABRIEL GOMES MECENA, menores impúberes,
representados por sua genitora, Sra. CISLANE GOMES CRUZ,
conhecida como “Cislene”, em face de FRANCISO KLEBER
MACENA SANTIAGO, pelo que foi expedido o presente Edital para
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA REPRESENTANTE DOS
REQUERENTES, Sra. CISLANE GOMES CRUZ, conhecida como
“Cislene”, brasileira, solteira, do lar, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, motivo pelo qual INTIMO-A da decisão de fls.
32, tendo como parte final o seguinte:  “VERIFICA-SE, NO CASO
EM TELA, COMPORTAR AS PRESCRIÇÕES INSCULPIDAS NO
ART. 267, III, DO CPC. (EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, QUANDO, POR NÃO PROMOVER OS
ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR O AUTOR
ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE TRINTA DIAS. ANTE TAIS
FUNDAMENTOS, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO DISPOSITIVO LEGAL
ACIMA MENCIONADO. SEM CUSTAS. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE. PACAJUS, 23 DE MARÇO DE 2010.
DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO-JUÍZA DE DIREITO.
E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica a requerida intimada da  supra mencionada decisão, contra a qual
poderá, se assim desejar, interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar do término do prazo deste, sob pena de ver passar em julgado
dita sentença. Para conhecimento de todos, fica a segunda via deste
afixada no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pacajus (CE), aos 30 dias do mês de março do ano de 2010. Eu, Maria
Nair Pereira de Oliveira, Técnica Judiciária, o digitei. E eu, Maria Neci
Guimarães Rufino, Diretora de Secretaria,  subscrevi.

DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO
Juíza de Direito
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COMARCA  VINCULADA  DE  PALHANO

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO N° 543/07
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria
de Vara Única os termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO que o LUCILA
MARIA DA FONSECA move contra MARIA CONCEIÇÃO DA
FONSECA, decretou a interdição desta, por ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora na pessoa
de LUCILA MARIA DA FONSECA, conforme se vê da sentença
prolatada pela MM. Juíza  de Direito desta Comarca de Palhano-CE.,
às fls. 27/28 e datada de 08de outubro de 2008. E, para que ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado três
(03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias e
afixado no lugar público de costume, na forma legal. “Dá-se a gratuidade
da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de Direito desta Comarca
- Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, à fl. 02 dos autos.” Dado e
passado nesta cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos vinte e oito
(28) dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito (2008). Eu, Jalcia
Marisa Gomes Sousa, Agente Adminsitrativo, digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

***

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO N° 570/07
JUSTIÇA GRATUITA

O EXMO. Sr. Dr. Josias Nunes Vidal, Juiz de Direito Auxiliar da
Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal, Etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria
de Vara Única os termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO que o
FRANCISCO NOGUEIRA DE OLIVEIRA move contra ANDRÉ ALVES
DE OLIVEIRA, decretou a interdição deste, por ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora na pessoa
de FRANCISCO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, conforme se vê da
sentença prolatada pelo MM. Juiz  de Direito Auxiliar desta Comarca
de Palhano-CE., às fls. 27/28 e datada de 08 de abril de 2009. E, para
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de dez
(10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal. “Dá-
se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de Direito
desta Comarca - Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, à fl. 02 dos
autos.” Dado e passado nesta cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos
dez (10) dias do mês de junho do ano de dois mil e nove (2009). Eu,
Jalcia Marisa Gomes Sousa, Agente Adminsitrativo, digitei e subscrevi.

Dr. Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO N° 511/07
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria
de Vara Única os termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO que o ÓRGÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO move contra VILANY FERREIRA
BARBOSA, decretou a interdição desta, por ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora na pessoa

de MARIA DE LOURDES FÉLIX DA FONSECA, conforme se vê da
sentença prolatada pela MM. Juíza  de Direito desta Comarca de
Palhano-CE., às fls. 23/24 e datada de 18  de setembro de 2007. E,
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que
será publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de
dez (10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal.
“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de
Direito desta Comarca - Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, à fl.
02 dos autos.” Dado e passado nesta cidade de Palhano, Estado do
Ceará, aos nove (09) dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, Marcos Leandro Xavier Oliveira, Analista Judiciário
Adjunto, digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

DJ-14/04, 26/04, 06/05/2010

***

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE AÇÃO DE ALIMENTOS COM O PRAZO DE

QUINZE(15) DIAS
PROCESSO N° 187/02
JUSTIÇA GRATUITA

O EXMO. Sr. Dr. Roberto Nogueira Feijó, Juiz Substituto da
Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal, Etc.

FAZ SABER ao promovido JOÃO MONTEIRO NETO,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  que nos autos da
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
que o MARIA JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA MONTEIRO move
contra JOÃO MONTEIRO NETO, foi prolatada pelo MM. Juiz
Substituto desta Comarca de Palhano-CE., Dr.Roberto Nogueira Feijó,
SENTENÇA, datada de 30 de Setembro de 2009, às fls. 45/46 dos
autos, conforme parte final da mesma que ora transcrevo, do teor
seguinte: “Ante ao exposto, tudo mais que dos autos consta, por
sentença, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, julgo
improcedente o pedido inicial e, conseqüentemente, extingo o feito,
com resolução do mérito; o que faço com esteio na legislação processual
civil. Transitada em julgada, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I.
Palhano-CE., 10/06/2009. (as) Josias Nunes Vidal – Juiz de Direito”.
E, como não tenha sido possível intimá-la pessoalmente, pelo presente
edital com prazo de 60(sessenta) dias, INTIMA-A da referida sentença,
para que use, querendo, do recurso legal, dentro de 15(quinze) dias,
contados da data da expiração daquele prazo. Dado e passado nesta
cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos três (03) dias do mês de
Fevereiro do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Marta Maria Lima
Bandeira – Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Dr. Roberto Nogueira Feijó
Juiz Substituto

***

EDITAL DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
COM O PRAZO DE
SESSENTA(60) DIAS

PROCESSO N° 447/06
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER ao promovido FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido,  que
nos autos da AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE que
ROSIANE RODRIGUES SOARES  move contra FRANCISCO DE ASSIS
RIBEIRO DE OLIVEIRA, foi prolatada pela MM. Juíza de Direito
desta Comarca de Palhano-CE., Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos,
SENTENÇA, datada de 03 de dezembro de 2008, às fls. 34/35 dos
autos, conforme parte final da mesma que ora transcrevo, do teor
seguinte: “Diante do exposto, julgo por sentença, procedente o pedido
inicial para DECLARAR o Sr. FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE
OLIVEIRA pai de MAURICIO ITALO RODRIGUES SOARES,
determinando que seja averbado o seu nome no assentamento civil do
menor, bem como dos avós paternos JOSÉ RODRIGUES  DE
OLIVEIRA SOBRINHO e MARIA NAZARÉ RIBEIRO, devendo  o
investigante passar a se chamar  MAURICIO ITALO RODRIGUES
SOARES DE OLIVEIRA, passando a ter como avós paternos os pais
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do promovido; por conseguinte julgo extinto o feito, com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo
Civil. Sem custas.  Transitada em julgado a sentença, expeça-se mandado
dirigido ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Palhano – Cartório
Amaral, visando proceder a devida averbação da paternidade, junto ao
registro de nascimento nº 4946, fls. 102v., do livro A-5, do mencionado
cartório. Publique-se, Registre-se, Intimem-se, depois de transitada
esta em julgado e cumpridos os expedientes, arquivem-se. Palhano-
CE., 03/12/2008. (as) Antônia Neuma Dias Vasconcelos – Juíza de
Direito”.  E, como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente,
pelo presente edital com prazo de 60(sessenta) dias, INTIMA-O da
referida sentença, para que use, querendo, do recurso legal, dentro de
15(quinze) dias, contados da data da expiração daquele prazo. Dado e
passado nesta cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos nove (09) dias
do mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu, Marta Maria Lima
Bandeira – Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

***

EDITAL DE AÇÃO DE DIVÓRCIO COM O PRAZO DE
TRINTA(30) DIAS

PROCESSO N° 487/07
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER ao promovido ALUÍSIO BERNARDO DO
NASCIMENTO, atualmente em lugar incerto e não sabido,  que
nos autos da AÇÃO DE DIVÓRCIO que  MARIA ELIZETE SOARES
DO NASCIMENTO move contra ALUÍSIO BERNARDO DO
NASCIMENTO, foi prolatada pelo MM. Juiz Substituto desta Comarca
de Palhano-CE., Dr. Roberto Nogueira Feijó, SENTENÇA, datada de
10 de outubro de 2009, às fls. 41/44 dos autos, conforme parte final da
mesma que ora transcrevo, do teor seguinte: “Por todo exposto,
considerando satisfeitas as exigências legais, julgo procedente a presente
ação de divórcio direto, para decretar o Divórcio de MARIA ELIZETE
SOARES DO NASCIMENTO e ALUISIO BERNARDO DO
NASCIMENTO, dando assim por acabada a sociedade conjugal dos
mesmos; o que faço com fulcro no art. 24, da Lei 6.515/77, c/c art.
226, § 6º da Constitutição Federal. A Guarda dos filhos do casal
permanecerá com a promovente, assegurado ao promovido o direito
de visita, desde que realizada comunicação com 15(quinze) dias de
antecedência. Concedo a requerente o direito de voltar a usar o nome
de solteira. Transitada em julgada esta decisão, expeça-se o mandado
devido  ao Cartório de Registro Civil. Tudo cumprido arquivem-se os
autos, com as devidas baixas.. Sem honorários ou custas processuais
diante do deferimento da gratuidade judiciária. Palhano-CE., 19/10/
2009. (as) Roberto Nogueira Feijó – Juiz Substituto”.  E, como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital com
prazo de 30(trinta) dias, INTIMA-O da referida sentença, para que
use, querendo, do recurso legal, dentro de 15(quinze) dias, contados da
data da expiração daquele prazo. Dado e passado nesta cidade de Palhano,
Estado do Ceará, aos nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil
e dez (2010). Eu, Marta Maria Lima Bandeira – Diretora de Secretaria,
digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

***

EDITAL DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPUS C/ PEDIDO
DE LIMINAR COM O PRAZO DE

SESSENTA(60) DIAS
PROCESSO N° 698/08
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER ao promovido FRANCISCO JOSÉ PEREIRA
MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido,  que nos
autos da AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPUS C/ PEDIDO DE
LIMINAR que  FRANCISCA VALDIRA DA FONSECA MARTINS
move contra FRANCISCO JOSÉ PEREIRA MARTINS, foi prolatada
pelo MM. Juiz Substituto desta Comarca de Palhano-CE., Dr. Roberto

Nogueira Feijó, SENTENÇA, datada de 03 de novembro de 2009, às
fls. 20/21 dos autos, conforme parte final da mesma que ora transcrevo,
do teor seguinte: “ Diante de todo o exposto,  extinguo o presente feit,
sem julgamento de mérito, com espeque  nos arts. 806 e 808, I, do
CPC, diante da ausência da interposição do processo principal no
prazo legal. Publique-se, registre-se e intime-se. Decorrido os prazos
legais, arquive-se. Palhano-CE., 03/11/2009. (as) Roberto Nogueira
Feijó – Juiz Substituto”.  E, como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente edital com prazo de 60(sessenta) dias,
INTIMA-O da referida sentença, para que use, querendo, do recurso
legal, dentro de 15(quinze) dias, contados da data da expiração daquele
prazo. Dado e passado nesta cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos
nove (09) dias do mês de abril do ano de dois mil e dez (2010). Eu,
Marta Maria Lima Bandeira – Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

COMARCA  DE  PEREIRO

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS

O Doutor Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, Juiz de Direito
Titular da Comarca de Pereiro, Estado do Ceará,  no uso de suas
atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE
CITAÇÃO virem ou dele tiverem notícia, com o prazo de 15 (quinze)
dias, que perante este juízo e expediente desta secretaria, foi denunciado
pelo Ministério Público Estadual, o réu SEBASTIÃO BALDINO
CHAVES, brasileiro, casado, agricultor,  nascido aos 01/02/
1989, filho de José Maria Ferreira Chaves e Maria Elizete
Baudino Chaves,  E, consta dos autos que expedido o mandado para
citação do aludido denunciado, certificou o oficial de justiça encarregado
da diligência não existir no Município de Itaú/RN o Sitio Baixa Funda
endereço do Acusado informado nos autos, conforme certidão de
fls.38v. Pelo que, nos termos do art. 361, combinado com o art. 365,
parágrafo único do CPP, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital,
com o prazo acima mencionado, pelo qual fica o denunciado CITADO
para responder a acusação, por escrito, através de advogado, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 396, CPP).  Para conhecimento de todos foi
publicado o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio do Fórum. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pereiro, aos 06 de abril de 2010. Eu, (Maria
Rosecleide Pinheiro), Auxiliar Técnica,  o digitei. Eu, (Damiana Norma
Félix do Nascimento), Diretora de Secretaria,  o subscrevi.

Ricardo Emídio de Aquino Nogueira
Juiz de Direito

COMARCA  DE  QUIXELÔ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº 13.71.2009.8.06.0153
Ação de Interdição
Reqte.: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA
Reqdo.: EVA JOSEFA DE OLIVEIRA
Justiça gratuita

O Dr. DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM, MM. Juiz
Substituto titular desta Comarca de Quixelô, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, que tramita neste juízo uma Ação de Interdição
em que figura como Requerente JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA  e,
Requerido EVA JOSEFA DE OLIVEIRA, na qual foi decretada a
interdição de EVA JOSEFA DE OLIVEIRA, por sentença proferida
pelo Dr. Luiz Augusto de Vasconcelos, às fls. 35/36 dos autos acima
epigrafados, datada de 07 de dezembro de 2009, cuja parte dispositiva
é a seguinte:  “(...) ISTO POSTO e por tudo o mais que dos autos
consta, DECRETO a interdição de EVA JOSEFA DE OLIVEIRA,
qualificada e, via de conseqüência, declaro a incapacidade civil
da paciente, para todos os atos da vida civil, suprindo-se tal
incapacidade pelo curador a seguir nomeada. Nomeio sua filha,
JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, agricultora,
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filha de José Simplicio de Oliveira e de Josefa Inacio de Jesus,
residente e domiciliado no Sítio Madeira Cortada, município
de  Quixelô, para exercer a curatela de EVA JOSEFA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascido aos 11/01/1983, em
Iguatu, Estado da Paraíba, filha de José Salvino de Oliveira e
de Josefa Maria de Oliveira, com os poderes referidos nos
artigos 1.774 e 1.741 a 1.752, todos do Código Civil Brasileiro.
(...)”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias entre as publicações, e
afixado no átrio do Fórum Desembargador Abelmar Ribeiro da Cunha,
na forma legal. Dado e passado nesta Cidade de Quixelô, Estado do
Ceará, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano dois mil e dez.
Eu, Francisca Edileni Salvador Rodrigues, Diretora de Secretaria, Mat.:
2588-1-4,  o digitei e subscrevo.

David Ribeiro de Souza Belém
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR – RESPONDENDO

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº 2008.0006.5989-0
Ação de Interdição
Reqte.: JOSÉ JUACI DA SILVA
Reqdo.: MARIA FRANCALINA DA SILVA
Justiça gratuita

O Dr. DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM, MM. Juiz
Substituto titular desta Comarca de Quixelô, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, que tramita neste juízo uma Ação de Interdição
em que figura como Requerente JOSÉ JUACI DA SILVA e, Requerido
MARIA FRANCALINA DA SILVA, na qual foi decretada a interdição
de MARIA FRANCALINA DA SILVA, por sentença proferida pelo Dr.
Luiz Augusto de Vasconcelos, às fls. 39/40 dos autos acima epigrafados,
datada de 03 de novembro de 2009, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“(...) ISTO POSTO e por tudo o mais que dos autos consta,
DECRETO a interdição de MARIA FRANCALINA DA SILVA,
qualificada e, via de conseqüência, declaro a incapacidade civil
da paciente, para todos os atos da vida civil, suprindo-se tal
incapacidade pelo curador a seguir nomeada. Nomeio seu filho,
JOSÉ JUACI DA SILVA, brasileiro, viúvo, agricultor, filho de
Francisco José da Silva e de Maria Francalina da Silva,
residente e domiciliado no Sítio Barroso, município de
Quixelô, para exercer a curatela de MARIA FRANCALINA DA
SILVA, brasileira, viúva, nascido aos 10/01/1923, em Iguatu/
CE, filha de Antõnio Raimundo da Silva e de Francalina Maria
da Silva, residente e domiciliada no Sítio Barroso, município
de Quixelô/CE, com os poderes referidos nos artigos 1.774 e
1.741 a 1.752, todos do Código Civil Brasileiro. (...)”. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital,
que será publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias entre as publicações, e afixado no átrio do
Fórum Desembargador Abelmar Ribeiro da Cunha, na forma legal.
Dado e passado nesta Cidade de Quixelô, Estado do Ceará, aos vinte e
cinco dias do mês de janeiro do ano dois mil e dez. Eu, Francisca
Edileni Salvador Rodrigues, Diretora de Secretaria, Mat.: 2588-1-4,  o
digitei e subscrevo.

David Ribeiro de Souza Belém
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR – RESPONDENDO

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM

SECRETARIA DA 2A VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROC. No 2005.0026.2934-0 (3.404/05) JUSTIÇA GRATUITA
Número Único: 173-35.2005.8.06.0154/0

O Dr. EZEQUIAS DA SILVA LEITE, Juiz de Direito/
Respondendo pela 2a Vara da Comarca de Quixeramobim, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, sob os auspícios da Justiça Gratuita,
por este Juízo foi decretada a interdição de MARIA HELENA
NOBERTO EVANGELISTA, brasileira, natural de Quixeramobim-
CE, nascida em 05/10/1951, filha de Elias Norberto e Rosa Rodrigues
Norberto, portador(a) de doença de ordem psíquica, que a torna
incapacitada para exercer as atividades mais simples do cotidiano,
tendo sido nomeado(a) o(a) Sr(a). MARIA CÉLIA NORBERTO
EVANGELISTA, brasileira, casada, agricultora, natural de
Quixeramobim-CE, nascida em 19/11/1953, filha de Elias Noberto e
Rosa Rodrigues Noberto, curador(a) do(a) referido(a)
interditando(a), cujo “munus” será exercido sem limites. O presente
edital deverá ser publicado 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez)
dias. Quixeramobim(CE), 11 de março de 2010. Eu, Maria Lenilce de
Freitas, Analista Judiciário Adjunto, o digitei. Eu, Liduina Almeida
Barros, Diretora de Secretaria/Respondendo, o subscrevi.

Ezequias da Silva Leite
Juiz de Direito/Respondendo

DJ-26/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  RUSSAS

1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE
 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N° 109-71.2009.8.06.0158 (049/09)
JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. ANTÔNIA NEUMA DIAS VASCONCELOS, JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS-
CE, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER a todos os que o presente Edital, com o prazo de
05 (cinco) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo
corre seus trâmites um processo em que é acusado JOSÉ CARLOS
SEVERINO DA SILVA, incurso no art. 121, caput, c/c art. 14, II,
ambos do C.P.B. E como conste está JOSÉ CARLOS SEVERINO DA
SILVA, vulgo “Doido”, brasileiro, solteiro, natural de Carpina-PE,
nascido aos 30/10/1970, filho de Franzé Pessoa da Silva e de Marinalva
Severina da Silva, em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, intimá-o pelo presente a comparecer à sala
de audiências da 1ª Vara deste Juízo, no Fórum local, sediado na Travessa
João Nogueira da Costa, s/n, Russas - CE, no dia 20 de abril de 2010, às
09:30 horas, a fim de participar da audiência de instrução criminal nos
autos do processo acima referido. Para conhecimento de todos é passado
o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Russas-
CE, 12 de abril de 2010. Eu, Francivalda Rodrigues de Oliveira, Técnico
Judiciário, digitei. E eu, Izilda Santos Maciel, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito titular

COMARCA  DE  SANTANA  DO  ACARAÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE  INTERDIÇÃO

Proc. No 602-44.2006.8.06.0161/0
Justiça Gratuita

A Dra. Cynthia Nóbrega Pereira, Juíza Substituta desta Comarca
de Santana do Acaraú, Estado do Ceará,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem que, por
este Juízo e Secretaria de Vara Única, foram processados os termos da
interdição de MARIA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO, a requerimento
de sua irmã ANA CRISTINA CARNEIRO GONÇALVES, tendo a
respectiva sentença, datada de 29 de abril de 2009, nomeado(a) o(a)
Sr(a). ANA CRISTINA CARNEIRO GONÇALVES curador(a) do(a)
interditado(a) MARIA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO e declaro a
incapacidade civil dela, para todos os atos da vida civil (incapacidade
absoluta – artigo 3º, inciso II, Código Civil). E para que chegue ao
conhecimento de todos, determinou a Meritíssima Juíza Substituta que
se expedisse o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
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do Estado do Ceará, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias
(Art. 1.184, do Código de Processo Civil) e afixado no local de costume.
Dá-se a GRATUIDADE DA JUSTIÇA, conforme despacho prolatado
pela Meritíssima Juíza Substituta desta Comarca, Dra. Cynthia Nóbrega
Pereira, na fl. 49/51. Santana do Acaraú, Estado do Ceará, 10 de março
de 2010. Eu, Raimunda Marques Rodrigues Souza, Técnica Judiciária,
o digitei e eu, Rita Maria Gomes Cavalcante, Diretora de Secretaria,
subscrevo.

CYNTHIA NÓBREGA PEREIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

***

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Proc. N? 797-58.2008.8.06.0161/0

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE  INTERDIÇÃO

A Dra. Cynthia Nóbrega Pereira, Juíza Substituta desta Comarca
de Santana do Acaraú, Estado do Ceará,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem que, por
este Juízo e Secretaria de Vara Única, foram processados os termos da
interdição de FRANCISCO ARISTIDES ARAÚJO, a requerimento de
seu irmão FRANCISCO DE ASSIS DE ARAÚJO, tendo a respectiva
sentença, datada de 2 de dezembro de 2009, nomeado(a) o(a) Sr(a).
FRANCISCO DE ASSIS DE ARAÚJO curador(a) do(a) interditado(a)
FRANCISCO ARISTIDES ARAÚJO e declara a incapacidade civil dele,
para todos os atos da vida civil (incapacidade absoluta – artigo 3º,
inciso II, Código Civil). E para que chegue ao conhecimento de todos,
determinou a Meritíssima Juíza Substituta que se expedisse o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará, por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias (Art. 1.184, do Código
de Processo Civil) e afixado no local de costume. Dá-se a
GRATUIDADE DA JUSTIÇA, conforme despacho prolatado pela
Meritíssima Juíza Substituta desta Comarca, Dra. Cynthia Nóbrega
Pereira, na fl. 30/33. Santana do Acaraú, Estado do Ceará, 8 de março
de 2010. Eu, Raimunda Marques Rodrigues Souza, Técnica Judiciária,
o digitei e eu, Rita Maria Gomes Cavalcante, Diretora de Secretaria,
subscrevo.

Cynthia Nóbrega Pereira
JUÍZA SUBSTITUTA

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROC. Nº 129-21.2007.8.06.0162
JUSTIÇA GRATUÍTA

O Doutor Domingos José da Costa, Juiz Substituto Titular
desta Comarca de Santana do Cariri, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiver, que tendo em vista requerimento formulado por
SEBASTIÃO MIGUEL DA SILVA, foi decretada por este Juízo a
interdição de JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, tendo como causa da
interdição deficiência mental (CID. F79.0), atestada por perícia médica,
que a torna permanentemente incapaz para exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tudo de conformidade com a Sentença deste Juízo
datada de 25.02.2010, prolatada nos autos acima mencionado com
trâmite nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de Santana do
Cariri, tendo sido nomeado seu irmão, SEBASTIÃO MIGUEL DA
SILVA, curador do interditando, que não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes a interdita, sem autorização judicial, cujo munus será
exercido sem limites, enquanto persistir a anomalia psíquica. E, para
que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça, por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias e afixado no local público de costume, na
forma do Art. 1.184 do CPC. “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme
despacho do MM Juiz, às fls.13. Dado e passado nesta cidade de Santana
do Cariri, Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês de março do
ano dois mil e dez (2010). Eu, Andréa Aguiar da Silva Vidal ,Aux.

Judiciário, o digitei. E eu, Celso Luis de Sousa Girão Neto, Diretor de
Secretaria, o subscrevi.

Dr. Domingos José da Costa
Juiz Substituto Titular

DJ-23/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Exmo. Sra. Dra. Antonia Dilce Rodrigues Feijão, MM. Juíza
de Direito respondendo nesta Comarca de São Benedito, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitou os autos de nº
2007.0020.2745-1 (745-90.2007.8.06.0163), Ação de Interdição,
tendo como autora a Sra. Maria Fernandes da Costa, que por sentença
do MM. Juíza Vara desta Comarca de São Benedito. Dra .Janayna
Marques de Oliveira e Silva, datada de 28/09/2009, foi decretada a
Interdição de Benedito Fernandes da Costa, declarado(a) como
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os autos da vida civil,
foi nomeada a requerente Maria Fernandes da Costa, curadora sob
compromisso. Tendo a MM. Juíza, determinando a expedição do
presente edital, para que ninguém possa alegar ignorância, que deverá
ser publicado por três(03) vezes, com intervalo de 10(dez) dias e
afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São Benedito, Estado do Ceará, aos vinte e oito (28) dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dez (2010).. Eu, Maria Luci Pio Martins,
o digitei. Eu, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Antonia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direito-resp

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Exmo. Sra. Dra. Antonia Dilce Rodrigues Feijão, MM. Juíza
de Direito respondendo nesta Comarca de São Benedito, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitou os autos de nº
2008.0023.2652-0 (164-41.2008.8.06.0163), Ação de Interdição,
tendo como autora a Sra. Inácia Cordeiro de Castro Silva e
Francisca Francilene Castro da Silva, que por sentença do MM.
Juíza Vara desta Comarca de São Benedito. Dra .Janayna Marques de
Oliveira e Silva, datada de 02/12/2009, foi decretada a Interdição de
Cícero Marques da Silva, declarado(a) como absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os autos da vida civil, foi nomeada a requerente
Francisca Francilene Castro da Silva, curadora sob compromisso.
Tendo a MM. Juíza, determinando a expedição do presente edital, para
que ninguém possa alegar ignorância, que deverá ser publicado por
três(03) vezes, com intervalo de 10(dez) dias e afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito,
Estado do Ceará, aos vinte e oito (28) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dez (2010). Eu, Maria Luci Pio Martins, o digitei. Eu,
Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Antonia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direito-resp

DJ-24/03, 05/04, 14/04/2010

***

EDITAL  DE   INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Doutora ANTÔNIA DILCE RODRIGUES FEIJÃO, MM.
Juíza de Direito Auxiliar respondendo pela Comarca de São Benedito-
CE, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº 2008.0018.8902-4 (777-
61.2008.8.06.0163/0) foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de
BENEDITA RODRIGUES DE MEDEIROS, brasileira, solteira, RG nº
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98028098960, CPF nº 877.895.663-34, natural de São Benedito(CE),
nascida aos 30/07/1954, filha de Francisca Rodrigues da Conceição,
residente e domiciliada no mesmo endereço da autora, nomeando-se-
lhe Curadora a autora, Sra. ANTÔNIA MARTA RODRIGUES DE
MEDEIROS , brasileira, convivente, agricultora, RG nº
2003028045225, residente e domiciliada no Sítio do Meio (próximo
à Sra. Antônia Jacó), nesta urbe, tendo como causa da interdição ser a
interditada portadora de doença mental com classificação CID F-79,
que a torna INCAPAZ para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tudo na conformidade da Sentença de fls. 28/29, datada de 11/12/
2009, prolatada nos autos do processo em epígrafe. E, para que de fato
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário da Justiça por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, e afixado no local de costume, na forma do Art. 1.184 do
CPC. Dado e passado na comarca de São Benedito, aos 03 de março de
2010. Eu, Francisco das Chagas Coelho Júnior, Analista Judiciário, o
digitei. Eu, Ana Cleide Nunes dos Santos, Diretora de Secretaria, o
subscrevo.

ANTÔNIA DILCE RODRIGUES FEIJÃO
Juíza de Direito

DJ-25/03, 05/04, 14/04/2010

COMARCA  DE  SÃO  LUIS  DO  CURU

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO, JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU, ESTADO
DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC...

FAZ SABER  a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que tem curso perante a este Juízo e Secretária
de Vará Única desta Comarca os termos de uma Ação de Alimentos –
Proc. 337-93.2007.8.06.0165/0, autorada pela Justiça Pública, em
substituição processual a Francisco Gleyson Mendes Sousa contra
o acionado Francisco Clenilson Souza Santos, brasileiro, solteiro,
vendedor de frutas, residente em local incerto e não sabido, sendo o
presente para CITAR o acionado acima mencionado e qualificado, do
presente feito, e, para, querendo, contestar ação no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores. E, para que não alegue ignorância foi expedido
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado na cidade de São Luís do Curu, Estado do Ceará, aos sete(07)
dias do mês de abril do ano de dois mil e dez(2010). Eu, (Herbênia
Barros de Sá) Diretora de Secretaria o fiz  digitar e subscrevo.

Ana Cláudia Gomes de Melo
Juíza de Direito

COMARCA  DE  TABULEIRO  DO  NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS.

Bela. Ana Celina Monte Studart Gurgel, Juíza de
Direito desta Comarca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este juízo e Secretaria, uma
Ação Usucapião nº 923-50.2009.8.06.0169 promovida por Cícera
Maria de Lima, brasileira, solteira, caixa, residente na rua , neste
município, sobre um imóvel urbano apresentando a forma de um
polígono regular, situado na rua Cap. José Rodrigues, 4062, com área
total de 112,42m², apresentando a seguinte configuração descritiva:
partindo do ponto A indo em direção ao Sul, medindo 32,38m até o
ponto B, deste com uma deflexão de 90º em direção ao Leste, medindo
5,50m até o ponto C, deste com uma deflexão de 90º em direção ao
Norte, medindo 32,38m até o ponto D, deste com uma deflexão de
90º em direção ao Oeste, medindo 5,50m até o ponto inicial A,
fechando dessa forma o polígono regular. O referido imóvel possui
uma edificação de dois pavimentos, com área coberta de 112,42m²,
construído em alvenaria, um piso de cimento e outro de cerâmica,
estruturado em concreto armado e cobertura de madeira e telha comum,
apresentando bom estado de conservação e limita-se ao Norte com a
via pública Cap. José Rodrigues; ao Oeste com imóvel de Janete
Chaves Mendes; ao Sul com a via pública Quitéria Maria; ao Leste
com imóveis de Francisca Ieda Bezerra Cavalcante e Maria do Socorro
Feitosa. É o presente para CITAR os possíveis interessados ausentes,

incertos e desconhecidos, para querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias, caso não sendo contestada no prazo legal, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tabuleiro do Norte, 09 de
abril de 2010. Eu    (Cláudia Néry Nunes de Sousa), Dir. de Secretaria,
subscrevo.

Bela. Ana Celina Monte Studart Gurgel
Juíza de Direito

***

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS.

Bela. Ana Celina Monte Studart Gurgel, Juíza de Direito desta
Comarca, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este juízo e Secretaria, uma
Ação Usucapião nº 786-68.2009.8.06.0169, promovida por Marcos
Conrado de Lima e Maria Salete Chaves, brasileiros, solteiros,
professores, residentes na rua Acelino Maia, 4261, nesta cidade, sobre
o seguinte bem: um terreno urbano situado na rua Acelino Maia, 4267,
nesta urbe, com uma área total de 112,88m², tendo os seguintes limites
e confrontações: partindo do ponto A, na direção sul, medindo 16,66m
até o ponto B, deste com uma deflexão de 90º em direção ao leste,
medindo 6,80m até o ponto C, deste com uma deflexão de 90º em
direção ao norte, medindo 16,66m até o ponto D, deste com uma
deflexão de 90º em direção ao oeste, medindo 6,80m até o ponto
inicial A, fechando dessa forma o polígono regular. Referido imóvel
limita-se ao norte com a rua Acelino Maia; ao oeste com imóvel de
Rita Rodrigues de Souza; ao sul com imóvel de Thainá Maria Chaves;
ao leste com imóvel de Julia Freire Menezes. É o presente para
CITAR os possíveis interessados ausentes, incertos e desconhecidos,
para querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias, caso não
sendo contestada no prazo legal, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Tabuleiro do Norte, 09 de abril de 2010. Eu
(Cláudia Néry Nunes de Souza), Dir. de Secretaria, subscrevo.

Bela. Ana Celina Monte Studart Gurgel
Juíza de Direito

COMARCA  DE  VÁRZEA  ALEGRE

EDITAL DE CITAÇÃO COM  PRAZO DE VINTE(20) DIAS
PROCESSO Nº  266-38.2010.8.06.0181/0

“Justiça Gratuita”

O Doutor Carlos Ademá da Rocha, MM. Juiz de Direito Auxiliar,
respondendo pelo expediente judiciário  desta Comarca de Várzea
Alegre, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de João Alves de Oliveira foi
requerida uma AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL contra Marinilza
Vieira da Silva Oliveira. E, como foi determinada a citação da promovida
por Edital, assim fica Marinilza Vieira da Silva Oliveira, brasileira,
casada, agricultora, residente  em lugar incerto e não sabido, CITADA
por todos os termos da ação, inclusive para, querendo, contestar o
feito no prazo de quinze(15) dias, o que não sendo feito, “se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.”
(segunda parte do art. 285 do CPC). Dado e passado nesta cidade de
Várzea Alegre-CE, aos 05 de abril de 2010. Eu, (Silvolange Ferreira da
Silva), Analista Judiciário Adjunto, o digitei.

Dr. Carlos Ademá da Rocha
Juiz de Direito Auxiliar/resp.

16.2 - INTIMAÇÃO  DIVERSAS

COMARCA DE ACARAÚ

JUIZ(A) TITULAR : CESAR DE BARROS LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOUZADA

ROCHA SILVEIRA
EXPEDIENTE Nº 298/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11410 1

1) 1376-17.2008.8.06.0028/0 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA . “FICA
INTIMADO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 26 DE ABRIL DE
2010, ÀS 08:00 HORAS, NA CLÍNICA CLIMEP, SITUADA NA PRAÇA
DO PATROCÍNIO, S/N - CENTRO DE SOBRAL - CE, PARA PERÍCIA
NO PROMOVENTE, A SER REALIZADA PELO PERITO DR. JOÃO
JOSÉ DA PONTE PORTELA, BEM COMO PARA, QUERENDO E
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR ASSISTENTE
TÉCNICO E QUESITOS COMPLEMENTARES, SE AINDA NÃO OS
TIVEREM APRESENTADO, NA FORMA DO DESPACHO DE FLS.
56 E CERTIDÃO DE FLS. 57..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO
ARAUJO .

COMARCA DE AMONTADA

JUIZ(A) TITULAR : ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADAO COSTA FILHO

EXPEDIENTE Nº 41/2010 EM: TRINTA (30) DE MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7879 1

1) 21-57.2008.8.06.0032/0 - DIVÓRCIO REQUERIDO.: MANOEL
FERREIRA DE LIMA REQUERENTE.: MARIA NUNES RIBEIRO
LIMA . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO
DESPACHO DE FLS. 20 ABAIXO TRANSCRITO: “CHAMO FEITO
A ORDEM PARA NOMEAR CURADOR ESPECIAL À PARTE
PROMOVIDA, DR. VALDIR HERBSTER, VEZ QUE CITADA POR
EDITAL E NÃO COMPARECU. CONFIRMO O DESPACHO DE FLS.
19, VEZ QUE EXARADO POR JUIZ COMPETENTE PARA TANTO,
E PORQUE CONTRA-PRODUCENTE DESFAZER AS DECISÕES
LEVADAS A EFEITO EM MINHA AUSÊNCIA. AMONTADA, 18 DE
MARÇO DE 2010.”.” - INT. DR(S). MARCOS FABIO PIRES LIMA .

VARA UNICA DA COMARCA DE AMONTADA
JUIZ(A) TITULAR : ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADAO COSTA FILHO

EXPEDIENTE Nº 42/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7879 1

1) 418-82.2009.8.06.0032/0 - TOMBO: 5177 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: ADRIANO OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO REQUERENTE.: ALESSANDRA OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO REQUERENTE.: ALESSANDRO OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO REPR. LEGAL.: JOANETE COSTA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: JOSÉ ALBERTO COSTA DA CONCEIÇÃO . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTIORA PARA
COMPARECER AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA RUA
MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA DE
29/06/2010, ÀS 9H00MIN, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO..”
- INT. DR(S). MARCOS FABIO PIRES LIMA .

COMARCA VINCULADA DE APUIARÉS

JUÍZA DE DIREITO TITULAR: MARÍLIA LIMA LEITÃO
FONTOURA

DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO ELDO
COELHO DE CASTRO

EXPEDIENTE Nº 08/10  -  09 DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ

OAB/CE  14.537 1 OAB/CE 12.250 2

OAB/CE 12.268 2 OAB/CE 20.089 3

OAB/CE 10.829 3 OAB/CE 18.290 4

OAB/PE 22.718 4

1) 2007.160.00012-5 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – EXEQUENTE: F. L. S. F., REPRESENTADO POR
SUA GENITORA MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO.
EXECUTADO: FRANCISCO LUCIANO SOUSA FERREIRA.
DESPACHO DE FLS. 35: “CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE
FLS. 34,  INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.”
INT. DR(S). JOÃO GOMES FILHO.

2) 2005.160.00104-9 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS -  PARTE AUTORA: M. K. A.
F., REPRESENTADA POR SUA GENITORA KÁTIA VALÉRIA
ALBANO FARIAS.  PARTE RÉ: MARCOS AURÉLIO CARDOSO DA
SILVA. “COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO
DIA 28 DE ABRIL DE 2010, ÁS 10:00HS, QUE SE REALIZARÁ
NA SECRETARIA DA 12ª VARA DE FAMÍLIA, FÓRUM CLÓVIS
BEVILÁQUA .”  INT. DR(S). FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES
DE CARVALHO E EDSON LIMA COSTA.

3)  2009.160.00109-3 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO - PARTE AUTORA: FRANCISCA GONÇALVES DA
SILVA.  PARTE RÉ: VENCELAU FERREIRA DA SILVA. “
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO DIA 22 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS”  INT. DR(S). MARIA
SOCORRO LIMA PEREIRA E ANTONIA VALÉRIA BRAGA
FIRMIANO.

4) 2008.160.00101-7 – RESSARCIMENTO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO – JUIZADO ESPECIAL. PARTE AUTORA: JOSÉ
ARETIDES MARINHEIRO COSTA. PARTE RÉ: BRADESCO AUTO/
RE COMPANHIA DE SEGUROS. DESPACHO JUDICIAL DE FLS.
128: “DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES SOBRE O RETORNO DESTES
AUTOS DAS TURMAS RECURSAIS. APÓS, ARQUIVEM-SE,
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO”. INT. DR(S). ADAUDATE
PIRES DUARTE E ROSTAND  INÁCIO DOS SANTOS.

COMARCA DE AQUIRAZ

JUIZ(A) TITULAR : MARIA VALDILENY SOMBRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROBERTA CHRISTIE

PEREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 93/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2779 1 CE/17695 1

1) 1648-27.2007.8.06.0034/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE.: CELINA ROSA FREIRE TELES REQUERIDO.:
NORBERT REMI CORNEEL GEERARDIJIN . “INTIMAR DO
DEFERIMENTO DA DILATAÇÃO DE PRAZO, POR QUARENTA E
CINCO DIAS, APARTIR DA PROTOCOLIZAÇÃO DA PETIÇÃO..” -
INT. DR(S). VALTER SERGIO DUARTE FURTADO , ROBERTA
SIMOES DE OLIVEIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA VALDILENY SOMBRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROBERTA CHRISTIE
PEREIRA DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 94/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2779 1 CE/17695 1

1) 1648-27.2007.8.06.0034/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE.: CELINA ROSA FREIRE TELES REQUERIDO.:
NORBERT REMI CORNEEL GEERARDIJIN . “INTIMAR O
EXEQUENTE A FIM DE QUE EMENDE A AÇÃO DE EXECUÇÃO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO..” - INT. DR(S). VALTER SERGIO DUARTE FURTADO
, ROBERTA SIMOES DE OLIVEIRA .
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2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ
JUIZ(A) TITULAR : MARIA VALDILENY SOMBRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROBERTA CHRISTIE
PEREIRA DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 95/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20283 1 CE/10883 1

1) 2519-86.2009.8.06.0034/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO ITAULEASING S/A REQUERENTE.:
DIONIZIO AIRES DOS SANTOS . “INTIMAR O PROMOVENTE
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, INSTRUIR O FEITO, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA EXORDIAL..” - INT. DR(S). MARIANA
CHAVES CARVALHO , JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS .

COMARCA DE ASSARÉ

JUIZ(A) TITULAR : JOSE FLAVIO BEZERRA MORAIS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TADEU FURTADO DE

OLIVEIRA ALVES
EXPEDIENTE Nº 036/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19896 1 CE/10416 2
CE/10416 3 CE/19896 4
CE/19896 5 CE/9078 6
CE/10416 6 CE/10941 7
CE/9830 7 CE/20338 8

1) 111-75.2007.8.06.0040/0 - TOMBO: 02 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS REQUERENTE.: SANDRA BARRETO SAMPAIO
REQUERENTE.: NICOLE SAMPAIO HELUANI . “INTIMAR O
PATRONO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FLS. 96-V, DO
INTEIRO TEOR SEGUINTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA
QUE DIGA SE TEM INTERESSE NO FEITO E, SE TIVER, PARA
QUE ATENDA AO DESPACHO JUDICIAL DE FLS. 93, TUDO SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. ASSARÉ-CE, 05/04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA
MORAIS JUIZ DE DIREITO TITULAR.” - INT. DR(S). MARCELO
MELO CARVALHO .

2) 1617-33.2000.8.06.0040/0 - Nº ANTIGO: 2001034001996 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: ANTONIA NEREUDA LEITE
XAVIER . “INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA DO
DESPACHO DE FLS. 291-V, DO INTEIRO TEOR SEGUINTE: R.H.
APRESENTE O CREDOR PLANILHA DO DÉBITO. APÓS, EXPEÇA-
SE RPV, E ARQUIVE-SE COM BAIXA. ASSARÉ-CE, 05/04/2010.
JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO TITUALR.”
- INT. DR(S). FRANCISCO GONCALVES DIAS .

3) 2135-71.2010.8.06.0040/0 - TOMBO: 25812009 - EMBARGOS
À EXECUÇÃO EMBARGADO.: ANTONIETA FERREIRA DA SILVA
. “INTIMAR O PATRONO DO EMBARGADO DO DESPACHO DE
FLS.10-V, DO INTEIRO TEOR SEGUINTE: R.H. SOBRE OS
EMBARGOS FALE O EMBARGADO, EM 30 DIAS. ASSARÉ-CE, 05/
04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO
TITULAR.” - INT. DR(S). FRANCISCO GONCALVES DIAS .

4) 2141-78.2010.8.06.0040/0 - TOMBO: 4492010 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ALEX JUNIO
ALVES DE SOUZA REPR. LEGAL.: INES ALVES DE SOUZA .
“INTIMAR O PATRONO DO DESPACHO DE FLS. 16, DO INTEIRO
TEOR SEGUINTE: R.H. PROMOVA A PARTE AUTORA A CITAÇÃO
DOS HERDEIROS MENCIONADOS NA CERTIDÃO DE ÓBITO (FLS
10), QUALIFICANSO-OS, EM 10 DIAS. ASSARÉ-CE, 05/04/2010.
JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO TITULAR.”
- INT. DR(S). MARCELO MELO CARVALHO .

5) 2142-63.2010.8.06.0040/0 - TOMBO: 4442010 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: INES ALVES DE
SOUZA . “INTIMAR O PATRONO DO DESPACHO DE FLS. 24, DO
INTEIRO TEOR SEGUINTE: R.H. EMENDE A AUTORA A INICIAL
EM 10 DIAS, ATRIBUINDO VALOR Á CAUSA E´PROMOVENDO´ A
CITAÇÃO DE INTERESSADOS, SOB PENA DE INÉPCIA. ASSARÉ-

CE, 05/04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE
DIREITO TITULAR.” - INT. DR(S). MARCELO MELO CARVALHO
.

6) 2554-43.2000.8.06.0040/0 - Nº ANTIGO: 1998034002453 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: ANTONIO NETO DIAS
ALCANTARA REU.: H S B C BAMERINDUS SEGUROS S/A REU.:
ACAPULCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA . “INTIMAR OS
PATRONOS DA SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 427, EM PARTE
DO INTEIRO TEOR SEGUINTE: CONSIDERANDO O PAGAMENTO
DO DÉBITO PELO EXECUTADO, CONFORME DEMONSTRADO
ÀS FLS. 401 E 402, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, FAZENDO-O
COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, PARA QUE SURTAM EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS.
CUSTAS FINAIS EX LEGE. NOTIFIQUE-SE O EXECUTADO DO
SEU DEVER DE QUITAR OS DÉBITOS FISCAIS ANUNCIADOS ÀS
FLS. 415, CONFORME ESTIPULADO. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE O FEITO. ASSARÉ-CE, 31 DE MARÇO
DE 2010 JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” -
INT. DR(S). GERARDO MAGELA ARAUJO F.JUNIOR , FRANCISCO
GONCALVES DIAS .

7) 260-08.2006.8.06.0040/0 - TOMBO: 01 - RECLAMAÇÃO DO
JUIZADO ESPECIAL RECLAMANTE.: RAIMUNDO JOSE DOS
SANTOS RECLAMADO.: ANTONIO LEITE XAVIER . “INTIMAR
OS PATRONOS DA SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 50, EM
PARTE DO TEOR SEGUINTE: DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA CONDENAR O
PROMOVIDO ANTÔNIO LEITE XAVIER A PAGAR AO
PROMOVENTE RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS O VALOR DE R$
208,40 (DUZENTOS E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE PELO INPC E ACRESCIDO
DE MULTA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA
CITAÇÃO. DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, EIS QUE A LEI Nº
9.099/95 NO SEU ART. 55 EXPRESSAMENTE VEDA ESSA
CONDENAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. P. R. I.
ASSARÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2010. JUIZ JOSÉ FLÁVIO
BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S). PAULO ARIANILDO
NOGUEIRA BRAGA , VICENTE DE PAULO PAIVA FILHO .

8) 60-93.2009.8.06.0040/0 - TOMBO: 10682009 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS EXEQUENTE.: GABRIELA AUGUSTO
LIBERALINO EXEQUENTE.: ANTONIO GERLÂNDIO
LIBERALINO FILHO REPR. LEGAL.: ANA CARLA AUGUSTO
LIBERALINO . “INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA DO
DESPACHO DE FLS. 40-V, DO INTEIRO TEOR SEGUINTE:
INTIMAR O ADVOGADO DA AUTORA PARA QUE JUNTE
PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO ALIMENTAR CONSTANDO
AS TRÊS ÚLITMAS VENCIDAS ANTES DA DATA DE PROTOCOLO
DA INICIAL E AS VINCENDAS POSTERIORES A TAL DATA,
SUBTRAINDO-SE, OUTROSSIM, O VALOR CORRESPONDENTE
MENSAL QUE JÁ FOI PAGO PELO EXECUTADO. ASSARÉ-CE,
05/04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO
TITULAR.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS .

VARA UNICA DA COMARCA DE ASSARÉ
JUIZ(A) TITULAR : JOSE FLAVIO BEZERRA MORAIS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TADEU FURTADO DE

OLIVEIRA ALVES
EXPEDIENTE Nº 037/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20338 1 CE/10416 1
CE/20338 1 CE/20338 1
CE/10416 1 CE/10416 1
CE/20338 1 CE/10416 1
CE/20338 2 CE/20338 2
CE/20338 2 CE/20338 2
CE/20338 2 CE/20338 3
CE/19896 4 CE/6285 5
CE/6285 5 CE/6285 5
CE/6285 5 CE/6285 5
CE/6285 5 CE/6285 5
CE/6285 5 CE/6285 6
CE/6285 6 CE/19896 7
CE/19896 8 CE/10941 9
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1) 1273-52.2000.8.06.0040/0 - Nº ANTIGO: 2002034003973 -
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE AUTOR.: FRANCISCA FATIMA
RODRIGUES REU.: FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS
AUTOR.: FRANCISCA FATIMA RODRIGUES REU.: FRANCISCO
LOURENÇO DOS SANTOS REU.: FRANCISCO LOURENÇO DOS
SANTOS AUTOR.: FRANCISCA FATIMA RODRIGUES REU.:
FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS AUTOR.: FRANCISCA
FATIMA RODRIGUES . “INTIMAR OS PATRONOS DA SENTENÇA
PROLATADAS AS FLS. 126/127, EM PARTE DO TEOR SEGUINTE:
É O RELATÓRIO. DECIDO: MERECE DEFERIMENTO O PEDIDO
INICIAL. OS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS E A
INCONTROVÉRSIA DECORRENTE DA NÃO CONTESTAÇÃO DO
RÉU TORNAM CERTO O FATO DE QUE O CASAL CONVIVEU, EM
CONCUBINATO, PELO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1991
A MEADOS DE 2002. ALÉM DA CONVIVÊNCIA EM UNIÃO
ESTÁVEL DURANTE DEZ ANOS, TODAVIA, É TAMBÉM
INCONTROVERSA A EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO COMUM,
TENDO O REQUERIDO CONFESSADO ÀS FLS. 106 TER
ALIENADO OS BENS DESCRITOS NA INICIAL, SEM PRESTAR
CONTAS DA MEAÇÃO DA COMPANHEIRA NEM DESTINAR A ESTA
QUALQUER PARTE DO VALOR APURADO. ISSO É CONFESSADO
PELO PRÓPRIO RÉU ÀS FLS. 106. NÃO OBSTANTE ESSA
CONDUTA IRREGULAR DO PROMOVIDO, A REQUERENTE
COMPARECE AOS AUTOS E SE DIZ SATISFEITA COM A
PROPRIEDADE DO BEM REMANESCENTE, ENCRAVADO NA
SEDE DESTA COMARCA. A LEI Nº. 9.278/96 EM SEU ARTIGO 5º
JÁ DISPUNHA QUE “OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ADQUIRIDOS
POR UM OU POR AMBOS OS CONVIVENTES NA CONSTÂNCIA
DA UNIÃO ESTÁVEL E A TÍTULO ONEROSO SÃO CONSIDERADOS
FRUTO DO TRABALHO E DA COLABORAÇÃO COMUM,
PASSANDO A PERTENCER A AMBOS, EM CONDOMÍNIO E EM
PARTES IGUAIS, SALVO ESTIPULAÇÃO CONTRÁRIA EM
CONTRATO ESCRITO.” O ATUAL CÓDIGO CIVIL, EM SEU
ARTIGO 1.725, RECEPCIONANDO TAL DISPOSITIVO, DISPÕE
QUE NA “UNIÃO ESTÁVEL, SALVO CONTRATO ESCRITO ENTRE
OS COMPANHEIROS, APLICA-SE ÀS RELAÇÕES PATRIMONIAIS,
NO QUE COUBER, O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS.” OUTROSSIM, NÃO FOI ADOTADA PELOS CONVIVENTES
A FORMA DE CONTRATO ESCRITO, CONSOANTE PREVÊ O ART.
5º DA LEI Nº. 9.278/96, COM CORRESPONDÊNCIA NO ART. 1725
DO NOVO CÓDIGO CIVIL, INSTRUMENTO MAIS ADEQUADO À
DISPOSIÇÃO DE BENS EM SE TRATANDO DE UNIÃO ESTÁVEL.
ISSO PORQUE O CONTRATO ESCRITO, ALÉM DE SER O MEIO
PREVISTO EM LEI PARA A ESTIPULAÇÃO PATRIMONIAL,
CONFERIRIA MAIOR GRAU DE SEGURANÇA JURÍDICA ÀS
PARTES, DADAS AS IMPLICAÇÕES PRÁTICAS DA RENÚNCIA AO
DIREITO À PARTILHA DE BENS. DEVE-SE, POIS, PREVALECER,
NO CASO, AS DISPOSIÇÕES LEGAIS SUPRA. CONSIDERANDO
TAMBÉM A PROVA TESTEMUNHAL PRODUZIDA (FLS. 26 E 27),
DEVE-SE TER EM CONTA QUE OS BENS DESCRITOS NA INICIAL
FORAM REALMENTE ADQUIRIDOS NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO
ESTÁVEL. ESSE FATO É CLARO, SENDO QUE A PRÓPRIA
REQUERENTE, CONFORME CERTIFICADO ÀS FLS. 123,
CONTENTA-SE COM O IMÓVEL AINDA EXISTENTE NESTA
COMARCA DE ASSARÉ, RENUNCIANDO QUALQUER DIREITO
QUE TENHA SOBRE OS BENS IRREGULARMENTE ALIENADOS
PELO PROMOVIDO. ASSIM, EM RELAÇÃO À PARTILHA DOS
BENS, DECIDO QUE CABERÁ À PROMOVENTE A PROPRIEDADE
PLENA DO IMÓVEL LOCALIZADO DEFRONTE AO HOTEL
ALENCAR, NA RUA MARIA DE JESUS OLIVEIRA, S/N, VILA
NIDÁLIA, ASSARÉ-CE, ENQUANTO AO PROMOVIDO CABERÁ O
QUE ARRECADOU NA ALIENAÇÃO DOS BENS DESCRITOS NA
INICIAL. QUANTO AOS ALIMENTOS, GUARDA E DIREITO DE
VISITAS DOS FILHOS HAVIDOS NA RELAÇÃO, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, PARA QUE SURTAM SEUS EFEITOS JURÍDICOS E
LEGAIS, O ACORDO DE FLS. 106/107. ALIMENTOS, PORTANTO,
FIXADOS EM 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO PARA OS FILHOS, CUJA
GUARDA FICARÁ COM A MÃE, COM LIVRE DIREITO DE
VISITAÇÃO PELO PAI. DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE UNIÃO
ESTÁVEL ENTRE O CASAL FRANCISCA FÁTIMA RODRIGUES E
FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS, NO PERÍODO DE 1991 A
2002, AO TEMPO EM QUE DECRETO A EXTINÇÃO DA REFERIDA
UNIÃO ESTÁVEL, PARA QUE SURTAM SEUS EFEITOS JURÍDICOS
E LEGAIS, DETERMINANDO A PARTILHA DOS BENS NA FORMA
SUPRA ESTABELECIDA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-

SE O PROCESSO. SEM CUSTAS, POR SEREM AS PARTES
BENEFICIÁRIAS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENO O RÉU NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). P. R. I. ASSARÉ-CE, 31 DE
MARÇO DE 2010. JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS
TITULAR.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS ,
FRANCISCO GONCALVES DIAS , RAIMUNDO ESMERALDO
ARRAIS , RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS , FRANCISCO
GONCALVES DIAS , FRANCISCO GONCALVES DIAS , RAIMUNDO
ESMERALDO ARRAIS , FRANCISCO GONCALVES DIAS .

2) 144-02.2006.8.06.0040/0 - TOMBO: 01 - ART. 184 § 2º CPB
REU.: CICERO AIRES SILVA REU.: CICERO AIRES SILVA REU.:
CICERO AIRES SILVA REU.: CICERO AIRES SILVA REU.: CICERO
AIRES SILVA . “INTIMAR O PATRONO DO RÉU DA SENTENÇA
PROLATADAS AS FLS. 101/102, EM PARTE DO TEOR SEGUINTE:
É O RELATÓRIO. DECIDO: DA MATERIALIDADE. NARROU A
DENÚNCIA A PRÁTICA DE CRIME DE VIOLAÇÃO DE DIREITO
AUTORAL NAS MODALIDADES DE REPRODUÇÃO PARA
COMÉRCIO E ALUGUEL DE CD¿¿S E DVD¿¿S, SEM
AUTORIZAÇÃO. A MATERIALIDADE ENCONTRA-SE PROVADA
ATRAVÉS DO AUTO DE APREENSÃO DE FLS. 18, DOS LAUDOS
PERICIAIS DE FLS. 45/46 E 52/57, QUE CONCLUEM PELA
OCORRÊNCIA DA REPRODUÇÃO DA MÍDIA SEM AUTORIZAÇÃO
EM INÚMEROS CD¿¿S E DVD¿¿S APREENDIDOS, ALÉM DA
PRESENÇA DE PROGRAMAS DE QUEBRA DE DIREITOS
AUTORAIS NA CPU APREENDIDA, ALI CONSTANDO ARQUIVOS
DE MAIS DE CEM ARQUIVOS EM FORMATO MP3 E DVD,
PRONTOS PARA A GRAVAÇÃO. DA AUTORIA. A AUTORIA DO
DELITO É CONFESSADA PELO RÉU NOS AUTOS (FLS. 80),
QUANDO AFIRMA QUE “ÀS VEZES GRAVAVA UM CD PARA
CONHECIDOS (...) TINHA DVD¿¿S PIRATAS QUE ALUGAVA.” AS
TESTEMUNHAS ATESTAM A PRISÃO DO RÉU NA POSSE DOS
PRODUTOS IRREGULARES, EM DISPOSIÇÃO PRÓPRIA PARA
VENDA OU LOCAÇÃO. VEJA-SE O DEPOIMENTO DE ANTÔNIO
ROBÉRIO BARRETO DE OLIVEIRA (FLS. 93): “... O PONTO
COMERCIAL DO ACUSADO SE ASSEMELHAVA COM UMA
LOCADORA DE DVD¿¿S; QUE FOI APREENDIDO UMA CPU COM
UM PROGRAMA DE GRAVAÇÃO DE CD¿¿S; QUE FORAM
APREENDIDOS VÁRIOS CDS PIRATAS, OU SEJA, COM GRAVAÇÃO
FEITA EM PROGRAMA DE PIRATARIA...” AS DEMAIS
TESTEMUNHAS DA ACUSAÇÃO CORROBORAM O DEPOIMENTO
SUPRA, SENDO QUE UMA TESTEMUNHA DA DEFESA DISSE
TER OUVIDO COMENTÁRIOS DE QUE O ACUSADO FAZIA
CÓPIAS DE CD¿¿S PARA COMERCIALIZAR (FLS. 86).
INDUVIDOSA, POIS, A AUTORIA ATRIBUÍDA AO DENUNCIADO.
DA CULPABILIDADE. TERCEIRO ELEMENTO A SER ANALISADO
NOS PRESENTES AUTOS, A CULPABILIDADE, EM SENTIDO
AMPLO, ANALISA A POSSIBILIDADE DE SER OU NÃO O ATO
CULPÁVEL EM RELAÇÃO AO RÉU. ORA, O ACUSADO É MAIOR,
CAPAZ, SABEDOR DAS CONSEQÜÊNCIAS DOS SEUS ATOS E
CAPAZ DE DETERMINAR-SE CONFORME ESSE
ENTENDIMENTO. TEVE TEMPO DE SOBRA PARA DESISTIR DA
AÇÃO DELITUOSA. AGIU, PORTANTO, COM CULPABILIDADE
EXTREMA, JÁ QUE NÃO PRATICOU O CRIME POR IMPULSO,
PREMEDITANDO, PORTANTO, SUA AÇÃO. AGIU, PORTANTO,
COM DOLO, O RÉU. DISPOSITIVO. GIZADAS ESTAS
CONSIDERAÇÕES, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA
APRESENTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONDENANDO O
RÉU CÍCERO AIRES SILVA, FILHO DE MARIA CAMILA SILVA E
ANTÔNIO AIRES SILVA, QUALIFICADO ÀS FLS. 02, NAS PENAS
DO ART. 182, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. DA DOSIMETRIA. PASSO
À DOSIMETRIA DA PENA QUE ENTENDO SUFICIENTE E
NECESSÁRIA À REPRESSÃO E PREVENÇÃO, NO PRESENTE CASO.
À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL, VERIFICO
SER NORMAL PARA O CASO A CULPABILIDADE DO RÉU; POSSUI
ELE MAUS ANTECEDENTES (CONFISSÃO DE FLS. 809); O RÉU
É PRIMÁRIO; SUA CONDUTA SOCIAL É BOA; A PERSONALIDADE
DO AGENTE REVELA TENDÊNCIAS À PRÁTICA DE CRIMES; OS
MOTIVOS NÃO JUSTIFICAM O DELITO; AS CIRCUNSTÂNCIAS
NÃO FORAM ANORMAIS; AS CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME NÃO
FORAM GRAVES. NÃO HÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO RÉU. ATENTO ÀS OBSERVAÇÕES
SUPRA, FIXO A PENA BASE EM 02 (DOIS) ANOS E 02 (DOIS)
MESES DE RECLUSÃO, E 20 (VINTE) DIAS MULTA. RECONHEÇO
A ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA E REDUZO A PENA
PARA 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, E 16 (DEZESSEIS) DIAS-
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MULTA, QUE TORNO DEFINITIVA, ANTE A AUSÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES, DE CAUSA DE AUMENTO OU
DE DIMINUIÇÃO A PENA. FIXO O VALOR DO DIA MULTA EM 1/
30 (UM TRINTA AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DO FATO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. O REGIME DA PENA
SERÁ O ABERTO, CONFORME DETERMINA O ART. 33. § 2º, “B”,
CPB. QUANTO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE,
CONSIDERANDO, EM ESPECIAL, O ESTADO DE SAÚDE DO RÉU,
TENHO POR RECOMENDÁVEL (ART. 44, § 3º, DO CP) E POSSÍVEL
AO CASO A SUBSTITUIÇÃO POR UMA DAS PENAS RESTRITIVAS
DE DIREITOS PREVISTA NO ART. 43 DO CP, UMA VEZ QUE,
ALÉM DISSO, O RÉU NÃO É REINCIDENTE, O CRIME NÃO FOI
COMETIDO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA À PESSOA, E
A CULPABILIDADE, A CONDUTA SOCIAL, BEM COMO OS
MOTIVOS E AS CIRCUNSTÂNCIAS, INDICAM SER A
SUBSTITUIÇÃO SUFICIENTE PARA PENALIZÁ-LO PELO CRIME
DE QUE TRATA OS AUTOS. ASSIM, ATENTO AO DISPOSTO NO
ART. 44, § 2º DO CP (COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
9.714/98), SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FIXADA
PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS DE PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA (ART. 43, I, CP), CONSISTENTE NO PAGAMENTO
EM DINHEIRO A ENTIDADE PÚBLICA OU PRIVADA COM
DESTINAÇÃO SOCIAL, INDICADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO -
QUE TAMBÉM DECIDIRÁ A FORMA DE PAGAMENTO - DE
IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A 1 (UM) E ½ (MEIO) SALÁRIO
MÍNIMO, (ART. 45, § 1º, CP). COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
LANCE-SE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS, OFICIE-
SE AO TRE PARA A SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS E
REALIZE-SE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA PARA O CUMPRIMENTO
DA PENA ORA IMPOSTA. CUSTAS PROCESSUAIS PELO
CONDENADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ASSARÉ-CE, 26 DE MARÇO DE 2010. JUIZ JOSÉ FLÁVIO
BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S). RAIMUNDO
ESMERALDO ARRAIS , RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS ,
RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS , RAIMUNDO ESMERALDO
ARRAIS , RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS .

3) 16-40.2010.8.06.0040/0 - TOMBO: 1482010 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQUENTE.: CICERO ISMAEL ALVES DE ARAUJO
REPR. LEGAL.: MARIA ALVES DA SILVA . “INTIMAR O PATRONO
DA SENTENÇA PROLATADAS AS FLS.21, EM PARTE DO TEOR
SEGUINTE: CONSIDERANDO O PAGAMENTO DESTE DÉBITO
PARCIAL PELO EXECUTADO, CONFORME QUITAÇÃO DE FLS.
20 DOS AUTOS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, FAZENDO-O
COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, PARA QUE SURTAM EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS.
ASSARÉ-CE, 31/03/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ
DE DIREITO TITULAR.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ESMERALDO
ARRAIS .

4) 227-13.2009.8.06.0040/0 - TOMBO: 8732009 - ALIMENTOS -
LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REPR. LEGAL.: FRANCISCA PAIVA
DE SOUSA REQUERENTE.: LUANA PAIVA DE SOUZA . “INTIMAR
O PATRONO DA SENTENÇA PROLATADA AS FLS. 26, EM PARTE
DO TEOR SEGUINTE: DO EXPOSTO, NÃO RESTA OUTRA
ALTERNATIVA A ESTE JUÍZO SENÃO EXTINGUIR O FEITO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM BASE NO
DISPOSITIVO MENCIONADO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE O FEITO. ASSARÉ-CE, 31/03/2010. JOSÉ FLÁVIO
BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO TITULAR.” - INT. DR(S).
MARCELO MELO CARVALHO .

5) 260-71.2007.8.06.0040/0 - TOMBO: 01 - ART. 302 - P.ÚNICO
- HOMICÍDIO CULPOSO QUALIFICADO C/VEÍCULO
AUTOMOTOR REU.: CICERO DUARTE LEITE REU.: CICERO
DUARTE LEITE REU.: CICERO DUARTE LEITE REU.: CICERO
DUARTE LEITE REU.: CICERO DUARTE LEITE REU.: CICERO
DUARTE LEITE REU.: CICERO DUARTE LEITE REU.: CICERO
DUARTE LEITE . “INTIMAR O PATRONO DO RÉU DA SENTENÇA
PROLATADAS AS FLS. 76/78, EM PARTE DO TEOR SEGUINTE:
RELATEI. DECIDO. MATERIALIDADE A MATERIALIDADE
CONSTA PROVADA NO EXAME DE CORPO DE DELITO -
CADAVÉRICO DE FLS. 16, OS DEPOIMENTOS DAS
TESTEMUNHAS, O DEPOIMENTO DO ACUSADO PERANTE A
AUTORIDADE POLICIAL E EM JUÍZO QUE FORNECEM
SUBSÍDIOS SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO. AUTORIA E
CULPABILIDADE EM NOSSOS DIAS, EM RAZÃO DA TRÁGICA

ESTATÍSTICA DE MORTES E GRAVES LESÕES VERIFICADAS NO
TRÂNSITO, DIUTURNAMENTE NOTICIADAS PELOS MEIOS DE
COMUNICAÇÃO E QUE BATEM ÀS PORTAS DA MAIORIA DAS
FAMÍLIAS, OS ACIDENTES PASSARAM A SER PRATICAMENTE
REGRA. NÃO SE PODE MAIS ALEGAR A IMPREVISIBILIDADE
DE SUA OCORRÊNCIA, SENDO EXIGIDO DE CADA CIDADÃO
TOTAL CAUTELA E PRUDÊNCIA AO VOLANTE, NÃO SE
ADMITINDO QUE SITUAÇÕES QUE PONHAM EM RISCO A
ATENÇÃO DO CONDUTOR SEJA COMPARTILHADA NO VEÍCULO,
SEM A CORRESPONDENTE PREVISÃO DA OCORRÊNCIA DE
TRÁGICO ACIDENTE. O RÉU CONFESSOU ÀS FLS. 69: “SÃO
VERDADEIROS OS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA, POIS
VINHA DE FATO EM UMA VELOCIDADE DE 70 A 80 KM/H NA
ESTRADA, E O MOTIVO DO ACIDENTE FOI UMA PEDRA SOLTA
NA ESTRADA (...) A VÍTIMA, QUE VINHA NA GARUPA, NÃO USAVA
CAPACETE.” A SEGUNDA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO CÍCERO
GONÇALVES DE BRITO, AFIRMOU: “...PELA VELOCIDADE QUE
DESENVOLVIA, CHEGOU A ARRANCAR CERCAS DA ESTRADA
(...) EM VIRTUDE DE ALTA VELOCIDADE DESENVOLVIDA PELO
RÉU, ESTE ``VOOU¿¿, POSSIVELMENTE, EM UMA PEQUENA
RAMPA QUE EXISTE E TERIA SAÍDO DA ESTRADA...”(TERMO
DE ASSENTADA DE FL. 63) A TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO
ANTÔNIO ALVES DE SOUSA RELATOU: “...MENCIONOU NA
POLÍCIA QUE O RÉU VINHA EM ALTA VELOCIDADE NA MOTO,
EM VIRTUDE DO ``BAQUE¿¿ QUE ESCUTOU NO MOMENTO
DO ACIDENTE...”(TERMO DE ASSENTADA DE FL. 62). A
ALMEJADA ABSOLVIÇÃO AFIGURA-SE INADMISSÍVEL POR
QUALQUER DOS FUNDAMENTOS ARTICULADOS PELO
ACUSADO, VISTO QUE HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO SEGUROS, QUER DA MATERIALIDADE - QUE
EMERGE DO LAUTO DE EXAME CADAVÉRICO - QUER DA
AUTORIA DO DELITO DESCRITO NA DENÚNCIA -
CONSUBSTANCIADA NA PROVA ORAL PRODUZIDA AO LONGO
DA INSTRUÇÃO, QUE FORNECEM SÓLIDO ALICERCE PARA A
CONDENAÇÃO DO RÉU. COM EFEITO, A IMPRUDÊNCIA DESTE
RESTOU CONFIGURADA E CONSISTIU NA CONDUÇÃO DA
MOTOCICLETA EM VELOCIDADE INADEQUADA PARA O LOCAL
- QUE, SEGUNDO O CTB DEVE SER DE ATÉ 60 KM/H EM
ESTRADAS VICINAIS - OMITINDO-SE O CONDUTOR, AINDA,
DE FORMA NEGLIGENTE, EM ASSEGURAR A INTEGRIDADE
DO PASSAGEIRO - VÍTIMA FATAL - FORNECENDO-LHE
CAPACETE. DIANTE DISSO, A CONDUTA DO DENUNCIADO
CONFIGURA INEGAVELMENTE IMPRUDÊNCIA, PORQUANTO
DEU CAUSA AO ACIDENTE QUE OCASIONOU A MORTE DA
VÍTIMA, IMPONDO-SE, COMO COROLÁRIO, O VEREDICTO
CONDENATÓRIO POR VIOLAÇÃO AO ART. 302 DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO. ORA, À LUZ DO ESTATUÍDO NA
SEGUNDA PARTE DO ART. 13 CÓDIGO PENAL - QUE CONSIDERA
CAUSA A AÇÃO SEM A QUAL O RESULTADO NÃO TERIA
OCORRIDO -, EVIDENCIA-SE QUE O HOMICÍDIO DECORREU
DA AUSÊNCIA DE CONDUÇÃO CUIDADOSA DA MOTOCICLETA,
SOMADA À AUSÊNCIA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PARA A VÍTIMA, RAZÃO PELA
QUAL NÃO SE O PODE EXIMIR DE RESPONSABILIDADE. EM
HIPÓTESE ASSEMELHADA, ASSENTOU A JURISPRUDÊNCIA,
VERBIS: “``O NOSSO CÓDIGO PENAL ABRAÇOU A TEORIA DA
EQUIVALÊNCIA DOS ANTECEDENTES CAUSAIS, OU DA
CONDITIO SINE QUA NON, PELA QUAL TUDO QUANTO
CONCORRE PARA O EVENTO É CAUSA. O NEXO ENTRE ELA E O
EVENTO SE ESTABELECE SEMPRE QUE SEM ELA ESTE NÃO SE
TERIA VERIFICADO¿¿ (TACRIM-SP - HC - REL. GOULART
SOBRINHO - RT 514/349)” (FRANCO, ALBERTO SILVA; SILVA
JÚNIOR, JOSÉ; BETANHO, LUIZ CARLOS; STOCO, RUI;
FELTRIN, SEBASTIÃO OSCAR; GUASTINI, VICENTE CELSO DA
ROCHA, E NINNO, WILSON, CÓDIGO PENAL E SUA
INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL, VOLUME 1: PARTE
GERAL, 7ª ED., REV., ATUAL. E AMPL., SÃO PAULO, ED. REVISTA
DOS TRIBUNAIS, 2001, P. 217). DESSARTE, DEVIDAMENTE
ESTAMPADA A CULPA DO RÉU, QUE, CONDUZINDO SUA
MOTOCICLETA DE MANEIRA IMPRUDENTE, DEU CAUSA, POR
CULPA, À MORTE DA VÍTIMA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO À CONDUTA CULPOSA,
DEVENDO SER DECRETADO A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
DISPOSITIVO DIANTE DO EXPOSTO E DE TUDO MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA,
CONDENANDO O RÉU CÍCERO DUARTE LEITE, QUALIFICADO
ÀS FLS. 02 DOS AUTOS, POR INFRAÇÃO DO ART. 302 DO CTB.



237  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DOSIMETRIA PASSO À DOSIMETRIA DA PENA QUE ENTENDO
SUFICIENTE E NECESSÁRIA À REPRESSÃO E PREVENÇÃO, NO
PRESENTE CASO. À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 59 DO CÓDIGO
PENAL, VERIFICO SER NORMAL PARA O CASO A
CULPABILIDADE DO RÉU; POSSUI ANTECEDENTES
IMACULADOS; O RÉU É PRIMÁRIO; CONDUTA SOCIAL É BOA;
A PERSONALIDADE É BOA; OS MOTIVOS NÃO JUSTIFICAM O
DELITO; AS CIRCUNSTÂNCIAS NÃO FORAM ANORMAIS; AS
CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME FORAM GRAVES JÁ QUE HOUVE
O ÓBITO DA VÍTIMA. NÃO HÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO RÉU. ATENTO ÀS OBSERVAÇÕES
SUPRA, FIXO A PENA BASE PARA A INFRAÇÃO DO ARTIGO 302
DO CTB, 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, E 20 (VINTE) DIAS
MULTA, QUE TORNO DEFINITIVA ANTE FATO DE ESTAR NO
MÍNIMO LEGAL, TORNANDO-SE DESNECESSÁRIO O
RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA DO
ACUSADO, E POR INEXISTIREM AGRAVANTES OU CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO DA PENA. O REGIME DA PENA
SERÁ O ABERTO, CONFORME DETERMINA O ART. 33. § 2º, “C”,
CPB. SUSPENDO A CNH DO ACUSADO POR IGUAL PERÍODO.
QUANTO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, TENHO POR
POSSÍVEL AO CASO A SUBSTITUIÇÃO POR UMA DAS PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS PREVISTA NO ART. 43 DO CP, UMA
VEZ QUE O RÉU NÃO É REINCIDENTE, O CRIME NÃO FOI
COMETIDO DE FORMA DOLOSA COM VIOLÊNCIA OU GRAVE
AMEAÇA À PESSOA, E A CULPABILIDADE, OS ANTECEDENTES,
A CONDUTA SOCIAL E A PERSONALIDADE DO CONDENADO,
BEM COMO OS MOTIVOS E AS CIRCUNSTÂNCIAS, INDICAM
SER A SUBSTITUIÇÃO SUFICIENTE PARA PENALIZÁ-LO PELO
CRIME DE QUE TRATA OS AUTOS. ASSIM, ATENTO AO DISPOSTO
NO ART. 44, § 2º DO CP (COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
9.714/98), SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FIXADA
PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS (ART.
43, VI, CP), A SER DEFINIDA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO, SENDO
AS TAREFAS ATRIBUÍDAS CONFORME AS APTIDÕES DO
CONDENADO, DEVENDO SER CUMPRIDAS À RAZÃO DE UMA
HORA DE TAREFA POR DIA DE CONDENAÇÃO, FIXADAS DE
MODO A NÃO PREJUDICAR A JORNADA NORMAL DE
TRABALHO, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO § 4º DO ART. 46,
DO CÓDIGO PENAL. FIXO O VALOR DO DIA MULTA EM 1/30
(UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO
FATO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. CONDENO AINDA O RÉU
NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO MÍNIMA À FAMÍLIA DA
VÍTIMA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), SERVINDO
ESTA COMO TÍTULO EXECUTIVO. SUSPENDO OS DIREITOS
POLÍTICOS DO CONDENADO PELO PERÍODO DA PENA A ELE
APLICADA, COMPETINDO AO CARTÓRIO EXPEDIR OFÍCIO AO
CARTÓRIO ELEITORAL, COM O TRÂNSITO EM JULGADO.
LANCE-SE-LHE O NOME DO CONDENADO NO LIVRO DE ROL
DOS CULPADOS SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA, INSCULPIDO NO INCISO LVII DO ART. 5º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, CUMPRAM-SE AS DETERMINAÇÕES SUPRA E
EXPEÇA-SE CARTA DE GUIA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. CUSTAS
PELO CONDENADO. P.R.I. ASSARÉ, CE, 26 DE MARÇO DE 2010.
JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S).
ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA , ANTONIO MARCILIO G. DA
SILVA , ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA , ANTONIO MARCILIO
G. DA SILVA , ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA , ANTONIO
MARCILIO G. DA SILVA , ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA ,
ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA .

6) 36-70.2006.8.06.0040/0 - TOMBO: 01 - LEI 11.340/2006 REU.:
FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO FILHO REU.: FRANCISCO
PEDRO DE ARAÚJO FILHO . “INTIMAR O PATRONO DO RÉU DA
SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 67/68, EM APRTE DO TEOR
SEGUINTE: DISPOSITIVO. GIZADAS ESTAS CONSIDERAÇÕES,
JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA APRESENTADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, CONDENANDO O RÉU FRANCISCO
PEDRO DE ARAÚJO FILHO, QUALIFICADO ÀS FLS. 02, NAS
PENAS DO ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. DA DOSIMETRIA.
PASSO À DOSIMETRIA DA PENA QUE ENTENDO SUFICIENTE E
NECESSÁRIA À REPRESSÃO E PREVENÇÃO, NO PRESENTE CASO.
À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL, VERIFICO
SER NORMAL PARA O CASO A CULPABILIDADE DO RÉU; POSSUI
ELE MAUS ANTECEDENTES, CONFORME NOTICIA A CERTIDÃO

DE FLS. 60; SUA CONDUTA SOCIAL NÃO É BOA; A
PERSONALIDADE DO AGENTE REVELA TENDÊNCIAS
CRIMINOSAS; OS MOTIVOS QUE ALEGOU NÃO JUSTIFICAM O
DELITO; AS CIRCUNSTÂNCIAS NÃO FORAM ANORMAIS; AS
CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME NÃO FORAM GRAVES; A VÍTIMA,
TODAVIA, CONTRIBUIU PARA O CRIME. O RÉU É POBRE.
ATENTO ÀS OBSERVAÇÕES SUPRA, FIXO A PENA BASE EM 01
(UM) ANO E 01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO. ATENUO A PENA EM
UM MÊS, ANTE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA, TORNANDO-A
DEFINITIVA EM 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO. O REGIME INICIAL
DA PENA SERÁ O ABERTO, ANTE AS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. INCABÍVEL SUBSTITUIÇÃO DE
PENA OU SURSIS, POR NÃO ESTAREM PRESENTES OS
REQUISITOS LEGAIS, DIANTE DA PRESENÇA DE REGISTROS
DE MAUS ANTECEDENTES. CONDENO O RÉU, AINDA, EM
INDENIZAÇÃO MÍNIMA NO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E
CINQUENTA REAIS), JÁ CONSIDERADA A CONTRIBUIÇÃO DA
VÍTIMA NO EVENTO, VALOR ESTE QUE PODERÁ SER
EXECUTADO TÃO-SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DO RÉU
NO ROL DOS CULPADOS E EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO,
COMUNICANDO-SE AO TRE, PARA OS FINS DO ART. 15, III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CUSTAS PROCESSUAIS PELO
CONDENADO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
CUMPRA-SE. ASSARÉ-CE, 26 DE MARÇO DE 2010. JUIZ JOSÉ
FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S). ANTONIO
MARCILIO G. DA SILVA , ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA .

7) 587-45.2009.8.06.0040/0 - TOMBO: 25652009 -
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE.: ANTONIA FERREIRA GONÇALVES FILHA .
“INTIMAR O PATRONO DO DESPACHO DE FLS.38, DO INTEIRO
TEOR SEGUINTE: A PARTE ACIONADA APRESENTOU
CONTESTAÇÃO COM DOCUMENTOS EM AUDIÊNCIA, TENDO
O MM. JUIZ CONCEDIDO O PRAZO DE DEZ (10) DIAS Á PARTE
AUTORA, PARA MANIFESTAÇÃO, DEVENDO SER PARA TANTO
INTIMADO O PATRONO ORIGINAL DA CAUSA. ASSARÉ-CE 06/
04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO
TITULAR.” - INT. DR(S). MARCELO MELO CARVALHO .

8) 620-35.2009.8.06.0040/0 - TOMBO: 28752009 -
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS COELHO MOTA - ME .
“INTIMAR O PATRONO DA REQUERENTE DO DESPACHO DE
FLS. 54, DO INTEIRO TEOR SEGUINTE: A PARTE ACIONADA
APRESENTOU CONTESTAÇÃO COM DOCUMENTOS EM
AUDI~ENCIA, TENDO O MM. JUIZ CONCEDIDO O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS Á PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAÇÃO,
DEVENDO SER PARA TANTO INTIMADO O PATRONO ORIGINAL
DA CAUSA. ASSARÉ-CE, 06/04/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA
MORAIS JUIZ DE DIREITO TITULAR.” - INT. DR(S). MARCELO
MELO CARVALHO .

9) 95-87.2008.8.06.0040/0 - TOMBO: 02 - INVENTARIO
NEGATIVO INVENTARIADO.: ANTONIO LEANDRO DA COSTA
INVENTARIANTE.: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA . “INTIMAR
O PATRONO DA SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 49, DO
INTEIRO TEOR SEGUINTE: SATISFEITOS OS REQUISITOS
LEGAIS, E CONCLUÍDAS SEM ÊXITO AS INVESTIGAÇÕES
PERTINENTES, DECLARO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTAM
OS SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A INEXISTÊNCIA DE
BENS DO ESPÓLIO DE ANTÔNIO LEANDRO DA COSTA. ASSARÉ-
CE, 31/03/2010. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS JUIZ DE
DIREITO TUTULAR.” - INT. DR(S). PAULO ARIANILDO
NOGUEIRA BRAGA .

COMARCA DE AURORA

JUIZ(A) TITULAR : GIACUMUZACCARA LEITE CAMPOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO PERPETUO

SOCORRO C. BATISTA
EXPEDIENTE Nº 2000/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11784 1 CE/11784 1

1) 1177-34.2000.8.06.0041/0 - Nº ANTIGO: 2002035004272 - ART.
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155 § 4º CPB REU.: REGILÂNIO ALEXANDRE DE LIMA REU.:
REGILÂNIO ALEXANDRE DE LIMA . “INTIMAR VOSSA
SENHORIA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA JUDICIAL
PROLATADA AOS 22 DE MARÇO DE 2010, ÁS FLS. 330/333 DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE. TÓPICO DA SENTENÇA: “ISTO POSTO,
DECLARO, POR SENTEÇA E PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A PUNIBILIDADE EM FAVOR DOS
ACUSADOS ALEXANDRE DE LIMA, JOÃO ANDRÉ DA SILVA E
FRANCISCO JOEDSON FERREIRA DA SILVA, QUANTO AOS
CRIMES A ELES IMPUTADOS NA DENÚNCIA E
CORRESPONDENTES AOS ART. 155, § 4º, INCISO IVE 288 DO
CPB, TENDO EM VISTA A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENÇÃO PUNITIVA DO ESTADO, O QUE FAÇO COM APOIO
NO ART. 61 DO CPP C/C ART. 107, INCISO IV DO CPB. TRANSITADA
EM JULGADO A SENTENÇA, PROVIDENCIE A SECRETARIA O
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E, EM ATO CONTÍNUO,
A INSTAURAÇÃO DE NOVOS AUTOS COM CÓPIAS DAS
PRINCIPAIS PEÇAS DESTE PROCESSO, ONDE DEVERÃO
CONSTAR COMO RÉUS ANTÔNIO NORBERTO PINHEIRO, VULGO
“MESTRE ANTÔNIO”, AINDA NÃO CITADO NA FORMA DA LEI, E
FÁBIO CORREIA FEITOSA, VULGO “GARRINCHA”, O QUAL
TEVE CONTRA SÍ SUSPENSO O PROCESSO E O CURSO DA
PRESCRIÇÃO, CONFORME DECISÃO EXARADA ÀS FL. 202.”
P.R.I. AURORA,CE,22 DE MARÇO DE 2010. GIACUMUZACCARA
LEITE CAMPOS. JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). REGINALDO
GONCALVES DE MACEDO , REGINALDO GONCALVES DE
MACEDO

COMARCA DE BARBALHA

JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE
OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE
MENESES

EXPEDIENTE Nº 1009/2010 EM: DEZ (10) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8823 1

1) 703-52.2003.8.06.0043/0 - REIVINDICATÓRIA REQUERENTE.:
MARIA DE SOUSA SILVA REQUERIDO.: VICENTE PEREIRA LIMA
. “TENDO EM VISTA QUE A AUTORA ABANDONOU A CAUSA POR
MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS, POR NÃO PROMOVER ATO E
DILIGÊNCIA QUE LHES COMPETIA (VIDE FLS. 42 E 44 V) JULGO
EXTINTO O PROCESSO CONSOANTE DISPÕE O ART. 267, INC.
III, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO APENSO DE Nº 2003.0007.6726-
9, JUNTEM-SE CÓPIA DESTA NOS AUTOS ABRANGIDOS PELA
EXTINÇÃO. ISENTO DE CUSTAS. TRASITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P. R. I. BARBALHA-CE, TERÇA-FEIRA, 02 DE
FEVEREIRO DE 2010. DEMÉTRIO DE SOUZA PEREIRA, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO.” - INT. DR(S). MANASSES GOMES DA
SILVA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1725/2010 EM: DEZ (10) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8823 1

1) 703-52.2003.8.06.0043/0 - REIVINDICATÓRIA REQUERENTE.:
MARIA DE SOUSA SILVA REQUERIDO.: VICENTE PEREIRA LIMA
. “FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, EM SUA PARTE FINAL, A
SEGUIR TRANSCRITA: “... JULGO EXTINTO O PROCESSO
CONSOANTE DISPÕE O ART. 267, INCISO III, § 1º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO, O
PROCESSO APENSO DE Nº 2003.0007.6726-9, JUNTEM-SE CÓPIA
DESTA NOS AUTOS ABRANGIDOS PELA EXTINÇÃO. ISENTO DE
CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P.R.I.
BARBALHA-CE, TERÇA FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2010.
DEMÉTRIO DE SOUZA PEREIRA, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). MANASSES GOMES DA SILVA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1726/2010 EM: DEZ (10) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11796 1 CE/4297 1
CE/11915 1 CE/13343 1

1) 1079-38.2003.8.06.0043/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: ANA CAROLINA FILGUEIRAS TELES RADUN
REQUERIDO.: ARNALDO RADUN REQUERENTE.: FRANKLIN
FILGUEIRAS TELES RADUN REQUERENTE.: ILNAH FILGUEIRAS
TELES RADUN . “INTIMEM-SE OS AUTORES PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. BARBALHA -
CE, 26/02/2010. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA JUIZ
DE DIREITO ¿ 2ª VARA.” - INT. DR(S). CICERO DALTON
FILGUEIRAS TELES , VERUCCIA FILGUEIRAS TELES , JOSEILSON
FERNANDES SOARES , FABIO TADEU NICOLOSI SERRAO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1727/2010 EM: DEZ (10) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11915 1 CE/13343 1

1) 1348-72.2006.8.06.0043/0 - EMBARGOS EMBARGADO.: ANA
CAROLINA FILGUEIRAS TELES RADUN REPRESENTADA POR
ILNAH FILGUEIRAS TELES RADUN EMBARGANTE.: ARNALDO
RADUN EMBARGADO.: FRANKLIN FILGUEIRAS TELES RADUN
REPRESENTADO POR ILNAH FILGUEIRAS TELES RADUN
ESTAGIARIO.: ILNAH FILGUEIRAS TELES RADUM . “RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS 85/92 EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.VISTA
À PARTE APELADA PARA CONTRA-RAZÕES EM 15 DIAS. APÓS,
COM OU SEM CONTRA-RAZÕES, CIENTIFIQUE-SE O MP E
SUBAM OS AUTOS AO EG. TJ/CE. EXPEDIENTES DE PRAXE.
BARBALHA - CE 26/02/2010. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE
OLIVEIRA. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA.” - INT. DR(S).
JOSEILSON FERNANDES SOARES , FABIO TADEU NICOLOSI
SERRAO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1901/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
ES/2224 1

1) 4845-07.2000.8.06.0043/0 - Nº ANTIGO: 2000036006960 -
DESAPROPRIAÇÃO REQUERENTE.: COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTO DO CEA´RA REQUERIDO.: ESPÓLIO DE MARIA EUNICE
DUARTE SAMPAIO REQUERIDO.: HERDEIROS DE ANTONIA
DUARTESAMPAIO REQUERIDO.: MARIA NELY SAMPAIO SILVA
. “ABERTA A AUDIÊNCIA, O MM. JUIZ VERIFICANDO A
AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO REQUERENTE, BEM COMO A
CONDIÇÃO DE REVEL DAS REQUERIDAS, DEU POR
PREJUDICADA A PRESENTE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. NA
SEQUÊNCIA O MAGISTRADO NOMEOU O DR. ROBERTO
WAGNER LEITE MACHADO, PERITO DO JUÍZO, QUE DEVERÁ
SER INTIMADO PARA APRESENTAR PROPOSTA DE
HONORÁRIOS. O MM. JUIZ FACULTOU ÀS PARTES A INDICAÇÃO
DE ASSISTENTES TÉCNICOS E FORMULAÇÃO DE QUESITOS
NO PRAZO COMUM DE 10 DIAS. A PRESENTE FICOU DE LOGO
INTIMADA. INTIME-SE O EXPROPRIANTE. A FIM DE
APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSÉ SIMÕES
HORTÊNCIO DE MEDEIROS .
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2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1905/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12467 1

1) 118-24.2008.8.06.0043/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: LEONIDO ALVES DE SOUZA REQUERIDO.:
ZULENE ISAURA DE SOUZA . “05. CONSTATAMOS QUE A
PRESENTE LIDE PERDEU O OBJETO, DE FORMA
SUPERVENIENTE, UMA VEZ QUE O REQUERENTE FALECEU.
NÃO HÁ MAIS OBJETO, NEM INTERESSE PROCESSUAL 06.
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAR O MÉRITO PELA PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO, CONSOANTE DISPÕE O ART. 267, INC VI DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 07. ISENTO DE CUSTAS. 08. TRANSITADA
EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. 09. P. R. I. BARBALHA - CE,
QUINTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2010. (A.) PÉRICLES VICTOR
GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA..” - INT.
DR(S). JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1907/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8823 1

1) 908-76.2006.8.06.0043/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERIDO.: CICERO HONORATO REQUERENTE.: JOSÉ
ORLANDO SAMPAIO . “...INTIMADA A PARTE AUTORA PARA
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS (FLS 18
V). ENTRETANTO O PRAZO DECORREU “IN ALBIS” (FLS 20V).
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, INCISO
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS P.R.I.
BARBALHA-CE, QUINTA FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2010. ASS.
PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA.”.” - INT. DR(S). MANASSES GOMES DA SILVA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1908/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3976 1

1) 607-37.2003.8.06.0043/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO ARISTIDES PAULO INTERDITANDO.: MARIA
EXPEDITA ARISTIDES . “...10. ANTE O EXPOSTO. JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECRETAR A
INTERDIÇÃO DE MARIA EXPEDITA ARISTIDES, DECLARANDO-
O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER OS ATOS DA VIDA
CIVIL NOS TERMOS DO ART. 3º INCISO II DO CÓDIGO CIVIL E
NOMEIO CURADOR O SR. FRANCISCO ARISTIDES PAULO..” -
INT. DR(S). LEDA MARIA PARENTE GARCIA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1909/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19120 1

1) 194-77.2010.8.06.0043/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO

DE POSSE REQUERENTE.: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERIDO.: LEANDRO DE LIMA PARENTE .
“FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADA DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, EM SUA PARTE FINAL, A
SEGUIR TRANSCRITA: “... JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
SEM APRECIAÇÃO MERITÓRIA, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INCISO I, C/C ART. 295, INC. VI DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ISENTO DE CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P.R.I. BARBALHA-CE, SEGUNDA-FEIRA, 05 DE
ABRIL DE 2010. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). CLARISSA NUNES
BOTELHO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1910/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17972 1

1) 893-05.2009.8.06.0043/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: MARIA DE LOURDES SAMPAIO REQUERENTE.:
VIANEI MENDES GARCIA . “SOBRE A CONTESTAÇÃO,
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. BARBALHA, 05 DE ABRIL DE
2010. (A.) PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). JOÃO PAULO SILVA MACEDO
LIMA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1912/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15227 1

1) 290-29.2009.8.06.0043/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: ANA FLÁVIA BARROSO DE
MORAIS BACALHAU EXEQÜIDO.: JULIANA BARROSO DE
MORAIS BACALHAU EXEQUENTE.: UNICRED DO CARIRI .
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS REFERENTES AO
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA (PRAZO DE
05 DIAS). EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. BARBALHA - CE, 06 DE
ABRIL DE 2010. (A.) PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). RAIMUNDO OSMAR
BORGES DE ALBUQUERQUE .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1915/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21801 1 CE/21801 1

1) 35-37.2010.8.06.0043/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
JOSEMAR BRITO REQUERENTE.: OMNI S.A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: JOSEMAR
BRITO REQUERENTE.: OMNI S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO . “... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO, CONSOLIDANDO A
PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO VEÍCULO
ALIENADO NO PATRIMÔNIO DO AUTOR ( CREDOR
FUDUCIÁRIO) A QUEM SE RESERVA O DIREITO DE VENDER O
BEM A TERCEIROS, INDEPENDENTEMENTE DE LEILÃO, HASTA
PÚBLICA, AVALIAÇÃO PRÉVIA OU QUALQUER OUTRA MEDIDA
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JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, CABENDO ÀS REPARTIÇÕES
COMPETENTES, QUANDO FOR O CASO, EXPEDIR NOVO
CERTIFICADO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE EM NOME DO
CREDOR, OU DE TERCEIRO POR ELE INDICADO, LIVRE DO
ÔNUS DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, TUDO CONSOANTE
DISPÕE O ART. 66 § 4º DA LEI Nº 4.728/65 C/C OS ARTS. 2º E 3º ,
PARÁGRAFO 1º DO DECRETO-LEI Nº 911/69, COM A NOVA
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.931/2004. OFICIE-SE O DETRAN
COMUNICANDO QUE SOMENTE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO
A TRANSFERIR O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL A TERCEIROS.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE.
P.R.I . BARBALHA- CE, 05 DE ABRIL DE 2010. (ASS). DR.
PERICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). ALAN FERREIRA DE SOUZA , ALAN
FERREIRA DE SOUZA .

COMARCA DE BARRO

JUIZ(A) TITULAR : JOSE VALDECY BRAGA DE SOUSA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO NIVALDO DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 92/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5864 1 SP/263860 2
SP/138667 2 CE/21536 3
MG/96864 4 MG/96864 4

1) 589-34.2008.8.06.0045/0 - TOMBO: 4537 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: COELCE - COMP.
ENERGETICA DO CEARA . “INTINAÇÃO DO ADVOGADO DA
PARTE PROMOVIDA DA SENTENÇA DE FLS. 74/76, CUJA PARTE
FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: “JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A PARTE PROMOVIDA,
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, AO PAGAMENTO DE R$
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A TÍTULO DE DANOS MORAIS, COM
ACRÉSCIMO DE JUROS DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE A DATA DO ATO ILÍCITO. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS (ART. 55 DA LEI 9099/95). PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.”.” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO
GOMES .

2) 636-71.2009.8.06.0045/0 - TOMBO: 4584 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: CASA BAHIA
COMERCIAL LTDA . “INTINAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE
PROMOVIDA DA SENTENÇA DE FLS. 83/86, CUJA PARTE FINAL
TEM O SEGUINTE TEOR: “JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL, PARA EFEITO DE CONDENAR A EMPRESA CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA A PAGAR A IMPORTÂNCIA
CORRESPONDENTE A R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), A TÍTULO
DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FAVOR DO AUTOR
JOSÉ MANOEL NETO, VALOR ESSE QUE DEVERÁ SER
ACRESCIDO DE JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IGP-M/FGV, RETROATIVOS À CITAÇÃO, O
QUE FAÇO COM APOIO NOS ART. 219 E 269, I, DO CPC C/C O
ART. 406 E ART. 161, § 1º, DO CTN (ENUNCIADO 20 DO CEJ)
COMBINADO AINDA COM O ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CC; ART. 6º, VI, DO CDC, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO E TRANSCORRIDO O ALUDIDO
PRAZO, SEM QUALQUER PROVIDÊNCIA, E NÃO TENDO A PARTE
AUTORA FORMULADO PEDIDO DE EXECUÇÃO, COM OS
CÁLCULOS DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, ARQUIVE-SE O FEITO.”.” - INT. DR(S). ELIANA
DO NASCIMENTO , JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR .

3) 69-06.2010.8.06.0045/0 - TOMBO: 5160 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: EDILZA MARIA
DA SILVA CAVALCANTE . “INTINAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE
PROMOVIDA DA SENTENÇA DE FLS. 11, CUJA PARTE FINAL
TEM O SEGUINTE TEOR: “ HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O AJUSTE COMPOSITÓRIO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 08 DOS AUTOS,
EXTINGUNDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
CONFORME ENSINAMENTO DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS EM FACE DO ART. 54 DA LEI
9.099/95. P.R.I.”.” - INT. DR(S). JOAO OTAVIO A. TRINDADE
BOAVENTURA .

4) 747-55.2009.8.06.0045/0 - TOMBO: 5062 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: ARTHUR L.
TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS REQUERIDO.: ARTHUR
L. TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS . “INTINAÇÃO DA
ADVOGADA DA PARTE PROMOVIDA DA SENTENÇA DE FLS. 40/
43, CUJA PARTE FINAL TEM O SEGUINTE TEOR: “JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, PARA
EFEITO DE CONDENAR A EMPRESA ARTHUR TECIDOS S/A -
CASAS PERNAMBUCANAS A PAGAR A IMPORTÂNCIA
CORRESPONDENTE A R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), A TÍTULO
DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FAVOR DA AUTORA
MARIA DAS DORES DA SILVA, VALOR ESSE QUE DEVERÁ SER
ACRESCIDO DE JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IGP-M/FGV, RETROATIVOS À CITAÇÃO, O
QUE FAÇO COM APOIO NOS ART. 219 E 269, I, DO CPC C/C O
ART. 406 E ART. 161, § 1º, DO CTN (ENUNCIADO 20 DO CEJ)
COMBINADO AINDA COM O ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CC; ART. 6º, VI, DO CDC, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. DETERMINO A RETIRADA IMEDIATA DO
NOME DA AUTORA DE TODOS OS REGISTROS EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES REALIZADOS PELA PARTE PROMOVIDA,
SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REIAS).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO E TRANSCORRIDO O ALUDIDO PRAZO, SEM
QUALQUER PROVIDÊNCIA, E NÃO TENDO A PARTE AUTORA
FORMULADO PEDIDO DE EXECUÇÃO, COM OS CÁLCULOS
DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, ARQUIVE-SE O FEITO.”.” - INT. DR(S). FLAIDA BEATRIZ
NUNES DE CARVALHO , FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
.

VARA UNICA DA COMARCA DE BARRO
JUIZ(A) TITULAR : JOSE VALDECY BRAGA DE SOUSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO NIVALDO DE
OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 93/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9436 1 PE/24943 1
PE/15286 1

1) 636-71.2009.8.06.0045/0 - TOMBO: 4584 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSE MANOEL
NETO . “”INTINAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE
PROMOVENTE DA SENTENÇA DE FLS. 83/86, CUJA PARTE FINAL
TEM O SEGUINTE TEOR: “JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL, PARA EFEITO DE CONDENAR A EMPRESA CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA A PAGAR A IMPORTÂNCIA
CORRESPONDENTE A R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), A TÍTULO
DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FAVOR DO AUTOR
JOSÉ MANOEL NETO, VALOR ESSE QUE DEVERÁ SER
ACRESCIDO DE JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IGP-M/FGV, RETROATIVOS À CITAÇÃO, O
QUE FAÇO COM APOIO NOS ART. 219 E 269, I, DO CPC C/C O
ART. 406 E ART. 161, § 1º, DO CTN (ENUNCIADO 20 DO CEJ)
COMBINADO AINDA COM O ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CC; ART. 6º, VI, DO CDC, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO E TRANSCORRIDO O ALUDIDO
PRAZO, SEM QUALQUER PROVIDÊNCIA, E NÃO TENDO A PARTE
AUTORA FORMULADO PEDIDO DE EXECUÇÃO, COM OS
CÁLCULOS DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, ARQUIVE-SE O FEITO.”.” - INT. DR(S). AURENICE
NUNES ALENCAR SANTANA , LUCIANO ALENCAR MACEDO ,
LUCELIA ALENCAR MACEDO .
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COMARCA DE BREJO SANTO

JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES

LACERDA
EXPEDIENTE Nº 519/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9909 1 CE/8466 1

1) 1271-65.2008.8.06.0052/0 - EXONERAÇÃO REQUERIDO.:
HEMANUELLA CASSIA CRUZ REQUERENTE.: JOSE ELIEZIO DE
FIGUEIREDO . “ INTIMAÇÃO DE SENTENÇA FICA OS
ADVOGADOS DAS PARTES ACIMA INDICADAS, INTIMADOS DA
SENTENÇA DE FLS. 114/115, CUJO DISPOSITIVO SEGUE:
DIANTE DO EXPOSTO, EM ESPECIAL POR ESTAR A ACIONADA
EM IDADE ESCOLAR E A ESTUDAR , JULGO IMPROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, O QUE
FAÇO POR SENTENÇA, NA CONFORMIDADE DO ART. 1694,
CAPUT DO CCB. SEM CUSTAS PROCESSUAIS POR SEREM AS
PARTES BENEFICIÁRIAS DA JUSTIÇA GRATUITA. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE..” - INT. DR(S). SEBASTIAO
FURTADO ALVES , CICERO SARAIVA ROCHA .

2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO RAIMUNDO DO
NASCIMENTO

EXPEDIENTE Nº 081/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6057 1 CE/12317 1

1) 1575-30.2009.8.06.0052/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AIRTON MENDES DA SILVA REQUERIDO.:
ANTONIA AMBROSIO BASILIO REQUERIDO.: HAMILTON
MENDES DA SILVA REQUERENTE.: JOSE NILTON MENDES DA
SILVA . “ INTIMAÇÃO DE SENTENÇA FICAM OS ADVOGADOS
ABAIXO MENCIONADOS, INTIMADOS DA SENTENÇA DE FL.22,
CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: ¿ANTEO EXPOSTO,
HOMOLOGO PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, REFERIDO ACORDO, TORNANDO SEM EFEITO A
LIMINAR CONCEDIDA E DECLARANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO SER OFICIADO AOS CARTÓRIOS
DE REGISTRO DE IMÓVEIS LOCAL PERMITINDO AS
TRANSCRIÇÕES NECESSÁRIAS AOS CUMPRIMENTO DO
ACORDO. SEM CUSTAS(GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
ÀS FLS.17). P.R.I. E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS,
ARQUIVEM-SE¿ BREJO SANTO, 30 DE MARÇO DE 2010¿. LUIS
SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL- JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). VICENTE PROCOPIO DE
OLIVEIRA , JOSE STENIO DE ARAUJO LUCENA .

2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO RAIMUNDO DO
NASCIMENTO

EXPEDIENTE Nº 082/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12317 1 CE/6057 1
CE/13722 1

1) 1575-30.2009.8.06.0052/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: AIRTON MENDES DA SILVA REQUERIDO.:
ANTONIA AMBROSIO BASILIO REQUERIDO.: HAMILTON
MENDES DA SILVA REQUERENTE.: JOSE NILTON MENDES DA
SILVA . “ INTIMAÇÃO DE SENTENÇA FICAM OS ADVOGADOS
ABAIXO MENCIONADOS, INTIMADOS DA SENTENÇA DE FL.22,
CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: ¿ANTEO EXPOSTO,
HOMOLOGO PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, REFERIDO ACORDO, TORNANDO SEM EFEITO A
LIMINAR CONCEDIDA E DECLARANDO, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO SER OFICIADO AOS CARTÓRIOS
DE REGISTRO DE IMÓVEIS LOCAL PERMITINDO AS
TRANSCRIÇÕES NECESSÁRIAS AOS CUMPRIMENTO DO
ACORDO. SEM CUSTAS(GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
ÀS FLS.17). P.R.I. E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS,
ARQUIVEM-SE¿ BREJO SANTO, 30 DE MARÇO DE 2010¿. LUIS
SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL- JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). JOSE STENIO DE ARAUJO
LUCENA , VICENTE PROCOPIO DE OLIVEIRA , MARIA NELI DE
ALMEIDA INOCENCIO LEITE .

2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO RAIMUNDO DO
NASCIMENTO

EXPEDIENTE Nº 083/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12317 1

1) 534-28.2009.8.06.0052/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANGELA MARIA TAVARES
DE MOURA REQUERIDO.: COELCE - COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA . “ INTIMAÇÃO DE DESPACHO FICA O ADVOGADO
ABAIXO MENCIONADO, INTIMADO DO DESPACHO, CUJO
DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: ¿INTIME-SE A PARTE
RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTAR
AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO.¿ BREJO
SANTO, 05 DE ABRIL DE 2010. LUIS SÁVIO DE AZEVEDO
BRINGEL - JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO..” - INT. DR(S).
JOSE STENIO DE ARAUJO LUCENA .

2ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO RAIMUNDO DO
NASCIMENTO

EXPEDIENTE Nº 084/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12317 1

1) 169-71.2009.8.06.0052/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCO TAVARES
MACHADO REQUERIDO.: B2W COMPANHIA GLOBAL DO
VAREJO (AMERICANAS.COM) . “ INTIMAÇÃO DE DESPACHO
FICA O ADVOGADO ABAIXO MENCIONADO, INTIMADO DO
DESPACHO, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO:
¿INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO.¿ BREJO SANTO, 05 DE ABRIL DE 2010. LUIS
SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL - JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). JOSE STENIO DE ARAUJO
LUCENA .

COMARCA DE CANINDÉ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA GORETE DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 37/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2625 1 CE/2625 2
CE/15649 3 CE/4351 4
CE/4351 5 CE/10670 6
CE/4351 7 CE/2625 8

1) 1487-80.2009.8.06.0055/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: FRANCISCO VALDEGONE DE OLIVEIRA
ESPÓLIO.: MARIA ANTONIA DE ARAUJO . “SENTENÇA: “(...)
TRATA-SE DA MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
ADVOGADO, REQUERENDO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO TENDO
EM VISTA QUE NÃO FORAM LOCALIZADOS VALORES
DEPOSITADOS EM NOME DE SUA FALECIDA GENITORA (...).
ASSIM, COM SUSTENTÁCULO NO ART. 267, INCISO VIII, DO
DIPLOMA ADJETIVO CIVIL PÁTRIO, HEI POR BEM DECLARAR
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A EXTINÇÃO DESTE PROCESSO, POR SENTENÇA, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. (...)
DESENTRANHE-SE A DOCUMENTAÇÃO INSTRUTÓRIA,
ENTREGANDO À PARTE AUTORA, CASO HAJA REQUERIMENTO
NESTE SENTIDO. (...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO MARCILIO B.
BRASIL .

2) 1574-36.2009.8.06.0055/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: FRANCIMARA TORRES DE SOUSA REQUERIDO.:
JULIA MOURA DE SOUSA REQUERENTE.: FRANCISCA EVANDA
DE SOUSA ARAUJO REQUERIDO.: MARCELA TORRES DE SOUSA
REQUERIDO.: MARLUCIA TORRES DE SOUSA REQUERIDO.:
MAURO CELIO TORRES DE SOUSA REQUERIDO.: MARIA DE
FATIMA TORRES DE SOUZA . “FICA VOSSA SENHORIA
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 03 DE JUNHO DE
2010, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CANINDÉ/CE..” - INT. DR(S). FRANCISCO
MARCILIO B. BRASIL .

3) 1580-82.2005.8.06.0055/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: LUCIA
DE FATIMA LIMA MARREIRO . “DESPACHO: “R.H. INTIME-SE
A PARTE REQUERENTE ACERCA DA EVENTUAL EXTINÇÃO DO
PROCESSO EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO
RECLAMADO NA INICIAL, ASSINALANDO O PRAZO DE CINCO
DIAS P/ MANIFESTAÇÃO. (...)”.” - INT. DR(S). DENIS JUCA
MAGALHAES .

4) 1869-44.2007.8.06.0055/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: JOSE
FERREIRA ALVES REQUERENTE.: MARIA ELIZANGELA
NASCIMENTO SILVA . “DESPACHO: “R.H. INTIME-SE O
ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA MANIFESTAÇÃO EM
CINCO DIAS ACERCA DA INÉRCIA DA SUA CONSTITUINTE. (...)”.”
- INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

5) 206-02.2003.8.06.0055/0 - LEI 8069/90 ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE AUTOR DO FATO.: BANDA
COLO DE MORENA . “SENTENÇA: “(...) CONSIDERANDO O
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, JULGO EXTINTO O PROCESSO
E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.(...)”.” - INT.
DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

6) 397-71.2008.8.06.0055/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO
VITIMA.: FRANCISCO FRANCIMAR FERREIRA DOS SANTOS
REU.: JOSE ERIVAN SERAFIM SANTOS . “SENTENÇA: (...) PELO
EXPOSTO, TENDO EM VISTA O QUE DOS AUTOS CONSTA ATÉ
AQUI, JULGO ADMISSÍVEL O PEDIDO FORMULADO NA
DENÚNCIA PARA PRONUNCIAR, COMO EFETIVAMENTE
PRONUNCIO JOSÉ ERIVAN SERAFIM SANTOS PELA POSSÍVEL
PRÁTICA DA CONDUTA PREVISTA NO ART. 121, § 2º, INCISOS II
E IV, DO CÓDIGO PENAL. MANTENHO O DIREITO DO ACUSADO
AGUARDAR O JULGAMENTO EM LIBERDADE, TENDO EM VISTA
A INEXISTENCIA NOS AUTOS DE FATOS QUE JUSTIFIQUEM O
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. COM O TRANSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, INTIMEM-SE O MINISTERIO
PUBLICO E A DEFESA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
APRESENTAREM ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR
EM PLENÁRIO, ATÉ O MÁXIMO DE CINCO, OPORTUNIDADE
EM QUE PODERÃO JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER
DILIGÊNCIAS. (...) CANINDÉ(CE), 1º DE MARÇO DE 2010. (...).”
- INT. DR(S). EUCLIDES AUGUSTO PAULINO MAIA .

7) 736-35.2005.8.06.0055/0 - ART. 129 CPB - DAS LESÕES
CORPORAIS CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ANTONIO SILVINO
DOMINGOS DO NASCIMENTO VITIMA.: FRANCISCO DE PAULA
DA CRUZ CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ANTONIO SILVINO
DOMINGOS DO NASCIMENTO VITIMA.: FRANCISCO DE PAULA
DA CRUZ . “SENTENÇA: “(...) ANTE AO EXPOSTO, NOS TERMOS
DA MOTIVAÇÃO ACIMA DEDUZIDA, E COM FUNDAMENTO NO
ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C O ART. 121, § 5º, AMBOS DO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, JULGO EXTINTO
O PROCESSO PELO FATO DO REPRESENTADO (...), TER
ATINGIDO A IDADE DE 21(VINTE E UM) ANOS, (...)”.” - INT.
DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

8) 981-07.2009.8.06.0055/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: FRANCISCO ALMIR ARAUJO CAMPELO

REQUERENTE.: MARIA IVANILDE BEZERRA CAMPELO . “FICA
VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, REDESIGNADA
PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2010, ÀS 08:30 HORAS, NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” -
INT. DR(S). FRANCISCO MARCILIO B. BRASIL .

COMARCA DE CARIRIAÇU

JUIZ(A) TITULAR : JOSE RICARDO COSTA D´ALMEIDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANAILTON PEREIRA

FONTENELE
EXPEDIENTE Nº 51/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7035 1 CE/3848 2
CE/6818 2 CE/18950 2
CE/4906 3 CE/9466 3
CE/15067 4

1) 230-13.2006.8.06.0059/0 - TOMBO: 1361 - EXECUÇÃO
FISCAL EXEQÜIDO.: LUCIA VANDA DE MORAIS GUIMARÃES
EXEQUENTE.: O MUNICIPIO DE CARIRIAÇU . “”R. H. INTIME-
SE O PROMOVIDO, PARA APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO,
NOS MOLDES DO ACORDO DE FLS. 50/51, NO PRAZO DE
DEZ(10) DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. CARIRIAÇU-CE, 5
DE ABRIL DE 2010. JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA. JUIZ
DE DIREITO TITULAR”..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO
MILFONT BELEM .

2) 449-55.2008.8.06.0059/0 - TOMBO: 676 - ART. 16 § ÚNICO,
IV DA LEI 10.826/2003 AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL REU.: WELDE
SIQUEIRA ALVES REU.: SEVERINO FERREIRA DE SOUSA REU.:
GLORIA TICIANNE BOTELHO BARBOZA REU.: FRANCISCO DE
ASSIS BEZERRA REU.: DEUSLENE PEREIRA DA SILVA REU.:
ANTONIO MAXIMO DE AMORIM REU.: WELDE SIQUEIRA ALVES
REU.: SEVERINO FERREIRA DE SOUSA REU.: GLORIA TICIANNE
BOTELHO BARBOZA REU.: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA REU.:
DEUSLENE PEREIRA DA SILVA REU.: ANTONIO MAXIMO DE
AMORIM REU.: WELDE SIQUEIRA ALVES VITIMA.: CASA
LOTERICA DE CARIRIAÇÚ VITIMA.: CASA LOTERICA DE
CARIRIAÇÚ VITIMA.: CASA LOTERICA DE CARIRIAÇÚ REU.:
SEVERINO FERREIRA DE SOUSA REU.: GLORIA TICIANNE
BOTELHO BARBOZA REU.: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA REU.:
DEUSLENE PEREIRA DA SILVA REU.: ANTONIO MAXIMO DE
AMORIM . “”R. H. CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS DAS FLS.
592/593, EXPEÇA-SE PRECATÓRIA PARA INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO WELDE SIQUEIRA ALVES. NO AZO, REVOGO A
NOMEAÇÃO DO ADVOGADO JOSÉ ANCHIETA BORGES,
CONSOANTE DESPACHO DAS FLS. 561, TENDO EM VISTA O
REFERIDO ACUSADO TER CONSTITUÍDO PATRONO. INTIMEM-
SE OS PATRONOS DOS ACUSADOS ACERCA DA EXPEDIÇÃO DA
MENCIONADA PRECATÓRIA ACIMA, BEM COMO DO ATO A SER
REALIZADO, CONSOANTE FLS. 591. CONSIDERANDO AINDA,
CONFORME INFORMAÇÕES DAS FLS. 538-V E 554-V, QUE A
ACUSADA DEUSLENE PEREIRA DA SILVA NÃO MAIS FOI
LOCALIZADO, PERMANECE NOMEADO COMO SEU DEFENSOR,
CONFORME DESPACHO DAS FLS. 543, O ADVOGADO JOÃO
ARAÚJO. INTIME-SE A ACUSADA POR EDITAL, COM PRAZO DE
15 DIAS, PARA FINS DE SER INTERROGADA EM AUDIÊNCIA A
SER REALIZADA POR ESSE JUÍZO, NO DIA 1º DE JUNHO DE
2010, ÀS 8:00, INTIMEM-SE AINDA DE FORMA PESSOAL SEU
PATRONO NOMEADO. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP.
NEC. CARIRIAÇU-CE, 09 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ RICARDO
COSTA D’ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO”..” - INT. DR(S). JOAO
HONORATO NETO , JOSE DE AMELIA DUARTE PEREIRA FILHO
, JOSÉ ALLYSON ALEXANDRE COSTA .

3) 532-37.2009.8.06.0059/0 - TOMBO: 301 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: PAULO SIEBRA DA COSTA
REQUERIDO.: FRANCISCO ZACARIAS DA SILVA . “”R. H.
CONSIDERANDO A CERTIDÃO SUPRA, DESIGNO O DIA 22/04/
2010, ÀS 8:45 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
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MARCADA ANTERIORMENTE. RENOVE-SE OS EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. CARIRIAÇU-CE, 05 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ
RICARDO COSTA D’ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO TITULAR”..” -
INT. DR(S). VANTUIL MATIAS , MARILENE GONCALVES DE
ALENCAR .

4) 616-38.2009.8.06.0059/0 - TOMBO: 334 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: DIBENS LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: ANTONIO
GOMES FERREIRA . “INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA,
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 34/35, QUE ADIANTE
TRANSCREVO A PARTE FINAL: “ TENDO EM VISTA QUE O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA, QUE ENCONTRA
GUARIDA NO DIGESTO PROCESSUAL PÁTRIO, E QUE, POR NÃO
TER HAVIDO A CITAÇÃO DA REQUERIDA, NÃO HOUVE A
FORMAÇÃO DA RELAÇÃO TRIANGULAR PROCESSUAL: AUTOR-
JUIZ-RÉU, E, POR CONSEGUINTE, NÃO HAVENDO
NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO §4º DO
ART. 267, DO CPC, HOMOLOGO POR SENTENÇA A DESISTÊNCIA
DA PARTE AUTORA E JULGO A PRESENTE AÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO
CPC. SEM CUSTAS. P. R. I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. CARIRIAÇU-CE, 26
DE MARÇO DE 2010. MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA
DE MATOS. JUIZ DE DIREITO AUXILIAR. RESPONDENDO”..” -
INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

COMARCA DE CARIÚS

JUIZ(A) TITULAR : CANDICE ARRUDA VASCONCELOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA HELIONILDA LUCAS

BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 44/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10416 1 CE/20265 2
CE/16326 3

1) 140-41.2002.8.06.0060/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: ELIVALDO CAVALCANTE DA SILVA
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
REQUERIDO.: UNIAO FEDERAL . “SENTENÇA: ... DIANTE DAS
RAZÕES EXPENDIDAS, ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM
SUPORTE NO ARTIGO 37, DA LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1993, RESOLVENDO O MÉRITO DA CAUSA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 269, INICISO I E II , DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. POR CONSEQUINTE, RECONHEÇO QUE ELIVALDO
CAVALCANTE DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AGRICULTOR,
RG 2000029166960/SSP/CE, CPF 695.343.573-91, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA VILA NOVA, MUNICÍPIO DE CARIÚS, FAZ JUS
AO BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE QUE CUIDA O
ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, POR
REUNIR TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS, A PARTIR DA DATA
EM QUE FOI CANCELADO SEU BENEFÍCIO 87/103557005-7, A
SABER, 01 DE NOVEMBRO DE 1999 (FLS. 147). EM
CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL A RESTABELECER O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO 87/103557005-7, PROVIDENCIANDO A
REICLUSÃO DE ELIVALDO CAVALCANTE DA SILVA NO
CADASTRO DE BENEFICIÁRIOS E A PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS PARCELAS CORRESPONDENTES,
MENSALMENTE, NO VALOR DE UMSALÁRIO MÍNIMO (ARTIGO
20, CAPUT, E ARTIGO 37 DA LEI Nº 8.742, DE DEZEMBRO DE
1993). CONDENO, AINDA, O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL A PAGAR AO(À) AUTOR(A) TODAS AS PARCELAS
VENCIDAS A PARTIR DA DATA EM QUE FOI CANCELADO
BENEFÍCIO 87/103557005-7, A SABER, 01 DE NOVEMBRO DE
1999 (FLS. 147), PORQUE, NAQUELE MOMENTO, AINDA
PERSISTIAM TODOS OS REQUISITOS LEGALMENTE EXIGIDOS
PARA A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AS
PARCELAS VENCIDAS DEVEM SER CORRIGIDAS,
MONETARIAMENTE, A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA UMA
DELAS, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. SOBRE AS
PARCELAS VENCIDAS INCIDEM JUROS DE MEIO POR CENTO
AO MÊS, A CARGO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL , CONTADOS DA CITAÇÃO. CONDENO, AINDA, O

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS, EM
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO, EM DEZ POR CENTO
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇAÕ, EXCLUINDO-SE AS
PARCELAS VINCENDAS, OU SEJA, AQUELAS POSTERIORES A
ESTA DECISÃO. CONSIDERANDO, AINDA, A EXISTÊNCIA DE
PROVAS INEQUÍVOCA DE QUE O(A) AUTOR(A) É PESSOA
PORTADORA DE INCAPACIDADE IRREVERSÍVEL;
CONSIDERANDO QUE EXISTE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE
O(A) AUTOR(A) É INCAPACITADO(A) PARA O TRABALHO E PARA
A VIDA INDEPENDENTE; CONSIDERANDO QUE SEUS
FAMILIARES NÃO PODEM PROVER A SUA SUBSISTÊNCIA;
CONSIDERANDO SER FUNDADO O RECEIO DE QUE O
JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO DEMORE, CAUSANDO
DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO(À) REQUERENTE, QUE
NECESSITA DE CUIDADOS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS;
CONSIDERANDO , TAMBÉM, QUE NÃO HÁ QUE SE DISCUTIR
SOBRE OS PERIGOS DE IRREVERSIBILIDADE NA ANTECIPAÇÃO
PRETENDIDA, EM FACE DA NATUREZA ALIMENTAR DO
BENEFÍCIO BUSCADO, PORQUE A PRESERVAÇÃO DO BEM
JURÍDICO QUE ESTÁ EM JOGO - A SAÚDE E A VIDA - AFASTA
DISPUTA MENORES SOBRE LEGISLAÇÃO E , FINALMENTE,
CONSIDERANDO ENTENDIMENTOS RECENTES DOS
TRIBUNAIS DESTE PAÍS, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, JÁ DEFERIDA NESTE AUTOS. ISENTO
DE CUSTAS. SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME OBRIGATÓRIO
PELO TRF DA 5ª REGIÃO. PUBLICAR.REGISTRAR, INTIMAR..” -
INT. DR(S). FRANCISCO GONCALVES DIAS .

2) 2418-34.2010.8.06.0060/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL  REQUERIDO.: BANCO BMG - S/A
REQUERENTE.: MARIA LENICE ALVES DE OLIVEIRA .
“DESPACHO: DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JUNHO DE 2010, ÀS 12:30 HORAS,
NESTE FÓRUM, FICANDO CIENTE DE QUE SUA AUSÊNCIA A
REFERIDA AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO
FEITO(ART. 51, INCISO I, LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE
1995)..” - INT. DR(S). JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES .

3) 274-58.2008.8.06.0060/0 - HABILITAÇÃO DE INVENTÁRIO
REQUERENTE.: CICERA SANDRA DE MORAIS SOUZA .
“DESPACHO: INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA, EM 15 DIAS,
REGULARIZAR A PENDÊNCIA MENCIONADA NO OFÍCIO DE FL.
35, DEVENDO JUNTAR COMPROVANTE NOS AUTOS..” - INT.
DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA .

COMARCA DE CATARINA

JUIZ(A) TITULAR : ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA VALDENIA

BEZERRA RIBEIRO
EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/99999 1

1) 268-42.2008.8.06.0063/0 - TOMBO: 2104 - PROCESSO DE
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL VITIMA.: FRANCISCO
ROMÁRIO PEREIRA LÔ INFRATOR.: JOÃO RODRIGUES DE
SOUZA . “FICA INTIMADO DE SUA NOMEAÇÃO PARA FUNCIONAR
COMO DEFENSOR DATIVO DO REPRESENTADO JOÃO
RODRIGUES DE SOUSA, INCLUSIVE PARA APRESENTAR DEFESA
PRÉVIA..” - INT. DR(S). DEFENSOR DATIVO CICERO EVERTON
ANDRADE FEITOSA.

COMARCA DE CAUCAIA

JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL
POMPEU

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE
OLIVEIRA NETO

EXPEDIENTE Nº 232/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9983 1 CE/6150 2

1) 4219-46.2005.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: MARIA SIMONE RODRIGUES E OUTROS
REQUERENTE.: MARLI RODRIGUES DA COSTA . “INTIME-SE A
FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE CAUCAIA, NA 1ª. VARA
CÍVEL, NO DIA 28 DE ABRIL DE 2010 ÀS 09:30 HORAS NA
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ..” - INT. DR(S).
FABRICIO DE SOUSA CAMPOS .

2) 6145-57.2008.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REU.: HENRIQUE HONORIO MARTINS E AQUINO HONORIO
MARTINS REQUERIDO.: JOSE RIBEIRO DA COSTA
REQUERENTE.: ODELIA HONORIO MARTINS . “INTIME-SE A
FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE CAUCAIA, NA 1ª. VARA
CÍVEL, NO DIA 26 DE ABRIL DE 2010 ÀS 09:30 HORAS NA
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.” - INT. DR(S).
FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 57/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6859 1

1) 3588-10.2002.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
SIRLEUDA FERREIRA DE OLIVEIRA REU.: MILTON PONTES
CARNEIRO REU.: GEOVANIA ROCHA DA SILVA ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO.: MARIA DE LOURDES DA MOTA LIMA . “INTIMO
VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA RÉ
SIRLEUDA FERREIRA DE OLIVEIRA, DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO A QUAL FOI DESIGNADA PARA O DIA 29 DE JUNHO
DE 2010, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA,.” - INT. DR(S). CARLOS
EDUARDO FALCAO DE OLIVEIRA .

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 58/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13019 1 CE/7113 2
CE/11226 3 CE/3348 3

1) 13-28.2001.8.06.0064/0 - Nº ANTIGO: 0 - TOMBO: 13292001
- INQUÉRITO POLICIAL REU.: RAIMUNDO NONATO MARTINS
BARROSO VITIMA.: FRANCISCA NERI DE ALMEIDA BARROS .
“INTIMO A VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO
ACUSADO, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.146/159..” - INT. DR(S).
LUIZ CARLOS PERNIQUELI .

2) 4581-43.2008.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
VANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA VITIMA.: JOAO MACHADO
CARVALHO FILHO . “INTIMO A VOSSA SENHORIA, NA
QUALIDADE DE ADVOGADO DO ACUSADO, ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS.118/125..”  - INT. DR(S). FERNANDO
ANTONIO LIMA CASSIANO .

3) 6415-86.2005.8.06.0064/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
JOBSON GONÇALVES DE SOUSA REU.: ANTONIO EDNALDO
CARDOSO DE SOUSA VITIMA.: MARCIO LUCIANO FERREIRA .
“INTIMO A VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO
DO ACUSADO, ACERCA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2010,
ÀS 09H 30MIN..” - INT. DR(S). ANTONIA ORMEZINDA SAMPAIO
, JOSE NUNES SETUBAL .

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCIA MARIA
ALEXANDRINO GONÇALVES

EXPEDIENTE Nº 37/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3348 1 CE/18346 1
CE/11225 2 CE/21206 3
CE/3645 4 CE/16672 5

1) 1067-14.2010.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: ARILO FERREIRA GOMES REQUERENTE.:
BEATRIZ DA SILVA GOMES REPR. LEGAL.: MARIA DE LOURDES
DA SILVA . “13.164/10 - INTIMO VOSSA(S) SENHORIA(S) PARA
QUE COMPAREÇA(M) À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 10/06/2010 ÀS 12:00 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE NUNES SETUBAL , RAIMUNDO
NAZION DO NASCIMENTO .

2) 1258-59.2010.8.06.0064/0 - TOMBO: 14411 - ALVARÁ
JUDICIAL - LEI 6858/80 REQUERENTE.: MARIA DO ROSARIO
LOPES DE SOUSA DA CUNHA REQUERENTE.: RENATO LOPES
DA CUNHA FILHO . “14.411/10 - INTIMO VOSSA(S) SENHORIA(S)
PARA JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DE CASAMENTO
ATUALIZADA E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO REQUERENTE
RENATO LOPES DA CUNHA FILHO, CONFORME SOLICITADO
PELO MP. ÀS FLS. 18 VERSO..” - INT. DR(S). AUDIZIO FERREIRA
LIMA .

3) 1775-64.2010.8.06.0064/0 - USUCAPIÃO  REQUERENTE.:
ANTONIA LUZILENE FERREIRA DE SOUSA . “PROC. 13570/
101775.64.2010- INTIMO A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DO
DESPACHO DE FLS. 26, PARA SUBSCREVER A PETIÇÃO
INICIAL..” - INT. DR(S). PATRICIA DOURADO DA SILVEIRA
ALCANTARA LIMA .

4) 61-45.2005.8.06.0064/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL  EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: FAZENDINHA COMERCIAL DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA . “PROC. 13695/10-61.45.2005-
INTIMO O DR, DEODATO JOSE RAMALHO JUNIOR OAB/CE.
3645, ADVOGADO DA PARTE AUTORA , DO DESPACHO DE FLS.
40, PARA FALAR SE TEM INTERESSE NO PROCEDIMENTO DO
FEITO EM 48 HORAS , SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S).
DEODATO JOSE RAMALHO JUNIOR .

5) 659-23.2010.8.06.0064/0 - TOMBO: 14041 - ALVARÁ
JUDICIAL REQUERENTE.: FRANCISCA DAYANA DA SILVA
FERNANDES . “14.041/10 - INTIMO VOSSA(S) SENHORIA(S) PARA
COMPROVAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO RELATIVO A
EMPRÉSTIMO RELATIVO AO PRONAF, DEVENDO INFORMAR
AINDA, QUAL O DESTINO QUE TERÁ A MENCIONADA VERBA,
HAJA VISTA SUA DESTINAÇÃO ESPECIAL, CONFORME
SOLICITADO PELO M.P. NO PARECER DE FLS. 22..” - INT. DR(S).
CICERO EDUARDO SILVA FERREIRA .

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCIA MARIA

ALEXANDRINO GONÇALVES
EXPEDIENTE Nº 38/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12119 1 CE/8426 2
CE/6150 2

1) 1751-70.2009.8.06.0064/0 - TOMBO: 101652009 - ALVARÁ
JUDICIAL REQUERENTE.: HELENA DA SILVA NUNES
REQUERENTE.: ELVIS NUNES BARROS . “14.373/10 - INTIMO
VOSSA(S) SENHORIA(S) PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OFÍCIO
DE FLS. 29 DA CAIXA ECONÔMICA QUE INFORMA NÃO POSSUIR
VALORES A SEREM INFORMADOS EM RELAÇÃO AO PIS DO
SENHOR BRÁULIO MAGELA DA SILVA BARROS..” - INT. DR(S).
ANTONIA NARCELIA SARAIVA CAVALCANTE COELHO .

2) 2589-13.2009.8.06.0064/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERENTE.: MATHEUS DE MATOS RAULINO,
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THIAGO DE MATOS RAULINO, FELIPE DE MATOS RAULINO E
RAFAELLA DE MATOS RAULINO REQUERIDO.: GERALDO
RAULINO FILHO REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA DE MATOS
JANUARIO . “PROC. 11259/10- INTIMO O ADVOGADO DO
REQUERIDO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA 27.07.2010 ÁS
09:20 HORAS.” - INT. DR(S). MARIA NUBIA SOUSA LINHARES ,
FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO BISERRIL AZEVEDO DE

QUEIROZ
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCIA MARIA

ALEXANDRINO GONÇALVES
EXPEDIENTE Nº 39/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2835 1 CE/6920 1
CE/2835 1 CE/6920 1

1) 17180-92.2000.8.06.0064/0 - Nº ANTIGO: 2000007039065 -
DESAPROPRIAÇÃO REQUERIDO.: ADOLFO BEZERRA
SAMPAIO NETO REQUERENTE.: MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE
REQUERIDO.: ADOLFO BEZERRA SAMPAIO NETO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE . “INTIMAR AS
PARTES DA SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO JULGO
PROCEDENTE O PEDISDO E DECLARADO INCORPORADO AO
PATRIOMONIO DO EXPROPRIANTE A ÁREA DESCRITA NA
INICIAL, MEDIANTE O PAGAMANTE DA IMPORTÂNCIA DE R$
74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL). O DEMANDANTE
RESPONDERÁ, TAMBÉ, POR JUROS COMPENSATÓRIOS DE
DOZE POR CENTO AO ANO A CONTAR DA IMISSÃO PROVISÓRIA
DA EXPROPRIANTE NA POSSE DO IMÓVEL (SUMULAS 618 DO
STF E 74 E 110 DO EXTINTO TRF) E JUROS MORATÓRIOS DE
SEIS POR CENTO AO ANO, QUE NÃO SERÃO CUMULÁVEIS COM
OS JUROS COMPENSATÓRIOS, ENQUANTO NÃO HOUVER O
TRÂNSITO E JULGADO DA SENTENÇA E ATÉ O EFETIVO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, CONFORME ENTENDIMENTO
ATUALIZADO DO PRETÓRIO EXCELSO E DO STJ. HAVERÁ,
IGUALMENTE, CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NOS
ÍNDICES OFICIAIS A PARTIR DA DATA DE JUNTADA DA PERÍCIA.
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ORIENTAÇÕES
DOMINANTES SERÃO DE OITO POR CENTO APURÁVEIS
SEGUNSO A SÚMULA 617 DO STF. OS HONORÁRIOS PERICIAIS
JÁ FORAM PAGOS. SEM CUSTAS, FACE A QUALIDADE DO
REQUERENTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE
MANDADO DE IMISSÃO DEFINITIVA DE POSSE DO IMÓVEL,
SENDO CERTO QUE A PRESENTE SENTENÇA VALERÁ COMO
TÍTULO HÁBIL PARA TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO
IMOBILIÁRIO COMPETENTE, À LUZ DO ART. 29 DO DEC.-LEI
Nº 3365/41. DEIXO DE RECORRER DE OFÍCIO, POR FORÇA DA
SÚMULA 620 DO STF. PRI.”.” - INT. DR(S). JOSE TARCISIO LUZ
, RICARDO IBIAPINA LIMA , JOSE TARCISIO LUZ , RICARDO
IBIAPINA LIMA .

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE COUTINHO TOMAZ FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HUMBERTO JARDEL SOUZA
MONTEIRO

EXPEDIENTE Nº 42/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12758 1 CE/1244 1
PR/22215 2 CE/5439 3
CE/14073 4 CE/17537 5
CE/11225 5

1) 3019-67.2006.8.06.0064/0 - TOMBO: 70602006 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO
OLIVEIRA DE CASTRO REQUERIDO.: REDE DE FARMACIAS
PAGUE MENOS . “NT 1921 - SENTENÇA: O MM JUIZ CONCLUIU:
DIANTE AO EXPOSTO, JULGO PELA TOTAL IMPROCEDÊNCIA
O PEDIDO DO AUTOR, EM VIRTUDE DA INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS QUE DEMONSTREM O NEXO DE CAUSALIDADE,
LIGANDO O ALEGADO ATO ILÍCITO DA RÉ AO PREJUÍZO
MORAL DO AUTOR..” - INT. DR(S). GERALDO DE LIMA GADELHA
FILHO , JOSE ADRIANO PINTO .

2) 3400-70.2009.8.06.0064/0 - CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE.: SIVIL ALIMENTOS IND. E COM. LTDA
REQUERIDO.: TRANSTIAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
. “NT 009 - O MM JUIZ CONCLUIU: CONTATE O ADVOGADO ÀS
FLS. 02 DOS AUTOS, INFORMANDO SOBRE A NÃO
LOCALIZAÇÃO DA TESTEMUNHA A SER OUVIDA, JÁ QUE
MUDOU DE ENDEREÇO, DANDO-LHE O PRAZO DE ATÉ
QUNZE(15) DIAS PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO
DA EMPRESA CAUCAIA RAÇÕES NA COMARCA DE CAUCAIA,
CUJO REPRESENTANTE DEVERÁ SER OUVIDO EM AUDIÊNCIA
CONFORME CARTA PRECATÓRIA RECEBIDA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PONTA GROSSA/PR..” - INT. DR(S). DR
NATANIEL PINOTTI BROGLIO .

3) 5213-45.2003.8.06.0064/0 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO REQUERIDO.: PORT FASHION DESIGNGRAFICO
LTDA REQUERENTE.: SANDRA MARIA ALVES PARENTE EPP .
“NT 1408 - SENTENÇA: O MM JUIZ CONCLUIU: DIANTE AO
EXPOSTO, DECRETO A REVELIA DA RÉ, CONFIRMO A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, E JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO PARA QUE, EM DEFINITIVO, SEJA RECEBIDA
A MEDIDA CONSIGNATÓRIA E SEU DEPÓSITO NO VALOR DE
R$377,38( TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E
OITO CENTAVOS), COMO FORMA DE QUITAR DUPLICATA Nº
3970 2-2,TORNANDO EXTINTA TAL OBRIGAÇÃO, E QUE SEJA
EXCLUÍDO O NOME DA DEVEDORA PELA DÍVIDA EM COMENTO,
DO CADASTRO SERASA, BEM COMO CANCELADO, EM
DEFINITIVO, O PROTESTO DA DUPLICATA ALUDIDA ACIMA NO
CARÓRIO FRANCISCO XIMENES FILHO, COM BASE NO ART
897, DO CPC..” - INT. DR(S). ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA .

4) 5232-12.2007.8.06.0064/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERIDO.: PAULO PEREIRA DA SILVA REQUERENTE.:
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A . “NT 1851 -
SENTENÇA: O MM JUIZ CONCLUIU: ANTE O EXPOSTO,
EXTINGO A PRESENTE AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ART 267, VIII, DO CPC,E, ARRIMADO
NO § ÚNICO DO ART 158, DO MESMO DIPLOMA LEGAL,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA MANIFESTA NOS
AUTOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LÍDIMOS E LEGAIS
EFEITOS..” - INT. DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO
FERNANDES .

5) 6533-91.2007.8.06.0064/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - GRUPO ITAU REQUERENTE.: CLAYRTON
ANTONIO LINHARES SALES . “NT 1900 - SENTENÇA: O MM
JUIZ CONCLUIU: PORTANTO, DIANTE DOS FATOS E MOTIVOS
EXPOSTOS, RESTA, NA QUAESTIO EM COMENTO, DETERMINAR
QUE SEJA TORNADO SEM EFEITO A SENTENÇA DE FLS. 97/
106, PELA SUPERVENIÊNCIA DE ACORDO ENTRE AS PARTES
ANTES DE PUBLICAÇÃO DA DITA PEÇA SENTENCIAL, FATO QUE
POSSIBILITA SUA ALTERAÇÃO. E, ATRAVÉS DESTA,
HOMOLOGAR O ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES ÀS
FLS. 109/110, EM TODOS OS SEUS TERMOS, EXTINGUINDO O
FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DE ACORDO COM O ART
269, III, DO CPC..” - INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ ,
AUDIZIO FERREIRA LIMA .

COMARCA  DE  CEDRO

SECRETARIA DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO
JUIZ DE DIREITO-RESP: CRISTIANO RABELO LEITÃO

DIRETOR DE SECRETARIA.: MARIA SOCORRO MOREIRA
VICTOR LOPES.

INTIMAÇÃO ADVOGADOS– CONF. RESOLUÇÃO Nº 02/
2009- Exp.–DIA 09/04/2010.

TCO N° 62-53.2007.8.06.0066.
AUTOR DO FATO: ARQUIMEDES DE SOUSA AQUINO X JOSÉ
NUNES AQUINO.
SENTENÇA: PARTE FINAL: “... DECLARO POR SENTENÇA A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DELITIVA ATRIBUÍDA AO
AUTOR DO FATO ARQUIMEDES DE SOUSA AQUINO NESTE
PROCESSO, EM FACE DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE
REPRESENTAÇÃO,...” INT. DR. FRANCISCO JUCEZA TEIXEIRA
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FELIPE - OAB/CE 7067, DR. JOSÉ AMARILO SAMPAIO – OAB/
CE 4788 E DRA. KLÉSIA DAVID VIEIRA - OAB/CE 21.780..
DECLARATÓRIA - JE Nº 1114-16.2009.8.06.0066.
PARTES: FRANCISCO ALVES DINIZ X BANCO DO BRASIL S/A.
SENTENÇA: PARTE FINAL: “ HOMOLOGO POR SENTENÇA O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO PELA PARTE
PROMOVENTE, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO...” . INT. DR. FRANCISCO
JUCEZA TEIXEIRA FELIPE OAB/CE 7067.
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO N° 878-64.2009.8.06.0066.
PARTES:DAMI GOMES DE OLIVEIRA.
SENTENÇA: PARTE FINAL:” JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, VOM FUNDAMENTO NO ART.
267, INCISO VIII DO CPC, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO FEITO
E ORDENANDO O SEU ARQUIVAMENTO. INT. DR. GILDÁSIO
OLIVEIRA PINHEIRO - OAB/CE 7681.

***

SECRETARIA DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO
JUIZ DE DIREITO-RESP: CRISTIANO RABELO LEITÃO

DIRETORA DE SECRETARIA: MARIA SOCORRO
M.V.LOPES

INTIMAÇÃO ADVOGADOS– CONF. RESOLUÇÃO Nº 02/
2009- Exp.–DIA 09.04.2010

AÇÃO DE DANOS MORAIS Nº 243-20.2008.8.06.0066
PARTES: SIMONE MARIA GREGÓRIO FERREIRA X MUNICÍPIO
DE CEDRO
REDESIGNADA AUDIÊNCIA PARA A PRODUÇÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL E DEPOIMENTOS PESSOAIS, SE REQUERIDOS,
DESIGNANDO O DIA 23 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10:30HORAS,
EM RAZÃO DE COINCIDÊNCIA COM A PAUTA DA COMARCA
TITULAR DO JUIZ QUE ORA RESPONDE POR ESTE JUIZO,
RENOVANDO OS ATOS INTIMATÓRIOS. INT. DR ANTONIO
EMANUEL ARAÚJO  -OAB/CE 20.528 E DRA. CLÁUDIA
ADRIENNE SAMPAIO DE OLIVEIRA – OAB/CE 10.219 E DRA.
ELIANA MEDEIROS TAVARES – OAB/CE 9.318
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 1106-39.2009.8.06.0066 –
PAULO TAVARES DE LIMA X BANCO HSBC – BANCO
MÚLTIPLO S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DO
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DRA ANA CRISTINA BONFIM FARIAS
– OAB/CE 9.669.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 1106-39.2009.8.06.0066 –
PAULO TAVARES DE LIMA X BANCO HSBC – BANCO
MÚLTIPLO S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DO
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DRA ANA CRISTINA BONFIM FARIAS
– OAB/CE 9.669.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 834-45.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X BANCO ITAÚ S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DA
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DR RODRIGO SARAIVA MARINHO –
OAB/CE 15.807.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 169-29.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X BRADESCO S/A.

DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DA
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DR WILSON SALES BELCHIOR –
OAB/CE 17.314.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 826-68.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DA
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DR JONES M. DE SOUZA JUNIOR –
OAB/CE 138.667; DR. ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO – OAB/CE
4186.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 1145-36..2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X POLIMPORT –
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DA
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DRA ADRIANA COUTINHO PINTO –
OAB/SP 201.531; DR. MARCO ANTONIO S. BEZERRA OAB/CE
9414.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 830-08.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X BANCO DO
BRASIL S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ... CONCEDO A LIMINAR
REQUESTADA E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO
AUTOR JUNTO A QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS
FIRMADOS ENTRE TERCEIRA PESSOA EM NOME DA
PROMOVENTE E O BANCO PROMOVIDO. EM CASO DE
DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO
SAMPAIO – OAB/CE 4.788; DR RODRIGO SARAIVA MARINHO –
OAB/CE 15.807.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 833-60.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS X NOSSA CAIXA –
NOSSO BANCO S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ...CONCEDO A LIMINAR REQUESTADA
E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR JUNTO A
QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
TERCEIRA PESSOA EM NOME DA PROMOVENTE E O BANCO
PROMOVIDO. EM CASO DE DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA,
MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS
REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO SAMPAIO – OAB/CE 4.788;
DRS. CAROLE CARVALHO DA SILVA – OAB/BA 6058 E TICIANA
CARVALHO DA SILVA – OAB/BA 20.958.
REPARAÇÃO DE DANOS – JE Nº 170-14.2009.8.06.0066 –
ANTONIA JANDIRA RIBEIRO CAMPOS  X NOSSA CAIXA –
NOSSO BANCO S/A.
DECISÃO: PARTE FINAL: ...CONCEDO A LIMINAR REQUESTADA
E DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR JUNTO A
QUAISQUER ÓRGÃOS OU CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO, DECORRENTES DE CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
TERCEIRA PESSOA EM NOME DA PROMOVENTE E O BANCO
PROMOVIDO. EM CASO DE DESCUMPRIM,ENTO DA MEDIDA,
MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS
REAIS)....INT. DR. JOSÉ AMARILO SAMPAIO – OAB/CE 4.788;
DRS. CAROLE CARVALHO DA SILVA – OAB/BA 6058 E TICIANA
CARVALHO DA SILVA – OAB/BA 20.958.
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COMARCA DE CHOROZINHO

JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE

CASTRO REIS
EXPEDIENTE Nº 319/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8808 1 CE/5327 1

1) 1832-22.2000.8.06.0068/0 - Nº ANTIGO: 0000140000780 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO REU.: ANTONIO DE OLIVEIRA REU.:
DEUSIMAR DE SOUSA MACEDO REU.: JOSE NEUDO FERREIRA
DA SILVA REU.: LUIZ MATIAS DE LIMA . “DE ACORDO COM O
DESPACHO DE FL. 553.” (...) ABRA-SE VISTA ÀS PARTES, PARA
OS FINS DO ART. 422, DO CPP.(...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
JOSE DE SENA , FRANCELSO COELHO ASSUNCAO .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 64/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3806 1 CE/15508 2
CE/6925 2 CE/15508 2
CE/6925 2 CE/4580 3
CE/16275 4 CE/15287 5
CE/20978 5 CE/17314 5
CE/14664 6 CE/21301 7
CE/21301 8 CE/21301 9

1) 103-43.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 1969 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTÔNIA SIMÃO DE ARUJO LIMA
. “DESPACHO DE FL. 45. “(...)DESIGNO, DE LOGO, O DIA 20 DE
MAIO DE 2010, AS 10:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA
DAS TESTEMUNHAS A FL. 06.(...)”.” - INT. DR(S). RAIMUNDO
AMARO MARTINS .

2) 140-70.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 1935 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LOTERIA MESQUITA LTDA
REQUERIDO.: MARIA ERIDENES BARBOSA FERREIRA
REQUERIDO.: MARIA ERIDENES BARBOSA FERREIRA
REQUERENTE.: LOTERIA MESQUITA LTDA . “DESPACHO DE
FL. 48. “(...)TRATA-SE DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM
QUE A RÉ, EM SUA DEFESA ALEGOU, PRELIMINARMENTE,
NULIDADE DA CITAÇÃO, ANTE A INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO
PESSOAL; INCAPACIDADE PROCESSUAL, ALEGANDO
AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, QUE
ENSEJARIA NA EXTINÇÃO DO FEITO; E AUSÊNCIA DE PROVA
DOCUMENTAL OBRIGATÓRIA, PAUTANDO-SE NA AUSÊNCIA DO
CONTRATO, OBJETO DA DISCUSSÃO EM TELA, PROPICIANDO,
TAMBÉM, A EXTINÇÃO DO FEITO. AO EXAME DOS AUTOS,
CONTUDO, NÃO ME PARECE QUE DEVAM PROSPERAR TAIS
PRELIMINARES. A NULIDADE DA CITAÇÃO, POR EXEMPLO,
APESAR NÃO TER SIDO FEITA PESSOALMENTE, FOI
REGULAMENTE SUPRIDA COM O COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO REQUERIDO AO APRESENTAR
CONTESTAÇÃO, INCLUSIVE, TEMPESTIVA, NÃO SENDO
VISLUMBRADO, PORTANTO, QUALQUER PREJUÍZO AO
MESMO. NO QUE DIZ REPEITO À AUSÊNCIA DE ATO
CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA QUE PROVOCOU A
PETIÇÃO INICIAL, ADMITO SE TRATAR DE DEFEITO
PERFEITAMENTE SANÁVEL, SEM IMPLICAÇÃO MAIORES QUE
ENSEJE NA EXTINÇÃO DE PLANO DO FEITO, MESMO PORQUE,
CONFORME SE VÊ NO DOCUMENTO ACOSTADO ÀS FLS. 20/21,
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONSIGNA EXPRESSAMENTE
O SR. AGAMENON TORRES DE MESQUITA COMO
REPRESENTANTE DA PERMISSIONÁRIA LOTERIA MESQUITA
LTDA. QUANTO À NÃO JUNTADA DO CONTRATO, TAMBÉM NÃO
VISLUMBRO DEFEITO INSANÁVEL A PONTO DE IMPLICAR NA
EXTINÇÃO DO FEITO, EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DO MESMO
SER INCONTESTE NOS AUTOS, SOBRETUDO, PELA PARTE RÉ,

QUE NAS RAZÕES DE MÉRITO DE SUA DEFESA NÃO A NEGA.
POSTO ISSO, REJEITO AS PRELIMINARES SUSCITADAS PELO
REQUERIDO. OUTROSSIM, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR
PARA SER REALIZADA EM 13/05/2010, ÀS 10 HORAS.(...)”.” -
INT. DR(S). JOAO CLIMARCOS FERREIRA , UBIRATAN LEMOS
COSTA , JOAO CLIMARCOS FERREIRA , UBIRATAN LEMOS
COSTA .

3) 143-25.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 1937 - AVERIGUAÇÃO
DE PATERNIDADE REQUERENTE.: KAYLANE ALVES DE MELO
REQUERIDO.: MOISES MATIAS DOS SANTOS REPR. LEGAL.:
ANTONI A EUDENICE ALVES DE MELO . “DESPACHO DE FL.
40. “(...)DEFIRO A COTA DE FL. 39 VERSO, PARA DESIGNAR O
DIA 22 DE JULHO DE 2010, AS 11:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO. ANTES DA EXPEDIÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA OBJETIVANDO A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE
RÉ, CONTUDO, DEVERÁ A PARTE AUTORA ESCLARECER O
ENDEREÇO DAQUELE, UMA VEZ QUE EM SEU PEDIDO
ENCONTRA-SE DOIS ENDEREÇO EM BAIRROS DISTINTOS DO
JUÍZO DEPRECADO, PODENDO INVIABILIZAR A RESPECTIVA
DILIGÊNCIA.(...)”.” - INT. DR(S). RAIMUNDA YLA PEREIRA DE
ARAUJO .

4) 29-86.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 1978 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FABIO PADILHA RORIZ
REQUERENTE.: ARGENTINA SAMPAIO PADILHA REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE CHOROZINHO REQUERIDO.: FRANCISCO
AIRTON LIMA FILHO . “DESPACHO DE FLS. 117 VERSO.
“(...)SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS,
DIGAM OS REQUERENTES, EM PRAZO NÃO SUPERIOR A 10
(DEZ) DIAS.(...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO MAIA PINTO FILHO
.

5) 529-55.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 1994 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LEANDRO ALMEIDA DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO . “DESPACHO DE FL. 62. “(...)DESIGNO
PARA O DIA 13 DE MAIO DE 2010, AS 10:30 HORAS, AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). FRANCISCO MONTEIRO
DA SILVA VIANA , MARCOS CESAR DE OLIVEIRA FREITAS ,
WILSON SALES BELCHIOR .

6) 595-35.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 2012 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: LEONILDO SOUSA
BATISTA REQUERENTE.: LEONICE DE SOUSA BATISTA REPR.
LEGAL.: RITA CASSIA DE SOUSA FILHA REQUERIDO.: LEONCIO
MENDES BATISTA . “DESPACHO DE FLS. 38. “(...)RESTOU
PRAJUDICADA A PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS
PARTES, POR BEM REDESIGNAR O PRESENTE ATO PARA O DIA
27 DE MAIO DE 2010, AS 09:30 HORAS.(...)”.” - INT. DR(S). JOSE
MACIEL BRAUNA .

7) 646-46.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 2033 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: LENGLER PARTICIPAÇÕES
SOCIETARIAS LTDA . “DESPACHO DE FL. 30. “(...)SOB PENA
DE INDEFERIMENTO, EM PRAZO NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ)
DIAS, EMENDE O REQUERENTE A INICIAL A FIM DE ADEQUAR
A PRETENSÃO BUSCADA AO RITO COMPETENTE, UMA VEZ
QUE, NA CONDIÇÃO DE CESSIONÁRIOS DE DIREITOS
HEREDITÁRIOS POSSUEM LEGITIMIDADE PARA A ABERTURA
DO INVENTÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 988, DO CPC, AINDA
QUE NELE POSTULEM A ADJUDICAÇÃO EM SE TRATANDO DE
ÚNICO IMÓVEL DEIXADO.(...)”.” - INT. DR(S). SANMARA
BEZERRA BENÍCIO .

8) 666-37.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 2036 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO NOGUEIRA MAIA .
“DESPACHO DE FL. 21. “(...)DEFIRO O BENEFICIO DA AJG SO
REQUERENTE, NOS TERMOS DO ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50.
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, EM PRAZO NÃO SUPERIOR A
10 (DEZ) DIAS, EMENDE O REQUERENTE A INICIAL A FIM DE
JUNTAR O TÍTULO QUE LEGITIMOU O CEDENTE A REALIZAR
O NEGOCIO RETRATADO PELO DOCUMENTO DE FLS. 16/17,
BEM COMO EXPLICAR O IMPEDIMENTO A ADJUDIÇÃO
POSTULADA E, SE FOR O CASO, O PÓLO PASSIVO DA
AÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). SANMARA BEZERRA BENÍCIO .
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9) 667-22.2009.8.06.0068/0 - TOMBO: 2037 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: JOSE MARIA HOLANDA .
“DESPACHO DE FL. 20. “(...)DEFIRO O BENEFICIO DA AJG SO
REQUERENTE, NOS TERMOS DO ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50.
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, EM PRAZO NÃO SUPERIOR A
10 (DEZ) DIAS, EMENDE O REQUERENTE A INICIAL A FIM DE
EXPLICAR O IMPEDIMENTO A ADJUDIÇÃO POSTULADA, UMA
VEZ QUE O DOCUMENTO DE FL. 19 REVELA REGISTRO DO
IMÓVEL NO LIVRO 2 DO CARTÓRIO LOCAL, JA EM NOME DO
CEDENTE DOS DIREITOS DE MEAÇÃO, BEM COMO, SE FOR O
CASO, O PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). SANMARA
BEZERRA BENÍCIO .

COMARCA DE CRATEÚS

JUIZ(A) SUBSTITUTO : DANIEL CARVALHO CARNEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ISLA MONICA FEITOSA

BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 20/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11648 1 CE/20298 2

1) 112-96.2009.8.06.0070/0 - RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS REQUERENTE.: ANTONIO FRANCISCO DE
SOUSA . “FICA O PATRONO DO REQUERENTE, DEVIDAMENTE
INTIMADO, DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 38/
39, PELA QUAL FOI DEFERIDO AO REQUERENTE A
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO IDENTIFICADO NO DUT QUE
REPOUSA NOS AUTOS. FICANDO OS AUTOS À DISPOSIÇÃO
NESTA SECRETARIA, PELO PRAZO DA LEI..” - INT. DR(S). MARIA
LEIDIANE COUTINHO COELHO .

2) 42-45.2010.8.06.0070/0 - RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS REQUERENTE.: ADRIANO MARTINS MENDES .
“FICA O PATRONO DO REQUERENTE, DEVIDAMENTE
INTIMADO, DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 23/
24, PELA QUAL FOI DEFERIDO AO REQUERENTE A
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO IDENTIFICADO NO DUT QUE
REPOUSA NOS AUTOS. FICANDO OS AUTOS À DISPOSIÇÃO
NESTA SECRETARIA, PELO PRAZO DA LEI..” - INT. DR(S).
VIVIANE MENESES SIQUEIRA .

COMARCA DE CRATO

JUIZ(A) TITULAR : DJALMA SOBREIRA DANTAS JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ ALDERI BARBOSA DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 10/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11481 1 CE/13614 2
CE/11925 3 CE/12471 4
CE/14005 5 CE/16876 6
CE/13505 7 CE/18714 8
CE/16191 9 CE/16246 10
CE/7714 11 CE/12656 11

1) 1313-33.2003.8.06.0071/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL
EXEQÜIDO.: CLAUDIO DE OLIVEIRA FAUSTINO . “”INTIMAR
VOSSA EXCELÊNCIA DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A SER
REALIZADA NO DIA 19 DE MAIO DE 2010, ÁS 10 HORAS, NO
FÓRUM LOCAL.”.” - INT. DR(S). JOSE NUNES DE ALENCAR .

2) 1341-59.2007.8.06.0071/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO
VITIMA.: DOGIVAL BERNARDINO DE LIMA REU.: FRANCISCO
JOSE DOS SANTOS ANDREZA . “”INTIMAR VOSSA EXCELÊNCIA
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 14 DE
MAIO DO CORRENTE ANO, ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL.”.” - INT. DR(S). CARLOS ANTONIO PEIXOTO DA SILVA
.

3) 1434-66.2000.8.06.0071/0 - Nº ANTIGO: 0000009005331 - ART.

121 § 2º CPB REU.: JORGE BRITO SOARES AUTOR.: JUSTIÇA
PUBLICA . “INTIMAR VOSSA DA PARTE FINAL DA SENTENÇA
DE FLS. 150, A SEGUIR TRANSCRITO: “(....) COMO SE OBSERVA,
A MORTE DO ACUSADO JORGE BRITO SOARES, COMPROVADA
ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE ÓBTIO DE FLS. 147, PÕE FIM A
QUALQUER PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, HAJA VISTA QUE
A PENA NÃO PODE PASSAR DA PESSOA DO ACUSADO. ISTO
POSTO, SEM MAIORES DELONGAS, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO ACUSADO JORGE BRITO SOARES, PELO
FATO OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 107, I, DO CPB. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. CRATO/CE, 24 DE MARÇO DE 2010.(O) DJALMA
SOBREIRA DANTAS JÚNIOR -JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
GEORGE HUGO SILVA MACARIO DE BRITO .

4) 16814-32.2000.8.06.0071/0 - Nº ANTIGO: 2001009012637 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: AMILTON DE SOUZA
LIMA REQUERENTE.: JOAO OLIVEIRA DE ARAUJO
REQUERENTE.: ISAIAS ALVES LOPES REQUERENTE.:
EXPEDITO ALVES LOPES . “INTIMAR O AUTOR SOBRE O
DESPACHO DE FLS. 106: ( ....CONSIDERANDO A CONTUMÁCIA
DO PROMOVIDO, HEI POR BEM ACOLHER A LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA, HOMOLOGANDO OS CÁLCULOS DE FLS. 102/104.
INTIME-SE O DEVEDOR, VIA EDITAL, PARA NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA
FIXADA EM LIQUIDAÇÃO....).” - INT. DR(S). MARCIANA ERIKA
LACERDA MORAIS .

5) 20176-42.2000.8.06.0071/0 - Nº ANTIGO: 2001009041009 -
DECLARATÓRIA REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL/INSS REQUERENTE.: OLIVAL MORAIS DE
BRITO . “INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA INFORMAR SE A
SENTENÇA FOI EFETIVADA NA SUA TOTALIDADE NO PRAZO
DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). CICERO LUIZ BEZERRA FRANCA .

6) 22282-25.2010.8.06.0071/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO.: CHEFE DO POSTO FISCAL EDILSON MOREIRA
DA ROCHA EM CRATO/CE IMPETRANTE.: FRANCISCO NELSON
DANTAS . “INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, INDICANDO A PESSOA
JURÍDICA QUE A AUTORIDADE IMPETRADA INTEGRA, PARA
OS FINS DE CUMPIRMENTO DO DISPOSTO NO INCISO II, DO
ART. 7º. DA LEI Nº. 12.016/2008, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.(C.P.C. ART. 282 C/C ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO)..”
- INT. DR(S). ROSEO AUGUSTO JACOME ALVES .

7) 2873-68.2007.8.06.0071/0 - COBRANÇA REQUERIDO.:
BRADESCO - BANCO BRSILEIRO DE DESCONTOS REQUERIDO.:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL AUTOR.: CARLA GEORGIA
ALENCAR ALMEIDA AUTOR.: CARLOS HENRIQUE ALENCAR
ALMEIDA AUTOR.: CARLOS EDUARDO ALENCAR ALMEIDA .
“INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 82 A SEGUIR TRANSCRITO:
“R.H.N.A.1- COMO REQUER.2- AOS AUTORES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS.
25/03.2010.DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚNIOR. JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ALENCAR PEREIRA
.

8) 3880-61.2008.8.06.0071/0 - ART. 121, § 2º, IV DO CPB VITIMA.:
JAILSON FREIRE DA SILVA REU.: JOSE ANILSON DA SILVA
HONORIO . “”INTIMAR VOSSA EXCELÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO A SER REALIZADO NO DIA 26 DE MAIO DO
CORRENTE ANO, ÁS 08:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL.”.” -
INT. DR(S). JOÃO RICARDO ARRAIS DO NASCIMENTO .

9) 4780-10.2009.8.06.0071/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI VITIMA.: ANTONIVAL CARLOS NASCIMENTO REU.:
CICERO JOSE FELIPE DAMASCENO REU.: FRANCISCO FELIPE
DAMASCENO . “” INTIMAR VOSSA EXCELÊNCIA DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DO
CORRENTE ANOS, ÀS 10:30H, NO FORUM LOCAL.”.” - INT.
DR(S). FABIANO BRASIL SALES .

10) 5715-21.2007.8.06.0071/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
JORGE RODRIGUES DA SILVA . “”INTIMAR VOSSA EXCELÊNICA
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 25 DE
MAIO DO CORRENTE ANO, ÁS 12:30 HORAS, NO FÓRUM
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LOCAL”.” - INT. DR(S). ANTONIO ANDRE LUCIANO PINHEIRO
.

11) 5951-02.2009.8.06.0071/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: CICERA MARIA DA SILVA REPRES/ CARLA
JULIANA DA SILVA ALMEIDA EXEQÜIDO.: SILVINO FERREIRA
DE ALMEIDA . “”FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADAS DO
DESPACHO DE FLS. 24, CUJO TEOR SEGUE TRANSCRITO:”R.H.
INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE, VIA ADVOGADO, PARA NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO
EXECUTADO, FLS. 13/ 23.CRATO,23/03/2010.DJALMA SOBREIRA
DANTAS JUNIOR, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ANTONIA
CILEIDE DE ARAUJO , FRANCISCA LUCIA BARRETO RIBEIRO .

2ª VARA DA COMARCA DE CRATO
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO JOSE MAZZA SIQUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALYNE ANDRELYNA LIMA

ROCHA
EXPEDIENTE Nº 904/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
MG/54445 1 CE/7714 2

1) 1539-91.2010.8.06.0071/0 - INTERDIÇÃO INTERDITANDO.:
MARIA DA PENHA DA SILVA REQUERENTE.: PAULO HENRIQUE
DA SILVA SANTOS . “SENHOR(A) ADVOGADO(A),PELO
PRESENTE, FICA VOSSA(S) SENHORIA(S) REGULARMENTE
INTIMADO(S) DE TODO CONTEÚDO DO DESPACHO DE FLS.
02, AO QUAL TRANSCREVO: “ R.H. DEFIRO A GRATUIDADE
PROCESSUAL. A INICIAL NÃO PREENCHE OS REQUISITOS
LEGAIS POSTO NÃO HAVER NO CONTEXTO O VALOR DA COUSA,
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL. CRATO-CE., 24.03.2010. FRANCISCO JOSÉ MAZZA
SIQUEIRA - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA.” FRANCISCO GASPAR
FEITOSA DIRETOR DE SECRETARIA MAT. 1762/1-4.” - INT. DR(S).
POLICARPO RODRIGUES FILHO .

2) 19603-04.2000.8.06.0071/0 - Nº ANTIGO: 2001009035793 -
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO REQUERENTE.:
MARIA DALVINISTA SANTANA DE SOUSA . “SENHOR(ES)
ADVOGADO(S),FICA VOSSA SENHORIA REGULARMENTE
INTIMADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE, A QUAL REALIZAR-SE-Á NO DIA 17 DE MAIO DE
2010 ÀS 10.30 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA
DESTA COMARCA, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA ÁLVARO
PEIXOTO, S/Nº. ATENCIOSAMENTE, FRANCISCO GASPAR
FEITOSA, DIRETOR DE SECRETARIA - RESPONDENDO..” - INT.
DR(S). ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO .

4ª VARA DA COMARCA DE CRATO
JUIZ(A) TITULAR : GERITSA SAMPAIO FERNANDES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOCEANDRA MENDES
CHAVES

EXPEDIENTE Nº 125/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16677 1 CE/14934 2
CE/16629 3 CE/6241 4
CE/17276 5 CE/8811 6
CE/7115 6 CE/16191 7
CE/7714 8 CE/21445 9
CE/16285 9 CE/22030 9
CE/21353 9 CE/18303 9
CE/11547 10 MG/54445 11
CE/12656 12 CE/20586 13

1) 182-76.2010.8.06.0071/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
MARIA JOSE SILVA RODRIGUES . “FICA V.SA. INTIMADO PARA
MANIFESTAR-SE, EM CINCO (05) DIAS, ACERCA DA UTILIZAÇÃO
DA PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº
2000.0147.3356-1 COMO PROVA EMPRESTADA..” - INT. DR(S).
JOSE JOBSON BACURAU ALENCAR .

2) 2240-91.2006.8.06.0071/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 VITIMA.:
A SOCIEDADE REU.: ANA PAULA FERREIRA LIMA . “FICA V.SA.

INTIMADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). HUMBERTO ALEXANDRINO PINHEIRO
.

3) 2279-88.2006.8.06.0071/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
CEPEO- CONTRACEPTIVOS LTDA REQUERIDO.: NILENE C.
BARROS A. DE OLIVEIRA REQUERENTE.: EMILI VANESSA DE
SOUSA FIGUEIREDO . “INTIMAÇÃO PARA QUE TOME CIÊNCIA
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 286 DOS AUTOS EM
EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO: “TENDO EM VISTA A
POSSIBILIDADE DE EXTRAVIO OU PRESCRIÇÃO DO CHEQUE
ENTRANHADO À FL.270, INTIME-SE A PARTE QUE O ACOSTOU
PARA, EM CINCO DIAS, PROCEDER AO DEPÓSITO, EM CONTA
JUDICIAL, DA PARTE DA VERBA HONORÁRIA QUE LHE
COMPETE, EXPRESSA NO DITO INSTRUMENTO DE CRÉDITO,
DEVENDO, EM SEGUIDA, JUNTAR AOS AUTOS O RESPECTIVO
COMPROVANTE, BEM COMO RECEBER, JUNTO À SECRETARIA
DE VARA, O DITO CHEQUE.” DRA. GERÍTSA SAMPAIO
FERNANDES MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª
VARA..” - INT. DR(S). PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA .

4) 256-38.2007.8.06.0071/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
CAIXA SEGURADORA SA REQUERIDO.: LBM
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA
REPRESENTADA POR LUIZ BARRETO DE MORAIS E MARIA DE
LOURDES ALENCAR BARRETO . “INTIMAÇÃO PARA QUE TOME
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 357 DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO: “SOBRE O
ALEGADO À FL.353, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM
CINCO DIAS.” DRA. GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES
MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” -
INT. DR(S). NEUMAYER DE SOUSA MAIA .

5) 2879-07.2009.8.06.0071/0 - AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
REU.: CRISTOVAO DA SILVA NASCIMENTO . “FICA V.SA.
INTIMADO DA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 13/05/2010, ÀS 14:30H, NESTA 4ª
VARA..” - INT. DR(S). RICARDO DIMAS OLIVEIRA .

6) 4282-11.2009.8.06.0071/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: CARLOS IGOR SANTOS CAJAZEIRAS
REQUERIDO.: MARIA AURICELIA BARBOSA CAJAZEIRAS .
“DESPACHO DE FLS. 58, ADIANTE TRANSCRITO: R. H. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 16/06/2010, ÀS
10H00MIN. EXP. NEC. CRATO/CE, 20 DE NOVEMBRO DE 2.010
(A) GERITSA SAMPAIO FERNANDES MONTEZUMA, JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES
, JOSE GURGEL CARLOS DA SILVA .

7) 4478-78.2009.8.06.0071/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
REQUERENTE.: MARIA ALZENIR ALVES MACEDO .
“INTIMAÇÃO PARA QUE TOME CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 47 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE, A SEGUIR
TRANSCRITO: “ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. RETRO,
FALE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS (ART.
ART. 327, DO CPC).” DRA. GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES
MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” -
INT. DR(S). FABIANO BRASIL SALES .

8) 4777-55.2009.8.06.0071/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: SALVELINA VIEIRA DA SILVA . “INTIMAÇÃO
PARA QUE TOME CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS. 28 DOS AUTOS EM EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO:
“DEFIRO O PEDIDO.” DRA. GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES
MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” -
INT. DR(S). ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO .

9) 5421-95.2009.8.06.0071/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: CAIXA ECONOMICA FEDERAL REQUERENTE.:
SONIA MARIA RODRIGUES BARRETO REQUERIDO.: SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS . “INTIMAÇÃO PARA
QUE TOME(M) CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA PARTE
DISPOSITIVA DA DECISÃO DE FLS. 116/117 DOS AUTOS EM
EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITA: “ASSIM SENDO, EXCLUO
DA RELAÇÃO PROCESSUAL A EMPRESA SUL AMÉRICA CIA
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NACIONAL DE SEGUROS, O QUE FAÇO COM OBSERVÂNCIA DO
QUE ESTABELECEM OS ARTIGOS 3º E 301, INCISO VIII, TODOS
DO CPC, EM COMBINAÇÃO COM A MP JÁ MENCIONADA...
POSTO ISSO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAMENTO DA CAUSA, AO PASSO EM QUE
DETERMINO A REMESSA DOS À VARA DA JUSTIÇA FEDERAL,
COM SEDE NA VIZINHA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE-
CE, DANDO-SE BAIXA JUNTA À DISTRIBUIÇÃO, O QUE FAÇO
ESTEIO NO REGRAMENTO CONSTITUCIONAL TRANSCRITO
RETRO, BEM COMO NO QUE ESTABELECE O ART.113, § 2º, DO
CPC.” DRA. GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES MONTEZUMA,
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” - INT. DR(S). LUIS
ANTONIO SIQUEIRA RIBEIRO , CLAVIO DE MELO VALENCA
FILHO , AQUILES LIMA DE SOUZA , FLAVIO QUEIROZ
RODRIGUES , EGIDIA DE ANDRADE MORAIS .

10) 5497-22.2009.8.06.0071/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
EDINALDO ALVES DA SILVA REU.: IVANILDA DA SILVA FERREIRA
VITIMA.: JASMIN SOL QUEIROZ DE SOUZA . “FICA V.SA.
INTIMADA PARA SE MANIFESTAR, EM CINCO (05) DIAS, ACERCA
DO LAUDO DE FLS. 149/154..” - INT. DR(S). THEREZA ANGELA
LOPES LEMOS MEIRELES .

11) 5929-41.2009.8.06.0071/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.:
ARCELINO MARCOS MENZEN REQUERENTE.: COLEGIO SANTA
TERESA DE JESUS . “INTIMAÇÃO PARA QUE TOME CIÊNCIA DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 31V DOS AUTOS EM
EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO A SUSPENSÃO
REQUERIDA PELO PRAZO DE SEIS MESES. FINDO O PRAZO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAÇÃO.” DRA.
GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES MONTEZUMA, JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” - INT. DR(S). POLICARPO
RODRIGUES FILHO .

12) 82-24.2010.8.06.0071/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
LUIZA DUARTE DE SOUZA . “INTIMAÇÃO PARA QUE TOME
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 25V DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO: “RENOVE-SE A
INTIMAÇÃO PARA JUNTADA DO REFERIDO ALVARÁ, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.” DRA. GERÍTSA SAMPAIO FERNANDES
MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA..” -
INT. DR(S). FRANCISCA LUCIA BARRETO RIBEIRO .

13) 98-75.2010.8.06.0071/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA SA - CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: MARIA
GORETE BATISTA PEREIRA . “INTIMAÇÃO PARA QUE TOME
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 24V DOS
AUTOS EM EPÍGRAFE, A SEGUIR TRANSCRITO: “INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS” DRA. GERÍTSA SAMPAIO
FERNANDES MONTEZUMA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 4ª
VARA..” - INT. DR(S). BRUNO VELLOSO FONTENELLE C.
RODRIGUES .

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CRATO
JUIZ(A) TITULAR : SIRLEY CINTIA PACHÊCO PRUDÊNCIO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VANDA LIMA FAVELA
EXPEDIENTE Nº 124/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10129 1 CE/2199 2
CE/14003 3

1) 1295-36.2008.8.06.0071/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: COMPANHIA GLOBAL DE VAREJO B2W
REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE MAZZA SIQUEIRA,
REQUERIDO.: LOJAS AMERICANAS REQUERIDO.: SHOPTIME
TV SKY SHOP S.A . “PELO PRESENTE INTIMO V.SA DO
DESPACHO EXARADO ÀS FL. 253/254 CUJO FINAL SEGUE
TRANSCRITO:”...DESTARTE MANDO QUE A SECRETARIA
CERTIFIQUE NOS AUTOS SE O EXEQUENTE INGRESSOU COM
ALGUM RECURSO OU RECLAMAÇÃO PERANTE AS JUNTAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS
DO ESTADO DO CEARÁ, INCLUSIVE JUNTANDO CÓPIA OU
ESPELHO DO SISTEMA SPROC.POR OUTRO LADO, COMO A
DEMANDADA NÃO EFETUOU A ENTREGA DO BEM ADQUIRIDO,

TENDO A ENTREGA SE CONVERTIDO DEVOLUÇÃO DO VALOR
PAGO PELO PRODUTO, DEVE ESTE SER CORRIGIDO PELO
INPC, MAIS JUROS LEGAIS, A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO
DO PROCUTO EM 16/04/2009.(FL.182).DESTARTE, INTIME-SE
O AUTOR DA AÇÃO PARA, EM DEZ(10)DIAS, QUERENDO,
APRESENTAR PLANILHA DO VALOR DA CORREÇÃO E JUROS
REFERENTE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR PAGO PELO
BEM.EMPÓS, VOLTEM CONCLUSOS.EXP.NEC.CRATO/CE, 05 DE
ABRIL DE 2010.(A)ANTONIO WANDEMBEG FRANCELINO DE
FREITAS - JUIZ DE DIREITO”..” - INT. DR(S). FRANCISCO
LEOPOLDO MARTINS FILHO .

2) 260-75.2007.8.06.0071/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERIDO.: DAILTON LACERDA VIDAL VITAL
REQUERENTE.: ESPOLIO DE FRANCISCA DIONE PINHEIRO
REPRESENTADA POR SAMIA MARIA PINHEIRO BEZERRA
REQUERIDO.: LUIZ CARLOS FILHO . “PELO PRESENTE INTIMO
V.SA DO DESPACHO EXARADO ÀS FL. 175, A SEGUIR
TRANSCRITO:”R.H.CONSIDERANDO QUE A MEDIDA
PLEITEADA NÃO SE REVESTE DE CARÁTER SIGILOSO, À
PRÓPRIA PARTE INTERESSADA COMPETE EFETUAR A
BUSCA.ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO RETRO E DETERMINO QUE
A PARTE DÊ PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO DE
48(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO,
POR AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS.CRATO/CE, 09/04/
2010.(A)SIRLEY CINTIA PACHECO PRUDÊNCIO-JUÍZA DE
DIREITO”..” - INT. DR(S). AGLESIO DE BRITO .

3) 3627-15.2004.8.06.0071/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: DAVID MENDONÇA LEITE REQUERIDO.: JOSE
DE MATOS SAMPAIO . “PELO PRESENTE INTIMO V.SA DO
DESPACHO PROFERIDO À FL.195 A SEGUIR
TRANSCRITO:”R.H.INDEFIRO OS PEDIDOS DE FL. 193/194,
POSTO QUE A PRÓPRIA PARTE COMPETE PROCEDER AS
REFERIDAS BUSCAS QUE NÃO PROTEGIDAS POR SIGILO.AO
PROMOVENTE PARA QUE INDIQUE BENS PENHORÁVEIS DO
DEVEDOR, DANDO PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO
DE 48 HORAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS.CRATO/CE, 05/04/2010.(A)SIRLEY CINTIA
PACHECO PRUDÊNCIO - JUÍZA DE DIREITO”..” - INT. DR(S).
ALEXEI TEIXEIRA LIMA .

COMARCA DE CRUZ

JUIZ(A) TITULAR : TACIO GURGEL BARRETO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA HOZANA DO

NASCIMENTO
EXPEDIENTE Nº 98/2010 EM: TRINTA E UM (31) DE MARÇO

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/22193 1 CE/15012 2
CE/18998 3 CE/11504 4
CE/11504 5 CE/4011 6
CE/18998 7 CE/11504 8
CE/4011 9

1) 1567-50.2010.8.06.0074/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JÚNIOR JONES DE MENEZES
REQUERIDO.: VIVO PARTICIPAÇÕES S.A . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA PARA COMPARECER AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 10/05/2010, ÁS
10:30HORAS..” - INT. DR(S). MARIA EDNA SILVEIRA .

2) 157-25.2008.8.06.0074/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: JULIANA LARISSA MAGALHÃES LIMA, MENOR
REP POR BENEDITA GISLENE MAGALHÃES REQUERIDO.:
ROBERTO OLIVEIRA LIMA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DO INSS, FLS. 22/23..” -
INT. DR(S). JOSINES MARQUES DE FREITAS .

3) 158-73.2009.8.06.0074/0 - AÇÃO PENAL VITIMA.: JÚLIO
CÉSAR ARAÚJO FONTENELE REU.: MARCELO RAIMUNDO DE
SOUSA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-
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SE SOBRE O ADITAMENTO DA DENUNCIA..” - INT. DR(S).
MARTONIO BRANDAO PESSOA .

4) 30-19.2010.8.06.0074/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: JAQUELINE DE SOUSA ALBUQUERQUE
REQUERIDO.: OSMUNDO SOUZA ALBUQUERQUE . “FICA VOSSA
INTIMADA PARA EMENDAR A INICIAL E INCLUIR NO POLO
ATIVO O MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, POIS É
O TITULAR DO DIREITO AOS ALIMENTOS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PEÇA INICIAL..”
- INT. DR(S). JOAO OLIVARDO MENDES .

5) 316-65.2008.8.06.0074/0 - LEI Nº 11.343/06 - SISNAD REU.:
PAULO CÉSAR ROGÉRIO DE SOUSA . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA DA SENTENÇA QUE TEM COMO PARTE FINAL O
SEGUINTE TEOR: ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO DEDUZIDA
NA PRESENTE AÇÃO PENAL E, EM CONSEQUENCIA, CONDENO
O RÉU PAULO CESAR ROGERIO DE SOUSA NAS SANÇÕES
COMINADAS NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI N 11.343/06, RAZÃO
PELA QUAL PASSO Á DOSIMETRIA DAS PENAS A SEREM
COMINADAS PARA O RÉU CONDENADO, NA ESTRITA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 68 DO CÓDIGO PENAL, FAZENDO-O,
INICIALMENTE, COM ESTEIO O ARTIGO 42 DA LEI N 11.343/06
C/C O ARTIGO 59 DO CODIGO PENAL. FIXO, COMO DEFINITIVA,
A PENA DE 08 ANOS DE RECLUSÃO E 800 DIAS-MULTA, DIA-
MULTA ESTE CUJO VALOR, CONSIDERADAS A CONDIÇÃO
FINANCEIRA DO APENADO, QUE PARECE NÃO SER DAS MAIS
AFORTUNADAS, E , PRINCIPALMENTE, A SUA FINALIDADE
PUNITIVA ENQUANTO SANÇÃO PENAL, ARBITRO EM 1/30 DO
SALARIO MINIMO VIGENTE AO TEMPO DO FATO. O
CUMPRIMENTO DA PENA DEVE INICIAR -SE NO REGIME
FECHADO. INCABIVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS, TANTO PELO
QUANTUM DE PENA APLICADA E PELA REINCIDENCIA NO
MESMO TIPO DE DELITO. NEGO AO REU O DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE, EIS QUE RESPONDEU A TODO O
PROCESSO PRESO, ALEM DO QUE OS MOTIVOS
JUSTIFICADORES DA MANUTENÇÃO DA CUSTODIA CAUTELAR,
PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA (CPP, ARTIGO 312)..”
- INT. DR(S). JOAO OLIVARDO MENDES .

6) 340-59.2009.8.06.0074/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: JOSÉ CARDENUTO NETO EXEQUENTE.: LUCAS
CADENUTO, MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA PARA SE MANIFESTAR ACERCA CERTIDÃO DE FLS.
25, BEM COMO PARA QUE INFORMAR A PLANILHA DE CÁLCULO
DO TOTAL DO CREDITO EXEQUENDO DA DÍVIDA ANTIGA..” -
INT. DR(S). ODECIO FELIPE ROCHA .

7) 358-90.2003.8.06.0074/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: FELIPE DHAYSON SOUSA EUGENIO
REQUERIDO.: PATRICIO LOPES EUGENIO . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA DA SENTENÇA QUE TEM COMO PARTE
FINAL O SEGUINTE TEOR: ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTENCIA DA PARTE EXEQUENTE E, EM
CONSEQUENCIA, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM ESTEIO NO ARTIGO 267, VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). MARTONIO
BRANDAO PESSOA .

8) 44-03.2010.8.06.0074/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: ANDRÉ PINHEIRO
REQUERENTE.: JOÃO BATISTA OLIVEIRA REQUERIDO.:
MANOEL EDMILSON ARAÚJO . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA PARA COMPARECER AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 10/05/2010, ÁS 11:00HORAS..” - INT.
DR(S). JOAO OLIVARDO MENDES .

9) 45-85.2010.8.06.0074/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: JOSÉ
BERNARDINO DA SILVEIRA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA
PARA PRESTAR COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE
DESEMPENHAR O CARCO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(ARTIGO 990, PARAGRAFO ÚNICO, DO CPC), BEM COMO, NOS
20 (VINTE) DIAS SUBSEQUENTES, PRESTAR AS PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES, DAS QUAIS SE LAVRARÁ TERMO

CIRCUNSTANCIADO, CONSOANTE ARTIGO 993 DO CPC..” - INT.
DR(S). ODECIO FELIPE ROCHA .

COMARCA VINC. DE GENERAL SAMPAIO

JUÍZA TITULAR: MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ELDO
COELHO DE CASTRO

EXPEDIENTE Nº 05/10 –  09 DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ

OAB/CE 2.896 1 OAB/CE 21.060 2

OAB/CE 18.290 3 OAB/CE 2.896 4

OAB/CE 11.812 5 OAB/CE 8.156 6

OAB/CE 2.896 7 OAB/CE 18.290 8

OAB/CE 18.290 9

1) 2002.161.00060-4 – AÇÃO PENAL – ART. 129, § 1º, I E II DO
CPB – PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
PARTE RÉ: AURÉLIO SERAFIM DA SILVA. DESPACHO
JUDICIAL DE FLS. 103/104: “CONVERTO OS DEBATES ORAIS
EM MEMORIAIS, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA,
NO PRAZO DE 5 DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.
APÓS VISTA Á DEFESA PELO MESMO PRAZO E PARA A
MESMA FINALIDADE”. INT. DR(S). DIMAS BASTOS FORTE.

2) 2009.161.00030-9 – MANDADO DE SEGURANÇA – PARTE
AUTORA: SEBASTIÃO PEREIRA FILHO.  PARTE RÉ: ELIENE
LEITE ARAÚJO BRASILEIRO. RESUMO DA SENTENÇA
JUDICIAL DE FLS. 103/106: “...A ENFERMIDADE APONTADA
NÃO FOI ESPECIFICADA, ENTREMOSTRANDO-SE
IMPOSSÍVEL UMA ANÁLISE MAIS PERCUCIENTE DA
PRETENSÃO DO AUTOR. O IMPETRANTE SOMENTE TROUXE,
À FLS. 10, UMA DECLARAÇÃO MÉDICA DANDO CONTA DE
QUE FAZ USO, HÁ DOIS ANOS, DE hIDROCLOROTIAZIDA,
DE 25 MG, SEM QUALQUER MENÇÃO À CHAGA DA QUAL
PADECE. É CEDIÇO QUE A SISTEMÁTICA DO MANDADO DE
SEGURANÇA NÃO ADMITE DILAÇÃO PROBATÓRIA,
FAZENDO-SE NECESSÁRIA A PLENA DEMONSTRAÇÃO DO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE ATRAVÉS DE
PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. NESSE
DIAPASÃO, BALUARTE NO ART. 19 DA LEI N. 12.016/2009,
NEGO A SEGURANÇA BUSCADA, SEM, TODAVIA, ADENTRAR
NO MÉRITO DO FEITO...” INT. DR(S). MARIA SOFIA QUIRINO
DA CUNHA.

3) 2009.161.00003-1 – CURATELA – PARTE AUTORA:
FRANCISCO IVANILDO DA SILVA.  PARTE RÉ: MARIA EDNA DA
SILVA. RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 37/39: “...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO
DE MARIA EDNA DA SILVA...” INT. DR(S). ADAUDETE PIRES
DUARTE.

4) 2004.161.00071-1 – TCO – ART. 129 DO CPB – AUTOR DO
FATO: FRANCISCO BRANDÃO MENDES.  OFENDIDO: ESTÊNIO
UCHÔA BARBOSA. RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 38: “...
RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO E DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
FRANCISCO BRANDÃO MENDES...” INT. DR(S). DIMAS
BASTOS FORTE.

5) 2001.161.00056-5 – AÇÃO PENAL – ART. 10 DA LEI 9.437/97
– PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.  PARTE
RÉ: LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA. RESUMO DA SENTENÇA
DE FLS. 126/128: “...RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO PUNITIVA
DO ESTADO, SUPERVENIENTE À CONDENAÇÃO, E DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE LUIZ GONZAGA PEREIRA DA



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -252

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

SILVA...” INT. DR(S). GERARDO MAJELA DE CASTRO.

6) 2009.161.00072-4 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C
PEDIDO DE LIMINAR – PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL
S.A – BANCO MÚLTIPLO.  PARTE RÉ: JOÃO BATISTA DA SILVA
LEMOS. DESPACHO JUDICIAL DE FLS. 31: “INTIME-SE  O
PROMOVIDO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTAR
AOS AUTOS COMPROVAÇÃO DO INGRESSO ANTERIOR
DA AÇÃO REVISIONAL NA COMARCA DE FORTALEZA/CE,
BEM COMO A DATA E A VARA CÍVEL PARA A QUAL FOI
DISTRIBUÍDA” INT. DR(S). LÚCIA MARIA ALVES MASSILON.

7) 2005.161.00013-5 – AÇÃO PENAL – ART. 129, § 1º, I E § 2º, IV
DO CPB – PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
PARTE RÉ: ANTONIO ODAIR DE OLIVEIRA. DESPACHO
JUDICIAL DE FLS. 75: “...INTIME-SE O DEFENSOR
CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS,
APRESENTAR MEMORIAIS ”. INT. DR(S). DIMAS BASTOS
FORTE.

8) 2009.161.00007-4 – INTERDIÇÃO – PARTE AUTORA:
NICODEMOS SIQUEIRA DE SOUSA.  PARTE RÉ: JOSENILDO
SIQUEIRA DE SOUSA. RESUMO DO DESPACHO JUDICIAL DE
FLS. 48: “...PARA, QUERENDO, APRESENTAR OUTROS
QUESITOS...” INT. DR(S). ADAUDETE PIRES DUARTE.

9) 2008.161.00003-0 – RESSARCIMENTO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO – JUIZADO ESPECIAL – PARTE AUTORA:
FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA.  PARTE RÉ: BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. RESUMO DO DESPACHO
JUDICIAL DE FLS. 107: “...INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA LEVANTAMENTO DO VALOR...” INT. DR(S). ADAUDETE
PIRES DUARTE.

COMARCA  DE  ICAPUÍ

COMARCA DE ICAPUÍ – VARA ÚNICA
JUIZ TITULAR: RENATO BELO VIANNA VELLOSO

DIRETOR DE SECRETARIA:
JOSÉ ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA
EXPEDIENTE Nº 40/2010  EM: 09/04/2010

01) PROCESSO Nº: 463-17.2006.8.06.0089/0. N° SPROC:
2006.0011.1779-3 – T.C.O. AUTORA DO FATO: LIDIANE DE
CARVALHO SILVA. SENTENÇA ÀS FLS. 26: “(...) Tendo em conta
o termo de fls. 13 e o seu cumprimento, HOMOLOGO por sentença o
acordo ali fixado. Dessa forma, com suporte no artigo 61 do Código
de Processo Penal, diante do cumprimento da medida, DECLARO
EXTINTA a punibilidade da autora do fato LIDIANE DE CARVALHO
SILVA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. ARQUIVE-SE.
EXP. NEC.”. INTIME-SE  A ADVOGADA DA AUTORA DO FATO, A
DRA. ESTHER SILVA, OAB/CE nº 15.134.

02) PROCESSO N° 47-49.2006.8.06.0089/0. Nº SPROC
2006.0031.1422-8/0 – T.C.O. AUTOR DO FATO: FAGNER SILVA
LOPES. SENTENÇA ÀS FLS. 23: “(...) Tendo em conta o termo de
fls. 10 e o seu cumprimento, HOMOLOGO por sentença o acordo ali
fixado. Dessa forma, com suporte no artigo 61 do Código de Processo
Penal, diante do cumprimento da medida, DECLARO EXTINTA a
punibilidade do autor do fato. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIME-SE O ADVOGADO
DO AUTOR DO FATO,  O DR. JOSÉ AUGUSTO NETO, OAB/CE
nº 11.514-A.

03) PROCESSO N° 431-12.2006.06.8.0089/0. Nº SPROC
2006.0015.9488-5/0 – CRIMINAL. ART. 34, § ÚNICO, III DA LEI
9.605/98. AUTOR DO FATO: RAIMUNDO SOARES BESERRA.
SENTENÇA ÀS FLS. 64: “(...) Tendo em conta o termo de fls. 39 e
o cumprimento das condições ali fixadas, assiste razão ao MP no que
tange à extinção da punibilidade. Forte nos arts. 89 e parágrafos  da
Lei nº 9099/95 e art. 708 do CPP, DECLARO EXTINTA  a punibilidade
do autor do fato. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIME-SE O ADVOGADO DO RÉU, O
DR. JOSÉ AÍRTON GONDIM FILHO, OAB/CE nº 10.344.

04) PROCESSO N° 286-53.2006.8.06.0089/0. Nº SPROC

2006.0019.9938-9 – CRIMINAL. ART. 180 DO CPB
(RECEPTAÇÃO). AUTOR DO FATO: IBENÍSIO ELEUTÉRIO DA
SILVA. SENTENÇA ÀS FLS. 51:  “(...) Tendo em conta o termo de
fls. 36 e o cumprimento das condições ali fixadas, assiste razão ao
MP no que tange à extinção da punibilidade. Forte nos arts. 89 e
parágrafos da Lei nº 9099/95 e art. 708 do CPP, DECLARO EXTINTA
a punibilidade do autor do fato. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIME-SE O ADVOGADO
DO RÉU, O DR. JOÃO ROBERTO BRESOLIM MOUSQUER,
OAB/CE 16870-A.

05) PROCESSO N° 430-27.2006.8.06.0089/0. Nº SPROC
2006.0015.9487-7 – CRIMINAL. ART. 180 DO CPB
(RECEPTAÇÃO). AUTOR DO FATO: CARLOS ANTONIO
SOBRINHO. SENTENÇA ÀS FLS. 48: “(...) Tendo em conta o termo
de fls. 38 e o                  cumprimento das condições ali fixadas, assiste
razão ao MP no que tange à extinção da punibilidade. Forte nos arts.
89 e parágrafos da Lei nº 9099/95 e art. 708 do CPP, DECLARO
EXTINTA a punibilidade do autor do fato. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIME-
SE A ADVOGADA DO RÉU, A DRA. ESTHER SILVA, OAB/CE  Nº
15.134.

06) PROCESSO N° 724-79.2006.8.06.0089/0 (NÚMERO ÚNICO).
SPROC: 2006.0001.6812-2/0. Art. 157 § 3º CPB. RÉUS: FRANCISCO
JOSÉ DA COSTA DOS SANTOS E ANTONIO JOSÉ REBOUÇAS.
DESPACHO DE FLS. 76-verso: “ Designo audiência para a oitiva
da testemunha Lindomar (fls. 76) e re-oitiva da testemunha Maria
(fls. 73) para o dia 29/05/2010, às 09:00 hs. Intimem-se as
testemunhas acima indicadas, a Defensoria Pública, o réu Antônio e
seu advogado.” Ciência ao MP.”. INTIME-SE O ADVOGADO DO
RÉU ANTONIO JOSÉ REBOUÇAS, O DR. JOSÉ BEZERRA DE
FREITAS, OAB/CE 21.213 – A.

***

COMARCA DE ICAPUÍ – VARA ÚNICA
JUIZ DE DIREITO TITULAR:

DR. RENATO BELO VIANNA VELLOSO
DIRETOR DE SECRETARIA:

JOSÉ ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA
EXPEDIENTE Nº 41/2010  EM: 09/ABRIL/2010.

1) 2009.0014.5070-5 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
SENTENÇA ÀS FLS. 22/23. “VISTOS ETC.(...) ANTE O
EXPOSTO, SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO DO
QUE DECRETO O DIVÓRCIO DE (...). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, EXPEÇAM-SE OS
COMPETENTES MANDADOS DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO
NO REGISTRO CIVIL. A REQUERENTE VOLTARÁ A ASSINAR
SEU NOME DE SOLTEIRA: (...). SEM CUSTAS NEM
HONORÁRIOS. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS
E OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-SE.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC.” INTIMAR A DRA. ANTÔNIA
CLAUDIENE DA SILVA CALDAS – OAB/RN Nº 7.623.

2) 2009.0013.0367-2 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
SENTENÇA ÀS FLS. 27/28. “VISTOS ETC.(...) ANTE O
EXPOSTO, SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO DO
QUE DECRETO O DIVÓRCIO DE (...). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, EXPEÇAM-SE OS
COMPETENTES MANDADOS DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO
NO REGISTRO CIVIL. A REQUERENTE VOLTARÁ A ASSINAR
SEU NOME DE SOLTEIRA: (...). SEM CUSTAS NEM
HONORÁRIOS. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS
E OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-SE.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. EDILSON
MONTEIRO DE ALBUQUERQUE NETO – OAB/CE Nº 21.589.

3) 2008.0017.3826-3 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
SENTENÇA ÀS FLS. 24/25. “VISTOS ETC.(...) ANTE O
EXPOSTO, SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, EM RAZÃO DO
QUE DECRETO O DIVÓRCIO DE (...). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DESTA DECISÃO, EXPEÇAM-SE OS
COMPETENTES MANDADOS DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO
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NO REGISTRO CIVIL. A REQUERENTE VOLTARÁ A ASSINAR
SEU NOME DE SOLTEIRA: (...). CONDENO O RÉU A PAGAR À
SUA FILHA MENOR ALIMENTOS NO PATAMAR DE 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO SALÁRIO-MÍNIMO,
EQUIVALENTE ATUALMENTE A R$ 127,50 (CENTO E VINTE E
SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), EM FAVOR DO
MENOR, A SEREM PAGOS A TÉ O DIA 5 DE CADA MÊS,
MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA DA GENITORA DA MENOR,
EM SINTONIA COM O PARECER MINISTERIAL. SEM CUSTAS
NEM HONORÁRIOS. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS E OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-
SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. JOSÉ
BEZERRA DE FREITAS – OAB/CE Nº 5.876.

4) 2009.0019.6261-7 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –
DESPACHO ÀS FLS. 48. “JUNTE-SE. ITIME-SE O ADVOGADO
DO RÉU PARA QUE, NO PRZO DE 5 (CINCO) DIAS
REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO. DESIGNO AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 20/05/2010, ÀS 10:00 HORAS.
INTIMEM-SE AS PARTES, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS.
Exp. Nec.” INTIMAR O DR. EDILSON MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE NETO - OAB/CE Nº 21.589 E O DR. JOÃO
ROBERTO BRESOLIM  MOUSQUER – OAB/CE Nº 16870-A.

5) 2009.0005.7183-5 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –
SENTENÇA ÀS FLS. 33. “VISTOS ETC.(...) HOMOLOGO PARA
TODOS OS FINS DE DIREITO A SEPARAÇÃO CONSENSUAL
DE (...), NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC, E ASSIM,
DECALRO DISSOLVIDO O CASAMENTO, CE3SSADOS OS
DEVERES CONJUGAIS, NOS TERMOS DO ACORDO
FIRMADO PELOS REQUERENTES ÀS FLS. 19, EXCETO NO
QUE TANGE À CLÁUSULA 7, O QUAL HOMOLOGO POR
SENTENÇA. AS PARTES DEVERÃO VALER-SE DE AÇÃO
PRÓPRIA PARA DIRIMIR QUALQUER QUESTÃO
PATRIMONIAL PENDENTE. A REQUERENTE VOLTARÁ A USAR
O NOME DE SOLTEIRA: (...). APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA, EXPEÇA-SE MANDADO
PARA AVERBAÇÃO NO REGISTRO CIVIL (...).  SEM CUSTAS
NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. CUMPRA-SE. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS
E OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-SE. EXP.
NEC.” INTIMAR O DR. EDILSON MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE NETO – OAB/CE Nº 21.589.

6) 2008.0027.2809-1 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –
SENTENÇA ÀS FLS. 25/27. “VISTOS ETC.(...) ANTE O
EXPOSTO, SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, EM RAZÃO DO QUE
DECRETO A SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA DE (...). COM
RELAÇÃO AO ALEGADO BEM IMÓVEL DO CASAL, DIANTE
DA TOTAL AUSÊNCIA DE PROVA, INDEFIRO TAL PEDIDO DE
PARTILHA, SEM PREJUÍZO DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
ESPECÍFICA COM TAL DESIDERATO. A REQUERENTE
VOLTARÁ A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA: (...). CONDENO
O RÉU A PAGAR À SEUS FILHOS MENORES ALIMENTOS NO
PATAMAR DE 24,10% (VINTE E QUATRO VÍRGULA DEZ POR
CENTO) DO SALÁRIO-MÍNIMO, EQUIVALENTE ATUALMENTE
A R$ 122,91 (CENTO E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS), EM FAVOR DOS MENORES, A SEREM PAGOS
ATÉ O DIA 5 DE CADA MÊS, MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA
DA GENITORA DA MENOR A SER ABERTA PELA MESMA, EM
SINTONIA COM O PARECER MINISTERIAL. CUSTAS EX LEGE
DEVIDAS PELO RÉU.CONDENO O PROMOVIDO AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
FIXO NO VALOR DE r$ 1.000,00 (MIL REAIS), NOS TERMOS
DO ART. 20, § 4º DO CPC, EM FAVOR DA DEFENSORIA
PÚBLICA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE NOS AUTOS E EXPEÇAM-SE OS MANDADOS E OFÍCIOS
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO
DEESTA SENTENÇA E ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. CUMPRIDAS AS
FORMALIDADES LEGAIS E OS TERMOS DA PRESENTE
SENTENÇA, ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIMAR O DR.
LEONARDO DE BAYMA REBOUÇAS – – OAB/CE 13.215.

7) 2009.0001.5875-0 – SEPARAÇÃO DE CORPOS – SENTENÇA
ÀS FLS. 09/10. “VISTOS ETC.(...) FACE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO, MANTENHO A LIMINAR E DECRETO
A DEFINITIVA SEPARAÇÃO DE CORPOS ENTRE AS PARTES.

CONFORME CONSTA NO TERMO DE FLS. 6/7, RESTOU
PATENTE A NECESSIDADE DE PROVIMENTO CAUTELAR,
MOTIVO PELO QUAL JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E
DETERMINO A APLICAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS,
CONFIRMANDO OS TERMOS DA LIMINAR CONCEDIDA NA
DECISÃO DE FLS. 6/7, INCLUSIVE AS MEDIDAS PROTETIVAS
E PENALIDADES ALI DETERMINADAS. CUSTAS EX LEGE
DEVIDAS PELO RÉU. CONDENO O PROMOVIDO AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
FIXO NO VALOR DE r$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), NOS
TERMOS DO ART. 20, § 4º DO CPC, EM FAVOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS E OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-
SE. EXP. NEC.” INTIMAR O DR. LEONARDO DE BAYMA
REBOUÇAS – OAB/CE 13.215.

8) 2009.0001.5876-8 – OUTRAS MEDIDAS PROTETIVAS –
SENTENÇA ÀS FLS. 08/09. “VISTOS ETC.(...) FACE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, MANTENHO A
LIMINAR E DECRETO A DEFINITIVA SEPARAÇÃO DE
CORPOS ENTRE AS PARTES. CONFORME CONSTA NO
TERMO DE FLS. 6/7, RESTOU PATENTE A NECESSIDADE DE
PROVIMENTO CAUTELAR, MOTIVO PELO QUAL JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINO A APLICAÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS, CONFIRMANDO OS TERMOS DA
LIMINAR CONCEDIDA NA DECISÃO DE FLS. 6/7, INCLUSIVE
AS MEDIDAS PROTETIVAS E PENALIDADES ALI
DETERMINADAS. CUSTAS EX LEGE DEVIDAS PELO RÉU.
CONDENO O PROMOVIDO AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO NO VALOR DE
r$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20,
§ 4º DO CPC, EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS E OS TERMOS DA
PRESENTE SENTENÇA, ARQUIVE-SE. EXP. NEC.” INTIMAR O
DR. LEONARDO DE BAYMA REBOUÇAS – OAB/CE 13.215.

9) 2007.0033.1399-7 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/
C PARTILHA. DESPACHO ÀS FLS. 100. “JUNTE-SE. DIANTE
DA AUSÊNCIA DO PREPARO, NEGO ADMISSIBILIDADE AO
RECURSO INTERPOSTO. INTIME-SE. EXP. NEC.” INTIMAR A
DR. JOSÉ CARLOS DE SANTANA CÂMARA – OAB/RN Nº 2.508.

COMARCA DE IGUATU

JUIZ(A) TITULAR : CRISTIANO RABELO LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CÍCERO DA SILVA

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 41/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3052 1 CE/17446 1
CE/108911 1 CE/10416 2
CE/9414 2 CE/15653 3
CE/3043 4 CE/5594 5
CE/5594 6 CE/12581 7
CE/18535 8 CE/4792 8
CE/15261 8 CE/16604 9
CE/14553 9 CE/4792 10
CE/18535 10 CE/15067 11
CE/5472 12 CE/9656 13

1) 1000-70.2007.8.06.0091/0 - DEPOSITO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: FRANCISCO
ROSEMBERG BARBOSA OLIVEIRA . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S). BERNADETE DE
LOURDES DOS S. BITU , JOSIENE NOGUEIRA GAMA , NELSON
PASCHOALOTTO .

2) 10024-69.2000.8.06.0091/0 - Nº ANTIGO: 2000012025298 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.:
JOAQUINA ALVES DE CARVALHO EXEQÜIDO.: M MARILEIDE
SOBREIRA-ME EXEQÜIDO.: VICENTE ALVES SOBREIRA . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S).



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -254

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

FRANCISCO GONCALVES DIAS , MARCO ANTONIO SOBREIRA
BEZERRA .

3) 1017-48.2003.8.06.0091/0 - OBRIGACAO DE FAZER
REQUERIDO.: FUNDAÇAO DE SAUDE PUBLICA DO MUNICIPIO
DE IGUATU REQUERENTE.: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAUDE DO ESTADO DO
CEARA - SINDSAUDE/CE . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO,
NOS AUTOS..” - INT. DR(S). ALAN BEZERRA OLIVEIRA LIMA .

4) 1205-46.2000.8.06.0091/0 - Nº ANTIGO: 1997012002670 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: EPACE EMPRESA DE
PESQUISA AGROPECUARIA DO CEARÁ REQUERENTE.: MARCIO
MACEDO LIMA REQUERENTE.: RITA MACEDO LIMA . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S).
ANTONIO MOITA TRINDADE .

5) 1676-57.2003.8.06.0091/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA APRESENTAR
“MEMÓRIA DISCRIMINADA DOS CÁLCULOS”, EM 10 DIAS,
CONFORME DESPACHO PROFERIDO POR ESTE JUÍZO..” - INT.
DR(S). JOSE MARTINS OLIVEIRA .

6) 1709-47.2003.8.06.0091/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA APRESENTAR
“MEMÓRIA DISCRIMINADA DOS CÁLCULOS”, EM 10 DIAS,
CONFORME DESPACHO PROFERIDO POR ESTE JUÍZO..” - INT.
DR(S). JOSE MARTINS OLIVEIRA .

7) 1904-37.2000.8.06.0091/0 - Nº ANTIGO: 1997012009365 -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO REQUERIDO.: BANCO CIDADE S/A
REQUERENTE.: EVANGELISTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO TEOR
DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” -
INT. DR(S). DANIEL GOUVEIA FILHO .

8) 3075-53.2005.8.06.0091/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: LAURO JOSE
DAS NEVES . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS
AUTOS..” - INT. DR(S). WESLEY MONTEIRO , MARIA SUDETE
DE OLIVEIRA , PEDRO LUIS BEZERRA BENEVIDES .

9) 3219-22.2008.8.06.0091/0 - TOMBO: 494 - ORDINÁRIA
OUTRAS REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS REQUERENTE.: MARIA DILZA DE BRITO . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA APRESENTAR RESPOSTA AO
RECURSO, NO PRAZO, CONFORME DECISÃO PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). TATIANA FRANCELINO MOREIRA
, RAMON FERNANDES RODRIGUES .

10) 4714-04.2008.8.06.0091/0 - TOMBO: 241 - AÇÃO CAUTELAR
REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A REQUERENTE.: LAURO JOSE
DAS NEVES . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA DECISÃO:
“O PROCESSO PRINCIPAL FOI JULGADO NESTA DATA, SENDO
CONCEDIDO O PEDIDO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM
CUJO PATRIMÔNIO FORAM CONSOLIDADAS PROPRIEDADE E
POSSE DO BEM. ASSIM, NÃO SE JUSTIFICA A PERMANÊNCIA
DE QUALQUER ANOTAÇÃO DO NOME DO REQUERENTE
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VISTO QUE GARANTIDOS
SO INTERESSES DO CREDOR. POSTO ISTO, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR PLEITEADA - OFICIE-SE...INTIMAR O AUTOR. IGUATU,
10.MAR.2010. CRISTIANO RABELO LEITÃO, JUIZ DE
DIREITO”..” - INT. DR(S). MARIA SUDETE DE OLIVEIRA ,
WESLEY MONTEIRO .

11) 4835-32.2008.8.06.0091/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO VOLKSWAGEM S/A REQUERIDO.: GILCA
QUEIROZ DE FARIAS . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS POR
ESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES

SILVA MOURA .

12) 5693-29.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 2875 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCA PEREIRA DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE IGUATU . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA DO DESPACHO PROFERIDO POR ESTE
JUÍZO: “RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO, O PROCESSO TERÁ CURSO NA JUSTIÇA ESTADUAL,
TENDO HAVIDO DISTRIBUIÇÃO PARA ESTA 2ª VARA DE IGUATU.
A LIDE TERÁ NATUREZA DE DIREITO ADMINISTRATIVO, DE
MODO QUE AS PARTES DEVEM SER INTIMADAS P/
MANIFESTAÇÃO, EM 15 DIAS, DEVENDO COMPATIBILIZAR A
CAUSA COM O RECONHECIDO VÍNCULO ESTATUTÁRIO.
IGUATU,5.ABR.2010. CRISTIANO RABELO LEITÃO, JUIZ DE
DIREITO”..” - INT. DR(S). ANTONIO JOSE SAMPAIO FERREIRA .

13) 645-89.2009.8.06.0091/0 - TOMBO: 449 - AÇÃO PENAL
VITIMA.: FRANCISCO JOSE DA SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO REU.: NERY ALVES DE SOUSA . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA DA DATA DESIGNADA PARA AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO DO RÉU, DIA 30 DE ABRIL DE 2010, ÀS
10H:15MIN, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE RONALD
GOMES BEZERRA .

COMARCA DE IPAPORANGA

JUIZ(A) TITULAR : ANA CAROLINA MONTE STUDART
GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: WALDENIA BESERRA ROSA
EXPEDIENTE Nº 41/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19375 1 CE/19375 2
CE/2897 3 CE/19375 4
CE/19375 5 CE/19375 6
CE/19375 7

1) 108-53.2010.8.06.0093/0 - TOMBO: 10077 - ALIMENTOS -
LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REPR. LEGAL.: IVA MARIA
CAVALCANTE ALVES DE SOUSA REQUERIDO.: RAFAEL
GONÇALVES DA SILVA . “COMARCA DE IPAPORANGA -
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - DESPACHO: “R. HOJE. ... III -
CITE-SE A PARTE RÉ E INTIME-SE O AUTOR, A FIM DE QUE
COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, QUE DESIGNO PARA O DIA 15/06/
2010, ÀS 11:30H, ACOMPANHADOS DE SUAS TESTEMUNHAS,
NO MÁXIMO 3(TRÊS), INDEPENDENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO
DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTES EM EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO DO FEITO E A DAQUELA EM REVELIA E
CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO (LEI Nº 5.478/68,
ART. 7º); IV - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ
A PARTE RÉ APRESENTAR CONTESTAÇÃO, DESDE QUE O FAÇA
POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM
SEGUIDA, A OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E A PROLAÇÃO DE
SENTENÇA. ...” IPAPORANGA, 08/04/2010. LÚCIO ALVES
CAVALCANTE - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ALINE IGNACIO
TEIXEIRA .

2) 126-74.2010.8.06.0093/0 - TOMBO: 10165 - ALIMENTOS -
LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REPR. LEGAL.: ANTÔNIA VALDENIRA
SOUSA QUARESMA REQUERIDO.: JONAS RIBEIRO DE SOUSA
JÚNIOR . “COMARCA DE IPAPORANGA - SECRETARIA DE VARA
ÚNICA - DECISÃO: “CLS. ... ARBITRO OS ALIMENTOS
PROVISÓRIOS EM 40% (QUARENTA POR CENTO) DE UM
SALÁRIO MÍNIMO, HAJA VISTA NÃO HAVER NOS AUTOS
ELEMENTOS QUE INDUZAM À FIXAÇÃO DE UM VALOR MAIOR,
OS QUAIS DEVERÃO SER PAGOS MENSALMENTE ATÉ O DIA 30
DE CADA MÊS, DEVIDOS DESDE À CITAÇÃO. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 10/08/2010, ÀS 08:30H, NO FÓRUM LOCAL. ...
INTIME-SE A REPRESENTANTE LEGAL DO(S) AUTOR(ES) PARA
QUE ESTEJA PRESENTE À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO PEDIDO.
AS PARTES DEVERÃO, AINDA, FAZER-SE ACOMPANHAR DE
TESTEMUNHAS (NO MÁXIMO TRÊS), AS QUAIS SERÃO
INQUIRIDAS, CASO RESTE FRUSTRADA A TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO. NA AUDIÊNCIA, SERÁ DADA OPORTUNIDADE
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PARA QUE OS DEMANDANTES PRODUZAM OUTRAS PROVAS
ALÉM DA TESTEMUNHAL. ... “ IPAPORANGA, 08/04/2010. LÚCIO
ALVES CAVALCANTE - JUIZ DE DIREITO/RESP..” - INT. DR(S).
ALINE IGNACIO TEIXEIRA .

3) 130-14.2010.8.06.0093/0 - TOMBO: 10128 - REINTEGRAÇÃO
/ MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: EMÍDIO GOMES
DA SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA
REQUERIDO.: RITA BEZERRA COELHO REQUERENTE.: MARIA
DE ALMEIDA GOMES . “COMARCA DE IPAPORANGA -
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - DESPACHO: “RECEBIDOS HOJE.
A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR POSTULADA REQUER
ELEMENTOS DE COGNIÇÃO SUMÁRIA A CARGO DO AUTOR.
ISTO POSTO, DESIGNO O DIA 19/10/2010, ÀS 15:00H PARA
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. INTIME-SE O AUTOR,
POR SEU ADVOGADO, PARA QUE COMPAREÇA AO ATO
AUDIENCIAL ACOMPANHADO DE TESTEMUNHAS. ...”
IPAPORANGA, 08/04/2010. DR. LÚCIO ALVES CAVALCANTE -
JUIZ DE DIREITO/RESP..” - INT. DR(S). JOSE ALMIR CLAUDINO
SALES .

4) 136-55.2009.8.06.0093/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REPR. LEGAL.: SELMA SANTOS SOUZA ALVES
REQUERIDO.: VALDEMAR ALVES DE SOUZA . “COMARCA DE
IPAPORANGA - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - DESPACHO: “R.
HOJE. DEFIRO O PEDIDO. CIÊNCIA À PETICIONANTE.”
IPAPORANGA, 08/04/2010. LÚCIO ALVES CAVALCANTE - JUIZ
DE DIREITO..” - INT. DR(S). ALINE IGNACIO TEIXEIRA .

5) 139-73.2010.8.06.0093/0 - TOMBO: 10196 - RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: PEDRO OLIVEIRA SENA . “COMARCA DE
IPAPORANGA - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - DESPACHO: “R.
H. ... INTIME-SE O(A) INTERESSADO(A) PARA QUE JUNTE AOS
AUTOS DECLARAÇÃO DE SEPULTAMENTO DA FALECIDA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-SE AINDA, O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) INTERESSADO(A). ...” IPAPORANGA, 08/04/2010. LÚCIO
ALVES CAVALCANTE - JUIZ DE DIREITO/RESP..” - INT. DR(S).
ALINE IGNACIO TEIXEIRA .

6) 275-75.2007.8.06.0093/0 - ART. 171 CPB- ESTELIONATO
VITIMA.: ANTONINA MARTINS DE SOUSA CARRILHO REU.:
MARIA RODRIGUES DE SOUSA . “INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 30/11/2010, ÀS 09:00, NO
FÓRUM LOCAL. DR. LÚCIO ALVES CAVALCANTE, JUIZ DE
DIREITO/RESP..” - INT. DR(S). ALINE IGNACIO TEIXEIRA .

7) 310-35.2007.8.06.0093/0 - ART. 12 DA LEI 10.826/2003
INDICIADO(A).: FRANCISCO SILVA BEZERRA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO - CE . “INTIMAÇÃO: AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO, DESIGNADA PARA O DIA 30/11/2010, ÀS
11:30HS, NO FÓRUM LOCAL. DR. LÚCIO ALVES CAVALCANTE,
JUIZ DE DIREITO/RESP..” - INT. DR(S). ALINE IGNACIO
TEIXEIRA .

COMARCA DE IPAUMIRIM

JUIZ(A) TITULAR : LEONARDO AFONSO FRANCO DE
FREITAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: KEILY MARIA BARBOSA
GONCALVES

EXPEDIENTE Nº 103/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13326 1

1) 153-88.2009.8.06.0094/0 - TOMBO: 1652009 - AÇÃO PENAL
REU.: CICERO RONILDO ALVES CARPIM REU.: ELBA SABRINA
SALES DE OLIVEIRA . “...INTIMO-O PARA NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR DO SEU
CLIENTE, CÍCERO RONILDO ALVES CRISPIM, NOS TERMOS DA
LEI, SOB PENA DE DECRETAÇÃO DE SUA REVELIA, JÁ QUE ELE
FOI DEVIDAMENTE CITADO ÀS FLS. 375V...INTIMO-O AINDA
PARA TOMAR CONHECIMENTO DE QUE FOI DETERMINADO
POR ESTE JUÍZO, A CITAÇÃO DA ACUSADA ELBA SABRINA SALES

DE OLIVEIRA, VIA CARTA PRECATÓRIA, PARA NO PRAZO DE
DEZ DIAS APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR, SOB PENA DE
NOMEAR-SE O DEFENSOR PÚBLICO DESTA COMARCA PARA
TANTO....” - INT. DR(S). VANDIR MENEZES LIMA .

COMARCA DE IPUEIRAS

JUIZ(A) TITULAR : MOISES BRISAMAR FREIRE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EDLEUSA RODRIGUES DE

ARAÚJO
EXPEDIENTE Nº 09/2010 EM: VINTE E CINCO (25) DE

MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17360 1 CE/17925 1
CE/3127 2 CE/3035 3
CE/8342 4 CE/8677 4
CE/4283 5 CE/4283 5
CE/8268 6 CE/5449 6
CE/8268 7 CE/5449 7
CE/5449 8 CE/8268 8
CE/8268 9 CE/5449 9
CE/5449 10 CE/9683 11
CE/16250 11 CE/8268 12
CE/5449 12 CE/8268 13
CE/5449 13 CE/5449 14
CE/8268 14 CE/5449 15
CE/8268 15 CE/8268 16
CE/5449 16 CE/8268 17
CE/5449 17 CE/10059 18
CE/9669 19 CE/10059 20
CE/3127 21 CE/5415 22
CE/20103 23 CE/18270 24
CE/4206 24 CE/3035 25

1) 17-51.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1111 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: OSMAR RODRIGUES MOURÃO REQUERENTE.:
ALBONESA DA SILVA MOURÃO . “INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
DA PARTE AUTORA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 36 V,
TRANSCRITO ABAIXO: “R.H. SOBRE O TEOR DO OFÍCIO DE FL.
36, INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO,
MANIFESTEM-SE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. IPUEIRAS,
06 DE ABRIL DE 2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). GEORGE PONTE PEREIRA , AFONSO
ARAGAO CARVALHO JUNIOR .

2) 193-64.2009.8.06.0096/0 - TOMBO: 090909 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA DA
CONCEIÇÃO ALVES COSTA REQUERIDO.: FEDERAL VIDA E
PREVIDENCIA S/A REQUERIDO.: FEDERAL VIDA E
PREVIDENCIA S/A REQUERENTE.: MARIA DA CONCEIÇÃO
ALVES COSTA . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA A DATA DE 07.05.2010, ÀS 11:00 HORAS, NO FÓRUM DE
IPUEIRAS..” - INT. DR(S). MANOEL CASTELO MATOS .

3) 194-20.2007.8.06.0096/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERIDO.:
MARIA DE LOURDES RODRIGUES SOARES . “INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DO TEOR DA SENTENÇA
PROLATADA DE FLS. 41, QUAL PARTE FINAL É A SEGUINTE:
“...DESTA FORMA, COM BASE NO ART. 267, § 1º, DO CPC,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM APRECIAÇÃO
DE MÉRITO, DETERMINANDO, EM CONSEQUÊNCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO. CUSTAS NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº
1.060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. IPUEIRAS,
01 DE FEVEREIRO DE 2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, JUIZ
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ENEAS CALDAS FILHO .

4) 196-82.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1487 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCA XIMENES DE SOUSA
REQUERIDO.: INSS-INSTITUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL .
“INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA PARET AUTORA DO TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 34 V. TRANSCRITO ABAIXO: “R.H.
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO/PETIÇÃO DE FLS. 31/34,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. O AUTOR. EXPEDIENTES
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NECESSÁRIOS. IPUEIRAS, 06 DE ABRIL DE 2010. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). MANOEL
EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA , VANDECLEIA
FERNANDES DE LIMA .

5) 211-85.2009.8.06.0096/0 - TOMBO: 160909 - AÇÃO PENAL
REU.: ANTONIO ERIVALDO ALVES BATISTA REU.: ANTONIO
ERIVALDO ALVES BATISTA . “INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO
ACUSADO DO TEOR DA SENTENÇA PROLATADA DE FLS. 67/72,
CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: “...ANTE O EXPOSTO, NOS
TERMOS DO ART. 413 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL,
PRONÚNCIO O ACUSADO ANTONIO ERIVALDO ALVES BATISTA,
COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ART. 121, § 2º, INCISO IV C/
C O ART. 14, INCISO II, TODOS DO CPB, SUBMETENDO-O A
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. NO
TOCANTE À MANUTENÇÃO DA PRISÃO, ENTENDO QUE OS
MOTIVOS QUE ENSEJARAM O INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA NÃO MAIS PERSISTEM. O RÉU
APRESENTA UM BOM COMPORTAMENTO CARCERÁRIO. É
PRIMÁRIO E POSSUI BONS ANTECEDENTES, ALÉM DE
DOMICÍLIO CERTO E PROFISSÃO LÍCITA. RESSALTE-SE, POR
FIM, QUE NÃO HOUVE O CUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO
NO ART. 412 DO CPP, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.689/2008. A DEFESA DO RÉU, A MEU VER, NÃO CONTRIBUIU
PARA TAL DEMORA. DESTE MODO, CONCEDO AO RÉU A
LIBERDADE PROVISÓRIA, SEM FIANÇA, DEVENDO O MESMO
PERSTAR O COMPROMISSO DE LEI, EXPEDINDO-SE ALVARÁ
DE SOLTURA EM SEU FAVOR, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO
ESTIVER LEGALMENTE PRESO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. IPUEIRAS, 30 DE MARÇO DE 2010. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ANTONIO
FERREIRA MENDES , ANTONIO FERREIRA MENDES .

6) 262-62.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1584 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: FRANCISCO SAMUEL GOMES DE
ARAÚJO IMPETRADO.: PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS .
“ INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA DECISÃO EXARADA NOS
AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: ¿...ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. NOS
TERMOS DO ART. 7º, INCISO I, DA LEI N.º 12.016/2009,
NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO, ENVIANDO-LHE CÓPIA DA
PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, A
FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PRESTE AS
INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á POR OFÍCIO COM
AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS CORREIOS, NOS
TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI. CONSIDERANDO QUE A
AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA É O PRÓPRIO
PREFEITO MUNICIPAL, REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
INTERESSADA (CPC, ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE
NÃO EXISTE PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS,
DEIXO DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART.
7º, INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO
DE 2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” -
INT. DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ
OSTERNO SOLANO FEITOSA .

7) 263-47.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1585 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: PAULO JOSÉ FERREIRA DE PAIVA
IMPETRADO.: PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS,
CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO
ART. 7º, INCISO I, DA LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O
IMPETRADO, ENVIANDO-LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E
DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO
DAR-SE-Á POR OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR),
ATRAVÉS DOS CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA
LEI. CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO

SOLANO FEITOSA .

8) 264-32.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1586 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: ELTON SOUSA PEREIRA DA SILVA
IMPETRADO.: PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS,
CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO
ART. 7º, INCISO I, DA LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O
IMPETRADO, ENVIANDO-LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E
DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO
DAR-SE-Á POR OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR),
ATRAVÉS DOS CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA
LEI. CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). LUIZ OSTERNO SOLANO FEITOSA , ANTONIO KLENIO
MARQUES MOURA .

9) 265-17.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1587 - MANDADO DE
SEGURANÇA REQUERENTE.: ANTONIO DE ASSIS COSTA
REQUERENTE.: ANTONIO DE ASSIS COSTA REQUERIDO.:
ANTONIA MARLÚBIA MELO SAMPAIO - SEC. DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS/CE REQUERIDO.: ANTONIA
MARLÚBIA MELO SAMPAIO - SEC. DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE IPUEIRAS/CE . “ INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A
SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI N.º
9.507/97, NOTIFIQUE-SE O(A) IMPETRADO(A), ENVIANDO-LHE
CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ), PRESTE
AS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS. A NOTIFICAÇÃO
DAR-SE-Á POR OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR),
ATRAVÉS DOS CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA
LEI. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE 2010. MOISÉS BRISAMAR
FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT. DR(S). ANTONIO KLENIO
MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO SOLANO FEITOSA .

10) 268-40.2008.8.06.0096/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: ANTONIO DE ASSIS COSTA IMPETRADO.:
LUCIRENE BARBOSA SAMPAIO - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE . “INTIMAÇÃO
DO REPRESENTANTE JURÍDICO DA PARTE AUTORA DO TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 81 V, A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H.
CIÊNCIA ÀS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS¿. IPUEIRAS,
23/03/2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE-JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). LUIZ OSTERNO SOLANO FEITOSA .

11) 2761-68.2000.8.06.0096/0 - Nº ANTIGO: 2002042003928 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“INTIMALÇAO DO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA DO
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 91 V, TRANSCRITO ABAIXO: “R.H.
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO/PETIÇÃO DE FLS. SUPRA,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. O AUTOR. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. IPUEIRAS, 06 DE ABRIL DE 2010. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOAO
CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE , EXPEDITO MELO CARLOS
.

12) 282-53.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1619 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
IMPETRADO.: RAIMUNDO MELO SAMPAIO - PREFEITO
MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE . “ INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A
SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO ART. 7º, INCISO I, DA
LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO, ENVIANDO-
LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á POR
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OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS
CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI.
CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO
SOLANO FEITOSA .

13) 283-38.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1620 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: LUIZ LIMA SOARES FILHO
IMPETRADO.: PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS,
CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO
ART. 7º, INCISO I, DA LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O
IMPETRADO, ENVIANDO-LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E
DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO
DAR-SE-Á POR OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR),
ATRAVÉS DOS CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA
LEI. CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO
SOLANO FEITOSA .

14) 290-30.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1644 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: EDSON LIRA NEVES
IMPETRADO.: RAIMUNDO MELO SAMPAIO - PREFEITO
MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A
SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO ART. 7º, INCISO I, DA
LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO, ENVIANDO-
LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á POR
OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS
CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI.
CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). LUIZ OSTERNO SOLANO FEITOSA , ANTONIO KLENIO
MARQUES MOURA .

15) 291-15.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1645 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: ANTONIO AILTON DIAS DE
SOUSA IMPETRADO.: RAIMUNDO MELO SAMPAIO - PREFEITO
MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A
SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO ART. 7º, INCISO I, DA
LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO, ENVIANDO-
LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á POR
OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS
CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI.
CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE

PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). LUIZ OSTERNO SOLANO FEITOSA , ANTONIO KLENIO
MARQUES MOURA .

16) 292-97.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1646 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: VICENTE BEZERRA DA SILVA
IMPETRADO.: RAIMUNDO MELO SAMPAIO - PREFEITO
MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE . “ INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE FINAL É A
SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO ART. 7º, INCISO I, DA
LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO, ENVIANDO-
LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á POR
OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS
CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI.
CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO
SOLANO FEITOSA .

17) 294-67.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1665 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: BRENAKERCIA CORDEIRO DOS
SANTOS IMPETRADO.: RAIMUNDO MELO SAMPAIO -
PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE . “ INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA DECISÃO EXARADA NOS AUTOS, CUJA PARTE
FINAL É A SEGUINTE: ¿...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A
MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. NOS TERMOS DO ART. 7º,
INCISO I, DA LEI N.º 12.016/2009, NOTIFIQUE-SE O IMPETRADO,
ENVIANDO-LHE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS
QUE A ACOMPANHAM, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PRESTE AS INFORMAÇÕES. A NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á
POR OFÍCIO COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), ATRAVÉS DOS
CORREIOS, NOS TERMOS DO ART. 11 DA CITADA LEI.
CONSIDERANDO QUE A AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA É O PRÓPRIO PREFEITO MUNICIPAL,
REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA (CPC,
ART. 12, III), BEM COMO AO FATO DE QUE NÃO EXISTE
PROCURADORIA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, DEIXO
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º,
INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009. IPUEIRAS, 26 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT.
DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES MOURA , LUIZ OSTERNO
SOLANO FEITOSA .

18) 325-24.2009.8.06.0096/0 - TOMBO: 100709 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS EXEQÜIDO.: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA .
“INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 25 V, TRANSCRITO ABAIXO: “R.H. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DE FLS. 18/25, NO PRAZO DE LEI. IPUEIRAS, 06
DE ABRIL DE 2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). PAULO GERVANIO PINHO DE
OLIVEIRA .

19) 455-14.2009.8.06.0096/0 - TOMBO: 150609 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA NEUSA
DA SILVA REQUERIDO.: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO . “INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE REQUERIDA
DO TEOR DA SENTENÇA PROLATADA DE FLS. 42, CUJA PARTE
FINAL É A SEGUINTE: “HOMOLOGO POR SENTENÇA, O
ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, CUJO TERMO SE
ENCONTRA À FL. 25 DOS AUTOS, A FIM DE QUE SE PRODUZAM
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, E, POR CONSEQUÊNCIA,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO III, DO CPC.
SEM CUSTAS, FACE À GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA.
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APÓS, ARQUIVE-SE, COM AS CAUTELAS DE LEI. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. IPUEIRAS, 29 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). ANA CRISTINA BOMFIM FARIAS .

20) 468-13.2009.8.06.0096/0 - TOMBO: 250609 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS REPR. LEGAL.: FRANCISCA ELIANA GALVÃO .
“INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE JURÍDICO DO
REQUERENTE DO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 18V, A SEGUIR
TRANSCRITO: ¿R.H. MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO/
PETIÇÃO DE FLS. SUPRA, NO PRAOZ DE 05 (CINCO) DIAS. O
AUTOR(A). EXPEDIENTE NECESSÁRIO . IPUEIRAS, 22.03.2010.
MOISÉS BRISAMAR FREIRE-JUIZ DE DIREITO¿..” - INT. DR(S).
PAULO GERVANIO PINHO DE OLIVEIRA .

21) 4861-44.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1691 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: GUILLERMO
HÉCTOR DANIEL REQUERIDO.: FRANCISCO FERREIRA LEITÃO
. “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 30 DE ABRIL DE 2010, ÀS 11:45H, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). MANOEL CASTELO MATOS .

22) 706-71.2005.8.06.0096/0 - DESPEJO REQUERENTE.: MARIA
DO SOCORRO DE SOUSA CYSNE REQUERIDO.: LUCIA DE SOUZA
SILVA . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 65, TRANSCRITO ABAIXO: “R.H.
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO/PETIÇÃO DE FLS. 62, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS: O AUTOR. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. IPUEIRAS, 23 DE MARÇO DE 2010. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). BETOVEN
RODRIGUES DE OLIVEIRA .

23) 74-69.2010.8.06.0096/0 - TOMBO: 1201 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: RUBENS TORRES MARTINS
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A . “INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE
AUTORA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 50V, TRANSCRITO
ABAIXO: “R.H. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 24/45, NO PRAZO
DE LEI. IPUEIRAS, 06 DE ABRIL DE 2010. MOISÉS BRISAMAR
FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). KILVIA MARIA
RODRIGUES .

24) 777-73.2005.8.06.0096/0 - RECLAMAÇÃO DO JUIZADO
ESPECIAL RECLAMANTE.: ANTONIO SOARES MOURÃO NETO
RECLAMADO.: JOSÉ FÁBIO MELO LINHARES . “INTIMAÇÃO
DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA SENTENÇA
PROLATADA DE FLS. 28/29, CUJA PARTE FINAL É A SEGUINTE:
“...DESTARTE, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO A QUE
CHEGARAM AS PARTES, PARA QUE SE PRODUZAM SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS, E, POR CONSEQUÊNCIA, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE EFEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO III, DO CPC. O RECLAMADO
DEVERÁ SER INTIMADO, COM A ADVERTÊNCIA DE QUE, COM
O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, O
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO ENSEJARÁ A IMEDIATA
EXECUÇÃO, DISPENSADA NOVA CITAÇÃO (ART. 52, III, E VI, DA
LEI 9.099/95). INTIM-SE O DEMANDADO, INFORMANDO-O
SOBRE O NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA INDICADO À FL. 25,
ONDE DEVERÃO SER DEPOSITADOS OS VALORES DAS
PARCELAS. SEM CUSTAS FINAIS, POR SE TRATAR DE FEITO DA
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL (ART. 54 DA LEI Nº 9.099/
95). ARQUIVE-SE, COM AS CAUTELAS DE PRAXE. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. IPUEIRAS, 29 DE MARÇO DE
2010. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). LUIZ FERNANDO PONTES DE SOUSA , BELARMINO
AUGUSTO LOPES .

25) 795-26.2007.8.06.0096/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOSE
AIRTON CATUNDA FARIAS REQUERENTE.: IZANETE MORAIS
MOURÃO FARIAS . “ INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
JURÍDICO DO REQUERENTE DO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
21V, A SEGUIR TRANSCRITO: ¿R.H. O AUTOR ATRIBUI O VALOR
À CAUSA EM R$ 100,00 (CEM REAIS). TODAVIA, CONFORME
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL (RJTJESP 114/363), O
VALOR DA CAUSA É O VALOR VENAL DO BEM USUCAPIENDO.

ASSIM, INTIME-SE PARA EMENDAR A INCIAL, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS E RECOLHER O COMPLEMENTO DAS CUSTAS, NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. IPUEIRAS, 19.01.2010. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE-JUIZ DE DIREITO¿..” - INT. DR(S). ENEAS
CALDAS FILHO .

COMARCA DE IRACEMA

JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
JÚNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO CARMO ALVES
DE SENA

EXPEDIENTE Nº 40/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17734 1 CE/18377 1
CE/10924 2 CE/14463 3
CE/10924 3 CE/18628 4
CE/10924 5 CE/14463 5
CE/15163 6 CE/3275 6

1) 309-67.2009.8.06.0097/0 - TOMBO: 21102009 - BUSCA E
APREENSÃO  REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO.: ANDRÉ LUIS ALMEIDA BEZERRA . “DESPACHO
DE FLS. 80:”ANTE O TEOR DAS CERTIDÕES DE FLS. 78V E 79V,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA IMPULSIONAR O PRESENTE
PROCESSO. IRACEMA - CEARÁ, 06 DE ABRIL DE 2010. JOSÉ
RONALD CAVALCANTE SOARES JÚNIOR - JUIZ DE
DIREITO.”(78V - CERTIFICO QUE, EM CUMPRIMENTO AO
RESPEITÁVEL MANDADO RETRO, EMPREENDENDO
DILIGÊNCIA, CITEI/INTIMEI A(S) PESSOA(S) NELE REFERIDA(S)
QUE FICA(M) CIENTE(S) NA FORMA DA LEI, PARA CUMPRIR(EM)
O QUE NELE SE DETERMINA. NÃO HAVENDO RECUSA,
CONFORME ASSINATURA ACIMA. DOU FÉ. 12/03/2010.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES - OFICIAL DE JUSTIÇA
AVALIADOR.) / (79V - CERIFICO QUE NO DIA 22/03/2010
DECORREU O PRAZO LEGAL DO(A) MANDADO DE CITAÇÃO
DE FL. 78 E NADA FOI REQUERIDO OU APRESENTADO.).” -
INT. DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA , ROSELINE
SOUZA MIRANDA .

2) 329-34.2004.8.06.0097/0 - Nº ANTIGO: 5832004 - TOMBO:
5832004 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.: FRANCISCO
FILGUEIRA DE ANDRADE EXEQUENTE.: MUNICÍPIO DE
IRACEMA . “INTIMAR A PARTE EXEQUENTE PARA REQUERER
O QUE ENTENDER CABÍVEL..” - INT. DR(S). MIRLA FONTENELE
DIAS DE OLIVEIRA .

3) 357-94.2007.8.06.0097/0 - TOMBO: 15012007 - EXECUÇÃO
FISCAL EXEQÜIDO.: FRANCISCO FILGUEIRA DE ANDRADE
EXEQUENTE.: MUNICÍPIO DE IRACEMA . “INTIMAR A PARTE
EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER CABÍVEL..” -
INT. DR(S). ANA KARINE NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO ,
MIRLA FONTENELE DIAS DE OLIVEIRA .

4) 447-05.2007.8.06.0097/0 - TOMBO: 25912007 - DOS CRIMES
EM ESPÉCIE DO ESTATUTO DO IDOSO AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO VITIMA.: JOÃO CORDEIRO DA SILVA REU.: FRANCISCO
MAGALHÃES LOPES . “INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO,
ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 132/133, CONFORME PARTE
FINAL ADIANTE TRANSCRITA: ‘ANTE AO ESPOSTO, EM
CONFORMIDADE COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, NA FORMA DO ART. 386, VII, DO
CPP, ABSOLVENDO, EM CONSEQUENCIA, O ACUSADO
FRANCISCO MAGALHÃES LOPES, DA PRÁTICA DELITIVA QUE
LHE FOI IMPUTADA.’.” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO
CELEDÔNIO .

5) 52-13.2007.8.06.0097/0 - TOMBO: 13792007 - EXECUÇÃO
FISCAL EXEQÜIDO.: FRANCISCO FILGUEIRAS DE ANDRADE
EXEQUENTE.: MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE . “INTIMAR A PARTE
EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER CABÍVEL..” -
INT. DR(S). MIRLA FONTENELE DIAS DE OLIVEIRA , ANA KARINE
NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO .



259  DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068  FORTALEZA,  14  DE  ABRIL  DE   2010   -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

6) 531-06.2007.8.06.0097/0 - TOMBO: 16262007 -
DECLARATÓRIA REQUERENTE.: IVAN VALDIBERTON PEREIRA
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS . “INTIMAR A PARTE REQUERIDA POR SEU PROCURADOR,
O DR. EDEN GONCALVES FILGUEIRA, A FIM DE COMPARECER
A AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELO AUTOR, DESIGNADA PARA 22 DE ABRIL DE 2010, ÀS
09:30HS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA COMARCA VINCULADA
DE CHORÓ, SITO NA RUA UNIVERSITÁRIA, 320, BAIRRO CIDADE
NOVA, CHORÓ/CE..” - INT. DR(S). EDEN GONCALVES FILGUEIRA
, MARIA ZÉLIA DE ALMEIDA LIMA .

COMARCA DE ITAITINGA

JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA
SALOMÃO GUARINES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA
VASCONCELOS MESQUITA

EXPEDIENTE Nº 065/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1949 1 CE/1890 1

1) 932-96.2007.8.06.0099/0 - TOMBO: 48782007 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: GENESIO RANGEL . “ INTIMAÇÃO AO(S)
ADVOGADO(S) DO(A) PROMOVENTE PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SERÁ
REALIZADA NESTE FÓRUM DE ITAITINGA/CE, NO DIA 17/06/
10, ÀS 10:30HS, ITAITINGA, 13/02/09... DEBORAH CAVALCANTE
DE OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES, JUÍZA SUBSTITUTA; JOÃO
JUCILEUDO UCHÔA¿ OAB Nº 1.890 E MARIA ANTONIETA S.
M.UCHÔA ¿ OAB Nº 1.949..” - INT. DR(S). MARIA ANTONIETA S.
M. UCHOA , JOAO JUCILEUDO UCHOA .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 066/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20081 1

1) 105650-79.2009.8.06.0001/0 - TOMBO: 92909 - AÇÃO PENAL
AUTOR.: JUSTICA PUBLICA REU.: LEANDRO PEREIRA DE
AQUINO REU.: MAX CARNEIRO DA SILVA VITIMA.: ULISSES DE
LIMA NOGUEIRA . “ EXPEDIENTE Nº 066/10, DE 09/04/10 ¿
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO RÉU DO DESPACHO DE FL. 95
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE DOS ACUSADOS E
PARA QUE COMPAREÇA A ESTE FÓRUM NO DIA 30/04/10 ÀS
11:00HS, A FIM DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA UNA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. DEBORAH CAVALCANTE DE
OLIVEIRA SALOMÃO GUARINES, JUÍZA SUBSTITUTA
TITULAR..” - INT. DR(S). MARCIO DE WEIMAR THE .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 067/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5327 1

1) 71-13.2007.8.06.0099/0 - TOMBO: 434707 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: JANE MARY RANGEL CAVALCANTE
REQUERENTE.: MAURO TAVARES CAVALCANTE . “ INTIMAÇÃO
AO(S) ADVOGADO(S) DO(S) PROMOVENTES PARA COMPARECER
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NESTE
FÓRUM DE ITAITINGA/CE, NO DIA 17/06/10, ÀS 09:30HS,
OPORTUNIDADE EM QUE AS PARTES REQUERENTES PODERÃO
PRODUZIR TODOS OS MEIOS DE PROVAS PERTINENTES,
INCLUSIVE TESTEMUNHAL, AS QUAIS COMPARECERÃO

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, SALVO JUNTADA DO
ROL NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA,
ITAITINGA, 03/08/09... CÉSAR MOREL ALCÂNTARA, JUIZ DE
DIREITO AUXILIAR; FRANCELSO COELHO ASSUNÇÃO ¿ OAB
Nº 5.327 ..” - INT. DR(S). FRANCELSO COELHO ASSUNCAO .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 068/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1674 1

1) 2536-39.2000.8.06.0099/0 - Nº ANTIGO: 2002167003494 - ART.
214 CPB- ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR VITIMA.:
FRANCISCA ALINI DE LIMA AUTOR.: JUSTIÇA PUBLICA
ESTADUAL REU.: RAIMUNDO LUZINETH RODRIGUES . “
INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A) ACUSADO(A):
RAIMUNDO LUZINETH RODRIGUES A COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NESTE
FÓRUM DE ITAITINGA/CE, NO DIA 18/08/10, ÀS 09:30HS,
ITAITINGA, 15/03/10... DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA
SALOMÃO GUARINES, JUÍZA SUBSTITUTA TITULAR; JOSÉ DE
DEUS PEREIRA MARTINS ¿ OAB Nº 1.674..” - INT. DR(S). JOSE
DE DEUS PEREIRA MARTINS .

COMARCA DE ITAPIPOCA

JUIZ(A) TITULAR : VICTOR NUNES BARROSO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCOS VENICIO COSTA

DO NASCIMENTO
EXPEDIENTE Nº 49/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17369 1 CE/19188 2
CE/5152 3 CE/5853 4
CE/5201 4 CE/10951 4
CE/20417 5 CE/10546 6
CE/21663 7 CE/21663 8
CE/6252 9 CE/10951 10
CE/11812 11 CE/10930 12
CE/8327 13 CE/8446 14
CE/8651 15 CE/12829 16
CE/4466 16

1) 1466-63.2009.8.06.0101/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.:
REGIVALDO PESSOA DOS SANTOS . “SENTENÇA ART. 794,
PARTE FINAL: “... DIANTE DO EXPOSTO, COM FUCRO NO ART.
794, INC. I, DO CPC, EXTINGO A EXECUÇÃO PARA FINS DE
DIREITO...” INTIMAR O DENIS RICARDO SOUSA TEIXEIRA.” -
INT. DR(S). DENIS RICARDO SOUSA TEIXEIRA .

2) 1678-84.2009.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ALDENORA IRINEU NUNES REQUERIDO.:
BRADESCO SEGURADORA S.A . “ATO ORDINATÓRIO: “...
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA
SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE A
CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS ...” INTIMAR O DR. JOÃO
JOSE SARAIVA COELHO.” - INT. DR(S). JOÃO JOSE SARAIVA
COELHO .

3) 1795-75.2009.8.06.0101/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: EDNA MARIA DE MESQUITA SOUZA .
“DESPACHO: “INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU
DEFENSOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTAR-SE
SOBRE PETIÇÃO DE FL. 19 E DOCUMENTOS QUE A
ACOMPANHAM...” INTIMAR O DR. JOSÉ DJALRO DUTRA
CORDEIRO..” - INT. DR(S). JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO .

4) 1892-46.2007.8.06.0101/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
ANTONIO EDISIO PIRES REU.: JOSE WELLINGTON OLIVEIRA
BRAGA, V. SIBITE REU.: FRANCISCO TALVANE TEIXEIRA .
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“DESPACHO: “...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO
FORMULADO E ENCERRO A FASE DE INSTRUÇÃO. INTIME-SE
OS DEFENSORES DOS ACUSADOS PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS...” INTIMAR A DRA.
REIJANE MARIA COELHO LIMA, A DRA. MARIA ERBENIA
RODRIGUES E O DR. CARLOS CRUZ DANTAS..” - INT. DR(S).
MARIA ERBENIA RODRIGUES , CARLOS CRUZ DANTAS , REIJANE
MARIA COELHO LIMA .

5) 2038-19.2009.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO EDNEY DOS SANTOS SOUSA
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “ATO
ORDINATÓRIO: “... INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO, PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE A CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, NOS TERMOS
DO ART. 4º DA PORTARIA Nº 04/2005...” INTIMAR O DR. MARCOS
ANTONIO INÁCIO DA SILVA..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
INÁCIO DA SILVA .

6) 226-05.2010.8.06.0101/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: DAVILA VIBIAN SANTOS GALDINO,
REP. POR MARIA ZENEIDA DOS SANTOS REQUERIDO.:
RAIMUNDO JOSENILDO VIANA GALDINO . “SENTENÇA ART.
267, PARTE FINAL: “... DIANTE DO EXPOSTO, COM FULGRO
NO ART.267, VII, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO ...”
INTIMAR O DR. AFRANIO SANTOS RODRIGUES.” - INT. DR(S).
AFRANIO SANTOS RODRIGUES .

7) 27-80.2010.8.06.0101/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: BIANCA ARAUJO RODRIGUES, REP. POR
FERNANDA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA . “DESPACHO:
“INTIME-SE A PARTE AURORA, POR SUA PROCURADORA, PARA
EM DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DE FL. 21 E
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO...” INTIMAR A DRA. ASTÉSIA VERÔNICA
FONTENELE TEIXEIRA.” - INT. DR(S). ASTÉSIA VERÔNICA
FONTENELE TEIXEIRA .

8) 325-72.2010.8.06.0101/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: BIANCA ARAUJO RODRIGUES, REP. POR
FERNANDA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA . “ATO ORDINATÓRIO:
“... INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA
SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE A RESPOSTA
APRESENTADA AOS AUTOS...” INTIMAR A DRA. ASTÉSIA
VERÔNICA FONTENELE TEIXEIRA.” - INT. DR(S). ASTÉSIA
VERÔNICA FONTENELE TEIXEIRA .

9) 357-77.2010.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO IRIS MARQUES DE SOUSA . “ATO
ORDINATÓRIO: “... INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU
ADVOGADO, PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS NOS
AUTOS...” INTIMAR O DR. JOSÉ EURIAN TEIXEIRA ASSUNÇÃO..”
- INT. DR(S). JOSE EURIAN TEIXEIRA ASSUNCAO .

10) 365-93.2006.8.06.0101/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.:
MARCOS BARROSO DE SOUSA . “DESPACHO: “ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO E ENCERRO A
FASE DE INSTRUÇÃO. INTIME-SE O DEFENSOR DO ACUSADO
PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES
FINAIS....” INTIMAR A DRA. REIJANE MARIA COELHO LIMA.” -
INT. DR(S). REIJANE MARIA COELHO LIMA .

11) 389-19.2009.8.06.0101/0 - ARROLAMENTO DE BENS
INVENTARIANTE.: MARIA EURICINA MARTINS SOARES
REQUERENTE.: AMADEU SOARES OLIVEIRA . “DESPACHO:
“INTIME-SE O INVENTARIANTE, POR SEU PROCURADOR, PARA,
NO PRAZO LEGAL DE LEI, PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS”, JUNTO A
SEFAZ, NOS TERMOS DO ART. 142, DO CTN E DA LEI Nº13.417/
2003...” INTIMAR O DR. GERARDO MAJELA DE CASTRO.” - INT.
DR(S). GERARDO MAJELA DE CASTRO .

12) 524-65.2008.8.06.0101/0 - TUTELA E CURATELA -
NOMEAÇÃO INTERESSADO.: MARIA DANIELE TEIXEIRA DE
OLIVEIRA REQUERENTE.: MARIA JAQUELINE TELES DOS
SANTOS . “SENTENÇA ART. 267, PARTE FINAL: “... DIANTE DO
EXPOSTO, COM FULGRO NO ART. 267, VI, DO CÓDIGO

PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO....” INTIMAR A DRA. MERCIA MARIA
G. TEIXEIRA.” - INT. DR(S). MERCIA MARIA G. TEIXEIRA .

13) 552-96.2009.8.06.0101/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: ALEXSANDRO MOREIRA DE ABREU .
“DESPACHO: “ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO, O PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO POR
ALEKSANDRO MOREIRA DE ABREU...” INTIMAR O DR. JOSÉ
ITAMAR EVANGELISTA DE ALMEIDA..” - INT. DR(S). JOSE
ITAMAR EVANGELISTA DE ALMEIDA .

14) 8305-22.2000.8.06.0101/0 - Nº ANTIGO: 0000015009882 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REQUERIDO.: GERALDO
GOMES DE AZEVEDO REQUERENTE.: OLGA MARIA DE
ALENCAR AZEVEDO . “DESPACHO: “INTIME-SE A
INVENTARIANTE, POR SEU PATRONO, PARA EM DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FL. 159 DOS AUTOS...
INTIMAR O DR. MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA..” - INT. DR(S).
MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA .

15) 884-68.2006.8.06.0101/0 - SEPARAÇÃO JUDICIAL
REQUERIDO.: MARIA TANIA PEREIRA BARBOSA MOURA
REQUERENTE.: RAIMUNDO ERINALDO MOURA . “DESPACHO:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, PARA, EM
CINCO DIAS E SOB PENA DE RESOLUÇÃO SEM MÉRITO,
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 87 DOS AUOTS...”
INTIMAR O DR. FABIO XAVIER ROCHA..” - INT. DR(S). FABIO
XAVIER ROCHA .

16) 889-85.2009.8.06.0101/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A REQUERENTE.:
FRANCISCO STENIO ALVES . “SENTENÇA, PARTE FINAL: “...
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 269, III DO
CPC....” INTIMAR O JOSÉ SERGIO FIGUEIREDO RODRIGUES E
O DR. JOÃO AFRANIO MONTENEGRO.” - INT. DR(S). JOSE SERGIO
FIGUEIREDO RODRIGUES , JOAO AFRANIO MONTENEGRO .

COMARCA DE ITAPIÚNA

JUIZ(A) TITULAR : FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO
MAIA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LARAY RODRIGUES DE
OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 61/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16477 1

1) 361-79.2008.8.06.0103/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A . “ CARTA DE INTIMAÇÃO
PROCESSO NO: 361-79.2008.8.06.0103/0 AÇÃO: EXECUÇÃO ¿
CÍVEL EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
EXECUTADO: LUIZ FERREIRA DA SILVA ILUSTRÍSSIMO SENHOR
ADVOGADO, ATRAVÉS DA PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA,
NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE,
INTIMADO, PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, REQUERER
VISTA DOS AUTOS, OBJETIVANDO MANIFESTAR-SE ACERCA
DA PENHORA E A RESPECTIVA AVALIAÇÃO DE FLS. 27.
ITAPIÚNA/CE, 09 DE ABRIL DE 2010. LUIZ CLÁUDIO ABREU DE
OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA ¿ RESPONDENDO AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADVOGADO DOUTOR DAVID SOMBRA
PEIXOTO OAB/CE Nº 16.477 FORTALEZA ¿ CEARÁ 60.120-001.”
- INT. DR(S). DAVID SOMBRA PEIXOTO .

COMARCA DE ITAREMA

JUIZ(A) TITULAR : FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GISETE BRAGA DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 51/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9806 1 CE/8400 2
CE/8400 3 CE/11410 4
CE/8400 5 CE/5321 6

1) 122-04.2010.8.06.0104/0 - TOMBO: 3778 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQUENTE.: TEREZINHA DE JESUS DA SILVA -
GENITORA EXEQUENTE.: RAÍ MESSIAS DA SILVA BEZERRA -
MENOR EXECUTADO.: JOAQUIM BEZERRA DA CRUZ .
“INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA AUTORA DO INTEIRO TEOR
DO DESPACHO DE FL. 14V ADIANTE TRANSCRITO: DIGA A
AUTORA, EM 05 (CINCO) DIAS. ITAREMA, 08.04.2010..” - INT.
DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

2) 183-59.2010.8.06.0104/0 - TOMBO: 3815 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQUENTE.: MARIA IVONE FERREIRA
CARNEIRO-GENITORA EXECUTADO.: MARCOS ANTÔNIO
GOMES EXEQUENTE.: MARCOS JUNIOR CARNEIRO DE FREITAS-
MENOR . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 16V ADIANTE
TRANSCRITO: DIGA O AUTOR, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. ITAREMA, 08.04.2010....” - INT. DR(S). GERALDO
MAGELA RIOS FILHO .

3) 3-43.2010.8.06.0104/0 - TOMBO: 3709 - AÇÃO PENAL
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: FRANCINALDO DE SOUSA
SANTOS VITIMA.: JOÃO JOSÉ DO NASCIMENTO . “INTIMAÇÃO
DO DEFENSOR DO RÉU DA AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA
DESIGNADA PARA O DIA 20 DE ABRIL DE 2010, ÀS 08H30MIN,
NO FÓRUM JUDICIÁRIO DE ITAREMA..” - INT. DR(S). GERALDO
MAGELA RIOS FILHO .

4) 467-38.2008.8.06.0104/0 - TOMBO: 3092 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIA SILVA ESTEVÃO ALVES
REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - . “INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA
SENTENÇA DE FLS. 49/50 PARCIALMENTE TRANSCRITA: ...
PELO EXPOSTO, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS
EFEITOS LEGAIS E JURÍDICOS, A AVENÇA FORMULADA PELAS
PARTES NOS TERMOS AQUI CONSTANTES, E, POR
CONSEGUINTE, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CPC....” - INT.
DR(S). RAIMUNDO NONATO ARAUJO .

5) 808-30.2009.8.06.0104/0 - TOMBO: 3688 - AÇÃO PENAL
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: JOSÉ GLEICIANO DE
ARAÚJO OLIVEIRA VITIMA.: FERNANDA NÍVIA GIFFONY
TAVARES RIOS . “INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO RÉU DA
AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 20 DE ABRIL
DE 2010, ÀS 10H30MIN, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DE ITAREMA..”
- INT. DR(S). GERALDO MAGELA RIOS FILHO .

6) 873-25.2009.8.06.0104/0 - TOMBO: 3710 - AÇÃO PENAL DE
COMPETÊNCIA DO JÚRI AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
VITIMA.: JOSE SANTOS RIBEIRO REU.: GEORGE DOS SANTOS
RIBEIRO . “INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO RÉU DO INTEIRO
TEOR DO DESPACHO DE FL. 100V ADIANTE TRANSCRITO: DIGA
A DEFESA EM 05 (CINCO) DIAS. (ART. 384, § 2º, CPP). ITAREMA,
08.04.2010....” - INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM .

COMARCA DE ITATIRA

JUIZ SUBSTITUTO RESPONDENDO: Dr. FABIANO
DAMASCENO MAIA

DIRETOR DE SECRETARIA : GLEIDSON  FÁBIO VIEIRA
RODRIGUES

EXPEDIENTE nº 023/2010, 07 de ABRIL de 2010

OAB                  SEQ.
CE       21.407       1
CE          3392       2

1) 55-70.2009.8.06.0105/0 - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO C/ PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, PROMOVENTE: FRANCISCO PEREIRA
DE OLIVEIRA – PROMOVIDO: BANCO BV FINANCEIRA.

DESPACHO: “SOBRE OS TERMOS DA CONTESTAÇÃO DE
FLS. 56/96, DIGA A PARTE AUTORA EM 10(DEZ) DIAS.” FICA
INTIMADO: DR. IVÁ DA PAZ MONTEIRO, ADVOGADO DO
PROMOVENTE.

2) 60-92.2009.8.06.0105/0 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, EXEQUENTE: HALLYSON MAGNO DO
NASCIMENTO, Rep. por MARIA ELIETE DE SENA –
EXECUTADO: JOSÉ CASTRO DO NASCIMENTO.
SENTENÇA: “ISSO POSTO, APESAR DE TRATAR-SE DE
DIREITO INDISPONIVEL QUE, NO FUTURO, PODERÁ VIR A
SER BUSCADO PELO INTERESSADO, NÃO HÁ COMO
PROSSEGUIR NA PRESENTE DEMANDA, RAZÃO PELA QUAL
ACOLHO O PARECER MINISTERIAL E JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, III, §1º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.” FICA INTIMADO: DR. RAIMUNDO
ANDRADE MORAIS, ADVOGADO DO EXEQUENTE.

COMARCA DE JAGUARETAMA

JUIZ(A) SUBSTITUTO : SAMARA DE ALMEIDA CABRAL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULINELLI PINHEIRO

NOGUEIRA
EXPEDIENTE Nº 9/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16515 1 CE/8876 2
CE/16477 3 CE/3648 3
CE/20095 4 CE/15514 4
CE/17257 4 CE/15287 4
CE/6476 4 CE/9694 4
CE/18044 5 CE/3648 6
CE/16477 6 CE/12083 7
CE/16515 8 CE/16515 9
CE/9274 10 CE/8427 10
CE/14141 10 CE/15500 10
CE/3033 10 CE/11468 10
CE/3033 11

1) 1130-59.2000.8.06.0106/0 - Nº ANTIGO: 2002074003222 - ART.
129 CPB - DAS LESÕES CORPORAIS OFENDIDO.: ANTONIO
CARLOS NOGUEIRA DA SILVA AUTOR DO FATO.: LUIS JOSE DE
SOUSA . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA DE
VARA ÚNICA - SENTENÇA DE FLS. 186, A SEGUIR TRANSCRITO:
(...) DIANTE DO QUE FOI EXPOSTO DECLARO A PRESCRIÇÃO
DOS CRIMES ISOLADAMENTE ACIMA NARRADOS,
EXTINGUINDO A PUNIBILIDADE DO ACUSADO LUIZ JOSÉ DE
SOUSA. PUBLICADO EM AUDIÊNCIA. INTIMADOS OS
PRESENTES. REGISTRE-SE, INTIME-SE E SEU ADVOGADO.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, MANDOU A MMª JUIZA QUE ENCERRASSE
O PRESENTE TERMO QUE LIDO E ACHADO CONFORME VAI
DEVIDAMENTE ASSINADO. EU____PAULINELLI PINHEIRO
NOGUEIRA, DIRETOR DE SECRETARIA. O SUBSCREVIR.
JAGUARETAMA/CE, 31 DE MARÇO DE 2010. SAMARA DE
ALMEIDA CABRAL- JUIZA SUBSTITUTA TITULAR..” - INT. DR(S).
CARLOS JEAN SARAIVA SALDANHA .

2) 1198-09.2000.8.06.0106/0 - Nº ANTIGO: 2002074001068 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO AUTOR.: FRANCISCA
AUDINEIDE DE SOUZA CALISTA REU.: ESPOLIO DE JOANA
MARIA DE SOUZA . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE -
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - SENTENÇA DE FLS. 119, A SEGUIR
TRANSCRITO: VISTO, ETC...O(A) AUTOR(A) FOI INTIMADO
PARA CUMPRIR DILIGÊNCIA DO SEU INTERESSE E DEIXOU
ESCOAR O PRAZO QUE LHE FOI CONCEDIDO SEM TOMAR
NENHUMA PROVIDÊNCIA. A SUA ATITUDE CARACTERIZA
DESINTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. A JUSTIÇA
NÃO PODE FICAR ESPERANDO INDEFINIDAMENTE PELA
VONTADE DO(A) AUTOR(A). ASSIM COM BASE NO ART.267, III,
DO CPC, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS DE LEI. P.R.I. HAVENDO
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE PEÇA(S) POR PARTE
DO(A) AUTOR(A), ATENDA-SE-LHE COMO DE DIREITO,
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DEIXANDO-SE CÓPIA(S) DOS AUTOS E, CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE,
INDEPENDENTEMENTE DE DESPACHO. JAGUARETAMA, 17 DE
MARÇO DE 2010. SAMARA DE ALMEIDA CABRAL. JUIZA
SUBSTITUTA TITULAR..” - INT. DR(S). JOAQUIM EDUARDO
BATISTA CAVALCANTE .

3) 174-28.2009.8.06.0106/0 - TOMBO: 6227 - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL  EXEQUENTE.: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A. EXECUTADO.: RAIMUNDO LUCAS
DE BRITO . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA
DE VARA ÚNICA - DESPACHO DE FLS. 62, A SEGUIR
TRANSCRITO: R. H. SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
ANEXADOS, (FLS. 54/61), MANIFESTE-SE O BANCO, EM 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. JAGUARETAMA, 23 DE MARÇO DE 2010. SAMARA
DE ALMEIDA CABRAL. JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA..” - INT.
DR(S). DAVID SOMBRA PEIXOTO , MIGUEL OSCAR VIANA
PEIXOTO .

4) 2003-59.2000.8.06.0106/0 - Nº ANTIGO: 1999074002307 - SEM
TIPIFICAÇÃO DELITUOSA AUTOR.: MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REU.: LUZIA CUNHA SALDANHA . “COMARCA DE
JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - INTIMAR
OS ADVOGADOS DE DEFESA PARA COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 20 DE MAIO DE 2010, ÀS
14:15H, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA EM FORTALEZA/CE..”
- INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO DE MORAIS SILVA PINHO
CAMURÇA , KAMILE MOREIRA CASTRO , JOSÉ MARQUES
JUNIOR , FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA VIANA , FRANCISCO
IRAPUAN PINHO CAMURCA , ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA
.

5) 229-13.2008.8.06.0106/0 - TOMBO: 5596 - COBRANÇA
REQUERENTE.: QUITERIA SABINA MAIA REQUERENTE.:
ELISEU AMANCIO DA SILVA REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ
S.A. . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA DE VARA
ÚNICA - DESPACHO DE FLS. 100V, A SEGUIR TRANSCRITO: R.
H. RECEBO O RECURSO INTERPOSTO APENAS EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR
CONTRARRAZÕES NO PRAZO LEGAL. EMPÓS, COM OU SEM
RESPOSTA, ENCAMINHE-SE À TURMA RECURSAL. EXP. NEC.
JAGUARETAMA, 17 DE MARÇO DE 2010. SAMARA DE ALMEIDA
CABRAL. JUIZA SUBSTITUTA..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

6) 276-50.2009.8.06.0106/0 - TOMBO: 6202 - MONITÓRIA
REQUERENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
REQUERIDO.: FRANCISCO BEZERRA LIMA . “COMARCA DE
JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - SENTENÇA
DE FLS. 46, A SEGUIR TRANSCRITO: VISTO, ETC. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, COM ARRIMO NO ART. 158 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO REQUERIDA PELO
AUTOR, NOS AUTOS MENCIONADOS À EPÍGRAFE,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, A
TEOR DO DISPOSTO NO ART. 267, VIII DO MESMO CODEX.
SEM HONORÁRIOS OU CUSTAS. APÓS O TRÂSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E NO REGISTRO. P.R.I. CUMPRA-SE.
JAGUARETAMA, 23 DE MARÇO DE 2010. SAMARA DE ALMEIDA
CABRAL. JUIZA TITULAR..” - INT. DR(S). MIGUEL OSCAR VIANA
PEIXOTO , DAVID SOMBRA PEIXOTO .

7) 290-49.2000.8.06.0106/0 - Nº ANTIGO: 2003074004009 -
DIVERSAS REQUERENTE.: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
SAGA - S/C LTDA REQUERIDO.: DAMIAO TORQUATO .
“COMARCA DE JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA DE VARA
ÚNICA - DESPACHO DE FLS. 161, A SEGUIR TRANSCRITO: RH.
INTIME-SE A PARTE RÉ PARA QUE PURGUE A MORA,
CONFORME PETIÇÃO EM ANEXO. EXP.NEC. JAGUARETAMA,
23 DE MARÇO DE 2010. SAMARA DE ALMEIDA CABRAL. JUIZA
SUBSTITUTA..” - INT. DR(S). RACHEL PHILOMENO GOMES
CAVALCANTI .

8) 297-60.2008.8.06.0106/0 - TOMBO: 5570 - INDENIZAÇÃO
REQUERENTE.: ANTONIO GOMES NETO REQUERIDO.:

FABRICIO SOUZA DAMASCENO . “COMARCA DE JAGUARETAMA/
CE - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - INTIMAÇÃO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO AGENDADA PARA
O DIA 01 DE JUNHO DE 2010, ÀS 08:50 HORAS, NESTE FÓRUM
DE JAGUARETAMA/CE..” - INT. DR(S). CARLOS JEAN SARAIVA
SALDANHA .

9) 331-06.2006.8.06.0106/0 - TOMBO: 4770 - ART 19 DA LEI
10.826/2003 AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: FRANCISCO
VALDIR ALVES FEITOSA REU.: FRANCISCO VALDIR ALVES
FEITOSA VITIMA.: A SOCIEDADE VITIMA.: A SOCIEDADE
VITIMA.: A SOCIEDADE REU.: FRANCISCO VALDIR ALVES
FEITOSA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE - SECRETARIA
DE VARA ÚNICA - INTIMAÇÃO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO AGENDADA PARA O DIA 16 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 13:20 HORAS, NESTE FÓRUM DE
JAGUARETAMA/CE..” - INT. DR(S). CARLOS JEAN SARAIVA
SALDANHA .

10) 407-59.2008.8.06.0106/0 - TOMBO: 5823 - ART. 69 CPB -
CONCURSO MATERIAL REU.: RAFAEL DE LEMOS DIAS REU.:
GENILSON TORQUATO ROCHA VITIMA.: PEDRO GOMES
SOBRINHO VITIMA.: PEDRO GOMES SOBRINHO REU.: EDILSON
ROSENO ROCHA REU.: ELIOMAR PINHEIRO DE SOUSA REU.:
JOSE DOS SANTOS VIEIRA JUNIOR REU.: JOSE DOS SANTOS
VIEIRA JUNIOR REU.: ELIOMAR PINHEIRO DE SOUSA REU.:
EDILSON ROSENO ROCHA REU.: RAFAEL DE LEMOS DIAS REU.:
GENILSON TORQUATO ROCHA . “COMARCA DE JAGUARETAMA/
CE - SECRETARIA DE VARA ÚNICA - INTIMAÇÃO PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO AGENDADA PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2010,
ÀS 09:00 HORAS, A SER REALIZADA NESTE FÓRUM, SITO NA
RUA RIACHO DO SANGUE, Nº 786, CENTRO, JAGUARETAMA/
CE.” - INT. DR(S). PEDRO ALBERNAN CRESCENCIO DANTAS ,
NUNES RAMOS DE LIMA , FRANCISCO OLIVEIRA PEIXOTO
MAIA , FRANCISCO DE CASTRO MENEZES JUNIOR , JOSE EDSON
DE OLIVEIRA , JOAO BATISTA DA SILVA .

11) 72-45.2005.8.06.0106/0 - TOMBO: 4449 - INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: DAVI DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA
MARCIA DE SOUSA REQUERIDO.: CRISTOVAO JACKSON
PIMENTA FORTE . “COMARCA DE JAGUARETAMA/CE -
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - INTIMAÇÃO PARA COMPARECER
À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO AGENDADA PARA O DIA 14 DE
ABRIL DE 2010, ÀS 08:50 HORAS, NESTE FÓRUM DE
JAGUARETAMA/CE..” - INT. DR(S). JOSE EDSON DE OLIVEIRA .

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

JUIZ(A) TITULAR : JOSE ACELINO JACOME CARVALHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: WILDNEY DANTAS

GONÇALVES DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 31/2010 EM: SETE (07) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10175 1 CE/11971 2
CE/10175 3 CE/12464 4
CE/8811 5 CE/19896 6
CE/3848 6 CE/15129 7
CE/6182 7 CE/10175 8
CE/14266 8 CE/5124 9
CE/11885 9 CE/7724 9
CE/13320 9 CE/5993 10
CE/13055 11 CE/10175 12
CE/6818 13 CE/11405 14

1) 1010-51.2007.8.06.0112/0 - EXONERAÇÃO REQUERENTE.:
COSMO DOS SANTOS . “FICA INTIMADO O ADVOGADO DA
PARTE REQUERENTE PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA QUINZE (15) DE JUNHO DE 2010, ÀS
09:15 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 2ª VARA, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
.
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2) 1048-92.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: PAULO HENRIQUE GOMES . “FICA INTIMADO
O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA QUINZE
(15) DE JUNHO DE 2010, ÀS 09:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
PAULO NORMANDO LACERDA BOTELHO .

3) 1082-67.2009.8.06.0112/0 - ALIMENTOS - PROVISIONAIS
REQUERENTE.: JOSE CICERO PEREIRA REQUERENTE.: JOSE
CICERO PEREIRA . “FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
AUTORA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA QUINZE (15) DE JUNHO DE 2010, ÀS
10:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
.

4) 1594-16.2010.8.06.0112/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
MARIA ADMA DUARTE . “FICA INTIMADO O ADVOGADO DA
PARTE REQUERENTE PARA TOMAR CONHECIMENTO DE QUE
FOI DESIGNADO INTERROGATÓRIO DO INTERDITANDO
DESIGNADO PARA O DIA 05.05.2010, ÀS 09:15 HORAS, NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO .

5) 2305-21.2010.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: ANA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES . “FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA QUINZE
(15) DE JUNHO DE 2010, ÀS 08:45 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES .

6) 238-47.2006.8.06.0040/0 - TOMBO: 01 - EXONERAÇÃO
REQUERENTE.: COSMO LUIZ DE OLIVEIRA . “FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA DEZ (10) DE JUNHO
DE 2010, ÀS 09:15 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA,
NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). MARCELO MELO CARVALHO
, JOAO HONORATO NETO .

7) 2919-31.2007.8.06.0112/0 - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA
PROMOVENTE.: MARIA FERREIRA DE ARAUJO PROMOVENTE.:
MARIA FERREIRA DE ARAUJO . “FICAM INTIMADAS AS
ADVOGADAS DA PARTE REQUERENTE PARA COMPARECEREM
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
DEZESSETE (17) DE JUNHO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS, NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT.
DR(S). VERA MARIA CASSIANO DO NASCIMENTO FERREIRA ,
JOSEFA IRANIR MENDES LIMA HONORATO .

8) 3881-30.2002.8.06.0112/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
ELZA GOMES DE MENEZES FERREIRA REQUERIDO.: JOSE
JANUARIO DA SILVA . “FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS
DAS PARTES REQUERENTE E REQUERIDA PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA DEZESSEIS (16) DE JUNHO DE 2010, ÀS 09:30
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
, FRANCISCO MILTON PORTELA FILHO .

9) 5629-53.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
REQUERIDO.: JOSE BENJAMIM DO NASCIMENTO . “FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES REQUERENTE E
REQUERIDA PARA COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA DOZE (12) DE MAIO DE
2010, ÀS 10:10 HORAS ..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS PIMENTEL
SILVA , CICERA ALVES TAVARES , FRANCISCO ERMANO TAVARES
, YMA SUMAC VIEIRA PIMENTEL .

10) 616-39.2010.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: ODALIO LUIZ DE LACERDO REQUERENTE.:
EDNEIS LANDIM CRUZ LACERDA . “FICA INTIMADO O
ADVOGADO DOS REQUERENTES PARA COMPARECER À

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA QUINZE
(15) DE JUNHO DE 2010, ÀS 09:45 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JOSE PINTO QUEZADO NETO .

11) 737-67.2010.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: CICERO RIBEIRO BEZERRA . “FICA INTIMADO
O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA DEZ
(10) DE JUNHO DE 2010, ÀS 09:45 HORAS, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JORGE ALBERTO COELHO MACEDO .

12) 7522-16.2008.8.06.0112/0 - DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTAVEL PROMOVENTE.: VILANI DE MATOS PROMOVENTE.:
VILANI DE MATOS . “FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
PROMOVENTE PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA VINTE E DOIS (22) DE
JUNHO DE 2010, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA
2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO
TEIXEIRA DA SILVA .

13) 8099-57.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: COSMA MARIA DE SALES . “FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA REQUERENTE PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA ODIA VINTE E DOIS (22)
DE JUNHO DE 2010, ÀS 09:45 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 2ª VARA, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). JOSE DE AMELIA
DUARTE PEREIRA FILHO .

14) 8322-10.2009.8.06.0112/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: SORAYA ABRANTES DE LIMA . “FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 11.05.2010, ÀS 09:30
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 2ª VARA, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). WILLIAM MARDEN PEREIRA MACHADO
.

3ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : GUCIO CARVALHO COELHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO BARBOSA DE
SENA

EXPEDIENTE Nº 24/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12478 1 CE/12478 1
CE/12873 2 CE/3848 3
CE/11882 3 CE/14941 3
CE/12467 4 SP/100162 5
CE/16682 6 CE/13937 6
CE/3848 7 CE/4325 8
CE/10175 9 CE/6913 9
CE/9469 10 CE/8487 10
CE/19676 11 CE/5124 12
CE/17880 13 CE/19703 13
CE/7724 14 CE/11885 14
CE/14392 15 SP/116356 15
SP/154643 15 SP/214737 15
CE/3551 16 CE/17761 17
CE/12876 18 CE/13995 19
CE/7208 20 CE/3266 20
CE/8483 20 CE/6964 20
CE/12467 20 CE/13937 21
CE/16682 21 CE/17192 22
CE/14265 22 CE/8468 23
CE/9466 24 CE/14550 24
CE/14392 24 CE/11874 25
CE/11874 25 CE/15067 26
CE/11866 26 CE/14392 27
CE/19120 28 CE/20873 29
CE/8077 29

1) 1169-57.2008.8.06.0112/0 - ADOÇÃO  CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: IZADORA DE PAIVA GOMES REQUERENTE.:
JOSEILDO ALENCAR DE OLIVEIRA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
IZADORA DE PAIVA GOMES REQUERENTE.: JOSEILDO ALENCAR
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DE OLIVEIRA REQUERENTE.: SIMONE DE SOUZA DE JESUS
OLIVEIRA REQUERENTE.: SIMONE DE SOUZA DE JESUS
OLIVEIRA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...DIANTE DO EXPOSTO,
ACOLHO O PARECER DO DOUTO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFIRO A ADOÇÃO DE IPG AOS
REQUERENTES JOSEILDO ALENCAR OLIVEIRA E SIMONE DE
SOUZA DE JESUS OLIVEIRA, NOS EXATOS TERMOS DO ART. 39
DA LEI 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA, EXTINTO O
PÁTRIO PODER DA MÃE BIOLÓGICA, EM RAZÃO DO DISPOSTO
NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL. O NOME DA ADOTANDA
SERÁ ALTERADO, COM SUPRESSÃO DOS APELIDOS DOS PAIS
BIOLÓGICOS E INCLUSÃO DOS APELIDOS DOS ADOTANTES,
CONFOEM PRECEITUA O § 5º, DO ART. 47 DA LEI 8.069/90,
PASSANDO A USAR O NOME I.J.O, CANCELANDO-SE O
REGISTRO DE NASCIMENTO ORA EXISTENTE E LAVRANDO-SE
NOVO, NOS TERMOS DESTA SENTENÇA FAZENDO CONSTAR
COMO PAIS OS ADOTANTES E ASCENDENTES DESTES COMO
AVÓS. FEITO ISENTE DE CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO,
EXPEÇA-SE MANDADO AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, E
ARQUIVE-SE OS AUTOS. P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE
ABRIL DE 2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). CICERO FRANKLIN ALENCAR DOS
SANTOS , CICERO FRANKLIN ALENCAR DOS SANTOS .

2) 1284-59.2000.8.06.0112/0 - Nº ANTIGO: 0000016056248 -
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONSIGNANTE.: AVIMOL
CONSIGNADO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
. “INTIMÁ-LO DO TEOR DO DESPACHO QUE SEGUE
TRANSCRITO: ¿R.H. NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC,
INSTE-SE O VENCIDO A DAR CUMPRIMENTO À SENTENÇA,
SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 10%. JUAZEIRO DO
NORTE, AOS 05 DE ABRIL DE 2010 ¿ GÚCIO CARVALHO LEITE
- JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT. DR(S). FRANCISCO LEITE DE
OLIVEIRA FILHO .

3) 14119-79.2000.8.06.0112/0 - Nº ANTIGO: 1999016002316 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: FRANCISCO DANTAS
REQUERENTE.: MARIA GERALDA SOUZA RODRIGUES E OUTROS
. “INTIMÁ-LO DO TEOR DA DECISÃO QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...DIANTE DO EXPOSTO, ANTE
O SILÊNCIO DO PROMOVIDO DEFIRO A ADJUDICAÇÃO DO BEM
DESCRITO ÀS FLS. 393, E DETERMINO QUE A PARTIR DESTE
SE EXPEÇA A COMPETENTE CARTA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. JUAZEIRO DO NORTE, 06 DE ABRIL DE 2010 -
GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
JOAO HONORATO NETO , ANA MARIA RODRIGUES DA FONSECA
, LUCIANO ALVES DANIEL .

4) 1575-10.2010.8.06.0112/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.:
DEYVISON RANNIERE BRANDAO DE LIMA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: SOFIA COSTA REQUERENTE.: ERICA MARIA
DOS SANTOS BRANDAO . “INTIMÁ-LO DO TEOR DO DESPACHO
QUE SEGUE TRANSCRITO: ¿APRESENTEM OS ADOTANTES
CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS HABILITADAS À ADOÇÃO (ART. 50, § 13 DE ECA) E,
EM SEGUIDA, PROCEDA O CREAS A ESTUDO,
ACOMPANHAMENTO E RELATE A ESTE JUÍZO. APÓS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC. GÚCIO CARVALHO LEITE -
JUIZ DE DIREITO, JUAZEIRO DO NORTE, 05 DE ABRIL DE
2010.”.” - INT. DR(S). JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA .

5) 174-44.2008.8.06.0112/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERIDO.: CLESSIO ALVES DAMASCENO LIMA
REQUERENTE.: ROBERTO MALTA LIMA . “INTIMÁ-LO PARA
INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DO RÉU PARA VIABILIZAR A
CITAÇÃO, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 43 DOS AUTOS.
JUAZEIRO DO NORTE-CE, AOS 8 DE ABRIL DE 2010..” - INT.
DR(S). PAULO WANDERLEY .

6) 21-74.2009.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL  EXEQUENTE.: CEARA DIESEL S/A
EXECUTADO.: RAIMUNDO CORREIA FERREIRA EXECUTADO.:
VIAÇAO BRASILIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA . “INTIMÁ-
LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE PARCIALMENTE
TRANSCRITA: “... ISTO POSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA,
PAERA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O

ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, NOS PRECISOS
TERMOS FORMATADOS AS FLS. RETRO MENCIONADAS (29/
31), NA FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 269, INC. III, C/C
ART. 795, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGANDO,
VIA DE CONSEQUENCIA, COM FULCRO NO ART. 267, INC. IV,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXTINTO O PROCESSO DE
Nº 2009.0031.5121-7 ( ¿ EMBARGOS Á EXECUÇÃO ¿ SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PELA PERDA DO OBJETO EM
DECORRÊNCIA DA EXTINÇÃO DOS AUTOS PRINCIPAIS. OFICIE-
SE PARA FINS DE CANCELAMENTO DE CLÁUSULA DE
INTRANSFIRIBILIDADE DETERMINADA EM BENS DO
EXECUTADO, NESTES AUTOS. OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, ARQUIVEM-SE. CUSTAS NA FORMA DA LEI. P.R.I.C.
JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE ABRIL DE 2010 - GÚCIO CARVALHO
COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). EVERTON
MONTENEGRO LEITE , RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS
FILHO .

7) 2223-29.2006.8.06.0112/0 - GUARDA DE MENORES CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: CICERA ANDREZA SOUS IZIDRO
REQUERENTE.: JOSEFA IZIDRO SERAFIM . “INTIMÁ-LO PARA
NO PRAZO DE LEI APRESENTAR MEMORIAS, NOS TERMOS DO
DESPACHO DE FLS. 93V. JUAZEIRO DO NORTE-CE, AOS 09 DE
ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). JOAO HONORATO NETO .

8) 2281-03.2004.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
REQUERENTE.: MARIA PINHEIRO DE MACEDO . “INTIMÁ-LO
PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, DIZENDO SE INSISTE NA
OITIVA DA TESTEMUNHA BENTO ADERALDO VIEIRA, NOS
TERMOS DO DESPACHO DE FLS.150V DOS AUTOS. JUAZEIRO
DO NORTE-CE, AOS 9 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
ANTONIO EUVALDO DE LIMA .

9) 24091-73.2000.8.06.0112/0 - Nº ANTIGO: 2000016053962 -
ALIMENTOS REQUERIDO.: CICERA MARIA CARDOSO
REQUERIDO.: JOSE VITOR DOS SANTOS REQUERENTE.: JP .
“INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...R.H. VISTOS ETC. PROVADO
O PAGAMENTO DA DÍVIDA IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO
(CPC ¿ ART. 794, I) E CONSEQUENTE REVOGAÇÃO DA ORDEM
DE PRISÃO E ASSIM DECIDO. EXPEÇA-SE ORDEM DE
LIBERAÇÃO DO ALIMENTANTE E EM SEGUIDA ARQUIVEM-SE
OS AUTOS. P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE, 26 DE FEVEREIRO DE
2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA , MARIA
ALICE DOS SANTOS PINTO .

10) 2441-86.2008.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: ALZIRA MARIA DA SILVA REQUERIDO.: JOSE
RENATO CIRILO DE MORAIS . “INTIMÁ-LO PARA MANIFESTAR-
SE A RESPEITO DO PLEITO DE DESISTÊNCIA, COM PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO, FORMULADO PELA PARTE REQUERENTE,
EM AUDIÊNCIA, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 52 DOS
AUTOS. JUAZEIRO DO NORTE-CE, AOS 8 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). MARIA DE FATIMA M.CRUZ CORDEIRO , MARIA
CELIA DE SOUZA SILVA ARAUJO .

11) 3810-23.2005.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: MARIA
DELMAIR SILVA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DO DESPACHO QUE
SEGUE TRANSCRITO: ¿EM PETIÇÃO RETRO (F.71/72), DATADA
DO DIA 10 (DEZ0 DO CORRENTE MÊS E ANO, A AUTORA REQUER
DESISTÊNCIA DO FEITO; NO ENTANTO, EM PETIÇÃO DE F. 69/
70, DATADA DE 15 DE MARÇO, REQUER QUE SE TORNE SEM
EFEITO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO FEITO. DESTA FORMA,
DIGA A AUTORA O QUE PRETENDE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
EXP. NEC.. JUAZEIRO DO NORTE, EM 30 DE MARÇO DE 2010 ¿
GÚCIO CARVALHO LEITE - JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT. DR(S).
ANNA IVANOVNA DE LUCENA MORENO .

12) 3868-84.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: CICERO PORFIRIO DE LIMA REQUERIDO.:
MARIA DO SOCORRO FIRMINO DE LIMA . “INTIMÁ-LO PARA
INFORMAR O ENDEREÇO CERTO DA PROMOVIDA PARA
VIABILIZAR A CITAÇÃO, BEM ASSIM INFORMAR O ENDEREÇO
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DO AUTOR, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 12 DOS
AUTOS. JUAZEIRO DO NORTE-CE, AOS 8 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). JOSE CARLOS PIMENTEL SILVA .

13) 3872-58.2008.8.06.0112/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: ERIVANIA SIMIAO MELO REQUERIDO.:
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE . “INTIMÁ-LO DO TEOR
DA SENTENÇA QUE SEGUE PARCIALMENTE TRANSCRITA:
“...RECONHEÇO, POIS, PELAS RAZÕES ESCANDIDAS, ASSISTIR
A AUTORA O DIREITO QUE PERSEGUE E ASSIM CONVENCIDO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO E IMPONHO AO MUNICÍPIO RÉU
A OBRIGAÇÃO DE CONVOCAR E NOMEAR A AUTORA PARA O
CARGO PARA O QUAL LOGROU APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. ESTABELEÇO PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) PARA A HIPÓTESE DE
DESCUMPRIMENTO, SEM PREJUÍZO DA APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE PELO DESATENDIMENTO DE ORDEM
JUDICIAL. SEM CUSTAS 9ART.10, I DA LEI 12.381/94). CONDENO
O MUNICÍPIO A PAGAR HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE
ARBITRO EM 10% DO VALOR ESTIMADO À CAUSA. P.R.I.
JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE ABRIL DE 2010 - GÚCIO CARVALHO
COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). STÊNIO ROLIM
DE OLIVEIRA , FRANCYSCO PABLO FEITOSA GONÇALVES .

14) 3999-56.2007.8.06.0071/0 - TOMBO: 4544 - REVISIONAL
DE ALIMENTOS REQUERIDO.: ALINE KESSE VIANA BATISTA
REP. S/ FILHO REQUERENTE.: FRANCISCO ESAU DA SILVA
ARAUJO . “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...ISTO POSTO, E NOS TERMOS
DO QUE DISPÕE O ARTIGO 267, INC. VIII DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. P.R.I., ARQUIVEM-SE APÓS AS
FORMALIDADES LEGAIS. JUAZEIRO DO NORTE, 08 DE ABRIL
DE 2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). FRANCISCO ERMANO TAVARES , CICERA ALVES
TAVARES .

15) 4211-27.2002.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
PEDRO JUVENAL DE LIMA REQUERIDO.: SERASA-
CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A . “INTIMÁ-LO
DO TEOR DO DESPACHO QUE SEGUE TRANSCRITO: ¿R.H.
CIÊNCIA AS PARTES DA MINUTA DO BACEN.. GÚCIO CARVALHO
LEITE - JUIZ DE DIREITO, JUAZEIRO DO NORTE, 08 DE ABRIL
DE 2010.” MINUTA ÁS FLS. 226-235, ONDE FOI PROCEDIDO O
BLOQUEIO DE R$ 25.392,67 NO BANCO NOSSA CAIXA/0853/
040009828 EM DATA DE 31 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S).
JOSE ISMAEL CARNEIRO BEZERRA , SELMA DOS SANTOS LIRIO
, RENATA FABIANA DE CAMPOS MORAES , MARCUS FABIO DA
SILVA PIRES .

16) 4901-22.2003.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.:
EVANGELISTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
EXEQUENTE.: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL . “INTIMÁ-LO
DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE PARCIALMENTE
TRANSCRITA: “...POSTO ISTO, DECRETO A EXTINÇÃO DA
PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL EXECUTIVA, NA FORMA
DOS ARTS. 26 DA LEI Nº 6.830/80 E 794, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO
DA INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS. PROCEDA-SE O
DESBLOQUEIO DA CONTA. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE,
INTIMEM-SE E ANOTE-SE PARA FINS DE ESTATÍSTICA
FORENSE. JUAZEIRO DO NORTE, 08 DE ABRIL DE 2010 - GÚCIO
CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). AIRTON
CANDIDO DA SILVA .

17) 5221-67.2006.8.06.0112/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.:
CICERO SILVA DE LIMA E MARIA PEREIRA DIAS DE LIMA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: RAFAEL HERBERT DA CONCEIÇÃO
REQUERENTE.: CICERO SILVA DE LIMA E MARIA PEREIRA DIAS
DE LIMA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: RAFAEL HERBERT DA
CONCEIÇÃO . “INTIMÁ-LO PARA DAR CUMPRIMENTO A COTA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FL.48 (ANEXAR CERTIDÃO
NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL EM NOME DOS
POSTULANATES E DECLARAÇÃO DOS PROMOVENTES, SOB AS
PENAS DA LEI, SOBRE A EXISTENCIA OU NÃO DE BENS,
DIREITOS OU RENDIMENTOS RELATIVOS AOS PÁRVULOS, BEM
COMO ATINENTE A EVENTUAL PARENTESCO COM A CRIANÇA,

NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL.48V. JUAZEIRO DO NORTE-
CE, AOS 09 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). MARCO ANTONIO
DUARTE SABIA .

18) 5542-97.2009.8.06.0112/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: DAMIANA FERREIRA FERNANDES ALCANTARA
REQUERENTE.: ERASMO DE ALCANTARA BRITO . “INTIMÁ-
LO PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DO SEU
CONSTITUINTE E DA PARTE PROMOVIDA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO. JUAZEIRO DO NORTE-CE, AOS 9 DE ABRIL
DE 2010..” - INT. DR(S). MARIA LUCIA ALCANTARA .

19) 5758-58.2009.8.06.0112/0 - GUARDA REQUERENTE.: MARIA
DE LOURDES PEREIRA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DO DESPACHO
QUE SEGUE TRANSCRITO: ¿RECEBO O RECURSO NO SEU
DUPLO EFEITO, POR INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL. Á
RECORRIDA, PARA FINS DE CONTRA-RAZÕES. EXP. NEC. GÚCIO
CARVALHO LEITE - JUIZ DE DIREITO, JUAZEIRO DO NORTE,
29 DE MARÇO 2010.” RECURSO ÁS FLS. 28-31 DOS AUTOS..” -
INT. DR(S). RISALVA BESERRA LIMA .

20) 6376-42.2005.8.06.0112/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERIDO.: JUDA SAMPAIO DE PINHO
REQUERENTE.: QUEILA ANDRADE DE CASTRO LIMA . “INTIMÁ-
LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE PARCIALMENTE
TRANSCRITA: “...ISTO POSTO, E NOS TERMOS DO QUE DISPÕE
O ARTIGO 267, INC III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SEM CUSTAS. P.R.I.C. JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE
ABRIL DE 2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). MARIA JOSE LOURENCO DE FREITAS
, MARCONISETH CARVALHO DE ALENCAR , MARCELINO
OLIVEIRA SANTOS , JOSE ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS ,
JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA .

21) 6754-56.2009.8.06.0112/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGADO.: CEARÁ DIESEL S/A EMBARGANTE.: RAIMUNDO
BASTOS FERREIRA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE
SEGUE PARCIALMENTE TRANSCRITA: “... ISTO POSTO,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, PAERA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES, NOS PRECISOS TERMOS FORMATADOS AS FLS.
RETRO MENCIONADAS (29/31), NA FORMA DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 269, INC. III, C/C ART. 795, TODOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGANDO, VIA DE CONSEQUENCIA, COM
FULCRO NO ART. 267, INC. IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
EXTINTO O PROCESSO DE Nº 2009.0031.5121-7 ( ¿ EMBARGOS
Á EXECUÇÃO ¿ SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, PELA PERDA DO
OBJETO EM DECORRÊNCIA DA EXTINÇÃO DOS AUTOS
PRINCIPAIS. OFICIE-SE PARA FINS DE CANCELAMENTO DE
CLÁUSULA DE INTRANSFIRIBILIDADE DETERMINADA EM
BENS DO EXECUTADO, NESTES AUTOS. OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE. CUSTAS NA FORMA
DA LEI. P.R.I.C. JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE ABRIL DE 2010 -
GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS FILHO , EVERTON
MONTENEGRO LEITE .

22) 6967-33.2007.8.06.0112/0 - TUTELA MENOR.: CLAUDIANE
MARIA DA CRUZ REQUERENTE.: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS
. “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “... POSTO ISTO, ACOLHO O
PARECER MINISTERIAL E JULGO PROCEDENTE A SÚPLICAR,
COM SUPORTE NO ART. 28 DA LEI 8.069, COLOCANDO A MENOR
C.M.C SOB A TUTELA DO REQUERENTE, NOS TERMOS E
LIMITES FIXADOS NA LEI CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO A
PRESENTE DECISÃO TOME-SE O COMPROMISSO DE ESTILO.
ARQUIVEM-SE APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS. FEITO
ISENTO DE CUSTAS. P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE, 08 DE ABRIL
DE 2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). ANDREZZA ARAÚJO LINS , GENILSON PEREIRA
FARIAS .

23) 7105-34.2006.8.06.0112/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
FRANCISCA BRAZIL DA SILVA MARTINS REQUERENTE.:
MANOEL MARTINS DOS SANTOS . “INTIMÁ-LO PARA DAR
CUMPRIMENTO A COTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FL.55
(JUNTAR AOS AUTOS EVENTUAL DOCUMETNO PARTICULAR
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DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA EXISTENTE HÁ MAIS DE
VINTE ANOS PELA AUTORA, MENCIONADO ÁS FL.02, NOS
TERMOS DO DESPACHO DE FL.55V. JUAZEIRO DO NORTE-CE,
AOS 09 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). EUNICE DOS SANTOS
SILVA .

24) 7119-13.2009.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXECUTADO.: REGINALDO PINTO PEREIRA REPR. LEGAL.:
SORAYA ABRANTS DE LIMA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DO
DESPACHO QUE SEGUE TRANSCRITO: ¿R.H. PARA ILIDIR A
MORA ADMITO QUE A PARTE DA PENSÃO É DEVIDA AO FILHO
MAIS VELHO (1/3), OBJETO DE CONTROVÉSIA SEJA
DEPOSITADO EM JUÍZO, ATÉ DECISÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA
ONDE TRAMITA UMA AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS E
DISCIPLINA A GUARDA. JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE
DEZEMBRO DE 2009. GÚCIO CARVALHO LEITE - JUIZ DE
DIREITO.¿ BEM ASSIM FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DA
PETIÇÃO ACOSTADA A FL. 78/79, NOS TERMOS DO DESPACHO
DE FL.83. JUAZEIRO DO NORTE, AOS 09 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). MARILENE GONCALVES DE ALENCAR , ESTEFANO
GONCALVES DA SILVA , JOSE ISMAEL CARNEIRO BEZERRA .

25) 7159-34.2005.8.06.0112/0 - ADOÇÃO  REQUERENTE.:
FRANCISCO REGINALDO BARBOSA SANTANA E S/ESPOSA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: JULIANA DARA REQUERENTE.:
FRANCISCO REGINALDO BARBOSA SANTANA E S/ESPOSA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: JULIANA DARA . “INTIMÁ-LO DO
TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE PARCIALMENTE TRANSCRITA:
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE ADOÇÃO, NA FORMA
DO ART. 39 USQUE 52 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, ESTABELECENDO O VÍNCULO CIVIL DA
ADOÇÃO ENTRE OS REQUERENTE E A INFANTE ADOTANDA,
DISPONDO O SEGUINTE: 1)APÓS O TRANSITO EM JULGADO
DESTA SENTENÇA, EXPEÇA-SE MANDADO DE INSCRIÇÃO AO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, VEDADO O
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES; 2) CONSIGNE-SE NO
MANDADO O NOME DOS ADOTANDOS E DE SEUS
DESCENDENTES; 3) LAVRE-SE O ASSENTAMENTO DE
NASCIMENTO, CANCELANDO-SE O REGISTRO CIVIL
ANTERIOR; 4) ABSTENHA-SE O SENHOR OFICIAL DE
MENCIONAR A ORIGEM DO ATO NAS CERTIDÕES QUE EXTRAIR
DO REGISTRO CUJA LAVRATURA ORA DETERMINA; 5) A CRIANÇA
ADOTANDA PASSARÁ A USAR O NOME DE J.D.S.S ¿ ART. 47, § 5º,
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. P.R.I.
ARQUIVEM-SE APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS. FEITO
ISENTO DE CUSTAS (ART. 141, § 2º, ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE). JUAZEIRO DO NORTE, 07 DE ABRIL DE
2010 - GÚCIOCARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). AMARILIO PEQUENO DA SILVA , AMARILIO
PEQUENO DA SILVA .

26) 7266-39.2009.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA BMC S/A REQUERIDO.: ELIANA
ALVES SANTOS . “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE
SEGUE PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...DIANTE DO EXPOSTO
ENTENDO COMO VALOR DERIVADO PARA PURGAÇÃO DA MORA
OS VALORES LISTADOS NO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO (FLS.
87) EXCLUINDO-SE AS PARCELAS PAGAS E COMPROVADAS 011/
060, 013/060 E 014/060. INTIME-SE PARA QUE DEPOSITE O
VALOR NO PRAZO DE 48H (QUARENTA E OITO HORAS).
JUAZEIRO DO NORTE, 06 DE ABRIL DE 2010 - GÚCIO CARVALHO
COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA , LUIS CARLOS DUARTE
SOBREIRA SARAIVA .

27) 7306-55.2008.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.:
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO
EXEQÜIDO.: ROGERIO ALVES DA SILVA . “INTIMÁ-LO PARA
JUNTAR PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, NOS
TERMOS DO DESPACHO DE FL.56V. JUAZEIRO DO NORTE-CE,
AOS 08 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). JOSE ISMAEL
CARNEIRO BEZERRA .

28) 734-15.2010.8.06.0112/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ITAÚ S/A REQUERIDO.: MARIA DE
FATIMA DA SILVA . “INTIMÁ-LO DO TEOR DA SENTENÇA QUE
SEGUE PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...DIZ O ART. 267, INC.
VIII, DO CPC QUE O PROCESSO SERÁ EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO QUANDO O AUTOR DESISTIR DA
AÇÃO. ASSIM, NA FORMA DO DISPOSITIVO SUSO MENCIONADO,
JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, TORNANDO SEM EFEITO A MEDIDA
LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 30 E DETERMINANDO QUE SE
RECOLHA O MANDADO EXPEDIDO ÀS F.31, SEM
CUMPRIMENTO. P.R.I., ARQUIVEM-SE APÓS AS
FORMALIDADES LEGAIS. JUAZEIRO DO NORTE, 08 DE ABRIL
DE 2010 - GÚCIO CARVALHO COELHO - JUIZ DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). CLARISSA NUNES BOTELHO .

29) 8478-95.2009.8.06.0112/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: NEUDIMAR FERREIRA DA SILVA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT .
“INTIMÁ-LO DO TEOR DO DESPACHO QUE SEGUE
PARCIALMENTE TRANSCRITO: ¿R.H. ALEGAÇÃO DE RECUSA
INJUSTIFICADA DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE DPVAT
MESMO ANTE LESÃO DE QUE DECORREU INVALIDEZ,
NECESSÁRIA POIS PERÍCIA DO IML. ENCAMINHE-SE AO IML
PARA PERÍCIA.... INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM
QUESITOS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. GÚCIO CARVALHO
LEITE - JUIZ DE DIREITO, JUAZEIRO DO NORTE, 09 DE ABRIL
DE 2010.”.” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE , LUIS VALTERLE SILVA .

4ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
COMARCA

JUIZ(A) TITULAR : CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES
CABRAL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIANA BRITO GOMES DE
MATOS

EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14346 1 CE/14860 1
CE/1807 1 CE/12289 2
CE/3848 3 CE/14002 4
CE/7521 5 CE/19374 6
CE/8483 7 CE/15563 8
CE/5812 8 CE/19948 9
CE/8321 10 CE/10175 11
CE/14456 12

1) 1703-69.2006.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO DESPACHO DE FLS. 28, CUJO
TEOR É O SEGUINTE: “R.H. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
FORNECER O ENDEREÇO ATUAL PARA CITAÇÃO. EXP. NEC.
JUAZEIRO DO NORTE/CE, 25/09/2009..” - INT. DR(S). LIVIO
CAMARA RITTES , MELISSA CABRAL , JOSE WALKER ALMEIDA
CABRAL .

2) 1716-68.2006.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
DO BRASIL S.A. AGÊNCIA JUAZEIRO DO NORTE-CE . “PELO
PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO
DESPACHO DE FLS. 51V, CUJO TEOR É O SEGUINTE: “R.H.
DEFIRO O PEDIDO DE VISTA FEITO ÁS FLS. 48. EXP. NEC.
JAZEIRO DO NORTE/CE, 21/08/2009..” - INT. DR(S). MARIA DAS
GRAÇAS ALBUQUERQUE COSTA DE AQUINO .

3) 1976-77.2008.8.06.0112/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.:
FRANCISCO ALEXANDRE SILVA MOREIRA . “PELO PRESENTE,
FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DA DATA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL MARCADA PARA O DIA
17 DE NOVEMBRO DE 2010, ÁS 09H., NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA 4ª VARA, FÓRUM LOCAL. JAZEIRO DO NORTE - CE, 09/04/
2010..” - INT. DR(S). JOAO HONORATO NETO .

4) 2381-45.2010.8.06.0112/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GENIR TAVEIRA BARBOSA REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE . “R.H. DEFIRO O
PRAZO NA FORMA SOLICITADA, FAZENDO CONSTAR O INÍCIO
PRAZO DE DEZ DIAS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE
DESPACHO. JUAZEIRO DO NORTE/CE, 17 DE MARÇO DE 2010..”
- INT. DR(S). ADRIANA FERNANDES BATISTA DE OLIVEIRA
FREIRE .
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5) 23876-97.2000.8.06.0112/0 - Nº ANTIGO: 2000016049868 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: CEARA DIESEL SA . “PELO
PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) PARA
PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA ENVIO DO
EDITAL DE CITAÇÃO. EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE, 07/04/
2010..” - INT. DR(S). LUIZ ARTHUR MARQUES SOARES .

6) 2459-44.2007.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: INBOP-
INDUSTRIA DE BORRACHA E POLIMEROS LTDA. . “PELO
PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO
DESPACHO DE FLS. 42, CUJO TEOR É O SEGUINTE: “R.H.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUE NO PRAZO DE
48(QUARENTA E OITO) HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. EXP. NEC.
JAZEIRO DO NORTE/CE, 24/08/2009..” - INT. DR(S). RARIFE
DUARTE DE MATOS .

7) 4727-76.2004.8.06.0112/0 - ART. 129 § 1º CPB REU.: JOSE
MESSIAS SILVA DOS SANTOS VITIMA.: MARIA DAS DORES
VALENTIM BELIZARIO VITIMA.: RAIMUNDA VALENTIM
BELIZARIO . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE
INTIMADO (A) DA DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
CRIMINAL REDESIGNADA PARA O DIA 03 DE NOVEMBRO DE
2010, ÁS 09H., NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA, FÓRUM
LOCAL. JAZEIRO DO NORTE - CE, 23/03/2010..” - INT. DR(S).
MARCELINO OLIVEIRA SANTOS .

8) 4729-70.2009.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE.: SEMACE . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª
DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO DESPACHO DE FLS. 19, CUJO
TEOR É O SEGUINTE: “R.H. MANIFESTE-SE A EXCEPTA ACERCA
DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JUNGIDA AOS AUTOS.
. EXP. NEC. JUAZEIRO DO NORTE/CE, 20/08/2009..” - INT. DR(S).
FLAVIA CASTELO BATISTA MAGALHAES , MARIA ARINILDES
CHAVES .

9) 5002-88.2005.8.06.0112/0 - DECLARATÓRIA REQUERENTE.:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE . “PELO PRESENTE,
FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO PARA
PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL DE CITAÇÃO. EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE,
06/04/2010..” - INT. DR(S). BERNARDO DE OLIVEIRA NETO .

10) 5081-72.2002.8.06.0112/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: VICTOR
ALAN ANDRADE MARQUES EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL
S.A . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO
(A) DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 112, CUJO TEOR
É O SEGUINTE: “R.H. EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO III DO ART. 232 DO CPC, PROVIDENCIE A SECRETARIA
EDITAL DEVIDAMENTE ASSINADO E SELADO PARA
PUBLICAÇÃO PELO EXEQUENTE QUE DEVERÁ SER INTIMADO
PARA TANTO”. EXP. NEC. JUAZEIRO DO NORTE-CE, 25/09/2009.”
- INT. DR(S). ANTONIO GONCALVES SOBRINHO .

11) 7491-59.2009.8.06.0112/0 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: MARIA SONIA DA SILVA LOPES REQUERENTE.:
MARIA AUXILIADORA DA SILVA REQUERENTE.: FRANCISCA
LOPES BEZERRA . “PELO PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE
INTIMADO (A) DA SENTENÇA DE FLS. 29. “ DECIDO.
CONSIDERANDO AS PROVAS APRESENTADAS QUE
DEMONSTRAM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE ALVARÁ.
CONSIDERANDO, AINDA, QUE O PLEITO TEM AMPARO LEGAL,
PARA SER REQUERIDA POR VIA JUDICIAL. DETERMINO A
EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE ALVARÁ, EM NOME DAS
AUTORAS, A FIM DE LEVANTAR A QUANTIA DEPOSITADA NO
BANCO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE TODO O VALOR
ALI DEPOSITADO EM NOME DE MARIA BLANDINA DE SOUZA.
SEM CUSTAS. P.R.I.C”. EXP. NEC. JAZEIRO DO NORTE/CE, 10/
03/2010..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
.

12) 7716-55.2004.8.06.0112/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA -CAGECE . “PELO
PRESENTE, FICA V. S.ª DEVIDAMENTE INTIMADO (A) DO

DECISÓRIO DE FLS. 259/262, CUJO TEOR É O SEGUINTE: “R.H.
COM EFEITO, O PREPARO TEMPESTIVO É PRESSUPOSTO
OBJETIVO PARA A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO E, QUANDO
EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, DEVE SER EFETUADO
SEGUNDO SUA FORMA, CABENDO AO RECORRENTE
COMPROVAR QUE ASSIM O FEZ, SOB PENA DE SUA PEÇA SE
TORNAR DESERTA. DESTA FORMA, DEIXO DE RECEBER O
RECURSO DE APELAÇÃO, POR DESERTO. EXP. NEC. JUAZEIRO
DO NORTE/CE, 30/10/2009..” - INT. DR(S). JOSE ALEXANDRE
XIMENES ARAGAO .

COMARCA DE JUCÁS

JUIZ(A) TITULAR : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
COSTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO JOSE ALENCAR
NEVES

EXPEDIENTE Nº 41/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5594 1 CE/13291 2
CE/18543 3 CE/17002 4

1) 114-97.2010.8.06.0113/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
FRANCISCO SOARES E SILVA . “DESPACHO: DEVE A PARTE
AUTORA EMENDAR A INICIAL INFORMANDO QUAL O VALOR A
SER LIBERADO. DR. RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA.
JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE MARTINS OLIVEIRA .

2) 168-39.2005.8.06.0113/0 - ART. 129 § 1º INCISOS I E II DO
CPB REU.: ADAIL FERREIRA LIMA REU.: CÍCERO FERREIRA
LIMA REU.: FRANCILDO FERREIRA LIMA REU.: FRANCIMILDO
FERREIRA LIMA VITIMA.: JOSÉ CESÁRIO SILVA VITIMA.:
JOSÉLIA MACEDA DE MORAIS REU.: LUIZ MACEDA DE AQUINO
REU.: ADAIL FERREIRA LIMA REU.: CÍCERO FERREIRA LIMA
REU.: FRANCILDO FERREIRA LIMA REU.: FRANCIMILDO
FERREIRA LIMA VITIMA.: JOSÉ CESÁRIO SILVA VITIMA.:
JOSÉLIA MACEDA DE MORAIS REU.: LUIZ MACEDA DE AQUINO
REU.: ADAIL FERREIRA LIMA REU.: CÍCERO FERREIRA LIMA
REU.: FRANCILDO FERREIRA LIMA REU.: FRANCIMILDO
FERREIRA LIMA VITIMA.: JOSÉ CESÁRIO SILVA VITIMA.:
JOSÉLIA MACEDA DE MORAIS REU.: LUIZ MACEDA DE AQUINO
REU.: ADAIL FERREIRA LIMA REU.: CÍCERO FERREIRA LIMA
REU.: FRANCILDO FERREIRA LIMA REU.: FRANCIMILDO
FERREIRA LIMA VITIMA.: JOSÉ CESÁRIO SILVA VITIMA.:
JOSÉLIA MACEDA DE MORAIS REU.: LUIZ MACEDA DE AQUINO
. “ FICA(M) O(A/S) ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA/DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJA
PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “ANTE O EXPOSTO,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS AUTORES DO
FATO CÍCERO FERREIRA LIMA, FRANCILDO FERREIRA LIMA,
FRANCIMILDO FERREIRA LIMA, ADAIL FERREIRA LIMA E LUIZ
MACEDO DE AQUINO, COM FUNDAMENTO NO ART. 107, INCISO
IV, C/C 109, V, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. SEM CUSTAS, PELA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 8 DE ABRIL DE 2010.”.” - INT.
DR(S). SUAREZ BRAGA CAVALCANTE .

3) 357-75.2009.8.06.0113/0 - TOMBO: 4799 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS REQUERENTE.: LÍDIA SOARES SILVA
. “DESPACHO: INTIME O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA
MANIFESTAR INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. DR. RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA COSTA. JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). JUCIÊ FERREIRA
DE MEDEIROS .

4) 84-62.2010.8.06.0113/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REQUERENTE.: ANTONIO VALMIR ALVES
PEREIRA . “DESPACHO: RECEBO O RECURSO DE FLS. 57, POR
PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS. INTIME-SE A ADVOGADA
SUBSCRITORA DA INICIAL PARA APRESENTAR A RESPOSTA, EM
DOIS DIAS (ART. 588 DO CPP). DR..” - INT. DR(S). JEANE DA
SILVA FERREIRA .
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VARA UNICA DA COMARCA DE JUCÁS
JUIZ(A) TITULAR : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

COSTA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO JOSE ALENCAR

NEVES
EXPEDIENTE Nº 42/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13520 1 CE/3052 1
CE/11228 1 CE/20265 1
CE/10075 1 CE/5113 2
CE/20265 2 CE/7974 2
CE/7974 2 CE/20265 2
CE/5113 2 CE/5113 2
CE/20265 2 CE/7974 2

1) 2106-45.2000.8.06.0113/0 - Nº ANTIGO: 1998044000755 - LEI
9437/97 ARTIGO 10 - SISTEMA NACIONAL DE ARMAS REU.:
CICERO PEREIRA DE SOUZA NETO REU.: FRANCISCO BATISTA
DA SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA/DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “ ANTE O EXPOSTO: A) DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO ANTONIO BATISTA DA
SILVA, COM APOIO NO ART. 107, INCISO I, DO CP; B) DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO CÍCERO PEREIRA DE
SOUSA NETO,PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 107, IV, C/C 109, V, C/C 114, II, AMBOS DO CP,
RELATIVAMENTE AO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO; C) ABSOLVO O RÉU CÍCERO PEREIRA DE SOUSA NETO,
EM RELAÇÃO À TENTATIVA DE ROUBO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 386, INCISO II, DO CPP. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 9 DE ABRIL DE 2010.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO ROGERIO GURGEL BARROSO ,
BERNADETE DE LOURDES DOS S. BITU , ANTONIO GILBERTO
DE ARAUJO , JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES , JANAINA
HOLANDA ROCHA .

2) 263-45.2000.8.06.0113/0 - Nº ANTIGO: 2003044002105 - LEI
9437/97 ARTIGO 10 - SISTEMA NACIONAL DE ARMAS REU.:
FRANCISCO RONDINELY OLIVIERA DA SILVA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL REU.: PAULO DE SOUZA
SILVA REU.: FRANCISCO RONDINELY OLIVIERA DA SILVA
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL REU.: PAULO DE
SOUZA SILVA REU.: FRANCISCO RONDINELY OLIVIERA DA SILVA
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL REU.: PAULO DE
SOUZA SILVA . “FICA(M) O(A/S) ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/
S) DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA/DECISÃO PROLATADA NOS
AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “ ANTE O
EXPOSTO: A) DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
ACUSADO PAULO DE SOUZA SILVA, PELA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 107, IV, C/C 109, V, C/C 114,
II, AMBOS DO CP; B) EM RELAÇÃO A FRANCISCO RONDINELY,
CONSIDERANDO QUE O FATO NARRADO NESTES AUTOS É
TÍPICO, ANTIJURÍDICO E ESTÁ PRESENTE A CULPABILIDADE,
JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E CONDENO O ACUSADO
FRANCISCO RONDINELY OLIVEIRA DA SILVA, V. ¿RONEY¿, POR
INFRAÇÃO AO ART. 16, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DA LEI
N.º 10.826/2003. ANALISANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO ART.
59 DO CÓDIGO PENAL, VERIFICO QUE A CULPABILIDADE ESTÁ
PRESENTE, POIS SUA ATITUDE É ALTAMENTE REPROVÁVEL;
POSSUI ANTECEDENTES COMPROVADOS EM IGUATU; NÃO
EXISTEM NOS AUTOS ELEMENTOS PARA AFERIR SUA CONDUTA
SOCIAL; PERSONALIDADE NORMAL; MOTIVOS NÃO
ESCLARECIDOS; CIRCUNSTÂNCIAS NORMAIS PARA A ESPÉCIE
DELITIVA E SEM MAIORES CONSEQÜÊNCIAS, MAS COM GRAU
DE REPROVABILIDADE ELEVADO, POIS O MOMENTO É DE
DESARMAMENTO DA SOCIEDADE CIVIL, OBJETIVANDO A
DIMINUIÇÃO DA VIOLÊNCIA. ASSIM, OBSERVANDO QUE O
DELITO FOI COMETIDO AINDA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9437/
97, FIXO A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL E LEVANDO
EM CONSIDERAÇÃO DITA NORMA, OU SEJA, TRÊS ANOS DE
RECLUSÃO, E 15 (DEZ) DIAS-MULTA AO PERCENTUAL DE 1/30
(UM TRINTA AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA
DOS FATOS. NÃO HÁ ATENUANTE OU AGRAVANTE, CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DA PENA. PORTANTO, TORNO
DEFINITIVA A PENA EM TRÊS ANOS DE RECLUSÃO E 15 (DEZ)

DIAS-MULTA AO PERCENTUAL DE 1/30 (UM TRINTA AVOS) DO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. O REGIME
INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
SERÁ O ABERTO, NOS TERMOS DO ART. 33, § 2.º, LETRA ¿C¿,
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. DEIXO DE SUBSTITUIR A
PENA EM RAZÃO DA VEDAÇÃO DO ART. 44, INCISO II, DO CP,
HAJA VISTA QUE OS ANTECEDENTES DO RÉU NÃO
RECOMENDAM A SUBSTITUIÇÃO. CONDENO O ACUSADO
FRANCISCO RONDINELY OLIVEIRA DA SILVA, V. ¿RONEY¿, NAS
CUSTAS PROCESSUAIS. TRANSITADA EM JULGADO, INSCREVA-
SE O NOME DO ACUSADO NO ROL DOS CULPADOS E
COMUNIQUE-SE À JUSTIÇA ELEITORAL, PARA A SUSPENSÃO
DOS DIREITOS POLÍTICOS, NOS TERMOS DO ART. 15, INCISO
III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TAMBÉM COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, EXPEÇA-SE GUIA DE RECOLHIMENTO. TODAS
AS PROVIDÊNCIAS ACIMA SENDO REALIZADAS, ARQUIVEM-
SE. P. R. I. JUCÁS, 9 DE ABRIL DE 2010.”.” - INT. DR(S). MARCOS
AURELIO LARANJEIRA DE CASTRO , JAQUELINE DE CASTRO
RODRIGUES , JOSE MOREIRA VIEIRA , JOSE MOREIRA VIEIRA ,
JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES , MARCOS AURELIO
LARANJEIRA DE CASTRO , MARCOS AURELIO LARANJEIRA DE
CASTRO , JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES , JOSE MOREIRA
VIEIRA .

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

JUIZ(A) TITULAR : LUCIANA TEIXEIRA DE SOUZA FUJITA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUZEBIO FELIZARDO

BENTO
EXPEDIENTE Nº 961/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19711 1 CE/3 1
CE/9378 1

1) 321-90.2010.8.06.0115/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
RONNIE PETTERSON EVARISTO DOS SANTOS . “APRESENTAR
NESTE JUÍZO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, O ENDEREÇO DOS
CONFINANTES DO IMÓVEL USUCAPIENDO..” - INT. DR(S).
EDMEA AUGUSTA DE ANDRADE CHAVES , PROCURADOR
EMANUELA DIOGENES GUIMARAES DE LIMA, PAULO FRANCO
ROCHA DE LIMA .

1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : LUCIANA TEIXEIRA DE SOUZA FUJITA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUZEBIO FELIZARDO
BENTO

EXPEDIENTE Nº 962/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1

1) 426-67.2010.8.06.0115/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
ASSOCIAÇAO ESPORTIVA BEIRA RIO . “APRESENTAR NESTE
JUÍZO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, O ENDEREÇO DOS
CONFINANTES DO IMÓVEL USUCAPIENDO..” - INT. DR(S).
PROCURADOR ABEL FERREIRA LOPES.

COMARCA DE MADALENA

JUIZ(A) TITULAR : FABIANO DAMASCENO MAIA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO ARTHUR SOUSA

LOPES
EXPEDIENTE Nº 045/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16764 1

1) 206-03.2009.8.06.0116/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: GLEISON RODRIGUES CAVALCANTE EXEQUENTE.:
NADIA CARLOS NASCIMENTO EXEQUENTE.: FRANCISCO
GUILHERME CARLOS CAVALCANTE . “ DESPACHO: ¿R.H.
DIANTE DO PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA ALIMENTAR
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EXIBIDA NA PRESENTE AÇÃO REVOGO O DECRETO
PRISIONAL...¿..” - INT. DR(S). MARIANA DE OLIVEIRA TORRES
.

COMARCA DE MARACANAÚ

JUIZ(A) TITULAR : MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EVANDRO MOTA
JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 24/2010 EM: VINTE E CINCO (25) DE
MARÇO DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8219 1 CE/7215 2
CE/15594 3 CE/14694 4
CE/16412 4 CE/14665 4
CE/3432 4 CE/8097 4
CE/8942 4 CE/18556 4
CE/15040 4 CE/7224 5
CE/6289 6 CE/15040 7
CE/18556 7 CE/8942 7
CE/8097 7 CE/3432 7
CE/14694 7 CE/14665 7
CE/16412 7 CE/12538 8
CE/11633 8 CE/14413 8
CE/9975 8 CE/15727 8
CE/14403 8 PE/13524 8
CE/9864 8 CE/12804 8
CE/13910 8 CE/1424 8
CE/10895 8 CE/14948 8
CE/13094 8 CE/9750 8
CE/7593 8 CO/3135 8
CO/3529 8 CE/5864 8
CE/13811 8 CE/14470 8
CE/12722 8 CE/14502 8
CE/11791 9 CE/9853 9
CE/9641 10 CE/11684 10
RS/31005 10 CE/7894 11
CE/9415 11 CE/4632 12
CE/6416 13 CE/9749 13

1) 115-46.2005.8.06.0117/0 - INDENIZAÇÃO  PROMOVIDO.:
ANTONIO CRUZ PROMOVIDO.: FRANCISCO DE SOUSA ARNOUD
REQUERENTE.: JOSE WILLAME BEZERRA SABOIA
PROMOVENTE.: RAIMUNDA BENVINDA DA SILVA . “FAÇO USO
DO PRESENTE PARA INTIMÁ-LOS DO TEOR DO DESPACHO A
SEGUIR TRANSCRITO: “ISTO POSTO, RESOLVO O PROCESSO
COM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, FULCRO NO ART. 269, I, CPC,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS E MORAIS. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS. P.R.I. MARACANAÚ, 11 DE FEVEREIRO DE 2010
ROMMEL MOREIRA CONRADO JUIZ DE DIREITO
AUXILIANDO”.” - INT. DR(S). LUCIANO ASSUNCAO ALVES .

2) 11918-02.2000.8.06.0117/0 - Nº ANTIGO: 1998120027108 -
AÇÃO CAUTELAR REQUERENTE.: CLAUDIO HAGIARA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARACANAU REQUERENTE.: IONE COSTA HAGIARA . “FAÇO
USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(S) DO TEOR DA SENTENÇA
A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS ETC. PROCESSO PARADO POR
INÉRCIA DA PARTE AUTORA. REGULARMENTE INTIMADA PARA
PROMOVER ATOS PROCESSUAIS QUE LHE COMPETE, O(A)
PROMOVENTE MANTEVE-SE INERTE. EX POSITIS, ANTE A
CONTUMÁCIA, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,III DO CPC. SEM CUSTAS.
P.R.I. MARACANAÚ, 20 DE NOVEMBRO DE 2009. MANUEL
CLÍSTENES DE FAÇANHA E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ.”.” - INT.
DR(S). SEBASTIAO SERGIO A. DA SILVA .

3) 1274-24.2005.8.06.0117/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO.: DIRETOR DO NUCLEO (OU CELULA) DE
EXECUÇÃO DE MARACANAU IMPETRANTE.: MARTELETTO
IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA - EPP . “FAÇO USO DO

PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(S) DO TEOR DA SENTENÇA A
SEGUIR TRANSCRITA: “POR TODO O EXPOSTO, CONDENO A
SEGURANÇA, LIBERANDO EM CARÁTER DEFINITIVOA
MERCADORIA APREENDIDA. REEXAME NECESSÁRIO. P.R.I.
MARACANAÚ, 29 DE DEZEMBRO DE 2009 MANUEL CLÍSTENES
DE FAÇANHA E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª
VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ.”.” - INT. DR(S). RAFAEL
PAIVA VASCONCELOS .

4) 1517-36.2003.8.06.0117/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: JOSE
CORDEIRO DA SILVA . “FAÇO USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-
LOS DO TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “VISTOS
ETC. POROCESSO PARADO POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA.
REGULARMENTE INTIMADA PARA PROMOVER ATOS
PROCESSUAIS QUE LHE COMPETE, O(A) PROMOVENTE
MANTEVE-SE INERTE. EX POSITIS, ANTE A CONTUMÁCIA,
EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III DO CPC. SEM CUSTAS. MARACNAÚ,
27 DE JANEIRO DE 2010. MANUEL CLÍSTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA
COMARCA DE MARACANAÚ”.” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA
PITTA PINHEIRO FABRÍCIO , BRUNO BARBOSA PINHEIRO ,
CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE MACEDO , RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
, JOACI INACIO DE BRITO , GUILHERME MARINHO SOARES ,
FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO .

5) 1978-71.2004.8.06.0117/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: LUIZA DE MARILAC SOUSA CAVALCANTE
IMPETRANTE.: MARIA VLADIMEYRE TEOBALDO BERNARD
IMPETRADO.: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ . “FAÇO USO DO
PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(S) DO TEOR DA SENTENÇA A
SEGUIR A SEGUIR TRANSCRITA: “ISTO POSTO, ACOLHENDO O
PARECER MINISTERIAL, COM FULCRO NO ART. 267, VI, CPC,
RESOLVO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, EM
RAZÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS. (SÚMULA 512 DO STF) P.R.I. MARACANAÚ, 03
DE NOVEMBRO DE 2009. ROMMEL MOREIRA CONRADO JUIZ
DE DIREITO AUXILIANDO A 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ.”.” - INT. DR(S). ZENIRTON PINTO ARAUJO .

6) 2369-21.2007.8.06.0117/0 - REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA
REQUERIDO.: AMANDA RAYANE MONTEIRO NOGUEIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO HERBET PINTO REQUERIDO.:
CRISTHIANE BARROS LIMA REQUERIDO.: FRANCISCO ITALO
PINTO CAVALCANTE MENOR.: KAUA DAVI MONTEIRO PINTO
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA PINTO MENOR.: ITHAUANE
CAMILY LIMA PINTO CAVALCANTE . “USO DO PRESENTE PARA
INTIMÁ-LO À COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 31 DE MARÇO ÁS 09:30
HS. MANUEL CLÍESTENES DE FAÇANHA E GONÇALVES- JUIZ
DE DIREITO.” - INT. DR(S). DANILO SAVIO ROCHA CAVALCANTE
.

7) 2958-52.2003.8.06.0117/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.:
MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS . “FAÇO USO DO PRESENTE
PARA INTIMÁ-LOS DO TEOR DO DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: “VISTOS ETC. PROCESSO PARADO POR
INÉRCIADA PARTE AUTORA. REGULARMENTE INTIMADA PARA
PROMOVER ATOS PROCESSUAIS QUE LHE COMPETE, O(A)
PROMOVENTE MANTEVE-SE INERTE. EX POSITIS, ANTE A
CONTUMÁCIA, EXTINGO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC. SEM CUSTAS.
P.R.I. MARACANAÚ, 27 DE JANEIRO DE 2010. MANUEL
CLÍSTENES DE FAÇANHA E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO , GUILHERME
MARINHO SOARES , JOACI INACIO DE BRITO , JOSE CHARLES
DO NASCIMENTO , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO ,
TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO , CELIA
LUCIANNI ABREU LUCIO DE MACEDO , BRUNO BARBOSA
PINHEIRO .

8) 3316-51.2002.8.06.0117/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
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REQUERIDO.: CLOTRAN TRANSPORTE LTDA REQUERENTE.:
SINDIONIBUS REQUERIDO.: EMPRESA SANTO ANTONIO LTDA
. “FAÇO USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(S) DO TEOR DA
SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS ETC. PROCESSO
PARADO POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA. REGULARMENTE
INTIMADA PARA PROMOVER ATOS PROCESSUAIS QUE LHE
COMPETE, (O) PROMOVENTE MANTEVE-SE INERTE. EX
POSITIS, ANTE A CONTUMÁCIA, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO
CPC. CUSTAS NA FORMA DA LEI. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
MUNICIPAL INFORMANDO NÃO SER MAIS NECESSÁRIO A
REMESSA DO RELATÓRIO DE FISCALAIZAÇÃO. MARACANAÚ,
29 DE DEZEMBRO DE 2009. MANUEL CLÍSTENES DE FAÇANHA
E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO TITULAR”.” - INT. DR(S).
WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA , SYLVIA VILAR TEIXEIRA
BENEVIDES , RODRIGO GUIMARAES PINTO NOGUEIRA ,
REGINALDO CASTELO BRANCO ANDRADE , RAFHAEL GOMES
MACHADO , RAFAEL FREIRE DE ARRUDA , NEWTON CARDOSO
DA ROCHA JUNIOR , MOACIR AUGUSTO MEYER DE
ALBUQUERQUE , MANOELA SARAIVA LEAO VIEIRA COSTA ,
KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE ALBUQUERQUE , JOSE
FRANCISCO ALVES F TAVORA , JANDUY TARGINO FACUNDO ,
HELANZIA DE ARAUJO XAVIER WICHMANN , FULVIO
EMERSON GONCALVES CAVALCANTE , FRANCISCO REGIS
FREITAS MATOS , FRANCISCO BARROS NOGUEIRA , FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES , BRUNO JESSEN BEZERA , ANTONIO
CLETO GOMES , ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES , ALISSON
DO VALLE SIMEAO , ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA , FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAUJO .

9) 3509-61.2005.8.06.0117/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
DEMANDADO.: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
DEMANDANTE.: FRANCISCO EDNARDO AGUIAR FREITAS .
“´FAÇO USO DO PRESENTE PARA INTIMÁLOS DO TEOR DA
SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS ETC. FRANCISCO
EDNARDO AGUIAR FREITAS INGRESSOU EM JUÍZO COM AÇÃO
DE REVISIONAL DE CONTRATO EM FACE DE BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. INTIMADA PARA EMENDAR A INICIAL,
A PARTE AUTORA NÃO SE MANIFESTOU. É SUCINTO O
RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. ASSIM, ANTE A CONTUMÁCIA
DA PARTE AUTORA E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO
267, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXTINGO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS ISENTAS
NA FORMA DA LEI. P.R.I. MARACANAÚ-CE, 26 DE FEVEREIRO
DE 2010 ROMMEL MOREIRA CONRADO JUIZ DE DIREITO”.” -
INT. DR(S). SANDRA VIRGINIA ROCHA PONTE , FRANCISCO
EVANIO DE BARROS LIMA .

10) 426-08.2003.8.06.0117/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
ALISUL ALIMENTOS S/A REQUERIDO.: CICERO SOLON SILVA
COSTA ME . “FAÇO USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-LOS DO
TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ISTO POSTO,
RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM
FULCRO NO ART. 269, I, CPC, JULGANDO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, CONSTUTUINDO TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL NA QUANTIA DE R$913,90 (NOVECENTOS E TREZE
REAIS E NOVENTA CENTAVOS), COM CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS DE UM POR CENTO AO MÊS, ANUALMENTE
CAPITALIZADOS, AMBOS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO.
CONDENO A PARTE RÉ, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS, COM BASE NO
§3º DO ART. 20 DO CPC, OBSERVANDO A NATUREZA DA CAUSA
E O TRABALHO DESENVOLVIDO, EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃIO. P.R.I. MARACANAÚ, 18 DE
DEZEMBRO DE 2009 ROMMEL MOREIRA CONRADO JUIZ DE
DIREITO AUXILIANDO A 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO CARLOS
NASCIMENTO DE SOUSA , JARY MARCOS BEZERRA GONCALVES
, LUIS FELIPE LEMOS MACHADO .

11) 5177-43.2000.8.06.0117/0 - Nº ANTIGO: 2000120019333 -
ORDINÁRIA OUTRAS REQUERIDO.: BANCO BBV LEASING DO
BRASIL S/A ARREND. MERCANTIL REQUERENTE.: TEREZA
REGINA ALVES BATISTA . “FAÇO USO DO PRESENTE PARA
INTIMÁLOS DO TEOR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: “

FACE AO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO. NÃO HÁ ILEGALIDADE NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
APONTADAS. COM RELAÇÃO AOS REQUERIMENTOS DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DAS PARCELAS
INCONTROVERSAS, MANUTENÇÃO DE POSSE DO VEÍCULO E
EXCLUSÃO/SUSPENSÃO DE INCLUSÃO DO NOME DE AUTORA
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE DRÉDITO, DEFIRO-OS,
CONDICIONANDO-OS ESTRITAMENTE À HIPÓTESE DE
APRESENTAÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO, HAJA VISTA O
EFEITO SUSPENSIVO DESTA MEDIDA E DESDE QUE A AUTORA
PROVIDENCIE DE IMEDIATO O DEPÓSITODO VALOR
INCONTROVERSO EM ATRASO. CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, PELO AUTOR SUCUMBENTE, PORÉM
DISPENSADOS NA FORMA DA LEI, HAJA VISTA SER DETENTOR
DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE PROCESSUAL. P.R.I.
MARACANAÚ-CE, 15 DE OUTUBRO DE 2009 MANUEL
CLÍSTENES DE FAÇANHA E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO
TITULAR”.” - INT. DR(S). PAULO GERMANO LIRA MAGALHAES
, MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE MAGALHAES FILHO .

12) 526-60.2003.8.06.0117/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERIDO.:
ANTONIO FERREIRA SOBRINHO REQUERENTE.: CLERIANE DE
OLIVEIRA MENDES . “FAÇO USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-
LO(S) DO TEOR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS
ETC. PROCESSO PARADO POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA.
EXPEDIDA INTIMAÇÃO PARA A AUTORA, NÃO FOI POSSÍVEL
SUA EFETIVAÇÃO, VEZ QUE ‘MUDOU-SE’. ENCONTRA-SE O
PROCESSO PARADO. EX POSITIS, ANTE A CONTUMÁCIA,
EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III DO CPC. SEM CUSTAS. P.R.I.
MARACANAÚ, 27 DE JANEIRO DE 2010 MANUEL CLÍSTENES
DE FAÇANHA E GONÇALVES JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª
VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ”.” - INT. DR(S). JOSE
MILTON DA SILVA .

13) 6996-15.2000.8.06.0117/0 - Nº ANTIGO: 2000120004522 -
MONITÓRIA REQUERIDO.: EDNARDO BARBOSA DA SILVA
REQUERENTE.: HARO PETROLEO LTDA . “FAÇO USO DO
PRESENTE PARA INTIMÁLOS DO TEOR DA SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: “ISTO POSTO, RESOLVO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, III, CPC.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS,
CONSIDERANDO ESPECIALMENTE O VALOR DA CAUSA E SUA
SIMPLICIDADE, BEM COMO O TRABALHO DESENVOLVIDO,
EM R$1.000,00 (UM MIL REAIS) P.R.I. MARACANAÚ, 17 DE ABRIL
DE 2009 ROMMEL MOREIRA CONRADO JUIZ DE DIREITO
AUXILIANDO A 4ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ.”.” -
INT. DR(S). FLAVIO JACINTO DA SILVA , FRANCISCO REGIS DOS
SANTOS ALBUQUERQUE .

COMARCA DE MARANGUAPE

JUIZ(A) TITULAR : RAQUEL OTOCH
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSA MARIA DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 43/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11860 1 CE/22320 2
CE/5617 3 CE/13705 4
CE/13705 5 CE/1706 6
CE/13705 7 CE/1870 8
CE/2656 9 CE/7054 10
CE/7555 11 CE/2656 12
CE/8151 13 CE/7054 14
CE/11287 15 CE/11569 16

1) 1672-38.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 0000019002610 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A .
“INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
JARDSON SARAIVA CRUZ, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E
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QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À
SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
JARDSON SARAIVA CRUZ .

2) 1755-39.2009.8.06.0119/0 - PETIÇÃO REQUERIDO.: BANCO
DAYCOVAL S/A REQUERENTE.: SERGIO ESTEVAO DE FREITAS
. “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
VICENTE PINTO QUESADO, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À
SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
VICENTE PINTO QUESADO .

3) 1760-76.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 0000019001606 -
DIVERSAS REQUERIDO.: PAULIFÉRTIL FERTILIZANTES LTDA.
. “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
ANTONIO RAIME DE ALMEIDA, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À
SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
ANTONIO RAIME DE ALMEIDA .

4) 1832-48.2009.8.06.0119/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: POSTO PROGRESSO - RAZAO
SOCIAL LUIZA GLAURIA RT MENEZES . “INTIMAÇÃO PARA
DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS.
141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/
TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A) DEJARINO COSTA DOS
SANTOS FILHO, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL
DA OAB PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL
AO DISPOSTO NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE
ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S). DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO .

5) 1833-33.2009.8.06.0119/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: POSTO PROGRESSO - RAZAO
SOCIAL LUIZA GLAURIA RT MENEZES . “INTIMAÇÃO PARA
DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS.
141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/
TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A) DEJARINO COSTA DOS
SANTOS FILHO, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL
DA OAB PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL
AO DISPOSTO NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE
ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S). DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO .

6) 1880-22.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 0000019008570 -
COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
MONTEIRO . “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A

M.M. JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE
MARANGUAPE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C
ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A) EDSON MOREIRA COSTA, PARA NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA
COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
EDSON MOREIRA COSTA .

7) 2152-16.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 0000019005873 -
ANULATÓRIA REQUERIDO.: FRANCISCO ASSIS DE SOUSA E
OUTROS . “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M.
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE
MARANGUAPE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C
ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A)
ADVOGADO(A) DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO, PARA
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS
AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE
DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO
NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE
2010.” - INT. DR(S). DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO .

8) 345-14.2007.8.06.0119/0 - TOMBO: 7108 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A .
“INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
MARIA DO SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO, PARA NO PRAZO DE
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA
COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO .

9) 3461-72.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 1998019001387 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: CLEMENTINO CAMPELO NETO
EXEQÜIDO.: LUIZ MARCONDES PEREIRA BARBOSA
EXEQÜIDO.: ILDEFONSO NETO CAMPOS DE ARAUJO .
“INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
ENÍSIO CORDEIRO GURGEL, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À
SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
ENISIO CORDEIRO GURGEL .

10) 3491-10.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 1998019000496 -
DECLARATÓRIA REQUERENTE.: ANTONIA LEILA MARIA LIMA
BEZERRA . “FICA INTIMADO O ADVOGADO
INFRAMENCIONADO PARA TRAZER INFORMAÇÃO NOVA SOBRE
O FEITO, EM ESPECIAL, EVENTUAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS E/OU OUTROS DADOS.” - INT.
DR(S). FRANCISCO CESAR GONCALVES DA SILVA .

11) 394-84.2009.8.06.0119/0 - PETIÇÃO REQUERENTE.:
MARCILIO DA SILVA MORAIS . “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO
DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA
COMARCA DE MARANGUAPE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235
DO CPC C/C ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA
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O(A) ADVOGADO(A) FERNANDO ANTÔNIO SILVEIRA TORRES,
PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER
OS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE
DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO
NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE
2010.” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO SILVEIRA TORRES .

12) 5537-69.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 1999019008552 -
EMBARGOS EMBARGANTE.: CLEMENTINO CAMPELO NETO
. “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
ENÍSIO CORDEIRO GURGEL, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À
SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
ENISIO CORDEIRO GURGEL .

13) 5561-97.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 0000019012829 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A .
“INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97
DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A)
FRANCISCO INÁCIO ROSA BANDEIRA, PARA NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE DA
COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA APURAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO NO INCISO
XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S).
JOSE INACIO ROSA BARREIRA .

14) 689-63.2005.8.06.0119/0 - INVENTÁRIO INVENTARIANTE.:
LINDOMAR DA SILVA CASTRO . “INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO
DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA
COMARCA DE MARANGUAPE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS ARTS. 141, IV E 235
DO CPC C/C ART. 97 DO PROVIMENTO Nº 01/09/TJCE, INTIMA
O(A) ADVOGADO(A) FRANCISCO CÉSAR GONÇALVES DA SILVA,
PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER
OS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, INDEPENDENTE
DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA OAB PARA
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO DISPOSTO
NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE ABRIL DE
2010.” - INT. DR(S). FRANCISCO CESAR GONCALVES DA SILVA .

15) 7520-06.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 2000019013660 -
ART. 121 CPB- HOMICÍDIO REU.: FRANCISCO GILVAN DA SILVA
REU.: JOSE MARCELINO RODRIGUES RIBEIRO AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.: VALDIMIR DA FROTA COSTA .
“DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA TESTEMUNHA
RAIMUNDO CLÁUDIO ARAÚJO SOUSA POR CLÁUDIO ROBERTO
SILVA DE SOUSA(FL. 240). EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA
OITIVA DA TESTEMUNHA SUBSTITUÍDA. INTIMEM-SE.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARANGUAPE, 26 DE
FEVEREIRO DE 2010. (A) RAQUEL OTOCH - JUÍZAQ DE
DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE VALDSON CAVALCANTE FERREIRA
.

16) 9037-46.2000.8.06.0119/0 - Nº ANTIGO: 2001019014128 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERIDO.: JOSE NILTON LIMA
REQUERENTE.: MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA . “INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS: A M.M. JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELOS ARTS. 141, IV E 235 DO CPC C/C ART. 97 DO PROVIMENTO
Nº 01/09/TJCE, INTIMA O(A) ADVOGADO(A) GERMANO MONTE

PALÁCIO, PARA NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
DEVOLVER OS AUTOS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
INDEPENDENTE DA COMUNICAÇÃO À SECÇÃO REGIONAL DA
OAB PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL AO
DISPOSTO NO INCISO XXII DO ART. 34 DO ESTATUTO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. MARANGUAPE, 09 DE
ABRIL DE 2010.” - INT. DR(S). GERMANO MONTE PALACIO .

COMARCA DE MARCO

JUIZ(A) TITULAR : FLAVIO VINICIUS BASTOS SOUSA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE NARCELIO ARAUJO
EXPEDIENTE Nº 23/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8721 1 CE/7128 2
CE/13856 3 CE/4158 3
PI/4202 4 CE/15020 4
CE/16718 4 CE/7128 5
CE/6836 6 CE/8985 6
CE/7068 7 CE/7128 7
CE/11371 7 CE/6656 8
CE/7068 8 CE/7128 8

1) 165-87.2010.8.06.0120/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REQUERENTE.: VERA LÚCIA DO
NASCIMENTO . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR
DO DIPOSITIVO DA DECISÃO DE FLS. 17/21, A SEGUIR
TRANSCRITO: COM EFEITO, A MANUTENÇÃO DE SUA
CUSTÓDIO É MEDIDA DE EXTREMA NECESSIDADE, RAZÃO POR
QUE, ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E
INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. INTIMEM-SE. MARCO, 06 DE
ABRIL DE 2010. SUYANE MACEDO DE LUCENA..” - INT. DR(S).
GERALDO NERY DANTAS .

2) 167-91.2009.8.06.0120/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL REQUERENTE.: MARIA CRISTIANE ROCHA . “INTIMAR
VOSSA SENHORIA DO INTEIRO 74, A SEGUIR TRANSCRITO:
SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO LANÇADA PELO INSS ÀS FLS.
70/71, FALE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO .

3) 257-07.2006.8.06.0120/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO SAFRA S.A REQUERIDO.: OSTERNO
INDUSTRIA COMERCIO DE MÓVEIS LTDA . “INTIMAR VOSSA
SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 147, A
SEGUIR TRANSCRITO: R.H. DEFIRO O REQUERIMENTO DE FL.
146, E SUSPENDO O FEITO PELA INEXISTÊNCIA DE BENS
PENHORÁVEIS, DEVENDO OS AUTOS SEREM REMETIDOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE NO SENTIDO DE APONTAR NOVOS BENS
ADQUIRIDOS PELO EXECUTADO PASSÍVEIS DE PENHORA.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). WELTON COELHO CYSNE FILHO , JOAO BATISTA
PEREIRA .

4) 353-56.2005.8.06.0120/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: JOSÉ MILTON DA
SILVA EXEQÜIDO.: JOSÉ MARIA RIOS EXEQÜIDO.: JOSÉ MARIA
DE FREITAS . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR
DO DESPACHO DE FL. 80, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXA: R.H.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE O AUTO
ARREMATAÇÃO DE FLS. 77/78, FACULTANDO-LHE
MANIFESTAÇÃO PERTINENTE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). HELVECIO VERAS DA SILVA , DARCY FONTENELLE
DE ARAUJO NETO , ALLAN XENOFONTE DE BRITO .

5) 49-34.2002.8.06.0000/0 - Nº ANTIGO: 0 - APELAÇÃO
APELADO.: MINISTÉRIO PÚBLICO APELANTE.: RAIMUNDO
EDGAR OSTERNO . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO
TEOR DO DESPACHO DE FL. 135, INTIMEM-SE AS PARTES DO
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RETORNO DOS AUTOS. EM FACE DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO DE FL. 134, CUMPRA-SE A SENTENÇA DE FLS.
60/60V. APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. MARCO, 08 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S).
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO .

6) 571-60.2000.8.06.0120/0 - Nº ANTIGO: 2003077001124 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
REU.: JOSÉ EPITÁCIO MOREIRA REU.: MARIA EROTILDES
FONTELES MOREIRA . “INTIMAÇÃO DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FL. 139, A SEGUIR TRANSCRITO: R.H.
CONSIDERANDO QUE JÁ FOI EXPEDIDO EM PROL DO
REQUERENTE O ALVARÁ PARA O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA EM FUNÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO BEM
PENHORADO, NECESSÁRIO SEFAZ, ANTES DE APRECIAR O
PEDIDO DE FLS. 137/138, TER O CONHECIMENTO DO SALDO
DEVEDOR REMANESCENTE. DESTARTE, INTIME-SE O AUTOR
PARA APRESENTAR O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, COM A
RESPECTIVA PLANILHA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). FRANCISCO FABIO MONTENEGRO , RICARDO
AUGUSTO DE LIMA BRAGA .

7) 6167-89.2003.8.06.0000/0 - Nº ANTIGO: 0 - APELAÇÃO CÍVEL
APELADO.: BANCO DO BRASIL S.A APELANTE.: JOSE DE
FATIMA RIOS . “INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR
DO DESPACHO DE FL. 120, A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H.
INTIMEM-SE AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS,
FACULTANDO-LHES MANIFESTAÇÃO PERTINENTE NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08
DE ABRIL DE 2010. SUYANE MACEDO DE LUCENA- JUÍZA DE
DIREITO RESPONDENDO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS
MESQUITA PINHEIRO , ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO ,
MARCIA SALES LEITE SILVEIRA .

8) 643-32.2009.8.06.0120/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: INSS (INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL) REQUERENTE.: LUZIA EUTALIA RODRIGUES .
“INTIMAR VOSSA SENHORIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FL. 38, A SEGUIR TRANSCRITO: SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS (FLS. 24/37), FALE A PARTE AUTORA NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MARCO, 08
DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). MARIA ANDIARA GOMES
IZIDORIO , FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO ,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO .

COMARCA DE MERUOCA

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO ANASTACIO CAVALCANTE
NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO
GOMES DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 28/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15596 1 CE/17726 1
CE/17726 1 CE/15596 1
CE/17474 1 CE/17726 1
CE/15596 1 CE/17474 1
CE/17726 1 CE/15596 1
CE/17474 1 CE/17726 1
CE/15596 1 CE/17474 1
CE/17726 1 CE/15596 1
CE/17474 1 CE/17726 1
CE/15596 1 CE/17474 1
CE/17726 1 CE/15596 1
CE/17474 1 CE/17474 1

1) 233-62.2009.8.06.0123/0 - PROCESSO DE APURAÇÃO DE
ATO INFRACIONAL VITIMA.: SILAS PEDRO PIRES VITIMA.:
SILAS PEDRO PIRES VITIMA.: SILAS PEDRO PIRES VITIMA.:
SILAS PEDRO PIRES VITIMA.: SILAS PEDRO PIRES VITIMA.:
SILAS PEDRO PIRES VITIMA.: SILAS PEDRO PIRES VITIMA.:
SILAS PEDRO PIRES INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO
FILHO INFRATOR.: FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA

INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO FILHO INFRATOR.:
FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA INFRATOR.: MOACIR
DONATO DE ARAUJO FILHO INFRATOR.: FRANCISCO FABIANO
COSTA DE LIMA INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO
FILHO INFRATOR.: FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA
INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO FILHO INFRATOR.:
FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA INFRATOR.: MOACIR
DONATO DE ARAUJO FILHO INFRATOR.: FRANCISCO FABIANO
COSTA DE LIMA INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO
FILHO INFRATOR.: FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA
INFRATOR.: MOACIR DONATO DE ARAUJO FILHO INFRATOR.:
FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA . “ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MERUOCA PROCESSO Nº 233-62.2009.8.06.0123
SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO, POR SUA REPRESENTANTE
PERANTE ESTE JUÍZO, FORMULOU REPRESENTAÇÃO EM FACE
DOS ADOLESCENTES MOACIR DONATO DE ARAÚJO FILHO E
FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA, QUALIFICADOS OS DOIS
NOS AUTOS, IMPUTANDO A ELES A PRÁTICA DE ATO
INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO. SEGUNDO
A REPRESENTAÇÃO, NO DIA 13/07/2009, POR VOLTA DE 2:00,
NA LOCALIDADE DE ANIL, NESTA CIDADE, O REPRESENTADO
FABIANO, CONTANDO COM A PARTICIPAÇÃO DE MOACIR, E
UTILIZANDO-SE DE UMA FACA, CEIFOU A VIDA DO
ADOLESCENTE SILAS PEDRO PIRES, DE QUINZE ANOS DE
IDADE. NAQUELE DIA, SEGUE O MINISTÉRIO PÚBLICO, VÍTIMA
E REPRESENTADOS ESTAVAM NUMA FESTA NO SÍTIO ANIL,
OPORTUNIDADE EM QUE FABIANO DESFERIU O GOLPE DE
FACA NA VÍTIMA, INSTIGADO PELO CORREPRESENTADO
MOACIR. SEGUNDO O PRÓPRIO ADOLESCENTE, AO SER
ATINGIDA A VÍTIMA ESTAVA COM OS BRAÇOS CRUZADOS,
CONVERSANDO COM AMIGOS QUANDO FOI SURPREENDIDO
POR UM GOLPE FATAL. JÁ GOLPEADA, A VÍTIMA FOI
CONDUZIDA AO HOSPITAL, MAS NÃO RESISTIU AO
FERIMENTO. RECEBI A REPRESENTAÇÃO EM AUDIÊNCIA,
OCASIÃO EM QUE OUVI OS ADOLESCENTES IMEDIATAMENTE
E DECRETEI-LHES A INTERNAÇÃO PROVISÓRIA (FLS. 14 E 18).
EM INSTRUÇÃO PROCESSUAL, FORAM OUVIDAS CATORZE
PESSOAS (FLS. 30-43). O ADOLESCENTE MOACIR DONATO DE
ARAÚJO FILHO TEVE REVOGADA SUA INTERNAÇÃO (FLS. 44),
AO PASSO QUE O ADOLESCENTE FABIANO FOI POSTO EM
LIBERDADE TENDO EM VISTA O FIM DO PRAZO DE
INTERNAÇÃO PROVISÓRIA (FLS. 50). LAUDO DE EXAME
CADAVÉRICO ÀS FLS. 54. O MINISTÉRIO PÚBLICO, EM
MEMORIAIS FINAIS, PUGNA PELA APLICAÇÃO DA MEDIDA DE
INTERNAÇÃO AO ADOLESCENTE FABIANO, POR REPUTAR
CONVENIENTEMENTE COMPROVADAS AUTORIA E
MATERIALIDADE DO ATO INFRACIONAL. REQUER, CONTUDO,
A ABSOLVIÇÃO DO ADOLESCENTE MOACIR, POR NÃO VER NOS
AUTOS PROVA DE QUE REFERIDO REPRESENTADO TENHA
CONCORRIDO PARA O ATO INFRACIONAL. FRANCISCO FABIANO
COSTA DE LIMA, POR SEU DEFENSOR, REQUEREU
IGUALMENTE ABSOLVIÇÃO. ARGUMENTOU QUE SOMENTE
GOLPEOU A VÍTIMA EM RAZÃO DE MOACIR TER-LHE
MANDADO TOMAR TAL ATITUDE, ALÉM DE APONTAR
INCONSISTÊNCIAS NA PROVA PRODUZIDA. A DEFESA DE
MOACIR FILHO, DE SEU TURNO, PUGNOU PELA ABSOLVIÇÃO
DO REFERIDO REPRESENTADO, AO ARGUMENTO DE QUE A
PROVA AQUI PRODUZIDA NÃO AUTORIZA IMPOSIÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA, COMO ALIÁS JÁ PONDERARA O
MINISTÉRIO PÚBLICO. BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
REGISTRO, INICIALMENTE, QUE O LAUDO DE FLS. 64 NÃO
DEIXA QUALQUER DÚVIDA ACERCA DA MATERIALIDADE DO
ATO INFRACIONAL. COM EFEITO, OS PERITOS DO IML DE
SOBRAL - CE FORAM ASSENTES EM CONSTARA MORTE REAL
DA VÍTIMA, POR HEMORRAGIA AGUDA MACIÇA DE PULMÃO E
GRANDES VASOS PULMONARES À DIREITA DEVIDO A LESÃO
PENETRANTE DE TÓRAX POR ARMA BRANCA. RESTA
PONDERAR, ASSIM, ACERCA DA AUTORIA DA DITA LESÃO QUE
REDUNDOU NA MORTE DA VÍTIMA E CIRCUNSTÂNCIAS EM
QUE ELA SE DEU. O REPRESENTADO FRANCISCO FABIANO
COSTA DE LIMA, AO SER OUVIDO POR MIM (FLS. 14)
DECLAROU, NA PRESENÇA DE SUA MÃE E SEU ADVOGADO,
QUE OS FATOS NARRADOS NA REPRESENTAÇÃO ERAM
VERDADEIROS. DISSE-SE O REPRESENTADO AUTOR DA LESÃO
A FACA QUE ATINGIU O PEITO DA VÍTIMA, LESÃO ESSA QUE,
SEGUNDO OS PERITOS, CAUSOU HEMORRAGIA SEVERA DA
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VÍTIMA E MORTE DELA. ALEGOU, CONTUDO, QUE A VÍTIMA
JÁ BATERA EM SI ANTES. DISSE MAIS, QUE NA DATA DO FATO
SE APROXIMAVA DA VÍTIMA, SEM MAIORES INTENÇÕES,
QUANDO UM DOS AMIGOS DELA DESFERIU-LHE UM CHUTE
NA BOCA, CAUSANDO-LHE SANGRAMENTO. DIANTE DA
AGRESSÃO, AFIRMOU FABIANO TER CORRIDO DA FESTA E, DO
LADO DE FORA DO CLUBE, PEGOU A FACA PERTENCENTE AO
MOACIR, PAI DO CORREPRESENTADO MOACIR FILHO, TENDO
O DONO DA FACA INICIALMENTE RESISTIDO. AFIRMOU
FABIANO QUE MOACIR FILHO NÃO TEVE NENHUMA
PARTICIPAÇÃO NA MORTE DA VÍTIMA, EMBORA TAMBÉM JÁ
HOUVESSE APANHADO DELA ANTES. TENDO PEGADO A FACA
DE MOACIR (PAI), DISSE FABIANO TER IDO AO LIGAR ONDE
ESTAVA A VÍTIMA, QUE ESTAVA DE BRAÇOS CRUZADOS E NÃO
ESPERAVA SUA AÇÃO, E DESFERIU-LHE APENAS UM GOLPE
DE FACA NA ALTURA DO PEITO. TENTOU FUGIR, MAS FOI
DETIDO. TAL A VERSÃO APRESENTADA POR FABIANO COSTA,
QUE APRESENTA-SE, NA PARTE RELAVANTE PRA O DESTRAME
DO FEITO, CONSOANTE COM A PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS.
COM EFEITO, TODAS AS TESTEMUNHAS OUVIDAS EM JUÍZO
QUE SOUBERAM DAR INFORMAÇÕES ACERCA DO OCORRIDO
APONTARAM FABIANO COMO AUTOR DA LESÃO QUE
OCASIONOU A MORTE DA VÍTIMA. VEJA-SE, NESSE SENTIDO,
O DEPOIMENTO DO POLICIAL INÁCIO SOUSA MAGALHÃES
(FLS. 37), QUE COMPARECEU AO LOCAL POUCO DEPOIS DO
FATO, JÁ ENCONTRANDO O REPRESENTADO FABIANO
AMARRADO POR POPULARES, QUE O HAVIAM VISTO
LESIONAR A VÍTIMA. AINDA DURANTE A AÇÃO DO POLICIAL,
CHEGOU AO LOCAL NOTÍCIAS DE QUE A VÍTIMA FALECERA, O
QUE CAUSOU REVOLTA DA POPULAÇÃO, QUE PRETENDEU
LINCHAR FABIANO. A TESTEMUNHA MARIA DE FÁTIMA (FLS.
31) DECLAROU EM JUÍZO QUE FABIANO, AO PASSAR EM
FRENTE À SUA CASA ANTES DA FESTA, JÁ ESTAVA ARMADO DE
FACA, O QUE FAZ RUIR POR TERRA A VERSÃO DE FABIANO,
SEGUNDO O QUAL QUEM LHE FORNECERA A FACA TERIA SIDO
MOACIR, PAI DE MOACIR FILHO. DEMAIS DISSO, A PROVA
TRAZIDA AOS AUTOS NÃO REGISTRA QUALQUER PARTICIPAÇÃO
DO REPRESENTADO MOACIR FILHO NO COMETIMENTO DO
ATO INFRACIONAL DE QUE SE CUIDA. O QUE HÁ SÃO APENAS
RUMORES DE QUE OS DOIS REPRESENTADOS SÃO AMIGOS, E
QUE TERIAM SIDO VISTOS JUNTOS NA OCASIÃO DA FESTA.
AINDA QUE SEJA VERDADE O QUE ESTÁ REGISTRADO NO
PARÁGRAFO ANTERIOR, TAIS CIRCUNSTÂNCIAS POR SI SÓS
NÃO BASTAM A AUTORIZAR CONCLUSÃO DE QUE MOACIR
TENHA INSTIGADO OU DETERMINADO FABIANO A LESIONAR
A VÍTIMA. PELO CONTRÁRIO, HÁ REGISTROS DE QUE MOACIR
FILHO TENHA SAÍDO DO LOCAL DO FATO ANTES DO
OCORRIDO (FLS. 42). TORNA-SE AINDA MENOS CRÍVEL A
PARTICIPAÇÃO DE MOACIR FILHO NO ATO PELO FATO DE
QUE APENAS FABIANO FOI DETIDO PELOS PRESENTES À
FESTA, AO PASSO QUE MOACIR FILHO NÃO O FOI, A REFORÇAR
OS INDÍCIOS DE QUE SEQUER ESTIVESSE PRESENTE ALI.
COMO BEM REGISTROU FABIANO EM SEU DEPOIMENTO, AO
SER ATINGIDA A VÍTIMA SEQUER SUPUNHA QUE PODERIA SER
ATINGIDA, O QUE LHE RETIROU POR INTEIRO QUALQUER
CHANCE DE REAÇÃO E DEFESA. DEPOIS, SEGUNDO O PRÓPRIO
FABIANO, PORQUE AMIGO DA VÍTIMA LHE DERA CHUTES
ANTES, O MOTIVO PARA O OCORRIDO É INTEIRAMENTE
TORPE, HAJA VISTA QUE SE DEU O REPRESENTADO A TIRAR A
VIDA DE ADOLESCENTE EM RAZÃO DE SENTIMENTO DE
VINGANÇA CONTRA AMIGO DO OFENDIDO. NÃO HÁ CAUSA
QUE POSSA JUSTIFICAR A CONDUTA DO REPRESENTADO
FABIANO COSTA. POSTAS AS RAZÕES, COMPROVADAS O
QUANTO BASTANTE AUTORIA E MATERIALIDADE DO ATO
INFRACIONAL, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
REPRESENTAÇÃO, ABSOLVENDO O REPRESENTADO MOACIR
DONATO DE ARAÚJO FILHO, À MÍNGUA DE COMPROVAÇÃO
DE SUA PARTICIPAÇÃO NO ATO INFRACIONAL, E DECLARANDO
SER O REPRESENTADO FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA
AUTOR DE ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E PELA
SURPRESA (ART. 121, § 2º, II E IV DO CPB). QUANTO À MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA MAIS ADEQUADA AO CASO CONCRETO,
ESTOU EM QUE O CASO JUSTIFICA A APLICAÇÃO DA MAIS
GRAVE DE TODAS. O ATO INFRACIONAL ORA RECONHECIDO
COMO SENDO DE RESPONSABILIDADE DOS REPRESENTADOS
É DE NATUREZA GRAVE, PRATICADO MEDIANTE VIOLÊNCIA À

PESSOA, A CONFIGURAR A HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 122, I
DO ECA. É POR ISSO QUE APLICO AO REPRESENTADO
FRANCISCO FABIANO COSTA DE LIMA A MEDIDA SÓCIO-
EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO, QUE DEVERÁ SER CUMPRIDA
EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO, NA COMARCA DE
FORTALEZA, DADA A INEXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO
APROPRIADO NESTA COMARCA. A INTERNAÇÃO IMPOSTA AOS
REPRESENTADOS SERÁ CUMPRIDA POR PRAZO
INDETERMINADO, COMO É DA SUA NATUREZA, DEVENDO-SE
PROCEDER A UMA REAVALIAÇÃO A CADA SEIS MESES, DEVENDO
O PERÍODO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA DO REPRESENTADO
SER COMPUTADO PARA O PRIMEIRO PERÍODO DE
REAVALIAÇÃO. EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO
DO ADOLESCENTE, E PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DA
MEDIDA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-
SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, APÓS OS
EXPEDIENTES, ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS,
ARQUIVEM-SE. MERUOCA, 29 DE MARÇO DE 2010. FRANCISCO
ANASTÁCIO CAVALCANTE NETO JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). GEORGE AGUIAR DIAS , THYAGO SANTOS DONATTO ,
THYAGO SANTOS DONATTO , GEORGE AGUIAR DIAS , MARCELA
GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO SANTOS DONATTO , GEORGE
AGUIAR DIAS , MARCELA GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO
SANTOS DONATTO , GEORGE AGUIAR DIAS , MARCELA
GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO SANTOS DONATTO , GEORGE
AGUIAR DIAS , MARCELA GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO
SANTOS DONATTO , GEORGE AGUIAR DIAS , MARCELA
GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO SANTOS DONATTO , GEORGE
AGUIAR DIAS , MARCELA GAZZINEO BIJOTTI , THYAGO
SANTOS DONATTO , GEORGE AGUIAR DIAS , MARCELA
GAZZINEO BIJOTTI , MARCELA GAZZINEO BIJOTTI .

COMARCA DE MISSÃO VELHA

JUIZ(A) TITULAR : ANGELO BIANCO VETTORAZZI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE CRISTENY BRILHANTE

EXPEDIENTE Nº 53/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9909 1 CE/17853 1

1) 78-24.2007.8.06.0125/0 - TOMBO: 03 - DIVÓRCIO
REQUERENTE.: FRANCISCO FERRER LEITE REQUERIDO.:
MARIA DAS GRAÇAS CRUZ LEITE . “FICAM VOSSAS
SENHORIAS INTIMADAS A COMPARECEREM NO DIA 17 DE MAIO
DE 2010, ÀS 08:45 HORAS NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA
DE CRATO-CE - 3ª VARA - PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA NOSAUTOS DA CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 4332-
37.2009.8.06.0071 (2009.0027.8289-2), OCASIÃO EM QUE SERÁ
INQUIRIDA A TESTEMUNHA JOSÉ BENJAMIM FAGUNDES,
ARROLADA PELA PROMOVIDA, DEVENDO O ADVOGADO DO
PROMOVENTE COMPARECER DEVIDAMENTE ACOMPANHADO
DE SEU CONSTITUINTE, TENDO EM VISTA NÃO HAVER TEMPO
HÁBIL P/ INTIMAÇÃO DO MESMO..” - INT. DR(S). SEBASTIAO
FURTADO ALVES , MARCOS ANTÔNIO SILVA LIMA .

COMARCA DE MONSENHOR TABOSA

JUIZ(A) TITULAR : ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO MARCOS

SOUSA CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 22/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/3 1
CE/3 2 CE/3 2
CE/3 3 CE/3 4
CE/3 4 CE/3 5
CE/3 5 CE/3 5
CE/3 5 CE/3 5
CE/3 5 CE/3 6
CE/3 6 CE/3 7
CE/3 7 CE/3 8
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CE/3747 8

1) 201-16.2007.8.06.0127/0 - EMBARGOS EMBARGANTE.:
MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA EMBARGADO.: GERVINA
NETA BARBOSA FACUNDO E OUTROS . “INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA 133/2010, DE FLS. 28/32, CUJO DISPOSITIVO SEGUE
TRANSCRITO: “ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE OS
PRESENTES EMBARGOS, COM FUNDAMENTO NAS
PONDERAÇÕES ACIMA LANÇADAS, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. CONDENO O EMBARGADO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM R$ 800,00(OITOCENTOS REAIS), DE FORMA EQUITATIVA,
NOS TERMOS DO ART. 20, § 4°, DO CPC, CONSIDERANDO,
SOBRETUDO, A IMPORTÂNCIA DA CAUSA E O GRAU DE ZELO
PELO PROFISSIONAL. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO REEXAME
NECESSÁRIO. P.R.I. MONSENHOR TABOSA, 23.03.10.
ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ. JUIZ SUBSTITUTO..” - INT.
DR(S). PROCURADOR MARCELO DE ARRUDA BEZERRA - 8080 -
CE, PROCURADOR RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO -
6.615 - CE.

2) 203-83.2007.8.06.0127/0 - EMBARGOS EMBARGANTE.:
MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA EMBARGADO.: MARIA
ESTELA DE MELO CASTRO E OUTROS . “INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA 125/2010, DE FLS. 144/148, CUJO DISPOSITIVO
SEGUE TRANSCRITO: “ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, COM
FUNDAMENTO NAS PONDERAÇÕES ACIMA LANÇADAS,
DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 800,00(OITOCENTOS REAIS),
DE FORMA EQUITATIVA, NOS TERMOS DO ART. 20, § 4°, DO
CPC, CONSIDERANDO, SOBRETUDO, A IMPORTÂNCIA DA CAUSA
E O GRAU DE ZELO PELO PROFISSIONAL. SENTENÇA NÃO
SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO. P.R.I. MONSENHOR
TABOSA, 23.03.10. ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ. JUIZ
SUBSTITUTO..” - INT. DR(S). PROCURADOR ANTÔNIO
GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA - 7088 - CE,
PROCURADOR RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - 6.615
- CE.

3) 24-57.2004.8.06.0127/0 - ANULATÓRIA AUTOR.: EUDES NERIS
DE AGUIAR -ME AUTOR.: EUDES NERIS DE AGUIAR -ME
REQUERIDO.: RODINEY DE SOUSA RODRIGUES R/P/S/MÃE
REQUERIDO.: DINEY AVELINO DE SOUSA(REPRESENTADO POR
MARIA NAZARE AVELINO RIBEIRO) REQUERIDO.: RODINEY
DE SOUSA RODRIGUES R/P/S/MÃE REQUERIDO.: DINEY
AVELINO DE SOUSA(REPRESENTADO POR MARIA NAZARE
AVELINO RIBEIRO) . “INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 127/2010, DE
FLS. 40/41, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: “O NOBRE
ADVOGADO, EM PETIÇÃO DE FL.38, MANIFESTOU-SE NO
SENTIDO DE QUE NÃO POSSUÍA MAIS INTERESSE NO
PROSEGUIMENTO DO PROCESSO. AFIRMOU AINDA QUE O
AUTOR TERIA FALECIDO, E QUE DESCONHECIA O ENDEREÇO
DOS FAMILIARES DO AUTOR. A PARTE DEMANDADA FOI
INTIMADA PARA SE PRONUNCIAR SE AINDA HAVERIA
INTERESSE NO PROSEGUIMENTO DO PROCESSO, MAIS
PERMANECEU OMISSA. SEM DÚVIDA, O CASO É DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO POR FORÇA DO ART. 267, II DO CPC. DESTARTE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, II DO CPC...”.” - INT.
DR(S). PROCURADOR JOSÉ DANTAS DA SILVA - 9940-B - CE.

4) 456-18.2000.8.06.0127/0 - Nº ANTIGO: 2003078002558 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: RODINEY DE SOUSA
RODRIGUES R/P/S/MÃE REU.: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA .
“INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 130/2010, DE FL. 70, CUJA PARTE
FINAL SEGUE TRANSCRITA: “A PARTE AUTORA PERMANECEU
INERTE, APESAR DE PESSOALMENTE INTIMADA PARA SE
MANIFESTAR SE AINDA POSSUIRIA INTERESSE NO
PROSEGUIMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO ART.
267, § 1°. DESTARTE, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO
CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O
PROCESSO...”.” - INT. DR(S). PROCURADOR JOSÉ MOURÃO
JÚNIOR - 10.598 - CE, PROCURADOR JOSÉ RAMIRO TEIXEIRA
JÚNIOR - 7696 - CE.

5) 519-67.2005.8.06.0127/0 - RETOMADA DE IMÓVEL
REQUERENTE.: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA REQUERENTE.:
FRANCISCO CARLOS DE SOUSA REQUERIDO.: ANTONIA
AUCIENE LIMA SALES REQUERIDO.: ANTONIA AUCIENE LIMA
SALES . “INTIMAÇÃO DA SENTENÇA 128/2010, DE FLS. 105/106,
TRANSCRITA A SEGUIR: “TRATA-SE DE AÇÃO ORDINÁRIA
MOVIDA POR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA EM DESFAVOR
DE ANTÔNIA AUCIENE LIMA SALES. A PARTE DEMANDADA
INGRESSOU COM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, QUE
FOI JULGADA PROCEDENTE. AO AUTOR FOI DETERMINADO
O COMPLEMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME
DECISÃO DE FLS. 54/55, DATADA DE 16 DE AGOSTO DE 2006,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. TENDO EM VISTA
QUE ATÉ DEZEMBRO DO ANO DE 2009 AS CUSTAS AINDA NÃO
TINHAM SIDO RECOLHIDAS, ESTE JUÍZO DETERMINOU A
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR (FL. 100) PARA QUE
CUMPRISSE, NO PRAZO DE 48 HORAS, A ORDEM JUDICIAL DE
PAGAMENTO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, CONFORME MANDAMENTOS DO
ARTIGO 267, §1º DO CPC. A INTIMAÇÃO NÃO PÔDE SER
CONCRETIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA, POIS O
DEMANDANTE MUDOU-SE DE ENDEREÇO SEM QUALQUER
COMUNICAÇÃO AO PROCESSO. NESSE SENTIDO, REPUTO
VÁLIDA A INTIMAÇÃO PARA QUE O AUTOR RECOLHESSE AS
CUSTAS, COM FULCRO NO ARTIGO 238, § ÚNICO DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, QUE ESTABELECE: “ART. 238.
PARÁGRAFO ÚNICO. PRESUMEM-SE VÁLIDAS AS
COMUNICAÇÕES E INTIMAÇÕES DIRIGIDAS AO ENDEREÇO
RESIDENCIAL OU PROFISSIONAL DECLINADO NA INICIAL,
CONTESTAÇÃO OU EMBARGOS, CUMPRINDO ÀS PARTES
ATUALIZAR O RESPECTIVO ENDEREÇO SEMPRE QUE HOUVER
MODIFICAÇÃO TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA.” DESTARTE, A
PARTE AUTORA PERMANECEU INERTE, SENDO O CASO DE
APLICAÇÃO DO ARTIGO 267, §1º DO CPC, E, ASSIM, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, III DO CPC ISENTO DE CUSTAS EM
DECORRÊNCIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE O PROCESSO. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. MONSENHOR TABOSA, 23 DE
MARÇO DE 2010 ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR.”.” - INT. DR(S). PROCURADOR
RAIMUNDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA - 13.672 - CE,
PROCURADOR JOSÉ MOURÃO JÚNIOR - 10598 - CE,
PROCURADOR JANDUY TARGINO FACUNDO - 10.895 - CE,
PROCURADOR RAIMUNDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA - 13.672
- CE, PROCURADOR JANDUY TARGINO FACUNDO - 10.895 - CE,
PROCURADOR JOSÉ MOURÃO JÚNIOR - 10598 - CE.

6) 683-08.2000.8.06.0127/0 - Nº ANTIGO: 2003078000040 -
EMBARGOS AUTOR.: MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA
AUTOR.: MARIA SANDOÉLIA MONTEIRO LEITÃO REU.: JOÃO
BERKMANS MONTEIRO LEITÃO . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO
DE FL. 72: “R.H. A EMBARGANTE DESISTIU DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PORTANTO, A SENTENÇA QUE DECIDIU O
PRESENTE PROCESSO TRANSITOU EM JULGADO. ARQUIVE-
SE...”.” - INT. DR(S). PROCURADOR DRA. MARIA SANDOELIA
MONTEIRO LEITÃO - OAB/CE 3.747, PROCURADOR DR. JOAO
BERKMAS MONTEIRO LEITÃO - OAB/CE 4.669.

7) 710-88.2000.8.06.0127/0 - Nº ANTIGO: 2003078000393 -
ANULATÓRIA AUTOR.: MARIA NAZARÉ AVELINO RIBEIRO
AUTOR.: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE SOUSA REU.:
FRANCIISCO CARLOS DE SOUSA . “INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
129/2010, DE FL. 114, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITO:
“AS AUTORAS PERMANECERAM INERTES, APESAR DE
PESSOALMENTE INTIMADAS (FL. 111V) PARA SE
MANISFESTAREM SE AINDA POSSUAIAM INTERESSE NO
PROSEGUIMENTO DO FEITO, TUDO NOS TERMOS DO ART.
267, § 1°. DESTARTE, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO
CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O
PROCESSO...”.” - INT. DR(S). PROCURADOR JOSÉ MOURÃO
JÚNIOR - 10598 - CE, PROCURADOR JOSÉ RAMIRO TEIXEIRA
JÚNIOR - 7696 - CE.

8) 740-26.2000.8.06.0127/0 - Nº ANTIGO: 2002078001828 -
EXECUÇÃO AUTOR.: JOÃO BERKMAS LEITÃO REU.:
MUNCÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE . “INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA 120/2010, DE FL. 31, CUJA PARTE FINAL SEGUE
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TRANCRITA: “DESTARTE, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO
ENTRE AS PARTES, E, COM FULCRO NO ART. 794, II DO CPC,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. DETERMINO, AINDA, QUE A
PETIÇÃO DO ACORDO SEJA DESENTRANHADA DOS AUTOS
REFERENTES AOS EMBARGOS, E JUNTADA AO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. APÓS, ARQUIVE-SE O PROCESSO. P.R.I.
MONSENHOR TABOSA, 11.03.10. ALEXANDRE SANTOS BEZERRA
SÁ. JUIZ SUBSTITUTO..” - INT. DR(S). PROCURADOR JOÃO
BERKMAS MONTEIRO LEITÃO - 4.669 - CE, MARIA SANDOELIA
MONTEIRO LEITAO .

COMARCA DE MORRINHOS

JUIZ(A) TITULAR : SUYANE MACEDO DE LUCENA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO ISAIAS SOUSA

GOMES
EXPEDIENTE Nº 47/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9227 1 CE/10546 1
CE/8721 2 RJ/57069 3
CE/9227 3 CE/19188 4
CE/12961 4 CE/19625 4
CE/19667 4 PB/6846 4
CE/11860 5 CE/11839 5
CE/17691 6 CE/7128 7

1) 15-16.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 152009 - GUARDA REU.:
JOAO BATISTA MAGALHAES V. JOÃO FERRAGEM AUTOR.:
MARIA NELÇA MARQUES . “INTIMAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010,
ÀS 11H00MIN, NO FÓRUM DE MORRINHOS..” - INT. DR(S).
PAULO ROGERIO ROCHA , AFRANIO SANTOS RODRIGUES .

2) 164-75.2010.8.06.0129/0 - TOMBO: 722010 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA SOCORRO RIOS SILVA . “INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA INCLUIR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA
A DIOCESE DE SOBRAL, JÁ QUE SUPOSTAMENTE O IMÓVEL
OBJETO DE USUCAPIÃO FAZ PARTE DE SEU PATRIMÔNIO
(DESP. P. 22).” - INT. DR(S). GERALDO NERY DANTAS .

3) 198-84.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 1142009 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: BRADESCO
SEGURADORA S.A REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS
SECUNDO REQUERENTE.: MARIA DAS GRAÇAS SECUNDO .
“INTIMAÇÃO DE DESPACHO (P. 121V): “RH. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS
DE FLS. 114 E 117, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. MORRINHOS,
07.04.10. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE DIREITO”.”
- INT. DR(S). JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA , PAULO
ROGERIO ROCHA .

4) 235-14.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 982009 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: ITAU SEGUROS S.A REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO BRAGA . “ INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE
P. 118: “VISTOS ETC. INFERE-SE DOS AUTOS QUE A AUTORA
DA AÇÃO É IRMÃ DO FALECIDO, TENDO COMPROVADO O ÓBITO
DOS SEUS GENITORES. SENDO CERTO QUE O SEGURO DPVAT,
SE FOR O CASO, DEVERÁ SER PAGO AOS HERDEIROS DO
FALECIDO, INTIME-SE A AUTORA PARA INFORMAR SE O SR.
JOSÉ SÉRGIO BRAGA DEIXOU DESCENDENTES E, EM CASO
NEGATIVO, SE DEIXOU OUTROS IRMÃOS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM
ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 112 E 116/117, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. MORRINHOS, 02 DE FEVEREIRO DE 2010.
SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE DIREITO”.” - INT.
DR(S). JOÃO JOSE SARAIVA COELHO , IVAN MONTE CLAUDINO
JUNIOR , FRANCISCO DEMONTIER GOMES LINHARES FILHO ,
DIEGO PETTERSON BRANDAO CEDRO , WAMBERTO BALBINO
SALES .

5) 421-37.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 1782009 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERIDO.: ANTONIO
AMILTON MAGALHAES REQUERENTE.: MUNICIPIO DE
MORRINHOS . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO (P. 150): “VISTOS
ETC. NÃO HÁ PRELIMINARES A SEREM APRECIADAS. DEFIRO
A PRODUÇÃO DE PROVAS REQUERIDA PELO AUTOR. DESIGNO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 08/06/10, ÀS 11:00
HORAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MORRINHOS, 06 DE
ABRIL DE 2010. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE
DIREITO”.” - INT. DR(S). JARDSON SARAIVA CRUZ , CAROLINA
GUILHERME RAMALHO .

6) 4-84.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 402009 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: CENTRAL EOLICA VOLTA DO RIO
S/A REQUERIDO.: FRANCISCO IRISMAR LAURINDO
REQUERIDO.: JOSE MAURICIO DE MENEZES REQUERIDO.: JOSÉ
ARAÚJO CARNEIRO REQUERIDO.: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO
REQUERIDO.: JOSÉ MARIA DE VASCONCELOS . “INTIMAÇÃO
DE DESPACHO (P. 111): “VISTOS ETC. ANTES DE ANALISAR O
PEDIDO DE FLS. 91, INTIME-SE O SR. FRANCISCO IRISMAR
LAURINDO, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA ATENDER O
DISPOSTO NO ART. 34, DO DECRETO-LEI 3.365/1941, NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
MORRINHOS, 06 DE ABRIL DE 2010. SUYANE MACEDO DE
LUCENA, JUÍZA DE DIREITO”.” - INT. DR(S). EDINARDO UCHÔA
COSTA FILHO .

7) 501-98.2009.8.06.0129/0 - TOMBO: 2082009 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCA
EUDA FIRMINO DA SILVA REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL . “INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA
PARA O DIA 26 DE MAIO DE 2010, ÀS 8H00MIN, NO FÓRUM
JUDICIÁRIO DE MORRINHOS..” - INT. DR(S). ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO .

COMARCA DE MULUNGU

JUIZ(A) TITULAR : ROMMEL MOREIRA CONRADO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO DEDEUS ALVES

RIBEIRO
EXPEDIENTE Nº 25/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13975 1 CE/11563 1
CE/13894 1 CE/5923 1
CE/18340 2 CE/4088 3
CE/6874 3 CE/4088 4
CE/12833 5 CE/4088 6
CE/3183 7 CE/4088 8
CE/4088 9 CE/4088 9
CE/10627 10 CE/4088 11
CE/4088 12 CE/11677 13

1) 143-98.2007.8.06.0131/0 - USUCAPIÃO REQUERIDO.:
FRANCISCO POTIGUARA FROTA FERREIRA GOMES
REQUERIDO.: MARIA INES DIAS DE SOUSA FERREIRA GOMES
REQUERIDO.: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO AUTOR.:
MARIA JOSILDA BOTELHO BELCHIOR AUTOR.: WALTER
BELCHIOR FERNANDES . “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
ASSINALADA PARA O DIA 30.06.2010, ÀS 09:00H, NA SECRETARIA
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU.” - INT. DR(S).
WYLLERSON MATIAS ALVES DE LIMA , RAIMUNDO LUCIO
PAIVA , ISMENIA MARIA SOUSA CAMPELO , CROACI AGUIAR .

2) 169-62.2008.8.06.0131/0 - COBRANÇA  REQUERIDO.:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS REQUERENTE.:
FRANCISCO LINO DE MENEZES . “ TENHO QUE A MULTA
PREVISTA NO ART. 475-J, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL SÓ DEVE SER APLICADA APÓS DECORRIDO O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR E ESSE NÃO
HAVER, VOLUNTARIAMENTE, PROCEDIDO AO PAGAMENTO
DO DÉBITO EXEQUENDO. COM EFEITO, INTIME-SE A PARTE
EXECUTADA PARA, EM 15 (QUINZE) DIAS, PROCEDER AO
PAGAMENTO DO VALOR CONTIDO NA SENTENÇA, SOB PENA
DE, NÃO O FAZENDO, ENSEJAR A MULTA PREVISTA NO ART.
475-J, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE,
AINDA, A PARTE EXEQUENTE.” - INT. DR(S). JÉFERSON
CAVALCANTE DE LUCENA .

3) 192-71.2009.8.06.0131/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68  REQUERIDO.: VICENTE RODRIGUES DA SILVA
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REQUERENTE.: WANDERSON ANDRADE RODRIGUES REP. POR
SUA MÃE MARIA LAIR ANDRADE DE SOUSA . “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO ASSINALADA PARA O DIA 16.06.2010, ÀS 12:00H,
NA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE
GUARAMIRANGA/CE.” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS
, FRANCISCO MARCELIO DE ALMEIDA FARIAS .

4) 235-08.2009.8.06.0131/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: ILZA
MARIA GRANGEIRO XAVIER LAGE REQUERENTE.: JOSÉ
ALCIONE ALENCAR LAJE . “ ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS.
52-V, MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO..” - INT. DR(S).
JOSE AIRTON LINO BASTOS .

5) 25-20.2010.8.06.0131/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO BMC S/A REQUERENTE.: MARIA MIGUEL
PEREIRA . “À RÉPLICA, NO DECÊNDIO LEGAL.” - INT. DR(S).
MARIA ERONEIDE ALEXANDRE MAIA .

6) 27-24.2009.8.06.0131/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: GABRIELA LIMA SILVA,MENOR REP.POR
GENITORA: CARMEM SILVIA DE LIMA EXECUTADO.: JOSE
DENIZIO RODRIGUES DA SILVA . “ ATENTO À PETIÇÃO DE FLS.
24, BEM AINDA AO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 35,
EXTINGO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 794, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS PELO
EXECUTADO. P. R. I. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S).
JOSE AIRTON LINO BASTOS .

7) 298-04.2007.8.06.0131/0 - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
PROMOVIDO.: MARIA DE FATIMA FONSECA MOTA
PROMOVENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “COMO SE OBSERVA
ÀS FLS. 155, A INSTRUÇÃO PROCESSUAL HÁ MUITO FOI
ENCERRADA E AS PARTES JÁ APRESENTARAM ALEGAÇÕES
FINAIS. POSTERIORMENTE, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA, OCASIÃO EM QUE A CÂMARA MUNICIPAL
INFORMA QUE INEXISTEM CÓPIAS DAS LICITAÇÕES EM
REFERÊNCIA. A PARTE RÉ PUGNA PELA “DILAÇÃO DO PRAZO
PARA OFERECIMENTO DAS MANIFESTAÇÕES NECESSÁRIAS.”
FLS. 212/213. ORA, TAL ARGUMENTO NÃO SE AMPARA EM
QUALQUER JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL, INDO DE ENCONTRO
AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL, PELO QUAL É
DEVER DO JUIZ VELAR. DO EXPOSTO, INDEFIRO A DILAÇÃO
DE PRAZO, DETERMINANDO QUE OS AUTOS VENHAM
CONCLUSOS PARA SENTENÇA. INTIMEM-SE.” - INT. DR(S).
PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO .

8) 338-15.2009.8.06.0131/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXECUTADO.: JOSE CLAUDIO DA SILVA JUNIOR EXEQUENTE.:
KIMBERLY COSTA DA SILVA, MENOR REP.POR SUA
MÃE:DANIELE DE PAULA COSTA . “ SOBRE A JUSTIFICAÇÃO
DE FLS. 15 E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM,
MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS..” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS .

9) 381-83.2008.8.06.0131/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
ODILARDO DE QUEIROZ AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO DE
MULUNGU AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MULUNGU REU.:
FRANCISCO ODILARDO DE QUEIROZ . “ ISTO POSTO, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
CONDENANDO FRANCISCO ODILARDO DE QUEIROZ NAS
PENAS PREVISTAS NO ART. 14 DA LEI N. 10.826/2003. PASSO À
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. (CF, ART. 5º, XLVI) O RÉU É
PRIMÁRIO E NÃO POSSUI ANTECEDENTES CRIMINAIS. A
CONDUTA SOCIAL E SUA PERSONALIDADE DEVEM SER TIDAS
COMO BOAS, NÃO HAVENDO PROVA EM CONTRÁRIO. AS
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO SÃO INERENTES AO PRÓPRIO
TIPO PENAL, NÃO SE PODENDO FALAR EM COMPORTAMENTO
DA VÍTIMA. TENDO ANALISADO AS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS, TENHO COMO NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA
REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME, NOS TERMOS DO ART.
59 DO CÓDIGO PENAL, A FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO
LEGAL: 02 ANOS DE RECLUSÃO. NÃO HÁ CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E A ATENUANTE DA CONFISSÃO, NÃO SERÁ
CONSIDERADA, POIS A PENA JÁ FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.1
NÃO HÁ CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO, RAZÃO PELA

QUAL TORNO DEFINITIVA A PENA-BASE APLICADA. FIXO O
REGIME ABERTO PARA INÍCIO DE CUMPRIMENTO DA PENA,
NOS TERMOS DO ART. 33, §2º, C, DO CÓDIGO PENAL.
SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS, CONFORME DISPÕE O ART. 44, §
2º, CP, A SER OPORTUNAMENTE ESTABELECIDA EM
EXECUÇÃO, SE O CASO. QUANTO A PENA DE MULTA, FIXO-A
EM DEZ DIAS-MULTA, ESTABELECENDO O DIA-MULTA EM UM
DÉCIMO DO SALÁRIO MÍNIMO, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES
ECONÔMICAS DO RÉU. O RÉU PODERÁ APELAR EM LIBERDADE,
TANTO EM RAZÃO DO REGIME DA PENA, QUANTO SUA
SUBSTITUIÇÃO E POR NÃO SE VERIFICAREM, NO MOMENTO,
CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUTORIZARIAM SUA PRISÃO
PREVENTIVA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, LANÇAR O
NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS E ADOTAR DEMAIS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. CUSTAS PELO RÉU. P. R. I. 1 ¿A
INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE NÃO PODE
CONDUZIR A REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.¿
(STJ, SÚMULA N. 231).” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS
, JOSE AIRTON LINO BASTOS .

10) 38-53.2009.8.06.0131/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REPR.
LEGAL.: ANTONIA CLAUDIA BARROS DA SILVA EXECUTADO.:
LUCIANO FERREIRA DA SILVA EXEQUENTE.: FRANCISCA
KRISNA BARROS DA SILVA . “O BEM PENHORADO FOI AVALIADO
EM R$ 60.000,00 (FLS. 80). A EXECUÇÃO É DE
APROXIMADAMENTE R$ 22.000,00. O EXEQUENTE, PORTANTO,
NÃO PODE PLEITEAR A ADJUDICAÇÃO “PELO VALOR DA
EXECUÇÃO”, POIS ISTO AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 685-A,
CPC. DO EXPOSTO, INDEFIRO A AJUDICAÇÃO NA FORMA EM
QUE PLEITEADA. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
REQUERENDO O QUE ENTENDER PERTINENTE.” - INT. DR(S).
PAULO CESAR AMORA LIMA .

11) 435-15.2009.8.06.0131/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: ANTONIA FLÁVIA MARTINS PEREIRA MENOR
REP.POR SUA MÃE:ANTONIA MARIA VIEIRA MARTINS
EXECUTADO.: FLAVIO LISBOA PEREIRA . “ ATENTO À
CERTIDÃO DE FLS. 27, BEM AINDA AO PARECER MINISTERIAL
DE FLS. 31, EXTINGO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO
ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS
PROCESSUAIS PELO EXECUTADO. P. R. I. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS .

12) 472-42.2009.8.06.0131/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: BRUNO NASCIMENTO FERREIRA, MATHEUS
NASCIMENTO FERREIRA E BRUNA MIKAELE NASCIMENTO
FERREIRA REP.POR SUA MÃE: FRANCISCA AURELIANA DA SILVA
NASCIMENTO EXECUTADO.: EXPEDITO BRITO FERREIRA . “
ATENTO À PETIÇÃO DE FLS. 26, BEM AINDA AO PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 29, EXTINGO O PRESENTE FEITO, NOS
TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUSTAS PROCESSUAIS PELO EXECUTADO. P. R. I. TRANSITADA
EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS .

13) 85-61.2008.8.06.0131/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: JAQUELINE GURGEL MOTA REQUERENTE.:
MUNICIPIO DE MULUNGU . “À RÉPLICA, NO DECÊNDIO
LEGAL.” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA .

COMARCA DE NOVA RUSSAS

JUIZ(A) TITULAR : ADRIANA AGUIAR MAGALHAES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO CLEMILDO DO

NASCIMENTO
EXPEDIENTE Nº 8/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6034 1 CE/12296 1
CE/1141 1 CE/6352 1
CE/14909 1 CE/4283 2
CE/5254 2 CE/7820 3
CE/9683 4 CE/5254 4
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CE/18571 5 CE/3703 6
CE/18571 7 CE/3703 8
CE/5254 9 CE/5254 10
CE/13095 11

1) 1055-31.2003.8.06.0133/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FIAT S/A REQUERIDO.: JOSE PEREIRA
LOURENÇO . “(TOMBO 1584/03) MANIFESTAR-SE A PARTE
AUTORA PARA QUERENDO O QUE LHE CONVIER NO PRAZO DE
30 DIAS ACERCA DA CERTIDÃO ADIANTE TRANSCRITA.
“CERTIFICO COMO ME CONFERE A LEI, QUE O PROMOVIDO
NUNCA FOI CITADO EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO
ENCONTRADO NO ENDEREÇO FORNECIDO NOS AUTOS,
PORTANTO NÃO DECORREU PRAZO CONTESTATÓRIO. O
REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ.NOVA RUSSAS, 23/12/2009,
FRANCISCO CLEMILDO DO NASCIMENTO-DIRETOR DE
SECRETÁRIA.”.” - INT. DR(S). GEORGE VIANA GONDIM , ROSA
DO SOCORRO DA CONCEICAO MOREIRA , JOSE LUCIANO DE
ALMEIDA JACO , HELENA CASTELO BRANCO DO BOMFIM ,
WYNSTON LIMA ALEXANDRINO .

2) 1209-39.2009.8.06.0133/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: ANTONIO PEREIRA DE MOURA
REQUERIDO.: ANTONIA BARBOSA DE MOURA . “(TOMBO 2991/
09) INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NO DIA 26/
04/2010 ÀS 09:30 HORAS..” - INT. DR(S). ANTONIO FERREIRA
MENDES , FRANCISCO MELO DOS SANTOS .

3) 1885-02.2000.8.06.0133/0 - Nº ANTIGO: 2000021002386 - ART.
214 CPB- ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR REU.: RAIMUNDO
NONATO SOUSA CARNEIRO ESTAGIARIO.: LUANA MENDES DA
SILVA . “(TOMBO 394/00) INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA ADIANTE TRANSCRITA: “...EM VIRTUDE DE
INEXISTIREM OUTRAS CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO
DE PENA, FIXO A PENA EM DEFINITIVO , EM 07(SETE) ANOS E
06(SEIS) MESES DE RECLUSÃO, A SER CUMPRIDA
INICIALMENTE, EM REGIME SEMI-ABERTO, DEVENDO O RÉU
RECOLHER-SE TODOS OS DIAS ÀS 18:00 HORAS, E
INTEGRALMENTE, NOS FERIADOS E FINS DE SEMANA.
CONDENO AINDA O RÉU NAS CUSTAS PROCESSUAIS. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA, EXPEÇA-SE CARTA DE GUIA,
E LANCE O NOME DO RÉU NO ROL DOS CULPADOS.
OFICIANDO-SE OS ÓRGÃOS COMPETENTES. P.R.I. NOVA
RUSSAS, 15 DE MARÇO DE 2010. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES
- JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ANTONIO PADUA DO
NASCIMENTO .

4) 206-49.2009.8.06.0133/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: R. LIGIA RODRIGUES DE
FARIAS REQUERIDO.: RIO TESTO MALHAS LTDA . “(TOMBO
1762/09) INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA DIZEREM SE
PRETENDEM PRODUZIR PROVA EM AUDIÊNCIA NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). JOAO CARLOS RODRIGUES DE
ANDRADE , FRANCISCO MELO DOS SANTOS .

5) 336-10.2007.8.06.0133/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: FRANCISCA LIDUINA SOARES DE
CARVALHO . “(TOMBO 2447/07) INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL
DA SENTENÇA ADIANTE TRANSCRITA: “...ASSIM SENDO,
DEFIRO A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA PELOS AUTORES,
DETERMINANDO SE EXPEÇA O COMPETENTE MANDADO. P.R.I.
NOVA RUSSAS, 17 DE MARÇO DE 2010. ADRIANA AGUIAR
MAGALHÃES - JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). FLAVIO
SOUSA FARIAS .

6) 457-72.2006.8.06.0133/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
PASTORA GOMES DA SILVA INTERDITANDO.: JOSÉ IVANILDO
DA SILVA . “(TOMBO 2226/06) INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA ADIANTE TRANSCRITA: “...ANTE AO EXPOSTO
DECRETO, POR TEMPO INDETERMINADO A INTERDIÇÃO DE
JOSE IVANILDO DA SILVA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL,
NA FORMA PRECONIZADA NO ART. 3º, II, DO CÓDIGO CIVIL,
NOMEANDO-LHE CURADORA, SUA IRMÃ, A SRA. PASTORA
GOMES DA SILVA, NOS TERMOS DO ART. 1775 § 1º DO MESMO
CODEX E ART. 1.188 DO CPC... P.R.I. NOVA RUSSAS, 22 DE MARÇO
DE 2010. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES - JUÍZA DE DIREITO..”

- INT. DR(S). FRANCISCO XAVIER DE FARIAS .

7) 602-60.2008.8.06.0133/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: ANTÔNIA MARIA AMBROSIO DA
SILVA . “(TOMBO 2622/08) INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA ADIANTE TRANSCRITA: “...ASSIM SENDO, DEFIRO
A RETIFICAÇÃO PRETENDIDA PELA AUTORA, DETERMINANDO
SE EXPEÇA O COMPETENTE MANDADO. P.R.I. NOVA RUSSAS,
18 DE MARÇO DE 2010. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES - JUÍZA
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). FLAVIO SOUSA FARIAS .

8) 615-64.2005.8.06.0133/0 - ART. 129 CPB - DAS LESÕES
CORPORAIS VITIMA.: IRACY GOMES CHAVES AUTOR DO
FATO.: CARLOS HENRIQUE MARTINS DE SOUSA . “(TOMBO
940/05) INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL DA SENTENÇA ADIANTE
TRANSCRITA: “ANTE AO EXPOSTO, JULGO ENTINTA A
PUNIBILIDADE DO AGENTE. O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART. 107, INCISO IV C/C ART. 109, INCISO V, E ART 115,
TODOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. P.R.I. CUMPRA-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS
DEVIDAS. NOVA RUSSAS, 21 DE DEZEMBRO DE 2009. ADRIANA
AGUIAR MAGALHÃES - JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S).
FRANCISCO XAVIER DE FARIAS .

9) 659-78.2008.8.06.0133/0 - JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO
REQUERENTE.: JOSÉ EDILSON OLIVEIRA . “(TOMBO 2605/08)
INTIMAÇÃO DA PARTE FINAL DA SENTENÇA ADIANTE
TRANSCRITA: “...DECLARO JUSTIFICADO O ÓBITO DE MARIA
EDILMA SENHOR DE OLIVEIRA, DETERMINANDO EM
CONSEQUÊNCIA, QUE SEJA EFETUADO O SEU REGISTRO NO
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE, ANOTANDO-
SE NELE O DEVER DE OBSERVÂNCIA, TANTO QUANTO
POSSÍVEL DOS ELEMENTOS IMPOSTOS PELO ART. 80 DA LEI
6.015/73. SEM CUSTAS, FACE AO DEFERIMENTO DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DEMORADA A PRESENTE DECISÃO
POR ACÚMULO DE SERVIÇO. P.R.I. NOVA RUSSAS, 22 DE MARÇO
DE 2010. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES - JUÍZA DE DIREITO
TITULAR..” - INT. DR(S). FRANCISCO MELO DOS SANTOS .

10) 904-65.2003.8.06.0133/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 REU.:
VALDEMIR VIEIRA DE SOUSA VITIMA.: JUSTIÇA PUBLICA .
“(TOMBO 562/03) INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAR
MEMORIAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO MELO DOS SANTOS .

11) 998-37.2008.8.06.0133/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERENTE.: JOSE BELEZA REQUERIDO.: BANCO HSBC S/A.
. “(TOMBO 2562/08 INTIMAÇÃO DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA DE FLS. 21V, ADIANTE TRANSCRITO: “VISTOS ETC.
PROCESSO Nº 2008.0000.6209-6/0. VÊ-SE QUE A PARTE AUTORA
POR SEU PATRONO DEIXOU ESCOAR O PRAZO A FIM DE
REGULARIZAR A PROCURAÇÃO, MUITO EMBORA TENHA SIDO
CONCEDIDO PRAZO PARA FAZÊ-LO.IMPORTA ENTÃO DIANTE
DO IMPASSE E HAVENDO DEFEITO GRAVE DE
REPRESENTAÇÃO, HEI POR BEM EXTINGUIR O FEITO, O QUE
FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, § 1º DO CPC, DIGO
NO ARTIGO 267, II DO CPC.P.R.I. NOVA RUSSAS, 11.08.09.
ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES. JUÍZA DE DIREITO..” - INT.
DR(S). JOSE MESSIAS FERREIRA .

COMARCA DE NOVO ORIENTE

JUIZ(A) SUBSTITUTO : SAMEA FREITAS DA SILVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LEANDRO DE ALENCAR

BARRETO
EXPEDIENTE Nº 30/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2897 1 CE/11407 2
CE/11407 3

1) 1029-20.2009.8.06.0134/0 - TOMBO: 8905 - SEPARAÇÃO
LITIGIOSA REQUERENTE.: IRACEMA RODRIGUES DA SILVA-
CPF: 983.054.683-72 REQUERIDO.: FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA . “IBNTIMAÇÃO PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO -
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DIA 30.06.2010 - 13:30 HORAS..” - INT. DR(S). JOSE ALMIR
CLAUDINO SALES .

2) 88-36.2010.8.06.0134/0 - TOMBO: 8945 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: ELENILSON ALVES DE
MACEDO REQUERIDO.: ANTONIO ELIARDO DE MACEDO
OLIVEIRA REPR. LEGAL.: DALILA ALVES DE SOUSA .
“INTIMAÇÃO PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DIA 30.06.2010
- 9 HORAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO EVERARDO CARVALHEDO
SALES .

3) 914-96.2009.8.06.0134/0 - TOMBO: 8825 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA BERENICE MACEDO
REQUERIDO.: RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA . “INTIMAÇÃO
PARA AUDIENCIA DE INSTURÇÃO E JULGAMENTO DIA
30.06.2010 - 10 HORAS, DEVENDO O ADVOGADO DA PARTE
AUTORA APRESENTAR ROL TESTEMUNHAL ATÉ DEZ DIAS
ANTES DA DATA AGENDADA..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVERARDO CARVALHEDO SALES .

COMARCA DE PACATUBA

JUIZ(A) TITULAR : CLAUDIO IBIAPINA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ANTONIO DA

SILVA
EXPEDIENTE Nº 16/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18179 1 CE/7464 1
CE/5439 2 CE/10914 3
CE/5342 4 CE/20165 4
CE/8808 5 CE/8808 6
CE/18416 7 CE/8808 8
CE/9748 9 CE/18965 9
SP/165917 9 CE/3792 9
CE/8266 9 CE/8330 10
CE/7464 11 CE/10952 12
CE/1870 12 CE/11639 13
CE/11835 13 CE/8506 14
CE/10179 14 CE/17734 15
CE/18417 15 CE/99999 16
CE/11778 17 CE/7464 18
CE/18179 19 CE/7464 19
CE/8808 20 CE/18179 21
CE/7464 21 CE/999999999 21
CE/8808 22 CE/8506 23
CE/2652 24

1) 1071-60.2009.8.06.0137/0 - GUARDA REQUERENTE.:
ADRIANA DE MIRANDA DA SILVA REQUERIDO.: ANTONIO
GERVINO DOS SANTOS . “FICA INTIMADA A REQUERENTE,
ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, PARA SE MANIFESTAR ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 14V,
INFORMANDO O ENDEREÇO COMPLETO E ATUAL DO
REQUERIDO, EM 10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). PEDRO
HENRIQUE DE CAVALCANTE LIMA , MARIA DO CARMO MOURA
CAVALCANTE .

2) 1084-59.2009.8.06.0137/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: B. V. FINANCEIRA
S. A. C. F. I. REQUERENTE.: MARIA HELIA LIMA RAMOS . “FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DO DESPACHO
DE FLS. 29, A SEGUIR TRANSCRITO: “ENTENDO QUE AS AÇÕES
REVISIONAIS NÃO SUSPENDEM AQUELA DE BUSCA E
APREENSÃO, EXCETO SE HOUVER PROVIMENTO JUDICIAL
ANTECIPATÓRIO NESTE SENTIDO. COMO NÃO HÁ PROVA DE
QUE A POSTULANTE DE FLS. 23 TENHA SIDO BENEFICIADA
COM QUALQUER DECISÃO QUE IMPEDISSE O DIREITO DE
AÇÃO DA FINANCEIRA, DEVE SER DADO CUMPRIMENTO À
ORDEM DE FLS. 21. CUMPRA A ORDEM INICIAL.”.” - INT. DR(S).
ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA .

3) 1329-80.2003.8.06.0137/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO
VITIMA.: ANTONIO WEDSON DA SILVA RODRIGUES REU.: JOSÉ
AMISTERDAN FONTENELE DE OLIVEIRA AUTOR.: MINISTÉRIO

PÚBLICO . “FICA O ADVOGADO DO RÉU INTIMADO DA
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 04 DE
MAIO DE 2010, ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE PACATUBA..” - INT. DR(S). KENNEDY FERREIRA
LIMA .

4) 1344-73.2008.8.06.0137/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOSE
FERREIRA DAS CHAGAS . “ FICA O ADVOGADO DO AUTOR
INTIMADO PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOBRE AS CERTIDÕES DE FLS. 46V E 52V, NAS QUAIS CONSTA,
RESPECTIVAMENTE, TER-SE DEIXADO DE CITAR OS
CONFINANTES DO IMÓVEL USUCAPIENDO RELATIVOS AOS
LOTES N. 13 E 28 DA QUADRA 68 DO LOTEAMENTO NOVA
PAVUNA, E A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL, A SRA. CELINA MARIA
GUINLE GENTIL..” - INT. DR(S). FRANCISCO WANTUIL DE
CASTRO CHAGAS , WANTUIL DE CASTRO JUNIOR .

5) 1357-09.2007.8.06.0137/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: FRANCISCO ROMUALDO FELISMINO FERREIRA
VITIMA.: LUCIMAR OLIVEIRA AMORIM REU.: FRANCISCO
ROMUALDO FELISMINO FERREIRA AUTOR.: MINISTERIO
PUBLICO COMARCA DE PACATUBA VITIMA.: LUCIMAR
OLIVEIRA AMORIM AUTOR.: MINISTERIO PUBLICO COMARCA
DE PACATUBA . “FICA O ADVOGADO DO RÉU INTIMADO DA
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE
ABRIL DE 2010, ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE PACATUBA..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE
DE SENA .

6) 1369-52.2009.8.06.0137/0 - DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA REQUERENTE.:
ANTONIO FERREIRA DE ALENCAR REQUERIDO.: MARIA DE
FATIMA GOMES DA SILVA . “FICA O ADVOGADO DO AUTOR
INTIMADO DO DESPACHO QUE DECRETOU A REVELIA DA
PROMOVIDA, PRESUMINDO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL, E ANUNCIOU O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE, NA FORMA DO ART. 330, II, DO CPC..” -
INT. DR(S). FRANCISCO JOSE DE SENA .

7) 1478-03.2008.8.06.0137/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A ATUAL DENOMINAÇAO DE
CONTINETAL BANCO S/A. REQUERIDO.: LUIS CARLOS DE
OLIVEIRA FERREIRA . “FICA O AUTOR, ATRAVÉS DE SUA
ADVOGADA, INTIMADO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 51V, DANDO
CONTA DA NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO ONDE DEVERIA
TER SIDO FEITA A BUSCA E APREENSÃO DO BEM REFERIDO NA
INICIAL. PRAZO 05 (CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). KEILA ROCHA
RIBEIRO .

8) 1509-23.2008.8.06.0137/0 - ART. 121 CPB- HOMICÍDIO
VITIMA.: DANIEL OLIVEIRA DE AGUIAR AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO REU.: LEANDRO NASCIMENTO DE LIMA REU.:
LEANDRO NASCIMENTO DE LIMA VITIMA.: DANIEL OLIVEIRA
DE AGUIAR AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA O
ADVOGADO DO RÉU INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE ABRIL DE 2010,
ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
PACATUBA..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE DE SENA .

9) 1556-31.2007.8.06.0137/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERIDO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
REQUERENTE.: MONTE NETO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA REPRES. P/MANAOEL DO MONTE SILVA NETO . “FICAM
AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, PARA
SE MANIFESTAREM ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO DE FLS. 149/
153, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). FRANCISCO
NISTRO CARVALHO BASTOS , ALESSANDRA MARIA DONADON
, ALESSANDRA DONADOR , SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA ,
AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA .

10) 1734-09.2009.8.06.0137/0 - GUARDA REQUERENTE.:
PATRICIO ANTONIO DO NASCIMENTO REQUERIDO.: CICERA
NUNES DA SILVA REQUERENTE.: RITA FERREIRA DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: PATRICIO ANTONIO DO
NASCIMENTO JUNIOR . “FICAM OS AUTORES, ATRAVÉS DE
SUA ADVOGADA, INTIMADOS PARA INFORMAR, NO PRAZO DE
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10 (DEZ) DIAS, O ENDEREÇO ATUAL DA PROMOVIDA RITA
FERREIRA DOS SANTOS..” - INT. DR(S). PERPETUA SOCORRO
AMORIM RIBEIRO .

11) 226-62.2008.8.06.0137/0 - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
DE SOCIEDADE REQUERIDO.: JOSE CARLOS DE LIMA
REQUERENTE.: MARIA ALBERTINA DO NASCIMENTO ROCHA
. “FICA A AUTORA, ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA, INTIMADA
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 20V, DANDO CONTA DE QUE DEIXOU DE CITAR
O REQUERIDO POR ESTE TER FALECIDO EM 12.11.2008,
CONFORME INFORMOU O SR. JOSÉ DOS SANTOS LIMA JUNIOR,
RESIDENTE NO ENDEREÇO INDICADO. PRAZO 10 (DEZ) DIAS..”
- INT. DR(S). MARIA DO CARMO MOURA CAVALCANTE .

12) 245-68.2008.8.06.0137/0 - BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERIDO.: ALAN PAIVA TAVARES
REQUERENTE.: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A . “FICA O AUTOR INTIMADO, ATRAVÉS DE
SEUS ADVOGADOS, DA DECISÃO DE FLS. 44, QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE FLS. 42 E DETERMINOU, CONSEQÜENTEMENTE,
QUE SEJA PROVIDENCIADO O RECOLHIMENTO, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, DAS CUSTAS JUDICIAIS REFERENTES À
EXPEDIÇÃO E CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA DE
CITAÇÃO DO PROMOVIDO E DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM
OBJETO DA AÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S).
ROSEANY ARAUJO VIANA , MARIA SOCORRO ARAUJO
SANTIAGO .

13) 25-07.2007.8.06.0137/0 - RECONHECIMENTO DE
SOCIEDADE DE FATO CUMULADO COM PARTILHA DE BENS
REQUERIDO.: CICERO ROMAO DE QUEIROZ LIMA
REQUERENTE.: MARIA APARECIDA DOS ANJOS . “ FICAM AS
PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, DA
DECISÃO DE FLS. 37, A SEGUIR TRANSCRITO: “EM FACE DA
INÉRCIA DAS PARTES (FLS. 48), HOMOLOGO O VALOR
CONSTANTE DO LAUDO DE FLS. 44V, NOS TERMOS DO ART.
475-D DO CPC. INTIME OS ADVOGADOS E AGUARDE POR 10
(DEZ) DIAS AS INICIATIVA DO EXEQÜENTE.”.” - INT. DR(S).
MARIA JUCELY FAUSTO DE OLIVEIRA , VERONICA MARIA
ALENCAR CAVALCANTE F.DE SOUSA .

14) 308-93.2008.8.06.0137/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI REU.: FRANCINALDO RIBEIRO DA COSTA REU.:
FRANCISCO ARNALDO FERREIRA VIANA AUTOR.: JUSTIÇA
PÚBLICA REU.: FRANCINALDO RIBEIRO DA COSTA REU.:
FRANCISCO ARNALDO FERREIRA VIANA AUTOR.: JUSTIÇA
PÚBLICA VITIMA.: FRANCISCO JONATAS DE SOUSA ABREU
REU.: FRANCISCO ARNALDO FERREIRA VIANA REU.:
FRANCINALDO RIBEIRO DA COSTA VITIMA.: FRANCISCO
JONATAS DE SOUSA ABREU REU.: FRANCISCO ARNALDO
FERREIRA VIANA REU.: FRANCINALDO RIBEIRO DA COSTA .
“FICAM OS ADVOGADOS DOS RÉUS INTIMADO DA AUDIÊNCIA
DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 17 DE MAIO DE
2010, ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE PACATUBA..” - INT. DR(S). ANTONIO VALDIR DE
ALMEIDA , FRANCISCO CLEBER FERREIRA .

15) 3300-87.2008.8.06.0117/0 - TOMBO: 43001 - BUSCA E
APREENSÃO  REQUERENTE.: PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: SHARLON
COSMO DE OLIVEIRA . “ FICA O AUTOR INTIMADO, ATRAVÉS
DE SEUS ADVOGADOS, PARA, MANIFESTANDO-SE SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 35V, ATUALIZAR
O ENDEREÇO DO RÉU, BEM COMO INFORMAR A LOCALIZAÇÃO
DO BEM DESCRITO NA INICIAL..” - INT. DR(S). RODRIGO PRATA
MOTA E OLIVEIRA , JOSÉ TARCÍSIO PASSOS LIMA FILHO .

16) 354-92.2002.8.06.0137/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
ROSANGELA MARTINS MOREIRA REQUERIDO.: VALZIENE
FALCAO DA SILVA . “ FICAM OS AUTORES INTIMADOS, ATRAVÉS
DE SUA ADVOGADA, DO DESPACHO DE FLS. 126, A SEGUIR
TRANSCRITO: “VERIFICO CONSTAR DOS AUTOS, CONFORME
SENTENÇA DE FLS. 93/94, DEVIDAMETNE TRANSITADA EM
JULGADO (FLS. 98), QUE OS ALIMENTOS DEFINITIVOS
MENSAIS FORAM FIXADOS NO PERCENTUAL DE 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO E NÃO EM

30% (TRINTA OR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
CONSTA NA PETIÇÃO DE FLS. 123/124. ANTE O EXPOSTO,
INTIME OS AUTORES, ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA, PARA
CORRIGIR A REFERIDA PETIÇÃO E DÉBITO ALIMENTÍCIO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR DATIVO
VERONICA MARIA DE ALENCAR.

17) 396-97.2009.8.06.0137/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: ELIONE ANDRADE DOS SANTOS
REQUERENTE.: FRANCISCO SALES DOS SANTOS . “FICA
INTIMADA A ADVOGADA DO REQUERENTE DO DESPACHO DE
FLS. 52, A SEGUIR TRANSCRITO: “CONVERTO O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIAS PARA DETERMINAR A INTIMAÇÃO DA
ADVOGADA SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE FLS. 41, PARA
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO EM RELAÇÃO AO
REQUERENTE FRANCISCO SALES DOS SANTOS, EM 10 (DEZ)
DIAS.”.” - INT. DR(S). TEODORICO GUIMARAES NETO .

18) 470-64.2003.8.06.0137/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO VITIMA.:
CRISTIANO VIEIRA DE ANDRADE REU.: JEOVA CABRAL DOS
SANTOS AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA O ADVOGADO
DO RÉU INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 10 DE MAIO DE 2010, ÀS 08:00H, NO
SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PACATUBA..”
- INT. DR(S). MARIA DO CARMO MOURA CAVALCANTE .

19) 486-08.2009.8.06.0137/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERIDO.:
FRANCISCO ELÁDIO CAMPOS LACERDA . “FICA O AUTOR
INTIMADO, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, PARA SE
MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE O OFÍCIO
DE FLS. 24, EXPEDIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INFORMANDO A EXISTÊNCIA DE VALORES REFERENTES AO
FGTS DEPOSITADOS EM NOME DA SRA. FRANCIDALBA
FERREIRA CAMPOS..” - INT. DR(S). PEDRO HENRIQUE DE
CAVALCANTE LIMA , MARIA DO CARMO MOURA CAVALCANTE
.

20) 526-58.2007.8.06.0137/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.: CARLOS
ALBERTO DA SILVA PEREIRA VITIMA.: JOSE CELIO RICARDO
PEREIRA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA O ADVOGADO
DO RÉU INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2010, ÀS 08:00H, NO
SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PACATUBA..”
- INT. DR(S). FRANCISCO JOSE DE SENA .

21) 591-82.2009.8.06.0137/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERIDO.: ANTONIO GOMES DOS SANTOS REQUERENTE.:
LUZIMAR COSTA E SILVA . “FICAM OS ADVOGADOS DA AUTORA
INTIMADOS PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUSTIFICAR A
AUSÊNCIA DA PROMOVENTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE FEVEREIRO DE
2010, ÀS 09:15H, SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). PEDRO
HENRIQUE DE CAVALCANTE LIMA , MARIA DO CARMO MOURA
CAVALCANTE , CURADOR ESPECIAL PERPÉTU SOCORRO
AMORIM RIBEIRO.

22) 735-90.2008.8.06.0137/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI VITIMA.: GERMANO SOUZA DO CARMO REU.:
IVANILDO PEREIRA EVARISTO AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REU.: SEBASTIÃO PEREIRA PESSOA VITIMA.: GERMANO SOUZA
DO CARMO REU.: IVANILDO PEREIRA EVARISTO AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: SEBASTIÃO PEREIRA PESSOA .
“FICA O ADVOGADO DO RÉU IVANILDO PEREIRA EVARISTO
INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 18 DE MAIO DE 2010, ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE PACATUBA..” - INT. DR(S). FRANCISCO
JOSE DE SENA .

23) 942-89.2008.8.06.0137/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.:
FRANCISCO JOSE OSTERNO SOARES VITIMA.: LUCIANO LEITE
DA SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA O ADVOGADO
DO RÉU INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2010, ÀS 08:00H, NO
SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PACATUBA..”
- INT. DR(S). ANTONIO VALDIR DE ALMEIDA .
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24) 957-97.2004.8.06.0137/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA
DO JÚRI VITIMA.: FRANCISCO FABIANO MOREIRA DA SILVA
REU.: JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO
PÚBLICO . “FICA O ADVOGADO DO RÉU INTIMADO DA
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 05 DE
MAIO DE 2010, ÀS 08:00H, NO SALÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE PACATUBA..” - INT. DR(S). JOSE IRENILSON
VALENTIM LEITAO .

COMARCA DE PACOTI

JUIZ(A) TITULAR : MARIA TEREZA FARIAS FROTA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIDENIRA ALVES

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 64/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15242 1

1) 157-90.2009.8.06.0138/0 - TOMBO: 6102004 - EMBARGOS
DE TERCEIRO EMBARGANTE.: FRANCISCO CARLOS BEZERRA
UCHÔA EMBARGADO.: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL (CEARA)
. “PELO PRESENTE FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS..” - INT. DR(S). FRANCISCA VALERIA SILVEIRA .

COMARCA DE PARACURU

JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 40/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14920 1

1) 247-58.2010.8.06.0140/0 - AÇÃO PENAL REU.: MARIA
MARDENIA PEREIRA DE ALMEIDA . “FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA ACUSADA DO DESPACHO DE FLS. 71 VERSO
QUE INDEFERIU A LIBERDADE PROVISÓRIA E QUE MANTEM A
DECISÃO DE FLS. 61/62..” - INT. DR(S). GUSTAVO ADOLFO COSTA
CURSINO .

COMARCA DE PARACURU
JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 41/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7455 1

1) 3664-19.2010.8.06.0140/0 - INQUÉRITO POLICIAL
INDICIADO(A).: FAUSTINO LEITE LIMA . “FICA INTIMADO O
ADVOGADO DO ACUSADO DO DESPACHO DE FLS. 22/23 QUE
DEFERE O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA..”
- INT. DR(S). JOSE CLEITON VIANA .

COMARCA DE PENTECOSTE

JUIZ(A) TITULAR : MARILIA LIMA LEITAO FONTOURA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ELDO

COELHO DE CASTRO
EXPEDIENTE Nº 17/2010 EM: VINTE E NOVE (29) DE MARÇO

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6793 1 CE/11778 1
CE/13204 1 CE/21022 2
CE/10829 2 CE/14537 2
CE/5436 2 CE/10829 2
CE/14537 2 CE/5436 2
CE/21022 2 CE/5436 2
CE/14537 2 CE/10829 2

CE/21022 2 CE/5280 3
CE/15470 4 CE/15514 4
CE/9161 5

1) 1271-61.2000.8.06.0144/0 - Nº ANTIGO: 2003052000108 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.:
FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA DA SILVA REU.: FRANCISCO
FERREIRA DIAS VITIMA.: FRANCISCO MENDES DA SILVA REU.:
ANTONIO ALFREDO RODRIGUES MENDES . “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 21 DE JUNHO DE 2010, ÀS
09:00 HORAS..” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO FERREIRA
DE HOLANDA , TEODORICO GUIMARAES NETO , JOSE TEORGE
ALVES DE CASTRO .

2) 474-07.2008.8.06.0144/0 - TOMBO: 70612008 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: HOZARIA DE
SOUSA CUNHA MOREIRA REQUERENTE.: AURICÉLIO FURTADO
MOREIRA REQUERENTE.: AURICÉLIO FURTADO MOREIRA
REQUERENTE.: AURICÉLIO FURTADO MOREIRA
REQUERENTE.: HOZARIA DE SOUSA CUNHA MOREIRA
REQUERIDO.: LUIZA DE MARILAC E SILVA DOS SANTOS
REQUERIDO.: LUIZA DE MARILAC E SILVA DOS SANTOS
REQUERIDO.: PEDRO JULIÃO DOS SANTOS REQUERIDO.:
PEDRO JULIÃO DOS SANTOS REQUERIDO.: LUIZA DE MARILAC
E SILVA DOS SANTOS REQUERIDO.: PEDRO JULIÃO DOS SANTOS
REQUERENTE.: HOZARIA DE SOUSA CUNHA MOREIRA .
“RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 188/190: DECIDO:
PRETENDEM OS AUTORES A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA
CLÁUSULA INSERIDA NA ESCRITURA DE VENDA E COMPRA (FLS.
7/7V), CUJO TEOS É O SEGUINTE: “OS VENDEDORES
DECLARAM QUE O OUTORGANTE COMPRADOR SÓ TEM
DIREITO DE CONSTRUÇÃO NA PARTE TÉRREA.” A VALIDADE
DO NEGÓCIO JURÍDICO É MATÉRIA QUE SE ENCONTRA
DISCIPLINADA NO CÓDIGO CIVIL, VERBIS: ART. 104. A
VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO REQUER: I - AGENTE
CAPAZ; II - OBJETO LÍCITO, POSSÍVEL, DETERMINADO OU
DETERMINÁVEL; III- FORMA PRESCRITA OU NÃO DEFESA EM
LEI. RESTA, POIS, VERIFICAR SE PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA VALIDADE EM QUESTÃO.
QUANTO À CAPACIDADE DOS AGENTES, AO QUE SE COLHE
DOS AUTOS, O NEGÓCIO FOI LEVADO A EFEITO POR PESSOAS
CAPAZES, ISTO É, APTAS A PRATICÁ-LO, NÃO HAVENDO, NESSE
PONTO QUE SE FALAR EM QUALQUER NULIDADE. O OBJETO
DA AVENÇA É LÍCITO, POSSÍVEL E DETERMINADO.
FINALMENTE, A CLÁUSULA INSERIDA NA ESCRITURA DE VENDA
E COMPRA NÃO SE TRATA DE “NORMA” PROIBIDA POR LEI,
DEVENDO, NAESPÉCIE, PREVALECER A VONTADE DAS PARTES.
ISSO É ASSIM PORQUE A ESCRITURA DE VENDA E COMPRA,
POR SE TRATAR DE UM DOCUMENTO LA VRADO POR OFICIAL
DO REGISTRO DE IMÓVEIS, USUFRUI DE FÉ PÚBLICA, NÃO SE
ME FIGURANDO QUE, SOBRE ELA, PADEÇA QUALQUER PECHA.
NA ESPÉCIE, VERIFICO QUE A ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA
E COMPRA DE FLS. 7/7V OBEDECEU A LEGISLAÇÃO A ELA
APLICADA, BEM AINDA NÃO RESTOU CARACTERIZADA MÁ-FÉ
POR PARTE DOS PROMOVIDOS, MOTIVO PELO QUAL A
CLÁUSULA OBJETO DA EVENÇA DEVE PREVALECER. ISTO
POSTO, RESOLVO O PROCESSO COM MÉRITO (CPC, ART. 269,
I), JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO E, COMO
CONSEQUÊNCIA, REVOGO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA
ÀS FLS. 46/46V. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PELA PARTE AUTORA, ESTES FIXADOS EM R$
1.000,00 (UM MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUSPENDO OS EFEITOS DA
SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 1.060/
1950. CONSIDERANDO QUE O AGRAVO DE INSTRUMENTO DE
FLS. 81/101 TEM COMO OBJETO REVOGAR A TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS FLS. 46/46V, E CONSIDERANDO
QUE REFERIDO PROVIMENTO RESTOU REVOGADO NESTA
SENTENÇA, CIÊNCIA AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ DESTE PROVIMENTO. P.R.I. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). RAUL DE PONTES AGUIAR ,
ANTONIA VALERIA BRAGA FIRMIANO , JOAO GOMES FILHO ,
MARIA DO SOCORRO R PORTELA , ANTONIA VALERIA BRAGA
FIRMIANO , JOAO GOMES FILHO , MARIA DO SOCORRO R
PORTELA , RAUL DE PONTES AGUIAR , MARIA DO SOCORRO R
PORTELA , JOAO GOMES FILHO , ANTONIA VALERIA BRAGA
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FIRMIANO , RAUL DE PONTES AGUIAR .

3) 494-76.2000.8.06.0144/0 - Nº ANTIGO: 2003052007692 - ART.
121 CPB- HOMICÍDIO AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.:
FRANCISCO LAURIMAR MOTA DE SOUSA VITIMA.: NONATO
DOS SANTOS OLIVEIRA . “RESUMO DO DESPACHO DE FLS. 89:
...INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO PARA, QUERENDO, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APRESENTAR O ROL DE
TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR EM PLENÁRIO, ATÉ O
MÁXIMO DE 5 (CINCO), OPORTUNIDADE EM QUE, TAMBÉM,
PODERÁ JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER DILIGÊNCIAS.
DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, INTIME-
SE A DEFESA PARA A MESMA FINALIDADE..” - INT. DR(S).
ONEZIMO CARLOS CARDOSO .

4) 84-37.2008.8.06.0144/0 - TOMBO: 90442008 - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA LITISCONSORTE ATIVO.: O MUNICIPIO DE
PENTECOSTE REQUERENTE.: O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL REQUERIDO.: JOÃO FLÁVIO PESSOA BRAGA .
“DESPACHO DE FLS. 1.031: COMPULSANDO OS AUTOS, VÊ-SE
QUE A MATÉRIA NELES VERSADA É EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO. DESNECESSÁRIA, POIS, A PRODUÇÃO0 DE PROVA
ORAL EM AUDIÊNCIA. AINDA QUE AVENTADAS QUESTÕES
PRELIMINARES PELO REQUERIDO, HEI POR BEM ANALISÁ-
LAS NO MOMENTO DA SENTENÇA, ANUNCIANDO, NO AZO, O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LEDE, POSTO ENTENDER QUE
A CAUSA JÁ SE ENCONTRA EM CONDIÇÕES DE SER
DESLINDADA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, VOLTEM-ME
OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). RODRIGO MACEDO DE CARVALHO , KAMILE MOREIRA
CASTRO .

5) 876-59.2006.8.06.0144/0 - ART. 302 CTB- HOMICÍDIO
CULPOSO COM VEÍCULO AUTOMOTOR AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.: ADRIAN ALVES MOURA REU.:
ROBERTO RIBEIRO DE SOUSA . “DESPACHO DE FLS. 72: ANTE
O NÃO COMPARECIMENTO DO ACUSADO AO ATO
INSTRUTÓRIO, APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADO,
DECRETO A REVELIA DELE. NÃO TENDO COMPARECIDO AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA, INTIME-SE
O DEFENSOR DO RÉU, PARA, EM CINCO DIAS, DIZER SE
PERSISTE O INTERESSE NA OITIVA DELAS..” - INT. DR(S). JOSE
MAURICIO DE OLIVEIRA TAUMATURGO .

COMARCA DE PORANGA

JUIZ(A) TITULAR : GONÇALO BENICIO DE MELO NETO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO WELINGTON

SARAIVA
EXPEDIENTE Nº 35/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14407 1 CE/2310 1
CE/16394 2 SP/126504 2
CE/15807 2 CE/11993 2
CE/18105 2 CE/16394 2
SP/126504 2 CE/15807 2
CE/11993 2 CE/18105 2
CE/16394 2 SP/126504 2
CE/15807 2 CE/11993 2
CE/18105 2 CE/16394 2
SP/126504 2 CE/15807 2
CE/11993 2 CE/18105 2
CE/16394 2 CE/15807 2
CE/15807 2 CE/11993 2
CE/18105 2 CE/16394 2
SP/126504 2 CE/15807 2
CE/11993 2 CE/18105 2
CE/16394 2 SP/126504 2
CE/15807 2 CE/11993 2
CE/18105 2 CE/16394 2
SP/126504 2 CE/15807 2
CE/11993 2 CE/18105 2
CE/16394 2 SP/126504 2
CE/15807 2 CE/11993 2

CE/18105 2 CE/16394 2
SP/126504 2 CE/18105 2
CE/11993 2 SP/126504 2

1) 182-73.2009.8.06.0148/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSÉ HILSON SILVA PINHO REQUERIDO.: BANCO
CACIQUE SOCIEDADE ANÔNIMA . “INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, NO PRAZO
DE 5(CINCO) DIAS..” - INT. DR(S). MARCELO MEMORIA DE
ARAUJO , VALMIR PONTES FILHO .

2) 208-71.2009.8.06.0148/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO REQUERENTE.:
MARIA ANTONIA MARINHO REQUERENTE.: MARIA ANTONIA
MARINHO REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO
REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO REQUERIDO.:
BANCO CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A
REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO
CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A
REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO
CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A
REQUERIDO.: BANCO CITIBANK S.A REQUERIDO.: BANCO
CITIBANK S.A REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO
REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO REQUERENTE.:
MARIA ANTONIA MARINHO REQUERENTE.: MARIA ANTONIA
MARINHO REQUERENTE.: MARIA ANTONIA MARINHO . “
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS.92/94, QUE SEGUE ADIANTE:
“” VISTOS, ETC. INICIALMENTE, DETERMINO A INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA REQUERENTE,
HIPOSSUFICIENTE TECNICAMENTE QUE É, TENDO EM VISTA
QUE ME FILIO À CORRENTE QUE ENTENDE QUE A INVERSÃO
SE TRATA DE REGRA DE JULGAMENTO. CORROBORANDO COM
ESSE ENTENDIMENTO, SEGUE O SEGUINTE ACÓRDÃO: TJRS-
365536) APELAÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
CIRURGIA PLÁSTICA. MAMOPLASTIA E ABDOMINOPLASTIA.
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. MOMENTO.A RELAÇÃO ENTABULADA ENTRE
O MÉDICO E PACIENTE ESTÁ ALBERGADA PELA LEGISLAÇÃO
CONSUMERISTA. ASSIM, CONSIDERANDO QUE A
CONSUMIDORA NÃO DISPÕE DOS MESMOS CONHECIMENTOS
TÉCNICOS DO PROFISSIONAL MÉDICO, IMPÕE-SE O
RECONHECIMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA, INCIDINDO A
ESPÉCIE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA PREVISTA NO ART.
6º, INCISO VIII, DO CDC A EFEITO DE FACILITAR OS MEIOS DE
DEFESA DA LESADA. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA É UMA
REGRA DE JULGAMENTO, DE MODO QUE NÃO HÁ QUALQUER
VÍCIO EM SE ACOLHER À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA POR
OCASIÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E
JURISPRUDENCIAIS. ADEMAIS, IN CASU APLICA-SE A TÉCNICA
DE DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DA PROVA, QUE SE VALE DE
ATRIBUIR MAIOR CARGA ÀQUELE LITIGANTE QUE REÚNE
MELHORES CONDIÇÕES DE PRODUZIR O MEIO DE PROVA.
(...)(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70027269083, 9ª CÂMARA CÍVEL DO
TJRS, REL. TASSO CAUBI SOARES DELABARY. J. 27.05.2009).
CUMPRE EXPRESSAR AINDA QUE, APÓS EXAMINAR
ATENTAMENTE OS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO, VERIFIQUEI A
DESNECESSIDADE DE QUALQUER TIPO DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA, APLICANDO-SE AO CASO O ARTIGO 330, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISSO PORQUE, SENDO O DANO
MORAL PRESUMIDO E ESTANDO ELE, COMO NO CASO EM
ESTUDO, FUNDADO EM FATO SENÃO EXPRESSAMENTE,
IMPLICITAMENTE ADMITIDO COMO VERDADEIRO PELA PARTE
CONTRÁRIA (O REQUERIDO SE DEFENDE DIZENDO QUE NÃO
REMETE CARTÃO DE CRÉDITO SEM SOLICITAÇÃO PRÉVIA, MAS
NÃO JUNTA QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE O
PEDIDO DO PRODUTO, NEM CONTRATO FIRMADO PELA
REQUERENTE, NEMDEMONSTRATIVOS DOS DÉBITOS
COBRADOS, ENFIM, NÃO JUNTA QUALQUER DOCUMENTO
QUE FAÇA PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES), A PRODUÇÃO DE
PROVAS É DESNECESSÁRIA E INÚTIL, NADA TENDO A
ACRESCENTAR AO DESLINDE DA DEMANDA. ACRESCENTE-SE,
POR FIM, QUE O REQUERIDO NEM MESMO SE FEZ PRESENTE
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, AINDA QUE DEVIDAMENTE
INTIMADO. PASSANDO À ANÁLISE MERITÓRIA, IMPORTA
REGISTRAR QUE A RELAÇÃO TRAVADA ENTRE OS LITIGANTES
NESTE PROCESSO É DECORRENTE DE UMA RELAÇÃO DE
CONSUMO. AINDA QUE A PROMOVENTE NÃO TENHA
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REQUERIDO O PRODUTO (CARTÃO DE CRÉDITO), O FATO DE
ESTAR SENDO COBRADA COMO SE O TIVESSE FEITO A COLOCA
NA POSIÇÃO DE CONSUMIDORA PARA EFEITO DA APLICAÇÃO
DA LEI 8.078/90. NO QUE SE REFERE AO PEDIDO DE
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO, NÃO
HÁ MAIORES DISCUSSÕES A SEREM TRAVADAS. O REQUERIDO
SEQUER SE DIGNOU TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO QUE
DEU ORIGEM À EMISSÃO DO CARTÃO, O QUE, AO MEU VER,
DEMONSTRA SUA AQUIESCÊNCIA COM A ALEGAÇÃO DA AUTORA
DE QUE O PRODUTO NÃO FOI PEDIDO PORELA,
CONSTITUINDO-SE CONDUTA VEDADA PELO CDC. NA MEDIDA
EM QUE O PROMOVIDO DE ALGUMA MANEIRA É DESIDIOSO
QUANDO DA CONTRATAÇÃO DE SEUS PRODUTOS/SERVIÇOS,
ELE NATURALMENTE ASSUME OS RISCOS DECORRENTES
DESSA CONDUTA, SOBRETUDO PORQUE AUFERE EXPRESSIVOS
LUCROS COM SUA ATIVIDADE. ASSIM, SEGUNDO A TEORIA DO
RISCO, DEVE O REQUERIDO RESPONDER POR DANOS
DECORRENTES DA SUA CONDUTA DISPLICENTE. ADEMAIS,
COMO PODERIA PROVAR A AUTORA QUE NÃO FIRMOU
QUALQUER CONTRATO SE O REQUERIDO, QUE PODERIA
PROVAR QUE ELA O FEZ (MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO
INSTRUMENTO), PREFERIU NÃO APRESENTÁ-LO? PROVADA
QUE ESTÁ A INEXISTÊNCIA DO NEGÓCIO, ASSUMIDA
IMPLICITAMENTE PELO PRÓPRIO DEMANDADO, RESTA
TRATARMOS DO DANO MORAL PLEITEADO PELA
POSTULANTE. ASSIM, VALORANDO A PROVA DOS AUTOS, EM
VISTA DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DETERMINADA,
TENHO COMO INCONTESTÁVEL O DEVER DE SE REPARAREM
OS DANOS A ELA INFLIGIDOS. TRAZEMOS ABAIXO ALGUNS
JULGADOS DO STJ E DO TJCE EM CASOS SEMELHANTES AO
DA AUTORA, QUE BEM DEMONSTRAM O ENTENDIMENTO DOS
PRETÓRIOS: STJ-248786) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - VALOR INDENIZATÓRIO -
RAZOABILIDADE - REVISÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. A REVISÃO, EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DO QUANTUM FIXADO PELAS
INSTÂNCIAS DE COGNIÇÃO PLENA, A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, É VEDADA NOS TERMOS DA
SÚMULA 7/STJ. 2. A INTERVENÇÃO DESTA CORTE É ADMITIDA,
TÃO-SOMENTE, QUANDO IRRISÓRIA OU EXORBITANTE A VERBA
ARBITRADA, SITUAÇÃO QUE NÃO ACONTECEU NO CASO
CONCRETO, EM QUE SE FIXOU O VALOR DE R$ 15.000,00. 3.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1127659/SP (2008/0267734-
9), 3ª TURMA DO STJ, REL. VASCO DELLA GIUSTINA. J.
13.10.2009, UNÂNIME, DJE 28.10.2009). STJ-248719) AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO
MORAL CARACTERIZADO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA
REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
E DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE.
NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA MAJORAR
A QUANTIA ARBITRADA. O QUANTUM, A TÍTULO DE DANOS
MORAIS, EQUIVALENTE A ATÉ 50 (CINQUENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS, TEM SIDO O PARÂMETRO ADOTADO PARA A
HIPÓTESE DE RESSARCIMENTO DE DANO MORAL EM
DIVERSAS SITUAÇÕES ASSEMELHADAS (INSCRIÇÃO ILÍDIMA
EM CADASTROS; DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUES;
PROTESTO INCABÍVEL). PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. (AGRG NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1122837/
RJ (2008/0255212-1), 4ª TURMA DO STJ, REL. LUIS FELIPE
SALOMÃO. J. 29.09.2009, UNÂNIME, DJE 26.10.2009). TJCE-
002088) AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 1. RECURSO QUE NÃO
DEMONSTRA DESACERTO DA DECISÃO. 2. É PACÍFICA A
POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DE
SER: 1) O DANO MORAL IN RE IPSA, EM CASOS DE INSCRIÇÃO
INDEVIDA; E 2) RAZOÁVEL INDENIZAÇÃO FIXADAEM ATÉ 50
(CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 3. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. (AGRAVO Nº 2000.0117.1242-3/2, 4ª CÂMARA
CÍVEL DO TJCE, REL. LINCOLN TAVARES DANTAS. UNÂNIME,
DJE 11.11.2009). NO QUE SE REFERE À FIXAÇÃO DO DANO
MORAL, HÁ DE SER RESSALTADA A CRESCENTE ACEITAÇÃO
DA CONCEPÇÃO NORTE-AMERICANA, A QUAL ME FILIO COM

AS DEVIDAS ADAPTAÇÕES AO ORDENAMENTO PÁTRIO E À
REALIDADE BRASILEIRA, DE UTILIZAÇÃO DESSA
INDENIZAÇÃO COMO MEDIDA PREVENTIVO-PEDAGÓGICA,
ATRAVÉS DO SANCIONAMENTO RELEVANTE DO INFRATOR.
EVIDENTEMENTE, A PUNIÇÃO, POR SI SÓ, NÃO DEVE SER O
FIM VISADO PELO JUIZ, MAS, AO MESMO TEMPO, DEVE-SE
ATINAR PARA A IDÉIA DE QUE, ALÉM DE INIBIR O OFENSOR, O
PRECEDENTE SERVIRÁ ¿ E MUITO BEM ¿ DE EXEMPLO PARA
OUTROS QUE, PORVENTURA, PROPONHAM-SE A INFLIGIR A
OUTREM DESAGRADOS MORAIS. ASSIM, A INDENIZAÇÃO POR
PREJUÍZO MORAL SE PRESTA TANTO COMO SANÇÃO AO
CAUSADOR DO CORRESPONDENTE DANO, COMO TAMBÉM UMA
FORMA DE AMENIZAR A DOR SOFRIDA PELA VÍTIMA. IN CASU,
DEVEM SER CONSIDERADOS, ALÉM DOS TRANSTORNOS
SOFRIDOS PELA PLEITEANTE (VER SEU NOME ANOTADO NOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO), AS SUAS
CIRCUNSTÂNCIAS DE CARÁTER PESSOAL E A CAPACIDADE
FINANCEIRA DA PARTE PROMOVIDA (GRANDE
CONGLOMERADO FINANCEIRO DE ABRANGÊNCIA
INTERNACIONAL). O QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO HÁ DE OBSERVAR AOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE E AOS
OBJETIVOS NUCLEARES DA REPARAÇÃO, QUE É CONFERIR
UM LENITIVO À OFENDIDA DE FORMA A ASSEGURAR-LHE UM
REFRIGÉRIO PELAS OFENSAS QUE EXPERIMENTARA,
PENALIZANDO O OFENSOR PELO SEU DESPREZO PARA COM
OS DIREITOS ALHEIOS E PARA COM AS PRÓPRIAS OBRIGAÇÕES
QUE LHE ESTÃO DESTINADAS NA CONDIÇÃO DE FORNECEDOR
DE PRODUTO / PRESTADOR DE SERVIÇO. NÃO PODE SER
DESPREZADO, COMO JÁ VIMOS, O CARÁTER PEDAGÓGICO E
PROFILÁTICO DA INDENIZAÇÃO FIXADA, QUE TEM COMO
ESCOPO ADMOESTAR O LESANTE E LEVÁ-LO A REPENSAR SUA
FORMA DE ATUAÇÃO E SEUS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS, OBJETIVANDO COIBIR A REITERAÇÃO DE
ATOS IDÊNTICOS. A FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM QUANTIA
ÍNFIMA CONVERTERIA A REPARAÇÃO DEFERIDA EM ESTÍMULO
E PRÊMIO PARA O OFENSOR, CARACTERIZANDO-SE COMO
MAIS UMA OFENSA DIRECIONADA À OFENDIDA, QUE VERIA
OS ABALOS QUE EXPERIMENTARA SEREM COMPENSADOS POR
UMA QUANTIA IRRISÓRIA QUE NÃO REPRESENTA QUALQUER
COMPENSAÇÃO, POR MÍNIMA QUE SEJA, AOS DISSABORES E
TRANSTORNOS QUE VIVENCIARA. POR OUTRO LADO, O
ARBITRAMENTO DE QUANTIA MUITO ALTA LEVARIA AO
LOCUPLAMENTO INDEVIDO DA POSTULANTE, O QUE TAMBÉM
DEVE SER EVITADO. ASSIM, DE FORMA A EVITAR O
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA PROMOVENTE, BEM COMO
A FIM DE ATENDER AOS DEMAIS PARÂMETROS QUE VÊM
SENDO UTILIZADOS PARA A FIXAÇÃO DO DANO MORAL,
ESTABELEÇO O SEU VALOR EM R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS),
EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DEFINIDOS PELA
JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA, EM ESPECIAL A DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIANTE DO QUE FOI EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, CONFIRMANDO A LIMINAR
DEFERIDA (FLS. 26/28), COMO FORMA DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, PARA QUE O DEMANDADO NÃO PROCEDA
A QUALQUER INSCRIÇÃO DO NOME DA REQUERENTE NO QUE
SE REFERE ÀS OBRIGAÇÕES QUESTIONADAS NA PRESENTE
LIDE. NO MÉRITO, DIANTE DO FATO DE QUE O PRODUTO
(CARTÃO DE CRÉDITO) NITIDAMENTE NÃO FOI PEDIDO PELA
REQUERENTE, DECLARO INEXISTENTE O DÉBITO COBRADO
PELO PROMOVIDO, CONDENANDO A INSTITUIÇÃO REQUERIDA
A PAGAR A MARIA ANTONIA MARINHO O VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS), AÍ JÁ INCLUÍDOS JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA A CONTAR DO EVENTO DANOSO ATÉ A PRESENTE
DATA, ATINENTE AOS DANOS MORAIS POR ELA
EXPERIMENTADOS. FIQUE CIENTE O PROMOVIDO DE QUE O
PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA CONTARÁ DO SEU
TRÂNSITO EM JULGADO, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
INTIMAÇÃO. CASO NÃO OCORRA O PAGAMENTO, PASSADOS
OS QUINZE DIAS DO TRÂNSITO, TEM A PROMOVENTE CINCO
DIAS PARA REQUERER O PAGAMENTO FORÇADO, TAMBÉM
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE
ENVIO DOS AUTOS AO ARQUIVO’’..” - INT. DR(S). FRANCISCO
JOSE MOURAO DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO , RODRIGO SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO
DE OLIVEIRA BRITO , EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS ,
FRANCISCO JOSE MOURAO DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA
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CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO SARAIVA MARINHO ,
ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO , EDSON LUÍS
MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO DIAS FILHO ,
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO SARAIVA
MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO , EDSON
LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO DIAS
FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO
, EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO
DIAS FILHO , RODRIGO SARAIVA MARINHO , RODRIGO SARAIVA
MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO , EDSON
LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO DIAS
FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO
, EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO
DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO
, EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO
DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO
, EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO
DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , RODRIGO
SARAIVA MARINHO , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO
, EDSON LUÍS MONTEIRO LUCAS , FRANCISCO JOSE MOURAO
DIAS FILHO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO , EDSON
LUÍS MONTEIRO LUCAS , ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA
BRITO , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO .

COMARCA DE PORTEIRAS

JUIZ(A) TITULAR : DAVI FORTUNA DA MATA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO DE BRITO

LIMA JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 21/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8466 1

1) 157-57.2009.8.06.0149/0 - TOMBO: 2269 - ADOÇÃO
REQUERENTE.: FRANCISCO ZUCA TAVARES DANTAS
REQUERENTE.: ELVIRA FERNANDES LIMEIRA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: LUAN . “DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO
TITULAR DESTA COMARCA DE PORTEIRAS-CE, INTIMO VOSSA
SENHORIA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 28/04/2010, ÀS 12:30 HORAS, NO
FÓRUM JUDICIÁRIO DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). CICERO
SARAIVA ROCHA .

COMARCA DE REDENÇÃO

JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA

EXPEDIENTE Nº 263/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19328 1 CE/3 1
CE/6460 2 CE/6615 2
CE/7094 3 CE/6615 3
CE/3 4 CE/15047 5

1) 108-92.2009.8.06.0156/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO REQUERENTE.: FRANCISCA ANGELA
PINHEIRO DE SOUSA MEDEIROS . “PELO PRESENTE, FICAM
VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DA PARTE FINAL DA DECISÃO
DE FLS. 115/116 DOS AUTOS A SEGUIR TRANSCRITA: “ANTE O
EXPOSTO, TENDO COMO PRECEDENTE O REFERIDO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,
POSTULADA NA SEGUINTE FORMA: 01- AUTORIZO A
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, MEDIANTE DEPÓSITO
JUDICIAL, NOS VALORES PROPOSTOS, QUAL SEJA R$ 335,74
(TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS); 02- A MANUTENÇÃO DO BEM OBJETO DO

CONTRATO, MEDIANTE ASSINATURA NO CORPO DOS AUTOS
DE TERMO DE DEPOSITÁRIO FIEL; 03- OFICIE-SE AO SERASA,
SPC, SCI, PARA QUE SE ABSTENHAM DE NEGATIVAR O NOME
DA AUTORA EM RELAÇÃO A ESSE CONTRATO, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).
POR FIM, CUMPRE ANOTAR QUE TUDO ISSO FICA
CONDICIONADO AO DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS E
VINCENDAS JÁ MENCIONADAS, MEDIDA QUE ADOTO COM
FULCRO NO ART. 273 E INC. I DO CPC..” - INT. DR(S). MARIA
ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS , PROCURADOR ANTONIO
LUIZ PAIVA VIANA, OAB/CE 5.439.

2) 3833-07.2000.8.06.0156/0 - Nº ANTIGO: 1998053001440 -
REPARAÇÃO DE DANOS AUTOR.: JEANE MARIA DA SILVEIRA
CASTRO REU.: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO . “PELO PRESENTE,
FICAM VOSSAS SENHORIAS INTIMADOS DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA DE FLS. 189 DOS AUTOS A SEGUIR TRANSCRITA:
“ISTO POSTO, HOMOLOGO O ACORDO SUPRAMENCIONADO,
EM TODOS OS SEUS TERMOS E EXTINGO O FEITO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INC. III
DO CPC.”.” - INT. DR(S). MARCOS AURELIO DO NASCIMENTO
, RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO .

3) 455-67.2005.8.06.0156/0 - RECONVENÇÃO RECONVINDO.:
LUCIANO LOPES DE ARAÚJO RECONVINTE.: MUNICÍPIO DE
REDENÇÃO . “PELO PRESENTE, FICAM VOSSAS SENHORIAS
INTIMADOS, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
APRESENTAREM AS PROVAS DOCUMENTAL QUE PRETENDEM
PRODUZIR, E OFEREÇAM ROL DE TESTEMUNHAS, CASO AINDA
NÃO TENHAM FEITO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 23V
DOS AUTOS..” - INT. DR(S). JOAO BANDEIRA ACCIOLY ,
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO .

4) 467-76.2008.8.06.0156/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL REQUERENTE.: MARIA ROSA CAETANO DE OLIVEIRA
SILVA . “PELO PRESENTE, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA,
PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE
O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 36/39 DOS AUTOS,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 40..”  - INT. DR(S).
PROCURADOR FRANCISCA KÁTIA HOLANDA ARAÚJO - OAB/
CE 8805.

5) 883-15.2006.8.06.0156/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERIDO.: CARLOS MANUEL RESENDE DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: REGINALDO FELIX FERREIRA REQUERENTE.:
ROBERTO DOS SANTOS . “PELO PRESENTE, FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 89V, DOS AUTOS
A SEGUIR TRANSCRITA: “CERTIFICO, QUE EM CUMPRIMENTO
AO RESPEITÁVEL MANDADO RETRO, DILIGENCIEI NO
HORÁRIO E LOCAL DESCRITO NO MANDADO, NO ENTANTO
DEIXEI DE CITAR REGINALDO FÉLIX FERREIRA, POR NÃO
ENCONTRÁ-LO QUANDO ALI ESTIVE, SEGUNDO INFORMAÇÕES
DOS CONDUTORES DA LOTAÇÃO QUE TRABALHAM DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ À FORTALEZA, ENTRE ELES O SR.
CONHECIDO COMO “LENO”, O REQUERIDO NÃO EXERCE AS
FUNÇÕES COMO ESTAR DESCRITO NO MANDADO E QUE
ATUALMENTE O REFERIDO MANTÉN UM VEÍCULO DE SUA
PROPRIEDADE AGREGADO AO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA-CE,
NO ENTANTO NÃO SOUBERAM PRECISAR SEU ATUAL
ENDEREÇO. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ..” - INT. DR(S).
ANTONIO WELDER BENEDIRO MUNIZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 264/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8805 1 CE/3799 2
CE/8805 3 CE/9276 4

1) 1025-14.2009.8.06.0156/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: MARIA MARLIENE CUNHA BONIFÁCIO
REQUERENTE.: MARILIO DE ALMEIDA CANUTO
REQUERENTE.: MARILIO DE ALMEIDA CANUTO
REQUERENTE.: MARIA MARLIENE CUNHA BONIFÁCIO . “”FICA
VOSSA SENHORIA, DE ORDEM, INTIMADA DA AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÃO (OITIVA DAS PARTES), DESIGNADA PARA O DIA
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19 DE MAIO DE 2010, ÀS 12:30 HORAS, NO FÓRUM VICENTE
NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264, REDENÇÃO-CE.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCA KATIA HOLANDA ARAUJO .

2) 1120-49.2006.8.06.0156/0 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERIDO.: CLEITON PEREIRA DE CASTRO .
“”FICA VOSSA SENHORIA, DE ORDEM, INTIMADO DA
AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 19 DE
MAIO DE 2010, ÀS 11:30 HORAS, NO FÓRUM VICENTE
NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264, REDENÇÃO-CE.”.”
- INT. DR(S). DILSON ARAUJO FREIRE .

3) 123-27.2010.8.06.0156/0 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: ANTONIO JURACI RICARTI REQUERENTE.:
FRANCISCA ROSIMAR VIEIRA GOMES . “”FICA VOSSA SENHORIA,
DE ORDEM, INTIMADA DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 19 DE MAIO DE 2010, ÀS 12:00 HORAS,
NO FÓRUM VICENTE NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS,
264, REDENÇÃO-CE.”.” - INT. DR(S). FRANCISCA KATIA
HOLANDA ARAUJO .

4) 862-39.2006.8.06.0156/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: JOSE OLIVAR MENEZES DE SOUSA . “”FICA(M)
VOSSA(S) SENHORIA(S), DE ORDEM, INTIMADO(S) DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 19 DE
MAIO DE 2010, ÀS 14:30 HORAS, NO FÓRUM VICENTE
NOGUEIRA SALES, RUA PADRE BARROS, 264, REDENÇÃO-CE.”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO JONES DE MESQUITA SOMBRA .

COMARCA DE RERIUTABA

JUIZ(A) SUBSTITUTO : LUCIANO NUNES MAIA FREIRE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO WELLINGTON

MUNIZ BRAGA
EXPEDIENTE Nº 13/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13084 1 CE/6105 1
CE/6603 2 CE/20195 2
CE/7847 3 CE/7320 4
CE/4070 5 CE/16100 6

1) 147-91.2006.8.06.0157/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 AUTOR.:
JUSTIÇA PÚBLICA REU.: MARIA DA CONCEIÇÃO PONTES
SANTOS VITIMA.: A SOCIEDADE . “INTIMAR DA SENTENÇA DE
FLS 129/134, TRANSCRITA A PARTE FINAL A SEGUIR:”...ANTE
OS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, DECRETO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE MARIA DA CONCEIÇÃO PONTES SANTOS,
DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS, PELA OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM ABSTRATO DO
ESTADO (ART. 107 DO CÓDIGO PENAL DE ART. 30 DA LEI 11.343/
2006). RERIUTABA, 31 DE MARÇO DE 2010 - LUCIANO NUNES
MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR”..” - INT. DR(S).
PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES FILHO , JOAO REGIS PONTES
REGO .

2) 156-48.2009.8.06.0157/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO
VITIMA.: MARIA MADALENA GONÇALVES AUTOR DO FATO.:
EMIDIO MOURA GOMES . “”INTIMAR DA SENTENÇA DE FL. 23,
TRANSCRITA EM PARTE A SEGUIR: “ ...ISTO POSTO
RECONHEÇO A DECADÊNCIA DO DIREITO DE MARIA
MADALENA GONÇALVES OFERECER REPRESENTAÇÃO EM
DESFAVOR DE EMÍDIO MOURA GOMES, E,
CONSEQUENTEMENTE, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO CRIME QUE LHE FOI IMPUTADO NO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA Nº 17/2009,
DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO...RERIUTABA, 24 DE FEVEREIRO DE 2010 - LUCIANO
NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR..”.” - INT.
DR(S). MARCUS ANTONIO GOMES REGO , RONKALY ANTONIO
RODRIGUES PAIVA .

3) 190-23.2009.8.06.0157/0 - TOMBO: 192 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANTONIO
CARLOS LOPES SOARES REQUERIDO.: VERA LÚCIA MESQUITA

PONTES . “INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO MARCADA PARA O DIA 07 DE JULHO DE 2010,
ÀS 11:00 HS. RERIUTABA, 06 DE ABRIL DE 2010 - LUCIANO
NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR..” - INT.
DR(S). FRANCISCO GOMES RIBEIRO .

4) 68-73.2010.8.06.0157/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSÉ RAIMUNDO MARTINS
REQUERIDO.: REPRESENTANTE DA EMPRESA MELO MÓVEIS .
“INTIMAR PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
MARCADA PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010, ÀS 09:00 HS.
RERIUTABA, 06 DE ABRIL DE 2010 - LUCIANO NUNES MAIA
FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO TITULAR..” - INT. DR(S).
FRANCISCO FABIO PEREIRA PINTO .

5) 79-15.2004.8.06.0157/0 - ART. 329 CPB- RESISTÊNCIA
AUTOR.: FRANCISCO TARCISIO GOMES SANTOS VITIMA.: À
SOCIEDADE . “INTIMAR DA SENTENÇA DE FLS. 21/22,
TRANSCRITA A PARTE FINAL A SEGUIR:”...POSTO ISSO,
ACOLHO O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 19 E DECRETO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE FRANCISCO TARCÍSIO GOMES
DOS SANTOS, QUALIFICADO NOS AUTOS, PELA INCIDÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO PENAL.- RERIUTABA, 08 DE ABRIL DE 2010-
LUCIANO NUNES MAIA FREIRE - JUIZ SUBSTITUTO
TITULAR”..”  - INT. DR(S). ANTONIO IRINEU BRANDAO
FERREIRA .

6) 85-12.2010.8.06.0157/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS PERES
REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . “INTIMAR
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA
PARA O DIA 28 DE MAIO DE 2010, ÀS 10:00 HS. RERIUTABA, 06
DE ABRIL DE 2010 - LUCIANO NUNES MAIA FREIRE - JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR..” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE
MOTA DIAS .

COMARCA DE RUSSAS

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA NEUMA DIAS VASCONCELOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IZILDA SANTOS MACIEL
EXPEDIENTE Nº 87/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4448 1

1) 1175-91.2006.8.06.0158/0 - TOMBO: 7868 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: BANCO HONDA S/A REQUERIDO.:
INEZ LIMA COSTA SILVEIRA . “ FINALIDADE: INTIMAR O
AUTOR, ATRAVÉS DO PATRONO, PARA PROCEDER O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, VISANDO
POSSIBILITAR O CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA Nº
140796-84.2009.8.06.0001 (12926), QUE TRAMITA NA 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA-CE..” - INT. DR(S).
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA .

1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA NEUMA DIAS VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IZILDA SANTOS MACIEL
EXPEDIENTE Nº 88/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7988 1

1) 1222-31.2007.8.06.0158/0 - TOMBO: 8931 - USUCAPIÃO
REQUERENTE.: MARLI RODRIGUES DE OLIVEIRA .
“FINALIDADE: INTIMAR A PARTE PROMOVENTE, ATRAVÉS DE
SEU PATRONO, PARA FALAR ACERCA DO PARECER MINISTERIAL
DE FLS. 095/098 DOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 DIAS..” - INT.
DR(S). JOSE TORQUATO DE SOUSA .

1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA NEUMA DIAS VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IZILDA SANTOS MACIEL
EXPEDIENTE Nº 89/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10376 1 CE/6632 2
CE/10376 3

1) 1610-31.2007.8.06.0158/0 - TOMBO: 8677 - ALVARÁ
REQUERENTE.: MARIA MIRTES DE LIMA . “DESPACHO: R. H.
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, PARA
DETERMINAR QUE A PARTE AUTORA ACOSTE AOS AUTOS
CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DE IMÓVEIS LOCAIS. PRAZO DE
05 DIAS..” - INT. DR(S). JOSE NILSON NOGUEIRA PEREIRA .

2) 247-09.2007.8.06.0158/0 - TOMBO: 9178 - ALVARÁ JUDICIAL
- LEI 6858/80 REQUERENTE.: MARIA AURENILDA MOREIRA
CORDEIRO . “FINALIDADE: INTIMAR O PATRONO DA
REQUERENTE PARA EMENDAR A INICIAL, PASSANDO A
REQUERENTE A FIGURAR COMO REPRESENTANTE LEGAL DA
MENOR VIVIANE EMANUELY PAIVA CORDEIRO, ESTA LEGÍTIMA
HERDEIRA DO FALECIDO..” - INT. DR(S). JOAO GLEIDSON DA
SILVA .

3) 743-38.2007.8.06.0158/0 - TOMBO: 9029 - ALVARÁ
REQUERENTE.: FRANCISCA VALDA DE JESUS LIMA .
“DESPACHO: R. H. CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA, PARA DETERMINAR QUE A AUTORA ACOSTE, NO
PRAZO DE 05 DIAS, CERTIDÕES DO CARTÓRIOS DE IMÓVEIS
LOCAIS..” - INT. DR(S). JOSE NILSON NOGUEIRA PEREIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS
JUIZ(A) TITULAR : DANIELA LIMA DA ROCHA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALEXSANDRO GONÇALVES
DE SOUSA

EXPEDIENTE Nº 19/2010 EM: SEIS (06) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21817 1 CE/20744 1
CE/22638 2 CE/10376 2
CE/7988 3 CE/7988 4
CE/7988 5 CE/3 6
CE/10376 7 CE/7988 8
CE/7988 9 CE/15508 10
CE/20355 10 CE/12153 11
CE/17629 11 CE/20167 11
CE/4203 11 CE/16498 12
CE/6764 12 CE/19917 12
CE/19600 13 CE/4596 13

1) 10026-80.2010.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CARLOS ALBERTO DA SILVA REQUERIDO.:
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA . “DECISÃO: “CURA-SE
DE ÃÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AJUIZADA POR CARLOS ALBERTO
DA SILVA, EM FACE DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
(...) DIANTE DO EXPOSTO CONCEDO A LIMINAR REQUESTADA
E ORDENO QUE A EMPRESA CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA PROMOVA A SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
RECLAMANTE DOS CADASTROS DO SERASA, NO PRAZO DE 05
DIAS, A CONTAR DE SUA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE
PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM
MIL REAIS0 REVERTIDA EM FAVOR DO PROMOVENTE.”.” -
INT. DR(S). TACIANA SAMPAIO DE ALMEIDA ABREU , DENISE
DE LIMA COELHO .

2) 10035-42.2010.8.06.0158/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: FLAVIA REBOUÇAS LIMA GONÇALVES
REQUERIDO.: FRANCISCO GERONIMO DA SILVA . “DESPACHO:
“RECEBO ESTA AÇÃO COMO CAUTELAR PREPARATÓRIA ,
POREM INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, TENDO EM VISTA A
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA PRETENDIDA ANTE O
SUPOSTO DANO SOFRIDO PELA AUTORA. COM EFEITO, A
PROPRIEDADE DA MOTOCICLETA EM QUESTÃO NÃO MAIS
ENCONTRA-SE COM A PROMOVENTE, TENDO SIDO
TRANSFERIDA COM A TRADIÇÃO E MEDIANTE PAGAMENTO
DA QUANTIA ACORDADA NA COMPRA E VENDA,
REPRESENTANDO, ASSIM, INVASÃO NO DIREITO DE
PROPRIEDADE DO COMPRADOR A MEDIDA REQUESTADA. HA
MANEIRAS MENOS GRAVOSAS PARA OBRIGAR O COMPRADOR
À TRANSFERENCIA DOCUMETAL COMO A FIXAÇÃO DE

ASTREINTOS POR EXEMPLO. DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO
A LIMINAR REQUERIDA. CITE-SE. PRAZO DE 05 DIAS. INT.
RUSSAS, 05/04/2010. DANIELA LIMA DA ROCHA, JUIZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). SARAH SALES NOGUEIRA PEREIRA ,
JOSE NILSON NOGUEIRA PEREIRA .

3) 11-52.2010.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA JOSE DE SOUSA
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A . “INTIMADO PARA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, INDICAR O ENDEREÇO CORRETO DA
PROMOVENTE, A FIM DE QUE POSSA VIABILIZAR A INTIMAÇÃO
DA MESMA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO APRAZADA NOS
AUTOS PARA O DIA 29/7/2010 ÀS 09H, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO..” - INT. DR(S). JOSE
TORQUATO DE SOUSA .

4) 12-37.2010.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA JOSE DE SOUSA
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A . “DESPACHO: “R.H.
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE INTIMAÇÃO DA
PARTE PROMOVENTE, EM RAZÃO DE ENDEREÇO INCORRETO,
INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, INDICAR O ENDEREÇO CORRETO DO(A)
PROMOVENTE, A FIM DE QUE ESTE JUÍZO POSSA VIABILIZAR
A INTIMAÇÃO DO(A) MESMO(A) DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO APRAZADA NOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO... RUSSAS, 31 DE
MARÇO DE 2010 - DANIELA LIMA DA ROCHA - JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE TORQUATO DE SOUSA .

5) 13-22.2010.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: MARIA JOSE DE SOUSA
REQUERIDO.: CDEDSYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES
. “INTIMADO PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, INDICAR O
ENDEREÇO CORRETO DA PROMOVENTE, A FIM DE VIABILIZAR
A INTIMAÇÃO DA MESMA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
APRAZADA NOS AUTOS, PARA O DIA 29/7/2010 ÀS 09H30MIN,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO..” - INT. DR(S). JOSE TORQUATO DE SOUSA .

6) 1337-16.2009.8.06.0115/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO
DE POSSE AUTOR.: ROCILDA BATISTA VIDAL SILVA REU.:
STENIO MARCIO COSTA BASTOS . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO:
“....DIANTE DA AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS E DE
PERICULUM IN MORA, INDEFIRO, POIS, O PEDIDO DE
LIMINAR. CITE-SE E INTIME-SE. RUSSAS, 05/04/2010. DANILEA
LIMA DA ROCHA. JUÍZA DE DIREITO”.” - INT. DR(S).
PROCURADOR DARIO IGOR NOGUEIRA SALES.

7) 236-77.2007.8.06.0158/0 - JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO
REQUERENTE.: ANA AUGUSTA DA SILVA . “SENTENÇA: “...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INAUGURAL, DETERMINANDO SEJA LAVRADO NO CARTÓRIO
DE REGISTRO CIVIL DO 1º OFÍCIO DE RUSSAS O REGISTRO DE
ÓBITO DE LUIZ MARQUES SANTIAGO, NOS TERMOS
REQUERIDOS NA INICIAL, TUDO NOS MOLDES DO ART. 109 DA
LEI DE REGISTRO PÚBLICOS, COM OBSERVAÇÕES EM
RELAÇÃO A HERDEIROS, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E BENS.
P.R.I. TRANSITADA EM JULGADO FORMALMENTE, EXPEÇA-
SE MANDADO DE INSCRIÇÃO, COM A OBSERVAÇÃO DE “JUSTIÇA
GRATUITA”. RUSSAS, 22 DE FEVEREIRO DE 2010. DANIELA LIMA
DA ROCHA - JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE NILSON
NOGUEIRA PEREIRA .

8) 2605-73.2009.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: V H S TRANSPORTES E TURISMO LTDA
REQUERIDO.: BANCO ITAULEASING S/A REPR. LEGAL.: VANUSA
DE FREITAS HOLANDA MAIA DA SILVEIRA . “DESPACHO: “R.H.
CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA NOS
AUTOS APENSO, SUSPENDO, POR ENQUANTO, OS EFEITOS DA
DECISÃO DE FLS. 26/26V DESTE PROCESSO, E DETERMINO A
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA NAQUELES AUTOS PARA
COMPROVAR QUE VEM EFETUANDO DEPÓSITOS MENSAIS E
PONTUAIS NO VALOR REFERIDO NO ALUDIDO DECISUM...
RUSSAS-CE, 22 DE FEVEREIRO DE 2010 - DANIELA LIMA DA
ROCHA O JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOSE TORQUATO
DE SOUSA .
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9) 2659-39.2009.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCO ABEL DE
OLIVEIRA REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A . “DESPACHO: “RH. TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA
CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE, EM RAZÃO
DE ENDEREÇO INCORRETO, INTIME-SE O ADVOGADO DA
PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICAR O
ENDEREÇO CORRETO DO(A) PROMOVENTE, A FIM DE
VIABILIZAR A INTIMAÇÃO DO(A) MESMO(A) DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO APRAZADA NOS AUTOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO... RUSSAS-
CE, 31 DE MARÇO DE 2010 - DANIELA LIMA DA ROCHA - JUÍZA
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE TORQUATO DE SOUSA .

10) 329-35.2010.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JAN INGE SMEDBORN REQUERIDO.: GUSTAV
ERIK ROGER JOHANSSON . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO:
“INTIME-SE O AUTOR, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEZER SE PRETENDE PROCESSAR O
FEITO COMO NOTIFICAÇÃO (ART. 867 DO CPC) OU COMO AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA, REQUERENDO, NO SEGUNDO
CASO, A CITAÇÃO DO DEMANDADO. DANIELA LIMA DA ROCHA.
JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOAO CLIMARCOS FERREIRA
, MARCO ANTONIO FERREIRA E SILVA .

11) 44-76.2009.8.06.0158/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA IMPUGNANTE.: FRANCISCO XAVIER DA CUNHA
IMPUGNANTE.: ESPOLIO DE PORFIRIO PEREIRA DA CUNHA
IMPUGNADO.: BONS VENTOS GERADORA DE ENERGIA S/A .
“INTIMAÇÃO DO DESPACHO: “.....DIANTE DO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO,
MODIFICANDO O VALOR DA CAUSA PARA R$ 250.000,00
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). QUANTO À
IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA, DEIXO DE
CONHECÊ-LO PORQUANTO ALEGADA EM VIA INAPROPRIADA,
HAVENDO SIDO JÁ CONCEDIDO TAL BENEFÍCIO NOS AUTOS
PRINCIPAIS. P.I. DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS, SEM
NENHUMA NOTÍCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO, DÊ-SE
BAIXA E ARQUIVE-SE. RUSSAS, 29 DE MARÇO DE 2010. DANIELA
LIMA DA ROCHA. JUÍZA DE DIREITO AUXILIAR
RESPONDENDO..” - INT. DR(S). MARIA CRISTINA CHAUL
BARBOSA , FRANCIMAR MAPURUNGA RIBEIRO MAGALHÃES
JR , CHRISTIANE CHAUL DE LIMA BARBOSA , CLOVIS RICARDO
CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA .

12) 846-74.2009.8.06.0158/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ALAIM GERARD PEREIRA
DO NASCIMENTO REQUERIDO.: TNL PCS S.A . “DESPACHO:
“RH. CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INTIME-
SE A PROMOVIDA PARA JUNTAR AOS AUTOS, EM 10 DIAS, A
CÓPIA DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PARTE AUTORA E
A EMRPESA TNL PCS S/A OI MÓVEL. RUSSAS, 05/01/10 - VALÉRIA
CARNEIRO BARROSO - JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
ROMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS , MARIO JORGE
MENESCAL DE OLIVEIRA , JOEL RODRIGUES FARIAS .

13) 9989-53.2010.8.06.0158/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: LUIS GABRIEL ALEXANDRE DIAS
REPR. LEGAL.: MARIA GABRIELA ALEXANDRE DIAS
REQUERIDO.: RICARDO LUIS SOMBRA DIAS . “INTIMAÇÃO DO
DESPACHO QUE SEGUE TRANSCRITO: “R.H. INTIME-SE OS
PROMOVENTES, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS PARA
EMENDAR A INICIAL, NO QUE PERTINE À INDICAÇÃO DO
VALOR DA CAUSA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART.
284, DO CPC. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. RUSSAS-CE, 30 DE
MARÇO DE 2010. DANIELA LIMA DA ROCHA. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE ALECIO CARVALHO MAIA , JOSE
ERISMAR FERREIRA LIMA .

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA

JUIZ(A) TITULAR : EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOPES

EXPEDIENTE Nº 121/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6779 1

1) 814-34.2007.8.06.0160/0 - ART. 157 CPB- ROUBO VITIMA.:
ANTONIO RAIMUNDO MAGALHAES BRITO REU.: DIOCELIO
MELO TORRES . “PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2010, ÀS
10:30 HORAS, NA SECRETARIA DA 4ª VARA DA COMARCA DE
SOBRAL, FÓRUM DE SOBRAL..” - INT. DR(S). PASCOAL
RODRIGUES DE MESQUITA .

2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA
JUIZ(A) TITULAR : EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOPES

EXPEDIENTE Nº 122/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10252 1

1) 987-87.2009.8.06.0160/0 - AÇÃO PENAL REU.: ANASTACIO
PEREIRA PAIVA VITIMA.: JEAN PAULO CAMELO FRANCO .
“PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO LEGAL,
NOS AUTOS EM EPÍGRAFE..” - INT. DR(S). ENIO JOSE
GUIMARAES MESQUITA JUNIOR .

COMARCA DE SANTANA DO CARIRI

JUIZ(A) TITULAR : DOMINGOS JOSÉ DA COSTA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CELSO LUIS DE SOUSA

GIRÃO NETO
EXPEDIENTE Nº 033/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16687 1 CE/14015 1
CE/11110 1

1) 125-13.2009.8.06.0162/0 - TOMBO: 3152009 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO
FERREIRA DE OLIVEIRA . “DE ORDEM DO MM JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR DESTA COMARCA, FICA V.Sª., INTIMADA
PARA FALAR NO PRAZO DE (10) DEZ DIAS, SE HÁ
REQUERIMENTO A FORMULAR NOS AUTOS DA AÇÃO EM
EPIGRAFE..” - INT. DR(S). GIULIANA PEIXOTO BRILHANTE ,
TEREZA ALVES COSTA DO NASCIMENTO , MARIA LUCIA
BEZERRA DA SILVA .

COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU

JUIZ(A) TITULAR : ANA CLAUDIA GOMES DE MELO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HERBENIA DE BARROS SA
EXPEDIENTE Nº 183/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20586 1 CE/14694 1
CE/20586 1 CE/14694 1

1) 269-75.2009.8.06.0165/0 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERENTE.: BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO . “DECISÃO INTERLOCUTÓRIA VISTOS ETC.,
TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM DADO
EM GARANTIA EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA,
COM BASE NO DECRETO-LEI Nº 911/69, SOB O ARGUMENTO
DE ESTAR INADIMPLENTE O RÉU, MOTIVO PELO QUAL O
AUTOR PEDE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. A PETIÇÃO
INICIAL ATENDE AOS REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 283 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E FOI INSTRUÍDA DE ACORDO
COM O QUE DETERMINA O CAPUT DO ARTIGO 3º DO DECRETO-
LEI 911/69. CONSOANTE DOCUMENTOS DE FLS. 13, O
REQUERIDO ENCONTRA-SE INADIMPLENTE, O QUE
CARACTERIZA A HIPÓTESE DE CONCESSÃO LIMINAR DA BUSCA
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E APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA, NOS TERMOS
DO DISPOSITIVO LEGAL SUSO REFERIDO. PRESENTE O
REQUESITO LEGAL PARA A CONCESSÃO LIMINAR DA BUSCA E
APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, QUAL SEJA, O INADIPLEMENTO DO DEVEDOR
FIDUCIANTE, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR E DETERMINO A
BUSCA E APREENSÃO DO BEM DESCRITO NA INICIAL,
EXPEDINDO-SE MANDADO EM OBEDIÊNCIA ÀS
FORMALIDADES LEGAIS, DEPOSITANDO-SE O BEM EM PODER
DO AUTOR. EXECUTADA A MEDIDA, CITE-SE O REQUERIDO
PARA, NO PRAZO LEGAL DE 15(QUINZE) DIAS APRESENTAR
RESPOSTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º, § 3º, DO DECRETO-
LEI 911/69, OU PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA
PENDENTE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, CONFORME
DETERMINAÇÃO CONTIDA NO § 2º, DO MESMO ARTIGO LEGAL.
EXPEÇAM-SE MANDADOS EM OBEDIÊNCIA ÀS FORMALIDADES
LEGAIS. OFICIE-SE AO DETRAN/CE. P.I..” - INT. DR(S). BRUNO
VELLOSO FONTENELLE C. RODRIGUES , TERESA CRISTINA
PITTA PINHEIRO FABRÍCIO , BRUNO VELLOSO FONTENELLE
C. RODRIGUES , TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO
.

COMARCA DE SOBRAL

- SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA ESPECIAL )
JUIZ(A) TITULAR : MAURICIO FERNANDES GOMES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ELAINE FURTADO DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 11/2010 EM: VINTE E DOIS (22) DE MARÇO

DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6735 1 CE/7820 1
CE/5864 2 CE/4291 2
CE/15544 2 CE/18981 2
CE/8266 2 CE/12523 2
CE/19645 3 CE/18807 3
CE/11545 3 CE/15807 3
SP/236735 3 CE/15595 4
CE/11380 4 SP/134719 4
CE/20532 4 CE/6900 5
PB/4007 5 CE/22718 5
CE/16190 6 CE/3808 6
CE/3432 6 CE/20301 6
CE/15549 7 CE/15549 7
CE/6900 8 CE/16199 9
CE/15595 9 CE/16190 10
CE/3808 10 CE/18044 10
CE/20873 10

1) 1774-66.2007.8.06.0167/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.:
HONORIO SATURNINO FILHO EXEQUENTE.: ANTONIO TOMAS
BOTO . “DECISÃO: EM FACE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM AUDIÊNCIA PARA COMPROVAR OS
ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELO EMBARGANTE, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 740 DO CPC, FOI DESIGNADO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA 10/
06/2010 ÀS 09H..” - INT. DR(S). EUGENIO PARCELI
ALBUQUERQUE , ANTONIO PADUA DO NASCIMENTO .

2) 2177-69.2006.8.06.0167/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANTONIO LUCIANO FORTUNATO
REQUERIDO.: COELCE . “DECISÃO: TENDO EM VISTA QUE A
PARTE EXEQUENTE SE MANTEVE INERTE QUANDO INTMADA
PARA DAR QUITAÇÃO AO DÉBITO RECLAMADO OU, ENTÃO,
REQUERER O QUE ACHAR CONVENIENTE, SUBTENDE-SE QUE
CONCORDA COM O QUE FOI PAGO E, PORTANTO, DÁ-SE A
DÍVIDA POR QUITADA, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
INTIME-SE AS PARTES, APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS..” - INT.
DR(S). ANTONIO CLETO GOMES , LUIZ JOVINIANO GOMES
NETO , JULIA CARDOSO ROCHA SARAIVA TEIXEIRA , HOZANAN
LINHARES GOMES , AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA , ANA
VLADIA PINHEIRO LIMA BRASILEIRO .

3) 2554-06.2007.8.06.0167/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: INES
RODRIGUES ALVES REQUERIDO.: BANCO BRADESCO . “

DECISÃO: VISTOS, ETC. HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES NOS MOLDES DELINEADOS NA PETIÇÃO
DE FLS. 79/80, DECRETANDO, OUTROSSIM, A EXTINÇÃO DO
PRESENTE FEITO. EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE
AUTORA, A FIM DE QUE ESTA PROCEDA AO LEVANTAMENTO
DO DEPÓSITO JUDICIAL DE R$ 1.921,64 (HUM MIL,
NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS), EFETUADO PELA PARTE PROMOVIDA PARA
QUITAÇÃO DO DÉBITO. MAURÍCIO FERNANDES GOMES. JUIZ
DE DIREITO. SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA. RES. Nº 14/08
TJCE..” - INT. DR(S). THIAGO ROCHA CARNEIRO LIBERATO ,
LEONARDO RODRIGUES ARRUDA COELHO , MARIA ISABEL DE
FREITAS GUIMARAES , RODRIGO SARAIVA MARINHO , CAIO
MEDICI MADUREIRA .

4) 378-49.2010.8.06.0167/0 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA EXEQUENTE.: FRANCISCO CLESSON DE AGUIAR -
ME EXECUTADO.: MULTILASER INDUSTRIAL LTDA .
“DESPACHO: UMA VEZ QUE FOI DETECTADA A EXISTÊNCIA
DE DEPÓSITO(S) EM NOME DO DEVEDOR, LAVRE-SE O TERMO
DE PENHORA DO DINHEIRO TORNADO INDISPONÍVEL JUNTO
AO BANCO DO BRASIL S/A E ATO CONTÍNUO, PROCEDA À
INTIAÇÃO DAQUELE PARA OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO
DE QUINZE DIAS. DECORRIDO O PRAZO SEM QUALQUER
MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO, E APÓS O CUMPRIMENTO
DAS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA ENTIDADE SUPERVISORA
DO SISTEMA BANCÁRIO, EXPEÇA-SE MANDADO DE
LEVANTAMENTO DA QUANTIA PENHORADA E INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA O RESGATE..” - INT. DR(S). FRANCISCO
NARCELIO RIBEIRO , MARIA DE FATIMA LEMOS MOREIRA ,
FERNANDO JOSE GARCIA , ANTONIO WASHINGTON FROTA .

5) 4521-52.2008.8.06.0167/0 - TOMBO: 11951 - COBRANÇA
REQUERENTE.: RAIMUNDO JOSÉ RIBEIRO REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A REQUERIDO.: RAIMUNDO
NONATO DA PONTE REQUERENTE.: FRANCISCO
VASCONCELOS DA COSTA . “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DA INFORMAÇÃO CONTIDA NAS FLS.
84, REQUERENDO, NO ENSEJO, O QUE ENTENDER
CONVENIENTE PARA O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE
FEITO..” - INT. DR(S). MANOEL PEREIRA DE MATOS , MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA , ROSTAND INACIO DOS SANTOS .

6) 5948-84.2008.8.06.0167/0 - TOMBO: 12168 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: FRANCISCO NOGUEIRA BORGES PROMOVIDO.:
BANCO BMG S/A . “DECISÃO: TENDO EM VISTA QUE O DÉBITO
RECLAMADO FOI QUITADO ( VIDE FLS. 178 E 180), DECLARO A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, CONSOANTE ESTABELECE O ART.
794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE AS
PARTES, APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA , MARIA DE FATIMA ROCHA
TORRES , RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , RODRIGO
MESQUITA ARAUJO .

7) 6022-75.2007.8.06.0167/0 - TOMBO: 11668 - INDENIZAÇÃO
REQUERENTE.: JOSE SANDRO PONTE REQUERIDO.: GLOBAL
OUTDOOR REQUERIDO.: GLOBAL OUTDOOR REQUERENTE.:
JOSE SANDRO PONTE . “DESPACHO: COMPULSANDO OS AUTOS,
VERIFICA-SE A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE UMA
INSPEÇÃO NAS PLACAS DE PROPAGANDA DESCRITAS NA
INICIAL, NO LOCAL ONDE AS MESMAS SE ENCONTRAM, A FIM
DE DIRIMIR DÚVIDAS ACERCA DAS ALEGAÇÕES DO
EXEQUENTE CONSTANTES NA PETIÇÃO ÀS FLS. 73/75.
PORTANTO, UTILIZANDO POR ANALOGIA AS DISPOSIÇÕES DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 35 DA LEI Nº 9.099/95,
DETERMINO A REALIZAÇÃO DA REFERIDA INSPEÇÃO, E PARA
TANTO, NOMEIO O OFICIAL DE JUSTIÇA WILLIAM RORIZ, O
QUAL DEVERÁ SER CIENTIFICADO PELA SECRETARIA DE VARA
SOBRE A DILIGÊNCIA, DESIGNADO A DATA E O HORÁRIO PARA
A SUA REALIZAÇÃO, BEM COMO DE QUE LHE FOI CONCEDIDO
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAR RELATÓRIO
ACERCA DO EFETIVO CUMPRIMENTO DO ACORDO FIRMADO
PELAS PARTES ÀS FLS. 50/51. INTIMEM-SE AS PARTES
ESCLARECENDO-AS QUE PODERÃO SE FAZER PRESENTES NO
DIA, HORÁRIO E LOCAL DA DILIGÊNCIA, ASSIM COMO DE QUE
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PODERÃO APRESENTAR PARECER TÉCNICO NOS TERMOS DO
ARTIGO ANTES MENCIONADO. FLÁVIO VINÍCIUS BASTOS
SOUSA JUIZ DE DIREITO - AUXILIANDO (PORTARIA 1.132).” -
INT. DR(S). KELSON ARAUJO ALBUQUERQUE , KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE .

8) 6172-27.2005.8.06.0167/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: RAIMUNDO JOSÉ RIBEIRO REQUERIDO.:
RAIMUNDO NONATO DA PONTE . “DESPACHO: INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DA INFORMAÇÃO CONTIDA NAS FLS.
84, REQUERENDO, NO ENSEJO, O QUE ENTENDER
CONVENIENTE PARA O PROSSEGUIMENTO DO PRSENTE
FEITO..” - INT. DR(S). MANOEL PEREIRA DE MATOS .

9) 6515-18.2008.8.06.0167/0 - TOMBO: 12253 - REPARAÇÃO
DE DANOS REQUERENTE.: JOSE ANTONIO PAULO LUCAS
REQUERIDO.: LUCIA MARIA FERREIRA SOBREIRA . “CERTIDÃO:
CERTIFICO QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/02/
2010 ÀS 10H30MIN NÃO SE REALIZOU TENDO EM VISTA QUE
O CARGO DE JUIZ DE DIREITO DO JECC ENCONTRA-SE VAGO.
CERTIFICO, TAMBÉM QUE FOI DESIGNADO O DIA 17 DE JUNHO
DE 2010, ÀS 11H30MIN PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO..”  - INT. DR(S). ADRIANA ABREU DE SA ,
FRANCISCO NARCELIO RIBEIRO .

10) 6882-42.2008.8.06.0167/0 - TOMBO: 12298 - COBRANÇA
REQUERENTE.: JOANA GADELHA DE SOUZA REQUERIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ S.A . “DESPACHO: CONSIDERANDO O
TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELAS
TURMAS RECURSAIS, O QUAL NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO INTERPOSTO E CONFIRMOU A SENTENÇA POLATADA
POR ESTE JUÍZO EM TODOS OS SEUS TERMOS, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS..” - INT. DR(S).
FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA , MARIA DE FATIMA ROCHA
TORRES , RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI , SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE .

2ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
JUIZ(A) TITULAR : MAURICIO FERNANDES GOMES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ELAINE FURTADO DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 99/2010 EM: OITO (08) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15021 1 CE/14042 1
CE/14732 2 CE/14042 3
CE/7512 4 CE/5741 5

1) 1583-50.2009.8.06.0167/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE.: LUDMILA APOLIANO GOMES ALBUQUERQUE
EMBARGADO.: ANDREIA SOUZA DA CUNHA . “SENTENÇA:
VISTOS, ETC. EM OBSERVÂNCIA AO QUE DISPÕE O PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
HOMOLGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA EFEITO
JURÍDICO, A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, NOS PRECISOS
TERMOS EM QUE FOI REQUERIDA PELA EMBARGANTE, E, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM BASE NAS DISPOSIÇÕES
DO ART. 267, INCISO VIII, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS VERTENTES
AUTOS. P.R.I. SOBRAL, 2 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S).
JOSE LUIS ARAUJO LIRA , JOSE DE LIMA FREITAS JUNIOR .

2) 4404-27.2009.8.06.0167/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: JOSE CLEDNALDO
GOMES REQUERENTE.: LINDALVA DE SOUSA DIAS .
“SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, E CONSIDERANDO QUE
NÃO HÁ QUALQUER NOTÍCIA DE QUE ALGUM DOS CÔNJUGES
TENHA DESCUMPRIDO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NA
SEPARAÇÃO, E AINDA, QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE
PRODUZIR PROVA EM AUDIÊNCIA, CONVERTO A SEPARAÇÃO
DO CASAL EM DIVÓRCIO, ASSIM O FAZENDO COM
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 25 E SEGUINTES DA LEI 6.515/
77, C/C O ARTIGO 226, § 6º, DA CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA.
POR FIM, DEIXO DE DETERMINAR QUE A MULHER VOLTE A
USAR O NOME QUE TINHA ANTES DE CONTRAIR MATRIMÔNIO,

UMA VEZ QUE ISSO JÁ FOI OBJETO DE DELIBERAÇÃO NA
ÉPOCA EM QUE OCORREU A SEPARAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DESTA DECISÃO, EXPEÇA-SE MANDADO DE
AVERBAÇÃO E, EM SEGUIDA MEDIANTE AS CAUTELAS DE
PRAXE, ARQUIVEM-SE OS VERTENTES AUTOS. P.R.I. SOBRAL
06 DE ABRIL DE 2010..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE
ARRUDA .

3) 664-71.2003.8.06.0167/0 - SEPARAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE.: ANDREIA SOUSA DA CUNHA APOLIANO GOMES
. “DESPACHO: CONSIDERANDO O TEOR DA PETIÇÃO
FORMULADA PELOS EXEQUENTES (VIDE FLS. 92), DEFIRO A
SUSPENSÃO DA PRESENTE AÇÃO PELO PRAZO ALI
REQUERIDO. APÓS O DECURSO DO LAPSO TEMPORAL
SOLICITADO, AGUARDE-SE A MANIFESTAÇÃO DOS
EXEQUENTES PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A FIM DE
QUE REQUEIRAM O QUE ENTENDER NECESSÁRIO PARA O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SOBRAL, 7 DE ABRIL DE 2010..”
- INT. DR(S). JOSE DE LIMA FREITAS JUNIOR .

4) 7331-68.2006.8.06.0167/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: MARLY FERREIRA PORTELA . “SENTENÇA:
VISTOS ETC. CONSIDERANDO A PETIÇÃO DE FLS. 23, BEM
COMO O PARECER MINISTERIAL ACOSTADO ÀS FLS.25,
DECLARO A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, POR MEIO
DESTA SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, SOB O AMPARO DAS DISPOSIÇÕES DO INCISO
I, DO ARTIGO 794, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APÓS O
TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS VERTENTES
AUTOS. P.R.I. SOBRAL, 15 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S).
FRANCISCO AGENOR ANDRADE JUNIOR .

5) 7617-41.2009.8.06.0167/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº
5.478/68 REQUERENTE.: FRANCISCA ROCHELLY SOUSA DE
OLIVEIRA REQUERENTE.: MICHELE SOUSA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: RENAN SOUSA DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
RENATO SOUSA OLIVEIRA . “SENTENÇA: VISTOS ETC.
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE FLS. 20 E O PARECER
MINISTERIAL ACOSTADO AOS AUTOS DE FLS.14, HOMOLOGO
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES (VIDE FLS.21) POR
MEIO DESTA SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, DECRETANDO, OUTROSSIM, A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, SOB
O AMPARO DAS DISPOSIÇÕES DO INCISO III, DO ARTIGO 269,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO
A SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS VERTENTES AUTOS. P.R.I.
SOBRAL, 30 DE MARÇO DE 2010..” - INT. DR(S). JOAO MUNIZ
FILHO .

4ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
JUIZ(A) TITULAR : JOYCE SAMPAIO BEZERRIL

FONTENELE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALDI MARQUES

RODRIGUES
EXPEDIENTE Nº 71/2010 EM: CINCO (05) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4215 1 CE/21597 2
CE/7512 3 CE/21510 3
CE/21622 4 CE/15549 5
CE/15131 6 CE/17427 7
CE/2098 8 CE/7517 9
CE/17726 10 CE/16199 11

1) 1125-96.2010.8.06.0167/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA  REQUERENTE.: ANTONIO MENEZES
MADEIRA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA DA
DECISÃO EXARADA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, NO QUAL FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA DO
ACUSADO..” - INT. DR(S). JOAO ALBERTO ADEODATO JUNIOR
.

2) 1148-42.2010.8.06.0167/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA REQUERENTE.: JERRY BASTOS DA SILVA .
“FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA DA DECISÃO
PARCIALMENTE TRANSCRITA A SEGUIR: “...EM FACE DO ACIMA
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
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DO REQUERENTE E MANTENHO A SUA PRISÃO EM FLAGRANTE,
NOS TERMOS DOS ARTS. 324, IV, 323, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL....ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO.
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). OZANIEL VASCONCELOS
LEITE .

3) 1602-56.2009.8.06.0167/0 - TOMBO: 54952009 - ALIMENTOS
- LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: BEATRIZ MARTINS
DA SILVA REQUERENTE.: BIANCA MARTINS DA SILVA
REQUERIDO.: WELLINGTON SOUSA SILVA . “ FICAM V. SA.
INTIMADOS PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 20 DE JULHO DE 2010,
ÀS 08:20 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO..” -
INT. DR(S). FRANCISCO AGENOR ANDRADE JUNIOR , RAFAEL
PEREIRA PONTE .

4) 1919-59.2006.8.06.0167/0 - ART. 302 CTB- HOMICÍDIO
CULPOSO COM VEÍCULO AUTOMOTOR VITIMA.: JONAS
KERVIN DUARTE LOPES - FALECIDO VITIMA.: NATALIA
BARBOSA DUARTE - FALECIDA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REU.: RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
FILHO VITIMA.: NATALIA BARBOSA DUARTE - FALECIDA
VITIMA.: JONAS KERVIN DUARTE LOPES - FALECIDO . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA DO DESPACHO
TRANSCRITO A SEGUIR: “RECEBO O APELO NO DUPLO EFEITO.
VISTA PARA RAZÕES RECURSAIS. SOBRAL-CE, 24/03/2010.
ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE DIREITO. TJ
- 0352..” - INT. DR(S). KENNEDY SARAIVA DE OLIVEIRA .

5) 2801-21.2006.8.06.0167/0 - ART. 155 § 1º CPB REU.: ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA VITIMA.: RAIMUNDO
VANDERLEY DE MENEZES REU.: ANTONIO FRANCISCO
OLIVEIRA DE SOUSA REU.: RAIMUNDO NONATO VIEIRA
CAVALCANTE AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.: RAIMUNDO VANDERLEY DE
MENEZES REU.: RAIMUNDO NONATO VIEIRA CAVALCANTE .
“FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA DA AUDIENCIA
DESIGNADA PARA O DIA 27/04/2010, ÀS 9:40 HS., NA SALA DE
AUDIENCIAS DA 4ª VARA DE SOBRAL-CE..” - INT. DR(S). KELSON
ARAUJO ALBUQUERQUE .

6) 3055-57.2007.8.06.0167/0 - ART. 12 DA LEI 10.826/2003 REU.:
SERGIO DE OLIVEIRA EUGENIO . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO ACERCA DA REALIZAÇÃO DA AUDIENCIA
DESIGNADA PARA O DIA 29/04/2010, ÀS 9:00 HS, NA SALA DE
AUDIÊNCIA DA 4ª VARA DE SOBRAL..” - INT. DR(S). LINTOR
JOSE LINHARES TORQUATO .

7) 451-21.2010.8.06.0167/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: JANDIRA MARCIA SA DA SILVA REQUERIDO.:
VICENTE DE PAULO RODRIGUES DE ANDRADE NETO . “ FICA
V. SA. INTIMADA PARA QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2010,
ÀS 11:40 HORAS NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO..” -
INT. DR(S). EZIO GUIMARÃES AZEVEDO .

8) 6344-95.2007.8.06.0167/0 - USUCAPIÃO  REQUERENTE.:
MANOEL JERONIMO LIRA MELO JUNIOR REQUERENTE.:
MARLEN VASCONCELOS ALVES MELO REQUERENTE.:
MANOHELEN VASCONCELOS ALVES MELO . “ FICA V. SA.
INTIMADO(A)/(S) PARA PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO
EDITAL, BEM COMO PARA COMPARECER A SECRETARIA DESTE
JUÍZO COM O FITO DE RECEBER ORIENTAÇÃO QUANTO AO
RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS, NO PRAZO LEGAL, JUNTO AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA REFERENTE A ESTE PROCEDIMENTO..”
- INT. DR(S). GILBERTO ALVES FEIJAO .

9) 6786-27.2008.8.06.0167/0 - LEI Nº 11.343/06 - SISNAD REU.:
JOAO DUARTE MEIRA REU.: JOEL CANDIDO DA SILVA . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA DO DESPACHO
TRANSCRITO A SEGUIR: R.H. SOBRE A TESTEMUNHA AUSENTE,
FRANCISCO UBIRATAN LIMA DE SOUZA, DIGA O DEFENSOR
DO RÉU JOÃO DUARTE (V. FLS. 133/134), EM 03 DIAS, SOB
PENA DE SE REPUTAR DESISTÊNCIA. SOBRAL-CE, 24/03/2010.
ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE DIREITO. TJ
- 0352..” - INT. DR(S). JORGE MARCONDES PRADO ARAGAO .

10) 777-20.2006.8.06.0167/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.:
FRANCISCO REGIS FERNANDES VITIMA.: TERESA CRISTINA DO
ESPIRITO SANTO . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO ACERCA
DO DESPACHO TRANSCRITO A SEGUIR:”R.H. RECEBO APELO
NO DUPLO EFEITO. INTIMAR PARA RAZÕES E PARA RECOLHER
AS CUSTAS, EM 08 (OITO) DIAS” SOBRAL-CE, 30/03/10.
ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE DIREITO - TJ
- 0352..” - INT. DR(S). THYAGO SANTOS DONATTO .

11) 9080-57.2005.8.06.0167/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 REU.:
FRANCISCO CELSO COSTA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA
ACERCA DO DESPACHO TRANSCRITO A SEGUIR: “R.H.
HAVENDO EFEITO INFRINGENTE, DIGA A PARTE ADVERSA,
EM 05 DIAS. SOBRAL-CE, 25/03/2010. ROBERTO SOARES
BULCÃO COUTINHO. JUIZ DE DIREITO - TJ - 0352.”.” - INT.
DR(S). ADRIANA ABREU DE SA .

COMARCA DE TAUÁ

JUIZ(A) TITULAR : EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE ENIO CESAR

CAVALCANTE RICARTE
EXPEDIENTE Nº 36/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12049 1 CE/18950 2
CE/18950 3 CE/12049 4
CE/12049 5 CE/12049 6
CE/12049 7

1) 1494-49.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA GONÇALVES LIMA REQUERIDO.:
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS. .
“INTIMO VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO .

2) 461-24.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA CLEIDE SENA REQUERIDO.: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “INTIMO VOSSA SENHORIA
PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTRARRAZOAR AO
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS.” - INT.
DR(S). JOSÉ ALLYSON ALEXANDRE COSTA .

3) 531-41.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA LOUZINHA CARLOS ALVES
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .
“INTIMO VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOSÉ ALLYSON
ALEXANDRE COSTA .

4) 582-52.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: LUZIA ANGELA SIQUEIRA REQUERIDO.:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “INTIMO VOSSA
SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO .

5) 592-96.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: FRANCISCA LUZIA DA CONCEIÇAO
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .
“INTIMO VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO .

6) 634-48.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA NETA MENDES REQUERIDO.:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “INTIMO VOSSA
SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
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NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO .

7) 844-02.2008.8.06.0171/0 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: ANTONIA ENEDINA CAVALCANTE
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .
“INTIMO VOSSA SENHORIA PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTRARRAZOAR AO RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO NOS AUTOS.” - INT. DR(S). JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO .

2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO PAIXAO DO
CARMO JUNIOR

EXPEDIENTE Nº 048/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16653 1 CE/15552 1

1) 78-17.2006.8.06.0171/0 - ANULAÇÃO DE PARTILHA
REQUERENTE.: FILOMENO MAIA NETO E SUA ESPOSA . “FICAM
V. SAS. DEVIDAMENTE NOTIFICADAS PARA A AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DIA 15 DE ABRIL DE 2010, ÀS
9H30, NESTA VARA..” - INT. DR(S). FRANCISCO ADRIANO LUZ
NASCIMENTO , CARLOS AUGUSTO CUSTODIO LIMA .

COMARCA DE TIANGUÁ

JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE

BRITO TERCEIRO
EXPEDIENTE Nº 174/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17668 1

1) 117-66.2010.8.06.0173/0 - AÇÃO PENAL REU.: JONAS
OLIVINDO DO NASCIMENTO . “INTIMA VOSSA SENHORIA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, REDESIGNADA
PARA O DIA 16 DE ABRIL DE 2010, ÀS 11H:30MIN, A QUAL SE
REALIZARÁ NA SEDE DESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER
CARDOSO DE VASCONCELOS JUNIOR .

2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE
BRITO TERCEIRO

EXPEDIENTE Nº 175/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17668 1

1) 1868-25.2009.8.06.0173/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: JOSE
CARLOS ABREU ALBUQUERQUE . “INTIMA VOSSA SENHORIA
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
REDESIGNADA PARA O DIA 16 DE ABRIL DE 2010, ÀS
11H:00MIN..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER CARDOSO DE
VASCONCELOS JUNIOR .

2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE
BRITO TERCEIRO

EXPEDIENTE Nº 176/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17668 1

1) 163-55.2010.8.06.0173/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA . “INTIMA VOSSA SENHORIA
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
REDESIGNADA PARA O DIA 16 DE ABRIL DE 2010, ÀS
10H:00MIN..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER CARDOSO DE
VASCONCELOS JUNIOR .

2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ
JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE
BRITO TERCEIRO

EXPEDIENTE Nº 177/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17668 1

1) 2-45.2010.8.06.0173/0 - AÇÃO PENAL REU.: EMANUEL
MARCIO FERREIRA DA CONCEIÇAO . “INTIMA VOSSA SENHORIA
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
REDESIGNADA PARA O DIA 16 DE ABRIL DE 2010, ÀS
9H:00MIN..” - INT. DR(S). JOSÉ HELTER CARDOSO DE
VASCONCELOS JUNIOR .

COMARCA DE TRAIRI

JUIZ(A) TITULAR : NATHANAEL CONSOLI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO NUNES CORREIA
EXPEDIENTE Nº 25/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16547 1 CE/5692 2
CE/5692 3 CE/15301 4
CE/4478 4 CE/16386 5
CE/19344 5 CE/19445 5
CE/7854 5 CE/15095 5
CE/10358 5

1) 1489-78.2009.8.06.0175/0 - RELAXAMENTO DE PRISÃO
REQUERENTE.: JUSCELIO RODRIGUES RIBEIRO . “ESTE JUÍZO
REVOGOU A PRISÃO PREVENTIVA DO ACUSADO JUSCÉLIO
RODRIGUES RIBEIRO, CONFORME DECISÃO DE FLS. 18/19.” -
INT. DR(S). LINO ANDRE ARAGAO CORREIA .

2) 1721-90.2009.8.06.0175/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: EVA CHAVES DE MOURA REQUERIDO.:
VALDEMAR PAULO DE MOURA REQUERENTE.: JOÃO
ANASTÁCIO DE SOUSA . “APRESENTE A PARTE IMPUGNADA
RESPOSTA À PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.” -
INT. DR(S). ALBERICO TEIXEIRA DE MATOS .

3) 1722-75.2009.8.06.0175/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: EVA CHAVES DE MOURA REQUERENTE.: JOÃO
ANASTÁCIO DE SOUSA REQUERIDO.: VALDEMAR PAULO DE
MOURA . “APRESENTE A PARTE IMPUGNADA RESPOSTA À
PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.” - INT. DR(S).
ALBERICO TEIXEIRA DE MATOS .

4) 442-74.2006.8.06.0175/0 - ADOÇÃO  CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ANTONIA CAROLINE DE SOUSA
REQUERENTE.: LUIS MACIEL BARROS REQUERENTE.:
MARGARIDA XAVIER DE SOUSA REQUERIDO.: MARIA DA PAZ
DE SOUSA . “ESTE JUÍZO DETERMINOU A ABERTURA DO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS SUCESSIVOS PARAS AS PARTES
OFERTAREM ALEGAÇÕES FINAIS, INICIANDO-SE PELA PARTE
AUTORA, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA.” - INT. DR(S). JOSE
ELOISIO MARAMALDO GOUVEIA FILHO , MARIA SOCORRO
COUTO ROLL .

5) 576-33.2008.8.06.0175/0 - INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERIDO.: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ALGAS DE
FLECHEIRAS E GUAJIRU - APAFG REQUERENTE.:
CONSTRUTORA GUEDIS GUIMARAES LTDA . “AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA APONTADA POR ESTE JUÍZO PARA O
DIA 19 DE MAIO DE 2010, ÀS 10:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL.”
- INT. DR(S). TIAGO ASFOR ROCHA LIMA , SIDNEY MICHEL
ANDRADE LIMA , HAROLDO CÂNDIDO MARTINS , GEOVANI
DE OLIVEIRA TAVARES , CAIO CESAR VIEIRA ROCHA , FABIO
HENRIQUE BARBOSA PORTELA .
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COMARCA DE URUBURETAMA

JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 134/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10930 1

1) 106-22.2010.8.06.0178/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT REQUERENTE.: SILVIA HELENA SANTOS
DE FREITAS OLIVEIRA . “INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 29 DE JUNHO DE 2010, ÀS 9:30 HORAS,
NESTE JUÍZO.” - INT. DR(S). MERCIA MARIA G. TEIXEIRA .

VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA
JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA
SOARES

EXPEDIENTE Nº 135/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10930 1

1) 105-37.2010.8.06.0178/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANDRE REGIS PINTO
FERREIRA REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DPVAT . “INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR ACERCA DA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA ASSINALADA PARA O DIA 29 DE
JUNHO DE 2010, ÀS10:00 HORAS, NESTE JUÍZO.” - INT. DR(S).
MERCIA MARIA G. TEIXEIRA .

VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA
JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA
SOARES

EXPEDIENTE Nº 136/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13821 1

1) 231-58.2008.8.06.0178/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
FRANCISCA MORAIS MARTINS REQUERIDO.: REMO PATRIK
BASTOS DE ARAUJO . “INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ASSINALADA
PARA O DIA 23 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10:45 HORAS, NESTE
JUÍZO.” - INT. DR(S). ALBERTO CARLOS VERAS FILHO .

VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA
JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA
SOARES

EXPEDIENTE Nº 137/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11064 1

1) 931-97.2009.8.06.0178/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: EXPEDITA MATOS DA SILVA
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT .
“INTIMAR O CAUSÍDICO QUE DEFENDE OS INTERESSES DO
AUTOR PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ASSINALADA PARA
O DIA 08 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10:30 HORAS, NESTE JUÍZO.”
- INT. DR(S). FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA .

VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA
JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA
SOARES

EXPEDIENTE Nº 138/2010 EM: DOZE (12) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11064 1

1) 933-67.2009.8.06.0178/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSE WENE FERREIRA
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT .
“INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08 DE
JUNHO DE 2010, ÀS 9:30 HORAS, NESTE JUÍZO.” - INT. DR(S).
FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA .

COMARCA DE URUOCA

JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 89/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4549 1

1) 254-64.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2009001265 - DIVÓRCIO
LITIGIOSO REQUERIDO.: CARLOS ANTONIO ALVES DOS REIS
REQUERENTE.: RITA MARIA OLIVEIRA DOS REIS . “ FICA A
ADVOGADA DA PARTE AUTORA INTIMADA DE QUE A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO FOI
AGENDADA PARA O DIA 15/04/10, ÀS 11 H, A SER REALIZADA NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE
ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO,
URUOCA-CE.” - INT. DR(S). VOLEIDE FARIAS ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 90/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3183 1

1) 152-42.2009.8.06.0179/0 - TOMBO: 2006000228 - AÇÃO CIVIL
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA REU.: JOAQUIM GOMES
GARCEZ NETO - EX-PREFEITO DE URUOCA REQUERIDO.:
JUSTIÇA PÚBLICA . “ FICA O ADVOGADO DO DENUNCIADO
INTIMADO DE QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI
AGENDADA PARA O DIA 15/04/10, ÀS 11:30 H, A SER REALIZADA
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA
SEDE ESTÁ SITUADA NA RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO,
URUOCA-CE..” - INT. DR(S). PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO .

VARA UNICA DA COMARCA DE URUOCA
JUIZ(A) TITULAR : WELTON JOSE DA SILVA FAVACHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PEDRO AURELIO SOUSA

ANGELIM
EXPEDIENTE Nº 91/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
SP/188846 1 CE/17474 1

1) 36-70.2008.8.06.0179/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BANCO GE CAPITAL
REQUERENTE.: JOSE MARQUES BATISTA . “ FICAM OS
ADVOGADOS DA PARTE RECLAMADA INTIMADOS DE QUE A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO FOI AGENDADA PARA O DIA 29/
04/10, ÀS 9H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DO FÓRUM DESTA COMARCA, CUJA SEDE ESTÁ SITUADA NA
RUA JOÃO RODRIGUES, S/N, CENTRO, URUOCA-CE.” - INT.
DR(S). MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR , MARCELA
GAZZINEO BIJOTTI .

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ

JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 272/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17718 1

1) 822-08.2008.8.06.0182/0 - REIVINDICATÓRIA REQUERIDO.:
ADONIAS NERES PEREIRA REQUERIDO.: ANTÔNIO DO
JOAQUIM REQUERIDO.: ANTÔNIO FIRMINO REQUERIDO.:
ANTÔNIO LUIZ BERNARDINO REQUERIDO.: ANTÔNIO NERES
PEREIRA REQUERIDO.: ANTÔNIO RICARDO PEREIRA
REQUERIDO.: ANTÔNIO XAVIER DA COSTA REQUERIDO.:
ANÓRIO SIMÃO REQUERIDO.: CHAGA DOMINGO REQUERIDO.:
CRISTIANO GENRO DA ANTÔNIA XAVIER REQUERIDO.:
DANIEL COSMO DA SILVA REQUERIDO.: DOMINGOS PEREIRA
DOS SANTOS REQUERIDO.: EUDES PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO.: EVANGELISTA PEREIRA VERAS REQUERIDO.:
FRANCISCCA MARIA DA CONCEIÇÃO REQUERIDO.: FRANCISCO
CHAVES DE ARAÚJO REQUERIDO.: FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA REQUERIDO.: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO JOANO REQUERIDO.: FRANCISCO
JUSTINIANO PEREIRA REQUERIDO.: FRANCISCO MANOEL DE
LIMA REQUERIDO.: FRANCISCO NERES PEREIRA REQUERIDO.:
FRANCISCO NERTINA REQUERIDO.: FRANCISCO PEREIRA
VERAS REQUERIDO.: FRANCISCO RICARDO PEREIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO TOMAZ FILIRMINO REQUERIDO.:
HILDO REQUERIDO.: JOAÕ PAULO DE ARAÚJO REQUERIDO.:
JOEL DA FRANCISCA JOANA REQUERIDO.: JOSIAS PEREIRA DA
CRUZ REQUERIDO.: JOSÉ ALTINO DE ARAÚJO REQUERIDO.:
JOSÉ DILSON REQUERIDO.: JOSÉ JOÃO DE ALMEIDA
REQUERIDO.: JOSÉ MARIA DE JESUS REQUERIDO.: JOSÉ NERES
PEREIRA REQUERIDO.: JOÃO DA LUCIA REQUERIDO.: JOÃO
PAULO PEREIRA VERAS REQUERENTE.: LIDUÍNA MARIA
RIVERA REQUERIDO.: LOURIVANDO TOMAZ FILIRMINO
REQUERENTE.: LUIZ HUMBERTO PIZARRO RIVERA
REQUERIDO.: LUIZ NERTIVA REQUERENTE.: LÉLIO TOSI
SOUSSUMI REQUERIDO.: MANOEL ALTINO DE ARAÚJO
REQUERIDO.: MARCIEL GENRO DO RAIMUNDO JUSTINIANO
REQUERIDO.: MARIA DAS GRAÇAS P. DOS SANTOS REQUERIDO.:
MARIA DOMINGA REQUERIDO.: MARIA FIRMINA REQUERIDO.:
MARIA JOANA REQUERIDO.: MARIA JOTA REQUERIDO.:
MIGUEL RICARDO PEREIRA REQUERIDO.: MILSON CHAVES DE
ARAÚJO REQUERIDO.: MISSIAS DA FRANCISCA JOANA
REQUERIDO.: MISSIAS DO RAIMUNDO PEDRO REQUERIDO.:
NETO (AGENTE DE SAÚDE) REQUERIDO.: NETO DO LUCA
REQUERIDO.: NETO DO RAIMUNDO PEDRO REQUERIDO.:
NETO SÁTIRO DE ARAÚJO REQUERIDO.: OLIVEIRA ALVES DE
ARAÚJO REQUERENTE.: PAULA PIZARRO DE PONTE
SOUSSUMI REQUERIDO.: PAULO DE ASSIS REQUERIDO.:
RAIMUNDO ANORID REQUERIDO.: RAIMUNDO JUSTINIANO
PEREIRA REQUERIDO.: RAIMUNDO PEDRO DA CRUZ
REQUERIDO.: RAIMUNDO RICARDO PEREIRA REQUERIDO.:
RITA MARIA DE JESUS REQUERIDO.: ROSA DO BERNARDO
REQUERIDO.: SEIJO NERES REQUERIDO.: TERVANO GENRO DE
RAIMUNDO PEDRO REQUERIDO.: VIÚVA DE JOAQUIM FIRMINO
REQUERIDO.: VIÚVA DO JOSÉ FIRMINO . “INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DO DESPACHO DE FLS. 77 A SEGUIR TRANSCRITO:
“R. H. NOMEIO O PERITO INDICADO. INTIME-O PARA
APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS EM 10 DIAS...”.” -
INT. DR(S). STARLEY JONNES PINHO FERNANDES .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 273/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12212 1 CE/7328 1

1) 257-10.2009.8.06.0182/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: CLECIANA MARIA DE
SIQUEIRA REQUERIDO.: GERARDO DOS SANTOS ARAÚJO .
“AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 10/06/
2010 A PARTIR DAS 11:00 HORAS A SE REALIZAR NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE.” - INT.
DR(S). KLERTON CARNEIRO LOIOLA , JOSE DE SALES NETO .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 274/2010 EM: NOVE (09) DE ABRIL DE 2010

O A B SEQ. O A B SEQ.
RJ/100732 1 CE/13446 1
CE/20873 1 CE/8956 1
CE/18044 1 RJ/45981 1

1) 131-62.2006.8.06.0182/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTO S.A REQUERIDO.: FENASEG -
FEDERAÇAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGURO PRIVADOS
E DE CAPITALIZAÇAO - CONVENIO DPVAT REQUERENTE.:
RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA DE SOUSA MAPURUNGA .
“SENTENÇA PROCEDENTE DE FLS.188/191, CUJA PARTE FINAL
É DE TEOR SEGUINTE: “... ASSIM, PELO EXPOSTO E
JURISPRUDÊNCIA COLACIONADAS, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, CONDENANDO A REQUERIDA, NO PAGAMENTO DA
QUANTIA DE R$1.700,00 (HUM MIL E SETECENTOS REAIS)
ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO, E
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO AFORAMENTO DA
RECLAMAÇÃO. CONDENO AINDA, O REQUERIDO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, O QUAL ARBITRO EM 15% (QUINZE POR
CENTO) SOB O VALOR DA CAUSA. FICAM AS PARTES
ADVERTIDAS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO DE QUINZE DIAS
PARA INTERPOREM RECURSO DA PRESENTE DECISÃO.
TRANSITADA EM JULGADO, FICA DE LOGO, A RÉ CIENTE DE
QUE DEVERÁ CUMPRIR O ORDENADO NO PRESENTE
DECISÓRIO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE
INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J E A
CONSEQUENTE ADOÇÃO DOS ATOS CONSTRITIVOS
NECESSÁRIOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, DESDE QUE HAJA
SOLICITAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. P.R.I. ...”.” - INT. DR(S).
CARLOS GUSTAVO G. DE CASTRO T. HECK , CRISTIANE
PINHEIRO DIOGENES , SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE , OLINTHO FRANKLIN GADELHA , RAFAEL
DE SOUSA REZENDE MONTI , OCTAMYR JOSE TELLES DE
ANDRADE JUNIOR .

18 - PROCURADORIA   GERAL   DE   JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS PENAIS

PROCESSOS DISTRIBUIDOS AOS PROCURADORES DE
JUSTIÇA

01/02/2010 a 28/02/2010

DR.BENON LINHARES NETO

No.Processo: 000000000000007827200780601241 Ano:
2010 Tombo: 1662 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: AÇÃO PENAL Campo: Procap Volumes: 1
Comarca: Milagres Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000059071200980601781 Ano:
2010 Tombo: 1661 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: AÇÃO PENAL Campo: Câmaras Criminais Reunidas
Volumes: 1
Comarca: Uruburetama Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002333849200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1853 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: AÇÃO PENAL Campo: Procap Volumes: 1
Comarca: Jijoca de Jericoacoara Seg. justiça: Não Just.
gratuita: Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002128911200480600000 Ano:
2010 Tombo: 2001 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Inquérito Policial Campo: Procap Volumes: 2
Comarca: Boa Viagem Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000766783200980600000 Ano:
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2010 Tombo: 2088 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Inquérito Policial Campo: Procap Volumes: 1
Comarca: Eusébio Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000047577177200080600000 Ano:
2010 Tombo: 2097 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Ação Penal Originária- Queixa Crime Campo: Procap
Volumes: 32
Comarca: Acopiara Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002971451200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2191 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: AÇÃO PENAL Campo: Procap Volumes: 2
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não

Quantidade de processos : 7

DRA. ELIANI ALVES NOBRE

No.Processo: 000000000000030763201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1305 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Quixadá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000056092200780601821 Ano:
2010 Tombo: 1382 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Viçosa do Ceará Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000225707200780600352 Ano:
2010 Tombo: 1442 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Aracati Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000325739200680601121 Ano:
2010 Tombo: 1379 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000449318200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1391 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002021895200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1309 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Trairi Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002248370200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1441 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Recurso Ordinário Campo: NUCRIM Volumes: 1
Comarca: Mombaça Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003298398200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1311 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 5
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.

judiciária: Não
No.Processo: 000000000013556746200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1406 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013887005200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1374 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014533530200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1401 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014533967200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1386 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014542890200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1397 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000010077200780601591 Ano:
2010 Tombo: 1581 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Saboeiro Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000019453200780601821 Ano:
2010 Tombo: 1582 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Viçosa do Ceará Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000051596200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1538 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000174005201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1510 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Quixadá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000442356200680600641 Ano:
2010 Tombo: 1583 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000550045200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1534 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
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Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000637260200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1536 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000668096200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1537 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000001433825200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1550 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Recurso Extarordinário-NUCRIM Campo:
NUCRIM Volumes: 2
Comarca: Trairi Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001675667200880600002 Ano:
2010 Tombo: 1579 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Embargos Declaratórios Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 14
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003241230200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1552 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003308790200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1580 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Catunda Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003424061200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1507 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000032528200780601821 Ano:
2010 Tombo: 1618 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Viçosa do Ceará Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003280637200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1610 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Várzea Alegre Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003335802200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1608 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Ipú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000132607201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1659 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.

judiciária: Não
No.Processo: 000000000001211854200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1663 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Recurso Extarordinário-NUCRIM Campo:
NUCRIM Volumes: 2
Comarca: Tejuçuoca Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003216464200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1666 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 5
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000133651201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1745 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Guaiúba Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001298671200580600002 Ano:
2010 Tombo: 2215 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: NUCRIM
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001356548200780600001 Ano:
2010 Tombo: 2312 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: NUCRIM
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001356548200780600002 Ano:
2010 Tombo: 2313 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Agravo de Instrumento Campo: NUCRIM
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000010081264200780600012 Ano:
2010 Tombo: 2385 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Recurso Extraordinário Campo: NUCRIM
Volumes: 14
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 37

DR. JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO

No.Processo: 000000000005686586200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1443 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Procap
Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 1

DR. JOSÉ VALDO SILVA

No.Processo: 000000000000001336200780600581 Ano:
2010 Tombo: 1930 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Cariré Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000052039200280601331 Ano:
2010 Tombo: 1996 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -296

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Nova Russas Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000093382201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1971 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000234548201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1969 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000235070201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1998 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003280467200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1968 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Várzea Alegre Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000032232201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2175 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000072147200580601261 Ano:
2010 Tombo: 2201 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Mombaça Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000132874201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2174 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Camocim Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000301082200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2198 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000337539200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2203 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000544738200580601671 Ano:
2010 Tombo: 2200 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000003217201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2299 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO

Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Potengi Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000005475201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2302 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maranguape Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000162087200580601121 Ano:
2010 Tombo: 2213 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000164727200780601361 Ano:
2010 Tombo: 2317 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Pacajús Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000305926200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2316 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001045427200580600001 Ano:
2010 Tombo: 2212 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Embargos Declaratórios Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000062546201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2348 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001288364200580600000 Ano:
2010 Tombo: 2387 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 2ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003295448200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2386 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Revisão Criminal Campo: Câmaras Criminais Reunidas
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306702200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2337 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003333386200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2362 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 23
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DRA. LÚCIA MARIA BEZERRA GURGEL

No.Processo: 000000000000004346201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1653 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000008548426200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1660 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000005560201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1759 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003334685200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1757 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000175911201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1786 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003298738200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1789 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000032402201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1848 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Ararenda Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000042330200880600681 Ano:
2010 Tombo: 1875 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 2ª Câmara Criminal
Volumes: 3
Comarca: Chorozinho Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000288806200880601671 Ano:
2010 Tombo: 1987 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002469042200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1986 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Desaforamento Campo: Câmaras Criminais Reunidas
Volumes: 1
Comarca: Lavras da Mangabeira Seg. justiça: Não Just.
gratuita: Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003139204200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1959 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1

Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003208148200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1967 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003218977200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1957 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Russas Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003335717200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1972 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000074957200680600361 Ano:
2010 Tombo: 2204 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Aracoiaba Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000150272200780601671 Ano:
2010 Tombo: 2206 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000174783200780600701 Ano:
2010 Tombo: 2210 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crateús Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000240913200880601671 Ano:
2010 Tombo: 2208 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000012776849200980600011 Ano:
2010 Tombo: 2147 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000013860200080600541 Ano:
2010 Tombo: 2315 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Campos Sales Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000027588200880600451 Ano:
2010 Tombo: 2314 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Barro Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000130820200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2308 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
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Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003217156200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2310 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Jaguaribe Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000233771201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2350 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000257408201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2354 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 25

DR.MARCOS TIBÉRIO CASTELO AIRES

No.Processo: 000000000000083110200680600621 Ano:
2010 Tombo: 1671 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Cascavel Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002605971200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1738 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002743240200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1743 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000191448200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1782 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003207371200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1781 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003281851200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1784 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Mombaça Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000034730200480601701 Ano:
2010 Tombo: 1861 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Tamboril Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

No.Processo: 000000000000134088201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1841 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Várzea Alegre Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000176263201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1974 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Campos Sales Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000261482200080601151 Ano:
2010 Tombo: 1990 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Limoeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000409352200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1988 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002070480200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1978 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003279253200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1976 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003281159200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1980 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001673406200880600011 Ano:
2010 Tombo: 2110 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000071968200880600951 Ano:
2010 Tombo: 2185 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Ipú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000073545201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2172 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Quixadá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000254774200880600711 Ano:
2010 Tombo: 2146 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
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No.Processo: 000000000000276695200580601671 Ano:
2010 Tombo: 2188 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000614777200680601671 Ano:
2010 Tombo: 2190 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000625538200880601671 Ano:
2010 Tombo: 2192 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003424583200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2143 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000093467201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2303 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000280450201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2307 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Russas Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003423709200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2304 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Cruz Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000045912674200080600001 Ano:
2010 Tombo: 2318 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Milagres Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000005390201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2365 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000263967200080600921 Ano:
2010 Tombo: 2399 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Desaforamento Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Independência Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003281414200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2370 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não

Quantidade de processos : 29

DRA.MARIA DE FÁTIMA SOARES GONÇALVES

No.Processo: 000000000000049855200980601261 Ano:
2010 Tombo: 1402 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Mombaça Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000070058200680601191 Ano:
2010 Tombo: 1399 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Maranguape Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000698316200780601671 Ano:
2010 Tombo: 1377 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001673406200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1405 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002150071200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1293 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002617917200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1298 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Mombaça Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002743070200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1294 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Barbalha Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013927711200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1384 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013998476200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1390 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013999083200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1394 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014531369200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1396 Distribuição: 1
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DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000020114200780600631 Ano:
2010 Tombo: 1569 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Catarina Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000031043200080601051 Ano:
2010 Tombo: 1575 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Itatira Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000068377200780601541 Ano:
2010 Tombo: 1567 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Quixeramobim Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000098967200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1524 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000142574201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1553 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Redenção Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000236151200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1543 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000420573200980601121 Ano:
2010 Tombo: 1572 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002725916200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1565 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Recurso Ordinário Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Tianguá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002969897200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1512 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Campos Sales Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003138864200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1514 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Jaguaruana Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003139556200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1570 Distribuição: 1

DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013556831200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1541 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000171509200080600431 Ano:
2010 Tombo: 1609 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Barbalha Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000635524200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1616 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003334078200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1624 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000061247201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1657 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000134950201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1726 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Guaiúba Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306192200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1729 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003424316200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1794 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000167881200580601151 Ano:
2010 Tombo: 1859 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Limoeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003282021200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1847 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Monsenhor Tabosa Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000013733200880601391 Ano:
2010 Tombo: 1991 Distribuição: 1
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DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Palmácia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000216010201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1963 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000234378201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1965 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003066982200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1961 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Nova Russas Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000060083200580600401 Ano:
2010 Tombo: 2186 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Assaré Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000201824200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2189 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000507181200780601671 Ano:
2010 Tombo: 2187 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000233504201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2294 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Granja Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000235847201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2300 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Aracati Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003083602200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2296 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003280115200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2290 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Cascavel Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000129335200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2326 Distribuição: 1

DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000246342200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2325 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000703123200080601011 Ano:
2010 Tombo: 2324 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Itapipoca Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 46

DRA. MARIA JOSÉ MARINHO DA FONSECA

No.Processo: 000000000000174442201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1658 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001424703200780600000 Ano:
2010 Tombo: 1664 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000174357201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1787 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003140078200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1790 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Cascavel Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306884200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1793 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000143797200880600521 Ano:
2010 Tombo: 1864 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Brejo Santo Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000398168200080601071 Ano:
2010 Tombo: 1873 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Jaguaribe Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003423454200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1845 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
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Criminal Volumes: 1
Comarca: Pindoretama Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000025813200080601811 Ano:
2010 Tombo: 1994 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Várzea Alegre Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000175911201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1933 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000566284200080600711 Ano:
2010 Tombo: 1997 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002947717200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1951 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003299175200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1954 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Ipú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002351695200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2066 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000003206200480601041 Ano:
2010 Tombo: 2183 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Itarema Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000172352200880600921 Ano:
2010 Tombo: 2182 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Independência Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000675538200780600711 Ano:
2010 Tombo: 2148 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000006679480200880600011 Ano:
2010 Tombo: 2184 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000028132200380600581 Ano:
2010 Tombo: 2320 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal

Volumes: 2
Comarca: Cariré Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000083946200780601281 Ano:
2010 Tombo: 2319 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Morada Nova Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003279775200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2286 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Senador Pompeu Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003424231200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2289 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Senador Pompeu Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000258707201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2343 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000279321201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2345 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 24

DRA.MARIA MAGNÓLIA BARBOSA DA SILVA

No.Processo: 000000000000259751201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2361 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000300684200580600702 Ano:
2010 Tombo: 2388 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Embargos Declaratórios Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 4
Comarca: Crateús Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000420247200980600711 Ano:
2010 Tombo: 2398 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002469819200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2375 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003423624200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2379 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
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judiciária: Não
No.Processo: 000000000003424146200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2373 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 6

DRA.MARIA PERPÉTUA NOGUEIRA PINTO

No.Processo: 000000000000075768200080601251 Ano:
2010 Tombo: 1436 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Missão Velha Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000102750200680600711 Ano:
2010 Tombo: 1433 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000110128200780601821 Ano:
2010 Tombo: 1434 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Viçosa do Ceará Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002410757200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1296 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002741686200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1304 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003216634200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1300 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000013557790200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1439 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013558397200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1440 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013927104200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1438 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014204337200880600011 Ano:

2010 Tombo: 1437 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014531102200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1435 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000003132201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1559 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000024752200780600791 Ano:
2010 Tombo: 1554 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 3
Comarca: Frecheirinha Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000058569200680600761 Ano:
2010 Tombo: 1556 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Farias Brito Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000110203200480600901 Ano:
2010 Tombo: 1558 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Icó Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000141856200780600751 Ano:
2010 Tombo: 1566 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Eusébio Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000356011200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1544 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000403360200980600711 Ano:
2010 Tombo: 1542 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000403530200980600711 Ano:
2010 Tombo: 1548 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000480642200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1546 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002661221200980600000 Ano:



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  068    FORTALEZA,   14  DE  ABRIL  DE   2010   -304

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  14/04/2010 À

S 17:00 h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

2010 Tombo: 1502 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Tamboril Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002935941200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1503 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Iguatu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003216294200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1568 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 3
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003423891200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1551 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Eusébio Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000285513200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1614 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000341775200780600000 Ano:
2010 Tombo: 1615 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003307661200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1617 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000061332201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1656 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Boa Viagem Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000063153201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1737 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003242444200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1735 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003335462200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1783 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000097012201080600000 Ano:

2010 Tombo: 1844 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maranguape Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000046819011200080600003 Ano:
2010 Tombo: 1865 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Embargos Declaratórios Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Quixeramobim Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000061939201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1982 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000235240201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1993 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Rec. Crime em Sentido Estrito Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002743240200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1931 Distribuição: 3
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002724702200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2077 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000068407200080600901 Ano:
2010 Tombo: 2195 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Icó Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000116284200480601511 Ano:
2010 Tombo: 2193 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Quixadá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000173925200080600472 Ano:
2010 Tombo: 2197 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Baturite Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002935941200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2145 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Iguatu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000133481201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2311 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Cascavel Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001684680200580600000 Ano:
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2010 Tombo: 2321 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: AÇÃO PENAL Campo: Câmaras Criminais Reunidas
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002894298200380600002 Ano:
2010 Tombo: 2323 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Santana do Cariri Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000004964805200380600004 Ano:
2010 Tombo: 2322 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Tamboril Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306362200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2367 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 46

DRA. MARYLENE BARBOSA NOBRE

No.Processo: 000000000000058232200680600711 Ano:
2010 Tombo: 1418 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000063408201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1329 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Tabuleiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000250445200580600711 Ano:
2010 Tombo: 1420 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000405126200580601671 Ano:
2010 Tombo: 1422 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002663819200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1326 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002741856200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1321 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013557353200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1428 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO

Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013558737200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1426 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013927371200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1424 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014257341200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1430 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000003484201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1532 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maracanaú Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000005997201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1517 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Iguatu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000020933200980600911 Ano:
2010 Tombo: 1562 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Iguatu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000026918200880600661 Ano:
2010 Tombo: 1563 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Cedro Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000111812200780601671 Ano:
2010 Tombo: 1557 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000311845200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1528 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000832993200080601191 Ano:
2010 Tombo: 1560 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Maranguape Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000002068137200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1561 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
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Natureza: Recurso Ordinário Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Tianguá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003215687200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1555 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003335110200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1564 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003336069200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1516 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000004354481200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1540 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014543667200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1522 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000054241200780600951 Ano:
2010 Tombo: 1620 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Ipú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000144905201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1612 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Icó Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001435884200780600000 Ano:
2010 Tombo: 1621 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 2ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003240708200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1613 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Iguatu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000191278200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1654 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Boa Viagem Seg. justiça: Não Just. gratuita:

Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000004516201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1728 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306617200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1732 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002935504200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1792 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000054241200780600951 Ano:
2010 Tombo: 1867 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 4
Comarca: Ipú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000062291201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1842 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000175049201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1949 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003306277200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1946 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003138172200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2068 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003218285200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2074 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000216010201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2109 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000003739201080600000 Ano:
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2010 Tombo: 2199 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000018143200880600451 Ano:
2010 Tombo: 2196 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Barro Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000034129200880601551 Ano:
2010 Tombo: 2194 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Quixeré Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000173920201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2149 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Revisão Criminal Campo: Câmaras Criminais Reunidas
Volumes: 1
Comarca: Itapajé Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000174964201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2293 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Limoeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000132437201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2341 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000234111201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2368 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 45

DRA.VERA LÚCIA DE CARVALHO BRANDÃO

No.Processo: 000000000000021859200880601781 Ano:
2010 Tombo: 1429 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Uruburetama Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000326953200480601671 Ano:
2010 Tombo: 1427 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001288364200580600000 Ano:
2010 Tombo: 1431 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 2ª Câmara Criminal
Volumes: 1

Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002046224200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1419 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Revisão Criminal Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002882937200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1432 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003217326200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1308 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003300037200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1312 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Trairi Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003422932200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1317 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 2
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000011218269200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1425 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000013925550200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1423 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000014531624200880600011 Ano:
2010 Tombo: 1421 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000022021200880601161 Ano:
2010 Tombo: 1574 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Madalena Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000053732200080600731 Ano:
2010 Tombo: 1577 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Croata Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
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No.Processo: 000000000000053845200880600701 Ano:
2010 Tombo: 1571 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Crateús Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000057240200780601071 Ano:
2010 Tombo: 1573 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Jaguaribe Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000063831200780600711 Ano:
2010 Tombo: 1527 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000065921201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1506 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Tururu Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000114513200880601821 Ano:
2010 Tombo: 1576 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Viçosa do Ceará Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000132182201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1509 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Quixadá Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000548712200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1525 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Juazeiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000001910140200780600001 Ano:
2010 Tombo: 1578 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Ocara Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003296225200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1515 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Maranguape Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000008548511200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1529 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000008548778200980600011 Ano:
2010 Tombo: 1531 Distribuição: 1

DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000157082200880600711 Ano:
2010 Tombo: 1611 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Conflito de Jurisdição Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000382908200780600641 Ano:
2010 Tombo: 1619 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 1ª Câmara Criminal
Volumes: 2
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002779612200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1625 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003281596200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1622 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003299867200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1623 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Icó Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000001790598200880600000 Ano:
2010 Tombo: 1665 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: 2ª Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Barreira Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003083954200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1750 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Crato Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003242966200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1746 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003280297200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1741 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Caucaia Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003423369200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1785 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
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Criminal Volumes: 1
Comarca: Missão Velha Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003279860200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1839 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Granja Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000007636201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1952 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002580598200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1956 Distribuição: 2
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000093115201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2063 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000004783201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2144 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Tabuleiro do Norte Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000005235200480600591 Ano:
2010 Tombo: 2207 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Caririaçú Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000006337201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2168 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Reriutaba Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000015870200880600541 Ano:
2010 Tombo: 2209 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Campos Sales Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000000086808200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2202 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000308609200980601671 Ano:
2010 Tombo: 2205 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Apelação Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Sobral Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.

judiciária: Não
No.Processo: 000000000003217593200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2170 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Barro Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000133821201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2309 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 46

DRA. ZÉLIA MARIA MORAES ROCHA

No.Processo: 000000000002969375200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1655 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Trairi Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000004698201080600000 Ano:
2010 Tombo: 1780 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 2ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Capistrano Seg. justiça: Não Just. gratuita:
Não Ass. judiciária: Não
No.Processo: 000000000003422677200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1779 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000003214206200980600000 Ano:
2010 Tombo: 1948 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000000175304201080600000 Ano:
2010 Tombo: 2306 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: Câmara Criminal
Volumes: 1
Comarca: Aracati Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não
No.Processo: 000000000002588562200980600000 Ano:
2010 Tombo: 2339 Distribuição: 1
DADOS DO PROCESSO
Natureza: Habeas Corpus Crime Campo: 1ª Câmara
Criminal Volumes: 1
Comarca: Fortaleza Seg. justiça: Não Just. gratuita: Não Ass.
judiciária: Não

Quantidade de processos : 6

PORTARIA No 852/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
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RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. JOSÉ EVILÁZIO ALEXANDRE
DA SILVA, Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça
Auxiliar da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições,
representar o Ministério Público junto à 2ª Promotoria de Justiça
Criminal da Comarca de Fortaleza, no período de 30/03/2010 a 28/04/
2010, em face das férias do (a) Promotor (a) de Justiça titular, DR.
PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO, sem ônus para a Procuradoria-
Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 854/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, e art. 183,
inciso III, da lei complementar 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 –
Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. FRANCISCO ISMAEL
CAPIBARIBE DE SOUSA, Promotor de Justiça titular da Promotoria
de Justiça da Comarca de Irauçuba para, sem prejuízo de suas atribuições,
representar o Ministério Público junto à Promotoria de Justiça da
Comarca de Acaraú, em face das férias do (a) Promotor (a) de Justiça
titular DR. PAULO HENRIQUE DE HOLANDA SOUSA MATOS, no
período de 01/04/2010 a 30/04/2010, fazendo jus a diária (s).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA No 855/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 195, inciso I c/c o art. 196, da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará, e tendo em vista
o que consta no Processo no 6980/2010-4,
RESOLVE CONCEDER AO (À) DR. MARCOS TIBÉRIO
CASTELO AIRES, Procurador de Justiça, 21 (vinte e um) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 16/03/2010 a 05/
04/2010.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 861/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, e art. 183,
inciso III, da lei 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. WANDER DE ALMEIDA TIMBÓ,
Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Itapajé para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, representar o
Ministério Público junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Itarema,
em face das férias do(a) Promotor(a) de Justiça respondendo, Dr. PAULO
HENRIQUE DE HOLANDA SOUSA MATOS, no período de 01/04/
2010 a 30/04/2010, fazendo jus a diária(s).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza,
aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA No 862/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. JOSÉ EGYDIO COELHO
JÚNIOR, Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça
Auxiliar da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições,
representar o Ministério Público junto à 8ª Promotoria de Justiça de
Família da Comarca de Fortaleza, no período de 31/03/2010 a 30/04/
2010, em face da licença para tratamento de saúde do(a) Promotor(a)
de Justiça titular, DRA. MARIA ACÁCIA MOREIRA, sem ônus para a
Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 863/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, c/c o art. 193, da Lei
72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Estado do Ceará e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3852/2010-8 e 5068/2010-9,
RESOLVE CONCEDER AO (À) DRA. GIOVANA DE MELO
ARAÚJO, Promotor (a) de Justiça titular da Promotoria de Justiça da
Comarca de Lavras da Mangabeira, 30 (trinta) dias de férias, alusivas ao
1º períodode 2010, para usufruí-las no período com início em 24/05/
2010 e término aos 22/06/2010.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 864/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. ANTONIO ROBSON TIMBÓ
SALES, Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Lavras da Mangabeira para,
sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto
à Promotoria de Justiça da Comarca de Lavras da Mangabeira, em face
das férias do (a) Promotor (a) de Justiça titular DRA. GIOVANA DE
MELO ARAÚJO, no período de 24/05/2010 a 22/06/2010, sem ônus
para a Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 871/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, c/c o art. 193, da Lei
72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Estado do Ceará e tendo em vista o que consta do
Processo nº 5712/2010-2,
RESOLVE CONCEDER AO (À) DR. PLÍNIO AUGUSTO
ALMEIDA PEREIRA, Promotor (a) de Justiça titular da Promotoria
de Justiça da Comarca de Tabuleiro do Norte, 24 (vinte e quatro) dias de
férias, alusivas ao 1º períodode 2010, para usufruí-las no período com
início em 05/04/2010 e término aos 28/05/2010.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
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Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 872/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, e art. 183,
inciso III, da lei 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. HERTON FERREIRA CABRAL,
Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Russas para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, representar o
Ministério Público junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Tabuleiro
do Norte, em face das férias do (a) Promotor (a) de Justiça titular, DR.
PLÍNIO AUGUSTO ALMEIDA PEREIRA, no período de 05/04/2010
a 28/05/2010, fazendo jus a diária(s).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza,
aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 873/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea “g” da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O(A) DR. HERTON FERREIRA CABRAL,
Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Russas para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério
Público junto à Comarca Vinculada São João do Jaguaribe, em face das
férias do(a) Promotor(a) de Justiça respondendo, DR. PLÍNIO
AUGUSTO ALMEIDA PEREIRA, no período de 05/04/2010 a 28/04/
2010, fazendo jus a indenização de transporte.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 874/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE REVOGAR parcialmente a partir do dia 31/03/2010,
o item 24 da Portaria nº 3711/2009, de 30 de dezembro de 2009, que
DESIGNOU O (A) DR. HERTON FERREIRA CABRAL, Promotor
(a) de Justiça, titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Russas
para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público
junto a 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Russas.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 875/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE REVOGAR parcialmente o item 15 da Portaria nº 3703/

2009, datada de 30/12/2009, que DESIGNOU O(A) DR. DANIEL
VIRGÍLIO FARIAS LIMA DE MELO, Promotor de Justiça para,
sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto
à 15ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Fortaleza.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA No 876/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DR. FRANCISCO DE ASSIS
BARBOSA, Promotor de Justiça titular da 4ª Promotoria de Justiça
Auxiliar do Crime da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas
atribuições, representar o Ministério Público junto à 15ª Promotoria
de Justiça Criminal da Comarca de Fortaleza, no período de 05/04/
2010 a 24/04/2010, em face das férias do (a) Promotor (a) de Justiça
titular, DR. AMISTERDAN DE LIMA XIMENES, sem ônus para a
Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 877/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE REVOGAR a Portaria nº 427/2010, datada de 23/02/2010,
que DESIGNOU O(A) DR. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
CAVALCANTE, Promotor de Justiça para, sem prejuízo de suas
atribuições, representar o Ministério Público junto à 10ª Promotoria
de Justiça de Família da Comarca de Fortaleza.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA No 878/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DRA. ÂNGELA MARIA GÓIS DO
AMARAL ALBUQUERQUE LEITE, Promotora de Justiça titular da
11ª Promotoria de Justiça de Família da Comarca de Fortaleza para,
sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto
à 10ª Promotoria de Justiça de Família da Comarca de Fortaleza, no
período de 05/04/2010 a 04/05/2010, em face das férias do (a) Promotor
(a) de Justiça titular, DR. FRANCISCO ENÉAS DE LIMA NETO, sem
ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA No 879/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO,
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PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei Complementar
nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto
do Ministério Público do Estado do Ceará,

RESOLVE DESIGNAR O(A) DR. FRANCISCO RAIMUNDO DE
ARAÚJO, Promotor de Justiça titular da 7ª Promotoria de Justiça de
Família da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições,
auxiliar o Ministério Público junto à 8ª Promotoria de Justiça de Família
da Comarca de Fortaleza, no período de 31/03/2010 a 30/04/2010,
sem ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 880/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE REVOGAR a partir do dia 05/04/2010, a Portaria nº
1216/2008, de 8 de abril de 2008, que DESIGNOU O (A) DR. JOSÉ
ARTEIRO SOARES GOIANO, Promotor (a) de Justiça, titular da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Crateús para, sem prejuízo de suas
atribuições, representar o Ministério Público junto a Promotoria de
Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Crateús.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 881/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XIX, alínea g, da lei 72/
2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR a partir do dia 05/04/2010, O (A) DR.
GUSTAVO HENRIQUE CANTANHÊDE MORGADO, Promotor
de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Crateús
para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público
junto à Promotoria de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Crateús, em face do afastamento com prejuízo do(a)
Promotor(a) de Justiça titular DR. ALEXANDRE JORGE FRANÇA
CABRAL, até ulterior deliberação, sem ônus para a Procuradoria-Geral
de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 882/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 66, da Lei Complementar 72/2008,
de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,
RESOLVE DESIGNAR O (A) DRA. NÁDIA COSTA MAIA,
Promotora de Justiça, titular da 13ª Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Fortaleza e o DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA, Promotor de Justiça, titular da 15ª Promotoria de Justiça
Criminal da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições,
funcionarem como Secretário Executivo e Vice-Secretário Executivo,
respectivamente, da Secretaria Executiva das Promotorias de Justiça
Criminais da Comarca de Fortaleza, no período de 05/04/2010 a 04/04/
2011, sem ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza,

aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 890/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei
Complementar nº 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará,
RESOLVE, em aditamento a Portaria nº 3608/2009, que estabeleceu a
escala de Plantão dos Promotores de Justiça da área Cível da Comarca
de Fortaleza, incluir as Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude,
como a seguir é dado a conhecer:

31.12.2009 - 06:00 às 18:00 - 6ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
31.12.2009 - 18:00 às 06:00 - 7ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
01.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 8ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
01.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 9ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
02.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
02.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
03.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
03.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
09.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
09.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
10.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Registros
Públicos
10.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Registros
Públicos
16.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Recuperação
de Empresas e Falências
16.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Recuperação
de Empresas e Falências
17.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Cível
17.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Cível
23.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Cível
23.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Cível
24.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Cível
24.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Cível
30.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 7ª Promotoria de Justiça de Cível
30.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 8ª Promotoria de Justiça de Cível
31.01.2010 - 06:00 às 18:00 - 9ª Promotoria de Justiça de Cível
31.01.2010 - 18:00 às 06:00 - 10ª Promotoria de Justiça de Cível
06.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 11ª Promotoria de Justiça de Cível
06.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 12ª Promotoria de Justiça de Cível
07.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 13ª Promotoria de Justiça de Cível
07.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 14ª Promotoria de Justiça de Cível
13.02.2010 - 06:00 às 18:00 – 15ª Promotoria de Justiça de Cível
13.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 16ª Promotoria de Justiça de Cível
14.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 17ª Promotoria de Justiça de Cível
14.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 18ª Promotoria de Justiça de Cível
15.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 19ª Promotoria de Justiça de Cível
15.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 20ª Promotoria de Justiça de Cível
16.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 21ª Promotoria de Justiça de Cível
16.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 22ª Promotoria de Justiça de Cível
17.02.2010 - 06:00 às 13:00 - 23ª Promotoria de Justiça de Cível
20.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 24ª Promotoria de Justiça de Cível
20.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 25ª Promotoria de Justiça de Cível
21.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 26ª Promotoria de Justiça de Cível
21.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 27ª Promotoria de Justiça de Cível
27.02.2010 - 06:00 às 18:00 - 28ª Promotoria de Justiça de Cível
27.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 29ª Promotoria de Justiça de Cível
28.02.2010 - 06:00 às 18:00 – 30ª Promotoria de Justiça de Cível
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28.02.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Família
06.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Família
06.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Família
07.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Família
07.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Família
13.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Família
13.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 7ª Promotoria de Justiça de Família
14.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 8ª Promotoria de Justiça de Família
14.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 9ª Promotoria de Justiça de Família
19.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 10ª Promotoria de Justiça de Família
19.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 11ª Promotoria de Justiça de Família
20.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 12ª Promotoria de Justiça de Família
20.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 13ª Promotoria de Justiça de Família
21.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 14ª Promotoria de Justiça de Família
21.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 15ª Promotoria de Justiça de Família
27.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 16ª Promotoria de Justiça de Família
27.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 17ª Promotoria de Justiça de Família
28.03.2010 - 06:00 às 18:00 - 18ª Promotoria de Justiça de Família
28.03.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Sucessões
01.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Sucessões
01.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Sucessões
02.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Sucessões
02.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Sucessões
03.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
03.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
04.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
04.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
10.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
10.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 6ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
11.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 7ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
11.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 8ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
13.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 9ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
13.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
17.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
17.04.2010 – 18:00 às 06:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
18.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
18.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
21.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Execuções
Fiscais e de Crimes Contra a Ordem Tributária
21.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Registros
Públicos
24.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Registros
Públicos
24.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Recuperação
de Empresas e Falências
25.04.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Recuperação
de Empresas e Falências
25.04.2010 - 18:00 às 06:00 - 3ª Promotoria de Justiça da Infância e
da Juventude
01.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 4ª Promotoria de Justiça da Infância e
da Juventude
01.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 5ª Promotoria de Justiça da Infância e
da Juventude
02.05.2010 - 06:00 às 18:00 – 1ª Promotoria de Justiça de Cível
02.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Cível
08.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Cível
08.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Cível
09.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Cível
09.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Cível
15.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 7ª Promotoria de Justiça de Cível
15.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 8ª Promotoria de Justiça de Cível
16.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 9ª Promotoria de Justiça de Cível
16.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 10ª Promotoria de Justiça de Cível

22.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 11ª Promotoria de Justiça de Cível
22.05.2010 - 18:00 às 06:00 – 12ª Promotoria de Justiça de Cível
23.05.2010 – 06:00 às 18:00 - 13ª Promotoria de Justiça de Cível
23.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 14ª Promotoria de Justiça de Cível
29.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 15ª Promotoria de Justiça de Cível
29.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 16ª Promotoria de Justiça de Cível
30.05.2010 - 06:00 às 18:00 - 17ª Promotoria de Justiça de Cível
30.05.2010 - 18:00 às 06:00 - 18ª Promotoria de Justiça de Cível
03.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 19ª Promotoria de Justiça de Cível
03.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 20ª Promotoria de Justiça de Cível
05.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 21ª Promotoria de Justiça de Cível
05.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 22ª Promotoria de Justiça de Cível
06.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 23ª Promotoria de Justiça de Cível
06.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 24ª Promotoria de Justiça de Cível
12.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 25ª Promotoria de Justiça de Cível
12.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 26ª Promotoria de Justiça de Cível
13.06.2010 - 06:00 às 18:00 – 27ª Promotoria de Justiça de Cível
13.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 28ª Promotoria de Justiça de Cível
19.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 29ª Promotoria de Justiça de Cível
19.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 30ª Promotoria de Justiça de Cível
20.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Família
20.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Família
26.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Família
26.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Família
27.06.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Família
27.06.2010 - 18:00 às 06:00 - 6ª Promotoria de Justiça de Família
03.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 7ª Promotoria de Justiça de Família
03.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 8ª Promotoria de Justiça de Família
04.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 9ª Promotoria de Justiça de Família
04.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 10ª Promotoria de Justiça de Família
10.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 11ª Promotoria de Justiça de Família
10.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 12ª Promotoria de Justiça de Família
11.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 13ª Promotoria de Justiça de Família
11.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 14ª Promotoria de Justiça de Família
17.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 15ª Promotoria de Justiça de Família
17.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 16ª Promotoria de Justiça de Família
18.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 17ª Promotoria de Justiça de Família
18.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 18ª Promotoria de Justiça de Família
24.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 1ª Promotoria de Justiça de Sucessões
24.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 2ª Promotoria de Justiça de Sucessões
25.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 3ª Promotoria de Justiça de Sucessões
25.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 4ª Promotoria de Justiça de Sucessões
31.07.2010 - 06:00 às 18:00 - 5ª Promotoria de Justiça de Sucessões
31.07.2010 - 18:00 às 06:00 - 1ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
01.08.2010 - 06:00 às 18:00 - 2ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
01.08.2010 - 18:00 às 06:00 - 3ª Promotoria de Justiça da Fazenda
Pública
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 05 de abril de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 850/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 26,
inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei
Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), e tendo
em vista o que consta no Processo nº 5573/2010-8 SP-PGJ/CE, e

CONSIDERANDO que o comando constitucional que condiciona a
aquisição da estabilidade no serviço público à submissão ao período de
estágio probatório e à avaliação especial de desempenho, art. 41, caput
e §4º;

CONSIDERANDO que os servidores deste Ministério Público se
submetem ao regime estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Ceará, conforme dispõe o artigo 67, parágrafo
único da Lei 12.482, de 31 de julho 1995;

CONSIDERANDO que o referido Estatuto, consoante o comando
constitucional supra, estabelece no art. 27, §2º, b, a realização de
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avaliação especial de desempenho, logo após o término do estágio
probatório;

CONSIDERANDO que os servidores públicos em estágio probatório
devem ser avaliados quanto à sua capacidade e à qualidade no desempenho
das atribuições do cargo e aos demais fatores elencados no art. 27, §3°
da Lei 9.826/74;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 036, de 24 de julho
de 2007, que dispõe sobre o estágio probatório e a avaliação especial
dos servidores do quadro de pessoal efetivo e permanente do Ministério
Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 54 e 55 da Lei Estadual
nº 14.043, de 21 de dezembro de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 60/2009, datado de
24 de junho de 2009, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público
do Estado do Ceará, o sistema de desenvolvimento funcional;

RESOLVE DESIGNAR, a partir de 01 de abril do corrente ano, o
servidor ALEX VASCONCELOS DA SILVA, Analista Ministerial de
Entrância Especial - Direito, matrícula nº 168308, com lotação na
Comarca de Fortaleza, como representante da carreira de Analista
Ministerial do Ministério Público do Estado do Ceará, em substituição
ao servidor LUCIANO BESSA MAIA, Analista Ministerial de Entrância
Especial - Direito, anteriormente indicado como representante da classe
de Analista Ministeriais, concedendo àquele servidor a Gratificação
pela Execução de Trabalho Relevante, com valor correspondente ao
cargo comissionado DAS-3, devendo a despesa correr por conta de
verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 892/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de
dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público do
Estado de Ceará), c/c o artigo 68, inciso II, da Lei nº 9.826 de 14 de
maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo nº 7093/2010-5 SP-
PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora Antonia Rochelle Rodrigues
Feitosa, Técnica Ministerial, matrícula 216061, com lotação na
Comarca de Fortaleza, 08 (oito) dias de licença para casamento, a
partir de 24.03.2010, devendo expirar em 31.03.2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 05 de abril de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 888/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma dos artigos 80, inciso I e 88 da Lei nº 9.826
de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), e tendo em vista o que consta nos Processos nos 5776/2010-7 e
6040/2010-7 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora CLAUDIANE MARQUES
MACHADO, Técnica Ministerial, com lotação na Comarca de

Itaitinga, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 11.02.2010, com término em 12.03.2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 05 de abril de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 887/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), c/c o artigo 3º, da Resolução nº 07, de 10
de setembro de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº
5970/2010-6 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER o pagamento das diárias discriminadas no
quadro abaixo, aos servidores DANIELA SILVA ARAÚJO, Analista
Ministerial – Ciências Contábeis, CLEITON MATOS DE MORAIS,
Analista Ministerial – Ciências Contábeis e CARLOS CHAGAS
CHAVES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial, todos com lotação na
Comarca de Fortaleza, com vistas ao custeio de suas respectivas despesas
por ocasião da realização de vistoria extraordinária no município de
Beberibe, no dia 05 de abril de 2010, com saída agendada para 07:00
horas do dia 05 de abril de 2010 e retorno a Fortaleza às 17:00 horas do
mesmo dia, devendo a despesa correr por conta de verba própria da
Procuradoria Geral de Justiça.

Servidores Diárias

Qtd. Valor Unitário Valor Total

Daniela Silva Araújo 0,5 R$ 86,25 R$ 43,12

Cleiton Matos de Morais 0,5 R$ 86,25 R$ 43,12

Carlos Chagas Chaves de Oliveira 0,5 R$ 76,13 R$ 38,06

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 843/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 3930/
2010-2 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO À SERVIDORA
ERBIÂNIA MARIA ROLIM NOGUEIRA - Técnica Ministerial, com
lotação na Comarca de Cedro, matrícula nº 215938, o percentual de
Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento-base, para execução de Diligências, no período de março
de 2010 a agosto de 2010, devendo a despesa correr por conta de verba
própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o
pagamento da verba indenizatória à apresentação do relatório mensal
das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das
datas e justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº
022/2008, sob pena de indeferimento.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
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Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 814/2010

A DOUTORA MARIA LUÍZA FONTENELE DE PAULA
RODRIGUES, PROCURADORA DE JUSTIÇA DECANA DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 20, c/c o art. 26, inciso V, da Lei
Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto
do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c art. 1º , caput e § 2º e §
único do art. 3º da lei Lei 14.289, de 07 de janeiro de 2009, e o Provimento
13/2009, de 26 de janeiro de 2009 e considerando o que consta no
Processo nº 2629/2010-1,

RESOLVE CONCEDER à servidora EVILÂNIA DE SOUZA SOARES,
servidora à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, matrícula nº
216054-1-7, a Gratificação de Representação de Gabinete, em razão de
exercício em Órgão de Assessoramento Técnico, perante a Ouvidoria
Geral do Ministério Público, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), a partir de 1º de fevereiro de 2010, devendo a despesa correr por
conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA DE JUSTIÇA, em Fortaleza, em
26 de março de 2010.

Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Procuradora de Justiça

Decana do Colégio de Procuradores de Justiça

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 061/2008/CPL/PGJ
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA A
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÃO E RODOVIAS - ASDER

LOCADOR: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

LOCATÁRIO(A): ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÃO E RODOVIAS – ASDER.

DAS ALTERAÇÕES: FICA ESTABELECIDO, EM VIRTUDE DO
QUE PRESCREVE A CLÁUSULA SEGUNDA DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL EM EPÍGRAFE, QUE O VALOR MENSAL DA
LOCAÇÃO SERÁ REAJUSTADO PARA R$ 416,46
(QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E SEIS
CENTAVOS), TENDO EM VISTA VARIAÇÃO DE 4,1138% (QUATRO
VIRGULA MIL CENTO E TRINTA E OITO DÉCIMOS POR CENTO)
DO ÍNDICE INPC-IBGE. TAL REAJUSTE PASSA A VIGORAR A
PARTIR DA COMPETÊNCIA JANEIRO/2010.

FICA ESTABELECIDO, QUE O PRAZO DE VIGÊNCIA, FICA
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 01
DE JANEIRO DE 2010

SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA E ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÃO E
RODOVIAS - ASDER.

PORTARIA Nº 841/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 2978/

2010-2 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO À SERVIDORA
FRANCISCA EMILENE DOS SANTOS, Técnica Ministerial,
matrícula nº 168127-1-4, lotada na Comarca de Maranguape, para
execução de diligências, no período de março de 2010 a agosto de
2010, fazendo jus ao percentual de Gratificação de Verba Indenizatória
de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-base, devendo a despesa
correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça,
ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à apresentação
do Demonstrativo Sintético Mensal de Diligências efetuadas, em
obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008, sob pena de
indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 857/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 5679/
2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor FRANCISCO FILIPE UCHOA
CARNEIRO, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de Eusébio,
matrícula nº 168391-1-6, do percentual de Gratificação de Verba
Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-base,
para execução de Diligências, no período de março a agosto de 2010,
devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria
Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba
indenizatória à apresentação do relatório mensal das diligências
efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e
justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008,
sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 828/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 26,
inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei
Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), e tendo
em vista o que consta nos Processos nºs 4143/2010-1 e 5573/2010-8
SP-PGJ/CE, e

CONSIDERANDO que o comando constitucional que condiciona a
aquisição da estabilidade no serviço público à submissão ao período de
estágio probatório e à avaliação especial de desempenho, art. 41, caput
e §4º;

CONSIDERANDO que os servidores deste Ministério Público se
submetem ao regime estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Ceará, conforme dispõe o artigo 67, parágrafo
único da Lei 12.482, de 31 de julho 1995;

CONSIDERANDO que o referido Estatuto, consoante o comando
constitucional supra, estabelece no art. 27, §2º, b, a realização de
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avaliação especial de desempenho, logo após o término do estágio
probatório;

CONSIDERANDO que os servidores públicos em estágio probatório
devem ser avaliados quanto à sua capacidade e à qualidade no desempenho
das atribuições do cargo e aos demais fatores elencados no art. 27, §3°
da Lei 9.826/74;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 036, de 24 de julho
de 2007, que dispõe sobre o estágio probatório e a avaliação especial
dos servidores do quadro de pessoal efetivo e permanente do Ministério
Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 54 e 55 da Lei Estadual
nº 14.043, de 21 de dezembro de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 60/2009, datado de
24 de junho de 2009, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público
do Estado do Ceará, o sistema de desenvolvimento funcional;

RESOLVE DESIGNAR, a partir de 01 de abril do corrente ano, a
servidora IDALINA FREITAS PEIXOTO REBOUÇAS, Técnica
Ministerial, com lotação na Comarca de Fortaleza, como representante
da Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
(ASSEMPECE), em substituição à servidora FABIANA RODRIGUES
LUCENA, Técnica Ministerial, anteriormente indicada como
representante da entidade de classe supramencionada, concedendo àquela
servidora a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, com
valor correspondente ao cargo comissionado DAS-3, devendo a despesa
correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 29 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 859/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), c/c o arts. 3º e 6º, da Resolução nº 07/
2008, de 10 de setembro de 2008, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 5410/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER AO SERVIDOR JORGE LUIZ LINS
FERNANDES, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de
Fortaleza, o valor de R$ 38,06 (trinta e oito reais e seis centavos), por
dia de deslocamento, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor unitário de R$ 76,13 (setenta e seis reais e treze centavos), em
virtude de seu deslocamento ao município cearense de Maracanaú,
ocorrido no dia 05/03/2010, para realizar serviço especializado de
informática, devendo a despesa correr por conta da verba própria da
Procuradoria Geral de Justiça

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 860/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), Provimento nº 30/2007, datado de 02 de
julho de 2007, c/c o art. 3º, da Resolução nº 07/2008, de 10 de setembro
de 2008,e tendo em vista o que consta no Processo nº 5349/2010-3

SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER, o pagamento das diárias discriminadas no
quadro abaixo, ao DR. JOÃO GUALBERTO FEITOSA SOARES,
Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça da Defesa do
Consumidor e Secretário-Executivo do Programa Estadual de Proteção
e Defesa do Consumidor, ao servidor FRANK BEZERRA LOPES DA
SILVA, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de Fortaleza,
bem como ao motorista ROBERTO CRUZ CAVALCANTE, em
virtude da realização de diligências fiscalizatórias em farmácias irregulares
e clandestinas no município de Guaiúba, no dia 05 de março de 2010,
devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria
Geral de Justiça.

Membro / Servidores Diárias

Qtd. Valor Unitário Valor Total

João Gualberto Feitosa Soares 1 R$ 226,70 R$ 226,70

Frank Bezerra Lopes da Silva 0,5 R$ 76,13 R$ 38,06

Roberto Cruz Cavalcante 0,5 R$ 53,80 R$ 26,90

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 858/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 5863/
2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao LEVY MELO FREITAS, Técnico
Ministerial, com lotação na Comarca de Acarape, matrícula nº 216050-
1-8, do percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte
por cento) sobre seu vencimento-base, para execução de Diligências,
no período de março a agosto de 2010, devendo a despesa correr por
conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando
condicionado o pagamento da verba indenizatória à apresentação do
relatório mensal das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com
a indicação das datas e justificativas, em obediência ao disposto no
Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 811/2010

A DOUTORA MARIA LUÍZA FONTENELE DE PAULA
RODRIGUES, PROCURADORA DE JUSTIÇA DECANA DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 20, c/c o artigo 26, inciso V, da Lei
Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c a Resolução nº
07 de 10 de setembro de 2008, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 3767/2010-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE DESIGNAR AS SERVIDORAS MARIA AURELICE
MATOS BORGES – Técnica Ministerial e MARIA PESSOA DE
ALMEIDA, ora à disposição da Procuradoria Geral de Justiça, ambas
lotadas no Núcleo de Apoio Técnico do Ministério Público do Estado
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do Ceará - NAT, para realizarem vistoria extraordinária no município
cearense de Tauá, no período de 26 a 29 de abril de 2010, concedendo-
lhes o pagamento das diárias discriminadas no quadro abaixo, devendo
a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de
Justiça.
Servidoras Diárias Valor Total

Qtd. Valor Unitário
Maria Aurelice Matos Borges 3,5 R$ 76,13 R$ 266,45

Maria Pessoa de Almeida 3,5 R$ 76,13 R$ 266,45

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DA PROCURADORA DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos
25 de março de 2010.

Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Procuradora de Justiça

Decana do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA Nº 883/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo
nº 6703/2010-0 SP-PGJ/CE,

RESOLVE REVOGAR, a partir de 26 de março de 2010, a Portaria nº
566/2010, datada de 08 de março de 2010, na qual concedeu a
Gratificação pela Representação de Gabinete à servidora Maria Régia
de Araújo Cavalcante, Técnica Ministerial com lotação na Comarca
de Fortaleza.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 31 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 856/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21
de dezembro de 2007, artigo 1º, parágrafos 2º e 3º do Provimento nº
022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de
maio de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 5170/
2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor MÁRCIO KENNEDY BRITO
MAGALHÃES - Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de
Mucambo, matrícula nº 168121, o percentual de Gratificação de Verba
Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-base,
para execução de Diligências, no período de março a agosto de 2010,
devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria
Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba
indenizatória à apresentação do relatório mensal das diligências
efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e
justificativas, em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008,
sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 30 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

CORRIGENDA

- Portaria nº 119/2005, datada de 25 de janeiro de 2005, que concedeu
04 (quatro) dias de férias ao Dr. Francisco Diassis Alves Leitão,
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Maracanaú, publicada no Diário da
Justiça nº 026, de 09 de fevereiro de 2005, pág.111.

ONDE SE LÊ: ... 04 (quatro) dias ...

LEIA-SE: ... 15 (quinze) dias ...

GABINETE DA PROCURADORA DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos
25 de março de 2010.

Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Procuradora de Justiça

Decana do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA Nº 810/2010

A DOUTORA MARIA LUÍZA FONTENELE DE PAULA
RODRIGUES, PROCURADORA DE JUSTIÇA DECANA DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 20, c/c o art. 26, inciso V, da Lei
Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c o art. 3º, da
Resolução nº 07/2008, de 10 de setembro de 2008, e tendo em vista o
que consta nos Processos nº 3055/2010-8 e 3765/2010-2 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER as diárias, abaixo discriminadas, para as
servidoras RAFAELA SOUSA OLIVEIRA e MARIA IVANILDE DE
SENA LIMA, Técnicas Ministeriais, lotadas no Núcleo de Apoio Técnico
– NAT, em virtude de realização de vistoria extraordinária no município
de Paraipaba – Ceará, ocorrida nos dias 04 e 05 de março do corrente
ano, devendo a despesa correr por conta da verba própria da Procuradoria
Geral de Justiça.
Servidores Diárias Valor Total

Qtd. Valor Unitário
Rafaela Sousa Oliveira 1,5 R$ 76,13 R$ 114,19

Maria Ivanilde de Sena Lima 1,5 R$ 76,13 R$ 114,19

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos
25 de março de 2010.

Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Procuradora de Justiça

Decana do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA Nº 764/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA
PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar
nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará),

CONSIDERANDO manifestação da Consultoria Administrativa em
fls. 05/06 do Processo nº 1088/2010-1 SP-PGJ/CE.

RESOLVE colocar à DISPOSIÇÃO da Promotoria de Justiça da
Comarca de Canindé, a partir da data da publicação, a servidora SILVIA
CRISTINA LOBO DE SOUSA, Técnico(a) Ministerial, com lotação
na Comarca de Madalena, até ulterior deliberação, sem repercussão
financeira.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 23 de março de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL Nº 033/2010 – EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TRIBUNA

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ, de que trata o Edital 001/2008, no uso de suas atribuições legais conferidas no artigo 98 da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro
de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará, por deliberação da Comissão do Concurso, tendo em vista o Resultado
da Prova de Tribuna, RESOLVE:

I. TORNAR pública a relação nominal com as respectivas notas dos candidatos habilitados na Prova de Tribuna realizada nos dias 27, 28 e
29 de março de 2010, que se encontra na seguinte ordem: número de inscrição; nome do candidato em ordem alfabética; número do

documento e média.

INSCRIÇÃO NOME                                               DOCUMENTO         MÉDIA TRIBUNA
000050e   ADRIANO JORGE PINHEIRO SARAIVA                     0000000001199377   8.00
000090f   ALCIDES LUIZ FONSECA LIMA DE SENA                  0000000005488973   8.50
000166b   ALLAN CARLOS SILVA QUINTAES                        0000000001839966   7.00
000303h   ANDRE CLARK NUNES CAVALCANTE                       0000098010216007   8.00
000317h   ANDRE LUIZ SIMOES JACOME                           0000000002640107   7.25
000355e   ANIBAL FERREIRA CARDOSO                            0000095013018872   5.00
000496a   AUGUSTO CARLOS ROCHA DE LIMA                       0000000001584218   7.50
000501a   AURELIANO REBOUCAS JUNIOR                          0000099013001581   9.50
000510b   BALTAZAR PATRICIO MARINHO DE FIGUEIREDO            0000000001679628   7.00
000529a   BISMARCK SOARES RODRIGUES                          0000000000891120   6.50
000530h   BRAULIO VITOR DA SILVA FERNANDES                   0000000457348950   6.75
000536i   BRENO RANGEL NUNES DA COSTA                        0000000016220870   9.50
000576j   CANDICE LUCENA DUTRA DE ALMEIDA                    0000000001497689   5.75
000662c   CAROLINE RODRIGUES JUCA                            0002000010284150   9.25
000751b   CLAUDIO FEITOSA FROTA GUIMARAES                    0000096004009228   5.00
000766d   CLEITON SENA DE MEDEIROS                           0000000001605885   7.25
000777i   CRISTIANE CAMARA BORGES MELIM                      0000000000130904   7.00
000815b   DANIEL FERNANDES DE MELO LIMA                      00001805842SSPPB   7.00
000818h   DANIEL GUERRA ALVES                                0000094002264569   8.25
000876k   DAVID MORAES DA COSTA                              0000000005197439   7.25
000909k   DERIC FUNCK LEITE                                  0000000000498971   6.50
000930b   DIOGO MAIA CANTIDIO                                0000000001998515   7.50
000946f   EDGARD JUREMA DE MEDEIROS                          0000000002668773   7.00
000993d   ELIANE SILVEIRA MACEDO                             0000000001299155   6.25
001010i   ELLANE COSTA CAVALCANTE (SUB JUDICE)               0002002002083288   8.25
001075d   EVANIO PEREIRA DE MATOS FILHO                      0002000031036970   8.50
001108d   FABIO MANZANO                                      0000000350984815   6.50
001147c   FELIPE MOREIRA SEABRA                              0000094002533632   6.00
001272f   FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA                      0000000001197216   7.50
001287h   FRANCISCO ELNATAN C DE OLIVEIRA JUNIOR             0000099002201967   8.00
001329i   FRANCISCO OSVANDO MUNIZ LIMA FILHO                 0000097031047370   6.50
001362g   FRANKE JOSE SOARES ROSA                            00000000M8441671   8.75
001478d   GUSTAVO CAMACHO MEIRA DE SOUSA                     0000000001906138   6.25
001488g   GUSTAVO PEREIRA JANSEN DE MELLO                    0000000331382946   8.25
001571e   IGOR PEREIRA PINHEIRO                              0002000002179122   9.25
001619g   ITALO SOUZA BRAGA                                  0000092021005003   8.75
001622g   IURI ROCHA LEITAO                                  0000091002057739   9.00
001725f   JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO                     0000093010009299   7.50
001927g   JOSE SILDERLANDIO DO NASCIMENTO                    0000000336086299   7.00
001988e   JULIANA SILVEIRA MOTA                              0002000002329450   6.75
002100d   LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE                      0000000002372790   8.00
002104a   LEO JUNQUEIRA RIBEIRO DE ALVARENGA                 0000000293973933   8.75
002117j   LEONARDO MARINHO DE CARVALHO CHAVES                0000000002204749   6.75
002180f   LORENA LIMA PEREIRA RODRIGUES                      0000000001866397   8.25
002190i   LUCAS FELIPE AZEVEDO DE BRITO                      0000098002330904   8.50
002268i   LUIZ DIONISIO DE MELO JUNIOR                       0000000001682321   6.00
002342f   MARCELO COCHRANE SANTIAGO SAMPAIO                  0000096002752632   6.50
002364e   MARCELO ROSA MELO                                  0000096002678980   5.50
002374h   MARCIA LOPES PEREIRA                               0000000002028944   8.50
002427c   MARCOS AUGUSTO BRANDALISE                          0000000034732357   6.00
002443a   MARCOS VINICIUS CAMPOS FROES                       0000000531822966   7.25
002463g   MARIA ALICE DIOGENES PINHEIRO                      0000000298474995   7.75
002723g   NAELSON BARROS MARQUES JUNIOR                      0008906002008351   6.00
002741i   NELSON NEDES RIBEIRO GUIMARAES                     0000000001765065   4.25
002768g   OSCAR STEFANO FIORAVANTI JUNIOR                    0000000305775133   8.00
002808d   PATRICK AUGUSTO CORREA DE OLIVEIRA                 0000000000014475   5.75
002818g   PAULO AFONSO CORREIA LIMA SIQUEIRA (SUB JUDICE)    0000096002597254   8.00
002915e   RAFAEL DE PAULA PESSOA MORAIS                      0000092002220000   7.75
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002979i   RAUL BATISTA LEITE                                 0000000003967479   7.75
003110a   RODRIGO MANSO DAMASCENO                            0000000100183409   5.75
003153h   ROSALICE MACEDO FERRAZ                             0000099002037229   8.00
003173c   RUBEM MACHADO REBOUCAS                             0002005009208897   7.00
003206c   SANDOVAL BATISTA FREIRE                            0002001012011206   5.75
003247f   SERGIO HENRIQUE DE ALMEIDA LEITAO                  0000000000015829   7.00
003353e   TEREZINHA ANTONIA DE ALBUQUERQUE GOMES             0000097002302457   8.00
003379a   THIAGO MARQUES VIEIRA                              0000000002659134   10.00
003398e   TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS                      0000000002675526   6.00
003436i   VALESKA CATUNDA BASTOS                             0000097002376957   8.25
003466g   VENUSTO DA SILVA CARDOSO                           0000000010985115   10.00
003504k   VIRGINIA NAVARRO FERNANDES GONCALVES               0000000002174550   10.00

70 CANDIDATOS HABILITADOS NESTE CARGO

II. COMUNICAR que o resultado estará disponível a partir de 14 de ABRIL de 2010 no DIÁRIO DA JUSTIÇA e nos endereços
eletrônicos www.mp.ce.gov.br do Ministério Público do Estado do Ceará e www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas conforme
disposto nos itens 4 e 5 do Capítulo XIX do Edital de Abertura de Inscrições Nº 001/2008.

III. INFORMAR aos interessados que:

a) faculta ao candidato requerer, antes da interposição de recurso quanto ao resultado da Prova de Tribuna, a reprodução do áudio/vídeo de sua prova,
devendo fazê-lo no prazo de 2 (dois) dias subsequentes a esta publicação, por meio de sedex, à Fundação Carlos Chagas, conforme disposto no item
9 do Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscrições Nº 001/2008.

b) os recursos decorrentes desta etapa deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis subsequentes à reprodução do áudio/vídeo mencionada
acima, conforme disposto no item 2 e 6 do Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscrições Nº 001/2008.

Fortaleza/CE, 14 de abril de 2010.

MARIA LUÍZA FONTENELE DE PAULA RODRIGUES
Procuradora de Justiça - Presidente

EdEdEdEdEditado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no DGED – Divisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de Gerenciamento
Eletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de Documentos Tribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de Justiça

 do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará

NÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕES:
WELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTON Forte M. Filho
Manoel ERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENES     Montenegro Silva
Francisco GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON do Nascimento
José RAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDO Rodrigues Maia
Maria VILANI VILANI VILANI VILANI VILANI de Vasconcelos

SETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃO:::::
GERMANOGERMANOGERMANOGERMANOGERMANO     Marques dos Santos
Francisco NICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIO     Cavalcante Mota
ROBERTOROBERTOROBERTOROBERTOROBERTO     Severiano Bomfim
HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON Gonçalves Vieira

COORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORA: CONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃO de Maria C. P. Linhares

* * * * *
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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1-TRIBUNAL PLENO
1.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
1.2 -DESPACHO DOS RELATORES
1.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
1.4 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
1.5 -ATOS E  RESOLUÇÕES
1.6 - ATAS  DAS  SESSÕES

2-CONSELHO DE MAGISTRATURA
2.1 -ATOS,RESOLUÇÕES  E OUTROS EXPEDIENTES
2.2 - ATAS  DAS  SESSÕES

3-TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DO
PRESIDÊNCIA
3.2 -DESPACHOS DO PRESIDENTE
3.3 -DESPACHOS DO  VICE-PRESIDENTE
3.4 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS
3.5 -EDITAIS, AVISOS  E PEDIDOS DE  VISTA
3.6 -OUTROS EXPEDIENTES
3.7 -PLANTÃO JUDICIÁRIO
3.8 -CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

4-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
4.1 -ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

5-ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA
5.1 - ATOS,RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

6-CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
6.1- EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
6.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
6.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
6.4 -ATOS, EDITAIS,AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
6.5-  ATAS DAS SESSÕES

7-CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS
1ª Câmara Cível
7.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
7.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.4 -ATOS,EDITAIS,AVISOSE OUTROS EXPEDIENTES
7.5-  ATAS DAS SESSÕES

2ª Câmara Cível
7.6 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.7 -DESPACHOS DOS RELATORES
7.8 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.9 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.10-  ATAS DAS SESSÕES

3ª Câmara Cível
7.11 - EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.12 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.13 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.14 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.15-  ATAS DAS SESSÕES

4ª Câmara Cível
7.16 - EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.17 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.18 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.19 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.20- ATAS DAS SESSÕES

5ª Câmara Cível
7.21- EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.22 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.23 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.24-ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.25- ATAS DAS SESSÕES

6ª Câmara Cível
7.26- EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.27 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.28 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.29-ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.30- ATAS DAS SESSÕES

8-CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
8.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
8.2 -DESPACHO DOS RELATORES
8.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
8.4 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
8.5- ATAS DAS SESSÕES

9-CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS
1ª Câmara Criminal
9.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
9.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
9.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
9.4 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
9.5-  ATAS DAS SESSÕES

2ª Câmara Criminal
9.6 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
9.7 -DESPACHOS DOS RELATORES
9.8 -PAUTA DE JULGAMENTO
9.9 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
9.10-  ATAS DAS SESSÕES

EXPEDIENTE DO 1º GRAU -
COMARCA DE FORTALEZA

10-DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
10.1 -PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES
10.2 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS
10.3 -EDITAIS E AVISOS
10.4 - EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS
10.5 -PLANTÃO JUDICIÁRIO

11-VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL
11.1 -VARAS CÍVEIS
11.2 -VARAS DE FAMÍLIA
11.3 -VARAS DE SUCESSÕES
11.4 -VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
11.5 -VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS
11.6 -VARAS DE FALÊNCIA

12-VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL
12.1 -VARAS CRIMINAIS
12.2 -VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, CORREGEDORIA
DE PRESÍDIOS, HABEAS- CORPUS E PRECATÓRIAS
12.3 -VARAS DO JÚRI
12.4 -VARAS DO TRÂNSITO
12.5 -VARA DA AUDITORIA MILITAR
12.6 -VARA DE DELITO SOBRE TRÁFICO E USO DE SUBS
TÂNCIAS ENTORPECENTES
12.7 - VARAS DAS PENAS ALTERNATIVAS

13-VARAS DA JURISDIÇÃO ESPECIAL OU MISTA
13.1 -VARAS DA INFÂNCIA  E DA JUVENTUDE
13.2 -VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA
13.3 -VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
 PROFESSOR DOLOR  BARREIRA

14.1 -TURMAS RECURSAIS DAS VARAS DOS JUIZADOS ESPE
CIAIS
14.2 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS
14.3 -ACÓRDÃOS DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS
14.4 - PAUTA DE JULGAMENTO DAS TURMAS RECURSAIS
14.5 -ATOS  E OUTROS EXPEDIENTES DAS TURMAS
RECURSAIS

15-COMARCA DE FORTALEZA
15.1 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES

16-COMARCAS DO INTERIOR
16.1 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
16.2 -INTIMAÇÕES DIVERSAS

17 - ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

18 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

19 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO CEARÁ

20 - PUBLICAÇÕES DIVERSAS
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